
Deputado RAUL 

PRESIDEM 
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COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 14  REUNIÃO ( INSTALAÇÃO ) 

Aos vinte e um dias do  ms  de fevereiro de mil novecentos e oitenta 	e 

nove,  ãs  10:00 horas, na Sala de Reuni6es das ComissOes, reuniu-se a Co 

missão da Organizagão do Estado e dos Municípios, sob a Presidência 	e 

ventual do Senhor Constituinte, Deputado RAUL LOPES, com a presença dos 

seguintes Constituintes: Djalma de Almeida  Cesar,  Eduardo Baggio, Gemo 

te Kirinus, Kielse CrisOstomo da Silva, Neivo Beraldin, Nilton Barbosa, 

Vera Agibert, Paulino Delazeri, Algaci Tdlio e  David  Cheriegate.  Haven  

do numero regimental, o Senhor Presidente declarou instalada a Comissão 

e esclareceu que iria proceder a eleição do Presidente, Vice-Presidente 

e Relator. Procedido o sufrágio, constatou-se a maioria de votos 	nos 

nomes dos Deputados DJALMA DE ALMEIDA CESAR, VERA AGIBERT e GERNOTE KI 

RINUS, para Presidente, Vice-Presidente e Relator, restivamente. As 

sumindo a Presidencia o Constituinte DJALMA DE ALMEIDA CESAR agradeceu 

em seu nome e dos Constituintes, VERA AGIBERT e GERNOTE KIRINUS a honra 

com que foram distinguidos. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presi 

dente deu por encerrado os trabalhos, cujo teor será publicado na  in  

tegra, no Diário da Assembleia Constituinte Estadual, e para constar,eu 

Sandro Alberto Figueiredo, lavrei a presente Ata, que depois de lida e 

aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

San r/ro Figueiredo 



dro Alberto Figueiredo, Secretãrio, lavrei a presenta Ata, que depois 

de lida e aprovadà,  sera  assinada pelo SenhOr Presidente. 

LMA DE ALMEIDA CESAR 

ESIDENTE 

Sandrbo Figueiredo 

Secretãrio 
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COMMA() DA ORGANIZA00 DO ESTADQ E DOS  MUNICÍPIOS 

ATA DA ig REUNIA0 

Ao primeiro dia do  ms  de março de mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comissão 

Tematica da Organização do Estado e dos Municipios, sob a. Presidencia 
, A 

do Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  jor a presen 

ga dos seguintes Senhores Constituintes: Deputado Eduardo Baggio, Ger 

note Kirinus, Neivo Beraldin, Nilton Barbosa, Raul Lopes, Paulino Dela 

zeri, Algaci Tulio e  David  Cheriegatte, mais a presença do Senhor  Cons  

tituinte Deputado Basilio Zanusso, Presidente da Comissão Constitucio 

nal. Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou iniciados' 

os trabalhos e passou a leitura da Ata da Reunido Anterior, que 	foi 

aprovada por unanimidade, a seguir deu-se inicio ao expediente, com a 

finalidade de se decidir a maneira de como  sera°  elaborados os 	traba 

lhos pertinentes a esta Comissão, passando-se a palavra aos 	Senhores 

Deputados Constituintes, Basilio Zanusso,  Paulin()  Delazeri, Niltoh Bar 

bosa, Raul Lopes,  David  Cheriegatte, Neivo Beraldin e Algaci Tulio 

respectivamente, os quais decidiram que a Comi,ssa0 se reunira de 2g. ã 

5, as 09:30 horas, para que sejam desenvolvidos.-os trabalhos. 	Nada 

mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrados .os traba 

lhos, convocando os Senhores Constituintes para a proxima reunião 	a 

ser realizada no dia 06/03/89, as 09:30 horas. E para oonstar, eu San 
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COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 2@ REUNIÃO 

Aos seis dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comissão Temi 

tica da Organização do Estado e dos Municípios, sob a Presidencia do 	Se 

nhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presença dos se 

guintes Senhores Constituintes: Deputados Gernote Kirinus, Neivo Beraldin, 

Nilton Barbosa, Raul Lopes, Paulino Delazeri, Algaci Tulio 	e Pedro To 

nelli, mais a presença dos Oficiais do Corpo de Bombeiros do Estado do Pa  

rand,  Senhores: Coronel Miguel Arcanjo Capriote-Comandante, Coronel 	Osi 

ris Renato Bittencourt Collere-Chefe do Estado Maior do Corpo de Bombei 

ros, Tenente Coronel Edson Foutran Pombo-Comandante do 12  Grupamento de 

Incêndio, Major Fredy Weigert-Comandante do Grupo de Busca e 	Salvamento 

do Corpo de Bombeiros, Tenente Coronel JOão Soares dos Santos -Comandante 

do 42  Grupamento de Incendio em Cascavel, Major Nivaldo Franga Costa- Che 

fe da lg Seção do Estado Maior do Corpo de Bombeiros, Major Manoel 	Dias 

Paredes Filho-Chefe da 3g Segão do Estado Maior do Corpo de Bombeiros. Ha 

vendo mime= regimental, o Senhor Presidente declarou inciados os 	traba 

lhos e passou ã leitura da Ata da Reunião anterior, que foi aprovada por 

unanimidade. A seguir, deu-se inicio ao expediente, passando-se a palavra 

ao Coronel Miguel Arcanjo Capriote para que defendesse suas propostas jun 

to a esta Comissão, feita esta explanagão,o Coronel Miguel Arcanjo Caprio 

te passa a responder as perguntas formuladas pelos Senhores Constituintes 

Pedro Tonelli, Raul Lopes, Algaci Tulio, Nilton Barbosa, Paulino Delazeri 

e Gernote Kirinus, conforme notas taquigi,ificas em anexo, devidamente nu 

meradas na sequencia da reunião. Nada mais havendo a tratar o Senhor  Pre  

sidente deu por encerrados oa trabalhos, convocando os Senhores 	Consti 

tuintes para a prOxima reunião a ser realizada dia 07/03/89,  .ã.s  09:30  ho  

Puibli  

co.  E para constar, eu Sandro Alberto Figueiredo, lavrei a presen 	Ata , 

que depois 

0100 
JALMA pt ALMEID 

PRES  

-Sand • Alber iredo 

Secret6rio 

ras, onde serão apresentadas propostas da Associação do Ministério 

de lida e provada será assinada pelo Senhor Presiden 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Na qualidade de Presidente 

desta Comissão Temática da Organização 

do Estado e Municipios, declaro aberta esta reunião e quero levar ao co-

nhecimento dos Srs.-Deputados integrantes desta Comissão, conforme ficou 

deliberado na quinta-feita próxima passada, nós tomamos a liberdade em 

nome desta Comissão de convidar e abrir espaço para que o alto comando e 

os representantes do Corpo de Bombeiros aqui do Paraná aqui compareces-

sem para trazer a sua proposta a Constituinte Estadual, fazendo uma expo- 

sição desta matéria, para que nós Deputados Constituintes, principalmente 
integrantes 

nós que imt7argxamoxdesta Comissão possamos doravante discuti-la e votá-la, 

Para que nós possamos ganhar tempo, eu 

passaria com muita honra a palavra ao-Cel-Miguel Arcanjo Caprioti, Coman-

dante do Corpo de Bombeiros do Paraná, para que pelo tempo que for neces-

sário, fizesse portanto a defesa, vamos assim dizer, da proposta dessa 

Corporação. 

Antes pordm, eu gostaria de aundiar a 

presença, alem do Cel. Miguel Arcanjo Caprioti, Comandante, ainda as pre-

senças honrosas do Ce Osires Renato Bitencourt - Chefe do Estado maior 

do Corpo de Bombeiros, Ten.Cel, Edson Feltron Pombo - Comandante do 12 

Agrupamento;, Major-Fredy Weigert - Comandante do Grupo de Buscas e Sal-

vamento; Ten.Cel.  Joao -Jorge dos Santos - Comandante do 22 Agrupamento 

de Incendlo; Major Nivaldo Franga Costa - Chefe da l Seção do Estado 

Maior e ainda o Major Manoel Dias Paredes Filho - Chefe da 3 Seção do 

Estado Maior. 

Eu quero pedir escusas ao Cel Miguel 

Arcanjo Caprioti, que por uma necessidade nossa interna, nós vamos lhe 

dar a palavra e depois nós vamos suspender por alguns minutos, para que 

nós Deputados possamos nos fazer presentes a reunião ordinária da Assem-

bleia Legislativa que sem que nós tivessemos tomado conhecimento, há uma 

Sessão marcada para as 10:00 horas, mas logo em seguida nós vamos retor-

nar para que V.Excia. no caso poderia continuar expondo a proposta do 

Corpo de Bombeiros. 

Com a palavra o Cel.Caprioti. 
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0 CEL. CAPRIOTI - Sr. 

sa isfaçao que 

09:45 	 -2-k 
	 ; 

,,/ 
Deputado Djalma de Almeida•Cesar, Srs. _ Deputbl-dOs 

membros desta Comissao e•com imensa 

nós na qualidade de Comandante -do Corpo de Bombeiros- do 

Estadodo Paraná, representando toda corporação nos- encontramosaqui 

presentes para que, COMO o senhor mesmo frisou, possamos de  ender  algo 

que se nos afigura, no corno-um sonho do COrpo de Bombeiros, mas uma 
paranaense 

necessidade da comunidade doxtRoxigoAdNxBombaixmx, o  clue  nós pretende- 

MOS 
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-1- 	comissAo ESTADOS E MUNICÍPIOS 	09:50 cv" 

0 SR—MIGUEL CAPRIOTTI:- ...que nOs pretendemos junto a Constituinte Es 

tadual nada mais ser do que a justiça na prepa  

raga°,  na prestação de serviços à comunidade paranaense. 

Nos minutos em que nOs estaremos juntos, nOs ' 

procuraremos expor o que está contido nesse impresso que foi o fruto do 

estudo do nosso Estado Maior e um sonho acalentado, como disse, há mui 

tos anos por todos os integrantes do Corpo de Bombeiros do Paraná. 

Logicamente nOs sabemos da necessidade que o 

senhor já expOs da presença dos ilustres Deputados ao Plenário, então na 

sequência nOs continuaremos esta 2uNgiagx exposição. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Atxmla Al. 2pm A. César) - Esta reunião fica 

suspensa por alguns- minutos para que nos faça 

mos presentes à Sessão Ordinária da Assembléia e em seguida retornaremos 

para dar continuidade aos trabalhos. 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Reiniciando os trabalhos, 

quero levar ao conhecimen 

to dos Srs. Deputados que entrei em contato com o Deputado 	Anibal  

Khury e a partir de amanha as reuniOes da Assembleia Legislativa serão 

realizadas no período da tarde, obedecendo ao que determina o  Regimen  

to Interno deste Poder Legislativo. Consequentemente, as reuniaes des-

ta Comissão serão realizadas na parte da manha com inicio as 9:30 hrs. 

Assim, com muita satisfagão eu passo a palavra ao Coronel C Tioti 

para que de inicio, portanto, a exposição da proposta do Corpo de Bom 

beiros. 

0 SR. CORONEL CAPRIOTI - Sr. Presidente, Srs. Deputados. Nós tomamos 

a liberdade então de imprimir as nossas pre-

tensOes e passamos às maos dos Senhores. Então, nós vamos projetar ba 

sicamente 0 que está contido neste impresso e vamos tecer comentários 

ao que está, contido aqui. E nós gostaríamos de, no decorrer desta ex-

posigao, receber as perguntas e os questionamentos dos Senhores. 

Então, através de nossas razaes históricas, nós va-

mos verificar que n.o se tem noticias de que em qualquer outro  Pals  

do mundo, com exceção do Brasil, os Corpos de Bombeiros estejam subor-

dinados a Orgaos policiais. 

Nós temos pesquisado e fazemos o Curso Superior de 

Bombeiro no Rio de Janeiro. Daqui vários oficiais por 16 já passaram 

e a todos os anos se realiza uma viagem de estudos. Nós fizemos um  cur 

so  em 1982 em que fizemos viagens de estudos a vários  'Daises  da Euro-

pa. Nos anos subsequentes essa viagem foi estendida, alem da Europa, 

aos Estados Unidos. No ano passado o. Tenente-Coronel  Joao  Borges (?), 

que hoje comanda o Corpo _de Bombeiros em Cascavel, fez essa viagem de 

estudos a, Europa, aos Estados Unidos e a  Asia,  onde esteve no Japão, 

Cingapura,  etc.  E nós podemos constatar essa afirmativa: em lugar ne-

nhum momento  hi  uma subordinação... 



gao Federal a RA é um Orgao incumbido da manutenção da 

sugere, a PM ca. Como o prOprio nome da instituição 

CPI ESTADOS E MUNICÍPIOS - 6.3.89/EL 

10.35 

...há uma subordinação do Corpo de Bombeiros à Policia Militar.  

Ns  vamos ver na decorrência que as missOes são totalmente diferen-

tes.Então, partindo-se desse pressuposto, no Paraná o Corpox de Bom-

beiros surgiu da Sociedade Teuto-Brasileira de Bombeiros Voluntá-

rios e foi dxd fundada em 8 de outubto de 1912, sob a inspiragão 

do Corpo de Bombeiros do Rio de Janeiro, nasceu autOnomcb. NOs temos 

hoje 2 corpos de bombeiros autônomos no Brasil, Rio e Distrito Fede-

ral. 

" Os períodos de instabilidae política vividos pela Naao 

Brasileira na década de 30 levaram o governo a trabsformar o  CB  numa 

Cia de Bombeiros Sapadores, subordinando-o à força pUblica estadual. 

Ate então, os serviços da pequena Corporação de Bombeiros restringi-

am-se a capital de um Estado,tambem pequeno,que, a exemplo da União, 

sofria graves 15rob1emas de segurança interna. " 

0 ilustre Dep.Raul Lopes é testemunha disso, ele j6 coman-

dou a gloriosa PM e sabe que na década de 30 a PM do Paraná era a 

guardia do Estado e que então, tinha essas fungOes. 0  CB  era autôno-

mo, mas, em função das graves como96es intestinas teve que  sex  inte-

grar à força policial e dal em diante ele não se desligou mais  des-

se Orgao PM. Então esse é o motchvo de nossa subordinação à PM. 

APOs as raeies histOricas vamos verificar os aspectos rela-

cionados com a missão do  CB.  Então vamos verificar 'Sala Constitui- 

policia : seja de transito florestal, rodoviária, de 

Policia, vejam os Srs. o termo e no que ela se aplica. 

ordem pUbli-

deve fazer 

choque  etc...  

0  CB  não 

um Orgao policial, nOs jA vimos isso, no mundo todo ele tem essa 

característica que nós pretendemos que os Srs. entendam. A um Orgao 

de segurança pUblica incumbido da prevegão e do combate a incêndio 

das buscas de salvamento e do atendimento às calamidades pdblicas 

em geral, Defesa Civil. 0  CB  está para a Defesa Civil... 
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assim como a PM está para a abaksmx defe sa interna e as Forças Arma-

das para a defesa territorial.  

Sao  campos distintos e infonfundcfiveis de segurança nacio-

nal.0  art.  144 §, 52, Capitula da Segurança Pdblica, a fungao da PM. 

Beguranga Pdblica, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos. E malx exercida para a preservação da Ordem Pdblica e da in- 

columidade das pessoas, do patrimônio através dos x seguintes 	Or-

gaos: Policia Federal, Policia Rodoviária Federal, PolAcia Ferroviá-

ria Federal , Policias Civis, Policias Militares e Corpos de itombei-

ros Militares. Vejam os Srs. que já há um destaque na própria Cons-

tituição Federal no seu art.144 para p  CB.  Bestacando PM e  CB.  

E ai vem a definição de cada Orgao e no § 62 nós temos a 

definigao as Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militareq, 

forças auxiliares de reservas do exercito, subordinam-se, justamente 

com as Policias Civis,aos Governadores dos Estados, Distrito Fede-

ral ... 
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0 SR. CAPRIOTTI : 	subordinam-se juntamente com as Policias 

Civis ao Governador dos Estados, Distrito Fede-

B1 e Territórios. Nós vamos verificar que a Constituição Federal 

nem sequer sugere a possibilidade de subordinação dos Corpos de-

Bombeiros às Policias Militares. Nós temos cada órgão dentro da 

sua missão típica. 

Missão do Corpo de Bombeiros: defesa civil. 

Missão do Exercito Nacional: defesa territorial. 

Aspectos relacionaods com a estrutura organizacional. 

A intermediagão policial nos assuttos de segu-

rança contra incencios. 

A Constituição nem sequer sugere essa subordi-

nação. No mundo todo não  hi  isso. Vamos verificar o que aconte-

ce: Hoje, o Corpo de Bomberios está inserido na Segurança Públi-

ca como um apêndice de uum órgão policial, a PMPR. Como órgão de 

32 Escalão, não tem assento b Mesa de decisOes da SESP. Os assun-

tos relativos b segurança contra incencoilios e calamidades são 

transmitidos b. Pasta através da interlocução policial. 

Conquanto nós t6mos o Comandante Geral da  Poll-

cia Militar como um Líder e estarmos subordinados a ele dire-

tamente, n'os sentimos que quando  hi  necessidade de nós solicitar 

mos melhorias para o Corpo de Bombeiros em todo o Es  ado  do Pa- 

nós temos que fazê-lo através desse interlocutor, que nem 

defemoter_ sempre realmente sabe realmente elln-NINNN com a veemência necessá-

ria por desconhecer tecnicamente esses aspectos. 

Então, o Corpo de Bombeiros está como um órgão 

de 32 Escalão. 0 representante direto seria o Comandante da Po-

licia Militar. 

No momento em que o órgão público agiganta-se, 

abrindo frentes de trabalho e gerenciando outros campos de ativi  

Wide  não afins, devia-se de sua missão precipua, perdendo em - 

eficiência e na qualidade do serv4o prestado. 
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Se queremos dizer que a - Policia Militar, quando ela está preo-

cupada com o Corpo de Bombeiros, com o que o Corpo de Bombeiros 

tem que famer e tentar gerenciar o Corpo de Bombeiros, ela es-

tará fugindo da sua missão precipua, perdendo em qualidade no - 

serviço que deve prestar a coMunidade. 

A estrutura atual do Corpo de Bombeiros_ 

Hoje temos a Secretaria de Segurança Ptabtchca e 

dentro dela temos como Orgaos a Policia Civil, a Policia Militar 

e a Coordenadoria de. Informageies. 

Dentro da Policia Militar nós temos, na linha 

elb 

 

subordinação, o Comando do Corpo de Bombeiros, o Comando do 

Policiamento do nterior e o Comando do Policiamento da Capital.  

Sao  tres grandes comandos que liogi compOem a Policia Militar do 

Paraná. 

Este grande Comando nada tem a ver com o Orgao 

Policia Militar. Então, do ponto de vista essencialmente técnico 

no que diz respeito a missão especifica de cada estágio, o que 

existe em comum entre a Policia Militar e o Corpo de Bombeiros 

é que ambos são Orgaos da Segurança Plablica.t a razão pela qual 

devem prtencer a Secre6aria de Segurança, porque dizem respei-

to a Segurança plablica. Entretanto, subordinar o Corpo de Bom-

beiros a Policia Militar e um propósito tão descabido e incom-

freensivel quanto subordinar a Policia Militar, por exemplo, ao 

Detran ou subordinar a Policia Militar a Policia Civil,porque  

so  com a mesma atividade: prestação de serviço a comunidade 

em termos de segurança plablica, ou ate mesmo, subordinar o Cor-

po de Bombeiros ao Corpo de Bombeiros. Então esta e uma incoe-

5incia. 

A estrutura ideal preconizada pelo Corpo de Bom- 

beiros. 
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0 SR. CAPRIOTTI - ..."3.3.  A ESTRUTURA - IDEAL PRECONIZADA pelo 

Corpo de Bombeiros seria esta, dentro 	da 

Secretaria de Segurança Pdblica: 

Policia Civil, Policia Militar, Coordenado- 

ria de InformaçOes e o Corpo de Bombeiros no mesmo nível 	da 

Policia Militar, da Policia Civil e da Coordenadoria de InfoLma 

gOes, e deixando  con°  apencices do grande Comando da Policia 

Militar, o Comando do Policiamento do Interior, o Comando do Po 

liciamento dm Capital por serem Orgao típicos de Policia Mili -  

tar.  

Este aperfeiçoamento estrutural permitirA  

maior fluidez nas decisOes dos assuntos pertinenetes ao Corpo 

de Bombeiros, eliminando a ingerencia policial nos assuntos emi 

nentemente técnicos da Corporação e abrindo um canal de comuni-

cagão mdBiLdireta entre a Coordenação Geral e a Execução da Defe-

sa Civil para dar-lhe agilidade e a operacionalidade que requerl: 

Então nOs vimos que constitucionalmente cabe 

ao Corpo de Bombeiros das agOes de Defesa Civil. Então j4 está 

inserido este aspecto. E com esse aperfeiçoamento estrutural ' 

nOs estaremos fazendo o que realmente nos compete, o que realmen 

te o Corpo de Bombeiros tem que fazer: defesa civil. 

Então vamos verificar que a ação policial se 

faz sentir sobre o indivíduo, o assaltante, 

"4. ASPECTOS RELACIONADOS COM 0 EFETIVO  

4.1 - Seleção, Recrutamento, Formação e Espe 

cializado. 

A ação policial se faz sentir sobre o indivi 

duo - o assaltante, o delingdente, o criminoso - característica 

de trabalho que requer do policial uma formação voltada para a 

área eminentemente humanisitca. 

0 Bombeiro intervem sobre o fato adverso - o 

ineencio, o assidente, a catAstrofe - fenômenos invariavelmente  

ram 
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de natureza física, química  au  biolOgica que impOem aos bom-

beiros uma formação tecnolOgica. 

Na maioria das vezes, seja por vdcação, tra-

ços de personalidade ou proffissiognificos, quem for indicado 

para ser policial não o para ser bombeiro, e vice-versa. 

Presentemente, os bombeiros recebem formação 

policial e de bombeiro-militar porque são, por força de subor-

dipação do Orgão, policiais-militares tambem, embora jamais ve-

nham a desempenhar a função policial propriamente dita. Esta 

formação assim estruturada um desperdício: 

NOs temos que, para o indivíduo ser ser um ' 

membro militar, há que ser antes policial-militar. E no prOprio-

recrutamente que feito pelo setor competente da Policia Mili-

tar, Orgao do Setor de Recrutamento e Seleção da Policia  

tar. 	 0 perfil profissiogrifico indicado para o Po 

licial Militar preconiza certos traços que realmente não servem 

para (?). Um deles, por exemplo: o policial militar não pode ser 

agressivo. Então, nesse trago o psicólogo vai analisar essas cir 

cunstancias. Já para o Corpo de Bombeiros, nOs temos  ague  o indi 

viduo tem que ter uma dose de agressividade, ele tem que agredir, 

ele tem que chegar no incendio e ter a coragem, tem que se lan-

çar para salvar vidas, então, ele tem que ter algo mais. E, ao 

policial militar este traço já no conveniente, porque ele, 

dentro deste perfil, poderá trazer problemas e infelizmente o 

recrutamento e seleção feito da mesma forma para o bombeiro 

militar e gara o policial militar. 

Então vamos ver que isto tem-nos causado um 

transtorno na  bade  da pirâmide, do soldado, que se desencanta 1  

com a missão. Alguns escapam desses dados e pela formação e por) 

amor à Corporação - mxpelamsbakiadcgicaxdoxxiimxplotkickxwakkaxicagmaic 

RR ainda continuam, mas outros pela prOpria formação, pela defi- 

nição do seu perfil profissiogr6.fico não continuam no Corpo de 
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Bombeiros. 

Então, nós estamos encontrando problemas nes 

te aspecto. Se nOsr,adentro do que preconizamos, nós meamos sele- 

cionarmos;tivermos os  indices 	  
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0 SR. CAPRIOTTI 	- ... tivemos os  indices,  e o perfil px*Ima (profissio 

gxpErfx gráfico),que nOs pretendemos, ele terá certamente 

as suas raízes fincadas na coorporagao. 

0 tempo consumido na formagao do governo militar, em to-

dos os nivi4is,(oficiais, graduados e pragas,)poderao ser reduzidos em 

aproximadamente 50%, e já dentro de um dado  economic°.  

formacao 0 Cursoque 601aados Bombeiros militares á de 6 (seis) me 

ses e oficiais de 3 anos. 

Entao,nós vamos verifica e o quadro de organizagao e distri 

buigao de pessoal. 0 Corpo de Bombeiros, possui hoje, um quadro prOprio, 

de terminologia e serviços diferenciais. 
Estatuto, 

Enteetanto, sujebo 'as mesmas Leis( dg organizagao básica e  

etc...)  mwoNtRomil  recebe tratamento assemelhado ao do policial-
militar.(±R*Rkff**gixxicix 

As distorgOes decorrentes acentuam-se quando k  so  aplica- 

dos os mesmos criterios de proporcionalidade de efetivos e níveis 	de 

comando. 

Entao nós vamos verificar, e nOs vemos isso no mundo intei 

ro, agora, nós temos recentemente nos Estados Unidos, fomos buscar subsi 

dios, para implantar no Paraná um Serviço Para medico, nós verificamos 

que  (ininteligível), na realidade  so  Governos Comunitatios,  so  Gover 

nos voluntários, gerenciados pelo Governo .... que tem um quadro do ta 

nho do nosso, que se assemelha ao Paraná, o numero de bombeiros, se equi-

valeria ao nosso.  

SO  que a estruruffa e diferente que ele gerencie os bombeiros 

Comunitários. 

Então nós temos hoje 318 Municípios no Estado do Paraná, dos 

quais nós temos to somente 27 Municípios com o quadro de Bombeiros. 

E porque á que nós no estamos em mais Municípios do Estado 

dci) Paraná ? porque nós teríamos um gigantismo na nossa Organização. 

Nós teríamos uma Organizaggo to grande quanto a Policia Mili  

tar,  a Policia Militar está em todo o Paraná. 

Mxxxxxox2oxiiiimxdmxRombmix 
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0 SR. CAPRIOTTI : - Mas, ao Corpo de Bombeiro no necessário uma es-

trutura to grande.  

Ns  poderemos com dois Governos gerenciaddo o proces-

so estar em todos os Municípios do Paraná. 

Esses Governos decidiriam, dentro de uma cadeia de - 

comando as instrugOes seriam gerenciadas por um grupo de oficiais (dentro 

de uma Oetaçrao de Incendio, Sub-Seeig.ao) estariam 16 kuti3amxdoxx ramificados 

mais reforços nos lugarejos do nosso Estado. 

Os Prefeitos locais , seriam os Comandantes dos  qua  

dros de bombeiros (Os Rotaris, os Lyor0, enfim a força vivada Comunidade, 

seriam os Bombeiros, o nosso Cabo, o nosso Soldado, o nosso Sargento, os 

nossos Oficiais estariam gerenciando, e tudo o que há de mais moderno no 

mundo seria canalizado para esse pequeno Setor, através dos cursos que nOs 

fazemos com que os nossos oficiais, fazemos os nossos oficiais realizarem 

no Rio de Janeiro, e buscam no mundo todo o que há. de mais moderno. 

NOs temos no Paraná felizmente um conceito em teLmos de 

'Brasil, como o de melhor Organizaç'ao, nOs temos dado resposta a nossa Comu-

nidade, felizmente ate hoje o Corpo de Bombeiro sO tem tido vitOria, isso 

incentiva a esse trabalho, essas vitOrias nos do a respeitabilidade ... 
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0 SR. CAPRIOTTI: 

	

	a respeitabilidade, nos do a credibilidade para 

nOs reivindicalmos dos senhores esta to almejada 

situação de autonomia do Corpo de Bombeiros. 

Então, nOs vamos ver, dentro desta nossa colocagão, 

que estas distorgoes ocorrem da seguinte forma: hoje, um Batalhão da Po-

licia Militar tem a equivalencia de um grupamento do Corpo de Bombei-

ros. Exemplo: segundo grupamento de incendio, sediado em Ponta Grossa. 

0 comandante do 22 grupamento 4 o tenente-coronel tanto quanto o 4 o 

comandante do 12 Batalhão de Policia Militar, também sediado  en  Ponta 

Grossa. As companhias tem o comando de um cartão e  so  relativas aos  

sub-grupamentos. Os peloto6s são relativos a uma seção de combate a in-

cencio e tem o comando de 12 ou 22 tenente. Então, segundo um principio 

tengrio, tres  segos  de combate a incendio ensejam um um  sub-grupamen-

to. Em tres  sub-grupamento q um grupamento com o respectivo  "status"  de 

comando e serviços, assessoramento, planejamentos, supervisão e contro-

le. A menor fração interiorizada, que 4 um comando isolado do Corpo de 

Bombeiros, 4 comandado por um oficial, 12  ou 22 tenentes e um efetivo 

proporcional ao de um pelotão, ou seja, aproximadamente 30 homens. A 

uma estrutura exageradamente pesada e onerosa para o Estado. Redimensio-

nando convenientemente, aberto para a participagão, redimensionado con-

venientemente e aberto para a participagão comunitgria, um mesmo efeti-

vo do Corpo de Bombeiros poderia atender os serviços da corporação a 

alas ao invés de uma se) cidade . Procediemnto neste sentido representa-

ria economia. 

Então, esta comparagão que nOs fazemos 4 para mos-

trar aos senhores que esta subordinagão Policia Militar, que vai nos 

manter assemelhados , dentro deste sistema, que vai nos manter presos 

rigidamente a batalhoes e  etc.,  dentro deste nível, nOs não podemos fa-

zer com que o bombeiro flua e estenda seus serviços .6 toda a comunida-

de paranaense, como 4 realmente necessgrio. 

0 SR Neivo Beraldin: Senhor Presidente, apenas para pedir licença, por- 

que tenho um compromisso, uma audiencia marcada, 

mesmo porque eu estou bastante convencido da defesa que faz o Corpo de 

Bombeiros. Agradeço e parabenizo esta Comissão, a iniciativa desta Co-

missão, abrindo espaço para a comunidade organizada. Por ter compromisso 

assumido, pego licença. 

0 SR. CAPRIOTTI: Senhor Presidente, em nome do Corpo de Bombeiros nOs 

agradecemos a presença do Deputado Neivo Beraldin. 

Então, nOs vamos verificar que hg uma variação de custos. Não vamos 

cansg-los mais, estamos quase que no fim, jg, mmkammi senhores Depu- 

tados, 	rapidinho. NOs vam s verificar,no 	item 5,.a variação de 

custos para a emancipagão do Corpo de Bombeiros. Diferentemente do que 

se possa em principio imaginar, a emancipação do Corpo de Bombeiros 
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no implicar 4 em custos adicionais para o Estado do Paran4 e nem para os 

Municípios onde ele presta os seus serviços. Ao contrário, pois propor-

cionar 4 a contenggo de gastos. Vejamos, o que nOs temos visto hoje, no 

momento em que o Corpo de Bombeiros vai preconizar a sua emancipação, 

h4 que se imaginar que nOs vamos ter outra estrutura, vamos ter queier 

nível de assessoramento e  etc  . E tudo isso ser 4 um  Onus  para o Estado. 

N5o.  NC's  vamos provar aos senhores que ao invés disso neis vamos ter eco-

nomia, com a emancipação do Corpo de Bombeiros. 

Então, economia na desburocratizaggo. 0 Corpo de 

Bombeiros j4 possui uma estrutura montada de controle e administração de 

material e pessoal. Este serviço 4 duplamente efetuado peio Corpo de Bom-

beiros e pela Polfcia Militar, quando 4 um Orggo que est4 nos gerencian-

do, então eles tem 14 este tipo de controle, tambem. Entgo,.4 duplo o 

controle. NeSs j4 possuímos, por força de necessidade e gerencia este con-

trole,, E a Policia Militar tambem exerce o controle, duplamente.  So  re- 

latOrios,  fichários, arquivos, correspondencia, despacho, funcionários 

com a mesma fungo, emperrando a m4quina administrativa e dificultando 

as soluços 
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CORONEL CAPRIOTTI -... dificultando solugOes e encarecendo o  pro  

duto final. 

5.2. Economia na Forma0o Profissional- 

Pela redu0o substancial do tempo gasto na 

formag5o dos bombeiros-militares, na remunerag5o dos alunos e 

dos instrutores. 

Ent5o, no tmos que, a necessidade de ser 

hoje em dia o Governo, primeiramente um policial militar. Se nOs 

tivermos eliminado essa necessidade e tiver recebendo somente as 

matérias bombeiros-militares, nOs teremos uma redu0o no pagamen 

to Elixxo de instrutores, pagamento de monitores, deslocamento de 

alunos, enfim, no tempo gasto na forma0o desses bombeiros-mili-

tares e no seu aperfeiçoamento. 

Vamos ver a Economia no emprego do efetivo 

5.3. Economia no Emprego do Efetivo- 

A partir de uma reestruturag5o organizacio 

nal efetiva, racional e equilibrada, diferenciada no modelo poli 

cial-militar, aberta para a participa0o da comunidade, dinmica 

e ajustável às caracter-isticas e riscos das localidades a prote 

ger. 

isso que nOs falamos, essa forma tranqui  

la  do Governo poderfluir, gerenciar os seus prOprios recursos hu 

manos com maior efetividade. 

Ent5o, nOs fugiremos do modelo policial-mi 

litar que preconiza, 30 homens, um tenente para aquela comunida-

de. NOs podemos ter 16 um tenente gerenciandb o fundo de equipa-

manta do Corpo de Bpmbeiros, e 2 sargentos, um sargento,  etc.  

Ent5o, ncis dinamizaríamos a nossa Organi-

zag5o e com isso nOs estaríamos prestando um melhor serviço 

comunidade. 

5.4. Economia pela Gerag5o de Recursos- 

Os serviços do Corpo de Bombeiros  so  ge- 

radores de recursos municipais, carreados pelos Fundos Especiais 
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de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, administrados pelos mu-

nicípios. Aliviam dos Estados os encargos de manutengao e reequi 

pamento. Na medida em que mais municípios serao atendidos com o 

mesmo efetivo, maiores recursos serao gerados e carreados para a 

segurança contra incendios e calamidades no Estado do Paraná. 

A existência de Corpo de Bombeiros nos Mu-

nicípios permitem ao comercio e indústrias locais pagarem menos 

pelo seguro-incendio.  Sao  recursos que ficam retidos nos Municip 

pios e no Estado e constituem um estimulo fixagao de novas in-

dústrias nestas cidades assistidas contra indandios, gerando no- 

vos empregos, impostos e contribuindo para o 

Municípios, ao tempo que reduz o exodo rural 

desenvolvimento 

para os grandes 

dos 

cen 

tros urbanos, alem de assegurar segurança contra incendios e 
 

OU 

tors  tipos de calamidades. 

Finalmente a nossa proposta para a Consti- 

tuigao Estadual. 

Constituigao do 

guinte artigo: 

Entao, pretendemos que seja inserido na 

Estado no Capitulo da Segurança Pública o se- 

6- Proposigao do Corpo de Bombeiros Constituigao Estadual-

Capitulo da Segurança Pública: 

Artigo - A segurança pública, constituída por órgaos Estaduais, 

destina-se a garantir a ordem pública, através da convivencia 

pacifica das pessoas na sociedade, a segurança e defesa dos  di-

reitos individuais e da propriedade pública e partictlar. 

Artigo -  Sao  Orgaos do sistema de segurança pública: 

1-Policia Militar; 

2- Departamento estadual de Transito7 

3- Corpo de Bombeiros; 

4- Departamento de Policia Civil; 

5- Coordenagao de InformagOes; 

Entao, vem aqui a definigao dos Orgaos: 

§12- A policia Administrativa, caracterizada pelas ages preven-

tivas e repressivas destinadas a manter a ordem pública, e e.. 
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CORONEL CAPRIOTTI:-... então nós temos que, a policia Militar e rew-

ponsável pela ordem pdblica e ao Corpo de BombeiE 

noa vai caber a prevenção e combate a incendios, a busca e salvamen 

to, a atividade de defesa civil não pertence ao Corpo de Bombeiros. 

Depois tem a definição dos órgãos e  la  no Para 

grafo 72,os órgãos do sitema de Segurança Publica são dirigidos por/ 

integrantes das respectivas carreiras; lógico que a Policia Civil por 

seus integrantes, a Policia Militar por seus integrantes, como o De-

tran,  etc,  e o Corpo de Bombeiros, logicamente será dirigido por se- 

us integrantes. 
Seção 

E numa SXMAIANIXn6s pretendemos, o Corpo de Bombei 

nos e uma organização militar, regular e permanente, força auxiliar/ 

e reserva do Exercito, constituída  pox  unidades de bombeiros milita-

res, com quadros pf6prios, com  area  de atuação em todo o território/ 

paranaense e subordinado diretamente ao Secretário de Estado de Segu-

rança Publica. 

Parágrafo único:- Compete ao Corpo de Bombeiros a fiscalização,  on  

entação preventiva Me combate a incendio. As buscas e salvamentos,/ 

aquáticos e terrestres. A proteção balnearia por guarda-vidas, as a 

tividades de defesa civil. A supervisão dos Corpos de Bombeiros vo-

luntários; a organização básica do Corpo de Bombeiros, os deveres,/ 

direitos e prerrogativas do Corpo de Bombeiros Militares, bem como/ 

as seus vencimentos e vantagens, serão ellitinkangaidhat definidos na / 

forma em que a Lei estabelecer. 

Os bombeiros Militares são regidos por estatutos 

NXIWYINX próprios ficando-lhes assegurado:- 

REgime exclusivamente estatutárdo; 

Estabilidade; 

Ingresso exclusivamente por concurso; 

Regulamento disciplinar ip(Sprio; 

Assistencia de Saúde e Pensão integral 
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Assistencia de Sadde e Pensão Integral, aos seus dependentes, no cae  

so de  morte.  

E ainda num capitulo dos Municípios, os serviços / 

do Corpo de Bombeiros serão mantidos pelo Estado, em convenio com os 

Municípios, para que nOs possamos atingir a todos os Municípios do / 

Paraná. 

E ainda no capitulo das DisposiçOes Gerais e Tran 

sitórias, nOs temos um Artigo que:- Ate a aprovação da Leis Comple-/ 

mentares e Ordinárias que disporão sobre a Organização Básica do  Corp  

po de Bombeiros, Estatuto, Vencimentos, Vantagens e REgulamento Dis-

ciplinar, ficam assegurados aos integrantes da corporação todos os/ 

deveres, direitos e prerrogativas previstos na Legislação vigente. 

Finalmente, a conclusão, neste momento, nos depara 

mos ante um processo de mutação, proporcionado pela Constituinte Es-

tadual, no sentido de se conseguirem SoluçOes que não sejam paliati  

vas  ou proteladoras, mas sim inovadoras, utilizando-se de um proces  

so  critico e das vantagens que a oportunidade oferece. 

A formulação de propostas é um meio de se incluir/ 

na estrutura e no processo, de forma cuntinua e dinâmica, no meio  so  

cial e Dao institucional, com o objetivo sempre voltado para propiciar 

a comunidade melhor qualidade de serviço, melhor condição de vida,ob 

jetivo maior da Administração Publica. 

Com este propOsito espera-se, isentar a Policia Mi 

litar do Estado do Paraná, nossa gloriosa Policia Militar, das atri-/ 

buigóes não policiais, a fim de permitirlhe dedicar-se exclusivamen-

te ao que deve fazer:-Polícia; os Srs. virão... 
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0 SR. CORONEL CAPRIOTTI.., Policia. Os senhores viram no inicio 

da nossa explanação, que a Policia / 

Militar converte o Piliciamento ostencivo, o policiamento de / 
transito 
Detvea, o policiamento de estabelecimentos penais, enfim, o pr6 

prio nome diz, fazer policia. Quando n6s nos emanciparmos da Po 

lícia Militar, n6s vamos estar proporcionando a esse órgão esta 

possibilidade, de fazer exclusivamente isto, ngo se preocupar / 

com a outra missgo que jg g institucional, que esta pre6onizada 

na Constituiçao. 

Defesa Civil compete ao Corpo de Bom 

beiros. Defender as principais cidades paranaenses, o serviço / 

de Corpo de Bombeiros atravgs da racionalização de selas efeti-/ 

vos jg existentes, n6s não estamos preconizando o agigantamento 

da Corpo de Bombeiros. Com  o efetivo que n6s possuímos hoje, ra 

cionalizado n6s teremos ctindiOes de atender a todas as cida-/  

des  paranaenses, Eliminar a intermediaggo entre a. coordenação 

geral e execuggo da defesa civil e 4mingergncia policial nos as-

suntos de combate a incAndio, busca e salvamento, a fim de obter 

maior sucesso nas solupes dos prablemas técnicos dessa  Area.  

Hoje, a coordenação da defesa civil estg ( inaudível )... 	Po- 

lícia Militar, esta diretamente ligado ao Secretario de Seguran 

ga ftiblica. Na realidade, quem executa a defesa civil 6 o corpo 

de bombeiros, mas quem coordenal  quem fiscaliza, quem distribui 

os recursos.  etc,  4 a Polícia Militar através do seu, do gabine 

te do Secretario de Segurança P4blica. 

Aprimorar o serviço Ptiblico atravgs 

da especialização. Quando nós formos aut6nomos, n6s teremos a / 

maior possibilidade de estarmos se especializando no assunto, / 

no nosso homem, no estaremos desviando da sua missgo fim. Um / 

exemplo, sem critica e sem apejorativo: Constantemente, todas / 

as sextas-feira n6s temos um desfile na Polícia Militar; Ig di-

zia um professor de administração, Fernando B. de Almeida, a / 
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0 SR. CORONEL CAPRIOTTI... de Almeida, a ineficacia das organiza 

Oes se deve pelo nilmero de desfiles 

que ela realiza, toda sexta-feira o corpo de bombeiros tgm que / 

aa deslocar o seu efetivo, tira a Capitalldo posto do Bacacheri, 

do posto do Portão, do posto da Cidade Industrial, do posto de / 

Campo Largo, de  Sao  Jose dos Pinhais, coloca esse efetivo, um a-

no para ele desfilar na Polfcia Militar, Oral 0 tempo que n6s / 

perdemos nisso, esse homem pode dar instruçao. Qual 4 o objeti-

vo disso? N6s temos que nos manter, temos a nossa parte  civics,  

mas existem datas específicas, existem condiOes especiais para 

isso.  Ent,  com isso n6s estaríamos economizando tambem; tedu-

zir os custos na administraçao, na formaçao ou de r41221120? 
4ga e manutenção dos corpos de bombeiros e de seus efetivos* / 

Possibilitar o Governo do Estado melhor e mais diretamente usu-

fruir do prestigio, credibilidade que a instituiçao, o corpo de 

bombeiros desfruta perante a opinião Ptiblica brasileira. 

Recentemente, n6s tivemos uma pesqui-

sa de opiniao, divulgada por um 6rgao que tem muita credibilida-

de, que o corpo de bombeiros possui 96% de credibilidade, entre 

todas as organiza0es o corpo de bombeiros foi o que obteve a / 

maior pontuação. Rava n6s obtermos um ponto percentual, sere di-

fissílimo, n6s entendemos assim; estamos buscando chegar nos 97, 

quiçá nos 98%; agora, para n6s cairmos, perdermos isso aqui, e / 

facílimo, os senhores sabem muito bem. 

Promover a satisfaço do Pdblico  in-/  
terno do Corpo de bombeiros pela conquista de um ideal acalenta-

do, com proesa, determinação, a sua emancipag5o. Então, n6s esta 

mos precoinizando isso tambem, a satisfaço do nosso PUblico 4ntes 

interno, que hoje esta sobre o julgo da Polícia Militar, isso 

do no bom sentido, sem critica ao clreo do qual n6s somos oriun-

dos, no qual nos fomos formados, no qual nOs fazemos a  noise  4/ 

discipline; 4 um 6rggo disciplinar, disciplinador, eficaz, efi-/ 
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0 SR. CORONEL CAPRIOTTI... eficaz, eficiente, _pe,P4m7 

Qotwp.4-41e- bm*Aaa-42.-ges-, .9,:dav4Avb44o int-c?es- 
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0 SR. CEL. CAPPRIOTI-... mais eficiente , ou seja efetivo, será mui- 

to interessante que ele seja desvinculado 1.1eIblei.ve, real-

mente, da Policia Militar.N6s fizemos uma pesquisa entre os,componen-

tes da nossa corporação , e, a nossa massa critica são os oficiais.; 

mais de cem oficiais. Nós fizemos uma votação universal e secreta, e-

tivemos a grata satisfação de obter um índice de 100% de adesão 1 nos- 

sa 	de emancipação. 

Foi colocado, nós colocamos em um painel , num quadro de de- 

bates, com a duração de uma semana,e estabelecemos 	os prOs e os con- 

tras, para uma situação do Corpo de Bombeiros , da Policia Militar. 

Se,dsto seria benéfico, não a nós , integrantes do Corpo de 

Bombeiros,mas, à comunidade paranaense; chegamos 1. conclusão de que 

seria, através desse peso, pesamos e medimos todas as possibilidades 
com 

e já em estudo de situação ,  en  todos os cargos, e chegamos à conclu- 

são de que nós deveríamos nos emancipar. 

Então, através dessa 	votagaó- e eleição secreta,n6s man- 

tivemos um consenso 100%. Então, isto tudo dá a debilidade a este coman-

do ,a este comandante e aos seus subordinados , de reivindicarem aos / 

Srs. esta justa reivindicação. 

Temos plena convicção de que a organização impregnada / 

pelo dever, espirito de inovação e mudanças, já tem em si um grau 

de maturidade e um nível técnico profissional , para caminhar com seus 

próprios pes: caminhar com autonomia , e isto é o que de melhor se po- 

e elferecer para os oficiais do nosso serviço. Somos sabedores, de que, 

para a autonomia do Corpo de Bombeiros há um novo caminho a percorrer 

e, um extenuante trabalho a realizar. 2 um empolgante desafio ;es-

tamos preparados a enfrentar. 

Na busca da melhor solução , por isto é que aqui está 

o Corpo de Bombeiros, lado a lado, cada um realizando o seu serviço 

especifico • sem supra posigaes , certamente, fortalecerão os lagos 

de bom relacionamento existente entre os órgãos , e atingirão seus / 
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seus objetivos maiores; a prestagao de bons e efetivos serviços a 

comunidade paranaense. 

A autonomia e, enfim ,o voto de confiança que o Cor-

po de Bombeiros espera receber da sociedade paranaense através de 

seus constituintes estaduais, a quem tenho certeza , sem mensurar. / 

esforços , a sublime tarefa de salvar vidas e bens , desde 8 de ou-

tubro de 1902 (?). 

Srs., esta e a exposição é o que nós pretendíamos fa-

zer chegar aos Srs. Nós estamos abertos às perguntas. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA C2SAR)- Esta presidência, em 

nome da comissão agradece pela belissima discussão • 

pela proposta que fez ao governo e com a sua permissão, nós vamos 

abrir espaço para que os deputados possam fazer algumas colocagOes 

e questionar a proposta para apresentar. 

Concederia a palavra ao Deputado Pedro Tonelli , para 

que ele possa fazer algumas colocagOes. 

O SR PEDRO TONELLI= Então, a minha colocação é rápoda eu acho que / 

nós do PT estamos apresentando um Projeto de consti-

tuição ; nós já havíamos, nas discusseies que a gente teve, há havla 

MS previsto, quase tudo, o que a gente sente agora, da família do 

Corpo de Bombeiros, prestam um serviço iddispensável à comunidade pa-

ranaense, brasileira, e assim por diante. 

Enttão, nada melhor do que a gente ouvir os setores in-

teressados ;aqui está a corporação do Corpo de Bombeiros que vive o 

dia-a-dia .Estou plenamente satisfeito com as justificativas. 

No tenho uma indagação que poderia contrariar ;acho 

que os argumentos alegados são suN_cientes, para que nós possamos / 

na nossa comissão montar , contemplar um anteprojeto , uma nova es-

trutura do Estado ,aonde nós possamos distinguir efetivamente as / 

tarefas , as atribuigOes do Corpo de.Bombeiros,que realmente são dis-

tintas ;a tarefa do Corpo de Bombeiros dos trabalhos policiais. 

Eu agradeço a oportunidade , e estou dom a cópia aqui, 

da proposta , e, nós vamos defender efetivamente a proposta que... 
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O SENHOR PEDROTONELLI - ,.. a proposta, nOs ramos defender, efe 

tivamante a que 4 melhor, esta que 4 

melhor para a gagatade 
O SENHOR CEL. CAPPRIOTI 

	

	Senhor, Presidente, eu quero agrade- 

cer ao Deputado Pedro ftonelli pela' 

sua homologação em defesa da nossa organização e eu diria da  so  

ciedade brasileira. 

Muito obrigado. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra o 

o Senhor Deputa 

do Raul Lopes. 

O EN  SENHOR RAUL LOPES - Euf¡L preliminarmente, também lhe para- 

benizo, companheiro Cel. Capprioti. 

E como eu conheço bem o sistema e  co  

nhego também RaXECXXX a aaliamixagii aspiração que vem por Muitos 

anos, tarabalhamos juntos e apareceu um momento Constitucional' 

naturalmente o MEMMXIKK Corpo de Bombeiros não perdeu a oportU-

nidade. 

Todavia, Senhor Presidente, naturalmente co-

mo neis estamos adotando o critério de convocar todas as insti-

tuigOes ligadas ao interesse aqui, alidados à EMINX14130§42MX Cons- 

tituição, naturalmente, 	oportuno que se ouga a estrutura maior, 

a Policia Militar, que naturalmente já deve estar convidada, pa-

ra que.possamos ouvir, também, a posição dela no que diz respei-

to a este contexto. 

Quero, contudo4 Exakax exaltar a grande expec-

tativas, a aflição, a angústia e benefícios que, indiscutivelmen-

kxxxxxxixkxxkxxxxxx te trará à sociedade paranaense se desmembra-

da. Mas, 4 oportuno ouvir o Comando Roxaxda Geral da Policia Mi-

litar e seu respectivos assessoramento, porque esta corporação  
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corporação q.za está sob um apendice da estrutura orgânica da 

corporação. Ela faz parte de um outro grande Comendo, junto ao 

comando capital do interior e tem como missão definida a missão 

que kilxx lhe 4 especifica. 

Como a Carta Magna trouxe algum Impasse, por-

que  ax  quando ela cita no Artigo 144, N2 05 Imilaxmxsoktimaimsciiimx 

ai-Riz*Ntxxx e o parágrafo sexto, missaes distintas, incorpora a 

organização militar, dá o.ftsucux foro militar e eleita Poll- 
XXXXX 

cia Militar e Corpo de Bombeiros. E ai está, naturalmente, a 

grande oportunidade de um processo de xeiximiligxx reivindicagão, 

porque se ela estivesse a Policia Militar se consideraria ela ' 

já inclusa dentro do sistema. Entao, esta situação ã parte que 

dá oportunidade de interpretação, tendo em vista duas outras 

corporagOes que existe no Brasil: Rio e  Brasilia.  Mas, e oportu 

no que se ouga o Comande Geral.da Policia Militar, para que ve-

nha aqui para ter uma posição, o mais rápido possível, talvez '  

at  amanhã. Eles já estão com o Anteprojeto .deles pronto, a fim 

de que nOs possamos RRXXX vivenciar e ver se realmente há uma' 

6portunidade. 

Do lado de lá, eu conheço a vivificação dele 

e, provavelmente, todos irão a oportunidade de conhecer para 

que a gente pudesse mais na frente ver com mais detalhes. 
tinha 

Eu girx algumas observaçOes, aqui, mas, vou' 

deixar para entrar em detalhe em debates mais na frente, como 

também nós vamos ouvir a Policia Militar, que e  ±DI  um Ifem im-

portante para que eles pomsam dimensionar todo o processo como 

se encontra. 

Mas, repito, viu, Conpanheiro Cel. Capprioti, 

que foi extremamente convicente, pertinente, a sua posição, 

mas, se eu manifestasse que sou totalmente a favor eu estaria i 
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eu estaria, como do conhecimento de todos os companheixos,  co  

metendo uma,  at  uma indiscipline intelectual, porque eu, tenho' 

certeza de que os demais companheiros vão ver a posição do Coman-

tlawR*xdaxx do Geral da Policia Militar e vamos ver a colocagão ' 

dele. 0 que ele pensa eu não sei. Se ele é a favor da emancipa-

go  eu não sei, 0 fato é que o Comando apresenta uma estrutura' 

constitucional moderna bem diferente da mxkurxxx estrutura_atual, 

com a f4exibilidade de poder desenvolver e aprimorar mais o seu 

trabalho, em trabalhando emancipado, sozinho. 

Era isso, Senhor Presidente. 

0 SENHOR CEL CAPPRIOGTI- Senhor Presidente, com a sua permissão 

eu gostaria de de colocar aqui de que' 

esta nossa proposta é de inteiro conhecimento de Comandante.Ge-

ral da Policia  Minter.  Mesmo porque seria um ato de indiscipli 

na se assim não procedessemos. Então, o Comandante Geral da Po-

ligmc licia Militar tem conhecimento de toda a mmoRka nossa  pro-'  

posta. 

Eu gostaria de.. 
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O CEL. CAPRIOTI - 	Eu gostaria de aduzir também, quena Constituição 

Federal no seu artigo 42 está preconi 

zado - Seção terceira dos Servldores Públicos Militares. 

(1e) são servidores militares federais 

os integrantes das Forças Armadas e Servidores Militares.dosEstados, Ter-

ritórios e Distrito Federal os integrantes de suas Policias Militares e 

de seus Corpos de Bombeiros Militares. 

Nós aqui também-temos-mais uma contem-

plação no artigo 42 já na nossa ConstituigãO Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma A  Cesar)  - Antes de passar- a palavra ao Depu- 

tado -Algaci Túlio, eu quero comunicar 

que para amanhã já estáconvocada a Associação do Ministério Público para 

Se fazer presente nesta Comissão e na quarta-feira-jd devidamente con-

vidado o Comando da Policia Militar na pessoa do Cel. Wantuil e na 

quinta-feira a Diretoria,da_Policia Civil, então para esta semana nOs 

já estamos  =max  com a nossa agenda tomada. 

O SR ALGACI TCLIO - Sr. Presidente, eu gostaria.de  cumprimentar o coman- 

do do Corpo de Bombeiros pela expla-

nação, pelo belissimo trabalho feito em cima já das suas  pretenses  em 

relação a Constituição do Estado e dizer que para mim não édx novidade 

este desejo do Corpo de Bombeiros, porque nós mesmo, o nosso trabalho 

como homem de imprensa temos sempre abordado a necessidade desta auto-

nomia do Corpo de Bombeiros. Nós entendemos que o Corpo de Bombeiros 

desempenha uma tarefa e o Policial Militar outra tarefa. 0 Policial 

Militar é klex treinado para o com ate ao crime, combate a violencia es-

pecificamente e o homem do Corpo de BOmbeiros é treinado para o combate 

a incêndio e outras miss6es de socorro a população e a nossa posição já 

é formada, nós já  temps  convicção dependente, evidentemente guardando 

o respeito ao Comando da Policia Militar, nós já temos a nossa convicção 

formada da necessidade desta autonomia, principalmente agora com alguns 

pontos colocados pelo Cel. Caprioti, em relação a algumas atividades 

ainda hoje desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros 'e subordinadas a RAAx  

Policia Militar, eu não tinha conhecimento, durante toda esta minha 

existencia como  reporter  policial, não tinha conhecimento de que toda 



1 

	

06.03.89/0TM 	 11:25 \- 
de que toda -6 feira se deslocaagrupamento do•Corpo de Borribdir para 

desfilar no Quartel da Policia  End  Militar, isso me parece um atraso de 

vida, um deservigo prestado ate-a comunidade, uma despesa que se dá ao 

Estado com o deslocamento dessas tropas para vir apenas xxx desfilar no 

Quartel da Policia Militar. 

Então eu estou de pleno acordo, cumpri-

mento a direção dx pelo trabalho que foi feito, tive oportunidade inclu-

sive a convite• do Deputado Raul Lopes, de participar junto ao Clube dos 

Oficiais de uma reunião e aqui quero elogiar todo o.Comando da Policia 

Militar, Bombeiros de uma forma geral porque foi feito um acompanhamento 

dia a dia de tudo que se discutia a nivel de Assembleia Nacional Consti-

tuinte, m  todas as noittes havia um relatório pronto, um IgNxxxm que era 

feito em cima daquilo qe era discutido em  Brasilia  e por esta razão 

e que os bombeiros talvez se antecipem neste momento a ate outras ins-

tituig6es no sentido de apresentara sua proposta para a Constituição do 

Estado, por isso mais uma vez parabenizo. 

Apenas umapergunta a defesa civil hoje 

ainda pertence a Policia Militar e me parece mais direcionada a Casa Ci-

vil do Palácio do Governo? 

O CEL. CAPRIOTI - N.o, ao Secretário de Segurança. 

O SR. ALGACI 	TOLIO - Ao Secretário de Segurança. 
ascensão 

Em relação axxxonmmilauxigaxamigita ao 

Comando da Policia Militar, evidentemente a autonomia se esquece que o 

Comandante do Corpo de Bombeiros ele só vai ate gio Comando ele não aspi-

ra o Comando Geral da Policia Militar. 

Estou satisfeito e mais uma vezpp
Eikens 

exposição e tenha o nosso apoio. 

O CEL. CAPRIOTI - Eu havia me ouvidado de agradecer ao Deputado Raul Lo- 

pes pela sua participação e prestar a 

sua solidariedade e o seu apoio a nossa causa, nós acabamos lendo o ar-

tigo 42 e nos ouvidamos disso. Ao Deputado Algaci Túlio nosso amigo de 

longa data e a amizade que ele tem pelo Corpo de Bombeiros é muito gran-

de nós sabemos disso, imparcial que é em suas decisOes já demonstrou que 

entendeu as nossas aspirageies 
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0 SR. MIGUEL CAPRIOTTI:- ...entendeu as nossas aspiragOes. 

Eu só gostaria de deixar bem claro uma si-

tuagão, uma circunstancia que talvez possa vir a me constranger: Quando 

nós trouxemos este aspecto de desfile nas sextas-feiras na Polícia Mi= 

litar foi no sentido de ilustrar um tipo de situação. Lógico que é uma 

atividade cívica, é uma atividade militar para manter o homem dentro da 

disciplina,  etc.  Nós podemos fazer isto dentro do nosso quartel, do • Cor 

po de Bombeiros, nas várias organizagOes, mas isto  pm  é para que o Co-

mandante entenda.. .(inaudível) -sua tropa entenda, o seu unifolwe, enfim 

é uma forma de mensurar, de avaliar, mas no nosso entender e para que a 

nós pudéssemos enfatizar o gasto desnecessário é que nós colocamos isto. 

Não vai aqui nenhum ato de insubordinação ou de 

critica ao comando da Policia Militar. Isto poderia causar assim 141  cer 

to mal estar se colocado de outra forma poderia haver um entendimento ' 

pelos integrantes do mm atual comando da Policia Militar é que nós esta 

mos nos revelando contra este tipo de micamk situação. 

Bom, com relação ao que o senhor nos colocou rela 

tivamente à defesa civil: hoje a defesa civil está subordinada diretamen 

te ao Secretário de Segurança e existe um gabinete do Secretário e é exer 

cida por um Major da Polícia Militar, Major Waldemar...(inaudivel). Ele 

exerce magnificamente a sua função , está muito bem preparado, cOnscio 

do seu dever, porém a execução dessa missão é todinha -do corpo de Bambei 

TOS. 

(CONVERSAS PARALELAS) 

se, Sr. Presidente, se 

0 SR.  

Eu gostaria que o meu Estado Maior se manifestas 

o senhor assim o permitir. ..(inaudível). 

...(inaudível) Comandante do Primeiro Gru 

pamento de incendio  am  Curitiba. 

Complementando as palavras do nosso Comandante 

também com relação a Defesa Civil, nós sentimos que a Coordenagão da 13e.  

Lesa Civil no interior também está estruturada dentro dos batalhaes pa-

liciais militares... 
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OS Comandantes dessesibatalhOes policiais mili-

tares são os coordenadores regionais da defesa civil. Ocorre que o Cor 

po de Bombeiros pela nossa missão é um Orgão de ponta na ação de todas 

as atividades de defesa civil e o que nOs sentimos realmente é que es 

sa d cadeia de defesa civil ela não é tão ágil quanto deveria ser 	e 

que realmente o que acontece é que quando ela passa a funcionar...(inau 

divel) maiores de sinistros, os desastres, as inundagOes, já foram subli 

mados pela comunidade que não teve aquele socorro desenvolvido de uma 

forma naxma bastante rápida e há uma morosidade justamente porque os batalhOes 

não dispOem dos recursos para a primeira ação da defesa civil. 

O SR. ALGACI TCLIO:-  SO  mais uma pergunta: o Corpo de Bombeiros mudaria 

então o seu uniforme? 

,0 SR. CAPRIOTTI:- Seria do nosso agrado. NOs gostaríamos de mudar não 

como uma forma de protesto, longe disto, ,A ade-

quação do nosso uniforme, a nossa pretensão, ainda que isto possa se 

imaginar que isto venha a onerar a corporação com os mecanismos que nOs 

pretendamos, não vai haver  Onus,  como não houve agora na mudança do uni 

forme da Policia Militar. 

Então na sequência nOs pretendemos realmente mu- 

dar o uniforme. 

0 uniforme é pago pelo prOprio integrante do Cor 

po de Bombeiro. 

Então ncis teríamos esse direito de escolher. 

O SR. PRESIDENTE:- Deputado Nilton Barbosa. 

o sr.  NILTON BARBOSA:- Quero cumprimentar o Coronel Capriotti e dizer 

que já fomos procurados por diversos companheiros 

da Policia Militar... 
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0 SR. NILTON BARBOSA - ... diversos companheiros da. Policia Militar e 

do Corpo de Bombeiros,estamos aguardando essa 

reunião, vamos analisar com calma, vamos ouvir outro lado, vamos ou-

vir a Policia Militar. Foi muito boa explanação e eu acho que se não 

onera o Estado e se não atrapalha e sim melhora o trabalho do Corpo d 

de Bombeiros, eu de inicio vejo com bons olhos esta, emancipação. Mas 

vou deixar a decisão de lado  at  ouvir a21Dialtza Policia. Militar. 

Mas vejo com bons olhos, e acho que se para melhorar, tudo que vai 
meu 

melhorar tem o maxxx apoio, e se vai melhorar tem o nosso apoio. 

0 SR. PAULIN() DELAZARI - Saudamos o Coronel Caprioti e todos os inte 

grantes do Corpo de Bombeiros aqui presentes, 

já tivemos oportunidade conversar sobre o assunto, e anossa fungao no 

nosso entendimento e melhorar a vida do cidadão ao elaborar essa  Cons  

tituigão e também não onerar mais o bolso do consumidor, ou do cida-

dao, ou do contribuinte. 

Por isso ncis sempre que se propOe independencia de 

estruturas, a primeira vista e a impressão e.de mais custos, mas gas-

tos, novas estruturas, novas assessorias. Enfim, eu quero dizer que 

voltarei a procurar o Corpo deBombeiros para ficar totalmente conven-

cido de que não vai haver umagigantamento da máquina burocrática,mas 

sim operativa. Ela  at  justifica o crescimento da sua máquina operati 

va porque em se tratando de um assunto desses, salvando vidas, N. pa-

trimOnios k muitas zoxxiocrakdaxgam vezes construidos com muita luta, 

vale a pena que o Estado gaste  at  mais e o cidadao  at  contribua um 

pouco mais para ter esse beneficio. Eu  at  observava que quando o Co-

ronel que o serviço do Corpo de Bombeiros, num artigo a ser inserido 

na Constituição, deveria ser mantido pelo Estado e pelo Municipio,eu 

acredito que deveria se colocar  at  a prOpria 

sas vantagens que hoje pagam (?)  indices  para 

assegurado, parte da economia que feita com 

nado ao Corpo de Bombeiros para se instalar. 

Portanto, algumas discussOes ainda haverão de ser 

estabelecidas. Acho tcuito importante que se ouga o Secretário de Seqy 
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Segurança Pdblica, que se ouga a Policia Militar e, dentro desta vi-

são coletiva, a gente vai tentar ser sensível ao interesse pdblico. 

Sendo o interesse pdblico a conclusão de que tenha emancipação do 

Corpo de Bombeiros, nOs votaremos favoravelmente aqui na Comissão e 

no plenário. 

Era isso, Sr. Presidente. Nós agradecemos. 

O SR. CORONEL CAPRIOTI - Nós 4 que agradecemos. Sr. Presidente, eu 

gostatiadoixax deixar o Corpo de Bombeiros 

aberto a esta Comissão, a esta Casa para que os dados, todas as ddvi 

das que puderem logicamente aparecer, n6s estejamos com o nosso Esta 

do Maior, o nossos oficiais prontos, aptos a fornecer aos Senhores e 

esclarecer todas as dividas. 

O SR. NILTON BARBOSA - Sr. Presidente, eu tenho um compromisso e gos-

taria de me retirar. Eu acho que  fn  já foi de-

batido com atengão e quero deixar aos companheiros a Minha gratidão. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra o Relator 

da nossa Comissão, Depu 

tado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Quero também cumprimentá-lo pela brilhante 

-42pposigão e a clareza com que expôs o assun 

to, e devo dizer que pessoalmente sou simpatizante desta ideia. Nós 

conversamos inclusive li em Cascavel, onde tivemos oportunidade de 

conhecer o Corpo de Bombeirasde Cascavel, as suas inStalagOes. Mas 

como relator eu preciso me ater aos companheiros para Edxx poder dar 

um parecer possível de aprovação. Mas eu tenho sentido que haverá pou 

cas dificuldades de dar a nosso parecer favorável pelo que eu ouvi 

dos colegas Deputados. Mas eu o parabenizo e, Sr. Presidente,... 
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O SR. GERNOTE KIRINUS : ...mas o parabenizo e senhor Presidente, 

não tenho nada a indagar e nada a acrescentar. 

O SR. CAPRIOTTTI Agradeço ao Deputado Kirinus a sua intenção de 

ajudar. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR):Finalmente nós que-

remos mais uma vez lhe conceder a palavra para 

que o senhor faça as conclusEies da sua explanação e na sequên-

cia, as suas despedidas. 

O SR. CAPRIOTTI : Senhor Presidente, senhores Deputados, foi com 

grande safisfagão que nós recebemos o seu convite 

para aqui estarmos e termos a oportunidade de defender aquilo 

que, como os senhores já viram, 6 uma ânsia do Corpo de Bombei 

ros. Eu devo dizer aqui nas minhas palavras 1.14ea,s finais, 

que nós não estamos advogando em causa própria. Isso não 6 vai-

dade pessoal. Temos aqui um companheiro que está brigando conos-

co, que está nos ajudando e que depois de amanhã, no dia 8, ele 

está indo embora, o Coronel  Osiris,  que completa 35 anos de ser 

viço e nem por isso ele esmoreceu e nem por isso ele deixou de - 

estar junto conosco, somando-se a nós nesta intenção. Isso 6 a 

prova cabal de que não 6 algo em causa própria, de que nós nos 

separamos da Policia Militar, os policiais vão ter qualquer van-

tagem com isso. Não, os serviços serão maiores, porque nós teremos 

que reorganizar o nosso Corpo de Bombeiros, porque nós teremos - 

que estar prontos para a resposta, para não deixar cair a quali-

dade do nosso serviço, muito pelo contrário, estaremos em busca 

da melhoria do percentual que nós já temos: credibilidade. 

Estejam certos os senhores de que se realmente 

acatarem a nossa composição, estarão inscrevendo o seu nome na 

história, como os Deputados que colocaram o Corpo de Bombeiros 

em defesa do Estado do Paraná. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR ): Senhor Comandan- 

te.. ESnhorns T'frAY-F.Q0 An 



FLS\ 

DWL 	 Com. Org. do Estado e dos Mun. 	6-03-89 

11:40 	-2- 

te, senhores Deputados, as portas da Constituinte desta Co-

missão estão abertas para todos os segmentos da sociedade e 

em especial para o Corpo de Bombeiros. Se preciso for , nós-

voltaremos a questionar o problema do Corpo de Bombeiros. 

Nós o cumprimentamos e agradecemos pessoalmen-

te e em nome dos Deputados pela oportuna e felicíssima exposi-

ção feita nesta manha, nesta Comissão e agradecemos a presença 

dos demais oficiais que aqui se encontram e pela presença dos 

senhores, vimos a demonstração de que o Corpo de Bombeiros re-

almente está preocupado não apenas em melhorias, em melhorar - 

funckonalmente o problema do Corpo de Bombeiros, mas dar quali-

dade e um atendimento melhor. 

0 SR. RAUL LOPES : Senhor Presidente, tenho uma observação. 

Quarta-feira o Comando da Policia Militar esta-

rá aqui presente e eu gostaria de convidar o companheiro para 

participar. Não há nenhum constrangimento . 

0 SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): A vontade ai se- 

ria sua, Ge.E.ela e da nossa parte, desde já está 

convidado. Obrigado aos oficiais que aqui se encontram, aos 

smhores Deputados e, finalizando, quero convocá-los para a pró 

xima reunião, amanhã, às 9:30 horas quando nós ouviremos a As-

sociação do Ministério Pdblico. 

Muito obrigado. Está encerrada a presente reunião. 



"EM PROL DA EMANCIPAÇÃO 
DO CORPO DE BOMBEII30S 
NO ESTADO DO PARANA', 
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ansiosamente desejada AUTONOMIA, subordinando-o 
diretamente à Secretaria de Segurança Pública. 

A guisa de subsídios aos Excelentíssimos Senhores 
Constituintes Estaduais e as Autoridades Constituídas, em cujas  
mks  repousa o futuro deste maravilhoso Estado, apresentamos, 
aqui, argumentações substanciosas, razões e fundamentos 
técnicos, históricos e econômicos que certamente viabilizarão 
este propósito que prima pela virtude de ser IDEALISTA, 
INOVADOR e DESENVOLVIMENTISTA, 

Introdução 
• 

OS BOMBEIROS DO PARANA 

Com exceção dos Corpos de Bombeiros Militares do 
Distrito Federal e do Estado do Rio de Janeiro, que são 
organizações autônomas, nos demais estados brasileiros, eles são 
subordinados as Policias Militares. 

Este vinculo de eJbordinação de um órgão essencialmente 
técnico de segurança contra incêndio, de buscas e salvamentos 
e de atendimentos a calamidades públicas a outro órgão de 
prestação de serviços eminentemente policial, não só foge 
compreensão e a lógica, como tem causado inúmeros 
transtornos na atividade operacional, na seleção, recrutamento, 
formação, especialização e aperfeiçoamento dos recursos 
humanos; na racionalização e emprego dos efetivos; na 
canalização e otimização dos recursos financeiros e materiais, 
bem como no planejamento, coordenação e execução da Defesa 
Civil. 

Os efeitos vividos e sublimados durante um longo período 
de subordinação inadequada fizeram consolidar-se no público 
interno do Corpo de Bombeiros um ideal, um anseio ardente 
de EMANCIPACAO, desejo este declarado pela unanimidade 
da classe de oficiais da corporação, expresso  ern  documento 
oficial encaminhado ao Ilmo. Sr. Comandante Geral da PMPR. 
Naquele documento a classe propugna por um texto 
constitucional a ser inserido no  Cap  itulo da Segurança Pública 
que define claramente a missão do órgão, consagra-lhe a tão 
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Razões Históricas 

Não se tem noticia de que em qualquer outro pais do mun-
do, com exceção do Brasil, os Corpos de Bombeiros sejam su-
bordinados a órgãos policiais. 

No Paraná, o Corpo de Bombeiros surgiu da Sociedade 
Teuto-Brasileira de Bombeiros Voluntários e fundado em 08 de 
outubro de 1912. Sob a inspiração do Corpo de Bombeiros do 
Rio de Janeiro, nasceu autônomo. 

Os períodos de instabilidade política vividos pela nação 
brasileira na década de 30 levaram o governo a transformar o  CB  
numa Companhia de Bombeiros Sapadores, subordinando-o 
Força Pública Estadual. Até então, os serviços da pequena Cor-
poração de Bombeiros restringiam-se à capital de um Estado 
também pequeno que, a exemplo da União, sofria graves proble-
mas de segurança interna. 

Inserido no órgão policial com características eminente-
mente repressivas, o Corpo de Bombeiros atuaria como órgão 
de apoio nos trabalhos de sapa. 

0 curso da história deu à Polícia Militar a sua identidade 
de órgão tipicamente policial, mantenedora da ordem pública e 
devolveu ao Corpo de Bombeiros as suas características atuais. 
Todavia, permaneceu a subordinação ao órgão policial, questio-
nada, discutida e inadequada, sob todos os aspectos aqui men-
cionados. 



Z Aspectos 
relacionados com 
a missão 

A Policia Militar, por definição da Constituição Federal 
é um órgão incumbido da manutencio da ordem pública. Como 
o próprio nome da instituição sugere, a Polícia Militar deve fa-
zer policia, seja de trânsito, florestal, rodoviária, de choque, de 
guarda, portuária, penitenciária, ostensiva e repressiva. 

0 Corpo de Bombeiros não é um órgão policial. E um ór-
gão de Segurança Pública incumbido da prevenção e do combate 
a incêndios, das buscas e salvamentos e do atendimento às cala-
midades públicas em geral (Defesa Civil). 

0 Corpo de Bombeiros está para a Defesa Civil, assim co-
mo a Polícia Militar está para a Defesa Interna e as Forças Ar-
madas, para a Defesa Territorial. São campos distintos e incon-
fundíveis da Segurança Nacional. 

3. Aspectos 
relacionados com 
a estrutura 
organizacional 

3.1. A intermediação policial nos assuntos de segurança 
contra incêndios 

Hoje, o Corpo de Bombeiros está inserido na Segurança 
Pública como um apêndice de um órgão policial, a PMPR. Como 
órgão de 3P escalão, não tem assento à mesa de decisões da 
SESP. Os assuntos relativos à segurança contra incêndios e cala-
midades são transmitidos à Pasta através da interlocução poli-
cial, ajustados ao vocabulário, à ótica, às prioridades e aos inte-
resses globais do órgão policial. 

No momento em que o órgão público agiganta-se, abrindo 
frentes de trabalho e gerenciando outros campos de atividade 
não afins, devia-se de sua missão precfpua, perdendo em eficiên-
cia e na qualidade do serviço prestado. 

3.2. A Estrutura Atual 

SESP 

DETRAN 

PMPR 

1 

       

       

       

CCB 

 

CPI 

 

CPC  

       



Do ponto-de-vista essencialmente técnico, no que diz res-
peito à missão específica de cada entidade, o que existe em co-
mum entre a PMPR e o  CB  6 que ambos são órgãos de Seguran-
ça Publica. E a razão pela qual devem pertencer à SESP. Entre-
tanto, subordinar o Corpo de Bombeiros 6 Policia Militar é um 
propósito tão descabido e incompreensível quanto subordinar a 
PMPR ao DETRAN, à Polícia Civil ou até mesmo ao próprio 
Corpo de Bombeiros. 

3.3. A Estrutura Ideal Preconizada 

SESP 

DETRAN 

    

Eal 

   

e- 
POL. CIVIL 

    

COORD.INF, 

 

        

Este aperfeiçoamento estrutural permitirá maior fluidez 
nas decisões dos assuntos pertinentes ao Corpo de Bombeiros, 
eliminando a ingerência policial nos assuntos eminentemente 
técnicos da Corporação e abrindo um canal de comunicação di-
reta entre a Coordenação Geral e a Execução da Defesa Civil 
para dar-lhe a agilidade e a operacionalização que requer. 

SIGLAS 

CPI - Comando do Policiamento do Interior  

CPC  - Comando do Policiamento da Capital 

COORD. INF. - Coordenação de Informações 

4. Aspectos 
relacionados com 
o efetivo 

4.1. Seleção, Recrutamento, Formação e Especialização 

A ação policial se faz sentir sobre o indivíduo — o assaltan-
te, o delinquente, o criminoso — característica de trabalho que 
requer do policial uma formação voltada para a área  human  is-
tica. 

0 bombeiro intervém sobre o fato adverso — o incêndio, o 
acidente, a catástrofe — fenômenos invariavelmente de natureza 
física, química ou biológica que impõem ao bombeiro uma for-
mação tecnológica. 

Na maioria das vezes, seja por vocação, traços de personali-
dade ou profissiográficos,  quem for indicado para ser policial 
não o é para ser bombeiro, e vice-versa. 

Presentemente, os bombeiros recebem formação policial e 
de bombeiro-militar porque são, por força da subordinação do 
órgão, policiais-militares também, embora jamais venham a de-
sempenhar a função policial propriamente dita. Esta formação 
assim estruturada é um desperdício. 

0 tempo consumido na formação do bombeiro-militar, em 
todos os níveis (oficiais, graduados e praças) poderá ser redu-
zido em aproximadamente 50% (cincoenta por cento). 0 Curso 
de Formação de soldados bombeiros é de 6 (seis) meses e o de 
Oficiais é de 3 (três) anos. 

Reduzir tempo em formaçdo e aperfeiçoamento é economia. 
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4.2. Quadro de Organização e Distribuição de Pessoal 

0 Corpo de Bombeiros possui um quadro próprio, com ter-
minologia e serviços diferenciados. Entretanto, sujeito às mes-
mas leis (estatuto, organização básica,  etc)  recebe tratamento 
assemelhado ao do policial-militar. 

As distorções decorrentes acentuam-se quando lhe são apli-
cados os mesmos critérios de proporcionalidade de efetivos e ní-
veis de comando.  

Ex:  

NÍVEL DE COMANDO 

TENENTE CORONEL 
CAPITÃO 
19 ou 29 TENENTE 

Segundo um princípio ternário, três ,Seciiesde Combate a 
incêndio ensejam um  Sub-Grupamento, e três  Sub-Grupamen-
tos, um Grupamento, com respectivo "staf" de comando e ser-
viços, assessoramento, planejamento, supervisão e controle. 

A menor fração interiorizada (comando isolado) do Corpo 
de Bombeiros é comandada por um oficial (19 ou 29  Ten)  e o 
efetivo, proporcional ao de um pelotão, ou seja, aproximada-
mente 30 homens. 

E uma estrutura exageradamente pesada e onerosa para o 
Estado.  

Red  imensionado convenientemente, aberto para a partici-
pação comunitária, um mesmo efetivo do Corpo de Bombeiros 
poderia estender os serviços da corporação a duas em vez de sc-
mente uma cidade paranaense. 

Procedimento neste sentido representaria economia. 

III 

5. Avaliação 
do custo para a 
emancipação do 
Corpo 
de Bombeiros 

Diferentemente do que se possa em principio imaginar, a 
emancipação do Corpo de Bombeiros não implicará em custos 
adicionais para o Estado do Paraná, nem para os Municípios on-
de ele presta os seus serviços. 

Ao contrário, proporcionará contenção de gastos. Vejamos: 

5.1. Economia na Desburocratização 

0 Corpo de Bombeiros já possui uma estrutura montada de 
controle e administração de material e pessoal. Este serviço é 
duplamente efetuado pelo Corpo de Bombeiros e pela Polícia 
Militar. 

São relatórios, fichários, arquivos, correspondências, despa-
chos, funcionários com a mesma função, emperrando a máquina 
administrativa, dificultando soluções e encarecendo o produto 
final. 

5.2. Economia na Formação Profissional 

Pela redução substancial do tempo gasto na formação dos 
bombeiros-militares, na remuneração dos alunos e dos instru-
tores.  

FRAÇÃO PM 

BATALHÃO 
COMPANHIA 
PELOTÃO 
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5.3. Economia no Emprego do Efetivo 

A partir de uma reestruturação organizacional efetiva, ra-
cional e equilibrada, diferenciada do modelo policial-militar, 
aberta para a participação da comunidade, dinâmica e ajustável 
às características e riscos das localidades a proteger. 

5.4. Economia pela Geração de Recursos 

Os serviços do Corpo de Bombeiros são geradores de recur-
sos municipais, carreados para Fundos Especiais de Reequipa-
mento do Corpo de Bombeiros, administrados pelos Municípios. 
Aliviam do Estado os encargos de manutenção e reequipamento. 
Na medida em que mais municípios serão atendidos com o mes-
mo efetivo, maiores recursos serão gerados e carreados para a se-
gurança contra incêndios e calamidades no Estado do Parand. 

A existência de Corpo de Bombeiros nos Municípios per-
mitem ao comércio e indústrias locais pagarem menos pelo se-
guro-incêndio. São recursos que ficam retidos nos Municípios e 
no Estado e constituem um estímulo à fixação de novas indús-
trias nestas cidades assistidas contra incêndios, gerando novos 
empregos, impostos e contribuindo para o desenvolvimento dos 
Municípios, ao tempo que reduz o êxodo rural para os grandes 
centros urbanos. 

Proposição do 
Corpo 
de Bombeiros 

Constituição 
Estadual 

• DA SEGURANÇA POBLICA 
CAPÍTULO 

•  

Art. 	A segurança pública, constituída por Órgãos Esta-
duais, destina-se a garantir a ordem pública, através da convivên-
cia pacífica das pessoas na sociedade, a segurança e defesa dos 
direitos individuais e da propriedade pública e particular.  

Art. 	São Orgffos Estaduais do sistema de segurança pú-
blica: 

I — Polícia Militar; 
II — Departamento Estadual de Trânsito; 

Ill — Corpo de Bombeiros; 
IV — Departamento de Polícia Civil; 
V — CoordenaçãO de Informações; 

VI—.  
§ 19 A Polícia Administrativa, caracterizada pelas ações 

preventivas e repressivas destinadas a manter a ordem pública, 
é exercida pela Polícia Militar. 

§ 2° (definição de competência do Departamento Esta-
dual de Trânsito). 

§ 39 A prevenção e combate a incêndios, as buscas e salva-
mentos e as atividades de Defesa Civil são de competência do 
Corpo de Bombeiros. 

§ 49 (definição de competência do Departamento de Polí-
cia Civil). 



•  
§ 59 (definição de competência da Coordenação de Infor- 

mações). 
§ 69 
§ 79 Os órgãos do sistema de segurança pública são dirigi- 

do por integrantes das respectivas carreiras. 

CAPÍTULO 
DOS MUNICÍPIOS 	 •  

Art. 	Os serviços do Corpo de Bombeiros serão manti- 
dos pelo Estado, em Convênio com os Municípios. 

SEÇÃO 
• DO CORPO DE BOMBEIROS 

	
•  

Art. 	0 Corpo de Bombeiros é uma organização militar, 
regular e permanente, Força Auxiliar e Reserva do Exército, 
constituído por Unidades de Bombeiro-Militar, com quadros 
próprios, estruturado em carreira, com área de atuação em todo 
o território paranaense e subordinado diretamente ao Secretário 
de Estado da Segurança Pública. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Compete ao Corpo de Bombeiros: 
I — A fiscalização, orientação preventiva e combate a in-

cêndios; 
II — As buscas e salvamentos aquáticos e terrestres; 

Ill — A proteção balneária por Guarda-Vidas; 
IV — As atividades de Defesa Civil; 
V — A supervisão dos Corpos de Bombeiros Voluntários.  

Art.  A Organização Básica do Corpo de Bombeiros, os de-
veres, direitos e prerrogativas dos bombeiros-militares, bem co-
mo seus vencimentos e vantagens serão definidos na forma que 
a Lei estabelecer.  

Art. 	Os bombeiros-militares são regidos por Estatuto 
próprio, ficando-lhes assegurado: 

I — Regime exclusivamente estatutário; 
II — Estabilidade; 

Ill — Ingresso exclusivamente por concurso; 
IV — Regulamento disciplinar próprio; 
V — Assistência de saúde e pensão integral aos seus depen-

dentes, em caso de morte. 

TÍTULO 
• DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS •  

Art. 	Até a aprovação e regulamentação das Leis com- 
plementares e ordinárias que disporão sobre Organização Básica 
do Corpo de Bombeiros, Estatuto, vencimentos e vantagens e 
Regulamento Disciplinar, ficam assegurados aos integrantes da 
corporação todos os deveres, direitos e prerrogativas previstos 
na legislação vigente. 
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Conclusão • 

Neste momento nos deparamos ante um processo de muta-
ção, proporcionado pela Constituinte Estadual, no sentido de se 
conseguirem soluções que não sejam paliativas ou proteladoras, 
mas INOVADORAS, utilizando-se de um processo critico e das 
vantagens que a oportunidade oferece. 

A formulação de propostas é um meio de se influir na es-
trutura e no processo, de forma continua e dinâmica no meio 
social e institucional, com o objetivo sempre voltado para propi-
ciar â comunidade melhor qualidade de serviço, melhor con-
dição de vida, objetivo maior da Administração Pública. 

Com este propósito espera-se: 

1. Isentar o órgão Policial (PMPR) das atribuições não 
policiais, a fim de permitir-lhe dedicar-se exclusivamente ao que 
deve fazer — POLÍCIA. 

2. Estender às principais cidades paranaenses os serviços 
do Corpo de Bombeiros através da racionalização dos seus 
efetivos já existentes. 

3. Eliminar a intermediação entre a Coordenação Geral 
e a Execução da Defesa Civil, e a ingerência policial nos assuntos 
de combate a incêndios, buscas e salvamentos a fim de obter 
maior fluidez nas soluções dos problemas técnicos desta área.  

4. Aprimorar o serviço público através da especialização. 
5. Reduzir os custos na formação, administração, 

operacionalização e manutenção do Corpo de Bombeiros 
e de seus efetivos. 

6. Possibilitar ao Governo do Estado melhor e mais 
diretamente usufruir do prestigio e credibilidade que a 
instituição Corpo de Bombeiros desfruta perante a opinião 
pública brasileira. 

7. Promover a satisfação do público interno do Corpo de 
Bombeiros, pela conquista de um ideal, acalentado com coesa 
determinação. A EMANCIPAÇÃO. 

Temos plena convicção de que a Organização, impregnada 
pelo seu espirito de inovação e mudanças, já atingiu o grau de 
maturidade e o nível técnico-profissional para caminhar por seus 
próprios pés, conquistar a sua autonomia e que isto é o que de 
melhor se pode oferecer no momento para os usuários dos 
nossos serviços. 

Somos sabedores de que para a AUTONOMIA do Corpo de 
Bombeiros há um longo caminho a percorrer e um extenuante 
trabalho a realizar. um  empolgante desafio e estamos prepara-
dos para enfrentá-lo. 

Na busca da melhor solução, POLÍCIA MILITAR e COR-
PO DE BOMBEI ROS, lado a lado, cada um realizando o seu ser-
viço especifico, sem superposições, certamente fortalecerão os  
laps  de bom relacionamento existente entre os órgãos e atin-
girão seus objetivos maiores — A PRESTAÇÃO DE BONS E 
EFETIVOS SERVIÇOS A COMUNIDADE.'  

A AUTONOMIA 6, enfim, o voto de confiança que o Corpo 
de Bombeiros espera receber da Sociedade Paranaense, através 
dos seus Constituintes Estaduais, a quem tem servido sem men-
surar esforços, na sublime tarefa de salvar vidas e bens, desde 08 
de outubro de 1.912. 
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U SERVIÇOS PRESTADOS PELO CORPO DE BOMBEIROS - 1987 
	

• 

PMPR 
CCB 
BM/3 

CDDIGO  
MÊS 

SE RVIÇOS P RESTADOS 
JAN  F EV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ SOMA TOTAL 

01 VISTORIAS 
CAPITAL 438 176 464 556 423 900 414 204 503 491 711 215 5.495 

55.778 INTERIOR 4973 4857 5095 5896 5981 5321 4106 3553 4672 3317 1546 966 50.283 

02 PALESTRAS 
CAPITAL 05 05 07 02 08 09 26 07 07 16 12 13 117 

373 INTERIOR 07 07 14 13 21 29 32 28 24 44 29 08 256 

03 CAPTURA DE ANIMAIS 
CAPITAL 08 10 17 05 12 05 07 07 04 19 12 13 119 

475 INTERIOR 17 13 27 38 31 33 29 34 34 28 47 25 356 

04 EXTERMÍNIO DE INSETOS 
CAPITAL 38 32 25 08 09 02 09 25 27 71 68 48 362 

1.111 INTERIOR 71 55 78 62 47 21 31 95 55 82 81 71 749 

05 ABERTURA DE PORTAS 
CAPITAL 10 03 06 02 02 05 03 08 05 01 09 03 57 

105 INTERIOR 04 05 01 03 06 04 01 07 01 05 05 06 48 

06 CORTE DE ARVORES 
CAPITAL 22 33 17 26 30 11 23 26 13 13 17 11 242 

799 INTERIOR 29 33 28 55 90 66 44 49 40 48 32 43 557 

07 ENTREGA D'ÁGUA 
CAPITAL 05 06 04 08 02 04 08 06 03 09 09 05 69 

1.152 INTERIOR 126 87 100 103 30 33 60 52 83 167 122 120 1.083 

08 OUTROS 
CAPITAL 104 123 111 102 101 98 105 44 44 80 60 81 1.053 

1.995 INTERIOR 64 59 57 53 60 45 60 66 95 101 143 139 942 

TOTAL 
CAPITAL 630 388 651 709 587 1034 595 327 506 700 898 389 7.414 

61.688 INTERIOR 5291 5116 5400 6223 6266 5552 4363 3884 5004 3792 2005 1378 54.274 

• PROVIDENCIAS EXECUTADAS PELO CORPO DE BOMBEIROS - 1987 

PMPR 
CCB 
BM /3  

CDDIGO  
MÊS 

PROVIDÊNCIAS 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ SOMA TOTAL 

01 COMBATE A INCÊNDIOS 
CAPITAL 86 64 187 43 68 103 264 202 77 58 86 83 1.321 

2.827 
INTERIOR 89 60 133 93 62 122 211 224 134 126 131 721 1.506 

02 
PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIOS 

CAPITAL 42 39 58 54 56 53 68 46 24 31 22 66 559 
1.511 

INTERIOR 32 81 52 66 72 64 72 43 117 84 100 169 952 

03 
ISOLAMENTO 

DE  AREA  
EVACUAÇÃO 

CAPITAL 09 03 04 06 03 07 03 04 07 07 06 - 59 
205 

INTERIOR 03 06 08 10 06 22 29 13 05 11 28 05 146 

04 PROTEÇÃO AO EXPOSTO 
CAPITAL 20 10 03 08 25 05 03 04 02 06 06 13 105 

292 
INTERIOR 09 05 01 05 125 14 04 04 05 03 07 05 187 

05 
AUXÍLIO A DOENTES E 

FERIDOS 

CAPITAL 60 52 57 62 37 62 48 22 43 49 49 51 592 
6.780 

INTERIOR 43 458 483 541 533 17 536 541 616 793 735 892 6.188 

06 
SALVAMENTO DE 

PESSOAS OU ANIMAIS 

CAPITAL 17 09 08 13 32 12 15 66 08 24 26 04 334 
551 

INTERIOR 18 09 16 11 22 16 25 15 17 23 17 28 217 

07 
BUSCA DE PESSOAS, 

ANIMAIS E OBJETOS 

CAPITAL 09 07 08 06 14 08 01 06 04 11 12 07 93 
252 

INTERIOR 15 04 20 09 10 05 19 07 14 16 33 07 159 

08 
RESGATE DE PESSOAS, 

ANIMAIS E OBJETOS 

CAPITAL 20 12 09 08 21 18 07 07 14 17 21 08 172 
399 

INTERIOR 25 25 12 22 18 11 21 10 18 22 24 19 227 

09 OUTROS 
CAPITAL 19 10 13 15 15 27 28 18 25 27 32 19 248 

665 
INTERIOR 41 32 46 55 33 37 23 24 08 21 61 36 417 

TOTAL 
CAPITAL 282 206 347 215 271 295 437 375 214 230 260 251 3.383 

13.393 
INTERIOR 275 680 771 812 881 308 940 881 934 1099 1136 1293 10.010 
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OOMISSX0 DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 34  REUNIXO 

Aos sete dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de Reuni6es das Comiss6es, reuniu-se a Comissão Te 
. 	 . 
matica da Organização do Estado e dos Municiplos, sob a Presidencia do 

Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presença dos 

seguintes Senhores Constituintes: Deputados Gernote Kirinus, Nilton Bar 

bosa, Vera Agibert, Raul Lopes, Paulino Delazeri, Algaci Tulio, 	David  

Cheriegate, Nereu Massignan e Pedro Tonelli, mais a presença dos 	Repre 

sentantes da Associação do Ministerio Público:  Dr.  Milton Riquelme de Ma 

cedo-Presidente da Associação Paranaense do Ministerio Público.  Dr.  Luiz 

Celso de Medeiros-Diretor da Associação Paranaense do Ministerio 	Públi  

co, Dr.  Glaucio Antonio Pereira-Promotor de Justiça da Procuradoria 	de 

Defesa ao Consumidor,  Dr.  Olímpio de  SL. Sotto  Maior Neto-Promotor 	da 

Promotoria de Defesa dos Direitos Constitucionais,  Dr.  Dirceu Cordeiro - 

Promotor da Área Civil da Capital, Senhor Jose Ivo Scheifer-Prefeito Mu 

nicipal de Ipiranga e Vice-Presidente da Associação dos Municipios 	dos 

Campos Gerais e Senhor Mauri Alves Pereira-Diretor do Departamento 	de 

Administração da Prefeitura Municipal de Ipiranga. Havendo número 	regi 

mental, o Senhor Presidente declarou iniciados os trabalhos, solicitando 

ao secrete..rio da Comissão que fizesse a leitura da Ata da reunião anteri  

or.  t.  pedida a dispensa de mesma pelos Senhores Constituintes Deputados  

David  Cheriegatte e Nilton Barbosa. 0 Senhor Presidente coloca em 	vota 

go-Aprovado. Em seguida o Senhor Presidente passa a palavra ao  Dr.  Mil  

ton  Riquelme Macedo-Presidente da Associação do Ministerio Público, para 

que defendesse suas propostas junto 	esta Comissão Tem'A.tica, feita esta 

explanação, o  Dr.  Milton Riquelme de Macedo passa a responder as pergun 

tas formuladas pelos Senhores Constituintes: Deputados Paulino D 	zeri, 
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Pedro Tonelli, Raul Lopes,  David  Cheriegatte, Nereu Massignan, Algaci Tu 

lio, Nilton Barbosa, Vera Agibert e Gernote Kirinus, conforme notas 	ta 

quigrficas em anexo, devidamente numeradas na sequencia da reunido. Na 

da mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrados os traba 

lhos, convocando os Senhores Constituintes para a prOxima reunido a ser 

realizada dia 08/03/89, .;.s 09:30 horas na Sala de ReuniOes das ComissOes 

onde  sera()  apresentadas propostas da Policia Militar do Estado do 	Para 

na. E para constar, eu Sandro Alberto Figueiredo, lavrei a presente Ata, 

que depois de lida e aprovada ser assinada pelo Senhor Presidente. 
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O SR.  PRESIDENTE  - ( Djalma A. Cesar  

Está aberta a reunião. Requeiro à Sra. Secretá-

ria queproceda a leitura da ata. 

O SR. ALGACI TÚLIOZ Requeiro dispenda da leitura da ata, porem 

gcbstaria que se fizesse constar nas atas das reu 

niOes os Deputados presentes e os Deputados ausentes. 

O SR. PRESIDENTE - ( Djalma A,  Cesar  ) 
e A  Mw  sa defere seu pedido e solicita que seja 

anotada em ata a presença dos Srs. Deputados. Está em votação a dis-

pensa da leitura das atas anteriooes . APROVADA. 

Quero registrar a preeença do r.Prefeito Mun. de Ipiranga-

Jose Ivo Scheifer e também Presidente da Associação dos Municipiqos 

dos Campos Gerais; Mauri Alves Pereira - Diretor do Departamento de 

Administração da Pref: de IPiranga y Luiz Celso de Medeiros - Dire-

tor da Associação Paranaense dp Ministério Pdblico ; Gláucio Antônio 

Pereira - Promotor de Justiça da Secretaria de Defsa ao Consumidor ; 

Sr.Milton R. de Macedo - l'residente da Associação Paranaense do Mi-

nistério Público. 

Atendendo a solicitação do Dep.David Cheriegate, nós tomamos 

a liberdade de pedir à nossa assessoria para que procedesse à elabora- 

g o  de um regimento interno próprio, o esboço foi feito, eu peçoa 

à Dra.Debora que providencie cópias quantas fotem necessárias, a fim 

de que cada Deputado ... 
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0 SR.  PRESIDENTE  (Djalma de A. Cesar)  

...a-fim de que cada Deputado possa ter a 

fotocópia em mãos e já  na pi.óxima reunião nós possamos elaborar 

oficialmente e aprovar este nosso Regimento. 

Com a presença do  Dr. Newton  Macedo, Presi-

dente da Associação Paranaense do Ministerio Público, com mui 

ta alegria, com muita satisfação que nós, alem de registrar a 

presença do representante do Ministério Público, queremos nes-

ta oportunidade desejar aos senhores as nossas boas-vindas, em 

nome desta Comissão, e abrindo um espaço necessário para que ' 

Vossas Excelencias, de viva voz, possam apresentar a proposta 

do Ministerio Público 'a Constituinte Estadual e, ao mesmo tempo, 

fazer a exposição oral. 

Então, com a palavra o  Dr. Newton  Macedo 

ou algem de sua indicação. Esteja vontade. 

0  DR. NEWTON  MACEDO - Sr. Presidente da Comissão Temática, que 

trata do Estado e dos Municípios do Minis 

terio Público, Senhores Deputados, prezados colegas, demais 

pessoas que se fazem presentes ..nesta oportunidade0  

com muita honra e satisfação que o Minis 

t rio Público se faz presente a esta Augdsta Casa de Leis para 

apresentar oralmente a sua proposta. Essa proposta que os cole-

gas estarão entregando aos Deputados e faremos a sustentação  o- 

r al.  

Mas, gostaria de, inicialmente, cumprimen-

tar ao Senhor Presidente por esta iniciativa de abrir espaços 

aos segmentos interessados para que possam de viva voz vir a 

esta Casa de Leis e explanar as suas propostas. Isto demonstra 

mais uma vez que a Casa do povo está entregue em boas mãos, a 

Direção da Casa, a Presidência das ComissOes e especialmente a 

das ComissOes Temáticas que Vossa Excelencia Preside, demonstra 

com isto o alto espirito democrático que preside esta Casa. 



07.03.89-ircc 	09:50 	Org.  Est.  e Muns. 

É necess6rio, para chegaLmos a uma an41ise 

do texto do Minist6rio Público, que façamos uma reminiscencia 

do que foi a elaboragão do texto da Carta Federal. 

A Constituição Federal, a dita Constituição 

coragem, foi criticada em muitos pontos. Mas nOs que acompa-

nhamos muito de perto a elaboração desta Carta, sentimos  tam-

bem que progrediu, avançou em vários pontos. Uma das maiores 

conquistas, creio a nível de elaboração de Carta Constitucional, 

foi a participação popular que possibilitou a todos os segmen-

tos da sociedade... 
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O SR.NILTON MACEDO 	...Segmentos da Sociedade. 

t verdade que essa carta no contempla, no aten-

de a nenhum segmento em sua totalidade, mas, também verdade que to 

dos os segmentos de todos os grupos socials/ clue estiveram presentes 

àquela Assembleia Nacional Constituinte, obtiveram de alguma forma, 

a gum 
xx  avanço.  

E estes avanços foram mais significativos na valo 

rizaçao dos poderes, em que foi restaurada a dignidade do Poder Legisla 

tivo, e fortificada a autonomia do Poder Judiciário. 

Os avanços se fizeram sentir mais ainda, nas garan 

tias individuais e sociais. Me parece, que esse foi o ponto que mais 

cresceu a nova Constituigao da República do Brasil. 

A parte desse crescimento, muito significativo,na 

área das garantias individuaiss? 1-./(2-°vPloh6  s Institutos Jurídicos para - 

proteggo do Indivíduo com Mandado de Injungao(ininteligivel), e dos 

avanços sociais, que a proteg5o ao trabalhador se fez sentir, e a res-

tauragao do mesmo da cidadania do povo brasileiro, cuidou o Legisla - 

dor Federal/ern eleger uma Instituigao para que fosse a defensora/ 	a 

guardig desses direitos assegurados na nova Constituiçao, e para muita 

honra do Ministério Público, foi o Ministerio Público,o eleito para 

ser o guardiao desses direitos assegurados na nova Carta Brasileira. 

E nao foi graciosamente 'o Ministerio Publico alcan 

çou esta posiçao. Foi fruto de uma vivencia secular em que o Ministe - 

rio Público umxqx no inicio/sem ter qualquer esttutura, sem ter qual - 

quer mençao expressivat em termos de Constituiçao o Ministerio Públic9, 

calcado sobre tudo, no valor pessoal dos seus membroS, no valor pes 

soai de cada um de seus membros cresceu Oconceito, perante a opiniao 

pública. 

Este conceito, firmado e forjado, na luta de seus 

membros, em cada Comarca do Interior, em cada Promotoria, que tinha-

mos certeza  /clue  zAiiis de cada mesa do Promotor, o povo tinha um - 

defensor de seus direitos, graças a essa posiçao conquistada pelo Mi 

'11A ,,,iAtncia, cuidou a Carta Magna, 
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0 SR. NILTON MACEDO : - em deferir a defesa maior dos direitos  Cons  

titucionais, pela prOpria dmxkxxiim definiga.o inse-

rida na Carta Federal, pode se perceber que ha um Ministério Público, 

o guardigo desses interesses, 	o defensor da ordem Jurídica, 	o defen 

sor do Regime Democratico, e o Defensor dos direitos sociais, indivi 

duais indisponivieis, 

A área, repito, onde mais cresceus a Constituiggo Fe 

deral, onde mais avançou. 

- 
A par dessa definigao e conceituaggo, porque j6 se de 

fine a posiggo do Ministerio Público, a Carta Magna lhe deferiu ainda, 

a defesa, o zelo, pelo respeito, dos poderes públicos e dos serviços es 

senciais assegurados nesta Carta. 

Entgo os Direitos Constitucionais, oxidixaikm dos indi 

viduos, dos cidadgo, individualmente considerados, devem ter assegura-

dos tendo o Ministério Público ... Com esta criaggo, eu recordo na vota 

gao do capitulo do Ministerio Público, quando foi lhe inserida os mesmos 

predicamentos da magistratura, inclusive a vitaliciedade, e o Presidente 

Ulisses Guimaraes, ao indagar s Lideranças, porque a vitaliciedade no 

Ministério Público? foi lhe respindido : glarn isso ele assentiu - a vota 

foi 	 , 
goVexpressiva, confoLme o texto do Ministério Público. 

Em razgo de mais esta fungo atribuida ao Ministerio 

Público em zelar pelos direitos assegurados na Constituiggo ao Cidadgo, 

de que fo 	ma poderia a Instituiggo zelar pelos direitos dos Poderes  Pú  - 

blicos do Cidadgo. Isso significa, ... inclusive todos o próprio Poder 
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O SR. MACEDO: ... o prOprio poder instituldo, se não houvesse, na mes- 

ma parte, todas as garantias e predicamentos que 

tem a magistratura. NOs temos sentido e todos neis temos conhecimento, 

que o Poder Judici4rio, apesar da atuação de seus membros, que não h4 

que ser criticada, neis conhecemos no dia a dia a dedicação dos membros 

da magistratura, sua função, 4 um Poder quase no descredito perante a 

opinião pdblica. Mas, por que ? Seus membros são dedicados, trabalham, 

dedicam-se exclusivamente e procuram fazer o melhor possível, porque 

o Poder judiciário, hoje, caiu no descredito ? Como vgrias instituigoes 

também. Isso porque as questoes de relevância social não chegam ao seu 

conhecimento, para um julgamento. 0 Poder Judici4rio, e para teLmos um 

Poder, para ser um Poder que realmente exerça suas fungos, ele tem 

que ser imparcial. E para ser imparcial não pode provocar. Tem que agir 

sob provocação. E quem deve fazer : esta provocação, de acordo com o 

novo desenho constitucional, 4 o Ministério Pdblico. Então, cuidou-se e 

o legislador federal cuidou bem, neste sentido, de mudar-se o sistema 

jurídico nacional. Sistema que est4 em descredito. Então, precisava-se 

inovar. Não adiantava. A magistratura, como eu jg disse, sempre teve 

as suas garantias. Mas, as grandes causas não chegavam ao seu conheci-

mento para serem julgadas. Então, a par da valorização maior ainda do 

Judicigrio, para que o Judici4rio venha a ser, realmente, um Poder maio: 

e mais reconhecido, necessitava a ordem jurldica nacional de uma insti-

tuição que se encarregasse de provocar estas grandes questogs. E esta 

tarefa, este cargo, foi deferido ao Ministério Pdblico. Basta ver na 

prOpria conceituaggo, na prOpria definição das linhas gerais das suas 

atribuigoes, que o legislador federal encarregou o Ministerio Pdblico 

de ser o defensor e o guardião dos direitos da sociedade, do cidadão, dz 

ordem jurldica, do regime democr4tico. A par disso, deferiu-lhe todos 

os predicamentos que tem a magistratura. A peOpria instituição foi 

garantida por sua autonomia administrativa e funcional. A instituição, 

como um todo, ganhou esta autonomia e por necessidade, porque para o 

exercício destas atribuigoes era necessgrio que assim fosse. E seus 

membros ganharam ainda maior relevo, ganharam a nível constitucional, a 

autonomia e independencia funcional. Ganharam os predicamentos prOprios 

da magistratura: a inamovibilidade, a irredutibilidade de vencimentos 

e a vitaliciedade. 

Então, nOs gostarfamos de,feita esta introdução, 

seguir o texto entregue, fazendo uma apresentação dos pontos principais 

que foram destacados na nova Carta Constitucional e que foram inseridas 

no Projeto da Associação do Ministerio Pdblico e a Procuradoria Geral 

da Justiça, perante a questão dos constituintes estaduais. Este texto, 

4 bom que releve-se acentuar, nesta oportunidade, foi elaborado de ma- 

neira unissona perante a classe.  Ns  tivemos uma comissão instituída 
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0 SR. MACEDO: pela Procuradoria Geral da Justiça, que 4 o Orggo chefe 

da instituição. E tivemos, paralelamente, uma comi 

sgo designada pela Associação Paranaense do Ministerio PlIblico, que 4 

o Orggo de classe composta de colegas representantes de todos os grupoE 

regionais ... 
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Dr.  MACEDO -... de todos os grupos regionais, apOs colhermos su- 

gestOes de todos os promotores, nOs elabo-

ramos um texto que consenso da classe. Esse texto hora apresen 

tado consenso do Ministério Público. Esperamos que receba dos 

senhores parlamentares a sua aquiecencia. 

Os pontos fundamentais que foram destaca - 

dos seriam autonomia funcional e administrativa. 

Essa autonomia funcional administrativa es  

tá  no artigo segundo na mesma conotageo, lhe confere o poder de 

praticar os atos ideais para o Governo. Ideal sem qualquer vincu 

laço com os demais Org'áos da administrageo. Isso está inserido 

no artigo 127, parágrafo 22, primeira parte da Constituigeo Fe-

deral. 

NOs da Constituigeo Estadual cuidamos de 

avançar no detalhamento desta autonomia, porque a Carta Magna 

trouxe as linhas gerais, deferiu autonomia administrativa e fune 

cional para o Ministério Público. 

Enteo, na Constituigeo Estadual nOs cuida-

mos de detalhar esses atos de autonomia de auto-governo e auto - 

gesto. 

Como eu disse, 	fundamental para que o Mi 

nistp/erio Público exerça as fungOes constituicionais, essa auto-

nomia. 

Em alguns aspectos, em alguns pontos a  Cons  

tituigeo Federal deferiu esse detalhamento expressamento a nível 

estadual como o caso da disciplina de forma da eleiçeo do  Pro  

curador Geral da Justiça que ficou expressamento consignado que 

estaria disciplinado na Lei Orgânica Estadual. 

Outro ponto que ficou expressamente estabe 

lecido que seria disciplinar na Lei Orgânica EstaduXal e do con-

trole externo da Policia judiciária. 

Então, porque no houve mengeo expressa de 

que seria regulada em Lei Orgânica Estadual, nOs cuidamos de adi 
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s6it 
antar na Constitui0o porque e necessário que o Ministerio u-

blico para exercer a sua fungo tenha uma estrutura hábil, uma 

estrutura que possibilite o exercício. 

Como eu disse, o Ministério Público alcan 

gou essa posi0o de relevo com base no valor pessoal dos seus ' 

membros. Mas, com essas novas atribuigaes nOs temos que estar ' 

preparados para receber esse apelo popular e chegar mais junto 

ao povo. E estar com as portas abertas ao povo em condigOes de 

lhe dar pronta resposta à comunidade. 

Ent'áo, para isso e necessário estrutura ' 

material e isso a autonomia administrativa pode lhe dar. 

NOs estamos trabalhando e estamos com o 

projeto pronto da Lei OrgAnijca Nacional que traga as normas ge-

rais do Ministério Público.Nesta Lei OrgAnica Nacional muda-se 

um pouco a filosofia do Ministério Público que temos mantido a-

te ent'áo. Se desconcentra da figura do prOprio promotor. o pro-

motor era o alvo de toda atividade do Ministério Público. 0 pro-

motor era seu prOprio datilOgrafo, arquivista, prOprio  consul  -  

¡Dr,  era um Ser isolado. 

NOs t abalhamos com regime franciscano.Os 

colegas que entravam e tinham proximidade com atividade dessa 

área conhecem, o promotor um funcionário, servidor isolado , 

sem qualquer estrutura. Muitas das vezes  at  com dificuldades ' 

de localizag3o de gabinetes. 

Apar disso nOs temos necessidade de melho-

res condigOes para dar respostas ao povo. NOs no queremos que 

essas atribuigOes que nos foram conferidas pela Carta Magna se 

tornem letra morta. NOs precisamos dar essas respostas ao povo. 

Este credito nOs precisamos devolver em ' 

dobro em benefícios para a comunidade. 

Por isso e fundamental essa autonomia fun-

cional e administrativa. 

A autonomia orçamentária corolário 
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autonomia administrativa. Porque / 

a 

de- 

uma novidade, há  
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0 SR. MACEDO:-.. .corolário desta 

de nada adianta autonomia administrativa se não tiver / 

recursos para que esta autonomia administrativa seja executada. 

A Carta Federal atribuiu ao Ministério Público 

niciativa de sua própria Lei de Orçamento adaptada como todos os 

mais Poderes a um plano de diretrizes orçamentárias. Também deferiu/ 

a forma de entrega de suas parcelas em  duodecimos  no mesmo relevo e 

as mesmas condiçOes dos demais Poderes da União. No Artigo 168 cui-

dou a Legislação Federal em dar o relevo necessário ao Ministério PU 

blico na distribuição da parcela orçamentária. Nos inserimos, e ai 

em relação ao 

ao debate, posteriormente, e 

tual mínimo a ser reservado ao 

percentual mínimo? Porque há a  

texto federal, e gostaria de trazer/ 

sustentação, neste momento, um percen 

Ministério Público. E, por que este 

necessidade, como já dissemos, para a  

própria segurança do regime democrático, do qual o Ministério Públi-

co é o defensor, de ter total autonomia, senão de nada adianta as de 

mais autonomias. Essa autonomia, e me perdoem se torno a insistir no 

assunto, depende da estrutura administrativa e da estrutura financei 

ra, por isso é necessário o asseguramento desse percentual mínimo. 

com o percentual minimo o Ministério Público terá/ 

condiçOes de criar uma estrutura e melhores condigaes de dar ao cida 

dão respostas prontas, porque ele é a finalidade da nossa própria / 

existência, o cidadão considerado mebro da sociedade, sempre prevale 

cendo o interesse social e o individual em decorrência. Então a neces 

sidade deste percentual mínimo é fundamental para que as demais auto 

nomias sejam relamente exercidas. 

Nos estamos na Lei Organica dos Estados, no Minis-

tério Riablico, mudando a filosofia da Instituição; nós estamos crian 

do as Promotorias do Ministério Publico, Promotorias de Justiça como 

Orgaos e o Promotor passa a ser o órgão de execução. Então essas 
 Pro  

motorias, ao que se concebe, a nivek nacional, e a Lei Org nica Nacio 

nal já está nas mãos do Presidente da REpUblica, a ser encaminhado ao 
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Congrsso, depois de passar pelo crivo de todas as AssociagOes, todos 

os Procuradores Gerais do Pais, isto muda a filosofia do Ministeria 

Público, serão criadas as Promotorias de Justiça, não será mais o  Pro  

raptor, mas a Promotoria de Justiça, em cada Comarca menor ou maior se 

rão criadas tantas Promotorias quantas necessárias. Um exemplo, a Co-

marca de Cascavel, isso é para o Deputado Cheriegate, aqui presente; 

imagino que  la  serão criadas três ou quatro Promotorias, hoje deve / 

ter uns seis ou sete Promotores, serão criadas três ou quatro  Promo  

torlas. Promotoria Criminal que será composta de tres ou quatro Pro-

motores, esta Promotoria terá a sua infra-estrutura pr6pria, são ór-

gão de administragão que, parcialmente dá estrutura ao Promotor para 

poder agir, sair, não se tornar apenas dm depositário dos inquéritos, 

das informagoes vindas da Policia Judiciária, o Ministerio.Público 

precisa ter mais espaço, chegar mais perto, hoje não se admite que 

este Orgão fique apenas com as informagaes dadas pela Policia, sem 

qualquer reparo, mas é inerente função destes fiscalizadores te-/ 

rem uma estrutura básica para relamene colher os elementos necessári 

os. E como o Tribunal de Contas, se nao tivesse as suas auditorias / 

externas, se não tivesse a sua estrutura, de que forma iria fiscalizar 

as contas? Apenas recebendo? E 	 que esta é uma função, mas 

tem as suas auditorias externas, e para isso é necessário uma estru-

tura com condiçOes da dar XX a resposta ao que se espera... 
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0 SR. MACEDO.., dar resposta ao que se espera, n6s nos preocupa 

mos muito com isso, n6s temos consci'6ncia que / 

nem todos os Ministérios Pdblicos tem, esta conscientizado des-

ta importancia social. Porque se 4 verdade que o Ministério Pd-

blico cresceu pelo valor dos seus membros, pela maioria deles; 4 

verdade tamb4m que n6s temos alguns promotores, que n6s temos qu 

que fazer a nossa analise interna, hoje esto acomodados, se / 

tornaram meros funcionários Pdblicos, sem qualquer desdouro ao / 

funcionario Publico, 4 que funcionario Pdblico, ele no precise 

provocar situaç5es, ele age por tarefa, per designação. Agora, o 

promotor detgm uma parcela do poder da soberania do Estado, o / 

promotor, ele em sues manifestaçaes, em suas intervenOes, ele 4 

independente totalmente, ele tem a titularidade " Aço  Petite'  Pd- 

blica", e ali ele detém uma parcela da soberania do pr6prio Esta 
se 

do. Então, ele tem  quo  provocar esta situaçao, ele no pode man- 

ter omisso, ele tem que ir atras, tem que estar no encontro do / 

povo. Entao, para isso n6s precisamos mudar também a conscienti-

zação dos pr6prios promotores, tm alguns que esto acomodados / 

com o pr6prio figurino jurídico anterior, alguns estao com esse 

indicio, e n6s pretendemos que no seja desta forma. N6s que per 

tencemos 	direçao do Orego de classe, 	chefia da instituição / 

em varies colegas que se preocupam com esta situa95o, temos que 

se preocupar, e estamos trabalhando nesse sentido, promovendo 
ciclo de 

reuni5es, promovendo reuni5es regionais, debates, para que essa 

conscientizaçao originaria da  carte  Federal seja assimilada tam-

bém e principalmente pelo pr6peio agente do Minist4rio PAblico. 

No nos preocupamos com o problema regional do  Parana,  n6s per-

tencemos direçao do Orggo da Confederação Nacional do Minist4-

rio  Palle°,  e n6s temos preocupagio nível Nacional, para que 

o Ministério Pdblico dos Estados do Norte e Nordeste venha a-Ter 
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0 SR. MACEDO... venha a ter, o Ministério PtIblico de  So  Paulo, 

Rio Grande, Santa Catarina, Minas, que j4aica 

çaram o desenvolvimento, venha a ter o mesmo perfile g necess4-

rio, as sabemos que daqui h4 cinco anos vai haver uma reviso 

constitucional, as nos preocupamos para que quando chegar es-I 

te momento, o Ministério Publico tenha uma imagem uniforme. Es-

te texto que as apresentamos a esta domiss5o Tem4tica, ele 4 / 

fruto de um consenso Nacional, nés fizemos o trabalho nivel / 

Nacional e partimos de um modelo nivel Nacional. N6s preten-/ 

demos que o Ministério Pliblico, realmente alcance o seu  lager,  

no um lugar de destaque, mas ( INAUDiVEL., um lugar de desta-

que para o beneficio da prépria comunidade. 

Ent5o, eu dizia e sempre argumentava na Consti-

tuiqk Federal, que quando as busc4vamos a inserggo dessas ga-

rantias Constitucionais, e  at  alguns Deputados a*4 me pergun-/ 

taram: o que que acontece? Eu lembro que foi o Deputado Brando 

Monteiro, era líder do PDT ( inaudível )... Mesmo porque 14 no 

Ministério Pliblico, alguns membros ainda advogavam, ent5o, cria 

va um, série de rivalidades entre a magistratura e o Minis0-/ 

rio Piblico. Ent5o, o que que acontece? Os juizes estiveram a-/ 

qui agora pouco e disseram que essa vitalicidade estaria vu%ga-

rizando esta garantia que 4 pr6pria do judici4rio. 0 que pode-/ 

ria me dizer sobre isso! Eu disse e hoje digo também a respeito 

dessas garantias que  *AEI  as pretendemos... 
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0 SR.  DR.  MACEDO-...dessas 'garantias que nós pretendemos ;nós não 

pretendíamos essas garantias por veleidade pessoal, 

para  status  pessoal.Essas garantias s ao necessárias para o pró- 

prio desempenho de nossa função. Então, COMO o Ministério buscov e 
Federal 	são 

a Constituição busca hoje, é apenas garantias e instrumental neces- 

sárias para o exercício de sua função. 

O Ministério PL15blico é forjado na defesa dos interes-

ses sociais;então, a nossa preocupação maior é realmente o povo, esse 

povo que hoje está descrente em várias instituigOes, nos poderes / 

que o povo tenha ao seu alcance uma instituição que possa lhe dar 

resposta aos seus anseios;e o Ministério PUblico quer ser essa ins-

tituição. Foi elegida a nivel federal essa instituigão7mas, nós nos 

preocupamos que, na prática se torne isso uma realidade .Então, por 

isso o Ministério Piiblico busca com todas as suas forças ter esse 

instrumental necessário, para que possa dar essa resposta à comunida-

e, etnão venha a ser mais uma frustração do povo. 

Entção, com isso há necessidade dessa autonomia ad-

ministrativa e autonomia orgamentária,para que realmente nós tenha-

mos um instrumental necessário,para que possamos exercer essas atri-

bUig36es . 

A Constituição Federal para mais um passo em rela-

gão à autonomia do Ministério PiThlico disciplinou também a escolha 

do Procurador Geral de Justiça, através de uma 

borada no seio da própria instituição , e com a 

POder Executivo.Era aspiração da classe a nivel 

lista fosse  uninominal  , e sacramentada no seio 

Não foi possível, mas, eu acho 

lista tríplice ,ela-

nomeação do chefe do 

nacional ,que essa - 

da própria classe. 

que  nós avançamos 

bastante:porque, se ontem o Procurador era admissivelenisoisty 

e nomeado pelo Chefe  di  P der Executivo, nomeado e demissiVel pe- 

lo  chefe do Poder Executivo, nós tínhamos uma situação interessante; 

o Promotor de Justiça era independente. 
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Tinha as suas garantias; mas, o chefe da:instituigão tinha 

essa xiatimagina vinculação com o Poder Executivo .Evidente que, / 

tinha um constrangimento ,porque a situação era insegura ;a demissi-
nutum7 

bilidadead 	trazia essa insegurangd 'ao chefe da própria ins- 

tituição 

Isto não se torna tão flagrante, tão negativo, em Estados 

mais desenvolvidos , onde a própria consciência popular 4 mais desen-

volvida, a própria consciência dos membros 'da instituição é mais de-

senvolvida , e do próprio Procurador que assumia a função , era mais 

desenvolvida ; 

Mas, em teLmos de regiEles menos.desenvolvidas, menos favore-

cidas, Norte, Nordeste, isto era um verdadeiro caos.0 Ministério 

blico li era dirigido pelo próprio Poder Executivo.Agora, com a  pre-

visgo de um mandato certo , são dois anos de mandato, e a eleição no 

seio da classe, de uma lista tríplice, trouxe esssa inovação, esse / 

avanço trouxe ao chefe da instituigção, uma necessária garantia de 

pelmanencia no cargo durante a sua gestão. 

Nós, do Ministério Piblico , elaborarmos as nossas propos-

tas a nivel da Constituição Federal ,sempre cuidamos tarra5em de ter o 

sistema de freios e contrapesos.N6s também não pretendemos ser onipo-

tentes , fora do alcance de qualquer controle. Nosso controle , como 

está está colocado ate na justificativa , um controle externo ,a que 

nós nos submetemos, é pelo POder Legislativo. g o Poder que, real-

mente se afina com o Ministério PUblico ;assim como nós somos defen-

sres da sociedade , na área administrativa e na área judiciária, o 

Poder Legislativo é o representante do próprio povo 

Então, esse controle externo que nós nos submetemos 

pelo sistema constitucional ora implantado no  Pals,  é pelo POder Le- 

gislativo 

Senão vejamos, a nomeação do Proecurador Geral na lista 

tríplice é do governador;POder Executivo. Mas, a destituição ,que  al  

vem o controle da atuação, é do Poder Legislativo . 
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Mas, nós fizemos questão em nossa piapposta que assim 

fosse , para realmente nos submetermos ... 
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0 SENHOR  DR.  MACEDO - ... para, realmente, nos submetermos a 

um Poder que representa os anseios da so-

ciedade. Os representantes de todo o povo é que julgarão o de-= 

senvolvimento da atuação do Procurador Geral. Não fica jungido 

a um Poder onde cercam pessoas isoladas, o Poder Executivo. Sem 

qualquer desddouro ao Poder Executivo, este problema é de prin 

cipios. 0  controle  ix 

     

na atuação 

   

. viulPi. •:5; 	.1111  

     

na atuação do Ministério é do Poder Legislativo, deve ser como' 

de suas prOprias contas, de sua administração e região fica a 

critei.io  do Tribunal de Contas que é um Orgão vinculado ao Po-' 

der Legislativo. 

Então, hoje o controle do Ministercbo Plablico 

está a cargo do Poder Legislativo e com isso nós nos afinamos ' 

muito. Porque pensamento do representante do povo e o pensamen-

to do promotor se afinem muito é sempre dirigido Hax em prol do 

bem comum. 

.Então, hoje, eu vejo o sistema desenhado pe  

la  nova Constituição xigmxkmir7uniaxxxxmxtaxxxakidox aperfeiçoa-se' 

nesse sentido. Ao Poder Executivo fica reservado a escolha do 

Rmummioaxx Procurador Geral. E dentre uma lista elaborada pela' 

prOpria classe. Neste aspecto, de elaboração da. lista, eu gos-

taria, também de chamar a atenção dos Senhores. 0 Ministério Pu 

blico do Paraná e isso lboartaxxxgRakirmxx em sua sugestão avança' 

no sentido democrático da questão. 

A Lei Federal não decidiu na forma da escolha 

e nem quem escolhe ou quem será escolhido. Este desenvolvimento 

será no smiadaxakxx seio da classe. NOs sabemos que nesta dis-

ciplina poderia ser e, como alguns sabem, serão disciplinado que 

a escolha seria pelo Colégio de Produradores, Igis5pelo Conselh6 

Seuperior do Ministério. Mas, entendeu o Ministério PUblico do 
de maioridade 

Paraná, dando uma prova de maturidad4/democrática de seus mem-' 
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de seus membros, inclusive, em segunde instância aprovei esta 

sugestãO é fruto de d CEEREEddiRM*Ei consenso de promotores de pri 

meira iastãncia, de segunda instância, do próprio Procurador Ge 

ral. Entendeu o Ministério PlIblico do Paraná, como eu disse é 

uma forma de maturidade democrática que é dimmxkimax a dimensão' 

do seu procurador Geral deva ser pela participação de todos os' 

membros da classe. Nesse aspecto nós avançamos em relagão a 

Constituição Federal e gostaríamos de ver já inserido no texto' 

Constitucional Estadual esta garantia de que a participação da' 

escolha do Procurador Geral na lista seja produto dos membros 

da classe. ara realmente democratizarmos a instituição que 

defensora do Regime Democrática. Então, restringir a escolha da 

participação em termos de classe seria restringir a própria mbk 

cpuamxdmixxx consciencia de quem deve defender o Regime Democrá- 

tico. Então.nesse aspecto nós avançamos. Não disciplinamos 	a 

forma de escolha, porque esta forma dá alcance e esses detalhes 

de forma procedimental da Examkkaxx eleição, porque está reserva 

da de acordo com a própria Constituição à Lei Complementar. 

Mas, a menção, a disposição de qual colégio' 

tem voto na escolha esta 4 possível ser disciplinada pela Cons-

tituição Estadual. E nós do Ministério Ptablico entendemos que' 

esta prova de maturidade democrática na instituição inserida já 

no texto moRkix Constitucional. 

Tmxmomx Temos plena certeza que esta Augus- xxxx 

ta Casa de Lei teremos pleno exito neste nosso objetivo pela ' 

própria consciencia democrática que rege a consciencia de todos 

os seus membros. 

Na instituição do Procurador Geral,como eu ' 

havia comentado, fica a cargo do Poder Legislativo para própria 
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prOpria segurança da comunidade. Ninguém melhor do que. os repre 

sentantes do povo para cuidar da atuação de quem os representa' 

administrativa e judicialmentes os seus interesses. 

A Constituigao Federal consagrou ao Ministe 

rio PtIblico vcirioit pontos dele mesmo..Assim o.foi,quando disci-

plinou o Artigo 53 que os resultados da .emixx Comissao_Parlamen-

tar de Inquerito smickam serlo entregues ao Ministério 

Disciplinou também que o Chefe. do Poder ExecutivormarazkÉx comete 

um crime de responsabilidade por atentar contra .o livre exerci-

cio dos poderes Legislativos e Judiciário e do Ministério Públi  

co.  Também deu ao seu Chefe... 
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0 SR. MACEDO - 	também deu ao seu chefe o Procurador Geral a/ mes- 

ma prerrogativa dos chefes dos poderes 

ao ser julgado pelo crime de responsabilidade, que uma função atipica 

ate da Assembleia Legislativa ero do Poder Legislativo, ele é o detentor 

do julgamento dos chefes dos poderes nos crimes de responsabilidade e  tam-

bem do chefe do Ministério Público. 

Em vários pontos a Constituição Federal 

deu ao Ministério Público pontos de relevo que chegariam como imprópria-

mente ate alguns doutrinadores, alguns articulistas a relevo de um parco 

poder, nós entendemos que não é o caso. Os Poderes da República são três 

e assim está disciplinado na própria Constituição. 0 Ministério Público 

um órgão do Estado, não um órgão da Administração, é um órgão do Estado a 

serviço da comunidade, é um órgão que tramita entre os Poderes sem estar 

vinculado a nenhum deles, sujeitando-se apenas ao controle externo doxx 

pelo Poder Legislativo. 

Então o que nós buscamos é demonstrar 

que realmente o Ministério Público hoje não tem qualquer vinculagão com o 

Poder Executivo, não guarda qualquer subordinação ao Poder Judiciário, 

porque atua a par dele, perante ele mas a par dele e se sujeita a um con-

trole externo da Casa Legislativa, apenas da Casa Legislativa por controlE 

do próprio povo que é o destinatário de suas ak*v*aa5,174x atribuig6es. 

±x Nós temos um ponto que acredita-

mos fundamental no projeto do Ministério Público a par da autonomia fun-

cional, administrativa, orçamentária, nós precisamos e porque já tinha-

mos a nivel de Paraná preservar a nossa isonomia de vencimentos em rela-

ção a Magistratura, este ponto é fundamental. Fundamental porque garante 

aos seus membros a total independência funcional, porque de nada adianta 

neste sistema inflacionário que nós vivemos, nesta conjuntura econômica 

totalmente desiquilibrada, não bastaria termos autonomia administrativa, 

orçamentária xxxx se na área de vencimentos nós também não tivermos a 

mesma autonomia, hoje o judiciário está sofrendo e nós em consequencia 

também, porque bastaria a quem detem a verba orçamentária do Estado o 

controle desta verba orçamentária bloquear os reajustes de vencimentos 
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para poder poder jungir os mesmos uma situação insustentável-que nem tod0S 1t- 

riam condições-de agir sem essa estrutura  minima,  essa estrutura que ga-

rantisse aos seus familiares um  status  que lhes possibilitasse exclusi-

vamente atuar em regime de dedicação-exclusiva-apenas visando-o bem co-

mum. Então é necessário-que o Promotor tenha, assim como o ,Magistrado 

uma garantia constitucional de seus vencimentos. 0-vencimento é a retri-

buição do seu trabalho e há necessidade de haver-uma tranquilidade, uma 

despreocupação com relação a parte-de vencimentos para que possamos 

exercer a nossa função e nós sabemos aue as- atribuições e que as ques-

tões que serão levadas ao Ministério Público doravante e assim-que o 

povo tenha conhecimento dessas novas atribuições nós estamos tratando 

de divulgá-las, nós-seremos procurados para grandes questões. 

Eu atuo pessoalmente na área do meio 

ambiente, então posso dar testemunho que as questões que nós enfrentamos 

ali são de suma relev&ncia, NRo--os depredadores da natureza são os gran-

des grupos econômicos, multinacionais, o próprio Estado a maioria das 

vezes está envolvido, nós temos que agir em prol da comunidade, nós não 

podemos nos preocupar quem é o causador, nós temos que agir em prol,do 

bem estar, do bem comum, então para isso realmente o Ministério Público 

precisa contar com essa garantia ... 
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0 SR. MACEDO... venha a ter, o Ministério PtIblico de  So  Paulo, 

Rio Grande, Santa Catarina, Minas, que j4aica 

çaram o desenvolvimento, venha a ter o mesmo perfile g necess4-

rio, as sabemos que daqui h4 cinco anos vai haver uma reviso 

constitucional, as nos preocupamos para que quando chegar es-I 

te momento, o Ministério Publico tenha uma imagem uniforme. Es-

te texto que as apresentamos a esta domiss5o Tem4tica, ele 4 / 

fruto de um consenso Nacional, nés fizemos o trabalho nivel / 

Nacional e partimos de um modelo nivel Nacional. N6s preten-/ 

demos que o Ministério Pliblico, realmente alcance o seu  lager,  

no um lugar de destaque, mas ( INAUDiVEL., um lugar de desta-

que para o beneficio da prépria comunidade. 

Ent5o, eu dizia e sempre argumentava na Consti-

tuiqk Federal, que quando as busc4vamos a inserggo dessas ga-

rantias Constitucionais, e  at  alguns Deputados a*4 me pergun-/ 

taram: o que que acontece? Eu lembro que foi o Deputado Brando 

Monteiro, era líder do PDT ( inaudível )... Mesmo porque 14 no 

Ministério Pliblico, alguns membros ainda advogavam, ent5o, cria 

va um, série de rivalidades entre a magistratura e o Minis0-/ 

rio Piblico. Ent5o, o que que acontece? Os juizes estiveram a-/ 

qui agora pouco e disseram que essa vitalicidade estaria vu%ga-

rizando esta garantia que 4 pr6pria do judici4rio. 0 que pode-/ 

ria me dizer sobre isso! Eu disse e hoje digo também a respeito 

dessas garantias que  *AEI  as pretendemos... 
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0 SR.  DR.  MACEDO-...dessas 'garantias que nós pretendemos ;nós não 

pretendíamos essas garantias por veleidade pessoal, 

para  status  pessoal.Essas garantias s ao necessárias para o pró- 

prio desempenho de nossa função. Então, COMO o Ministério buscov e 
Federal 	são 

a Constituição busca hoje, é apenas garantias e instrumental neces- 

sárias para o exercício de sua função. 

O Ministério PL15blico é forjado na defesa dos interes-

ses sociais;então, a nossa preocupação maior é realmente o povo, esse 

povo que hoje está descrente em várias instituigOes, nos poderes / 

que o povo tenha ao seu alcance uma instituição que possa lhe dar 

resposta aos seus anseios;e o Ministério PUblico quer ser essa ins-

tituição. Foi elegida a nivel federal essa instituigão7mas, nós nos 

preocupamos que, na prática se torne isso uma realidade .Então, por 

isso o Ministério Piiblico busca com todas as suas forças ter esse 

instrumental necessário, para que possa dar essa resposta à comunida-

e, etnão venha a ser mais uma frustração do povo. 

Entção, com isso há necessidade dessa autonomia ad-

ministrativa e autonomia orgamentária,para que realmente nós tenha-

mos um instrumental necessário,para que possamos exercer essas atri-

bUig36es . 

A Constituição Federal para mais um passo em rela-

gão à autonomia do Ministério PiThlico disciplinou também a escolha 

do Procurador Geral de Justiça, através de uma 

borada no seio da própria instituição , e com a 

POder Executivo.Era aspiração da classe a nivel 

lista fosse  uninominal  , e sacramentada no seio 

Não foi possível, mas, eu acho 

lista tríplice ,ela-

nomeação do chefe do 

nacional ,que essa - 

da própria classe. 

que  nós avançamos 

bastante:porque, se ontem o Procurador era admissivelenisoisty 

e nomeado pelo Chefe  di  P der Executivo, nomeado e demissiVel pe- 

lo  chefe do Poder Executivo, nós tínhamos uma situação interessante; 

o Promotor de Justiça era independente. 
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Tinha as suas garantias; mas, o chefe da:instituigão tinha 

essa xiatimagina vinculação com o Poder Executivo .Evidente que, / 

tinha um constrangimento ,porque a situação era insegura ;a demissi-
nutum7 

bilidadead 	trazia essa insegurangd 'ao chefe da própria ins- 

tituição 

Isto não se torna tão flagrante, tão negativo, em Estados 

mais desenvolvidos , onde a própria consciência popular 4 mais desen-

volvida, a própria consciência dos membros 'da instituição é mais de-

senvolvida , e do próprio Procurador que assumia a função , era mais 

desenvolvida ; 

Mas, em teLmos de regiEles menos.desenvolvidas, menos favore-

cidas, Norte, Nordeste, isto era um verdadeiro caos.0 Ministério 

blico li era dirigido pelo próprio Poder Executivo.Agora, com a  pre-

visgo de um mandato certo , são dois anos de mandato, e a eleição no 

seio da classe, de uma lista tríplice, trouxe esssa inovação, esse / 

avanço trouxe ao chefe da instituigção, uma necessária garantia de 

pelmanencia no cargo durante a sua gestão. 

Nós, do Ministério Piblico , elaborarmos as nossas propos-

tas a nivel da Constituição Federal ,sempre cuidamos tarra5em de ter o 

sistema de freios e contrapesos.N6s também não pretendemos ser onipo-

tentes , fora do alcance de qualquer controle. Nosso controle , como 

está está colocado ate na justificativa , um controle externo ,a que 

nós nos submetemos, é pelo POder Legislativo. g o Poder que, real-

mente se afina com o Ministério PUblico ;assim como nós somos defen-

sres da sociedade , na área administrativa e na área judiciária, o 

Poder Legislativo é o representante do próprio povo 

Então, esse controle externo que nós nos submetemos 

pelo sistema constitucional ora implantado no  Pals,  é pelo POder Le- 

gislativo 

Senão vejamos, a nomeação do Proecurador Geral na lista 

tríplice é do governador;POder Executivo. Mas, a destituição ,que  al  

vem o controle da atuação, é do Poder Legislativo . 
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Mas, nós fizemos questão em nossa piapposta que assim 

fosse , para realmente nos submetermos ... 
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0 SENHOR  DR.  MACEDO - ... para, realmente, nos submetermos a 

um Poder que representa os anseios da so-

ciedade. Os representantes de todo o povo é que julgarão o de-= 

senvolvimento da atuação do Procurador Geral. Não fica jungido 

a um Poder onde cercam pessoas isoladas, o Poder Executivo. Sem 

qualquer desddouro ao Poder Executivo, este problema é de prin 

cipios. 0  controle  ix 

     

na atuação 
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na atuação do Ministério é do Poder Legislativo, deve ser como' 

de suas prOprias contas, de sua administração e região fica a 

critei.io  do Tribunal de Contas que é um Orgão vinculado ao Po-' 

der Legislativo. 

Então, hoje o controle do Ministercbo Plablico 

está a cargo do Poder Legislativo e com isso nós nos afinamos ' 

muito. Porque pensamento do representante do povo e o pensamen-

to do promotor se afinem muito é sempre dirigido Hax em prol do 

bem comum. 

.Então, hoje, eu vejo o sistema desenhado pe  

la  nova Constituição xigmxkmir7uniaxxxxmxtaxxxakidox aperfeiçoa-se' 

nesse sentido. Ao Poder Executivo fica reservado a escolha do 

Rmummioaxx Procurador Geral. E dentre uma lista elaborada pela' 

prOpria classe. Neste aspecto, de elaboração da. lista, eu gos-

taria, também de chamar a atenção dos Senhores. 0 Ministério Pu 

blico do Paraná e isso lboartaxxxgRakirmxx em sua sugestão avança' 

no sentido democrático da questão. 

A Lei Federal não decidiu na forma da escolha 

e nem quem escolhe ou quem será escolhido. Este desenvolvimento 

será no smiadaxakxx seio da classe. NOs sabemos que nesta dis-

ciplina poderia ser e, como alguns sabem, serão disciplinado que 

a escolha seria pelo Colégio de Produradores, Igis5pelo Conselh6 

Seuperior do Ministério. Mas, entendeu o Ministério PUblico do 
de maioridade 

Paraná, dando uma prova de maturidad4/democrática de seus mem-' 
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de seus membros, inclusive, em segunde instância aprovei esta 

sugestãO é fruto de d CEEREEddiRM*Ei consenso de promotores de pri 

meira iastãncia, de segunda instância, do próprio Procurador Ge 

ral. Entendeu o Ministério PlIblico do Paraná, como eu disse é 

uma forma de maturidade democrática que é dimmxkimax a dimensão' 

do seu procurador Geral deva ser pela participação de todos os' 

membros da classe. Nesse aspecto nós avançamos em relagão a 

Constituição Federal e gostaríamos de ver já inserido no texto' 

Constitucional Estadual esta garantia de que a participação da' 

escolha do Procurador Geral na lista seja produto dos membros 

da classe. ara realmente democratizarmos a instituição que 

defensora do Regime Democrática. Então, restringir a escolha da 

participação em termos de classe seria restringir a própria mbk 

cpuamxdmixxx consciencia de quem deve defender o Regime Democrá- 

tico. Então.nesse aspecto nós avançamos. Não disciplinamos 	a 

forma de escolha, porque esta forma dá alcance e esses detalhes 

de forma procedimental da Examkkaxx eleição, porque está reserva 

da de acordo com a própria Constituição à Lei Complementar. 

Mas, a menção, a disposição de qual colégio' 

tem voto na escolha esta 4 possível ser disciplinada pela Cons-

tituição Estadual. E nós do Ministério Ptablico entendemos que' 

esta prova de maturidade democrática na instituição inserida já 

no texto moRkix Constitucional. 

Tmxmomx Temos plena certeza que esta Augus- xxxx 

ta Casa de Lei teremos pleno exito neste nosso objetivo pela ' 

própria consciencia democrática que rege a consciencia de todos 

os seus membros. 

Na instituição do Procurador Geral,como eu ' 

havia comentado, fica a cargo do Poder Legislativo para própria 
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prOpria segurança da comunidade. Ninguém melhor do que. os repre 

sentantes do povo para cuidar da atuação de quem os representa' 

administrativa e judicialmentes os seus interesses. 

A Constituigao Federal consagrou ao Ministe 

rio PtIblico vcirioit pontos dele mesmo..Assim o.foi,quando disci-

plinou o Artigo 53 que os resultados da .emixx Comissao_Parlamen-

tar de Inquerito smickam serlo entregues ao Ministério 

Disciplinou também que o Chefe. do Poder ExecutivormarazkÉx comete 

um crime de responsabilidade por atentar contra .o livre exerci-

cio dos poderes Legislativos e Judiciário e do Ministério Públi  

co.  Também deu ao seu Chefe... 
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0 SR. MACEDO - 	também deu ao seu chefe o Procurador Geral a/ mes- 

ma prerrogativa dos chefes dos poderes 

ao ser julgado pelo crime de responsabilidade, que uma função atipica 

ate da Assembleia Legislativa ero do Poder Legislativo, ele é o detentor 

do julgamento dos chefes dos poderes nos crimes de responsabilidade e  tam-

bem do chefe do Ministério Público. 

Em vários pontos a Constituição Federal 

deu ao Ministério Público pontos de relevo que chegariam como imprópria-

mente ate alguns doutrinadores, alguns articulistas a relevo de um parco 

poder, nós entendemos que não é o caso. Os Poderes da República são três 

e assim está disciplinado na própria Constituição. 0 Ministério Público 

um órgão do Estado, não um órgão da Administração, é um órgão do Estado a 

serviço da comunidade, é um órgão que tramita entre os Poderes sem estar 

vinculado a nenhum deles, sujeitando-se apenas ao controle externo doxx 

pelo Poder Legislativo. 

Então o que nós buscamos é demonstrar 

que realmente o Ministério Público hoje não tem qualquer vinculagão com o 

Poder Executivo, não guarda qualquer subordinação ao Poder Judiciário, 

porque atua a par dele, perante ele mas a par dele e se sujeita a um con-

trole externo da Casa Legislativa, apenas da Casa Legislativa por controlE 

do próprio povo que é o destinatário de suas ak*v*aa5,174x atribuig6es. 

±x Nós temos um ponto que acredita-

mos fundamental no projeto do Ministério Público a par da autonomia fun-

cional, administrativa, orçamentária, nós precisamos e porque já tinha-

mos a nivel de Paraná preservar a nossa isonomia de vencimentos em rela-

ção a Magistratura, este ponto é fundamental. Fundamental porque garante 

aos seus membros a total independência funcional, porque de nada adianta 

neste sistema inflacionário que nós vivemos, nesta conjuntura econômica 

totalmente desiquilibrada, não bastaria termos autonomia administrativa, 

orçamentária xxxx se na área de vencimentos nós também não tivermos a 

mesma autonomia, hoje o judiciário está sofrendo e nós em consequencia 

também, porque bastaria a quem detem a verba orçamentária do Estado o 

controle desta verba orçamentária bloquear os reajustes de vencimentos 
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para poder poder jungir os mesmos uma situação insustentável-que nem tod0S 1t- 

riam condições-de agir sem essa estrutura  minima,  essa estrutura que ga-

rantisse aos seus familiares um  status  que lhes possibilitasse exclusi-

vamente atuar em regime de dedicação-exclusiva-apenas visando-o bem co-

mum. Então é necessário-que o Promotor tenha, assim como o ,Magistrado 

uma garantia constitucional de seus vencimentos. 0-vencimento é a retri-

buição do seu trabalho e há necessidade de haver-uma tranquilidade, uma 

despreocupação com relação a parte-de vencimentos para que possamos 

exercer a nossa função e nós sabemos aue as- atribuições e que as ques-

tões que serão levadas ao Ministério Público doravante e assim-que o 

povo tenha conhecimento dessas novas atribuições nós estamos tratando 

de divulgá-las, nós-seremos procurados para grandes questões. 

Eu atuo pessoalmente na área do meio 

ambiente, então posso dar testemunho que as questões que nós enfrentamos 

ali são de suma relev&ncia, NRo--os depredadores da natureza são os gran-

des grupos econômicos, multinacionais, o próprio Estado a maioria das 

vezes está envolvido, nós temos que agir em prol da comunidade, nós não 

podemos nos preocupar quem é o causador, nós temos que agir em prol,do 

bem estar, do bem comum, então para isso realmente o Ministério Público 

precisa contar com essa garantia ... 
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0 SR. MILTOM RIQUELME - ... com esta garantia constitucional da irre- 

dutibilidade de vencimentos porque irredutibi 

lidade na forma como está colocada, se não houver um mecanismo de ga-

rantia de reajuste, com esse sistema inflacionário, ficaria uma letra 

morta- A intenção do constituinte ao colocar o Ministério Público em 

igualdade (?) com a Magistratura no que se refere a vencimentos real 

mente dotar o promotor de toda a garantia possivel para exercer a. sua 

função. 

E por isso nós xiaxmixialms inserimos, no mais alem 

do texto constitucional federal, urna. regra que *E já, constava da Emen-

da Constitucional 16 aqui do Paraná. No  art.  52 da proposta nós inse-

rimos um inciso que repete o que já existia na Constituição Estadual 

do Paraná atraves da Emenda 16, que a revisão de vencimentos ocorre 

sempre que se revesse os da Magistratura. 

Com esta. expressão preserva uma conquista do Minis-

trio Público do Paraná no  art.  152, inciso IV, e vai de encontro a 

própria filosofia do Projeto da Constituição Federal. 0 legislador fe 

deral, ao tratar de  mom,  vencimentos, tratou da isonomia, isonomia que 

esta trazendo várias dificuldades de interpretação, e os Senhores de-

vem ter percebido durante o Projeto da Lei de aumento estadual várias 

solicitagOes a respeito da isonomia, trata de deferir aos cargos e Idig 

fungOes iguais, ou cargos assemelhados o mesmo vencimento. 

0 Ministerio Público tem tudo e por tudo o seu car-

go assemelhado Magistratura. Não tem função igual porque evidente 

que a função da Magistratura judicante e a função do Ministério Pú-

blico 4 promovente, mas uma completa a outra. g COMO eu disse no ini-

cio: de nada adianta um Poder Judiciário forte, rev4stido de todas as 

garantias se não houvesse alguém, e esse alguem o Ministério Públi-

co que leva ao seu conhecimento as questOes fundamentais relevantes da 

sociedade. 

Então, na medida em que o Ministério Público cresce, 

pela, 
a Magistratura, 0 Poder Judiciáxio cresce taMbém- Al R512. oportunidade 
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oportunidade de realmente dar resposta e satisfaço à sociedade de to 

das as clues-C6es relevantes. 

Entao, como eu disse, varia essa disciplina que es-

tá inserida no  art.  42  que n6s pretendemos ver mantido. A respeito dis  

so,  da isonomia. de vencimentos, n6s solicitamos de um 6rgão nacional, 

da Confederagab Nacional do Ministério Publico o parecer do  Prof.  Jose 

Cretella  Junior,  umaadministrativista de nomeada, e que devido ao tem 

po n.o houve possibilidade de tirarmos c6pias, mas estaremos encami. 

nhando a todos • os Parlamentares, no qual ele bem disciplina a estrutu 

ra da isonomia peLmitida pela Constituição Federal, principalmente em 

relação as categorias juridicas. Ele destaca os vários pontos de con-

tato entre o mdnistério Publico e A Magistratura, e inicia com uma dis 

ciplina do Ministério Pdblico sendo uma instituição permanente, uma 

instituigao que tema sua chefia; e a sua chefia tem a iniciativa de 

leis. Hoje o Chefe do Ministério Pdblico, por dispositivo constitucio 

nal inserido no  art.  61, tem a iriciativa de leis, e no  art.  127, II, 

nova mengao e nova- disciplina de que os cargos do Ministério Pdblicb 

serao de iniciativa... 
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serão de iniciativa prOpria do chefe da instituigDo.Assim como 

a Lei Orgânica Estadual também será iniciativa do Chefe da Institui-

ção. Então hoje o Ministério Público por vários pciontos apontados 

tem o mesmo perfil de cargo da magistratura. As garantias são as mes-

mas: a irredutibilidade de vencimentos, a ( inomabilidade ? ), e 

a diferenciedade. Também no que diz respeito à carreira, a discipli-

na do Ministério Públicoe a mesma da magistratura  at  por remissão 

ao prOprio texto da magistratura. A Constituição Federal a Constitui-

ção Federal no seu art.128 § 42  a remissão ao texto da magistratura 

para disciplima através do Ministério Público, está regulada de acor-

do com o art.90 inciso 2. 0  Act.  129 § 42  da Constituição Federal 

diz o seguinte : " aPlica-se ao Ministério Público m no que coubqr, 

o disposto no  art.  9.3 § 22 e 42. 0 93 inciso 2, e aquele que  disci-

plina a carreira da magistratura." 0 93 jonsimmaloa- ... fala sobre o 

estatuto da magistratura observado os  seguintes princípios : no inci-

so  2 diz : promoção de entrancia para entrancia, alternadamente, por 

antiguidade, merecimento, atendendo às seguintes normas ... " 

Então a prOpria disciPlina da carreira do Ministerio P4blico 

não somos n6s, que dizemos, é a prOpria Constituição federal qye es-

tá disciplinada de acordo com a carreira da magistratura. Então os 

cargos realmente são assemelhados, porque são exercidos das mesmas 

garantlas, inclusive das redaçOes. 

Em tudo e por tudo acreditamos que temos condiçOes de merecer 

esta Assembleia Estadual Constituinte e nosso primeiro passo é esta 

Comissão Temática que para mossa satisfação vemos composta de ilustre 

membros da Casa, que em diversas oportnnidades já tem nos acolhido 

em nosso pleito, tem sido sempre receptivos, demonstrando o apreço 

que tem pela Instituição - que „e teciproco ao Poder Legislativo.Gos-

tariamos de ver mantido esta conquista que foi * obtida no decorrer 

do tempo pela prOpria atuação do ministerio público no Estado do ParE  

ná.  Feito essas consideraçOes, de caráter genérico, eu gostaria de 

me colocar à disposição... 
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dos Srs. Deputados para alguma mxx indagação especial do texto e  tam-

bem para merecer a análise e ate orientação dos Deputados para as pró. 

prios destinos da instituição, que não se resume só  rib  texto mas ate 

na própria atuagao, como eu disse, da conscientização de seus membeos 

Então e importante n-ós  ouvirmos também a manifestagão dos parlamenta. 

res que, em Ultima análise , representam o pensamento do povo do para.  

ná.  Obrigado pela atenção. 

O R.PRESIDENTE - ( Djalma A.  Cesar  ) 

Pela Ordem tem a palavra o Dep.Paulino delazari. 

O SR. PAULWNO DELAZARI - Saudamos o Ministério PUblcio presente ness( 

momento. Importante e ouvi-los e certamente 

nós vamos refletir sobre esse  text,  compará-lo aos interesse d  clue  

nós aqui na Assembleia dfendemos, sem duvida e o interesse publico e 

voltaremos a ter contato com o Ministério a medida da necessidade 

para nosso esclarecimento e com os demais companheiros em SessOes in-

ternas nós devemos debater esses assuntos e verificar... 

O SR. PEDRO TONELLI - Sr.Presidente, Srs.Deputados, integrantes desta 

Comissão, Srs. representantes do Ministério PUblico que aqui 

comparecem para debater com os seus representantes, nós que somos 

constituintes do Paraná, para que nós tenhamosnum futuro o trabalho 

do Estado, ter as suas fungOes bem exercidas de 	acordo com a vonta- 

de da maioria e de acordo com a realidade do Paraná. Nós louvamos essa 

iniciativa da Comissão e também a disponibilidade, a boa vontade... 
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0 SR. PEDRO TONELLI : ... da Comissão e também a disponibili-

dade e a boa vontade dos integrantes do Minis 

tério Público que aqui representam esse Poder, para debater - 

com os seus constituintes. Queria tecer algumas consideraçOes 

com relação matéria ora em exposigao e depois temos alguns-

questionamentos que nós gostaríamos de sentir o posicionamento 

dos representantes do Ministério Público. 

Ontem nós protocolamos um Projeto de Constitui 

gão que foi elaborado pelo Partido dos Trabalhdores e não sei 

se já chegou às mãos da Presidência das quatro ComissOes Temá-

ticas bem como da Comissão Constitucional, onde nós temos um 

capitulo que trata das fungaes essenciais da Justiça e no Arti  

go  203 a 212 trata da questão do Ministério Público. 

A com base nisso que eu vou tecer alguns comen-

tários: a nossa propositura, o nosso Projeto de Constituição, 

praticamente repassa os avanços que houve na Constituigão Fe 

deral, alguns questionamentos que não conseguimos chegar a uma 

onclusão. Esse é um antewprojeto que a gente quer ver discuti-

do, porque queremos discutir com base nesse anteprojeto, para 

que tanto os parlamentares quanto o Ministério Público possam 

ebater para que a gente possa contribuir para que tenhamos - 

uma Constituciogão que efetivamente seja essencial. 

Nós louvamos e contemplamos também nesse Proje-

to, o que foi exposto pelo representante do Ministério Público, 

a eleição do Procurador da Justiça, a eleição, pelos seus inte-

Tantes, o corpo do Ministério, lista tríplice, já que no foi 

possível nome dnico,uma lista tríplice para posterior indica - 

ção. Isso nós contemplamos nesse Projeto e é sinal de que nós 

concordamos plenamente l a autonomia funcional, autonomia admi-

nistrativa e eu acho que é um avanço importante, porque eu acho 

que até agora o Ministério Público estava muito vinculado 'a or- 

dem policial e eu acho que isso não é correto, desativa a função 

verdadeira do Ministério Público. Isso nós incorporamos também 
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no nosso anteprojeto e também incorporamos a ampliação das suas 

atribuigaes e são muito bem expostas aqui e reconhecidas pelo 

próprio integrante do Ministério Público, as suas verdadeiras 

atribuigOes e assim por diante. Na verdade, não tem muita alte-

ração com relação a tudo o que está aqui, pelo que pude compro-

ar no Projeto de constituição que foi resultado do trabalho de 

seis meses dentro do Partido e nas forças correlatas. 

Temos dois questionamentos: o primeiro é com - 

relação ao que está exposto e que trata da questão da aposenta-

doria. 

Nós, no artigo 47 do nosso Projeto, tratamos 

da questão da aposentadoria e temos defendido uma política de 

não dar aposentadoria diferenciada. No Artigo 47 tratamos da-

posentadoria para todos os servidores públicos. A nível nacional 

também, a nossa Bancada dfendeu essa psoposta de aposentadoria 

igual, não distiguir aposentadoria com recursos públicos.Tan-

to é que vamos combater aqui o fim do Fundo de Previdência 

dos Parlamentares que são recursos públicos que vão dar aposen-

tadorias diferentes, direitos discriminados para 54 parlamenta-

res e assim por diante. 

Vamos defender um direito único de aposentado-

ria. E nesse ponto também gostaríamos de questionar também os 

integrantes do Ministério Público, porque achamos complicado 

dar um tratamento diferenciado na questão da aposentadoria. 

Outro ponto que nós julgamos questionável e por 

isso não contemplamos no nosso Projeto, é que está contido 

110 "e,_ ng folhas 3, no parágrafo primeiro, quando trata do 

percentual 
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0 SR. PEDRO TONELLI - 	0 que está. contido no "c", nas fo- 

lhas 3, §12, quando trata do percentual do 

Orçamento Geral do Estado. Primeiro não incluímos porque acha-

mos seja inconstitucional. No  Art.  167 da Constituição Federal 

diz o seguinte: "  Sao  vedados, §42, a vinculagão de Receita de 

Impostos a órgão, fundo ou despesas ressalvadas a repartição ' 

do produto da arrecadação dos impostos ao que se referem os Ar-

tigos 158, 159 ... - são anteriores aqui os que tratam do fun-

do de participação dos Municípios do Estado, e esses são ressal 

vados porque são percentuais. Então nós julgamos que esse proce 

dimento é vedado pela Constituição. E, segundo, nós não inclui-

mos também porque n6s julgamos 2% do Orçamento Geral do Estado 

como sendo um ndmero, do nosso ponEla de vista, muito question6 

vel; pois a Assembleha Legislativa, e aqui eu acho que ocorrem 

indmeros abusos, aqui no nosso Poder, nós consumimos 1% do  Or-4 

gamento Geral do Estado. Então não poviEmn2 estamos convencidos, 

pelo menos o PT não está convencido da necessidade de 2% para o 

Ministério PdbIco do Estado do Paraná. Esssas são as duwa obser 

vages que, "a priori" localizei agx vendo a proposta do Minis-be  

rio Pdblcio e ouvindo a boa exposição do representadte, e também 

gostaríamos de debater, de questionar ainda hoje se possível. 

Era isto, Sr. Presidente. 

0 SR.  NEWTON  MACEDO - Gostaria de deixar claro que os outros ' 

aakmgax 	 colegas do Ministério Pdbldco poderão par-

ticipar do debate. Vários deles participaram conosco da elabo-

ração, do acompanhamento da Carta Federal. Estaremos à disposi-

ção para debates. 

Deputado, quanto ao problema da aposentadoria 

eu ate me sinto muito a vontade  an  debater este tema, pague es-

te problema da aposentadoria está disciplinado na Constituição 

Federal, no 93, inciso 6. E o mesmo tratamento dispensado à Ma- 

gistratura. E, como eu disse, é mais um ponto de contacto entre 
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a Magistratura e o Ministério Pdblico, e aplicado ao Minsiste 

rio Público por indicação no  Art.  149, .549, que remete aplica - 

ção no texto da Constituição Federal, pertinehte à Magistratura 

e ao Ministério Público. 

Digo que fico muito 1 vontade para tratar 

desse tema porque recordo que na rodada final da Constituinte, 

se pretendia retirar este privilegio da Magistratura e do Minis 

trio Público, a Associação do Minsitério Público do Paraná 

foi uma das que se absteve de lutar. Eu  at  entendi e entendo, 

Ipne pelo que na prática demonstra, que seria  at  desnecessário 

isto. E o Deputado Basilio não está aqui, mas nOs vimos entregar' 

ao Presidente da Constitucional, e  at  fez menção a um velho ' 

professor queestava presente, o Procurador Eduardo Braga com 50 

anos de serviço, e continua na luta. E, assim, os membros que 

não tem utilizado eses 30 anos porgp quem abra4a a carreira do 

Minist'erio Público faz uma profissão de fe, por amor .(1. causa 

pública, por isso eles se mantem no cargo. Poucas vezes vemos 

um promotor fazndo uso dos 30 anos. NOs temos um  ex-Procurador 

Geral que tem 45 anos de serviço público,  Dr.  Eduardo Braga com 

50 anos de serviço público. Então sinto-me 1. vontade, foram in-

sergaes obtidas na Constituição Federal que em termos de Minis-

trio Público •• 



06/03/89-Li 

C.ORGANIZAÇÃO ESTADOS E MUNICfPIOS 

10:55 	 -1- 

0 SR. MACEDO : - 	no representa na prática nada. 

Então agora e um dispositivo, que está inserida 

na Constituição Federal, vamos alterá-la na Constituição Estadual, e 

se algum membro quiser fazer uso, vai poder fazer uso j'a 	um dispo 

sitivo da Constituição Federal. 

Como j6 disse, fico a vontade, porque foi um dispo 

sitivo que nOs desconhecemos, nos lutamos como disse, não foi por vant 

gens na Constituição Federal, foi pelas garantias , por atribuigOes 

mais atribuigOes e por garantias ao exercício dessas atribuiçOes.  

Ns  temos conversado muito, não tem sentido 	a 
IADEM 

nossa posição a Associação do Paraná, sempre tem gleasigi*dR dR buscar 

possibilidade de de exercer a finalidade da Instituição que, em Ulti-

ma análise do Cidadão. 

Então, nOs temos que sempre buscar garantias para 

exercera função. 

E essa não foi uma das garantias que nós buscamos, 

embora, tenha sido prevista na Constituição Federal. 

Quanto a verba orçamentária: 0 Sr. Disse que, 2°A, 

lhe parece muito, em principio, Eu acho que depende de uma análise 

mais apurada, 

NOs chegamos nesse percentual de 2°A, pela análise. 

do atual orçamento. Hoje o Ministério Público consome(0,.9) do Orça-

tento Estadual. 

Mas, como disse anteriormente, nós estamos total-

mente desprotegidos materialmente, nós não temos a verba orçamentá - 

ria do Ministério Público que prev e 50 mil cruzados para a aquisição 

de material permanente. São 360 Promotorias, não tem máquinas, os - 

mOveis são substituidos quando constrOi um  Forum,  quando se constrói 

um  Forum,  então, nOs não temos mOveis, KitaximmaxxRaduix temos que 

ficar emprestando da Prefeitura, do Poder Judiciário, não temos uma 

linha telefOnica. Recentemente nós tivemos um caso com os Promotores 
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O SR. MACEDO : de Guarapuava em que, por um problema de convívio com 

a Diregao do  Forum,..  

O SR. OLIMPIO  SOTTO  MAIOR - Eu gostaria, se me permite , trazer a 

colação um caso que ocorre hoje. 

0 Ministério Pfiblico, está instalando aqui em Curitiba 

uma promotoria de Defesa dos direitos e garantias Constitucionais, de 

defesa dos acidentados do trabalho e para reparagao de danos, reparagãc 

cível de danos decorrente do crime. 

Me parece, que indiscutível ao alcance social numa 

- 
Promotoria que se coloca a disposigao da populaçao para defesa dos  di- 

nada 
reitos assegurados no texto Constitucional,  jã  que  Kam  adianta e ver - 

dade existir o enunciado Constitucional do direito, se na prática ele 

n o e exercido. 

E a histOria infelizmente, no Brasil mostra isso. H  To-

do o Cidadão tem direito a Saúde, habitaçãe, se na prática isso no 

acontece. 

Preocupado Com isso, o Ministério Público do Paranã,de forma inedita 

no Brasil, a l do Ministério Público no Brasil, que está instalando 

uma Promotoria especial de defesa dos direitos:Constitucional. 

Os Srs. sabem onde e que nOs vamos nos instalar? No 

Tribunal de Contas, numa sala cedida pelo Presidente do Tribunal de 

Contas, porque entendeu que do alcance social essa Promotoria, com 

, 
moveis que nos no temos ainda. 

Então se temos alguma verba orçamentária, se pensa para 

instalagao desse novo Ministerio Público, o Ministerio Público que vem 

romper com as suas raizes de defensor, dos interesses, dos reis, dos 

poderosos, para se reconhecer como mais legitimo defensor dos interes-

ses da SociedAde, com a visão clara de defender a Sociedade vai impli  

car  em defender os interesses dos desfavorecidos, em optar para essa 

chfesa, e para tanto, muitas vezes, em confronto  at  com o poder esta- 

belecido. 

NOs não podemos estar a disposigão do Poder Legislativo, 
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0 SR. OLIMPIO  SOTTO  MAIOR : - para liberaggo dessas verbas, no 

momento em que  or  necessário e muitas vezes como • • 
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0 SR. OLÍMPIO  SOTTO  MAIOR: ... e muitas vezes, como vem ocorrendo, em 

quantia insuficiente para uma estrutura, para tor-

nar o Ministério Pdblico eficiente, para cumprir com o seu papel, com c 

seu novo papel constitucional. 

0 SR. MACEDO: NOs vamos entrar em apoio.  Ns  ngo dispomos, em várias 

promotorias, de um ramal de telefone, para que re-

almente o povo chegue ao Ministério Pdblico. Se o promotor não tem um 

ndmero de telefone para colocar *6 disposição, torna-se difícil o aces-

so. Inclusive, estava relatando um caso concreto, na promotoria de Gua-

rapuava, Sempre nos utilizamos de ramal cedido pela direggo do fOrum. 

Quando havia alguma discrepãncia durante a ação, o promotor fica isola-

do. No pode ligar para a delegacia, não pode entrar em contato ou rece 

ber algum apelo, alguma reclamação. Então, a Associagão do Ministério 

Publico teve que locar um telefone e colocar disposigão, porque o Po-

der Executivo, por decreto, proibiu qualquer locação de equipamentos. 

Entgo, prevendo isto, a associação fez esta locação e colocou dispo-

sição do Ministério Pdblico de Guarapuava. Então, e para evitar estas 

situagoes, para que realmente, como disse o colega Olímpio, o Ministeri 

Pdblico tenha estrutura suficiente para atender , responder aos reclamc 

do povo, e que nOs necessitamos de uma verba orçamentaria definida. Es-

ra promotoria de defesa dos interesses constitucionais, especialmente 

para exercer as atribuigoes do  art.  129, inciso II, que e "zelar pelo 

efetivo respeito dos Poderes Pdblicos dos serviços de relevencia pd-

blica, dos direitos assegurados na Constituição". Então, os direitos, 

os avanços assegurados na Constituição  so  a defesa destes interesses 

destes cidadão e foi deferida esta defesa ao Ministério Pdblico. Este 

simples inciso encerra toda uma instituição que estava sendo criada em 

virias capitais. 0 serviço que o promotor fazeia, no Interior, que era 

o "onbudsman" caboclo, que o Promotor faz no Interior, a todo o povo, 

estava sendo criada toda uma estrutura, que seria uma estrutura nacio-

nal, mas vinculado ao Poder Executivo. Foi criado aquele "COdice", que 

o Fernando Mesquita era o titular deste órg5o,oluir vinculado ao Poder 

Executivo para defender os interesses do cidadão contra o Poder Pdblicc 

Era um absurdo jurídico que estava se criando. Entgo, esta tarefa, hojE 

que está encerrada neste inciso, pertender ao Ministério Pdblico. E 

foi por isso, como eu coloquei no começo, um dos motivos que se deu ao 

Ministério Pdblico todas aquelas garantias. Porque alem de suas atribui 

qoes histOrias, no campo da criminalidade, que foram alargados, de ti-

tularidade exclusiva da aço penal plablica, foram deferidas estas atri-

buiçoes. Então, este inciso, simples inciso, encerra uma grandeza inco. 

mensurével a nível de atendimento social. E esta promotoria cuidaré, 

também, de forma inédita, porque havia previsão mas, como eu disse,  

at  a prOpria consciencia do Ministério Pdblico em determinados 
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aspectos estava atrofiado.  Ns  fomos verificar, no COdigo de Processo 

Penal, que 4 muito antigo, de que a indenizaggo nos danos causados por 

crimVaos carentes 4 cargo, também, do Ministério PUblico. Então, o Minis-

trio Pliblico do Paran4, hoje, vai passar a exercer esta função.  Est -se 

montando promotbria para defender os interesses do acidentado do traba-

lho, que nOs j4 vimos, aqui, que eles no tem para quem recorrer; e 

das vitimas atingidas pelo crime, as vitimas carentes. Então, para isso, 

nOs precisamos de estrutura, como eu disse. 0 promotor 4 agente  solids-

rio. Ele s vezes trabalha com sua maquina prOpria, na mais das vezes. 

Nem todas as promotorias tem mAquinas de escrever, cedidas pelo Estado. 

Entgo, o que ncis buscamos , realmente, 4 uma previsgo, uma projeção e um 

alargamento de atribuigoes muito grandes 



- 

07.03.89-pgc 	 11:05 	-1- 	C. Estado e Mui. 	° 

SMt,/  DR.  MACEDO -... de atribuigOes muito grandes e acreditamos qu 	. 

o Ministério PUblico precisa de uma estru 

tura funcional e de uma ssessoria que saia ate, inclusive, mais 

barata pacxx csixmx. NOs temos um, dois auxiliares e esto crian-

do mais cargos. 

Ent"5o, o que a gente busca é realmente ' 

uma agilidade, porque nOs pretendemos dar realmente respostas 

comunidade. 

PRESIDENTE 9Djalma A.  Cesar)  - Com a palavra Deputado Raul Lo-

pes. 

Antes porem iremos suspender a reuni'6o por 

3 minutos. 

.(suspensa a reuni'ào por 3 minutos).... 

, , - 
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PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Está reaberta a reuni'áo. 

Concedo a palavra ao Deputado Raul  Lope  

RAUL LOPES -  Dr.  Macedo, nOs ouvimos atentamente sua exposig:io 

e vamos, indiscutivelmente, em especial 

analisar sua proposta e aqui fazer algumas observagOes. 

Mas eu quero aproveitar essa oportunida-

de em que a Associa0o se faz presente, o que e -C6o raro.isso 

sO acontece nos momentos constitucionais no Brasil e eu quero 

naturalmente aproveitar. 

Aproveitar porque o senhor disse muito ' 

bem e eu observei aqui pelas suas palavras o que a Carta Magna 

concedeu ao representante do Ministerio Publico. Eleito o Minis 

trio alblico o guardi'áo dos interesses da ordem jurídica do Es 

ta do. 

Eu  at  ii7ia  assim, de uma foLma comparati 

va do palatino Robim  Wood  do Instituto Jurídico... 
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0 SR. RAUL LOPES:-...do Instituto Jurídico, junto a sociedade, na / 

sustentação da vida e do patrimOnio, veja o Sr. / 

que ate ao Projeto Verao está ai a sociedade a emprestar o apoio, a 

sua solidariedade. 

da sua classe que saem os Procuradores Gerais do 

Estado, pela forma que o Sr. muito bem colocou aqui.Duas grandes tas 

tas, não só do Paraná, nos demais Estados, da Justiça e da Segurança 

Pública, gão escolhidos dentro da sua Ordem, não só a nível de che-/ 

fia como a nível de assessoramento. 

então nós estamos asssitindo problemas vários den-

tro da sociedade, e eu que milito ha vários anos, sou profissional / 

da Segurança Pública, e quero aproveitar a oportunidade e pedir o seu 

assessoramento, para que algumas coisas sejam discutidas e vamos / 

tentar juntos também, dentro desta Proposta, não aparece aqui mas nós 

vamos complementar, para o fortalecimento dela, quero me referir à / 

Lei de ExecugOes Penais, este instituto tão importante que vem acres 

centando problemas tão terríveis para o Brasil, o Paraná já viveu, não 

está vivendo agora pelo zelo no que diz respeito ao zelo no que diz/ 

respeito a salvaguarda, no que vem ocorrendo a nível de Porto Alegre,  

Sao  Paulo, Bahia, não acontece certos absurdos. De sorte que,  Dr.  Ma 

cedo, o nobre companheiro seu,  Dr.  Olímpio  Sotto  Maior disse que es-

td  sendo criado aqui uma Auditoria para defesa dos direitos consti- 

tucionais dos cidadãos, então possamos nós, possamos juntos, e eu,co 

mo Poder e o Sr. como representante do Ministério Público, possamos/ 

fazer alguma coisa no sentido de salvaguardarmos o que está aconte-/ 

cendo. E uma violencia enorme dentro da sociedade brasileira, como / 

um todo! E nós queremos que estes Poderes, como um todo atuem de uma 

forma que lhes é peculiar para salvaguardar o que está acontecendo. 

Nós vamos ter agora o Encontro Nacional da Mu-

lher e a mulher tem tido, assisti agora o noticiário nacional e a gen 

e tem visto a violencia que grassa em cima da mulher, isso preo'- 
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É mais um pedido de 3P5Ic  assessoramento para o fortaleci 

mento desta grande expectativa, desta angústia e nada tem sido feita 

Eu pediria,  Dr.  Macedo, e seria essa:, mais ou menos a 

nha contribuição, qualquer dúvida eu vou procurá-lo, vou consultá-lc 

para que a gente possa talvez ate atender à toda a sua Proposta. 

0 SR. MACEDO:- Eu agradeço ao Deputado Raul Lopes, por esta  demons-/  

tração de apreço e confiança, e como disse o importante dessa nossa/ 

presença aqui , o importante e este contacto, para que possamos real 

Nente caminhar no aperfeiçoamento da Justiça, e não apenas no que es-

ti proposto mas em XX outras áreas de atuação, porque o Legislativo / 

e o filtro onde e filtrado o anseio da população, o Deputado filtra 

este anseio, o Deputado sente a população, e realmente esta  Promo-/  

tona terá condição de dar a resposta a este problema sério que e a 

Lei de Execução Penal, 

O Paraná, graças à atuação dos demais colegas tem ate / 

conseguido manter ate um nível aceitável, mas temos assistido fora 

do Estado várias casos serios, tragédias X com vidas humanas que  ape  

sar de terem transgredido merecem tratamento como seres humanos. 

Então, pode ter certeza que nOs do Ministério Público o 

procuraremos para trocar ideias sobre esta sua preocupação. 

Qqanto à mulher tivemos recentemente a prova com a con-

denação do medico que queimou a companheira, e a atuação de Minis-

terio Público se fez sentir... 
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O SR. MACEDO... foi sentir de forma evidente com a coordenaçao 

que alcançou alel da expectativa e com orgulho 

eu digo, pela atua0o principalmente do 6rg5o do Ministério Pi 

blico. 

O SR. RAUL LOPES - Eu quero fazer um adendo, Eu anotei aqui as 

suas grandes preocupaOes e as propostas, / 

trgs que o senhor debateu aqui: Autonomia funcional administra 

tiva, controle externo da Policia Judiciéria e autonomia orga-

meetéria. Veja na proposta dois: Controle externo da Polícia / 

judiciéria. Que se faça sentir e que o senhor conquiste essa / 

sua autonomia administrativa e funcional, para que não aconte-

ça aqui no Paraná, e n6s sabemos que as cadeia Ptiblicas esto 

cheias de marginais de alta piriculisidade, mas que o promotor 

PUblico posse representar de fato e direito para chamar a res-

ponsabilidade,  at  forçando que o Governo Federal libere esses 

recursos, para que nOs possamos aqui implantar e construir de 

imediato esses distritos, essas penitenci4rias. Senso, as coi-

sas vgo ficar piores ainda, a exemplo de Tio Paulo o que esté 

ocorrendo, e o Paran4 no foje a regra. 

( converses paralelas ) 

Vamos denunciar, vamos apresentar, foi visto aqui que o senhor 

representa e foi eleito pela  carte  magna o representante do / 

instituto Jurídico junte h sociedade, nOs Deputados, somos re-

presentantes do povo, ouvimos cotidianamente a aflição, angis- 

tia, o clamor da comunidade.  
al  6 que existe a afinidade 

O SR. MACEDO 	Poder Legislativo 4 um Ministério Pliblico, 

0 SR. PRESIOEME ( DjALMA DE ALMIDA CESAR ) Com a palavra o 

Deputado  David  

Cheriegate. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE - Em primeiro lugar, Doutor Milton, nOs 

queremos assegurar aqui que tivemos o 

portunidade de ler com bastante atenq5o essa proposta elabora- 
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0 SR.  DAVID  CHERIEGATE,o, esta proposta,elaborada pelo Minis 

trio Pliblico,  Constitute  Esta 

dual, e talvez  at  discordando um pouco do nosso ilustre De.f. 

putado Pedro Tomelli, do PT, di7er que at4 entendemos peque-

na esta proposta de destinar 2% do orçamento do Estado  lo  Mi 

nist4rio Pdblico. Di7emos isso, porque como a Constituiç5o / 

Federal consagrou o Ministério Pdblico como o defensor do po 

vo brasileiro e principalmente defensor do povo mais humildel  

porque aquele que tem mais recursos, ele pode recorrer adin 

gados, e 4 justamente o mais humilde que recorre ao promotor 

Pdblico para assegurar os seus direitos. Se n6s formos anali 

sar a recuperaç5o, por exemplo, de  Pals  como a It4lia, n6s 

vamos enxergar que naquela recupaera0o, no processo de more 

lizaçao da Itália, o papel do Ministério Pdblico foi prepon-

derante pela sua independência, pela sue capacidade e pela / 

Tua altivez. Eu,  at  gostaria que a Constituiçgo Federal ti-

vesse dado ainda mais poderes ao Ministério Pdblico, que no 

existisse essa lista tríplice, que o Ministério Pdblico pu-/ 

desse escolher o seu procurador geral da justiça sem nenhuma 

dependancia junto ao Poder Executivo. Nds entendemos que es-

ta lista tríplice sendo encaminhadó ao Poder Executivo, sem- 

pre haver 4 uma 

maneira toda a 

za  absolute  de 

ao Ministério 

certa dependancia de decis5o, mas de qUalquer 

classe do Ministério Pdblico pode ter a corte 

que n6s ainda vamos lutar para que se da mais 

Eu j4 vivi caso na minha cidade / 

de Cascavel, onde tive s vezes 

rjal de expediente 	promotores 

tia em determinada 4poca do ano  

at  que fazer doaçao de mate 

de Cascavel, porque 

nem papel para suas 

des. Os promotores Pdblicos de Cascavel utilizam mAquina de 

sua propriedade particular, telefone de sue propriedade par- 

ticular, que foram instalado no Férum de Cascavel, e eu acre 



07/03/89 

./.'------N\ 

r F.Ls.q1  
i 	) \,, 	e  

11:25 .., - 	 ACS - "g  

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE... e eu acredito, para que o Minist4 

rio Pliblico tenha condiOes de de-

sempenhar as suas funOes, 4 fundamental que haja recursos / 

para isso. 

Um outro assunto, que eu  at  gosta 

ria de perguntar ao senhor,,,, 
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0 SR.  DAVID  CHERIEGATE-... que eu ate gostaria de perguntar ao Sr. 

e com relação a um problema:: que 	nós assistimos 

e, que me parece continua acontecendo em nosso Estado: o Promotor 

pdblico e designado para um determinado processo .As vezes um pa-

recer do Promotor Pdblico vem a prejudicar alguma peunsonalidade 

ou alguém que tenha alguma influencia política no Estado, e nós ve-

mos que no decorrer do-,encaminhamento desse processo , o Promotor / 

Pdblico e retirado do processo, é substituído no processo. 
não 

Eu gostar ia de citar fatos assim particulares ,mas 

pelo menos um eu vou citar, recente, na minha cidade de Cascavel, 

Aonde nós entramos com uma solicitação pedindo cancelamento das 

eleições de 1988,e a cassação do mandato do prefeito considerado / 

eleito .No inicio foi designado um Promotor ,que  du  o parecer, e o 

parecer dele foi favorável ao nosso pedido , e a gora, nós vemos no 

decorrer do processo e  ele ser substituído nesse processo. 

Eu cito um exemplo só-para justificar as minhas afir-

mações. Então, eu perguntaria :essa decisão e de compet/encia de quem? 

0 SR. MACEDO-Em primeiro lugar quero agradecer as palavras do nobre / 

Deputado e o interesse que demonstra pela instituição , 

e dizer que, com posturas desse nível que realmente o Ministério 

Pdblico poderá alcançar 	tudo o que nós desejamos ;e, realmente 

completa a autonomia para que possamos exercer a nossa função . 

A designação nesse casos, compete ao Procurador Geral de H 

Justiça ;mas, nós, Deputado, preocupados com essas situações, é como 

eu disse, nós realmente nós nos preocupamos até com a própria cons-

cientização do próprio Ministério Pdblico ,dessas atribuições, nós 

que vivemos mais de perto essas conquistas, o amadurecimento des-

sas conquistas, e , realmente a concretização dessas conquistas / 

nós já estamos trabalhando e já temos este Projeto pronto , como 

já disse, já está a ponto de ser encaminhado ao Congresso Nacional, 

na Lei Organica Nacional do Ministério Publico . 

Essa disciplina de designações convocações está sendo 

hatA-n+a, 
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está sendo bastante disciplinada, para evitar realmente este proble-

ma,de Procurador Geral ter esta disponibilidade de alterar a desig-

nação do curso de um processo. 

NOs estamos prevendo na Lei OrOnica Nacional , a inamovi-

bilidade do Promotor,que está consagrada na carnemas, dando a fei-

gão,que realmente se destina a essa inamovibilidade.Nao e inamovibi-

lidade do cargo 7é inamovibilidade da função.  

Ns  estamos na Lei Orgânica Nacional dando a correta 

disciplina dessa inamovibilidade .Então, estamos prevendo que essa / 

inamovibilidade será , não do cargo, mas da função, porque senão de 

nada adiantaria o Promotor estar na Comarca , o Procurador Geral, pe-

la unidade, individual do Ministério Público , designaria outro cole-

ga para responder praticamente por todas as fungOes . 

No seria removido do cargo, mas, se retiraria de todas/ 

as suas fungOes , e ficaria letra morta. Então, a disciplina que a / 

Lei Orgânica Nacional está dando nesse ponto, e a inamoVilidade das 

fungOes , para preservar realmente... 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- NOs não poderíamos consagrar na Constituinte 

na prOxima , na futura Constituição Estadual ,um artigo ? 

O SR. MACEDO - Poder4lamos,preservar a designação designada para exer-

Qx2RxXRAMIRxaRRRIR0KAIR- cer determinadas fungOes . 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- Eu levantei este assunto porque, eu acredito 

que para haver independência ,realmente precisa haver 

condigOes financeiras, condigOes salariais, Agora, precisam as ga-

rantias , a execução do trabalho do Promotor. Essa garantia o Promo-

tor precisa ter no recorrer. 

E s6 para na o me demorar muito, porque os demais Depu-

tados haverão também de fazer algum questionamento, eu gostaria  at  

de uma conversa informal que nós tivemos aqui com o  Dr.  Olinto  Sotto  

Maior, eu acredito que esta iniciativa da Associação do Ministério Pú- 

blico , de colocar uma auditoria , me parece foi muito bem recebida / 

pelos Srs. Deputados, e ate o Deputado Gernote Kirinus , nessa conver-

sa informal , dizia ali que, talvez a Assembleia Legislativa , as de- 

S  
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as dependências da Assembleia 	Legislativa fosse o local mais 

apropriado para o funcionamento dessa auditoria , já que o Depu-

tado , talvez, muito criticado nos dias atuaistmas, ele ainda 

autoridade , aonde a populagao tem mais... 
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O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - ... onde a população tem. mais 

acesso ou acesso mais rágado e os 

pedidos dessa pOpulação que necessita ou vai necessitar do Minis 

terio Público chega muito às portas dos nossos gabinetes. Então, 

talvez, a.instalação na Assembléia Legislativa, como sugeriu o 

Deputado Gernote Kirinus, seria muito útil. Mas, mesmo que aqui 

não seja 411X nós queremos dmixxxkxmhim também deixar claro e ' 

ate cumprimentar a Associação do Ministério Público por esta 

iniciativa, que vai jsutificar, justamente, o que está previsto 

na Nova Constituição. 

Da minha parte ee estou satisfeito. 

O SENHOR  DR.  MACEDO - 0 nobre Colega Luiz Celso Medeiros que-

ria falar. 

O SENHOR LUIZ CELSO MEDEIROS - Senhor Presidente e Senhores 

Deputados. 

Foi uma grande intervenção que eu acho rele-

vante essa questão levantanda pelo Deputado  David  Cheriegatte ° 

e que isso traz o principio da Justiça Eleitoral na situação ' 

anomala do Ministério Público. Como a Justiça, mmgam em geral, 

no Brasi1,6 desdobrável em Justiça Federal e a Federal Espe-

cializada, do Trabalho, Militar  etc.  e a nível Estadual também. 

Então, nesse caso da Justiça Eleitoral ela' 

não e incumbencia do Ministério Público do Estado ela é de in-

cumbencia do Ministério Público Federal. Por Delegação, dada a' 

falta de_número suficiente de promotores Federais o Promotor. ' 

de Justiça a nível Estadual e designado. Na nossa Legislação 

do Colégio Federal e Estadual nós vamos expurgar estas designa-

g6es que só serve para ser atendidos estes casos especiais de 

pedidos. 

Então, no caso de Cascavel e detem do Minis- 

grande tekio Público e existe uma parte de dúvida, um gARAR4 
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grande conflito se a designação do Promotor eleitoral no Estado 

seria de alçada do Procurador Geral de Justiça do Estado doxou 

do Procurador Geral da RepUblica. Ficou decidido que seria do ' 

Procurador Geral de Justiça do Estado. Mas, não existe o cargo' 

porque taxxxxgm há o cargo promotor Geral da Vara Criminal e 

aasim por diante VAra Cível o Promotor é inamovive1,4 princi-

pio de Juiz natural e do Promotor natual. Então, •o Promotor da-

quela Promotoria ele será outra pessoa para decidir aquele caso 

e será inamovível, ninguém poderá tirá-lo dali. Senão ele com 

pedido de remoção ou aposentadoria por ai vai. 

Fntão, nesse caso de Cascavel é uma situação 

anOmola e independe do Ministério Ptiblico e vai ser resolvido a 

nível Federal, através das Leis Complementares Federais do Mi- 

nistério PlIblico dos 

Complementar Federal 

Estados, através de normas gerais e da 

do Ministério PLiblico Federal. AI sim 

Lei  

vai 

ficar decidido essa demissão da Legislação Eleitoral. Porque 4' 

uma situação anOmola que nOs não podemos resolver por enquanto 

e é nível de Constituinte Estadual. 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Eu sci gostaria, Senhor Presidente, 

antes de encerrar a minha partici-

pação, de dizer que eu citei isso não pelo fato particular de' 

Cascavel, porque neis temos assistido no decorrer do tempo, não' 

s6 na Justiça Eleitoral mais em outras situagOes  Rig  edigOes... 

A SENHOR VERA AGBERT - Exatamente., me permite um aparte? - 

O SENHOR IDAVID CHERIEGATTE - ...Pois Não. 

A SENHORA VERA AGBERT - Não se; na Justiça Eleitoral como em ou 

tras ocasiOes diversas da Justiga.Elei-

toral já houve caso, não agora, mas, no passado, em que é compro 

vado fatos como estes. 

0 SENHOR  DR.  MEDEIROS - Ncis temos nossa autocrítica  al  que enten-- 
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al  que entendemos que a gente precisa deputar também alguns as 

Mmmkimx pectos que regulamenta nossa Instituição. NOs estamos ' 

trabalhando nesse sentido (inaudível) v.. e no que for possível 

inserir na Carta Estadual para que cheguemos realmente a nossa 

intenção  it  geter o Ministério Público expurgado de qualquer in-

fluencia de terceiros em suas atividades. E,realmente, como eu' 

disse e repito, normas fundamentais aos cidadãos. 

O SENHOR PRESIDENTE( B Djalma de Almeida  Cesar) 

	

	
c
om a palavra 

oela ordem o 

Senhor Deputado Nereu Massignam. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - Dentro dessa discussão. especificamente 

do Ministério Público (inaudível) da 

inamobilidade... 

O SENHOR MEDEIROS - A Justiça vai encerrar.. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - ... a Justiça vai encerrar. 
B
om, eu acho que  al  mmammxxamm na immx- 

inamobilidade este caso resolveira o problema ou no? 

O SENHOR MEDEIROS - Sabe, .Deputado, porque... 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - ...Ou vale o termo ou não vale! 
n inclinagag 

O SENHOR MEDEIROS - ...Pois e, Vej eu estou deixando bem claro 
emoblidade 

quelbx**aNde h61 função também não do cargo. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - ...Esse negOcio de inclinação estatal)  

na mobilidade do cargo? 

O SENHOR MEDEIROS - Do cargo e da função. Eu acho que poderia 

disciplinar porque senão sempre... 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - ... Veja, porque que eu coloco, apesar 

que eu vim aqui mais para ouvir mas a 

acaba se envolvendo. 

Na proposta dos Senhores na folha 09 mxki do 

Legislativo está: 
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está: 

No exercício de suas fungOes o Ministério  Pú  

como irmk±kkliK instituição, certo? Programas, temos 

1.i N2  02: Instalar procedimentos administrativos e para instruir, 

atender n.JtificagOes, rejeitar informagOes e  al  vem toda um elen  

co de atribuigOes.  

Bom, eu suponho... 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN - ...eu suponho de repente um processo administra- 

tivo dele venha a ter interesses de  al- 
uma 

guém que exerce X função pública. De nada adiantard nós escreveLmos tudo 

isto aqui, se o Promotor no exercício daquilo que estd aqui na proposta 

no artigo 12  (le)  ... 

Ora a partir do momento que eles-vão 

ser genéricos, ele é impedido-dsxxxx. por uma destituição-ou uma designa 

gão fora daquilo que ele tomou a iniciativa,-ele• como representante do 

Ministério Público eu acho que (incompreensivel) ou nós avançamos neste 
na sua contribuição 

aspecto, me desculpe o  Dr.  Medeiros, 16 quando ele vai defender uma lei 

orgânica, eu não sei se não est6 proibido nós fazermos isso aqui vamos 

faze-lo, inclusive como folia de contribuição adiantando-nos no debate 

que eventualmente possa ocorrer ld em cima quando se  form  fazer a Lei 

Orgânica do Ministério Público,  al voce  poder6 usar como argumento, mas 

o  Parana.  j6 incluiu isso. 

(vozes sobrepostas) 

Nós não podemos absorver também a 

existência do espirito de porco (vozes sobrepostas) 

Isto também é perigoso, de repente o 

Procurador é eleito pelo colégio que escolheu por maioria, o Procurador 

pode de repente estar sendo influenciado por um grupo da maioria que o 

elegeu (vozes sobrepostas) 

0 SR. MEDEIROS - Eu quis dizer o seguinte, a nivel Federal travamos uma 

luta muito grande contra o Ministério 

Público Federal porque eles eram Promotor e ao mesmo tempo Advogado,  co  

bravam tributos federais, ora advogado ora promotor, nem bem uma coisa 

nem bem outra, o problema global da garantia da inamovibilidade, eu por 

exemplo tenho um cargo em Curitiba, estou designado para l zona elei-

toral, eu fui afastado do cargo de Promotor da l zona eleitoral. 

0 Promotor é inamovivel no cargo, a 

zona eleitoral, 2, 3, 4.e 145 é uma função do Ministério Federal 

então nós estamos lutando a nivel Federal e nós estamos permanentemen- 

te através da Associação (?), que defina bem nas zonas eleitorais 
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que cargo que e, quem é que vai ocupar e como e as garantias,- porque nós 

não poderemos estar recebendo delegação trabalhando emprestado como 6r- 

go  federal sem nenhuma vantagem, gratificagão ou coisa que o valha. 
que 

Então o que eu quero dizer itpmnão de- 

pende hoje a nivel Estadual de uma legislação, seja condicional, comple-

mentar ou mmtbsvax*ra ordinária, eu acho que tem que ser definido no mo-

mento em que nós vamos lommxxxxxxmlakxxxx estruturar o Ministério Público 

Federal, lá nós vamos definir estaxquestão de promotoria junto as zonas 

eleitorais, da esfera federal ou estadual, se for da Federal é tudo com 

eles. (vozes sobrepostas) 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - • • . o Promotor resolve resolver uma questão en- 

volvendo a Serra do Mar, que está sen-

do delapidada, ele toma a iniciativa„ recebeu uma denúncia e evolui 

esta denúncia no sentido da prova, quando ele, quando está armazenado 

com um elenco de informagaes, vem um ato do Procurador e o manda, tira 

ele de Morretes e manda para  Guaira  ... 
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O SR. NEREU MASSIGNAN - ... e manda ele para  Guaira.  Ai riao  di, al sin  

ceraRente eu confesso: se o promotor publico 

no tiver essa grantiai  ele n.o tem mais nada. 

O SR. MILTOM RIQUELME = Ele estaria impedido porque hoje inamovibili-

dade do cargo está consagrado. 0 que nos preo 

cupa 4 realmente inamovibilidade da. fungao. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Vamos esclarecer o que 4 isso: cargo e fungao. 

O SR. MEDEIROS 	- 0 exemplo do meio ambiente 4 bastante claro. 

Veja bem: a inamovibilidade do cargo existe, 

acontece no caso do meio ambiente n.o existe o cargo. Entao, cppróprio 

colega. Presidente,que 4 titular lá do meio ambiente, não tem o cargo. 

Então, se ele tomar uma medida que não atende os interesses de um gru  

pa  econômico e esse grupo econOmico atua junto ao Governador, pode 

vir a e pedir ao Procurador da Justiça, ele pode ser afastado, porque 

ele tem inamovibilidade, mas n.o existe o cargo. A inamovibilidade  alit  

se completa quando existe o cargo, quando o promotor 4 titular, 	no- 

meado por um decreto, por um ato normativo. Então, não existe o cargo. 

O SR. NEUREU MASSIGNAN - 0 promotor em Morretes... 

O SR. OLIMPIO SOTO MAIOR - Esse tem cargo-- 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Quem tomou a iniciativa2 

O SR. OLIMPIO SOTO MAIOR - Esse 4 inamovível... 

(discussOes parWelas) 

O SR. MILTON RIQUELMEJ Mas mesmos assim nOs preocupamos com o proble 

ma da fungao porque ele pode no ser removi- 

do da Comarca,  al  de repente pode ser designado outro promotor. Entao, 
para 

eu acho que txm explicitar, isso a rigor, se houvesse já uma conscien 

cia desta inamovibilidade que atingisse, eu acrddito que teoricamente 

essa almal preocupagao seria abundante. Mas eu acredito que nesta  cons  

cientizagao,nesses novos caminhos do Ministério Público, seria inte-

ressante acrescentarmos inamovibilidade nos cargos e nas fungOes. Se-

ria, uma abundancia. 

O SR. DAVAO CHERIEGATE - Na elaboragao desta proposta, esse assunto 

n.o foi aventado? 
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O SR. MILTOM RIQUELMEUH?-Não, aqui não, porge estava, se tratando de  nor  

mas mais gerais. Mas como surgiu o debate atrás, 

é importante o debate para trazer essas contribuigaes. NOs que estáva 

mos preocupados com esta matéria, a nivelda Lei Orgarica Nacional que tra 

ta desta disciplina, não nos atentamos se poderiamos incluir aqui nesta 

parte da, inamovibilidade... (ininteligível) na Constituição Federal. 

Mas como bem disse o Deputado Nereu Massignan, que eu não concordo que 

ele não seja versado na matéria, é um dos Parlamentares mais preprados 

neste sentido, eu acredito que haja possibilidade de se incluir. Onde 

se fala da inamovibilidade, incluirmos no cargo e na fungo. Pode ser 

tratado como uma demasia, mas na prática eu acia3ito que não seja, vai 

preservar o promotoLSe ele está designado para uma função e XTRXIMMICX  

ERIC  houver tentativa de afastá-lo, pode se socorrer deste dispositivo. 

O SR. NEREU MASSIGNAN -Independente disso que  voce  disse (?), parece-

me que é fundamental no cargo e ZDIÇ na função. 

Ora, na hora da designagão é que vai haver aí.. .Onde será que  yap  colo  

car  o promotor (?)? É problema do Procurador. Agora, escolheu... 
MILTOM RIQUELME 

O SR. NERRRxMAStattaMAR - Escolheu, mas ele x*xx vai ter inamovibilidade 

na função também. 

O SR:  MX=  NEREU  MASS  IGNAN - Mesmo que a gente não vi poder cercar 

tudo. Mas pelo menos  al  se deslloca o  

"lobby"  da,: :3 preocupagao deles na designação. Eu um problema da insti-

tuição, quer dizer, quem vai designar. Agora, designou, vai ate o fim. 

O SR. MILTOM RIQUELME - Eu acho que, com isso, é uma sugestão que acei 

tamos e enriquece o nosso projeto, a nossa  pro  

posta, no sentido de realmente de consagrar ao Ministério Público total 

autonomia. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - D . Miltom, nOs solicitáriamos aqui então,  ea  

a Associação do Ministenic Público encaminha-

ria um oficio Presidencia desta Comissão colocando esse adendo. 

O SR. MILTOM RIQUELME - Pois não. 

O SR. PAULINO DELAZARI - NOs aqui neste debate na verdade está apoiando 
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apoiando no sentido de reconhecer a importancia do Ministério Palico 

para o cidadão. Então, dentro disso... 
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0 SR. PAULINO DELAZARI - ...,Dentro disso aqui -  David  Cheriegate, 

e a Comissão levanta todas as garantias 

possíveis para queo Ministério PUblico possa atuar de forma o indeper 

dente e de forma autônoma. Aqui temos no § 32  do  art.  128, a questão 

da indicação da lista tríplice do Procurador Geral que será nomeado 

pelo Poder Executivo com mandato de 2 anós permitindo uma recondução. 

Iffu lhe faria uma pergunta se esse fator dx que está consagrado na 

Constituição e me parece que o Ministério PUblico não levantou nenhu-

ma objeção a esse item colocado na Constituição de lista tríplice e 

permitindo uma recondução. Porque me parece que aqui também há uma 

pequena brecha para que o Procirador Geral pasee a ter uma pequena 

dependencia, mais uma pequena dependência junto ao Executivo, na re-

condução. 

0 SR.  DR.  MACEDO - Quanto a esse artigo foi um dos mais discutidos 

a nível de Assembleia Nacional Constituinte. A aspira 

çao do Ministério Pliblico e a proposta nossa de que fosse uma lista 

( uni - nominal ? ). Mas, aqui uma Casa política e o Congresso  tam-

bem 4 uma Casa política então cehgou-se a um consendo de que dentro 

do Ministério PAANAMM Publico acabou sendo um acordo geral de todo 

o texto porque nós tínhamos várias garantias que não poderíamos pres-

cindir então chegou-se a esse texto de consendo, mas a aspiração da 

classe era pela lista ( uni-nominal ). Quanto à recondução e nós já 

debatemos isso quando elaboramos nosso texto, nós pretendemos com a 

Lei Organica que vai disciplinar formas ? ), então não poderíamos 

adiantar isso na Constituiça6 estadual, adiantamos apenas os princí-

pios, alargamos o principio de que seria eleito por toda a classe, já 

dando sentido mais democrático possível. Quanto à forma da recondu-

ção mossa intenção e dos colegas que participaram da Comissão que 

elaborou esse texto, nós já nos conscientizamos e nos propusemos na 

Lei Organcia estadual, explicitar que essa recondução deve ser por 

meio de eleição. Não uma recondução pura e simples, que essa recondu- 

ção deve ser precedida também de nova eleição da classe. 
 SO  se  permit(  
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que concorra novamente. Então me parece que o compromisso não 

seja com quem o nomeou, mas com a classe. NOs nos preocupamos com 

esse dispositivo e por isso procuramos alargar a indicação do Procu-

rado 4 2wis Geral, que nOs confiamos que embora a nomegão seja pelo 

Governador, nOs queremos  que os compromissos sejam com a maioria da 

da classe. Porque confiamos que a maioria da classe deve e tem o seu 

compromisso, porque a classe é forjada no contato com a sociedade, 
que 

com o povo. Então nOs confiamos  Imam  oscompromissos que a classe vai 

exigir dos componesntes da lista, sejam os compromissos que a classeq 

como um todo, 

O SR. PAULIN() - Nesse item, pelo menos, a recondução não há necessi-

dade de nova eleição para formação da lista tríplice ? 

O SR.DR.MACEDO - Isso eu acredito que fica em aberto. Mas nosso com-

promisso é discplinar na Lei Orgância que seja precedida 

de eleição, como eudisse, os compromissos tem que ser com a maioria: 

Por isso nesse nosso projeto foi alargada a participação de toda a 

elasse, para que não ficasse tingido apenas ao Colégio com um opx 

expediente menor. Porque eu sempre tenho dito mos debates, H não, 

mas pode possibilitar acordo e compromisso com determinado segmento." 

Mas desde que seja amplo, democrático, liberal que seja compromisso 

para a maioria, que sempre a expressão da maioria, em tese, 4 a que 

atende os melhores propOsitos para nosso destinatário no caso de atua 

ção do Ministério Público. 

DEP.ALGACI TILIO - Gostaria de cumprimentar a Associação de Promoto- 

res por esse trabalho que fez e dizer que estou 

muito à cavalheiro também em relação a essas matérias, pela nossa 

longa experiência de quase 30 anos na convivência com a policia,com 

a justiça no trabalho que nOs desenvolvemos e o promotor é testemunha 

E quando chegou na Vara de ... 
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0 SR. ALGACI TCLIO :.. o Promotor testemunha que quando - 

chegou na Vara de Acidentes de Transito e quan-

do chegou na cidade, com um gravadorzinho na mão, colhendo as - 

informagOes e encontrando as indmeras dificuldades que tem o 

homem de imprensa para chegar junto a Justiça, dificuldade 

que tem o povo comum para também ter acesso a Justiça. A nesse 

sentido que eu gero também dentro dessa nossa Comissão, trazer 

um pouco da minha experiencia nos debates dessa matéria, em rela 

gão aos trabalhos desta Comissão, no sentido de fazer valer  re- 

mente aquele ditado da Justiça de que " a Justiça é igual para 

bdos" e que a Justiça não tem que ter dois pesos, um para o mais 

rico e outro para o mais pobre. 

Infelizmente, há que se dizer a verdade. Nós  fo-

rms  testemunhas de fatos lamentáveis que ocorreram dentro do Palá-

cio da Justiça, dentro de Varas Criminais, por interesses, eu 

não diria  politicos,  mas por interesses politiqueiros e nós fo-

mos uma das vitimas dessa politicagem quando em 86, durante o - 

ano eleitoral, eu nunca vi uma Justiça tão ágil, to veloz neste 

mundo e Curitiba bateu o  record  nesse sentido ,eilimakeuma pessoa 

fosse condenada em apenas 4 meses por duzas vezes . Eu nunca vi 

isso. Crimes que aconteceram  hi  anos atrás e que estão parados 

em gavetas das Varas Crininais, estão parados em gavetas de Jui-

zes, retornaram para a Delegacia e ninguém mais soube que fim - 

aconteceu a esses processos criminais. 

Temos uma larga experiência e um largo conheci - 

mento nesse sentido.e sabemos que isso era fruto - esperamos que 

não seja mais -, da falta de uma total independência do Poder Ju-

dciário. Nós sabemos disse e faz muitos anos e eu faço questão - 

de ressaltar o nome de uma pessoa que fez a sua independência - 

pelo seu trabalho, pelo seu caráter e tem sido um homemAD astante 

imjUstigado pela própria Justiça, pelo próprio meio onde ele es-

tá, que é o  Dr.  Otávio Cezar Valeixo. t uma figura extraordinária, 
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6 uma das maiores autoridades que o nosso Poder Judiciário tem 

em mãos. Este homem, por ser um seguidor, um paladino da Justi 

ga , e não pôr no ver se o cidadão e rico ou pobre, foi vá-

rias vezes injustigado, no teve promogOes e eu ate cito um - 

exemplo do Deputado  David  Cheriegate que quando um promotor  co-

mega  a se aprofundar dentro do processo ele logo e retirado e 

colocado em uma outra função. Isso aconteceu muito com o  Dr.  Va-

leixo e tenho certeza que aconteceu muito com os senhores Pro-

motores e outros tantos que já passaram por essas funçOes. 

Então eu gostaria de deixar aqui o meu teste-

munho da vontade de prestar a esta Comissão, dessa minha con-

vivência na  Area  da Justiça e tive uma presença constante no - 

2-ibuna1 de Justiça, em madrugadas a dentro, acompanhando SessOes, 

audiências públicas e vi realmente a dificuldade que tem o Pro-

motor de poder atuar e assim e o próprio Poder Judiciário. 

Eu quero colaborar no sentido de que se possa-

realmente ver a Justiça aos olhos de todos, do mais pobre e não 

apenas daquele que 6 rico, que pode contratar um advogado .Es-

sa criação da Promotoria Especial de Defesa, temos assessoria - 

pública e eu não vejo na prática, funcionar e tambem não tem - 

tanta divulgação para quw 	o pobre tenha realmente acessoa es 

sa assessoria pública. 

Espero que agora esse Promotoria especial - e  

ands,  um dos problemas serios da Justiça 6 que a Justiça e 

pouquissimo divulgada . Para  voce  conseguir uma noticia e eu 

hoje ainda eu comentava no meu programa de rádio, por coinciden 

cia, já que hoje estaríamos nesta comissao e teríamos a presen-

ça do P der Judiciário - explicava da dificuldade que tem o 

jornalista, que somente para tratar de um processo, no Tribu-

nal de Justiça, ele perde quase que o dia todo para poder sa-

ber onde es-L.á  o processo que ou está na mão do Juiz, ou está-

com o advogado de defesa, ou está com o Promotor. Quer  di- 

n r 
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0 SR. ALGACI TCLIO - ... para saber onde que está esse 

processo, ou estará na mão de um juiz, 

ou com o advogado de defesa, ou com o promotor, dificilmente 

estará nas mãos de quem deveria estar. Então tudo isso difi- 
atos 

culta o trabalho, uma divulgação maior dos dxdox praticados 

pela Justiça. Quero deixar aqui o meu testemunho de que nós va 

mos procurar dar melhor maneira possível, dentro da minha ca-

pacidade, dar o meu apoio para que todas as reivindicagOes se  

jam  concretizadas para que possamos ver a justiça valendo para 

todos. Queria citar um exemplo: nós temos em Curitiba apena 

um tribunal, uma vara do Tribunal do  Jun.  Isso e um absurdo! 

0 Estado, como podemos ver, tem somente 15 sess6e por mas.  

Sao  15 processos que são levados s barras do Tribunal de Jus 

tiga. Dos 15 processos, e eu sou testemunha disto tambem,  ape  

nas 5 ou 6 são realizados. Um,porque não foi encontrado o reu 

por estar em liberdade; outro, porque o advogado de defesa tem 

uma audiencia naquela mesma tarde em que tem o julgamento no 

Tribunal do Juri; outro ainda, porque o rólesVá doente ou por-

que o advogado está doente. Nós temos um advogado campeão em 

brincar com a Justiça. Eu acho isso um absurdo! É o  Dr.  Helio 

Narezi, que foi quem agora defendeu o japonês que colocou fo- 

go na Tina. Este advogado um campeão em transferencia 	de 

julgamentos. Ele tem processos de 1972 que está levando, levan 

do  at  que prescreva a pena. E um absurdo, e eu não vejo uma 

ação mais efetiva da Justiça neste sentido. Quer dizer, se o 

cidadão tem um bom advogado, tem dinheiro, ele nunca vai sen -  

tar  num banco de réus. Agora, aquele que cometeu um crime em 

1987, 1988, já está no banco dos réus. Essas injustiças que a 

própria Justiça peLmite que aconteça! Queremos, realmente, que 

a justiça trabalhe igualmente neste sentido. 

Meus cumprimentos aos companheiros que aqui 

estão, homenageando-nos por esta luta que estão fazendo por ai-9.1 
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nesta independencia que infelizmente, e já foi abordado aqui, 

não uma independencia total, pois ainda está atrelado ao Po-

der Executivo na indicação do seu cargo maior. Mas, de qualquer 

maneira, já um avanço, e vamos procurar - dentro da nossa Co 

missão - proporcionar outros avanços para o nosso Poder Judici 

ário. Era neste sentido, Sr. Presidente. 

0 SR. MACEDO - Gostaria de, inicialmente, agradecer a manifes- 

tação do Deputado Algaci 'Maio que, sem ddvi 

da, um paladino  en  prol da aplicação da justiça em iguladade 

para os menos favorecidos e tem mostrado isso na sua atuação 

nos meios de comunicação, anteriormente na  Camara  e hoje na As-

sembleia Legislativa. Gostaria de me associar tambem manifes-

tação ao  Dr.  Otávio Valecho, com quem tive a honra de tragalhar 

por dois anos, e o Senhor acompanhou a nossa luta lá, e no pe-

ríodo em lá estivemos procuramos desembilver um trabalho harms-

nico e realmente naquela vara a justiça aplicada em iguladade' 

de condições para todos, aos menos favorecidos, aos mais favorKe 

cidos sem distinção. Quero dizer que essas são manifestdOes com 

muito gosto, nos gratifica porque sentimos, estamos sent4do em:  

todos os Parlamentares, e isto eu já tinha previsto no inicio, 

que realmente o anseio do Ministério, deste novo Ministerio-que 

procuramos demonstrar, vai de encontro ao pr6prio anseio dos 

Parlamentares que querem que estas injustiças cometidas por fal 

ta, ou destas garantias constitucionais, por fialta de (escritu-

ra) nos atinge como atinge a todos, aos representantes do povo. 

E esta uma prova de que o povo do Paraná escolheu bem os seus 

representantes pois senti a preocupação por parte de todos em 

realmente ter uma Constituição que RAI de a resposta que o povo 

precisa. Agradego a sua manifestação, Deputado. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de A.  Cesar)  - Com a palavra o Deputa-

do  Newton  Barbosa. 

0 SR.  NEWTON  BARBOSA = Gostaria de cumprimentar ao  Dr. Newton  



07.03.89-ircc 	12:00 Org. Est.  Munis.  3  

Macedo, como também a todos o representantes do Ministério Rd-

blico e dizer que esse nosso primeiro mandato de quase dois a-

nos, tivemos aqui um bom relacionamento com o Ministério PUbli  

co.  Em todas as reuniOes da Assembléia  an  que se tentaVfa discu 

tir reajustes ou apenas alguma mudanças, os amigos do Minist&t.  

rio Plablico acolhiam com humildade, isso, s6 repetindo o que 

foi dito, d6. realmente 	  
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103, inc. VI e § 12,  comb. c/o art.  125, § 22). 

15) - A intervenggo do Ministério PUblico em todas as 

causas que digam respeito aos direitos, interesses ou gs  co  

• . 
munldades  indígenas  (CF, art. 129, inc. V, comb. c/o 	art. 

232). 

Para incluir no titulo que tratar das 	disposigOes 

transitOrias. 

01) - Fica assegurado, para todos os efeitos legais, 

a contagem de tempo de serviço prestado em qualquer ativi-

dade, anteriormente concedida aos servidores pliblicos pelos 

respectivos Orggos. 
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moço de responsabilidade civil e criminal dos infratores 

(CF,  art.  38, § 32). 

8) - A iniciativa de leis, concorrentemente, ao Pro-

curador Geral de Justiça (CF,  art.  61). 

9) - A proibiggo de delegaggo legislativa em mataria 

sobre a organizaggo, carreira e ,garantias dos membros do Mi 

nisterio Thiblico (CF,  art.  68, inc. I). 

10) - A previsgo da participaggo do Ministério Pia- 

blico na coirtposiggo do Tribunal de Contas (CF;  art.  73, 	§ 

22, inc. I). 

11) - A atribniggo do Governador do Estalo de nomear 

o Procurador Geral de Justiça, na forma da lei complementar 

(CF,  art.  84, inc. XIV,.  comb. c/o art.  128, § 32). 

12) - A previsgo de responsabilidade do Governador do 

Estado no caso da prática de atos que atentem contra o li - 

vre exer6lcio do Ministério Ptiblico/(CF, 	art. 	85, 	inc. 

II). 

13) - A participaggo do Ministério Ptiblico na compo- 

siggo dos Tribunais (quinto constitucional ) (CF,  art.  94). 
r 
14) - A iniciativa do Procurador Geral de Justiça pa- 

ra a aço de inconstitucionalidade de leis ou atos  nor- ,  

mativos estaduais ou municiPais, em face da Constituiggo 

do Estado, .e a'sua intervenggo nos demais casos (CF, 	art.  
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N.° PRINCÍPIO DA SIMETRIA 

De acordo com o principio da simetria  (arts.  25 e 125) 

da Constituiggo Federal devergo ser previstos, em disposi-

tivos esparsos, na Constituiggo do Estado: 

• ; 

1) - A competencia do Estado para organizar e manter 

o Ministério PUblico (CF,  art.  21, inc. VIII). 

2) - A competencia privativa do Estado para legislar 

sobre a organizaggo do Ministério PUblico (CF,  art.  22, inc 

-03) - 0 foro privilegiado (Assembleia Legislativa)  pa  

ra o Procurador Geral de Justigá, nos crimes de responsapi- 

lidade (CF, art. 52, inc. II). 

4) - 0 foro privilegiado (Tribunal de Justiça) pa-

ra o Procurador Geral de Justiça, nos crimes comuns (CF, ar 

tigo 102, inc. I, letra b). 

5) .- 0 foro privilegiado (Tribunal de Justiça) para 

os membros do Ministério Publico, nos crimes comuns e 	de 

responsabilidade  (CF, art. 96, inc. III). 

6) - A competencra da Assembléia Legislativa para  des  

tituir o Procurador Geral de Justiça, na forma da lei 	complementar 

do Ministério POblico (CF,  art.  52, inc. XI,  comb.  c /o  art.  128 , § 

22). 

67) 7 A remessa das conclusOes e pegas da Comisso 

Parlamentar e Inquerito  áo  Ministério PUblico para a  pro- 

;4; 
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§ 32  - A falta ao trabalho, em virtude de atendimento' 

a notificaggo ou requisiggo, na forma do inciso I deste ar 

tigo, no autoriza desconto de vencimento ou salário, consi 
• 

derando-se de efetivo exercício, para todos osefeitos, me- 

diante comprovaggo escrita do membro do Ministério 	PU- 

blico. 
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acompanhg-los e produzir provas; 

IV 	- fazer recomendaçOes para melhoria dos serviços 

pUblicos e dos serviços de relevgncia 

6 

	

V 	- praticar atos administrativos executOrios,de ca 

rgter preparatOrio; 

	

VI 	- dar publicidade dos procedimentos administrati- 

vos que instaurar e das medidas adotadas; 

	

VII 	- sugerir ao Poder competente a ediggo de normas 

e a alteraggo da legislaggo em vigor; 

	

VIII 	- requisitar da administrag.5o pilblica os serviços 

temporários de servidores civis ou policiais militares 	e 

meios materiais necessários para a realizaggo de atividades 

especificas. 

§ 12 - o 6rg-6o do Ministério PUblico será responsavel' 

pelo uso indevido das informagOes e documentos que requisi-

tar, nas hipOteses legais de sigilo. 

§ 22  - Sergo cumpridas gratuitamente as requisigOes 

feitas pelo Ministério PtIblico aos Orgitos da Administraggo' 

PlIblica direta ou indireta. 
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ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos 

assegurados na Constituiggo Federal e nesta 	Constituiggo, 

promovendo as medidas necessgrias g sua garantia. 

•  

Art. - No exercido de suas fungOes 	o Ministério 

Thíblico poder, nos termos da Lei Orggnica: 

- instaurar procedimentos administrativos e, 

para instrui-los: 

a) 	- expedir notificagOes para colher depoimentos ou 

esclarecimentos e, em caso de no comparecimento injustifi-

cado, requisitar conduggo coercitiva, inclusive pela  Poll  

cia Civil ou Militar; 

h) 	- requisitar informagOes, exames, pericias e do 

cumentos de autoridades municipais, estaduais e federais, 

administraggo direta ou indireta, bem como promover inspe.-

gaes e diligencias investigatOrias; 

	

II 	- requisitar informagOes e documentos a entidades 

privadas, para instruir procedimento ou processo em que ofi 

cie;  

	

III 	- requisitar 	autoridade competente a instaura - 

ggo de sindicgncia ou procedimento administrativo cablvel , 
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GERNOTE KIRINUS 	Então, talve2' caberiajunto às 

do Ministério Plablico tambem abarcaresta 

corporagâo. E se isto for possível nos pediriamos ao residen-

te segundo a resposta do  Dr.  Macedo que se chamasse aqui numa 

das audiencias para ouvir a Associagâo dos  Medicos  Legistas a 

respeito disso. 

Eram essas as consideragOes que eu teria 

a fazer.  

DR.  MACEDO - Em primeiro lugar quero agradecer a colocagâo do 

Deputado Gernote Kirinus que muita influen 

cia tem nos trabalhos legislativos quando foi 12 Secretário des-

ta Casa que ficou marcada a sua passagem de forma dinâmica co-

mo se conduziu. 

Para exemplificar o problema da autonomia 

com o exemplo do seu filho. Isso demonstra claramente a situa-

go  de autonomia. 

Quanto a problema da destituigâo da As-

sambleia Legislativa, ela está inserida no próprio texto  Cons  

titucional. Como eu disse, quando xpo nOs pretendemos todos es 

tes avanços a nível de Constituigâo Federal ncis teremos profun 

dos progressos. 0 Ministério Público no quer ser onipotente 

e inalcangável. É evidente ter o controle. Mas controle por 

proposigâo nossa que ficasse a cargo do Poder Legislativo que 

se compOe de representantes do povo. Entâo essa destituigâo será 

feita pelo Poder Legislativo. É evidente que essa destituigâo 

será regulamentada a lei complementar posteriormente como es-

tá previsto na própria Constituigâo. A motivagâo será discipli 

nada na lei.  

DAVID  CHERIEGATE - A solicitaqâo de destituiçâo partiria da Asso 

ciaçâo do Ministerio Público?  

Dr.  MACEDO Não.  Ns 
 estamos estudando a Lei Orgânica Nacional 

que pode ser por um membro da prOpria As-

sembleia Legislativa, pelo Governador ou pelo prOprio colégio 
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de Procuradores aprovado pela prOpria classe. E a aprovag 

destitui0o pela maioria absoluta. 

Agora, quero parabenizar também, que para-

ce que houve manifestaç'éo desta Mesa por esta sugestão de que 

esses serviços médicos pericial pudesse ser enquadrado dentro do 

setor do Ministério 

dessa estrutura técnica na coleta das suas 

provas para a aço criminal. Eu diria no s6 medico legista, mas 

criminalistica, toda e qualquer atividade que pudesse ser estru 

turada dentro do Ministério Pdblico. Seria extraordinério porque 

o que nOs nos ressentimos na área de defesa do meio ambiente e n 

na hora que nOs precisamos de um exame pericial, um laudo perici  

al  para constatarmos um problema. Por exemplo, a Surehma que é 

um 6rg3o do Poder Executivo. No quero generalizar, mas o pessoal 

do Itcf que sempre demonstraram interesse e boa vontade. Ent5o 

salmos .6 cata da Universidade Federal e sempre com dificuldades 

porque o Ministério Publico no tem condiçOes de estar custeando 

tudo isso. 

Em me parabenizao com essa iniciativa 	e 

agradeço a manifestag3o em prol da autonomia do Ministério Públi  

co.  

SO  complementando o problema orçamentário 

00 • 

.4 
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DE tudo que 4 preciso para consumar. Mas, no ano seguinte ja diminui 

esta necessidade, uma vez que jA foi efetuada a compra, se) precisamos 

cuidar do custeio, reposiggo e.manutenggo. Entgo, talvez pudéssemos dis-

cutir isto mais a fundo com dados mais objetivos. Mas, eu acho que isso 

4 importante. 

Minha indagação final 4 a seguinte: eu no sei se 

entendi mal ou entendi bem, a nomeação de um procurador ser 4 por indi-

caggo de lista tríplice oriunda da prOpria classe, feita pelo Governa-

dor do stado, e numa altura parece-me ter ouvido que seria destituivel 

pela Assembleia Legislativa. Gostaria de um esclarecimento de como 4 

que isto funcionaria... 

0 Sr. Algaci  'Thalia:  Como 4 que nOs poderíamos derrubar. 

0 SR. Gernote Kirinus: 	como 4 que nOs poderíamos derrubar. E a se- 

gunda indagaggo, eu tinha ha muito tempo a ideia 

e 4 uma reivindicaggo do Instituto Medico Legal, que queriam pertencer 

a outro Orggo, no mais I Secretaria de Segurança. E como existem  an  

outros Estados, a Secretaria de Justiça. Mas, no nosso caso, a Secreta-

ria de Justiça foi extinta pelo Governo, eu perguntaria, indagaria se 

no caberia dentro do Ministério Ptiblico, uma vez que o medico legista, 

atrelado ao delegadode policia, quando este comete abusos de tortura de 

presos, o medico legista no fica com independencia suficiente para po-

der acertar as lesos cyporais. Ele fica preso, porque ele esta subor-

dinado 1 Segurança. Então, talvez caberia ... 
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O SR. Gernote Kirinus: ... quatro ventos de que ele e autOnomo, inde- 
pendente e livre. Mas, enquanto ele depender da 

mesada, enquanto ele almoçar na minha mesa, jantar comigo, por mais que 

eu o queira livre, como pai, ele não vai ser livre. Então, 4 a mesma 

questão da autonomia e independencia, que 4 uma quest5o seria que deve 

ser cercada com muitos cuidados. 

Em primeiro lugar, nOs imaginamos para a Assemblei 

Legislativa e hoje e o pleito que V.Sg.s. apresentam para ser colocado 

na Constituição Estadual, nOs imaginamos que esta autonomia também gera 

responsabilidades, porque :N medida que existe uma limitaggo percentual 

segundo o orçamento geral do Estado, que e o fruto da arrecadação do 

Estado, 1 medida que esta arrecadação cresce, o Ministério Plblico po-

der 4 com estes dois por cento, um por cento, meio por cento, que e o 

que se tem discutido, ampliar seus serviços. A medida que o Estado 

entra em dificuldades e a arrecadação decresce, cria-se a responsabilid 

de administrativa, também, de todos os Orggos, da Assembleia Legislati-

va, do Ministério Pdblico. Vamos reduzir os gastos ... 

O SR. MACEDO: Adaptar-se 1s novas situagogs. 

O SR. Gernote Kirinus: Adaptar-se .5s novas situagogs. Porque ao ocorrer 

como esta ocorrendo, e eu cito novamente o exem-

plo da Assembleia Legislativa, cujo orçamento vem para ca e e um orça-

mento simbOlico, que nunca e obedecido na Integra, e que 4 adequado 

através de negociatas com o Poder Executivo, depois de a gente ter ' 

mais ou menos estabelecido como se deve comportar o Poder Legislativo,  
al  vem a hora das "vaquinhas", como diz o nosso nobre Presidente, Depu-

tado  Anibal  Khury, ou seja, 4 a hora de barganhar. E isso acontecia no 

meu tempo, em 83, em que o orçamento que nos foi apresentado em 83 era 

completamente defasado e insuficiente. E eu reclamava e o Secret4rio de 

Finanças dizia "não, isso nOs vamos reajustando s zxRxonamaxmxkmmxxma4lisiul. 

adaptando durante o ano". E como estes reajustes das complementagogs  
so  feitos, isto nunca se fica sabendo, realmente, como. Então, eu acho 

realmente, que o percentual tem uma grande validade. Mas, eu dizia, nOs 

tínhamos que nos cercar de uma serie de cuidados. E eu acho que, para 

aclarear melhor este assunto, eu gostaria que talvez pudéssemos ter 

uma oportunidade para que discutamos mais de perto os ndmeros necessa-

rios, j4 que se tem este estudo feito, para que a gente possa ver. Porq 

o orçamento se divide em recursos de capital permanente e recursos de 

custeio e manutenggo e recursos de pessoal° Talvez no primeiro ano da 

instalação de novo Ministério Pdblico, haver e uma necessidade muito 

grande e alta de investimento de capital, pelo que nOs ouvimos aqui, 

os promotores, realmente, estio destituídos de m4quina de escrever, mm 
01243005C 
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a situação especifica 
O SR. MACEDO - quanto xxx dos 2%, (ininteligível) fora da realidade 

longe do Estado. Nós poderíamos com esse percentual, 

nós poderíamos executar essas atividades, dar estrutura  minima 	ao 

Ministério Público, como estava mostrando ao Deputado Pedro Tonelli, 

esse percentual, podemos  at  por uma previsgo feita juridicamente, 

se o Estado crescer, cresce proporcionalmente a arrecadaggo, este 

percentual foi um percentual definido no Estado ummxamimmx de Ronda 

nia onde foi criado e 16 j6 detem esse percentual, em conversa com 

o pessoal de 16, tem se comportado satisfatoriamente esse percen - 

tual. Tudo proporcional, ma medida que cresce a ndcessidade, cres 

ce a arrecadaggo e que dentro disso, 	uma garantia  minima,  de que, 

embora o Ministério Público possa estar contrariando um Governo, 

porque realmente a situaggo indica essa necessidade, o Ministério 

Público ter 6 reservado (ininteligível)gerir seu próprio Governo 
no futurc 

sua auto administraggo. Isso ó uma garantia  minima  para que pudes- 

se exercer a sua fungo com total independencia que parece que e a 

aspiraggo geral de todos. 

O SR. PRESIDENTE : - Com a palavra o Sr. Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRURUS - Presidente, eu tenho algumas observagaes a 

fazer, algumas indagagOes (ininteligível) que aliás 

com brilhantismo, estudo muito bem feito j6 colocou para nós as neces 

sidades do Ministerio e que nós haveremos de de contemplar na inau-

guragao da Constituigao Estadual. 

Em relagao aos 2%, me parece que, vai gerar alguma 

polemica e o meu cuidado sempre será de tentar preparar um parecer 

possível da aprovaggo dos Srs. Deputados. 

Eu gostaria de dizer que a Assembleia Legislativa 

do Paraná em 83, para 84, teve também uma iniciativa dessas, também 

esteve espelhado na Assembleia Legislativa de RondOnia, no me lem 

bro se foi em 84 ou 85 a OAB, derrubou por inconstitucionalidade. 

Eu gostaria de dizer que só para ilustrar, que 

meu filho de 16 anos j6 	eleitor agora, ele pode dizer e gritar 

aos 4 ventos de que ele 
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O SR; NILTON BARBOSA - 	dá realmente a condigo de um bom convi-

vio (ininteligível) dá a preocupaga"o da humildade 

dos nossos representantes públicos para que na proposta que ele nos  fa 

rá  (initeligivel) atento ao debate, mas acredito que o nosso pensamen 

to, nOs vamos ter oportunidade de, apcis um estudo mais aprofundado das 

discussOes tecnicas das ComissOes e longe da nossa ideia, no trazermos 

a possibilidade da autonomia da independencia do Ministerio Público. 

Terá o nosso apoio, porque nOs queremos realmente que o 

Promotor tenha condigOes .... e de uma maneira geral para o Estado do 

Paraná. Era isso. 
manifestaão. 

O SR, MACEDO : - Quero agradeger a dmanviakxa,*Ra do Deputado Nilton Bar 

bosa, que realmente tem tido grande receptividade,nas 

aspiraçOes do Ministério Público todas as vezes que tivemos necessidade 

de bater a porta dessa Casa ele nos atendeu to gentilmente. 
na sua 

E atraves axak dos Promotores que atuaram WiStgri Regi'ao 

tem demonstrado o apreço e a convivencia que mantem com os Promotores e 

conosco na direção da Associação, que nOs temos o apreço e o respeito - 

que e reciproco ao Mandato que exerce nesta Casa. 

OSR. PRESIDENTE - A Sra Deputada Vera Agibert com a palavra. 

A SR VERA AGIBERT - Em primeiro lugar quero cumprimentá-los os Srs. 

Promotores, e dizer que as aspiraçOes do Ministério Pú- 

blico  so  também as aspiragoes nossas e do Povo Paranaense. 

Vamos estudar o assunto, discutir, inclusive no que 

diz respeito e eu gostaria de fazer uma colocag`ão aos 2% da Tributaç5o 

Orçamentária, e eu perguntaria se daqui, colocando isso em Lei, daqui a 

... Porque a Constituig-ão no sabemos se será por 20, 30 ou 50 anos, se 

daqui a 20, 30, o Estado cresça 2% seria muito, precisaria 5, ou então 

seria objeto de uma discussao mais ampla, especificamente nesse assunto. 

O SR. MACEDO : -Deputada, eu agradeço a sua manifestagão, como disse eu 

tenho recebido de todos os componentes desta Mesa , o 

que nOs temos esperado, e estamos sendo gratificados por estas manifesta 

gOes, que vem de encontro ao nosso anseio e o anseio do povo paranaense. 
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C0MISSX0 DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICiPIOS 

ATA DA 4g REUNIXO 

Aos oito dias do mas de março de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comissão Te 

matica,da Organizagao do Estado e dos Municípios, sob a Presidencia 	do 

Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presença dos 

seguintes Senhores Constituintes: Deputados Gernote Kirinus, Raul Lopes, 

Vera Agibert, Paulino Delazeri, Algaci Tulio,  David  Cheriegatte, 	Nereu 

Massignan e Pedro Tonelli, mais a presença dos seguintes convidados: Co 

ronel Jose Bonifácio M. Baptista (Chefe do Estado Maior da Policia Mili  

tar  do Estado do  Parana),  e os Senhores Oficiais da Policia Militar 	do 

Estado do  Parana:  Tenente Coronel Eugenio Semmer (Comandante do 122  Bata 

lho), Major  Waldemar  Clettmann (Diretor de OperaçOes da Defesa Civil) , 

Tenente Coronel Itamar Alves (Comandante do Batalhão de Policia de  Guar  

da), Major Mizael H. Araújo Bortolen (Representante da Chefia da 12 	se 

gao do Estado Maior da POlicia Militar), Capitao Antonio Alcãntara 	Soa 

res (Assistente do Chefe do Estado Maior), Coronel Antonio Pereira Kaiut  

(Sub-Chefe do Estado Maior da Policia Militar do Estado do Paraná). 	Ha 

vendo número regimental, o Senhor Presidente declarou iniciados os traba 

lhos, solicitando ao Secretario da Comissão que fizesse a leitura Ata da 

Reunião anterior. É pedida a dispensa da leitura da mesma pelo 	Senhor 

Constituinte Deputado Algaci Tulio. 0 Presidente Coloca em votação, e a 

mesma e aprovada. Em seguida o Senhor Presidente passa a palavra ao 	Se 

nhor Coronel Jose Bonifácio M. Batista para que o mesmo fizesse a exposi 

gao das propostas sugeridas pelo Corpo da Policia Militar do Estado 	do 

Paraná junto a esta Comissão Temática, feita esta explanação, o 	Senhor 

Coronel Jose Bonifácio M. Batista passou a responder as perguntas formu 

ladas pelos Senhores Constituintes: Deputados Raul Lopes, Pedro Tonelli, 

Nereu Massignan,  David  Cheriegatte e Algaci Tulio, conforme notas taqui 
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gráficas em anexo, devidamente numeradas na sequencia da Reunião. Esta 

Comissão durante seus trabalhos teve a honra de receber o Senhor Cape 

lao da Capelada Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Padre Gusta 

vo Pereira, que aproveitou do ensejo para dar sua bengo oficial 	aos 

novos Constituintes de 1.989. No horário das 11:25, o Senhor Presidente 

passou a Presidencia a Senhora Deputada Vera Agibert, 	Vice-Presidente 

desta Comissão, que assumiu a Presidencia da mesma  at  o final dos tra 

balhos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encer 

rada a presente reunião, convocando os Senhores Constituintes para 	a 

proxima reuniao marcada para o dia 09/03/89, 	09:30 horas, na Sala de 
.  

ReuniCies das ComissOes, da qual convidou-se os representantes da  Poll  

cia Civil do Estado do Paraná, para a apresentação de suas propostas a 

serem inseridas na Carta Constitucional Estadual. E para constar e  pro  

duzir seus efeitos legais, lavrei a presenta Ata, que depois de lida e 

aprovada  sera  assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Sandro Alberto 

Figueiredo, Secretário da Comissão. 

Dep ado DJALMA DE  ALMEIDA  CESAR  

PRESIDENTE 

Deputad4 	AGIBERT 

VICE-PRESIDENTE 

Sandro Alberto Figueiredo 

Secretário 



COMISSA0 DE ORGANIZAÇA0 DO ESTADO E MUNICiPIOS 
ARO 

Curitiba, 08 de março de 1989. -1- 	9:50 

O SENHOR PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - 

Sob ser a proteção de Deus e havendo quorum 

legal(declaro aberta a presente reunião, dando continuidade, por 

tanto, a estas audiencias pUblicas, com o objetivo de receber 

as propostas dos segmentos da sociedade. 

Nesta oportunidade, com muita alegria e com' 

muita honra esta Comissão; a Comissão TemStica de Organização ' 

do Estado e Municípios, tem a grata satisfação, portanto, de r& 

ceber, aqui, os membros do Alto Comanda do Policia Militar do 

Estado do ParanS. 

Em seguida nOs pedimos para o nosso  Secrets-

rio Executivo para que proceda a leitura da Ata da Reunião 

passada. 

O SENHOR LLGACI TIILIO(pela ordem) - gu solicito a dispensa da ' 

leitura da Ata. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)- 

Em discussão a proposição do Senhor Deputa-

do Algaci Tiilio, propondo a dispensa da leitura da Ata. 

Em Discussão. Em votação. Está APROVADA a 

Proposição. 

Em pediria, em seguida, para que o Cel. 

Jose BonifScio Batista, Chefe do Estado Maior da Policia Mili  

tar,  nesta oportunidade representando o Comandante Geral Coro 

nel Wantuil, para que se faça presente a minha direita para. 

que que possamos dar inicio, portanto, ao nosso trabalho. 

O SENHOR CEL. JOSÉ BONIFACIO BATISTA - Muito obrigado, Senhor 

Presidente. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Nós queríamos' 

registrar ain-

da a presença do Tenente-Coronel Eugenio  Sender,  Comandante ' 
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Comandante do 122  Batalhão; do Major  Waldemar  Grittmam, DEtetOr 

de OperagOes da Defesa Civil; Tenente Coronel Itamar Alves, Co-

mandante do Batalhão da Policia de Guarda; Major Misael Aratljo, 

Bortolon, respondendo pela chefia da Primeira Sessão. do Estado 

Maior da Policia Militar; Capitão Antonio Alcântara Soares, As-

sistente do Chefe do Estado Maior; Coronel Antonio PereiraXKX11.1 

Kaiuti,  Sub-Chefe do Estado Maior da Policia Militar. E contáva 

mos ,  at  minutos atrás, com a presença do Coronel Arcanjo 

27Tpx*kki Capriotti, Comandante do Corpo de bombeiros do Paraná,  

que a convite desta Comissão se fez presente nesta manhã, aqui' 

nesta Comissão, mas, que por motivo de força maior pediu licen-

ça para Rkmadm atender a compromissos particulares. 

Esta Presidencia em nome desta Comissão quer 

desejar ao Coronel Batista e aos ElyelmaR*nxaxx demais Oficiala 

aqui presente as suas boas vindas, abrindo as portas desta Comis 

são para que V.Sa. possa a viva voz oferecer a proposta da  Poll  

cia Militar e fazer a suas necessárias e devida sustentação oral. 

Sejam bem vindos, nós temos realizado o nosso 

trabalho dentro do clima democrático bastante elevado, por isso, 

os Senhores se sintam e vontade como se estivesses em suas pró-

prias casas. 

Muito obrigado. 

O SENHOR ALGACI 'FOLIO ,..*:AP.:4,01A1 e 41MARA4AP.: 	- Pela ordem, Sr. 

Presidente. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra pe  

la  ordem o Depu-

tado Algaci Taio 

o SENHOR ALGACI TOLIO - Para dizer também que durante a explana 

gão feita pela Policia Militar, que ó de 

praxe nas outras SessOes também que os demais policiais que  acorn  

panham... 
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O SR. ALGACI TCLIO (Pela Ordem) - 

... os demais policiais que acompanham 

podem auxiliar o palestrante no decorrer da reunião que po 

derão falar então. 

O SR. PRESIDENTE (DjaIma de A.  Cesar)  - Com muita honra ce-

demos a palavra ao Coronel. 

O SR. GERNOTE KIRTNUS (Pela Ordem) - Uma observação quanto 

ao horário. Eu gostaria de informar de 

que está se realizando concomitantemente uma reunião 	da 

Bancada do PMDB, e talvez 10:30 ou apOs os trabalhos pudes-

se haver um intervalo para que pudéssemos tomar conhecimen-

to do que acontece, ou que nos dispensassem, aos Deputados 

do PMDB, 

O SR. PRESIDENTE (DjaIma de A.  Cesar)  - Então, com apalavra 

o Senhor Coronel Jose Bonifácio Baptista, 

da Policia Militar do Estado do Paraná. 

O SR;  JOSE  BONIFACIO BAPTISTA - Muito obrigado, Sr, Presiden 

te. Srs. Deputados aqui presentes, Senhoras, 

e oficiais da Policia Militar. 

Eu gostaria de, antes de entrar noz 3 assun 

to, Srs. Deputados, dar-lhes uma explicação. Eu sou o segun-

do homem m na hierarquia da Policia Militar. 0 Comandante Ge-

ral que deveria estar aqui hoje, por força maior e por ordem 

do Governador do Estado seguiu para Londrina juntamente com 

o Secretário de Segurança Pública para atenderem juntos pro-

blemas de ordem pública, de conturhagao de ordem pública muk_ 

to sérios que estão acontedendo lá, problemas iniciados on-

tem. 

Temos 16., em Londrina, um número muito 

elevado de scadados feridos, temos bastante estudante feridos, 

viaturas da Policia Militar destruidas e Onibus quebrados. 

Então,  peg()  esqusas ao Sr. Presidente e aos Srs. Deputados 

Epsue pela ausência do nosso Comandante. Recebi dele a delega 

gao de representá-lo. 

Para iniciarmos a apresentação das pre.1.,  

tensOes da Policia Militar, das sugestOes, solichtagOes que 

faremos aos Senhores Deputados Constituintes da presente  Cons  

tituinte Estadual, pediria permissão do Presidente para que 

o meu mxx assistente distribuísse a cada Parlamentar presen-

te um exemplar da nossa proposta aqui. 

(É feita a distribuição do documento) 

Este trabalho merece uma explicação antes 

de iniciarmos a sua apresentação. 
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Em  Brasilia,  durante os trabalhos de ela 

boragao da nova Constituição da Rep-dblica, todos os segmen4,. 

tos da sociedade brasileira se fizeram representar por Co - 

miss6es. E as Policias Militares do Brasil igualmente parti 

ciparam, fizeram acompanhamento da elaboração desta Consti-

tuigão, e apresentou li os preitos das PMs e foram consagra 

dos na Constituigão Federal. 

Depois de elaborada a Constituição Fede-

ral, uma assessoria constituída, parlamentar, de vários o-

ficiais 'superiores das diferentes PMs do Brasil, continuou 

em caráter permanente em  Brasilia  e ainda continua, e 1.6 a 

Comissão elaborou uma proposta-sugestão que foi distribuída 

para todas as PMs do Pais e inclusive Para nós a proposta 

veio de  Brasilia.  E, baseados nesta proposta generiaa de su-

gestão para as Constituintes Estaduais do Pais, nós elabora-

mos a nivel de Estado Maior, qxxxixxxxim um trabalho chaTado 

Estudo de Estado Maior, que e- esta :::apresentação, e que re-

cebeu o titulo de ConsideragOes Sobre a Segurança Piiblica 



-- 	. ..... ./ 

08.03.89/KMTB COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E MUNICfPIOS 	- 1 

0 SR.  JOSE  B. BAPTISTA: ... consideragoes sobre a segurança plblica e 

proposta da Polfcia Militar do Parang para a reda-

ggo da nova Constituiggo Estadual. 

(Le):"A Segurança Pdblica 4 sem ddvida alguma uma das 
atividades inerentes ao Estado de maior relevencia ..." 

(FOTOCÔPIA ANEXA) 
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CONSIDERAÇOES SOBRE A SEGURANÇA PUBLICA 

E PROPOSTA DA PMPR PARA A REDAÇAO  

DA NOVA CONSTITUIÇAO ESTADUAL  

A Segurança Publica E sem divida alguma, uma das atividades ineren-

tes ao Estado, de maior relevância e que maiores preocupagbes traz is auto-

ridades, principalmente i aquelas que por dever de oficio detém a responsa-

bilidade de proteger a população e seus bens. 

Constitui também preocupação do povo em geral, pela conjuntura 	de 

nossos dias, quando se ve elevados  indices  de criminalidade violenta, fazen-

do despertar um clima de insegurança, buscando como resposta medidas urgen-

tes de proteção social. 

Sabemos que o crime acompanha a humanidade desde o seu surgimento, 

que tem resistido ao progresso e  at  se aperfeiçoado com ele. A sua presen-

ça constante, indesejivel e trigica, tem levado a Policia Militar a usar de 

todos os recursos e meios ao seu alcance no combate diirio e sem 	tréguas 

para erradicar do seu convivio,  tic)  nefasto e antigo acompanhante. 

A Policia Militar tem se dedicado a aprofundados estudos, chegando 

a algumas conclusbes. 

Sabemos da existência de inUmeras causas de criminalidade estudadas 

cientificamente. Algumas de natureza antropol-Ogicas, outras sociais ou ain-

da econOmicas. 

A segurança publica s6 se obtem pela conjugação de esforços de di-

versos organismos, dedicados não apenas a prevenção e repressão à crimina-

lidade, mas também de atos anti-sociais que não configuram crimes ou ainda 

de Orgãos encarregados da prevenção ou minimização de efeitos dos sinistros 

e/ou eventos calamitosos. 

A solução dos problemas da segurança Oblica não depende apenas de 

medidas espargas e setoriais, e sim de uma politica de governo voltada 	ao 

problema do desemprego, da colonização e acesso a terra; da educação e da 

assisténcia, principalmente ao setor do menor carente; da reformulação 	da 

legislação penal, processual penal e penitenciiria. 

A Policia Militar não lida com as causas da criminalidade, 	e sim 

10:00 	101t,a 
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com os seus efeitos e quer ter assegurada na Constituição Estadual, a 	sua 

natureza juridica, como componente fundamental da segurança póblica, enfa- 

tizando seu  carter  plurissecular no papel de Força 	 instituição 

permanente e regular, força auxiliar e reserva do Exercito, organizada com 

base na hierarquia e disciplina, diretamente subordinada ao Governador 	do 

Estado. 

A finalidade da Corporação deve também ser enunciada para 	evitar 

conflitos de competencia, tio prejudiciais a própria segurança póblica. De-

veri ficar com aquilo que sempre foi atribuição sua, por tradição e por vo-

cação: o exercicio exclusivo da policia ostensiva, garantindo o cumprimento 

da lei, a manutenção da ordem pUblica, o exercido dos poderes 	constitui- 

dos, a prevenção e combate a incéndios, as atividades de busca e salvamento 

e o atendimento as calamidades pGblicas, através dos segmentos especializa-

dos. 

Sempre dentro da preocupação de evitar conflitos, a Constituição Es 

tadual deveri disciplinar o posicionamento das Guardas Municipais com rela-

(do a Policia Militar, atribuindo a esta o controle e a orientação, além da 

fiscalizagio do seu desempenho, por exercer dentro dos limites estabeleci-

dos pela Constituição Federal, funções assemelhadas. 

Por outro lado os servidores militares, para bem desempenhar 	suas 

relevantes funções diante da sociedade paranaense, em face da natureza e pe-

riculosidade da missão, necessitam um minimo de garantias, que se caracte-

rizam por dispositivos j5 consagrados na Constituição Federal e adaptados a 

realidade estadual. 

No exercicio do dever funcional, o Policial-Militar esti sujeito ao 

envolvimento em situações a serem apreciadas pela justiça, seja as 	decor- 

rentes do combate a criminalidade ou as provenientes do convivio 	militar. 

Considerados os aspectos inerentes a função, E recomendivel que a apreciação 

seja feita em primeira e segunda instincia, por pessoas com experiéncia  pro 

fissional  e vivéncia de caserna. Dai a necessidade da manutenção da Justiça 

Militar Estadual e a criação do competente Tribunal de Justiça Militar Es-

tadual. 

A Policia Militar tem se evidenciado não apenas como um 6rgal 	de 

prevenção e repressão a criminalidade, mas como autentico Orgio de Defesa 

Social, com relevantes serviços prestados i Defesa Civil e ao 	atendimento 
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assistencial, não s ao transporte de doentes e/ou feridos, como prestando 

primeiros socorros. 

A proposta agora apresentada, representa os legitimos anseios da Po 

licia Militar, mas não esgota o assunto, estando a  Corpora*  pronta a con-

tribuir com novas ideias ou com o aperfeiçoamento das aqui contidas. 

Com os melhores agradecimentos pela oportunidade concedida, rogamos 

a DEUS que os ilumine nessa relevante tarefa de estabelecer as bases legais 

que nortearão a convivencia harmoniosa dos paranaenses e o seu desenvolvi-

mento. 

Cordiais Saudações 

WANTUIL. 	S, Cel QOPM 

oman ante-Geral 
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0 SENHOR CEL. BATISTA - 

	

	Estas Senhores Parlamentares e Sr. 

Presidente, á a síntese do nosso tra-

balho e da nossa pretensão. 

Dentro desse trabalho todos os itens que I  

abordamos nessa síntese estão aqui, exatamente, cadastrados e 

colocados nos locais e nos diferentes títulos, capítulos e 

sessOes da Constituição que os nossos Parlamentares irão ela 

borar. 

Gostaria,eu, de perguntar ao Senhor Presi-

dente se seria aconselhável,ou se os Parlamentares de outra I  

maneira preferirem n6s seguiremos o que for decidido, n6s fa-

zermos o acompanhamento com uma leitura, com uma discussão  in  

tercalada, ou como os Senhores prefeririam que nOs apresentás 

semos este trabalho para não torná-lo imensamente consativo e 

desagradável. 

0 SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - lablA}K 0 Senhor 

esteja à vonta 

de. Eu acredito que poderia fazer uma leitura daquilo que o 

Senhor Inumk entender e interpretar o texto lido, para que n6s 

possamos, na segunda parte, ethx*maxx abrirmos o debate e para! 

que os Parlamentares possam fazer as colocagOes necessárias. 

0 SENHOR CEL. BATISTA - Pois não. Então, a nossa primeira colo 

cagão á no titulo da Organizagão do Es 

tado, o Capitulo reservado na Constituição Federal á cla,Admi-

nistrag4o Publica e a Sessão á os Servidores Ptiblicos  Militates;  

Imaginando nOs e a nossa Constituição Esta-

dual seguirá mais ou menos este parâmetro e esta colocação,  en  

tão, mixx assim desenvolvemos o nosso trabalho: 
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TITULO 

DA ORGANIZA00 DO ESTADO 

• • • 

CAPITULO 

»A ADMINISTRAM) PUBLICA 

• • • 

SE00 

DOS SERVIDORES PUBLItOS MILITARES  

Art. 	. São servidores militares os integrantes da Policia Militar 

do Estado. 

§ 19. As patentes conferidas pelo Governador do Estado com 	as 

prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes são asseguradas em toda 

sua plenitude aos oficiais da ativa, da reserva e reformados, 	sendo-lhes 

privativos os titulos, postos e uniformes militares. 

§ 29. 0 militar em atividade que aceitar cargo publico civil per 

manente ser ã transferido para a reserva com os direitos e deveres definidos 

em lei. 

§ 39. 0 militar da ativa que aceitar cargo, emprego 	ou função 

pGblica tempora-ria, no eletiva, ainda que da administração indireta, fica-

ri agregado ao respectivo quadro e somente poder, enquanto permanecer nes-

sa situação, ser promovido por antigUidade, contando-se-lhe o tempo de ser-

viço apenas para aquela promoção e transferencia para a reserva, sendo de-

pois de dois anos de afastamento,  continuos  ou não, transferido para a ina-

tividade. 

§ 49. Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve. 

§ 59. 0 militar, enquanto em efetivo serviço, no pode estar fi-

liado a partidos  politicos.  

§ 69. 0 oficial da Policia Witar s perderi o posto e a paten-

te se for julgado indigno do oficialato ou com ele incompativel, por deci-

são de tribunal militar de caraer permanente, em tempo de paz ou tribunal 
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especial, em tempo de guerra, devendo a lei especificar os casos da submis-

são a processo e seu rito. 

§ 79. 0 oficial da Policia Militar condenado por Tribunal civil 

ou militar a pena restritiva da liberdade individual superior a dois anos, 

por sentença transitada em julgado,  sera  submetido ao julgamento 	previsto 

no paragrafo anterior. 

§ 89. 0 servidor policial-militar gozara de assistência judicia-

ria integral e gratuita do Estado, nos casos em que se veja processado em 

decorrencia do serviço. 

§ 99. Ao servidor policial-militar e seus dependentes  sera  ga-

rantida a assistência medica, hospitalar e odontolagica, de forma integral 

e gratuita, ressalvada a contribuição de seguridade social ,na forma da lei. 

§ 10. A lei dispora sobre os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferencia do servidor militar para a inatividade. 

§ 11. Os proventos da inatividade serão revistos, na mesma pro-

porção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servido-

res em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer beneficios 

ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclu-

sive quando decorrentes de transformação ou reclassificagão de cargo ou  fun  

cão em que se deu a inatividade, na forma da lei. 

§ 12. 0 beneficio da pensão por morte correspondera a totalidade 

dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, ate o limite estabeleci-

do em lei, observado o disposto no parigrafo anterior. 

§ 13. A lei dispor5 sobre a remuneração do trabalho noturno, do 

serviço extraordinario, de localidades especiais e do risco de vida e saGde. 

§ 14. 0 policial-militar alistavel ã elegivel atendidas as se-

guintes condições: 

I - se contar com menos de dez anos de serviço dever5 	afas- 

tar-se da atividade; 

II - se contar com mais de dez anos de serviço ser5 	agregado 

pela autoridade superior e, se eleito, passara automaticamente, no ato 	da 

diplomagão, para a inatividade 
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§ 15. Não caber 5  habeas-corpus  em relação a punigaes disciplina-

res aplicadas a servidores militares estaduais. 

§ 16. São direitos do servidor militar: 

I - equivalencia salarial com as demais carreiras policiais e 

com carreiras assemelhadas de outros poderes; 

II - soldo do Soldado de n classe nunca inferior ao sal5rio-

-minim° fixado em lei;  

III  - gratificação por tempo de serviço na forma da lei; 

IV - decimo-terceiro sal5rio com base na remuneração integral; 

V - sal5rio-familia para os seus dependentes; 

VI - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um ter-

go  a mais do que o salirio normal; 

VII - licença a gestante, sem prejuizo do emprego e do salErio, 

com duração de cento e vinte dias; 

VIII - licença-paternidade, nos termos fixados em lei. 

§ 17. Aplica-se ao servidor militar estadual a legislação penal 

militar da União.  

Art. 	. Os servidores militares do Estado poderão constituir, no 

5mbito dos respectivos circulos hier5rquicos, entidades associativas desti-

nadas a praica de atividades desportivas, recreativas e sociais, sendo ve-
dadas as de natureza politica ou reivindicatGria. 

Par5grafo Gnico. As entidades de que trata este artigo sujeitam-

-se ao controle e fiscalização do Comando da Policia Militar. 

,„. 
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O SR. CEL.  JOSE  B. BAPTISTA - TeLmina de ler 
Pública 

SML/  

Capitulo da Administração 

(comentário) -Pego-lhes atenção para o pará-

grafo '13, os Servidores das Policias Militares do  Pals  na Constituição 

Federal não foram aquinhoados com estes benefícios, todos os outros pará 

grafos que eu li para os senhores, é praticamente uma cópia da Constitui 

gão Federal. Os integrantes da Polícia Civil, das Polícias Civis ou do  

Pals  foramaquinhoados com estEsbeneficlos constantes do parágrafo 13, que 

é o serviço extraordinário, a localidade especial e o risco de vida e 

saúde. Eles ainda tem mais alguns benefícios que nós não pleiteamos aqui 
Alto 

por o Estado Maior e o Comando considerarem que eles não são exatamente 

coerentes com a disciplina militar. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Essa questão do  habeas corpus  é proibida pela 

Constituição Federal? 

O CEL. BAPTISTA - Pela Constituição Federal é proibido Deputado. 

Em assuntos de natureza disciplinar é proibido. 

O SR. NEREU MASSIGNAN -  SO  disciplinar. 

O CEL . BAPTISTA - Sim. 

Continua a leitura 

ORGANIZAÇA0 DOS PODERES 
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TITULO 

DA ORGANIZAVO DOS PODERES 

CAPITULO 

DO PODER LEGISLATIVO 

• • • 

SEÇA0 

DO PROCESSO LEGISLATIVO  

Art. 	. As leis complementares da Constituição  sera()  aprovadas por 

maioria absoluta dos membros da  Assemble-ia, observados os demais termos da 

votação das leis ordinirias. 

Parigrafo Gnico. Para fins deste artigo consideram-se leis comple-

mentares: 

••• 

Inciso - as leis que disciplinam a organização da Policia Militar e 

o regime  juridic°  dos seus integrantes. 

Art. 	. 

§ 19. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 

que:  

I - fixem ou modifiquem o efetivo da Policia Militar; 

II - disponham sobre: 

a) a organização da Policia Militar e o regime  juridic°  

dos seus integrantes; 

• • • 
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TTTULO 

DA ORGANIZAVO DOS PODERES 74- 

CAPTTULO 

DO PODER EXECUTIVO  

SEW  

DAS ATRIBUIÇOES DO GOVERNADOR  

Art."  . Compete privativamente ao Governador do Estado: 

Inciso - exercer o comando supremo da Policia Militar, promover seus 

oficiais, expedindo-lhes as respectivas cartas patentes, e nomear os 	ofi- 

ciais superiores do Gltimo posto para os cargos que lhes  so  privativos; 

Inciso - conferir condecoragiies e distinges honorificas; 

Inciso -nomear os juizes do Tribunal de Justiça Militar do Estado. 
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TITULO 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

• • • 

CAPITULO 

DO PODER JUDICIÁRIO 

• • • 

SEÇÃO 

DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL  

Art. 	. 0 Tribunal de Justiça Militar Estadual ter i jurisdigio em 

todo territ6rio do Estado e competencia definida na Lei de Organização Ju-

dici5ria.  

Art. 	. Os Conselhos de Justiça Militar terão sua organização, a-

tribuigão e competencia definidas em lei.  

Art. 	. A lei, de iniciativa do Tribunal de Justiça Militar, dis-

porá sobre a criação de Auditorias Militares Estaduais. 
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TTTULO 

DA SEGURANÇA DO CIDADA0 E DA SOCIEDADE 

CAPITULO 

DA SEGURANÇA PUBLICA  

Art. 	. A segurança pGblica, dever do Estado, direito e responsa-

bilidade de todos, E exercida para a preservação da ordem pGblica e da in-

columidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 6rgãos: 

Inciso - Policia Militar; 

• • •  

Art. 	. A prevenção dos eventos desastrosos, o socorro e a assis-

tencia aos atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos causados se 

r5 exercida pela Defesa Civil.  

Art. 	. A Defesa Civil ter5 organização sistimica, dela 	fazendo 

parte os iirgios priblicos estaduais, sendo convidados a integrar suas ações 

os iirgãos pGblicos federais existentes no Estado, representações de iirgãos 

classistas, érgãos assistenciais, clubes de serviço, a imprensa, o clero e 

a comunidade em geral. Contar5 com um Orgio central que 6 a Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil, vinculada ao Gabinete Militar do Governador do Es 

tado.  

Art. 	. A policia administrativa da segurança priblica, que tem por 

atribuição a pratica de atos de prevenção e de repressão, destinados a evi-

tar, reduzir ou eliminar, direta, imediata e discricionariamente as pertur-

bações da ordem pGblica, ã exercida pela Policia Militar.  

Art. 	. E responsabilidade indeleg.ivel do Estado preservar a ordem 

pGblica nos municipios, neles mantendo instalada fraçiode tropa da Policia 

Militar. 
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O SR. COROKEL BATISTA - 	Segurança. 

Estes serviços, Srs. Deputados, nós fazemos se-

cularmente. Todas as garantias a estas outras entidades que detem UM 

certo Poder de Policia são garantidas pela Policia Militar, feito o as-

sessoramente e feito at6 o cumprimento do seu trabalho, mas não h6 e n 

não havia e não existe nada que regulamente, que defina isso como uma 

competencia inerente à Policia Militar. 

Então, nós fazemos esse trabalho sempre expostos 

critica, sempre expostos a revides e a incompreensEies por parte das par 

tes atingidas, não por nós, 154,, mas por estes segmentos do próprio Gover 

no e da sociedade que nós garantimos o trabalho deles. 

O SR. PAULINO DELAZARI - A Policia Civil nunca exerceu essa função? 

O SR. CORONEL BATISTA = Nunca exerceu. Sempre 4 uma fração de, tropa da 

Policia Militar que garante o trabalho fiscal 

de rendas, garante o fiscal sanitário. E nós kmrama não temos a defini-

ção dessa competencia. Então, o apelo nosso está, para que isso seja de-

finido como competencia da PolLcia Militar, e  al  o segmentos fardado 

vai e garante a execução desses serviços e não vai fazer os serviços. 

Nós queremos apenas a, competencia para garantir que segmento vi e exe-

cute o seu trabalho. 

Parágrafo 15.6ico - "A Policia Militar... 

... do Exercito Brasileiro". 

Srs. Deputados, nós passamos um período revolucioni-

rio, 23 anos, sob o comando de um coronel do Ex4rcito Brasileiro. MMR 

Várias das nossas pretensOes, muitas das nossas ambigOes, dos nossos 

anseios nós nao conseguimos, n.o ti tivemos nem apenas possibilidade 

de pleiteá-los. 

Então, esta nossa possibilidade de liberdade enten-

demos nós que nos assegura esse direito de pleitear junto aos Senhores 

Easkaxi que esta instituigao secular no Estado seja dirigida por um dos 

seus integrantes e que isso seja, regulamentado em lei para que nós pos-

samos afastar a possibilidade de um ... (ininteligível) ocupar o nosso 

posto. 
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"A Policia Militar... 

... da própria Corporagao". 

0 SR. ALGACI TtLIO -  SO  um aparte. Queria akoveitar o parágrafo ante- 

rior que sempre foi uma luta da classe e sempre 

teve o apoio da Imprensa neste sentido, procurando evidentemente que 

houvesse a valorizagao do oficial da Policia Militar no comando da sua 

corporagao. Nós tivemosa, felicidade de que o 12  Coronel da ativa da Po-

licia Militar fosse o o Coronel Raul Vítor Lopes que foi o 12  Comandan-

te da própria Policia Militar 2axvatx 
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TITULO 

DA SEGURANÇA DO CIDADAO E DA SOCIEDADE 

CAPITULO 

DA POLICIA MILITAR  

Art. 	. A Policia Militar, força pUblica estadual, e uma institui- 

ção permanente e regular, organizada com base na hierarquia e disciplina mi 

litares, subordinada diretamente ao Governador do Estado, competindo-lhe, 

com exclusividade: 

I - planejar, dirigir, coordenar e fiscalizar, através de seus 

Orgaos próprios, dentre outras, as atividades de policia ostensiva de segu- 

rança, de tránsito urbano e rodoviário, de florestas e de mananciais, 	de 

prevenção e combate a incêndio, de busca e salvamento; 

II - executar atividades de policia ostensiva, relacionadas com 

a prevenção criminal, preservação, restauração da ordem pUblica e 	defesa 

civil;  

III  - executar atividades de bombeiro-militar, relacionadas com 

a prevenção e combate a incendio, busca e salvamento e pericias de incendio; 

IV - exercer a policia judiciária militar, nos termos previstos 

na legislação federal especifica; 

V - controlar, orientar e instruir as guardas municipais, exer 

cendo a fiscalização no que tange ao seu desempenho; 

VI - garantir o exercicio do poder de policia dos órgãos pUbli-

cos, especialmente os das  areas  fazendiria, sanitária, de proteção ambien-

tal, do uso e ocupação do solo, e de outras, cujas atividades interessem a 

segurança pUblica. 

Par5grafo Gnico. A Policia Militar, comandada por oficial da ativa 

do Ultimo posto da  Corpora*,  e força auxiliar e reserva do Exercito Bra-

sileiro.  

Art. 	. A Policia Militar se integra ao sistema organizacional do 

Poder Executivo do Estado como  Or*  autbnomo, cuja administração 	geral, 

programação e orçamento seri executado, mantido e controlado por 6rgios da 

pr6pria Corporação. 	 t 1'1 AO:Z5 FoLi-0 
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TTTULO 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS  

Art. 	. A instalação do Tribunal de Justiça Militar dependerã de 

proposta do Tribunal de Justiça do Estado, obedecido para tal fim o limite 

estabelecido no artigo 125, § 39, da Constituição Federal. 
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DEFESA CIVIL  

TTTULO 

DA SEGURANÇA DO CIDADAO E DA SOCIEDADE 

CAPITULO 

DA SEGURANÇA PUBLICA  

Art. 	. A segurança Oblica, dever do Estado, direito e responsa- 

bilidade de todos, 6 exercida para a' preservação da ordem pGblica e da in-

columidade das pessoas e do patrimOnio, através dos seguintes érgãos: 

Inciso - Policia Militar; 

• • •  

Art. 	. A prevenção dos eventos desastrosos, o socorro e a assis- 

fencia aos atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos causados se 

r5 exercida pela Defesa Civil.  

Art. 	. A Defesa Civil tera" organização sisfemica, dela 	fazendo 

parte os argãos pGblicos estaduais, sendo convidados a integrar suas ages 

os érgãos pGblicos federais existentes no Estado, representagiies de 6rgãos 

clissistas, érgãos assistenciais, clubes de serviço, a imprensa, o clero e 

a comunidade em geral. Contari com um érgio central que 6 a Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil, vinculada ao Gabinete Militar do Governador do Es 

tado. 

JUSTIFICATIVA  

1- 0 QUE E DEFESA CIVIL? 

A Defesa Civil deve ser entendida como a atuação integrada de Or- 

gãos do governo, com apoio da comunidade, para fazer frente as 	adversida- 

des, adotando medidas preventivas, de socorro, assistenciais e recuperati- 
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vas. 

Em termos de Defesa Civil parte-se do principio de que nenhum 	go- 

verno tem condiçbes de prover sozinho toda a segurança que a comunidade ne-

cessita. E indispens5vel a participação de todos. 

Se esta 6 uma verdade absoluta para os paises onde os padres 	s6- 

cio-econOmicos sio dos mais expressivos, como os Estados Unidos, o Japão, a 

Inglaterra,  etc.,  para os paises em desenvolvimento, que enfrentam 	situa- 

Oes financeiras adversas, onde se administra a escassez de recursos, esta- 

belecendo-se prioridades em cima daquilo que por si s6  jã  6 priorit5rio 	e 

indispensivel, isto 6 um aforismo, uma verdade moral. 

0 Parani 6 um Estado pujante e progressista, entretanto não podemos 

vislumbrar a curto e médio prazo, uma administração com recursos suficien-

tes para atender nos niveis desej5veis, a todas as fung6es inerentes ao Es- 

tado. Não podemos raciocinar em um 6rgão de Defesa Civil com dotação 	de 

pessoal e equipamentos para fazer frente a adversidades como as inunda0es 

de 83 ou a seca de 85/86,  at  porque na maior parte do tempo estes recursos 

ficariam ociosos. Imaginemos União da Vit6ria com uma estrutura de Corpo de 

Bombeiros (salvamento) para fazer frente as inunda0es de 83, cujo tempo de 

ocorrencia 6 de 100 anos. Não  hi  como justificar. 

2- COORDENAÇÃO TECNICA NAS EMERGÊNCIAS  

Com uma estrutura igual ou assemelhada a que existe hoje, cada 6r-

gão atuando dentro da sua destinação legal, em ocorrendo uma calamidade, em 

função de sua natureza, cabe ao Orgão respons5vel pelo atendimento, a coor- 

denação técnica dos trabalhos e aos demais a complementação dos 	recursos. 

Assim em função do tipo de adversidade 6 que se define o comando operacio-

nal das ages e os 6rgãos pGblicos e particulares que entrarão no apoio. Se 

a calamidade 6 uma epidemia ou endemia, o carro-chefe 6 a Secretaria 	de  

Swale;  se o problema 6 estiagem com conseqüências no abastecimento de igua, 

a SANEPAR e a SUREHMA são os Org5os gerenciadores; se o problema 6 uma pra- 

ga vegetal (cancro  citric°,  lagarta da soja, gafanhotos,  etc.), 	o 	rg-do 

principal i a Secretaria da Agricultura; se a calamidade decorre de inunda-

Oes, para o socorro e salvamento que E uma parte do atendimento, o argao 

principal & a Policia Militar, atraves do Grupamento de Busca e Salvamento 
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do  CB  e demais Unidades operacionais, devendo os outros 6rg5os como a SU- 

REHMA, a Administragio dos Portos de Paranagui e Antonina,  etc., 	apoie-la 

com barcos e pessoal e assim por diante; se o problema sio os incêndios fio 

restais, da mesma forma o Orgão principal e a PMPR através dos Grupamentos 

de Incendio, da Policia Florestal e demais Unidades operacionais, 	cabendo 

ao ITCF, ao IBDF, as empresas reflorestadoras, as prefeituras 	municipais,  

etc.,  apoii-la. Como se ve, cada Orgão representa uma parcela de um 	todo 

chamado Sistema Estadual de Defesa Civil. 

NENHUM ORGAO FAZ DEFESA CIVIL SOZINHO  

3- VISÃO GLOBAL DAS ATIVIDADES DE DEFESA CIVIL  

Doutrinariamente, no mundo inteiro, as atividades de Defesa 	Civil  

so  desenvolvidas, basicamente, em quatro fases: preventiva, de 	socorro, 

assistencial e recuperativa. 

Em relagão a uma adversidade, em cada fase podem ser Orgãos distin-

tos os responseveis pela adoço das principais medidas, como por exemplo em 

relag5o as inundagbes: 

Fase Preventiva: 

1- definição de uma politica de uso do solo - prefeituras muni-

cipais; 

2- desassoreamento e retificação dos cursos d'egua -prefeituras, 

DNOS,  etc.;  

3- acompanhamento dos niveis de alerta - DNAEE, SUREHMA, prefei-

turas municipais. 

Fase de Socorro: 

1- atividades de salvamento e evacuação da  area  - Policia Mili- 

tar, atraves do Corpo de Bombeiros e unidades 	operacionais, 

Marinha, Aeroneutica, SUREHMA,  etc.;  

2- organização e administração de abrigos provisOrios - Policia 

Militar, prefeituras, SaGde PGblica,  etc.;  

3- proteção policial - Policia Militar. 

Fase Assistencial: 

1- fornecimento de alimentos, medicamentos, agasalhos e combus- 
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tiveis - prefeituras, comunidade ts campanha de donativos),LBA, 

Cruz Vermelha, Governo do Estado, PROVOPAR,  etc.;  

2- assisténcia médico-hospitalar - SaGde PGblica e demais 

gaos. 

Fase Recuperativa: 

I- restabelecimento dos serviços p6blicos essenciais: 

a) danos na malha viria - DER/DNER e prefeituras municipais; 

b) danos na rede de energia elétrica - COPEL; 

c) danos na rede de igua - SANEPAR ou prefeituras; 

d) danos em pr6prios pGblicos municipais e estaduais - prefei 

turas e Governo do Estado; 

2- restabelecimento da economia: 

a) danos na agricultura - Secretaria da Agricultura; 

b) danos na indGstris e no comércio - BADEP, BANESTADO, 	ou- 

tras fontes; 

3- restabelecimento do moral social: 

a) danos em igrejas, clubes,  etc.  - mutirão comunifirio,  gran 

des  empresas,  etc.;  

b) danos em prEiprios particulares - doagbes comunifirias, fi-

nanciamentos a juros subsidiados e longo prazo,  etc.  

EM TODAS AS ADVERSIDADES, AS QUATRO FASES  

EXISTEM E ENVOLVEM MOLTIPLOS ORGAOS  

No Parani nOs temos calamidades ciclicas ou ocasionais, de 	origem 

natural ou humana. Dentre as que maiores preocupagbes trazem estio as inun- 

deg6es, a seca, os vendavais, o granizo, os incéndios florestais, os 	aci- 

dentes com produtos perigosos, entre outros. 

Se em relação a cada tipo de adversidade são desenvolvidas ativida- 

des em quatro fases, que envolvem a atuação de diversos Eirg5os, 	evidente- 

mente deve haver um 6rgio de coordenação, que se preocupe com todas as ad-

versidades, em todas as fases. Este  &gap  a nivel de Estado 6 a COORDENAVO 

ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, que deve dispor de uma estrutura de pessoal 	pe- 

quena, que não exerça outras fungbes senão de articular a atuação integrada 

dos 6rgãos em relação as calamidades e estimular a participação do segmento 
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privado e da comunidade. Essa Coordenadoria, deve estar no Gabinete do Go- 

vernador para bem assessora-lo e consoante suas orientagóes coordenar 	as 

atividades, que muitas vezes envolvem todos os 6rgios do Poder 	Executivo 

(inundagóes de 83). 

Atualmente a Coordenação Estadual de Defesa Civil est5 vinculada a 

Secretaria de Segurança, sendo o Secret5rio o seu coordenador. Felizmente 

nesta gestão existe harmonia entre as Secretarias e a integração e o apoio 

tem sido uma realidade, mas  jã  houve situaçóes em que por milindres ou dis-

putas pessoais entre Secret5rios, determinados Orgaos não se engajaram, atu 

ando isoladamente, com sérios prejuizos a eficiencia/efic5cia. Se a Coorde-

nadoria estiver no Gabinete do Governador, as convocagóes serão feitas por 

sua orientação e em seu nome. 

Em alguns Estados, onde os sistemas de Defesa Civil são dos mais e-

ficientes, como Sio Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, a Coordenado-

ria esti vinculada ao Gabinete Militar do Governador. 

Existem razóes de sobejo para que, no  Parana,  a Coordenadoria Esta-

dual de Defesa Civil esteja no Gabinete Militar do Governador. 

A primeira delas 6 porque a Policia Militar mantém nos 	curriculos 

dos seus cursos de formação, aperfeiçoamento e superior de policia, a dis-

ciplina "Defesa Civil", que envolve sua história, aspectos doutrinirios, as 

pectos operacionais e a legislação peculiar. 

Uma segunda razão 6 que a Policia Militar est5 presente em todos os 

municipios do Estado e também nos principais distritos. 

Nas emergências 6 a PMPR, através de seus efetivos, de seus equipa-

mentos e de sua organização, o primeiro arg-io a dar atendimento aos atingi-

dos pelas calamidades. 

A forma apresentada 6, inquestionavelmente, a que trar5 os menores 

custos ao Estado e a maior eficiência dos serviços prestados a população. 

A Policia Militar se coloca a inteira disposição para outros escla-

recimentos, bem como para participar de debates, palestras,  etc.  
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10.25 .1.  

CORONEL  JOSE  BONIFACIO BAPTISTA - 

0 SR. ALGACI TúLIO - ...da prOprdla PM, da própria corporação 

a exercer o comando da corporação que  at  entap era exercida 

por um oficial do exercido. Nesse sentido não tenho a menor diivida 

de que se depender; dos demais parlamentares isso e uma coisa li- 

quida e certa, qque deverá ser ocupada por um Rxxx Comandande da 

PM. 

0 SR.CORONEL BONIFACIO - Muito obrigado pela sua colocação Depu-

tado. Foi tão bom retomarmos o nosso comando que 

chegamos a ao " descabido gesto " de eleger um Deputado. Então ve- 
comp 

ja o Sr. liputxxio foi tão bom. ( Dep.Raul Lopes - Obrigado ! ) 

DAS DISPOSIOES TRABSIT6RIAS : » A instalação do Tribu-

nal de Justiça Militar dependerá de proposta do Tribunal de Justi- 

ça do Estado, obedecido, para tal, fim do limite estabelecido no 

art.125 § 32 da Constáltuição Federal. " 

Então esse  art.  125 § 32  estabelece que poderá só ser 

criado um Tribunal de Justiça Militar Estadual se a PM contiver 

nos seus efetivos um n2  supwrior ou igual a 20 mil homens, Não e 

imperativo, poderá. E depende inclusive de proposta do Tribunal 

de Justiça, não e nem da iniciativa nossa, e difícil e a nossa PM 

tem 15547 homens e estamos longe dessa possibilidade. Temos uma ta 

necessidade  minima  hoje de 25 mil homens: Santa Catarina cerca de 

8600 homens; Rio G.do Sul quase 40 mil;  Sao  Paulo 128 mil;Belo Ho-

rizonte 40 mil. No final desse trabalho nós temos aqui uma tese 

nossa sobre o capitulo da Segurança do Cidadão e da Sociedade no 

Capitulo Segurança Pdblica. 0 npsso entendimento da PM sobre defe-

sa civil. 

Sr.Presidente, nós temos um oficial na PM especializado 

nesse campo e que alem de experiencia internacipnal na Holanda 

Dinamarca, Canade e outros  'Daises,  e ter relacionawnto direto 

com as PMs consideradas maiores : maiores para o meugce ntendimento. 
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para o meu entendimento são aquelas que tem maior quantidade de 

homens, porque acho que ninguém é maior que neis, ele desenvolveu 

esse estudo , convenceu o alto comando de que isto aqui oxqx 

o fundamwnto mundial sobre defesa civil. No pais, em todomo Bra-

sil este tem sido o arcabouço de defesa civil , o esquema de defe-

sa civil que deu resultado. Que deu frutos e que realmente foi ado-

tado por  Sao  Paulo, por Porto Alegre, por Beco Horizonte, por Sal-

vador, por Pernambuco, por todos os Estados. Então eu gostaria 

de que fosse permitido pelo Sr.Presidente que o Major apresentacise 

as suas consideraçOes sobre esta justificativa de defsa civil. 

Eu apenas queria terminar a leitura da colocação dos arti-

gos que nOs pretendemos na Constituição e mk então diallopk depois 

eu queria que o Presidente permitisse que o Major  Waldemar  Krets-

chmer argumentasse e defendesse esse trabalho que o alto comando 

da PM considerou apropriado, analisou, comparou e aprovou. 

" Da SEGURANÇA PtBLICA : A segurança 
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DA SEGURANÇA DO CIDADAO E DA SOCIEDADE: 

CAPÍTULO 

DA SEGURANÇA PT13LICA  

Art.  A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabili- 

dade de todos, e exercida para a pre-

servaçãoda ordem pública e da incolumidade das pessoas e do  pa  - 

trimOnio, atraves dos seguintes Orgãos: 

Inciso - Policia militar;  

Art.  A prevenção dos eventos desastrosos, o socorro e a assisten 

cia aos atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos cau-

sados será exercida pela Defesa Civil.  

Art.  - A Defesa civil terá organização sistemica, dela fazendo - 

parte os Orgaos públicos estaduais, 

sendo convidados a integrar suas agOes os Orgãos públicos wnziesrailmis, 

maxdm federais existentes no Estado, representagOes de Orgaos clas-

sistas, Orgaos assistenciais, clubes de serviço, a imprensa, o - 

clero e a comunidade em geral. Contará com um Orgao central que ó a 

Coordenadoria Wstadual de Defesa Civil, vinculada ao Gabinete Mi-

litar do Governador do Estado." 

Por que ao gabinete do Governador do 

Estado? Porque no entendimentoda Policia Militar, a Defesa Civil 

e executada e está patrocinada por mais de um segmento da Admi-

nistragão pública do Estado e principalmente dos altos escalOes 

da Administração do Estado. 

Então não tem lugar mais adequado 

senão aquele que seja o gabinete do Governador, para que ele pos-

sa congregar saúde pública, segurança pública, Policia Civil, 

Policia Militar, Fazenda, Orgaos do Ministerio da Agricultura,Se-

cretaria da Agricultura e nOs n.o temos o potencial suficiente 

para convocação das somatOrias desses Orgaos do aspecto do exer-

cício da Defesa Civil, e o gabinete do Governador tem esse poder 

e ele congrega mais e tem ate o poder discricionário de determi- 
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nar a participação de determinados Orgaos do Estado na parti-

cipagão da Defesa Civil. 

Eu gostaria de determinar, digo, de 

convidar o Major  Waldemar  para fazer a sua explanação. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Senhor Presidente, eu gostaria de comuni-

car que a Deputada Vera e eu nos re-

tiraremos por alguns minutos para tomar ciência da reunião da Co-

missão. Tomarei conhecimento através da ata. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Eu perguntaria ao 

Deputado Kirinus se a suspensão por 

cinco minutos desta Comissão seria suficiente? 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Eu creio que sim. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE : Senhor Presidente, se for de comum acor-

do , nOs poderíamos continuar com a 

explanação e o Deputado Kirinus tomaria ciência através da ata e 

das notas taquigr4ficas. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Certo. Convidaríamos 

o Major WALDEMAR para fazer a sua - 

explanação. 

O SR. MAJOR WALDEMAR : Excelentíssimo senhor Deputado Djalma de 

Almeida Cezar, Presidente desta CO-

missão, senhores Deputados, companheiros da Policia Militar e de 

mais presentes. 

Como bem colocou o nosso chefe do 

O tado Maior, nOs estamos imbuídos do maior espirito de responsabi-

lidade pUblica e as conotaçOes acerca da Defesa Civil que aqui o 

faremos, não retratam apenas estudos teOricos. Retratam 10 anos 

de experiência quando vimos exercendo as fungOes de Diretor de Ope-

ragOes de Defesa Civil, tendo inclusive, estado à frente das maio-

res adversidades que o Estado já foi assolado, como as inundagOes 

de 83 e a grande estiagem de 85, inicio de 86 com aquelas graves 

consequências em termos de abastecimento de água, em termos de - 
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desemprego do traba hador, em termos também de incêndios florestais. 

Ao longo do exercício dessas nossas ati-

vidades, nOs também tivemos oportunidade de pprticipar de Encontros 

para tratar de assuntos de Defesa Civil, tivemos a oportunidade de 

conhecer os sistemas de Defesa Civil existentes no Brasil e também 

tivemos a honra de ser patrocinados pelo Programa Companheiros das  

Americas  para conhecer outros sistemas nos Estados Unidos. 

Portanto aquelas ideias que estao coloca 

das neste documento e as ideias que vamos colocar aqui  so  fruto de 

uma vivência prática em termos de Defesa Civil. 

Eu iniciaria as colocagOes, fazendo uma 

análise do conceito de Defesa Civil, qual o entendimento de Defesa 

Civil. A Defesa Civil deve ser entendida pela atuagao integrada de 

Orgaos do Governo com o apoio da comunidade, para fazer frente às - 

adversidades. Em termos de Defesa Civil e importante que se entenda 

que , em termos conceituais, nenhum Governo tem condigOes de prover 

sozinho toda a segurança da populagao, que é indispensável a partici-

pação de todos_ 
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0 SR. MAJOR WALDEMAR - ... toda a segurança da população que 

6 indispensável  participação de todos. 

Agora, percebam, se essa 6 uma verdade absoluta, uma verdade 

insiscutivel para os países onde os padrões de desenvolvi-

mento sócio-econOmico são dos mais expressivos como os Esta 

dos Unidos, o Japão, a Inglaterra. Para os paLes em desen-

volvimento que que enfrentam situações econômicas adversas, 

essa 6 uma verdade moral, 	um aforismo. 

Não há como raciocinalmos em termos de 

Defesa Civil sendo executada linica e exclusivamente por um 

órgão; a Defesa Civil se caracteriza pela ação integrada de 

diversos órgãos e pelo apoio da comunidade. 

Todos sabemos que o Paraná 6 um Estado 0 

pujante, progressista, de grandes recursos, mas não vislum-

bramos nem a curto ou m6dio priazo uma administração com os 

recursos necessários para atendermos a níveis desejáveis a 

todas as atividades inerentes ao Estado. Não há como atingir 

mos um nível de desenvolvimento a ponto de ' podermos fazer 

frente a todos os problemas na área de satide, segurança, edu 

cação, transporte em níveis não que os governantes desejam 

mas que a população deseja. 

Dentro de uma verdade absoluta destas do 

Estado, não há como raciocinarmos em ter um órgão de Defesa 

Civil suficientemente forte para fazer frente s adversida-

des. Imaginemos situações como as inundações de 1983 na ci-

dade de União da Vitória, a cidade mais atingida, se tives-

semos que dotar União da Vitória de uma estrutura da Corpo ' 

de Bombeiros para desenvolver as atividade de socorro esal-

vamento naquela oportunidade, nós teremos uma superestrutu-

ra em termos de pessoal e equipamento e uma estrutura que 

ficaria a maior parte do tempo ociosa porque uma inundação 

daquela natureza 6 do tempo de decorrência de 100 anos. 

Então  mix,  para enfrentarmos uma situa-

ção deste nível, 6 indispensável que tenhamos apoio dos di-

versos órgãos atuando integrados e um órgão fazendo a coor-

denação técnica daquele atendimento primeiro. Neste particu 

lar, sobre a coordenação técnica de um atendimento de Defe-

sa Civil, devemos considerar que como uma estrutura igual I 

ou assemelhada que existe hoje em teLmos de Defesa Civil e 

que foi elaborada, e que foi proposta pelo nosso Deputado 

Raul Lopes, aqui presente, :cm:to' 6 a situação ideal. 

Em relação ao atendimento às emergencias, 

a adverdidade 6  Qua  epidemia ou uma endemia, evidentemente 
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que a coordenação tecnica, o carro-chefe, tem que ser a Se-

cretaria de Sapude. SE, por outro lado, a adversidade uma 

praga de origem vegetal, o gafanhoto, a lagarta da sàja, o 

cancro citrico, o carro-chefe é a Secretaria de Agricultura, 

os demais Orgaos somam-se com eles..Assim como se a alversi 

dade dxxxcaxaxemayxoxmipm-  uma inundagão,'o carro-chefe é a 
Policia Militar através dos grupamentos de busca e salvamen 

to do Corpo de Bombeiros, e outros Orgaos como a SURHEMA, 

a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina que comt, 

plementam os recursos através de barcos, pessoal,  etc.  Na 

prática isto j6 existe  at  na Região Metropolitana de Curi-;,. 

tiba. Os recursos do . V Corpo de Bombeiros são insuficientes 

para atender as inundag6es EA= nOs entramos com o pessoal 

fazendo apoio e assim por diante. 

Para cada tipo de adversidade cada Orgao 

será o carro-chefe e se somam com eles. Nenhum Orgao tem 

condigOes, nem nos países desenvolvidos, de fazer Defesa 

Civil sozinhos. E indispensável que todos se somem.  SO  pa-
ra que os Senhores tenham uma visão global do que é Defesa 

Civil, doutrinariamehte no mundo inteiro as atividades de 

Defesa Civil se desenvolvem basicamente em 4 partes. Uma 

primeira fase, que 4 a fase preventiva, onde são desenvolvi 
das atipvidades como organização e operaoionalizagão de sis-

temas, treinamento da comunidade, cadastramento de recurs-

sos, execução de obras de proteção, elaboração de planos as-

sistenciais e assim por diante... A segunda fase é a fase 

do impacto, e a fase do socorro. Quando se faz um salvamento 

a evacuação da área, a instalação dos indivíduos em abrigos 

provisOrios, a proteção policial na área atin4ida. E assim 

por diante 	  
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0 SR. MAJOR WALDEMAR : - ... E assim por diante, xxgmiaaxamxi*mminca7i'To 

Na 32  fase, é a fase logo apOs o impacto 

que e a fase assistencial, nessa fase assistencial basicamente 	o 

fornecimento de alimentos, medicamentos, agasalhos e o cadastramento 

das famílias para fins de logística e estatística. 

Na 42  fase, que a fase recuperativa, é a 

fase mais onerosa do sistema, é a recuperação dos danos causados, 	a 

recuperação dos serviços públicos essenciais, a recuperação dos danos 

bens públicos, e particulares, e assim por diante. 

A guisade ilustragao, para a coisa no ficar 

num campo muito teOrico, eu vou pegar um exemplo das adversidades que 

ocorrem no Paraná,  so  as que maiores conseqüencias causam as inunda -  

goes.  

Em relagao a uma mesma adversidade, dentro - 

dessas quatro fases, existe um envolvimento de diversos Orgaos, senso 

vejamos em termos de inundagoes e a fase preventiva. 

Na fase preventiva o principal a ser feito, 

em termos de inundaçOes atraves das Prefeituras Municipais, uma politi 

ca de gerenciamento de uso de solo, no permitindo a ocupag5o desordena 

da da segunda carta (ininteligível), essas ocupagOes como ocorrem em Curi 

tiba 	 - no Bar 	 eigui, na Vila Sofia, e assim por diante, onde hxxuma popula 

gao extremamente vulnerável. 

Então a Prefeitura, esla está num processo da 

fase pr3ventiva, e atividade dela, fazer essa política e esse gerenciamen 

to do uso do solo. A outra atividade, o desassoreamento do Rio, a(verifi- 

- 	 , - 
caçao)dos cursos de égua, quem é que vai fazer isso?  Sao  os orgaos ofi - 

ciais, a Prefeitura, e assim por diante. 

Acompanhamento dos níveis alerta, nOs temos no 

Paraná, no sei se e do conhecimento de todos, através do DENAI que é um 

, - orgao Federal, um sistema de acompanhamento de rede na bacia do Iguaçu, 

que nos permite fazer uma evacuagao preventiva em Uniao da VitOria em pra 

zo de 48 horas, mas existe um envolvimento em outro Orgao, e o outro Orgao 
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0 SR. MAJOR WALDEMAR : - está acompanhando dia a dia, os nivéis do rio, 

Entao em fungo do volume de água que existe 

nas cabegeiras ao longo do seu curso,  voce  vai determinar o que vai 

ocorrer 16 na frente. 

Numa segunda parte, a fase de socorro, ainda 

em relagao as inundagOes, as atividades de salvamento de evacuagao da  

area,  elas  so  desenvolvidas pela Policia Militar, atraves do corpo de 

Bombeiros, atraves das Unidades operacionais da Policia Militar, 	o 

Governo no esta em todos os locais (ininteligível), e tambem existem 

o apoio do Exercito tambem existe o apoio da Aeronautica, tambem exis 

te o apoio da Surema, eu vou pegar um exemplo que está bem prOximo de 

nOs que á o problema de Morretes, no problema de Morretes, participou 

o Governo, participoii a Policia Florestal, participou o 92,bata1hao da 

Policia Militar, o Exercito cedeu os seus caminhes de 3 eixos, tres 

diferenciais (ininteligível) sO para fazer a evacuagao em  areas  que no 

seria possível, dai o que, uma fase de socorro, ou diversos Org'aos par 

ticipando nessa atividade, a fase de socorro, organizagao e administra 

gao, claro se  voce  vai fazer uma-evacuagao da área,  voce  tem que ter  lo  

cal onde colocar esse pesseal, os abrigos provisOrios tem que ser orga-

nizados e administrados por alguem, ate aqui a Policia Militar e as  Pre  

feituras tem assumido esse mister, e as coisas tem dado resultados  poi  

iugu*dmm tivos, evidentemente que os atendimentos no  so  nos niviiis - 

desejáveis porque á uma situação emergencial, inclusive, eu tive a opor 

tunidade de recentémenté, conversar por telefone com o Deputado Algaci  

Dili°,  em linha aberta, em relagao ao problema do momento. 

Seria um desejo nosso da Defesa Civil,  man  - 

termos estoque de alimentos em almoxarifado, para fazermos esse atendi 

mento emergencial, de imediato, mas nem sempre  voce  consegue manter  es- 

ter  cirandes ses estoques em niveis desejáveis,  voce  nao consegue pigmax  xi  quantida  

des,  e o volume de necessidade e muito grande, porque o que se recebe 

de pedidos, e quase que diariamente muito grande, entao s6 se  voce  ti - 

ver um coragao de pedra e deixar de atender as situagOes que efetivamen 

te sgo comoventes, para que  voce  conseguisse material. 



;ORGANIZAÇÃO ESTADOS E MUNICIPIOS 	08/03/89-LI 	-3- 10:4) 

0 SR. MAJOR WALDEMAR : Mas, ainda assim, tenho conseguido fazer 

esse atendimento emergencial. 

Agora vamos tratar 	assistencial, ainda 

em relag5o as inundagaes, fornecimento de alimentos, medicamentos, aga 

salhos, de que forma feito isso, esse fornecimento e feito com  recur  

sos orgament6rios, com recursos das Prefeituras, com recursos de 6rgaos 

assistenciai3 , como Promopar, LBA, Cruz Ve 	melha, com recursos da Comu 

nidade, o povo brasileiro, 	de uma solidariedade extraordinária, com o 

apoio dos veículos de comunicação social, qualquer campanha que se faça 

, 
quando efetivamente houve um problema serio dessas imagens, essas nat1 

cias são levadas a publico, a população dá uma resposta. 

Então e a comunidade participando, diretamente 

nesse atendimento emergencial, assistencia medico hospitalar, e assim - 

por diante, nOs tivemos exemplos no Distrito de Ventania ... 
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O SR. WALDEMAR: ... no Distrito de Ventania, Municipio de Tibagi, quand( 

houve um grande vendaval, a assistencia médica hos. 

pitalar foi feita gratuitamente, através do hospital da Klabin, em har-

monia. Esta ai o que ? A comunidade participando deste atendimento. 

A 4 fase, em relação 1s inundagoes, a fase recu-

perativa, reestabelecimento dos serviços pUblicos essenciais. Ai vejam 

como, novamente, outros Orggos v5o entrar no circuito. Danos 1 malha 

viria, DER, DNER, Prefeitura Municipal. Danos '6 energia elétrica, 1 

COPEL, danos 1 rede xkimica de Sgua, a SANEPAR, danos a serviços im-

prOprios, pUblicos municipais, estaduais, entram as Prefeituras, entra 

o Governo do Estado, entra a comunidade. Reestabelecimento de igrejas,  

etc,  a comunidade participa com seus mutiroes, com suas dotagoes. Rees-

tabelecimento da economia, também uma atividade da fase recuperativa. 

Danos 1 agricultura, basicamente a Secretaria de Agricultura , mais os 

hancos oficiais com refinanciamentos, juros subsidiados, créditos espe-

ciais. Para que ? Para que aquela populagão tenha condiçoes de se reer-

guer, de voltar a sua atividade econOmica, de retomar esta situação, 

como um todo. Reestabelecimento do moral social, como neis dissemos, com( 

recuperação de igrejas e assim por diante. 

Então, vejam, isto de uma forma muito r4pida, mui-

to breve, nOs procuramos colocar que a defesa civil se faz efetivamente 

em quatro fases. E em cada fase existe um elenco muito grande de ativi-

dades. E em cada atividade existe também um envolvimento de diversos 

Orgaos. Esta foi a ideia, quando neis colocamos esta parte da doutrina  di  

defesa civil porque na realidade a doutrina defesa civil 4 muito maio 

O SR. Raul Lopes: Senhor Presidente, vou começar a argüir. 0 major 4 

Diretor de Operagoes da Defesa Civil. Fant4stico 

o seu trabalho. Tem sido maravilhoso. Assistimos o quão perfeito tem 

sido o desenvolvimento das aços, na perfeita coordenação. Uma resposta 

que o senhor j4 pode nos dar, companheiro: atualemnete a Coordenação Ge 

ral da Defesa Civil est4 a cargo de quem ? Atualmente. 

O SR. WALDEMAR: Secret4rio de Segurança Publica. 

O Sr. Raul Lopes: A proposta que a Policia Militar apresenta 4 a de 

que fique a cargo de quem ? 

O SR. WALDEMAR: Do Gabinete Militar do Governador. Se o senhor me per - 

mitir eu gostaria de justificar esta parte. Eu te-

nho as ideias bem alinhadas para deixar esta situaggo bem clara. 

O Sr. Raul Lopes: Deixe-me aclarear para que o senhor prossiga a sua 

posiggo. Veja bem, major, como est4 o Corpo de 

Bombeiros inserido dentro desta estrutura atual e como ele permanecer4 

dentro da estrutura proposta ? 

O SR. WALDEMAR: Se me permite, primeiramente farei esta colocação, est 
justificativa de porxel¡Ax que uma auordenadoria 
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estadual de defesa civil, porque ela no gabinete do Governador e por 

Ultimo a posição do Corpo de Bombeiros dentro do sistema. 

0 SR. Raul Lopes: Major, a Constituição Estadual, no artigo 74, §. 52, 

d& um entendimento em destaque ao Corpo de Bombei-

ros para o exercício desta defesa civil° E a proposta vem com uma cono-

tação diferente. Por favor, então, alinhe. 

0 SR. WALDEMAR: No Paran4, nOs temos calamidades, adversidades cfcli- 

cas e adversidades ocasionais . Dentro das adversi-

dades de maior incidencia estão as inundagoes, as secas, os vendavais, c 

granizo, a estiagem com as tres consequencias que nOs dissemos e também 

os incendios, incendios florestais e também alguns problemas relativos 

trasnporte de prosutos de alto risco, que  so  produzidos pela regigo 

e que  so  consumidos no Estado. Se em relaggo 1 cada tipo de adversidadE 

se em relaggo a cada fase existe um envolvimento de mdltiplos Orgaos, 

evidentemente tem que haver uma coordenação central. Tem que haver uma 

coordenadoria . Agora, uma coordenadoria dentro da realidade do Estado. 

Uma coordenadoria com uma estrutura modesta de pessoal, que desenvolva E 

tes trabalhos a custo baixo e uma coordenadoria que possa promover a in-

tegraggo destes Orggos para a relaizaggo destes trabalhos de defesa ci-

vil. Esta coordenadoria, no nosso entendimento e observando a realidade 

de outros Estado, como  So  Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, ela 

deve estar no gabinete do Governador, para melhor assessor-10 e em seu 

nome exercer estas atividades, exercer as convocago6s. Eu tenho experi-

enclas 
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MAJOR WALDEMAR -... eu tenho experiências de gestaes anteriores 

pego licença para no declinar nomes, mas nOs 

já tivemos oportunidade de sentir,atualmente a Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil está vinculada 	Secretaria de Seguran 

ga e o Secretário Noronha é o coordenador estadual de defesa ci-

vil. Nesta gesto existe harmonia entre as secretárias, e no ti 

vemos ate agora, apesar de termos algumas adversidades, no ti-

vemos qualquer dificuldade em termos de gerenciar as atividades 

de defesa civil. Mas já houve épocas, em gestOes anteriores, em 

fungo de milindres entre secretários, em fungo de disputas e 

incompetencias pelo geranciamento da defesa civil, essa inte-

graggo, ela no houve com sérios prejuizos ao atendimento em de 

telminadas adversidades. Porque o Orggo atuava isolado, no  in- 
o carro 

sendo dentro do sistema e, evidentemente puxavam num sentido ( 

s6 e no se utilizava a força desse carro. 

Entgo, essa situaggo há de se reverter. Se a 

coordenadoria estiver no gabinete do governador e as convoca-

gibes  forem feitas em nome do governador e num momento de cala-

midade sob a sua presidência, evidentemente que esses Org:5os 

se enganjariam 

RAUL LOPES - Acho que no me fiz entender. 

Major, me de detalhes do destaque da atribui-

go,  competencia ao Corpo de Bombeiros para a fungo de coorde 

naggo e controle, o comando da Defesa Civil. Isto porque na a-

presentaggo de anteontem nessa sala o Comando do Corpo de Bom-

beiros deu um destaque todo espcial da Defesa Civil. Isso tem 

prejudicado a coordenaggo mesmo com o Corpo de Bombeiros in-

tegrado no processo organizacional da Policia Militar? 

MAJOR WALDEMAR- No. 0 senhor veja o seguinte. 

0 que a Constituiggo Federal estabeleceu que 

compete ao Corpo de Bombeiros atividades de combate a incen-

dios, busca e salvamento e de defesa civil. Ela no diz que é 

das atividades de defesa civil e nem poderia dizer porque seria 

um erro grasso. Ela diz que e de atividades e no da atividade. 
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Quer dizer, efetivamente o Corpo de Bombeiros 

executam atividades de defesa civil como executa a Policia Mili  

tar,  como executa a Secretaria de Salde, como executa a Secreta 

ria da agricultura. Ainda ontem nOs ouvíamos na televiso a no-

ticia do problema do bicudo na regi5o noroeste do Estado, no  al  

godo e numa atuação integrada envolvendo comunidade e assim 

por diante 

Então, a execu0o de atividades de Defesa Civil 

todos os 6rg5os o fazem. 

NEREU MASSIGNAM = Mas, a Constituigão diz claramente que sobre 

a execugão de atividades da Defesa Civil ao ' 

Corpo de Bombeiros. 0 seu argumeno diz que os demais Org5os  tam  

bem exercem atividades de Defesa Civil. Porém a Constituigão 

no diz, ela no exclui a participagão. Agora, ela diz claramen 

te que o Corpo de Bombeiros faz isso. Ela no desdobra essas a-

tividades aos demais setores que eventualmente também partici-

pam da Defesa Civil. Me parece que ela privilegia ao definir a 

competência da execugão do Corpo de Bombeiros quando ela diz , 

que compete e cabe ao Corpo de Bombeiros as atividades de Defesa 

Civil.E no diz a mesma coisa em relag5o aos outros setores. 

MAJOR WALDEMAR - Através do seguinte Deputado. 

As atividades fortes do Corpo de Bombeiros na 

Defesa Civil são na fase de socorro em relagão a deteLminadas 

adversidades. N6s no podemos mmxximaxaimx a nível de uma Cons-

tituigão Estadual raciocinar em cima dquilo que mais ocorre no 

Estado. 

NOs temos que raciocinar em kwwwm.  relação a 

todas as adversidades.  

En-Co, efetivamente a Constituigão Federal es 

tabelece que compete ao Corpo de Bombeiros a execugão de ati-

vidades, mas no diz que no compete aos demais 6rg5os fazerem 

isso. 

E o senhor veja a primeira colocagão que eu 

fiz. 0 senhor imagine o senhor estruturar um Corpo de Bombei- 
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ros com pessoal e equipamentos para fazer frente s adversida-

des como essas que eu falei, as inundagOes de 83, na decorren-

cia de 100 anos, primeiro porque o Estdo no tem recursos para 

isso e, segundo, porque esses recursos iriam ficar na maior par 

te do tempo ociosos.  

En-Co, no há  comp  se raciocinar em um Org'áo 

sé fazer a Defesa Civil. 

NEREU MASSIMAM - Minha duvida no é essa. Minha ddvida está ' 

exatamente nisso, essa execu0o de atividades 

de Defesa Civil no é excludente. Evidente que no. 

Agora, como é que se vai interpretar isso? 

Incumbe a atividade de Defesa Civil ao Corpo 

de Bombeiros Agora, como é que se vai inserir o Corpo de Bom-

beiros dentro disso? 

Agora, já avançando nisso, 16 no Capitulo da 

Segurança Pdblica 	 
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O SR. NEREU MASSIGNAN:-... li no capitulo da Segurança Pública, / 

(1e),repete aqui na Constituição Federal,/ 

através dos seguintes Orgão,..."Policia Militar', e ror que no o 

Corro de Bombeiros, porque não está aqui? 

O MAJOR IWALDEMAR:- 0 Corro de Bombeiros é um grande Comando, é u-

ma  sub-unidade da Policia 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Mas a Constituição fala, Policia Militar 

e Corpo de Bombeiros. 

O CORONEL BATISTA:- Mas, Deputado, no Pais existem dois Corpos de 

Bombeiros autônomos, um do Rio de janeiro e / 

outro do Distrito Federal. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Mas não é a questão da autonomia, não che 

gamos lá ainda, mas por que existe na  Cons  

- tituigao Federal? 

0 Artigo 144 da Constituição Federal diz o se-/ 

guinte, Segurança Pública, está tudo aqui, Policia Federal, poli-

ciais civis, Policias militares e Corpos de Bombeiros Militares,a 

proposta para em Policia Militar, apenas. 

- Mas o Corpo de Bombeiros é um segmento da  Pot  

licia Militar, ele é uma unidade integrada nos 

sa, porque senão nos teríamos que dissociar isso aqui, dai teria-

mos que falar do batalhão de Policia Rodoviária, das atribuigOes/ 

da  Poll  ia Rodoviária, então praticamente a Policia Militar esta 

ria extinta, se fossemos dar atribuigOes para cada um dos nossos / 

egmentos.Então internamente cabe a nOs a competência e o poder 

para dar ao Corpo de Bombeiros as atribuigOes e execução dos traba 

lhos de defesa civil, a coordenação e o planejamento é que quere 

mos que fique num orgao 
, 

superior que congregue os demais orgaos q0 

que participam obrigatoriamente de defesa civil. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Mas veja, já na seguinte, em Policia Mili  

tar,  no inciso 32 fala em defesa civil. 

t4 
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0 CORONEL BATISTA:- Não mas em outros Artigos fala que cabe a nOs 

a execução de trabalhos de defesa civil atra- 

O s  do Corpo de Bombeiros que um comando nosso, que uma parte 

do todo, e um segmento. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- A polemica que surgiu e que vai surgir e/ 

este pequeno destaque aqui, na proposta / 

que a Policia Militar apresenta, no titulo da Organizagao dos / 

Poderes, capitulo do POder , ela está trazendo toda a dministra 

gão, autonomia ao Governador do Estadd, está aqui no Parágrafo 12 

da competencia do Governador... 

O CEL. BATISTA:- Nossa proposta manter a nossa unicidade, tanto 

que isso no causou prejul o e nem transtorno/ 

a nada porque temos um dos melhores Corpos de Bombeiros do Pais e 

semore atrelado a um segmento da Policia Militar, dentro do nosso 

quadro orgânico de execução do nosso efetivo. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Outra pergunta, a atual coordenação do Es 

tado responsabilidade do Secretário de/ 

Segurança, e passando para a Casa Militar ele continua como Orgao 

de execução? Sem prejuízo? 

O CORONEL BATISTA:- Porque, Deputado, nos assuntos de calamidade/ 

Pliblica,onde necessária a interferencia da / 

defesa civil, nunca e o Corpo de Bombeiros que chega primeiro, sem  

pre  é a unidade da POlicia Militar, no interior do Estado ou nalK 

Capital, unidade avançada, 'sediada na área. Depois então das pri-

meiras medidas serem tomadas é que é acionado o Corpo de Bombei-/ 

ros, que geralmente está à distância, sempre é precedido pela tro  

pa  da Policia Militar. 

O MAJOR V7ALDEMAR:- Então s6 para fianlizar esta apresentagão,  rat  

tificando o que já dissemos sobre a importância 

da coordenadoria estadual de defesa civil no Gabinete do Governa-

dor, está em função da facilidade de convocagão do sistema, 

0 sitema existente, no Estado do Paraná 6/ 

um dos melhores do Brasil... 



08/03/89 	ORGANIZAQKO DO ESTADO E MUNICÍPIOS 
... 	/ AE$ 	-- 

11:00 	- 1 - 

MAJOR WALDEMAR 
0 SR. e01=WNEI BAi4fA... 0 sibtema existente no Estado do Para 

na, 4 um dos melhores do Brasil, ela-

borado com grupo central de atividadd coordenada, integrado / 

por representa0es de todos os érggcado Estado, por um consf-/ 

lho de entidades no Governamentais que  prey;  a participação / 

comunitária e assim por diante. Agora, a operacionalizaçgo  des  

te sistema, nés ja encontramos dificuldade em funqao do nível 

de que se esta desenvolvendo a coordenadoria, a resistencia em 

determinados segmentos, que no  so  em todos. 

Por que n6s defendemos a idéia da / 

coordenadoria na Casa 14ilitar, no gabinete do Governador? Por-

que a Policia Militnr Mantém nos seus cursos de formaggo, aper 

feiçoamento de curso superior de Policial  a discipline defesa 

civil, da qual eu inclusive sou o instrutor. Aonde ncis vemos 

aspectos histOricos, analisamos outros sistemas, analisamos ou 

tras atuaOes, aspectos doutrinarias em defesa civil, aspectos 

operacionais de atendimento pela Policia Militar e peTo Corpo 

de Bombeiros e também a legislação federal e estadual vigente. 

Entgo, a Policia Militar através de seus cursos, ela profissio 

naliza os seus homens. 

Com referencia a atuaçgo do Corpo de 
dentro do sistema 

Bombeiros: 0 uorpo de Bombeiros faz parte do sistema dentro do 

Grac e dentro do  Graf  e de vai continuar fazendo, nem poderia 

ficar fora. 0  que ns achamos que no 4 salutar, 4 que o  Born/  

beiro detenha a coordenaçgo geral do sistema, proque nível / 

de 6rgão de departamento ele tem dificuldade com o 1$ escalo, 

0 SR. RAUL LOPES - 0 senhor falou do GRAC e do GRAF, o que sig 

nifica? 

0 SR. MAJOR WALDEMAR - O GRAC 4 o grupo trentral de atividades 

coordenadas, que 4 um grupo integrado / 

por representantes de todos os 6rggosdo Estado como poder de / 

decisgo, 4 imperiae que o representante nossa Secretaria da / 
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O SR. WOR WALDEMAR... Secretaria da Agricultura no GRAC, 2  

le  tenha poder de decisgo para mobi-

lizar pessoal e equipamento dentro da  sae Secretariat  Esta 

4 uma dificuldade que as enfrentaTee hoje, n6s pedimos o  re  

presentante do GRAC e vem o funcion4rio de 3Q escalo, que 

no tem autoridade nenhuma dentro da Secretaria. Eu convenço 

bem o funcion4rio, n6s organizamos o GRAC e eu tenho um bom 

poder de convencimento da importância dessa atividade, ago-

ra ele não consegue a mesma coisa em  Nang()  a Bua chefia, / 

então o que que acontece? A Secretarial  ela no se tngaja  co  

mo deveria,  au-4(04,a 4paii Eu peguei a agricultura como exem-/ 

pio, ao passo que se essa coordenadoria estiver no gabinete 
funcio 

do Governador, a situaggo 4 diferente, porque vem um 

Digla secretaria a nivel de 1Q escalgo e a mobilizaçgo de / 

recursos, elas ficam mais simples, ngo se) para socorro e pile 

cipalmette para prevençgo, isso 4 a parte mais importante de 

defesa civil. 

0 GRAF 4 Orao de execução nível de 

departamento, cada Secretaria tem diversos departamentos  vin 
SW* 

culados. Outro detartamento a nível de execuggo: A secretaria 

propriamente dito de coordenação. Entgo, o 6rggo nível de 

tem um grupo de atividades fundamentais. 

O SR. RAUL LOPES -  Est  4 escrito tamb6m na sua proposta da Po  

?Iola  Militar, Coronel Baptista, a inte-/ 

graqk da grande unidade de Corpo de Bombeiros dentro de um 

processo organizacional, tanto que aqui compete ao Governo e 

se aprovada eu quero crer que o Governo vai ver com bastante 

( I 'AUDÍVL ) .., essa posiggo de emancipação. (Au gostaria / 

que o senhor declinasse para n6s, como a Polícia Militar v.; 

essa tese de defesa e oustentaçgo desta unidade em tentar se 

emancipar da Policia 14444=taw Civil? 

O SR. CORONEL BATISTA -  Ns  no vemos esta tese com bons o-/ 

lhos. Primeiro, veja os senhores:do 
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0 SR. CORONEL BATISTA.,*  os senhores: 0 escalonamento hier4r  
NIP  

quico da Policia Militar ja esta 

sendo quebrado. Por exemplo: tomamos conhecimento de que 0 0 

Corpo de Bombeiros na inudade nossa, veio aqui, j4 estabele-

ceu contatos com esta Comisso, jA fez uma explanaqgo e no 

foi 14e concedido permissgo pelo alto comando para isso. 3n-

tgo, nem sabíamos que o corpo de Bombeiros estava aqui,  en-/  

to 4 um árggo que jA esta se insubordinando. 

0 R. NEREU MASSIGNAN - Me parece que nesse aspecto, eu acho 

que 4 um direito do Corpo de ombei 

ros encaminhar a sda proposta. 

0 SR. CORONEL BATISTA - Mas 4 um dever Deputado, de comunicar 

os superiores hierArquicos. Porque 

sengo um grupo de soldados 4rn aqui e se dirige ao Presidens 

te... 
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O SR. MAJOR ,nDEMAR 	porque senão um grupo de soldados vem aqui 

e se dirige ao Presidente e diz, quero apartear o 

Chefe de Estado Maior  al,  porque ele... 

O SR. NEREU MASSGINAN- Eu sou leigo na matéria, por isto que eu faço 

este tipo de questionamento. 

O SR. MAJOR WALDEMAR- Bso ai , Deputado/ não funciona exatamente assim; 

mas, nós teríamos analisado esta proposta ;veja o Sr.f o 

seguinte, eu tenho aqui em mãos 

010 ,21) original , e nós tivemos que 

uma cópia, porque para nós não 

conseguir isto aqui. 

foi da- 

O SR. CEL. BATISTA- Ë um trabalho de Estado MaitA isto. aqui;veja o 

Sr. o seguin—te:que para nós a nível técnico e sem chan-

cela ;foi redigido e impresso sob a responsabilidade de um cara do 

O porte Clube, Então, as coisas não estão corretas , o Sr. entende ? 

Estas coisas aqui não são transparentes ,não s-ao leais, não há leal- 

d• e nessa propositura, porque o Cel, se ele assumisse 	isto aqui, / 

ele teria que responder, inclusive criminalmente, por isto aqui. 

O SR. ALGACI TULIO- Cel., e se as instituigOes , e AssociagOes de ex-

gem- cabo, e  sub-tenente , subargento quiserem vir ate a Assembleia 

trazer uma proposta da categora deles  See  

O SR. CEL BATISTA- Não, Sr.Deputado, essas não tem;as AssociagOes são 

autenticas (?), e nós pretendemos que o comando geral tenha 

uma certa autonomia , para coordenar estas agOes destas AssociagOes 

nossas. 

EStd aqui nas nossas pretensOes imbutidas ;mas, a Associa-

gão dos cabos e soldados , dos  sub-tenentes e sargentos, e do Clube dos 

Oficiais , eles podem perfeitamente vir aqui , sem melindrar a discipli-

na e a hierarquia militar. 

O SR. NEREU MASSIGNAN- Um soldado, por exemplo, dez, são de uma maneira 

e 500 são de outra;estes 500 querem formar uma proposta, en-

tão como é que faz ? Faz pelo comando ? 

O SR. CEL BATISTA- Deputado, eles poderção faze-lo através da sua As-

sociação representativa de classe. 

O SR. NEREU MASSIGNAN- Mas, e se a Associacão for rinntrA 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN- Mas, e se a Associagão for contra a proposta ? 

0 SR. 
CEL BATISTA- Mas, bierarquicamente e pela disciplina militar 

eles no podem fazer isto, porque seno nOs nIo teremos 

disciplina , na o é Deputado. E a disciplina 	
a essência da sobrevi 

vencia de uma instituigao militar. 

( CONVERSAS PARALELAS ) 

O SR. RAUL LOPES- 	
inaudível a pergunta;conversas paralelas . 

O SR. CEL. BATISTA- Eu estava respondendo a sua pergunta, e o Deputado 

também me perguntou, mas, acho que já conluimos 	a colo- 

cagão da disciplina Daputado, ou o Sr. tem mais alguma pergunta ? 

O SR. RAUL LOPES- Não,nao. 

O SR. CEL BATISTA- Porque, neste aspecto do Corpo de Bombeiros não 

seria negado ao Corpo de Bombeiros a sua pretensão . Ela seria ponde-

rada , seria analisak, e o comando do Corpo de Bombeiros , que 4 uma 

unidade subordinada na Policia MIlitar , poderia com a autorização / 

ilegalmente, e na forma regulamentar prevista, chegar aqui, dirigir-

se ao Sr. Presidente , e dizer: com autorização do atto comando da / 

Policia Militar , eu , um comando subordinado da organização, estou 

aqui para defender uma pretensão do Corpo de Bombeiros, 

Muito bem 7 agora, o que no se admite no nosso sistema 

hierarquizado, Deputado, 4 isto aqui,  gum  documento deste , sem assi- 

natura , produzido por um time de futebol . 

Exatamente, fez ate um graficozinho .g um organograma 

militar . Isto aqui 4 um trabalho de Estado Maioragora, eu acho que 

quem produz isto aqui, Deputado, deve ter a dignidade de assumir • 

como nós estamos assumindo aqui publicamente, perante os Srs. 

Porque , o anonimato ... 
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O SENHOR CEL. BATISTA - 	porque o anonimato nos leva a uma ° 

serie de interpretagOes e entendimentos... 

O SENHOR PAULINO DELAZARI 	Mass  não 4 anonimato. Isto aqui foi 

uma defesa explicita dos. documentos 

e assume. 

O XMMORX SENHOR ALGACI TtLIO - Nesse sentido houve a responsabi 

O SENHOR DELAZARI - NOs não reconhecemos como anonimato. 

O SENHOR CEL. BATISTA - Então, porque que o Corpo de Bombeiros' 

não assumiu isto aqui :.1.6. no, porque eles 

vieram aqui como proposta desse time de futebol(inaudível) da' 

Policia Militar. 

O SENHOR PAULINO DELAZARI - Oficialmente eles vieram como Coman 

do da Policia Militar a convite 

desta Comissão. 

O SENHOR ALGACI TÚLIO - Talvez  at  para poder fugir dessa indis 

ciplina. 

(CONVERSAS PARALELAS) 

O SENHOR CEL. BATISTA - Mas, nOs poderíamos ser cientificados 1  

o regulamente bem claro. 

Fomos convidados pela Comissão e... 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Pela ordem, com 

a palavra o De- 

putado Pedro Tonelli. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Senhor Presidente e Senhores Deputados, 

Senhores integrantes do Alto Comanda da 

Policia Militar do Estado do Paman6., Deputado Raul Lopes especi-

almente,  ex-integrante e grande batalhador e defensor da corpo-

ração aqui neste Parlamento e neste Poder também. 

Primeiramente, eu queria observar o seguinte, 

ncis estamos tratando das qxxxkimax questOes relativas ao Paraná 

e aos paranaenses com acpaitmxx aquele que segundo poderes  pre-'  

i,,r!irins nela Constituição Federal a Assembleia Estadual' 
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Estadual Constituinte 	o Poder máximo que vai estabelecer uma 

nova ordem estrutural e organizacional política do Estado do Pa 

raná, respeitados os limites da Constituição Federal- 

Então, eu, queria dar já o meu parecer provo 

cativo, queria ser xaxxx contestado. Eu acho que este. Poder  cons  

tituinte tem o poder de ouvir todo o mundo. Eu acho que se a me-

tade do pessoal do PT discordar do que o Deputado está. pensando 

aqui na Assembleia Constituinte eles tera'o o direito de expor' 

asua manifestação, o seu pensamento, a sua proposta, e nOs " 

constituinte, a não ser que nOs não queiramos discutir com eles, 

nOs tenhamos plena iiberberdade,ouvir é discutir com todos os' 

os segmentos da sociedade. Eu acho.que 4, exatamente, nOs perce 

as divergencias que existe, as diferenças que existe, 	que  no's  

vamos conseguir concluirmos uma Lei, uma ordem, no nosso Estado 

a melhor possível, que o nosso objetivo, o nosso compromisso. 

Então, esta 4 a primeira constatação que eu' 

queria fazer com relação ao que estava sendo discutido agora nes 

te momento. 

Eu quero, agora, fazer umas consideragOes a' 

respeito do tema ora em debate, da questão das atribuigOes, da' 

Policia Militar, das suas fungOes e o seu_prOprio organograma 1 

funcional. E eu quero me basear um_pouco no nosso Projeto 	de 

Constituição, porque nOs apresentamos um anteprojeto, que já es  

tá  nas ComissOes Temáticas, já estI na Comissão Constitucional' 

e vamos defende-lo.  SO  mudaremos de posição nessas discussOes ' 

quando a gente sentir que a gente não tinha razão de ter  pro-

posto. Então, nOs vamos parar de defender as propostas conti-

das no nosso projeto de Constituigão que nOs apresentamos e, ' 

inclusive, bem antes de nOs discutirmos as audiencias pUblicas 

com o Corpo de 
Bombeiros, com os demais segmentos que nós já' 

ouvimos, nOs já apresentamos este projeto, que já falei ontem, 

que resultante de seis meses de discussão de companheiros ' 

de nosso partido e companheiros de forças organizadas correia 
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correlatas ao nosso Partido que contribuiram para n,, 1,  s termos es 

te anteprojeto concluído na semana passada. 

NOs propomos no nosso Projeto de Contituigao 

e eu queria discutir aqui, o momento oportuno no 4 para a gente 

discutir, ncis colocamos uma certa independencia interna, uma 

uma certa autonomia entre a Policia Militar, a Policia Civil e 

o Corpo de Bombeiros. N6s, milkxmgmmax4xxaxx pregamos isso bem'  

antis  de nOs ouvirmos o Corpo de 
B
ombeiros nOs já previmos uma' 

certa autonomia, uma certa independencia. 

Respeitamos o que está dito, achamos louvável 

a vinculagao dos tres com o Governador. Ncis estamos propondo no 

Artigo 337,c 
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0 SR. PEDRO TONELLI 	... no artigo 337, o seguinte. 

Estou expondo para ser questionado.  

(le)  As diretrizes da política 

Então essa e.uma novidade, que nós es-

tamos prevendo, que envolve a Corporação da Policia Militare ao mesmo t 

tempo já está .dito aqui que nós prevemos jd-no nosso projeto de constitu 

ção a autonomia do Corpo de Bombeiros, as justificativas que nóstive-

mos em todas as-  discusses  é que as atividades do Corpo de .Bombeiros 

elas não são isoladas mas elas são diferenciadas da Corporação, não são 

atividades policiais, a Policia.tem atividades próprias, o•Corpo de Bom-

beiros tem atividades próprias, -a Polícia Civil tem• atividades próprias 

então uma não' pode-falar da outra, em momentos elas terão que estar jun-

to, mas aquilo que e o principal nós julgamos que há necessidade de que 

haja uma certa autonomia. 

0 SR. ALGACI TCLIO - Nessa sua proposta consta também desvinculação da 

Polícia como Orgão auxiliar do Exerci- 

to também? 

0 SR. PEDRO TONELLI 0 que está previsto na Constituição Federal nós 

previmos também, é um órgão auxiliar 

do Exercito, 	não tem dúvida, isso é Constitucional. 

Outra questão que eu queria expor 

aqui. Nós propomos também na nossa Constituição que a Assembleia Legis-

lativa pode destituir o Comando da Polícia Militar por dois terços, 

sobre isso que eu queria ouvir a opinião de vocês. Dois terços da Assem-

bleia pode destituir o Comando da Policia Militar da Policia Civil e 

do Corpo de Bombeiros. 

Também gostaríamos de questionar a 

questão do Tribunal Militar. No nosso projeto nós extinguimos o Tribuna] 

Militar, porem no artigo 196 está previsto o seguinte.  

(le)  Da justiça militar Estadual 

Então esta também é uma disposição 

que nós estamos propondo no nosso projeto de Constituição, quer dizer 

extingue a possi ilidade dos militares julgar crimes civis 

nós temos alguns casos. 

• • VI  

que  hoja air 
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E uma Ultima observação que nós te-

mos com relação a sindicalização . 
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O SR. PEDRO TONELLI:- ... 6 com relação a sindicalização que 6 vedada 

pela Constituição Federal, no entanto nós pre- 

vemos que como 6 vedada a sindicalização nós prevemos que a Policia Mi 

oraanizar litar, os seus integrantes podem se acsxmmlracx em associagaes, como os 

demais servidores pdblicos em geral. Não diferenciamos. 

Para não perder o fio da meada, gostaríamos de 

questionar a propositura ora apresentada que  cam  mais de vinte mil in-

tegrantes do quadro da Policia Militar possa ter o seu Tribunal, gos- 

taríamos de dizer  quo  nós excluímos.(?) Nem para mais de vinte mil.  

Sao  algumas obxervagOes que nós gostaríamos de 

ver a posição da corporação militar do Paraná, o alto comando, como 

ve essas proposituras. 

O SR. PRESIDENTE:- Antes que o Coronel Baptista se posicione em rela-

ção a apreciação do Deputado Pedro Tonelli, eu 

gostaria de registrar a presença entre do Padre Gustavo Pereira 	que 

6 o nosso capelão aqui da Gasa e abrir, inclusive, um espaço para que 

o senhor possa fazer uma  al  saudação breve a todos os presentes. 

O SR. PADRE GUSTAVO PEREIRA :- Sr. Deputado R*EgIcaxtdm Djalma de Almei 

da  Cesar,  ilustres Deputados aqui presentes, se 

nhores, acho umaw coincidencia muito feliz que a primeira visita feita 

a esta Casa seja a esta Comissão. Considero isto um ato da providencia 

divina, pela qual somos regidos na nossa vida. Tudo o que acontece,  in  

dependente, muitas vezes, das nossas proposições, está nos planos divi 

nos. 

Eu felicito esta Comissão pelos debates que es-

tão fazendo em torno dessa organização dos Estados e Municípios, e ve-

jo aqui também tantos Deputados de diferentes Partidos e a presença de 

ilustres militares, do Sr. Comandante, que neste assunto evidentemente 

tem uma experiencia riquíssima a vos dar. 

Recordei-me de um principio latino...(pronun- 

ciou-se em latim). 0 intelecto quando está percutido por várias 
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apa vários lados espirra uma solução. De sorte que eu pego ao Divino 

Espirito Santos que ilumine o Sr. Deputado e os demais Deputados e 

sinto imensa satisfaço de ser agora o Pai Espiritual. 

Repito o que disse no meu sermão de posse e 

que talvez não tenha sido bem entendido pela imprensa, eu dizia o se 

guinte: a minha  max  cruz sacerdotal, acrescento agora uma nova; 	o 

sacredote quando assume alguma direção eclesiástica ele responsável 

perante Deus no dia do Juizo Final por todas aquelas almas que perten 

cem àquela comunidade. De maneira que tendo já tantas almas às minhas 

costas, agora carrego também esta cruz, mas não uma cruz que...(inau 

divel) & a  max  cruz da sensibilidade, do amor. Eu sempre prego nos ' 

meus sermaes que sem sacrifício não xx- existe amor. Amor sem sacrifício 

eu não conheço, porque.. .(pronuncia-se em latim), argumento do sofri-

mento, argumento de amor. ...(inaudível) que carrego essa cruz nas ' 

costas. 

Creio, Srs. Deputados, que faltava kamaux tal-

vez uma pessoa, um capelão que rezasse por voces. Todos os dias invo-

co o Divino Espirito Santo para que de a todos os senhores muitas lu-

zes, muitas graças e sobretudo o dom da fortaleza1  que o dom que eu 

pego para mim mesmo. A fortaleza de animo para todas as lutas. 

Saúdo a todos vós, entre os quais eu vejo tam-

b6m meus alunos(?), Rafael, meu querido amigo, Sr. Coronel, e também 

a todos vós de todo -o 2 coração. Que o Divino Espirito Santos ilumine 

a todos voces. A única coisa que posso fazer ó rezar por vocês. 0 San 

tissimo Sacramente está aqui no altar em nossa Capela, ele está no  co  

ração de todos nós, sem dúvida algUma, mas faltava um plano de amor ' 

para ele. 

Sr. Presidente, não quero me alongar muito, fe 

licidade a todos os senhores e as melhores im bengãos e creiam estou 

a iii4A-cUr disposigao dos senhores para o que desejarem da minha parte. 

Que neus os abengOe! 

0 SR. PRESIDENTE:- 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Muito obrigado. 

Prezado Coronel, Srs. De 

putados, esta. Presidencia tem necessidade de se retirar deste recinto 

e gostaria, de passar esta, Presidencia para as maos seguras da Exma. 

Sra. Deputada Vera Agibert que a par deste momento dará prosseguimen 

to aos trabalhos desta Comissão. 

A SRA. PRESIDENTE (Vera Agibert) - Com a palavra o Coronel Batista pa- 

ra. responder à pergunta;,'. 

O SR. CORONEL BATISTA - Sr. Deputado Pedro Tonelli, conterrâneo. A 

sua proposta da criação deste Conselho nOs ve-

mos com muito bons olhos. Achamos isso ai uma proposta democrática, 

uma proposta, bem colocada e muito boa. Quantos mais segmentos da socie 

dade forem envolvidos, no caso da Segurança. Publico, 4 do nosso enten-

dimento que tanto melhores serao os resultados. 

Apenas no que diz respeito h participagao da Policia 

Militar, se na sua proposta o Senhor mantiver a exclusividade, o assen-

to do Comando do Corpo de Bombeiros junto ao Comando da Policia Militar 

o Senhor estará discriminando o Comando do Policiamento do Interior, 

que 4 igualmente importante e muito maior que o Comando do Corpo de Bom 

beiros, o Senhor estará discriminando o Comando do Policiamento da Capi 

tal, que tem a responsabilidade por toda a Capital do Estado e a Região 

Metropolitana na Grande Curitiba. 

Entao, eu n.o posso aceitar passivamente a sua colo-

cagao e colocar apenas um dos nossos Comandos inteLmediários na mesa 

de negociagilies. com  o Comandante Geral, e o Senhor na sua proposta dis-

crimina outros dois importantes, inclusive um que 4 de interesoo seu e 

meu, que 4 o Comando do Rticiamento do Interior, que 4 um Comando mui-

to mais ligado COM os Deputados do Interior do Esado, um Comando 

com 0 qual o Deputado aptanatem muito maior relacionamento, tem mito 

mais necessidade de uso da Poli6ia Militar, ao passo que o Corpo deBom- 

beiros tem a sua importância, mas ele tem aplicagOes seletivas e oca- 

sionais, razemos investimentos muito grandes para manter essas unidades 
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unidades nossas do Capo de Bombeiros, às vezes equipamentos ociosos 

que ficam um ano intek-O para a nossa alegria na nossa cidade sem m=ix 

sair da garagem, ao passo que o Policiamento do Interior do Estado 24 

horas por dia trabalhando ao lado da comunidade, ao lado do  politico,  

ao lado do Vereador, ao lado do Prefeito, ao lado do delegbado, ao lado 

do padre, ao lado da benzedeira, ao lado de todo mundo. 

Então, dentro do nosso sistema hierárquico a coloca- 

ção de apenas um dos nossos Comandos'Inte 	mediária3não pode nos satis-

fazer. Ou então o Senhor está se pr6dispondo a separar o Corpo de Bom-

beiros e deixá-lo completamente autOnomo e dal desvinculá-lo da  Poll-

cia Militar, que 4 a  pimp  proposta que estamos rejeitando e que sempre 

rejeitamos. NOs já tivemos o Corpo de Bombeiros separado da Policia Mi 

litar no Paraná, e ele durou 1 ano e alguns dias e ele não teve condi-

çOes de sobreviver. E no Pais a dnica pretensão de dissociação, de eman 

cipagão separatista que tem registrado a nossa no Estado do Paraná. 

Todos os outros Estados da Federação nenhum deles tem essa proposta.  

Sao  as Polias Militares que estão mantendo os seus Corpos de Bombeiros 

integrados nos seus tres grandes Comandos,  isle  4 o Comando do Corpo de 

Bombeiros, o Comando do Policiamento da Capital e o Comando de Policia-

mento do Interior a uma s6 voz. Nés que estamos aqui fazendo essa ex-

cepcionalidade de picimad*Rxmtimprocediaento. 

0 SR. RAUL LOPES - (Pela, ordem) - Permite-me dar um  Bp  assessoramento 

de apoio não só Policia Militar 

como  alt  à Comissão. 0 Companheiro, Deputadb Pedro Tonelli, fala de uma 

proposta de criar um Conselho dentro das aspiragOes... 
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0 SR. RAUL LOPES - 	...dentro das aspiragOes de caráter democrá-

tico, eu queria dizer que há mais de 5 anos no siste- 

ma de segurança Pla.blica do Paraná, já existe a nível regional ,a 

nível portanto d todas as ic cidades onde estão da sediados os gran-

des comandos e ate os menores comandos, os Conselhos Comunitários 

de Segurança que são integrados por todas as células vivas da so- 

ciedade ali existente, nos locais, abrangente, o alcance e bem mai-

or. Onde participam com todas as células vivas da sociedade, jun-

to com as autoridades da magistratura, da promotoria da justiça, 

comando, religiosos e assim por diante. Então essa abertura demo- 

e 

crática t 	
,

ão logo declinou a revolução democrática no  pals,  passou 

a existir e também na defesa civil atraved daqueles grupos de 

cordenação o ( GRAQUI - o GRAFI - o SENDI ? ) através do EENDI 

que são entidades  nap  governamentais que participam também inte-

grados na sustentação, na manutenção e no exercício pleno das suas 

atividades. Então esse conselho já existe de uma forma bem mais 

abrangente e toda vez que se defrontarem com um excesso de viol:en-

ciam, uma arbitrariedade na área policial eles d se reune e pas-

sa a tomar posiçOes, posiçOes que começam ser analisadas numa for- 

a de espiral, no local e vem a nível de governo, de secretário 

e comando da unidade aqui. 

0 S. BAPTISTA - 0 passo seguinte e 2/3 do Legislativo paranaense 

ter o poder de decidir o comando geral. Isso é uma 

pretensão perfeitamente justa, só não conheço a vontade política 

do Governador com relação a isso. Agora não posso negar aqui para 

os Srs. essa prerrogativa e este direito  (aye  o Legislativo tem de 

pleitear isso  al.  Se isto for legislado e tornado lei nes cumpri-

mos.  SO  quero colocar para o Benhor o seguinte : nós temos um de-

grau intermediário na nossa ligação com o alto comando do Estado 

do Paraná. Então, n-ós,  os detentores das decisOes dentro da PM 

não temos o nosso relacionamento direto com o Senhor, Dep. Massigna] 

com Dep. Pedto Tonelli, com outros Deputados... 
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...aqui presentes porque nós temos um degrau intermedi6.rio.Então 

nOs não conhecemos , não nos conhecemos o Senhor Dep.Pedro Tonelli 

da minha região, Dep.Massignan tambem, ó a primeira vez que eu 

estou falando com o Senhot. Aesultado : nós não conhecemos a vonta 

de política dos Deputados na sua  Area,  no seu comando politico, ele 

repassado para nós atraves de um jogo de tabela.  Ass  vezes nós 

vamos cumprir, no ó extamente o que o Sr.queria ! Ebtão de repen-

te a gente a gente atende uma coisa que não foi pedida! Então nós 

estamos buscando nesse caminho aqui uma possibilidade de podermos 

nos relacionar com os Deputados. de podermos conversar com o coman 

do  politico  das nossas  Areas  e cada um dos nossos batalhOes, e ca-

da um dos nossos grupamentos no interior pertence a uma ala de um 

Deputado e nós não falamos com os nossos Deputados. E nós estamos 

buscando um espaço, um caminho, ou uma luz num tilbel que mil não 

seja um trem na contramão de novo. A pretensão dos 2/3, se-  decidi-

da pela maioria x na Assembleia.... 
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O SR: ...BaTIST4 	 se decidida pela maioria da Assem- 

bleia XHIM kligX glsim implorar ao Comandante Geral da Policia  Mill 

tar  um tipo de relacionamento mais direto com os senhores Depu-

tados. Agora, se o senhor conseguir isso aqui, e se nOs ficarmos 

com esse degrau de relacionamento, o senhor vai acabar com a Po-

licia Militar, porque o Comandante não vai ter como se relacio - 

nar,porque nOs estamos atrelados a um Orgão de Segurança 

à Secretaria de Segurança Pública. Então como e que fica? Os De-

putados vão pleitear junto a Secretário, o Secretário vai repas 

sar para o Comandante, o Comandante vai fazer a política do Se-

cretário, não vai atender à política da Assembleia? 

O SR. NEREU MASSIGNAN: Deixe eu fazer uma observação. São tres 

Poderes: Executivo, Legislativo e 

Judiciário. 0 relacionamento da Assembleia com o poder, e um re-

lacionamento direto. NOs vamos defender um relacionamento via Se-

cretário de Segurança. Ai a questão organizacional do Poder Exe-

cutivo detem a Secretaria de Segurança e o Comando da Policia 

Militar. 

Evidentemente, se esse assunto abor-

dado aqui, for inserido na Constituição, muda o aspecto do rela-

cionamento, quer dizer, a definição e eu iria  at  mais alem da - 

dbstituigão,  at  a prOpria nomeação como homologação. E mais alem, 

obedecer a maioria absoluta que e a tradição da Constituinte.Ela 

não trata mais da questão pelos 2/3 e sim por maioria absoluta como 

a questão do veto, , por maioria absoluta. 

Então, no caso do Procurador de Jus-

tiça se a Assembleia terá o poder de destitui-lo, não temos que 

dar satisfação nenhuma ao Executivo, se a Assembleia decidir des-

titui-lo. Da mesma maneira não teríamos que dar satisfação nenhu-

ma se a Assembleia decidir destituir o Comando como se decidir - 

homologá-lo, ou não. Agora, o relacionamento via Executivo, do - 

Comando, ai se obedece aqueles tramites normais, mas para o Coman 

do ser preservado dessa destituição, na linguagem que se ouviu  fa- 
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lar, é que o Comandante terá que ter um acesso aos parlamentares, 

e terá. 

O SR. BATISTA : Nós não temos um livre transito aqui. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Mas se evidentemente, inserido na Cons-

tiuigão, ai terá que se basear no 

fato concreto, o Comando será chamado, ouvido. 

O SR. BATISTA : Sim, exatamente isso. A minha colocagao foi - 

exatamente nesse sentido. Falamos 

a mesma coisa mas eu não fui to claro. 

O SR. RAUL LOPES : Não tem porque não quer, porque realmente a - 

Instituição representativa está  pre  

sente e cada Deputado desse representa uma unidade da sua regi-

ao, tem estado presente, conversado, diaIogado, e tem havido re-

lacionamento e nós pediríamos ao senhor que levasse ao Comando 

Geral, que fosse o melhor possível, numa posição e aproximação 

aberta. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE : Deputado, pelo que eu entendi, o Coro-

nel Batista talvez tenha se referi 

do a um fisiologismo. 

O SR. CORONEL BATISTA : No foi sob o aspecto fisiológico.Foi 

sob o aspecto  politico  da situação 

da segurança na sua  area  e na sua regiao. Não é exatamente aquele 

entendimento e atendimento personalizado, porque às vezes aqui-

lo já havia sidocdialogado. Nós gostaríamos de ter com o Poder 

Legialativo um relacionamento mais direto para que pudéssemos - 

entir mais as pretens 	gislador. 

() SR. ALGACI TOLIO : Esse talvez seja o empecilho. Tem que pri- 

meiro ir pedir permissão ao Secre-

tário para poder vir falar. 0 Comandante não tem autonomia. Tem 

que falar primeiro com o Secretário, para poder tomar uma atitu- 

de. 
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O SR. BATISTA : Exatamente. 

O SR. RAUL LOPES : Tem uma proposta que a Policia Militar es-

tá pedindo subordinação direta ao 

Executivo. t uma proposta, evidentemente. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Então porque não criar a Secretaria da 

Policia Militar? 

( Comversas paralelas entre os senhores Deputados). 

O SR. BATISTA : NOs somos uma instituição grande no Estado. 
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O SR. CORONEL  JOSE  TNIFACIO - 	Nós somos uma  

1 

institui- 

gão grande grande no Estado, com quase 

16 mil homens. Temos outra Policia (?) com 2.300 homens.  En  

tão na distribuição de recursos o meio a meio não e justo, 

Deputado. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Então talvez a criação de uma Secre 

taria com orçamentos previstos para cada 

um fosse a solução. E talvez seja esta a nfase que nós te-

nhamos que dar. 

O SR.  JOSE  BONIFACIO - Exatamente! 

O SR. NEREU MASSIGNAM - Por que essa subordinação direta ao 

Governador e na a nível de Secretaria? 

O SR.  JOSE  BONIFACIO - Porque a subordinação direta ao Gover 

nadornos leva ao aminho direto das de:-

cises, Deputado. 

(vozesEaralelas) 

Depois aguardamos as respostas do Gover-

nador. E, 'as vezes, a defesa do Secretário de Segurança ou 

de um outro Secretário qualquer, não tenha a nfase para a 

nossa pretensão. 

0 Secretário e como um assistente, um che 

fe de gabinete e ele chega a tratar dos assuntos comigo mas 

primeiro como a minha pretensão... 

O SR. ALGACI TtILIO - Coronel, vamos a um exemplo prático. 

Goioere, nós sabemos que a Rolicia Mili  

tar  teve uma maneira de agir, em assaltos; mas subordinados 

,:.Secretaria de Segurança Pdblica não pode agir. 

O SR. CORONEL BONIFACIO - Agimos sob o comando do Secretá-

rio de Segurança. 

O SR. ALGACI 'FOLIO - Mas a intenção de voces era no senti-

do de uma outra maneira de agir. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Mas o que gostaria de levantar 

aqul e justamente baseado naquilo que o 

Deputado Algaci Tdlio falou. Quer dizer a Policia Militar, 

a Escola da Polica Militar tem uma vida dedicada à Seguran-

ça Pública. A escola de Segurara Pública. Bem, de repente 

vem o Governador e nomeia um Secretário que `as vezes e uma 

pessoa fora desta realidade. Pode ser ate uma pessoa muito 

inteligente, não incompetente... 

O SR. CE1. BONIFACIO - Não, ele não e incompetente, ele só 

não e entrosado. 

O SR. DAVI CHERIEGATE. E. Então, às vezes, ele dá uma voz 

de comando que contraria toda a experi-

encia que a Polaa Militar teve na sua A:ezrzozt,U história. 

O o caso que o Deputado Alaacv Túlír lr.wAn-hnn 
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talvez seja um exemplo beqt prático. 

O SR. CEL. BONIFACIO Nós já tivemos Secret4rios anterio-

res e já nem me lembro dos nomes. Teve 

um que determinou, por exemplo, que um Major assumisse um 

comando de Pelotão. 0 Major pertence ao primeiro degrau. 

(vozes paraleals) 

O SR. RAUL LOPES - Eu queria tambem ilustrar e assessorar 

o o prelado do Cel. Batista, dizendo o 

seguinte: quase todas as Pol6as Militares do Pald, só uma 

evidentemente está com essa conquista, que houve por um mo-

mento  politico  e demagógico de um Governo que hoje sustenta 

este Governo - permitam-me repetir - ... Eu me coloquei mal. 

Eu retiro. 0 Governo dentro d uma linha política sustentou 

uma Secretaria de Estado e mimaconseguiu, os demais Estados 

não a fizeram e todavia vem desenvolvendo um trabalho mara-

vilhoso e quando as Policas Militares são subordinadas ao 

Governador do Estado. El Aqui no Paraná 6 que ela ainda es-
tá atrelada Secretaria de Segurança. t uma aspiração da 

PM. E quero crer que sem que haja uma propositura de uma 

conquista de  eta  se tornar uma Secretaria de Estado quando 

o Governo está trabalhando em cima de uma refoLwa administra 

tiva, dimindndo, vamos criar mais uma, vai trazer problema 

e o nosso problema aqui são recursos. .... 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Deputado, eu não concordo, por exem-

plo, se se for transformar a Policia Ci- 

vil em Secretaria de Policia Civil, não traria maior 	 
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O SR.  DAVID  CHERIEGATE 	no traria maiores gastos ao Estado, porque 

existe estrutura, porque o Cargo de Diretor Geral 

da Policia Civil, seria o cargo de Secretário 

O SR. RAUL LOPES : - Com todo o respeito, Deputado  David,  Ininteligí-

vel) e fantástico, ate concordaria quero NI crer 

que o Governo iria baixar as orientagOes a sua Bancada a não admissão. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Acho que hoje o problema maior da nossa po- 

, 	, 
pulaçã'o, 	claro que e saúde, educação, mas Segu- 

rança Pública e um problema dos mais serios, acho que nada melhor do 

que o Governo do Estado do Paraná, se aparelhar melhor, porque o que 

acontece na verdade, e que o Diretor da Policia Civil e o Comandante 

da Policia Militar no despacham diretamente com o Governador, quem 

despacha á o Secretário de Segurança publica. (vozes paralelas). 

O SR. RAUL LOPES - Não e evidentemente em desmembrando que vai for- 

talecer, á  sá  dar, como nOs sabemos condigOes em 

termos de estrutura material e pessoal, para que ela possa cumprir a 

demanda dentro da estrutura estável. Mas, á difícil tambem tenho certe 

za absoluta,que o Governo vai polemizar (ininteligível) direta a ele, 

deixando de lado a Policia Civil e vai dar um esvaziamento do Secretá 

rio de Segurança Pública estraordinária, já se houve algumas tentati -  

vas  do passado, e ele disse : "e eu como e que fico se tirar a Policia 

Militar, eu praticamente fico sem", entao o Governo tem que pensar mui-

to, pensar duas vezes, ou ele mantem a estrutura como está, ou ele 

aceita a proposta policia militar em ficar, ou ele cria as duas Secre-

tariad de Estado. 

O SR. NEREU MASSIGNAM - Senhor Presidente, Srs. Majores, capitães, 

soldados, toda a hierarquia Militar, Srs. Depu 

tados, Eu gostaria primeiro de fazer algumas observaçOes de car6ter 

geral e fazer algumas perguntas que realmente nos preocupam. 

Isso aqui á uma proposta, nOs não podemos ti-

rar uma conclusão mais clara, não á uma proposta critica em relação 
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0 SR. NEREU MASSIGNAM - a situação anterior, nOs no sabemos como 
a 

e que era a situação anterior, o que que está preju-

dicando em relaggo nova, acho que seria altamente positivo e ate fica 

como sugestão, talvez poderia ser complementada posterioriuente, em reRu 

mo as modificagOes que estamos fazendo em relaggo a situação anterior, 

dentro da estrutura do geral, exemplificando essa minha preocupagao, 

quais as modificagOes que estão ocorrendo entre a Policia Militar e a 

Policia Civil, está havendo modificagoes de competencia de um d de ou - 

tro, porque na aktilat (ininteligível) se fala que e necessário se defi - 

nir claramente as competencias para evitar duvidas e atribuigOes.  etc...  

basicamente há uma diferença da policia militar e a policia civil (inin 

teligivel) entio a diferença entre a policia militar e o corpo de bom - 

beiros em relação a situaggo anterior, idem quais as modificaçOes entre 

a policia militar, a policia civil, por exemplo, com relagao o Institu-

to Medico Legal, que á um Orgao importante, nessa questgo de segurança 

pdblica, onde ele vai ficar? qual e o papel dela se e da Policia Mili -  

tar,  d Policia Civil, que vai para o Ministerio Pdblico, enfim, então 

essas  so  as minhas preocupagOes, me parece que a partir de momento em 

que nOs tivessemos aqui as situagoes novas em destaque e o porque? se 

ria mais fácil a nOs Deputados tirarmos a nossa conclusão no momento... 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN: eho momento da .decisgo. Hoje nOs 

estamos ouvindo, somando conhecimentos,  etc  . E especificamente 114 al-

guma coisa que eu anotei, porque e muito r4pido. Desculpem-me a ignoran-

cia se levantar aqui a questão e talvez possa  at  estar disciplinada 

na Constituiggo Federal. 

Diz aqui um artigo que o"oficial da Policia Militar 

condenado por tribunal civil ou militar 'à pena restritiva de liberdade 

individual, superior a dois anos, por sentença transitado em julgado, 

ser 4 	submetido a julgamento previsto no par4grafo anterior". 0  pal-a-

grafo anterior dizo seguinte: "o oficial da Policia militar se; perdere 

o posto ou a patente se for julgado indigno do oficialato, ou com ele 

incompat*el, por decisão criminal militar, de  carter  permanente, em 

tempo de paz ou tribunal especial em tempo de guerra. A lei especifica-

ra os casos a submisso a processo a ser ouvido". Ora, a minha preo-

cupaggo 4 a seguinte: vamos supor que o tribunal civil condene o mili-

tar, e o militar, depois no o considere indigno e o mantenha na tropa. 

No haveria um conflito,  al,  quanto ao julgado de um tribunal com rela-

go  decisgo de um tribunal militar ? 

Outra preocupaggo minha e eu sou muito sincero em 

colocar. Eu no sei, parece que 4 fato claro e evidente que e uma preo-

cupagao de todos nOs com relaggo 1 assistencia medica, hospitalar, odon-

tolOgica, integral e gratuita. 1\V:is no estaríamos privilegiando, ao ga-

rantir assistencia medica,odontolOgica, hospitalar, integral e gratuita 

corporaggo, enquanto outros segmentos do corpo civil, do Estado, no 
• 

tem esta possibilidade do atendimento gratuito deste tipo de assIsten - 

cia ? 

Outra preocupago: os senhores propoem que dentro 

do processo legislativo, que as leis que disciplinam a organização da 

Policia Militar xatm, o regime jurídico seja feito por lei complementar 

e conseuqentemente com "quOrum" privilegiado. A lei complementar sO 

pode ser aprovado por maioria absoluta dos Deputados, 28 Deputados. 

Ngo sei se ... claro, o "quOrum" privilegiado sempre e um "quOrum" mais 

democr4tico, eu diria, mas de repente, pela dinâmica mesmo da socieda-

de, de repente hajam necess4rias modificagoes ou alteragoes,e uma advi-

da que eu tenho quanto validade disso, para o beneficio da prOpria 

corporagao. Mesmo sendo uma lei complementar. o "quOrum" privilegiado 

quando exija modificagoes da lei, exigir este "quOrum" privilegiado tor-

na-se  at  embaraçoso, pelo prOprio trâmite da proposta. 
No estou convencido de que deva existir um tribu-

nal de justiça militar no Estado, mesmo porque a Constituiggo Federal 

d4 alguns parâmetros e parece-me que a Policia Militar ainda no esta 
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inserida naquela cota de 20 mil homens necessgrios para que se pensasse 

nisso. Isto,  deal.'  não estar convencido no quer dizer que seja um voto 

antecipado.  Ns  estamos num processo de discussão e avaliaggo. Poder, 

evidentemente, lA na frente, ocorrer modificagogs de posigão. 

Levo para a casa a divida com relação ao CoLpo de 

Bombeiros. Gostaria, então, dentro da minha primeira pergunta, quais as 

modificagogs que estão ocorrendo, com uma documentaggo mais destacada  co  

relaggo a isso. E dentro disso, se imbute também o que o nosso grande 

especialista de defesa civil coloca aqui, nesta questão de compatibiliza 

Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e  etc.  

Também no tenho posição. muito clara a respeito da 

subordinação direta ao Governador. E  at  volta discussgo em que est4-

vamos agora 114 pouco 

0 SR. BAPTISTA: Se o senhor me permite, se) aqui neste aspecto. Eu falei 

desta subordinação ao Secretério de Segurança Pdbli 

ca. Mas, na realidade o que o coronel quis dizer com isso 4 o seguinte 

4 uma ratificaggo no contido no Akxkkx § 62  do artigo 144 da Consti - 

tuiggo Federal que diz, taxativamente, Este trabalho, Deputado, que tem  
at,  4 uma adaptação 



F 

08.03.89-pgc 	 11:55 	-1- 	C. Org.  Est.  Mun.‘  
\:"SNit. 

CORONEL BAPTISTA-... emais uma adoptaggo da Constituiggo Fede-

ral. 

NEREU MASSIGNAn= A Constituiggo Federal diz, subordinam-se... 

A forma de subordinaggo pode ser a que ela 

permite pulm pelo Estado 

E para concluir, eu gostaria de cumprimentá-lo 

pelo trabalho realizado. Essas minhas ponderagOes no tem sen-

tido de criticas, pelo contrário,e uma proposta inovadora. E  den  

tro dessa inovação que eu gostaria de nOs termos esses par5me-

tros que nos permitissem fazer ava1ia0o do que é e do que po-

derá ser. Obrigado pelo trabalho e pela colaborag6o que os senho 

res prestam a nOs hoje nessa Assembleia.  

DAVID  CHERIEGATE -Coronel Baptista, em primeiro lugar eu queria 

que o senhor fizesse uma explanggo rápida de 

como que fixxxxmxsx brotou essa documentação. 

CORONEL BAPTISTA - Muito bem, o senhor veja Deputado. 

Quando foi instalada a Assembleia Nacional 
policiais militares 

Constituinte em  Brasilia  todos os pxobtxmlut se fizeram repree 

sentar em  Brasilia  e 16 foi constituída uma comisso permanen-

te de acompanhamento dos trabalhos da Assembleia Nacional  Cons  

tituinte. Esta Assembleia deu ao pais uma nova Constituiggo. 

Dentro desta nova Constituiggo essa comisso permanente compos 

ta por integrantes de quase todas as Policias Militares do Bra-

sil. Fez-se uma comisso, apresentou-se as suas proposigOes; 

elas foram apresentadas como emendas, votadas e aprovadas e 

foram tornadals texto legal da nova Constituiggo. 

ALGACI TULIO - (Pela Ordem) - Nota-se que alguns Deputados tem 

compromissos devido o adiantado da hora e eu 

proponhoentgo que nós voltássemos a debater o assunto da Po-

licia Militar numa outra reunigo, outras tantas que virão acon-

tecer em razgo de uma síntese que será feita das modificagaes 

Entgo, me parece para  lope  no pareça um desres 

peito aos oficiais que aqui se encontram, com a ausencia de 

Deputados que tem compromissos com bancadas e sessgo logo mais 
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tarde, seria interessante ent3o que encerrássemos essa reu- 

niao e nos colocando disposigao de  uma outra reuniao, outras 

tantas que possam acontecer para que possamos endossar total- 

mente o problema da Policia Militar. 

PRESIDENTE Vera Agibert) -Essa presidencia acata a sugestao 

marcará uma nova reuniao para se discutir com 

mais abrangencia esse assunto. 

Mais alguém gostaria de fazer alguma colocagao? 

CORONEL BAPTISTA - Nós Presidente, da Policia Militar estamos 

ao inteiro dispor qualquer  di,  qualquer hora 

Eu s6 gostaria que a senhora me permitisse que 

terminasse meu pensamento com relação ao Deputado  David  Cheriega 

te. 

Entao, rapidamente encerrando Deputado, 

Depois de aprovada a nova Constituigao, a co-

misso permanente permaneceu no Congresso Nacional e tudo aqui  

lo  que foi embutido da nova Constituição e tornou-se lei, foi 

feito uma proposta para que todas as Policias Militares do  Bra  

sil adotassem um padrao nacional o que seria inserido dentro 

das ConstituigOes Estaduais pelos Constituintes.  

DAVID  CHERIEGATE - Mas, o que eu gostaria de tomar conhecimento 

que se esse documento foi motivo de  discuss 

so  e análise da Policia Militar do Paraná. 

CORONEL BAPTISTA - Foi. Inclusive, eu trouxe um exemplar que 

veio de  Brasilia.  Nós discutimos ele e, gal-

gado nele e que produzimos o nosso, evidentemente, com as al-

teragOes que nós pretendemos aqui. 

ALGACI TULIO -  SO  complementando aqui, ainda ontem se dava a- 
belo 

qui um trabalho feito pela Policia Militar 

uma espécie ate de pinat5o das decisOes tomadas em  Brasilia  

da elaboração da Constituinte em que o próprio Clube dos Ofi-

ciais no tinha um estudo, uma análise daquilo que era dis-

cutido todo dia na Constituinte. 

CORONEL BAPTISTA - Inclusive, isso foi com recursos da nossa 

associag3o do Estado. 

e  
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DAVID  CHERIEGATE - Eu gostaria de pedir licença ao Deputado 

Algaci Tulio que fez a proposi0o para encer-

rarmos a reuni3o, para ver se haveria condiOes de nOs ficar-

mos aqui mais algum tempo para nOs podermos talvez, encerrar 

essa participaq'6o. 

ALGACI TULIO - Eu entendo que esse e um assunto que vai exi- 

gir no se esta reuni.go, mas outras tantas 

que vir'6o acontecer. Ent'go, me parece que com um numero maior 

de Deputados, um numero maior de cabeças pensantes, n6s pos-

amos clarear uma serie de duvidas j6 quando vier a síntese 

daquilo que significa hoje em rela0o ao que existe .6 Policia 

Militar. Nesse sentido apenas. Eu tenho tempo  at 	14:30ho-

ras.  

DAVID  CHERIEGATE  SO  para concluir 	 
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O SR.  DAVID  CHERIEGATE:-...s6 para concluir, eu tenho assistido e 

todos os Deputados aqui também, as dificul 

dades que a Policia Militar e Civil possuem, principalmente recur-

sos, ate para aumentar os serviços, melhorar a estrutura de viatu 

ras, armamentos e outras necessidades. E, ncis estamos vendo também 

por outro lado, que est6.começando a virar moda, em nosso Pais a / 

criagão de Policias Municipais. Eu, pessoalmente tenho uma posição 

pssoal sobre este fato, eu sou contirio à criação de Policias / 

Municipais. Eu acho que estes recursos poderiam ser utilizad s / 

Eara a melhoria dos serviços da Pol4icia Militar e Civil.Aqui a Po 

lida Militar coloca no item 52, "controlar erientar e instruir 

as Guardas Municiapais exercendo a fiscalizagão no que tange ao 

seu desempenho". u gostaria de saber qual e a opinião da  Poll-/  

c ia Militar sobre a criação dessas guardas municipais e como está  

sendo, ate hoje, o resultado efetivo, para a população, do traba 

kos das Guardas Municiapais, e se no existe choque, se existe 

um perfeito entrosamento, entre a Guarda Municipal e a Pol-icia 

Militar do Estado do Paran6..? 

O SR. Jose Baptista:- Sr. Deputado esta criagao dessas Guardas Mu 

nicipais e um assunto que nos preocupa,por-

que se elas estão nascendo e para preencher uma lacuna que nOs no 

atamos preenchendo. Como nOs estamos defasados de efetivos, de me 

ios, de recursos, então começa-se a inventar estas coisas novas./ 

E nOs temos na Polícia Militar um dito antigo, de um Chefe mais/ 

antigo que diz:-" O Brasil e um Pais completamente despoliciado, 

por excesso de policias". Eu continuo pensando exatamente desta 

forma, é muito melhor nOs termos uma Policia Militar, armada, dis- 

ciplinada, para fazer este policiamento ostensivo, com meios e 

com recursos, do que começarmos a criar. Depois nOs teremos a 

Guarda Distrital, do grande distrito, do titular do distrito que/ 

no gosta do Prefeito.  So  para o Sr. ter uma ideia, j6. fomos abor 

• - 
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dados por Prefeitos que criaram estas Guardas, no sentido de suge 

rir como e que eles vao desativar estas Guardas porque eles no / 

Njao conseguir sustentar, porque o Sr. sabe que o poder de Policia 

corre paralelo com a corrupção, se o Sr. no tiver um poder com es 

tipo de união o Sr. não combate a corrupção.  Ns  temos um poder 

discricionado de poder e combate e de energia disciplinar e o Sr. 

\eja quantos focos de corrupção nOs exterminamos; e o patrulheiro/ 

da Policia rodovi6ria, e o guarda de transito, e o guarda flores 

tal, e o oficial do Corpo de Bombeiros, faturando em cima do habi 

te-se, do tXXXXAKa1var6.. E o Funrespon que a Prefeitura faz com / 

o nosso Corpo de Bombeiros, com a maior e com a melhor das boa-von  

tade, o Sr. vai ver o Comandante fazer o Convênio e usar aquilo / 

para ele. 

Então nos temos esta preocupagao, e ad-

mitimos aqui, publicamente, que elas surgem em fungo da nossa da 

nossa deficiência, da falta da nossa presença, não que nOs no/ 

queiramos, como e que nOs vamos combater a Guarda Municipal de Cu-

ritiba se nOs não podemos ocupar todos os espaços que a prefeitura 

necessita que sejam ocupados. 0 que era necess6xio era que a  Poll  

ia Militar tivesse mais meios, melhor estrutura, e melhor competen 

cia. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Um dos motivos que me leva a ser contrt 

rio à criação dessas Policias Municipais/ 

e a deficiência que terão,  at  de formar Illapcmftxxicommaxxxxxxxx 

o profissional... 
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O SR.  DAVID  CINRIEGATE... de formar o profisschonal, em primei- 

ro lugar; em segundo lugar,  at  o / 

problema da farda, porque o povo no consegue definir primei 

ra vista aquele como policial rnuiitr, Entgo, eu o que eu que-

ria sugerir aqui nas Comiss5es e  at  abrir um debate sobre is-

sal, de n6s estudarmos a possibilidade de colocarmos um artigo 

na futura Constituiçgo do Estado do ParanA que proiba a cria-/ 

çgo dessas guardas  Municipals.  

O SR..ALGACI TULIO  Dail  me permita üm aparte,  voce  vai em / 

cima de uma lei maior que d4 poderes ao / 

Município d criar 6reios Municipais que 4 o artigo 144, par  

grab  8Q. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Se a Constituição Federal nos proibe, 

mas de nOs pelo menos poder estudar / 

isso, debater esse assunto, porque realmente 4 um assunto que 

preocupa muito. 

O SR. RAUL  LOPS  Primeiro eu quero me congratular com o com-

panheiro  David  pela preocupação  dole,  que 4 

a preocupação de todas as Polícias Militares do Brasil,  at  per 
da segurpqa Publica 

que, no momento o artigo 144 do paragrafo 8Q no d4 atribui-/ 

ção, competencia de criar, pode  at  criar, n6s podemos dificul  

tar;  porque a missgo dessas guardas  municipals so  em manter a 

guarda dos pr6prios 	blicos, no ostensivamente, acaba at4 / 

por prejudicada, acaba  at  por entrar em conflito de Jurisdi-/ 

ção, de competgncia,que  so  attibuigOes específicas da Policia 

gilitar, 4 o que n6s estamos vendo aqui hoje em Curitiba. 

0 SR. DAUM CHERIEGAT - 0 que que acontece por exemplo ta Po-

licia Civil? N6s temos na Polícia Ci-

vil pessoas que  so  contratadas para exercer a função de moto- 

rista, mas proque ele pertence 	Polícia Civil, ele j6 começa 

andar Com rev6lver, começa a prender gente, 4 um problema.  En  

to, a Polícia..., a guarda municipal, mesmo que ela seja para 
tropas 

tomar conta de municipalidade, mas pelo fato de ela estar com 
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O SR.  DAVID  CHERIEGATE... ela  ester  com a farda e ser policial, 

ales j4 começam a sair por  al_  com 612-

tras atribuig5es. 

0 SR. ALGACI TU,10 Então, n6s temos que acabar com todo o ser 

viço de vigil;ncia que existe no  Pats.  

( CONVERSAS PARALELAS ). 

O SR. RAUL LOPES - Eu s6 queria concluir. Eu quero crer que es- 

sa pergunta que eu vou fazer, ele dar 4 a am-

plitude de nos traquilizar dentro do momento que n6s estamos / 

questionando. 

Na proposta da Policia Militar, nas folhas / 

primeiras, nas consideraçges sobre a segurança P4blica e a pro-

posta da Policia Militar na nova Constituição Estadual. A rigor 

estaria na folha ti4s, onde fala o seguinte: A proposta apresen 

tada representa os legítimos anseios da população. Eu pediria / 

ao Coronel Batista que sintetizando, fizesse numa forma plano / 

geral, quais  so  no momento constitucional que ncis estamos vi-/ 

vendo e a escrever a nova carta e um capitulo a parte da segu-/ 

rança Pilblica, quais  so  os anseios da Polícia Militar, hoje no 

Paraná, para a consagragao deste momento funcional? 

O SR, CORONEL BATISTA -  Bu.  vou sintetizar para o senhor Deputa- 

do. Eles esto calcados naquilo que a / 

Constituiçgo Federal nos concedeu em  Brasilia,  porque o começo 

foi: Extingue a Policia Militar, no extingue; Extingue a Poli-

cia Civil, não extingue; qual das duas que sobra, sobraram as / 

duas, para o nosso agrado. 

Muito  born:  Aqiii dentro desta nossa  pro  

posta Deputado, tem quatro princípios bAsicos da nossa identida 

de, que n6s defendemos e que n6s pretendemos e que 4 o nosso / 

anseio, alguns j4 regulamentados, jA legalizados e outros que / 
n6s 	 ales 
pretendemos que sejam oficializados e legalizados na nossa  Cons  

tituiçgo estadual. N6s queremos a nossa missão claramente defi-

nida, n6s queremos saber o que que a Policia Militar faz e deve 
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0 SR. CEL. BAPTISTA- ... faz e deve fazer para entender a comunida-

de. NOs queremos que o guarda de transito n.o seja / 

apenas um anotador de quadrícula de papel, para que o funcionário 

civil do DETRAN vi oficializar a multa. 

NOs queremos que o policial rodoviário ou o policial 

florestal, ao autuar o infrator, aquela seja a autuação que detenha / 

o poder da Policia... 
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0 SR. CEL. WTISTA-...det4it poder da policia . Então, queremos a 

nossa identidade e a nossa missão perfeitamente defini:-

das. 

0 nosso2.22 principio -nOs queremos a nossa autonomia ad-

ministrativa e financeira , para qua possamos gerir os nossos recur-

sos ;pleitear - coisas e ceder coisas.E , como 4 que temos que conseguir 

isto? Te/mos que conseguir isto na nossa ática , através de um rela-

cionamento com o Governador do Estado ,para que possamos dizer clara-

mente para ele ,e para os Deputados, através daquele canal , que eu 

citei anteriormente , as nossas deficiencias. 

Quer dizer, se o Deputado pede para n6s, eu quero dez 

Ipmens em Salto do Lontra; masqle onde vou tirar dez homens se me 

falta no meu efetivo 750 .Muito bem, queremos manter o principio da 

nossa unicidad9,como nOs 	herdamos da Polpicia MIlitar dos chefes 

mais antigos , como a nossa tradição já bi-secular , nns transmi-

tiu , nOs queremos passar para os nossos sucessores . No queremos a 

fragmentação da instituição ;porque ela como é um todo , Deputado, 

ela está cumprindo com o seu dever e com as suas obrigagOes 	se 

aos trancos e barrancos , isto nOs não consideramos , mas, estamos / 

cumprindo ;tanto a nível de policiamento ostensivo 	a nível dos 

policiamentos especializados , e ao nível de atendimento de defesa 

civil. 

Então, se formos melhor dotados e mais bem aquinhoados 

poderemos fazer isto melhor e mais bem feito;mantendo a nossa unici-

dade. Mantendo a policia militar indivizivel Icomo um Unico todok;co-

mo ela e. 

E o nosso 42 principio - é a defesa da justiça militar. 

NOs queremos, e agora aproveito para colocar a posição do Deputado 

Tonelli, que os integrantes das organizagOes militares tenham o pri-

vilegio do foro militar. Porque, os militares não são melhores nem 

piores do que ninguém, Deputado; eles são diferentes; a missão 
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diferenciada.0 risco é muito grande .A missão impe 	o sacrifí-

cio da própria vida. 0 obedecer, o cumprir ordens , o estrito cumpri-

mento do dever legal não é todo o magistrado que entende claramen-

te isto. 

Na perda, na patente dos nossos oficiais COMO poder civil„ 

nOs queremos que ele perca ,no clube civil.E , se o grêmio for de na-

tureza militar, ele terá que perder a sua patente , e julgar com o 

tribunal militar. Isto é um imperativo, Deputado, 

Nós precisamos disto para sobreviver esta instituição (?), 

para sobreviver esta destituição. g um embate no espirito do corpo; 
a/ 

o espirito do corpo o que que é ? g mantengA 	de uma organização 

disciplinada pensando em um zinico rumo. Nada- mais é do que isto. 

No existe a figura do protecionismo imoral, da indecen- 

cia . Tanto é que os integrantes da policia militar temem muito mais 

o julgamento do tribunal militar, do que do tribunal comum. 

TEmos registro dos nossos julgamentos,:onde inte - 

grantes da polícia militar foram condenados por dirigirem gracejos 

prostitutas .Gostaria de saber dos Srs.,se isto 	aconteceria num 

tribunal civil. 

O SR. RAUL LOPES- Estou. satisfeito. 

O SR. CEL. BATISTA- Meu caftp Deputado, estes são os princípios que / 

nós inserimos dentro deste contexto , deste trabalho. 

Isto que eu disse para o Sr., é a síntese do que nós queremos aqui / 

dentro.  SO  isto. Agora, os meandros, os caminhos , é da competência 

dos parlamentares , é dos Deputados. Nós temos o dever e a obrigação 

de vir pleitear , pedir e tentar convence-los . 

A SRA. PRESIDENTE ( VERA AGIBERT)- Com a palavra , o Deputado Gernote 

Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS Eu só queria a palavra pela ordem, para soli-

citar à Presidência que determinasse que as notas taquigrá- 

ficas chegassem ao gabinete , uma vez aue eu perdi parte da reunião, 

e gostaria de tomar conhecimento de toda a discussão que houve , e, 
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e, parabenizar a eles. 

A SRA. PRESIDENTE ( VERA AGIBERT)- Esta Presidência agradece em no-

me desta comissão , a colaboração e a participação dp 

alto controle do comando da policia militar . 

Agradecemos a presença dos Srs. que tão gentilmente aqui 

compareceram e, convocar para amanhã , uma reunião desta mesma  co-

nisso no horário das 9:30 h 

Muito obrigado, Srs. 
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• 
PROPOSTA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

NORMAS REFERENTES AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Do Ministerio Ptiblico 

Art. 	- O Ministério Publico 	instituiggo permanente, 

essencial g fungo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrgtico e 	dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, 	art.  

127). 

P6'rggrafo inico -  So  princípios institucionais 

do Ministério Publico a unidade, a indivisibilidade e 	a 

independencia funcional (CF,  art,  127, § 12). 



PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA.D0 

GABINETE 

 

N.° - fls. 2 - 

Art. 	- Ao Ministério Ptiblico 4 assegurada a autonomia 

administrativa e funcional, cabendo-lhe: 

• - praticar atos prOprios de gesto; 

II 	- praticar atos e decidir sobre a situaço  fun  

cional do pessoal de carreira e dos serviços auxiliares 

organizados em quadros prOprios;  

III 	- elaborar suas folhas de pagamentos e expedir ' 

os competentes demonstrativos; 

IV 	- adquirir bens e serviços e efetuar a respecti-

va contabilizag5o; 

V 	- propor 	Assembleia Legislativa a fixag5o 	de 

vencimentos de seus membros e servidores, a criago e 	a 

extingo de seus cargos e serviços auxiliares; 

VI 	- prover os cargos iniciais de carreira e 	dos 

serviços auxiliares, expedir atos de promog5o e remoço 

bem como de aposentadoria e demais formas de desprovimen 

to; 

	

VII 	- organizar suas secretarias e os serviços auxi- 

liares das Procuradorias e Promotorias de Justiça; 

	

VIII 	- compor os 6rg'6os de administraç5o; 
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IX 	- elaborar seu regimento interno; 

	

X 	- exercer outras competencias dela decorrentes. 

•  
Art. 	- 0 Ministério Thíblico elaborar sua proposta or- 

gamentgria dentro dos limites da lei de diretrizes orgamen- 

tgrias, 

§ 32  

submetendo-a a Assembleia Legislativa (CF, art.127, 

§ 12  - Os recursos correspondentes s suas dotagOes  or  

gamentgrias prOprias e globais, compreendidos os 	créditos 

suplementares e especiais, em percentual no inferior a 2% 

(dois por cento) do orçamento Geral do Estado, 	ser-lhe-go  

entregues  at  o dia 20 (vinte) de cada mas, sem svinculaggo 

a qualquer tipo de despesa (CF,  art.  168). 

§ 22  - Os recursos prOprios, no' origin4rios do Tesou-

ro Estadual, sergo utilizados em programas vinculados as fi 

nalidades da Instituiggo, vedada outra destinaggo. 

• § 32  - A fiscalizaggo contgbil, financeira, orgamentg-

ria, operacional e patrimonial do Ministério Pliblico,quanto 

.; legalidade, legitimidade, eConomicidade, aplicaggo de do-

tagOes e recursos prOprios e rentincia de receitas será e - 

. 	,xercida pela Assembléia Legislativa, mediante controle  ex- 
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terno, e pelo sistema de controle interno estabelecido na ' 

respectiva  lei organica (CF, art. 70). 

Art. - Lei Complementar, cuja iniciativa 	e 	facul- 

tada ao Procurador Geral de Justiça, disporá sobre: 

- organizaggo, atribuigOes e estatuto do Ministe- 

rio Publico, 

128, § 52):  

observados os seguintes princípios (CF, 	art. 

a) 	- ingresso na carreira mediante concurso piabli-

co de provas e títulos, assegurada a participaggo da Ordem 

dos Advogados do Brasil em sua rea1izag"5o e observada, nas 

nomeagOes , a ordem de classificagZo; 

h) 	- promog"5o voluntária, por antiguidade e mereci-

mento, de uma para outra entrgncia e da entrgncia mais ele 

veda para o cargo de Procurador de Justiça, aplicando-se 

por assemelhaggo, o disposto no  art.  93, inciso II, da  Cons  

tituiggo Federal; 

c) 	- vencimentos fixados com diferença no excedente 

. 
a 5% (cinco por cento) de uma para outra entranda e de 10% 

(dez por cento) da entrgncia mais elevada para o de Procura 

dor Geral de Justiça, garantindo-se aos Procuradores de Jus 

,
tiga vencimentos iguais aos 'atribuidos ''cluele, cuja remune- 
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raggo, em espécie, no poderá ultrapassar o maior teto fixa 

do como limite no âmbito dos Poderes do Estado; 

• d) 	- aposentadoria com proventos integrais, 	sendo 

compulsOria por invalidez ou aos setenta anos de idade e  fa  

cultativa aos trinta anos de serviço, após cinco anos de e-

xercicio efetivo; 

e) 	- proventos de aposentadoria e penso por morte 

devida aos dependentes do membro do Ministério Publico, rea 

justados sempre que se verificarem os aumentos de vencimen-

tos concedidos aos membros do Ministerio Publico em a-

tividade.  

	

IT 	- elaboraggo pelos integrantes da carreira de lis 

ta tríplice, dentre membros da instância superior, para es-

colha do Procurador Geral de Justiça pelo Governador do Es-

tado, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recon-

duggo;  

	

III 	- formas e casos de destituiggo do Procurador Ge- 

	

ral de 	Justiça, por deliberaggo da maioria 	absoluta 	da 

Assembleia  Legislative;  
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iv) - controle externo da atividade policial; 

v) - procedimentos administrativos de sua competen - 
• 

cia; 

- demais matérias necessgrias ao cumprimento 	de 

suas finalidades constitucionais. 

§ 12  - As fungOes do Ministério Publico junto ao Tri- 

bunal de Contas e Auditoria Militar ser5o 	exercidas 	por 

membro do Ministério PUblico Estadual, nos termos da lei. 

	

§ 22 - 0 numero de membros do Ministério Puiblico 	em 

inst3ncia superior no poder ser inferior a 2/3 (dois ter-

ços) do numero da soma dos integrantes dos Tribunais de Jus 

tiga e de Alçada.  

Art. 	- Os membros do Ministério Ptiblico tem as seguin- 

tes garantias: 

- vitaliciedade,apOs dois anos de exercício, no 

podendo perder o cargo senso por sentença judicial transi-

tada em julgado; 

II 	- inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
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plíblico, mediante decisgo do Org'áo colegiado competente do 

Ministério PUblico, por voto de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, assegurada ampla defesa; 

•  

	

III 	- irredutibilidade real de vencimentos . obser- 

vado, quanto g remuneraggo, o disposto na 	Constituiggo 

Federal; 

	

IV 	- reviso de vencimentos e vantagens, 	em igual 

percentual, sempre que revistos os da magistratura.  

Art. - Os membros do Ministério PUblico 	sujeitam- 

se as seguintes vedagOes: 

- receber, a qualquer titulo e sob qualquer pre- 

	

texto, 	honorários, percentagens ou custas 	processuais; 

	

II 	- exercera advocacia;  

	

III 	- participar de sociedade comercial, exceto como 

cotista ou acionista, na forma da lei; 

	

IV 	- exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 

outra fungo ptiblica, salvo uma de magistério; 

	

V 	- exercer atividade  politico-partidário, 	salvo 
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excegOes previstas na lei.  

Art. 	- As fungOes de Ministério PUblico sci podem ser 
• 

exercidas por integrantes da carreira, que devergo residir 

na comarca da respectiva lotaggo.  

Art. 	- Alem das fungOes previstas na Constituiggo Fe- 

deral e nas leis, incumbe, ainda, ao Ministério PUblico,nos 

termos de sua lei complementar: 

- exercer fiscalizaggo dos estabelecimentos pri - 

sionais e dos que abriguem menores, idosos, incapazes 	ou 

pessoas portadoras de deficiencia, supervisionando 	sua 

assistência; 

II 	- fiscalizar a aplicaggo das verbas pUblicas des- 

tinadas s instituigOes asistenciais;  

III 	- participar em organismos estatais de defesa do 

meio ambiente, do trabalhador, do consumidor, de menores,de 

política penal e penitencigria e outros afetos 	sua grea 

de atuaggo; 

IV, 	- receber petigOes, reclamagOes , representagOes 
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Ao apresentaLuos sugestão pAra o titulo do 

Ministério Pdblico na Constituição do Estado do Paraná, basicamente 

nos cingimos aos artigos 127 a 130 da Constituição da Repdblica Fe-

derativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988.  

Cam  os novos contornos dados pelo Consti - 

tuinte Federal,o Ministério Pdblico em nada se assemelha ao que 

era antes, sendo hoje, reconhecida a sua importancia no contexto ' 

do prOprio Estado, não apenas como fiscal da lei, da aplicação da 

Justiça e de defensor do povo, como, também , de guardião do  pr  O - 

prio regime democr6tico. 

E para isso a Carta Magna estabeleceu 	a 

independencia e a auton,Ada da Instituição, não mais subordinada ' 

ao Poder Executivo e sem qualquer influencia do Poder Judiciário , 

mas, tão somente, sob controle externo do Poder Legislativo. 

A nova ordem constitucional fortaleceu os 

Poderes, reconheceu os direitos individuais do cidadão, ampliou os 

direitos sociais, e ao mesmo tempo deferiu ao Ministério Pdblico a 

responsabilidade de resguardar tais direitos, como seu legitimo de 

fensor. 

Para o cumprimento dessas novas e relevan-

tes atribuigapes a Carta Constitucional dotou o Ministério Pdblico 

em todos os níveis, de estrutura organizacional moderna e eficien-

te, cabendo destacar: 
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a) autonomia funcional e aiministrativa - que 

lhe confere o poder de praticar os atos de 

auto-governo e de auto-gestão, sem qual - 

quer vinculagão  can  os demais Orgaos da Ad-

ministragao (cf.  art.  127, § 22,  la.  parte 

da CF); 

b) autonomia orgamentária - decorrente do  pa  - 

der de iniciativa do prOprio orçamento (cf.  

art.  127, § 32  da CF) e da liberagao 	de 

suas dotagOes em  duodecimos,  tal como ocor-

rerrg para os Poderes Legislativo e Judicig 

rio (cf.  art.  168 da CF); 

c) a participação do  MP  na escolha do seu Pro-

curador-Geral, obrigatoriamente da carreira 

e nomeado para mandato de dois anos ( cf .  

art.  128, § 32  da Ct); 

d) a destituição do Procurador-Geral por Poder 

diverso daquele que o nomeou, isto 4 , a 

cargo do Poder Legislativo (cf.  art.  128 , 

§ 42  da CF); 

e) a iniciativa de leis, dentre outras, 	para 

a criação de cargos e serviços auxiliares e 

a prOpria Lei organica Estadual do  MP (art.  

127, § 22  e  art.  128, § 52  da CF); 

Levando-se em conta as diretrizes bgsicas ' 

molduradas pela Constituição Federal, reservou-se aos Estados 	da 



.tt,RI 0 pfr;  
'4 ... ....... 

4  • 	
o A4'  

PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DOESTADO 

GAB1NETE 

N.° 	 -fls. 3 -  

Federação, em razão de suas realidades sOcio-econOmico-cultural um 

aperfeiçoamento da Instituigo a nível regional. 

E nesta parte cumpre anotar que o Estado ' 

do  Parana',  pela Emenda Constitucional n2  16, foi o primeiro Estado 

da Federação, apOs o advento da Lei Complementar 40/81 — Lei Orig 

nica Nacional do Ministerio Publico — a adotar a Instituição de 

significativos avanços que serviram de u 	elo aos demais Estados . 

Foi com base nessas conquistas, anterior - 

mente alcançados, que propomos a essa augusta AsseMbleia Consti - 

tuinte as seguintes sugestOes: 

a) - eleição do Procurador-Geral de Justiça 

per todos os membros integrantes da carrei 

ra. 

Justificativa: a previs'a-o da formago de 

lista triplice.pRra escolha do Procurador- 

Geral de Justiça, com a participação 	de 

todos os integrantes da carreira , assegu-

ra a democratização da Instituição; 

- percentual orgament,irio. 

Justificativa: a dotação orgament.iria pr6-

pria, com percentual definido, assegura os 

recursos financeiros  minims  ao desempenho 

dos serviços a cargo da Instituição; 

c) - revisão de vencimentos e vantagens, 	em 

igual percentual, sempre que revistos os 

da Magistratura. 
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Justificativa: 4 conquista j alcançada pe-

lo Ministério Pdblico do Parang, através da 

Emenda Constitucional n2  16; 

d) - Ministério P(blico junto ao Tribunal de  Con  

tas. 

Justificativa: se as fungOes de Ministério' 

Pdblico sc5 podem ser exercidas por integran 

tes da carreira, conforme soa o §, 22, do ar 

tigo 129, da Constituição da Repdblica, re-

sulta claro que a sua atuação junto ao Tri-

bunal de Contas do Estado deve recair  so  - 

bre os integrantes do Ministério Pdblico es 

tadual; 

e) - proporgao dos cargos de Procuradores de Jus 

tiga em relação, ao ndffero de Juizes de se - 

gundo grau. 

Justificativa: os 2/3 propostos, mantem a 

proporção hoje existente de Procuradores de 

Justiça para DeseMbargadores e Juizes 	do 

Tribunal de Alçada. 

ml do Parana:, 

do  Ministério 

conferindo-lhe  

go-es. 

Com absoluta certeza, a Carta Constitucio - 

a exemplo da Carta Magna, consagrara a Instituição ' 

Pdblico,no seu morrento histOrico de maior grandeza , 

direitos e deveres a altura das suas relevantes  fun- 
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Por derrareiro, vale consignar, que tal re-

conhecimento ao Mdnisterio PSblico ir 6 ao encontro dos anseios mai-

ores da prOpria sociedade, que contará com ura Instituição a altura 

para o exercício e a defesa dos direitos assegurados aos cidadãos , 

pela nova Constituição Federal. 



SECRETARIA DA POLÍCIA CIVIL--RJ 

Governo Moreira Franco 

Constituição 
da República federaliva do Brasil 

NORMAS 

REFERENTES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

A SEGURANÇA PUBLICA 



APRESENTAÇÃO 

A Constituição da República promulgada em 05 de ou 

tubro do corrente ano trouxe inúmeras inovações. Várias di-

zem respeito, direta ou indiretamente, a segurança pública, 
vista esta na perspectiva da garantia da vida, da integrida 

de física das pessoas, do patrimônio e da ordem pública. 

Querem alguns — uns de boa fé, outros de mó fá—vis 

lumbrar na nova Carta princípios que inibiriam a atuaq5o poli 

cial ou a embaraçariam. 

E evidente que o propósito do legislador constituin 

te — e, mais do que o dele, o da própria Constituig5o — não 

foi, nem é o de conferir um  bill  de indenidade aos crimino-

sos ou engessar o policial na sua ação legitima, mas sino de 

proteger os cidadãos, os homens de bem e reconhecer no conde 

nado alguém que, a despeito de ter afrontado normas de con-

vivéncia social, merece e tem que ser tratado como ser humano. 

Essa é a única leitura válida para o Capitulo que 

versa sobre os "DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS". As demais 

disposições transcritas referem-se a Justiça, ao Ministério 
Público, is Instituições Policiais Civil e Militar, seus  fun  

cionários, enfim, a matérias que, de uma forma ou de outra, 

se relacionam com a segurança 

Se a presente publicação resultar numa maior divul 

gação de princípios básicos da nova Constituição no atinente 

ao tema, a Policia Civil do Estado do Rio de Janeiro 	di-se 

por satisfeita. E, mais ainda, se estiver contribuindo para 

a consolidação da ordem democrática. 

Em, 15.12.88 

/.,  

RELI 	YA 

Secretário de Estado 

da Policia Civil 



CONSTITUIÇÃO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREAMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem 

bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democriti- 

co, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais 	e  

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvol 

vimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma so-

ciedade fraterna,pluralista e sem preconceitos, fundada na har 

monia social e comprometida , na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controversias, promulgamos,sob a  Pro  

tegão de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL. 



TITULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art.  19 A Rep5blica Federativa do Brasil, formada pela  

união indissol5vel dos Estados e Municipios e do Distrito Fe  

deral, constitui-se em Estado Democr5tico de Direito e tem  co  

mo fundamentos:  

III  - a dignidade da Pessoa humana; 

TITULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPITULO I 

Dos direitos e deveres individuais e coletivos  

Art.  59 Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es 

trangeiros residentes no  Pals  a inviolabilidade do 	direito  

5 vida, 5 liberdade, 5 igualdade, 5 segurança e 5 proprieda  

de, nos termos seguintes: 

- homens e mulheres são iguais em direitos e obri 

gaçaes, nos termos desta Constituição; 

II 	- ninguem ser 5 obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senso em virtude de lei;  

III  - ninguem será submetido a tortura nem a tratamen  

to desumano ou degradante; 

VI 	- 	inviol5vel a liberdade de consciência e 	de 

crença, sendo assegurado o livre exercido dos cultos reliqio 

sos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais 	de 

culto e a suas liturgias; 

VII - 	assegurada, nos termos da lei, a prestação de 

assistência  religiose  nas entidades civis e militares de 	in  

ternação coletiva. 
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IX -  livre a expressão da atividade intelectual , 

artistica, cientifica e de comunicação, independentemente de 

censura ou  licence;  

X 	- são invioldieis a intimidade, a vida privada, a  

honra e imagem das pessoas, assegurado o direito a indeniza 

gão pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa e asilo inviolgvel do individuo, ninguem 

nela podendo penetrar tem consentimento do morador, salvo em  

caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socor 

ro, ou, durante o dia por determinação judicial; 

XII -  inviola*el o sigilo da correspondencia e das 

comunicaOes telegrificas, de dados e das comunicagges tele 

fgnicas, salvo, no Ultimo caso, por ordem judicial, nas h196  

teses e na forma que a lei estabelecer para fins de investi  
gage.°  criminal ou instrução processual penal; 

XV - g'livre a locomoção no territ6rio nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei,  he 
le  entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 

em locais abertos ao público, independentemente de autoriza  

gio, desde que não frustrem outra reunião anteriormente  con  

vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido previo aviso  
autoridade competente; 

XVII - A plena a liberdade de associação para fins 11  

citos, vedada a de cargter paramilitar; 

XXXIII-todos  tern  direito a receber dos Orgeos públicos  

informaq6es de seu interesse particular, ou de interesse  co  

letivo ou geral, que serio prestadas no prazo da lei, sob pe 

na de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja  

imprescindlvel à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV- são a todos assegurados independentemente do  pa  

qamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 

de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidOes em repartigOes públicas,  pa  

ra defesa de direitos e esclarecimento de situaq5es de inte 
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kesse 	pessoal; 

XXXV 	- a lei não excluir5 da apreciação do Poder  Judi  

ci5rio lesão ou ameaça a direito; 

XXXVII - não haver5 juizo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII -  reconhecida a instituição do jiri, com a  or  

ganização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das vota0es; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a compet4ncia para o julgamento dos crimes dolosos ' 

contra a vida; 

XXXIX - não hS crime sem lei anterior que o defina  

nem pena sem prévia cominação legal; 

XL 	- a lei penal não retroagirã, salvo para benefi  

ciar o riu; 

XLI 	- a lei punira qualquer discriminação atentat5  

ria dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII 	- a pratica do racismo constitui crime inafianqa  

vel e imprescritivel, sujeito a pena de reclusão, nos 	termos 

da lei; 

XLIII 	- a lei considerari crimes inafiançaveis e insus 

cetiveis de graça ou anistia a pr5tica da tortura, o trafico ' 

illcito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os de 

finidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandan 

tes, os executores e os que podendo evita-los, se omitirem; 

XLIV 	- constitui crime inafiang5vel e imprescritivel  

a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 	ordem 

constitucional e o Estado Democratico; 

XLV 	- nenhuma pena passare da pessoa do condenado , 

podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi 

mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 	sucesso 

res e contra eles executadas, ate o limite do valor do 	patri 

manio transferido; 

XLVI 	- a lei regulara a individualizacao da pena 	e 



adotara, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não havere penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos ter 

mos do artigo 84, XIX; 

h) de  carter  perpetuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida  eft  estabelecimentos dis  

tintos, de acordo com a natureza do delitO, a Idade e o sexo 

do apenado; 

XLIX 	-  assegurado aos presos o respeito 	integri  

dade física e moral; 

- as presidiárias serão asseguradas condições  

para que possam permanecer com seus filhos durante o período  

de amamentação; 

LI 	- nenhum brasileiro ser g extraditado, salvo o 

naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da natu 

ralização, ou de comprovado envolvimento em trafico 	ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII 	- não será concedida extradição de estrangeiro  

por crime  politico  ou de opinião; 

LIII 	- ninguem ser 5 processado nem sentenciado senso  

pela autoridade competente; 

LV 	- aos litigantes, em processo judicial ou admi 

nistrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contra  

ditOrio e ampla defesa, com os meios e recursos a ela ineren 

tes; 

LVI 	- sio inadmissíveis, no processo, as provas ob 
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tidas por meios ilicitos; 

LVII 	- ninguem será considerado culpado ate o trânsito 

em julgado de sentença penal condenatOria; 

LVIII - o civilmente identificado não  sera  submetido a  

identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

LIX 	- será admitida ação privada nos crimes de aço 

pablica, se esta não for intentada no_prazo legal;  

LX 	- a lei só poderá restringir a publicidade 	dos  

atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse  

social o 'exigirem; 

LXI 	ninquem será preso senão em flagrante delito ou 

por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe  

tente salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria 

mente militar, definidos em lei; 

LXII 	- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se  

encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e a  

familia do preso ou a pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre 

os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assis  

tenciad

xw

afamilia e de advogado; 

L 

   

- o preso tem direito i identificação dos respon  

sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV 	- a prisão ilegal  sera  imediatamente relaxada pe  

la  autoridade judiciária; 

LXVI 	- ninguem  sera  levado a prisão ou nela mantido , 

quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança. 

LXVII 	- no haverá prisão civil por divida, salvo a do  

responsável pelo inadimplemento voluntirio e inescusável de 

obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-5  habeas-corpus  sempre que alguem 

sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violencia ou coação 	em  

sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX 	- conceder-se-5 mandado de segurança para 	prote 

ger direito liquido e certo, não amparado por  habeas-corpus  ou  

habeas-data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
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poder for autoridade Oblica  ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuiçOes do Poder Pablico; 

LXXI 	- conceder-se-i mandado de injunção  sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne Inviável o exercício 

dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas  

inerentes. 5.nacionalidade, a soberania e e.  cidadania;  

LXXII 	- conceder-se-5  habeas  data: 

a) tara assegurar o conhecimento de informag6es relati  

vas  a pessoa do impetrante,  constantes de registros ou bancos 
de dados de entidade governamentais ou de carâter publico; 

b) para a retificação de dados,  quando não se prefira 

faze-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIV - o Estado prestara assistência jurídica inte 

gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de  recur  

sos;  

LXXV 	- o Estado indenizare o condenado por erro judi 

ci5rio, assim como o que ficar preso alem do tempo fixado 'na 

sentença; 

LXXVII - são gratuitas as aqiies de  habeas-corpus 	e  

habeas  data  e, na forma da lei, os atos necess5rios ao exerci 

cio da cidadania: 

§ 19 - As normas definidores dos direitos e garantias  

fundamentais  ten;  aplicação imediata. 

CAPÍTULO II 

Dos direitos sociais  

Art.  69 São direitos sociais  a educação, a saiide, o tra 

balho, o lazer, a segurança,a  previdencia social, a proteção 

a maternidade e a infância, a assistencia aos desamparados , 
na forma desta Constituição. 

TÍTULO  III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPITULO II 
Da União 
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Art.  21. Compete a União: 

XIV - organizar e manter a- policia federal, a policia ro 

doviária e a ferroviária federais, bem como a policia civil, a po 

lida militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal 

e dos TerritOrios; 

XXII - executar os serviços de policia marítima, 	aerea 

e de fronteira;  

Art.  22 Compete privativamente a União Legislar sobre: 

- direito civil, comercial, penal,processual, elei-

toral, agrário, maritimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos,  material'  

bélico, garantias, convocação e mobilização das policias milita - 

res e corpos de bombeiros militares; 

XXII - compétencin da policia federal e das policies ro 

doviária e ferroviária federais; 

XXIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa ' 

marítima, defesa civil e mobilização nacional;  

Art.  24 Compete a União, aos Estados e ao Distrito 	Fede 

ral legislar concorrentemente sobre: 

- direito tributário, financeiro, penitenciário 

bcon6mico e urbanistico; 

XVI 	- organização, garantias, direitos e deveres 	das  

policias civis. 

CAPITULO  III  

Dos estados federados  

Art. 27 	  

§ 39 - Compete ás Assembleias Legislativas dispor sobre  

seu regimento interno, policia e serviços administrativos de sua 

secretaria, e prover os respectivos cargos. 

CAPITULO VI 

Da intervenção  

Art.  34 A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 



Federal, exceto para:  

III 	-  pr  termo a grave comprometimento da ordem pri 

blica; 

VII 	- assegurar a observancia dos seguintes princl 

pios constitucionais: 

a)  

b) direitos da pessoa humana; 

CAPTTULO VII 
Da administração pfiblica 

sEqAo I 

Disposig6es Gerais 

Art.  37 - A administragikipública direta,indixeta ou fundacio 

nal de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri 

to Federal e dos Municípios obedeceri aos.principios,de—lega 

lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, tambem 

ao seguinte: 

- os cargos, empregos e funiões Oblicas 	são  

acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabe  

lecidos em lei; 

II 	- a investidura em cargo ou emprego publico de  

pende de aprovação previa em concurso publico de provas ou de  

provas e títulos,  ressalvadas as nomeações para cargo em  co  

missão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  

III 	- o prazo de validade do concurso palico  ser5,  

de  at  dois anos, prorroggvel uma vez, por igual período;  

IV 	- durante o prazo improrrogaiiel previsto no edi 

tal de convocação, aquele aprovado em concurso publico de  pro  

vas  ou de provas e títulos ser5 convocado com prioridade  so  

bre novos amoirsadospara assumir cargo ou emprego, na  carrel  

ra; 

- os cargos em comissão e as funções 	de confian 

qa serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupan 

tes de cargo de carreira tecnica ou profissional, nos casos e 
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condiqaes previstos em lei; 

VII 	- o direito de greve será exercido nos termos  e 

nos limites definidos em lei complementar;  

X 	- a revisão geral da remuneração dos servidores 

pablicos, sem distinção de  Indices  entre servidores 	oriblicos 

civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 

XII 	- os vencimentos dos cargos do Poder 	Legislati 

vo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 

pelo Poder Executivo; 

XIII 	- ã vedada a vinculação ou equiparação de venci  

mentos, para o efeito de remuneração de pessoal do serviço 

blico, ressalvado o disposto no inciso anterior e no 	artigo 

39, § 19; 

XV 	- os vencimentos dos servidores pliblicos, civis 

e militares,  sic,  irredutíveis e a remuneração observará o que 

disp8em os artigos 37, XI, XII, 150, II, 153,  III,  e 153, 	6  
29, I; 

§ 49 - Os atos de improbidade administrativa importarão 

a suspensão dos direitos  _politicos,  a perda da função  

a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 	na 

forma e gradação previstas em lei, sem orejuizo da ação penal 

cabível. 

§ 59 - A lei estabelecerá os prazos de prescrição 	para 

ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 

causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 	aq6es 

de ressarcimento. 

sE0c, II 

Dos servidores públicos civis  

Art.  40 0 servidor será aposentado: 
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- por invalidez permanente, sendo os proventos 

integrais quando decorrentes de acidente em serviço, 	moles  

tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável  

especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

compulsoriamente, aos setenta anos de idade, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço;  

III 	- voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos 	vinte 

e cinco se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 

sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço. 

§ 19 Lei complementar poderá estabelecer exceOes 	ao 

disposto no Inciso TII4 "a" e "c", no caso de exercicio 	de 

atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

§ 39 0 tempo de serviço Oblico federal, estadual 	ou 

municipal será computado integralmente para os efeitos 	de 

aposentadoria e de disponibilidade. 

§ 49 Os proventos da aposentadoria serão revistos, 	na 

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 	a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também esten- 

didos aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens 	poste 

riormente concedidos aos servidores em atividade, 	inclusive  

VW°  gr,9,.F.RgfJ49,1-4.41a2 1.2iAg Q4  4ecPzqfP9i5c) 	d„?, 
ciatqo 1:10 »64iii (2140  
lei. 

§ 59 0 beneficio da pensão por morte corresponderá 	a 
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor faleci- 

do, ate o limite estabelecido em lei, observado o 	disposto' 

no parágrafo anterior. 

sE0o  III  

Dos servidores públicos militares 

6 
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Art.  42 São servidores militares federais os integrantes 

das Forças Armadas e servidores militares dos estados, territ6 

rios e Distrito Federal os integrantes de suas policias milita  

res e de seus corpos de bombeiros militares. 

§ 19 As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres  

a elas inerentes, sio asseguradas em plenitude aos oficiais da  

ativa, da reserva ou reformados das Forças Armadas, das  poll  

cias militares e dos corpos de bombeiros militares dos 	Esta 

dos, dos TerritOrios e do Distrito Federal, sendo-lhes 	priva  

tivos os titulos, postos e uniformes militares. 

§ 29 As patentes dos oficiais das Forças Armadas são  con  

feridas pelo Presidente da República, e as dos oficiais das po  

licias militares e corpos de bombeiros militares dos Estados , 

TerritOrios e Distrito Federal, pelos respectivos 	Governado  

res.  

§ 39 0 militar em atividade que aceitar cargo público ci 

vil permanente  sera  transferido para a reserva. 

§ 49 0 militar da ativa que aceitar cargo, emprego 	ou 

função pública temporaria, não eletiva, ainda que da  adminis 

tração indireta,ficar5 agregado ao respectivo quadro e somente 

poderg, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido  EaK  
antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas 	para 

aquela promoção e transferencia para a reserva, sendo depois ' 

de dois anos de afastamento,  continuos  ou não, transferido  pa  

ra a inatividade. 

§ 59 Ao militar sio proibidas a sindicalização e a 	gre 

ve; 

§ 69 0 militar,enquanto em efetivo serviço, não pode es  

Ott 	 Oártidos  politicos.  

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 

Do Congresso Nacional 

SEÇÃO V 

Dos Deputados e dos Senadores 
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Art.  53 Os Deputados e Senadores são invioliveis por suas 

opinióes, palavras e votos. 

§ 19 Desde a expedição do diploma, os membros do Congres  
so  Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime  

inafiangável, nem processados criminalmente',* sem previa licença  
de sua Casa. 

§ 39 No caso de flagrante de crime inafianOvel, os autos  

serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, a Casa respec  

tiyIL  para que, pelo voto secreto da maioria de seus membros , 

resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a formação de culpa. 

CAPPTULO  III  

Do Poder Judiciário 

SE00 I 

Disposiçóes Gerais 

Art.  93 Lei Complementar, de iniciativa do Supremo 'Tribu 

nal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observa 

dos os seguintes principios: 

VII 	- o juiz titular residirá na respectiva comarca; 

IX 	- todos os julgamentos dos Orgios do Poder  Judi  

ci5rio serão priblicost  e fundamentadas todas as decisóes, sob 

pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse publico o exi 

gir, limitar a presença, em determinados atos, es próprias par  

tes e a seus advogados, ou somente a estes;  

Art.  94 Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Fe 

derais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Ter 

ritOrios  sera  composto de membros, do Ministerio Pliblico, com 

mais de dez anos de carreira, e de advogados de notário saber  

juridic°  e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efeti  

va atividade profissional, indicados em lista sextupla pelos 

órgãos de representação das respectivas classes. 

Parágrafo Unico - Recebidas as indicagóes, o 	tribunal  

formará lista triplice, enviando-a ao Poder Executivo, que 

nos vinte dias subsegdentes, escolherá um de seus integrantes' 
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para nomeação.  

Art.  95 Os juizes gozam das seguintes garantias: 

- vitaliciedade, que, no primeiro grau, só ser5 

adquirida após dois anos de exercicio,dependendo a perda do ' 

cargo, nesse periodo, de deliberação do tribunal a que o juiz' 

estiver vinculado, e, nos demais casos, de sentença 	judicial 

transitada em julgado. 

II 	- inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 

priblico, na forma do artigo 93, VIII;  

III 	- irredutibilidade de vencimentos, observado 

quanto a remuneração, o que disp6em os artigos 37, XI, 150,11, 
153,  III  e 153, § 29, I.  

Art.  96 Compete privativamente: 

- aos tribunais: 

d) propor a criação de novas varas judici5rias;  

III 	- aos Tribunais de Justiça julgar os Juizes esta  

duais e do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros  

do Ministerio Pablico, nos crimes comuns e de responsabilidade, 

ressalvada a compet6ncia da Justiça Eleitoral.  

Art.  98 A União, no Distrito Federal e nos Territórios , 

e os Estados criarão: 

- juizados especiais, providos por juizes 	toga 

dos, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, 	o 

julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexida 

de e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os  

procedimentos oral e sumarissimo, permitidos, nas hipóteses ' 

previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 	por 

turmas de juizes de primeiro grau; 

SECA() II 

Do Supremo Tribunal Federal  

Art.  103 - Podem propor a ação de 	Inconstitucionalida 

de:  

IV 	- a Mesa da Assembleia Legislativa; 
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- o Governador de Estado; 

IX 	- confederação sindical ou entidade de classe de 

âmbito nacional. 

SECA()  III  

Do Superior Tribunal de Justiça  

Art.  105 Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

- processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Dis-

trito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembar-

gadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Fe-

deral, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis-

trito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribu-

nais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conse-

lhos ou Tribunais de Contas dos Municipios e os do Minièterio 

Páblico da União que oficiem perante tribunais; 

II 	- julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas-cOrpus decididos em Unica ou Ultimo instância 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Esta-

dos, do Distrito Federal e TerritOrios, quando a decis5ofardeno 

gatOria. 

sEgAID VII 

Dos tribunais e juizes militares  

Art.  122 São Orgãos da Justiça Militar: 

II 

lei. 

- os Tribunais e Juizes Militares instituidos  pot.' 

Art.  124 A Justiça Militar compete processar e julgar 	os 

crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo Gnico. A lei dispara sobre a organização, o fun-

cionamento e a competência da Justiça Militar.  

SEÇÃO VIII 

Dos tribunais e juizes dos estados 
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Art.  125. Os Estados organizarão sua Justiça,  observados os 

principios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 19 A competencia dos tribunais sere definida na Constitui  

gão do Estado,  sendo a lei de organização judiciária de iniciati 

va do Tribunal de Justiça. 

§ 39 A lei estadual poderá criar,  mediante proposta do Tri-

bunal de Justiça, a Justiga,  Militar estadual,  constituida, em pri  

meiro grau, pelos Conselhos de Justiça e,  em segundo, pelo pró-

prio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos  

Estados  em que o efetivo da policia militar seja superior a vinte 

mil integrantes. 

CAPITULO TV 

Das funções essenciais a Justiça 

SEMI I 

Do Ministerio Público  

Art.  127. 0 Ministerio Público e instituição permanente,  es 

sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa  

da ordem juridica,  do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponiveis.  

Art.  128. 0 Ministerio Público abrange: 

II -- os Ministerios Públicos dos Estados. 

§ 39 Os Ministerios Públicos dos Estados  e o do Distrito Fe 

deral e Territórios formarão lista triplice dentre integrantes da  

carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procura- 

dor-Geral,  que será noMeado.  pelo Chefe do Poder Executivo, 	para 

mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 49 Os Procuradores-Gerais nos Estados  e no Distrito Fede-

ral e Territórios poderão ser destituidos por deliberação da maio  
ria absoluta do Poder Legislativo,  na forma da lei 	complementai 

respectiva.  

Art.  129. São funções Institucionais do Ministerio  

I -- promover, privativamente, a ação penal pública, 	na 

forma da lei; 

VII -- exercer o controle externo da atividade Policial,  na 

forma da lei complementar  mencionada no artigo anterior; 



-19— 

III -- a prisão ou detenção  de qualquer pessoa não podera 

ser superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder Judi-

ciario; 

IV --  vedada a incomunicabilidade do preso. 

sEq.ko 11 

Do estado de sitio  

Art.  137. 0 Presidente da RepUblica pode,  ouvidos o Conse- 

lho da RepUblica e o Conselho de Defesa Nacional, solicitar 	ao 

Congresso Nacional autorização para decretar o estado de sitio  nos 

casos de: 

I -- comoção grave de repercussão nacional  ou ocorrência de 

fatos que comprovem a ineficacia de medida tomada durante o esta-

do de defesa; 

II -- declaração de estado de guerra  ou resposta a agres-

são armada estrangeira.  

Art.  139. Na vigência do estado de sitio  decretado com  fun  

damento no artigo 137,1, só poderão,  set  tomadas contra as pessoas  

as seguintes medidas: 

-- obrigação de permanência em localidade determinada; 

II -- detenção em edifício não destinado a acusados ou  con  

denados por crimes comuns;  

III  -- restrições relativas a inviolabilidade da corres-
pondência, ao sigilo das cominicaçaes,  5 prestação de informações 

e 5 liberdade de imprensa, radiodifusão  e televisão,  na forma da 

lei; 

CAPITULO  III 

Da segurança pública  

Art.  144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, ê exercida para a preservação da ordem 

pública  e da incolumidade das pessoas  e do patrimônio,  através doa 

seguintes órgãos: 
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I -- policia. federal; 
II -- policia rodoviária federal;  
III  -- policia ferroviária federal; 
IV -- policies civis  
V -- policies militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 19 A policia federal,  instituida por lei como Orgeo per-
manente, estruturado em carreira,  destina-se a: 

I -- apurar infragBes penais contra a Ordem politica e so-

cial ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União  ou 

de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como ou 
tras infraçOes  cuda prática tenha repercussão interestadual oiT 
lnternacional  e exija repressão uniforme,  segundo se dispuser em 
lei; 

II -- prevenir e reprimir o trifitP Ilicitd de 	entorpe- 
centes e drogas afins, contrabando e cideOmmdfix),  sem prejulto 

da ação fazendária e de outros Orgeos públicos nas 	respectivas 
áreas de competencia;  

III --  exercer  as funçães de  policia  maritime, agree e de  
fronteiras;  

• • . 	• • • 	. • 	. • • • 

IV 	execer, com exclusividade,' AS futOes de policia ju-

diciária da União.  

§ 29 A policia rodoviária federal, 6rgio permanente,.estru 
turado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das rodovias federais. 

§ 39 A policia ferroviária federal, Orgeo permanente, es-

truturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulha-

mento ostensivo das ferrovias federais. 

§ 49 As policias civis, dirigidas  Poi  delegados de policia 

de carreira, incumbem, ressalvada a competencia da União, as fun-

gOes de policia judiciária e a apuração de infraçOes penais, ex-

ceto as militares. 

§ 59 As policias militares cabem a policia ostensiva e a 

preservação da ordem pública, aos corpos de bombeiros militares,  

alem das atribuiqaes definidas em lei, incumbe a execução de ati-

vidades de defesa civil. 
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§ 69 As policias militares e corpos de bombeiros milita-

res, forças auxiliares e reserva do Exercito, subordinam-se,  Jun  

tamente com as policies civis, aos Governadores dos Estados, 	do 

Distrito Federal e dos Territeirios. 

§ 79 A lei disctplinari a organização e o funcionamento dos 

Orgaosresponsiveis pela segurança publica, de maneira a garantir 

a eficiência de suas atividades. 

§ 89 Os Municípios poderão constituir guardas 	municipais  

destinadas àpyotegio de seus bens, serviços e instalaqaes, con-

forme dispuser a lei. 

CAPITULO II 

Das finanças pUblicas 

sEgAo 11 

Dos orçamentos  

Art.  167. São vedadias: 

IX -- a instituigeo de fundos de qualquer natureza, sem  pre  

via autorização legislativa. 

TITULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPITULO VI 

Do meio ambiente  

Art.  225. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamen-

te equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 5 sadia   Qua  

lidade de vida, impondo-se ao Poder Peblico e à coletividade o de 

ver de defende-lo e preserve-10 para as presentes e futuras gera-

Oes. 

V -- controlar a produção,  a comercialização e oorprego de 

técnicast  métodos e substâncias  cue  comportem risco para a vida,  

a qualidade de vida e o meio ambiente; 

CAPITULO VII 

Da família, da criança, do adolescente e do idoso  

Art.  228.  Sao  penalmente inimput5veis os menores de dezoito 

anos, sujeitos es normas da legislação especial. 
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TITULO IX 

DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

Art.  236. Os serviços notariais e de registro são exerci-
dos em cargter privado, por delegação do Poder Publico.  

Art.  241. Aos delegados de policia de carreira aplica-se 

o principio do artigo 39, § 19, correspondente is carreiras dis-

ciplinadas no artigo 135 desta Constituição. 

ATO DAS DISPOSIOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS  

Art.  39 A revisão constitucional  sera  realizada após cinco  

anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto da maio-

ria absoluta dos membros do Congresso Nacional, em sessão unica  

meral.  

Art.  49 0 mandato do atual Presidente da RepUblica terminara 

em 15 de março de 1990. 

§ 39 Os mandatos dos Goverandores e dos Vice-Governadores 

eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 15 de março 	de 

1991.  

Art.  79 0 Brasil propugnara pela formação de um tribunal  

internacional dos direitos humanos.  

Art.  89 2 concedida anistia aos que, no periodo de 18 de  
setembro de 1946  at  a data da promulgação da Constituição, foram  

atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente politicapor  

atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram 

abrangidos pelo Decreto Legislativo n9 18, de 15 de dezembro de 

1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei n9 864, de 12 de setembro 

de 1969, assegurados as promoções, na inatividade, ao cargo, em- 

prego posto ou graduação a que teriam direito se estivessem 	em 
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serviço ativo, obedecidos os prazos de permanencia em atividades  

previstos nas leis e regulaMentos vigentes, respeitadas as 	ca- 

racteristicas e peculiaridades das carreiras dos servidores pUbli  

cos  civis e militares e observados os respectivos regimes 	juri  

dicos.  

§ 19 0 disposto neste artigo somente gerará efeitos finan-

ceiros a partir da promulgação da Constituição, vedada a remune-

ração de qualquer especie em caráter retroativo. 

§ 59 A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se 

aos servidores pUblicos civis e aos empregados em todos os níveis  

de governo ou em suas fundaqiies, empresas pUblicas ou 	empresas  

mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios 	militares, 

que tenham sido punidos ou demitidos por atividades profissio- 

nais interrompidas em virtude de decisão de seus 	trabalhadores, 

bem como em decorrencia do Decreto-lei n9 1.632, de 4 de 	agosto 

de 1978, ou por motivos exclusivamente  politicos,  assegurada 	a 

readmissão dos que foram atingidos a partir de 1979, observado o 

disposto no § 19.  

Art.  11. Cada Assemblela  Legislative,  com poderes consti-

tuintes, elaborará a Constituição do Estado, no prazo de um ano,  

contado da promulgação da Constituição Federal, obedecidos 	os 

princípios desta. 

Parágrafo ünico. Promul5ada a Constituição do Estado, ca- 

berá à  Camara  Municipal , no prazo de seis meses, votar a 	Lei 

Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e votação, res-

peitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Es-

tadual.  

Art.  19. Os servidores pUblicos civis da União, dos 	Es- 

tado Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, 

autárquica e das fundaq6es pUblicas, em exercício na data da pro-

mulgação da Constituição, 115 pelo menos cinco anos continuados, e 

que não tenham sido admitidos na'forma regulada no artigo 37, da 

Constituiçao,são considerados estáveis no serviço publico. 

§ 19 0 tempo de serviço dos servidores referidos neste ar-

tigo  sera'  contado como titulo quando se submsterem a concurso pa-

ra fins de efetivação, na forma da lei. 
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Art.  38. At á a promulgacáo da lei' complementar referida no  

artigo 169, a Unigo, os Estados, o Distrito Federal e os 	Muni- 

clpios não poderão despender com pessoal mais do que sessenta e  

cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo  Calico.  A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, quando a respectiva despesa de pessoal exceder o 

limite previsto neste artigo, deverão retornar àquele limite, re-

duzindo o percentual excedente á razão de um quinto por ano. 
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COMISSO DA ORGANIZAg0 DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 5§ REUNIA0 

Aos nove dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comissão Te 

	

' mL.tica da Organização do Estado e dos Municípios, sob a Presidencia 	do 

Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presença dos 

seguintes Constituintes: Deputados Gernote Kirinus, Raul Lopes, 	Algaci 

Tulio,  David  Cheriegatte, Pedro Tonelli e Nereu Massignan, e mais a  pre  

senga do Senhor Renato Ortolani de Souza (Delegado Geral da Policia Ci 

vil do Estado do Paran), como expositor das propostas sugeridas 	pela 

Corporação da Policia Civil do Estado junto a Esta Comissão 	Tematica. 

Constou-se tambem, o comparecimento dos Senhores  Anibal  Bassan  Jr. (Pre  

sidente da Associação dos Delegados de Policia do Estado do Paran, Anto 

nio Simião (Detetive da Policia Civil do Estado) e Hamilton Soares 	Can 

field  (Assessor Civil da Secretaria de Segurança Pública. Havendo numero 

regimental, o Senhor Presidente declarou iniciada a reunião, solicitando 

ao Secretrio da Comissão que fizesse a leitura da Ata da reunião 	ante  

nor.  É pedida a dispensa da leitura da mesma pelo Senhor 	Constituinte 

Deputado Algaci Tulio. A mesma e colocada em votação - Aprovada. Em 	se 

guida o Senhor Presidente passa a palavra ao Senhor Renato Ortolani de 

Souza (Delegado Geral da Policia Civil do Estado) para que fizesse 	sua 

exposição, Acabada a mesma, o palestrista respondeu as perguntas formula 

das pelos Senhores Constituintes: Deputados Raul Lopes,  David  Cheriegate 

Gernote Kirinus, Algaci Tulio, Pedro Tonelli e Nereu Massignan, conforme 

notas taquigraficas em anexo, devidamente enumeradas na sequencia da reu 

nião. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada 

a reunião, agradecendo a presença de todos, em especial a doSenhor Rena 

to Ortolani, e convocando os Senhores Constituintes para a prOxima 	reu 

nião da Comissão, para ouvirem as propostas 	Constituição Estadual 	da 



Sandr 	/Figueiredo 

Secreta'rio 

D6putado DJALMA DE ALMEIDA_CkSAR 

/?4e) 	 4 Yweaw,a;  
Associação dos Delegados de Policia do Estado do Paran, a realizar-se ' 

dia 14 do corrente mas, as 09:30 horas, na Sala de Reunioes 	das Comis 

sOes. E para constar e produzir seus efeitos legais, lavrei a 	presente 

Ata, que depois de lida e aprovada ser. assinada pelo Senhor Presidente 

e por mim, Sandro Alberto Figueiredo, Secretrio da Comissão. 
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O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - 

Sob,/ a proteção de Deus e havendo quorum 

legal declaro aberta a Reunião da Comissão Temática de Organi-

zação do E tado Iimx e dos municípios. 

Inicialmente, nOs queremos solicitar, ao 

nosso Secretário Executivo que proceda à leitura da,Ata da 

reunião anterior. 

O SENHOR ALGACI TCLIO(pela ordem) - Senhor Presidente, eu pego 

dispensa da leitura. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussão a 

proposição do' 
1-1 

Senhor Deputado lgaci Tilio. Os Senhores Deputados que aprovam 

permaneçam como estas. APROVADA. 

Em votação a Ata. APROVADA. 

Hoje, nOs temos a alegria a satisfação e a 

honra de termos entre nOs o  Dr.  Renato Ortolani de Souza, 	
,C

i  

Dig-

níssimo Delegado  EN  Geral da P()  licia vil do Estado do Paraná. 

Nesta oportunidade vai, acompanhado do Doutor Amilton Soares 

Cafield, assessor civil da Secretaria do Estado da Segurança 

PUblica, e contamos também com as presenças honrosas do  Dr. 

Anibal  Basson  Jr.,  presidente da Associação dos Delegados de 

Policia, que a nosso convite se faz presente em nossa reunião. 

Igualmente, nOs registramos a presença do Senhor Antonio Simeao 

Detetive da Policia Civil do Estado doParaná, que também faz 

parte da Associação dos detetives. Eu ate aproveitaria para ' 

convidar o  Dr. Anibal  NXX Basson  Jr.  para aqui também voltar' 

na prOxima terça-feira para apresentar a sua proposta aos Srs. 

Deputados integrantes dessa Comissão e fazer a defesa oral ' 

dessa proposta. E igualmehte, nos estendemos o convite ao nos-

so amigo Antonio Simeão para transmita o nosso convite à Asso 

ciagão dos detetives para que xxxlingsiximRxkmxrpimkx*xa também 

na quinta-feira da semana que vem TR aqui comparecesse a 
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comparecesse a Associação para entregar sua proposta 'a Cons-

tituinte Estadual. 

Assim sendo, nOs concedemos a palavra ao' 

Doutor Renato Ortolani de Souza para que, de viva voz, possa 

fazer uma exposição, uma defesa oral da proposta da PolCia 

Civil na nossa CIOINIXIXX Constituinte Estadual. 

Com a palavra, portanto, o Doutor Renato 

Ortolani. 

0 SENHOR RENATO ORTOLANI - Senhor Presidente e Senhores Depu 

tados, MENXXXXXMKNIAMMK Senhores 

convidados. 

A proposta da Policia Civil, como os Senho 

res podem notar, aqueles que já estão com as cOpias, está to 

da ela estruturada e  at  a prOpria redação quase que repetida 

daquilo que está na Constituição Federal. De modo que não re-

novamos em nada, porque achamos que uma Constituição ela deve 

ser Htaxamxmx, realmente, sintetica. E de que aqueles pontos' 

mais polemicas de interesse de classe, de alguma coisa que de-

va ser decidida xxxmxinewinmagkocomo a estruturação dos Orgãos 

como a assimilação dos Orgãos pertencentes a outras Secreta-

rias e vice-versa deva  set  uma matéria não para a*mmixxataxxx 

Constituição Estadual e sim uma outra oportunidade de uma Lei 

Ordinélia. 

Então, nOs tratamos de trazer para_mxszt* 

essa nossa proposta uma espinha dorsal, uma viga mestra, no' 

que diz respeito à  Area  de Segurança e incluímos o nome da ' 

Policia Militar pmxxxxxkxxkxx do Estado por uma questão de xm 

tratarmos da área da Segurança PUblica do Paraná marm e não 

para apresentarmos uma proposta em nome da co-irmã, absoluta-

mente. Simplesmente porque achamos indissociável apresentar, 

por exemplo, uma proposta da Segurança 4 evidente que nOs te- 
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nós temos que estruturar esta proposta naqueles órgãos que ' 

são as pedras basilares desse sistema do Estado. 

Eu vou fazer a leitura e como, repito, que 

nós não inovamos nada, que aquilo que nós estamos propondo bs 

sicamente aquilo que está na EMMXXXXXIVOWNMXXX Constituição 

Geral nós levaríamos então para nos debates fazer os mucluncum 

x*rammknxxqxmxma esclarecimentos que se fizerem necessários 

aos Senhores Deputados. 

No Artigo ainda que ficou em branco e que 

receberá aqui a numeração devida.  

(Le)  " DiSeguranga Pública..." 
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0 SR. RENATO ORTOLANr - 	(Le)  " DA SEGURANÇA POBLICA 

1 

Art.  - A Segurança PUblica, dever do Es-

tado, direito e responsabilidade de todos, 6 exercida para 

a preservação da ordem ptiblica e da incdlumidade das pesl-i 

soas e do patrimônio, atrav6s do sistema estadual de segu - 

rança, integrado pelos seguintes Orgaos: 

I - Policia Civil 

II - Policia Militar e Corpo de Bombeiros 

Aproveitamos esta colocação para fazer uns esclarecimentos, 

Policia Civil, item I, Policia Militar, item II, obedecendo 

a colocação feita na Constituição Federal. 

"  Art.  - A Poleia Civil 6 instituição per 

manente, auxiliar da função jurisdicional do Estado, com a 

oxyckxidalm*iim atribuição de exercer as fungOes de política 

judiciária, administrativa e de segurança, pela prevenção, 

repressão e aputagão das infraçOes penais e ato. antleoci - 

ais, objetivando a preservação da ordem jurídica, a conviven-

cia harmOnica na comunidade e a incolumidade das pessoas e 

do Patrimônio, na forma da Lei'. 

Isto aqui quase todas as ConstituiçOes 

estaduais  vac)  consagrar porque nossa filosofia de trabalho, 

"§12 - A função policial civil fundamenta-

se ha hierarquia e disciplina". 

Isto universal tamb&m. 

"§22 - Os órgãos e atividades policiais 

civis são dirigidos por Delegados de Policia de carreira". 

Esclareço aos Senhores Deputados que es 

te 6 um artigo que será repetido tambem na Lei Orgânica que 

para cumprir um dispositivo da Constituição Federal. 

-  Sao  iftaxagmAkz autoridades poli - 

ciais os Delegados de Policia". 

Sobre isto j6 existe parecer, 	ponto 

pacifico, 6 trangailo de que a autoridade policial, na acep-

ção jurídica do termo, 6 o Delegado de Policia. Isto se  pre  

tende consagrar tambem na Constituição do Estado. 

"§42 - 0 Conselho da Policia Civil incum 

bir-se-6 do controle do ingresso, ascenqão funcional, hierar 

quia e regime disciplinar". 

E o que vem sendo feito hoje, o colegia-

do da Policia Civil que como ponto de maior importanica  con.-"  

grega as diferentes áreas da Policia Judiciária. E, natural- 

mente, gerindo este colegiado o interesse de toda esta Insti 

tuigão. 0 que facilita o trabalho do Delegado Geral, porque 

ti 
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todas as pretensOes, aquelas que  vex'  de encontro mmE a Ins-

tituiggo,  so  aprovadas, e aquelas que no vem,  so  rejeita 

das. 0 Conselho tamb6m'tem um desempenho muito importante 

na parte disciplinar, que aperfeiçoou, no seu sistem' de 

trabalho, os seus procedimentos e hoje reputo seja a Policia 

Civil como um Orgao da maior importância dentro da nossa es-

trutura. É um 6rgao que contribui, muito para a melhoria da 

imagem da Policia Civil e que merece destaque na Carta Magna 

do Estado. 

"§52 - Os cargos policiais civis sergo p 

providos mediante concurso plablico de provas e títulos, ob-

servando o disposto na legislaggo específica".  
Sao  aquelas condigOes que servem para de 

terminar a carreira. Agora, s6 será possível mesmo, e isto 

tamb&m uma inovação, pois já está na Constituição Federal, 

mediante concurso. E isto bom que se consagre na Consti-

tuiggo do Estado porque demonstra tambem o interesse da  Ad=  
ministraggo Ptablica emtxxmlatax realmente discipldar 	a  
area  dos concursos, do ingresso ao serviço pliblico, hoje to 

criticado. 

"§62 - Aos Delegados de policia de  car  

reira aplica=se o principio do artigo 39, §12, corresponden-

te às carreiras disciplinadas no  Art.  135 da Constituiggo 
Federal.". 

NOS entendemos taMbem que sendo uma ga-

rantia constitucional e que segundo o Deputado que apresen-

tou esta proposta, deixou bem claro de que esta isonomia 

visa garantir ematamente o famoso crit6rio da trilogia ju-

rídica dx que todos os países, os mais avançados, pi5gm a 

sua justiça, que 6 o Delegado de Policia de carreira 	 

2  
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0 SR. RENATO ORTOLONI: ... que 4 o Delegado de Polícia de carreira, ba- 

chareu em Direito, o Promotor de Justiça, bachareu 

em Direito, o Juiz de Direito, bachareu em Direito, todos eles ingressan 

do no Estado mediante concurso pdblico, com condigoes identicas. No 

semelhantes. Identicas. A primeira condição para o juiz, promotor ou 

delegado 4 ser bachareu em direito. A segunda 4 prestar o concurso  pd  - 

blico. A terceira seria a designação para as comarcas correspondentes. 

Entgo, eu acho que este artigo j4 h4 muito deveria ser inserido numa  le-

gislaggo, mesmo ordin4ria, por ser de justiga.Eu quero enfatizar isso 

aos senhores Deputados, porque isso j4 veio tardiamente. H4 muito tempo 

deveria ser corrigido. E nOs perdemos muitos delegados por causa desta 

diferença expressiva de sal4rio. Bons delegados fazem um trampolim aqui 

da nossa instituição para passar para outras carreiras, como o Ministe-

rio Pdblico e a magistratura. E com isso, a Polícia Civil tem um desgas-

te muito grande, porque este homem j4 est4 preparado, j4 tem escol, j4 

tem alguma experiencia e nOs vamos sempre ter que renovar quando as pes-

soas j4 estão maduras para exercer aquelas fungos de maior destaque. 

Eles vgo embora a procura de uma maior remuneragão. 0 que 4 perfeitament( 

justo e compreensível. Então, este artigo corrije uma injustiça ngo de 

agora, mas de anos, que vinha se cometendo contra os delegados de  poll-

cia de carreira. E principalmenteos senhores todos, que  so  a maioria 

do interior do Estado, os senhores sabem, eu acho que  at  4 desnecess4-

rio dizer, a função do delegado, seu hor4rio de trabalho, seus riscos. 

Em tres dias, agora, perdemos tres delegados que foram mortos a tiro. 

Então, no h4, realmente, j4 que as condigoes  sac)  as mesmas para o  in  
gresso: título de bachareu em direito, concurso pdblico e a designação 

para o Interior do Estado . 0 processo criminal no Brasil, isto não 4 

novidade nenhuma, ele se baseia exatamente, 4 uma repetição do inqueri-

to policial, todos os senhores sabem disso, as mesmas pessoas são inti-

madas, as mesmas pessoas são requeridas. Então, nOs no vemos, sincera-

mente, o porque desta disparidade existente, não s6 no Paran4, tambem 

em outros Estados. 

E queria esclarecer um pormenor interessante: no 

de policia 

e o inverso. Os juizes e promotores 4 que queriam vir 

de delegado de polícia. Esta procura porque o delegado 

ganhava mais, exatamente por esta atribuiggo pesadíssima que 

4 a falta de hor4rio, o risco iminente. E 14 havia o  con  - 

juiz e o promotor saiam da carreira de juiz e promotor e 

ele tem 

tr4rio. 

que 

L4 o 

passavam para a carreira de delegado. Ao ponto do Governo de Gois ter 

corrijido isso fazendo a isonomia entre as carreiras para evitar este 

trampolim. 

Quero dizer, também, aos senhores que alguns EstadoE 

como o Cear 4 j4 consagraram esta deteLminaggo constitucional, conceden- 
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do esta isonomia. E alguns Estados, como o nosso, e isto est& em anda - 

mento, mas eu acho que isto trarA benefícios incalcul4veis para a ins-

tituiggo, mesmo porque um delegado de policia tem um vencimento prOxi-

mo ao de um juiz ou promotor e também estar 4 no mesmo  "status"  na  co  - 

marca. Os senhores sabem disso perfeitamente, principalmente os Depu-

tados do Interior. Isto trar& benefícios incalculAveis para a polícia 

civil. E no vamos falar sO no delegado, porque as vantagens que esto 

consagradas, como o RITEPE e o risco de vida , elas visam exatamente 

dar ao policial uma posição mellor. No 4 que o policial seja um fun-

cion4rio melhor que o da SANEPAR ou da Sailde, mas 4 que as condigoes 

de trabalho, os riscos, tanto a omxd*101mmaxxkxximaikmx policia militar 

como a civil perdem dezenas de homens todos os anos, morrem baleados 

em combate com a criminalidade. 	evidente que tem que haver uma retri- 

buiggo. E esta retribuição 4 feita em forma de vantagens especificas 

para estas carreiras, que no nosso caso 4 o risco de vida e o RITEPE. 

Eu acho que no 4 novidade nenhuma dizer aos senhores que umapolicia 

bem paga, bem remunerada, uma policia bem estruturada 4 um grande 

avanço na unidade da federação que puderem ter, manter, este tipo de 

policia: uma polícia bem estruturada e bem remunerada. E também, no 

vou fazer propaganda política, que ngo 4 o momento, mas quero dizer que 

em 20 meses de Governo nOs recebemos uma diferenciação muito expressiva  

Ns  recebemos o terço do risco de vida, em janeiro do ano passado, que 

4 o diferencial de 33 % e recebemos este ano um aumento do RITEPE de 

17 para 40, com um diferencial de 23%. Quer dizer, um aumento real. E 

os delegados receberam uma verba de representação de 60 para 126. 

Lei Complementar, o Estatuto da Policia civil 

dispor g sobre as estruturas do pessoal e orgânica da Polícia, discipli-

nando sobre direitos e deveres dos servidores, regime disciplinar e 

progresso funcional". Aqui 4 que eu entendo que este artigo deve ter 

a amplitude que ele tem, porque muita coisa que poderia ser trazido pa-

ra dentro da Constituiggo, ela poder 4 ser levada para a lei complemen-

tar, que 4 o nosso estatuto. No seria concebível que se colocasse nu-

ma Constituição Estadual alguma coisa que diz respeito estrutura da 

Policia. Isto nOs vamos remeter pata a lei complementar, que ser 4 ob-

jeto de anAlise e apreciação dos senhores, novamente. 

"N Policia Militar ..." 
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0 SR. RENATO ORTOLANI:- .."A Policia Militar cabe a policia ostensiva 

e preservação da ordem pública; ao Corpo de Bom 

beiros, alem das atribuiçOes definidas em Lei, imcumbe a execugao de/ 

atividades de defesa civil. 

Parágrafo 'Obico:- A Policia Militar e o Corpo de Bombeiros serão  re-

ridos por legislação especial que definirá suas / 

estruturas e competências, garantias ,direitos, devere 	prrrocTati.  

vas".  
Li 

No prOximo Artigo:-" s Orgaos integrantes do  site-

ma estadual de segurança subordinam-se ao Governador do Estado, serão 

organizados de modo a assegurar a eficiência de suas atividades e a-

tuagao harmOnica". t uma repetição também da Constituição Federal. 

Agora um ponto aqui muito importante, nOs temos / 

que fazer uma projeção aqui, usar de futurologia são:-" As Guardas Mu 

nicipais, destinadas a proteção de bens, serviços e instalagoes de Mu-

nicipios e os serviços de vigilancia privada ou similares, ficam sujei 

tos ao controle da Policia Civil." 

Por que é que nOs pussemos este controle? Se é o / 

Prefeito que paga, se é o Prefeito que vai nomear, o Prefeito que vai 

gerir estas Guardas? Porque as Guardas Municiapais, em breve espaço / 

Õ tempo, a médio prazo , ela será uma realidade em quase todos os Mu-

nicípios, mas é preciso que haja um controle, ssas Guardas natural-/ 

nente, com o tempo, elas irao trabalhar armadas, nOs j sentimos em / 

algumas regiOes que estivemos, no interior, e essas Guardas Municipais 

elas terão um valor muito importante como Guardas Rurais, para evi-/  

tar  roubos de defensivos, quer dizer, o prprOprio Município, na sua / 

área de supervi-so está vendo que terá que colocar um Posto avançado. 

Mas, isso vai criar um.Corpo muito grande, e é preciso que alguém de-

tenha o controle disso, no o controle administrativo, quanto é que / 

Nai ganhar, quando vai entrar de ferias ou de licença, mas um controle 

de colocação t6.tica desse 

o 3 0 
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de cOlocaçao tática desse pessoal, dentro dessa área de atuação. 

Então eu entendo que o Delegado de Policia que é a 

quele que vai receber todas as queixas, as mais absurdas possíveis, 

ele é a pessoa indicada e não o Prefeito ou o assessor do Prefeito, / 

para colocar esse time em campo, disposto taticamente no interesse de 

fazer policia. Se nOs deixarmos isso a critério de uma pessoa que ve 

nha a ser nomeado pelo Prefeito, ele é o Chefe da Guarda Municipal, / 

mas isso no é um profissional, ele vai por um Guarda na Estagão Ro 

dovi6ria, outro fica aqui na porta,  etc.  e tal, mas não é isso que se 

pretende. At a minha sugestão era que essa Guarda proibisse o uso / 

desse pessoal,para comprar cigarro para o Prefeito, por exemplo, que/ 

o uso destes homens fosse dedicado exclusivamente para a comunidade. 

No meu ponto de vista é que ele deveria ter, no mi 

nimo 10 anos de município, porque os Srs. que são do interior sabem / 

que se ele é um bom pai, um bom marido, ele será um bom policial-Não/ 

um aventureiro que matou um sujeito 16 no Acre e que vem aqui no  in  

XXIX interior.  do Paraná ser policial, ser guarda municipal.Acho também 

que a escolha dessa Guarda Municiapal deveria ser feita por.  um  Conse-

lho Comunitário, aprovado o nome, e a saída dele o Delegado faz a / 

sindicância, brigou, deu tiro, também é dispensado pelo. Conselho. 0 / 

Cosnelho que vai ver quem é que deve trabalhar.  nessa 6.rea. Por isso 

que entendo que isso terá. que ter um controle, porque vai crescer, a/ 

gnte ve, cada Prefeito que fala com a gente quer levar cOpia do Esta-

tuto, e o mínimo que se pode fazer.Porque a Policia do Estado, tan-

to a Civil como a Militar, elas- estaão, realmente assoberbadas, Ontem 

nesse episOdio de Londrina, eu vi, olha é uma coisa que no f6cil,/ 

graças a Deus não s6 no Paraná, mas no Brasil inteiro a gente est6. 

sendo que a coisa está ficando feia, então é preciso que as prOprias/ 

oamunidades cuidem dessa primeira parte sobre molestar pessoas, as  Rod  

dovirias do interior, saídas de Colégios, nOs temos que acionar o me 

canismo na prOpria comunidade e deixar o serviço de maior expressão/ 

para a Policia Militar e a Policia Civil. 
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Então essa a razão de colocar o controle para a / 

autoridade do Estado, pela gravidade que isso representa, os Guardas 

Municiapais no podem ficar à vontade. 

O SR. RAUL LOPES:-  Dr.  R nato explique melhor-  esta preocupagao primei 

ra, ficar a cargo da comunidade deixando a situa-! 

gao... 

O SR. ORTOLANI:- No Deputado, eu explico o seguinte,:- se o Sr. ti-

ver que colocar um soldado para cuidar da Rodoviária 

e outro soldado para cuidal u 	do col6gio, o Sr. faz um .jrande/ 

servigo para a comunidade, mas esse mesmo patrulhamento, pessoal  pre-L  

farad°,  como o Sr. sabe , fazendo uma barreira na estrada... 
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0 SR, RENATO ORTOLAN100, na estrada, esse mesmo efetivo trar4 

um rendimento uito maior, porque e-

vitar& que venha um assaltante ou aquele que está roubando um 

trator, que est6 levando um caminhgo de gado, 4 assim que eu 

entendo, n6s ficaríamos com misses maiores. Porque hoje, o / 

senhor sabe que grande parte do efetivo ele 4 destinado 	es- 

sas pequelas coisas e a criminalidade maior no pode, porque 

est.& comprometido e com sacrifício, o senhor sabe disso. Tem 

pessoal que repete  al  24 por 24, no interior nem se Cale, / 

tanto na Civil como a Militar, 4 um trabalho na base do sacra 

fício. 

0 SR, RAUL LOPES- Eu queria que o senhor detalhasse mais, eu 

estou entendendo, mas eu queria mais deta-/ 

lhes. 

0 SR. RENATO ORT:'LANI Deveria existir uma lei que fizesse / 

uma proporcionalidade, x guarda de / 

transito, guarda Municipal, para que tambem ngo venha um Pre-

feito  al  que queira adotar uma guarda uma guarda 14 e monta / 

50 guardas quando o Município tem capacidade ( INAUDÍVEL ). 

Então, o senhor sabe que cientifico X 

policial por habitante, e esse guarda Municipal 	ele seria / 

destinado 	a essas coisas que a comunidade reclama, que mexe 

com o seu filho quando sai da escola, que na rodovi4ria tem / 

batedor de carteira, que naquela praça no se pode sentar por 

que est4 cheioo de babados e desocupados,  etc.  Isso li hoje, / 

quem faz somos n6s, a Policia Militar e a FIllícia Civil. Ncls 

teríamos que reptlogramar a nossa funPo para essas coisas / 

maiores, mas s6 haver4 possibilidade nisso se n6s somarmoso  / 

Outra coisa que eu queria dizer para o senhor Deputado, 4 que 

a pessoa do  loyal  ter 4 muito mais habilidade pnra lidar com  ad  

os problemas menores do que o prOprio policial civil ou  mill - 

tar,  porque ele conhece: " No, 4 o Renato, hoje eu vou 1ev4—

lo para case amanha ele  ester;  bom, estará trazendo o pao  pa— 
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O SR. RENATOORTOLANI... o pgo para casa"; ja o nosso pessoal 

que 4 designado daqui pra  la  no se  

be  quem 4 o Renato, ja joga no camburgo e a família vai bus-

car dali 3  dies,  porque esta sabendo que foi preso. No 4 que 

se faça por  mall  4 que eles se conhecem, isso traria grandes 

benefícios, e n6s ficarfamos com os casos maiores. 

0 SR. RAUL LOPES - Acaba a competgncia das guardas tminicipais  

code  o senhor concorda que a existgncia / 

delas  at  certo ponto 4 oportuno? 

O SR. RENATO CRTOLONI 	Eu acho que 4 oportuno sim senhor. 

Eu acho o seguinte: A 19 condiçgo / 

seria que se espipulasse quanto tempo o sujeito iria ter de 

residgncia no Municipiolpara o seu nome ser levado ao conse-

lho comunitario, para indicar o ( inaudível 0)... seria a Zg 

condição, no um aventureiro, quero repetir isso, 4 uma / 

pessoa integrada, uai vestir o seu uniforme do Municfpio)  / 

com distintivo e  tad:.  0 Conselho comunitário, que hoje jg / 

tem 100 Municípios, vai dizer tamb4m, tem que participar o / 

delegado, o comandante da  area  aonde esse holem vaia ser em-

pregado, isto tem que ser feito com dialogo de comum acordo; 

e com isso vai liberar a Polícia civil e Militar paras as / 

coisas maiores, porque o senhor  sate,  o senhor foi comandan, 

te, que nos hoje reivindicamos muita coisa para soberbana da 

Polícia Civil e Militar com essas pequenas coisas, que pode- 
cuidadas 

riam ser fuavaedas pela guarda Municipal. 

O SR. RAUL LOPES - g bastante polgmico Doutor Renato. Eu no 

sou contra a criaçgo da guarda Municipal, 

tanto que a Constituiggo Federal da essa autonomia de poder 

criar dentro da autonomia orçamentaria de cada Município; / 

mas o que a gente sente 6 a estrutura organizacional das pes 

soas que  so  responsáveis pela segurança ptIblica dentro do / 

Estado, que esto muito a quem de puderem cumprir sua mis40 
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0 SR, RAUL LOPES, e sua miss5o.Veja a sua instituigao como 

ela est4 delibitada no que diz respeito 

estrutura que diz respeito a material e pessoal e  al  a lu-

te sua para poder atender esta demanda, a Militar por sua / 

vez tamb4m. Entgo, 4 um caso que n6s poderíamos analisar, / 

no 4 f4cil evidentemente, eu o que eu quero crer que no 4 

em criando guardas Municipal que n6s vamos naturalmente a- 

char a soluggo. 

• 
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O SENHOR RENATO ORTOLANI - ... naturalmente, achar a solução. 

Não 4 por ai, eu quero dizer, 4 a 

estrutura organizacional *11QUISIX11401XXX.como já foi dito, 

quando adquiriu, atraves da carta com  Sao  Paulo(inaudível) 

teve um salário digno, decente a. nivel de Magistratura, de 

Tribunal de Justiga,para que não houvesse essa fuga, essa 

invasão e essa desmotivação. 

A hora que isso puder ser resolvido nós 

vamos ter muita policia (vozes paralelas).  

SO  concluindo, porque a policia Militar 

aqui mcm.mmolaxpxxx avocou para ela tambem o controle dessas 

guardas, assim como a Policia Civil. Então, são casos que 1  

nós vamos ter que analisar, porque 4 muito pólemico. 

O SENHOR RAUL LOPES - Eu estou de pleno acordo. 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Dentro desse assunto das Guar- 

das Municipais o Deputado Raul 

Lopes colocou que ontem nós j4. tivemos a Policia Militar e a 

Policia Militar apresentou uma proposta a nossa Comissão, 

propondo que ficasse sob a orientação, a administração da 

Policia 

Então, o que eu perguntaria,  Dr.  R nato, 

se como nós, eu entendo que a Constituinte Estadual tem que 

encontrar um consenso para definir as suas metas para ver se 

haveria condição da Polícia Civil, encontrando com a Policia 

Militar, definir um consenso com as guardas municipais. 

O SENHOR RENATO OPTOLANI = Eu acho que a sua ¡reocupação é ' 

válida, porque não pode existir 

dualidade de comanda nem nós pretendemos comandar a Guarda 

Municipal e acho,tambem, que nem a Policia Militar pode co-

mandar a Guarda Municipal. 0 que pode acontecer 4 a coloca 

cão desse pessoal, por exemplo; 0 Senhor 4 Delegado e o Sr. 
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Senhor recebe na cidade de Cascavel vinte e duas queixas, assim 

para falar num linguajar comum, que poderiam ser resolvidas se 

o Senhor olocasse nesses pontos, ó aquilo que o Senhor sempre 

recebeu, que mexe na frente do colégio, que no ponto de Oni-

bus e tal. Então, isso tudo poderia ser resolvido com a  Guar-

G11 Municipal sem que houvesse um Comando direto ,ou inger'6ncia 

mas, haveria um plano de trabalho para aplicação do pessoal. 

Porque quem vai mandar na Guarda Municipal 4 evidente que se-

xii4xR ri o prefeito como aqui.  SO  que nós trabalhamos. hoje 

com o Diretor da Guarda e damos a ele aonde são os pontos crí-

ticos, porque 4 evidente que nós estamos recebendo dia e noi-

te isso atraves das delegacias de plantão, nas delegacias  etc.  

e tal. E essa Guarda,com essa novidade que surgiu  at.  nesse' 

encontro de Campo Mourão, se ela, embora Municipal,Rural, 

oix traria benefícios enormes, porque o Senhor que 4 um kmum 

homem que convive no interior sabe que nós ficaríamos, a  Poll  

cia Civil e Militar(inaudível) porque mós vamos ter que criar 

Emaxmmmxximma algum.mecanismo que venha coibir,isso no inte-

rior do Estado. E hoje nós gastamos.grande parte.do  nosso efe-, 

tivo naquelas coisas que própria comunidade poderia cuidar,' 

porque no  .so  to graves assim. Eu entendo que seria umx ' 

grande avanço. Agora, precisaria ser muito bem_disciplilado, 

com uma legislagão-aimpa e bem detalhada para não. deixar.nada 

que venha dmixxx poder ser assunto de pólemica, senão o negO 

cio pode ate prejudicar ao invés de ajudar. Agora, eu enten-

do (conversas paralelas). 

0 SENHOR RAUL LOPES - E abrapgente a forma de suas institui 

gOes. Se nós limitarmos  Kama  nós va-' 

mos enfraquecer. Nós kmxmmaxxx4xix*Ixxx*sakiaxxdmxx.mummximxx 

queremos aqui a ideia de todo esse consenso aqui, que é 

fortalecer essas duas instituigOes para que elas não sofram' 

o degaste das entidades, da depreciação, quando ocorre. Nós 
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Nós conehcemos aqui pela experiencia de companheiros que vi 

-ve há muitos anos se nós voltarmos a aiskmxmimmAkkauxxdRxkmkammkox 

determinar os destacamentos e delegacias de Policia sao...sem-

pre os mesmos, o.municipio está crescendo,mxpmqx*xm.expandin-

do e nós só temos com dados que foram mencionados das,OrTani-

zagOes Unidas, da ONU, que varia de. auatrocentos a seiscentos 

homens, gigmaxxx quase mil homens-.. 

O SEMBIRR RENATO ORTOLANI Um.por mil. 

O SENHOR RAUL LOPES - G$...t para cada um policial. Nós quere- 

mos dar uma estrutura adequada, condi 

zente, que no fique_ arcaica, e ela no evolua no processo.' 

no tempo junto com a organizagao,politica administrativa, do' 

dmx Estado. E isso é muito sério.... 

O SENHOR RENATO ORTOLANI - Mas, Deputado o Senhor que sempre 

foi um estudioso, comandou uma or-

ganizagao, o Senhor sabe que se nós examinarmos no mundoixi. 

teiro a base da Policia é a Policia Municipal, chamada,Poll-

cia Metropolitana nos outros países. Entao, como 4 que nós 

vamos fundir isso daqui para frente, Deputado. Isso n.o fe-

re nada a Policia Militar e a .Civil(inaudivel). Eu acho que 

um. agente que tem uma formação, um soldado que tem que tem' 

uma formagao excelente no qadro dele no pode ser destinado 

.para cuidar de uma estação rodoviária. Sinceramente, eu acho 

que nós teríamos que encontrar - uma-... 

(VOZES PARALELAS) 

O SENHOR PRESIDENTE - Com a Palavra o Deputado Algaci Taio. 

• bERHOR PEDRO TONELLI - Eu me inscrevo para um. aparte. 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - NXEMOIXXXXXMXXX44MXX Eu tenho ' 

uma Pergunta, para nós irmos na 

ordem. Tatab4t ontem durante a exposição da Polícia Militar' 

foi discutido aqui um assunto que nós gostariamos,, eu prin- 
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eu principalmente, gostaria de saber a sua opinião.. .Ontem, du-

rante o debate foi  at  cogitado.aqui a possibilidade a,possi-

bilidade de n6s constituirmos no Paraná uma Secretaria de Po-

licia Civil e uma Secretaria de Policia Militar, uma hip6tese 

ou a instituigão de uma Secretaria  ex  
e o contato... 
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0 SR. DAVI CHERIEGATE - ... e o contacto direto entre  Poll-

cia Civil e Governo do Estado. Eu gosta-
ria,  Dr.  Renato, que o Senhor colocasse sua opinião, e se 

o Senhor concorda com o que está estabelecido hoje. 

0 SR. RENATO ORTOLANI - Eu conversei com o meu colega  Bas- 

sani  e nós temos-pontos-de-vita  divergen 

tes. Pela minha experiencia entendo que a figura de  Secrets  

rio não atrapalha em nada, nem a Policia Civil e nem 'a  Poll  

cia Militar. Se o delegado de policia for despachar direta-

mente com o GovernAbr... eu só nao entendo, porque a figura 

do secretário não deixa de ser um para-raio, digamos assim, 

do Governador para com os problemas graves. Vejamos: os sem 

tera, por exemplo. Se no houver a figura do secretario, nós 

vamos ter que lemar todo este pessoal para o gabinete do  Go  

vernador. 0 problema de Londrina, problema de nomeação de 

delegado, eu vou ter que levar, se fosse o caso, para despa  
char.  Agora, um dispositivo que está na Constituição. E 

pelo que me consta, no Rio de Janeiro, o negócio não funcio 

nou como se esperava ao ponto de o Governador ter que ir na 

televisão d. dar esclarecimentos. Acho desgastante. Mas 6 um 

dispositivo constitucional e deverá ser decidido aqui. Te - 

nho 32 anos de policia e vejo que o Secretario uma figura, 

para a própria policia, para o gpverno, para os  politicos  e 

para o Judiciário,  mom  de equilíbrio na área de segurança. 

Se vai dar resultado em o delegado ge-

ral fazer este ponto de apoio, isto só a experiencia 6 que 

dirá. Na realidade, uma coisa que vai inovar e muito, não 

posso dizer ao Senhor qual o resultado de um Estado que tra 

dicionalmente sempre manteve a figura do Secretário. Agora, 

discordar do que está na Constituição não podemos. Agora, s 

como 6 que os.,Senhores  vac)  trampor para a Constbtuigão do 

Estado, um assunto que deve ser muito amadurecido. 

0 SR. DAVI CHERIEGATE - Eu só queria colocar mais um deta- 

lhe, Delegado. 0 diretor de 1p)olicia Ci-

vil 6 sempre um delegado dpcarreira, :en±4m. então ele leva 

a sua experiencia de escola. A Policia Militar da mesma for 

ma, passa por uma academia, e a figura do Secretário 	de 

Segurança não exige nenhuma obrigatoriedade em ter passado 

por uma academia, de ter pertencido ao quadro de policia. E 

as vezes 6 colocado um advogado, uma pessoa que não do 

meio. 

0 SR. RENATO ORTOLANI - 0 cargo de Secretário  sera  sempre ' 

um cargo  politico.  Os profissionais 
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QUEM Tem que gerir a segurança, como vervfazendo hoje. Eu 

só digo ao senhor, nós não podemos contraiiar aquilo .que 

está na Lei; mas eu só acho que só a experi'éncia dirá. Te-

nho conversado com alguns policiais do Rio de Janeiro e 

nem todos estão contentes com o  nn  o sistema; agora, tem 

uma parte que acha que funciona. 

0 SR. RAUL LOPES - 0  Dr.  Renato disse que o cargo de xlealm 

Secretário  politico.  Mas delegado  tam  

bem, delegado e comandante de polícia Militar se não hou- 

ver ingerência, um questionamento, um trabalho político, não 

acaba saindo. 0 que queremos estudar, ver a possibilidaded. 

de procurar... nós argulmos aqui a associação dos Promoto-

res de Justiça que sempre estão 'a frente de duas grandes 

Pastas, que são: a Secretaria de Justiça e de Segurança. 

E estamos observando  al  os tropeços, os problemas que ocor 

rem e que tem trazido para ncis complicagOes enormes. Xxtmx 

thimmoczoxxxxii Tenho certeza de que vamos tentar estudar e 

ver a possibilidade digamos assim, a privaticidade no exer-

cício da direção das duas instituigOes e quem sabe estudar- 

mos taMbem parali que esta Pasta que tão importante 	 
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0 SR. RAUL LOPES:-...esta parte que 6 tão importante fique aresponsa- 

bilidade de elementos egressos das duas Policias. 

0 SR. ORTOLANI:- Mas, veja bem, eu acho que essa sua medida 6 melhor/ 

d) que a que está. consagrada na Constituição, porque o Sr. colocar um/ 

Delegado, o Sr. que conhece bem, na Pasta de Segurança para ter a PM 

sob sua subordinação e vice-versa, não sei se isso vai dar certo. 

Então eu acho que deveria, o modelo do Rio de Janei 

1D, eu estou dando a minha opinião pessoal, contrariando o meu colega/ 

e Presidente da Associação, mas eu quero ser sincer, eu poderia ser 

grad6.vel aqui, mas eu acho, pela experiencia que tenho, eu acho que 

esse ponto de equilíbrio, que 6 o Secretário, eu acho que nOs vamos 

perder. Deputado, não h6. o que se contestar porque isso 6 claro, 

isso 6 uma parte. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE1= Na verdade eu no estou fazendo nenhuma  Pro-
-  
posição, e eu teria ainda uma Ultima pergun-

ta, naosei se 6 do seu conhecimento, mas existe um pleito de dois se-

tores da Policia Civil, o Instituto de Criminalistica e do Instituto/ 

Medico Legal, de sairem da Policia Civil e virem a pertencer, ao Minis 

irio Publico ou a Poder Judiciário. u gostaria de saber a sua opinião 

sobre esse assunto. 

0 SR. ORTOLANI:- Eu pediria aos Srs. que no cometessem este erro que 

seria registrado como erro histOrico. Em primeiro lu-

gar porque a colocação feita pelo Instituto de Criminalistica e seu/ 

Presidente 6 uma colocação completamente destituída de qualquer funda 

mentação legal. Vou explicar para o Sr.:- o instituto de Criminalisti 

ca ele tem autonomia administrativa e financeira e total liberdade de/ 

agao, isso j6. 6 consagrado no nosso Estatuto. 

Em segundo lugar nOs fizemos um trabalho aqui, nu 

ia Legislação comparada do Brasil e vários  'Daises  do mundo. Não h6. o / 

porque desta vontade separatista .! Eu vou dizer.  ao  Sr., nOs temos que 

desmistificar isso aqui para o 
Sr

. de que alguém vai 16. no 
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verdade, e vai pedir que se modifique o Laudo ou que/ 

esse audo venha a ser trabalhado nesse ou naquele sentido, isso  tam-/  

bem no e verdade. Ele tem autonomia administrativa, financeira e pri 

vativo o cargo de Diretor de Instituto, para seus integrantes. 0 que/ 

aciste e um descontentamento salarial, que e totalmente diferente do/ 

que está sendo discutido aqui. No podemos desestruturar a Policia Ci 

il,porque a Polícia Cientifica é uma dos ramosmais importantes da/ 

Policia Judiciária, e vou dizer mais aos Srs:-Esta luta do Instituto/ 

de Criminalistica, ela vem sem fundamentação, eu gostaria, sinceramen 

te Deputado, se fosse possível ter um diálogo aqui, se fosse permitido 

cm quem vem fazer esta Proposta para poder contestar, no tem um pon 

to de sustentagao, nenhum! Mesmo porque o Estado está agora reestrutu-

rando a sua polpitica salarial, e um químico que e do Instituto de Cri 

minalistica ou do Medico Legal vai ganhar como um da Satide P-dblica,/ 

sé que esse nosso químico terá as garantias asseguradas pela Constit 

tuigao que  so  diferenciadas. Então no haverá nem este motivo para es 

ta separação. E a PoILLui„, eivii, 	rqui6ita os laudos como um medi- 

co requisita para o LaboratOrdo, o resultado vai para ele medicar e / 

fazer o que deve ser feito, e essa a nossa fungo. 0  sr.  cansou de / 

ver o Romeu Tuma, na Policia Cientifica, no caso Menguele, tudo isso, 

ele vai lá pede o laudo o laudo vem. Sinceramente eu no entendi ate 

hoje, com a maior purez de alma o porque este movimento se faz, no 

entendi e n.o vejo fundamentação legal nenhuma, vou deixar com os Srs. 

pego ao Sr. Presidente que por favor mande xerocopiar, distribua,  pat.  

ra que os Srs. se conscientizem que no existe nehuma fundamentagao/ 

legal, no tem sentido isso... 
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O SR.RENATO ORTOLANI... No tem sentido Isso, n6s cometeri- 
aqui no  Parana  

amos uma barbatidade em mat4ria de 

Polícia Judiciária, separando o ramo da Pollcia Cintifica, 

que no mundo inteiro 4 vinculada Polícia Judiciária. 

O SR. ALGACI TULIO - A criminalista 4 um auxiliar da Justi-

ça. 

O SR. RENATO  ORTOLAN/  - Mas, no tem sentido, o senhor que 

convive conosco, quem itai fazer o 

levantamento do local 4 o perito, 4 o legista, 4 o delegada 

isso 4 um todo, no pode haver essa separag5o, isso no e-

xiste no mundo inteiro Deputado. A isso que eu quero dizer 

aos senhores, n65 vamos englobar =a coisa aqui que no e. 

xiste, e no h4 razão tambgm para separa0o, eles ttm pr4-

dios prOprios,  so  os melhores do Brasil, a nossa Policia 

aqui tem dois ou trh comat6grafos /17  tem tx4s ou quatro /  

nn  América do Sul, um dos quais em Curitiba. Sempre dei tp 

da a atenggo, todo o carinho, eu no vejo porque; eu no / 

quero nem saber do resultado aqui da Comisso dos senhoresi  

mas eu acho que seria uma barbaridade, porque no existe f 

fundamentaggo nenhuma, sinseramente ngo existe, Eles tgm / 

autonomia administrativa, tm autonomia financeira, tgm / 

prédios pr6prios, oa senhora sabe disso. 0 senhor j6 ouviu 

que algum delegado foi ingerir 14 em alguma coisa? 

O SR. ALGACI TULIO 	Sabe-se que fatos aconteceram e ago-

ra nos 41timos dias um dos legistas, 

ngosei daonde, de  quo  1e foi coagido a modificar um laudo 

pericial. 

O SR, RENATO ORTOLANI Coagido por quemt 

O S. ALGACI TULIO Por um delegado de Polícia. 

O SR. RENATO ORTOLANI - Ma porque no me tracem ao meu co-

nhecimento para fazer o processo. 

Outra coisa, eu me admiro que um 
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0 SR. ORTOLANI.., admiro que um profissional s sujeite a 

isso, me admiro, palavra de honra que eu 

me admiroA senhor se sujeitaria a isso? 

0 SR, ALGACI TULIO . Mas ele também no se sujeita a isso, 

mas ele corre o risco de ficar numa / 

situaggo complicada, por exemplo, ele 4 auxiliar de uma  au  

toridade policial. Como 4 que um médico 1egistalD4m4av uta 

perito criminal Doutor Renato, vamos supor: Hg uma violn-

cia praticado dentro de uma delegacia de Polícia e entgo 4 

feito o exame no instituto médico legal, como 4 que um pe-

rito criminal, ler tem tranquilidade necess4ria para 

fazer esse laudo, essa perícia, se vai de repente o resul-

tado dela ser desfavor4ve1 ao chefe dele, ao superior dele 

que 4 a autoridade policial? 

0 SR,  ORTOLAN'  . Mas no tla essa inger4ncia Deputado, o / 

senhor Babe disso. 

Eu quero pedir ao Sr. Presidente, porque/ 

aqui se coloca uma questão de dignidade profissional, eu / 

quero pedir ao Sr. Presidente que traga este medico e que / 

faça aqui, na minha presença esta acusação, porque eu tenho 

que adotar, como Delegado Geral, as providencias cabíveis / 

administrativas a respeito. Eu não posso aceitar uma acusação 

dessas. Pego ao Sr., Sr. XREXIAMMXXX-Presidente, que para / 

asie este-assunto fique esclarecido que, peritos ou  medicos-

legistas venham trazer este assunto aqui, na presença dos / 

Srs. Eu acho que aqui a nossa casa de debates e a hora de 

colocar estes assuntos em dia. 

0 SR. ALGACI TÚLIO:- Eu quero complementar, me parece que e 

les estarão aqui 5....-feira e farão inclu 

sive um documentário, um relatOrio a respeito desses fatos,/ 

e o porque do interesse deles de passar ao Poder Judiciário. 
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tawAvoc4Art:14"11: 0 SR. 	 -  SO  para completar eu queria voltar / 

ao assunto da Guarda Municipal pelo/ 

seguinte:- o legislador municipal, quando foi feita a Lei e 

eu participei dela, como Vereador na  Camara,  e um dos Proje- 

tos para a criagao da Guarda Municipal, tem um depoimento 

da minha autoria e foram anexados 3 ou 4 Projetos, para se 

criar então a Guarda Municiapill.r, na ,verdade a intenção maior 

- da criação da Guarda Municipal não era para concorrer com  Ps  

116. Militar e nem com Policia Civil, era para desafogar e  pa 

ape  elas pudessem dar um atendimento ...queles casos; Vou dar / 

um exemplo prático aqui:- reclamam os pais, professores e  di  

retores da falta de guardas e policiamento nas escolas, Ora, 

nOs temos  al  quantas escolas, s6 na capital do Estado?  SO  na 

rede municipal são 102 escolas. Haveria guardas para a  Poll  

da Militar colocar em cada uma dessas escolas? Claro que não 

E as escolas municipais mais uma quantidade,E tambem não se/ 

poderia admitir,  Dr.  REanto, Deputado Raul Lopes que um  ho-/  

mem que treinado para o combate ao crime violência... 
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0 SR. ALGACI TULIO=... para o combate ao crim e, 'a violencia, 

e o Governo gasta para mandar para a escola, para a aca- 

demia , gasta com aramamento, com munição, com instrução emcima - 

dele, para ele ficar o dia todo, ou meio dia numa escola s6 pa- 

ra fazer travessias de crianga.Isto e um absurdo; e eu vou mais 

alem, eu acho at'e que haverá de se modificar a continuação, / 

separando neste sentido, de que o prOprio policiamento do tran- 

sito , se tire também da polpicia militar7porque não se admite / 

que um homem treinado para o crime , seja hoje o homem prático 

para ficar com bloquinho na m ao tirando multas. 

outro assunto também. Então, a guarda municipal te- 

ria todas estas atividades para dar o policiamento nas escolas, 

e dar também no DETRAN. Então, ela não foi feita com a intenção 

de compdfir com a policia eailitar;porque o Estado cresce, a 

população cresce,e, há necessidade sempre de um contingente maior 

, e e no interior do Estado que também se faz necessário. 

A região metropolitana que carente de um policiamento 

Então, com esta criação da guarda municipal , para ocupar estes 

espaços , aqui na cidade dentro da sua prOpria regi-ao, se faci- 

litaria , inclusive, para que nOs pudessemos deslocar outras tropas 

para o interior do Estado, para reforçar o policiamento na fronteira 

e no contrabando, nas estradas e em muitos setores. 

Eu quero propor então, Sr. Secretário, de que na prOxima 

reunião que nOs tivermos aqui, nOs convidemos o  Dr.  Jose Carlos / 

Branco, que um delegado de policia , e foi diretor da pol-icia civil, 

e foi comandante do Corpo de Bombeiros 7 e vejam a importância . 

Poderemos agora, na mudança da gestão da prefeitura, sim- 

plesmente tirar o  Dr.  Jose Carlos Branco, Mas, a nossa preocupação, 

do prefeito, vice-prefeito, Deputado, era de que um trabalho que 
'guarda/ 

estava sendo implantado , uma xxxa municipal sendo implantada, não 

poderia sofrer o problema de continuidade. Poderemos voltar, se fos-

semos voltar ao sistema  politico  , colocar um leigo como diretor da 

Guarda Municipal 7e manter o  Dr.  Jos4 
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delegado de policia, para que continuasse o trabalho de implan-

tação da Guarda Municipal. Tanto, que ele tem uma convivência 

muito grande com a policia militar, porque já foi delegado da 
foi 

policia militar;e 4e diretor da policia civil. 

Neste sentido que nOs tivemos esta preocupação de não 

mexermos nesta situação. Se pode  at  falar que há rivalidade polí-

tica, mas, nada disto acontece, porque nOs manaivemos o guarda, 

o diretor da guarda Muncicipal , atuel que foi colocado pelo pre-

feito que saiu. 

Nossa preocupação e de termos uma Guarda Muncipal a al- 

tura da cidade, com competência, com gente, realutHente 	bem / 

classificada , para exercer a função. Então, e neste sentido que eu 

queria dizer, que, da importância da Guarda Municipal, que ela n ao 

e para concorrer com a policia militar e com a pol'icia civil 

Pelo menos foi neste sentido o emeu projeto que coloquei na  Camara  

Muneicipal. 

0 SR. RALU LOPES- Gostaria de um aparte , sO para fortalecer a opi- 

nião dele e deixar bem claro esta posição , e declaro ao 

companheiro que realmente, não sou contra , muito pelo contrário, 

quero fortalecer , porque  at  escrevi aqui, que a Guarda Municipal 

e fantástica indiscutivelmente. Se ela puder cumprir com a missão 

que lhe e especifica , na rede a= escolar , veja , a rede esco-

lar e fantástica , N°s teLminais de Onibus , onde existe a grande 

presença do marginal , idem na rede escolar, a presença do mar-

ginal  at  na ação do tOxico evidentemente . Nos logradouros pia-

blicos, pragas e jardins, parques, e outros grandes centros  al.  

Ocuparia uma posição tão critica que tiraria 	a 

policia militar para outras agOes e desenvolvimento junto com 
Guarda 

a pe14eia civil , num universo de um Estado , tudo bem; 6o que 

Deputado Algaci não sou contra evidentemente, eu sou plenamente 

a favor , desde que duramente treinado para o exercício desta 

função. 

0 SR.  DAVID  CHRRTRaATR- qA 
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0 SR.  DAVID  CHERIEGATE-  SO  para 

eu só quero deixar 

que todas as perguntas que nós 

bermos os problemas dos vários 

11:00 

completar, a minha participação, 

claro para o  Dr.  Renato Ortolani, 

fazemos, e justamente para nós sa-

segmentos, para nós podermos ana- 

usar o nosso posicionamento. 
Instituto 

Tanto o esttlele de 
foram 

legal, quando feE ao meu gabinete conversar comAigo, eles afirmam 

criminallstica, como o de Medico 

que a participação deles no processo judicial 

o inquérito policial que acompanha ate o  

, ele começa desde 

do processo 	• • 
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0 SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - ...inquerito policial.que.acom- 

panha  at  o final do processo 

Então, essa 6 uma das justificativas que se apresenta. para' 

que ele deva pertencer, por exemplo, a procuradoria_juridica. 

.Então, como 6 que o Senhor v'6 esse detalhe. 

0 SENHOR RENATO ORTOLANI - Bom, eu vou dizer para c Senhbr 

detalhadamente. 

Veja bmm, como eles estão um 

passo a frente. Quando o Senhor requisita um laudo à autori 

dade policial de acordo com o cOdigo de pailtlaprocesso.Pe-

nal que n6s não podemos cottrariar aqui e ela 4 obrigada a 

formular os quesitos, o que ela quer que o perito responda 

para o sucesso da investigação. Então, como 6 que pode .o 

rito subordinado ao Ministério Piblico receber um inquerito 

14 daquilo, sessenta dias ou trinta •dias, quando ele tem a 

obrigação primeira de atDponder aquilo e  at  quisitos compte 
que 

mentares puxa o Delegado necessitar. Esta j6 6 uma g6=44tNx 

colocação que eles fizeram que não 6 verdadeira. 

A segunda 6 que em pais nenhum do mundo, 

Deputado, existe este divorciamento. NOs tmos que trabalhar 

intimamente ligado. EntãO,, eu vejo isso ai, para ser hones-

to, uma comedia de política salarial. E isto,Deputado, nOs 

sentimos. E hoje eles estão reunidos e quero dizer aos Se-

nhores que devo esta explicação, que aquilo que foi pedido 

por todas as categorias funcionais, está aqui um dirigente 

cal( classista do PT, que foi o 40% do RBTEIM que nOs esti, 

vemos reunidos com todos os presidentes das AssociagOes_ ' 

na União da Policia Civil e eles disseram: olha, o nosso 

pedido para o Governo 4 que haja elevação de 17% para 40% 

do RETEPE, que 6 o regime especial de trabalho policial e 

isso o Governo atendeu. Mas, como para os delegados houve' 
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houve uma diferenciação e isto j6. 6 o .começo da isonomia 

para não ser feito de uma corda s6.. Isto descontentou. 

Agora, na realidade,. Deputado, não_exis-

te fundamentação legal pxxxxmxkm nenhuma para este .pedido. 

Por isso, eu peço ao Senhores, eu tenho ate o dever de_pe-

dir ao Presidente que convoque este medico legista. e este. ' 

perito, porque eu quero desenvolver uma investigação, porque 

a primeira vez na minha vida, com mxxx a maior pureza. leal 

para os Senhores, que eu estou ouvindo uma coisa dessa. Eu..' 

nunca soube de delegado nenhum que estivesse entrado em um_.' 

dos institutos para pedir qualquer desculpas. E para surpre-

sa minha e eu tenho até interesse profissional.em saber. como 

isso aconteceu. 

MUIMEXX 

0 SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  Com a palavra 

a 	 o Deputado  Pe  

dro Tonelli. 

0 SENHOR PEDRO TONELLI - Eu agradeço Senhor Presidente. 

Doutor Renato Ortolani, demais 

companheiros que aqui estão. 

Emcgoackmdtx 
Inicialmente, eu gostaria de parabenizar' 

o Doutor Renato Ortolani que representa aqui o pensamento da 

corporação da Polícia Civil, por este espírito, a prática A 

Immx ser discutivel, como dizia muito bem o Deputado Raul 

Lopes, que acha que 6 secundÁria, 6 marginal. Mas, esse es-

pirito de adaptar,de ler, a gente saber a ligação do traba 

lho policial com a realidade que a gente vive. Eu acho_que ' 

isso 4 pretensamente importante que a gente registre isso, 

que ao meu ver, na discussão que nOs estivemosi ontem,, Q0In. o 

Alto Comando da Polícia Militar, existe uma dificuldade maior 

xmcimtxxxxmmalAx em a gente discutir a necessidade do traba-

lho policial estar aliado ao local da realidade. 
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realidade. 

A gente conhece outros países do.Mundo 

onde o trabalho policial 4 muito bem. feito pela comunidade. 

claro que 16'a história 4 outra, não d6 para a gente_de-

cretar isso aqui, mas, compreendemos o espirito estA.muito 

bem embasado, porque 4 assuntos dos  ex  que são possíveis 

e que são mais perfeitos. Eu tenho aqui algumas considera-

gCes que gostaria de tecer, exatamente, para não perder es-

ta rara oportunidade que nós temos e eu como Constituinte 

Estadual tenho interesse, porque nas  macs  da gente vai estar 

o poder para decidir o futuro inx**wur*mx institucional do.' 

Estado, a organização do Estado, as tarefas policiais e assim 

por diante. Eu gostaria de tecer alguns comentários e depois 

ouvir o'plonunciamento da Policia Civil com relação a estas 

consideragOes, que são considerag6es mantidas, que nós vamos 

defender que provem o contrário com justificativas convincen-

tes, eu vou defender porque elas estão contidas no nosso Pro-

jeto de Constituição que o PT apresentou, que submete a.discus 

são com a população paranaense e aos demais constituintes ,1 

que fazem parte deste Parlamento. 

Nós estamos propondo que a Policia Civil' 

tenha um comando autCnomo e independente da Policia Militar 

como o Corpo de Bombeiros nós estamos propondo também que 

tenha o seu comando próprio, ligado diretamente ao Governa-

dor. Isto é o que nós estamos propondo no nosso Projeto- Nós 

estamos propondo também uma certa inovação: que se crie um 8. 

conselho, no artigo 337 diz o seguinte: 

As diretrizes da Policia de Seguranga,P11-

blica, e dai não 4 só Policia, do Estado são definidas pelo' 

conselho construtivo e fiscalizador da política de Segurança 

PUblica. Nas transitórias, no Artigo 17 nós estabelecemos _o 

seguinte: 0 conselho fixmx***N2bax consttrutivo e fiscaliza-

dor do Estado a que se refere o Artigo 337... 
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0 SR. PEDRO TONELLI - ...o artigo 337, será instituído e regulamentado 

por dentro de 180 dias da promulgagão desta Consti-

tuigão. Compõe este Conselho: o chefe da Policia Civil, o Comandante= 

da Policia Militare o Comandante do Corpo de Bombeiros. 3 membros 

eleitos dentro da• Corporação, um na.Policia-Civil,.um na Polícia Mili-

tar e outro no Corpo de Bombeiros. 2 membros indicados pelo Ministério 

Público e Defensoria Pública, um de cada, um representante do Conselho 

Estadual dos Direitos, da Defesa dos Direitos da Pessoa-Humana e 4 mera 

bros indicados pela Sociedade Civil, então eu gostaria de ouvir o pare 

cer da Policia Civil com relação a essa questão. 

Outra questão'qe eu gostaria de ouvir a3.suas consi-

derações,  Dr.  Renato, é com relação as atribuições da Policia Civil, = 

nós estamos propondo no artigo 338 o seguinte: A Policia Civil é insti 
tuigão 
#15*rim essencial a função juridicional do Estado e a defesa democráti 

ca da sociedade do Estado e dos cidadãos incumbidas de exercer as fun-

ções de: 12 Polícia judiciária com apuração das infrações penais exceto 

as militares, 22. Organização e Manutenção do cadastro de veículos auto 

motores e habilitação de seus condutores cumprindo e fazendo cumprir a 

legislação de trAnsito. Então é uma nova atribuição quenós estamos pro-

pondo ao Sr. Delegado que aliás o Deputado Algaci Túlio já mencionou e 

que hoje a gente não está entendendo muito bem porque é uMa apendice da 

Secretaria de Segurança, mas não e, então a gente gostaria de vinculá-la 

a gente acha que se habitua muito mais a Policia Civil. 

Outra questão que nós gostaríamos também de colocar 

para apreciação que e. uma inovação no que trata da destituição ou indi-

cação do Comando da Policia Civil, nós estamospropondo em nosso Projeto 

de Constituição que o Comando da Policia Civil, bem como o Comando da 

Policia Militar e o Comando do Corpo de Bombeiros pode ser destituido 

pela Assembleia Legislativa em 2/3, ontem foi questionado aqui os nobres 

parlamentares que estavam presentes estavam achandoque nós tínhamos 

que seguir a orientação da Constituição Federal que elimina esses dois 

terços um meio, nós achamos que. a metade e muito fácil, que dois terços 

dificulta um pouco, porque as vezes qualquer coisinha pode destituir um 

Comando, mas isto é discutível. Então nós gostaríamos também de ouvir 
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com relação a questão dos dois terços na destituição do 

Comando pelo Poder Legislativo Estadual. 

Outra questão que eu julgo polêmica apesar que V.Exa. 

não mencionou isso hoje, mas tanto o Corpo de Bombeiros como a Policia 

Militar mencionaram e eu gostaria de indagar este caso é a questão da au-

tonomia financeira. No projeto do PT nós mandamos, não houve uma conclu-

são pela autonomia financeira de quem.tem as armas na mão, nós achamos 

que seria construir um super poder da autonomia financeira para quem tem 

as armas na mão, então gostaríamos de ouvir as suas considerações e que 

isso vai nos ajudar muito  pa  a as futuras discussões que nós teremos aqui. 

0 SR. RENATO - Deputado, meus parabéns quanto ao Conselho, isto é inadiá- 

vel. A Policia não pode mais trabalhar divorciada da 

sociedade de forma nenhuma, eu acho que esse Conselho é inadiável e es-

ses Conselhos de Segurança que estão ai no Interior eles estão dando bons 

resultados porque a comunidade que tem que trazer os seus anseios, não é o 

Delegado que chega Li, o Comandante e impõe a ideia dele, parabéns isso 

tem que ser feito e eu acho que já vem com 50 anos de atraso, porque que 

nós não podemos dialogar como nós estamos fazendo aqui em beneficio da 

comunidade, o que é melhor ou aquilo que a pessoa quer que, prioridade da 

comunidade é essa, 'Ilao é aquilo que o Delegado quer, 	importantíssimo es- 

se Conselho. Acho salutar que venham pessoas de outros ramos, como os 

Promotores,  Rotaries, Lions,  é excelente, não vejo porque não e issoad 

deveria ser ate aqui • naHAssembleia essas reuniões, ótimo. 

O Detran,  so  nós fizermos um estudo de direito compa-

rável, nós vamos ver que no mundo inteiro ele pertence a Policia Civil, 

porque o Detran não é só emitir carteira e placas, todos os crimes hoje 

em dia estão envolvidos com problema de tr&nsito, desvio de ca gia, adulte-

ração de veículos, é tudo isso, mas aqui uma coisa tão esquisita no 

Brasil que em Santa Catarina o Detran pertence a Policia Civil, no 

Paraná nunca pertenceu, é uma autarquia hoje, no Rio Grande do Sul per-

tence, em  Sao  Paulo pertence e assim por diante. 

Então eu acho que agora é a hora de se definir ... 
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0 SR. 	 Então, eu acho que agora a hora de se de 

finir realmente. 0 Detran, eu também penso, que 

ele deva ser um Orgao da Segurança Palica e não uma autarquia que 	se 

limite a expedição de documentos. Eu vou mais alem, inclusive com uma 

chefia sendo comandada por um delegado de policia.  

Seim, am Sao  Paulo 6. Tudo bem. Agora, o senhor 

que viajou viu. 0 Detran do mundo inteiro realmente da Policia Civil. 

A segunda pergunta do senhor: se o comando deve 

ser destituído pela Assembleia? Eu x acho que não, Deputado. Sabe por que? 

Porque na minha posição, por exemplo, se eu tiver que depender do meu e-

quilibrismo  politico  para agradar aos Deputados, eu nunca vou administrar, 

porque eu tenho que agradar 50% dos Deputados. Então, se eu pego um Depu 

tado influente que, graças a Deus nunca me atritei com x ninguem, mas po 

de ser que eu vá me atritar amanha, e ele pode começar a, vamos dizer que 

ele não detenha a maioria, mas de cinquenta eu já fico com vinte contra 

mim, porque ele conversou com os vinte e expOs o ponto de vista dele. 

Então, eu acho que isto ai,acredito mais numa po-

sigão  al,  que seria inteligente, dois anos o comando e a direção, renova-

dos p por mais dois anos e naturalmente se esse delegado e esse comandan-

te forem bem, administrar bem, ele será então reconduzido ao seu comando. 

Eu acho muito melhor do que deixar isto na esfera política, Eu confesso 

aos senhores, ontem eu disse, não sei onde, lá numa entrevista, que hoje 

to fácil a gente dialogar com Deputados, com delegados, não tem mais  

ECRU  aquchles, Deus me livre quando entrei na Policia, hoje fácil, não  tá  

certo e tal e muitos pedem delegado de carreira. A coisa melhorou mil por 

cento. 

Então eu acho que deve ser mantido esse diálogo. 

Acho que seria extremamente difícil para um comandante e um delegado ge-

ral sermiag  o equilibrista para não desagradar metade da Assembleia. Acho 

muito difícil. 

Quanto a esta posição financeira eu não sinto di- 

fculdade  nenhuma...  
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A Secretaria de Segurança recebe o dinheiro, repassa-me mxdiorkmixa e 

eu não sinto dificuldade nenhuma, não tenho dificuldade de nada. Não  en  

tendo por que. Ate hoje não senti e nenhum diretor sentiu isto. Não me 

falta combustível, nunca me foi negado nada, não me d falta diária, não 

me falta dinheiro para ajuda de custo, nem de vencimento nem de nada 

Eu não sei. Eu ate pego um esclarecimento como e que isto foi colocado. 

Eu não sei. 

O SR. ALGACI 'FOLIO:- Permita-me um x aparte. A Polícia Militar ela tem ' 

hoje quinze mil homens. A Polícia Civil tem  qua=  

tro mil e... 

O SR. 	 Não. Dois e  ho  oitocentos. 

O SR. ALGACI TCLIO:- Não, efetivos. Então, quando e feito o repasse e 

50% para cada um. 

(CONVERSAS PARALELAS) 

O SR. 	 Não, não, não. 

O SR. RAUL LOPES:- 0 que ocorre e o seguinte: e evidente,há uma previ-

são de uma dotação orçamentária e esta dotação 

orçamentária não e colocada na sua inteireza. Ela e...(inaudivel) pre-

juízos. 

O SR. 

	

	 :- Deputado, isto não e verdade. Eu vou lhe dar um 

exemplo agora, recente. Quando foi feito o au-

mento da Polícia Civil e Militar foi destinado um bilhão de cruzeiros(?) 

para o aumento. Setecentos e cinquenta mil para a Polícia Militar e 

- duzentos e cinquenta mil para a Polícia Civil. Então não e verdade is-

to. 

O SR. RAUL LOPES:- E a administração desse alammikm orçamento ele não e 

feito dentro de tempos hábeis, oportunos e está  

al nos  jornais.  

O SR. 

O SR. 

rflIMA - 

:- Deputado, veja bem, o Estado... 

(CONVERSAS PARALELAS). 

:- Deputado, eu acho que está havendo uma injustiça 

pelo seguinte. Eu não nego ao senhor que há  al- 
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dificuldade, realmente, atrasa vinte dias, mas a Secretaria das Finan-

ças ela tem que jogar com os prazos. Ela não pode simplesmente levar o 

dinheiro que o senhor quer. 

0 SR. RAUL LOPES:- Essa parte administrativa a gente não conhece evi-

dentemente. 

0 SR. 	 Olha, isto é uma coisa, Deputado, que nós temos que 

desmistificar também a bem da verdade. Não há 

essa divisão assim, cinquenta para cada um. Quando chegam as viaturas, 

vejam bem, cinquenta viaturas, vinte e cinco para civil, para militar, 

ninguém diz que vinte e quatro viaturas da Policia Civil serão...(inau 

divel) por militares. Rxicgax Então, mas aonde que vai? Vai para a de-

legacia de Policia, vai ser dirigida por militar. Quer dizer não para 

a Policia Civil.Ë para a área de segurança do Estado. Então é uma coi-

sa muito errada. Se eu pegasse esses carros, esses vinteecinco, e colo 

casse aqui em Curitiba,  al  está certo. Bom, a Policia Civil ganhou  vin  

te e cinco. Mas esses vinte é cinco carros vão para o interior e lá se 

integram na delegacia, que na grande maioria, como os senhores sabem 

hoje ainda e graças a Deus, contamos com a Policia Militar para nos aju 

dar. Então tudo bem. E isto que nós temos que desmistificar. Eu desco-

nheço e estou falando isto com litmgxxximgx os senhores com a maior pxxx 

pureza da minha alma que ... 
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0 SR. RENATO  ORTOLAN'  - ... pureza da minha alma que haja essa diferen 

ciagão. Sinceramente, ate para mim 6 surpresa, 

e gostaria que viesse de forma concreta, não de uma forma assim numa c 

colocagão aleatOria de que 4 assim. Não e. 

O SR. RAUL LOPES - A reinvindicação de uma dotagão orçamentária para 

tje essas duas instituigOes no a tornará forte, não 

a tornará assim capaz de  pr  em risco qualquer estrutura política. Não, 

eamoabsoluto. É.para que ela possa agilizar e administrar a sua missão 

com a maior brevidade possível. Ocorre esse raso decorrente evidente-

mente do processo orçamentário, arrecadação, sonegação. Existe... (?) 

tomou conhecimento ate de dentancias recentemente do alto escalão da PM 

na defasagem, na falta de recursos. Mas essa dotação tem que existir 

para a descentralizagão de caráter administrativo, se não prejudica 

indiscutivelmente. Fortaleço o que fiz ontem na PM a boa receptividade 

que o Senhor teve no que diz respeito aos conselhos COMO se eles exis-

tem. A Poliia Civil participa do juiz ao clero aos segmentos de toda a 

sociedade, lideres comunitários, lideres escolares, já existe. 0 que 

precisa então e um aprimoramento, uma conscientizagão da comunidade em 

poder participar. Rxxxxkolaxamxp*NRoxxxmxdo. Vai depender de todos nOs. 

O SR. RENATO ORTOLANI - lawlxpRAxxxlimIgxxxoxlcomxxdam Estou de pleno acor 

do. Não pode chegar o comandante do destacamen 

to, vem o delegado 16 impor as suas ideias , tem que Ilaver diálogo. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra o nomo rela  

tor.  

O SR. GERNOTE KIRINUS - Como sempre eu me limito a não querer emitir 

opiniaes pessoais. Vemos que temos bastante 

assuntos polemicos  al,  COMO do Instituto de Criminalistica e dos  medi-

cos  legistas, a gente observa que tanto a Policia Militar não quer se 

separar do Corpo de Bombeiros como a Policia Civil não quer integra-

ção (?). É um assunto que realmente temos que aprofundar e espero que 

com  Ed  o diálogo, com o depoimento dos demais que virao depor nesta Co 
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missão, nós poderemos ter no final uma visa° mais ampla para poder to- 

mar essa; decisão. 

Eu parabenizo o  Dr.  Renato Ortoloni ate pela forma 

sucinta que colocou, a pretensão da Policia Civil na nossa Constituite, 

O eu gostaria de me limitar a ouvir mais para poder fazer um relatório 

possível de aprovagão. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra o Deputado 

Raul Lopes. 

O SR. RAUL LOPES - Eu continuo ainda com umas perguntas que eu deixei 

aqui para o final, mas eu já vou me permitindo 

avançar. Da subordinação de caráter administrativo e orçamentário e 

funcional junto ao Governo do Estado, gostaria queo Senhor discorrese 

alguma coisa em termos de vantagens e a sua -t opinião a respeito. 

O SR. RENATO ORTOLANI - Nós temos aqui o texto seco da Constituição 

que já determina o caminho a ser seguido. 

Agora aquilo que eu repeti... 

O SR. REAUL LOPES - Não só pelo consta na Constituição, mas a sua opi 

nião pessoal. 

O SR. RENATO ORTOLANI - Na minha opinião eu acho que a figura do Secre 

tário ó um ponto de equilíbrio mambpaP.xligiem.x.vax 

e acho que esse ponto de equilíbrio quando houver esse despacho direto 

do Comandante e do Delegado Geral, ele pasSará para :o Governador essa 

responsabilidade, que vai ter de fazer esses pronunciamentos que hoje 

faz o Secretário de Estado. E essa figura do Deputado vai ter Xlst 	os 

sem-terras, 	o. quebra-quebra, 	não sei o que. Quer dizer, vai haver 

um desgaste Lindiscutivelmente. 

Quanto à. parte profissional eu não posso discutir 

porque Obvio: o Comandante entende de Policia Militar, o Delegado  en  

tende de Policia Civil. Tudo bem. Quanto a isso  al  não há o que discu-

tir. Agora só a experiencia, quando colocado em prática isso virá. 

No meu ver - estou sendo sincero -, contrariando, eu conversei com o  

Dr.  Marcelo (?), eu vejo que 4 uma experiencia nova e não sei se vai 
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vai dar certo. Eu vejo na figura do Secretário um ponto de equilíbrio 

entre o Legislativo, o Judididário e o prOprio Executivo que ele perten 

ce. Vejo que 4 uma figura moderadora que evita um desgaste maior. t as 

sim que eu entendo. E tambem acho que, pelos despachos que eu tenho com 

o Secretário, levar isso para o Governador, nOs vamos ter que despachar, 

COMO o Comandante já disse, 4 vezes por semana. Temos que levar duas 

pastas, 4 uma coisa que tem de ser estudada tambem. N.o sei COMO isso 

4 feito no Rio de Janeiro.. 
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O SR. RENATO OROOLONI - 	não mi como isso é feito np Rio, porque 

lá é uma coisa diferente, o Secretário de Policia 

Civil no é delegado de carreira, é um Procurador Também do Estado, 

O o comandande da PM é um PM. Mas pelo que eu tenho visto na tele-

visão o Governador tem que dar explicação como é que foi o negócio 

do Morro da Caveira 	achei um negócio assim meio diferente, é uma 

minovagao, esta' na lei, tudo bem. Mas eu particularmente acho que a 

figura do Secretário é uma barreira para essas coissa. Mas tudo bem, 

a decisão é dos Srs. se for para manter duas Secretarias ela está 

na Constituição, não fere nada.Mas eu não sei, a experiência que di-

rá: 

O SR.RAUL LOPES - Vivendo esse momento constitucional qual seria as 

grandes aspiragOes da PC que quisessem constar no 

texto ? 

O SR.ORTOMONI - Não, as pretensOes nossas estio  alb  nesse trabalho 

que nós fizemos que é um trabalho que eu trago aqui 

oficialmente, independente de outras que vem pelas classes que estão 

representadas aqui. Mas eu vejo que a PC ela terá que completar o 

seu efetivo, terá que ter uma melhoria salarial que vem sendo aten-

dida em toda data base , a bem da verdade, não stou falandoliii em 

política partidária, a PC tem recebido tod mês de janeiro um diferen 

ciado expressivo, e se continuar assim nós chegaremos lá, um salário 

condizente realmente com a responsabilidade do cargo do policial e 

acho que a nossa 15 policia, sem falsa modéstia, ela se coloca entre 

as boas policias do Brasil : tanto a civil como a militar. E entendo 

que a nossa pretensão é essa. 

O SR. RAUL LOPES - E a indivisibilidade, a unidade deli sem a eman-

cipação desses dois intitutos ? 

O SR.ORTOLONI - Isso é uma barbaridade, eu sho que é um absurdo dd-

'vidir essas duas organizaçOes sem ter um motivo plausl 

vel, isso é simplesmente uma vontade de um Presidente ou de um mo-

mento de um Presidente que foi eleito,  wax  ele quer... 
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prevalecer o ponto de vista dele sem qualquer fundamentação legal. 

Eu posso assegurar aos Srs., não o sou um ignorante e nem manteria 

o meu ponto de vista, mas não tem nada que justifique, o Sr. conhe 

ce nossas instalaçOes, o Sr. está vendo que e privativo de um in-

tegramte da carreira da policia cientifica, ele tem autonomia fi-

nanceira, autonomia administrativa. Sinceramente,Deputado, eu não 

sei o porque desse movimento , eu digen para o Sr. que não tem sus-

tentação. Pode ate os Deputados acolherem e tal, mas não tem suste 

tação, não tem nada que justifique. Dividir entgraquece. 

0 SR.NEREU MASSINGAN - Presidente, Deputados, presentes. Eu gosta- 

ria de primeiro no geral levantar a seguinte 

idéia. Nós devemos pensar que a Constituinte pode tirar, num as-

pecto que eu acho muito negativo que e a influencia , da polfica, 

" entre aspas g, no sentido mais fisiológico,  pox*  de interesse ime 

diatista da política - entre aspas. A questão da influencia polí-

tica nos Orgaos e ai entra já o comando  politico  e outras coisas. 

Eu acho que a Constituinte neste aspecto tinha que ter essa preo-

cupação: não só da segurança pública, mas com educagão , enfim, 

com os Orgaos públicos necessários. 0 principio constitucional 

que foi o grande principio da descentralização. E na nossa condi-

ção de parlamentarista, por defender este governo, a própria  Cons.  

tituabgão ela inseriu aqui a valorização desse conceito. Se nO$ 

nos 
nes aprofundarmos, fazermos uma análise dessa Constituchção  leak  

vamos ver que ela e parlamentarista. 0 exemplo mais claro disso 

foi quando se apressou as medidas provisórias nesse recente episó-

dio quando a matéria... 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN : 	as medidas provisOrias neste recente 

episódio quando uma delas foi rejeita 

da. A Constituição valoriza o funcionalismo piblico. 0 Capitulo 

do funcionalismo público, dá essa dimensão, fala em arreira, em 

aproveitamento dos segmentos técnicos e proficionais da Carreira do 

funcionalismo público como um todo. Fala do principio da moralida 

de, da indissolubilidade  etc  e tal, ate nos cargos comissiomados 

ela determina que se aproveitem preferenc almente os funcionários 

de carreira. Ela (IA urrvi recado claro. Ora, ela dá referencia e 

ela adentra ate nos cargos comissionados e então, imaginem no res- 

to. Ela dá o recado. 0 Estado precisa se preocupar 	m profissio-

nalizar . 

Essa e a minha visão do futuro da car-

reira do funcionalismo público e diante disso eu tenho uma preocupa 

gão com a nomeação dos cargos comissionados de Delegado, de escri-

vão, mas basicamente de Delegado. 

No Paraná temos Municípios, Distri-

tos e Municípios que não são Comarcas. Os Municípios que são Comar-

cashoje que mais ou menos já está solucionado. Tem Delegados de Car-

reira, tem as suas garantias.Agora, nos Municípios que não são Co-

marcas, temos um problema serio. Nos distritos e pior ainda. 

Como a Policia Civil ve isso e se hou-

ve alguma preocupação, alguma discussão acima disso e se há a pos-

sibilidade de uma proposta em que possamos eliminar, num primeiro 

momento, ou elaborar uma proposta no sentido de que no decorrer de 

alguns anos nOs tivéssemos todos os Municípios, todos os distritos 

integrados e comandados por pessoas  pox  pertencentes ao Quadro PrO 

prio da Secretaria de Segurança Pública. 

Parece o ideal, mas eu acho que não. 

A primeira preocupação que teria seria a seguinte: 	Se diria, Ah, 

tem que nomear, tem que ter 320 Delegados, Não necessariamente. 

Não necessariamente Delegado de Carreira. Delegado de Carreira é 
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na Comarca. Nos Municípios poderiam ter Delegados, pessoas inte-

Tantes do aadro, nos distritos também. Vamos sonhar um pouco. 

Como nOs poderíamos imaginar uma proposta direcionada neste sen-

tido, porque me parece que as despesas não seriam tantas. Cla-

ro que haveria alguma diferença com mais pessoas, mas vamos elabo 

rar im plano. Vamos nos preocupar com isso, porque a proposta pa-

rece que aqui não es-Li muito clara. Isto vale para a Segurança 

Pública, vale para a educação, vale para todos os Orgaos públi-

cos. 

Eu gostaria então que se somassem os 

Deputados, os senhores que estão especializados na  Area.  Eu gos-

tei muito quando a Secretaria de Segurança se preocupou em subdivi-

dir as regionais em regionais localizadas. Em Pato Branco uma re-

4onal, em Dois Vizinhos, em Realeza, em Capanema tres.  Sao sub-

regionais, não ? 

O SR. RENATO ORTOLANI  :Sub  divisão em regionais. 

O SR. NEREU MASSIGNAN :  Sub  divisão em regionais. Muito brm. Então 

tem a regional de Dois Vizinhos que 

vai administrar 5 Delegados de pequenos Municípios. Não precisa 

maessariamente ter um Delegado de Carreira em Municípios peque-

ms,  mas poderia ter alguém do Quadro da Segurança Pública cuidan-

do da questão em Municípios pequenos, com inicio de carreira, com 

promoção. Como se imaginaria isso ? Eu gostaria de ver alguma 

coisa escrita na Constituição nesse aspecto, como principio geral 

que vale no sc5 para a Segurança Pública, mas para a Administra - 

gão Pública. 

0 SR. RENATO ORTOLANI : 0 senhor me permite? Aqui 	no § único do 

Artigo que não tem número ainda, diz: 

" Os Orgaos e atividades Civis são dirigidas por Delegados de Po- 

licia de Carreira". Hoje temos 329 Municípios. Então teríamos que 

ter um Delegado de Carreira em cada Delegacia dessas. 

Agora, o que ocorreu foi isso . 0 se- 
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nhor inteligentemente alcançou isso. Como nOs não teríamos co-

mo colocar nos 329 Municípios hoje, nOs teríamos 60 regionais 

para que o profissional, quando ocorre um crime de maior rele-

vancia, ele avoque para si, e não 4, o cpitado do homem que 

largue um traror de soja e vem fazer um assalt a um Banco lá, 

porque não tem nem noção. Então esse regional, um Delegado de 

Carreira, um profissional que já sabe quais as medidasprelimi-

nares que deve adotar e ele vai lá e assume e esse Delegado ai... 
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não sei 

O SR. 
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0 SR. RENATO ORTOLANI - a.e ele vai 16 e assume. E este de 

legado a figura dele só o tempo poderá 

absorver, porque agora no dia 12 de abril nós formamos 

mais 22 delegados de carreira, o que praticamente vem de 

encontro sa sua ideia taMbem que muito válida de que to-

das as Comarcas tHipoaxxx fiquem com delegados de carreira. 
E depois o nosso próximo passo são os municípios. Mas a 

dificialdade realmente está nas  sub-delegacias. 
O SR. NEREU MASSIGNAN'- Delegado, não sei se ki haveria  in  

teresse dos própiros delegados de ca-

reira. Porque de repente ele vai querer ir para Guaraque-

gaba... 
O SR. RENTATO  ORTOLAN'  - Mas 16 tem delegado de carreira. 
O SR. NEREU MASSIGNAN - Então vamos, por exemplo, pegar 

Pranchita... 
O SR. RENATO  ORTOLAN'  - Eu vou dizer ao Senhor porque 

que foi para Guaraquegaba. Porque a 

questão fundiária lá estava tão grave, era um barril de 

pOlvota... (vozes paralelas) 

O SR.  RENATO  ORTOLAN' 
O SR. NEREU MASSIGNAN 

est 
O SR.  RENATO  ORTOLAN' 

- Todos os municípios... 

- Mas o texto e muito rígido, como 

6... 
-Hoje., tambem, se o Senhor ler o 

Art-.  54 da Constituição Estaalal, o Se 

nhor vai verificar que ó privatiVo dos delegados de  poll  
cia de carreira, as comarcas. Mas nem todas tem! 
O SR. NEREU MASSIGNAN. - Mas então tem que ter "delegalismon. 

Agora quando não tem 	tem quemsponsa- 
bilizar alguem, e a Constituição, em materia de ensino, 

que quando o Poder Público não cumprir com sua função de 

dar ensino público a autoridade ó responsável. 

O R. RENATO ORTOLANI - Acontece que se houvesse um descaso, 

mas não houve... 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Não ó descaso, ó deficiencia... 

• SR. RENATO ORTOLANI - Nós estamos complementando o qua-

dro para atender ao dispositivo consti-

tucional de acordo dom o que o Erário disp6e, proque não 

poderíamos hoje - e & uma justiça que eu quero fzer hoje ' 

atual admbdstragão, e não quero entrar em política - 

nós temos 2.800 funcionários na Policia Civil, mas com ate 

concurso para 250 agentes, 35  medicos  legistas, 16 peritos 

e mais os 550 que já foram nomeados, vamos completar em 2 
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anos de administração do atual governo 1/3 de efetivos da 

Polícia Civil que jg. tem 60 anos. Então 4 uma Iggzkx expres 

siva. 

O SR. NEREU MASSIGNAN  -.Dr,  Renato,  or  que não se colocar 

aqui 	(Le)  "§22 - Os Orgaps e ativi-

dades policiais civis são dirigidas por Delegaco de Policia 

de carreira.". Muito bem, enquanto não preenchidos todos os 

cargos, os demais municípios só poderão ser preenchidos 

por pessoas uintegrantes do quadro da Secretaria. 

O SR. RENATO ORTOLANI -'Mas isso daqui, Deputado, RAxpEd 

seria 	nos referimos a Lei Comple-

mentar. 0 que se pretende 6 chegar a esta sua ideia: pro-

fissionalizar a polícia. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Perfeito! 

O SR. RENATO ORTOLANI- Mas a Lei Complemerkar nada impede I 

que o previsto no Artigo tal enquanto 

não foi possível o cumprimento poderá. 

Eu acho válida a sua colocação. Eu vou 

citar um fato e não vou dizer o nome do delegado, leigo, 

que ficou durante 20 anos num município e o que digo 

verdade, mandaram-me chamar ao telefone numa  Area  confla-

grada, de contrabando  ex  tal.., e dissexam só daqui a 

umas duas horas porque ele esta colhendo soja. E tabra 

do outro lado e depois veio um sujeito extraordinário, bom, 

Orme disse: pois 6, o Senhor veja, na semana passada j6 ma 

taram um 1A, jg. estamos com um processo e 16 vou eu de no-

vo... Então eu disse: mas o Senhor tem que ir e ele: mas 

eu não posso, estou com negócio 16 alugado e tal 	. ... 
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O SR. RENATO ORTOLANI : - ... alugado e tal, 6 um drama tremendo, que 

não tem mais sentido, s6 o tempo que ir6. ama 

durecer e fazer com que nOs possamos colocar isso ..., mas eu acho que 

a sua ideia 6 a correta indiscutivelmente. 

O SR. DJALMA DE ALMEIDA CEZAR : - Eu quero pedir a nossa Secretaria 

que providencie fotocópias desse documento que 

o Dr.  Renato me passou agora. 

Eu quero registrar aqui a questão levantada 

pelo Sr. Deputado Algaci Tiílio, com relação a (ininteligível) do medi  

co  legista. 

Eu acredito que aqui não o furum competente 

para que nOs pudéssemos tomar conhecimento fazer as devidas acariaça 

desse fato, agora eu perguntaria se a Presidencia da Comissão de Se-

gurança ptIblica, da Aseembleia Legislativa, poderia se encarregar  des  

se problema para ... 

O SR. RAUL LOPES : - Como nOs fazemos parte dessa mesma Comissão, nOs 

podemos avocar para nOs esse assunto. 

O SR. PRESIDENTE DJALMA A.CEZAR : - Eu quero concluir, finalizando es 

ta reunião, convocar novamente os Srs. Deputa 

dos para a nossa prOxima reunião na 3 feira na hora costumeira. 

Fica marcado para a 3 feira prOxima, 'as 9:30 

onde estar 4x presente e Associação dos Delegados de Policia do Estado 

do Paraná. E finalmente agradecer aos Srs. Deputados e passar a pala - 

vra ao Sr. Renato Ortolani, Delegado chefe da Polia Civil, para que 

faça as suas conclusOes e e em seguida as suas despedias. 

O SR. RENATO ORTOLANI - Sr. Presidente, eu quero a oportunidade que 

foi dada pela vez primeira em debate, em nível 

tão alto, e que vários pontos foram esclarecidos, e quero me colocar 

disposição dos Srs. para voltar aqui e dizer que concordo plenamente 

com o Deputado Raul, porque a hora não de dividir, de reforçar to - 

dos os Orgãos de Segurança, que ele como Comandante,sabe muito bem o 

que isso representa, e que não vai trazer lucro para ninguem isso  clue  
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0 SR. RENATO ORTOLANI - está sendo proposto  al.  

.Quero agradecer o apoio que tive quanto a 

Policia Municipal, os Srs. do interior sabem o valor que isso terá o 

prazo e também ficar feliz, porque as MKREi colocagaes que foram feitas 

pelos nobres Deputados, são colocagOes inteligentes e que estou vendo 

no que diz respeito a Policia Civil, estou muito feliz. 

E espero que as coisas que foram consegui-

das aqui, possam ser contempladas numa Lei complementar, que obrigato 

riamente terá que sair no texto constitucional. 

Mlito Obrigado Sr. Presidente, Muito Obeiga 

do Srs. Deputados. 

(ENCERRADA A REUNI70) 
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ou em outras Unidades Policiais Civis, não abrangidos pelo disposto no  art.  13 da Lei n° 7.424, de 18 de dezembro de 1.980, poderão participar 
de processo seletivo interno para ingresso nos cargos previstos 'pelo Ane-
xo  III,  desta Lei, observado o seguinte: 

I — que estejam exercendo comprovadamente as atribuições dos 
cargos constantes do Anexo  III,  por mais de dois anos, na data desta lei; e 

II — que sejam aprovados em curso especifico realizado pela Esco-
la de Policia Civil. 

Parágrafo Único — Concluído o processo seletivo, o Conselho da 
Policia Civil procedera a sua avaliação e posterior encaminhamento ao Se-
cretirio de Estado da Segurança Pública, para homologação.  

Art.  293 — As carreiras de Radiotecnico e de Radiocomunicador, 
passarão a denominar-se Técnico em Telecomunicações Policiais e Operador 
em Telecomunicações Policiais, respectivamente,  

Art.  294 — A carreira de Investigador Criminal fica extinta, passan-
do seus ocupantes a classe inicial de Detetive.  

Art.  295 — 0 cargo de provimento em comissão de Diretor da Po-
licia Civil — símbolo DAS-2, que por esta lei passa a denominar-se Delegado 
Geral da Polfcia Civil, será exercido obrigatoriamente por Bacharel em Direito, 
de preferencia por ocupante de cargo de Delegado de Policia da classe mais 
elevada. 

5 12 — 0 titular do cargo de Subdiretor da Polícia Civil, que por 
esta lei passa a denominar-se Delegado Geral Adjunto da Policia Civil, e os 
titulares da Corregedoria da Policia Civil, da Assessoria Civil da SESP, da 
Secretaria Executiva da Polícia Civil, da Divisão de Polícia Cientifica, do 
Instituto de Identificação, das Divisões Policiais, das Inspetorias, do Centro 
de Operações Policiais Especiais, da Central de Apoio, da Secretaria Execu-
tiva do Funrespol, da 1 Subdivisão Policial e do Centro de Triagem, serão 
escolhidos dentre os integrantes da carreira de Delegado de Policia da classe 
mais elevada. 

22 — Os titulares do Instituto Medico Legal e do Instituto de 
Criminalistica serão escolhidos dentre os ocupantes das classes mais eleva-
das das carreiras de Medico Legista e Perito Criminal, respectivamente. 

5 32 — Os titulares da Assessoria Técnica da Policia Civil e da 
Escola de Policia Civil serão escolhidos dentre ocupantes das classes mais 
elevadas das carreiras policiais civis de nível universitário.  

Art.  296 — Os anexos que fazem parte integrante desta lei, sio al-
teráveis por lei ordinária, observadas as formalidades especificas. 
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Art.  297 —  Sao  entidades representativas das carreiras policiais, . 
aquelas que tenham sido declaradas de utilidade pública pelo Poder Execu-
tivo Estadual, não podendo manter nomenclatura que contenha nome da 
instituição: "Policia Civil".  

Art.  298 — Nas ações policiais cabe ao superior a responsabilidade 
integral das decisões que tomar ou de atos que praticar, inclusive de missões 
e ordens por ele expressamente determinadas. 

Parágrafo Único — No cumprimento da ordem emanada de autori-
dade superior, o agente executante não fica exonerado da responsabilidade 
pelos excessos que cometer.  

Art.  299 — Os cargos de Comissário de Policia, integrantes da res-
pectiva classe única, serão eitintos na medida em que vagarem.  

Art.  300 — O instituto de Policia Técnica passa a denominar-se 
Instituto de Criminalistica e o Centro de Polícia Cientifica, Divisão de 
Polícia Cientifica.  

Art..  301 — Fica criado no Departamento da Policia Civil, um car-
go de provimento em Comissão, símbolo 1-C, de Diretor da Escola de-Poli- 
cia Civil.  

Art.  302 — A data de 21 de abril, dedicada a Tiradentes, Proto-Mar-
fir da independência do Brasil, Patrono da Policia Civil,  sera  assinalada com 

solenidades que proporcionem a confraternização do funcionalismo da Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública, sempre que possível, através de 
entidades de classe.  

Art.  303 — 0 Quadro de Pessoal da Policia Civil poderá conter 
uma Parte Suplementar, com o objetivo de regulamentar a situação dos 
servidores policiais civis que, por motivo de aplicação de disposições estatu-
zárias, devam ser deslocados de sua carreira. 

Parágrafo Único — A medida de que trata este artigo, poderá ser 
adotada por meio de lei ordinária de iniciativa do Poder Executivo.  

Art.  304 — 0 Poder Executivo expedirá, em cento e oitenta dias, 
os atos complementares .apirma execução das disposições do .presente Estatuto.  

Art.  305 --Esta Lei Complementar denominar-se-á "ESTATUTO 

DA POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ".  

Art.  306 — ... vetado ... 

Art.  307 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas a Lei Complementar n9 3, de 14 de maio de 1974, e demais 
disposições em contrario. 
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DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARAN4 

Curitiba, 29 de abril de 1988 

SENHOR SECRETARIO 

Atendendo ao respeitgvel despacho  pro  

latado por V.Excelgncia no documento em epígrafe referenciado, 

que trata de mataria diretamente ligada a instituição policial 

civil, tenho a aprese'ntar as seguintes consideragOes 	exposi- 

tivas e que abrangem a angulagem administrativa, processual - 

penal, histOrica e comparada. 

Inicialmente, o nobre 	parlamentar 

signatgrio incide em compreensível equivoco ao mencionar 	que 

os ';assuntos técnicos 	(Criminalistica) no manteem 	vinculo 

com a administração polic:al, salvo na produção de pegas neces 

sgrias 	investigaggo policial." 

Pelo contrario, ambos mantem 

de indisfarggvel indissociabilidade; a investigação integra-

se, faz parte, 4 componente, caminha simultgnea e paralelamen-

te a ação dinâmica investigatOria; a investigaggo de campo dos 

agentes policiais no prescinde da investigação laboratorial, 

de peritos especialistas; complementam-se, para o objetivo fi-

nal e iinico - a elucidaggo de uma prática delituosa. 

0 documento - proposta submetido 	ao 

nobre - parlamentar para encaminhamento ao governo do Paraná, 

em o qual se propOe a criação da Superintendencia de Serviços 
> 

/ Policiais apresenta situagOes que demandam necessária 	expla- 

nação desde que, como se apresenta redigido, induz a uma com a 
4 o preensZo errOnea da real e histOrica posiggo da instituiggo po 
o 

licial civil, no s6 paranaense, como das demais unidades 	fe 
2 
4  derativas brasileiras. 
4 
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DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 
	•d  

Inicialmente a nomenclatura proposta 

no se ajusta a técnica do " nomem juris H adotada pela lei n2  

6636 de 1974 e 8485 de 1987, esta última do Governo Alvaro Dias. 

época se vislumbrava a nomenclatura de SUPERINTENDÊNCIA  co  

mo entidade orgânico-estrutural muito ambigua,confusa e, portan 

to, genericamente não adotada no espirito do legislador de 1974 

e 1987, este ao ratificar os princípios fundamentais consignados 

por aquele. 

Retornando s observagOes 	iniciais 

quanto a indissociabilidade tanto de processo investigatOrio  co  

mo da unidade que deve existir na estrutura da. chamada Policia 

Judiciária, vale ressaltar, buscando exemplos nos modelos fran 

ces e italiano onde as legislagOes brasileiras foram buscar suas 

origens, a extrema semelhança havida e que reforça .o ponto 	de 

vista da exposição ora feita. 

Stefani e Levasseur no seu  "procedure  

penale" quando trata daí; atribuigOes da Pol1c3D Ju6iciária"(pág. 

233) 4 bastante claro ao expressar que " 	 .Tudiciaire 

eLt  charge  de constater les  infractions,  d'en rassembler les 

preuves et d'en rechercher les auteurs." Para desincumbencia de 

suas vastas responsabilidades no campo de reprcssão penal, 	a 

policia judiciária apresenta-se una, indissociada,como não pode 

ria deixar de se-lo,  pela prOpria expressão do conteúdo de suas 

fungOes e da natureza do processo investigatOrio, de campo 	e 

laboratorial, que se complementam e se ajustam para uma respos-

ta final - a solução do crime. 

Basileu Garcia em sua HInstituigOes", 

pg.38 especifica que a Criminalistica H cogita de variados pro-

cessos científicos, servindo a Uma atividade  pre-penal, que an-
tecede a execução da lei penal. 

Ubirajara Rocha em " Problemas de Po-

licia e Direito " pág.89 assinala que " 4 inquestionável que a 
perícia técnica 4 o nervo, o músculo da investigação criminal." 

A Investigação Criminal tanto nos  pal  

ses de origem latina como de raizes angio-saxOnicos pressup5e a 

unidade dos princípios investigatOrios de campo - detetivesco e 
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DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 
	.) 

certos autores, deve honrar sua elevada função de "Auxiliar Tecni  

co  da Justiça." 

Apcis confrontarmos identidades estrutu 

tais organicas e de pessoal na complexa atividade da Policia Ju- 

diciária, também de "garantire l'organizzazione dello stato 	ed 

il libero e pacifico svolgimento delle attivité dei 	singoli 

cittadini della- comunitá tutta" (  Di  Filippo,pg.3) independente 

da semelhança adotada nas policias judiciárias dos estados brasi 

leiros e oportuno algumas consideragOes sobre o documento-propo.g. 

ta da criação de uma " Superintendencia de Serviços Periciais." 

1- "Autonomia técnica dos profissiona-

is da Criminalistica - absolutamente vital serena realização  

de seu mister, em todos os sentidos." 

A assertiva no corresponde a realida- 

de como hoje e ontem se apresentavam unidades técnicas e 	res 

pectivo pessoal especializado. 

Em nenhum momento da historia policial 

'brasileira esteve ausente a.independencia e autonomia cientifica, 

tecnica ou intelectual o que 4 da essencia capacitativa,idoneida 

de e serenidade com que a Irova 4 apresentada na fase investiga-

tOria com indiscutida repercussão na fase judicial. Hoje, além., 

hg uma autonomia adminstrativa quanto a recursos humanos, meias 

materiais e financeiros desde que os institutos técnicos possuem 

quadros próprios, instalagOes próprias, equipamentos próprios e 

elevados a condigo de unidades orçamentarias próprias. 

He, no processo integrativo global uma 

e no técnico-cientifica 	diregao 

ramos das investigagOes direta e indi 

dependência administrativa 

da Policia Civil já que os 

reta, cientifica e de campo se conformam para o fim colimado de 

ajustai-se as finalidades da policia judicigria, aqui,na Franga, 

Itglia,  America  do Norte ou em qualquer outro  pals.  

Se ontem os institutos técnico-cientí-

ficos subordinavam-se, diretamente a uma autoridade policial  in  

termediária, (Centro de Policia Cientifica e Divisão de Policia 

Científica) ,hoje, pelo advento da lei 19 de 29/12/83 assegurou-

aos Institutos tanto de Criminalistica como Medico Legal o direi 
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certos autores, deve honrar sua elevada função de "Auxiliar Tecni  

co  da Justiça." 

Após confrontarmos identidades estrutu 

tais organicas e de pessoal na complexa atividade da Policia Ju-

diciária, também de "garantire l'organizzazione dello stato ed 

il libero e pacifico svolgimento delle attivitá dei 	singoli 

cittadini della comunitá tutta" (  Di  Filippo,pg.3) independente 

da semelhança adotada nas policias judiciárias dos estados brasi 

leiras e oportuno algumas consideragOes sobre o documento-propos 

ta da criação de uma " Superintendencia de Serviços Periciais." 

1- "Autonomia técnica dos profissiona-

is da Criminalistica - absolutamente vital à serena realização 

de seu mister, em todos os sentidos." 

A assertiva não corresponde a realida-

de como hoje e ontem se apresentavam unidades técnicas e res 

pectivo pessoal especializado. 

Em nenhum momento da história policial 

brasileira esteve ausente a independência e autonomia cientifica, 

técnica  ou intelectual  o que e da essencia capacitativa,idoneida 

de e serenidade com que a prova e apresentada na fase investiga-

tOria com indiscutida repercussão na fase judicial. Hoje, alem , 

há uma autonomia adminstrativa quanto a recursos humanos, meios 

materiais e financeiros desde que as institutos técnicas possuem 

quadros próprios, instalagOes próprias, equipamentos próprios e 

elevados a condição de unidades orçamentarias próprias. 

He, no processo integrativo global uma 

dependência administrativa e não técnica-científica à direção 

da Policia Civil já que as ramos das investigaçOes direta e indi 

reta, cientifica e de campo se conformam para o fim colimado de 

ajustar-se as finalidades da policia judiciária, aqui,na Franga, 

Itelia,  America  do Norte ou em qualquer outro  pals.  

Se ontem as institutos técnica-cientí-

ficas subordinavam-se, diretamente a uma autoridade policial  in  

termediária, (Centro de Policia Cientifica e Divisão de Policia 

Cientifica),hoje, pelo advento da lei 19 de 29/12/83 assegurou-

aos Institutos tanto de Criminalistica como Medico Legal o direi 
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Na França.,  o COdigo de  Processo  Penal, 

ex-vi do  Artigo  15 dispOe  que:  " le personnel de la police judi- 

ciaire comprend: 12  les officiers de police judiciaire; 22 	les 

agents de police judiciaire; 32  les fonctionnaires et 	agents 

auxquels sont attribuees par la loi  certames  fonctions de  poli  

ce judiciaire."  

Na Itália, o Artigo 221 disciplina 	o 

exercício dos " ufficiali  di  polizia giudiziaria" e os "agenti  

di  Polizia Giudiziaria entre os quais vao se situar os " auxili-

ar di Polizia Giudiziaria." 

Ugo  Sorrentino, in  "  La  scienza contro 

il crimine", pg.93, citados por  Di Filippo  acrescenta que " sem  

- pre phi  i concetti  di  polizia giudiziaria e polizia scientifica 

- em tempo distinto - tendono  ad  identificarsi " (pg.78) 

Vale salientar que na Franga, 	Itália 

como no Brasil, no somente os setores de policia cientifica,mas 

'toda a Policia Judiciária, compoem e exercitam a " :tonction au-

xiliaire de  la  justice .:epressive." 

Silvio de Felippo, Magistrado  di  Corte 

d'Appello na obra  "La  Polizia Giudiziária" reconhece que " Gli 

esperti e gli interpreti  non  assumono qualit ci ufficiali od 

agenti de Polizia Giudiziária ma sono Auxiliari dell'ufficiali - 

che abbia ritenutO de giovarsi della loro opera(pg.25). 	Mais  

adiante especifica que na Polizia Giudiziaria creou-se 	uno 

sPeciale e specializzato ruolo de auxiliari (  in  modo particola  

re:  medici legali, ingegneri, contabili ) 

A inquestionabilidade da condição de 

Auxiliar está reforçada pelo conclave: 12  Congresso Nacional de 

Policia Técnica, realizado em  Sao  Paulo no ano de 1947. Na opor-

tunidade, o Secretário de Segurança no discurso pronunciado na 

sessao solene (Anais,pg.35) encarou o trabalho desenvolvido pelos 

• Peritos como: " o mais eficiente auxiliar do policial ",afirmati 

va ratificada por Carmelino Scartezzini, Perito 	Criminalistico o 
de  Sao  Paulo sob o titulo " Direitos e Deveres do Perito Técnico 

2 Policial sua Formagao e Especialização ": na sua exposigao asse- 

gura que " o perito, como testemunha especializada que 4,segundo 
0 

I 
Modelo 001 



DEPARTAMENTO DA POUCIA CIVIL . 
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- to de serem dirigidos por integrantes das respectivas carrei-

ras tecnico-científicos. 

Contrariando o ponto de vista 	do 

documento-proposta assistimos, no  pals,  a partir do Departamen-

to de Policia Federal ( 1973 ) que o Instituto Nacional de Iden 

tificagão e a Academia Nacional de Policia - estruturam-se na 

própria Policia Federal como orgao de apoio tecnico(Dec.73.332 

de 19.12.73) 

Tomando como base as reformas procedi- 

das pelos governos estaduais a partir de 1963,verificamos que a' 

Policia Cientifica não somente se subordina a um 	Departamento 

próprio de Policia Civil como a direção departamental está afeta 

a uma autoridade policial. 

POLÍCIA CIENTÍFICA 

RIO DE JANEIRO 	- 	Departamento Técnico Científico 

	

1963 	 Instituto Medico Legal 

Instituto Criminalisti:a 

Instituto  Felix  Pacheco 

BRASÍLIA 	 - 	Divisão de Policia Técnica 

	

1965 	 Instituto Medico Legal 

Setor de Criminalistica 

Setor de Identificação 

Setor Fotográfico 

Setor Escolar 

	

GOIÁS 	 - 	Departamento de Tecnica Policial 

	

1970 	 Divisão de Medicina Legal 

Divisão de Técnica Policial 

Divisão de Identificação 

o 
PARAIBA 	 Departamento de Policia Técnica 0 

0 

	

1971 	 Divisão de Criminalistica 

4 	 Divisão de Identificação 

Divisão de Medicina Legal 
0 
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S.CATARINA 

1971 

SAO PAULO 

1975  

- Diretoria de Policia Cientifica 

Instituto Medico Legal 

Instituto Criminalistica 

Instituto de Identificação 

- Departamento de Policia Cientifica 

	

BAHIA 	 - 	Departamento de Policia Tecnica  

	

1976 	 Inst.de Criminalistica - A.Peixoto • 

Inst.de Identificação- Pedro Mello 

Inst.Medico Legal- Nina Rodrigues 

PARANÁ 	 - 	Centro de Policia Cientifica 

	

1978. 	 Instituto de Policia Técnica 

Instituto Medico Legal 

Instituto de Identificação 

NO Paran6, o segmento da antiga Chefa- 

tura de Policia (Chefia da Policia Civil) (Decreto 8245/62)preco 

nizava que (Art.52)  so  6rg5os técnicos e auxiliares  

IV- Departamento Medico Legal 

V - Instituto de Identificagao 

VI- LaboratOrio de Policia Técnica 

No regulamento baixado pelo 	Decreto 

9947/62 figuram como unidades da Policia Civil (Art.32) 	entre 

outras: 

VIII-Instituto de Identificação 

IX-Instituto Medico Legal 

X7Instituto de Policia Técnica 
> 

No tocante a Policia Técnica o artigo 
o 

l65j dispunha como sendo " um orgao tecnicamente autOnomo 	e 

0 	 administrativamente subordinado a Diretoria da 	Policia 	Civil 

"com" competencia para realizar trabalhos periciais que tenham 

a finalidade de fornecer elementos de convicção cientifica 	no 

e 
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curso das investigagOes policiais,judiciárias e administrativas" 

2. "A orientação laboratorial imprimida 

a coleta e interpretação dos indícios que consubstanciam a prova 

pericial, nem sempre se coaduna com os meambros que envolvem a 

seara trepidante das Delegacias de Policia." 

A afirmativa no tem qualquer sentido, 

data venia, ao mesmo tempo que não espelha a realidade do cotidi 

ano de vida da policia judiciária. Da descoberta do ilícito  -con  

resíduos indiciarios há uma trabalho permanente e conjugado, no 

inicio juntos e apOs separados, de peritos, que acorrem e devas-

sam os locais de crimes e de investigadores que prosseguem nas 

diligencias indispensáveis ã instauração do procedimento pream-

bular da ação penal (inquérito policial). 

Ressalvado o levantamento do local  ill  

cito, imediatamente apOs haver sido descoberto, todo o trabalho 

tanto de criminalistica como de medicina legal e feito nas insta 

lagOeS adequadas à missão com equipamentos sci encontráveis 	nas 

dependências dos institutos técnicos; inexiste qualquer envolvi- 

mento com " a seara trepidante das Delegacias de Policia ", 	ao 

final esclarecendo que os laudos decorrentes são enviados por ma  

-lote para as Delegacias onde embasarão, quando existente 	todo 

o procedimento investigatOrio. 

A bem da verdade, tanto no Brasil como 

na  America  do Norte a evidencia cientifica 4 usada em reduzidis-
simo numero de casos. 

0 parlamentar americano  JAMES  SCHEVEP, 

no livro "To  walk the  stretes  safely"  confirma que nos 	Estados 

Unidos, a policia cientifica 	usada em menos de 5% dos 	casos 

criminais. 

A policia brasileira trabalha no calor 

dos acontecimentos, baseada na pesquisa intensa de campo,na  coin  

cidencia, na sorte e alguma perseverança. 

3. " 0 perito considerado auxiliar da 

justiça - e não da autoridade policial - submetendo-se,conseqüen  

tevellte a ulsciplina 3ud1ci6cria."  
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Lament6vel equivoco porquanto,o COdigo 

de Processo Penal,ex-vi do Artigo 62 1 quando trate da 	policia 

judiciéria ou civil é expresso e insofismével do dispor: 

" Art.62  - Logo que tiver conhecimento 

da pratica de infragão penal, a autoridade policial ( no Brasil 

o Delegado de Policia ) deveré: 

" VII- determinar, se for o caso, -que 

se proceda a exame de corpo delito e a quaisquer outras perí-

cias." 

No artigo 159 esté expresso que: 

" os exames de corpo de delito e 	as 

outras pendas serão, em regra, feitos por peritos oficiais. 

A singela leitura do texto normativo 

j6 evidencia que os setores científicos devem 	ser 	acionados 

pela AUTORIDADE POLICIAL que, inclusive, presidindo a condução 

investigatOria transpo-ta no Inquérito Policial,formula,ela  pro  

pria, os quesitos que responderão as indagagóes cientificas com 

provadoras desejadas pela autoridade. 

0 eminente Procurador do Estado 	da.  

Bahia,  Dr. Thomas  Bacellar da Silva em parecer sobre "conceitos 

de autoridade policial e natureza da função policial" assim se 

manifesta: 

"E exatamente o que sucede com 	os 

"Peritos Criminais que são agentes da 

"autoridade, ao passo que os Delegados 

"de Policia são, verdadeiramente, auto 

"ridades policiais." 
> U 
.c u 0 jurista LEGAZ Y LACAMBRA, 	citando 

< GEORG FISCHBACK, " Derecho  Politico  General y Constitucional ", 0 
o 
z 	 pg. 287,1934, ensina que " es precuente distingüir em  la  doctri 
w 
< na espanhola, atendiendo a  la  funcion realizada, funciongrios - I- tc 
0. 	 agentes e funcion6rios-autoridades". " Estes ultimos - acres ( 
.0 o 

.4  Ir 
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" Os primeiros tem competência técnica, facultativa ou auxili- 

ar. " 

Enquanto a autoridade exerce o poder 

ptiblico, cabendo-lhe decidir e comandar, o agente, situado 	em 

plano subalterno, auxilia, coopera e atua sob a direção daquela. 

No campo da Policia Judiciária como da Policia em geral, 	essa 

distinção 4 corrente e comum. Dal ter falado o COdigo de Proces  

so  Penal em "autoridades policiais" e em "seus agentes".. 

G.Stefani e G.Levasseur em seu " Proc'è 

dure Penale ",Pgs 337 e 338,quanto aos agentes ou auxiliares  di  

zem que: 

"ne font  que  seconder les officiers de 	police 

judiciarie " 

4. " A subordinação administrativa e 

hierarquica dos orqaos técnicos 6 Policia Civil no  rare  gera  

confitos intensos internos." 

De ser inveridica e improcedente 	a 

c2.14agao estão os atos do Conselho da Policia Civil do qual fa-

zem parte os Diretores doc Institutos de Identificagao, Medico 

Legal e Criminalistica para atestarem a inocorrencia de 	qual- 

quer conflito intenso; acresça-se que, mesmo nas áreas de dis- 

cussao de pontos de vista científicos que poderiam 	envolver 

questionamentos, dlividas,contrariedades, no se tem conhecimen 

to que qualquer rfrission" funcional, qualquer choque profissio 

nal e muito menos conflito intenso tenha ocorrido o que, cOntra 

riamente, tal no sucede relativamente às unidades 	operativas 

da POlicia Civil(Delegacias de Policia) onde competigOes,dispu-

tas são,  at  certo ponto, normais na dinâmica investigatOria. 

5. " E imposterg6vel que se assegure 

a completa independencia funcional,tecnica e financeira desses  

organismos(Institutos Criminalistica e Medico Legal)". 

e 

"A desvinculagao aqui proposta não 

inovação nem preocupação sect4rian. 

e ao final 
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" a independencia,a liberdade e 	o 

caracter cientifico". 

Com a exposig5o anterior e o cotejo do 

plano legal,no Paraná,exemplificadamente, o Regulamento da  Poll  

cia Civil baixado com o decreto 4.884 de 24.04.1978 e as 	leis 

complementares 14 e 19 que tratam do Estatuto da Policia Civil 

ASSEGURAM, de há tempos,a "completa independencir 	funcional, 

técnica e financeira desses organismos".Como se viu anteriormen- 

te, a independencia, a liberdade e o caráter cientifico 	estão 

plenamente assegurados. As afirmagOes do documento estão descone 

xadas com o ordenamento jurídico vigente e se.constituem em cau-

dalosa retórica cujo iniludível sentido seria o de impressionar 

a inexistencia do que existe, o de pretender o impossível dentro 

do que já foi possível inserir-se, na contrariedade legal afasta 

dora das regras fundamentais disciplinadoras tanto nos 	planos 

federal como estadual. 

6. " Experiencias  r1,-:-.:erl!as praticadas  

na Europa( Inglatetra,Franca,Alemanha,Su.iça,et.c) e Estados Uni-

dos demonstram o inequívoco aceito dessa autonomia". 

Nos países os Orgaos técnicos perjcia-

is passaram a constituir centros de pesquisas autonomos ou,então, 

integrando a estrutura de Universidades. 

Não tem o menor significado de conven-

dimento as afirmativas supra citadas. Na Franga, Alemanha,Ingla 

terra e Estados Unidos tal não ocorre. Na Alemanha o Bundeskri-

minalant integra a Policia Federal, com seu estabelecimento de 

ensino e laboratOrios de policia cientifica. Na Franga, .Charles 

Parra e  Jean  Montrevil, em seu  "Traits  de  Procedure  Penale Poli- 

ciere" (pg.28-)- (1970) descreve sob o titulo "les 	laboratoires 

0 	 de  police  scientifique" 	"la  loi  die  27 novembre 1943 portant  

erection  d'une  Service  de  Police  techique  relevant  de  la  directi  

-on  generale de  la Police Nationale".  

z 

	

	 E de ser observado que a subordinação 

Se dá direção da Policia e não ao Ministro ou Secretario de Es 

tado. 

E 
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Tanto no Brasil, no Parang acrescentam  

Parra e Montrevil, 
it les directeurs de laboratoire ( qui 
Ii son charges de mission de la Police 

nationale) jouissent d'une 	grande  

autonomie et exercent leur autorite  

tant sur leurs techiciems  que  sur — 
les fonctionnaires de police haute- 

ii ment qualifier qui 	leur 	ont et 
it ad joints. 

Cette autonomie  constitue  d'ailleurs  
it une sorte  de garantie d'impartialite, 
ii certains faisant valoir  que  l'exerci 
ti ce d'autorite hierarchique de nature 
ti policiere sur les laboratoires serait 
it prejudiciable a la credibilite.  des 
ti conclusions des rapports gmanant des 
ii ces laboratoires" 	que  son 	a  

' la disposition de tous les services  

oeuvrant a  la  mussion de  police  ju-

diciaire  ". 

Na Inglaterra, a reforma da Policia 

britanica decorrente de um exaustivo trabalho da Comissão Real 

designada pela Coroa no ano de 1962 no autonomizou a policia 

cientifica  mas, em verdade, segundo o sistema ingles, os mul-

tiplos condados, com suas proprias policias, independentes da  

Scotland Yard,  de Londres, fragmentadas, dispersas e desprovi- 

das, em sua maioria, de laboratOrios de policia 

solveram, pelo que convencionou se chamar de 

reunir varias pequenas organizagOes policiais e  

cientifica  re 

amalgamation "  

concentrarem 

ii  

recursos para a formação de um serviço técnico cientifico que 

atendesse a determinado ntImero de Condados. 

Tal prática, pelos resultados colhi-

dos passaram a ser copiados na  America  do Norte onde a insti-

tuigão dos  Sheriffs  4 secular. 

No relat6rio apresentado pela  National  
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Sheriff's Association, sob o  titulo  "County law enforcement - an 

assessment of capabitities and needs",  datado  de 1978,observam - 

se as  precariedades,  deficiencias,dependencia, e no  autonomia  : 

" Laboratory Services : County Sheriff's Agencies ". 
'I A markedly few county sheriff's agen  
'I cies  are equipped with an in house 
'I criminalisttics laboratory.The per-
ti centage of agencies with an in house 

laboratory does,however, vary signi-
'I ficantly among the four geographic 

divisions. Rural and suburban 	de- 
'I signation also affect whether or not 
'I a county agency operates its own la 
'I boratory. Only three percent of all 
'I 1.232 rural agencies have a crimina-
It listics laboratory,while 13 percent 

t-f the 358 suburban agencies 	have 

such facilities. 
'I Eighty-nine percent of 	all county 

" Sheriff's report that they primarily 

" use the laboratory facilities of a 

" state agency,with three percent pri 

" miarily using their ouw facilities." 

Four percent also indicate primary 

" reliance uponthe FBI and less than 

" one percent of all county sheriff' s 

" rely upon another federal agency 

(pg. 204, 205). 

No 116 autonomia nos Estados Unidos.As 

grandes Policias urbanas como Chicago, Los Angeles,  Sao Francis 

co,  Nova Iorque tem seus grandes departamentos de policia cien-

tifica diretamente dependentes e subordinados aos ComissgTios de 

Policia e interligados as Delegacias "Precints" 	ou 	"Police 

Stations".  

Por outro lado 	improcedente a alega- 
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gao de que "os orgaos técnicos periciais passaram a 	integrar 

a estrutura das Universidades". 

O que na realidade ocorre 4 contraria-

mente ao que sucede no Brasil, os estabelecimentos de ensino su-

perior na America  do Norte, contam com Departamentos de Crimino-

logia, de Criminalistica, dissociados dos serviços PericiaisOfi 

ciais mas  que com programas específicos e permanentes preparam , 

inclusive, a nível de p6s-graduagao profissionais na área —.=-dp 

Policia ou como denominam, de  "Law  Enforcement".Podem ser cita-

dos entre centenas; 

" Southeastern law Enforcement Program"  

da  " the Universety of Georgia Center for Continuing Education"; 

" School of Criminal Justice"  

da  State University of New York" at Albany;  

da Indiana Univergity 

do City College of San  

" Departament of Crimiminology; 

of Pennsylvania; 

" Criminology Departament 

T'rancisco; 

" Departament of Criminology "  

da  California State Uni7ersity, em Fresno; 

" Departament of Police Scrence 	and 

Administration"  

da  Washington State University, em Pullman; 

" School of Police Administration", 

dh University of Lousville, em Kentucty; 

e,  talvez  o  mais importante deles:  

" JOHN JAY COLLEGE OF CRIMINAL JUSTICE",  

da  City University of New York. 

E fácil constatar que os policiais de 

diversos níveis, peritos, legistas, investigadores, delegados 

comissários, buscam aperfeigoamente e em cursos universitários a 

níveis de especialização, mestrado e doutorado aprofundam os  co  

nhecimentos e pesquisas; a atividade funcional 4 distinta do es 

tudo complementar no plano universitário; este, sem sombra viré 

aperfeiçoar a aplicação da lei e evoluir os procedimentos 	dos 
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organismos policiais no afã de solucionaren os delitos. 

Todavia, repisa-se, os serviços polici 

ais não estão integrados nas Universidades. 

7. " 0 grupo de juristas 	recomen 

-dava em 1979 que os Institutos de Criminalisticas e 	Medico 

Legal passassem a integrar os quadros administrativos das Secre  

-tarjas de Justice., eliminando suspeição e a dependência fun-

cional ". 

Inicialmente 4 de ser destacado 	que 

as RECOMENDAÇÕES da Comissão de Juristas e dos Cientistas Sociais 

não foram implementadas; tão pouco as de anteriores ComissOes ou 

Conclaves patrocinados pelo Poder Central ( Ministerio da Justiça 

As fls.50 em diante verificamos que as 

recomendagOes listadas no tópico Reorganização Policial 	ainda 

não foram objeto de tramitago legislativa; quando foram relega-

das a wria expectativ:. ae conveniencia  politico-administrativa 

não, exemplificado.melle; 

1) Criação de um mecanismc de consulta 

interministerial; 

2) Policiamento ostensivo-modificar ; 

3) Obrigatoriedade de Exame de Dosagem 

de sangue em crimes violentos; 

4) Aproveitamento de soldados do Exer-

cito após baixa na Policia Civil; 

5) Novas atribuigOes das polícias Ci 

-vil e Militar; 

6) Detenção cautelar; 

No plano da legislação: 

7) Reformulação dos Códigos Penal e de 

Processo Penal; 0 
0 	 8) Reformulação das leis de imprensa e 
0 segurança nacional; 0 

9) Criação do Instituto Nacional 	de 
2 
Q 
X 	 Criminologia; 
a. 
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A recomendação dos orgãos tecnico-poli 

ciais de integrarem a Secretaria de Justiça no foi seguida 	em 

nenhum momento, posteriormente ao conclave dos Juristas e Cientis 

tas Sociais. 

A prOpria Comissão de Cientistas Soci-

ais,presidida pelo SociOlogo Jose Artur Rios(pg.359) ao propor me. 

didas especificas no âmbito da policia no formula nenhuma propos  

ta ou recomendação quanto aos substitutos técnicos.  

Depreende-se, com clareza,que as reco- 

mendag3es somente poderiam ser viabilizadas na conjugagão 	de 

transformagaes globais e no unilateralmente. 

A se tomar como exemplo as experiencias 

internacionais e nacionais levantadas anteriormente nesta justifi 

cativa-exposição, a inconveniente recomendação é manifestante  con  

traria a realidade organico-estrutural do Executivo e aos pr6prios 

interesses do sistema de adnistraçgo da justiça criminal. 

Finalmente o Relatório  dc 	eminentes 

Juristas ao sugestionarem a transferencia  di--  dois oragos técnicos 

e  la°  tres ( o Instituto de Identificação ), apresentam uma cer- 

ta contraditoriedade ao disporem no titule " Reorganização 	P2. 

licial " (pg.53), "a investigação cientifica (Criminalistica 	e 

CriminolOgica) ou peja, a continuidade do complexo cientifico  co  

no "Função atual e futura da Policia." 

Em conclusgo,ficou sobejamente demons- 

trado que os assuntos técnico-policiais são indissociaveis 	do 

amplo campo da investigação criminal, contam com a independencia 

cientifica e autonomia administr tiva relativa não comportando ou 

mesmo justificando a sua o vincula -o administração policial 

notadamente aquela  mere 	 ciaria. 

RENATO ORTO n I DE SOUZA 

o 

2 

0 

o 
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COMISSO DA ORGANIZA00 DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 64  REUNIXO 

Aos dezesseis dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e nove- 
- as 09:30 horas, na Sala de Reunioes das Comissoes, reuniu-se a 	Comissão 

Tematic6. da Organização do Estado e dos Municipios, sob a Presidencia do 

Senhor Constituinte Deputado Djalma.  de Almeida  Cesar,  com a presença dos 

seguintes Senhores Constituintes: Deputados Neivo Beraldin, Vera Agibert, 

Raul Lopes, Paulino Delazeri, Algaci Tulio, Nereu Massignan e Pedro 	To 

nelii, mais a presença dos seguintes Senhores: Detetive Antonio 	Simião 

(Diretor de Relagoes Publicas da Associação de Detetives do Estado do Pa  

ran), Dr.  Francisco Moraes e Silva (Presidente da Associação de Medicina 

Legal), Dr.Jose  Fiedler  (Presidente da Associação de Criminalistica do Es 

tado do Parane),  Dr.  Antonio de Carvalho (Presidente da Associação 	dos 

Escrivães de Policia do Estado do Parane). Havendo número regimental, 

Senhor Presidente declarou iniciada a reunião, solicitando ao Secretario 

da Comissão que fizesse a leitura da Ata da Reunião anterior. É pedida a 

dispensa da leitura da mesma pelo Senhor Constituinte Deputado Algaci Tu 

lio. A mesma e colocada em votação-Aprovada. Em seguida o Senhor Presiden 

te passa a palavra ao Detetive Antonio  Simla()  (Diretor de RelagOes Públi 

cas da Associação de Detetives do Estado do Parane) para que fizesse uma 

exposição detalhada sobre Suas propostas encaminhadas Constituição Esta 

dual, feita sua exposição e. feito um questionamento pelos Senhores Consti 

tuintes Deputados Algaci Tulio, Paulino Delazeri, Raul Lopes, 	Vera Agi 

bert, Pedro Tonelli e Neivo Beraldin, os quais obtiveram suas respectivas 

respostas, feito isto o Senlior Presidente passa a palavra ao  Dr. 'Francis 

co  Moraes e Silva e  Dr.  Jose Ricardo  Fiedler  (Presidente da Associação de 

Medicina Legal e Presidente da Associação de Criminalistica) 	respectiva 

mente e tambem ao Vereador da  Camara  Municipal de Curitiba, Senhor  Pauli  

no Pastre, representando a .Associação de Peritos Oficiais do Estado para 



o DJALMA DE ALMEIDA CESAR 

PRESIDENTE 

Sandro,—.Klberto Figueiredo 

Secretãrio 

SaL,2dS&c& 6-reAzez 	06ÁtZd 4 Y.  
que fossem ouvidos e tambem que respondessem  ãs  perguntas formuladas pe 

los Senhores Constituintes Deputados Algaci Tulio, Nereu Massignan,  Pauli  

no Delazeri e Raul Lopes, obtidas as respostas o Senhor Presidente passa 

a palavra ao  Dr.  Antonio de Carvalho (Presidente da Associação dos Escri 

vães de Policia do Estado do Paranã), para que fizesse sua explanação , 

tambem foram ouvidos Sirlei Meller de Oliveira e Fernando Maciel, 	ambos 

escrivães de Policia, feita a exposição o Senhor Presidente passa a pala 

vra aos Senhores Constituintes Deputados Nereu Massignan, Raul 	Lopes 

Paulino Delazeri e Algaci Tulio, conforme notas taquigrãficas em aneX6- 

devidamente enumeradas na sequencia da reunido. Neste  interim  o 	Senhor 

Presidente suspendeu os trabalhos comunicando aos Senhores Constituintes 

que daria sequencia ã reunião no horãrio das 17:00 horas, onde seria ouvi 

do o Presidente da Associação dos Delegados de Policia do Estado do Para 

na. Reiniciados os trabalhos e constatando-se a inexistencia de quorum, o 

Senhor Presidente encerrou os trabalhos, convocando os Senhores 	Consti 
- tuintes para a proxima reunião da Comissão a ser realizada dia 20/03/89 ,  

ãs  09:30 horas na Sala de Reuni6es das ComissOes, onde serão ouvidos 	re  

presentantes da Defensoria PUblica e Procuradoria Geral do Estado, e mar 

cando tambem para 21/03/89,  ãs  09:30 horas, na Sala de Reuni6es das  Comic  

sOes, a oitiva do Presidente da Associação dos Delegados de Policia do Es 

tado do Paranã. E para constar e produzir seus efeitos legais, lavrei 	a 

presente Ata, que depois de lida e aprovada ser ã assinada pelo Senhor  Pre  

sidente e por mim Sandro Alberto Figueiredo, Secretãrio da Comissão. 



COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E MUNICfPIOS 

16/03/89 	 -1- 	 9:55 	ARO 

O 	SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - 

Sob a proteção de Deus e havendo quó 

rum legal, na condição de Presidente desta Comissão Temá 

tica da Organização do Estado e Municípios, declaro aberta 

esta Reunião. 

Eu gostaria de dar conhecimento aos 
e 

Senhores Deputados das pessoas aqui presentes que hoje 

esta Comissão abre as portas para receber as propostas e 

oferecer espaço para que as AssociagOes que aqui se encon  

tram.  Alem da apresentação oral nós vamos conceder a pala-

vra aos Representantes dos segmentos organizados aqui  pre  

sentes, para que possam, de viva voz, defender, totalmente, 

as suas propostas. 

O SENHOR PEDRO TONELLI -(pela ordem) - Senhor Presidente, ' 

eu levanto uma ques-

tão. Não era de nós reivindicarmos um local onde todos pu-

dessem se acomodar? Um anfiteatro, um klakpi;Exixikka plena 

rinho. Porque a metade do pessoal que está aqui, que pres 

tigia hoje, eu acho que 4 muito importante, vão ficar desa 

comodados  al,  de pe. Não há esta possibilidade? 

O SENHOR ALGACI TÚLIn - Nós temos o Plenarinho 16. embaixo. 

O SENHOR PRESIDENTE -(-Djalma de Almeida  Cesar)  - A cada As 

sociagão ' 

que for fazer a sua exposição, logicamente o local xxixxxx 

aqui vai se esvaziando também. 

Nós podemos iniciar esta reunião agora 

e, logicamente, a nossa assessoria vai providenciar mx1aRR1 

outro local. 

Então, inicialmente, nós concedemos a 

palavra ao nosso Secretário Executivo para que proceda ' 

leitura da Ata da reunião anterior. 

O SENHOR ALGACI TtLIO - Com a venia dos demais companheiros 
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companheiros pelo a dispensa da leitura da Ata para que a 

gente possa adiantar mais o trabalho. 

0 SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cedar)  - Em disaissão 

a proposição 

do Senhor Deputado Alaaci T11io. Em votação. Os S nhores ' 

Deputados que aprovam permaneçam como se encontram. APROVADA. 

Dispensada a leitura. 

E a seguir, com muita alegria, nOs 

vamos conceder a palavra, portanto,ao nosso amigo Deteti-

ve Antonio Simião, que se faz presente, representando a As 

sociagão dos Detetives e da Associação dos Agentes e Dete-

tives do Estado do Paraná. 

0 SENHOR ANTONTO SIMIA0 - Muito obrigado. 

Inicialmente, eu quero agradecer 

aos Deputados que aqui se fazem presente pela oportunidade' 
esta 

que nos dão de levar para a nova Constituição que vai ser I  

estudada, elaborada, pelos Deputados da Assembleia Estadual 

Constituinte do Estado do Paraná. 

Eu quero passar inicialmente a ler a 

respeito daquelas reivindicagOes da Policia Civil do Estado 

do Paraná, mais precisamente daquelas categorias como os Po 

liciais, os Policiais de rua, os policiais de cartórios que 

elaboram os inquéritos policiais. 

(TA)."DA SEGURANCA 
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. ASSOC: DOS TtCNICOS E OPERADORES 	TELECOMUNICAVIES POLICIAIS De 

- ASSOC. DE CRIMINALÍSTICA DO ESTADO DO PARANÁ. 

ASSOO. DOS AGENTES E DETETIVES DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ. 

- ASSOC. DOS ESCRIVIES_DE POLÍCIA DO ESTADO DO PARANA. 

- ASSOC. DOS DETETIVES DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANA. 

DA SEGURANÇA PUBLICA: 

Do capitulo que trata da Policia Civil do Estado do Paranet, as 

associagOes acima nominadas sugerem e reivindicam o que segues..  

Art.  .. Esta constituiggo garEwtte a proporcionalidade em per 

centual de vencimento a todos os cargos da Policia Civil do Estado do 

Paranf, bem como, as vantagens e proventos, tudo  cam  base no vencimen-

to do delegado de policia de IA classe.  

Art. .:.Serf  criado em lei complementar em cargo dnico 	de 

agente da autoridade policial, denominado " DETETIVE CRIMINAL " , dis-

posto em 5 (cinco) classes, sendo: 52, 42, 32, 22  e l2 com percentuais 

respectivos de 40%, 50%, 60% e70% e.80% 

Parfgrafo tinicos Todos os atuais detetives passam para o no-

vo cargo na classe correspondente; extensivo aos policiais civis apo 

sentados.  

Art. 	Fica assegurado aos escrivges da Policia Civil 	do 

Estado do Parang, os mesmos percentuais de vencimentos do novo cargo 

disposto no artigo anterior.  

Art. 	Aos operadores em telecomunicagOes policiais da Po 

licia Civil do Estado do Paranf,  serf  em lei comaementar elevado 	o  

Lidice  de escolaridade para o 22 grau.  

• 

Art.  .. Os cargos policiais civis sergo providos median:E 



A  

mediant.  concurs°  interno e conourso publico de provas e titulos, re- 

servado inicialmente  at  50f lainooenta por cento) das vagas 	para 

ftmoionirios pertenoentes aos quadros da Policia Civil do Estado do 

Parani, o restante das vagas  sera°  destinadas ao  amours°  pdblico. 

par&grafo dnioo: No oonourso interno o candidato  clever&  ter 

no  minim°  05 anos de  fungi()  policial civil e ser& dispensados, cta  tea 

tea  de habilitagio fisica, exame peioopatolOgico e da investiga9io  so  

ciai. 

sP• 
.1„,/  Art.  .. Os Orggos e atividades policiais civis serio  dim  - 

gidos por policiais civis de carreira obedecendo a hierarquia.  

Art.  .. 0 Conselho da Polfcia Civil do Estado do karan& , 

incumbir-se-i do controle e do ingresso, ascengio funcional, hierar 

quia e regime disciplinar; ser& compoSto por policiais civis de  car  - 

reira. 
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O SR.  ANTONIO  SIMIAa - (Depois da leitura sobre a SEGURANÇA 

PCBLICA). 

Eu gostaria de comentar a respeito de cada 

Artigo... 

O SR. ALGACY TCLIO (Pela Ordem) - S. Presidente, eu gostaria 

de esclarecer ao“ companheiro que faz 	a 

exposição de que os demais companheiros da categoria de Deteti 

ves que cl aqui estão também podem auxiliá-lo na explicação, nas 

colocaçOes. 

O SR. ANTONIOLSIMIA0 - Em relagão ao primeiro artigo que foi ' 

lido, que com relação proporcionalida-

de de vencimentos das demais categorias policiais ligado ao de 

legado de policia. É interessante ressaltar que ao longo dos 

anos todas as carreitas da P011cia Civil sempre foi atrelada ' 

ao vencimento do Delegado de Policia. E, agora, nada mais jus 

to que os Delegados passem a ganhar um pouco mais e a gente 

continue atrelado no vencimento do Delegado de Policia, uma 

vez que do conhecimento de todos que as carreiras policiais 

no geral esto ganhando um salário maiito mais baixo. Então na-

da mais justo de q ue este Artigo seja aprovado na Constituição, 

contamos com o apoio de todos os Deputados da Assembleia Legis-

lativa e principalmente dos que fazem parte desta Comissão pa-

ra que este artigo seja aprovado. 

0 SR. ALGACY TCLIO - Como feito hoje esse percentual. 

O SR.  ANTONIO  SIMIA0 = Esse percentual hoje já ligado ao do 

Delegado de Policia. E b que nOs estamos pe 

dindo aqui para que ele continue ligado ao percentual do De-

legado de Policia, sem alteraçOes. 

0 SR, PAULINO JOSÉ DELAZERI - Mas isto  am  Lei Ordinária, não 

em Constituição. 

O SR.  ANTONIO  SIMI= - Não somos juristas, e uma vez em que es-

tas Leis aqui  vac)  ser votadas tanto na  Cons  

tituigão Estadual pelos Deputados Estaduais que e que também as 

Leis Complementares, Leis Ordinárias  vac)  ser da mesma forma , 

nOs pedimos que já se comece a pensar nestes termos. 

O SR. RUBEMS (Detetive) -  SO  uma colocação. A respeito da colo-

cação do Deputado Paulino Jose Dellazeri 

interessante que se faça constar isso na Constituição agora, 

porque se deixar constar em Lei Ordinária, Complementar, o que 

vai ocorrer que vai se exercer a vontade do Executivo na Lei 

Compelementar e a oportunidade que nOs temos de que se faça cons- 

tar na Constituição, 	muito importante, porque z as leis fei'17 
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tas  at  agora sempre foram sa vontade  so  Executivo. Enta0 eu a-

cho interessante que se conste na Contituigao atual. 

0 SR; RAUL LOPES - 	  
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RAUL LOPES -... Eu estou atento, observando e acompanho o 

tema de segurança publica do Paraná, bem ' 

oamo do Brasil há muitos anos e, vejo a grande preocupagráo em 

fazer constar na Carta Magna evidatemente este momento salarial 

vencimental, enfim, proventos que atingem a inatividade. 

Se nOs observarmos, ate as forças armadas 

tiveram a preocupa0o de inserir na Carta Magna com estensivi-

dade à todas as forças auxiliares e todas as forças que inte  

gram  o sistema de segurança. 

E nOs°Vimos aqui o comandante da policia m 

militar, o comandante da policia civil e ouvimos o representan 

te da Promotoria de Justiça, eu acho válido evidentemente, es-

sa posi0o, essa identificag5o, esse fortalecimento e depois a 

complementag5o dela regulamentada através de legis1a0o comple 

mentar. De sorte que tem indiscutivelmente o apoio deste compa 

nheiro que vive há muito nesta área, e quero ver que é oportu-

no que se faça essa observa0o indiscutivelmente, com a obser-

vag5o em destaque e que se estenda também à reserva, isto e, 

inatividade quando este companheiro deixar de pertencer ao  qua  

dro ativo do sistema. 

DETETIVE  ANTONIO  SIMI70 - Agora, com rela0o ao segundo artigo 

quedliz respeito a cria0o de um cargo -dnie  

co  de Agente de autoridade policial denominado Detetive Crimi-

nal. 

É interessante ressaltar que o Agente da  au  

toridade seria a carreira do  Agate  de Policia e do Detetive. 

Ent5o, nOs estamos sugerindo que seja cria 

do um cargo dnico de Detetive Criminal, que seria assim a deno 

mina0o. E isso se respalda no seguinte fato, de que nas outras 

policias dos estados da União já está se empregando essa cria-

Oo de cargo dnico e está surtindo um resultado muito positi- 

vo. 

Vejamos a policia de  So  Paulo, o Investi- 
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gador Criminal. Lá s6 existe Investigador Criminal, entao es-

t6 surtindo um efeito muito positivo e esta razao pela qual ' 

n5s pedimos que seja criado no Estado do  Parana  também dos A-

gentes de Autoridade um cargo Unico. 

RAUL LOPES - 0 que nOs no perguntamos aqui ao Diretor da Po- 

licia Civil, Diretor da Policia Civil,  co  

mo estava estruturada a organização hierárquica da Policia Ci 

vil. Quem sabe o senhor possa responder para nOs. Eu vejo as-

sim, fica criado uma denominagao de Detetive Criminal em 5 clas 

ses, eu pergunto, de baixo para cima, da base para o escalo 

do topo, do vértice da pirâmide 16 em cima. AggxkmxRminitidatmxxx 

Ate onde eu conheço é Agente Detetive. E esta denominagao De-

tetive Criminal é nova? 

Detetive Criminal fica acima de Detetive 

ou ele passa denominar-se Detetive Crimanl. Desaparece por in-

teiro a palavra Detetive? 

DETETIVE  ANTONIO  SIMIA0 - Justamente, hoje o cargo que está no 

cume desta pirâmide seria o de Detetive. 

Entao, criado o cargo de Detetive Criminal 

seria eliminado o cargo de agente, ou seja, entraria em extin-

go este cargo, de agente. E todos os Detetives atuais passa-

iam ao cargo de Detetive Criminal. 

RAUL LOPES - Entao, a denominagao, a classe de Agente no exis 

tina mais? 

DETETIVE  ANTONIO  SIMIÃO - Entraria em extingo, assim como já 

existe hoje o cargo. .... 
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O SR. ANTÔNIO SIM1A0 

	

	assim como ja existe hoje o cargo de co-

missário, cujo requisito de escolaridade se-

ria ter o Cusrso de Direito 

O SR. ALGACI TULIO:- Mesmo aqueles detetives que passaram a ser de-

tetives sem terem cursado o curso de detetives, 

também passariam a ser detetives criminais também? 

O SR.ANT6NIO SIMIA0:- Perfeitamente, porque eles fizeram o curso na 

Escola de Policia e este curso deu habilita-/ 

gao técnica para que eles exercessem a função de detetives, assim/ 

como os detetives concursados, já na primeira vez, tem condigOes / 

tambem. 

A SRA. VERA AGIBERT:- E há uma concordância de todas as classes, de 

todos os níveis, sem problemas. 

O SR. ANTÔNIO SIMIA0:- E interessante salientar que nOs fizemos uma 

previa, 2!2-feira passada e estes itens que / 

estão colocados aqui são de concordãncia das categorias que se  fa-/  

zem presentes aqui. 

O SR. RAUL LOPES:- Detetive  Simla°,  estes percentuais alinhados aqui, 

40%.50,60,70,80% e 	correspondente a esta escala 

hierárquica, 5.-,4,32.,2-4 e 12.? 

O SR. ANTÔNIO SIMIA0:- Perfeitamente, deu a entender que talvez S./ 

Exa. esteja entendendo e que o percentual de 

80% chega muito prOximo ao do Delegado de inicio de carreira. Nao / 

traria conflito pelo seguinte:- no nosso entendimento o policial ele 

Entra na carreira inicial com 40%, ou seja menos de 50% do que um de 

legado entra na carreira inical também. Então veja o seguinte:-este 

policial, ao longo da sua carreira, com 30, 35 anos de serviço que/ 

ele irá receber 80% do Delegado de piaxmaxx primeira, então ele já 

está com uma longa experiência na sua função policial e nda mais jus 

to que ele vá para casa descansar com 80% do vencimento. 

Ai com relagão aqui ao Parágrafo único, tb 

dos os atuais detetives, já foi comentado, para este novo cargo. 
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No artigo seguinte:- Fica assegurado aos escrivães 

de policia do Estado do Paraná os mesmos percentuais de vencimento 

do novo cargo do artigo anterior. Embora eu não tenha aqui procura- 

O o  para falar-  em nome dos escrivães de Policia, mas no entendimen 

to que nOs tivemos chegamos â conclusão de que seria ineressante, / 

colocar este artigo aqui pelo seguinte:- hoje,o escrivão de Policia 

exatamente igual ao detetive de Policia. Então ao memso 

estamos pedindo elevagao de índice para o detetive, nada 

que se pega a elevação deste índice, da mesma forma, igual 

o escrivão de Policia. 

O SR. ALGACI TÚLIO:- Eu entendo perfeitamente porque o escrivão exer 

ce a função quase como o Delegado, e a pega / 

principaç dentro de uma Delegacia, e um trabalho importantíssimo, 

O SR. RAUL' LOPES:- Considerando que os escrivães possuem tarbbem uma 

Associação e deverão aqui apresentar sugestOes,/ 

eu pergunto se houve um entendimento harmOnico entre os Detetives e 

os Excrivães? 

O SR. ANTÔNIO SIMIAO:- Está aqui presente o Presidente da Associagão 

dos Escrivães, Sr. Carvalho, se quiser eu dou 

a palavra a ele. 

O SR. ALGACI TULIO:- Na sequência vamos ouvi-lo. 

O SR. SIMIA0:- Então com relação ao artigo seguinte:- o operador 

de telecomunicagOes de policiais civis do Estado do / 

Paraná, pede-se a elevagão do índice de escolaridade, ou seja, de / 

12 para 2$ grau. Eu acho nada mais justo do que esta colocação, es 

- ta reivindicação, porque, na verdade isso ai no vai incindir em  des  

pesas para os cofres do Estado, o que eles pedem aqui e uma melhoria 

de nivel de funcionário. Porque hoje nOs observamos principalmente/ 

nas grandes capitais, nas grandes cidades que a marginalidade estA/ 

ficando cada vez mais aperfeiçoada, podemos  at  dizer mais dinâmica, 

eles .estão empreendendo novas formas de crime; então nada mais jus-

to que, principalmente os operadores de tèlecominicagOes tenham um/ 

nível de escolaridade Mais elevado, para ingressarem nesta fungo;/ 

16/03/89  

ele ganha 

tempo que 

mais justo 

maite para 
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uma vez que, durante o trabalho desses profissinais necessário quE 

eles te  ham  um raciocinio um pouco mais elevado, ou bem mais eleva-

do do que os marginais que estão nas ruas. 

0 SR. ALGAI TÚRIO:- P r favor o Sr. poderia explicar melhor 6 que 

operador? 

0 SR. SIMIA6:- Bom, dentro do pedido do Deputado Algaci Tdlio, seriE 

o seguinte:- o policial esta na rua atendendo uma ocoE 

rencia, e de repente a Central de Comunicagao de Policia Civil rece  

be  um telefonema de que está acontecendo um assalto,entao esse poli 

dial de telecomunicagOes da Central de Policia ele pede para que a/ 

viatura se desloque... 
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0 SR.  ANTONIO  SIMIKO... ele pede para que a viatura se desloque  

at  o local deste assalto. Entgo, mui-/ 

tas vezes 4 de forma super desprecavidal. essa viatura pode ata 

se deslocar para esse local do assalto e perecer neste local / 

de assalto; então, n6s entendemos, diante de intImeros outros e-

xemplos que a gente pode citar, n6s entendemos nesse caso espe-

cífico_  clue  este policial que vad praticamente comandar, vai pra 

ticamente determinar que esta viatura se desloque  at  o local, 

tenha condiqgo, se isso permite, de uma viatura,  dues,  quantos 

policiais, mais ou menos nesse sentido. Entgo, 	necess4rio que 

que tenha um grau de entendimento um pouco maior do que esta  
rig°  

acontecendo 1; fora, dentro daquelas quatro paredes onde ele / 

ngo esta, ele tem que ter uma visgo muito maior do que esta a-

contecendo lg na rua l  com o policial de rua. 

Mais alguma pergunta com relaggo a es- 

se artigo? 

Os cargos da Polícia sorgo providos / 

mediante concurso interno, reservado  at  50% da vaga para os 

funcion4rios da Policia Civil. 

Essa 6 uma questgo que n6s debatemos / 

muito na segunda-feira  pr6xima passada, em razgo de que ao  long)  

dos concursos que vm sendo realizado na Polícia Civil, a gente 

tem obserado que principalmente os policiais que ja estão nas 

diversas carreiras da Policia Civil, eles n5o conseguem, de cez 

ta forma atendev ascender funcionalmente nesses concursos. Cite 

mos por exemplo o exemplo do Delegado de Policia: 0 Bacharel em 

direito hoje.4  da Policia Civil do Estado do  Parana,  ele concor-

re no concurso Publico para Delgado de Polícia l de forma, em  des  

vantagem com o advogado, porque o advogado ele esta todos os / 

dias folhando os livros, ele esta todos os dias no P6rum, defen 

dendoa causas, fazendo causa; e n6s policiais civis, n6s esta-/ 

mos mais intimidados com aquilo, com aquele material que 6 de / 

combate 'a criminalidade, n6s temos mais intimidade com a  metre- 
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0 SR.  ANTONIO  SIMIA0..e com a metralhadora, nas temos mais intl 

midade com o rev6lver e por outro lado 

nxIs temos mais experincia para exercer a função de delegado, e 

quando chega na prova nas somos diferenciados, ou seja, nas n50 

temos condiç5es muitas vezes de conseguir aprovaggo nesse  con-/  

curso, porque nas estamos concorrendo com profissionais que es-

tudantes, que estudam o direito no papel, inclusive muitas ve-/ 

zes ngn  setae  como emprega-lo na pratica; porque ha situaç5es / 

adversas numa ocorr"6ncia policial de que o policial tem que to- 

mar atitudes que 4 de muita responsabilidade a atitude do Poli

cial. Entgo, no 4 scS necess4rio que ele tenha conhecimento tac 

nico do direito, 4 necess i aro que ele tenha conhecimento prati-
,   

co  do direito. 

0 SR. RAUL LOPES - Detetive Simigo, meus companheiros, fortaleQ 

condo aí essa aspiraçgo da classe, eu também 

gostaria de d4,er de que o que vem ocorrendo, essa aspiraçgo / 

vem ocorrndo ha muitos anos nas forças armadas, nos colégios Mi 

litares. Vejo que se da o valor l como se costume dizer assim, no 

portueigg bem comum, a prata da case, por que a prata da casa? 

porque 4 realmente aquele que j; tem o pendor, a característica 

a formaçgo, o estilo, a personalidade ja formada, profissinali-

zada para o exercício dest, pp444ecroa funçgo. Entgo, o perven-/ 

tual que ele acrescenta aqui, que evidentemente devera ser estlj 

dado, se 4 desse valor ou para mais  on at  para menos, mas eu 0 

acho válido evidentemente para salvaguardar e no prejudicar / 

aquilo que se diz e que se caracteriza  nesse momento nsvo cons- 

titucional das conquistas alcançadas  at 	níveis sindicais. Co 

mo ns costumamos  observer, tars,  o fortalecimento, inclusive do  
elan  

Animo, do Q4A14... ea4377 da ;'nfase e da motivaçgo para o exercício 

do cargo, 4  valid°  indiscutivelmente; ha que se aprimorar algu-

ma coisa aqui... 
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O SR. RAUL LOPES-... que se aprimorar7diz aquei no Parágrago tni-

co,que at'e da eliminação da habilitação física / 

isso e muito peri4opos, porque no exercício , no curso do processo, 

na lida 	profissional , às vezes,  am  compamheiro que 4 prejudica-

diocom um defeito físico qualquer, e pode naturalmente, por requisi-

tos ali alinhados, para essa conquista, ele lamentavelmente, ele se-

ja prejudicado 7induscutivelmente.Mas, não quer dizer de todo, que / 

nOs aqui iremos à ( inaudível ) , principalmente, isto observando e 
aspi- 

fazendo este enfoque para o fottalecimento .Eu acho que 4 uma Eeali-
ragão 
oaqqe plenamente satisfatria .7 indiscutivelmente. 

O SR.  ANTONIO  SIMI70- E vejamos aqui, que a gente coloca, que o poli- 

cial deverá ter no mínimo cinco anos se serviço. Ao longo 

de 5 anos, 4 o tempo necessário para se fazer uma Faculdade de Direi-

to ;para se fazer qudlquer outra Faculdade de nível superior. Então, 

vejamos bem, o policial durante cinco anos, que ele exerceu a pro-

fissão de policial , ele se desgasta, porque o serviço policial 4 

muito desgastante 7n6s passamos noites e noites acordados, nOs fa-

zemos campana , ncis fazemos o serviço diuturnamente 7n6s trabalhamos 

praticamente, 24 horas por dia. 

Ent4 , a gente se desgasta muito fisicamenteA7 afe , seria 

rim exemplol nOs temos um policial que, passou 4 vezes, na prova es-

crita de Delegado de Policia, e que foi aprovado as 4 vezes, no tes-

te físico, Quer dizer, eu acho que :ele serve mais para ser delegado 

de polici, do que para ser tira de rua , de policia de rua,porque 

tem que correr. Então, nada mais justo de que ele fosse aprovado, 

nesse condarso de dllegado . 

O SR. ALGACI TULIO Ainda para complementar, eu diria o seguinte, / 

que numa espécie de valorizar a classe também, porque 

pelo fato de ter muitos bachareis e delgados que fazem concurso 

para delegado de policia passam e tiram a vaga de um que já está 

na policia e eil. seguida ele vai fazer concurso para juiz, também. 

Quer dizer, eles ocupam o trampolim da policia para 

chegar  at  o cargo de juiz. 
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O SR.  ANTONIO  SIMIA0- Justamente; e cabe ressaltar 	aqui, Ra que 

na reunião passada, que o diretor aqui, colocou estas 

palavras , que o Algaci Tilicb acaba de falar, de que realmente, a 

policia civil, no que tange ao caso de delgado está passaRde- sen-

do, ou melhor, estava sendo usado como ttampOlim, para outras„ com-

mo de promotor, de juiz . 

O SR. RAUL LOPES- E para foratalecer ainda este raciocínio, a cau-

sa , o motivo, a zazão para a busca desse percentual , 

na classe , a motivaTdo, o  elan  e o preparao do comapanheiro pa-

ra o exerciEcio da função . Sem o dem4rito para a classe de delega- 

o, 	umadpura realidade, e o Sr. no horário hoje das 17 :00h vai 

ter a oportunidade de dizer para ncis, nós todos Deputados assistmos 

aqui, assistmimos isto, aqui nOs tmos compamheiros que tem a sua 

área regional, política, a maioria todos d o interior , e eu sou 

da Capital, e nOs assistimos o seguinte, ele faz o concurso quan-

do 4 para ele ir para o interior, ele não quer ir. 

Ele não quer ir porque fica muito longe, não 	do agra- 

e-deIe40, do dele. e ele não vai. Acaba o delgado ficando nas mãos 

do delgado calça curta leio evidentemente. Então, isto naão vai 

acontecer; tenho certezak. com  o companheiro egresso , da própria 

Instituição. Por isto, a valorização da prata da casa, 4 a forma 

mais característica de se alinhar, é importante, é fundamental. 

A SRA. VERA AGIBERT- Sem pensar que isto nos causa problema  politico  

para nós deputados. 

O SR. RATL LOPES- Perfeitamente. 

O SR. ANTÔNIO SIMIAO- 

Agradego a colocação do Deputado Raul Lopes, e , inclusive estava 

havendo um lapso da :minha parte , nesse sentido  al,  

vejamos o seguinte: os delegados leigos, do interior, eles assumem 

a função de dIlegado de policia, sem nenhum conhecimento técnico, e 

sem experiencia policial ;e  lm  policial de carreira, um exx detiBti-

ve„ um  ex-  agente, o  ex-  aulialiar de necrOpsia, o  ex-  carcereiro, 

',V1C& CI 	 .r,m4 
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sabendo que ele vai ter que ficar pelo menos uns cinco anos no 

interiro do Estado do Paraná. 

Hoje, nOs oferecem, para  no's  ... 
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0 SENHOR  ANTONIO  SIMIÃO - ... nos oferece delegacias do  in  

tenor, mas, nOs no queremos 

assumir a delegacia do interior como delegado leigo. Por-

que primeiro nOs somos formados no curso de direito e se-' 

gundo, nOs ficamos dez, cinco anos no interior como delega 

do de policia e  al  nOs voltamos para capital e voltamos a 

ser detetives, voltamos a ser agentes, voltamos a ser escri 

vão de Policia. Então, nada mais justo que se a gente Vol- 

ta,-do interior que, realmente, 	tão sacrificado ir para o 

interior, mas, que nOs vamos para o interior como delega-

do concursado e se um dia voltarmos para capital vamos ser 

delegado na capital também. 

Bom, prosseguindo aqui: 

"Os Orgaos e atividades policiais ci-

vis serão dirigidos por policiais civis de carreira obede-

cendo a hierarquia-" 

Entap, e o seguinte,  at  seria um en-

trelaçamento entre este artigo e o artigo anterior, porque 

a delegacia de policia um Orgao policial. Entao, nOs es- 

tamos colocando que seja dirigida por policial civil 	de 

carreira. Hoje, nas delegacias do interior nOs temos dele 

gados que não e policial, e açougueiro, 6 agricultor, 	fa  

zendeiro mas,,ele não policial. Então, nOs pedimos. que' 

os diversos Orgaos, eu acho muito justo, seja lotado 16 no 

cargo de chefia por policial civil de carreira. E, especi-

ficamente, no caso de delegado que seja colocado um delega 

do policial de carreira, no caso atrav4s do concurso  inter  

no. NOs temos  al  mais de trezentos municípios dos quais  al,  

eu acredito, daxXxemxmxx*mkp*ax em torno de cem municípios 

ou mais mx,at6 mesmo,mais n.o tem policial formado em di- 

reito,exercendo a função de delegado nas delegacias. 
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delegacias. 

Então, nada mais justo que, através ° 

de um concurso interno, essas vagas sejam preenchidas por-

quem tem condigOes de exercer realmente a função de delega 

do de policia. 

Passamos aqui para o item seguinte: 

"..0 Conselho da Policia Civil do Es-

tado do Paraná incumbir-se-6 do controle e do ingresso, as 

cengão funcional, hierarquia e regime disciplinar; será. .com 

posto por policiais civis de carreira." 

No que diz respeito aqui 'a primeira ' 

parte, ate o pmkmxm ponto e virgula ali, realmente, ele 

está xmaxx exercendo essas fungOes do Conselho da Policia' 

civil. Agora, nós pedimos aqui que também faça. parte deste 

conselho de Policia todos os segmentos, todos os cargos da 

policia civil, porque só o policial que é uma auxiliar de 

necrópsia, que e um carcereirio, que e um escrivão, que e 

um agente, que é um detetive, só ele tem condiçOes de um 

entendimento maior nas diversas situagOes que são dadas 

para que os Conselheiros analise, estude e muitas vezes 

ate puna o policial. 

O SENHOR ALGACI TüLIO - Quem forma este conselho? 

O SENHOR  ANTONIO  SIMIXO - 

	

	0 Conselho,hoje, da Policia' 

Civil é formado por delegado de 

policia e me parece que tem um perito, que se faz presente 

aqui. 

O SENHOR 	 - Tem dois. 

O SENHOR  ANTONIO  SIMIKO - Dois peritos, não 6? 

Então, o que nós pedimos e que' 

seja talvez distribuídas. fungOes.dentro do Conselho para ' 

detetives, para agentes, para escrivão, para.carcereir6. 

Naturalmente, verificada a capacidade desse elemento para' 

exercer as fungOes de Conselheiro da P
0 
 licia Civil. 

O SENHOR RAUL LOPES - Detetive Simião, também aqui nesta ' 
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nesta Comissão foi sustentada pelo Companheiro, Deputado ' 

onel1i, que naturalmente irá detalhar, é uma grande  ex-'  

pectativa dele também a participação de todos os elementos 

classistas dentro de uma organizagão, de um Conselho, um 

Super Conselho. Não pode, evidentemente, ser um consCao de 

caráter elitista e deixar de fora,quem r realmente deverá' 

participar. Eu tenho certeza de que será de uma receptivi-

dade extraordinária neste momento novo, neste momento que 

vive toda a sociedade brasileira, toda a sociedade classis 

ta. E aqui, indiscutivelmente, o sistema de segurança públi 

ca do Paraná não poderá, em momento algum, i..car.de  fora. 

Também tenho certeza que terá uma receptividade, porquanto, 

esta foi uma preocupação junto ao Comando  da Policia Mili-

tar, junto ao Comando da Policia Civil e agora mas sUas  di.  

ferentes classes representativas de sua organizagão. 

O SENHOR  ANTONIO  SIMLA° - Com relação a nossa sugestão de' 

reivindicagão,o que foi colocado.  

neste docuMento aqui, encerra a nossa participação. 

Agora., eu gostaria de deixar a pala-

bra  em aberto para que fossem feitas perguntas. no que diz' 

respeito a isso que nOs reivindicamos. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a pdlavra, 

pela ordem, o 

Sexnhor Deputado Pedro,Tonelli. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Estou plenamente satisfeito com as 

proposituras e com as argumentaç7óes 

desta Entidade classista 0 eu  fag()  foto de que seja matéria 

pacifica, para que a gente acate o espirito, a.vontade, des-

sa associagão, para que mxtfaxax o novo texto contemple este 

xmgxrauRktax segmento importante na Organização do Poder Pú-

blico do Estado do Paraná. 

EStou satisfeito com a argumentagão. Não 

tenho nada a optaboopom<me contrapor. 
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Contrapor. 

O SENHOR PRESIDENTE -(Djamal de Almeida  Cesar)  - Com a pa-

lavra pela 

ordem a Senhora Deputada Vera Agbert. 

A SENHORA VERA AGBERT- Eu acredito que sejam reivindicagOes 

justas a proposição que vocs fize-

ram a nOs. Eu acredito que foi muito coerente por parte dos 

Senhores e vamos, comO diz o Pedro Tonelli, trabalhar para 

que isso seja feito na Constituição do Estado do Paraná.. 

Acredito que é muito justa. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a pala-

vra o Depu 

tado Raul Lopes. 

O SENHOR RAUL LOPES - Detetive Simião, quer me parecer que 

o Senhor 4 o Presidente da Associagão 

da classe. A pergunta que eu tenho,.. 

O SENHOR  ANTONIO  SIMIÃO - Uma ressalva, eu não sou o Presi-

dente. 0 Presidente está ao seu 

lado. Eu sou o Diretor de RelagOes PtIblicas. 

O SENHOR RAUL LOPES - ...Certo. Então, ele vai ouvir... 
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ele vai ouvir e naturalmente vai alinhar  \\m1-/  

posteriormente para esta Comissão. A pergunta que 

eu vou fazer eu tenho feito para todo o pessoal, vou fazer depois para 
do 

o pessoal kS IML, instituto de criminalistas e assim por diante. 

Alem do que o senhor alinhou aqui nesta duas laudas, 

em algumas proposições e algumas com destaque para aspiração, que ou-

tras aspirações os senhores • gostariam que constassem, para que nós pos-

samos analisar e estudar? 

O SR. NEIVO BERALDIN - Quero dizer  clue  é uma satisfação muito grande 

estar convivendo, trocando ideias com essa impor-

tante categoria do nosso Estado e vamos nos colocar a disposição para 

que possamos fazer um trabalho que venha a contento da Policia na nova 

Constituição Estadual. 

O SR. PAULINO DELAZARI - Eu quero fazer uma pergunta, porque eu sai 

há poucos minutos e não sei se foi discutido este 

artigo no momento da minha ausência. 

Será criado em lei complementar em cargo único de 

Agente da Autoridade Policial. Quantos cargos são hoje? 

O SR. SIMLA° - Hoje temos dois cargos, temos um terceiro que está em 

extinção. 

O SR. PAULIN° DELAZARI - Porque a criação de cargo único,  lid  uma insatis-

fação com a existência de dois cargos ... 

O SR. SIMIAO - as funções tanto de agentes como detetives são iguais. 

Tem o agente e tem o detetive. Essas duas funções 

são exatamente iguais, então nós pedimos um cargo único, naturalmente 

espelhado até mesmo em outros Estados que também tem cargo único. 

O SR. PAULIN° DELAZARI - Quantas classes existem hoje. 

O SR. RU  ENS  - Nós temos o agente de segurança e o detetive. 0 agente 

de -segurança é quatro classes, da quarta a primeira 

classe e o detetive também quatro classes, a proposição é a criação do 

detetive criminal com cinco classes, porque cinco classes? Porque o 

agente de segurança praticamente está numa classe em extinção com a 
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com a lei que foi aprovada em 86 pela qual passaram axmxtoxIa,para a 

carreira de detetive a maiotia dos agentes de segurança, permanecendo 

ainda a carreira esta lei foi revogada e então ficou a carreira de de-

tetive hoje monx desestruturada com praticamente 1.400/1.500 detetives 

na quarta classe sem possibilidade de serem promovidos inclusive por-

qie não há vaga na exxmx carreira, então é até uma forma de reestrutura-

gão dentro da Policia Civil com essa criação do detetive criminal e uma 

classe a mais por que? Para dar um beneficio para aqueles detetives que 

já estavam na carreira alçando um degrau a mais que seria nesta classe, 

não na quinta seria na primeira classe. 

O SR. PAULIN() DELAZARI - Esse percentual que aqui está colocado é em 

relação ao delegado, é uma pergunta que eu  fag()  por-

que pode no momento ate beneficiar, mas a medida que for avançando as 

conqukstas sociais das categorias o engessamento na Constituição de per-

centuais, eu não sei se isso é conveniente, me paxxogqxx parece que esse 

é um assunto muito mais próprio dos percentuais com a lei ordinária do 

que para a mxx Constituição (vozes sobrepostas) 

O SR RUBENS - Vou repetir aquilo que eu falei antes, nós preferimos 

que conste na Constituição, porque na lei ordinária 

depois nós não temos aquela força para conseguir que se mantenha. 

O SR. PAULINO DELAZARI - Mmmxfi  Voce  colocou a visão anteriormente na 

sua exposição de que ate hoje prevaleceu a vontade 

do Executivo, na verdade agora as coisas estão mudando, a Nova Consti-

tuição atribui prerrogativas de legislação sobre matérias financeiras 

de aumento de despesas de receita para o Poder Legislativo, portanto as 

quest6es daqui para frente serão definidas no Poder Legislativo. A ini-

ciativa de lei complementar me parece que é do Poder Exnatxxx Executivo 

pela Nova Constituição, mas podendo ser modificada no Poder Legislativo. 

Eu digo isso não com objetivo de aumentar ou de dimi-

nuir ou questionar o percentual que isso será uma outra discussão, mas 

sim o engessamento de uma Constituição que para mudar é necessário 
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O SR. PAULINO DELAZARI:- ...que para mudar e necessário 2/3. É a iinica 

lei que neste RWKacdo pais passa ainda a ser vo-

tada por 2/3, quando todas as outras leis, inclusive Vetos do Executi-

vo  so  votados pela maioria absoluta. 

Por isso acho que engessar numa Constituição... 

(inaudível) 2/3  al  sim vai prevalecer a Vontade do Executivo em não  au  

mentar esses percentuais e acho que tamt esses percentuais vão ser tran 

sitórios porque eles haverão de ser modificados. 

O SR.ANTONIO SIMIAO 	 Bern,  cabe ressaltar que nOs decidimos 

por esses percentuais, apOs termos analisado 

pensado a respeito desses valores...(inaudivel) quarenta por cento se-

ria o policial inicial, entende?... (inaudível) quarenta por cento pa-

ra o policial inicial. Então, dentro de dois ou três anos ele sempre es  

tá  tendo promoção. 

O SR. ALGACI TÚLIO:- Eu já conheço as reivindicagOes da categoria , já 

foi discutido bastante a respeito do assunto e 

aquelas dividas e ate esclarecimentos nOs perguntamos a cada artigo(?) 

para já dar um esclarecimento, de forma que eu não tenho nenhuma pergun 

ta a fazer e parece-me que as reivindicagOes são as mais justas e evi-

dentemente nOs esteremos aqui dando o nosso apoio para que os detetives 

consigam a almejada posição que eles desejam. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  NOs queremos registrar a 

presença dcaxdakmkiagmxkxkommicmx2kmicina, alem do de-

tetive Antonio  Simla°,  do senhor  Dr.  Antonio Rodrigues Ribeiro, que e o 

Presidente da Associação dos Detetives do Estado do Paraná, e ainda  con  

tamos com a presença honrosa do senhor Antonio Carvalho, da Associação 

dos Escrivães; igualmente do  Dr.  Jose Ricardo Fudler, da Associação de 

Criminalista; igualmente do  Dr.  Francisco Moraes Silva, da Associação 

de Medicina Legal. 

Antes de conceder mais uma vez a palavra ao Dete 

tive Antonio Simião vamos,pela ordem, conceder a palavra ao Deputado Pau  

lino  Delazari. 

O SR.PAULINO DELAZARI:- Declino, Sr. Presidente... 
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O SR. PRESIDENTE (DjaIma de Almeida  Cesar):-  Então, para suas conslu-

sifies finais, para que possa fazer ainda mais ° 

alguma colocação proposta ora apresentada, para em seguida fazer 

suas despedidas, nós concedemos a palavra ao senhor Antonio Simião. 

O SR.  ANTONIO  SIMIA0:- Agradeço. Foi muita oportuna aquela colocação 

do Deputado Raul Lopes no que diz respeito a 

mais algumas reivindicagOes. Uma reivindicação que nós consideramos ' 

Natu- 
de suma importância seria eleigOes para Diretor da Policia Civil. 	 

iikunte se apresentaria como candidatos Direção da Policia Civil, dele 

gados de Policia de primeira, de segunda classe e nós, seria eleito pe 

los seus pares subordinados, ou seja, pelos auxiliares de necrOpsia 

carcereiro, escrivão de policia, agente de segurança, naturalmente no 

caso esperamos que venha xxamx...(inaudivel) o detetive criminal, que 

ir6. eleger o Diretor da Policia Civil e essa reivindicação acho bastan 

te justa pelo seguinte, porque  mix  nós x convivemos no dia-a-dia,  den  

tro da Policia Civil com os Delegados de Policia e nós x sabemos avaliar 

dai aquele delegado que tem condição de realmente exercer a função de 

delegado de policia, digo, de Diretor Geral da Policia Civil, porque é 

um cargo de suma importância, um cargo que exige um conhecimento muito 

amplo e que exige sobretudo bastante coragem e nós como policiais civis 

de carreira vamos  fa  saber naturalmente como eleger o diretor da  poll-

cia civil. 

E eu quero, para finalizar, agradecer ... 

O SR. PEDRO TONELLI:- Eu tenho uma pequena indagação. 0 nosso projeto 

de Constituição, nós estamos propondo que a des-

tituição do Diretor de Policia Civil, seja, a Assembleia Legislativa po 

de mxkingxkx destituir o Diretor da Policia Civil, da Policia Militar, 

do Corpo de Bombeiros. Eu gostaria de ver como é que vocês vêem esta 

proposta que o PT está apresentando e vai defender no processo consti- 
gr_upo 

tuinte, que o Poder Legislativo, com 2/3, e 116. aqui um AWNWPW de Parla 

mentares que já se manifestaram dizendo que tem que reduzir esse neacf) 

cio, passar para metade mais um... 
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para destituir a direção da Policia Civil, o Diretor da Policia Ci-

vil. Como que vocês vêem... 
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O SR. PEDRO TONELLI - ... da Policia Civil. Como que voces vem 

essa medida? 

O SR.  ANTONIO  SIMIA0 - Eu respondo esSa pergunta de foLma particular 

porque eu não tenho procuragã para falar sobre 

esse assunto. Mas eu entendo da seguinte forma: no seria a forma cor 

reta destituir a fungao do Diretor da Policia Civil, tirar ele das 

suas fungOes atraves do Poder Legislativo. Eu acho que o ideal seria 

mesmo a eleição promovida dentro da prOpria organizagao policial 	e 

eleito pelos segmentos da carreira policial. Naturalmente se esse de-

legado, exercendo a função de Diretor da Policia Civil, não correspon 

der a contento, ele será destituído das suas fungOes nasprOxima3elei-

gOes, sendo colocado outro delegado. Então, naturalmente será estabe-

lecido  al  um tempo de exercício da fungo de Delegado Geral da  Poll-

cia, que pode ser de 1 ano, pode ser 2 anos. Veja bem: 1 ano no meu 

entendimento não suficiente para se avaliar a administração de um 

administrador. Então, o ideal seriam 2 anos. 

O SR.  ANTONIO  RODRIGUES - Sr. Presidente, concede-me um aparte? 

(assentimento)- 

Sr. Presidente, eu sou Presidente da Associação dos 

Detetives. Eu quero agradecer o aparte e dizer algumas coisinhas bre-

vemente. De forma constitucional, Srs. Deputados, o que nos interessa 

de fato garantir os concursos internos na Policia. 0 que nos interes 

sa que na Constituição esteja lá um artigo, ou qualquer dispositivo, 

que nos garanta o segmento, o alinhamento do delegado de 12  classe em 

termos de vencimentos. Não queremos que a Constituição diga que seja 

tais e tais percentuais, mas que nos garantaesse direito 30. liquido e 

certo, já assegurado inclusive em outros 61-ilamm  dispositivos legais, e 

isso na parte constitucional. 

Na parte das Leis Complementares, o que nos interes 

sa a participação das entidades de classe, do Conselho da Policia 
porque 

Civil, porquue eu acho que um direito liquido e certo, i4Itug cada seg- 

mento da Policia Civil esperar li a sua oportunidade de defender os 
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com direito a voz e voto. Isso nos interessa na parte com- 

Outro item que o companheiro Simiao acabava de  di-

eleição do Delegado- Geral. Obviamente essa eleigao recai- 
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defender os 

na possível 

plementar. 

zer eera a 

r6 sobre os de146gados de destaque de 12  classe, de 22 classe, a quem 

tiver interesse de participar do cargo. 

Por que nós fazemos essa, colocagao? Porque nOs en-

tendemos que o Delegado-Geral, nas atuais circunstancias que enseja um 

cargo  politico,  ele fica descadado do resto das associagOes de classe, 

no podendo inclusive ser mobilizado, como agora no caso dos peritos. 

0 Delegado-Geral no pode se posicionar ao lado. t evidente porque o 

cargo dele e um cargo  politico.  o que nós queremos e um Delegado-Ge-

ral que assuma o compromisso com as suas classes policiais. Esta a 

finalidade que nOs pedimos: que o Delegado-Geral seja eleito pelas 

classes policiais. 

0 outro item a elevagao também de forma constitu-

cional dos atuais indices percentuais que hoje percebemos. Porque? 

Porg4e alem de os nossos salários estarem altamente defasados, os  in-

dices  que nOs percebemos, que ate então, eu, por exemplo, detetive de 

12 classe que recebo 60% do delegado de 12 classe, esses 60% no seu 

final representa apenas 40%, em razao das diferenças de gratificagOes 

que vem _sendo aplicadas ao delegado de 12 classe. Isso' e defasagem sa 

larial e o que nOs queremos 4 corrigir isso atraves da elevagao de  in 

dices  salariais. Muito obrigado. 

0 SR.  ANTONIO  SIMIA0 - Entao, eu quero agradecer essa participagao, 

esta. oportunidade que nos foi dada de levar as 

nossas reivindicagOes a quem de direito, que eu acho que sao os Depu- 

tados que vao votar na nova Constituigao, sao os Deputados que vao vo 
estarmos  

tar  o Estatuto da Policia Civil, e nada mais justo que nOs knxmox aqui 

presente para fazer as nossas colocagOes e dar condigOes aos Senhores 

de entendimento lagxa a respeito dos anseios das classes... 
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O SR.  ANTONIO  SIMIA0 : ... a respeito dos anseios das classes 

subalternas da Policia civil. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE AEMEIDA CEZAR): Em nome desta Co- 

missão, esta Presidência agradece a 

presença do Sr. Antonio Sinião e o cumprimenta nesta oportunidade, 

pela explanação que fez. Nós queremos dizer dos nossos propósitos 

em escrever uma nova Constituição que de fato e de direito venha 

de encontro aos anseios dos segmentos organizados da sociedade. 

Obr gado pela presença. 

Concedemos a palavra ao representan-

te da Associação de Medicina Lwgal,  Dr.  Francisco Moraes Silva. 

O SR. FRANCISCO M. SILVA : Senhor Presidenta da Comissão de Orga- 

nização do Estado e Municípios, ilustrE 

Deputado Djalma de Almeida Cezar, eminentes Deputados Gernote Ki-

rinus e Vera Agibert, demais Deputados que integram esta Comissão. 

A nossa participação nesta  manila,  trata sumariamente da transfe-

rencia dos serviços policiais do Estado do Paraná, dos serviços 

de perícia, atualmente no ambito do Poder Executivo, na Secreta-

ria de Estado da Segurança  Public  a, Departamento de Policia Civil, 

para o Ambito do Poder Judiciário 

Quero desde já destacar que a opor - 

-lunidade enseja um agradecimento especial ao interesse e sensibi-

lidade dos ilustres Deputados Djalma de Almeida Cezar e Gernote 

Kirinus e à Deputafa era Agibert, que tive a oportunidade de co-

nhecer nesta manhã - Eu entendo que os eminentes membros da Co-

nissão, especialmente aqueles que compOem a Cimissão de Segurança 

desta Egregia Assembleia egislativa, já hipotecaram esta nossa 

reivindicação. Por que nós? Nós estamos falando em nome da Asso-

dação de Criminalistica, da Associação de Medicina Legal, cujo - 

Sr.  Dr.  Jos'e Rbcardo se faz presente e também da s diregOes do 

Instituto Medico Legal e do Instituto de Criminalistica. 

-p, -n-rnr-urpi desenvnlvr _pf a  
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Eu procurei desenvolver esta  expo-

sigo com tOpicos que no s6 justifiquem a nossa pretensão, como 

tambem mostrem que nOs estamos fazendo um apelo aos ilustres  re  

presentantes 'do povo e ao mesmo tempo, a nossa presença aqui 

um hino à liberdade humana. 

0 primeiro tOpico trata da Assembleia 

Estadual Constituinte e a reordenação das funqOes do Estado. 

0 momento histerico... 	(Le).  

( FOTOCÓPIA EM ANEXO ). 
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I - A ASSEMBLEIA ESTADUAL CONSTITUINTE E A REORDENAÇÃO DAS FUNÇÕES 

DO ESTADO 

0 momento histórico presente co/oca todas as fungaes 

do Estado para reavaliação da sociedade paranaense. Todas as atri-

buiçOes do Estado estão em julgamento, na Assembleia Estadual  Cons  

tituinte. 

Num  pals  onde a injustiça social 4. marcante e 	em 

que a sociedade, em coro, clama pela sua transformação; onde 	in- 

clusive a aplicação da justiça é considerada demasiadamente lenta 

e problemática; urge e impera o fortalecimento de todas as fungOes 

do Poder Judiciário, em todos os aspectos possiveis. 

Por conseguinte, a transferencia dos Serviços de Pe-

ricias Oficiais do Estado do Paraná do Poder Executivo para o Po-

der Judiciário 4,  altamente oportuno e salutar ã aplicação da justi 

ga em nosso Estado. 

A decisão final depende dos servidores (que assim ma 

nifestamente o desejam), do Poder Judiciário em aceitar estes ser- 

vidores peritos e, em última e suprema instância, da 	Assembléia 

Estadual Constituinte, em aprovar esta proposta transferencia. 

c-9PD,2 - 4,1 
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Tendo em vista entendimentos e decisOes tomadas 	em 

Assembléias Gerais pelos Peritos Oficiais do Estado, através 	das 

Associagaes de Criminalistica do Paraná e de Medicina Legal do Pa-

raná, estamos apresentando nossa reivindicaggo e proposta de  trans  

ferencia dos Serviços dos impropriamente chamados "Institutos 	de 

Criminalistica e Medico Legal"; com desvinculag5o do Departamento 

de Policia Civil (DPC), da Secretarid de Estado da Segurança 

ca - PODER EXECUTIVO -; para o Tribunal de Justiça do Estado do Pa 

raná - PODER JUDICIÁRIO, com a possivel alocag5o e reestruturagao 

deste 6rg5os e serviços a nivel de atuag5o programática neste Po-

der, sendo que, para tanto, apresentamos as seguintes justificati-

vas. 
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0 SR. FRANCISCO SILVA - ... (Continua leitura) 
(Comenta sobre o quarto (42) parágrafo 

das Folhas 05) - 
Destaque-se a esta altura que um peritó 

não atua tão somente na fase investigatOria, transcende a 

esta fase. Afirmamos tamb6m nas outras fases do processo e 

particularmente na fase judicial, onde, então, o perita 
chamado a intervir para,representando os verdadeiros olhos 

do Juiz, estabelecer e apresentar, e ao mesmo tempo, justi-

ficar a prova técnica. 
"Ao Estado, entretanto, ... continua leitu 
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III  - JUSTIFICATIVAS  

A - AUTONOMIA TtCNICA: 

10-50  

Discute-se,  he  muito tempo, a assertiva da alocação 

organizativa adequada dos Serviços de Pericias Oficiais do Estado, 

hoje equivocadamente lotados no embito da Policia Civil, inicial-

mente tornando-se como premissa a prOpria Lei Adjetiva Penal, que 

considera os Peritos Oficiais (Quimico Legal, Perito Criminal, Me- 

dico Legista e Toxicologista), como profissionais essenciais 	na 

ap/icag5o da Justiga, 	1-)S*0 C-C*J--° 2-5(3°1--j-re5  -3-7)°  

A este respeito, a experiência de longos anos  demons  

tra que a vinculagão dos Serviços de Pericias Oficiais (hoje Insti 

tutos) devem estar diretamente ligadas a órg5o e Poder que de for-

ma alguma iniba a sua autonomia técnica, muito menos impainham  cons  

trangimentos aos profissionais que atuam nestas carreiras; em que 

estes servidores (Peritos Oficiais) s5o colocados e tratados como 

auxiliares da autoridade policial!!! 
	

19o1P-Tbv.),LGB1,5A-NND 

Em nossa legislação processual penal o exame de cor 

po de delito é imprescindivel quando a ingragão (delito) 	deixar 

vestigios, e se constitui, em sua essencia, na soberana das provas 

que embasam as decisões judiciais. 

As pericias, quando cientificamente produzidas, 	tem 

significação que transcende A prOpria configuração de ato proces 

sual, pois impõem-se como verdadeiro instrumento de garantia da li 

berdade individual na medida em que impede a imputação leviana ou 

insidiosa, muitas vezes urdida, através de obseciva manipulagáo de 

processos empiricos de investigação criminal. 

Ao Estado, entretanto, satisfaz plenamente, ensejan- 

do meios seguros e eficazes na consecução da pretensão 	punitiva 

aqueles que, ineludivelmente, infringiram as normas penais. 

A autonomia técnica dos profissionais Peritos Ofi- 

ciais afigura-se, sob este prisma, absolutamente  vita] 	serena 
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realizaao de seu mister, em todos os sentidos. 

A "Policia Judiciária", considerada lato sensu, atua, 

hoje, em dois aspectos distintos: 1) A coleta da prova material- a 

pericia. 2) A formaao da pega inquisitória, no que aproveita 	as 

demais diligencias: investigagOes, depoimentos, buscas, interroga-

tórios, acreaaes,  etc.  Esse Ultimo conjunto, obviamente, consti-

tui a base advinda da experiência, contrariamente ao primeiro pro-

cedimento, de natureza técnico-cientifica. 

imprescindivel que se encare a quest5o sob o aspec 

to pragmático: a orientaao laboratorial imprimida 	coleta e in- 

terpretaao dos indicios que consubstanciam a prova pericial, nem 

sempre se coaduna com os meandros que envolvem a seara trepidante 

das delegacias de policia. 

A prova material, traduzida no Laudo Pericial, é 	a 

Unica pega produzida na fase de inquérito policial que 	subsiste 

- sem ser refeita em juizo - ate a decis5o final do processo. Por 

isto o perito é considerado profissional indipensável e essencial 

aplicaao da justiça - e n5o "auxiliar da autoridade policial" -, 

devendo permanecer, doravante, inquestionavelmente, na esfera compe 

tente do Estado, o Poder Judiciário/Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná, posto que se trata, clarividentemente, de disciplinaju 

diciária. 

B - PIONERISMO NO PARANA: 

Com a a/ocagao das Pericias Oficiais do Estado 	no 

Poder Judiciário, o Paraná dará passo imparle pioneiro nesta ade-

quaao funcional e organizacional e estará contribuindo, ao forta-

lecer o Poder Judiciário, com a promoao da justiça no Paraná e no 

Brasil, pois, na medida em que o Poder Judiciário tem sua penda 

própria, terá seus julgados mais amplamente legitimados. 

Por outro lado, o relacionamento direto entre os Ser 
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viços de Pericias e o Poder Judiciário abortara uma enorme caminha 

da burocrática e administrativa que contribui para o imperramento 

da máquina da justiça no Estado; ganhando, portanto, em velocidade 

o exercicio da justiça no Paraná. 

C - PERÍCIAS CÍVEIS: 

Com o quadro próprio de Peritos Oficiais no 	Poder 

Judiciário, todos os Foruns de Justiça do  Parana  poderão requisi-

tá-los, o que dará maior especialização, legitimidade e velocidade 

ã aplicação da Justiça no Estado, meta desejável e reclamada pela 

sociedade; isto inclusive sem deslocar qualquer  Onus  dos serviços 

periciais ao Estado, posto que as hoje pagas assim o 	continuarão 

sendo, porem, serão promovidas pelo Poder Judiciário)  A^A4 QLL 

co-rvIAS 

D - NEUTRALIDADE DO PERITO DIANTE DA LIDE: 

Uma das principais caraCteristicas dos Serviços Peni 

ciais e a NEUTRALIDAD 	0 perito 0 um descritor objetivo dos fatos 
Vt.2,to 	 (JtCJAD01-1Q 	wsk . 

observados y sob Otica cientifica. 0 perito não e investigador, pa- 

pel que cabe à policia e ao Estado na defesa do interesse Público/ 

Sociedade. 0 Perito é constatador e examinador do corpo de delito 

ou do objeto da lide. 

Esta postura de neutralidade dos Peritos diante 	da 

lide; que sempre envolve autoria e vitima ou autor e reclamados; 

co/oca automaticamente as Pericias Oficiais, em anelogia, junto ao 

Poder Judiciário, como elementos essenciais na aplicação da justi- 

ça, que contribuem, nesta condição, na promoção da mesma, a 	ser 

ZoDi  executada pela instancia competente deste Poder. 

-• 	 Af.".A.),AS,-, i2 .50C-32-.C.,-.- 
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E - EVASÃO DE PESSOAL: 

São vários os efeitos reflexivos a determinar a eva- 

são de pessoal, podendo-se referenciar como dos principais, 	evi- 

dentemente, o atual padrão de vencimentos desses profissionais,  cu  

ja qualificação exige formação a nivel de 3g grau completo e espe- 
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cializagão. Neste particular, teme-se pela qualidade da prova mate 

rial, se considerados como dados os números de inscritos em  concur  

sos públicos para estas carreiras. A guisa, meramente de exemplo, 

alude-se ao concurso de Perito Criminal, realizado em 1979, com ci 

fras de 1.600 candidatos, comparando com o atual, cujo número não 

atinge a metade deste valor, mesmo prorrogado o seu prazo de ins-

crição. 

NotOrio seria se encontrar a justificativa para arre 

gimentagão de pessoal. As carreiras de Delegado de Policia e Peri-

tos Oficiais, em tempos não muito distantes, eram equivalentes em 

seus vencimentos, sendo que, nos dias atuais, o vencimento dos Pe-

ritos Oficiais não passa de um baixo percentual daquele. 

F - SUBORDINAÇÃO ADMINISTRATIVA: 

A subordinação administrativa e hieraiquica 	dos 

Serviços Periciais a Policia Civil não raro gera conflitos inter-

nis. Os resultados obtidos pela investigação policial, chocam-se, 

muitas vezes, com a elucidação cientifica das práticas delituosas. 

impostergavel que se assegure a completa indepen-

dencia funcional, técnica e financeira destes organismos cientifi-

cos, o que somente será alcançado, de plano, com a competente alo 

cagão destes Serviços técnico-cientificos no âmbito do Poder Judi-

ciário. 

G - AUSÊNCIA DE eums PARA 0 ESTADO: 

A transferência destes Serviços não acarretará  'emus  

para o Estado, quer de ordem financeira e material, quer de 	pes- 

soal.  

WtA/6'.2 	• 
Os mesmosi

T
possuem dotação orçamentária prOpria • e 

contam com instalagOes adequadas em prédios próprios do Estado, es 

pecialmente construidos para abrigar os serviços periciais. 
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Seus quadros funcionais s5o especificos e estabeleci 

dos pox lei.  
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continua  
DR.  FRANCISCO DA SILVA : 	4sper ( leitura Fls. 06, 07, 08,09) 

COMENTÁRIO  FL  08 12  § 12 3-4. linha - os números inscritos em concursos 

públicos para estas carreiras. Explico nesta al-

tura que, nOs peritos pertencemos a diversas profissOes, umas liberais 

e outras no, e que evidentemente, desde o medico passando pelo advogado 

químico, pelo bioquimico, toxicologista e pelo perito criminal, que será 

um engenheiro, um advogado, um medico, um outro profissional especializa 

do em deteLminada área. 

Concluo a nossa exposigao dizendo o seguinte: 

Isto exposto ... 
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0 SR. FRANCISCO SILVA: Isto exposto, invocamos , nOs peritos oficiais 

do Estado, através de suas entidades de classe, ao 

Poder Judiciário, ao Poder Executivo, a todos os segmentos representa-e 

tivos da sociedade paranaense, especialmente Assembleia Nacional ConE 

tituinte, nesta Comissgo representada por eminentes Deputados, o apoio 

1 proposta ora enunciada e unanimemente aprovada pelas categorias pro-

fissionais destes serviços.  

Ns  concluímos a nossa exposigao, dizendo que nOs nac 

somos versados em leis, quem seriam a forma final desta proposta. Trou-

xemos um esboço, fruto de uma longa reflexo em assembléias, em  con  - 

sultas, em reunioes, os diversos profissionais que compoem a classe doE 

peritos oficiais. E colocamos o as 	como o sunto 	Poder Judiciério e a prc 

posta. 

(II): "Assunto: Poder Judiciário ...) 



OA 

f1 s.) 	-2 -  

11:00 KMTB 

VI - DO PROJETO 

ASSUNTO: PODER JUDICIÁRIO 

PROPOSTA: 0 PODER JUDICIÁRIO TERÁ CARREIRAS DE PERITOS OFICIAIS 

EXERCENDO FUNÇÕES ESSENCIAIS A JUSTIÇA. 

ASSUNTO: PODER JUDICIÁRIO 

PROPOSTA: 0 PODER JUDICIÁRIO TEMA QUADROS DE PERITOS, DIPOSTOS SE- 

GUNDO HABILITAÇÕES TtCNICAS, QUE EXERCERÃO 	ATIVIDADES 

ESSENCIAIS A JUSTIÇA, APLICANDO-SE 0 PRINCIPIO DO ARTIGO 

39 , § 19  , CORRESPONDENTE As CARREIRAS DISCIPLINADAS NO 

ARTIGO 135 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM VIGOR. 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIA DOS SERVIÇOS PERICIAIS 	DA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA PARA 0 PODER JUDICIÁRIO. 

PROPOSTA: TRATA-SE DA TRANSFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE PERÍCIAS MEDI-

CAS, QUÍMICOS LEGAIS, TOXICOL6GICAS, ODONTOLEGAIS, GRAFO 

TtCNICAS, E OUTRAS PERÍCIAS TECNO-CIENTÍFICAS PRESTADOS 

PELOS INSTITUTOS MEDICO LEGAL E CRIMINALÍSTICA PARA 

PODER JUDICIARIO.- 
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O SR; FRANCISCO SILVA: (termina de ler): " 	instituto: medico legal 

e criminalística para o Poder Judiciário ". 

Concluo, antes de encerrar ficando 1 disposição de 

todos os presentes. Eu agredego a oportunidade,mais uma vez, 	a esta 

egregia Comisso de Organizaggo do Estado e Municlpios, o interesse pe-

los eminentes Deputados aqui presentes, Pedro Tonelli, Raul Lopes, Nei-

vo Beraldin, que estava há pouco e teve que se ausentar, Paulino Dela-

zari, Deputado Algaci  TAU°,  velho amigo e conhecedor das nossas reivin-

dicagoes e das nossas necessidades. Agradeço, especialmente, a presença 

dos senhores presidentes de associagoes, que emprestam aopoio a nossa 

pretensão e aqui estando presentes, bem como aos associados da Associa- 

g o  de Criminalistica e de Medician Legal, que tambem comparecem , nes-

ta agradável  manila,  aqui nesta Casa de Leis. Muito obrigado , Deputado 

Djalma de Almeida  Cesar,  estou 1 disposição. 

O SR. PRESIDENTE: Pela Ordem, com a palavra o Vereador Paulino Pastre. 

O SR. PAULINO PASTRE: Exm2  senhor Deputado Presidente desta Comissão, 

senhores Deputados, quero aqui falar, também, como 

medico legista, embora o nosso colega  Dr.  Francisco muito bem se re-

portou questgo, mas quero reforçar alguns aspectos da reivindicação 

da nossa categoria , de peritos oficiais do Estado, que aqui estamos 

t o bem representados, em grande nilmero e mais outro grande ndmero ali 

fora. 

A situaggo em que neis nos colocamos hoje, dentro da 

legislação do Estado e bastante questionável, na medida em que nOs so-

mos subordinados 1 Secretaria de Estado de Segurança Pdblica, Poder 

Executivo, nos colocando suscetiveis a uma serie de situagoes inconve-

nientes para o livre exercício da nossa profissão. E foi levantado, 

aqui neste plenário, pelos representantes do Ministério Publico, que 

avocaram para si a ida das pericias oficiais do Estado para o Ministe-

rio Plblico. Entgo, e interessante se analisar este fato sob a Otica 

tecnica, exatamente, do exercício do nosso trabalho. NOs, como o  Dr  

Francisco colocou, no tomamos parte ... 
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PAULINO PASTRE 	no tomamos parte das 	Isso 6 muito im 

portante ser frisado aqui aos senhores Depu 

tados que a lide sempre envolve autor ou reu, ou autor e a ou - 

tra parte sendo processuada e sempre interage o Meretissimo Juiz 

como parte do processo e a parte que defende o interesse de uma 

das partes, o advogado e o Ministerio Público no caso. E nós  co  

mo peritos descritóres apenas do objeto da Lide no apoiamos o 

Ministerio Público porque no podemos, por uma questgo tecnica, 

tomar posi0o e, no apoiamos taMbem a outra parte tambem, a  re  

ou autora, enfim, naquela situaggo processual. 

Nós apenas descrevemos objetivamente, exata 

mente o objeto que está em questionamento jurídico. Por isso, ' 

aUtomaticamente nós nos colocamos ao lado do Poder Judiciário. 

Junto ao Poder Judiciário, inclusive, retificando aqui a nossa 

colocaggo que foi mais frisada a nível de auxiliar. Eu quero ' 

dizer, inclusive, que nós desempenhamos um papel essencial. Es-

sencial aplicaggo da Justiça que 6 executada pelo Meritíssimo 

Juiz nas suas diversas instancias. 

Entgo, para nós resguardar essa liberdade ' 

de tuaggo, resguardar o principio da neutralidade do perito 6 

estruturar o exercício da profissão. Isso somente poderia ocor-

rer se nós estivássemos alocados no poder neutro. Num poder 

neutro que no tomaparte das lides. 

E ainda e importante ressaltar a segunda  al  

ternativa que os peritos decidiram em assembleia, ressaltar  tam  

bem para esse plenário dos nobres senhores Deputados, que nós ' 

dscutimos as várias alternativas de alocaggo e uma primeira que 

havia surgido seria a Secretaria de Justiça, mas depois pensan-

do bem e entendendo que, eu pessoalmente pelo menos entendendo 

que a Secretaria de Segurança Pública nada mais e do que um  bra 

go politico,  ate de repressgo, eu acho, tia sociedade, ERtamxxda 

Secrataria de Estado da Justiça compreendendo sempre o Poder Exe 

cutivo, nós coloamos como segunda alternativa, mas a menos dese 

jável, aquela defendida pelo próprio Ministerio Público aqui 
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Wk  neste plenário de que os peritos oficiais ficassem junto a -. 

cados junto ao Ministério Pdblico. 

Essa ent'6o seria a nossa segunda alterna- 

tiva, mas no é a desejável porque ela no tem adequa0o, 	a 

proposta de adequa0o com a nossa atividade profissional. 

Ento, se por ventura, nas discussOes pa-

ra a frente, porque isso vai gerar uma discussão muito grande 

e tenho certeza que o Poder Executivo, principalmente o braço  

politico  do Poder Executivo na área de segurança que é a Se-

cretaria de Segurança no vai querer abrir idáo de intervir 

nas pericias. E ralmente isso nunca deveria acontecer, mas es- 

_ __ nao colocada aqui pelas associagOes, por uma ques 

to ética, mas eu como profissional e como vereador também,co 

loco aqui, eu sinto na carne essas pressOes e essas ingerencias 

do Poder Executivo sobre o nosso trabalho. 

Ent'6o, a segunda alternativa ficaria para 

o Ministério Publico, mas  al  no subordinada 'à autoridade po-

licial como coloca na Constitui0o que seria o Delegado de  pa  

licia porque  al  no há condigOes. 

Eu quero ressaltar aos nobres Deputados a-

qui os meandros que ocorrem hoje, infelizmente. No quero acu 

sar nem esse, nem aquele da policia, mas que esses meandros ' 

inoportunos na promo0o da justiça que ocorre na Delegacia de 

Policia hoje denunciadas, inclusive, pelas rganizagOes  Inter  

nacionais de Direitos Humanos como as torturas que ocorrem  ho  

je em algumas delegacias de policia,  am  alguns Orgos de  poll  

cia. Tudo isso na medida em que o perito 	 
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0 SR. PAULINO PASTRE:-... tudo isso, na medida em que o perito es- 

tã.  subordinado 	essas autoridades ele per 

de completamente a sua liberdade de atuação, e ainda mais, muitas / 

vezes ele produz um laudo e este laudo n.o vai direto para o Meretis-

simo Juiz, ele vai para o Sr. Delegado e poderá sofrer um processo/ 

de possíveis engavetamentos. E cito, comi exemplo alguns processos, 

na  area  de entorpecentes, em que o prazo para encerramento destas li 

aibs se encerra em 30 dias e no havendo a inclusão processual adequa 

da no prazo de 30 dia, o Juiz e obrigado inclusive-a soltar os / 

réus. Então, por exemplo, eu j.  vivenciei isso, porque atuei na área 

criminal, a nível experimental, dirante um ano. Ai houve um processo 

em que um cidadão foi preso porque estava cortando um quilo de maca 

hha. Nesssa oportunidade eu fui chamado pela comunidade para fazer/ 

a defesa do réu, o advogado tem que atuar sitematicamente, infeliz-

mente estava 111XXXXAMMX diante de uma Audiencia e  at  aquele momen 

to no havia o laudo de corpo delito, que e o laudo toxicolOgico, o 

exame toxicolOgico do objeto apreendido, daquele quilo de maconha;o 

que aconteceu? Era o 272 dia de prisão do cidadao, no havia o exa 

me de corpo delito, a prOxima audiência ia acontecer s6 dali a um / 

mes, eu, naquele momento tive que requerer, peticionar verbalmente ao 

Meretissimo Juiz a liberação, a soltura e absolvição daquele cidadão, 

que inclusive eu sabia que estava realmente portanto aquelas doses. 

E, no deu outra, o Meretissimo Juiz, em virtude de força de Lei te 

'e que liberar o cidadão, e o cidadão foi solto, julgado e inclusive 

absolvido, porquenao havia o exame de corpo delito. 

Entao, hoje, todos nOs pregamos o aumento da v& 

locidade na Justiça, porque isso enseja exatamente a realização da/ 

Jusitiga, no Brasil. A Justiça e demasiadamente lenta, e para que / 

eLa se leberte e necessário que se lebertem as amarras que existem,/ 

intermediãrias, que se desburocratize. Entao, para isso e necess6.-/ 

rio que o Poder Judiciário tenha um quadro próprio de peritos, em / 

ueclos Delegados poderio requisistar os peritos, através do P der / 
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em que o Ministerio Publico, inclusive  seria muito mais 

conveniente que o Ministerio Publico tivesse o poder formal de  re-/  

- wisitar e no fosse o Delegado, como consta na Constituigao, a  Cons  

tituigão de poder ao Delegado de presidir aos inqueritos, mas seria/ 

muito mais conveniente que fosse feito dessa forma, relacionamento, 

Ministerio Pdblico, P der Judiciário, e a outra parte op:ma tres cor 

pos independentes, e n6s, como peritos, atuando ImEmx coto elementos/ 

esenciais na promoção da Jusfiga junto ao Poder Judiciátio. 

0 SR. PRESIDENTE:- (Djalma de Almeida  Cesar):-  Eu gostaria de levar 

ao conhecimento das / 

Associagaes, das pessoas interessadas, que as Propostas populares 

deverão ser protocoladas oficialmente na Relatoria Geral e não aqui 

ate o dia 20 de março. Estas Prppostas, virão, na sequencia para es 

ta Comissão, para serem discutidas e votadas, as Propostas aprovada 

serão encaminhadas para a Comissão Constitucional, para o Parecer / 

Legal. Em seguida vai para o Plenário para discussão e votação dos/ 

Srs. Deputados. Essa e a tramitagão das materias. 

Em seguida eu passaria a palavra ao Sr.  Pro  

- fessor Jose Ricardo  Fiedler,  que e o Presidente da Associação dos/ 

Criminalistas do Paraná. 

0 SR.  JOSE  RICARDO FIEDLER:- Muito obrigado. 

Prezados Srs. Depuados, Sra. e Srs. / 

presentes, demais companheiros que vieram prestigiar a nossa luta:  

Sao  duas colocaçOes básicas a fazer, 12 que a Associação de Crimi-

nalistica e a Associação de Mediciana Legal do lEstado do Paraná/ 

estão caminhando totalmente juntas, nesta Propositura que hoje e  cc  

locada. Obviamente que n's distribuimos estas propostas aqui para / 

dar, de imediato, uma orientação aos Srs. Deputados, a respeito des-

sa nossa Proposigao. Quero dizer que, embasados dentro da Legisla-, 

• - qao em vigor, dentro da Constitulçao Federal, recentemente promulg.  

da, essa aspiragão, qu já é muito antiga... 
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0 SR. JOSII, RICARDO FIEDLERrn  recentemette promulgado, essa as 

piraggo que j; 4 muito antiga / 

por parte dos peritos oficiais do Estado do  Parana,  em funga 

de um momento hist6rico  qua  o nosso Estado este passando a-0 

travas da elaboração da sua lei maior, 4 que houvemos por bem 

e em todos os contatos que tivemos com companhefros, aqueles / 

ligados 	area  jurídica, ja que como bem exp6s o Doutor  Francs 

co,  as  !losses  hostes são compostas por pessoas mais ecl4tocas 

possíveis, quer dizer, indo de advogados, de bachareis em  dirt  

to, de m4dicds, engenheiros, promotores, químicos, bioquímicos 

engenheiros químicos, de forma  qua  n6s podemos sentir amplameD 

te essa vontade, mais do que isso, embasado na pr6pria legis-/ 

laçgo essa locaqgo mais adequada aos 6rggo de pericias oficie 

ais. Assim sendo, gostaria de fazer um esclarecimento,  at  a / 

cerca de um adendo 'as pr6prias palavrns do companheiro, que 4 

médico legislata e tamb4m vereador da nossa cidade, colega noz  

so  de serviço, que a posiç5o com relação as classes policiais 

nossas, absolutamente  so  fatos isolados qs vezes que ocorrem, 

e que isso ngo pode denigrir a imagem de toda uma instituição. 

Eu acho que o nosso tratamento, que gorma amistosa, muito pro-

fissional com que sempre fomos tratados nel, grande maioria / 

dos homens da segurança Pilblica e especificamente da Policia / 

Civil, sempre foi mantido num alto nível, num alto espirito; / 

obviamente que dentro de uma corporação populosa como 4 a Poli 

cia Civil, obviamente que vez em quando algumas situaç5es  cons  

trangedoras comrelaço ao nosso trabalho acontece. Mas quero / 

deixar registrado e deixar patente essa posiggo dos peritos o-

ficiais, isso foi muito debatido, foi muito falado a cerca da 

situaçao ora exposta, que obviamente e sem constrangimento nea 

nhum, n6s temos uma cordial convivência dentro da Policia Ci-/ 

vil, o nosso problema hoje 4 uma locaqgo no sentido de melho_/ 

rardlos as condiFies da pr6pria justiça atuar, para que toda a 

sociedade paranaense passe a ganhar, e n6s sendo pioneiros, se 
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0 SR, JOSA RICARDO... sendo pioneiros, se por ventura essa no; 

sa proposta se concretizar, certamente o 

Paran4 vai d o grande passo na sulução de um problema queagse 

arrasta a muito longo tempo com relação a locação ideal dos 

serviços de pericias para o Estado, Muito obrigado. 

0 SR. FRANCISCO... Senhores presentes e senhores Deputados, eu 

gostaria de acrescentar ainda que n65 na  ex  
desq 

posição de motivos, nos  !Igo  tratamos de ma6éria em outros pai-

ses, evldentemente para não  censer  a exposição. Mas s6 lembra -

riamos que em Naç5es civilizadas, como a França, como os Esta-

dos Unidos, como a Inglaterra, esse peritos, eles estão aloca-

dos ao nível do Poder Jdicirio, quer dizer, a situação 4 no-

va para n6s,  pats  em via de desenvolvimento e que pretende e- 

videntem nte  avenger  no tempo em relação a legislação, mas 	/ 

antigo em outros  Raises.  36 não fizemos essas afirma0es em 

virtude de sabermos, conhecermos que os senhores Deputados sa-

bem que nos outros países os peritos estão no 5mbito do Poder 

Judiciério; o nosso  pals  que não, mas serial  repito, uma medi-

da que despertaria em todo o  Pals,  acredito. Uma ra4ão a mais 

pare ( INAUDÍVEL ) 	liberdade, a prOpria atuação do perito 

seria reforçada e ao mesmo tempo lembrar a felicidade com que 

expas o Doutor José Ricardo de que a nossa convivgncia hoje em 

Curitiba, 4 a mais tranquila possívtl, Se alguns peritos mais 

novos sofrem, as vezes uma influencia impositiva de autorida-/  

des,  ele deva fazer um depoimento P4b3icoril porque nunca, em / 

nenhuma situação da minha vida tive esse tipo de imposição de 

autoridade, nunca tive, alguns peritos j4 tiveram, eu sei dis- 

eu tenho ouvido muitos reclamos nesse sentido, mas  au  nun-

ca tive nenhum tipo de imposição, a minha convivncia e ainda 

anttontem eu estive numa perícia no interior do Estado... 
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0 SR. LooTftmozszmno-... eu estive numa perícia no interior do Es- 

tado, com dois delegados de policia esclarecendo a ní-

vel de repercussão de Estado , ou tentando esclarecer,a nível de 

repercussa3, que foi a chacina de Carambel„ que o nosso entendi 

mento 4 o melhor possivel ;no existe nenhum tipo de cráter pessoal 

na nossa proposta. NOs estamos aqui defendendo uma postura, para a 

classe inteira , a fim de que 	o perito temha liberdade de atuagão; 

fazendo este depoimento de que, a nossa convivencia hoje 4 a melhor 

possível; independente do Partido que esteja no poder, que se tenha 

o Partido como um segmento do povo, e que ele assim sej a entendi-

do. ;foi sempre a mais amistosa , a mais leal, a mais ..., na mais ab-

soluta liberdsde de atuagão. No entanto, isto pode acontecer, e / 

com freqüencia acontece em localidades mais distantes , com deter-

minadas autoridades despreparadas para o exercldio da função. 

A fim dd que se evitasse isto, e que nOs estamos tra-

zendo este nosso realiamo, esta nossa reivindicação, este nosso apelo 

consciencia dos Eminentes Deputados, Constituintes. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CkSAR)- NOs passamoa a palavra 

ao Deputado Algaci 

O SR. ALGACI TOLIO- NOs tambemç: já conhecemos a proposta 

9 SR. PAULING PASTRE- Eu gostaria de faze/4 aqui alguma consideragOes; 

alguma perguntas. Alem da vontade de passar realmente, 

para o Poder Judiciário, implica nessa vontade tambem de que eviden-

temente, um interesse financeira , e que isto altere em teLmos de in-

teresse financeiro para as AssociagOes; me parece que, isto já em 

outro dia isto aqui foi perguntado e ele se mostrou contrário ,dizen-

do que havia apenas um interesse financeiro  ;ea  a principal razaão 

para mudança era que se tratava na área financeira .Implica na área 

financeira ? 
• 

O SR. n  tr 	PASTRR- Eu acredito que a resposta do Sr. Delegado Ge- 

ral, foi uma resposta de natreza pessoal , face, eu di-

ria às vicissitudes , dificuldades pelas quais o Governo está passan-

o, e o Pais, admo um todo. Pois, -o P der Judiciário tendo autonomia 
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autonomia financeira, e que seria numa fase posterior, 4 que iria 
consagrando 

estabelecer estes níveis salarias, eensagende-se no texto da Cons- 

tituição do Estado; a condição de que os peritos atliem ao nível do 

Judiciário. 

Então, eu diria, seria uma fase posterior , e eu não sei 

pode ser que tenha sido fraido, mas, em nenhum mometo, eu farei 

minha reivindicação de salário ;muito embora, acedite , tustissima 

a pretensão disso  al.  

0 SR. —PAULIN 0 PASTRE- Acho que isto 4 uma questão política, uma 

decisão política, a locação do serviço de perícia do Es= 

tado; qual Orgão ?  

Bu  imagino que o Poder Executivo temha os seus interesses 

em  mater  os Orgão de perícia , dentro do ambiro do Poder Executivo; 

Suma questão política .Agora, o momento, como diz o nosso documen-

to, e de reavaliação da sociedade .E nOs como peritos não podemos 

deixar de revelar aqui, que em 75, os peritos oficiais ganhavam 

mais de mil &Slares, por mas, e que hoje talvez, gamhem 500, 400, 

pois, 4 uma situação realmete difícil, inclusive, ressaltar que hA 

dispositivos legais que prevêem a proporção , no caso o Estatuto da 

Policia Civil aonde está hoje alocado o serviço, a proporção de ven- 

cimentos , a proporção de vencimentos na 	em torno de 84% ... 
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O SENHOR PAULINO PASTRE - .., em torno de 84% do vencimento 

dmIx do delegado, coisa que hoje 

O o ocorre. Então, o serviço de perícia seria,totalmente,' 

redefinido, , inclusive, nOs nesta transferencia se.tives-

se recebendo o que nOs temos de direito, segundo a norma ' 

em vigor já há muito anos, já certamente kmkaxixmmxkxxmoak 

satisfará em termos de ganho salarial. 

O SENHOR ALGACI TOLIO - Outra pergunta, quando do chamamen- 

to da presença do perito criminal' 

para o local do crime. Certamente 4 feito através da  Poll-

cia, porque esta chega - primeiro. Como se fixx fará esta 

contato, como isso acontecerá? Terá que o delegado encami 

nhar o bficio para o Poder. Judiciário para que determine ' 

que o perito criminal vá ao local do crime. Vai acontecer' 

esta burocracia ou será a coisa mai ágil? 

O SENHOR FRANCISCO - 0  Dr.  J0s4_Ricardo vai responder. 

O SENHOR  JOSE  FRANCISCO. FIEDLE. - Diz o nosso COdigo de  Pre  

cesso Penal: Qaundo 

fxmagio frangão deixar vestígio indispensável o exame de 

corpo em delito, direto e indireto, não podendo supri-la_a_ 

confissão do acusado.. Isto quer dizer,mais frente um ou-

tro artigo diz assim: XXX A autoridade,tomanddo  co  

nhecimento do fato, fará a guarda. do local para que não se 

altere os estados inicial das coisas e comunicará ao Orgão 

competente para que se dirija ao local .e proceda ao exame' 

de corpo de delito. 

Da forma como nOs aprendemos as auto-

ridades policiais, já que os nossos Orgãos hoje são aloea-

dos dentro do âmbito da Policia Civil, esta posição conti 

nua sendo muito clara. A autoridade toma conhecimento d 

fato e comunica aos nossos Orgãos e o serviço, imediata-' 

mente vai ser feito da mesma forma como está sendo fito 
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feito hoje, com a máxima presteza, com a máxima urgencia. 

O SENHOR ALGACI TOLIO - Mais uma pergunta ainda. 

E nas AgOes Cíveis de que forma,pois 

me parece que o perito criminal atual, praticamente, s na. área 

criminal- Nas Ages Cíveis, de que forma isso acontece hoje? 

O SENHOR PAULINO PASTRE - t, hoje, ocorre o seguinte, Deputado, 

o Meritíssimo Juiz toma conhecimento 

e eu trabalho também Como perito e nesta área, então, o Sr. Me 

ritissimo Julz sabe que  voce  4 perito,  voce  vai lá e apresenta 

o seu  curriculum  para o Meritíssimo Julz.  Voce  se apresenta e o 

Juiz conhece e quando surge uma pericia ela.requer, mas, não ne 

cessariamente, será um perito do Instituto Medico Legal, um peni 

to oficial do Estado, pode ser qualquer_perito, um profissional. 

inclusive, que tenha formação na área. De forma tal que como es 

tão as coisas a perícia não fica patrocinada pelo Poder JUdici 

ário. Ela fica... 

O SENHOR FRANCISCO.- Um aparte, por favor? 

(assentimento) 

As perícias cíveis ficam muito ao ar 

bitrio da autoridade judiciária, muitas vezes, frequentemente, 
• social 

estes peritos do juízo são pessoas do conhecimento pmcxwak do 

Julz,e este conhecimento social vmasempre em detrimentoda natu-

reza técnica do juízo que será executado. 

Transferindo-se para o Poder Judiciá-

rio este teria condigOes de saber as diversas especializagOes 

que existe nesta área, designando que fariam melhoees perícias. 

Então, o assunto corre aasim mais uma vez conveniente neste trans-

posição de locação dos servidores- Hoje, na maioria das vezes.o 

Juiz designa um perito, xximaxdex vou dar s6 um exemplo pessoal, 

eu não gosto de trazer casos, porque se torna uma resposta casu 

istica_ Mas, eu já fiz pendas com ginecologista,.. quando ixxmx 

era um soldado que sofreu lesses, produzidas por explosão de uma 

granada e o perito do Juizo era um ginecologista que se louvou 



comissAo nE ORGANZZACAO DO ESTADO E mUNICfPTnS 

16/03/89 	 -3- 11:25 	ARO 

/ 

9 
........  

que louvou na minha perícia, dizendo: Doutor, e que eu sou amigo 

do Julz, fui designado. XX1011XXXXX1154XINXXXIIMNY 

E u disso: 

-Mas,
0  
Senhor entende de partes que  not  

estão nas extremidades, estão muito mais no meio. Isto, eviden 

temente, seria absolutamente impossível se estivéssemos na esfe 

ra do Poder Judiciário. Eu agradeço o seu interesse... 

0 SENHOR PAULINO PASTRE -  SO  para complementar, Senhores Deputa- 

dos. Exatamente, estas questOes das ' 

nessoas não qualificadas, embora tenha,s vezes,. títulos de me 

dicos e  tal
l 
 para fazer as pericias,Eu ia exemplificar como.xmx* 

tambémralo uma oportunidade um.ortopedista do Meritíssimo Juiz/  

foi convidado pelo Meritíssimo Julz, foi designado, para fazer 
área 

uma perícia na 	'i± psiquiátrica. Isto  al  também 4 uma outra 

questão que emperra A4stante o andamento da Justiça. E depois... 
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- ... e depois há outras questOes também que falam 

dos prazos da execução dessas perícias, geralmente 

quando cai nas mãos de pessoas que não tem uma militãncia intensa na 

área ou que não são especializadas, isso as vezes a perícia leva dois, 

três, quatro, cinco meses e ainda diz mais para suplementar aqui a 

questão que muitas vezes ocorre que um número enos.we de processos ficam 

sem perícias porque as perícias não estão ao alcance do cidadão que 

necessita da perícia, porque nas perícias civeis hoje ocorre que tudo é 

pago. Então  pro  exemplo, um acidente de automóvel ou um trabalhador que 

as vezes cortou a mão, lá numa fábrica, ele vai ter que requerer e 

pagar a perícia, ele Tgamak•ganhava salário mínimo, a perícia custa 

50, 100 ou 22gOraxx 200 OTNs, ele nunca vai conseguir este dinheiro, en-

tão o que que vai acontecer? Ele vai ficar sem perícia, vai ter a sua 

causa prejudicada em juizo. Então se o Estado patrocinar essas  pen -

cias tiver um serviço de perícia própria através do Poder Judiciário, 

todas essas causas não ficarão sem perícia e-mais um-detalhe ainda, o 

pagamento dessas pendas será patrocinado sempre pela causa que per-

der 0 processo, de forma tal que não acarretará  Onus  para o Estado, in-

clusive todos os peritos poderão participar dessas pericias democrati-

camente e haverá um número, eu acho que multiplicará por 100 o número 

de perícias no Estado, praticamente, aumentará assustadoramente o núme-

ro de perícias e tudo isso vai contribuir em suma para realização da 

justiça e não vai implicar em  Onus  para o Estado porque a sucumbencia 

vai acontecer naturalmente, inclusive poderáimplicar ate em receita 

para o Estado o fato, se for devidamente regulamentado no âmbito do 

Poder Judiciário. 

0 SR. ALGACI TCLIO - COMO é que a Associação de Criminalistica e o Ins-

tituto Médico'Legal já sentiu esta proposta de al-

teração em relação a outros Estado. 

0 SR. 	FRANCISCO - Eu vou responder a sua pergunta, nós estivemos 

na Presidência da Sociedade Brasileira de Medicina 

Legal e isto durante 1.986/7, quando fizemos um memorável congresso em 

Londrina. Naquela oportunidade, conseguimos sensibilizar o Ministro da 

Justiça e  al  uns Secretários de Justiça Estaduais de que se deveria 
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promover uma reformulação disso no  'Ambit°  administrativo do Executivo, 

mas esbarramos numa isiantauf.x situa4ão que se antecipava, própria - tran-

sição democrática, a reformulação e avaliação através dos nossos eminen-

tes Deputados e da Assembleia Nacional Constituinte, da vida pública, da 

vida política brasileira. Naquela oportunidade, apesar de sensibilizados 

e não existia oportunidade de nós abertamente, francamente tratarmos 

dessa matéria, pois naquela ocasião isto esbarrava na já Reforma Adminis-

trativa que se processava-ao nivel dos Estados e isto praticamente es-

coava num denominador comum a Constituição vem ai, então esperem a 

Constituição, nos esperamos a Federal e agora temos a rara-felicidade 

de vir trazer os nossos reclames a Constituição Estadual. Naquela oca-

sião não foi possivel em virtude de já estar inserido no na esfera 

administrativa, no Poder Executivo, mas o então Ministro da-** 

Justiça e alguns Secretários de Justiga, especialmente do Paraná,  Sao  

Paulo e do Rio de Janeiro, publicamente se manifestaram pela inconve-

niencia da permanência desse servigo ao nível do Poder Executivo. 

Naquela ocasião nós conseguimos o consenso, é uma an-

tiga aspiração da classe, mas acredito, o Paraná inovando nesta mate-

ria daria salutar exemplo aos demais Estados brasileiros de como se 

promove justiça, como se realizam as provas materiais indispensáveis, 

tanto no foro criminal COMO no foro civil. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN:- ... Bem, eu cheguei atrasado, desculpem-me. 

Mas, eu li a proposta e evidentemente vim a 

aqui com um certo interesse na questão. Vejam bem, eu para evitar ' 

constrangimento eu quero me manifestar no seguinte sentido, como  pre  

liminar: eu acho que quando se fala...(inaudivel)inovar e tal, eu sou 

simpático a isto. Eu não vejo com muita simpatia aquela argumentação 

que sempre foi assim e assim deverá acontecer. Se assim fosse nós es 

tariamos ainda no tempo da democracia grega, as pessoas se reuniam ° 

na praga pdblica e resolviam seus problemas. Na verdade são todos 

pensamentos filosóficos...(inaudivel) e a Constituinte tem esse mo-

mento, o momento da ousadia. Mas mximic  eu li a proposta dos senhores 

e me desculpem, eu achei que a argumentação dela é pobre. Isto aqui 

não me dá argumento para defender essa ousadia, porque deixa dividas 

na gente e o Deputado Algaci levantava algumas. Na medida que nós 

transferimos toda essa  Area  da perícia para o Poder Judiciário, como 

nós vamos ter o reflexo disto, não e? porque aqui o Diretor da  Poll-

cia Civil, mmxpmcirimmxidmximmx defendeu com veemência a peLmanencia ° 

dos peritos na área da Policia Civil, com o forte argumento de que a 

investigação criminal tem uma preliminar, tem uma previa, ou tem uma 

parte inicial que e a investigação policial, inquérito policial pro-

priamente dito e que então  al  precisa se fazer este trabalho conjun-

to, levantamentos, corpo de delito, perícias, aquela coisa toda. 

realmente uma questão muito polemica. 

Dizia ele também que em lugar do mundo nenhum 

existe isto. Eu gostaria de saber se isto é verdade, e se não for ver 

dade, que esta proposta, que esta argumentação viesse embutida aqui 

aonde isto existe, como funciona, como foi implantado e por que. Pa—

rece-me que olimm m a proposta ela tem o quadro delineado. Agora, pre-

cisa ir mais a fundo, porque ousar, por isso que eu disse que eu sou 

simpático a ideia da ousadia, mas nós precisamos estar preparados 

porque evidentemente na medida que os contra-argumentos pac pesarem , 

vai pesar na daxiailmx... 
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decisão. Então a primeira questão é esta. E como vai funcionar? 0 se-

nhor disse: Não, mas daí x a policia comunica e tal. Bom, vamos 11 su-

por que a policia depois de decidido isto faça um trabalho de bloqueio 

dessa possibilidade, no sentido de fazer com que se revertaurposição. 

Eu já estou imaginando na prática os peritos vinculados ao Tribunal 

de Justiça. Aconteceu um crime que envolve uma peritagem, a autorida-

al policial chega lá não faz o comunicado, arruma um monte de desculpas 

e  etc, etc.  Como nós poderíamos evitar isto? 

Os peritos seriam o que? Órgãos auxiliares da 

justiça? - 	isto? 

0 SR. 	 = Isto é o que consta no Código de Processo 

Penal. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN:- Muito bem, ,seriam órgãos auxiliares...Muito 

bem, isto a prOpria Constituição define que com 

pete aos tribunais organizar os seus órgãos auxiliares. Estaria resol-

vido. A própria Constituição dá a competencia para isto. Quer dizer 

então esta discussão quanto a competência do tribunal de se fazer isto 

parece-me que já está esclarecido. 

Essa outra questão da área civil, por exemplo , 

foi abordado a questão da sucumbencia(?) e tal. Ora! Eu penso que nós 

não poderemos privilegiar na área civil as grandes questOes, porque nós 

vamos colocar mmxpmx±go  ox  um perito do Estado à disposição de um ban-

queiro, de um latifundiário, de uma questão que envolva ai pessoas que 

tem posse. Evidentemente que o perito neste caso do Estado prestar o 

serviço, o Estado deveria então ter o depósito prévio de quem vai usar 

isto. 	...(inaudivel) estariam englobados dentro daquilo que vai de 

tinir de que a justiça tem que prestar, também me parece que ai não se 

ria mais uma questão de Constituinte e sim de como se organizar isto. 

Por outro lado, não sei como o Tribunal de Jus-

tiça encara. Esta é uma opinião dos senhores, lamxxxicxmamm é uma opi- 

nião que eu sou simpático, mas de repente também precisa ver se o Tri-

bunal de Justiça... 
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vai aceitar isto e como, no e? E se eles no aceitarem ai nós teremos 

dois problemas: a policia Civil de um lado e o Poder Judiciário do ou-

tro. Quer dizer, o Tribunal de Alçada também se  xi  vincularia a isto? 

Quem administraria isto? 0 Tribunal de Justiça atenderia a todos? 0 

Tribunal de Alçada, as Lntrancias especiais... 
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C. Estado e Municípios 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - ... as entrincias especiais e finais, como  fun  

cionaria uma peritagem no Interior, o fato a 

acontecido 16. em Dois Vizinhos, como é que se vai requisitar o perito? 

E Não sei. Se há. formas administrativas de n6s implantarmos isso. Descul 

pem-me, eu ate fui um pouco veemente, eu disse que a argumentagao 4 po 

bre. Talvez os Senhores não tenham tido a oportunidaded de contra-argu 

mentar com mais profundidade, e talvez tenham ate reservado essa argu-

mentação no debate oral. Então, quando eu digo, eu lago ate num senti-

do provocativo para termos uma criatividade maior e arrancarmos de vo-

ces que  -sac)  os especialistas os argumentos que nOs vamos necessitar  pa  

ra se possível xxax ousar neste aspecto. A proposta dos Senhores falam 

em tres institutos: a Rot*" Perícia Técnica, a Medicina Legal, a Quími-

ca Legal e toxicologia. Por que desmembrar em três se não fazer um  ins  

tituto apenas com as suas ramificaçOes% 

Para finalizar, então, eu quero repetir aquilo que 

eu disse antes: eu estou simpático à proposta da ousadia. Eu s6 gosta- 

ria que 

trar no  

essa proposta fosse mais discutida, mas aprofundada, vamos  en-

âmago da questio, vamos contra-argumentar com .a Policia Civil, 

vamos ver o Poder Judiciário. Enfim, eu acho que é por  al.  Desculpem-

-me, então, esta minha pertinente intervenção inicial na medida em que 

eu faço uma certa critica no contel5do da proposta, mas no sentido de 

que ela seja o debate mais criativo para. nOs Parlamentares que não so-

mos especialistas. 

0 SR. FRANCISCO - Ilustre Deputado Nereu Massignan, representante do 

Sudoeste. 0 nosso temor que acontenga conosco e o que 

aconteceu comS6crates, usando do seu exemplo: seja condenado à morte 

pela Assembleia de Atenas. A nossa proposta pretende evidentemente... 

V.Exa. faz uma serie de interpelagOes. Eu começaria pela primeira. Se 

ocorreria dificuldades ou resistencias hoje da Policia em solicitar es 

ses peritos. Claro que a resposta seria um retumbante não, pois interes 

sa 'h autoridade policia, na justa medida em catie ele está preocupado 

com a prova objetiva, a prova pericial, que ele solicite o concurso 

imediato do perito. Hoje a estrutura judiciária do Estado... 
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0 SR. PAULINO DELAZARI - t uma obrigação legal da autoridade? 

0 SR. FRANCIaD - t. uma obrigação legal da autoridade. N.o fala qual 

ate. A lei adjetiva, no Código de Processo Penal, 

nos  arts.  152 em diante, 158 precisamente, fala em autoridade, n.o se 

referindo prudentemente o legislador em autoridade policial ou judiciá 

ria, fazendo com que o indicio, para a mem6ria do fato, seja imediata 

mente constatável e transformado num laudo. 

Eu volto aqui agora - desculpem-me pelo casuísmo 

mas algumas situagOes seriam evitadas se a pei.lcia técnica bem condu-

zida, tanto de peritos em.eriminalistica ou em Medicina Legal, desde 

o inicio fossem ao crime . da chacina de Carambel.' 

Veja que, mmakkkamkx Deputado, a colocagao hoje dos 

peritos oficiais no Executivo quefaz com que essas provas sejam conse 

guidas com maior facilidade. Não. Hoje a estrutura. judiciária disp4e 

de plantaes em todo o Interior. Estão  al  os delegados dizendo dos fia 

grantes, da, comunicagao àS autoridades judiciárias que feita quase 

que instantaneamente ate para preservar direitos e garantias indivi-

duais. t o caso, por exemplo, na inovagao constitucional antiga em 

outros países em relagao aos crimes de. tortura, existem declaragOes 

internacionais antigas a xx esse respeito, mas que aqui quando se  ins  

titucionalizou a tortura parece que os interessados na institucionali 

zagao da tortura fizeram desse mecanismo uma maneira de agredir a pes 

soa, agredir a liberdade, e essa agressao 'a, liberdade que nOs que-

remos evitar. A estrutura .seria possível de ser contornada com facili 

dade, 12  situagao, que a 12  pergunta sua e muito pertinente, pois 

quando se inova e ai me associo... 
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O SR. FRANCISCO M. DA SILVA : ... pois quando se inova e  al  me 

associo à preocupação de  

quando nós mudamos um quadro em casa, fica difícil,, aceitar a mu-

dançar do cinzeiro que sempre existia aaui e agora não  ex  ste 

mais. NOs não estamos querendo mudar pelo simples prazer de mudar, 

pelo prazer do novo, da novidade. Queremos mudar a fim de que a 

justiça se aplique melhor. 

0 nosso objetivo a distancia 6 maior, 

por isso na minha exposição eu não tratei da divisão em institutos 

fragmentários, pois se a posição da Associação de criminalistica, 

e de importantes setores da Associação de Medicina Legal, será - 

n ão, uma preocupação de iniciativa posterior. 0 Poder Judiciá- 

rio que irá dizer. 

Outra situação que V.E lembrou com 

grande pertinencia, '6 	o Poder Judiciário nos aceita, porque 

se o senhor me convida a sua casa, eu não posso dizer ao senhor que 

eu quero ser " assim" ou assado". 0 senhor 6 que deverá dizer: 

" 0 senhor convivente em minha casa". 0 convite depende muito - 

db um relacionamento interpessoal nosso, Presidente de AssociagOes 

com o Poder Judiciário. O cumprimento da lei que & um dever de to- 

dos os Poderes harmOnicos e interdependentes, ficaria, evidenteglen-

te na situação de a Assembl6ia, na sua sabedoria antevir uma si - 

tuagão para o aao 2.000, porque V.v. E3Os não estão fazendo uma 

Constituição para 1.989, devido a um prazo estabelecido na Consti-

tuição Federal. Não. Estão fazendo uma Carta Magna, uma Carta de - 

princípios, uma Carta para geraçOes que vierem depois e são essas 

que se beneficiarão dessas inovagOes, não pelo prazer de inovar,-

mas pela preocupação nossa com o desempenho e com autonomia abso-

luta no exercício de nossas fungOes tecnicas. 

Outra observação de V.E)O foi de que 

a resistência não existiria e seria importante para a autoridade. 

0 Poder Judiciário nos aceita ? liUm dos interlocutores, o Verea-

dor Paulino (?) respondeu com absoluta clareza de que essa situação 
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nova e uma situação que vem em beneficio da aplicação da Justi-

ça, pois em nenhum momento nOs falamos em salários, pois enten-

emos justas etsas aplicagOes. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Fesculpe interromper, mas a primeira pro-

posta e a gel-I-be  não vê aqui uma preo 

cupagão meramente corporativista. Nesse aspecto eu acho que 

alguma coisa de inovador do que nOs recebemos aqui. Meus parabéns. 

O SR. FRANCISCO M. DA SILVA : Outra argumentação de V.Ex-4., diz 

respeito bobreza de argumentos. 

Uma das primeiras perguntas que fiz ao eminente Presidente, De-

pitado Djalma de Almeida Cezar, foi de quanto tempo dispunha. Es-

te documento, ilustre Deputado, foi elaborado ontem às pressas, 

sem uma disposição ordenada , lOgica e então aqui e o momento em 

que nOs pedimos escusas pela pobreza dos agumentos, mas nOs iria-

mos reformulá-lo, exatamente em raZão da sua intervenção e 4s - 

suas preocupagOes que são absolutamente válidas. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Veja bem, eu disse isso, no sentido de - 

que vocês - 6 provocativo real-

mente. Eu quero receber argumentos, porque eu estou simpático 

proposta, mas eu não posso edntrar em um banhado se eu não estiver 

preparado, porque não sei como vou atravessar o pantanal: tem ja-

carem tem boi brabo, Pois e. Eu quero argumentos, eu preciso dis-

so, exatamente para poder contra argumentar. Eu não sei ate lá, 

mas de momento, sou simpAticob à proposta e já houve debates aqui 

anteriores. 0 Ministério Público .6 simpático, a Policia Civil 

e antipática b. proposta. Então eu quero que vocês entendam a mi-

nha proposta que e somente para que me tragam argumentos . 

O SR. PAULINO DELAZARI 	As preocupagOes do Deputado Nereu, não 

são preocupagOes s6 dele.S&S.Mihhaaj 

.tditi.136n-{.Aqui nós não estamos para servir interesses específicos 

e sim para servir a interesses mais gerais. 
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Eu faltei a uma reunião desta Cpmissão 	quando esteve presente o 

senhor Delegado da Policia Civil, onde ele definiu radicalmente 

um ponto de vista, argumentando que seria simplesmente um interes-

sa financeiro. Eu faço a seguinte pergunta: nas pericias civeis, hoje 

designadas pelo Juiz aleatoriamente , a partir de um perito parti-

cular. A partir da transferencia da perícia oficial para o Poder Ju-

diciário, provavelmente o Juiz deverá determinar um perito oficial 

para a causa cível e provavelmente também se estabelecerá custas - 

para essas causas, principalmente no trato de causas que wnvolvam 

interesses  e os interessados são detentores de grande poder econOmi-

co.  Podem pagar. Pagarão pelos serviços ao Estado. Isso bom dei - 

xar bem claro também porque esse pode ser um dos grandes argumentos 

que podedmos 	 usar. As custas  sera°  estabelecidas em lei e 

revertidas ao Estado como forma de ... 
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0 SR. PAULINO  JOSE  DELAZERI- ... e revertida ao Estado  co  

mo  at  forma de autosuficiencia do pr6-

prio serviço e que determinadafaIxa da população da perícia 

cível mesmo, tenha a perícia gratuita pela impossibilidade 

de remunerar hoje no particular e conseqdentemente no ofi-

cila, um exemplo. Então gostaria de saber a opinião de vo-

ces sobre as custas da perícia cível estando vinculados ao 

Poder Judiciário. 

0 SR. FRANCISCO SILVA - Deputado Paulino lembrou uma situa 

gão que foi exposta também, diria não 

com tantos argumentos como em outros tOpicos da exposição, 

mas lembraria o seguinte: e esses peritos do juizo, do fo-

ro cível, designados por autoridades, melhor treinados e 

capacitados para o seu oficio, este custo seria do Estado, 

e as partes envolvidas 6 que teriam assistentes benr tecni  

cos.  Portanto isso reverteria como uma condição de receita 

para o Poder kudici6xio. Uma outra vantagem nesta situa - 

ção que Vossa Excelencia lembrou, e que não responderam ao 

Deputado Nereu Massignan, 6 a seguinte: em outros países, 

contrariando frontalmente o que afitmou aqui e respeitando 

a ausencia do  Dr.  Renato Ottolani, ilustre Delegado Geral, 

esses peritos estão no nível do judici6xiol por isso 6 a 

expressão Policia Judici4ria. E aquela situação que aconte 

ce sempre no Brasil, fora se utiliza uma expressão e ela 

incorporada na legislação sem uma reflexão maior - Policia 

Judiciária, policia do juiz. Na Franga assim, onde o  Dr.  

Renato esteve, nos Estados Unidos assim. E claro que tran 

kiklc sitoriamente, conjunturaImente as dificuldades, a tra-

dição, a permanencia naquele Orgão, e  al  eu me reporto de-

novo ao Deputado Massignan, inovar sempre custa algum anus. 

E quando se inova preocupado com o que vai acontecer, nOs 

ficamos muito satisfeitos, porque, certamente, ficarão con-

vencidos da neoessidade. Não 6 um mudar por mudar, não! não 

6 mudar para tirar de um lado e colocar no outro! um mudar 

para pensar nas gerag5es seguintes. 

OSR. PRESIDENTE (Dejalma de Almeida  Cesar)  - Deputado Paulino. 

O SR. PAULINO JOSÉ DELLAZERI - Seria importante que se apon-

tasse no documento os países onde a  pen -

cia judicial 6 feita... (vozes paralelas) ... 

Porque poderemos dirimir muitas dividas 

e talvez poderemos buscar nos Consulados informagaes e con- 

tra-argumentar. 

O SR. FRANCISCO SILVA - E por isso que disse que a opinião 

do Delegado Renato - respeitada sua auAll 
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cia,  at  em virtude de  razes  t6cnicas - uma opinião pes-

soal, t uma transitoriedade. Repeti aqui e repito novamente: 

o governo, 	um momento em que a sociedade está nele repre-

sentada. E se o governo tem dificuldades, em virtude de a 

sociedade ter dificuldades,econOmicas, pecuniárias, financei 

ras, 	claro que isso agora; e quem dirá que daqui a dois 

ou tres anos as dificuldades serão as mesmas? 

0 SR. PAULIN° PASTRE - Queria fazer uma colocação aqui. No 

Brasil há uma inovagao importante a se 

ressaltar e inclusive coloquei minha posição pessoal 	em 

relação ao papel da O Secretaria de Estado de Segurança Pi-

blica na sociedade brasileira, queria tambem resaatar aos 

Senhores Deputados de que no tenho conhecimento em local 

nenhum do mundo, principalmente em passes desenvolvidos, em 

que haja secretariasde Estado de Segurnaga4 uma inovação 

do Brasil 	  
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0 SR. PAULINO PASTRE : - ...Inovaggo do Brasil,  en  entendo, um braço  

politico  da Secretaria da Justiça ou da funggo,  in  

clusive do Ministério Público, que na minha opinião no deveria nem 

existir, isto uma questão do Poder Executivo. 

Quanto ao interesse financeiro, vamos frisar aos 

nobres Deputados, que o que a Lei nos garante hoje em te 	aos de direi 

tos salariais, embora nOs não estejamos recebendo isso, mas isso pode 

ate ser executado, e a Justiça a qualquer momento, e nOs estamos inclu 

sive discutindo essa questgo do Poder Executivo, que uma questão que 

rião tem nada a ver com a nossa propositura hoje aqui. 

0 que a Lei garante, para os peritos oficiais nos 

satisfaz, nOs queremos somente o que a Lei nos coloca de direitos sa-

lariais. 

Quero frisar ao Deputado Massignam, a questgo que 

foi ressaltado, porque eu no vejo como defesa de argumentaggo, no nos  

so  documento, eu acho que a nossa argumentação 4 riquíssima, primeiro 

porque nOs vamos estar seguindo o que a humanidade preceitua em termos 

de alocaggo técnica de peritos oficiais e que aqui no Brasil, a chama 

da policia judiciária está equivocadamente alocada no Poder Executivo, 

se se chama Policia Judiciária, tem que estar alocada no Poder Judiciá 

rio, no há discussão. Entgo nOs vamos seguir isto. 

Mas, o que eu quero ressaltar, á aquele caráter de 

impessoalidade, de neutralidade no exercício da fungo do perito. 

0 que a Autoridade Policial faz? A Autoridade Poli-

cial promove uma parte da Lide juntamente ao Ministerio Público. 

NOs no formamos parte da Lide, nOs somos escritores 

objetivos do objeto da Lei, e uma questão tecnica, que nos separa,  en  

to o cOdigo de Processo Penal e a Legislação em vigor diz claramente 

qual a fungo da autoridade policial, e ele no poderá descumprir a Le-

gislaggo em vigor, o Deputado colocou anteriormente, que a policia vai 

16, registrar o fato  etc..  
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0 SR. PAULIN° PASTRE : - Então a policia estar6 descumprindo uma 

norma em vigor e ela no poderá descumprir. De forma 

tal, que os Poderes possam funcionar harmOnica e independente entre 

si, e no cabe a Policia descrever o fato objetivo, tanto que na  des  

crição daquele fato que eu tive aquela audiencia, que o Cidadão foi 

solto por determinação do Meritíssimo Juiz, naquele processo consta-

va descrigão dos agentes de Policia e do Delegado, de que aquilo era 

substancia semelhante a maconha  etc.  etc.mas, naquele mesmo argumento, 

eu disse e argumentei naquela audiencia que no cabe ao Delegado e Au-

toridade Policial, koRk peritar e dizer se aquilo ou no, e sim, ca  

be  a Policia Judiciária, no caso hoje, equivocadamente alocada no Po-

der Executivo, mas que sao os peritos oficiais clo Estado, que devem 

evidentemente ficar ao âmbito do Poder Judicipário. 
, 
eraao Entao esse e o laxxx da nossa, a questao estrutural 

da nossa disposigão. Primeiro vamos realmente emitar os países desen= 

volvidos, vamos ter velocidade na promog5o da Justiça, vamos ter os 

peritos, as pericias pagas, que não devem, cujas custas devem arcar por 

parte da Sociedade, assim o  sera°  regulamentados pelo Poder Judiciário, 

aquelas inclusive, pendas que a Justiça inclusive, garante que deve 

ser promovido pelo Estado de carencia ao Cidadão, serão promovidas pe-

lo Poder Judiciário, inclusive, ressaltando que geralmente vai benefi - 

ciar a população pobre e que aquele que perder o processo, que ir 6  pa  

trocinar a perícia. 

Geralmente o que ocorre a violencia do grande em ci 

ma do trabalhador, em cima da pessoa humilde, que no pode ...que no fi 

nal vai pagar a sucumbencia dessa perícia ao Estado, que vai ser promo-

vida pelo Estado, isso vai gerar inclusive, receita para Estado, em ci 

ma do nosso trabalho que hoje não existe, receita, o Estado vai ganhar 

com o nosso Trabalho. 

Então, realmente para nOs muito bom, e os peritos 

inclusive vão participar ... 
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O SR. PAULINO PASTRE: .. inclusive,  \Igo  participar de um grande nUmero 

de pericias. A Unica coisa que ncis vamos reivindicar 

14 para.a frente, no Poder Judicigrio, 4 que nOs não sendo nomeados pe-

lo juiz, poderemos ser peritos auxiliares, no caso, não oficiais do 

juiz, evidentemente, nas partes,que são direito de qualquer cidadão 

trabalhar. Então, s6 tem vantagens nOs sermos alocados no Poder Judicig-

rio. E como o  Dr,  Francisco falou, ele que 4 , eu acho, um dos peritos 

que mais atua como perito auxiliar de partes, hoje, no Parang, não hg 

impedimento nenhum, desde que no seja perito nomeado pelo meritissimo 

juiz, ele ngo tem impedimento para contribuir numa pericia. 

O SR. PRESIDENTE: Com a palavra o Deputado Nereu Massignan e posterior-

mente o Deputado Raul Lopes. 

O SR. Nereu Massignan: Eu queria abordar o assunto e gostaria de colo- 

car questoes. Eu estou de pleno acordo quanto 1 inde-

pendencia , autonomia técnica que o senhor fala aqui, e no principio da 

neutralidade. Eu acho isso essencial. Como advogado, posso dar um tes-

temunho , de que algumas causas eu ganhei que considerava perdidas, de-

pois que a policia técnica interviu mediante laudos que chegaram ao 

processo: falsidade de assinatura, contratos forjados, questoes crimi-

nais, mesmo. Eu sempre se louvei da pollcia técnica e tive sucesso em 

algumas causas. Outras não. Mas, também estou satisfeito porque, real-

mente, isto maa d4 segurança. Falando como profissional, como advogado, 

dg segurança ao patrocinador da causa, quando  voce  estg convicto da 

verdade e precisa do elemento "prova'. Esta neutralidade e esta desvin-

culagão são importantes. E eu me recordo aqui que o ministério publico 

reivindicava que fosse vinculado ao ministério público. At 4 que esté 

o grande pxohImmx argumento, pois o ministerio publico 4 parte, assim 

como a pollcia 4 parte, também. Parece-me que o grande argumento do Po-

der Judicigrio para nOs consolidarmos este principio da autonomia. 

Nem ao ministério público e nem 1 policia civil.E tanto o ministério pia 

blico quanto a policia teriam a mesma atribuição de requisição, de  aces 

so, etc.  
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0 Sr. Raul Lopes: Realmente, eu acho que o momento de ordem que o com-

panheiro Nereu levantou to bem, oportunamente, o di-

reito de ousar, o direito de inovar, o direito de avançar e conquistar, 

e al  • est4 a nossa Constituiggo, inovamos, conquistamos alcances extra - 

ordinerios. 0 Brasil parou pensando que a partir de 5 de outubro as 

coisas estariam totalmente resolvidas. E estamos  al  vivendo problemas 

terríveis. E vamos escrever toda a legislação, regulamentar a Constitui -

ggo dentro daquelas aspiragdes conquistadas. E 4 este direito, evi - 

dentemente, que nOs temos que conquistar. kmxxdikaaralcx Acredito. Eu sou 

um elemento corporativista, sustento, recebi aqui um documento apoiado 

por um companheiro meu, de fora, para a manutenção desta unidade, da 

indivisibilidade. E foi o que ficou aqui patente, enfocando e  at  to-

mando como exemplo a níveis internacionar. Ate eu ia fazer a pergunta 

ao  Dr.  Francisco, se a níveis estaduais, a nível de "brasis", se j4 

existe uma experiencia, mas ele j4 respondeu. 

Mas, eu quero crer que nOs precisamos, indiscutivel-

mente analisar, avançar, para que estas aspiragogs, como as alternativa 

aqui apresentadas, sejam devidamente conquistadas. Por que ? At est4 o 

princípio da autoridade judicieria totalmente desabilitada, desacredi - 

tada, porque pela sua morosidade e pela falta de um laudo I altura, cor 

petente, e que  so  improvisados de uma forma que todos alOs sabemos e quE 

o companheiro Francisco citou e que eu na minha vida policial, vivi. 

cito aqui o exemplo, na  Area  do acidente rodovi4rio, onde laudos foram 

montados para fazer, Is vezes, os interesses privados; evidentemente. 

E sempre estourou na mo do "soldadinho" que, naturalmente, por um  pro-

cesso de corrupção, ser conduzido a um laudo pericial. Então, eu quero 

crer que por aqui nOs vamos conquistar coisas maravilhosas, indiscuti-

velmente. Ate porque pertenço a esta instituição "Sistema de Segurança 

Pdblica" deste querido Estado ... 
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RAUL LOPES -... sistema de segurança publica dessse querido 

tado e desse querido Brasil e vejo como 

todos os presentes aqui que o nosso sistema está totalmente de 

bilitado e no pode indiscutivelmente, ncis por um principio de 

nanter o principio da unidade, da indivisibilidade nOs comerterm 

mos um erro. Vamos avançar, vamos conquistar, mesmo que para tal 

essa infra-estrutura venha a ser complementada para um futuro 

maior. Mas á preciso de que ela já tendo o respaldo legal de 

legislagki mulakxkulpf* processual penal que se faça sentir. 

E a autoridade judiciária naturalmente , 

ficaria mais forte, naturalmente mais fortalecida para dar o 

encaminhamento,o prossegiimento, a liberdade, aquilo que /real- 

mente necessita. 

De sorte que essa forma de usar é fantás-

tica, maravilhosa, como eu estou também usando da minha institui 

g'6o militar, da minha institui0o civil do sistema como um todo 

para esses grandes desafios. Indiscutivelmente temos que avan-

çar e sair desse marasmo total e acertarmos todos esses absur-

dos que ocorrem. Vimos  al  no Congresso Nacional o que ocorreu. 

FAltou evidentemente, condigOes para o estabelecimento de lavra 

turas, de autos periciais a altura, condizentes para substanciar 

e enriquecer naturalmente a autoridade judiciária que no tem 

condigaes e vive merca de um elemtento improvisado, um mecânico 

muitas vezes, sem desmerecer essa profissa'o ea'o nobre, to im-

portante, mas ali á levado a conduzir naturalmente por interes-

ses outros 16. 

De sorte que vamos analisar e, quero ver 

que das alternativas apresentadas, para ela participar o Poder 

Judiciário quero crer que e o mais certo, indiscutivelmente 

para dizer o que ela representa. 

Eu tenho certeza que oportunamente os se- 

nhores viro nos assistir, dar3o mais subsídios para que pos-

samos enriquecer, ate porque essa comisso aqui á importante. 

A importante porque á o embria'o da Constituição Estadual. A 

aqui que nasce a Constituica'o Estadual.  arm  1-n1  
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formada toda estrutura básica e depois ent'áo, ser aprimorada e 

assitida com algumas outras emendas que no curso do processo 

ela deverá ter. Ento, essa comisso aqui prezados companheiros 

muito importante e como tal deve ser analisada, avaliada com 

todo carinho indiscutivelmente. 

FRANCISCO - Eu gostaria de agradecer a interveng'áo da Deputado 

Raul Lopes e dizer, tambem que para mim is  

so  não á novidade, sobretudo em razão do seu interesse, do seu 

empenho em relagão ao sistema de segurança que existe no Estado, 

o seu devotamente à causa de segurança do Paraná. 

E á exatamente por conhece-10 já alguns a-

nos, no á de hoje, não á o tempo de Deputado Estadual, e sim co-

mo militar da policia militar, oficial superior da policia e que 

isso para nOs nos gratifica, porque sabemos que ainda que pobres 

e lembro isso Deputado Massignam, realmente o documento no á qu 

esteja Pobre, está incompleto dos demais argumentos que poderiam 

ser apresentados. Em razão da premência de tempo ncis fomos alerta 

dos sobre essa intervenção aqui, essa exposigão praticamente no 

começo dessa semana. Na segunda-feira o Diretor do Medico Legal 

nos delegou competencia de estarmos aqui para apresentarmos nos-

a indica0o. 

Mas, eu quero agrdecer a interven0o de to 

dos os ilustres Deputados e tambem aceitar aqinda que no intei-

ramente convencido de que o documento está incompleto. Mas nOs 

estamos propondo uma situaggo para o futuro, para o Paraná do  fu  

turo, para o Paraná dos nosso netos quem sabe. Que os nossos fi-

lhos v'áo viver essa realidade e tambem iro modificá-la. 

Entráo essa inova0o ela se reveste de um 

profundo sentido de futuro. Por isso os senhores no viram em ne 

nhuma linha e no verão no outro documento tambem que será pro- 

tocolado 	 
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O SR. FRANCISCO SILVA:-.., e não verá no outro documento támbem que  

sera  protocolado a Comissão, o Sr. n.o verá 

nehhuma reivindicação salarial, ainda mais porque o Judiciário e/ 

autOnomo em relação ao seu orçamento. 

O SR. RAUL LOPES:- E, complementando,  Dr.  Francisco, algum tem que 

dar o primeiro passo que seja o Paraná, que jA 

um modelo ao Brasil, que saia desse marasmo. 

O SR. PRESIDENTE:-(Edmar Luiz Costa):- Em seguida nOs vamos ouvir o 

Presidente da Associação dos 

Escrivães do Estado do Paraná. 

Antes, porem eu quero agradecer a todos, e deixar 

mais uma vez a palavra ao  Dr.  Francisco para algumas conclusOes. 

O SR. FRANCISCO SILVA:- Deputado Djalma de Almeida  Cesar  , eu quero 

agradecer, mais uma vez a sensibilidade dos 

ilustres represetantes do povo, aqui representados, as intervençOes, 

faro nós muito valiosas, a presença dos Presidentes de outras Associa 

çOes e também de nossos colegas, e dizer que a classe dos peritos/ 

oficiais está to somente propondo aos ilustres representantes do / 

povo que reflitam um pouco mais sobre a liberdade humana. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Então nOs temos a hon 

To, a satisfação de rece 

ber e ouvir a proposta do Presidente da Associação dos Escrivães do 

Estado do Paraná, Sr. AntOnio de Carvalho. 

O SR. ANTÔNIO DE CARVALHO:- Exmo Sr. Presidente da Mesa, 

Srs. Parlamentares, demais Presidentes/ 

de Entidades e colegas de profissão:- 

Eu quero pedir excusas aos Srs. Deputados, no en7-

dereqametto desse documento, porque nós já encaminhamos este docu-/ 

mento está protocolado sob o nUmero 838, no dia 15 de fevereiro, que 

seria o Ultimo dia para entrada de documento, mas como foi prorroga-

do, nOs já tínhamos entregue.Então no endereçamento eu pego excusa: 

-1 
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aos Srs. mas o conteao está aqui e termos alguns adendos a fazer / 

ainda. 

" A Diretoria da Associação dos Escrivges do Esta 

do do Paraná, entidade rrepesentativa... 

(PASSA A LER, FOTOCÓPIA EM ANEXO) 
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AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES: 

PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS DO ESTADO DO PARANA  

DR. ANTONIO  ANIBELI; 

PRESIDENTE DA COMISSO DE SEGURANÇA 

DEPUTADO  LUIS  CARLOS ALBORGUETTI; 

lg SECRETARIO DA ASSEMUCIA LEGISLATIVA E DA CONSTITUINTE 

ESTADUAL,  DR.  ANIBAL KHURY; 
DEMAIS MEMBROS. 

AUGUSTOS PARLAMENTARES: 

A DIRETORIA DA.ASSOCIA00 DOS ESCRIVAIS DE PO 

LÍCIA DO ESTADO DO PARANA (entidade representativa com perso 

nalidade jurídica), no uso de suas atribuigiies legais, por ' 

seus representantes legítimos, abaixo assinados; almejando ' 

através do novo ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS CIVIS DO PARANA e 

do novo ESTATUTO DA POLfCIA CIVIL DO PARANA-espelhar (de di-

reito) e concretizar(de fato) os reais e dignos objetivos  re  

levantes e prementes da categoria e no fiel cumprimento da I 

vontade da maioria e do bem estar geral de todos (apenso cir 

cular de ng 002/88), VEM, pelo presente instrumento, sa  pre  - 

senga dos nobres PRESIDENTES, lg SECRETARIO e demais honrados 

membros dessa casa legislativa, no sentido de ELUCIDAR, EXPOR 

E REIVINDICAR: 

a) a permangncia da VINCULAÇKO SALARIAL DO ES 

CRIVO DE CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL a do DELEGADO DE CARREI-

RA DE  lo  CLASSE; medrando-se„ porém, os percentuais de 45% 

50%, 55%, e 60%,- para 60%, 65%00%, 75% - correspondentes '  

*Ls  classes de 0, 3, 2.4. 1  lg respectivamente; como tb. a cria 
ggo de 2 (duas) novas classes, a saber: classe especial 80%; 

classe ouro, 85% (ou o  equivalents  a 100% do DELEGADO DE  CAR  

REIRA de 44  Classe). 

Tal raciocínio prende-se ao fato de que o Es-

crivo (o homem) precisa de motivaçgo (meta e premio) para o 

incentivo e bom desempenho de suas fung6es. Caso contrL-io t o 

Escrivgo (o homem) torna-se aptico e suscetível a toda e 

qualquer fraqueza humana, com tendgncias,"inclusive";  de ce- 

der a imposigges e sugestges 	'as vezes - illcitas.  Alm  dis  

so,  é notário e indiscutível que o Escrivgo (de fato) 	peça 

fundamental riFi dçleoecia ou distr7 ou se ia faz a EberturL., 

- 
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montagem, concluso e remessa do inquerito policial ao Delega 

do pare a assinatura de praxe. E isto no 6 um simples servi-

go  de datilografia de fe pUblica, pois o Delegado - em face 

da superabundgncia de serviço que o cargo exige - geralmente 

no se encontra presente ( no CartOrio) para a devida ori,enta 

gao ou ditado (de direito). Nesta premissa, chega-se a seguin 

te e inevitável concluso: 

1g) o pedido supracitado 	justo; 

2)o Escrivgo deve continuar exercendo suas  fur  

çEes (de fato); tornando-as de direito(no Es 

tatuto); 

3) a obrigatoriedade da presença do Delegado e 

dispensada (ou facultada); 

4) O Escrivgo (de fato + de direito) 6 essencia 

OU: 

1g) o pedido supracitado no justo; 

VA) o Escrivgo  so  deve exercer suas funç6es (de 

direito) de datilOgrafo (ouvinte); 

3 ) a obrigatoriedade da presença do Delegado e 

ratificada; 

4) o Escrivgo (de direito) no 6 necesserio. 

Logo, nesta ultima  alternative,  a escrivania po 

dera ate, em Ultima análise, ser extinta; passando, seus ocu-

pantes, sa carreira de DETETIVE (de igual nível demncimento), 

criando e nomeando-se portanto DATILÓGRAFO DE CARREIRA DA PO-

LfCIA CIVIL. Ou considerar, simplesmente, o primeiro paragra- 

fo da letra 	(de presente), como valido, execlOivel e egbi- 
doso; 

h) a incorporagao de todas as vantagens em 1 

(um) sO cádigo, excetuando-se, unicamente, o tempo de serviço 

pois, entende-se que qualquer verba (de representaggo ou outra 

qualquer denominaçgo) devera ser distribuida poporcionalmente 

aos percentuais estabelecidos em cada carreira e classe. Ou se 

ja Vencimento + Terço do Risco de Vida + Gratificaçgo de Repre 

sentaggo + RETEPE= VENCIMENTO (proposto). 

EXEMPLIF I'CAD 0: 

-20 
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DELEGADO DE CARREIRA DA POLICIA CIVIL DE ls CLASSE: 

Vencimento 

T.R.V. 

Gratificaggo 
de 

Representaggo 

RETEP  

VENCIMENTO 	 GLOBAL 	MENSAL - 

fNDICE PERCENTUAL BASICO - para cálculos dos vencimentos dos 

ocupantes de cargos das series de classe das carreiras poli-

ciais; tomando-se por base o vencimento global mensal perce-

bido pelo Delegado de Policia de ls Classe. Ou, persistindo 

alguma ou todas denominagges (devido a fatores semgnticos), 

que seja - 'a luz da verdade e a bem da justiça social, ou  so  

em Ultima análise, por uma questgo de isonomia policial-res 

peitado o VENCIMENTO GLOBAL MENSAL (exemplificado acima, is 

to 6, a soma de todas as vantagens 	exeeto o tempo de servi  
go)  como NDICE PERCENTUAL  BASIC°  do Delegado de Policia de 

ls Classe; reproduzindo consequentemente, nos vencimentos de 

todos os policiais de carreira do ESTADO DO PARANA; 

c) a Sindicância preliminar presidida pelo 

DELEGADO DE CARREIRA (de cada Delegacia, Distrito ou qualquer 

outro Orggo pertinente 	Policia), no intuito de averiguar 

veracidade da denCincia contra o ESCR/VA0 DE CARREIRA, para 

posterior - ou no - encaminhamento ao CONSELHO DA POLICIA 

CIVIL; 

O) a obrigatoriedade da presenga  represents  

tiva do PRESIDENTE DA A.E.P.E.P no CONSUME). DA POLÍCIA CIVIL, 

ou qualqueb ESCRIVAD DE CARREIRA, desde que seja por eleiggo 

direta e especifica para este fim. Poder, outrossim a titu-

lo de sugPstao  e de eq5idade, .estender este preceito a todos 

os 'PRESIDENTES (ou eleitos para "o CONSELHO) das carreiras po-

liciais existentes. Deve-se, nesta perspective, velar veemen-

te pela igualdade numérica de cada categoria; evitando, por 

conseguinte, o monopOlio de decisges(vicio do despotismo) e ' 

erros prejudiciais ao QUADRO GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO 

DO PARANA; neste raciocfnio, acrescenta-se a eleiggo direta 

para o PRESIDENTE DO CONSELHO e para o DELEGADO GERAL DA  POLL  

CIA CIVIL. 

a 
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e) igualdade de direito entre ESCRIVÃ E ESCRIVÃO DE 

CARREIRA, no que se  'Weigle  ao Concurso Publico, Promogio e 

funggo; como tb. a isonomia entre ESCRIVÃO DE CARREIRA DA PO-

LICIA CIVIL DO ESTADO E ESCRIVÃO DO PODER JUDICIARIO E ESCRI-

VA0 DA POLÍCIA FEDERAL; 

f) o direito da sindicajizaggo e a concessao do tempo 

integral livre ao PRESIDENTE da A.E.P.E.P. com a finalidade ' 

Unica de tratar dos assuntos inerentes 'a categoria; podendo, 

esta moço ser ampliada a todos os PRESIDENTES DE ASSOCIAQUES 

POLICIAIS (e SINDICATO); 

g) preservara lei e preservar o seu cumprimento, no 

que se refere a remoço ou transferencia do ESCRIVÃO DE CAR-

REIRA, ou seja, deverá ser por justa causa, necessidade abso 

luta e pr via eva participagao noutros casos, com a anueencia do 
,  

Escrivgo.'0.  

Diante do exposto, solicita, dos respeitáveis legisla 

dores., o atendimento das reivindicagges supraditas, no senti-

do de incentivar e devolver 'a categoria, do ESCRIVA0 DE  CAR  - 
- REIRA DA POLÍCIA CIVIL, a .sua verdadeira imagem de servidor 1  

pUblico honrado, humano e indispensável como parte integrante 

e protetora da familia paranaense. Isto, para que, no final 

seja refletido na Sociedade, como fruto de um trabalho  cons  - 

cientel  assíduo, responsável e atencioso; proporcionando, por 

conseguinte, num combate aprimorado e adstringente 'a crimina-

lidade; resultando na abreviaggo dos cruciais problemas afli- 

gente 	família paranaense, com o firme propOsito de salvagua2 

dar os direitos do nosso povo, com CONDIOES AUTENTICAS DE SE 

GURANÇA.. 

Sem outro intento e ciente da cooperaggo, compreensgo 

e sabedoria dos insignes PARLAMENTARES, concernente ao profun 

do e minucioso estudo da mat6ria 	aprovando, descili, os dis- 

positivos legais humanamente possíveis e constitucionais de 

ser incluido na NOVA CARTA POLÍTICA DO PARANÁ  cos  no possi - 

veis„ fica desde já, registrado Para o ESTATUTO DA POLÍCIA  CI  

VIL DO ESTADO DO PARANÁ)- para que posteriormente sejam obede 

cidos (no aludido Estatuto Policial), sem interferencia e de- 

trimento 	categoria de  [SCRIM  DE CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL 
DO ESTADO DO PARANÁ, ESTA DIRETORIA, finalmente, antecipa os 

sinceros agradecimentos, com os pTtestos de elevada estime e 

efusivas. 
SAUDAOES POLICIAIS  
US 	• 13/02/1,989 

E T --Fr-R-1-  A 
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O SR.  ANTONIO  DE CARVALHO- TERMXNA DE LER. 

O SR. PRESIDENTE (DJALMA DE ALMEIDA CtSAR)- 0 Sr. gostaria de fa-

zer algum comentário sobre o texto ? 

O SR. ANTONIM DE CARVALHO- Gostaria de fazer um adendo, no que se 

refere às escrievIes de policia;inclusive, eu proporia 

que se fizesse a dhificagão da carreira, porque há uma distinção / 

entre escrivão e escrivã;porque isto  al  são frutos dos nossos le-

gisladores .Então, os Srs. vejam bem, a escrivã faz o mesmo servi-

go  eue o escrivão; no entanto, e discriminada . 

O SR. NEREU MASSIGNAN- 'Qual 4 a diferenga que existe ? 

O SR.  ANTONIO  DE CARVALHO- SIo existe diferença ;masculino e femini-

no. Agora, no que tange às escrivães,t9m escrivão que 

está com 15 anos de serviço ,  at  18 anos de serviço e continua na 
foram 

classe, não sendo promovidas , não seRde promovidas. 

Então, isto eu queria que osSrs. mencionassem. 

Quanto 	ao escrivão de policia: 

O escrivão de polícia . 4 uma das classes se suma importância , na 

Delegacia de Policia. Primeiro- o escrivão de policia elabora  des-

da a portaria ao relatOrio de inquérito policial .0 escrivão de po-

1-icia ele repreenta um delgado dde fato; por que ? 0 delegado / 

simplesmente assina os autos de inqurerito policial ;90% dos in-

queritos instaurados nas Delgadas está sob a responsabilidade / 

do escrIbão, porque , infelizmente, :-.um delegado não vai ter con-

digOes de acompanhar dez depoimentos ou cinco depoimentos ao mes-

mo tempo. 

Então, jamais terá condigOes de acompanhar os es-

crivães da Delgacia. Então, com este problema , e o escrivão que / 

preside os autos de fato, não de direito .Mas, a classe dos escri-

vães que representa um n2  de 700, 800 escrivães, principalmente, 

no interior do Estado, aonde existem  so  delegados não habilitados 

O que nOs chamamos na gíria " os delegados calças curtas". 

Ali, o escrivão e o delgado, porque e ele que foLma- 

liza o processo de fio a pavio ;o delgado simplesmente assina 



16/03/89 	 EZ 	-2- 	12:20 

assina;muitos delegados às vezes,  at  analfabeto são, e assim, 

não tem aminima condição de exercera fungo ;ealque o 

escrivão tem que fazer desde a portaria  at  o relat6rio 

Eu, representando os escrivães 
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O 	SENHOR  ANTONIO  DE CARVALHO - ...representando os escrivães... 

O SENHOR NEREUIPIASSIGNAM - Que diferença faz o estatuto? 

O SENHOR  ANTONIO  DE CARVALHO - Considerado escrivão masculino e 

escrivã feminina. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - Eu quero saber o seguinte: qual a  di  

ferenga que existe em termos de sal6. 

rio,. promoção, função. 

O SENHOR  ANTONIO  DE CARVALHO - Na questão de salário não existe 

diferenciação.  SO  existe diferen 

ciação no quadro promocional. Porque elas concorrem ao quadro ' 

de Policia feminina, escrivãs femininas. Então, como não existe 

vagas... 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - Então, o estatuto distingue escrivão 

masculino e escrivã feminina para 

efeito de promoção? 

O SENHOR  ANTONIO  DE CARVALHO - De promoção. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - Os criterios de promoção são diferen 

tes? 

O SENHOR  ANTONIO  DE CARVALHO - Diferentes. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - Mas, isto 6 inconstitucional! 

O SENHOR  ANTONIO  DE CARVALHO - t inconstitucional. 0 Sr. falou 

a verdade. 
ALGACI TOLIO 

O SENHOR NXNXXXIGKEEMNINXIOCX - Ainda mais agora que as mulheres 

estão lutando pelos direitos iguais. 

O SENHOR RAUL LOPES - A data do estatuto 6 recente? 

O SENHOR  ANTONIO  DE CARVALHO - 0 estatuto este em vigor desde de 

1978. 

O SENHOR RAUL LOPES - t esta Lei aqui, 4884? 

0 SENHOR  ANTONIO 
 DE CARVALHO - Esta Lei ai e a que 
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al  a que delega a compee6ncia do escrivão. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - A Senhora quer ' 

falar? 

A Senhora fica à vontade, fale o que' 

quiser. 
dezesseis 

A SENHORA SIRLEY MELO DE OLIVEIRA - Tenho Eimxxxxu anos de ser 

viço, onze na carreira(inau- 

divel) ... e não tenho promoção. Nós somos em quinze. Nós temos 
na 

uma com vinte e seis anos de serviço e está quarta classe junto 

comigo. 0 Salário o mesmo, mas, 	a promoção que nós não te- 

mos. 0 que dizem que tem que ter vaga feminina. Mas, eu acho' 

que a escriva feminina faz o mesmo serviço, tem o mesmo tempo ' 

de serviço, tem todo o processo essencial e contudo, no proces  

so  de promoção a escrivã vai ficando sem a sua promoção. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra,' 

pela ordem o Se 

nhor Deputado Raul Lopes. 

O SENHOR RAUL LOPES - Eu não vejo porque imka esteja ocorrendg, 

essas discriminagOes com respeito à pro-

mogOes, já que o exercício da função ó exercido plenamente, satis-

fatoriamente por todos. Porque eu vejo aqui, companheiros, eu já 

conheci profundamente a origem. Mas, sinceramente, eu nunca tinha 

lido mesmo a (inaudível). Nós que otaxlmommox nos conhecemos den-

tro da nossa área nunca tinha lido as atribuigOes, a competencia 

do escrivão. Indiscutivelmente, ele 4 a Chave do processo... 

O SENHOR ALGACI TtLIO - t a chave. 

O SENHOR RAUL LOPES - ...É a chave, ele faz tudo e.O.dentemente, 

apega fundamental para o.desenvolvimen- 

to, a evolução do processo que vai depois ao Judiciário, 	feito 

pelas mãos duxmaxkommmx desses homens aqui, sujeEtos aqueles 

processos todo que a gente conhece na nossa vida política do 

Brasil, processo de corrrupgão.E mulas vezes não se envolve. 
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envolve, porque o Paraná, que está levando com seriedade, está  

al  o Governo que investiga, está  al  as autoridades competentes 

a zelar para que isto não ocorra, mesmo que o artificio,de quem 

assim se sente envolvido, usa do expediente.xamxiimxmxxxolciViimx* 

pagNpmdixxkmikmx Diz; não,o escrivão me pediu tanto. Joga: o,es-

crivão contra esse cidadão e ele vai para justiça e acontece' 

coisas incriveis. Mas, ele 4,indiscutive1mente, o homem presen 

te, o onipotente, de todo o processo. t fantástico o papel que 

ele desempenha. E  al  fora eles dizem pela dignidade da estru-

tura, como disse anteriormente, desse uma serie de imisamaxi4kaax 

improvisagOes do escrivão no leigo e os resultados todos nós 

conhecemos. 

Então, 4 aquilo que nós dizíamos aqui 

Há necessidade de nós investirmos em cima dessa infra-estrutura 

e dar a ela a consistencia, a substancialidade, necessária, para 

que os pmaxoxxxkuNpakkm*xxs próprios companheiros delegados pos-

sam desenvolver e trabalhar. E assim a autoridade policial possa 

cumprir a sua missão, a sua destinação iFimga*  legal, que e alta-. 

mente degradante. Invetar, improvisar, não 4 possível. VAmos 

tentar inovar, ousar, dentro desse ma momento constitucional, ' 

procurar desenvolver a melhor reforma possível e sem a qudl ncis 

não vamos chegar a lugar nenhum. 

No que diz respeito a busca de salário 

todos nós conhecemos e estamos vendo o Brasil  al  está em greve, 

parou nas primeiras horas de hoje, fadado a parar novamente,por-

kadax que todo mundo busca uma reivindicação, que já,nao e mais 

reivindicação, chama-se reposigao salarial. 

Então, a angUstia, a afligão,desses 

companheiros aqui, em ter colocado não há demerito nenhum, porque 

o perito não colocaram,mas, sabiamente, inteligentemente, coloca-

ram quando der a isonomia ao sistema Judiciário. Então, por  al'  

subtende-Se que nós vamos... 
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0 SR. RAUL LOPES 	... que nós vamos reivindicar na frente-e'. direlto 

determos também. Então não tem demerito nenhum em 

vocês aqui colocar, é bom colocar porque neste Brasil quem não pede não 

ganha e um Presidente da República, o último da revolução,- o General 

Figueiredo, que foi caracterizado e identificado pela maneira brutal, 

grotesca com que ele tratava toda a sociedade ele dizia, se  voce  não es-

td  satisfeito faça greve, pega, é uma barbaridade, isto se tornou ate, 

foi assunto de comentário que se tornou do conhecimento de todos nós. 

Então não tem demérito nenhum em pedir que seja feita alguma avalia-

ção, uma análise neste processo, &evidente que nós vamos-ter que colo-

car no bolo do processo, depois na realização complementar, ali então 

irá se analisar. Como o companheiro Paulino dizia assim, não cabe co-

locar aqui-percentuais, faz-se a chamada, depois regulamenta-se, analisa 

de COMO ela deva ser processada, analisada. 

Mas eu os parabenizo companheiros, porque a primeira 

vez que eu assisto e o momento é oportuno, eu que convivi33 anos com 

escrivães de policia, quantas vezes, eu nunca, sinceramente, companheiros 

eu nunca tinha me defrontado com o regulamento de vocês, de akx±xbx atri-

buição e de competência. Está o Delegado  Dr. Bassani  que também conhece 

e não pode ser assim porque o Delegado é uma autoridade envolvida, tem 

Rilltx enes inquéritos e ele não pode se fazer presente em todos porque 

tem outros processos também, então ele tem que delegar a competência 

a esses homens para que eles possam cumprir e dizer olha doutor prati-

camente está conclúido e o delegado pedir vistas ate acompanhar e Ver 

se necessita, se precisa para não sofrer-aqueles momentos bastante de-

sagradáveis da autoridade judiciária a começar pela Promotoria de Jus-

tiça, em ter que devolver muitas vezes o processo de uma foLma agressiva, 

desrespeitosa muitas vezes. Aqui quem estáfalando e um policial, por 

isso que eu estou com este diálogo, com esta-  veemência extraordinária 

porque o momento é fantástico, se eu puder e. tenho certeza que o Pau-

lino  DelFvari, Algaci Túlio que milita-  e vive a vida inteira dele nesta 

vida policial, se nós pudermos ajudar vamos indiscutivelmente porque nós 

temos que fazer alguma coisa e a sociedade precisa, necessita ser 

reparada nesta área do sistema de Segurança Pública que é indis- 
pensável. 
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0 SR.  ANTONIO  DE CARVALHO - Inclusive nós estamos fazendo 

para que cumpramos pelo que diz o estatuto, porque 

infelizmente vai atingir inúmeras delegacias do interior, aonde eu já 

mencionei que Os delegados não tem, são leigos, não tem condições de 

elaborar inquéritos, enfim tudo o que-atinge a policia. 

Então simplesmente se nós formos cumprir o que nos 

determina o regulamento, as delegacias vão parar,,  porque a nossa obriga-

ção de escrivão seria concluir o inquérito-ao ,senhor delegado e o se-

nhor0 delegado fazer o despacho para nós cumpriLmos, mas infelizmente 

analisando COMO já falei, o trabalho dos delegados que tem oult7NR-mui-

tos afazeres, não tem condições de acompanhar cada escrivão. Se nós to-

marmos essa posição em todo o Estado do Paraná, nós vamos mandar a-cir-

cular, não é afronta aos delegados, jamais, os delegados são todos ami-

gos da gente, agente faz o possivel, mas nOs-estamos sentindo na carne 

a super tarefa de trabalho. 'Todo escrivão passou de 10 anos já começa 
branquear 

a txxxxmix o cabelo, sto não tem dúvida, devido a responsabilidade 

que a gente tem, de-1er.o processo, ler o inquérito de fio a pavil, por-

que senão não se tem condigaes-de trabalho, isso  al  desgasta-muito 

a mente do escrivão., Então.a gente está zmialcamwrxgga-mlix sobrecarregado 

de trabalho, tem escrivão que - tem 50 a 100 inquéritos, jamais terá con-

dições de cumprir as cotas- promocionais do Ministério Público, sujeito 

a responder sind±câncias, eu.sou um deles. Estou respondendo sindic&n-

cia por causa de inquérito atrasado, infelizmente porque jamais um-es-

crivão que tenha 50/100 inquéritos'manterd as cotas promocionais em dia, 

jamais, eu desafio qualquer escrivão que me diga que cumpre, jamais cum-

prirá e infelizmente o nosso conselho 
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O SR.  ANTONIO  DE CARVALHO:- ...jamais cumprirá e infelizmente o nosso 

Conselho policial, da Policia Civil, a nossa corregedo- 

ria 	não e...(inaudivel) não analisa os fatos e a situação do escri 

vão. 0 escrivão atrasou o inquérito o objetivo é canetear o escrivão, 

infelizmente. 

Portanto, nós estamos tomando esta liberdade 

foi decidido em Assembleia Geral §plx e nós estamos encaminhando esta 

Circular a todos os escrivães do Estado do Paraná para que nós cumpra-

mos apenas o que diz o regulamento. 

O SR. PRESIDENTE:- Deputado Paulino. 

O SR. PAULINO DELAZARI:- Eu estou satisfeito com os esclarecimentos e 

uma das questOes que nós vamos pactonum procurar 

atender, procurar atender todas as coisas aqui enumeradas, parecem-me 

justas, mas especialmente esta questão da influencia que está submetido 

o escrivão como delegado de policia ao comando  politico  existente nes-

te Estado. .Nós consideramos um absurdo, um desvio da função, do Parla-

mento, do Poder Executivo e nós queremos que esta questão seja normati 

zada em lei para ser obedecida por todos os demais integrantes, corpo-

ragOes. Esta questão nós vamos... 

O SR. RAUL LOPES:- ...(vozes paralelas) fantástico, voces que vivem es 

disse te problema, ommxiagm muito bem, não vai ser fá- 

cil...(inaudivel) tem que se fazer alguma coisa. t indiscutível. 

...(inaudivel) remove-se com ele toda a família, cria-se um quadro so-

cial, porque de repente ele não agradou a uma posição qualquer lá,  con  

trariou e então lá vai um homem. t uma função de uma nobreza, de Una 

vulnerabilidade extraordinária pela forma com que todo mundo tenta ad-

ministrar. 

O SR. PRESIDENTE:- Deputado Algaci Tdlio. 

O SR. ALGACI TÚLIO:- Presidente, eu como já disse nas intervengOes an-

teriores eu conheço bem o problema, conheço a 

luta oxxelamicka da Associação dos Escrivães, e como repórter policial 

sem qualquer demérito aos delegados de policia... 
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normalmente com praticamente dá a noticia, dá o detalhe da inforiliagão 

que o repórter quer e é exatamente o escrivão... (inaudível) inquéri-

to na mão e fornece essas informações. E eu sempre reputei que o escri 

vão é a pega fundamental numa delegacia. Se não tiver o escrivão a de-

legacia pára. Não adianta o delegado. Não adianta o agente policial , 

o detetive. Se não tiver o escrivão para fazer todos os procedimentos 

legais no inquérito policial e na sequência entrar no processo criminal 

isto não vai funcionar. 

Então, eu deixo. aqui também o meu testemunho de 

que nós vamos lutar para que os escrivães tenham realmente a sua parti 

cipagão, o seu direito assegurado na Constituinte Estadual, mesmo por-

que há uma grande diferença entre escrivão de policia e escrivão do Po-

der Judiciário. Isto nós defendemos por muitas vezes. 0 escrivão do Po-

der Judiciário ele é apenas um mero datilógrafo, ele não faz a pergunta, 

é o juiz que pergunta para que o réu responda e o escrivão datilografa. 

Na Policia já é diferente. Quase qUe na maioria das vezes, oitenta por 

cento, em função dos diversos afazeres do delegado, de outras ativida-

des, o escrivão fica encarregado de ouvir o réu, o escrivão que encara 

o assassino, criminoso, frente a frente para pegar o seu depoimento, é 

o escrivão que faz praticamente o papel do próprio delegado nas pergun-

tas para poder instruir o inquérito policial. 

Entaõ eu vejo nesta profissão, eu tenho uma ad-

miração muito grande pelos escrivães, um trabalho realmente extraordi-

nário. 

Eu só tenho uma dúvida: se fala em criar duas no  

vas  classes: classe especial e classe ouro. Eu não consegui pegar bem 

isto aqui. 

0 SR.  ANTONIO  DE CARVALHO:- Essa classe especial seria no caso uma as-

censão já, km imediata do escrivão após ai che-

gar na primeira classe. E essa classe ouro seria assim, por exemplo, um 

premio ao escrivão que se destaca pelo seu trabalho, tipo de uma elite. 
• • • 
1 I I 
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0 SR. ALGACI TCLIO:- E a outra proposta também aqui de que a obrigato 

riedade do easxmaidacaxElacx.Rorkfaticvick d do por 

exemplo, do Presidente do Conselho d da Policia Civil que uma coisa 

...(inaudível) correta, a eleição direta para o Presidente do Conse-

lho... 
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O SR.ALGACI 	- Conselho, tatbem 6 importante. Tambem vocês são 

favoráveis à eleição para. delegado da Policia. 

No mais assim a proposta de voces 6 boa, 6 claro que ela, fala em ques 

tOes salariais. No mais eu estou satisfeito com a sua, explanagão e te-

nho certeza que nós teremos um a boa acolhida com relação às reivindi 

cagão da categoria dos Senhores. 

O SR. CARVALHO 	- Eu só queria mencionar mais um detalhe porque o es 

crivo alem de fazer o serviço de cartório.., aqui 

o Capital tem escrivão que trabalha... Mas no Interior o escrivaão 

o serviço de cartório e faz o serviço de rua. Eu aqui na Capital já 

fui atirado quando fomos Apxxx prender um marginal perigosissimo, em 

que não foi só em mim que ele atirou, outros policiais tambem quase 

lassaram pela. mão dele, como exemplo o  Martinez  que tambem quase morreu 

nas mãoes desse mesmo marginal. 

A gente escrivão, mas pela falta de policiais, de 

detetives, a gente teve que acompanhar e infelizmente quase morri na 

mão do marginal. E no Interior de praxe; o escrivão trabalha quase 

que direto na rua porque não tem um policial, às vezes tem um policial 

só, e então o escrivão tem que acompanhar, isso não tem duvida. Alem 

de trabalhar no cartório, faz o serviço de rua. 
se 

Então, nós proporiamos, nós não ±2sx formos atendidos, 

a extingo da carreira de escrivão de policia e passaríamos para dete- 

tive e dai que fossem nomeados datilógrafos para exercer o cargo de da 

tilOgrafo. 

O SR. 

	

	 - Eu sou escrivão lotado no 12 Distrito Policial da 

Capital, sou da Ultima turma, e como o Carvalho tes 

mo disse: no Interior a gente costuma fazer serviço de rua taMbem e 

na. Capital costumeiramente, dependendo do momento, a gente acaba indo 

para a rua, taMbem. 

Na gestão passada do Secretário de Segurança. PUbli 

Ca. baixaram uma portaria, uma lei que não se  di  mais porte de aL 	ma, 

não se fornece carga de arma ao escrivão de policia, como se o escri- 
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vão de policia tivesse de ficar no cartOrio do outro lado. Eu acho 

um absurdo porque,antes de sermos escrivães, nOs somos policiais 24 

horas por dia, conforme Estatuto da Policia Civil. E não ser fornece 

carga de aLutas ao escrivão, dizendo não ser fun'Oo do escrivão ir 

rua prender marginais. 

Eu sci queria fazer essa ressalva, que está em hei, 

e nOs já tentamos várias vezes junto à delegacia competente e não 

conseguimos porte de arma em função desta lei baixada pelo Secretário 

de Segurança 

0 SR. CARVALHO - Eu proporia taMbem aos Srs. Deputados a aposentadoria. 

para o escrivão de policia, m.'.1A enfim da classe poli 

cial, aos 25 anos de idtaiim trabalho, devido ao desgaste físico e men-

tal que a gente sofre no trabalho. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  -  Dr.  Carvalho, muito obri- 

gado pela sua presenga... 
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O SR. PRESIDENTE:-(2ANNEXXEIX Djalma de ¡Almeida  Cesar):-...  muito/ 

obrigado pela sua presença, grato pela presença / 

de todos e gostaríamos de encerrar porque temos que atender ao Pie 

nário, os trabalhos da Assembleia Legislativa, e em seguida, às 17/ 

horas, esteremos de volta aqui, à esta mesma Reunião para ouvirmos/ 

as propostas dos Delegados Civis, de carreira do Paraná. 

O SR. ANTÔNIO CARVALHO:- Eu pediria se os nobre colegas tem alguma/ 

pergunta? 

UM SR. PARTICIPANTE:- Acho que à principio ficou bem esclarecido / 

quais são as nossas reivindicagOes, e o escri 

vão como já foi dito aqui, e eu tenho 10 anos de casa, trabalhei 5/ 

anos no interior, então o escrivão não um simples datilOgrafo, ele 

o funcionário que mais entende de uma Delegacia, ele faz o servi-

go  todo, tudo que envolve uma Delegacia e entrega praticamente pron 

to para o Delegado. 

Então a gente pede uma maior compreensão dos Srs. 

Deputados, porque o escrivão do Judiciário um mero datilOgrafo e/ 

os Srs. hão de convir, aqui conosco que eles ganham o triplo do nosso 

salário, o escrvão da Policia Federal ganha o dobro do nosso salário, 

então a gente pede uma olhada nesse sentido. 

O SR. ANTÔNIO DE CARVALHO:- Eu posso dal um exemplo, eu tenho 20 / 

anos de escrivão e não chego a ganhar 

500 cruzados por mas, e o escrivão, por obrigação ele tem que andar 

bem vestido, pois atende ;. todas as categorias sociais,  at  o Juiz. 

omo que o escrivao de Policia pode pagar alu7 

guel, porque nem todos tem a felicidade de ter sua casa, pode pagar 

100,150 cruzados de aluguel, mandar os filhos para a escola, e vai/ 

manter a sua posição social? Dificilemnte, então nOs estamos regre-

dindo, e francamente se não dermos um jeito nesta Nova Constituição 

que vem ai, não sei qual vai ser o fim da classe policial. 

Eu quero agradecer aos Srs. Deputados e pedir que 

os Srs. sensibilizem com a nossa porposta, façam por nOs que nOs / 
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faremos por todos. 

0 SR. PRESIDENTE:-(Dalma de Almeida  Cesar):-  Este encerrada a Sessao. 

LEVANTA-SE A SESS1½0  

-2 
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COMISSA0 DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 7g REUNIXO 

Aos vinte dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de Reunioes das Comissoes, sob a Presidencia do 	Se 

nhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presença 	dos 

seguintes SenhoreS Constituintes Deputados Gernote Kirinus, Neivo 	Beral  

din„  Nilton Barbosa, Raul Lopes,  David  Cheriegatte e Pedro Tonelli, mais 

a presença do Doutor Jose Lagana (Presidente da Associação da Defensoria 

Publica do Estado do  Parana), Dr.  Divanil  Mancini  (Presidente do Conselho 

da Associação da Procuradoria Geral do Estado do Paran), tambem a presen 

ga do  Dr.  Fernando Fontana (Ex-Secret,;.rio de Estado). Havendo número regi 

mental, o Senhor Presidente declarou iniciado os trabalhos, passando 	a 

palavra ao Secretario da Comissão, solicitando que fizesse a leitura 	da 

Ata da reunido anterior. É pedida a dispensa da leitura da mesma pelo Se 

nhor Constituinte Deputado Neivo Beraldin. A mesma e colocada em votação-

Aprovada. Em seguida o Senhor Presidente passa a palavra ao  Dr.  Jose Laga 

na (Presidente da Associagao da Defensoria Pública do Estado do Paran) , 

para que fizesse uma exposição detalhada sobre as propostas encaMinhadas 

a Constituinte Estadual, tambem contou com o apoio dos Senhores Joram  Pin  

to Ribeiro (Defensor Publico), Edigardo  Maranhao  Soares (Defensor 	Publi  

co)  e  Dr.  Fernando Fontana (Ex-SecretLxio de Estado), apos a exposição e 

feito um questionamento pelos Senhores Constituintes Deputados Nilton Bar 

bosa, Raul Lopes, Gernote Kirinus,  David  Cheriegatte e Pedro Tonelli, ob 

tidas as respostas o Senhor Presidente passa a palavra ao  Dr.  Divonil Man 

cini (Presidente do Conselho da Associagao da Procuradoria Geral do Esta 

do), cara que fosse ouvid 	tambem que r spondesse as perguntas formula 
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SecretLxio 

S2ZzÁzei, 6-,y414;46(),i‘ ct eed,„  
das pelos Senhores Constituintes Deputados Gernote Kirinus, Pedro Tonelli,  

David  Cheriegatte e Raul Lopes que obtiveram suas respectivas respostas , 

conforme notas taquigrficas em anexo, devidamente enumeradas na sequencia 

da reunião. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerra 

da a reunião, agradecendo a presença de todos, e convocando os 	Senhores 

Constituintes para a oitiva do Representante da Associação dos 	Delegados 

de Policia do Estado do Paran, que ser. realizada dia 21/03/89, s 09:30' 

horas, na Sala de ReuniOes das Comissoes. E para constar e produzir 	seus 

efeitos legais, lavrei a presenta Ata, que depois de lida e aprovada  sera  

assinada pelo Senhor Presidente e por mim Sandro Alberto Figueiredo, Secre 

trio da Comissão. 
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O SR. PRESIDENTE: Sob a proteçãob Deus e havendo "quOrum" legal, de-

claro aberta esta reunigo e pego ao nosso SecretSrio 

Executivo que proceda a leitura da ata da reunião passada. 

O Sr. Neivo Beraldin: Senhor Presidente, pego a dispensa da leitura da 

ata da reunião anterior, para que possamos ganhar 

tempo na reunião de hoje. 

O SR. PRESIDENTE: Em discussão a proposta do Deputado Neivo Beraldin. 

Em votação. APROVADA.  Est  & dispensada a leitura da 

ata, e aproveitando as palavras do Deputado Neivo Beraldin, para que 

possamos, definitivamente, ganhar tempo . NOs temos que comunicar aos 

senhores Deputados, que nesta oportunidade, neis na condição de Presi-

dente desta comissão temática, nOs tomamos a liberdade de convidar re-

presentantes da Procuradoria Geral do Estado, bem como membros da De-

fensoria Pdblica. E assim, nOs, com muita alegria, registramos a presen. 

ga do  Dr.  Jose Lagana, Diretor Geral da Procuradoria e advogado; regis-

tramos igualmente a presença do  Dr.  Fernando Fontana, ex-Secret4rio do 

Estado; do  Dr.  Divanir Monssini; autoridades presentes outras, convida-

das para este evento. 

Assim, nOs concedemos a palavra ao  Dr.  Jose Lagana, 

para que ele possa fazer a introdugao e a defesa oral da proposta, que 

neste momento está sendo apresentada a esta Comissão. 

O SR.  JOSE  LAGANA: Inicialmente eu quero agradecer ao ilustre Deputado 

DjaIma de Almeida  Cesar  pelo convite que nos formulou 

para estarmos aqui, na manhã de hoje, fazendo a apresentação de uma 

proposta com relação Defensoria Pdblica do Estado do Paran6. E eu que 

ro dizer que aqui compareço não na condição de Diretor Geral da Procu-

radoria Geral do Estado e nem em nome da Procuradoria Geral do Estado, 

mas indicado por uma pleiade de advogados do Poder Executivo, que pre-

tendem ver estruturada a Defensoria Pdblica e 4 nesta condição, se me 

permitem os ilustres Deputados, que nOs queriamos nos dirigir a todos. 

Nesta oportunidade em que a todos saudamos por este brilhante traba- 



 

17:_sVI\ 

 

20.03.89/KMTB l0:00-- 2 -  

lho que vem sendo realizado no Estado do Paraná, que 4 a elaboração da 

nova Constituição, onde entendemos que se pretendem corrigir inilmeros 

erros que foram herdados de um passado recente, que se pretende trans-

formar, como conseqüencia da Constituição Federal, um Estado - membro 

da Federaggo, eminentemente democrático, voltado para o nosso desenvol-

vimentp, para a justiça social. E 4 com esta intenção, com este  pro  - 

pOsito que trazemos aqui a nossa proposta de constituição, da Defenso-

ria Publica do Estado do Paraná. 

NOs tomamos a liberdade elaborar um texto, uma propos-

ta de texto constitucional, fizemos chegar 1s mos dos ilustres Deputa-

dos, que vem vazado mais ou menos nos seguintes termos:  (le)  "A Defen-

soria Publica 4 instituição essencial 1 fungão jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a orientaggo jurídica e a defesa; em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do artigo 52, LXXIV da Constituição Federal". 

Sugerimos, como meio de administração desta Defensori 

a indicaggo de um Defensor Pdblico Geral e de um Corregedor Geral da 

Defensoria Pdblica."Este Defensor PUblico Geral, com prerrogativas e 

representação de Secretário de Estado, nomeado em comissão pelo Governa-

dor, dentre os Defensores PAblicos do Paraná ". E porque fazemos esta 

proposta ? 

NOs entendemos que existem dois Orggos de Estado, im-

portantIssimos: Procuradoria Geral do Estado e Ministério Pdblico. 

A Procuradoria Geral do Estado tem como mister defender os interesses 

do Estado do Paraná. 0 Ministério Pdblico tem como dever a defesa da 

sociedade. Caberia 1 Defensoria Pdblica a defesa da cidadania. Isto -4 

fundamental ... 
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JOSÉ LAGANA -... a defesa da cidadania. Isso e fundamental e e"--

isto que está inserido dentro do espiri 

to da Constituiggo Federal, a defesa da cidadania. E tem que ha 

ver a independencia deste poder no ligado umbilicalmente 	a 

qualquer outro para que ele possa ter amplitude no exercício 

desta fungo do atendimento ao cidadgo dentro do Estado. Se for 

ligado a um Org'ào por exemplo, Procuradoria Geral do Estado. 0 

que que vai ocorrer. Os procuradores do Estado esto impedidos 

de advogar em todo o Estado. E se o carente necessita de ripro-

por uma aço contra o Estado, como que ficargo os defensores 

públicos ligados Procuradoria Geral do EstaDo? Estargo certa 

-N 	
mente impedidos de prestar esse auxilio jurídico a esta pessoa 

necessitada. 

Por esta razgo entendemos que a defenso 

ria pública deve ser um Orggo com atuaggo independente voltado 

especificamente para o atendimento do cidadgo, em tuda a sua 

plenitude, desenvolvendo, inclusive, o chamado trabalho novo 

criado no Paraná no "combut", um papel que a defensoria pública 

pode perfeitamente relresentar dentro da sociedade. Instalado em 

todas as comarcas do Estado, tendo a sua organizag66 que pode  

at  ser copiada nos moldes do Ministério Público. Ela prestar 

em todas as comarcas esse serviço de assistencia judiciária. 

Em seguida nOs estabelecemos um critério, 

tomamos a liberdade de propor o estabelecimento de um critério 

de organizaggo dos cargos de carreira e remetemos num artigo que 

seria incorporado a Constituição do Estado nas DisposigOes Trane 

sitOrias aonde se aproveitariam os advogados hoje existentes no 

quadro do Poder Executivo. 

Por que fazemos esta proposta? 

Como eu disse , o Estado tem a Procura-

doria Geral do Estado defendendo os interesses do Estado; tem 

o Ministério Público defendendo os interesses da sociedade co-

mo um todo; teríamos um quadro, se isto no for letado em con-

sideraggo, um quadro de defensores públicos, todos com isonomia 
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(as- salarial e, teríamos 
SALL /. 

um quarto quadro de pessoal dentro 	O-Po- 

der Executivo, de advogados também com isonomia salarial, porem 

sem nenhuma obrigação funcional. Por que? 

Porque cabe Procuradoria Geral do Es- 

tado prestar ao Estado assistencia 	Consultoria Jurídica e "6 

defesa dos interesses do Estado. 

Cabe ao Ministério Público defender a 

sociedade. Caberia Defensoria Pública defender os necessita-

dos e esta pleide de advogados que aqui se encontram estariam 

sem funçao dentro do Estado, representando um enorme peso para 

o Erário Público.. 

Ora, nOs temos historicamente um prece- 

, 
dente. A propria Procuradoria Geral do Estado,hoje um dos Or-

g'gos mais importantes e mais dinamicos dentro da estrutura do 

Estado, teve a sua organizagao básica nos idos do ano de 1967 

se no me falhe a memOria, constituída pelo reaproveitamento de 

advogados do Poder Executivo da administragao direta e indireta 

do Estado. Foi  al  que nasceu a Procuradoria Geral do Estado. E 

a partir dal ela perqueriu seu aperfeiçoamento na medida em que 

as vagas foram surgindo, se foi abrindo novos concursos e, hoje 

a Procuradoria Geral do Estado empresta relevantes serviços 

csociedade. 

0 que nOs pretendemos com essa proposta? 

Que se de no âmbito da Defensoria Pú-

blica a sua formagao básica com aproveitamento destes advogados 

que se negam a continuar vinculados ao Estado sem uma funçao de-

finida, representando um peso à sociedade. 

0 que nOs pretendemos? 

o nosso aproveitamento em dfesa do 

carente. A nossa readaptagao dentro da Defensoria Pública cons- 

tituindo este pessoal a base de foLmagao 	 
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0 SR. JOSÉ LAGANA:-... este pessoal a base de formação da Defensoria / 

Pública do Paraná, Tenho certeza que ainda assim os 

integrantes deste quadro de advogados do Poder Executivo não completa 

rão a necessidade da Defensoria Publica, que deve girar em torno de / 

380 Defensores Públicos, para atender plenamente a todas as Comarcas / 

do Estado do Paraná. 0 número de advogados do P der Executivo chega a/ 

254, isso quer dizer que vamos ter uma carência de pessoal que, eviden 

tamente será suprida através da abertura de um concurso, mas, no inicio 

desta Defensoria Publica se daria o aproveitamento destes advogados. E 

les possuem e preenchem o requisito do Artido 134 da Constituição Fede 

ral, eles são efetivados no seu cargo, 12 requisito; são estáveis 	no 

seu cargo, 22 requisito, para ter a consumagão plena de um concurso fel 

to no serviço público. Isso está dentro da própria Constituição Fede-

ral, quando diz que:-por ocasião da promilgagão desta Constituição Fe-

deral, aqueles que contarem a data com 5 anos de serviços prestados ao 

Estado, de viculo empregaticio com o Estado, serão considerados está-/ 

veis. Portanto eles preenchem os dois requisitos do concurso, foram 

efetivados e foram considerados estáveis após 5 anos. 

Para serem exonerados do Estado só com a ocorrencia/ 

de uma falta grave. 

ara evitar que o Estado venha a ter um  onus,  uma  so  

brecarga, que, inclusive, possa  at  inviabilizar a criagão da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, porque MODIN se não houver o aproveitamen 

to dos advogados do Estado e se pretender abrir um concurso para inici 

amos a Defensoria Pública, no Paraná, teremos que abrir 380 vagas, com 

vencimentos identicos ao inicio de carreira do Ministério Público que/ 

o que determina a Constituição Federal, com dedicação exclusiva e nós 

vamos ter ai uma criação de uma pirâmide ao inverso, porque esta base/ 

de 380 advogados, na carreira inicial, na medida em que forem subindo/ 

is vamos ter uma. cabeça com 380 profissionais com a remuneração de fi- 

nal de  carreira e vamos ter uma base pequinininha 

com advogados 
inician 
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do na sua carreira. 

Com o aproveitamento do pessoal, hoje no Estado, nós 

teríamos uma distribuição nas diversas carreiras que poderiam ser or-

ganizadas, dentro da Defensoria Pública, a exemplo do que ocorre com o 

Ministério Público, levando-se em consideração, principalmente o tempo 

de serviço de cada um, porque nós temos com 5 anos, 6, 8,10 anos, 15,/ 

20 anos, e nós aproveitaríamos este pessoal, num quadro de,carreif'a de 

forma que a Defensoria Publica não representasse um  Onus  ao Estado e/ 

sim um beneficio ã sociedade. 

A criação de urv.quadro, especifico para a Defensoria 

Pública, seria inviabilizada na abertura deste concurso porque seria / 

cerca de 380 profissionais, pesando ao Estado que teria também que sus 

tentar os outros 250 sem nenhuma prestação de serviço adequado. 

Me parece que a proposta que fazemos, amplamente dis 

cutida por diversos colegas, advogados, 	justa á aplicável,  nab'  fere/ 

dispositivo Constitucional Federal, atende plenamente a necessidade do 

Estado do Paraná, torna mais próxima a instalação desta Defensoria Pú-

blica, de tal sorte que o nosso cidadão carente, possa ter a prestação 

NNIXIE desse serviço, de forma imediata. Nós tornamos a medida praticamen 

te auto-aplicável, fixamos um prazo na nossa proposta de 90 dias após/ 

a edição da Lei Complementar Federal, que vai dar a espinha dorsal da 

organização da DEfensoria Publica, em todos os Estados brasileiros. Ar 

pós a edição da Lei Complementar F deral, 90 dias afx5s,o Estado Do Para 

atraves do Poder Executivo, ou atraves da Assembleia Legislativa,a-

provando uma Lei Complementar, terá a criação da sua Defensoria Publi-

ca. 

0 que representa isso para a nossa sociedade? 0 que 

representa isso para o Estado todo, ao erário público? Então, Srs. De-

putados, tenho certeza que, acolhendo a nossa proposta XXXR estarão se 

inserindo dentro do espirito da Constituição Federal, estarão atendendo 

uma necessidade que a sociedade pede todo dia.  SO  para os Srs. xklax te 

-2  
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um serviço de Defensoria Publica, organizado/ 

-3 

dntro do Estado, onde a clientela, diária, chega a 400 por dia. A um / 

ndmero importante, e ela não está organizada como deveria estar, pres 

ando,tamplamente, assistencia Judiciária, multiplique isso para o Esta 

do todo e veja a repeecussao que nós vamos ter, tornando acessível,  tor  

nando próximo o atendimento da Justiça para aquelas pessoas, que, na ma 

ior parte das vezes, não sabem sequer entrar num  Forum.  Nós temos que / 

brir esta porta da Justiça, para o carente, para o necessitado, para / 

buscarmos dal a promoção social do indivíduo, e o caminho deste aspec- 

to 	a Defensoria PUblica, e para torná-la viável, imediatamente, a 

rroposta que fazemos é o aproveitamento destes advogados, já na primei-

ra parte, para tornarmos viável dentro do aspecto orçamentário do Esta 

do, porque se formos pretender que se inicie a Defensoria Pdblica a-/ 

brindo um concurso para prover os 380 cargos... 
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0 SR. JOSt LAGANA...380 cargos, eu tenho certeza que nc5s vamos 

terminar esse Governo, vamos terminar o se-

guinte e no vamos encontrar recursos orgamentarios para inicie 

esta defensoria P6blica. 

0 que representar4 de peso o estabeleciment 

de isonomia salarial dos atuais advogados para o erario Pibli  

co?  No mais do que um terço do que representaria se abríssemos 

o concurso Pdblico. Portanto, 4 esta a exposiggo que tomamos a 

liberdade de fazermos aos senhores, 

que meditem sobre a nossa proposta, 

vem-a tara o corpo da Constituiçao;  

fazemos o nosso apelo para 

se entendia justa que  le- 
apenas 

no estarao atendendo os  ad  

vogados que esto aqui presentes e querem dar a sua contribui-/ 

qao na sociedade, estargo também atendendo a sociedade como um 

todo imediatamente. MUito obrigado aos senhores, 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR 1 Com a palavra o 

Deputado Nilton 

Barbosa, 

0 SR. NILTON BARBOSA - Nu gostaria de perguntar ao Doutor Laga- 

na, os 250 advogados do Executivo, eles 

sgo advogados do interior também ou sci da Capital? 

AO SR. JOSt LAGANA Sgo do Estado todo. N6s temos advogado no 1g 

Estado todo, como Maring4, Londrina l  Corn4_ 

lio Procépio, Umuarama, n6s temos no Estado todo advogados que 

prestam serviço 	Secretaria de Educação, que prestam serviço 

Secretaria da  Agricultura l  mas n6s no podemos nos esquecer que 

15 também esta o procurador do Estado, a quem caberia prestar 

esta a„Isist'kcia Jurídica, porque este 4 o mist4rio da Procura 

daria, atender o Poder Executivo. Entgo,  née  estamos tendo ai / 

uma dubiedade, dois serviços para o mesmo fim e este advogado 

que est4 14 na Secretaria de Educaçao no interior poderia per-/ 

feitamente ser deslocado para a defensoria Pblca, prestando 

este serviço p para a sociedade l e a Secretaria de Educaçgo pass.a 

ria a ser atendida pela Procurad6ria Geral do Estado, que esta 
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0 R. JOSt LAGANA.., que esta com a sua interiorizaça° consumada. 

0 SR. RAUL LOPES - 0 senhor me fez aqui um quadro do Ministério / 

PUblico, da Assessoria Pdblica, Procuradoria / 

Geral do Estado e o defensor Pbiico, 0 que eu entendi além da a-

tribuiqao competente da defensoria Pliblica da defesa da cidadanial  

a defesa dó cidadgo, a necessidade de  crier  esse quadro de defen-

sor PUblico para um assessoramento, um fortalecimento na busca, / 

na defesa deste cidadao que se v'g naturalmente privado e desassis 

tido em determinadas situa0es, no caso como o companheiro Nilton 

Barbosa sitou como exemplo a  area  da Educaçao, Eu milito na  area  

da Segurança PUblica h muitos anos, entgo tenho asátstido ao  ion 

go  desse processo todo, problemas terríveis ligados a essa delin-

qugncia criminal, Eu conversei com uma senhora, ela esta ali e et, 

vai me assistir, me assessorar nu m processo e que  au  naturalment 

jA arguia a respeito da lei de execugges penais. Entao, eu gosta-

ria que o senhor me dissesse alguma coisa, A pergunta 4 a seguin-

te: Esses homens, beneficiados, quer me parecer com dois terços 

da na pena ap6s cwnprir, para o benefício de gosar da mesma numa  

!area  sobre controle, o caso da penitenciaria agrícola, regime / 

semi-aberto. Esses homens, quando naturalmente fogem, quando natu 

ralmente evadem-se,  So  beneficiados por esse tipo de defensor, / 

pelo que a lei faculta? liag44 4,44 4 aQ4 

o SE, JOS1 LAGaNA - A defensória PUblida no pode fazer destinçaoi 

a defensoria pilblica tem que atender aqueles 

que ngo tflm meios para... 

0 SR. RAUL L01,a03 - A defensoria Pulblica tem autgnom/A, competgn-/ 

cia, quer di,er, infra-estrutura para dar ateu 

dimento... 

20/03/89 
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0 SR. RAUL LOPES-... 	de infraestrurua para poder da f/ou fazer... 

O DR. JOSE=  Competencia ela  tern.  

O SR. PRESIDENTE ( DAJLMA DE ALMEIDA CtSAR- Pediria ao Sr., que en-

tão usasse da palavra. 

O SR.JORAN DE OLIVEIRA- Sou um dos ralatores pdblicos ;s6 para 

atender a questão do ilustre Deputado„ vejam uma 

coisa, a defesa da cidadania iniciou-se a partis da l Carta Cons-

titucional Brasileira, e de 16 para cá vem se repetindo, de que / 

ninguém será condenado , sem o principio da ampla defesa. 

0 que nunca aconteceu neste  Pals,  e munca aconteceu 

por que a ampla defesa era feita como,? 0 advogado particular so-

brecareegado com os seus afazeres4 com os seus compromissos, aon-

e elalauferia, renda, ele era nomeado "  ad  doc" • ou dativamente 

para atender aquele caso, declinando e passando de um para outro. 

A defensoria pilblica, em especial no Paraná, começou 

a fixar, a alocar defensores, nas deteLminadas varas, como  -Lamb&  

no sistema penitenciário. Agora, indo mais especificamente,. pergun-

ta do Sr. Deputado, realente o defensor pUblico, ele defende 

o egresso do sistema tenitenciário, , defende o cidadão que (j.ngres-

sou tanto quanto defende aquele que saiu do sistema penintenciário. 

E, diga-se da passagem, o índice de deincidencia -4 

extremamente pequeno;a defensoria pilblica tem ,  at  como caárter de 

resocialização g que tem contantcp, abre perspectivas ao seu assis-

tido. Então, n a realidade, Deputado, a Lei de ExecugOes Penas / 

ela sofre por um erro de base, mas, e um erro que, infelizmente não 

compete a nOs modificar, porqeu e uma lei de nível federal. 

Mas, nem por isto, o trabaIho do defensor pilblico, 

dentro do sistema penintenciário, ao qual nOs pertencemos, já, 

deixa de ter uma significação muito importante. Se n6s formos fa-

zer uma estatística a nível de Paraná, que diga-se de passagem, / 

ainda a pesar da tudo, e um dos melhores sistemas penitenciários 

do Brasil. 
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Se nOs formos fazer uma estatilstica , o índice de reinci 

dencia, seria muito pequeno. E e pequeno, por que' ? Porque , ele 

e assistido desde a fase do processo, desde  a fase acusatMria, 

at  o seu retorno à sociedade. Quer que este retorno se fazga / 

através, de cumprimento integral da pena, quer este retorno se fa-

ga atraveA nos diversos bene26cios que a Lei de execugOes admite. 

Não s6 o regime semi-aberto , mas, o prOprio regime aber-

to, o livramento condicional, e assim por diante. Existe ainda, / 

pepois disto, um acompanhamento desde interno,  at  , atraves, an-

tigamente, chamado programa deles, e hoje e o prO-egresso. 

Então, efetivamente, d defensor publico, ele tem uma res-

ponsabilidade social, ele tem uma amplitude no seio social muito 

importante7e muito intensa, 

com advogado .t importante, 

digo, ele não poderá advogar;conforme 

em hipOtese alguma competir 

o defensor p-ublico não vai 

expressão textaual da Consti- 

tuição Federal. Ele vai ter as prerrogativas de Promotor de Justi- 

ça, mas, tambem as obrigatoriedades . 

Então, o que acontece ? Ele não vai concorrer ,porque na 

realidade o social brasileiro , o preso, quem vai para a cadeia, / 

e o desassistido e o absolutamente crente, aquele que não tem 

COMO pagar advogado. particulae. Então, nOs vamos atender, resgatar 

um direito do cidadão brasileiro desde 1840, quando surgiu çp a / 

Constituição; aonde era principio constitucional, mas s 6 atual, 

e na Constituição vigente e que se deu embassamente necessário, parz 

que este atendimento fosse efetivamente alcançado. 

E e uma necessidade da defensoria pi5blica ;4 uma neces- 

sidade premente, porque os Srs. não imaginam o dia-a-dia de fOrdim 

de cada um de nOs. 

Muitas vezes, ... 
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O SENHOR JORAN DE OLIVEIRA - ... muitas vezes absolvendo indivi-

duos que 4 flagrantemente inocente-

mas, que a Justiça, muitas vezes por falhas de defesa, no podia 

aqui entender. 

Entao, cEximplx 4 importante, 4 imperio-

so o atendimento. No sei (se eu consegui atender a pergunta. 

O SENHOR RAUL LOPES - Eu vou continuar só porque... 

O SENHOR JONAS CARNEIRO MEIRA - 0 Senhor me permite um aparte? 

(Assentimento) 

E que a defensoria no atuará só na 

só na execução da pena; também no  so  área criminal, no somente 

cial, na parte de assistencia família, na parte 

ao trabalho, porque nós nos fixamos muito aqui na  

de assistencia  

área penal, ela 

atuará nou.civel tambem, assistindo os necessitados nas Varas de 

família. Entao , 4-:essa amplitude. 

O SENHOR RAUL LOPES - A grande preocupação aqui, Presidente e 

Companheiros, ainda hoje, hoje pela manha, 

isto está no momento onallxk*kmamat constitucional, no momento da 

sociedade brasileira, a sustentação de que todos nós somos res-

ponsáveis, nos atribui lAssimi a instituição política. E. uma das' 

tangentes, a culpa.desse Akx*hitAxxlmxxxERimxxx*Nmk*kNi.gimpqmidam 

kksucymixtmamaxxxkxxigurtkmsx estado de coisas de a,todos, da  so  

ciedade. Se cada um tomasse de.per si um pouquinho de participa 

gao talvez o Brasil, que precisa de um conjunto tde mxklax7mx um 

esfôrgo, de uma conscientizagão nacional para o exercício desse 

estabelecimento todo, para esta retomada que a gente se preocu-

pa. 

Então, vejam, há uma sociedade gri-' 

tante  al,  pedindo pena de morteo Idicxxx Indiscutivelmente a sus — 

tentação do Doutor "6 nível de defesa da Vara Cível, dexx Traba-

lhista, Social de modo geral, indiscutivelmente 4 fantástica. 
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fantástica. Mas, o que nos preocupa, evidentemente, é a preocu-

pagão do estabelecimento da criação de mais um Orgao, de mais ' 

um elemento em cima de uma infra-estrutura, que admite.não ter' 

a estrutura necessária, a capacidade, para o exercício dessa 

função. EntãO, nOs estamos revendo todo o sistema penitenciário 

decorrente de um processo que alguns sustentam que 4 egresso da 

rargaxixxxxmommilimioxx área econOmica, da área social, que deixa ' 

toda uma sociedade carente, como está o homem para a sobreviven 

cia neste  pals;  

N6s, aqui na Policia Militar e na Po-

licia Civil, no processo de sistema, astaixtimo vamos ter  al, lo  

go,logo, a presença, a sustentagão, da Associagão dos Delegados 

que vivem também urridrama sufocante. Entao, a grande preocupação 

a infração penal, processual neste Brasil não admitiu em que pe 

se lá ma Contituigão Federal a sustentagao da figura jurídica' 

da pena de morte. Há ainda alguns companheiros lutando, mas, is  

so  não vai ser possivel. 

A sociedadeao entender essa conquis-

ta, quando guardar a imprensa, quando guardar a razão de ser e' - 

o esforço maior está  al,  pode paturalmente ltentar deturpar 	o 

processso)porque alegam que hoje- ainda dizia um  politico  na sus 

tentação de sua plataforma política que o que existe neste Bra-

silé a impunidade. A impunidade, naturalmente, é levada a efei 

to por um estado de coisa. Há muita defesa,  hi  muita gente se ' 

preocupando em defender este tipo de elemento e no defender a' 

sociedade como um todo. 

A grande preocupação e,mais Entrammxxx 

ou menos, esta, neste sentido. Não deixar, evidentemente,' cmalu* 

porque está no direito internacional como está claro e consti-

tucional, também é um direito de defender, não importa se Wxx 

ele é um bandido ou um marginal ele tem o direito ser defendido. 

0 
Por sua vez ele diz o seguinte: que este pessoal não funciona e 
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... 
funciona e eles RxEdax acabam por contratar advogado.g7pArticu- 

lares porque a sustentagão torna-se muito desinteressada, mui-

to abil, muito fraca- Os Senhores que militam nesse processo, 

nesse sistema, tudo isso e verdade? 

(CONVERSAS PARALELAS) 

0 SENHOR EDGAR MARANHAO SOARES - Eu estou enfronhado dentro ' 

do taximmxx sistema. penitenci 

ário, junUmente  am  meus colegas xogixicx aqui presentes, .eu sci 

paixx pedi este aparte porque esta dificuldade que o Deputado 1  

acabou de dizer, 'as vezes, pelo prOprioià procura do interno ' 

aos advogados que representa o sistema. Ele não vendo o seu  di- 
.  A reito materializado ou do Estado junto a V ra de ExecugOes Pe- 

nais, lógicamente, ele vai operar em busca da familia, numa 

tentativa de buscar um advogado particular, aonde ele será me 

lhor atendido. Esta basicamente o que eu pude entedder no que' 

se refere 'a pergunta- Ocorre o seguinte: apesar de nós .estar-

mos dentro do sistema penitenciário, que e um tema mais apadmo 

nante, porque e onde se trata mais dos indivíduos que estão ' 

no cárcere. Eles vem nos procurar e nós temos uma dificuldade 

de trabalho, eu não sei se  at  então seria motivo de explanar 

aqui, porque o ntimero de carcerários muito grande- Hoje nOs 

temos aqui em Curitiba, aproximadamente, 3100 (Tr'N mil e cem) 

internos dentro limxiskx do sistema penitenciário, nas diversas 

pmximmx penitenciárias: central, provisOria de Curitiba, manicb 

mio judiciário e penal agrícola. Então, eles vem nos piocurar ' 

com divisão para cada advogado dentro da sua unidade penal, em 

media,estaria,para cada advogado, cento e cinquenta... 
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O SR. SOARES 

de Curitiba. 

- ... 150 presos para ztendimento junto a 

Vara de Execug8es Penais ou junto a Vara Criminal 

Então vejamos.bem, 150 internos para queo advoga-

do preste serviço de beneficio junto a Vara de Execugeies, juntamente 

com a dificuldade que a própria justiça- nos oferece com respeito a mo-

rosidade dos processos e do julgamento dos processos e em outros exem-

plos aqui que nós não pararíamos de falar, que o próprio advogado tem 

a dificuldade e alem ainda de ter contato com a própria família que o 

interno nos procura, nós damos o atendimento, juntamente com esse aten-

dimento a família vem nos procurar. Então ali é um trabalho de resocia-

lização também perante junto a família que nós procuramos o interno e 

encaminhamos também ao pscólogo, ao assistente social, ao psiquiatra 

para que ele tenha um melhor atendimento e que retorne a sociedade 

que e'o nosso intuito maior, como defensor dentro do sistema peniten-

ciário. Agora nós temos as nossas dificuldades e evidentemente eles 

dentro da carência deles eles procuram desesperadamente uma procura de 

um atendimento melhor que tenha melhor resultado para ele. 

E agora, certamente Deputado que cada advogado com 

150 alguns com 250, uma media aproximada, com 300 nomes para cuidar, é 

humanamente impossivel dar um atendimento e justamente ainda maior que 

o andamento desses processos perante a justiça é um andamento moroso 

que o Deputado Rauo Lopes tem conhecimento, que esses processos são moro 

sos perante a justiga, são de valiação, tem uma serie de estágios desse 

processo que teriam que ser reavaliados para que ponha esse indiviuo 

de retorno a sociedade. 

A recepção deles, perante a nós, é diversa, nós te-

mos a maioria uma recepção muito boa perante o advogado que nós tenta-

mos dar o atendimento melhor possivel, mas existem fatos e atos dife-

rentes um do outro, *Ildixxx individuos diferentes um dos outros e aten-

dimentos, é claro que nem todos na maioria, irão gostar não gostam 

desse atendimento. A maioria pode ate gostar, mas eles tem a necessida- 

de ... 

O SR. RAUL LOPES - Nós estivemos fazendo visita, com a Comissão 
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Comissai de Justiça, no sistema penitenciário junto como titu 

época,  Dr.  Chemin e não teve dúvida e a medida que nós passavdmos tão 

logo nos identificam, aquele desespero em dizer o seguinte, estou aqui, 

já cumpri, já venci e este Estado, este assessoramento não me dá o di-

reito a causa, o motivo, a razão pela qual (vozes sobrepostas) 

O SR. 	 - Eu posso responder, não existe no Parand-e pelo me- 

nos na região do sistema penitenciário aqui um único rm 

xaso aonde o individuo tenha cumprido a sua pena e esteja preso. 0 que 

eles normalmente fazem e a convivência, só o dia a dia dentro do sistema 

que vai trazer esssa certeza. Eles dizem assim eu cumpri a minha pena 

e o senhor vai verificar e realmente ele cumpriu uma pena, mas ele ti-

nha rt&tx,  mais duas ou três, quer dizer eu cumpri uma, aquela ele cum-

priu e o restante. Então não existe, Deputado, em hipótese alguma e olha 

considerando as dificuldades que nós advogados encontramos junto a justiça 

em especial a Vara de Execuções penais que atende um universo muito 

grande. Então veja uma coisa, não 6-absolutamente verdade que alguém 

preso tenha cumprido integralmente a sua pena e peLmanega o que ele po-

de e o que e comum é que ele cumpriu uma pena, mas está no cumprimento 

de outras tantas. (vozes sobrepostas) 

O SR. SOARES 	Ele adquire um terço da pena é adquire um hartafpi 

beneficio, direito ao beneficio dependendo que ele 

preencha aqueles requisitos. Então ele relata isso como termino de pe-

na dele e na realidade ele não terminou a sua pena e existe ainda um ou-

tro processo para ser julgado se dá o direito para ele adquirir aquele 

beneficio. 

O SR. FERNANDO FONTANA - Sr. Presidente, mais uma questão de ordem, ten- 

do em vista que a nossa discussão me pareceu awur 

desvirtuar-se no sentido de que nós passamos a tratar aximmusx apenas de 

uma parte que poderia ser, de dúvidas que poderão ser dirimidas pela 

existência de lei complementar que efetivamente defina como deve se 

comportar ... 
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0 SR. FERNANDO FONTANA:- ...como deve se comportar a Defensoria Públi-

ca em cada uma das áreas do Direito: em que ela 

possa atuar. 

0 Artigo 52, item 74, diz: 0 Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficien 

cia de recursos. E a base da proposta apresentada por Emenda popular 

e o Artigo 134 da ConstituiTão Federal que diz: A Defensoria 

e 

 

instituição essencial função jurisdicional do Estado, incumbido 

de orientação jurídica e a defesa em todos os graus dos necessitados 

na forma daquele Artigo que eu mencionei. 

Então, na verdade, me parece que nós estamos 

tratando de duas etapas e que deveriam ser subsequentes ecIHR verdade 

estamos colocando ate a segunta etapa como preocupação anterior a esta 

primeira. Era só esta a colocação que eu queria fazer, Sr. Presidente. 

O SR. GERNOTE KIRINUS (Questão de Ordem):- A Questão de Ordem que eu 

queria levantar e justamente esta decleassunto 

realmente está desviando do interesse da Comissão que visa tratar do 

assunto da criação ou não de uma Defensoria pública independente. Eu 

gostaria que se voltasse ao tema. 

0 SR. RAUL LOPES (Questão de Ordem):- Nós estamos vivendo um momento 4  

Constitucional. Não e muito raro, muito difícil 

de acontecer no Brasil e esta oportunidade que reune a instituição po-

lítica e a instituição jurídica, eu acho nós não poderíamos deixar de 

aproveitar para discutir um assunto tão preocupante. Um Governo, o Go-

verno como um todo vive desenvolvendo, naturalmente, reformas de base, 

refolma administrativa,  en  todo o processo governamental. E o nosso  Go  

verno não foge à regra. Naturalmente está racionalizando, centrando es 

forças, centrando recursos, centrando momentos para aproveitar, natu-

ralmente e não criar mais óbices em cima de um quadro bastante amplo.  

Dr.  Fontana, quando nós observamos este aspecto 

nós entendemos que nós percebemos(?). Se nós estamos aqui alinhando 2 

avangadamente e para aproveitar este momento para nós podermos justi- 

_c• 
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justificar e ate votar com a devida apreciação o exercício da análi- 

se, da avaliação, se nesse necessário se faz, porque se a estrutura 

hoje existente e débil, e fraca, não dá para sustentar, se a estru-

tura hoje sustentada por nós, amanhã quando tornar plablica, alguém 

da sociedade, que hoje está muito a exigir, exigente, reclamar, 	eu 

acho que nós teremos, indiscutivelmente, condigOes de assim manifes- 

tar, razão pela qual eu antecipei porque o momento é muito oportuno. 

Os senhores são homens do Direito, homens que militam, que vivem, 	e 

eu quero crer que é oportuno nós analisarmos. este aspecto. 

Eu, permitam-me, eu não considero totalmente 

deslocada a questão, ate porque quero aproveitar a presença desses... 

(inaudível) juristas para poder dizer e salvaguardar, porque a insti-

tuição política vem recebendo um ...(inaudível), um esforço, uma cri-

tica enorme e não vejo por que nós não deixarmos de trocar informagOes. 

Ate-  quero dentro deste raciocínio aproveitar e perguntar a vocês assim 

dentro deste momento que vocês militam um trabalho nessa defesa da ci-

dadania, do direito, do Estado, se e válido evidentemente o que se - 

atribui assim em forma quase que normal, usual, comum, e neste Brasil' 

o grande problema está na impunidade, já que os senhores são homens do 

direito. Então, eu volto, o momento e oportuno porque nós não vamos nos 

ver tão cedo, f tão fácil, e eu quero esclarecer, porque eu terei de 

sustentar, defender, e quero defender e sustentar com toda a veemência 

necessária porque eu quero o melhor para a sociedade. 

0 SR. 

	

	 :- Permita-me, Deputado, só para responder o ilus 

tre Deputado. Nós discutiamos na sexta-feita 

no curso de especialização de Ciências Penais da Universidade Federal 

do Paraná o problema da impunidade e foi consenso unanime que o proble 

ma não  pm  é de impunidade, efetivamente, o problema e de cultura 	do 

pais. A punibilidade é efetiva, só que vejam, com todo o respeito e 

com a máxima venia, há impunidade só  ax  nas altas esferas.. .inaudível) 

social, A Deputado,'rne perdoem, para as camadas mais humildes da nossa 

população, os rigores da lei ainda se fazem presentes, só que existe 
que merece ser analisada... 
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... que merece ser analisada. NOs temos 80 mil mandados de prisão 

a serem cumpridos. No o são por que ? A Lei puniu. Agora se não 

existe condiçOes de aprisionar esses indivíduos n.o 6.  um proble-

ma de impunidade. E um problema de aumentar o sistema penitenciá 

rio ou então como cepnoluiamos nesse curso de especialização, um 

problema de diversificação de pena. Porque no Brasil infelizmente 

as penas são quase qle na sua grande e maci.ta maioria restritivas 

de liberdade, quando poderiam ser restritiva de oytros direitos.En-

tão não há impunidade, não é um problema de impunidade propriamente 

dita, o problema é s6 de falta de vaga nos sistemas penintenciários 

e de cultura. Como um todo na nossa xivraEmOmx população. Eu no 

sei se me fiz responder ao Deputado. 

0 SR.  PETER  - Eu atuo atualemlie junto à 7 Vara Criminal e já 

tive a oportunidade de atuar junto à área civil da De-

fensoria Pública especificamente na área do setor de família, na 

área do direito civil , na área dlia recursos civis também no  Arabi-

to da defensoria. Saindo um pouco da área penal dando um  pm  apanha-

do geral que o Deputado reclama, a defensoria pública também pres-

ta assistência judici-ária às pessoas extremamente necessitadas n a 

parte dos direitos de família, por exemplo, de mães desesperadas 

que buscam o filho e não tem como conseguir isso através de medidas 

cautelares de buscam e apreensão, agOes de pedidos de alimentos, 

medidas cautelares de afastamento de lar conjugal que é somente 

através da Defebsoria Pública ddo Paraná,anteriormente denominada 

Simplesmente, Assostencia Judiciária é que essas pessoas consegui-

am obter essa tutela jurisdicional. Não obstante a existência do 

Juizado EEpecial de Pequenas Causas-.17 área de abrangencia desse 

juizado é limitada .a.s pequenas reclamaçOes realmente de ordem pa-

trimonial e financeira, em se tratando de direito de família e su-

cessOes, o Juizado de Pequenas Cuasas fica inerte. As pessoas ue 

reclamam ao serviços de assistenchla 
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assistencia judiciária , na parte de sucessOes também são atendi-

dos tendo em vista a pequena ou quase insignificância do seu pa-

trimOnio a ser dividido. Investários negativos necessários para a 

regularização da situação familiar para poder constituit nova fa-

milia, para casamentos. Então a área de atuação da Defensoria 

Plablica é muito mais ampla, muito mais abrangente. Era somente 

essa a colocação. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Eu  nap  quero vir em socorro às afilma-

Oes do Dep. Raul mas eu acredito que realmente 

grande oportunidade que nós temos de analisar essa ques- 

tão de tamanha importância para nossa x população. Eu só quero rea-

firmar; inclusive eu estava estudando a possibilidade de apresen-

tar uma emenda .6. Constituição Estadual dentro desses moldes que 

mxp nós recebemos essa proposta de hoje. Então só quero reafdlimar 

o meu apoio irrestrito a esta proposta, eu acredito que é realmente 

uma grande necessidade da nossa população. Eu  sot  um Deputado do 

interior e assisto 14 no interior o sacrif-cficio que principalmente 

a população mais carente por não m ter condigOes de contratar um 

advogado. Então acredito que nós vamos estudar com bastante carinho 

essa proposta e da minha parte eu serei o defehsor dessa proposta 

na elaboração da nova constituição do Paraná. 

O SR. PEDRO TONELLI - Sr.Presidente, Srs.Deputados, demais prati- 

cantes da Defensoria Ptiblica que aqui vem com tanta 

bdnevolencia expor, com base na realidade, suas aspiraçOes nesse 

processo. constituinte. Nós do PT quando a gente h6.' 6 meses nós 

discutimos o Projeto de Constituição  plain*  qual, o seu tinico parla-

mentar, que spu eu aqui neste Parlamento, agora constituinte, nes 

íamos defender uma proposta de Constituigâo nova para o Paraná, uma 

das preocupaçOes nossas foi exatamente a Defensoria 

esta ea  
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0 SR. PEDRO TONELLI : ... foi exatamente a Defensoria Pública e a 

criação da Defensoria Pública ela se 

dA. pelo questionamento que o companheiro estava colocando muito - 

bem e que eu geria aproveitar para endossar. Os mais necessitados 

e que na prática não tem defesa. Quem tem dinheiro tem defesa 

fácil. Essa e a prática dos mecanismos de defesa da população e 

tendo em vista isso, nOs temos uma discriminação: quem tem dinhei-

ro tem defesa fácil, quem não tem e dificultado. 

Então sob esse espirito foi que fize-

mos constar no nosso Projeto de Constituição e que já está nas - 

mãos das ComissOes Temáticas e da Constitucional e que vamos de-

fende-lo,  at  provas em contrário,  at  o momento em que nos conven 

cerem de que as nossas propostas não são viáveis, não são possi - 

\leis e não servem, nós vamos abrir mão, vamos alterar e vamos votar 

contra o nosso Projeto. 

Eu queria colocar alguns pontos que - 

podem  at  conflitar e estão em rota de colisão .com as exposigOes 

feitas. 

Estamos propondo e está contido no 

nosso Projeto, nos Artigos 312 a 224 - Seção que trata da Defen-

soria Pública -. Eu queria expor alguns pontos para serem malhados, 

para que possamos defender ou não essas propostas no processo  cons  

tituinte. 

Estamos criando a Defensoria Pública 

que e uma Instituição permanente, essencial às fungOes do Estado, 

expressão e instrumento do regime democrático, cabendo a orienta-

ção jurídica plena, a defesa em todos os graus e instancias dos 

direitos dos necessitados. 

Artiqo 215: (  Le  o Artigo). 

FunçOes da Defensoria  	(Le).  

Como vocês vêem a nossa proposta 7 
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0 SR. PEDRO TONE= - (Termina de ler) 

COMO voc'65 vem a nossa proposta. 

0 SR.  JOSE  LAGANA - Inicialmente nós expusemos o porque da xicklox auto- 

nomia da Defensoria Pública. Nós entendemos que ca  

be  à. Procuradoria Geral do Estado defender os interesses do Estado, 

nos parece conflitante terligado uMbilicalmente a, Procuradoria a defe 

sa do cidadao que muitas vezes poder5, ser manifesta contra o Estado. 

Entao, nOs vamos ter.um  mesmo Orgao desempenhando o mesmo papel. Pare-

ce-me n.o ser o caminho correto para o pleno exercício desta Defenso-

ria Pública no interesse do cidadao enquanto cidadao. Esse um dos tO 

picos que me acorrem sempre da colocagao. A outra nós n.o discordamos 

de que o inicio da carreira deva ser atraves de concurso público. 

0 que nós pedimos em nosso Projeto que inicialmen 

te se faça o reaproveitamento, o remanfejamento do pessoal que já  preen  

che os requisitos deste concurso público pela sua efetividade no car-

go, pela sua estabilidade declarada na Constituigao,  pm  ou por ser es 

tatutário, já cumprindo os 2 anos do estágio probatório, sejam reapro-

veitados como base formadora da. Defensoria Pública, porque nós tememos 

- e uma preocupagao muito grande, Deputados - que se nós remetermos 

como inicio esta atividade a abertura de um concurso para prover apro-

ximadamente 380 vagas, o wa que seria, vamos dizer, necessário para  

&lad  funcionamento da Defensoria da Defesa Pública em todas as comarcas 

do Estado do  Parana',  dando todo atendimento, previsto inclusive pelo 

Deputado num artigo especial enumerado, o Estado n.o teria suporte or-

çamentário para aguentar essa despesa porque n.o seria apenas prover 

380 cargos com salários iniciais da carreira do Ministério Público: se-

ria também estruturar adequadamente esses locais de atendimento ao pú-

blico para que essa Defensoria pudesse funcionar. 

O aproveitamento desses atuais advogados que incorpo  

ram  a Administragao Público e que gozam essa estabilidade por força 

conditucional ou por serem estatutários, reduziria pelo menos a despe- 

sa inicial a 1 terço do que ela representarlia ao Estado, o que torna- 
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naria mais prOximo a concretizagão deste sonho de instalarno Estado do 

Paraná a Defensoria PlIblica, que funciona hoje razoavelmente bem, e eu 

digo razoavelmente bem dm função das instalagOes que possui, não em 

função do seu corpo de advogados porque eles fazem verdadeiros maravi-

lhas, verdadeiros milagres nesses atendimento. Se Os ilustres Deputados 

tivessem a oportunidade de conhecer as instalagOes da Defensoria Piíbli-

ca no Terminal do Pinheirinhb, os advogadds sequem tem lugar para se 

sentar, e prestam assistencia, somadas do Pinheirinho, de Santa. Felici 

dade, do Centro, do Boa Vista, e outros mais, a. cerca de 400 pessoas 

por dia. E quero dizer mais: numa proporção de - 4 por 1 o atendimento 

6 da área dal, atendimento à família,, sob as formas mais diversas. 

E no Interior do Estado vinha sendo feito ate o final 

do ano passado atraves de convenios com a Prefeitura, onde os advogados 

recebiam pxo por  ms  cerca de 40 cruzados novos para prestar esssa as-=, 

sistencia. Então, isso depOe inclusive contra a dignidade do prOprio  ad  

vogado esse tipo de coisa, o que nos leva a crer de que essa forma 	de 

assiatencia judiciária levada para o Interior, na realidade, e apenas 

um artificio  politico  para mpa dizer que tem assistencia judiciária, mas 

eu tenho certeza de que ela ni)preenche todos os requisitos que a socie 

dade exigiria para atender. 

Então, concordamos que o ingresso na carreira deva 

ser atraves de concurso, porem defendemos a nossa tese que os que estão 

aqui já preencheram isso e eles precisam ser aproveitados para não se 

tornar um peso à. sociedade e ao Estado porque eles vão ter como funcio-

nários do Estado que são receber a sua, remuneração... 
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O SR.  JOSE  LANGANA: ... a sua remuneração. E como o Principio da Iso-

nomia, tal e qual ganha o Ministério PUblico, o  Pro-

e o que vai ganhar um Defensor PUblico. E neis vamos te/ 

de pessoal altamente especializado, sem uma definição 

do stado. Por que ele vai prestar a consultoria jurf-
c, 

dica ? No. Quem presta a consultoria jurídica é a Procuradoria Geral 

do Estado. Ele vai dar pareceres para nortear as atividades da adminis-

tração ? No. Isto 4 competencia da Procuradoria Geral do Estado. Ele 

vai defender o Estado ? No. Cabe °6 Procuradoria representar o Estado, 

judicial e extrajudicialmente. Entgo, vejam, no papel da Procuradoria 

ele no tem o que desempenhar. Ele vai fazer a defesa do carente ? No. 

Porque nOs temos a Defesnoria Publica. Ele vai representar a sociedade 

dentro dos tribunais ? Ngo. Este 4 um papel do Ministério Plblico. 

O que 4 que estes advogados vgo fazer ? Vgo ganhar sem ter o que fazer. 

Entgo, pelo bom senso a nossa proposta nasce, para tornar viével a De-

fensoria PUblica, dando inclusive, economia ao Estado, para que ela se 

viabiliza, realmente. Deputado, o aparte. 

O SR. JORAN P. RIBEIRO: Sc para completar, 4 bom salientar  qua  a maio- 

ria dos defensores pUblicos aqui presentes, a grande 

maioria, j4 est4 alberdaga pelo texto constitucional maior, que declina 

se no me engano nas disposigoes transitOrias, o direito dele de perma-

nacer. Entgo, vejam, isto j4 est6 albergado por um texto constitucional 

maior, que no pode ser mechido. Então, com todo o respeito ao Projeto 

do ilustre Deputado, eu acho que neste aspecto, talvez, ele xx,mkx. ne - 

cessitasse uma pequena transformaggo, com a m4xima venia, para que fos-

se adequado. Porque, claro, vai ser sempre o ingresso na carreira por 

concurso. Mas, acontece que estes j4 esto albergados por um texto 

maior. Apenas competeria ao Estado o que ? Compatibilizar o Texto  Cons-

titucional de nível estadual com o Texto Constitucional de nível keciax 

federal. Entgo, por esta razgo 4 que nOs procuramos e pleiteamos o  in-

gresso na carreira, desta forma, porque estamos albergados belo Texto. 

0 SR. RAUL LOPES : Eu quero tornar pUblico que eu no estou aqui para 

airador do Estado 

um quarto quadro 

funcional dentro 
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fazer o papel de advogado do diabo. Volto a repetir que no estou abor-

recido com o meu companheiro  Dr.  Fontana quando ele confundiu o meu ra-

ciocfnio e muito menos o meu prezado companheiro Kirinus. Então, obser-

vando, e agora justamente os senhores esto caminhando por um processo 

de justificativa quando sustento uma proposta. Eu falei na preocupação 

do Governo quandoreforma, administrativamente, todo o processo político-

administrativo estrutural do Governo. E o senhor acabou de dizer,  at,  

da preocupaggo de dotagoes orgament6rias. 0 que custa isso, evidentemen-

te,quando se tem que avocar o Estado. E o Estado ressarcir. Jt existe 

uma infra-estrutura de advogado. Acho justo, evidentemente, que ele pas-

se. E a forma de nOs dissecarmos 4 para podermos, naturalmente, susten-

tar, porque nOs vamos ter que sustentar isto. At porque, vejam bem, 

a debilidade de estrutura em todos os campos do Brasil e fraca. Indis-

cutivelmente nOs conhecemos isto. E as conquistas, hoje, conquistadas a 

nível de constituiçgo,d4 o direito a este cidadão, na6 importa o quadro 

0 eme que ele se encontra. Indiscutivelmente. No  so  na 6rea penal, como 

assistencial de um modo geral, civel, problemas de família, que os senho-

res vem sustentando e defendendo, dentro de uma estrutura que não exis-

te nada, est4 absolutamente em nada. 

Então, razgo pela qual estou me inteirando para citar 

como exemplo, e no quero me tornar aqui, enfadonho, chato e persisten-

te, para mostrar a voces. E eu acho que no fui entendido. Inclusive 

no vim buscar aplausos para voces e vim, justamente, avaliar, trazer 

detalhes, 1 mindcias, para que nOs possamos, naturalmente, analisar. 

E eu fui por esta 5rea para poder salvaguardar o que 7_6 fora, vamos di-

zer assim, "quanto custa o sistema da trea de sadde, quando trouxe aqui 

para nOs a reivindicaggo, no aqui, mas na outra Comissão, o custo de 

uma mesada por parte do IPE, de uma empresa hospitalar ao Governo?" 

Custa quase 3/4 da parte, a menos do que um preso  LA'  num sistema peni-

tencitrio, que o Governo invista. Entgo, e preciso que os senhores sai-

bam, atentem para este detalhe , e procurar melhorar. Entgo, se est5 

Então, atentem bem, eu quero sair daqui olhando sob este aspecto. 
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como um companehiro que milita nesta 4rea 11.4 muitos anos, no criando 

problemas para voces. Em absoluto. Porque por outro lado, eu vejo e 

assisto ... 
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RAUL LOPES -... eu vejo e ass±)Lo também dificuldades enormes e 

quero melhorar o máximo, quero pres  

tar  o meu apoio também.  

En-Co, n'rk vim fazer papel de advogado 

do diabo aqui para tentar prejudicar e impedir e dificultar es- 

sa proposta de vocês, que vocês apresentam em forma de justifica 

tiva. Mas e preciso que a gente analise e avalie seu direciona-

mento. 

GERNOTE KIRIKUS - Sr. Presidente, me perdoem os presentes, mas 

eu gostaria de abordar o assunto de ' 

ordem prática da comissão antes de fazer as minhas indagagOes. 

Hoje encerra o prazo para encaminhamento 

de propostas populares. E dia 22 encerra o prazo para apresentar 

o -7:-anteprojeto. 

At o momento Sr. Presidente com a ex-

ce0o desses valorosos assessores da presidência e da procurado 

ria, nós n'áo temos mais assessores. 

Gostaria que V.Ex. requeresse "à Casa 

a disponibilidade do  Dr.  Alberto Carazzai Neto e que seja desi2 

nado um dos muitos DASs que por  al  tem, um DAS para a Dra.  Deb°  

ra e um para o  Dr.  Alberto Carazzai para que possam essas pessoas 

nos assessorarem nos dois dias apenas para fazer todo esse tra- 

balho. E  at  o momento no temos maior assessoria. E agradece-

mos membros que tem vindo  al  da sociedade civil, que nos tem ' 

ajudado. 

Em segundo, eu pediria também que se 

fosse estudado a dilata0o do prazo que temos para a apresenta 

Oo do anteprojeto, que estou vendo que se torna impraticável 

esse prazo  at  porque dia 22 já e véspera e provavelmente no 

se xormagmixixx instalará a comisso. 

Bom, feitas essas observagOes de ordem 

técnica, eu gostaria de fazer umas indagagOes. Mas, antes porem 

diria que eu estou recebendo com muita simpatia essa propositura 

para o texto Constitucional da criag'áo da Defensoria Pública 



20.03.89-pgc 11:00 	-2- 

como 6rg5o autOnomo. E as minhas indagagOes, como disse o nosso 

nobre Deputado, também no quero fazer o papel de advogado do ' 

diabo .  SO  apenas para esclarecimento para poder fundamentar melhor 

a proposta que hora nos trazem. 

Eu entendi muito bem o porque no se po-

de atribuir à''rocuradoria Geral do Estado a defesa da cidadania. 

Gostaria que me fosse mais explicito so-

bre esta mesma pergunta sobre o Ministério PiThlico, que teria co-

mo incumbencia a defesa da sociedade, que conflitaria a atribui-

Oo da defesa da cidadania e se isto conflitaria também. E isto 

no ficou muito claro também. 

A segunda indagagao, rntendo perfeitamen-

te que o aproveitamento do quadro de advogados que existe no Exe-

cutivo vem de encontro com as dificuldades orgament6rias da pro-

posta. Vem de encontro ao Estado para encontrar maior rapidez a 

Defensoria Pdblica. Ate porque experiencias j6 tivemos aqui na 

Assembleia Legislativa em 83, 84 quando nasceu a ideia da defesa 

da cidadania e, no sei e o  Dr.  Adolfo da Costa trabalhava na época 

na Secretaria de Justiça, nés tínhamos aqui com a refoLma admi-

nistrativa implantada na Assembleia Legislativa 39 advogados que 

praticamente no tinham fungo dentro da Assembleia Legislativa: 

NOs colocamos à disposig'áo do Judiciário 

exatamente para fazer esse trabalho. No foi possível fazer con-

venios com as dificuldades políticas. No entanto, vejo que existe 

realmente, no sé na administrag'áo direta, mas também em outros 

Org'áos do Estado o problema do Poder Legislativo teria também, 

podia oferecer a esses advogados a opOo para no ficarem aqui, 

muitas vezes deslocados, poderiam optar para se incorporar na De-

fensoria Pública e assim exercer a sua função pública. 

Mas eu indago o seguinte: a disposig'áo 

do Artigo 19 da Constituig'áo Federal, alem do que voces reprodu-

zem aqui, ele traz também axxiackiprokxx*TaxidiEux assistentes ju- 

rídicos e advogados da administragão direta e fala também de au-

tarquias.A indagagão 6.... 
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O SR. GERNOTE KIRINUSI=... autarquias e fundagOes. A indagação e:-foi/ 
autarquias 

proposital deixar fora-  XXXXXVENIA e fundagOes,/ 

existe uma razão ou poderia ser incluído para ampliar o lastro de dis-

ponibilidade de advogado que poderiam incOrporar a Defensoria Pública?  

Sao  estas duas indagagOes. 

O SR. LAGANO:- nós não incluímos as fundagaes e autarquias porque não/ 

conseguimos as informagOes para saber qual seria o cor 

po desse advogados. Quantos seriam? E com medo de que trouxéssemos aos/ 

Srs. realmente um elefante branco, nOs trouxemos apenas as informagOes 

que obtivemos da Secretaria de Administração que nos apresenta o qua-

dro de 181 advogados CLT e 73 advogados estatut6rios da Administração/ 

direta. Esta é a informação que temos, para que não cometessemos um / 

hchamanto inicial da Defensoria Pública, porque desconhecemos o número 

de advogados militantes nas autarquias e fundagaes. 

O SR. 

	

	  Alem do que deve se considerar que esta pleiade de 

advogados vão fazer uma atividade especifica de De 

fensoria Publica e os advogados das autarquias ou das empresas de admi.7. 

nistagão indireta do Estado tem uma atividade totalmente especifica na 

defesa daquela autarquia ou daquela fundação, de forma que conflitaria 

ate o campo de interesse.  EN  Porque será comum, e e comum, j nos dias 

de hoje, a Dfensoria Publica p opor agOes contra uma autarquia ou ate 

contra o Estado, então haveria um processo de conflito. 

O SR 	 -- Agora para atender a primeiia pergunta do/ 

ilustre Relator a respeito se não seria / 

ambem em função do Ministério Publico, esta defesa da cidadania:- Não,  

pox  problema de texto legal. quer dizer, ao Ministério Público cabem / 

precipuamente, no Brasil, o fiscalização da Lei e o atendimento da  pre  

tensão punitiva do Estado. Então, não se adequa, portanto ao atendimem 

to do indivíduo, exclusivamente, mesmo porque, num determinado proces-

so o Ministério Publico vai passar a dirigir os seus interesses  con-/  

'ra os interesses da prOpria cidadania. 
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UM SR. PARTICIPANTE:- Eu ko entendi que o Deputado queria estender as/ 

autarquias a possibilidade  dales  ocuparem também 

O SR GERNOTE KIRINUS:- Me parece que a Lei, o texto aqui dá aproveita-

mento de advogados, a partir de uma opgao do / 

funcionário, no seria obrigatório, os advogados da administração direta 

poderiam fazer a sua opção, esta é a minha indagação, por que no esten 

ei esta opção também às autarquias e fundagOes? Pode ate o advogado es 

tr trabalhando numa autarqhia e se sentir deslocado e pensar que ele / 

pasta melhores erviços na Defensoria Publica, se n.o for amparado pelo 

texto ele já no poderia. 
fala 

O SR. FONTANA:- A questão é que aConstituigao XXX em função de Defensar 

não que exerça o cargo, fala na função, seria 

O Artigo 22 das DisposiçOes transitórias do texto Constitucional. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Mas o Artigo 19 ele coloca autarquias e fUnda-

gOes. 

O SR.FONTANA:- Perfeito, mas isso  al  trata de outra matéria que e o / 

processo de estabilização. 

O SR. GENOTE KIRINUS:- A mesma porposta que os Srs. trouxeram aqui, se 

pegarmos a segunda parte do Artigo, a de vocês 

termina na administração direta e se compararmos com o Artigo 19 das 

DisposigOes Transitórias, ele... 

O SR. LAGANO:- Eu não vejo XXXXXM óbice nenhum no aditamento das duas/ 

entidades, da administração direta, autarquias... 
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0 SR. J0S11 LAGANA.0. da administraggo direta, autarquias e fundal 

gges, esta declarado pelo artigo 19 das dis-

poziOes transitarias da Constituiglo Federal, ata porque, o arti  

go  que fala sobre os defensores PlIblicos investido na fungo, me 

parece, salvo melhor juízo, de que fala aonde j4 exista carreira 

de defensores PlIblicos e aonde 44 existam pessoas desempenhando / 

essa funPo sem estarem devidamente integradas na posigao de defea 

soria 	biiea, que est ando na apeca da promulgaggo da Constituici 

nesta sessgio, pudesAlaoptar pela carreira de deensor 	 e- 

xist(-.nte no local do seu trabalho, que mgoa o caso do Estado do / 

Paran4, seria talvez do Rio Grande do Sul,  So  Paulo, Piauí, Rio 

de Janeiro,Minas Gerais e mais alguns outros Estedos que possudm 

a defensoria Publica, no meu entendim'nto particular. 

Eu acho que 4 perfeitamente cabível esta / 

posdibilidade, entendo que talvez pela presteza que tenhamos ela-

borado esta proposta, tenhamos nos atentado para este detalhe, em 

bora na sexta-feira, no final da tarde, sem tempo mais para alte-

rar, tiv4ssemos sidos alertados pelo Doutor Ant6nio Carlos, que / 

preta serviço do Decom e que teria, se aberta essa porta, o  in-/  

teresse inclusive com essa missgo, de que mantido o o atual texto 

ele estar 4 evidentemente impedido disto. Mais algum esclatecimen-

to com ilustres Deputados, com o relator? Gostaria de obter do / 

nosso pessoal, nas nos colocamos 	inteira disposição. 

0 SR. GRNOTE KIRINUS - Me dou por satisfeito9  Nas evidentemente 

na elaboraçgo do nosso parecer, haveremos 

de tentar incorporar o m4ximo o andamento de todos os Deputados,  

at  para tornar o parecer possível de aprovaggo; Por isso no pos  

so  participar do grupo, $4 disse no início que eu vejo com muita 

simpatia a vossa pouposta e n6s haveremos de ouvir os demais Depu 

tados, haveremos de fazer um parecer possível de aprovano. P e-/ 
colocando 

vidente a p-eocupag5o administrativa,quee a defensoria a nível de 

Secretaria de Estado ( inaudível ) 4de 

0 SR. JOSt LAGANA - 0 Ministrio Publico j4 tem procurador Geral 
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O SR. jOS A LAGANA,.. tem,?rocurador geral da justiça tem nfvel de 

Secret4rio de Estado, o Procurador Geral do 

Est,do tem o nível do Secretario do Estado, ja possui. 

0 SR, GERNOTE KIRINUS Temos outras  pretenses  tamb4m, temos o / 

Corpo de Bombeiros que quer isso, temos / 

os crdmilalfsticos do médico legal que tamb6m procuram isso, quer 

diser, parece que todos querem a sua autonomia, isso no quer  di- 

_ 	 zer aue n6s vamos desconsiderarmos a. validade dessas pretens6es, 
na minha op1ni5) 

e eu acho qee no caso da defensoria Publica, realmente e cablvel. 

No entanto, ainda havemos de ouvir os demais Deputados, na sequn 

cia ncls havemos de levat o anteprojeto e os Deputados tergo opor- 

tunidade de discutir esse antepr6jetoaae no sentido de aprImorar. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR ) Na condiçgo de Pr 

sidente desta reu- 

nigo, eu quero anunciar a palavra com o Doutor Divanil, mas antes 

por4m, esta presieencia concede a palavra novamente ao senhor J0 

SE Lagana. 

O SR, JOSÉ LAGANA - Eu agradeço em nome de todos os colegas que / 

aqui comparecem, a pacincia dos senhores em 

n6s ouvir, em debaterem conosco... 

)eL 
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O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR)- Na condição de presi- 

dee desta comissã-so 	eu quero anunciar a seguir, 

palavra do  Dr.  Divanil Monssini, ates, porem, esta preSidencia coh-

dede a palavra novamente ao  Dr. Joe'  para que ele possa fazer as 

suas despedidas finais . 

Muito obrigado pela sua presença, does demais Srs. que 

aqui vieram , e meus parabéns 	pela sua colocação. 

O SR. JOSÈ- Eu e que tenho que agradecer em nome de todos os colegas 

advogados que aqui comparecem, a paciência dos Srs. , / 

em nos ouvir , em debaterem conosco , procurando esclarecer o mais 

possível, e tenho certeza de que os esclarecimentos não se esgota-

ram nesta reunião e, desde já, nos colocamos a inteira disposição 

da comissão, para qae novas infoLmagOes,  en  fim, para tudo o que 

for necessário, para que possamos conseguir o objetivo , de ter ins-

talado o ...( inaudível).., da defensoria pilblica, e o objetivo / 

maior, que temos uma função definida, para os advogados que estão 

dentro do Estado do Paraná, e, que se 4 negam a ficar como um kp 

peso, para o erário pUblico , que querem efetivamente prestar ser-

viço à sociedade. 

E, que mostram este caminho, como um ods possíveis / 

para prestação de serviço. Eu quero agradecer a atenção de todos os 

Srs. 	 Muito obrigado. 

o sr.  PRESIDENTE ( DAALMA DE ALMEIDA CESAR)- ESta Presidencia acaba 

de pegar das mãos dd  Dr.  Divanil Monssini a proposta 

da Associação dos Procuradores do Estado do Paraná. Proposta esta, 

que srá definida oralmente pelo  Dr.  Divanil Monssini, que já se 

encontra à minha direita . 

Pediria que uma fotocOpia fosse entregue aos Srs. 

Deputados, para que todos pudessem acompanhar. 
0 SR. PRESIDENTE- COM A PALAVRA o Sr. Divanil Monssini. 
O SR. DIVANIL MONSSINI- Exmo. Sr. Djalma de Almeida  Cesar,  Presiden- 

te desta Comissão, Exmo. Sr. Gernote Kirinus, relator 

desta comissão:Srs. Deputades constilintes, Srs. e Sras. aqui4 	pre- 
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aqui presentes , meus colegas: 

0 que pretendem os Procuradores do Estado , 

4 , do que adaptar o texto da Constituição Estadual 

ção tederal , principalmente no que pertine às normas 

nada mais 

Constitui-
escritas 
1=1,seEitas 

nos Artigos 
	132 e 135 da Carta Federal., . 	9./z-sk-t 
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0 SENHOR DIVANIL MONSSINI - 

.... A primeira questão/  que desde 

logo se coloca 4 a respeito da figura do Procurador do, Estado. 

itmcmiciamilaxx Permitam-me, Senhores Deputados Constituintes, ' 

que teça um breve hist6rico a respeito da estrutura dessa car-

reira dentro do Estado. Qual 4 a função, qual a atribuição ' 

do Procurador do Estado. Desde logo preciso afastar, me per-

mitam Senhores Deputados, que fale de forma tão incipiente. n 

preciso afastar a coffusão que sempre se fez ao longo do tempo 

com respeito às atribuiçOes do Procurador do Estado e o Procu 

rador de Justiça. 61xRxmaxxxdoxxamxxxxx 

0 Procurador de Justiça 4, exatamen-

te, aquele elemento que se dedica à fiscalizagão da Lei, a apli 

cagão dos princípios constitucionais e da Constituição , como I 

xmluRxdadmxx um verdadeiro agente que gx.ExXXXMMXXX exercita 

"custos regis". 0 

gado por essencia 

juizo, fora dele, 

procurador do Estado, ao contrário, 4 um advo 

defende todos os interesses 

emite as consultas originárias de quaisquer 

que 

que 

do.Estado, em  

dos Orgaos pUblicos da administração direta e 

portanto, pesa, decisivamente, no contexto do 

gamentário, extra orgamentlrio do Estado. E o  

indireta e.que, I  

compottamento  or- 

que defen- advogado 

de o Estado quando as terras devolutas, por exemplo, são,reivin-

dicadas através do Intax "Uso Capião", 4 o Procurador do. Estado ' 

que defende o Estado naquelas causas em que as partes lhes di-

gam a respeito de domínio de terras, sejam elas pUblicas.e  at  

devolutas, 4 o xamagadomptx procurador do Estado que sustenta as 

grandes teses jurídicas relacionadas com a tributação, 	ele que, 

portanto, bate  at  às portas do Supremo Tribunal Federal para ' 

demonstrar a validade das Leis Estaduais que Rxxgxxx regulam as 

matérias tributárias do Estado, quaisquer dos impostos que sejam. 
h 

Portanto, vejam os S nhores, e exata- 
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exatamente, este "rall"de atribugOes foi exatamente es a cóm 

preensao que levou o Constituinte Federal, pela primeira vez na 

história da Repdblica a incorporar Procurador do Estado maxmlmm 

malakra como um elemento indispensável à Administragao_da Justi-

ça ao lado do igtuadudmxmamxmatixx advogado comum. E esta divisao 

to nítida quando Se percebe que atejo advento da Nova Consti 

tuigao as atribuigOes do Promotor Pdblico.Federal, que era o  PIT  

Procurador Geral da Repdblica, e do defensor pdblico Federal, 

que também era Procurador Geral da Repdblica, se fundindo na 

mesma figura que era exatamente o Procurador Geral da RepUblica. 

Então, ele ao mesmo tempo que representava a União dos litígios 

dos particulares contra o Executivo ou quaisquer dos. Poderes ' 

ele também se dedicava à função de fiscal da Lei ou seja, era ' 

Ministerio Pdblico e ao mesmo tempo Defensor Pdblico da_Uniao. 

E gragas as criticas doutiinárias que se fizeram ao longo do 

tempo esta separação se tornou inarredável, eminente, E, foi 

consagrada na Constituição Federal. Hoje, existe o defensou da' 

Uniao, o Advogado da União e existe o Procurador da RepUblica.' 

O procurador da Repdblica se restringiu à execução dessas tare-

fas de NNWYMX "custos regis", fiscal da Lei e o advogado da 

União se transformou no representante judicial e extra judicial 

da união, ó o que está previsto no Artigo 131 da Constituição 

Federal. 

Nós estávamos ainda maxxmacillaiximxxxxx 

havia um resquício de acumulagao dessas fungOes, por exemplo na 

Constituição do Estado do Paraná anterior o Minist4rio_PUblico 

xxmlogibilax se incumbia, inclusive, da execução da dívida, ativa ' 

do interior. Ele representava o Estado nas Comarcas do .interior  

el  algumas ages. A partir da Nova Constituição também foi níti 

da essa separagao de encargos, ficando o Ministério.Pdblico 411, 

apenas como fiscal da Lei e o Procurador do Estado como defen- 

sor, representante legal do Estado nas agOes, nos encar-

gos de consultoria e  etc.  

Esta norma... 
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0 SR. MONSSINI - 	esta no/ma foi colocada na Constituição  

gas  a uma sugestão de norma constitucionalift que foi en-

caminhada pelo Deputado  Michel  Temer, Deputado Federal Constituinte, que 

por sinal é especialista em direito constitucional, professor da Univer-

sidade Católica de  sac)  Paulo e portanto tinha plenas condições para ofe-

recer esta emenda. Da sua emenda pode-se ler na justificativa que o sentidc 

realmente, de que se colocar o Procurador do Estado dentro do contexto da 

Constituição, residia num fato de preocupação dos Constituintes Federais, 

no sentido de reforçando a autonomia dos Estados e ao mesmo tempo dando 

uma igualdade de tratamento entre todos os Estados, seria necessário que 

aquela norma fosse unifoLme para todo o Pais, inclusive para o Distrito 

Federal. E por que isso? Porque um Procurador de Estado não pode ser de-

mitido senão por inquérito ou por sentença judicial txamxitrixtxx transita-

da e julgada, ele, tem que ter uma estabilidade para não sofrer pressões 

políticas no momento em que ele executa a sua tarefa de representante do 

Estado, ele deve wer independente na medida em que também não pode sofrer 

nenhuma pressão dos poderes  politicos,  para que ele exerça com dignidade, 

com presteza, com empenho, com responsabilidade principalmente a sua fun-

ção. Nósprocuramos nestas sugestões, como já acontecia na Constituição do 

Estado do Paraná anterior, centralizar na Procuradoria Geral do Estado, 

exatamente a execução dessas tarefas, elegendo esta Procuradoria no ór-

gão Epaexx que cataliza todo o sistema jurídico do Estado, não só com rela-

ção a representalão judicial, mas também com relação a Consultoria do Es-

tado e quando se fala em Estado, é evidente que nos referimos aos tres 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que são todos eleS defendi-

dos pelos. Procuradores do Estado. 

Foram passadas então as competências no segundo artigo 

da proposição e ufulerozu obedecendo rigorosamente o preceito Constitucional 

Federal, atribuindo exclusividade de representação d Estado aos Procurado-

res. Segundo,lugar que também é necessário, é exigido pelo sistema será 

a imperiosidade de que os integrantes da Procurotura do Estado  mix  somen-

te ingressem na carreira através de Concurso Público de Títulos e de Prova 

e este ingresso será por concurso especifico organizado pela Procuradoria 

e com a participação da OAB. Segundo lugar, como axx reciproca desta ne-

cessidade de ingresso através de Concurso Público, também se assegurou ou 
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ou se procura assegurar aos Procuradores os direitos inerentes a sila 

atividade, que seria exatamente a irredutibilidade de vencimentos, apo-

sentadoria com vencimentos integrais nos casos em que o mesmo ocorre 

com as carreiras da magistratura e do Ministério Público, ferias anuais 

de 60 dias também gm±mx±a, coincidentes com o período outorgado a magis-

tratura e ao Ministério Público . 

A exonomia de vencimentos com-as carreiras discipli-

nares no titulo quarto da Constituição Federal, nos. termos exatos do 

artigo 135 que remete exatamente esta exonomia aplicando-lhe o artigo 

38 n2 12 e o artigo 39 parágrafo 
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... que merece ser analisada. Nós temos 80 mil mandados de prisão 

a serem cumpridos. Não o são por que ? A Lei puniu. Agora se não 

existe condiçOes de aprisionar esses indivíduos n.o é um proble-

ma de impunidade. E um problema de aumentar o sistema penitenciá 

rio ou então como c&ncluiamos nesse curso de especialização, um 

problema de diversificação de pena. Porque no Brasil infelizmente 

as penas são quase qle na sua grande e macitta maioria restritivas 

de liberdade, quando poderiam ser restritiva de oytros direitos.En-

tão não há impunidade, no é um problema de impunidade propriamente 

dita, o problema só de falta de vaga nos sistemas penintenciários 

e de cultura. Como um todo na nossa akmaJOimx população. Eu não 

sei se me fiz responder ao Deputado. 

0 SR.  PETER  - Eu atuo atualemIze junto à 7g Vara Criminal e já 

tive a oportunidade de atuar junto à área civil da De-

fensoria Pdblica especificamente na área do setor de família, na 

área do direito civil , na área dw recursos civis também no ambi-

to da defensoria. Saindo um pouco da área penal dando um  pa  apanha-

do geral que o Deputado reclama, a defensoria pdblica também pres-

ta assistência judici-ária -ás pessoas extremamente necessitadas n a 

parte dos direitos de família, por exemplo, de mães desesperadas 

que buscam o filho e não tem como conseguir isso através de medidas 

cautelares de buscam e apreensão, agOes de pedidos de alimentos, 

medidas cautelares de afastamento de lar conjugal que é somente 

através da Defehsoria Pdblica ddo Paraná,anterio 	mente denominada 

Simplesmente, Assostencia Judiciária é que essas pessoas consegui-

am obter essa tutela jurisdicional. Não obstamte a existencia do 

Juizado BEpecial de Pequenas Causas-`a-  área de abrangencia desse 

juizado é limitada às pequenas reclamaçOes realmente de ordem pa-

trimonial e financeira, em se tratando de direito de família e su-

cessEies, o Juizado de Pequenas Cuasas fica inerte. As pessoas ue 

reclamam ao serviços de assistenchcha 

e 
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assistencia judiciária , na parte de sucessOes também 8a0 atendi-

dos tendo em vista a pequena ou quase insignificância do seu pa-

trimOnio a ser dividido. Investários negativos necessákios para a 

regularização da situação familiar para poder constituit nova fa-

mília, para casamentos. Então a área de atuação da Defensoria 

Pública 6 muito mais ampla, muito mais abrangente. Era somente 

essa a colocação. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE - Eu  nap  quero vir em socorro às afi 	ma- 

gOes do Dep. Raul mas eu acredito que realmente 

esta 6a grande oportunidade que nós temos de analisar essa ques-

tão de tamanha importância para nossa população. Eu só quero rea-

firmar l inclusive eu estava estudando a possibilidade de apresen-

tar uma emenda à Constituição Estadual dentro desses moldes que  

ramp  nós recebemos essa proposta de hoje. Então só quero reafdirmar 

o meu apoio irrestrito a esta proposta, eu acredito que 6 realmente 

uma grande necessidade da nossa população. Eu sai um Deputado do 

interior e assisto lA no interior o sacrif-cficio que principalmente 

a população mais carente por não m ter condigOes de contratar um 

advogado. Então acredito que nós vamos estudar com bastante carinho 

essa proposta e da minha parte eu serei o defehsor dessa proposta 

na elaboração da nova constituição do Paraná. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Sr.Presidente, Srs.Deputados, demais prati- 

cantes da Defensoria Pública que aqui vem com tanta 

bdnevolencia expor, com base na realidade, suas aspiraçOes nesse 

processo. constituinte. Nós do PT quando a gente há 6 meses nós 

discutimos o Projeto de Constituição pia g qual, o seu único parla-

mentar, que spu eu aqui neste Parlamento, agora constituinte,  Iles  

íamos defender uma proposta de Constituigão nova para o Paraná, uma 

das preocupaçOes nossas foi exatamente a Defensoria 
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0 SR. PEDRO TONELLI : ... foi exatamente a Defensoria Pública e a 

criação da Defensoria Pública ela se 

dá pelo questionamento que o companheiro estava colocando muito 

bem e que eu geria aproveitar para endossar. Os mais necessitados 

6 que na prática não tem defesa. Quem tem dinheiro tem defesa 

fácil. Essa a prática dos mecanismos de defesa da população e 

tendo em vista isso, nós temos uma discriminação: quem tem dinhei-

ro tem defesa fácil, quem não tem 6 dificultado. 

Então sob esse espirito foi que fize-

mos constar no nosso Projeto de Constituição e que já está nas 

mãos das ComissOes Temáticas e da Constitucional e que vamos de-

f_tmde-lo,  at  provas em contrário,  at  o momento em que nos conven 

cerem de que as nossas propostas não são viáveis, não são possi - 

Neis e não servem, nós vamos abrir mão, vamos alterar e vamos votar 

contra o nosso Projeto. 

Eu queria colocar alguns pontos que - 

podem  at  conflitar e estão em rota de colisão com as exposigOes 

feitas. 

Estamos propondo e está contido no 

nosso Projeto, nos Artigos 312 a 224 - Seção que trata da Defen-

soria Pública -. Eu queria expor alguns pontos para serem malhados, 

para que possamos defender ou não essas propostas no processo  cons  

tituinte. 

Estamos criando a Defensoria Pública 

que 6 uma Instituição permanente, essencial 'as fungOes do Estado, 

expressão e instrumento do regime democrático, cabendo a orienta-

ção jurídica plena, a defesa em todos os graus e instancias dos 

direitos dos necessitados. 

Artigo 215: (  Le  o Artigo). 

Funo6es da Defensoria Pública:  (Le).  

Como vocês vêem a nossa proposta ? 
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0 SR. PEDRO TONELLI - (Termina de ler) 

Como vocês vem a nossa proposta. 

0 SR. JOSÉ LAGANA - Inicialmente nós expusemos o porque da rikkugul auto- 

nomia da Defensoria Pública. Nós entendemos que ca  

be  à Procuradoria Geral do Estado defender os interesses do Estado, 

nos parece conflitante terligado uMbilicalmente à. Procuradoria a defe 

sa do cidadão que muitas vezes podera ser manifesta contra o Estado. 

Entao, nOs vamos ter um mesmo Orgao desempenhando o mesmo papel. Pare-

ce-me n.o ser o caminho correto para o pleno exercício desta Defenso-

ria Pública no interesse do cidadao enquanto cidadao. Esse ó um dos tO 

picos que me acorrem sempre da colocagao. A outra nós nao discordamos 

de que o inicio da carreira deva ser através de concurso público. 

0 que nós pedimos em nosso Projeto que inicialmen 

te se faça, o reaproveitamento, o remanfejamento do pessoal que já  preen  

che os requisitos deste concurso público pela sua efetividade no car-

go, pela sua estabilidade declarada na Constituigao,  pima  ou por ser es 

tatutário, já cumprindo os 2 anos do estágio probatório, sejam reapro-

veitados COMO base formadora, .da. Defensoria Pública, porque nós tememos 

- e uma preocupagao muito grande, Deputados - que se nós remetermos 

como inicio esta atividade a abertura de um concurso para prover apro-

ximadamente 380 vagas, o  gm  que seria, vamos dizer, necessário para 

funi funcionamento da Defensoria da Defesa Pública em todas as comarcas 

do Estado do Paraná, dando todo atendimento, previsto inclusive pelo 

Deputado num artigo especial enumerado, o Estado nao teria suporte or-

çamentário para aguentar essa despesa porque no seria apenas prover 

380 cargos com salários iniciais da carreira - do Ministério Público: se-

ria também estruturar adequadamente esses locais de atendimento ao Pd-

blico para que essa Defensoria, pudesse funcionar. 

0 aproveitamento desses atuais advogados que incorpo  

ram  a Administragao Público e que gozam essa estabilidade por forga 

conditucional ou por serem estatutários, reduziria pelo menos a despe- 

sa inicial a 1 terço do que ela representar. 	ao Estado, o que torna- 

20.03.89 
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naria, mais próximo a concretização deste sonho de instalarno Estado do 

Paraná a Defensoria PUblica, que funciona hoje razoavelmente bem, e eu 

digo razoavelmente bem em função das instalaçOes que possui, não em 

função do seu corpo de advogados porque eles fazem verdadeiros maravi-

lhas, verdadeiros milagres nesses atendimento. Se Os ilustres Deputados 

tivessem a oportunidade de conhecer as instalagOes da Defensoria Piíbli-

ca no Terminal do PinheirinhO, os advogadds sequem tem lugar para se 

sentar, e prestam assistencia, somadas do Pinheirinho, de Santa Felici 

dade, do Centro, do Boa Vista, e outros mais, a. cerca de 400 pessoas 

por dia. E quero dizer mais: numa proporção de , 4 por 1 o atendimento 

4 da área d%'ril, atendimento à família, sob as formas mais diversas. 

E no Interior do Estado vinha sendo feito  at  o final 

do ano passado através de convenios com a Prefeitura, onde os advogados 

recebiam pxo por  ms  cerca de 40 cruzados novos para prestar esssa as-,• 

sistencia. Então, isso depOe inclusive contra a dignidade do próprio  ad  

vogado esse tipo de coisa, o que nos leva a crer de que essa forma 	de 

assiStencia judiciária levada para o Interior, na realidade, 4 apenas 

um artificio  politico  para mipa dizer que tem assistencia judiciária, mas 

eu tenho certeza de que ela. nãppreenche todos os requisitos que a socie 

dade exigiria para atender. 

Então, concordamos que o ingresso na carreira deva 

ser através de concurso, porem defendemos a nossa tese que os que estão 

aqui já preencheram isso e eles precisam ser aproveitados para não se 

tornar um peso à. sociedade e ao Estado porque eles  vac)  ter como funcio-

nários do Estado que são receber a sua remuneração... 
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um quarto  

funcional 

Estado 

quadro 

dentro 

O SR.  JOSE  LANGANA: ... a sua remuneraggo. E como o Principio da Iso- 

nomia, tal e qual ganha o Ministério Publico, o  Pro-

e o que vai ganhar um Defensor PlIblico. E nOs vamos te: 

de pessoal altamente especializado, sem uma definiggo 

do stado. Por que ele vai prestar a consultoria juri- 

dica ? No. Quem presta a consultoria jutfdica 4 a Procuradoria Geral 

do Estado. Ele vai dar pareceres para nortear as atividades da adminis-

traggo ? Não. Isto 4 competencia da Procuradoria Geral do Estado. Ele 

vai defender o Estado ? No. Cabe °6 Procuradoria representar o Estado, 

judicial e extrajudicialmente. Então, vejam, no papel da Procuradoria 

ele no tem o que desempenhar. Ele vai fazer a defesa do carente ? No. 

Porque nOs temos a Defesnoria Pilblica. Ele vai representar a sociedade 

dentro dos tribunais ? Não. Este 4 um papel do Ministério 

O que 4 que estes advogados vgo fazer ? Vgo ganhar sem ter o que fazer. 

Entgo, pelo bom senso a nossa proposta nasce, para tornar vi4vel a De-

fensoria PlIblica, dando inclusive, economia ao Estado, para que ela se 

viabiliza, realmente. Deputado, o aparte. 

O SR. JORAN P. RIBEIRO:  SO  para completar, 4 bom salientar  qua  a  maio- 

ria dos defensores plIblicos aqui presentes, a grande 

maioria, j4 est4 alberdaga pelo texto constitucional maior, que declina 

se no me engano nas disposigoes transitOrias, o direito dele de perma-

nacer. Então, vejam, isto j4 est4 albergado por um texto constitucional 

maior, que no pode ser mechido. Então, com todo o respeito ao Projeto 

do ilustre Deputado, eu acho que neste aspecto, talvez, ele almicka ne - 

cessitasse uma pequena transformação, com a m4xima venia, para que fos-

se adequado. Porque, claro, vai ser sempre o ingresso na carreira por 

concurso. Mas, acontece que estes j4 estio albergados por um texto 

maior. Apenas competeria ao Estado o que ? Compatibilizar o Texto Cons-

titucional de nivel estadual com o Texto Constitucional de nível kadal 

federal. Então, por esta razão 4 que nOs procuramos e pleiteamos o in-

gresso na carreira, desta forma, porque estamos albergados Pelo Texto. 

O SR. RAUL LOPES : Eu quero tornar publico que eu no estou aqui par, 
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advogado do diabo. Volto a repetir que não estou abor- fazer o papel de 

companheiro  Dr.  Fontana quando ele confundiu o meu ra- recido com o meu 

menos o meu prezado companheiro Kirinus. Entgo, obser- ciocfnio e muito 

senhores estgo caminhando por um processo vando, e agora justamente os 

de justificativa quando sustento uma proposta. Eu falei na preocupação 

do Governo quandoreforma, administrativamente, todo o processo  politico-

administrativo estrutural do Governo. E o senhor acabou de dizer,  al,  

da preocupaggo de dotagoe's orgament&rias. 0 que custa isso, evidentemen-

te,quando se tem que avocar o Estado. E o Estado ressarcir. J4 existe 

uma infra-estrutura de advogado. Acho justo, evidentemente, que ele pas-

se. E a forma de nOs dissecarmos e para podermos, naturalmente, susten-

tar, porque nOs vamos ter que sustentar isto. At porque, vejam bem, 

a debilidade de estrutura em todos os campos do Brasil 4 fraca. Indis-

cutivelmente nOs conhecemos isto. E as conquistas, hoje, conquistadas a 

nível de constituiggo,d4 o direito a este cidadão,  nab"  importa o quadro 

eme que ele se encontra. Indiscutivelmente. No se; na área penal, COMO 

assistencial de um modo geral, civel, problemas de familia, que os senho 

res vem sustentando e defendendo, dentro de uma estrutura que no exis-

te nada, est4 absolutamente em nada. 

Então, razão pela qual estou me inteirando para citar 

como exemplo, e no qUero me tornar aqui, enfadonho, chato e persisten-

te, para mostrar a voces. E eu acho que no fui entendido. Inclusive 

no vim buscar aplausos para voces e vim, justamente, avaliar, trazer 

detalhes, g6 minAcias, para que nOs possamos, naturalmente, analisar. 

E eu fui por esta área para poder salvaguardar o que 14 fora, vamos di-

zer assim, "quanto custa o sistema da 4rea de salde, quando trouxe aqui 

para nOs a reivindicação, ngo aqui, mas na outra Comisso, o custo de 

uma mesada por parte do IPE, de uma empresa hospitalar ao Governo?" 

Custa quase 3/4 da parte, a menos do que um preso 14 num sistema peni-

tenci4rio, que o Governo invista. Entgo, e preciso que os senhores sai-

bam, atentem para este detalhe , e procurar melhorar. Então, se está 

Então, atentem bem, eu quero sair daqui olhando sob este aspecto. 
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como um companehiro que milita nesta  Area  114 muitos anos, no criando 

problemas para voces. Em absoluto. Porque por outro lado, eu vejo e 

assisto ... 
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RAUL LOPES -... eu vejo e assio também dificuldades enormes e 

quero melhorar o máximo, quero pres -  

tar  o meu apoio também. 

Ent`go, no vim fazer papel de advogado 

do diabo aqui para tentar prejudicar e impedir e dificultar es- 

sa proposta de vocês, que voces apresentam em foLma de justifica 

tiva. Mas e preciso que a gente analise e avalie seu direciona- 

mento. 

GERNOTE KIRINUS - Sr. Presidente, me perdoem os presentes, mas 

eu gostaria de abordar o assunto de ' 

ordem prática da comisso antes de fazer as minhas indagagOes. 

Hoje encerra o prazo para encaminhamento 

de propostas populares. E dia 22 encerra o prazo para apresentar 

o ,7'anteprojeto. 

At o momento Sr. Presidente com a  ex- 

cego desses valorosos assessores da presidência e da procurado 

ria, nOs no temos mais assessores. 

Gostaria que V.Ex. requeresse 'à Casa 

a disponibilidade do  Dr.  Alberto Carazzai Neto e que seja desig 

nado um dos muitos DASs que por  al  tem, um DAS para a Dra.  Deb()  

ra e um para o  Dr.  Alberto Carazzai para que possam essas pessoas 

nos assessorarem nos dois dias apenas para fazer todo esse tra-

balho. E  at  o momento no temos maior assessoria. E agradece- 

mos membros que tem vindo ai da sociedade civil, que nos tem ' 

ajudado. 

Em segundo, eu pediria também que se 

fosse estudado a dilatag`go do prazo que temos para a apresenta 

g'áo do anteprojeto, que estou vendo que se torna impraticável 

esse prazo ate porque dia 22 jáé véspera e provavelmente no 

se gamxugxixixx instalará a comisso. 

Bom, feitas essas observagOes de ordem 

técnica, eu gostaria de fazer umas indagagOes. Mas, antes porem 

diria que eu estou recebendo com muita simpatia essa propositura 

para o texto Constitucional da criag3o da Defensoria Pública 
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como Orgão autOnomo. E as minhas indagagOes, como disse o nosso 

nobre Deputado, também não quero fazer o papel de advogado do ' 

cibo  SO  apenas para esclarecimento para poder fundamentar melhor 

a proposta que hera nos trazem. 

Eu entendi muito bem o porque não se po- 

de atribuir a rocuradoria Geral do Estado a defesa da cidadania. 

Gostaria que me fosse mais explicito so- 

bre esta mesma pergunta sobre o Ministério Público, que teria co- 

mo incumbencia a defesa da sociedade, que conflitaria a atribui-

ção da defesa da cidadania e se isto conflitaria também. E isto • 

não ficou muito claro também. 

A segunda indagação, rntendo perfeitamen- 

te que o aproveitamento do quadro de advogados que existe no Exe-

cutivo vem de encontro com as dificuldades orgament6rias da pro-

posta. Vem de encontro ao Estado para encontrar maior rapidez a 

Defensoria Pública. Ate porque experiencias j6 tivemos aqui na 

Assembleia Legislativa em 83, 84 quando nasceu a ideia da defesa 

da cidadania e, não sei e o  Dr.  Adolfo da Costa trabalhava na época 

na Secretaria de Justiça, nós 'tínhamos aqui com a refoLma admi-

nistrativa implantada na Assembleia Legislativa 39 advogados que 

praticamente não tinham função dentro da Assembleia Legislativa: 

Nós colocamos à disposição do Judiciário 

exatamente para fazer esse trabalho. Não foi possfvel fazer con- 

venios com as dificuldades políticas. No entanto, vejo que existe 

realmente, não só na administração direta, mas também em outros 

Orgãos do Estado o problema do Poder Legislativo teria também, 

podia oferecer a esses advogados a opção para não ficarem aqui, 

muitas vezes deslocados, poderiam optar para se incorporar na De-

fensoria Pública e assim exercer a sua função pública. 

Mas eu indago o seguinte: a disposição 

do Artigo 19 da Constituição Federal, alem do que voces reprodu-

zem aqui, ele traz também xxxixkiaRkxx*Rxidixxx assistentes ju- 

rídicos e advogados da administração direta e fala também de au-

tarquias.A indagação 6.... 
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O SR. GERNOTE KIRINUSI=... autarquias e fundagOes. A indagação e:-foi/ 
autarquias 

proposital deixar fora)mloomylerli e fundagOes,/ 

existe uma razão ou poderia ser incluído para ampliar o lastro de dis-

ponibilidade de advogado que poderiam incOrporar a Defensoria Pública? 

São estas duas indagagOes. 

O SR. LAGANO:- nós não incluímos as fundagOes e autarquias porque não/ 

conseguimos as informagOes para saber qual seria o cor 

po desse advogados. Quantos seriam? E com medo de que trouxéssemos aos/ 

Srs. realmente um elefante branco, nós trouxemos apenas as informagOes 

que obtivemos da Secretaria de Administração que nos apresenta o  qua-

dro de 181 advogados CLT e 73 advogados estatutários da Administração/ 

direta. Esta é a informação que temos, para que não cometessemos um / 

hchamanto inicial da Defensoria Pública, porque desconhecemos o número 

de advogados militantes nas autarquias e fundagOes. 

O SR. 

	

	  Alem do que deve se considerar que esta pleiade de 

advogados vão fazer uma atividade especifica de De 

fensoria Publica e os advogados das autarquias ou das empresas de admi7. 

nistagão indireta do Estado tem uma atividade totalmente especifica na 

defesa daquela autarquia ou daquela fundação, de forma que conflitaria 

ate o campo de interesse. XX Porque será comum, e é comum, já nos dias 

de hoje, a Dfensoria Publica p opor agOes contra uma autarquia ou ate 

contra o Estado, então haveria um processo de conflito. 

O SR 	 -- Agora pata atender a primeiia pergunta do/ 

ilustre Relator 

aMbém em função do Ministério Publico, esta 

por problema de texto legal. quer dizer, ao 

o fiscalização da  

a respeito se não seria / 

defesa da cidadania:- Não, 

Ministério Público cabem / 

Lei e o atendimento da  pre  precipuamente, no Brasil, 

tensão punitiva do Estado. Então, não se adequa, portanto ao atendimeni 

to do indivíduo, exclusivamente, mesmo porque, num determinado proces-

so o Ministério Publico vai passar a dirigir os seus interesses  con-/  

'ra os interesses da própria cidadania. 
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UM SR. PARTICIPANTE:- Eu ina entendi que o Deputado queria estender 'as/ 

autarquias a possibilidade deles ocuparem também 

O SR GERNOTE KIRINUS:- Me parece que a Lei, o texto aqui dé. aproveita-

mento de advogados, a partir de uma opção do / 

funcioné.rio, não seria obrigatOrio, os advogados da administração direta 

poderiam fazer a sua opção, esta é a minha indagação, por que não esten 

ei esta opção também s autarquias e fundagaes? Pode ate o advogado es 

tr trabalhando numa autarq#ia e se sentir deslocado e pensar que ele / 

pesta melhores erviços na Defensoria Publica, se não for amparado pelo 

texto ele j6. não poderia. 
fala 

O SR. FONTANA:- A questão é que aConstituigão XXX em função de Defenser 

Pdblico, não que exerça o cargo, fala na função, seria 

o Artigo 22 das DisposiçOes transitórias do texto Constitucional. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Mas o Artigo 19 ele coloca autarquias e fUnda-

gOes. 

O SR.FONTANA:- Perfeito, mas isso ai trata de outra matéria que é o / 

processo de estabilização. 

O SR. GENOTE KIRINUS:- A mesma porposta que os Srs. trouxeram aqui, se 

pegarmos a segunda parte do Artigo, a de vocês / 

termina na administração direta e se compararmos com o Artigo 19 das 

DisposigOes Transitórias, ele... 

O SR. LAGANO:- Eu não vejo XXXXXX óbice nenhum no aditamento das duas/ 

entidades, da administração direta, autarquias... 

720/0 3/89  
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0 SR. JOSII LAGANA... da administraçgo direta, autarquias e fundal 

Oes, esta declarado  pelt)  artigo 19 das dis-

poziOes transitarias da Constitui0o Federal,  at  porque, o arti  

go  que fala sobre os defensores Publicas investido na funcão me 

parece, salvo melhor juizo, de que fala aonde j4 exista carreira 

de defensores PUblicos e aonde 44 existam pessoas desempenhando 

essa fungo sem estarem devidamente integradas na posição de defel 

sonde Pubiica, que est„indo na poca da promulgação da ConstituiqR) 

nesta sessão, pudesAaloptar pela carreira de de'ensor tdblicoi e-

xistente no local do seu trabalho, que n5o4 o caso do Estado do / 

Paran4, seria talvez do Rio Grande do Sul, S.A.() Paulo,  Piaui,  Rio 

de Janeiro,Minas Gerais e mais alguns outros Estpdos que posgudm 

a defensoria Pilb]ica, no meu ontendim nto particular. 

Eu acho que 6 perfeitamente cabível esta / 

poslibilidade, entendo que talvez pela presteza que tenhamos ela-

borado esta proposta, tenhamos nos atentado pare este detalhe, em  

bona  na sexta-feira, no final da tarde, sem tempo mais pare alto

rar, tivéssemos sidos alertados pelo Doutor Anttmio Carlos, que / 

preta serviço do Decom e que teria, se aberta essa  ports,  o  in-/  

teresse inclusive com essa missão, de que mantido o o atual textc 

ele estar 6 evidentemente impedido disto. Mais algum escletecimen-

to com ilustres Deputados, com o relator? Gostaria de obter do / 

nosso pessoal, nas nos colocamos 	inteira disposiç5o. 

0 SR. G'MNOTS KIRTNUn - Me dou por satisfeito9  Nas evidentemente 

na elaboração do nosso parecer, haveremos 

de  tenter  incorporar o m4ximo o andamento de todos os Beputados,  

at  para tornar o parecer possível de aprovaggo; Por isso  rig()  pos  

so  participar do grupo, 34 disse no início  clue  eu vejo com muita 

simpatia a vossa proposta e nas haveremos de ouvir os demais Depu 

tados, haveremos de fazer um parecer possível de aprovano. É e-/ 
colocando 

vidente a p-eocupação administrativalquea a defensoria a nível de 

Secretaria de Estado ( inaudível ) 

0 SR.  JOSE  LAGANA 	Minist4rio Publico j4 tem procurador Geral 
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0 SR. 00SA LAGANA... tem,?rocurndor geral da justiça tem nível de 

8ecret4rio de Estado, o Procurador Geral do 

Est3do tem o nível do Secretelrio do Estado, jzi possui. 

0 SR, GERNOTE KIRTNUS - Temos outras  pretenses  tamb6m, temos 0 / 

Corpo de Bombeiros que quer isso, temos / 

os crimilalfsticos do m4dico legal que tamb6m procuram isso, quer  

(User,  parece que todos querem a sua autonomia, isso no quer  di- 

_ 	 zer oue n6s vamos desconsiderarmos a validade dessas pretens6es, 
na minha opini 

e  au  acho que no caso da defensoria Publica, realmente e cabavel. 

No entanto, ainda havemos de ouvir os demais Deputados, na sequ'6n 

cia n(ls havemos de levat o anteprojeto e os Deputados terao opor- 

tunidade de discutir esse antepr6jetoRe no sentido de aprtmorar. 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMBIDA CESAR ) Na condigao de Prg 

sidente desta reu- 

niao,  au  quero anunciar a palavra com o Doutor Divenil, mas antes 

por4m, esta presid'6ncia concede a palavra novamente ao senhor  Jo-

s(;  Legana. 

O ct› 104t. JOSt LAGANA Eu agradeço em nome de todos os colegas que / 

aqui comparecem, a pacincia dos senhores em 

nes ouvir, em debaterem conosco... 

ç2 e 
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O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR)- Na condição de presi- 

dee desta comissãeo 	, eu quero anunciar a seguir, a 

palavra do  Dr.  Divanil Monssini, ates, porem, esta presidência con--

dede a palavra novamente ao  Dr. Joe  ; para que ele possa fazer as 

suas despedidas finais . 

Muito obrigado pela sua presença, does demais Srs. que 

aqui vieram , e meus parabéns 	pela sua colocação. 

O SR.  JOSE-  Eu e que tenho que agradecer em nome de todos os colegas 

advogados que aqui comparecem, a paciência dos Srs. , / 

em nos ouvir , em debaterem conosco procurando esclarecer o mais 

possível, e tenho certeza de que os esclarecimentos não se esgota-

ram nesta reunião e, desde j6, nos colocamos a inteira disposição 

da comissão, para efue novas informagOes,  en  fim, para tudo o que 

for necessário, para que possamos conseguir o objetivo , de ter ins-

talado o ...( inaudivel).., da defensoria pliblica, e o objetivo / 

maior, que temos uma 'função definida, para os advogados que estão 

dentro do Estado do Paraná, e, que se 2j negam a ficar como um kp 

peso, para o erário piThlico , que querem efetivamente prestar ser-

viço à sociedade. 

E, que mostram este caminho, como um ods possíveis / 

para prestação de serviço. Eu quero agradecer a atenção de todos os 

Srs. 	 Muito obrigado. 

o  sr.  PRESIDENTE ( DAALMA DE ALMEIDA CESAR)- ESta Presidencia acaba 

de pegar das mãos dd  Dr.  Divanil Monssini a proposta 

da Associação dos Procuradores do Estado do Paraná. Proposta esta, 

que sr6 definida oralmente pelo  Dr.  Divanil Monssini, que j6 se 

encontra a minha direita . 

Pediria que uma fotocOpia fosse entregue aos Srs. 

Deputados, para que todos pudessem acompanhar. 
0 SR. PRESIDENTE- COM A PALAVRA o Sr. Divanil Monssini. 
O SR. DIVANIL MONSSINI- Exmo. Sr. Djalma de Almeida  Cesar,  Presiden- 

te desta Comissão, Exmo. Sr. Gernote Kirinus, relator 

desta comissão:Srs. Deputades constildinteS, Srs. e Sras. aqui4. 	pre- 
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colegas: 

O que pretendem os Procuradores do Estado 

4 , do que adaptar o texto da Constituigao Estadual 

gao tederal , principalmente no que pertine às noLmas 

nos Artigos 	132 e 135 da Carta Federal.,..-4 

, nada mais 

à Constitui- 
escritas 
1.1seEitas 

E.;,7z_z_s  
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0 SENHOR DIVANIL MONSSINI - 	k 

.... A primeira questão/.que desde 

logo se coloca a respeito da figura do Procurador do. Estado. 

Rexmikameamxx Permitam-me, Senhores Deputados Constituintes, ' 

que teça um breve histérico a respeito da estrutura dessa car-

reira dentro do Estado. Qual 4 a função, qual a atribuição ' 

do Procurador do Estado. Desde logo preciso afastar, me per-

mitam Senhores Deputados, que fale de forma tão incipiente. 

preciso afastar a cofifusão que sempre se fez ao longo do tempo 

com respeito às atribuigOes do Procurador do Estado e.o Procu 

rador de Justiça. (RxRxmaxxxdoxxammkuxxx 

0 Procurador de Justiça 4, exatamen- 

te, aquele elemento que se dedica à fiscalização da Lei, a apli 

cagão dos princípios constitucionais e da Constituição , como 

Buraxkmdarlaxx um verdadeiro agente que tilmmXNXIIEMXXXX exercita 

"custos regis". 0 procurador do Estado, ao contrário, 	um advo 

gado por essencia que defende todos os interesses do Estado; em 

juizo, fora dele, que emite as consultas originárias de quaisquer 

dos Orgaos públicos da administração direta e indireta e.que, I 

portanto, pesa,. decisivamente, no contexto do computtamento or-

çamentário, extra orgament'Srio do Estado. A o advogado que defen-

de o Estado quando as terras devolutas, por exemplo, são reivin-

dicadas através do  'max  "Uso Capião", 4 o Procurador do. Estado ' 

que defende o Estado naquelas causas em que as partes lhes di-

gam a respeito de domínio de terras, sejam elas públicas .e ate' 

devolutas, é o Fidxmgmloxvglam procurador do Estado que sustenta as 

grandes teses jurídicas relacionadas com a tributagão, 	ele que, 

portanto, bate  at  'as portas do Supremo Tribunal Federal.para ' 

demonstrar a validade das Leis Estaduais que Exmigxxx regulam as 

matérias tributárias do Estado, quaisquer dos impostos que sejam. 

Portanto, vejam os S nhores, e exata- 
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s 
exatamente, este "rall"de atribugOes foi exatamente es a c6

.
m 

preensão que levou o Constituinte Federal, pela primeira vez na 

histOria da RepUblica a incorporar Procurador do Estado maixekRK 

motko como um elemento indispensável à Administração da Justi-

ça ao lado do iguakdaulaxammumadxx advogado comum. E:esta divisão 

tão nitida quando e percebe que atejo advento da Nova Consti 

tuigão as atribuig3es do Promotor Publico Federal, que era o  Pp  

Procurador Geral da RepUblica, e do defensor pUblico Federal, 

que também era Procurador Geral da RepUblica, se fundindo na 

mesma figura que era exatamente o Procurador Geral da RepUblica. 

Então, ele ao mesmo tempo que representava a União dos 1itigio2 

dos particulares contra o Executivo ou quaisquer dos. Poderes 

ele também se dedicava à função de fiscal da Lei ou seja, era 

Ministerio.PUblico e ao mesmo tempo Defensor PUblico da_União. 

E graças as criticas doutiinárias que se fizeram ao longo do 

tempo esta separação se tornou inarredável, eminente„,e,foi 

consagrada na Constituição Federal. Hoje, existe o defeasou da' 

União, o Advogado da União e existe o Procurador da RepUblica.' 

O procurador da,RepUblica se restringiu à execução dessas tare-

fas de wWWYNK "custos regis", fiscal da Lei e o advogado da 

União se transformou no representante judicial e extra judicial 

da União, 	o que está previsto no Artigo 131 da Constituição 

Federal. 

NOs estávamos ainda xmxxmagximicaxxxxx 

havia um resquício de acumulação dessas fungOes, por exemplo na 

Constituição do Estado do Paraná anterior o Ministério,PUblico 

xxxxklaixx se incumbia, inclusive, da execução da dívida, ativa 

do interior. Ele representava o Estado nas Comarcas  ado  interior  

el  algumas ages. A partir da Nova Constituição também_foi niti 

da essa separação de encargos, ficando o Ministério PUblico 

apenas como fiscal da Lei e o Procurador do Estado como defen-

Roxx sor, representante legal do Estado nas agOes, nos encar-

gos de consultoria e  etc°  

Esta norma... 

3  
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0 SR. MONSSINI - ... esta noLma foi colocada na Constituição  

gas  a uma sugestão de norma constitucional/ que foi en-

caminhada pelo Deputado  Michel  Temer, Deputado Federal Constituinte, que 

por sinal é especialista em direito constitucional, professor da Univer-

sidade Católica de  Sao  Paulo e portanto tinha plenas condições para ofe-

recer esta emenda. Da sua emenda pode-se ler na justificativa que o sentidc 

realmente, de que se colocar o Procurador do Estado dentro do contexto da 

Constituição, residia num fato de preocupação dos Constituintes Federais, 

no sentido de reforçando a autonomia dos Estados e ao mesmo tempo dando 

uma igualdade de tratamento entre todos os Estados, seria necessário que 

aquela norma fosse unifolme para todo o Pais, inclusive para o Distrito 

Federal. E por que isso? Porque um Procurador de Estado não pode ser de-

mitido senão por inquérito ou por sentença judicial txmixttlixtxx transita-

da e julgada, elestem que ter uma estabilidade para não sofrer pressões 

políticas no momento em que ele executa a sua tarefa de representante do 

Estado, ele deve wer independente na medida em que também não pode sofrer 

nenhuma pressão dos poderes  politicos,  para que ele exerça com dignidade, 

com presteza, com empenho„ com responsabilidade principalmente a sua fun-

ção. NOsprocuramos nestas ,sugestões, como já acontecia na Constituição do 

Estado do Paraná anterior, centralizar na Procuradoria Geral do Estado, 

exatamente a execução dessas tarefas, elegendo esta Procuradoria no ór-

gão Ipuexx que cataliza todo o sistema jurídico do Estado, não só com rela-

ção a representalão judicial, mas também com relação a Consultoria do Es-

tado e quando se fala em Estado, é evidente que nos referimos aos três 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que são todos eleS defendi-

dos pelos Procuradores do Estado. 

Foram passadas então as competências no segundo artigo 

da proposição e 0*Ivrtimu obedecendo rigorosamente o preceito Constitucional 

Federal, atribuindo exclusividade de representação d Estado aos Procurado-

res. Segundo,lugar que também é necessário, é exigido pelo sistema será 

a imperiosidade de que os integrantes da Procurotura do Estado  mix  somen-

te ingressem na carreira através de Concurso Público de Títulos e de Prova 

e este ingresso será por concurso especifico organizado pela Procuradoria 

e com a participação da OAB. Segundo lugar, como mxx reciproca desta ne-

cessidade de ingresso através de Concurso Público, também se assegurou ou 

20.03.89/0TM 	 11:25 
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ou se procura assegurar aos Procuradores os direitos inerentes a 

atividade, que seria exatamente a irredutibilidade de vencimentos, apo-

sentadoria com vencimentos integrais nos casos em que o mesmo ocorre 

com as carreiras da magistratura e do Ministério Público, •ferias anuais 

de 60 dias também maitmxtia coincidentes com o período outorgado a magis-

tratura e ao Ministério Público . 

A exonomia de vencimentos com as carreiras discipli-

nares no titulo quarto da Constituição Federal, nos termos exatos do 

artigo 135 que remete exatamente esta exonomia aplicando-lhe o artigo 

38 n2 12 e o artigo 39 parágrafo 
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O SR. 

	

	 :- ...e o Artigo 39, parágrafo 12, que exatamen 

te estabelece essas garantias 'as carreiras juri 

dicas comtempladas pelo titulo V. 

A independencia funcional, a estabilidade, a  pro  

moção por antituidade que também, a exemplo de outras carreiras será vo 

luntária e a fixação dos vencimentos 121 com 	aquela diferença que  tam  

bem se faz em outras categorias como a magistratura e o Ministério Pú- 

blico. 	
ct) 

Eu, 	x-x-x-x 
	tragei as linhas mestras que 

dão sustentação jurídica à sugestão de normas constitucionais  Tae  ora 

propomos aos nobres Deputados constituintes e estou, naturalmente, recep 

tivo a todas as criticas, as indagagOes, as dúvidas que forem levanta-

das pelos senhores Deputados. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Eu indagaria pela questão da nomeação, indica- 

ção do Procurador Geral do Estado que hgje é  fun  

gão atribuída ao Governador do Estado. Não se atualmente é ma ouvida 

a Assembléia Legislativa. Uma vez de que o Procurador do Estado faz a 

defesa, como bem disse o depoente, faz a defesa dos três poderes, colo-

ca a nível de Estado, inclusive a Assembleia Legislativa, inclusive o 

Ministério Público. E isto? 

O SR. 	 Não. Poder Judiciário. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Poder Judiciário e o Estado o Poder Executivo 

faz a defesa do Estado. 

Essa indicação tem alguma, está previsto em al-

gum artigo de como se faria ou continuaria sendo uma indicação meramen-

te.xx*ixama4limixda do Governador do Estado, ouvida a Assembleia Legis-

lativa ou como ficaria, na sua opinião? 

O SR. 	 Procedente sob todos os ângulos a dúvida le- 

vantada pelo nobre Deputado. 

N6s temos uma convicção pessoal da qual compati- 

lham vários colegas que, inclusive,sao eminentes mestres das nossas Uni 

versidades... 
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da qual participa Miadruiracxxtiountatiamai  Michel  Temer(?) que é eminente 

constitucionalista, professor da FAculdade de Direito, como já disse, 

em  Sao  Paulo, há uma opiniao generalizada em todo o pais e devo ate , 

entre parenteses,dizer que este trabalho e fruto no unilateral, pessoal 

nosso, da Procuradoria Geral do Estado do Paraná... 
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0 SR. DIVONIL MONCINI - .. Geral do Estado do Paraná. Este traba- 

lho resulta de uma reunião de esforços de todas 

as associaçOes estaduais do Brasil. Foi um trabalho tragado a par-

tir da entidade  mater  que e a Associação Nacionai de Procuradores 

do Estado, da qual participam 22 associaçOes desde o Rio G:doNorte 

ao Rio G. do Sul. Então este trabalho foi elaborado por uma comis-

são da qual participaram em nosso Estado vários procuradores que 

elaboraram, tragaram o perfil inicial das normas constitucionais 

e em cada Estado elaborou a sua h norma, sua proposta de noLlua 

constitucional e a partir dái houve uma fusão e aqui em Curitiba 

numa reunião de associaçOes oconiida no inici)do ano esse trabalho 

foi aprovado por unanimidade por todas essas associ4oes e partis-

se da Associação Nacional. 

De forma que a e importante que se diga isso e com relação 

a pergunta especifica do Deputado , nós voltamos a repetir : a nos 

sa convicção e de que o Procurador Geral, ou seja, o chefe da 

Procuradoria, deva ser um procurador de carreira. Isto e assim 

no Rio G. do Sul - incluichve previsto na Constituição estadual, 

isbo e assim em São Paulo previsto em Lei complementar, isto e as-

sim no Rio de Janeiro previsto na sua Constituição Estadual, isso 

e assim na  Paraiba,  no Amazonas, em Goiás e outros Estados que-

me falaha a memória. De forma que não e uma inovação pós-constitu 

cional mas e uma verdade, uma realidade que já acontecia em váazios 

Estados e agora com a nova constituição há indícios veementes,que 

formam uma convicção, de ordem constitucional, que nos faz tam-

bém imaginar que este procurador deva ser de carreira por força 

da própria Constituição. Quando ele elege como representante judi-

cial e extra-judicial do Estado o Procurador de Carreira, e evi-

dente que o chefe do procurador de carreira tem que pertencer 

prOria carreira. Isto -e uma dilação que me parece ate elementar, 

mas, como tradicionalmente no Estado do Paraná as constituigOes, 

deram, outorgaram ao Cheee do Poder Executivo a faculdade de... 
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escolher entre advogados de notório saber jurídico, pertencentes 

Ou não à carreira, o Chefe da Procuradoria Geral, nós por uma ques-

tão de cautela que  at  coloco ao ciivo dos Srs. Deputados, deixa-

mos na no/ma proposta como sendo de livre escolha do Governador prE 

ferenciaImente entre os integrantes da carreira. Porque assim há 

uma liberação de otdem política que nós quremos creditar à res-

ponsabilidade, ao discernimento do Chefe dcb  fa  Poder Executivo e, 

se for o caso, escolha entre os ocupantes da carreira, prederen-

ciaImente e em cascb contrário que fique ao seu arbítrio desde que 

obedecidas aquelas exiggencias que são reputação ilibada e notório 

conhecimento jurídico. E não há indicação através de lista trípli-

ce como no Ministério Ptiblico e tambem na magistratura onde se dá 

eleição através do Tribunal ( ? ). 

O SR.PEDRO TONELLI - Pegando o gancho, no nosso oko projeto do 

PT nós estamos propondo que mo Procurador seja 

nomeado pelo Governador com mandato de 2 anos entre os procurado-

res em exercício * indicados em lista tríplice elaborada mediante 

eleição direta pelos integrantes da carreira. 

O SR. MONCINI - Perfeitamente. Eu não vejo nenhuma inconstituciona-

lidade nessa proposta e vejo  at  com certa suspei-

gão, como Procurador do Estado, a sua eficácia,porque realmente ele 

retira o arbítrio do Poder Executivo, por que ? Porque na mwdida 

em que o Procurador do Estado presta assistência jurídica inclusi-

ve aos muncipios, está aqui proposto,de forma subsidiária, de for-

ma complementar apenas também a titulo  politico,  e evidente que es-

te Procurador, escolhido imdpememxindependentemente de quaisquer 

injunçOes políticas, realmente seria o desejado e o mais indicado. 

O SR. EERNOTE KIRINUS - Eu queria apenas,simpatizante do texto do 

PT, que não gosta muito do legislativo, eu poria aqui tambem que 

se poderia acrescentar - referendum da Assembleia - uma vez que 

O Poder Legislativo também vai estar sob a defesa da Procuradoria 

Geral do Estado seria isso. 

O SR.DAVID CHERIEGATE - Eu gostaria de fazer uma solicitação 

ao nosso eminente relator... 
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desta Comissao que nós vamos torcer muito para que realmente no 

realatOrio final dos trabalhos desta Comissao, j que compete 

nossa Comissão a elaboração da organização do Estado do Paraná e  

at  acredito que será. a oportunidade que nós teremos talvez dg 

apresentar uma proposta de reforma administrativa ao próprio Poder 

Executivo... 
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0 SR.  DAVID  CHERIEGATE - 	Administrativa ao próprio Poder Executivo, 

já que será a Lei Maior do nosso Estado para 

que nós pudessemos não somente na Procuradoria Geral.do Estado, mas em 

todos os demais organimismos também essa decisão de que houvesse uma par 

ticipagão da classe na escolha. do seu chefe maior e que sempre fosse res 

peitado esse critério de aproveitamento de uma pessoa. ou de um funcion4-

rio, porque por mais inteligente que seja, por mais conhecedor das leis 

que seja, o advogado que ó guindado ao cargo de Procurador Geral do Es-

tado, ele não leva consigo a experiencia do dia-a-dia. 

Então, eu acredito que também na Procuradoria Geral do 

Estado seria importante que o Procurador sempre saísse dos quadros de 

Procurador. Esta e uma solicitação que nós fazemos para que essa Comissão 

possa analisar e colocar no relatório final. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Eu tenho duas observagOes a fazer. Uma e quanto... 

se e que eu entendi bem a afirmação do Nobre Depu 

tado Relator desta Comissão Gernote Kirinus, eu queria começar contestan 

do e dizer que o PT tem o seu contrário: o PT gosta mais do Legislativo 

do  Tax  que do Executivo, maxxxim Agora e uma questão de principio, eu 

acho que nOs vivemos num tempo longo de autoritarismo, onde tinham os 

notáveis que decidiam e interferiam em tudo. 0 que se quer, e eu acho 

que nós temos um esi6lrito novo, onde quem está perto, quem está ligado, 

ele tem de ter poder de decisão. Eu acho qué nada mais do que quem vi-

ve o trabalho da Procuradoria em todoas as instâncias, eles e que tem 

que ter poder de decisão e não simplesmente alguém que nada a ver com o 

trabalho, com a prática, que chega. e vai começar a ditar e dizer o que 

tem de ser feito. Eu acho que essa uma questão de princípios, que nós 

temos e que nós defendemos, e  at  que n.o provarem o contrário, nós va-

mos defender. 

Então, eu queria esclarecer ao Nobre Deputado Relator 

e queria também fazer uma observação, uma questão de ordem com relação 

ao nosso Regimento Interno, já que nós estamos quase no final do prazo 

para que o Relator apresente o nosso anteprojeto da nossa Comissão Temá 
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tica, eu levanto uma questão indagando 6.- Presicr6ncia desta Comissão: 

a nossa Comissão trata de vários temas, alguns já foram suficiente-

mente esclarecidos, bem discutidos aqui nesta Comissão, agora tem ou-

tros, como por exemplo na questão dos serviços e obras plIblicoS, em 

que não tratamos disso aqui, a questão da criação, incorporação, fu-

são e desmembramento de municípios também não tratamos disso aqui tambem, 

a intevengão estadual, a criação (?) de regiOes metropolitanas, que e 

de competencia desta Comissão. 

Nós teremos tempo. Como que nOs pensamos, ou va-

mos- fazer um Anteprojeto na Coxa sem nenhuma discussão. Essa e uma  in  

dagagão. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - 0 nosso grande pecado foi 

prorrogar o prazo  at  o 

dia de hoje. 0 prazo inicial era ate 15 de fevereiro. Seria interes-

sante que, por proposta à Comissão, n6s recomendássemos a Presidência 

da Constituinte que, atraves de Projeto, pudessemos emendar mais uma 

vez o Regimento Interno, prorrogando o prazo para que nós pudessemos-

realmente ouvir todos os segmentos.gxxxo 

0 SR. RAUL LOPES - Hoje estivefazendo um expediente na Secretaria da 

Educação e, tão logo aquela Pasta tomou conhecimen 

to desta Comissão, ficou preocupada e H-NktpTic e estar também alinhando 

alguma coisa,  at  já tem alinhado uma proposta a- nível de municípios 

na área, da Educação. 

Eu queria fazer uma .pergunta ao  Dr.  Divanil. Atual-

mente a atual .estrutura da Procuradoria Geral do Estado no que diz 

respeito à demanda funcional vem correspondendo bem a contento? Deman 

da funcional em assistir. todos_os processos . a nível de Estado (?). 

E eu posso citar aqui um caso no que diz respeito - a parte fundiária. 

Desculpem-me, companheiros, há muita coisa -kkhm também colocada e nós 

aqui temos muito pouco tempo para analisar,: mas de repente aparece 

um expediente... 



Organização do Estado e dos Municipi 

DWL 	 11:45 

0 SR. RAUL LOPES : 	aparece um expediente que não temos  tern- 

de consultar, não temos tempo de 

fazer porque demanda algum tempo e  at  no fortalecimento e sus-

telatagão da defesa dos senhores. 0 problema tem trazido muita  pole  

mica nacional e está aqui um defensor da  Area.  Como está ? A de-

renda tem correspondido e tem tido oportunidade para salvaguardar 

a necessidade dessas contratagOes de "  experts"  no assunto para 

o exercício de uma análilse, de 

0 SR. DIVONIL MANSSINI : Bom, e  

um processo dessa natureza? 

cairo que comoeTodoo Estado e  

todos os Estados , a Procuradoria - 

se ressente de serias dificuldades e 'as vezes  at  de ordem de - 

serviços de austentagão . Seriam os meios de execução do trabalho 

final do Procurador , mas em particular, sobre a questão fundid-

ria, a zp Procuradoria tem realmente uma dedicação especial. 

Ela tem dado uma dedicação especial, 

haja visto que, por exemplo, no caso da Estrada da Reserva vizinha 

a Foz do Iguaçu que 	excepcionalmente quando haja necessidade 

de um peso mais de ardem de convencimento, a Procuradoria contra-

ta pareceres de justistas de renome para poder comprovar ou pro-

var um juizo a sua tese jurídica e assim, fazer com que não haja 

nenhum prejuízo ao Estado, principalmente nesse tipo de questão, 

que realmente repercute não somente sob o aspecto econômico ,mas 

também sob o aspecto social, e esta é uma situação que tem sido 

enfrentada com muita tranquilidade e 	 se bem entendi, na 

questãoda demanda, a Procuradoria realmente, ate mesmo nas causas 

que são menores, por exemplo, quando, na defesa das terras devolu-

tas, não são raros os pedidos que ingressam um juizo , de particu-

lares tentando se assenhorear de terras devolUtas e também nesses 

Gasos, a Procuradoria Geral tem respondido com eficácea e firmeza, 

evitando que haja invasão desse tipo de terras.  

SO  aproveitando o instante final, eu 

queria de antem4° , que essa nova Constituição realmente veio dar 

uma coloração, um conteddo mais forte sa eficácea do Poder Legisla- 
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tivo e e exPilamente por essa nova diretriz constitucional que o 

Poder Legislativo está aqui reunido para adaptar a sua Constitui-

ção à Constituição Federal, mas e evidente que essa adaptação não 

pode ser uma adelptagão literal , simplesmente repetitiva e e ai 

que se manifesta exatamente toda a capacidade e toda a compe - 

tencia, toda a liberdade e toda a possibilidade do Poder egisla 

tivo demonstrar a sua independência. 

Com relação às questOes que foram c6 

locadas no sentido de que o Procurador deva ser da carreira, ate 

a indicação 
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0 SR. DEVANIL MONSSINI: ... da carreira,  at  com indicação em lista, 

pelos prOprios colegas, eu acho que isto, realmente, 

e um apropbsta que decorre naturalmente da prOpria autonomia dos Estados, 

Cada Estado poder 4 legislar sobre esta materia, definindo de que forma 

ser 4 provido o cargo de procurador do Estado. E mais do que isso: estabe-

lecendo as regras particulares, porque esta 4 uma competencia legitimo 

do constituinte estadual. 

0 SR. RAUL LOPES: Na sessão anterior eu fiquei preocupado e eu ainda es- 

tou preocupadopeu no me fiz entender. A nossa preocu-

paggo, aqui, 4 criarmos uma constituição no para ser revista daqui 

quatro anos. E sim para uma eternidade. Então, estruturar-se condigoe's, 

capacidade, autonomia, para ajust4-la ao momento, problemas de ordem Or-

gamentAria, estrutural que  fags  ao longo do curso do prazo de tempo. 

Razão pelXqual eu estou muito preocupado , no sentido de criar uma infra. 

estrutura que se não possa ser preenchida agora, ser4 daqui para a fren-

te, evidentemente. E no transferir para as prOximas gestos, para prO-

ximos governo s4 por falta de uma estrutura no temos, condigoes, capaci,  

dade de atender. At porque esta Comissgo que vai fazer o embrigo, o 

processo inicial da Constituição, 4 muito importante, porque daqui vai , 

sair a constituigão, praticamente. E das outras comissos. NOs temos, 

ainda, momentos para sustentar, atraves de emendas aditivas, supletivas, 

e at4Éte destaque, se for necessArio. Então eu queria, pelo menos nossa 

parte aqui, consit-alos, convoc4-los, despert4-1os para esta necessidade 

E se por acaso, na elaboração deste anteprojeto, se no sair a contento, 

e vamos fazer, porque a PGE 4 muito importante e precisa e necessita se 

estruturada, montada e ajustada adequadamente, com advogados com conheci 

mentos, capazes evidentemente,  at  visando o custo de uma convocação de 

um bachareu competente para uma determinada Srea, para a sustentaggo a 

uma defesa do governo. Entgo, vejam como isso representa. E para isso, 

nOs temos tempo, de forma que a minha preocupaao 4 essa. t .a de forta-

lecer a sua posiggo e a sua proposta, como a dos outros companheiros 

que sairam, da Defensoria Pdblica. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS: Senhor Presidente, eu me ausentei por alguns  ins-

*  XXIKX,90•Psni-Zrz,X3iX,le-sr,..uv VY  WV"  -cr 
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esta alteração e conforme o regimento interno, 

na qualidade e tambem dos fatos.t a dnica 

20.03.89/KMTB 

tantes e no sei se foi tratado sobre a questgo do prazo. Eu teria uma 

sugestão a dar. Eu acho impraticevel nlis querermos submeter ao Plenerio 

da Assembleia. Em primeiro lugar, no  he  convocação da Constituinte da 

Assembleia, e se; assim poderíamos alterar o regimento interno'. Eu sugeri-

ria, por uma certa liberalidade entre nAo, membros da Comissão, e isto  

at  nem precisa ficar registrado em ata, fazer um convenio entre nOs mes-

mos e respeitAssemos os prazos ao datarmos as atas. No entanto, se nOs 

nos permitíssemos avançar um pouco maxxabckxxxdonociaxxxm dentro dos prazos 

para dar tempo para que se possa fazer um trabalho mais serio, conforme a 

sugestão do Deputado Pedro Tonelli. 

Eu acho que haveria possibilidade  at  o dia 29 deste  ms  

eu poder apresentar a anteprojeto. E dizer também que a questão da organi-

zação dos municipios Fixxx da emancipação municipal, existem  Arias  pro-

postas de emendas populares, propostas assinadas por mais de 1.500 pessoas 

e também tem que receber propostas neste sentido e estamos, jA, examinan-

do. No entanto, se  at  amanhã pudessemos pelo menos fazer chegar Is 

mgos da nossa assessoria proposta neste sentido, para nOs seria bom por-

que ai teríamos  at  o dia 27, 28 para discutirmos e dia 29 apresentamos o 

nosso anteprojeto. Então, 4 mais um prazo para poder apresentar o projeto 

definitivo. 

Eu sugiro 

respeitamos, na confecção e 

forma pretica. Eitzumzomazi E pedir tambem para o presidente da comisso' 

para que o  Dr.  Estevão, que assessorou a mesma comissão temAtica no sena-

do, esteja aqui dia 27 ou 28 para espelhar um pouco o que estA acontecendo 

em outros Estados. Isto estA acontecendo na Bahia, Rio Grande do Sul, onde 

este sendo convidado a fazer exposigoes, assessorar, como ele jA tem ex-

periencia. E se nOs tivermos sorte, da correspondencia jA ter chegado,  err  

virtude da greve e dos feriados, em tempo hebil, neis teremos aqui a pre-

sença do  Dr.  Estevão, que trabalharia mais a nível 
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GERNOTE KIRINUS -... que trabalhar/mais a nível de assessoria 

mas estaria também à disposig6o dos Srs. 

Deputados da comisso para consulta que queiram fazer dessa As-

sessoria. 

PEDRO TONELLI  SO  complementando, eu concordo, acho que a pro- 

paista do Relator á procedente, tendo em 

vista que o Ultimo prazo da remessa do anteprojeto nosso, da Co 

missa Constitucional será no dia 6 de abril. Quer dizer, vai a 

pertar a fase final onde nOs vamos tirar as dúvidas aqui, pode 

ser que a proposta do Relator nOs n'áo acatemos, temos que alterar. 

Ent'6o, essa previs'6o vai apertar esse caso. ZInclusive, acho que 

importante que a gente nessa fase ±xak inicial, nesse esquele-

to inicial a gente contente já a maioria, das preocupagOes que 

julgamos necessárias porque dal depois na caminhada seguinte vai 

dar menos bronca. Acho completamente procedente. 

PRESIDENTE (DJALMA A. CESAR ) - Esta comisso agradece a presen- 

ça do  Dr.  Divanil Moussini. Quero para-

benizá-lo pela sua brilhante exposiggo. Agradecemos também aos 

demais presentes que aqui vieram enriquecer essa nossa reunia e 

deixamos a palavra livre novamente a sua disposiggo para que fa-

ça sua concluso e em seguida as suas despedidas. 

Muito obrigado. 

DIVANIL MOUSSINI - Eu senti realmente que no há muita dúvida, 

no há nenhuma desinformaggo nesta nobre comisso das finalida-

des das propostas que hora nOs estamos encaminhando aos senhores. 

E vejo também a preocupaggo do nobre 

Deputado com relaggo a estrutura, digamos assim, a forma necessá-

ria de se ocupar a procuradoria de instrumentos adequados para 

enfrentar com mais determinag'6o, com mais empenho essa luta do 

moderno estado empresário que hoje açambarca atividades comensu-

ráveis. 

Mas, hoje apesar de tudo, apesar das de 

ficiencias, apesar do tratamento que os procuradores recebem do 

Governo eles continuam executando as suas tarefas com a maior 

dificuldade. 
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Se este anteprojeto for realme 	conver 

tido em lei, se antes disso uma lei vir a contemplar os procura-

dores o Estado realmente contará cada vez mais com concorrentes 

que hoje se espalham em outras carreiras no atraidos pela pro-

curadoria do Estado.  

En-Co, 	realmente um pedido em nome 

de todos os meus colegas, em nome da Associag6o que nOs fazemos 

aos nobres Deputados. 

Muito obrigado por esta oportunidade. 

SENHOR PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  -.... 
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0 SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):- SO  uma Ultima indagação. 

Esta Proposta foi proto-,  

colada? E que ele nos encaminhou a Proposta, então nós encaminharemos/ 

Relatoria, para não haver dividas. 

Mais algum deseja usar da palavra?Então está / 

encerrada a presente Reunião e convocamos outra para logo mais, às 16, 

30, quando ouviremos o Secretário de Estado da Administração, Mário 

Pereira.  

Muito obrigado. 

LEVANTA-SE A SESSA0  
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COMISSX0 DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS. 

ATA DA BA REUNIXO 

. Aos Vinte e.um dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e no 

Are, s 09:,30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comis 

o Tematida - da OrgandzaçãO do Estado e dos Municípios, sob a ' PreSiden 

cia do Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a  pre  

,zença dos seguintes Senhores Constituintes, Deputados Nilton Barbosa, RR 

ul  lopes, Paulin°  Delazéri, Algaci Tulio,  David  Chériegatte e Pedro 	To , 

nelli, mais a presença dos Senhores membros da Associação dos Delegados 

de  Polícia  do  Estado  do Parana: Dr. Anibal Bassan Junior  (Presidente)  , 

Dr. Marco Antoni0L-agana (Vice-Presidente);  Dr. Gutemberg Luz Neves  

beiro  (22.  Secretario),  Dr. James Thompson Lemer Junior (12Secretario) , 
FàuzeM. Sal:men Hussain  (Diretor  Social) Dr. Carlos Alberto Neves  

(12  Orador)mais os Delegados  Dr.  Estevão Margutti (Delegacia de -Vigi 

landias e CapturdS), Dr. Marco Antonio Bassan (Centro de  Triagem),.  Dr. 
y ,  

r.; Mximo Zulecho (CECOM), Dr.  Luiz  Carlos Teixeira (52  Distrito), Dr. 

ewton Tadeu :Rocha (12  Distrito), br.  Joao  Manuel da Siqueira Dias (Divi  

so  Policial da'0..apital) e.tambem a presença do  Dr.  Rtabens de Quadro Ri  

bas  :(Delegado de Policia Civil -  Ex-Delegado Geral de Policia Civil e a 

tual Diretor do Sistema. Penitenciario do Estado do  Parana  ). Havendo nu 

merPregimental, o Senhor Presidente declarou iniciada a reunião, passan 

do a palavra do Secretario daComissão, solicitandp que fizesse a . leitu 

ra da Ata da'Reunião Anterior. É pedida a dispensa da leitura da mesma 

pelo SenhorConstituinte Deputado Nilton Barbosa. A mesma e colocada em 

-rOtação,Aprovada. Em seguida o Senhor Presidente passa a palavra ao  Dr. 

Anibal  Bassan  Junior  (Presidente da Associação dos Delegados de Tolíbia 

do Estado do Paran), para que expusesse suas propostas perante aos mem 

-bros desta Comissão Temat'c, tambeM foi ou ido o  Dr.  Rubens de ,,--'0Uadro 

; • -- 

Ri 



Deputado DJALMA DE ALMEIDA—CESAR 

_RESIDENTB— 

Sandro Alberto Figueiredo 

Secretario 

e,4 /.6 c4 4 cX/ecif-ew;  

Ribas (Diretor do Sistema Penitenciario do Estado do  Parana).  Feita 	a 

exposição o Senhor Presidente passa a palavra aos Senhores Constituintes 

Deputados DdVid Cheriegatte, Nilton Barbosa, Pedro Tonelli, RaUl Lopes , 

Algaci Tulio e Paulino Delazeri, para que questionassem os 	representan 

tes da Associação dos Delegados de Policia do Estado do  Parana,  os quais 

obtiveram suas respectivas respostas, conforme notas taquigraficas 	em 

anexo devidamente enumeradas na sequencia da reunido. Nada mais havendo 

a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, e 	convocando 

os Senhores Constituintes para a proxima reunido a ser realizada 	dia 

22/03/89, as 09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, onde serão 

ouvidos Tecnicos da Fundação de Assistencia aos Municipios do Estado do  

Parana  (FAMEPAR). E para constar e produzir seus efeitos legais, lavrei 

a presenta Ata, que depois de lida e aprovada  sera  assinada pelo Senhor 

Presidente e por mim, Sandro Alberto Figueiredo, Secretario da Comissão. 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Sob a proteção de Deus e 

havendo quOrum legal, de- 

claro aberta, a eunião da Comissão do Estado e Municípios. 

Solicito aao Sr. Secretário que proceda a leitura da 

Ata da reunião anterior. 

0 SR. NILTON BARBOSA - Sr. Presidente, eu solicito a dispensa da leitura 

da Ata para ser mais rápido. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida César) - Em discussão a proposigão 

do Deputado Nilton Barbosa. 

Em votação. Aprovada. 

Hoje nós temos a honra e a satisfação de contar com a 

presença aqui da Associação dos Delegados de Polícia de Carreira do Es-

tado do Paraná, e nesta, oportunidade atrav6s de seu Presidente,  Anibal  

Bassan  Junior,  que comparece perante esta. Comissão do Estado e Munici 

pios para apresentar a sua. proposta à. Constituinte Estadual, •bem como 

nesta ocasião ainda o nosso Presidente que aqui se encontra a nossa di--

reita, fará, portanto, a sustentagão oral da proposta que seii apresen-

tada. 

Então, com muita alegria, em nome desta Comissão, 

concedemos a palavra ao  Dr. Anibal  Bassan  Junior  para que possa a par-

tir deste instante nos abrilhantar com uma discussão para que possamos 

efetivamente escreveer uma. Constituição que venha de encoantro aos in-

teresses do Paraná e da populagão. 

0 SR. ANÍBAL BASSAN JtNIOR - Sr. Presidente, Srs. membros da Comissão, 

a Associação dos Delegados aqui comparece 

para expor a sua proposta e a sua pretenpãO que gostaria, de ver escri-

to na Constituição do Estado do Paraná. 

Antes de 'mais nada, Sr. Presidente, eu gostaria de - 

transmitir aos presentes, aos membros da Comissão, aos delegados de po-

licia que não devem estar sabendo, porque acabamos acerca de 1 hora e 

meia 'atrás de perder mais um policial no combate a marginais próximo à. 

Penitenciária do Ahti, onde o Centro de Opera 

 

Policiais  - o COP - ,  011V40....  

 

desenvolvia uma investigação de tóxicos, e no combate commarginais per- 
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demos o policial Airton e danix dois marginais foram mortos também 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida césar) - Eu quero pedir permissão 

ao nosso depoente para 

que esta 2ortd_xxR Presid6ncia possa registrar a presenga,além do Presi-

dente  Dr. Anibal  Bassan Jtiniori ebs demais membros da Diretoria que 

aqui se fazem presentes: xx- Vice-Presidente,  Dr.  .Marco AntOnio Lagana; 

12  Secretirio,  Dr. James Thompson  Lemer Jtinior; 22  Secret6.rio,  Dr.  Gu-

teMberg Luz Neves Ribeiro; Diretor Social -  Dr.  Fauze M. Salmen  Hussain;  

12  Orador,  Dr.  Carlos Alberto Neves; dos delegados  Dr.  Estevão Marguti, 

Delegacia-  de Vigilancia e Capturas;  Dr.  Marco Antoni0 Bassan, Centro 

de Triagem;  Dr.  .Máximo Zuchello, CECOM;  Dr.  Luiz Carlos Teixeira, 52  

Distrito;  Dr. Newton  Tadeu Rocha, 12  Distrito;  Dr. Joao  Manoel de Si-

queira Dias, Divisão Policial da Capital. Então, pedimos à Secretaria 

para que registrasse em Ata a presenga destas pessoas. 

0 SR. ANfBAL BASSAN JT5NIOR - Srs. Constituintes, a Associagao... 
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Srs. 
0 SR. ANIBAL B.  JUNIOR  - 	Nmizmaxconstituinizes, a Asspciagao 

dos Delegados de Policia embasa a sua proposta nos 

termos da Constituição Federal já promulgada a Er 5 de outubro e nos 

termos também da Lei Organcia Nacional da Policia Civil cujo ante-

projeto se encontra no Ministério da Justiça já a ponto de ser en-

camchnhado à Presidência da Repliblica para se transformar em Mensa-

gem do Executivo, onde, trará uma estritura tinica para a Policia 

Civil no pais inteiro. Entao já com base neste anteptojeto nós 

formulamos a nossa proposta para que a Constituição do Paramá no 

se dissociasse da Lei Federal, que pelos termos da prOrpia Consti-

tuigao Federal tem supremacia sobre as leis estaduais. Por isso 

nós sustentamos, através de um artigo, que  so  três os ergaos 

que compOem a segurança pUblica no Estado do Paraná : a Policia Ci-

vil, a Policia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar. Por que es-

ta definição ? Seguimos a definição existente na Constituição Fede-

ral que coloca essas 3 entidades como Orgaos de um sistema já pre-

visto na Constituição Federal e, essas 3 unidades, a nível de se-

cretaria cpm subordinação direta, os seus titulares, aos governa-

dores de Estado. É ai que nós frisamos a determinação da Constitil-

gao -6stadual, quando ela fala no seu §. 62  do art.144 que diz que : 

" A Pol.Militar, a Civil juntamente com os Corpos de Bombeiros Mi-

litares subordinam-se aos Governadores do Estado, e no ao Governo 

do - stado,"Olu seja, a Constituigao diz que o titular dessas pastas 

subordinam-se a. pesdoa do Governador do Estado e no ao governo 

portanto, deixa de existir a Secretaria de Seg.PUblica. 

A competgencia que nós atribuímos à PC na nossa proposta, 

também vem embasada na Constituição federal pela Lei Orgânica Na-

cional da PC, cujo anteprojeto, volto a repetir, está no Minityério 

da Justiça. Entre as várias atribuigOes Estado, policia judiciária 

e apuração das infraçOes penais, competência já consagrada no  art.  

144 §, 42  da Constituição, também o cadastro estadual de veicylos, 

aixifia; o Departamento de Transito tamb4m como um Departamento 

da PC, uma vez que ela irá se transformat numa SECRETARIA de Esta-

do. As ... 
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atividades, extinguindo-se a Secretaria de Segurança, nós temos 

na sua estrutura organizacional uma coordenação de informações ent 

tão passamos essaxxo coordenação também PC pelo simples fato 

dela já possuir uma divisão inteira que trabalha na atividade de 

informações que é a Divisão de Segurança e Informações. Então es 

sas atribuições passariam esta divisão designada DFI. Também tra-

zemos para a competência da PC o controle da guarda municipal e 

ai entendido não o controle administrativo ou uma subordinação ad-

ministrativa da guarda municipal, mas sim uma subordinação ou não 

uma subordinação, um controle operacional da guarda municipal.Pois 

entendemps que quem conhece a área policial, a área policial desig-

nada no caso, uma área geográfica, quem conhece esta área e seus 

problema é o Delegado de Policia no caso os Delegados Distritais. 

Eles recebem todas as queixas , todas as informações existentes 

na sua área sobre policia, eles sabem onde está o problema poli- 
( ? ) 	 são 

cial, ele sabe onde o patrimOnio pliblico, os magxax pib1icos Nxical 

atacados, onde estão destruidos porque eles recebem essas informa-

ções: Então nada melhor do que haver uma coordenação ou um contro-

le por parte deles na atividade da guarda municipal que teria me-

lhores condições de alocar seus homens de modo a prevenir o crime 

tam6em e, principalmente, a prevenir a depredação dos ( cofres ? ) 

palicos. 

Também colocamos entre a competência da PC a administra-

go  do sistema penitenciário aplicando a Lei de Execuções Penais 

e porque o fazemos, é assim no mundo inteiro. A policia administaa 

os presídios no mundo inteiro e por que que administra 	Porque 

é uma atividade ligada à policia e tem mais uma atividade prática 

em  pax  termos de administração penitenciária com a policia. Muitas 

das informações sobre delitos ocorridos 7_á fora nu xl mundo, que 

nós vivemos,  so  primordialmentfe ou primeiramente, elas surgem den-

tro dos prsidios. Os carcereiros desses presídios que hoij.e estão 

completamente afastados da atividade poliéial... 
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tem as informaçOes muito antes que venham ocorrer os fatos, fatos 

delituosos aqui, fora da sociedade, e essas informagOes no nos 

chegam, nOs no temos esse tipo de informação por que ? Porque no 

nos pertence, a administração policial no tem acesso ao presidio 

porque ela pertence a uma outra Secretaria. Hoje praticamente nem 

Secretaria 4, Secretaria da Justiça, que ficou delimitada aos pre-

sídios e foi anexada no -t';stado do Parané. à Secretaria do Trabalho. 

Então por isso trazemos essa atribuição para a PC porque 

entendemos correta e assim o .Como volto a afiLmar no mundo intei-

iro.Continuando a nossa proposta, colocamos nela os princípios ins- 

titucionais da PC que  so  : unidade, indivisibilidade, 

cia funcional, * hierarquia e disciplina. E a também à 

rada a autonomia funcional,administrativa e financeira 

dotação or4amentéxia pr6pria, podendo prcbpor ao Poder 

a criagao,extingao de seus cargos , oximgcmx fungaes  

independen-

PC 4 assegu-

dispondo de 

Legislativo 

unidades. e 

0 que isso significa ? Significa que a policia ter. sua independen-

cia funcional , administrativa e orçamentária e o que queremos 

cpm isso ? Queremos uma policia em condigOes de combater o crime 

mas no aquela criminalidade baixa que nOs combatews e combatemos 

muito bem. Sabemos colocar o pobre na cadeia quanto a isso no 

tenho a menor dúvida, agora no conseguimos colocar o rico na ca-

deia. No temos força, a instituição no tem estrutura para sus-

tentar isso, o Delegado sofre prsssOes 'de todos os lados e nunca 

ou apenas quando estiver, uma disposição pessoal, uma personali-

dade muito ... 
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0 SR. ANIBAL BASSAN J1INIOR : ... uma disposição pessoal, uma 

personalidade muito forte, que ele 

conseguirá combater os poderosos, porque se depender da segurança 

jurídica que lhe é dada pela legislação atual, ne5s nunca conse - 

guiremos colocar o rico atrás das grades. Por isso embasamos es-

ses princípios fundamentais e por isso entendemos que a Constituin 

te Federal consagrou a independência da Policia Civil e das outras 

organizagOes de Segurança Pública, diretamente subordinadas ao 

Governador do Estado. 

Os cargos policiais serao providos 

por concurso público de provas e títulos. Isto está previsto na 

Constituição Federal. Uma lei cOmplementar ao Estatuto da  Poll-

cia Civil disporá sobre os direitos e deveres dos policiais. 

Uma outra lei ordinária disporá so-

bre o Regimento da Policia Civil e essa lei será de iniciativa do 

Conselho Superior da Policia. Essa lei virá complementar as dispo 

sigaes federais, porque a União nos falará na Lei Orgânica - os 

Princípios Gerais - e essa lei será uma lei estadual. E porque 

era de iniciativa da Policia Civil, do Conselho Superior de Po-

licia ? Porqqa é o Org-ao que conhece a Policia Civil e que sabe 

das suas necessidades. Não poderia ela estar a cargo de pessoas 

que não tem conhecimento técnico para criar esses cargos. Por is- 

so, na nossa proposta„ queremos uma Policia Civil eminentemente - 

técnica e ela poderAutilizar e se estruturar tecnicamente. 

Continuando a nossa proposta, temos 

um Artigo especificamente relacionado à criação da Chefatura da 

Policia Civil que também é subordinada ao Governador do Estado. 

A seguir, o Chefe da Policia Civil que terá prerrogativas de Se-

cretário de Estado, uma vez que é subordinado ao Governador do 

Estado. 

AtribuLmos ao Delegado de Policia 

w. seguintes prerrogativas: a primeira delas, inciso I - A isono- 
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mia de vencimentos dos magistrados, Membros do Ministério Públi-

co, Procuradores do Estado, Defensores Públicos, consoante o dis 

posto no Artigo 241 e 135 da Constituição Federal, observada a 

(mrrespondencia das classes com entrância final. 

0 que isso quer dizer ? Isso é aqui-

lo que todos n6s, de certa forma, tomamos conhecimento. A Consti-

tuição Federal consagrou uma isonomia com a paridade de vencimen-

gaxt tos entre Delegado de Policia, Juiz de Direito, Promotor de - 

Justiça e Procu ador do Estado e Defensor Público. 

Apenas falta a Constituição Federal 

ser cumprida, .nada mais. Este Artigo, inserido na Constituição 

Estadual, tornará prático e tornará efetivo o cumprimento da Cons-

tituição. 

Inciso II: Ferias anuais de 60 dias - 

inspirado nas ferias da Magistratura e Ministério Público. 

Inciso  III  - ( E invisível a grande  

forge.  do Delegado de Policia para poder apurar crimes envolven- 
II 

GI)  pessoas poderosas ). E a inamovibilidade de uma para outra uni-

dade policial, salvo pedido formulado por escrito ou a critério 

ca) Chefe da Policia Civil, no interesse do serviço policial, apro-

vado por 2/3  dos membros do Conselho da Policia Civil, assegurado 

o direito de defesa". 

0 que é que significa isso ? Isso, em 

termos de Direito, se chama inamovibilidade rekativa. A inamovibi- 

lidade absolua tem os cargos eletivos. Relativa tem o Juiz de Di- 

reito, o Delegado de Policia e o Promotor de Justiça. Porque pedi- 

mos isso ao Delegado de Policia? Porque estranhamente não consegui-

mos isso na Constituição  Federal, mas conseguimos agora na Lei - 

Orgânica com o compromisso ate mesmo do Ministro da Justiça, de-

que esse instituto será assegurado, porque no é mais possível 

amitir que interesses escusos, manobrem a atividade policial, 
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através da insegurança jurídica que vive o Delegado de Policia. 

Todos nOs sabemos que hoje, no in-

ierior de Estado, está sujeito a ser removidowelo simples pedido-

db um cabo eleitoral. Ele no tem condigOes de investigar o crime 

de um cabo eleitoral. Todos nOs sabemos e a socidade sabe disso. 

Se nOs queremos realmente moralizar, enfim, primar os princi - 

pios morais da sociedade, temos que ter em mente que a Justiça, 

0 Poder Judiciirioo e o Ministério PUblico atuam em cima da ati' 

vidade policial. Se o Delegado de Policia investigar bem... 
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0 SR. ANNfBAL BASSAN JR2 - 	Se o Delegado de POlicia investigar 

bem, o juiz julgará bem, condenará bem ou ab 

solverá beml; se o Delegado de Polícia investigar mal, o juiz julga-

rá mal, condenará mal ou absolverá mal, correndo o risco de  Elm  absol 

ver o culpado e condenar o inocente , porque a ação penal  ho  Brasil 

se baseia no inquérito policial - e essa uma máxima que ninguém 

poderá negar. 0 COdigo de Processo  at  ve a a possibilidade da ação 

penal sem o inquérito policial, mas eu pergunto aos Senhores, 	e 

em especial ao querido amigo Raul Lopes, se já viu alguma ação penal 

sem embasamento em inqueritO policial, isso no existe, 	impossivel, 

Há a necessidade da investigação policial para que o pr6prio Judici 

ário tenha segurança no seu julgamento. 

Ora, se o Ministério Público que quem *± 

intenta a ação penal tem a segurança da inakobilidade, o juiz que 6.  

quem julga tem a segurança da inamobilidade, são institutos que lhe 

garante poder pralcar os seus atos de oficio, *mockx- poder colocar a 

sua consciencia na lide,e o delegado de polícia não ter essa seguran 

ga,. de nada adiantará. Essa segurança do Delegado de Policia 6 que 

vai embasar justamente a inamobilidade e a segurança do juiz para o 

inquerito. 

Como a Associação mm fez uma proposta de Segu-

rança Pública, ela não tinha como deixar de ingressar nas atividades 

da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar. Quero também es-

clarecer que a colocação em primeiro lugar na escala de Segurança 4  

Pública, Policia Civil e Polícia Militar e Corpo de Bombeiro Militar, 

seguem uma hierarquia ditada pela Constituição Federal que primeiro 

menciona Polícia Civil, Polica Militar e depois Corpo de Bombeiro. 

Então, foi por isto olde colocamos em primeiro lugar l*Alcia Civil 

segundo a Polica Militar e depois o Corpo de Bombeiro, seguindo 	a 
Constituição Federal. 

A Polícia Militar atribuiMos taMbém, em nossa 

proposta, a competência dada na Constituição Federal: um policiamen-

to ostensivo, a manutenção da ordem pública. Também previmos para a. 

Policia Militar - como não poderia deixar de ser - o seu  "status"  de 

Secretaria de Estado, através de Um comando da Pollca Militar, Por 

que? Porque a Constituição Federal subordina o Comando da Policia Mi-
litar, diretamente ao Governador do Estado e não ao Governo do Estado, 

NOs trazemos também ao Corpo de Bombeiro Mili -  

tar  essa competencia e o colocamos,no nosso entendimento, analisando 

o contexto da Constituição 7-) IFederal, 	a exemplo do que ocorre no 

Distrito Federal e no Rio de Janeiro, o Corpo de Bombeiro um orga- 
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nismo à15arte da Polica Militar. Então, seguindo este entendimento d 

ditado pela Constituição Federal, em nossa proposta colocamos o Cor-

po de Bonbeiro e tamb6m a nível de Secretaria de Estado, porque as-

sim diz o Parágrafo 6(2 da Constituição Federal subordinando ao Gover 

nadroes de Estado, e não ao Governo de Estado. 

Enfim, Senhores, de modo rápido trago essa  pro  

posta que os 7 senhores poderão estudar com mais tranqdilidade, mesmo 

porque catei na proposta uma Exposição de Motivos e o pensamento que 

deve ser refletido. 

Estou à disposição para perguntas, tenho muitas 

colocação que deverão ser feitas, e na medida em que as perguntas se-

jam feitas, e eu tive a oportunidade de assistir aquia exposição dos 

membros da Policia Civil, da Associação de Criminalistica, de Medici- 

na Legal, dos Detetives e Escrivães e tenho certeza que muitas 	das 

informagOes que estou trazendo aqui os Senhores gostariam de me per - 

guntar. Então deixo isso para falar nas perguntas.., de modo que os 

Senhores possam tomar uma decisão sábia, uma decisão que realmente 

venha a atender aos interesses da comunidade parananense. 

0 SR. PRESIDENTE (DjaIma de Almeida  Cesar)  = Com a palavra o Deputado 

Davi Cheriegate. 

Qualquer urri dos presente tem o direito de fa- 
zer 
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OSR. DJALMA DE A-CEZAR : - ... Tem o direito de fazer uma devida 

(inaudível) para  plum  apresentar algo mais,putm 

e fiquem a vontade como se estivessem em suas casas. 

0 nosso objetivo um s6 escrever uma nova Constitui 

gao que satisfassa a todos nOs Paranaenses. 

0 SR. ALGACI TÚLIO - (Pela Ordem) Sr. Presidente, sO para fazer um co- 

municado que nesse momento que nOs ouvimos a classe 

Policial Civil em nossa Comisso Tematica, e nOs chegamos atrazados em - 

fungo exatamente do que aonteceu hoje pela manha, trazer a triste noti-

cia para os companheiros policiais, que talvez no tenham conhecimento 

que o fato aconteceu agora pouco, um policial acabou tombando morto, o 

Policial Airton  Bernardino  da Silva, ao fazer uma batida policial agora 

pela manhg, no bairro Allú de Baixo, acabou sendo baleado e morto  poi  dois 

marginais,rque foram baleados e mortos também. 

Então apenas, este registro lamentável, exatamente - 

nesse momento que nOs estamos ouvindo as reivindicagoes, as posigoes que  

so  tomadas pela Policia Civil, em relagao a Carta Estadualf, era esse 

registro que eu queria fazer. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE : - Em 12  lugar, eu queria cumprimentar Bassan, pe  

la  maneira sucinta que apresentou a proposta, e dizer que hoje a popula-

Tao como um todo, ela realmente exige que hajam tranSformagoes na área de 

segurança, porque mesmo com toda a boa vontade, 

policia civil, como da policia militar, á claro 

em todos os Municípios problemas serios de segurança. É na minha Regigo 
,  

Oeste, principalmente Cascavel e Foz do iguagd, nOs vivemos momentos de 

grande intranquilidade. 

Eu acredito que talvez na Constituigao Estadual, seja 

a nossa derradeira oportunidade de poder provocar essas transformaçOes 

que melhore a Segurança Pública do Estado do  Parana.  
- 

A proposta apresentada pela Associação dos Delegados 

de Policia, e claro que vai criar uma polemica muito grande que ela traz 

uma transfor,agao praticamente em toda a estr4tura, em toda a forma 

se fazer Segurança Pública do Estado do Paraná. 

de 

mesmo com toda a luta, da 

e notOrio que possuímos 
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0 SR.  DAVID  CHERIEGATE - Mas eu acredito que  so  essas trabsformagOes 

que a Populagao Paranaense está a exigir de todos 

nós, daqueles que militam na Policia Civil, na Policia Militar, no Cor 

po de Bombeiros e nós como representantes do povo Paranaense, 

Aqui nessa Comisso nós temos Deputados, com  gran  

de experiencia na área de Segurança Pdblica, Deputado Raul Lopes, que  in  

clusive comandou a Policia Militar, Deputado Algaci Tdlio, que vive o 

dia a dia, mas nós tambem orno representante da Regigo Oeste, nos temos 

convivido com esses problemas que atinge a populaggo. 

Entgo acredito, que realmente precisamos de uma 

transformagao, e eu acho que essa transformaggo tem que vir em primeiro 

lugar atraves da autonomia. 

Entgo, talvez, tenha alguns pontos dessa proposta 

que nós precisamos analisar com mais cuidado, mas eu acredito que, prin-

cipalmente autonomia funcional, tanto da policia Militar, como da poli - 

cia Civil, eu acredito que trará grandes benefícios para a populaçgo. 

Agora, eu gostaria de perguntar para o Senhor, 

para no ser muito cansativo; a proposta aqui extingue com a Secretaria 

de Segurança Pdblicap dU gostaria que o Senhor pudesse nos detalhar, em 

primeiro lugar, se essa proposta ela brotou de uma unanimidade por parte 

dos seus liderados, delegados, e porque que ela brotou 7 Be existe difi - 

culdade de relacionamento, entre a Secretaria de Segurança, e a Policia 

Civil, através da pessoa do Secretário? Eu gostaria que o Senhor esmiu - 

sasse um pouco mais o porque dessa proposta. 

0 SR. ANÍBAL Bassan : - Pois no Deputado... 
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0 SR. ANfBAL BASSAN JR.: Pois não. Sim, ela brotou de uma xxicaladm unani-

midade, da Policia Civil. Eu tenho conhecimento de quE 

apenas a figura do Delegado Geral não estaria muito simpática,, Mas, quan-

do aqui esteve e eu tive a oportunidade de assisti-lo, ele disse que aqui 

estava como Delegado Geral. E ele, como associado da associação, tenho a 

certeza de que ele tambem comunga com a associação dos delegados de  poll-

cia. E por que que ela brotou ? Brotou porque a Constituição Federal 

assim permite, artigo 144, § 62. E tambem porque 4 o melhor para a se-

suranga pdblica, porque todos nOs sabemos que a Secretaria de Segurança, 

qual 4 a dnica função da Secretaria em todos os Estados da Federação ? 

apenas um ente polftico entre as classes profissionais de segurança 

pdblica e o Governador do Estado. A Secretaria de Segurança Pdblica, vou 

citar o exemplo, então, do Estado do Paraná. 0 que 4 que ela 4, hoje ? 

Hoje ela 4 um amontoado de cargos, com grupos financeiros, setoriais, 

financeiros, planejamento, funcionários com dotação orgament4ria para o 

seu gabinete, com viaturas em quantidade. No Paraná, até, a Secretaria dE 

Segurança comedida, ela não tem muita mordomia. Eu posso garantir, 

que no Estado de São Paulo tem uma companhia da polfcia milotar I dispo-

sição do secretArio e no seu gabinete tem 90 viaturas policiais. Agora, 

no Paraná ela 4 comedida. E esta Secretaria, qual 4 a Anica função que 

tem,  an  todos os Estados ? Ë encaminhar papeis.  SO  faz encaminhamento 

de papeis e interferir politicamente ou interferir, atraves de interessei 

dentro das orgabizagoes. Esta 4 a grande verdade. Em todos os Estados 

4 assim, não se; no Estado do Paraná .  SO  encaminha papeis e não decide 

absolutamente nada, porque a decisão compete ao comandante da polfcia mi-

litar, ao delegado geral da policia civil, a eles compete a decisão. Se 

por acaso o Secretário decide,  am  lugar de algum deles, 4 um problema I 

parte. 

Por que mais especificamente adotamos a criação da 

chefatura da policia civil ? Por causa da Constitui  go  Federal que diz 

que a policia civil subordina-se aos governadores de Estado. Ao se criar 

esta Secretaria, ao se extinguir esta Secretaria, poder-se-ia imaginar 
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que estaria se criando ttes secretarias. Não e verdade. Estes tres  Or  - 

ggos, hoje, funcionam de maniera autOnoma. Na verdade o que nOs estamos 

fazendo e o enxugamento da mAquina Estamos tirando uma instância admi-

nistrativa, vai ser economia para o Estado. E para ficar muito mais cla-

ro ainda, a Secretaria de segurança Pdblica, hoje ela trabalha superpos-

ta apenas 4 policia civil, porque a policia militar no trabalha super-

posta. A policia militar mantem as suas atividades administrativas, in-

dependentemente da secretaria, que no reproduz os registros da policia 

militar. Entgo, apenas um segundo registro .6 polfcia civil.  Ns  temos 

um grupo auxiliar de recursos humanos que tem l& todas as fichas dos po-

liciais civis. Na Secretaria de Segurança, o grupo de recursos humanos 

dmkmx tem todas as fichas deles. 	cOpia uma da outra. Entgo, 4 uma 

entidade que se!) gasta para o erArio, se) tem despesa e tem como grande 

Aimiimx*gmEmmxreAdmmickkaxxisum14*xxiffxmxamamxxxxiptiumíxxamicaNgiailkicoxyxqum 

função apenas encaminhar papeis e exercer a interferencia politica, 

que no seria exercida caso fosse subordinado diretamente ao governador. 

Senhor Presidente, o  Dr.  Ribas gostaria de fazer algu-

ma colocaçgo, neste sentido. 

O SR. PRESIDENTE: Eu j4 o conheço, mas s6 para registro na Ata, gostaria 

que o senhor fizesse a sua auto-apresentação. 

O SR. RUBENS DE QUADROS RIBAS: Delegado de Policia e sO a tftulo de es-

clarecimento aos presentes,  ex-delegado geral da polt. 

cia civil e atual diretor do departamento penitenci4rio do Estado. 

.A titulo de contribuição, me perdoe ocolega Bassan 

e o Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  meu conterrAneo, vamos fazer 

uma colocaggo acrescentando alguma coisa exposição. 

Quando ocupava o cargo de delegado geral, tivemos a 

oportunidade, quando disputamos a associação de delegados de policia do 

Brasil, e mantivemos contato com todas as policias civis do Brasil. E 

conseuqpetmente, a Secretaria de Segurança Pdblim e policias militares. 

Então, vejam bem os senhores, o  Dr,  Bassan colocou da utilidade pr&tica 

da reduçgo do plano de estrutura. Rxakismammtkmx E eu darei aos senhores 

uma outra informação: praticamente todos os stados do Brasil tem, 
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no Nordeste, a posiggo de comandante da policia militar considerada comc 

Secret4rio de Estado. Eles despacham diretamente com os governadores. 

Entgo, as pollcias miliatres j4 gozam, a nível nacional, Deputado Raul 

concorda com isso, Coronel Foruqin, coroneis, aqui, eles j4 tem estas 

informagoes. Isto a gente sente  at  conversando com os companheiros 
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) 
RUBENS -... com os companheiros de outros estados. 

Muito bem, inclusive, o carro do co-

mandante tem placa de bronze. 

A Secretaria de Segurança Pública 

apenas uma superposi0o com relação 1 chefia da policia civil. 

Ent.6o, se nota nos estados que inclu-

sive, se dilui a chefia da policia civil da figura do Secretá-

rio de Segurança Pública. Ent'áo o Secretário de Segurança P6 - 

blica 4 um cargo da administra0o direta, tem indica0o e refe 

rendo  politico  que vai chefiar uma instituig5o policial civil. 

E muitas vezes o secretário na grande maioria no 4 delegado ' 

de policia. E o  chafe  da institui0o policial civil muitas ve-

zes fica perdido, destituído sem aquela autoridade. 

Enta'o, na verdade essa dicotomia ját 

existe na prática e eu posso assegurar para os senhores que ' 

conheço praticamente os 20 e tantos estados que tem policia ci 

vil já constituída. E a coisa marcha normalmente dentro da es-

trutura da administra0o pública para esse campo. 

EnC6o, essa colabora0o eu queria dar 

paraesclarecimento porque 4 um retrato de uma verdade da segu-

rança pública a nível nacional. 

Já no Rio de Janeiro, o primeiro go-

vernador Leonel Brizola consolidou isso atraves de legisla0o 

nomeando a Secretaria de segurança pública de secretaria da po-

licia civil e a de policia militar de secretaria de policia mi-

litar. Agora os outros -orOos por exemplo, Detran e Corpo de 

Bombeiros ficam agregados ou à policia civil ou à policia mi-

litar. 

ANIBAL BASSAN - E tambem na nossa proposta o chefe da polícia 

civil nós propugnamos com a eleig6o 

pelo Conselho Superior da Policia em listra tríplice para en-

caminhar ao governador para sua nomea0o. 

NILTON BARBOSA - Cumprimentando o  Dr.  Bassan e alguns delega- 

dos que chegaram e no tive oportuni- 

dade de cumprimentar. 



, q\  
21.03.89-pgc 	10:10 	-2- 4  

Dizer que somos totalmente'faváráveis 

autonomia . E ouvimos atentamente a sua explanOo a respeito 

interferência da ingerência política da classe. 

Desde que iniciamosessa legislatura 

nós procuramos na região que representamos manter um bom rela 

cionamento que sempre tivemos com a policia civil ate mesmo 

porque admiramos a atuag5o de voces. 

A nossa regi3o hoje podemos dizer que 

está tranquila, no tem problema nenhum. 

Agora, a sua coloca0o que às vezes 

um cabo eleitoral tira um delegado. Eu faria diferente. Eu 

faria outra coloca0o. 

Repito o respeito que tenho pela po-

licia civil, mas .às vezes companheiros de voces da própria po-

licia civil denigrem quase que toda uma incorporag5o. As ve-

zes um  politico  á obrigado a tirar o dlegado de policia por- 

que á necessidade, porque ele pode atuar bem no processo onde 

ele vai dar toda condigo do juiz no condenar o inocente co-

mo  voce  colocou e paralelamente ele desenvolve outro trabalho 

que e cobrado pela sociedade  voce  tem que interferir. Eu a-

conselho que quendo há um problema desse a própria policia de-

se se encarregar de fazer levantamento e a punio que ele tem 

direito ao elemento tal. 

Hoje felizmente estamos bem servidos 

de delegados na regi'6o. Tivemos excelentes comapnheiros dele-

gados que passaram por 16 que trazem saudades como o Carlos 

Alberto que passou pelo Alto Piquiri, o outro, Reinaldo que 

saiu da policia civil á promotor em Mato Grosso do Sul.  En-

to  so  delegados que passam e trazem saudades. Mas tem  al-

gins casos que tem faltado indicagOes. As indicagOes que eu  

fag()  no indico nomes, eu pego que nomeem kai um delegado pa-

ra tal cidade. 

Ent'áo, às vezes  voce  tem que inter- 

ferir mesmo contrariando a suamaneira de agir porque a comu-

nidade cobra. 
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autonomia, s6 que quando  voce  coloca a proposta de enchugar a 

a máquina e sair da secrektaria de segurança acho também que 

dá para analisar porque um ou dois elementos da policia civil 

denigrem praticamente toda a incorporag5o. 

ANIBAL BASSAN - 0 senhor tem razà'o. Realmente s vezes ocor-

re isso. Companheiros nossos que a- 

cabam por denegrir 	 
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O SR. ANIBAL BASSAN:-... companheiros nossos que acabam por denegrir/ 

toda a instituição. A Policia ela sofre um fenO-

meno, nós temos e o Deputado Algaci Túlio sabe disso, nós somos a  ins  

ttuigao mais transparente do Estado, temos uma imprensa especializada, 

a dnica instituição onde o que acontece vai para a imprensa. 

O SR. ALGACI alLIO:- A classe policial e a classe política. 

O SR. ANIBAL BASSAN:- Então o que acontece vai para a imprensa. A  ins- 

.  - titulçao ela cuida de seus problemas, das suas 

autoridades de seus policiais que denegrem a sua imagem, haja visto o / 

número de policiais que são colocados na rua, delegados de policia, e/ 

não quero que leve nenhuma critica à indicação de delegado como se fos 

contundente, porque existe uma critica de nossa parte, mas nós enten 

damos que o Delegado de Policia, porque como nós temos no Estado do Pa-

rand  os bons  politicos,  nós temos os maus  politicos,  e que haja um mal  

politico  numa região nós vamos ter uma região conturbada, em termos de/ 

Segurança Pública. Agora a instituição policial civil, ela sabe cuidar 

de seus homens quando eles transgridem, quanto a isso o Sr. pode ficar 

tranquilo. Se, por acaso, eu acredito que hoje em dia a interferencia 

política não tão grande, às vezes ela muito mais porque a adminis-

tração quer do que o próprio  politico  quer, acho que os Srs. podem sen 

tir bem isso. Muitas vezes os Srs. nen sequer interferem no processo / 

de indicação, mas são consultados, assim como se houvesse una divisão/ 

de responsabilidade. Então muito mais uma culpa da administração do/ 

que do próprio  politico.  Então a critica não ao  politico  mas sim à ,/ 

administração. Por isso nós queremos a autonomia, para que não haja a 

necessidade do administrador ter que dividir com o  politico  responsabi 

lidades que são só dele. 

O SR. HXREMENNilton Barbosa:- Sr. Presidente, só para finalizar, eu / 

preciso sair pois tem uma outra REunião/ 

Temitica, eu quero deixar bem claro o seguinte, não generalizo, tenho/ 

um profundo respeito, tivemos alguns impasses entre Policia Mioitar e/ 

POlicita Civil e na defesa da Policia Civil tomamos posição, porque a-/ 
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E, a partir do momento em que venha a autonomia,  am  qual eu sou fa- 

vorável, sendo feito este trabalho através da prOpria Policia,  voce  

automaticamente está contribuindo, porque quando e consultado um  pa  

tico e certo que eles querem dividir, porque se der certo o Delega 

db, tudo bem, mas se no der certo,coitado do Deputado. Então a  pat  

tir do momento em que houver este acompanhamento por parte de vocês,  

pas,  que realmente seja cobrado, vocês nos aliviam. POrque e a mesma 

coisa que, como hoje eu tenho um pedido da comunidade de Umuarama,/ 

onde o  Dr.  Leonil passou de 24 para 14 classe e forçosamente tem que 

ser removido e a comunidade pede para que ele no saia de Umuarama. 

Então eu sou favorável g. autonomia. Com  licen 

ga. 

0 SR. PEDRO TONELLI:- Sr. Presidente, nobres Deputados, Srs. Delega 

dos, Comando da Policia que está aqui, contri 

buindo muito neste processo Constituinte, e nOs como Constituintes/ 

temos obrigação de contemplá-los no novo Texto pois fazem parte de / 

um setor importante, os organismos de Segurança, então temos que dar 

uma atenção especial. Já ouvimos aqui a Policia Militar, o EXX Cor 

po de Bombeiros, o Alto Comando da Policia Civil, ouvimos as entida  

des  classistas, detetives, Instituto Medico Legal, Criminalistica, / 

hoje estamos ouvindo a Associaggo dos Delegados. 

u queria primeiro pedir excusas, porque ti 

ve que me afastar num momento muito importante, quando estava sendo 

- 
feita a exposigao, no pude também ler o documento distribuído aqui, 

Pr  isso eu vou, talvez, perguntar o que já foi dito, pelo nobre De- 

legado, representante da classe... 

10,15 hrs. 	 -2 
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0 SR. PEDRO TONELLI... representante da classe. Tenho 3 indagaçaz 

a fazer ao nobre Delegado baseado no noss$ 

projeto de constituiçgo que PT apresentou e que n6s estamos ques-

tionando com todos os outros setores, os outros organismos de se-

gurança tamb4m e gostaríamos de ouvir a opiniao da entidade clas-

sista para ver se n6s podemos  continuer  defendendo essa que conté 

o nosso Projeto de Constituiçao ou n4s vamos ter que declinat; 4 

porque se a classe disser que no serve para o Paran4, a prAtica 

de vocis vai dizer se vai ser bom ou ngo vai. 

A primeira, me parece que foi visto aqui A 

no texto uma observação, 4 com relaggo a organização e a. manuten-

qao do cadastro de veículos altomdtores de habilitaçgo de seus cal 

dutores e fazer cumprir a legislaçgo do trAnsito. No nosso Proje4 

to, n6s estamos propondo que se vincule a Polícia Civil, que hoje 

4 uma aphidice, que no sei bem a quem se recusa, não está tem dl 

to, mas que todo mundo se vincule 	Polícia Civil, esta 4 uma. filam 

qyestgo que n6s estamos querendo que seja, se no foi dita, que 

se diga. 

Uma outra questgo 6 com relaçgo a chefatura 

da Polícia Civil: N6s estamos propondo que ela seja dirigida pelo 

chefe de Polícia, nomeado pelo Governador do Estado, entre inte-/ 

grante da carreira e natividade constante de lista tríplice, por-

que parece que j4 foi dito, coordenado pelo conselho de Polícia / 

Civil, com o mandato de dois anos, permitida uma recondução, con-

sultadosem escrutilhos secretos, os delegados de Polícia. em ativi 

dade.  Eno,  esta 6 uma questao  QUO  n6s queremos ver a sua mani-/ 

festaçgo. 

Uma 30 4 sobre a destituiçgo do comando da 

Polícia Civil; N6s estamos propondo que o Po4er Legislativo tenha 

poder, n6s estamos propondo  nor  dois terços, mas jA foi questione 

do aqui e eu quero tamb6m ouvir a manifestaçao dos delegados, / 

dois terços da. Assembl6ia possa destituir, tamb4m possa destituir 

nnmnr(4,C) 
dn Polcia Civil do Estado do ParanA. Sabre, n6s / 
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0 SR, PEDRO TONELLI... Sobre, nOs achamos justo aquilo que foi con-

templado na nova eonstituição, a isonomia,/ 

salvo por interesse Administrativo PLiblico e tal.  

Fu  queria fazer uma observaçãá também e que-

ria ser contestado com argumentos E vi não s6 hoje, mas eu vi / 

muitas vezes aqui nessa nossa comissão afirmaçaes dizendo o seguin-

te: " 114 neutralidade Politica", Eu não sei, eu  echo  que 4 uma 

dia falsa que n6s temos;  au  acho que no momento em que n6s consti-

tuimos um poder, 4 um poder  Politico,  que toma uma decisão e que s 

vezes fere interesses. Então, eu não sei se n6s vamos continuar  all  

mentando essa idéia 4e que n6s somos um poder neutro, essa idéia da 

neutralidade para mim 4 um tanto quanto falsa. Eu tamb4m fui sindi-

calista no passado e a gente queria ser neutro, de repente a gente 

sentiu que não adiantava mais ser neutro, tinha  cue  tomar posição e 

assumir uma posição e defender. Então, eu no sei na categoria dos 

delegados, com os demais, porque a gente não conseguiu aprofundar / 

muito essa discussão, ma  au  vi muito ptesente e para mim. 4 uma 

&lie que não tem sustentação, A gente 4 Delegado de Policia, quer / 

ser neutro; eu  echo  que não, eu acho que ativifdade da Polícia ela 

não 4 uma atitude neutra, ela vai ferir interesses, ela no vai ser 

vir a todo mundo, não tem jeito de servir a todo mundo na Polícia / 

Civil, como no Poder Legiblativo não vai poder servir todo mundo. / 

Então, são trs indagaç3es e uma afirmação / 

que eu gostaria de ver contestada, porque parece uma idéia falsa de 

neutralidade  Politica l  que ali4s  au  tenho visto muito quando se dis 

cutiu aqui com o alto comando da Policia Militar e tal, todo mundo 

fala assim:"Não queremos a gerencia  Po1ítica7.Bu  echo  que a autono-

mia tem que tzer, eu  echo  que as decis3es dentro da. Política de Segy_ 

ran'ç'a 
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0 SR. (3,  R. PEDRO TONELLI-... de segurança publica que está referi-

da lá no artigo anterior,onde e composto pelo chefe 

da Policia Civil o comandante da policia militar, o Corpo de 

Bombeiros; três membros eleitos, um de cada corporação, policia 

militar, civil e corpo de bombeiros ; dois indicados pelo Minis-

trio Publico , um do Ministério e outro da Defensoria PUblica, 

são dois, e um representando o Conselho de Estadual de Direito 

da pessoa h umana e 4 éntidades representativas da sociedade / 

civil. 

Então, estes estabelecem normas, agora, o cumprimento 

disso, cada um e vai ter a sua autonomia .Eu vi uma afirmação 

aqui de que eu duvido muito, porque tem muito a ver com isto, / 

quando a gente questionar por exemplo, a Assembleia pode institu 

ir o alto comando da policia civil , da policia militar, ou do 

corpo de bombeiros, quem quer que sej,p., o pessoal que discontraiu 

lsso, a alegação principal e que no quer inleremcia política; 

ingerecia de polpitico. Mas, e um pode r  politico  que está cons-

tituído, e lei„ reconhecido pela sociedade . E se este poder / 

tomar uma decisão e não se reconhece, por que e o que e que ncis 

estamos fazendo aqui na Constituinte. 

N6s estamos fazendo uma Lei uma. nova ordem institu-

cional para o Estado; adaptando e criando uma nova ordem. Como 

que este poder não pode ingerir numa decição da policia civil, 

da policia milita, do corpo de bombeiros, quem quer que seja.  

Eu acho que pode. 

0 SR. Ay.BAL BASSAN- Eu queria at  agradecer a sua colocção e a 

sua proposta. Realmente, nOs entendemos que o DETRAN 

faz parte da policia civil , e n.o s6 entendemos, pois, o DETRAN 

sempre fez parte da policia civil. E 4 assim no mundo inteiro / 

também . 0 cadastro de ricos ele e controlado pela policia, por 

que ? Porque e um dado importante para uma investigação. Talvez, 

o dado mais importante ela hoje, são os cadastros de veículos e 

de seus condutores. t um manancial de informagOes para uma inves- 
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investigação policial, sem precedentes , sem igual talvez, na po-

licia. E nOs não temos isto na policia civil, do paraná não tem. 

Porque a m abria dos Estados tem; o DETRAN 4 organismo ou da po-

licia civil da sua estrutura, como 4  Sao  Paulo, Minas Gerais e 

Rio Grande do Sul; ou 4 dirigodo por delegado de policia de car-

reira. De uma fotma ou de outra, ele sestá vinculado à policia / 

civil, isto na esmagadora maioria dos Estados . E no mundo 4 as-

sim. 

Então, o DETRAN, nOs na nossa proposta estamos colocan-

do o cadastro de veículos e seus condutores para nOs também 

Então, eu pediria à Secretaria que fizesse a distribui-

gão de um xerox aos Srs. Deputados, de algumas páginas, do livro 

da HistOria da Secretaiia da Justiça, -eu  at  tenho aqui o livro, 

onde consta neste livro: o DETRAN sempre foi da policia civil, / 

e inexplicavelmente, de algum tempo para cá, ele foi tirado da / 

estrutura ,e dicou como um apêndice da Xecretaria de Segurança 

Pliblica. Este livro a Secretaria vai distri buir; este. aqui. 

Em 1948 a estrutura da chefatura da polícia onde 

co4sta o DETRAN, e consta o departamento penitenciário COMO 

sendo da policia civil. 

A eleição do chefe da policia civil, Deputado, nOs 

digo, a nossa proposta prevê a elei0o.  SO  não prev e a destituição 

pela Assembleia .Quero lhe dizer, que a sua colocação, e SE. sobre 

que o poder  politico  tem que tomar uma posição, está correta. 

E realmente, acho  at  que seria bom, para a instituição policial / 

se fosse possível a Assembleia destituir o chefe da policia ci-

vil. Agora, o quOrum acho que deve ser qualificado. Deve ser por 

maioria qualificada ;deve ser por 2/3 ; a maioria absoluta seria 

muito temerária. Então, a FiRe.Eea maioria qualificada, 2/3 , seria 

o ideal. 
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Eu acho que não deve ser mudado isto; porque eu ouvi 

o Sr. falar, que existe proposta para diminuir isto. Eu acho que 

seria válido sim. Arg#Empim Acho que, esta seria o tipo da posi- 

ção legitima do poder  politico.  Tem que ter este poder, ainda mais 

hoje, ... Então, e legitima esta colocação. É o tipo da interferen- 

cia, política legitima e necessária ate. 

Então,  at  não vejo problema nenhum sinceramente, em 

que o chefe da policii civil seja destituído por 2/3 de decis4o 

da Assembleka Legislativa . 

Outra pergunta, Deputado foi, acho aue a notabilidade 

política já abordei. Acho que realmente, deve haver esta posição. 

Quanto ao Conselho ee 	97  consultivo , eu não sei 

Deputado, se realmente nOs precisaríamos  al  pensar mais especifi-

maxkmm camentemais detalhadamente, ma com mais pormenores, / 

sobte, se este Conselho seria bom eou não. Há principio me pare-

e, que não há problema nenhum. Mas e que a policia ela 4 tão fis-

calizada ,que se existir mais um Conselho, que irá fiscalizá-la, 

será que nOs na-o vamos acabar gessando a policia ;porque ela 4 

fiscalizada pelo publico, ela e fiscalizada pela imprensa, ela 

4 fiscalizada pela Assembleia, pelos  politicos,  pelo poder  po-

litico,  

Existe sobre ela agora um poder externo do Ministe' 

rio Pdblico, que a Constituição consagrou , e será que mais um 

Orgão fiscalizador da policia , nOs não vamos acabar, se ao mes-

mo tempo que nOs estamos querendo alguma autonomia para a atua-

ção , vamos acabar a gessão dela .Então, não quero manifestar 

ainda, por falta de mairo estudo na sua proposta, Deputado, mas, 

talvez, ... 
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O SENHOR ANfBAL BASSAN - ...mas, talvez fosse mudar este  con-,•  

ceito. 

99°  Eu"que atendi, Deputado, ou nao? 

O SENHOR DEPUTADO PEDRO TONELLI - Sim. 

O SENHOR PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra 

o Senhor Depu 

tado Raul Lopes. 

O SENHOR RAUL LOPES - Doutor Bassan, :preliminarmente os meus 

sentimentos à perda desse companhei-

ro no cumprimento do dever. E também na oportunidade limmulaxxx 

o voto ftinebre ao seu diretor, ao seu Comandante, porque real 

mente foi bastante constrangedoilpra todos nós. 

Estamos ouvindo atentamente e estamos 

assistindo, aqui, o prezado Companheiro participar de todas as 

apresentagOes que lhe diz respeito e que, naturalmente, 1igo5 

despertou interesse e muitas coisas foram alinhadas no ajusta 

mento das aspiraçOes de umas instituigOes, porque no aprimo-

rar a sua e o sistema como todo de Segurança 

A aspiração conquistada para a auten 

nomia administrativa já vem de 116 muito tempo. Gratificou-me' 

bastante o companheiro YINNAINXX Ribas no fortalecimento da sua 

sustentagao, porquanto na época tivemos a oportunidade de ser 

virmos juntos, ele na Civil e eu na Militar. E já naquela epo 

ca mesmo, contrariando o Governo e contrariando a Pasta; a Se 

cretaria, nós quase que tomávamos já, inclusive, a Militar, 

algumas iniciativas, porque já tínhamos um amparo, um respal- 

do legal na Legislagao Federal. 	iCoverno do Estado do Rio' 

de Janeiro veio ,entao, abrir esta oportunidade para todos ' 

n5s. Indiscutivelmente, esta 6 a conquista de todos e com a 

alteragao que se fez no processo revolucionário, onde nós rei 

vindicivamos,na época nós apoiávamos os  politicos  tamb4m, para 

que o Comande da Policia Militar viesse às suas origens, a sua 

base,1004164MX Assim, eu vejo hoje o Senhor também sustentar ' 

uma posição, uma proposta a xpgimix volta também deste Coman- 

o 
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Comando totalmente para as suas origens, a sua base, só que 

desta feita 'a frente de uma Pasta. 

Eu dizia aqui quexoxftxxxxo talvez o 

Governo por ensaiar uma séfie de medidas administrativas na ' 

reforma amx0Ixx administrativa do Governo, talvez ele no acei 

tasse. Mas, nós analisamos e foi importante. E temos que tra-

balhar em cima dessa ax*xiagRax aspiração porque vai trazer  be  

nefiCios para toda a comunidade. Se e assim em outros Estados, 

se a experiencia já vem sendo vividaT porque não aN±maxx nOs ' 

aqui no Paraná que sempre fomos modelo nacional emtudo que 

diz respeito nível de Brasil. 

Entao, essa aspiração, indiscutivel-

mente,será sustentada também por nOs. E eu que egresso da' 

instituição vejo também alinhado aqui na proposta, porque já' 

tivemos a oportunidade do Cel.Batista, Chefe do Estado Maior, 

que vem representando o Comando, fazia na oportunidade uma 

sustentação igual. Todavia, o  Dr.  Bassan não alinhou, como 

disse muito bem, a cara do sistema e chamou a atenção para 

alguns aspectos que eu aplaudo e vou, aipx  at  certo ponto, 

apreciar. Eu  at  não gostaria de levantar esta polemica aqui 

porque poderia, evidentemente, aissymxkxxx despertar uma  pole  

mica. t no-que diz respeito a algumas dax das atribuigOes, ' 

competencias, que eu vgbo no seu documento um pouco abrangen-

te e que a Constituição Federal dá ainda a privacidade para ' 

as Policias Militares e queremos aliar dentro. da Carta Esta-' 

dual eu acho que seria  at  quase inoportuno, terá que se pre-

servar naturalmente as conquistas, mantidas, preservadas, e ' 

fortalecer naquilo que, evidentemente, seria conhecido atra-

vs  do critério da lei. Eu gostaria de levantar, deixar isso' 

para discutir na composigãO dos - nossos trabalhos, no relatOrio 

final, onde, naturalmente, o Senhor estará assessorado por 

uma Comissão e a Policia Militar por sua vez também. senão nós 

ficaríamos aqui discutindo tal como a missão abrangente da ' 

Policia Civil no que diz respeito ao policiamento ostensivo,' 
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policiamento ostensivo em mataria de outras atividades... 
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0 SR. RAUL LOPES - 	atividades, sustenta naturalmente, ho-qUe diz res- 

peito a atividade de informagaes, atividade de Policia 

de Transito e mais algumas outras, eu não gostaria de entrar nesse deta-= 

lhe, eu gostaria evidentemente dentro da comunidade de nós discutirmos, 

porque nós vamos rever esse processo todo. 

Afora isso,  Dr.  Bassan,-eu diria que a emancipação 

administrativa das duas instituigOes, indiscutivelmente, hoje já e prati-

camente necessária, mesmo queo Governo tente obstar, como já temos conhe-

cimento que ele vai .tentar desenvolver alguma coisa nesse sentido, nós 

aqui vamos nos reunir, porque como disse, com o fortalecimento, com o ar-

gumento de escrevermos a Constituição num momento novo, nós temos que es-

crever para o futuro e não para o tempo, ate porque o Governador está  al=  

ensaiando uma oportunidade de  xi=  se tornar o Presidente da República e = 

sair e deixar  al  uma legislagãocapenga, omissa, débil e que vai natural-= 

mente prejudicar. Então nós temos que dimensioná-la, dentro de uma estru-

tura adequada, para que nós possamos administrar, se não agora para o fu-

turo e eu quero crer que não é só a sustentação deste companheiro que tem 

uma vida uma experiência na área da Segurança Pública, como também por 

parte de todos os demais companheiros que já estão sensibilizados e ate = 

motivados a desenvolverem esse processo. 

Afora isso, eu me congratularia com o prezado Presiden 

te na sustentação de sua proposta e mais a frente, nós vamos, na redação= 

final trabalhaLmos juntos e  fag()  ate questão, porque estarei como outros= 

companheiros para nós analisarmos ali o que realmente na forma abrangente. 

0 SR. ALGACT TULIO - Eu estou muito a vontade em relação ao assunto, a ma 

teria, claro que não somos  expert  no todo que diz respeito, especialmente 

a parte interna da Policia Civil, Policia Militar, mas nós conhecemos as= 

situageies, os anseios da classe e eu cumprimento ate a Policia Civil, por 

esse xxxmlakm arrojo, este arrojo na tentativa de desvincular da S.S.P. e 

criar a sua própria secretaria com a volta da Chefatura de Policia. Isso= 

a gente sabe que e um assunto por demais importante, eu falei numa das 

sessEies que o Secretário da Segurança Pública, independente de quem seja, 

não tem nada a ver com a pessoa do  sec  etário da segurança pública, ele 

e um intermediário, ele e apenas um atravessador da4rea de segurança = 
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é aquele que as vezes complica ao inutAgaidz ajudar, ao  in 	de facili- 

tar e nós tivemos vários exemplos com tantos outros Secretários que 

passaram, porque realmente ele exerce apenas um cargo praticamente  po-

litico  em relação a área de segurança. Eu acho que Segurança Pública 

quanto mais independente da classe política ela ficar, é melhor para 

todos nós. Esse problema de ingerência, de designar delegado para um = 

município, tira o delegado e peie o cabo eleitoral COMO inspetor de 

quarteirão ou coisa parecida, hoje mesmo nós vemos ai e nós que somos= 

da oposição sentimos isso, no Município onde o Prefeito é de um parti-

do de oposição, não é o Deputado daquele Prefeito PREmxixox que deu o = 

nome  politico  e o Prefeito tem que se submeter ao diretório do partido 

do Governo porque o Deputado do Governo, que não fez nem 30% dos votos 

IA tem o mando  politico,  então tem que depender do diretório, vamos fa-

lar claro, kmmmvxxxnx do PMDB para indicar o delegado, para tirar ou = 

para fazer qualquer modificação na área policial, eu acho isso um absur 

do o que acontece. Então eu acho que é por demais importante esta posi-

ção aqui que vocês xxks tomam nesse momento, eu tenho ce teza absolu-

ta a exceção talvez de alguns deputados da situação hoje e talvez leva-

dos pelo interesse do Governo de que não se crie isso, mas eu tenho cer 

teza que a criação ou a volta da Chefatura de Policia, a eliminação da= 

figura do Secretário da Segurança Pública que é apenas um atravessador, 

é apenas um intermediário que mais complica do que facilita então eu 

acho isso por demais importante. Outro assunto, que na minha vivência = 

como homem de imprensa, no rádio- voce  fala ouve hoje amanhã não se ouve 

mais, na imprensa  voce  escreve e fica  Id,  na época eu também não era  po-

litico  sempre falava também que estava errado esse negócio do Ritolk De-

tran 
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0 SR. ALGACI 	... sempre falava também que estava errado esse 

negócio do Detran de ser comandado por um ho-

mem que não tem nenhuma ligação  cam  o setor de segurança pública.  ye  

ja, por exemplo, hoje nós temos um grande índice de veículos roubados 

no Brasil inteiro e as policias são as que menos tem informação. 0 ca 

dastro desses veículos ai, a Delegacia de Fmccak Furtos de Veículos fi 

ca dependendo de uma informação, da boa vontade do funcionário do De-

tran para receber uma infolmação, quando se isto está na própria poli 

cia é mais ágil, e mais dinamica,a noticia já Ec vem na hora. Então is 
to também e por demais importante esse problema também do Detran. 

Com relação ainda, eu só pude ler rapidamente, 

no fundo e em cima daquilo que nós já conhecemos, nós já temos discu-

tido bastante, ouvido oxxRmIlagadm os delegados colocarem suas posig6es. 

Eu não vejo assim maiores entraves nesta posição da Policia Civil. Cia 

ro que depois, ainda nas Emendas Transitórias, será mais na parte bu- 
), rocartica, administrativa, o problema de risco de vida, uma serie de ' 

outras coisas que depois na sequencia a gente vai ainda xmignuud abordar. 

Mas,  en  principio, eu comungo com este pensamen-

to aqui porque eu acho que e o momento de avançarmos, e uma proposta ' 

progressista, necessita se fazer neste momento na policia. Uma decisão 

cada vez mais, embora o Deputado Pedro Tonelli tenha colocado que a ne 

cessidade do Poder Legislativo, na hora de derrubar ou participar da 

escolha, eu acho isso um tanto quanto perigoso, mas de qualquer manei-

ra estamos também avançando e pode ser que esta também seja uma propos 

ta que possa ser também acolhida. Mas, cal de qualquer maneira, quanto me 

nos a parte política, e quando falo parte política falo mais na parte 

politiqueira na verdade, porque  al  e mais interesse  politico  do Deputa-
do da região ou de uma meia dúzia de cabos eleitorais daquele Deputado 

e que de repente o Delegado prende o filho lá de um cabo eleitoral do 

Deputado, ele está arrasado esse Delegado, vai para a rua, sai de lá ,-

trocado e perde ate condigOes de promogOes depois na sua continuação, na 

sua carreira. Então quanto menos o poder  politico  puder participar 	das 
atividades da segurança pública, eu tenho certeza que a própria policia 

vai ter mais condigOes de desenvolver o seu trabalho. 

Por isso me sinto mmxammits muito à vontade  pa  

ra dizer que aquilo que está. aqui nesta proposta, k eu tenho quase que 

certeza que se depender deste Parlamentar que tanto tem criticado a po-

licia e tanto critica a policia, tanto cobra da policia, tanto exige da 

policia, se ve na obrigação hoje em evidentemente de sabendo o que está 

neste papel, nesta proposta e o anseio da maioria da classe, se sente 

mais do que nunca na obrigação de hoje corresponder, de dar a sua par- 

cela de contribuição naquilo que ele também pensava, ainda quando... 
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apenas repórter policial iniciante, na sua luta diária de ver as coi-

sas modificadas. 
ouero Eu Expraxx poder nesta Constituinte agora dar a 

minha parcela de colaboração para tanto a Policia Militar, Policia Ci-

vil, Corpo de Bombeiros, para que ncis possamos ter realmente uma poli-

cia mais ágil, mais independente, com mais autonomia fitanceira, admi-

nistrativa, tudo, para poder realmente trabalhar. 

Era esta a minha posigão, Sr. Presidente. 

0 SR. PEDRO TONELLI:-  SO  uma observação. Quando eu falei da gerência po 

litica, política de Segurança, eu de maneira ne-

nhuma não quero concordar e não concordo com a prática política que nós 

estamos tendo hoje, onde um Deputado da região manda no delegado,  inter  

fere. Isto eu também não concordo. 

Agora isto eu acho que e o maior absurdo que nós 

temos hoje é exatamente isto. A insegurança, falta de segurança públi-

ca éxxka exatamente por isso, porque os interesses muito localizados 

prevalecem e a política geral não prevalece, a política de segurança  pú  

blica planejada, decidida. 

Então, eu quero deixar bem claro que eu não con-

cordo  cam  isto. Como que eu, Deputado lá da região sudoeste do Paraná, 

não entendo da prática, da atividade policial. Eu nunca dei um tiro de 

revólver, nunca na minha vida. Eu não sei como é a prática policial, a 

prática, a prática, os detalhes, eu não sei como é que se pratica. Como  
pm  é que eu vou chegar lá vou condenar o delegado, vou Roxlmil condenar 

não sei quem e tal. Então eu acho que permanece a x tarefa do Parlamen-

tar de denunciar, de abrir a boca, de parlamentar, de representar os  in  

teresses da comunidade e tal. Agora para decidir as normas de segurança 

pública que 41E1 a polícia tem que se submeter, eu acho que isto tem que 
ser 2/3. Não é um Parlamentar. Em momento nenhum eu defendo a ideia de 

que um parlamentar tem o poder de destituir e tal, porque se não vai  pre  
valecer o negócio dos mandos  politicos,  o compadrio e esta é a política 

de minoria. Impossível praticar desse jeito uma política que sirva para 

a maioria. 

0 SR. ALGACI TÚLIO:- Em relação ao problema do medico legal e do insti-

tuto de criminalistica, qual é a posigao... 
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0 SR. ALGACI TOLIO - 	posição da Associação.dos Delegados em rela- 

go  a este assunto porque me parece que 4 um as-

sunto que vai criar muita.pol'emica a exemplo da desvinculagão do Cor-

po de Bombeiros da Policia Militar. Eu acho que nesta área vamos ter 

muitas brigas - no bom sentido -, brigas salutares com o objetivo  pa  

de achar solugOes. 

0 SR. ANfBAL BASSAN JTJNIOR - 0 Instituto de Criminalistica e o Insti-

tuto Medico Legal pretendem uma desvincu 

laço da Policia Ovil . O que quero alertar os Srs. 6 que a preten; 

são deles 4 inconstitucional. 0 § 42. do  Art.  144 da Constituição Fede 

ral diz que Polícia Policia 	 incumbe a função de policia judiciá 

ria e a apuração das infragOes.  penai. Ai está a .atividade da Crimina-

listica e da'MedicinaLegal. 

Por outro lado, eu tive •a oportunidade de assistir 

aqui a explanação da.AssociagãO de-  Medicina Legal com participação at4 

mesmo do Presidente da Associação Criminalistica, e - fazer algumas con-

m&dm siderag6es que, a bem verdade, venham esclarecer aqui para que 

não paire qualquer dlivida. 

Foi dito aqui que o pioneirismo na separagão seria 

o Paraná agora neste instante. No 4 verdade: o Paraná já •se separou, 

já houve essa separação no passado. Neste .mesmo folheto da História da 

Secretaria de Justiça fala em Laboratório de Policia, que o antigo 

'Instituto de Criminalistica. Ali, está: ficou claro a volta do Labora-

tório de Po1f2cia à Policia Civil, inclusive citando que foi sanado es-

ta anomalia porque 4 uma anomalia: n6s no podemos tirar a geometria 

da matemática. 

Também foi dito aqui que o Código falava que o peri-

to oficial 4 auxiliar da Justiça. Eu sou sincero, sou bacharel em Di-

reito e não conspgui achar este artigo no Código que diz que o perito 

4 auxiliar da Justiça. Mas pode  at  ser que no tenha lido o Código 

com muita atenção porque não estaria errado, porque nós no podemos 
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fazer 4 confundir Justiça com Poder Judiciário porque a Justiça Crimi-

nal-  neste  Pals  se assenta, num.hx*px tripé: o juiz de. direito, o promo-

tor de justiça e o delegado de policia; duas autoridades que são a au-

toriadade policial e•a autoridade judiciária a autoridade policial 4 

o delegado de policia, a autoridade judiciária 4 o. juiz de direito; e 

o fiscal da Lei 4 o representante do Ministério Público ou Promotor de 

Justiga. Então,.não estaria errado o C6digo se assimfalasse. Também eu 

acredito que o - C6digo não fala em autoridade policial, fala em autorida-

de apenas. 

Eu pediria à Secretaria que distribua aqueles folhe-

tos onde estão ali . c6pias do C6digo de Processo Penal e da Constituição 

Federal onde deixam muito claro a subordinação dos auxiliares a autori-

dade policial. .E nOs poderemos observar que no  art.  42  do C6digo de  Pro  

cesso Penal diz: "A Policia Judiciária será exercida peia autoridade po 

licial no territ6rio•de suas respectivas jurisdigOes e terá por fim a 

apuração das.infragOes penais e da sua autoria". 0  art.  62 diz: "Logo 

que tiver conhecimento da. prática da infração, a •autOridade policial de-

verá (a autoridade policial eo delegado de poliCia, são sinOnimos) deter 

minar (determinar não é requisitar, não é solicitar, não é pedir; é  man  

dar que se  fags,  aos seus subordinados) que se proceda ao exame do corpo 

de delito e a quaisqpr outras perícias". Diz •o  art.  168 do mesmo C6digo: 

"Em caso de lesOes.corporais se o primeiro exame pericial tiver sido in-

completo proceder-se-á a.exame'complementar por determinação policial ou 

judiciária", que vou-lhes provar que hoje.não.émais possível à autori-

dade judiciária determinar.porque - a Constituição Federal o prolbe. E prci 

BE Por que? Porque não pertence Ao Poder Judiciário a atividade pericial: 

pertence à Policia Civil, e seria uma, ingerencia do Poder Judiciário 

dentro do Poder Executiro -se o Poder Judiciário determinasse ao Poder 

Executivo, conforme previa o C6digo de Processo-Penal. A Constituição 

Federal sanou este problema.. 

Então, determinação da autoridade- policial hoje será 

de oficio ou a requerimento do Ministerio. Público (o Ministério Públi-

co requer. Por que? Porque ele não tem vinculo subordinativo com o dele 
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delegado de policia, os dois  so  independentes), ou a pedido do acusa 

do pelo seu defensor. 

0  art.  171 diz: -"no caso de inobservância de formali-

dades, ou vocábulos (?), ou omissaes, obscuridades, ou contradigifies 

(isso na perícia,), a autoridade policial ou judiciária mandará suprir a 

formalidade ou completar ou esclarecer o laudo". 

Parágrafo tInico - A autoridade (policial ou judiciá-

ria) poderá também ordenar que se proceda novo exame por outros peritos 

se julgar conveniente". Se a autoridade desconfiar do perito por qual-

quer motivo, por inabilidade técnica QU mesmo por Sua conduta, ela man-

dará que outro perito proceda a perícia. 

Também o  art....  

T  
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O SR. ANIBAL BASSAN  JUNIOR  - ... ele mandara que se faça, a auto-

ridade mandará que outro perito proceda à perícia 

Também o art.184 diz : " Salvo o caso de exame de corpo de delito 

O juiz ou a autoridade policial, o delegado, negará a perícia re-

querida pelas partes quando não for necessário o escaarecimento da 

verdade." Portanto,Srs., a subordinação é direta e efetiva não há 

como se negar isso. Seria se negar o próprio Código de Processo Pe- 

na, onde, volto a afi 	mar, não vi onde está escrito ali que eles 

são auxiliares da justiça e se estivesse não estaria lá. Não pode-

mos confundir justiça com Poder Judiciário. 

O SR.PAULINO DELAZARI - Código de Processo Penal, Delegado ! Isso 

aqui é um documento que está sendo revisto através 

da nova Constituição e será elaborado um novo, isso aqui e uma 

afirmação de toda a estrutura existente. 

O SR. ANIBAL BASSAN - Não, o Código de Processo Penal ele sofreu 

um anteprojeto. 

O SR.PAULINO - Ele sofrerá nova reformliulagão a partir dos conceitos 

da nova Constituição, portanto isso aqui não é definiti-

vo é eventual ? 

O SR.BASSAN - Eu creio que nesse ponto ai não, Deputado, nesse pon-

to não sofrerá nova revisão porque é principio básico  

ex  a perícia 4 ordenada pela própria atividade policial, na Consti-

tuigão. 

O SR.PAULINO - Mas o Sr. está falando aqui do 126digo de Proc.Penal 

que será totalmente revisto. 

O SR. BASSAN 

O SR.PAULINO 

O SR. BASSAN 

O SR.PAULINO 

O SR. BASSAN 

- Ele está em vigor. 
ate a 

- Está em vigor reorganização. 

- Mas a reorganização não irá modificar isso. 

- Quem falou que não ? Isso quem vai fazer e o Poder 

Legislativo. 

- Já existe ate um anteprojeto. 

PAULINO - Está sendo debatido, isso aqui não é afirmativo,6 

um  document°,  uma Lei em vigro eventual que pode ser 

O SR, 
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ser modificada e transferida a essas prerrogativas. 

O SR. BASSAN - Creio que não, posso lhe explicar: ela obedece um 

ordenamento da constituição e eu posso provar isso. 

Se ocorrer isso... 

O SR.PAULINO - 0 Sr. falou que na Constituição  art.  144 § 42 

de que a poilmix policia exercerá as funçOes de poli- 

cia judiciária ? E isso que determina essa diretriz. 

O SR. BASSAN - E apuração, isso e mais uma. Esse mesmo documento 

o art.  144 § 42 que o que traz a competência e 

o art.  136 que o que trata do estado de defesa no seu § 32 

diz I i " Na vigancia do Estado de Defesa, pbserve bem a diretriz 

constitucional , a interpretação sistemática da Constituição. 

O item 1 diz : "A prisão por crime contra o estado determinada 

pela executor da medida será por este comunicada 

imediatamente ao juiz competende, que a relaxará, se não for legal 

facultado ao preso requerer exame de corpor de delito à autorida-

de pcblicial. " Então o Sr. veja só o que manda a Constituição FE 

deral, manda que a prisão seja comunicada ao juiz mas não dá a ele 

o poder de icxx determinar o corpo delito e sim à autoridade poli-

cial, porque o corpor de delito efetuado pela autoridade poli-

cial que do Poder Executivo. E haveria  al  uma interferência do 

Poder Judiciário. 

O SR. PAULINO - Nós debatemos esse assunto com o Ministério LEI BII- 

blico e entendemos que não será e não pode ser ve 

dada à autoridade policial a requisição para o exame de corpo de-

lito. Pode ser a autoridade #m policial, mas nós entendemos que 

pode também ser do Ministério PUblico. Nós não estamos aqui para 

Vetar a autoridade policial que é o primeiro, é presente no ato 

de um crime, por exemplo, possa requerer, agora, não podemos afir-

mar que é taxativo e exclusivo da Pol.Militar. 

O SR. BASSAN - Deputado, eu xpt ai estou fazendo uma análise sistE 

mática da coisa. Agora, o MinisterioPUblico a Pol. 

Civil tem suas diferenças com ele, e elas são muito claras. 0 Mi- 



  

(FLS.N 

•••..,.... 	

i 

10 . 50  CPI ORGANIZAgA0 ESTADOS E MUNICfPIOS - 21.3.89/EL 

nisterio Pliblico ele no pode fazer isso porque no é autoridade. 

Ele 4 representante da sociedade na ação penal , ele 4 uma parte 

tanto no inquérito policial ... 

0 SR.ALGACI TCLIO - 0 Ministério Pdblico pode fazer uma complementa- 

gao,uma diligência, no prosseguimento do proces-

so. NOs acompanhamos muitos casos desses inclusive. tibcMimixklixim 

0 SR. ANIBAL BASSAN - Ele pode requerer... 
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O SR. ALGACI TCLIO : 0 Ministério Pdblico pode fazer uma representa-

ção... 

O SR. PAULINO DELAZERI : 0 Ministério Publico não pode fazer isso 

porque não e parte. 0 Ministério Pd-

blico e o representante da sociedade na ação penal. ele e uma par-

te tanto do inqueiito policial como... 

O SR. ALGACI ALIO : Ele pode fazer uma serie de complementagão, 

uma serie de diligencias na ação pe-

ral e no processo. 

O SR. ANNIBAL BASSAN : Exatamente. Ele pode requerer 'a autorida-

de policial. 

O SR. PAULINO DELAZERI : Mas a autoridade policial também é parte. 

O SR. ANNIBAL BASSAN : Não e parte. Essa foi uma afirmação errO-

nea colocada pelo Deputado Nereu. 

Não e parte.A autoridade policial não e parte, como não e parte 

O Juiz. A autoridade policial e um magistrado de policia, na 

investigação. Ele e inspirado no sistema francês, onde existe a 

figura da autoridade policial. Na Itália existe o Juiz de Instru-

ção. Na Itália, à Delegado de Policia e Juiz de Instrução e faz 

parte do Poder Judiciário. 

Outra afirmação que foi colocada 

err5nea aqui, pelo Presidente da Associação de Medicina Legal, 

que a policia chama-se policia judiciária porque e policia 	do 

Juiz. Sob hipOtese alguma isso. Isso e uma inverdade. A policia 

chama-se policia judiciária porque o Delegado de Policia tem os 

poderes de ouvir a pessoa, intimar, acarear, determinar busca e 

apreensão. Faz a atividade de Juiz. Então, o Delegado de Policia 

não e parte. Ele tem que estar isento para poder investigar. Co-

mo e que ele vai investigar se ele for paete 2 Parte sim, e o Mi-

risterio Pdblico. A policia não e parte. Como e que a parte vai 

eterminar a perícia ? 

O SR. RAUL LOPES : Foi força de expressão dele na sua sustenta- 
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gão.  Ns  aceitamos bem quando ele disse que ai estava a deno-

minação, razão pela qual  at  subentende isso. Não foi contesta-

da, porque a reivindicação maior dele era de autonomia. 

O SR. ANNIBAL BASSAN : 0 sistema brasileiro 6 inspirado na Fran-

ga. 0 Delegado de Policia, chamado 

assim no Brasil, na Franga ele 6 autoridade policial. Ele 6 Co-

missario de Policia. Na Itália ele Juiz de Instrução. Então 

r6s Delegados de Policia no Brasil somos os Juizee de Instrução 

ou Magistrados de policia. Essa seria a colocação correta. 

Então não há como o Artigo que eu 

mencionei, ser apresentado a Juiz e entãorse diria„ como, a - 

Constituinte Federal ele errou, ele poderia economizar o máximo 

O de maneira mais rápida a realização? Não pode porque haveria 

uma interferência de um P
o
der em outro Poder, ou seja„ do Poder 

Judiciário no Poder Executivo, porque a perícia, o corpo técnico 

auxiliar pertence sa Policia Civil , por força do prOprio Artigo 

144. 0 que faz a Criminalistica e o medico legal? Apureas  in  - 

ficag3es penais. são auxiliarew do Delegado de Policia. 0 Delegado 

de Policia não 6 obrigado a entender disso. E obrigado a enten-

abr de inquérito. Então eles são seus auxiliares. 

O SR. PAULINO DELAZERI : Normalmente quem precisa sofrer um exa-

me de Corpo de delito 6 a vitima. 

O SR. ANNIBAL BASSAN : Não, corpo de delito 6 o local do crime. 

Por exemplo, uma porta arrombada 6 

um corpo de delito. 

O SR. PAULMNO DELAZERI : Pois 6 aquela porta arrombada, aquela 

casa arrombada não 6 a vitima? E por 
, 

tanto, não vai ser defendida pelo Ministerio Pdblico? 

O SR. ANNIBAL BASSAN : Não, Não, não. 

O SR. PAULINO DELAZERI : Mas a sociedade foi violentada naquele 

ato. 

O SR. ANNEBAL BASSAN : Ela contrata um advogado de acusação, se 

essa vitima quiser fazer parte 
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da ação do Ministério Público. 0 advogado dele vai auxiliar 

o Ministério Público que está defendendo interesse da socieda-

de. Por isso o Delegado de Policia não é parte, porque o Minis-

rid  : Pdblico a parte. 

O SR. ALGACI TCLIO : Como & que se vê essa posigao: o Promotor 

de J stiga está ouvindo uma testemu-

nha, numa audiência, e ele não se conforma com o que consta dos 

autos e ele quer pessoalmente verificar alguma denrincia feita. 

E num caso prático, num exemplo prático, lembro- me do CasoLe-

manski em que o Promotor na ocasião determinou uma investiga-

Oo no local, durante a madrugada. Isso dd (?) com a autorida-

de policial? 

o SR. .SAGI. 	: 0 Promotor se julga no direito, nas con-

digeies de ir à Delegacia. 

O SR. ANNIBAL BASSAN 0 Ministério Público não é nada mais do 

que parte ... 
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0 SR. ANNfBAL BASSAN J2. ... O Ministerio Pdblico não e nada mais do 

parte, a autoridade e o Delegado de Policia, a 

autoridade e o Juiz de Direitd, consideradas no COdigo de Processo 

Penal. Ocorre que, e tem dois Immxii artigos que dizem, o  Art.  14, "0 

Ministerio Pdblico e ao Juiz poderá requisitar diligencia ...". 0 

Poder Judiciário nunca se manifestou, ele guarda bem 'a distInciac:ca 

da uma independente. Com  base neste artigo o Ministerio Pdblico se 

aforma na condição de superior hierárquico da Policia e vau provar, 

na proposta, que estão se aformando na condição superior hierárqui-

co do Estado. 

Para que isso fosse solucionado de uma vez 

por todas, o Ministerio Pdblico não determina, equisita em exigir 

legalmente alguma coisa, e se não for cumprido ele vai comunicar a 

sua chfia administrativa, ou seja, o alegado Geral. E para que isso 

fosse (ininteligível) .... porque foi uma discussão muito grande em 

termos de Assembleia Nacional Constituinte, colocamos à competencia 

do Ministerio Pdblico o item 7 do Artigo 129 - "compete ao Ministe-

rio Pdblico requisitar diligencias investigatOrias .." -, porque  cos  

tumavam requisitar atos (ininteligível) ... e alguns delegado inadver 

tidamente faziam isso, que indiciamento da deligencia á ato discricio 

nário da autoridade. Então foi colocado: "requisitar diligencia  in  - 

vestigatOrias e instauração de inquerito de policia", certinho! tem 

que ter este poder! porque á ele que vai apresentar a ação em juizo. 

Mas qxxx indicado os fundamentos jurídicos das suas manifestagOes 

processuais vai ter que dizer porque e se não estiver de acordo, não 

será aceito. Então isto está no texto Constitucional, Artigo 129,  in  

ciso 82, para acabar com esta celeuma. 

Então, qual e a função do Ministerio Pdblico? 

E acompanhar;esses romotores que estão acompanhando vários casos ' 

vão li e chegam do lado da autoridade, a autoridade pergunta.... con-

duz a investigação, por ser independente, não se r parte. E o Ministei 

rio Pdblico por que não pdde atuar? Porque á parte. Se aturar a defe-

sa tambem vai atuar, tambem vai ter direito; mas quem comanda, quem 

determina, quem preside a xploix*madikkoiwax investigação polidial, o in-

querito e o Dlegmdo de Policia. 

0 SR; RAUL LOPES -  Dr.  Bassan, na evolução dos acontecimentos, e não 

queríamos entrar em detalhes, queremos deixar 

mais para a frente çi o companheiro Paulino abordou um apecto muito impo] 

tante no que diz respeito ao atendimento requisigOes de forças polici. 

ais pela autoridade judiciária, isto tjem gerado, ao longo dos nossos 

trabalhos, muita polemica, ate porque a requsigao policial cabe aos 

poderes constituídos: Poder Executivo... Judiciário.... E, todavia, 

tem  geared()  muita polemica tudo isto. 0 aspecto que o companheiro abor- 
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dou embora esteja presente na Legis14ao vigente,  rá  revisto. E is 

to poderá ser fundado em que pese já existir um anteprojeto, confor 

me o Serih r já havia colocado, alinhando. Mas um aspecto que nos 

preocupa, e quando o Senhor fala em indivisibilidade destes dois  Or  

gaos pertendentes Plleid Civil, perguntamos, onde o senhor se valeu 

para, na sua proposta, ao dar assim a competência ao Corpo de Bom-

beiro e autonomia da separação da divisibilidade. Onde o Senhor se 

baseou - e está aqui nas Fls. 4 - : " 0 Comando do Corpo de Bombei-

ros tem prerrogativa .,... ", quando a Policia Militar sustenta a 

indivisibilidade? 

0 SR. ANNfBAL BASSAN J2 - Perfeito. Volto a repetir  queen  nossa co- 

locaqao fizemos uma proposta de Segurança 

Pdblica como um todo. t uma colocagao extraída do nosso entendimento, 

entendimento de alguns juristas - cujos pareceres os senhores pode-

rao  at  discutirThqui -, No parágrafo 62 diz o seguinte: "..s Policia 

Militares e os Corpos de Bombeiros Militares, forças auxiliares e 

reservas, subordinam-se, juntamente com a Policia Civil, aos Gover-

nadores de Estado do Distrito Federal e dos Territ6rios1; Coloca 

a subordinação direta aos Governadores de Estado, e no ao Governo 

de Estado. Outra colocação  	 4. 
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0 SR. AN1.BAL BASSAN : - ...Outra colocaçao,n6s vamos ver que entre os 

Orgãos no Artigo 144, que discrimina os órgãos 

de Segurança Pdblica, está 16 a Policia Federal, Policia Rodoviária - 

Federal, Policia Civis, Policias e*v Militar e Corpos de Bombeiro,não 

coloca inciso especifico ao Governo Militar, mas, distingue o Corpo de 

Bombeiros Militar, no seu texto tambem dá a competencia, no parágrafo 

42 na competencia da Policia Federal, na competencia de cada um desses 

órgãos, da competência da Policia Militar e tambem especificamente do 

Corpo de Bombeiros. 

Então eu lhe pergunto, se não á essa as diretri-

zes da Constituição, entao porque que não colocou essa competencia 

junto a Policia Civil. 

0. SR. RAUL LOPES : - t muito polemico, porque nós sabemos que são to 

	

dos Corpos de Bombeiro, que são emancipados 	a 

níveis de Brasis, naturalmente tende-se a fortalecer no texto Constitu 

cional em generalizando, evidentemente que o Corpo de Bombeiro deveria 

ser assim, não quero dizer eu evidentemente que estou contrariando es 

tou só sustentando para me servir tambem da sua posição, que faz parte a 

do sistema, de Segurança Pdblica, se realmente o Senhor pensa assim, 

porque o que nós estamos observando á a unificação do sistema , como 

	

um todo, para não trazer problemas de enfraquecimento, problemas 	em 

se dividindo, traz indiscutivelmente problemas, e o comando da Poli - 

cia Militar sustentou aqui -ssamirmlk,mitt, e ate argumentou a causa, assim 

como o Diretor da Policia Civil ... 

0 SR. ANfBAL BASSAN - A. Associação dos Delegados colocou isso, por 

entender, não quer ... eu diria ate o seguinte: 

não quer sob= hipótese alguma, firmar uma posi- 

ção em cima disso, não, colocamos uma proposta inteira para Segurança 

Pública, e na análise.que fizemos, assim entendemos, que tínhamos qu( 

colocá-la assim.  

Agora, se houver entendimento contrário, eu acho 

cluPm tem melhores condigOes de discutir essa materia e justamente 
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0 SR. ANfBAL BASSAN - a Policia Militar e o Corpo de Bombeiros Mili-

tar 

0 SR. RAUL LOPES : - 0 Outro aspecto que eu abordei aqui, eu já fiz em 

primeira parte e agora com o fortalecimento eu eu volto então a repe-

tir o seguinte: Nós somos a favor indiscutivelmente da autonomia da 

Instituição Policia Civil, porque e uma reivindicação, e uma aspiração 

também pela Militar.)014 

22 - A isonomia salarial já conquistada e consagra 

da na Carta Magna e vimos ai e o Senhor tem assistido as outras Insti-

tuiçaes aqui sustentarem o processo de fortalecimento de um salário - 

digno, decente, para que a autoridade policial, possa desenvolver 	a 

eontento, satisfatoriamente sua missão. 

Ainda ontem votamos aqui um Projeto de Lei que 

hoje entra em 2'A Discussão eu e o Pedro Tonelli, fomos a Tribuna, a ne 

cessidade de estender a reposição salarial para os demais integrantes 

do Estado, e não só discriminar, mesmo (inaudível) dotação orgamentá 

ria sai do bojo do orçamento geral que do Estado. 

Então essa esonomia eu concordo plenamente, por 

que nós a sustentamos também, (inaudível) preservar e fortalecer o prin 

cipio da autoridade da Policia Civil, graças a Deus a Policia Militar 

vem sempre lutando,com bastante garra e tal não vem acontecendo com a 

Policia Militar, e que lamentavelmente ocorre com freqüencia na  Poll.  - 
nós nos 

cia Civil, mas há a necessidade enorme de xx fortalecer *3SNM  nesse sen 

tido. 

0 principio da (inaudível), assim como, o Senhox 

sustenta também em que pese o Diretor Geral ter colocado como Diretor,  
at  
não aceitar, mas como, Delegado ele pensa Diferente. 

52  0 Fortalecimento da estrutura, e esse fortale 

cimento da estrutura, me preocupa na abrangencia da competencia nas 

misses, Para 

tunamente nós 

lisar o que 

nós não descermos a detalhes aqui, gostaríamos que opor-

nos reuníssemos para que nós pudéssemos de "per ci" ana 

da competência da Policia Civil e o que da competencia 
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0 SR. RAUL LOPES : -. da Policia Militar, j6 que a Constituição  tam  

bem preserva ... 
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O SR. RAUL LOPES: ...a Constituição tambem preserva certos direitos. 

Por Ultimo.° das ferias., evidentemente. Em se trata 

de isonomia salarial, junto ao Poder Judicigrio, e justo que reclamem 

tambem os direitos e usufruam, também, destes benefícios. De sorte que 

chamaria s6 a atenção para sua proposta no que diz respeito missão, 

no alinhamento destas aspiraçogs, que eu concordo plenamente e quero 

crer que meus companheiros, tambem, porque e uma aspiração de muitos a• 

nos, companheiros, para o fortalecimento de uma estrutura e que vai tr. 

zer benefícios, inclusive, aos companheiros que representam certos mun 

cipios e são assim, naturalmente prejudicados, quando a sociedade clama 

ou reclama por melhor segurança. 

Então, repetindo, o que vai ficar patente nos anais 

da Casa e quanto s missoes para a qual eu  at  lhe convidaria para que 

junto com os nossos companehrios, nOs pudéssemos, dentro da maior  harm  

nia e disciplina intelectual, alinhar e discutir o que e da competen-

cia da militar e o que e da competencia da civil, jA que a constituigg 

entregou ao Governo a política da segurança pdblica. Mas, hg que se 

preservar, evidentemente, aqueles principios constutucionais conclamad 

e conquistados por todos nOs. 

O SR. ANÍBAL BASSAN JR.: Estou 1 sua disposição0 	scS o senhor marcar 

o dia e a hora. 

O SR. PAULIN() DELAZARI: Encerrando minha intervenção nesta reunião, 

que sempre vai ser um questionamento. Rxxcipmemax At 

o Deputado Algaci Tdlio dizia hg pouco sobre o prejuizo da ingerencia 

politica fisiolOgica nestasorganizagoes ou nestes comandos politicos-

fisiolOgicos.E lembra muito bem o Deputado Algaci Tdlio, de triste me-

mOria, na época em que a ditadura neste Pais era venerada, cultuada e 

obedecida por muitos, na minha Cidade chegava lg um Deputado que mora,  

a 200 Km de distãncia e ia a cada eleição sO naquele município e nome 

ava a diretora da escola. E mudava o delegado, promovia ingerencia 

do Poder Judicigrio. Isso, graças 1 democracia parcial, relativa que 

nOs começamos a construir, jA foi sanado,  en  parte,  at  no Governo Ri 
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cha, os diretores começaram a ser eleitos pela comunidade estudantil 

e pela comunidade, enfim, que tem forma direta ou indireta de parti- 

cipaggo. 

E eu aqui me manifestei numa reunião anterior,'com os 

escrivaes de polícia, que dizia que uma das grandes bandeiras que nOs 

vamos tentar fixar na Constituição  so  a maior participação popular, 

permanente e o fim do comando político, nas virias  Areas,  seja na troca 

de delegados, de promotores, de juiz, na Previdencia social, do INPS, 

FUNRURAL, DETRAN, enfim, estas coisas todas que nOs defendemos na  Banc  

da do PMDB, inclusive. E o fim do comando político, ngo foi possível 

conquist4-1o. Por isso, na inamovibilidade, ngo tenho dilvidas, nOs es-

taremos 75 inteira disposiggo porque achamos fundamental que isso acon-

teça, embora dveremos fixar, de certa forma, o controle social. 0 con-

trole social comunitArio sobre a polícia local. Isto também 4 muito im- 

portante. Tenho observadoque mg nos municípios que se trAs o Conselhc 

de Segurança Municipal, tem funcionado de forma extraordin4ria, a Po-

licia. J4 ngo est4 mais submetida ao Prefeito, ao Governador, ao Depu-

tado Federal ou Estadual. Está submetida ao controle comunit&rio, ao 

interesse comunit4riO, portanto, da maioria. 

Vamos tentar fixar ou ingessar o mAximo de autonomia 

na Lei para que o Poder Executivo ou o Governador ou Secret4rio de 

Estado, que vier a ser o comandante maior da polícia militar ou da po-

lícia civil possa ingerir o menos possível nestas políticas e que ngo 

fique submetida politicamente a ninguem. 

Agora, trago uma preocupação. Uma preocupação da nos-

sa sociedade. A sociedade em que vivemos, ela trAz por necessidade, umz 

visgo profundamente corporativista. Todas as manifestagoes que chegarar 

7a constituinte estadual, pelo menos nestas condigoes, elas trazem um 

profundo  carter  corporativista. E ngo devia ser diferente. E ngo pode 

ser diferente. As categorias ... 
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0 SR. PAULINO DELAZARI:-... as categorias elas tem de, alem do pro- 

jeto global, elas tem que reinvindicar e es 

pecificar xximaxmo nesse caso aos coordenadores da mixiaHelaboração / 

da Lei ser diligentes para compatiblizar os interesses e as diveg 

gencias das várias corporaçOes. 
- 

Por isso, em relação a extinção da Secretaria 

de Segurança, eu tenho uma experiencia, se me permite mencionar, quan 

do assessorei o Deputado Nelton Friederich, na Secretaria do Estado 

do Interior, eu achei que ela não tinha razão de existir, porque ela 

existe em função de administrar cinco companhias estatais. Pis bem, 

quando lá cheguei vi que ela era iniitil, tinha um orça ento, vários 

funcionários para ingerir, influir nas comapnhias. agora, quando de 

lá sai me  con  venci que ela tem necessidade de NX1XXXX existir. Por 

que? Porque se não fosse a existencia daquela SEcretaria, como  coot  

denadora destas estatais não teria havido nenhuma mudança dentro das 

estatais, porque as mudanças que houveram foram forçadas pelo interes 

se social, o interesse corporativista determinava que elas não deve 

riam mudar em nada, interesses incrustados durante 20,30,50,100 anOs 

nestas companhias. 

Por isso eu acho que, quando o Governador é elei 

to, ele tem, alem do que a Lei determina, de tomar certas decisOes/ 

que são de caráter  politico,  e ele não pode, para tomar estas deci-

sOes, no meu entender ter um conselheiro porque ele não entende de 

todos os assuntos, eu, por exemplo não entendo nada da área de Segu-

rança, entendo pelos debates que se trava aqui, com o Algaci, com o 

Raul, agora o Governador não pode, quando se tratar de assunto mili  

tar,  ir buscar no Comandante da Policia Militar e somente naquela y 

fonte os aconselhamentos, porque é bastante provável que alem do ca 

ráter geral que ele vai analisar ele vai analisar muito pelo corpo 

rativo. Por isso eu acho que ele deve ter um coordenador  politico,/  

indicado por ele, para estudar o assunto Segurança, na sua totalida-

de e também no contexto geral da sociedade. 
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- Eu digo isso, não como posição, mas como preocu- 

pação. Vou examinar muito bem esta questão da Secretaria, posso exa 

minar enxugamento da máquina, assessoramento especifico, mas e cia-

roque p Governador, mesmo sem Secretaria de Segurança, ele vai ter 

o seu conselheiro para assunto de Segurança, porque ele não entende 

de Segurança. 

Se eu for eleito Governador, eu vou ter que ter/ 

um Conselheiro. Porque esta colocagao de forma conceitual, vocês sa 

hem que eu nãoconhego, na área de Segurança eu vou ter que falar com 

o Raul, mas também tem outras fontes para me aconselharem. 

Esta questão para mim não está clara esta questão 

de ferias de 60 dias. Eu acho que o Podei: Legislativo tem que  en-/  

curtar as suas ferias, como o poder Judiciário, porque a sociedade 

tem as ferias curtas. Não vamos aqui lambuzarld de mel e M1XXXXIE ser 

complacentes, 60 dias de ferias  so  se houver para os trabalhadores/ 

que sustentam a vocês a nOs; a no ser que seja uma atividade com-

provada de alto risco. 

Então a hora, o meomento e da gente começar a eaui 

libar bastante os direitos e os deveres, Eu  at  dizia, há poucos / 

dias no P der Judiciário que uma das coisas que eu gostaria de  fa-/  

zer aqui na Constituição e que o salário dos Parlamentares, dos Jui 

zes, Dezembargadores, Conselheiros do Tribunal de Contas, Secretá-/ 

rios de Estado, do Governador, fossem vinculados ao salário mínimo, 

porque provavelmente... 
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PAULINO DELAZARI -... porque provavelmente o salário  minima'  

aumentaria porque hoje no aumenta. 

Aumenta o salário dos setores que tem poder  politico  e no  au  

menta da populaqgo. 

Por isso acho que temos, essa socie-

dade ou ela reparte os encargos e os privilégios ou nOs vamos 

ter ai xixixmlExmlc*Nmxx desníveis incríveis na sociedade. 

Isso é um conceito que eu coloco aqui 

para debate , para reflexo, ate fazendo o papel de advogado 

do diabo que no é do meio feitio ser puxa-saco, pelo contrário 

ANIBMBASSAN - Eu gostaria de colocar Deputado que a colocaggo 

dos 60 dias de ferias seguida, o que 

que ocorre? Ocorre no mundo jurídico. o ministério publico e 

o Poder Judiciário tem ferias. 

Entgo, como ó delegado de policia e  

al  o senhor deve ter notado o mundo jurídico tem esse privi-

legio. 

Mas, vou dizer uma coisa. No é fato 

to importante assim, 60 dias de ferias. 

Ate o delegado de policia merecia 

muito mais que 60 dias de ferias do que os outros porque nOs 

trabalhamos 24 horas por dia, natal, carnaval, Ano Novo,  en-

to acho que seria ate justo 60 dias para o delegado de  poll-

±a. No posso dizer a mesma coisa das outras carreiras porque 

acho que eles no trabalham tanto assim. 

PAULINO DELAZARI - Mas se for dizer isso para eles, eles v6o 

dizer que o delegado de policia no 

trabalha tanto como eles. 

ALGACI TULIO - Eu quero fazer algumas perguntas. 

Eu vejo que na proposta da policia 

militar quando ela fala da guarda municipal. A Policia Militar 

fala assim, sempre dentro da preocupaggo de evitar conflitos 

a Constituiggo Estadual terá que disciplinar o funcionamento 

das guardas municipais com relaqgo Policia Militar atribuin-

do a esta o 
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do a esta o controle e a orientag'6o e fiscalizag'áo do seu de-

sempenho por exercer dentro dos limites estabelecidos pela 

Constituigk Federal fungOes assemelhadas. 

A Poléia Civil fala: Coloca sob a 

tutela da autoridade policial o controle das guardas municipais 

podendo esta incorporaq"ão num futuro prOximo sofrer a lacuna 

deixada pela extinta saudosa guarda municipal. 

As duas querem gerenciar a guarda 

municipal, 115o estou aqui com o estatuto, deixei 16 em cima 

no gabinete, no tive tempo de passar 16, mas eu queria ver 

agora como e que fica essa situag5o ai, porque acho que se vol-

tássemos a ter a guarda rammimipm±x civil seria uma coisa real-

mente extraordinária. Ela deixa uma saudade muito grande pa-

ra o povo de Curitiba. E tomara que um dia a guarda municipal 

chegue 16.. Eu ate torgo para isso. 

ANIBAL BASSAN - Colocamos o controle da guarda municipal no 

como administrativos, no 11.6uma in-

gerenCia, mas sim o controle operacional. Porque conforme expus 

ate o momento entendemos que quem tem conhecimento, que vive 

a área (inaudivel).., ele sabe o que ccorre na sua área. Se 

ele é delegado do Cajuru ele sabe o que acontece no Cajuru. 

Ele sabe tudo que acontece 16. 0 mesmo ocorre no centro e  etc.  

Então, acho que a guarda municipal 

para que ela possa realmente desempenhar sua atividade a con-

tento, ela deve ter uma certa coordena0o com a policia civil. 

Ent'áo, entendemos que seria mais pro-

dutivo esse controle, essa coordenag'áo nas mos (inaudível)... 

A guarda civil era o segmento unifor-

mizado da policia civil e foi a guarda municipal como o ilus-

tre parlamentar sabe, vice-prefeito de Curitiba, foi estrutura-

da nos mOldes da guarda civil. Ent5o, procurou-se dar à guar-

da municipal de Curitiba os moldes da instinta guarda civil 

que o diretor da guarda municipal á um  ex-diretor da guarda 

civil. 

Ent3o, entendemos que essa coordena- 
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go ficava a cargos dautotidade policial e 6 justament 

poderá  at  mesmo dar a cobertura legal para aço do guarda mu-

nicipal, assim como o nosso Deputado Raul Lopes sabe que a co-

bertura legal da atividade policial militar ela e encontrada 

na atividade policial civil na figura do delegado de policia. 

Entgo, foi esse o pensamento e enten-

demos que a melhor colocaggo.... 
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0 SR. ANIBAL BASSAN,. a melhor co1oca(350 para um controle ou  pa  

para uma coordenaggo se a palavra for real 

mente interferir no  area  municipal, eu acho que 4 melhor ser fe14 

to pela autoridade policial. 

0 SR. ALGACI TGLIO 

	

	Outro fato que parece-me que n.o foi abordad 

do, eu vejo aqui e vejo com muito interesse 

realmente, proque hoje j4 temes Delegados de Polícia comandando 

os Sistemas penitenciarios, que 4 um outro caso que compete 	Poa 

ilcia, que 4 um segmento do infrator, do delito oue foi praticado 

e a ele compete, N6s temos visto  al  vardos exemplos: De repente / 

um Diretor de uma penitenciçifia era um amigo do Político, era  co  

locado 14 e que no sabia de nada, ngo conhecia nada da mataria e 

eu o vejo com satidfaçgo, o Doutor Rubens esta aqui, hoje 4 um ep 
nos 

ordenador, pod@mos  at  ter algumas diferenças pessoais, que eu / 

também ngo vejo porque que isso tenha, mas 4 problema do rep6rter1  

do Delegado, que a coisa passa e ngo tem nada haver com Política. 

AI eu faço uma pergunta: 	grande problema que se tem hoje com a 

supor populeggo carcerSria, 4 que as delegacias de Pol4cia visa/  

ram  filiais de pcnitcnci4rias, agora, ca* o Delegado de Policia / 

atuando na  area  do sistema pcnitenci4rio, n6s teríamos como acaba' 

com isso? Porque hoje ae h4 uma fuga de presos e o preso que está  

la  4 preso da justiça, a culpa  oaf  em cima do delegado, do escri- 

vb'o, do agente que est de plantão e o preso que esta  la  no 	/ 

preso da Policia l  4 da justiça. Então, como 4 que, eu no sei ata 

se isso ai viria numa emenda complementar, como 4 que se defini-/ 

ria essa posigo agora? 

0 SR; ANIB:1L BASSAN - 0 sistema penitenciário sempre foi, em toda 

a sua hist6ria, um sistema filiado, ligado 

Policia Civil, sempre foi. 0 regulamento geral da Polícia Civil 

de 1929, onde consta  al  que os auxiliares da autoridade policial 
figtQuais 

esta se arrebentando t0d09. sao os auxiliares da autoridade poli/ 

cial? O diretor da penitenciaria, os escriv3es, os madicos legis-

tas, os peritos, os agentes de Polícia e os carcereiros. Entgo, y 

E  MUNICÍPIOS  -Ads 
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O SR. ANIBAL BASSAN... Entgo, sempre foi da Policia Civil, entge, 

houve em determinado momento onde separou-

se, inexplicavelmente sairam os presídios, os peritos sairam da /  

&bite  da Policia Civil, .5.6 que sairam dos presídios da Capital e 

ficaram os presídios do interior. Então, hoje o que que ocorre? / 

Metade dos presos esto a cargo do sistema penitenciário que est4 

filiado 	Secretaria de Justiça, a outra metade esta a cargo da / 

Polícia Civil nas cadeias PUblicas do interior, aonde ngo se da / 

recursos para o Delegado de Policia gerir esses presos 14 no intr  

nor,  0 senhor sabe que hoje em dia que o Wiag&SIEM oa alimenta-

go  de preso durante o dia 4 100 cruzados. Entgo, lhes pergunto, 

como e que a gente vai alimentar umapiPQ,Q4) pessoa com 10 centavos 

• rios? Então, pegou-se a parte que era administrada,  au  seja, o 

Ma  mignon  vamos dizer assim, mesmo assim ngo file',  mignon,  cu4 

dar de preso ngo 6 uma coisa boa, mas para n6s, ncls temos interes 

se porque e uma fonte de informaçgo, preciosa para o servigo,  En  

tTio, pegou-se a parte administr4ve1 do sistema e passou-se a su-/ 

bordinaqgo direta 	Secretaria da Justiça, cuja a qual 	chefatu- 

ra de Policia tamb4m tamb4m era subordinada  urns  4oca, depois se-

parou-se tamb4m e ficou como 6rggo independente e deixou-se Inadl 

ministravel a cargo da Policia do interior. Então, qual era a  pro  

posta? Que volte como era antigamente, volte ao  sell  seio correto, 

a sua instituipo  maxima,  que 4 a Policia Civil  au  entgo que se 

faça o contrarie, ou entgo que se tire de uma vez os presos do 

terior. Se ngo se quer que esse sistema  fay  parte da Policia Ci-

vil, entgo que se tire do interior e que d'6 para a Secretaria de 

Justiça, s6 ngo mos deixe colocando agentes de Policia, detetives 

de Policia para cuidar de presos, quando poderiam estar na rua / 

cuidando da segurança da populaggo. 

O SR. RITBNS DE QUADRO RIBAS - Por parte do Depem, ncis trouxemos 

uma contribuiçgo;t Assembl4la Cone 

tituinte chegou a Casa procurando  minimizer  a m4dio prazo essa / 

responsabilidade que a Policia Civil tem sobre aquele que esta / 
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0 SR. RUBENS DE QUADRO RIBAS„. aquele que está cumprindo a pena. 

Ent5o, neSs propomos um  eve*,  no 

sentido de que as Delegacia de Poltcia que tem... 
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O SR. ANRBAR RAS2ANx... 	A Delegacia de Po/piTa que tem 

sob a sua responsabilidade , mais de 25 presos cumprindo 

pena, passem a adminsitragão do Departamento Penitenciário , e, 

que o Departamento Penitenciário vá se estendendo no interior / 

no s6 nas Delgacias aonde existe maior ntimero de presos, como 

também instalando mini15enitenciárias . Então, a nossa preocupa-

ção com o Deputado Rubens Bueno, na gestão dele, 4 justamente 

de edificá-las algumas mini-penitenciárias. Ontem, ainda estive 

tratando deste assunto. Então, aos poucos , o preso do interior 

deve sair da esfera , da tutela da policia civil , e cumprir pe-

na sob a orientação do Departamento Penitenciário, uma vez que / 

nOs estariimao  al  cumprindo "  in  totum" # a Lei da Execução Pe-

an1;que prev e um regime fechado, um regime semi-aberto, regime 

aberto; e toda aquela matéria sem-especializada, que 4 prOpria 

daquele que está se responsabilizando , por alguém que já foi 

julgado ;e que na verdade já saiu da esfera da policia. 
civil/ 

Quer dizer, 4 um arremedo que a pllicia faz no in- 

terior ,cuidando do preso, ;não tendo estrutura, não tendo condi-

Oes, não tendo pessoal, e assim, por diante. 

Não dando também ao preso possibiliddde de sociali-

zação , digo, de resocialização que 4 o grande objetivo do cum-

primento da pena. Então, estamos caminhando através de outras Se-

cretarias também com a proposta do Deputado Algaci 

Agradeço a atenção. 

O SR. ANIBAL BASSAN- E a proposta eu enviabilizaria de forma algu-

ma a proposta a Associação do Departamento Peniten-

ciário, como do Departamento da Policia Civil. 

Então, é este o objetivo digo o motivo , ou que 

seja nosso ou que não seja todo ele. 

O SR. ALGACI TULIO- Talvez, eu não tenha nada, mas pode esclare-

cer esta situação. Já tivemos um papo recente aqui 

da prisão de um Promotor de JUstiga , que ate está envolvido  al  
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al  no caso do BADEP porque ele que deu parecer no caso do 

BADEP também. Então, foi preso pela policia, foi levado para 

a Delgacia , depois foi liberado, não foi feito flagrante . 

Eu queria saber a posição da Associação de Delegados 
e/ 

porque isto cria conflito; de repente o Delegado que prende 

o Cel., o Cel. que prende o Delegado, o Delgado prende o Promo-

tor ; e, não há askim uma continuidade , um esclarecimento em 

cima deste assun to. 

Qual 4 a posição da Associação em relação a este caso ? 

O SR. ANIBAL BASSAN- Bem Deputado, nOs temos conhecimento do 

fato; o Promotor de Justiça foi pego praticando ates/ 

ebscenos .Sabemos que 

licia militar , senão 
não/ 

motivo foi autuado em  

ele foi apresentado corretamente pela po 

me enganal ., no 42 Distsrito,e por algum - 

flagrante. No nosso entendimento 4 que / 

ele devesse ser autuado em flagrante; me parece que  at  foi nega- 

do algumas prerrogativas da Lei Complementar n2 40 do Ministério 

PUblico, que hoje em dia está revogado ; pelo menos neste texto 

que determinava , que a autoridade policial ao tomar conhecimento 

da participação da Emenda do Ministério Publico, em ato deveria 

remeter os autos ao Procurador Geral da Justiça .Istó caiu com/ 

o novo texto com_stitucional ; e à. policia civil compete 	a 

aptragão das ( palavra inaudível ) ...exceto as militares. 

Então, a policka civil s6 não apura 	as militares. 

O restante, todas ela apuara, todas as outras, ela apura. 

Então, não poderia sob hipOtese alguma, não prender, 

não ter sido autuado em flagrante este Promotor. Mas, parece que 

o Delegado de Policia foi licitado 1 não tenho certeza, pois es-

tou trazendo algumas informagOes. POr bem, resolveu não autuar. 

aquela hist4oria,precisamos urgentemente da ... 
pessoal 

(conversas paralelas )... para que o lisEctuizeKtx da policia tenha 

segurança COMO da policia civil. Naturalmente, deve ter aconte-

cido alguma coisa, neste sentido pressionado , que optou por não 
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não ser autuado em flagrante: optou por não ( inaudi-(rel ) 

em flagrante. 

Espero que tenham instaurado inquerito , porque assim 

a Lei permite. 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR)- Com a palavra o Sr. 

Raul Lopes. 

0 SR. RAUL LOPES- Volto a repetir  Dr.  Bassan, no que diz respei- 

to, sou plenamente favorável ; e irei junto com os 

companheiros trabalhar a nível de Bancada , a nível de Comis4o, 

para o fortalecimento destas conquistas e estas aspiragOes . 

Volto a repetir, no que diz respeito a missão, a / 

missão que conflita , e para nOs não polirizar, repito, eu / 

convidaria o prezado companheiro , para amanha, para que nOs pu-i 

déssemos , em estudandd, poder levar depois aos companheiros o 

que , evidentemente ficou alinhado e acertado. 

At porque, se nOs olharmos ao longo da histOria... 
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O SENHORRAUL LOPES - ... ao longo da história e eu me lembro' 

quando, 'a frente da corporação, eu tentei 

no começo retomar, trazer para a Policia Militar a fim de que 

ele pudesse cumprir a sua missão, como disse muito bem, em se 

falando de sistema penitenciário, esse pessoal que está  al  a 

guardar, a zelar, mantener e administrar tudo o que 4 da com-

petencia da área da Justiça e poderia estar no cumprimento da 

missão FIM. Nós, por sua vez, da Policia Militar. também, os ' 

companheiros pleiteamos também aqueles mompanheiros que está' 

na ordem de tres mil a quatro mil homens à disposição da P°11 

cia lai±kaxx Civil para os exercícios de Delegados, Carcerei-

ros, Agentes, Motoristas, Escrivães,  Radios  Operadores, desta 

camentos e assim por diante. 

Por isso, eu sou plenamente favorável 

para o fortalecimento dessa infra-estrutura sistémica da Segu-

rança Pública, para que no ocorra mais isso, evidentemente.E 

sensibilizar o Governo para investir, investirem Segurança e 

não ocorrer o que vem ocorrendo. cS que  Ex  neste momento em ' 

que nós vamos reunir também, nós vamos ajudar a comunidade e 

o Governo como um todo achar, juntos, a soluço para o siste-

ma penitenciário, para que nós possamos, quem sabe juntos, mon-

tarmos uma proposta e  al  com o tempo nós complementarmos c, su 

plementarmos e destacarmos dentro do momento constitucional. 

Fora isso, eu estou me despedindo dos 

meus questionamentos para lhe dizer o seguinte: fortaleço aqui 

repetindo, a autonomia que 4 sustentada por nós, a isonomia 

salarial, que 4 sustentada por nós - por nós 4 força de expres 

são - para os companheiros, a inamovibilidade também, em que 

pese não acontecer na escala que vem acontecendo lá no pavimen 

to, meus caros companhOiros, mas vou fortalecer para que isso 

não ocorra mais, princípios da indivisibilidade que 
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indivisibilidade,que e uma gmatTamixkxxx conquista evidentemente. 

O fortalecimento da estrutura organizacional, a fim de que ela 

possa cumprir este colosso que e o Estado do Paraná, que está 

crescendo e que nós no estamos acompanhando na escala que a' 

rigor deveríamos. 

Então,  XS  repetindo, só quanto 'a. mis 

são, que está muito abrangente e eu quero preservar aquilo que 

a Constituição delega Instituição. Fora isso parabenizo o ' 

prezado companheiro e convido para amanha, às qxicx 15:00 horas, 
pedir 

nós nos reunirmos com xxxxx a sua Comissão, porque eu vou à' 

Policia Militar que venha, a fim de que nós possamos, na maior 

disciplina intelectual, administrarmos os interesses. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra' 

o Cel. Eliseu 

Furquim. 

O SENHOR ELISEU FURQUIM - Sou o Cel. Eliseu Furquim, Presiden 

te do Clube dos Oficiais. 

Deputado, e a primeira, vez aque eu ' 

compareço aqui nestas reuni6ese estou, profundamente satis-

feito em ver que as exposigOes estão sendo_realizadas num am-

biente muito agradável, num ambiente não conflitante e que 

busca, efetivamente, mostrar os pontos de vista das organiza 

Oes e das representagOes. 

Nós tínhamos propostos ate não pole-

mizar nada e não vamos fazer, respeitando a sua posição que 

foi tão brilhante. Mas, entendemos igualmente que alguns pon-

tos de vista desposados, principalmente nas atribuigOes em  co  

ro,que já está sendo dito aqui sumamente. Que se usa de uma' 

análise profunda e ate cavalherescas entre as duas organizagOes 

para que a gente possa, quiçá, trazer uma terceira possibili-

dade menos conflitante ao uso, ao consumo, da Constituinte 

Estadual. 

Da mesma forma achamos, por uma ques 
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uma questão de teoria e cedadania que o poder excessivamente 

concetrado, principalmente nas mãos da Policia, seguramente ' 

corrompe. E se for absoluto, da forma  comp,  a gente está vendo 

no seu contexto, corromperá mauito 	esta corrupção 

no sentido do poder dominando diminuindo.a cidadania. Isto nos 

preocupa sobremaneira, porque em sendo policiais sabemos o 

quanto já temos de poder em nossas mãos e estes-_acreScimos 

viriam em detrimento do nosso povo. E os nosso Deputados, co-

mo maxmax representantes, kixdlailax hão de ter o cuidade de se 

parar parcimoniosamente, de maneira que nenhum o tenha exarce 

bado e que neis possamos exercer o interesse de toda sociedade 

paranaense, 

8 	 Eu acredito que  sup..  exposição foi 

excelente e acrescento também que esta parte de separação 
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0 SR. FURQUIM - 	de separação de bombeiros, uma parte IntiMa a'Cor- 

poração militar e nós temos uma posição diversa, mas 

também queremos discuti-la, primeiro em particular para depois quem sabE 

voltarmos por aqui já, quem sabe com uma proposta elaborada no seu con-

junto, onde o trabalho e as discussões estejam dirimida X interna corpo-

ris depois na sociedade. Na parte da Policia Militar também as requisi-

gaes são extremamente preocupantes porque privilegiam o segmento e a 

Policia como força ela tem de estar fatalmente a. disposição dos Poderes 

Constituídos e não do quarto ou quinto Poder que se está formando den-

tro dessa proposta como um todo. Nós queremos esmiuçar essa xiscussão 

particularmente antes de voltarmos por aqui e conversarmos com os nos-

sos Deputados. 

Eu cumprimento extremamente pela sua habilidade na 

exposição. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Eu só queria lembrar acsnobresDeputados integran- 

tes desta Comissão, que nós temos um cronograma, eu 

não sei talvez a assessoria técnica possa nos orientar, porque nós temos 

amanhã o Ultimo prazo para o Relator apresentar o relatório, Nós já 

decidimos que nós vamos abrir uma exceção, vamos continuar com algumas 

audiências públicas, tem alguns setores que precisam ser ouvidos e tal, 

mas a rigor nós temos o seguinte: o Ultimo dia seria o dia 06 de abril, 

é o prazo que a nossa Comissão terá que remeter o anteprojeto desta 

Temática para a Comissão Constitucional, nós temos a Semana Santa, vai 

dar uma interrupção. A semana que vem tem feriado, já Xinterrompe, en-

tão eu estou indagando, o Relator não está aqui hoje ele que tem a 

tarefa de coordenar um pouco essa questão do relatório. Chamo atenção 

aos integrantes que a gente vai ter que trabalhar agora para que no 

dia 06 de abril que é o Ultimo prazo, nós tenhamos na mão da Comissão 

Constitucional o nosso relatório, já que nós temos uma tarefa dificil. 

Nós temos que juntar as propostas apresentadas pelos 

Parlamentares, as propostas da população, as conclusões desses deba-

tes que foram muito valorosos que nós tivemos aqui, da nata disso é 

que tem que sair o relatório, o nosso anteprojeto, então nós temos uma 

tarefa grande, gmhaerx nós vamos ter que apresentar primeiro o mmlatan 

3-)1  
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primeiro o relatOrio que o Relator vai ter que apresentar dal os Par-

lamentares terão que debater aqui para aprovar o Relatório ou não, pa-

ra depois ir ld para a Comissão Constitucional. 

Então eu queria que alguém situasse como é que está 

sendo pensado, se alguém sabe, se não sabe nós temos queii começar a 

definir isso. 

0 SR. ALGACI TCLIO - Eu exerci aqui a fungo de reporte policial, fun- 

go de Deputado e a imprensa foi XXXX citada também 

em relação a vigilância que faz constante a Policia e eu quero dizer 

que isso aconteceu e acontece ainda porque infelizmente todos os Go-

vernos sem exceção deixaram sempre a policia com uma vdlvula de esca-

pe, uma bucha de canhão para poder, porque a imprensa se preocupa com a 

policia deixa falta de espaço p
ara outros setores que tem talvez pro-

blemas maiores ate a própria policia que e uma coisa corriqueira o dia 

a dia da policia, então ganha uma dimensão mairacivan maior porque in-

felizmente os outros setores não são cobertos, mas eu quero em defesa 

dos reporteres policiais, eu como um dos mais antigos deles e ainda 

desempenhando a fungo dizer que essa mesma imprensa tem dedicado sem- 
os  

pre  um espaço para apoliciais, sempre tem reconhecido a necessidade 

da classe policial e quando critica a policia ela critica no fato 

isolado, naquilo que envolve um policial, um delegado. liumx um agente 

um escrivão, um detetive, não atinge toda a classe. Então nesse senti-

do eu queria render aqui a homenagem da imprensa a policia e lamentar 

profundamente que nesse dia a corporação civil tenha perdido um dos 

seus companheiros e dizer que a nossa independência como homem de im-

prensa foi o que nos trouxe ate esta Casa, graças a Deus e a posição 

que nós ocupamos hoje ate uma função de Vice-Prefeito, porque se assim 

não o fosse, certamente não seriamos reconhecidos e no 540inclusive 

que citamos aqui do promotor de justiça, é que o poder judiciário 

através de manobras politiqueiras conseguiu evitar que a noticia sais- 

se em todos os jornais, não houve um jornal 	que desse a noticia, nós 

a nossa função de homem de imprensa demos a noticia, como se fosse 

uma noticia envolvendo um delegado, como se fosse uma noticia en-

volvendo um homem um trabalhador, um homem de favela. Acho que ... 

d--2- 
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O SR. ALGACI TCLIO:- ...Eu acho que neste sentido a imprensa precisa, 

também resgatar o seu papel de independencia , 

porque infelizmente a maioria dos Orgaos de imprensa esta nas mãos de  

politicos,  está nas mãos de pessoas apadrinhadas pelo poder e que ate 

diminui o poder de trabalho do jornalista que não e mais criativo. Ho 

je o jornalista e apenas um apanhador de releeses das secretarias, e 
um apanhador de noticias que transfere para o jornal ou faz o noticiá 

rio da televi,são. Graças a Dgus o radio ainda mantem, pouco do radio 
ainda mantem essa independencia. 

E neste sentido que a imprensa tem procurado de todas as maneiras co- 

laborar para que a nossa instituição klusioaxvirvicic policial, tanto civil 

como militar possam ter o seu crescimento, possam ter reconhecido 	o 

seu valor no trabalho que dedicam à nossa sociedade. 

Era apenas esta colocação que eu queria fazer , 
imprensa sem aqui dizer que tivesse sido ofendida a  imp 	, absolutamente. 

Apenas a imprensa tem dado um destaque maior em função de que, eu te-

nho certeza, se os Orgaos de imprensa tivessem uma independência maior, 

os seus proprietários, eu acho que talvez um manancial maior de noti-

cias também saisse  la  do Poder Judiciário, saisse de l= um outro setor 

qualquer, ixmxcacinudriimax.xpixklxica menos ate da prOpria policia. Apenas is 

to. 

O SR.PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Esta Presidência ...(inau- 

dível) as duas prOximas reuniOes: hoje as 16  ho  

ras com a presença da Associação dos Servidores Públicos do Estado do  
Parana  e amanhã as 9:30 com a participação dos técnicositx FAMEPAR(?) que 

vai falar sobre tudo aquilo que se relacione com os municípios. 

Eu quero agradecer a presença de todos. Acredito 

que os objetivos propostos aqui foram devidamente alcançados. Queremos 

parabenizar o  Dr.  Baxxxx Bassan pela sua exposição e por mxicxm Ultimo 

gostaria de conceder a palavra para suas consideragOes finais e a se-

guir às suas despedidas esta reunião estará encerrada. Muito obrigado. 

O SR. BASSAN:- Eu apenas gostaria, senhores constituintes, de distribuir 

aos senhores um material que vai lhes dar maiores 

subsídios para as decis6es que venham a tomar. 

Conforme falei a nossa proposta esta embasada 

também na Lei Orgânica Nacional da Policia Civil. Esta lei já esta no 

Ministério da Justiça, se encontra em vias de ir à Presidencia da Repú-

blica para ser transformada em Lei Orgânica Nacional da Policia Civl. A 

Constituição Federal assim prevê: que a União irá destinar regras ge-

rais, normas gerais para a policia civil. 

Eu vou pedir à secretaria que distribua a justi-

ficativa desta lei, desse anteprojeto, que foi colocada pela Associação 
dos Delegados de Policia do Brasil... 
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e 16, ate está sficx.  grifado, consta a competência e o fortalecimento 

do Instituto de Policia Técnica e do Instituto Medico Legal. 

Então, como os senhores vêem é um disciplina-

mento que virá por força de lei federal. Pediria a secretaria da Asso 

ciação que distribuisse. 

Também gostaria de esclarecer, foi dito aqui 

na exposição do medico legista, do Diretor da...(ininteligivel) legal 

que no mundo inteiro a perícia está a cargo do poder Judiciário e ci-

tou ate como exemplo os Estados Unidos. Quero dizer que não é verdade. 

No mundo inteiro a perícia está a cargo da policia. Existem poderes 

judiciários que possuem Orgãos de perícia, é verdade, mas a polícia 

também tem perícia e são chamados os famosos laboratórios de policia. 

E exemplo citado porparte daquele Presidente foi infeliz. Pego até 

para a Secfetaria que distribua xerox e manual da melhor policia do 

mundo?  FBI,  um manual onde ela demonstra os serviços que presta e lá 

es-bá  o laboratório do  FBI  com suas várias perícias como margas de... 

(inaudível) exames de madeira, marcas de instrumentos, bombas,explosi 

vos, exames, documentos, enfim, a perícia faz parte do  FBI.  No mundo 

inteiro a perícia  gm  é da policia. 

Também gostaria que a secretaria distribuísse 

um manifesto que foi colocado aqui na Assembleia Legislativa por oca-

sião do encaminhamento da Mensagem do aumento geral, onde apresenta-

mos uma Emenda pedindo a isonomia de vencimentos. Este manifesto foi 

distribuído naquela epoc4,tambem pediria aos senhores que tomassem com 

nhecimento, que fala especificamente dos porquês(?) que existe a iso-

nomia de vencimentos e não se pode negar à. Carta. 

Então, pedimos que os senhores olhem com cari-

nho, tomem essa decisão com carinho. Estamos pedindo apenas o cumpri-

mento da Carta. 

Também pego que seja RN distribuído um esclare 

cimento dizendo, naquela época mesmo que foi apresentada essa Emenda, 

foi dito que não se poderia dar a isonomia porque o delegado de  poll-

cia carregaria toda a policia civil e toda a policia militar, dizendo 

que existia umax vinculação entre essas carreiras. Não é verdade. A 

própria Constituição proíbe essa vinculação e o documento vai ser dis 

tribuido aos senhores como esclarecimento neste sentido. 

A respeito ainda da isonomia, senhores, o docu-

mento mais importante que pego a secretaria que distribua, a Associa-

ção dos Delegados de Policia encaminhou ao Governador do Estado um pe-

dido de implantação(?) de isonomia de vencimentos. Este pedido sofreu 

Parecer do Orgãomx técnico competente que é a Procuradoria Geral do Es 

tado, 	e esse Parecer definiu exatamente a... 
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.... definiu exatamente que a isonomia está lá escrita com todas 

as letras. Inclusive as suas concludOes eu gostaria de citar al@u- 

mas deste parecer, da Procuradoria Geral do Estado do Paraná. Con- 

clusbes do nosso pedido de isonomia : 12  - Os requerimentos devem 

ser acolhidos por estaren 

fundados em b norma constitucional que , incontestavelmente,dete 	mi- 

na determina a isonomia das carreiras jurídicas. 0 atendimento deve 

ocorrer através de Lei, na qual se estabeleça idêntico vencimento 

básico, idêntica verba de representação para as carreiras na forma 

demonstrada. Item C - A lei referida pode ser a í própria Lei cle 

revigeo da data-base de janeiro , o que não ocorrei, infelizmente. 

Item G - Não pode ser desprezado,finalmente, o fato que cada um se-

ja administrativamente dissolvido o problema, como o aqui exposto, 

fatalmente os requerentes obterão na justiça provimento que atenda 

a sua pretensão. Incrivelmente, esse Parecer foi chancelado como si 

giloso, um parecer da Procuradoria Geral do Estado emitido em cima 

de um protocolo, encaminhado ao Governador do Estado foi chancelado 

por sigiloso, ou seja, de não tivesse chegado a essa conclusão tal-

vez ele não fosse sigiloso, tivesse chegado conclusão de que não 

existe isonomia. Como conckuiu assim o próprio Procurador disse : "F 

nalmemte, tendo em vista os termos e conclusOes desse despacho, im-

ponho sigilo a todo procedimento  at  que haja decisão na esfera ad-

ministrativa:: Tambem lhes digo que  at  hoje o expediente com a res-

posta om não chegou Associação dos Delegados de Policia. Estou pro-

curando,a Secretaria de Administração diz que está na segurança a 

Segurança diz que está na Administração. Não consegui encontrar ain-

da o documento que deu origem ao parecer sigiloso. 

Também gostaria de alertá-los fato que diz respwito a nós. 

A proposta do Ministério PUblico que lhes foi distribuída, em um 

determinado momento dá atribuiçOes ao Ministério Publico de exer-

cer com a competência de processos administrativos. Aqui está e os 

Srs. devem ter um cuidado tremendo, está inserido, de certa forma, 

um inquérito policial disfarçado. O Ministério Publico se... 
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lhe for definida essa competencia como norma geral e que a Constqi-

tuigão determina que lhe seja feito na sua Lei Orgânica, será (dis 

sipado ? ) na sua Lei Org'â'nica pata procedimento administrativo 

de internos seus, ele coloca como competência da Lei Orgânica mas 

dentro da Constituição Estadual com intuito de transformar em nor-

ma geral e ai, Srs.,estaremos criando um novo inquérito policial 

e uma nova policia investigatOria que serpá o Ministério Público. 

Atentem pata esse detalhe porque o Ministério Público competen-

cia dessa Comissão. Diz a pretensão do Min.Pdblico : " Compete 

ao Estado organizar e manter o Min.Ptiblico 	" 

" I - No exercício de suas fungOes o Min.Pdblico poderá 

nos termos da Lei Orgânica", isso já está esciito na Constituição 

Federal, isso aqui deve ser dito da Lei Orgânica e não h na Consti- 

tuição Estadual, mas o Min.Ptiblico colocou e está colocando no 

pais inteiro. Esse projeto do Min.PUblico é uma decisão da sua 

Associação Nacional para justamente transformar em principio geral. 

I - " Instaurar procedimento administrativo e, para instrui-los: 

a) eppedir notificag5es para colher depoimentos ou esclagre-

cimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisi-

tar condução coercitiva, inclusive pela Policia Civil ou Militar; 

Quer, dizer, um supra-poder. 

b) requisitar informaçOes, exames, perícias e documentos de autori-

dades municipais, estaduais e federais, administração direta ou in-

direta, bem COMO promover inspegOes e diligencias investigaterias; 

Acabei de citar aqui um texto constitucional que diz : 

" 0 Min. PdblicoNrequisitará diligencia investigatória autorida-

de policial e terá que dizer por que ? 

II - Requisitar informaçOes e documentos a entidades privadas, para 

instruir procedimento ou processo em que oficie ; 

Isto já está no Código de Processo Penal já competência 

dele. 0 que é mais perigoso ainda, "requisitar 	autoridade compe- 

tente a instauração de sindicância... 
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ou procedimento administrativo cabível, acompanhá-los e prodizir 

provas ; 

O Min. Público se ccbncedido isso se transformou num supra 

poder e irá requisitar da Assembleia Legislativa procedimento 

disciplinar contra seus funciomários e os Srs. terao que cumpri-loE 

assim como em todos os oxag organismos. Será, na verdade, o comaan-

do da administração pública será exercida pelo Min.Rdblcio em 

detrimento dos  

vou poder citar 

que 4 Eli Lopes  

princípios de direitos Huqx que, pelo Vempo, no 

aqui um dos " Papas " do Direito Administrativo 

Meirelles que muito claramente de dedica à subor- 

dinagao dentro da administração pública e os ... 
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0 SR. ANÍBAL BASSAN JtNIOR - ..subordinaçao dentro da Administração 

Publica e os princípios da hbrafrquia, o 

poder disciplinar e o poder hierárquico. Enfim, este documento que eu 

pego aos Senhores que analisem com atenção, que poderá ser inadverti-

damente, se for consagrado na Constituigao, além de se tornar incons-

titucional perante a Constituição Federal, se dará margem paraque nas 

ga uma nova definigao de democracia, ou seja, alheia aquela que pre-

tendia Montesquieu, que 6 a tripartigao de poderes, e nOs teremos a 

tripartigao de poderes e um suprapoder sobre todos esses poderes. 

0 SR. RAUL LOPES Eu me senti na obrigação de fazer mais um aparte 

. para poder esclarecer mais uma.vez: eu vejo na sua 

preocupagao na preservação, na salvaguarda desta. competencia, face 

aos conflitos que estio sendo alinhados ou observados pela3Senhores, 

e naturalmente defendido, sustentado . quando o Senhor asSistiu plena-

mente e naturalmente deixou para este momento oportuno, para que eu 

possa mais uma vez dizer: conflitos de jurisdição no que diz respeito 

a competencia das duas instituig6es no podem evidentemente se choca-

rem, razao pela qual amanha se Deus quiser, as 3 horas, vamos analisar 

e COMO 4 doloroso evidentemente quando a gente  ye  conflitos serem aprf.  

sentados. 

0 SR. ANfBAL BASSAN JCNIOR. - Finalmente eu gostaria de agradecer e me 

desculpar pelo alongamento da exposição, 

mas os fatos sao controversos, eu tive oportunidade de assistir a vi-

rias exposigOes das outras classes e todas elas revestiam em posigOes 

da Policia Civil guar:1(10 se fazia necessária. 

Eu sci pego aos Senhores que analisem essa posigao 

da Associação dos Delegados de 

decer o empenho, as perguntas, 

Policia com carinho, e sci tenho a agra-

as colocagOes i e me desculpar se cometi 

alguma falha, algum erro. Enfim, o nosso intuito 6 bem esclarecer. 0 

intuito 6 também - nao nego - corporativista, porque estaria sendo hi-

pócrita. se  assim no declarasse, mas também existe com muita clareza 

uma preocupagao com a sociedade paranaense, com a segurança da socie- 
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dade,preocupagão essa que compartilhada pela nossa Associação (?). 

Então, eu s6 tenho a agradecer. Muito obrigado, Sr. Presidente,  Ss.  

Constituintes. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)-  Está encerrada esta reu- 

nião. 
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COMISSA0 DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 9A REUNIXO 

Aos vinte e dois dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta 

e nove, as 09:30 horas, na Sala de Reunioes das Comissoes, reuniu-se 

a Comissão Temdtica da Organização do Estado e dos Municípios, sob a 

Presidencia do Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar  , 

com a presença dos seguintes Senhores Constituintes: Deputados 

Lopes, Pedro Tonelli, Paulino Delazeri e  David  Cheriegatte, mais 

Raul 

a  

presença do Senhor Divonsir Taborda Mafra (Coordenador de Orientagdo 

Juridica da Fundagdo de Assistencia aos Municípios do Estado do Para 

na - FAMEPAR). Havendo numero regimental o Senhor Presidente declarou 

iniciada a reunido, passando a palavra ao Secretdrio da Comisso,  so  

licitando que fizesse a leitura da Ata da Reunido anterior. É pedida 

a dispensa da mesma pelo Senhor Constituinte Deputado Paulino Delaze 

ri. A mesma e colocada em votação - Aprovada. Em seguida o Senhor  Pre  

sidente passa a palavra ao Doutor Divonsir Taborda Mafra (Coordenador 

Jurídico da Famepar) para que prestasse esclarecimentos junto aos Se 

nhores Constituintes presentes, sobre o que diz respeito d criação de 

municípios. Feito seus esclarecimentos o Senhor Presidente passa a  pa  

lavra aos Senhores Constituintes Deputados Paulino Delazeri, Raul  Lo  

pes, Pedro Tonelli, e tambem ao  Dr.  Eloy Mezzadri, para que fizessem 

indagaçOes ao Doutor Divonsir Taborda Mafra, os quais obtiveram suas 

respectivas respostas, conforme notas taquigraficas em anexo, devida 

mente enumeradas na sequencia da reunido. Nada mais havendo a trata '----7 
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SecretL-io 
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o Senhor Presidente deu por encerrada a reunido, convocando os Senho 

res Constituintes para a proxima reunido a ser realizada dia 28/03/89 

as 09:30 horas, na Sala de Reunloes das ComissOes, para a oitiva 	de 

representantes da Casa Civil, que fardo uma exposição sobre a 	Inter  

venço Estadual e tembem com o Deputado ML.rio Pereira (Secretrio de 

Estado da Administragdo). E para constar e produzir seus efeitos lega 

is, lavrei a presenta Ata, que depois de lida e aprovada ser 	assina 

da pelo Senhor Presidente e por mim Sandro Alberto Figueiredo, Secre 
, 
trio da Comisso. 
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Curitiba, 22 de março de 1989. 	10:00 e 10:05 

O SENHOR PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - 

Sob a proteção de Deus e havendo  quo  

rum legal, declaro aberta a presente reunião. 

Hoje,n6s temos a satisfação de rece 

ber na Comissão o Doutor Divonsir Taborda Mafra, que 4 o coor 

denador de Orientação Jurídica da r"esta Comissão lhe dará ° 

condiçOes e oportunidade de esclarecer, a orientação necessá-

ria, para que possamos, efetivamente, elaborar a participação 

que falta aos municípios de uma Laxxm.axx forma democrática e 

satisfatória aos municípios como um todo aqueles municípios 

vierem a xmxiiglaxxx ser criados, 

Inicialmente, eu quero passar a pala 

vra ao nosso Secretário Executivo para que proceda à leitura' 

da Ata da reunião anterior. 

O SENHOR PAULINO DELAZARI - Senhor Presidente, eu solicito a 

dispensa da leitura. 

O SENHOR PRESIDENTE - Em discussão a proposigãO do Senhor Dep. 

Paulino Delazari. Em discussão. Em ' 

votação. APROVADA a dispensa da leitura da Ata. 

Esta Presidencia comunica aos Senhores 

Deputados que hoje nós teremos aqui esta reunião e depois a I  

próxima será ana terça-feira, quando estar'áo presente aqui ' 

alguns técnicos do Palácio Iguaçu, do Poder. Executivo Estadu-

al para falar sobre a intervenção estadual. E na quarta-fei-

ra, também 'as 9:30 horas, a Associação dos Servidores kbaxExx 

PUblicos do Estado do Paraná. Ficaram de comparecer na tarde 

de ontem, mas, que houve um desencontro e a associação e seus 

membros apenas chegaram aqui por volta de 16:30 horas. Então, 

nós convidamos esta Associação pxxx para quarta-feira que vem, 

'as 9:30 horas. 

Assim, eu concedo a palavra ao Doutor 

Divonsir Taborda Mafal para que ele faça sua exposição sobre' 
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sobre criação, divisão, incorporação, desmembramento de 

municípios, inclusive, na xxxxx segunda etapa, com sua per 

missão nOs vamos deixar a discussão em aberto para a 

discussão dos Senhores Deputados. 

O 	SENHOR DIVONSIR TABORDA MAFRA - Eu agradeço aos Senhores 

Deputados pela honra que 
094 5Pl)r) 

confere a akNEPAR DE poder participar deste debate na comis- 

sao. 

Senhores Deputados, no que se refe- 
TAAMWYA  

re  à criagao de municipios nos ji antes na  SMEAR,  vinhamos 

estudando a matéria e confesso, sinceramente, que nOs encon-

tramos hoje uma legislação que, realmente, atende esta par-

ticularidade no que se refere à criação de municípios. Sal-

vo no que se refere alguns  senses  que, talvez, seja agora' 

a oportunidade de na elabbragao da nova Constituição Esta-

dual serem apagadas estas variéveis. 

A criação do muniápio uta se (14' 

através da glaw fusão e do desmembramento. A fusão seria 

dois territOrios municipais constituirem apenas um municí-

pio. E o desmembramento seria a divisão do município em 

doisxmlutiR4kaxx mais municípios. 

Hoje, a eonstituigao Federal ela 

praticamente não tem a mesma redação da Lei Complementar ' 

N2 61 de 09/11/77, que disciplinava a criação de municípios. 

Diz a Constituição atual no seu' 

Artigo 18, parágrafo 42: 

A criação, a incorporação, a fusão 

e o desmembramento de Municípios presevarao a cohtinuidade 

e a unidade histOrico-cultural do ambiente urbano,  far-se-

-ao por lei estadual,-Então, em nada dif e do que nós tí-

nhamos  at  hoje-, obedecidos os requisitos previstos em lei 

complementar estadual - também mantem o mesmo principio- 

e dependerão de consulta previa, mediante plebiscito, 	às 
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'as populagOes diretamente interessadas-- nada também dife- 

re. 

9 
	 SO  aqui uma particularidade que eu 

gostaria de expor. Mediante plebiscito 'as populagOes direta- 

mente interessadas::. 0 que nós vemos hoje é que o procedimen 

to para a criação de município ela tem um inicio através de 

uma comissão, atraN'res de um grupo de abnegados, que passam 

a coletar material, coletar dados e ate ¡rovar a necessida 

de da existencia desta município. Mas, na verdade xxxamma 

kxxxx esta consulta plebiscitária à população a população' 

simplesmente vai 'a urna e diz sim ou não. .61a não toma par 

te ativa, na criação da  =lax  cidade não é consultada ain-

u±xxxxx da, ela não toma ciencia da cxiagicm legislação, ela 

não toma ciencia de dertas particularidades que, talvez, se 

ela viesse a participar dessas discussOes ou eu diria assim, 

as associagOes comunitárias, através das associagOes comuni 

tárias ou outros organismos muitas coisas nós pudéssemos e-

vitar. Aqui não cabe critica, mas, nós vemos hoje alguns mu 

nicipios que são carentes, carentes demais, eles tem um 

território, mas, lhes falta algo mais para se constituir 

um município, no que se refere "6. ddimixxx administração, no 

que se refere talvez um cuidado maior na legislação, agora 

que se pretende elaborarxionahimx talvez tenha a oportunida-

de de cuidar um pouquinho mais desse aspecto, para que ele 

não fique apenas, - mediante plebiscito às populagOes  dire  

tamente interessadas - Então, interessadas aqui como diz a 

Constituição lixmpexmmx são pmx apenas aqueles residentes ' 

no território e que tem como domicilio eleitoral aquele 

território. 

Agora, será que na verdade ele es  

tá  sabendo do porque da criação, do porque do desmembramen 

to ou dessa fusão. A consulta dele é apenas e.na hora da' 

eleição, Kkaxx se tem interesse pertencer a outro municí-

pio ou Kg não me agrada pertencer ao município. 
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município. (RximBx E interessante, mas, será que naverdade 

ele se conscientizou da importância do voto dele na hora 

em que ele disse sim ou não? Talvez este seja um dos pro- 

blemas que n6s, durante este período em que estamos na ' 
FAMEPAR 
ENNERAR sentimos. Muitas vezes depois Dipmxxxigmxko de cria 

do o município a gente conversa com vereadores .e eles di-

zem: vejam scS, o município agora não esta tendo condigOes' 

e falta uma serie de coisas. Hoje ncis temos sete municípios 

maxituraxx recém-criados e eles estão enfrentando miximaxpxm 

himmasxdmx certos problemas de instalação... 
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0 SR. DIVONSIR TABORDA:- .1* enfrentando s4rios problemas de insta- 

laço, de material urbano, equipamentos 	e 

uma série de outras coisas. 

Entgo, quer dizer, na hora que se pensou em 

criar o município, talves no se pensou na instalaggo desse municl-

pio. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Sr. Divonsir, o senhor me permitiria 	um 

aparte? Permite-me, Presidente? (Assentimen-

to). 

EU acredito que o senhor esta analisando  al  

um g fator da maior import;ncia, talvez sejo o momento da gente po-

der acrescentar; normalmente na criaggo do município se escolhe uma 

comissão dentro da comunidade para acompanhar os trabalhos aqui na 

Assemblhal  apresentaggo de projeto, análise das medidas0 t do seu 

conhecimento que existe isto ? 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- Exato; 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Essas comissOes fazem varias reuniOes, elas 

debatem ±xtm o assunto. 

Agora, eu concordo com o senhor nessa dificul 

dade, que eu acho que 4  al  o grande problema do novo município e eu 

acredito que talvez o necessario fosse que a legislactgo obrigasse o 

Estado a dar alguma condiggo de sobreviv;ncia pelo menos no primeiro 

ano de vida do município, porque ele no tem condiçgo nem de comprar 

o equipamento porque ele  rig.°  tem o Orçamento do ano anterior para ser 

vir como base nessa aquisiggo. 

E ntgo, eu acredito que este problema poderia 

ser resolvido com este detalhe. Quer dizer, o Estado sendo obrigado 

a dar eondig6es mínimas no primeiro ano, porque a partir do segundo 

ano  al  o município já começa obter vida prOpria. 

0 SR. DIVONSIR TABORDA:- Exatamente, Esse 4 um aspecto que nOs iria-

mos abordar. 

A instalaçgo... 
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A instalaggol  não a criação, a instalação do 

município ela fica muito a merca do grupo que passa a constituir a 

sua administraggo'. 0 Prefeito eleito 4 que vai instalar. Quer dizer, 

ele nem sequer tem, apOs a sua eleigão, um local destinado a insta-

lar a P refeitum. 

O SR1  RAUL LOPES:- Permitiria uma indagaggo? (Assentimento).* As  pro  

posig3es para a criaçgo de um município, emam 

uipação de um distrito para elevaggo a município, tem um cunho  poli-

tico,  indiscutivelmente, levado por interesses de projeqgo  political  

de projeggo de uma comunidade, 

Eu pergunto o seguinte: eu sou um Deputado aqui 

corporativista, eu não trabalho com município.  Tenho prestado apoio 

a pedido de amigos no fortalecimento...(inaudivel). Entgo eu vivo o 

drama de todos os companheiros aqui. Eu pergunto: a FAMEPAR, com to-

dos os conhecimentos técnicos, com todo esse histOrico vivido na  ex.  

periencia no assessoramento ao G overno e com estes documentos 	que 

aqui eu j passei a ler nas primeiras horas, tão logo cheguei, eu per 

gunto: ela tem sido ouvida, tem se manifestado no sentido de tentar 1  

impedir que casos absurdos como este venham a acontecer? 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- Somente apOs a aprovaggo da lei pela Assem-

bléia e quando vai ao Governador para sanção 7  

nos emitimos apenas um Parecer* 

O SR. RAUL LOPES:- No, mas antes* A que momento impeditivo os senho- 

res se vem prejudicados, tolhidos de poder 7  

com a devida antecedancia, assessorar, porque nOs temos tido  al  brigas 

hom4ricas para satisfazer, contestamos e tal, quer dizer, para os se-

nhores no se omitirem ao tomar conhecimento, jS pelo histOrico de antE 

cedentes que isto no pode vir a ocorrer e levar ao conhecimento do ' 

G overno e o Governo, por sua vez, junto ;. sua Bancada, chamar a ateu 

ção, se daí partir a proposiggo como elemento seu, evidentemente, Dizer 

olhal  n.o da0 	absolutamente impossível, inadmissível, inviável como 

o senhor esta declinando. Agora os senhores assistirem & distancia 

camarote... 
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camarote, tudo o que es-tá  a ocorrer e ficar to somente para depois 

da homologaçao realmente deveras desagrad4xel0 Atuem, ajam, e im-

pegamo 

O 811. DIVONSIR TODA:- to Exato, A FAMEPAR ela no disp3e de uma 

legislação, eu diria assim, que lhe d'e' este 

	

amparo 2  que desse essa oportunidade de interferir e talvez  at 	de 

participar da comissio e criação do município. 

0 SR. RAD1 LOPES:- No precisa, Os senhores assessorem o Governq  di  

	

zendo o seguinte: da inoportuntdade de 	se 

caracterizar o que esta sendo projetado na Assembl4ia Legislativa 2  

que os senhores tem que acompanhar, evidentemente, a proposigao pa-

ra transformaçao de município... 

0 SR. DIVONSIR TABORDA:- NOs entendemos, em algumas ocasiles n6s  pro  

curamos contatar com comiss6es e dar uma cola 

boragão, mas o que ocorre 4 o seguinte: muitas vezes ela como 

Deputado falou, ela tem uma conotaçao política e não caberia a  FAME- 
,  

PAR interferir nessa, a não ser que ela seja chamada realmente. 

Entao, o que ocorre: quandl algum nos traz 

ao conhecimento, diz: Olha,, vai ser criado um municiploo Alguns vem 

FAMEPAR e consulta: o que o senhor acha? Então, eu acho que 40.0 
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O SR. DIVOINSIR TABCRDA MORA - 	Eu acho que 6 invi6ve1 por isso, por 

aquilo. Ou  sera  que realmente 6... Mas  al  ele sai dali e, 

mas, pois 4.  JS  houve e muitas vezes ha  at  uma consulta prévia. 

O SR. RAUL LOPES - A rigor deveria ocorrer. 

O SR. DIVONSIR Exato. Mab ; em termos de conotaggo política: o que 6 

que voca acha? E essas associa96es comunitarias que o De-

putado falou, elas  so  ouvidas. Mas no (,,1  um esclarecimento *.;. populaga'00 

O se a  Fame  par pudesse interferir, fazer palestrais; mas, seja  so, 	a 

Famepar estaria interferindo numa  area  que no 6 dela porque a 'ma da 

Famepar 6 de prestar assist;ncia técnica administraggo municipal  axis-

tente. Agora se a legislagao conferisse Famepar essa oportunidade de 

analisar a  represent-go,  por exemplo, entZo iríamos  at  fazer uma me -  

Thor  analise, Veja s6, a Famepar teria condigaes de fazer um estudo do 

desenvolvimen o urbanistico do territ6rio, faz uma prospecgao para veri 

ficar as condigaes de urbanizagao, zoneamento. Quem sabe a nova Constitui 

gao venha a dar essa possibilidade. Segundo a legislagZo hoje isto parte 

pelo Legislativo, a interferancia da Famepar 6 do Executivo nas questaes 

do Legislativo. 

O SR, RAul LOPES - E se a gente projetasse aqui um projeto estabelecendo 

normas, requisitos para quando da apresentagao de uma 1  

proposigZo destas por parte de um Deputado para satisfazer o interesse 

(?)  politico  e fosse antes, por4m, da  Area  tacnica que deveria dar cign-

cia se a propositura satisfaz. (vozes paralelas)... t mais um município 

que vai criar problemas para o Estado.-  A nível constitucional, esta, auto 

nomia, essa soberania que se da ao município e que j; existia Tas pelan-

mente ampla, total em poder  at  tributar, e  al  pode dispertar emum cida-

dao querendo montar um verdadeiro ftcaça niqueis" nos municípios. 

Desculpem-me ter, assim, sido to contundente. 

Eu conheço o estilo, a parsona3idade de cada um em fa-

zer preservarem-se no ste sentido. 

O SR. PAULIN() JOSÉ DELAZERI Considero este assunto extremamente delica 

do 	 



FLs,11 

22.03.89/KMTB 	ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E MUNICÍPIOS 	 1. o - 1 

O SR. PAULINO DELAZARI: Eu considero este assunto um assunto extremamente 

delicado. 0 Estado do Paran4, hoje, eu acredito, não 

menos de 60 ou 70 comunidades trabalhando, se movimentando, se mobilizan-

do para adquirir a independencia politica administrativa. E são milhares 

de pessoas envolvidas nisso e muitos interesses também. E a gente traz 

uma experiencia, também, muita limitada, que e da região oeste, das 

emancipagogs que houveram nos illtimos tempos. E as emancipago3s que hou-

veram, 14, todas eram serias , deram certo. Não houve frustração 14 na 

região. 0 interessante e isso. Por isso, a nossa experiencia não e uma 

experiencia negativa, de frustração. Mas, isso também não quer dizer que 

nOs teremos a emancipação a qualquer custo, a qualquer prego. Agora, eu-

queria lhe fazer uma pergunta, s6 que eu não conheço a legislação bem 

completa, porque este assunto vai ser muito debatido no Plen4rio. São 

muitos os parlamentares que estão interessados neste assunto, muitas comu 

nidades estão pressionando os parlamentares para relaxar a lei e outros 

para endurecer a legislação no sentido de dificultar. Então, estas con-

tradigogs existem. 

Mas, eu queria lhe fazer tres perguntas... 

O SR. DAVI CHERIEGATE: Hoje, o requisito que est4 valendo e o da lei com-

plementar n2 1 de 01.09.77 ? 

O SR. PAULINO DELAZARI: A primeira pergunta que eu faria e a seguinte: 

quais os requisitos b4sicos, fundamentais, para a eman-

cipação, hoje ? 

O SR; DIVONSIR T. MAFRA: NOs temos,  at  e melhor a nossa lei orgânica, 

que ela e um pouco mais completa. No artigo 82  diz que 

"a criação de municfpios poder 4 ocorrer mediante desmembramento". Bem,  al  
trata da forma pela qual ser 4 desmembrado, se por fusão ou desmembra - 

mento. Ai, no artigo 62: "São condigogs para que um territOrio se consti-

tua em município, alem dos fixados por lei federal, as seguintes: apre - 

sentar distãncia não inferior a 10 km entre o perimetro urbano de sua 

sede.e o da sede do municipio de origem; ter continuidade territorial e 

não interromper a de outrem. A lei mencionar 4 o nome, as divisas defini-

das segundo linhas geodésicas entre pontos bem identificados, acompanhan-

do acidentes naturais". "A proporção do indice percentual do imposto de 

circulação de mercadorias..." Bem, isso aqui e dificil, realmente, de 

j4 na lei de criação do municipio ser mencionado este indice de ICM. 

A lei complementar n2  1, ela ... 

.0 SR. DAVI CHERIEGATE: Senhor Divonsir, s6 este item e impossfvel de se 

conseguir na •verdade. humanamente impossivel. Então, 
4 uma exigencia que não se consegue. E não se consegue porque a produção 

do distrito pertence ao municfpio. Então, se não tem maneira, e eu j4 

procurei v4riasvezes determinar. Então, na verdade, a receita estadual 

ela d4 uma certidão, baseado num apanhado, mas não e exatamente. .. 
O SR. DIVONSIR T. MAFRA:  Exatamente, e um Indice global, porque a 
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produção de um naludcx4r*m distrito ngo 4 registrada como indice do 

distrito, mas sim do município. Então, 4 dificil divisar, exatamente. 

O SR; PAULINO DELAZARI: Perfeito. Aqui está a legislaggo que ampara. 

E esta questao dos 10 mil habitantes, como 4 que  vo- 

ce  ve isso ? t um critério que deve ser mantido COMO parâmetro ? 

O SR. DIVONSIR T. MAFRA: Veja sO, 4 baseado na estimativa do IBGE. 0 

IBGE vem estimando e inclusive fornece uma certidão 

dizendo qual a populaggo do município. Não 4 a população real. Agora, 

eu não vejo outra forma, também, de se avaliar esta população. A não 

ser por um organismo oficial, como o IBGE. Eu acho que este critério de  
ye  er mantido. 
VA84trPAULINCtoDELAZARI: Os critérios estabelecidos devem ser manti- 

dos ? Este dos 5 milésimos 4 um critério que deve  sex  

mantido no seu entendimento, já que é to dificil de apurar este cri 

trio . 

O SR. DIVONSIR T. MAFRA: A população estimada superior a 10 mil ou 

não inferior a 5 milhoes. Não, isso aqui, na redação, 

nOs poderíamos perfeitamente retirar, relaxar isso. 

O SR. PAULINO DELAZARI:  SO  para concluir, nOs temos  NM  municípios que 

tem uma renda ... 
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PAULINO DELAZARI 	nés temos distritos que tem uma ren a ex- 

traordinéria, tem renda elevadíssima, 

altamente produtiva, mas que no preenchem o requisito da popu-

lag'ào. Como que essa contradigo se resolve. Ela pode ate alcan  

gar  mais de 5 milésimos, ate 10 milésimos.  

DAVID  CHERIEGATE - Eu acho que o Deputado Paulino levantou o as 

sunto que mais nos interessa. Deve 

ontinuar ou deve mudarem as exig2ncias para a forma0o de muni-

cípios. E se devem mudar, onde que devem mudar? 

RAUL LOPES - Na sua opini'áo o que deve ser alterado.  

DAVID  CHERIEGATE - Pela sua experiencia em municipalismo, nés 

queríamos uma sugesto, o que o senhor 

acha que deveria ser mantido, modificado ou retirado. Isso que 

é importante. 

DIVONSIR T. MACRA -.Vejam bem, hé pouco eu falei que o município 

era criado e no tinha condigo de 

manuten0o, no tinha condigOes materiais e financeiras. E a-

gora nés nos prendemos ao elemento humano que constitue o muni-

cípio. Entk), é bastante importante essa indaga0o porque, se 

ele tem a popula0o, ele tem condigOes, mas no tem dinheiro. 

Ele no tem a popula0o, mas tem condigOes financeiras. Real-

lente se nés fizermos essa análise, nés vamos chegar 'à conclu- 

so 	que no e sé popu1a0o a pega importante a ser analisa-

da. 

Talvez se fizermos uma jung6o da po-

pula0o aliada a uma receita. No sei se seria possível. De 

que forma nés poderíamos verificar esse lado econômico do dis-

trito. Logicamente a produ0o, uma serie de coiss que iria dar 

esse respaldo. 

Talvez ate, num levantamento mais apu-

rado verificar realmente se constituir município a sua receita 

no se refere a IPTU, IVV. Poderíamos ate estimar a receita do 

município. 

Ent:6o, se nés aliarmos isto na reda-

gao esses dois fatores, a populag6o e a receita, quem sabe 
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esse seja o ideal. 

PAULINO DELAZARI - ate faço umasugest5o, no sei se  so  espe- 

c ializados, se  so  técnicos. Eu te-

nho essa dificuldade de organizar uma visão técnica sobre de-

terminados assuntos, que vocês nos fizessem um estudo, uma a-

nAlise mais aprofundada já que vai ser um assunto muito impor-

tante para subsidiar essa comisso, para essa composig6o de 

interesses da populagao que no seja uma camisa de força, mas 
renda 

que também a miax no seja o fato de entendimeto, que tenha 

que alcançar determinada renda e provar os critérios e as for-

nas ideais. 

E uma outra questão que normalmente 

se observa e que aqui nOs estamos numa casa política e a casa 
atribu¡gOes 

politica normalmente tem-se exacerbado as xxm±xxousxe passado 

ate por cima da lei , passa por cima da legislagao na prática 

sem  mud-la.  Aqui se cria municípios sem preencher os requisi-

tos. Quais  so  os instrumentos, vamos supor, tendo a aprova-

go  do Legislativo por critérios eminentemente  politicos.  Quais  

so  as  razes  que permitam a anulação desses atos. 

DIVONSIR - Tem .  

DAVID  CHERIEGATE No Rio Grande do Sul, recentemente houve 

3 casos. Porque tem uma exigencia 

Porque tem o Par6grafo primeiro que 

diz o seguinte, da lei complImentar 

No será permitido a criagao de mu-

nicípios desde que essa medida importe para o município de ori-

gem naperda dos requisitos exigidos nessa lei. 

A Assembleia Legislativa no analisa 

isso. 

DIUONSIR - E hoje nOs temos municípios que no atendem esses 

requisitos e municípios inclusive 

que tem condigaes financeiras, mas no tem populacional. 

RAUL LOPES - Deixa eu entrar.... 
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O SR. RAUL LOPES:-...Deixe eu entrar não quero atrapalhar os compa-

nheiros, o que eu vou contar para vocês e estarre 

cedor. Ontem eu assisti a Comissão de Ordem EconOmica e Social, uma 

exposição da área. da Educação; falou a Secret6.ria, REitores de v6"1 

as Universidades, e a porfessOra Isolda, muito querida e ela chegiu 

na sutentação da proposta dela a dizer o seguinte:-" que pese à'Cons 

tituição ter atribuido aos Municípios direito de poder administrar 

em Educação, eu pego que não façam isso, porque os Municípios não/ 

estão em condigoes de". 

E só o que eu quero anotar e o seguinte:- / 

hoje a autonomia constitucional concedida, transferida, para que não 

se criem problemas terríveis que agravem principalmente nesta rea/ 

de Educação fatos como este, porque tem municípios que no tem real 

ente estrutura adequada e com esta política de poder tributar vão /  

=tar  verdadeiros caça-níqueis para poder tributar e tentar desenvol 

ver um programa de trabalho a ponto de dar sustentação à política / 

ecoonOmida, social, de habitação, transporte. Podendo ate, para sur 

presa nossa, dada a debilidade do aprelho sistemico criarem Guardas 

Municipais, COMO criaram aqui em Curitiba, então e uma barbaridade. 

E os recursos; Tributa,tributa, tributa. E nós vamos implodir. ntão 

e bom nós salvaguardarmos. E a pergunta e :- como nós podemos impe- 

dir, assim cono os Srs. deverão tomar conhecimento e assistir o  Go  

verno para no deixar, porque quando um companheiro quer um Município 

ele chega para nós e pede, e para não magoar o companheiro a gente / 

assina. 

O SR. DIVONSIR TABORDA MAFRA:- Certo, a Famepar, quaddo ela toma  co  

nhecimento da criagão de um Municí-

pio j está criado, dificilmente vem a nós o conhecimento, e muitas 

vezes, para surpresa nossa, nós recebemos, da Casa Civil oficio so-

licitando um Parecer a respeito de um Projeto de Lei, aprovado pela/ 

Assembleia. Mas nós não temos o processo, vai apenas o Projeto de / 

Lei, j pedimos que nos dessem mais elementos e nos foi dito que o 
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papel da Famepar é pura e simplesmente asserorar o Governador, ele/ 

sanciona ou veta. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE;E ainda tem outro dispositivo, o Presidente 

da Assembleia ele pode promulgar, não prec 

sa ir sa. sangão governamental. 

0 SR. PEDRO TONELLI:- Acho que agora estamos discutindo um tema que 

nunca foi discutido nestes 2 anos de Parlamen 

to e que há necessidade de que a gente faça uma discussão política 

da criação ou não de municípios. Ai  voce  tem que partir da prática 

eu não quero entrar na questão da F mepar, acho que ela não está / 

envolvida neste negOcio, quem está envolvido é o Poder Legislativo/ 

Neste momento o que eu vou colocar acho que é mais objeto de Lei 

Complementar do que de matéria Constitucional, mas neste momento te 

nos que discutir, nesta Comissão, para ver se transformamos em mate-

ria constitucional ou não. A criação de municípios, ela tem sido tra 

tada, no meu ponto de vista como matéria de clientelismo politico,por 

força que o P der não fazia uso das prerrogativas que tinha, então 

os Parlamenares, para mostrar trabalho, uns, tipo Alborguetti, fa-

zem demagogia na televisão, outros aparecem mostrando trabalho, pro-

pondo... 
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O SR. PEDRO TONELLI - ... propondo projeto de criação de municípios e 

tal transformando uma vila numa unidade municipal. 

Apesar que eu nunca puchei esta discussão, eu acho 

que foi uma omissão, na Tribuna nas  discusses  que a gente teve, mas a 

gente tem tido uma postura, quer dizer, nós ate não tentamos apresen-

tar nenhum projeto de criação de municipio, embora muitas insisten-

m*ws  houveram de tentativas de emancipar, exatamente por uma convicção 

que a gente tem, acho que ela está muito alimentada naquela ideia falsa 

de que criar municipios significa descentralização de poder, acho que 

o que existe na verdade na população e uma vontade de descentralizar 

deciseies do poder e muitos tem aquela ilusão de que se criar municipio 

eles vão ter autonomia, independência, o poder vai estar na mão deles, 

o que ao meu ver não e verdade, eu acho que tem uma outra etapa que tem 

que ser cumprida para que efetivamente os municípios tenham poder. 

Eu sou sincero, eu sou contra esfacelar muito em uni-

dades municipais. 0 ano passado eu fui fazer uma visita a minha terra 

natal, chama-se Colonia Velha, no Rio Grande o Sul, egião da serra, 

região do Encantado, Soledade, eu sai de lá em 64 e não voltei mais. 

Cheguei 16 e fiquei apavorado, é uma favela, 10 casas, é municipio, e 

o clientelismo  politico.  Tem um Deputado aqui que está brigando por nós, 

brigou e emancipou ai, agora os caras estão 16, não tem posto de saúde, 

não tem uma caçamba, não tem uma carregadeira, não tem nada. Então eu 

quero comparar o seguinte, eu acho que nós temos, eu queria colocar 

aqui a apreciação, a discussão dos nobres Deputados, que obviamente na 

semana que vem no relatório dessa Comissão nos devemos fazer constar, 

eu acho que é matéria polemica a gente começar a discutir isso, eu acho 

que tem que preencher requisitos para ser municipio, requisito de popu-

lação, de renda, de área, de área não sei, mas de população, de renda 

tem que preencher, tem que ter capacidade de comportar uma administra-

ção. Eu acho que criar um municipio inviável economicamente, é a mes-

ma coisa que um agricultor que tem três alqueires de terra comprar um 

trator, ele não vai poder manter um trator, quer dizer como e que ele 

vai tirar produto  damp=  de três alqueires de terra,pxxx o custo do 

trator é maior do que toda a sua propriedade. 
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Então eu eu acho que, apesar de que o nosso Parlamento 

tem culpa, porque eu discuti com o Deputado Cândido Bastos quando se 

criou Palmeirinha, quando se criou Nova Tebas eu discuti com ele, não 

isso ai nós damos um jeito, porque tinha sinal verde do palácio, o pa-

lácio quer não sei o que etal. 0 ano passado eu acho que tinha uma or-

dem do palácio, uma ordem ate discutivel, que dava  at  para a gente 

apreciar as justificativas, para não se criar mais municipios e tal, 

essa história toda, de repente tinha um punhado de projeto de lei, não 

sei se porque Axarax era amigo do rei, dai tudo bem, podia criar tudo 

isso ai. Então eu acho o seguinte, eu acho que ó questionável, eu acho 

que nós temos que estabelecer, não sei se na Constituição, no nosso 

projeto de constituição nós estamos remetendo isso para lei complemen-

tar, um projeto do PT que nós apresentamos aqui, nós defendemos que se 

remeta, mas de qualquer foLwa eu acho que o problema foi trazido h 

tona. Temos que analisar bem a questão de criação de municipios e 

aqui eu queria fazer duas ±xlmixgarmEgm, indagageies. 

Tenho duas dúvidas, 12. nós podemos criar municipios 

como medida transitória da Constituição Estadual, me baseio que a Cons-

tituição Federal criou Estados, como medida transitória criou Tocan-

tins, criou não sei o que, acabou com o Território de Fernando de Noro-

nha, nas transitórias, no artigo 13 se não me falha a memória em di-

ante. Então eu quero ter certeza se nós podemos, porque eles já es-

-ca.() dizendo nos nossos gabinetes. A semana passada eu recebi uma Co-

missão de Aparecidinha, de  Sao  Miguel do Iguaçu, querendo que a nossa 

Comissão proponha a criação do Municipio de Aparecidinha. Outros  tam-

bem estão nos procurando Santa Tereza, Santa Lucia, primeiro eu quero 

saber ... 
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0 SR. PEDRO TONELLI:- ...esto nos procurando. Primeiro eu quero sa- 

ber se a interpretação, x não existe interpre 

tação(?), porque a Unica coisa que eu vi na Constituição 4 que como a 

Federal pode criar como medida ttansitOria, com regulamentaçao poste-

rior, criagao de Estados, subentende-se que a Constituigao Estadual 1  

pode criar municípios-. Esta 4 uma dlIvida. 

Oura divida que eu tenho 4 qual o mecanismo 

para começar, para fuso de municípios. Pegar tres municípios, criar 

um9  dois fazer um s6. EU no tenho bem claro, 

0 SR. DIVONSIR TABORDA:- A lei Orgãnica e a Lei Complementar  rig-  1 

elas trazem estes requisitos. 	1c5gico que a 

Lei Complementar Federal ela vai...(inaudível), porque a atual Consti 

tuição ela 4 bem clara:  Far-se-ao por lei estadual, 

Vi/4, possivelmente, uma lei complementar fede 

ral, que quase toda a Constituição está dependendo de sua complementa 

çao,  

Ns  deveríamos estar discutindo depois j6 com 

essa lei complementar federal na  mac),  mas isto no está ocorrendo. De 

qualquer forma a atual Constituição ela 4 bem clara:  Far-se-go 	por 

lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar 

estadual, Ela, quer me parecer, que está abdicando do direito de in-

tervir na criagaoTxpagRadmxpasm do município, jogando para o legisla-

dor estadual essa incumbencia. 

Então na lei complementar estadual 4 que tere-

mos os requisitos para criagao de municípios. 

Bom, entao, o que nOs temos em mios hoje 4  ape  

nas este texto da nova Constituiçao federal* 

0 SR. PAULINO DELAZARI:- Entao fica claro que dificilmente se pode/4 

criar nas Disposig6es TransitOriascil da Consti-

tuinte um município. 

0 SR. DIVONSIR TABORDA:- Exata, Na pergunta do Deputado, no artigo 13 

ele se reposta apenas ao caso do Estado de To- 

cantins... 
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0 SR. DIVONSIR TABORDA:- ...de Tocantins° 

0 SR. PEDRO TONELLI:- Não, mas mais adiante tem outros. 

0 SR. DIVONSIR TABORDA:_ Não me detive num maior estudo, mas eu não ve 

jo. 

O SR. PEDRO TONELLI:- Eu subentendo, desde que me provem o contrario, 

mas eu subentendo tambem que n6s podemos colo-

car nas transitOrias. Fica criado o município de Aparecida do Iguaçu 

e tal. 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- Diz a Constituição d que depende de Lei es- 

tadual. 

( CONVERSAS PARALELAS) 

O SROPEDRO TONELLI:-EU subentendo assim:  ms  podemos criar o municí-

pio s6 que depois eles terão que preencher os 

requisitos numa lei complementar. 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- Não, mas Deputado a Constituição ainda 4 mais 

clara quqndo diz assim: mediante plebiscito, me 

diante plebiscito. Então que me parecer que essa consulta plebiscita-

ria ela 4 anterior. 

Um dos requisitos basicos para a criação do mu-

nicípio 4 a consulta plebiscitaria, quer me parecer que o legislador 

não poderia criar esse município sem que houvesse consulta 1, popula-

ção. 

(3  SR;  DAVID  CHERIEGATE:-  Ns  usamos no ano passado um dispositivo aqui 

que me parece não tinha sido usado ainda na As-

semblka° nos entramos com um projeto criando o município de Diamante 

do Oeste, desmembrado de Matelndia,  ad  referendum do resultado do 

plebiscito que foi uma inovação° 

Então a a Assemblka aprova, de acordo com a 

documentação que 4 apresentada, a realização do plebiscito, porque o 

encaminhamento da Assembl4ia o projeto original 4 transformado em  pro  

jeto de resolução, autorizando o plebiscito... 

2240389 
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O SR. DAVI CHERIEGATE 	plebiscito, que foi uma inovagao 

O SR. PEDRO TONELLI - E 6 isto que eles fizeram na Constituigao com os Es-

tados, eles fizeram o plebiscito depois, tiveram que 

preencher. 

O SR. Davi cheriegate - Entao a Assembleia aprova de acordo com a documen- 

taggo que foi apresentada, para a realizagao do ple-

biscito, porque ou encaminha mesmo a AssembLeia o projeto original trans-

formado em projeto de resolugao autorizando o plebiscito. feito o plebis 

cito e depois volta para a Assembleia para aprovagao final, Entao entra - 

mos justamente por causa de problema de prgzo e de acordo c om a eleigao 

municipal que j; estava em cima da hora, entao, criando o  "ad  referendum" 

do plebiscito. Entao a Assembleia aprovou o projeto e depois foi feito o 

plebiscito e o resultado deste foi acoplado aprovagao anterior da Assem-

bleia e o Governador sancionou E foi entendido como 

O SR. TABORDA MAFRA - Entao o Deputado sugere que a Constituiglo Estadua 

crie 0 município e depois se faça a consulta 

O SR. DAVI CHERIEGATE - No, eu cito isso como um exemplo, porque hoje o 

que n6s temos que discutir 6 se a criagZo do municí-

pio vai ser mataria Constitucional  au  se vaiser lei complementar. E 

O SR. PEDRO TONELLI V. ser lei complementar. Agora como medida transi-

teria, e essa 4 a minha divide, da Consituinte Esta-

dual pode ficar criado algum município, depois tem que se preencher os r6_ 

quisitos ditados pela Constituigao Federal. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - No meu entendimento acho que pode ser por medidas 

transit6rias como pode na Constituinte Federal criar 

o município nOs poderemos  crier.  

O SR. RaUL LOPES - Sr. Presidente, euestou sendo acessorado aqui pelo 

companheiro Eloi Mezadri, que naturalmente preocupado  
The  faço uma pergunta. At que seja editada a Lei Complementar Estadual 
sobre a criaglde municípios prevalecem as leis complementareu federal e 

a estadual  au  no? 

O SR. DIVONSIR - Eu entendo que a partir da promulgagao desta lei e assim 

a Consituigao diz: depender; de lei complementar esta-

dual, elsa (?) esta aqui. Entao a lei complementar n9 1 j; no prevalece. 
O SR. RAUL LOPES - 0 que que a lei estadual pode anular na federal? 

O SR. DIVONSIR - Nao, ela no anula. 

A prOpria ConstituigZo Estadual transfere para o Esta-

do esta competancia. Ela abdicou da competAncia de legislar sobre os muni-

cípios (vozes paralelas)... 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Nas temos processos de criagao de municípios em an-

damento, indo a Plenerio baseado na lei flomplemsitar 
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O SR. PRESIDNETE (Djalma de Almeida Casar) - Tem a palavra o Sr. E16i. 

O SR. ELOI MEZADRI - Sr. Presidente, astaxxx4xixxxxmantiiim embora no es 
teja aquin na condiglde funciongrio, mas h; uma questao 

que me preocupa bastante e o Senhor et ; falando queex-iste banstante 

processos inclusive em andamento na Oas4 e hoje h;  dues  correntes de pen-
samento inclusive de algumas pessoas de fora; alggm acha que na falta de 

uma (ininteligIvel)... complementar estadual 

O SR. 	nOs temos uma Lei Complementar Estadua disciplinando a ma- 

tgria que e" a Lei Complementar ng 27. pelo 
O SR, ELOI Mas esta Lei estaria revogada dispositivo Consbitucional  

at  que ... uma outra ou prevalece? 

O SR. ... No, no t Eu entendo que prevalece. A prOpria Constituigao re-

forga.esta posigao de que Lei Complemthkr Estadua 4 pe-

lo 27.  Ns  temos uma Lei Complementar hoje que 4 a 27, 4a derrogaram ain 

da prbrqua a Constituiglao Estadual vigente mantem esta compettsncia. 

O SR. ELOI - Outra pergunta: a Complementar 27 trata, estabelece algumas 

diretrizes subsidi;rias da Lei Complementar n2 1, na ver-

da a n g 1 4 que trata de diretrizes gerais, da questao de populaqao, de  
Amer()  de cases no povoadp que se transforma em município. Outra questao 
importnte tambgm g a questao do plebiscito 
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O SR. ELOY MEZZADRI: ... plebiscito, autorizaggo das câmaras que perder  
area.  Então, estes preceitos todos, como ficaria 

isto, a t4 que seja editada a lei ? 

O SR. DIVONSIR T. MAFRA: Foram adotadas pelo legislador estadual. Entgc 

prevalece. Ele adotou as mesmas normas da lei comple 

mentar n2 1, adotou para a nossa legislagg.o. No estA vigorando a 27. 

Agora, digamos que se houvesse qualquer alteraggo da lei complementar 

n2  27, ferindo a lei complementar n2  1, estaria correto, porque a atual 

Constituição Federal da esta autonomia ao Estado de legislar sobre as 

custas do município. Entgo, a redação, hoje, da 27,4 uma adoço da n2 1 

O SR. ELOY MEZZADRI: Então, consequentemente, a n2  1 tambem esta em 

vigor,  at  que seja editada ... 

O SR. DIVONSIR T. MAFRA: Não, eu no diria que ela est4 em vigor. Eu 

diria que ela foi adotada pela 27. Simplesmente isso. 

Esses ensinamentos e princípios, logicamente como a 27 adotou, vamos 

ter a n2  1 como uma fonte certa, inclusive através de analogia, inter-

pretar a 27. 

O SR. DAVI CHERIEGATE: Na hipeitese, por exemplo, a lei diz que ngo po- 

de ser criado município exclusivamente em ano de ele: 

ggo municipal . Entgo, a eleiggo.  do presidente da repdblim podera 

no ano eleitoral estadual, poderia ser criado, sem problema. Entgo, a 

constituinte estadula teria condigoes de estabelecer, sem ferir. Eu 

estou fazendo a pergunta sem conhecimento, ainda, deste item na Consti-

tuiggo Federal. Ela poderia criar um município e peimitir que se fizesE 

eleigogs, por exemplo, este ano ? 

O SR. DIVONSIR T. MAFRA: No, porque 4 matéria de competencia da União. 

E 4 a União que estabelece a data para eleiggo de 
Prefeitos e vereadores. 

O SR. DAVI CHERIEGATE: Mesmo em municípios recém criados ? (Assentimen-

to). Mesmo que se crie este ano, a eleição se) pode-

ria se dar em 92 ? E isto 4 definitivo ? (Assentimento). Isto 4 funda- 

mental, porque veja bem, neis 	temos aqui na Casa, hoje, mais de 40 • 

projetos. Inclusive eu mesmo tenho dois projetos de minha autoria, em 

andamento. Então, quer dizer, a população nos cobra a criação de munic 

pio. Agora, veja bem, na parte prgtica, se se cria este ano um municí-

pio e a eleição se) se daria em 92, no existe a possibilidade de ante-

cipag'go ? t uma coisa natural, na pratica, que o município que 4 recém 

criado, ele jA no recebe a mesma atenção de um município "mge", va-

mos chamar, no caso, durante o prazo  qt  4 sua instalação. Existe isso e 

neis no podemos negar. Emancipou, dal o prefeito jA no dA o atendimen.  

necessArio porque vai haver uma eleiggo municipal. Entgo, talvez, /As 

tenhamos tempo na constituinte estadual de remeter isto mais para a 
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frente, dar mais oportunidade para não criar frustragoes na população, 

agora, porque cria este ano , por exemplo, ummunicfpio e a eleição vai 

ser se; em 92. Então, durante tres anos. NOs no sabemos, ate, como este 

distrito vai se comportar nestes tres anos. NOs temos na região oeste, 

por exemplo, que e a minha região, e houve uma evasão. No 4 muito gran-

de, agora j4 est4 mais ou anos equilibrado. Então, se cria um municfpio 

hoje e ele tem 10 mil habitantes. Mas, pode acontecer que 14 na época 

eleitoral ele s6 tenha 7 mil, haja um esvaziamento. Isto eu deixo aqui 

para ser discutido e talvez nOs darmos tempo, j4 que no existe a con-

dição de eleição municipal antes de 92, para que se estabeleça na lei 

complementar, tudo idb, e no se crie uma frustragão na população, porqu 

não sei, mas existem ate companheiros nossos, deputados, dando uma  in  - 

formação falsa. Eu recebi uma delegação de mmuRdEpopmmaxidampuax 	BENO 

querendo que se apresse ... 
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DAVID  CHERIEGATE =... querendo que se apressse, a criagão na 	' 

é da minha autoria, de autoria do 

Deputado Nilso Sguarezi, o projeto de criagão porque eles venderam 

a esperança para eles que a eleição pode ser junto com a elei-

gão de Presidente da Reptiblica. Então, acho que ai caberia um 

esclarecimento para que não haja isso. 

PAULINO DELAZARI - 0 Paraná deve ter mais de 25 comunidades em 

luta para emancipação.  

DAVID  CHERIEGATE - No sei se temos condigOes e prazos e tal. Eu 

tenho como sugestão para nOs analisar-

mos, será que no seria a oportunidade de nOs chamalmos todas 

as presidencias de todas as comissOes emancipatOria porque to- 

coordena 
do projeto tem um presidente, uma diretoria que mommaxma com es- 

sa emancipação para que se fizesse um esclarecimento aqui. 

RAUL LOPES - E com assessoramento ã Famepar coisa que ate ago- 

ra não krammilmaxxxkixkm4erx aconte- 

ceu ate hoje. 

DIVONSIR - NOs tivemos em 82 municípios criados antes de 83, 

nOs tivemos municípios com 2, 3 anos 

sem instalagão e deu uma serie de problemas. Inclusive, eu me 

recordo que naquela ocasião o Governo do Paraná intercedeu jun- 

to ao Governo Federal, ao Congresso para que antecipasse as elei- 

Oes municipais... (inaudível)... 

PRESIDENTE (DJALMA A. CESAR) - Estão de acordo com a proposta. 

Então, vamos marcar para a outra se- 

mana uma reunião.  

DAVID  CHERIEGATE - Eu acho que  aria  uma prest6g5o de serviço 

que nOs vamos fazer a este pessoal. 

A minha sugestão e de convocar a pre- 

sidencia da comissão de emancipagão dos projetos que estão a- 

qui. São mais ou menos 40. 
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Ns  pederiamos convidar a Famepar 

para ver se esclarecemos  o Pessoal, porque na verdade Deputado 

Djalma é que acontece que .às vezes a criag3o do município e um 

problema  politico  para um Deputado e e uma satisfaço política 

para outro. Essa e a verdade na prática. 

Entk), o Deputado que no tem interes-

se que se crie o município ele d6 uma informa0o. 0 Deputado 

que tem interesse que se crie o município, d6 outra, 

E nOs precisamos infoLmar a esse 

pessoal a realidade. E eu ate defendo a tese que cria0o de mu-

nicípio s6 Se de no ano eleitoral para que a elei0o em 92, 

o município seja criado ate maio de 92 para realizar a leiOo 

no dia 15 de novembro de 92. 

PAULINO DELAZARI - Se tiver ai a relação dos municípios , os 

presidentes das comissOes vamos 

ouvir e esta comisso envia informando da legislag'go que está 

em vigor. Acho que e uma forma de acabar com uma falsa expecta-

tiva. 

PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar  ) - Esta presidencia vai tomar as 

xm± medidas necessárias para que 

se possa realizar esta reuni6o especial. 

Desde já fica con:idada a Famepar 	 
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O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-...  desde 

vidada a Famepar, na/ 

pessoa do  Dr.  Mafra. 

O SR. DIVANIL TABORDA MAFRA:- Eu gostaria ainda de comentar o inciso 

1, do Artigo 29 sobre a eleição de  Pre  

feito e Verador, mediante pleito direto e simultaneo, e no diz nada 

sobre Município, simultâneo em todo o  Pals  e estabelece prazo, 90 / 

dias antes do termino do Mandato anterior, depois fala da posse e / 

aqui o texto constitucional se cala, no abrindo nenhuma brecha. 

O SR.  DAVID  CHERIEHATE:- Eu solicitaria ao nosso ilustre Presidente 

que pedisse ao  Gat  ou ao DL um parcer da / 

Assembleia Legislativa sobre a criação de Município, um Parecer Ju 

ridico, que de interpretação, porque aqui nós estamos tendo a  inter  

pretagao do Presidente da Famepar, para que nós tivéssemos também / 

um Parecer Jurídico do Poder Legislaiivo e o da Famepar também . 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Isso deve ser feito / 

ainda hoje, um Oficio 

para a Famepar e outro para o Presidente da Casa. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Eu acredito, Presidente, que seria uma 

prestação de serviços que a Comissão faria 

'a estas comunidades. 

0 SR. DIVANIL TABORDA MAFRA:- Com relagao a organizagao de Munici- 

pios nós temos a parte que se refere 

a instalagao , nós tivemos o processo, os debates na Assembleia / 

vai 	sansao do Governador, aprovado. Mas,  al  nós vamos ter 90 dias 

para a instalação, ou melhor 90 dias da eleição do Prefeito, ele 

vai ter 90 dias para ajeitar, no tomou posse ainda, e a própria 

Constituição Federal estabelece a data para a posse do Prefeito, se  

rá  a 12 de janeiro. Então veja só, nós temos a criagao do Município, 

segundo a Lei Complementar n.o se fará no ano da eligao, então nós/ 

temos como prazo para a criação do Município, segundo o que dizia a 

Lei Complementar n2 1 no período qxxx compreendido entre 18 a 6 me.7! 
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ses antes da eleição, então seria uma ano antes, então nOs teríamos 

um ano antes do município criado... 
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O SR. DIVONSIR - ... inteiro o municipio criado, nãoinstalado e nin

guém para administrar o municipio. Então é um período 

bastante longo. Eu acredito que quando da instalação já que a Consti-

tuição  di  essa oportunidade do legislador estador dispor-se da mate-

ria, quando da instalação já amarrar uma serie de normas, a postura do 

Prefeito dBmitmx do municipio mãe com relação a renda, porque nós temos 

apenas na lei complementar no que se refere a instalação.  

Le  o artigo 15 da lei complementar 27.  
Le  artigo 21. 

Então veja só, a contabilidade continua nas mãos 

do municipio mãe, se não  hi  interesse neste desmembramento, é lógico 

que ele não vai ter os devidos cuidados para na época da instalação 

entregar a contabilidade organizada. Então talvez fica uma sugestão 

nossa, quem sabe na instalação, porque o problema talvez maior também 

está na instalação. E hoje nós estamos ai com certos municipios neces-

sitando de apoio. 

O SR. RAUL LOPES - Repito novamente, o momento constitucional nosso 

já alcança as conquistas, as transferencias a ni-

vel de soberania do Estado ou do municipio não podem ser levadas com 

toda essa debilidade toda,  hi  de se ter um pouco mais de seriedade. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE = Eu acredito, Deputado Raul que a contribuição 

que a Famepar pode dar a essa Comissão, alem desse 

parecer jurídico, encaminhar algumas propostas por causa da vivência 

que a Famepar tem, O municipio recém criado quando ele encontra pro-

blemas ele ele bate na porta da Famepar, então existe essa experiên-

cia da Famepar. Então a Famepar poder sugerir para nós, a esta Comis-

são e também a Constituinte Estadual, quais seriam as medidas eficazes. 

xxx±mximmaxmxikax A nossa Comissão ela diz que ela é Comissão de or-

ganização do Estado e dos Municipios e Região Metropolitana, como que 

poderia se criar essas regiaes metropolitanas. 
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O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- 	como que se poderia criar essas regi6es 

metropolitanas? 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- Na atual Constitulgão Federal a criagão de 

regi6es metropolitanas, aglomeramentos urba- 

nos e AAR 	se fariam através de lei complementar estadual. 

O SR  DAVID  CHERIEGATE:- Estadual. Lei complementar Ngo pode parti-

cipar das transitarias também? 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- Olha, eu acredito que se pode pela lei me-

nor, pode muito mais pela lei maior e  al  a 

Constituição Estadual j4 poderia. Neste aspecto sim, j4 poderia a 

criar essas regiFies metropolitanas. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- E a justificativa da região mmtrmpallix me-

tropolitana? 

0 SR. •DIVONSIR TABORDA:- t,  al  a justificativa,  at  eu gostaria de 

me reportar 1. Constituição neste aspecto, o 

Artigo 25 da Constituição Federal, no parágrafo 32 diz: Os Estados 

poderão, mediante lei complementar, instituir regi3es metropolitanas, 

aglomerag6es urbanas, 	 constituídas por agrupamentos de 

municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e 

a execugão de fung6es pUblicas de interesse comum. 

O SR. RAUL LOPES:- Ele não detalha mais,  Dr.  Divonsir? 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- t, ele não este. definindo... 

O Sh. RAUL LOPES:- ...(inaudível) se o aglomeramento ngo 4 o suficien 

te, que condig3es exige-se desse aglomeramento. 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- Ë uma indagação que nOs fizemos. A Constitui 

ggo realmente não est4 definindo o que seja 

uma região metropolitana, um aglomeramento humano ou uma microregião. 

Agora, 4 lOgico que a regigo metropolitana nOs 

entederfamos que seriam vários municípios limítrofes, no qual a malhar 

urbana está, existe uma {mica malha urbana, h4 uma jungão de malhas 

urbanas, J 	aglomeramento urbano seria também a malha urbana, que 

nOs chamamos de conurbação(?). Então dois ou mais municípios tendo uma 

mesma... 
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malha urbana então seria um aglomeramento urbano* 

Agora, a região metropolitana então seriam mais 

municípios no qual vários interesses se somam. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Mas a iniciativa 4 do Poder Legislativo? 

O SR, DIVONSIR TABORDA:- Exato. Lei complementar. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- E a regulamentagão seria dai do Poder Execu-

tivo ou na poposigio ela tem. • 

O SR. DIVONSIR TABORDA:- Não, na prOpria plooposiggo j4... 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Tem que regulamentar ? 

0 SR. DIVONSIR TABORDA:- Tem que regulamentar, porque 4 lei comple- 

mentare Não interfere00 Exmilud Executivo não 

interfere.  

EU espero que tenha trazido alguma contribui 

ção, embora a gente venha de afogadilho. Tivemos assim a incumbgncia 

de vir aqui na latima hora. 

O SR0  RAUL LOPES:- Presidente, vamos fortalecer, deixar bem patente, 

vamor acordar, vamos despertar...(vozes para-

lelas) avaliação e assessoramento ao Executivo e sim ao Legislativo 

tambgm. Que os senhores participem desse processo tão importante na 

vida política de um Estado e que o senhor elabore uma proposta para 

nOs, em tempo hábil... 
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O SR. RAUL LOPES - ... desse processo to importante para a vida polftica de 

um Estado. E que o Senhor elabore para n6s uma proposta em 

tempo h;bil 

O SR. DAVI CHERIEGATE Deputado,  anted  de encerrar eu s6 queria agradecer ao  

Dr.  Divonsir e dizer que a explanaçZo  dale  nos tirou mui-

ta duvida e  at  deu oportunidade de fazermos sugestZes e esclarecimentos para 

a populago. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Esta Presidgncia gostaria de mar-

cr data desta audi;ncia pUblica com a participagao da 

FANEPAR, dos Presideutes das ComissZes ... Eu gostaria de propor o dia 4 de 

abril, terça-feira, 	E  al  eu pediria t nossa assessoria que tambem convo-

que o  Dr.  Eloi Mezadri.  Vans  marcar dia 4 de abril, 'as 9 e trinta. 
Entao encerramos a presente reuniZo, agradecendo a pre-

sença do  Dr,  Divonsir, a sua participaçao foi muito importante. Deixo a pala-

vra a disposiçao para a sua despedida. 

O SR. DIVONSIR Gostaria de agradecer a oportunidade qle a Casa nos d‘.. Ncis 

que 14. muito tempo estamos lutando pelo menos para dar 

ao município uma assistgncia, embora com muita dificuldade, mas ha'.. um grupo 

de abnegados na Famepar que prestam assistencia aos Municfpios. E para ncIS 

e gratificandte quando vem a Assembleia Legislativa e  vg  Deputados preocupados  

en  trazer isto tona e corrigir certos erros.' Estamos sempre 1 disposigao pa-

ra indagagZes. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Eu gostaria que o Senhor ficasse 

respona;mel pelo encaminhamento (?) Famepar... 

0 SR. RAUL LOPES - Gostaria de fortalecer que data hoje, a FamPtar foi acorda- 

da, despertada para o fortalecimento deste estudo, deste 

trabalho. E que ela aere. indiscutivelmente, doravante, um grande Oreo da cola 

borar com o Legislativo e Executivo. 

a aara,a+a-,s 	L',L4 	) 
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direta 4:-\j_ ire 	-1566, terminada sua exposição e feito um 
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COMISSX0 DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICIPIOS 

ATA DA 10§ REUNIXO 

Aos vinte e oito dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e 

inove,a.s 09:30 horas, na Sala de Reuni6es das ComissOes, reuniu-se a 	Co 

missao Tematica da Organização do Estado e dos Municípios, sob a Presiden 

cia do Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presen 

ga dos seguintes Senhores Constituintes, Deputados Raul Lopes, Pedro 	To 

nelli,  David  Cheriegatte, Neivo Beraldin, Gernote Kirinus e 	Nereu Mas 

sgnan, mais a presença do Senhor Luis Jose dos Santos Lima (Assessos Tc 

niCo da Casa Civil). Havendo número regimental, o Senhor Presidente decla 

rou iniciada a reuniao, solicitando ao Secretario da Comissão que fizesse 

a leitura da Ata da Reunido Anterior. E pedida a dispensa da leitura da 

Mesma pelo Senhor Constituinte Deputado Gernote Kirinus. A mesma e coloca 

da em votação - Aprovada. Em seguida o Senhor Presidente passa a palavra 

ao Doutor Jose LUiz dos Santos Lima (Assessor Tecnico da Casa Civil) para 

que o mesmo fizesse uma explanagao sobre a Intervengao Estadual nos muni 

cipios do Estado do  Parana,  apos sua explanação e feito um questionamento 

pelos Senhores Constituintes Deputados Nereu Massignan, Gernote Kirinus , 

Raul Lopes e tambem pelo Doutor Eloy Mezzadri, e obtidas as respostas.Ter 

minada esta etapa o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos, comunicando 
, 	 . 

aos Senhores Constituintes que daria sequencia a reunido no horario 	das 

15:00 horas, onde seria ouvido o Senhor Depufado Mario Pereira ( Secreta 

rio de Estado da Administragao). Reiniciados oa trabalhos, e constando-se 

ainda a presença dos Senhores Deputados Acir Mezzadri, Homero Oguido, Ve 

ra Agibert, Sabino Campos, Orlando Pessuti e Candido Bastos, o Senhor  Pre  

sidente passa a palavra ao Senhor Deputado Mario Pereira (Secretario 	de 

Estado da Administragao), para expor sobre a Organização Administrativa 
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namento pelos Senhores Constituintes, Deputados Raul Lopes,  David  Cheriega 

te, Pedro Tonelli, Gernote Kirinus, Candido Bastos, Vera Agibert e Orlando 

Pessuti, os quais obtiveram suas respectivas respostas, conforme notas ta 

quigraficas devidamente enumeradas na sequencia da reunido. Nada mais ha 

vendo a tratat o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, convocando os Se 

nhores Constituintes para a prOxima reunido a ser realizada dia 29/03/89 , 

- as 09:30 horas na Sala de Reunioes das Comissoes, para a oitiva de 	repre 

sentantes da Associagdo dos Servidores Públicos do Estado do  Parana.  E  pa  

constar e produzir seus efeitos legais, lavrei a presente Ata, que depois 

de lida e aprovada  sera  assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Sandro 

Alberto Figueiredo, Secretario da Comissdo. 
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O SR. PRESIDENTE: Sob a proteção de Deus e havendo "quOrum" legal, de-

claro aberta esta reunião. Hoje nOs teremos a satis-

fação e a alegria de contar, nesta comissão, com a presença e a parti - 

cipagão dolDr. Luiz Jose dos Santos Lima, promotor de justiça, que exer-

ce a ,função de assessor técnico da Casa Civil, nosso ilustre convidado 

que se faz presente, com a presença do nosso amigo  Dr.  Fernando Almeida 

de Oliveira, igualmente assessor jurídico e técnico da Casa Civil do 

Governo do Estado do Parang. E a seguir, numa 22 etapa desta Comissão, 

kmxic teremos a satisfação de receber a presença, igualmente honrosa, 

do Deputado Estadual Mgrio Pereira, Secretgrio de Estado da Administra- 

g o,  que vir é para fala sobre a estrutura administrativa do Governo do 

Estado.  

NC's  queremos conceder a palavra ao nosso secretério 

executivo, para que proceda a leitura da ata da reunião passada. 

O SR. GERNOTE KIRINUS: Pego a dispensa da leitura da ata. 

O SR.. PRESIDENTE: Em discussão a proposição do senhor Deputado, relator, 

Gernote Kirinus. Em votação.  Est  g DISPENSADA a leitura 

da ata da reunião passada. 

A seguir, com muita alegria e muita honra nOs concede-

mos a palavra ao  Dr.  Santos Lima, para que ele nos brinde com uma  expo-

sigo sobre a intervenção estadual nos municípios. A palavra 6* sua. 

O SR. SANTOS LIMA: Meu caro Presidente Deputado Djalma de Almeida César,i 

nesta Comissão Temgtica da Constituinte Estadual, que 

trata da organização do Estado e Municípios, com satisfação waxpaxxxamx 

OFINDIX eu venho aqui contar , como um paranaense interessado nas ques-

toes referentes a este tema de tão grave importância, para a questão 

do federalismo brasileiro e eu s6 queria colocar que me posiciono, colo-

cando isso também aos senhores Deputados presentes, posiciono-me, numa 

posição de paranaense que tem alguma experiWncia, em razão do trabalho 

no Ministério Piblico, quando inclusive dei algumas aulas sobre Direito 

Constitucional no curso de estggio que lg nOs temos, algumas aulas 

de Direito no Interior do Estado, em Campo Mourão, onde exerci no Minis- 

t rio Pdblico e algumas experiencia que trago de assessoria que fiz, 

inclusive, aqui nesta Assembleia Legislativa, numa Comissão Parlamentar 

de Inquérito, e hoje a experiencia que tenho nesta assessaia que exergo ! 

na Casa Civil, uma assessoria tecnico-leguslativa. Contudo, quero deixar 

posicionada esta colocação de que eu fale mais como paranaense. E não 

4 um posicionamento que trago da Casa Civil ou como um assessor do  Go  -  
el  

verno 
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0 SR. SANTOS LIMA:- ... ou como Um assessor do Governo, só como um/ 

paranaense, interessado no tema. Esse tema e da/ 

máxima importancia, ele no nasceu hoje, eu queria só fazer uma bre-

ver referencia à questão do próprio nascimento da Replablica brasilei 

ra, ela diferente da R pública americana, onde os Estados eram Esta 

dos Confederados, então eles surgiram de unidades que estavam distan 

tes e partiram para uma União, acho que interessante, para a gente 

Sentir o tema, notar que no Brasil, quando nasceu a República brasi 

leira, nasceu de um Estado unitário, do Impeido e veio a ser descen 

tralizado esse Estado, atraves de entidades federadas. Então, diante 

disso a gente examinaria o principio máximo que deve formar este te 

na e deve formar a elaboração desse, pode ser  at  um Capitulo, a  in  

tervengao dos Estados e Municípios, que o principio básico da 

berãnia.nacional. Acho que a partir dal nós vamos ver o eMbassamen 

to todo. No Artigo 11 dos atos das DisposiçOes Transitórias da Repú 

blica nós temos a cquesto da adaptação da Constituição Estadual V 

onstituição Federal, respeitados os princípios daConstituição Fede 

ral, porque estes princípios, eles são trazidos deste espírito des-

ta aspiração nacional, foi documentada pela Constituição Federal,des 

de o inicio da República e desde a Constituição de 91, quase no hou 

ve muitas alteragOes, desde aquela época, a no ser em 37, com a / 

Constituição ditatirial, que houve um enfoque diferente do tema. 

Então nós queremos mostrar aqui que este/ 

braa ele tem que ter eMbassamento histórico doutrinário, e que isso/ 

que nos levou a ousar fazer um esboço de Proposta à esta Comissão,/ 

sobre o tema e a contribuição dele na futura Constituição Estadual/ 

Respeitados estes princípios, nós teria-

mos que distinguir o que seria a soberania da autonomia dos Estados 

federados. A soberanic é unitária, indispensável, ela é uma ques-/ 

fio nacional, então podemos colocar o Paraná como um Brasil, o Para-

ná às vezes ele é Brasil, e ;,s vezes o Paraná é um Estado Federado/ 

no Brasil. Então esta colocação, para a gente ver a questão da auto 
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nomia, hoje prevista na própria Constituição Federal. Entgo nós va),-

mos começar a ver os princípios para começar já a examinar o esbo-

ço, a partir destes princípios. 

A primeira expressão que'e colocada aqui nes 

te esboço, que pode ser um Capitulo ou uma Seção, e dando o titulo / 

da intervenção, ou pode ser inserido num outro Capitulo de sistema-

tizagão deste tema, mas o primeiro dispositivo ele fala:- " 0 Esta 

dp no intervirá em seus Municípios, exceto quando:-"  Eno  por que/ 

a gente colocaria este primeiro Dispositivo nesta condição, uma fra 

se t oincisiva:- "0 Estado no intervirá'! Então a regra geral 	/ 

prevista no respeito esta soberania;  que está apontado no Artigo/ 

12 da Conttitulçao Federal, quando diz quela República Federativa / 

do Brasil formada pela união indissolúvel dos Estados Municípios e/ 

do Distrito Federal,  constituem-se de Estado Democrático, de direi- 

to, e tem como fundamentos:-n° 1 a XXXMX2MXXX soberania ". ntgo es 

ta soberanis está no primeiro A tigo da Constituição, ele tem que / 

er respeitado de inicio. 

Depois, no Artigo 18, temos a questão coloca 

da da autonomia, quando diz que a organizagao politico-administrati 

va da República Federativa do Brasil compreeende a Unido, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios, todos autonomos, nos termos  des  

ta Constituiçao. Então se ve que há uma distinao desta autonomia 

a própria união ó considerada autonoma, NXXXXXXON juntamente com 

Estados e Municípios, só que existe um Estado Nacional onde há a 

e  

soberania, então eu acho que este principio de soberania, no Estado 

nacional, nós temos que respeitar o máximo possível, ó um principio 

que o próprio Artigo 11 manda que seja respeitado, na Constituiggo/ 

Estadual. 

Bom, colocada esta questão que historicameL 

b, dentro de todas as ConstituigOes Federais, elas tem trazido temas 

no sentido que a regra geral autonomia estadual, portanto auto G2 

verno, auto administração, nós teríamos então que a intervenção a 
exceção... 
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0 SR.  LUIS JO  .11 DOS SANTOS... 	a exce06 e esse trato da interven 

ggo como exceogo tanto da unigo fins 

Estados, como no Estado e MUnicípio;  deve ser 	atado efetivamente  

au  excep4;cionalmente.  Eno,  para  nos posicionarmos dentro dessa / 

autonomia estadual, se o Estado poderia inovar alguma coisa em reZ 

VigEk) a esses cases  ex  eioanis de intervenego aa no poderia? A / 

primeira questgo a ser colocada, porque 1.1,;  Constituiggo Federal / 

passada e mesmo na Constituiggo Estadual passada, nas tinhamos a-/ 

14m desses casos enumerados aqui, mais dois casos de intervengg-• / 

que Coram suprimidos pelo Constituinte de 88.  Eno,  essa supress 

se justifica  au  rigc se justifica? E quanto aos 4,a43G4 causos, nas / 

podemos fa.4')WQ/7 inovar, vamos dizer, o povo do Paran através aos / 

seus Constituintes, pode inovarT  au  no? Em razgo da regra;  que de 

ve ser do princípio da soberania, e como a Constituicgo Federal / 

diz i 0 Estado ngo intervirS  au  a unigo ngo intervir4 no Estado e o 

Estado ngo intervir 4 nos Municípios, que a colocaqgo 4 feita dessa 

maneira no artigo 35 da Constituiggo Federal, aqui 4 a Corstitub 

o Poder Constituinte origin4rio, do Poder decorrente da soberania 

que 4 o princípio basilar de tudo isso; o Estado no intervir  al  nos 

Municipios, em seus Municípios, nem uni:io nos Mnicípios de local 

dade Federal, exceto quando... 

Entgo, essa mataria, me parece que / 

eia tem que ser z4g4444.0 repetida na Constituiggo Estadual nesses / 

termos, mesmo a questgo de se colocar. Ser S que ela no poderia se 

inscrever, o Estado somente intervir 4 somente nos seus Municípios 

e def. (INAUDÍVEL ) 	 A situaggo de normalidade 4 autono-

mia'Manicipal, que nas temos que respeitar a Federaggo, o Estado 

mesmo, porque assim a autonomia e reconhecida por Município, ela 4 

reconhecida por sua vez pelo praprio Estado, porque o Estado sofre 

intervenggo, pode sofrer intervenggo. Entgo, ncls temos que verifi-

car que da maneira como a Constituinte Estadual coloca o tema, 

(1.e-se manter entendimento de que a unigo tamb4m pode intervir no / 
ate 

Estado da mesma forma, Me parece aí, poderia haver um reflexo  des- 
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0 SR.  LUIS  JOSt DOS SANTOS..€ um reflexo desse entendimentono pr6- 

prio tratamento da intervenção da u-

nio fios Estados, e n6s vamas ver aqui, rara justificar essa ques-

tgo da forma: 0 Estado não intervir, a regra no intervir, assim 

como tem a regra que a unigo ngo intervir i nos Estados, porque a 

regra 4 no interven  go,  a regra que MunicTpio saiba se alto Gover 

nar, tenha condig5es de alto Governo e tenha através de seus repre 

sentantes de Poder Executivo i Legislativo e Municipal todas as / 

condiOes para exercer por conta pr6pria essa coloaação. Entgo, / 

diante disso voal, vai ver  qua  o pr6prica Estado, ele tem, quando 

unigo fala quando a Constituiaão Federal trata da interveng o da 

unigo nos Estados, eu queria dizer o seguinte: A unigo no intervi 

ra nos Estados tambem. 

Para assegurar no inciso 7, a obser- 

vancla dos seguintes ;Drincfpios Constitucionais. Entgo, a unigo / 

no interv4m no Estado, 	no ser pare assegurar os princípios es-

tabelecidas no inciso 7g. Quais princípios? Forma Republicana, Re-

gime militar, (11reitos da pessoa humana e se autonomia Municipal./ 

Entgo, a autonomia Municipal 4 um de 

ver do Estado de preservar esse princípio Constitucional de autono 

mia Municipal que decorre do princípio basilar da soberania Nacio-

nal, Entgo, me parece  qua  a colocação dos casos em si 4  cis  justi-

ficam a exceção, essas no podem ser alteradas pelos Estados das / 

FederaçOes mesmo porque ales devem obedecer essa autonomia de /' 

princípio d5  autonomia Municipal decorrente da soberania Nacionai.  

Born,  , autonomia, ela defere da soberania como? Porque a autonomia 

ela 4 delimitada pela soberania, a soberania 4 o Poder Constituint 

te originirio do povo brasileiro, n6s paranaensessomos brasileira 

,ambem, elegemos representantes para votar a, onstituicão Federal 

elas foram aprovadas... 
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0 SR. LUIZ JOSË - ... elas foram aprovadas dessa maneira; isso 6 uma 

aspiração nacional, essa descentralização dessa 

administração- que estava toda centralizada em  Brasilia  e hoje ate mes- 

mo com efeitos no campo tributário, o que vai dar muito mais condigaes 
só 

dos municipios terem uma autonomia maior, porque autonomia também  most,  

de palavras não interessa, mas vai ter autonomia de recursos, porque o 

municipio vai inclusive instituir impostos próprios que ele vai arreca-

dar, ele tem participação de impostos instituidos pela União, o que vai 

dar um poder de meios para concepção desses fins, desse exercício do 

poder  politico  no seu ambito territorial. 

Nós teríamos então que respeitar esse Autonomia Mu-

nicipal, o Estado teria que respeitar e a soberania. Então me parece 

que a regra historicamente vem desde 91 passou pela Constituição de 34, 

em 37 houve uma pequena modificação no entendimento, mas apesar de uma 

forma de escrever só o dispositivo, depois nós ti emos a Constituição 

de 46 que trouxe esse mesmo entendimento, a de 67 que não-mknimxx che-

gou X a ter presença na história brasileira, mas a emenda n2  1 de 69, 

apesar de ser uma carta outorgada trouxe esse mesmo principio e hoje 

a Constituição Federal votada por um Poder 2/004XXXXXdb Constituinte 

eleito pelo povo brasileiro que 6 o dono da soberania, que 6 o dono do 

poder, colocou o mesmo dispositivo historicamente, então me parece que 

não há dúvida nenhuma e doutrinariamente também que a regra vem ser 

o Estado não intervirá, exceto, então as exceg6es seriam estas. 
então 

1. poderiam ser repetidas exatamente Julam as mes- 

mas disposigaes nesse aspecto da Constituição Federal, porque não fa-

lam de alteração ai nesse ponto, então interviria, vão deixar de ser 

paga sem motivo de força maior, como está  al  no esbOgo no inciso um, 

por dois anos conse utivos a divida fundada. Então isso aqui seria uma 

questão que também ocorre em relação ao Estado quando a União pode in-

tervir. Essa divida fundada 6 uma divida consolidada e tem um dispo-

si.tivo trazido pela Lei 4.320 que trata da questão financeira, orçamen-

tária do Estado que até dá uma definição do que seja divida fundada. 

Divida Fundada compreende os compromissos de exigi- 

bilidade superior a 12 meses, quer dizer então ela se consolida pelo 

tempo em que ela 6 loctrgtuNkI exigivel, então passa 12 meses sem pagar 
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sem pagar e a Constituição ainda exige que se coloque, por mais de 2 

anos consecutivos e sem motivo de  forge.  maior. Então dá uma proteção 

muito grande aos raxx*24mx municípios no sentido da sua normalidade de 

administração, normalidade de exercício do seu poder  politico  autono-

mo, porque esse é um caso que todos os doutrinadores quase falam, que 

não x há possibilidade que ocorra na prática, então o Estado que dei-

xaria uma divida ai de mais de ano e que seria essa divida contraída em 

razão para atender a desiquilibrios orçamentário ou financeiro de obras 

e serviços públicos. Isso é o que diz a Lei 4.320. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Estão incluidos os precatóriosjudiciais? 

O SR. LUIZ  JOSE  - Essa questão da divida fundada, eu só quero fazer 

uma colocação porque ela é controvérsia a concei-

tuagão, estou trazendo uma definição legal para mostrar que existe uma 

definição legal, ela fala em divida contraída para atender desiquili-

brio orçamentário e financeiro. Então o precatório, ritaxamxqmxiata 

uma forma de execução de divida, desde que a divida em si ela esteja 

Haterializada nessa questão, por ter sido contraída em razão de desiqui-

librio orçamentário, finaneiro e tudo mais e possa ser feita a execução 

contra o Estado, contra o município no caso, então é uma questão de 

forma, pode existir precatória nesse sentido, me parece que é forma. 

Agora nós estaríamos vendo mais o fundo da questão, 

origem da própria divida em si, que seria para atender desiquilibrio 

orçamentário, financeiro, para atendimento de obras e serviços públicos. 

Essa lei 4.320 de 17.03.64, que vigora e que em razão 

de estar esse dispositivo recepcionado pela Constituição Federal, 

porque a Constituição Federal 
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O SR. LUIZ  JOSE  LIMA:- ...recepcionados pela Constituição Federal, por-

que a Constituição Federal recepciona dispositi-

vos que não estejam em contradição, não sejam incompatíveis com os seus 

princípios ou com os seus mandamentos. 

Então,parece-me que está recepcionado. 

Então essa definição da lei n2 4.320, ela, in-

clusive tem uma história interessante; ela foi vetada pelo Presidente 

da Repdblica e ela foi mantida pelo Congresso Nacional que derrubou o 

Veto. Então ela uma definição, essa definição havia sido vetada pelo 

Poder Executivo. É uma definição que proposta pelo Legislativo, recebeu 

Veto do Poder Executivo e o próprio legislativo tornou eficaz atraves 

da derrubada do Veto. 

Isso só para a gente mostrar o que significa- 
dividgnallgada ria essa...Aam  a  lc).  Mas vamos deixar a conceituagão da divida fun- 

dada, mas só verificar a questão básica, a questão prática: Será que 

algum município deixaria uma divida exigida há mais de ano, deixaria 

transcorrer dois anos sem pagar essa divida, porque ela exige dois anos 

consecutivos, ininterruptos, para dia ser passível de uma intervenção 

Todos os doutrinadores concordam  an  dizer que nenhum município faria 

isto que seria um ...(inaudível) tão grande. Então um dispositivo que 

na realidade prática ele não vai dar motivação a intervenção estadual 

nunca. Quando estiver perto de dois anos o município paga parte da divi 

da, ele não deixa consecutivo o período. Ele quebra esse período conse-

cutivo. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:-...(inaudível) manobra politica...(inaudivel) e 

deixa para o próximo o abacaxi. 

O SR. LUIZ JOS8 LIMA:- Isso, Deputado, esse dispositivo da divida fun- 

dada ela vem desde 1891 da primeira Constituição 

da Repdblica e Imicxxexxxmr554**a  vem sendo repetida em todas as Consti-

tuigOes. 

Eu acho que o Constituinte Federal ele quis  qua  

se tradicionalmente manter o dispositivo. 

Agora, como o Estado não poderia mudar, excluir 

esse dispositivo, a gente queria mostrar que na prática não vai haver 

problema, porque o Prefeito não vai deixar esses dois anos consecutivos 

e depois AR tem a questão de sem motivo de força maior e ainda tem a 
f orça maior para alegar. Então, ó uma hipótese de difícil concretiza-

ção na vida práticam, mas ela vem sendo repetida, esse dispositivo vem 

sendo repetido desde 91. Então como ele vem sendo repetido assim uma 

questão mais ou menos histórica, tradicional, mas o efeito prático de-

le Tiao é assim,nao é porque , vamos dizer, uma preocupação de se excluir 

esse dispositivo porque na prática ele não vai, os doutrinadores falam 

isto. 0 professor... 
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0 professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho fala isto claramente. A um 

dispositivo que foi...(inaudivel) tradicionalmente ali, mas ele kic di-

ficilmente, um Prefeito vai deixar isto ocorrer, como nenhum Governador 

de Estado vai deixar que um fato deste ocorra. Ele não deixa dois anos 

consecutivos para pagar a divida. Ele faz um empréstimo ou outra coisa 

e paga essa divida, interrompe. Pode-se dizer que ele dá margem de ma-

nobra para fazer isto, mas nós estamos pensando na autonomia municipal. 

Agora, só adiantando um pouquinho o tema, mas é 

evidente que isto não exclui responsabilidade da pessoa que exerça de 

má fé qualquer assunto desse tipo, Hpamxic Npa Nós temos o Tribunal de 

Contas que vai fazer um Parecer prévio de contas municipais. Dal 	a 

apreciação da Câmara Municipal, mas só pode...(inaudivel) com 2/3. Nós 

kmmam temos a questão de ordem criminal, nós temos a questão de ordem 

política-administrativa que dá motivação  "impeachment"  de prefeito, a 

falta de quOrum. Então um prefeito que não ficaria sem uma legislação 

apropriada para botar o prefeito na linha se ele quisesse se aproveitar 

desse dispositivo para deixar alguma coisa para o seu sucessor. Nós te-

mos dispositivo de ordem penal, de ordem penal mais de  "impeachment"  que 
seria o processo de  impeachment  na  Camara  Municipal e nós teríamos a fi8 
calizagão do x Tribunal de Contas do Estado cujo Parecer só poderia ser 

...(inaudível) por 2/3  da  Camara  Municipal... 
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O SR. SANTOS LIMA: .... 2/3 da Câmara Municipal. Entgo, eu achaque o 

Prefeito poderia vir a ser punido se usasse de má-fá,  

mas um outro tipo de intervenggo. Ngo a exterma intervenggo, porque dal 

ele perderia a autonomia momentaneamente e o Estado- assumia este  govern  

municipal, porque o Estado assume o governo municipal com a intervenggo 

Então, eu acho que em materia de intervenção ngo poderia chegar a tanto 

e o dispositivo no trará efeitos prAticos muito violentos. 

O SR. RAUL LOPES: Professor, e uma tema bastante apaixonante e que está 

me despetando basntante interesse, porque eu vivi 

muito este momento nacional e me chamou a atenção esta Lei 4.320, e  dad  

minha origem, eu no me preocupei muito com ela. Estpu passando a me 

preocupar agora. Eu recebi um assessoramento externo da nossa companhei 

ra e ela me disse que esta Lei e o Ceidigo Tributário. 

O SR. SANTOS LIMA: Mas no e o COdigo Tributário. sta Lei trata da 

questgo orgament4ria, financeira do Estado. 0 COdigo 

Tributário seria o código de impostos, taxas, arrecadaggo 

O SR. RAUL LOPES: Mas, no tem problema, vamos para a frente. Ela foi 

aprovada em 17 de março de 64. Foi vetada,depois o 

Congresso a reformulou. 0 senhor tem a data ? A data de reformulaggo 

pelo Congresso, porque para mim 4 importante, uma ve44ue eu quero lhe 
fazer uma serie de observagoes, aind,a uns partes, e eu se) queria cami-

nhar no tempo, em alguns outros raciocínios. 

O SR. SANTOS LIMA: Eu trouxe a LEX justamente porque ela traz a lei  pt  

blicada e depois traz o complemento dela no Congresso 

que seria a derrubada do veto e a inserção desta definiggo. 

O SR. RAUL LOPES: 0 senhor me assessora oportunamente. Ngo tem problema 

para no tomar seu tempo ... 

O SR. SANTOS LIMA:  SO  para concluir, a Lei 4.320, no sum4rio dela,  Dept  

tado, diz o seguinte: "Estatui normas gerais de direi 

to financeiro para elaboraggo e controle dosorgamentos da União, dos 

Estados, dos Municfpios e do Distrito Federal." Então, e uma lei sobre 
questgo orgemntária, questão financeira. Esta sua primeira pergunta, er 

t a, no preprio sum4rio da lei j4 diz. Depois ela tem um veto, no artic.  

98 que trata desta definição de dIvida fundada. 0 artigo 98 j4 4 de 
perceber na Lei, o  Dr  Djalma est4 vendo aqui, conts "vetado". 0 artigc 

98 vetado, as, depois entgo, ela foi reformulada através de uma aprecj 

g"ão do Congresso acional, que e a Lei 4320, partes vetadas pelo Presi-

dente da Replablica e mantidas pelo Congresso Nacional, no Projeto que 

se transformou na Lei 4320 . Entgo, este dispositivo, no 98,inclusive 

tem um parágrafo, tambám, est4 restaurado na Lei. E foi restaurado com 

a apreciação do Congresso. 0 Poder Legislativo 4 que restaurou esta 

definiggo. 	um dado histórico, poque ela e de 64. Vamos colocar asssi 
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foi dentro de um período de um Governo forte, revoluciongrio. Mas, o  vet  

do Presidente, que representava este Poder , a centralizagao, a personi-

ficaggo do Poder, foi derrubado pelo Congresso. Então, me parece que a 

definição tem a t4 uma origem democrAtica.Entgo, eu acho que ela pode  

at  ser aproveitada. No quer dizer que ela  mix  controversa. Porque hg 

controversia sobre esta questao. Por isso 4 que eu disse ao Deputado Ne-

reu que hg uma controversia, mas, esta apreciaggo do veto, foi a 17 de 

março de 64. 

O SR. RAUL LOPES: Mas, vamos para a frente. Depois eu averiguo. Eu vou 

me aproximar do senhor para conversas... 

O SR. SANTOS LIMA: Mas, eu se) queria mostrar ao senhor que esta defini-

go,  apesar de ser um período de exceção, ela tem 

origem democrgtica, pela apreciação do Congresso Nacional. Então, na prA 

tica 

O SR. RAUL LOPES: 0 senhor me permite ? 0 senhor fala e o assunto 4 a- 

paixonante, porque 4 intervengao. E toda vez que a gen 

te fala em intervenção, a gente se preocupa pela força, pela expressão 

que isto representa, em termos desta unidade federativa brasileira. Eu 

pergunto se o senhor vai abordar alguns aspectos fora do processo  inter  

vengao,deste campo financeiro que estamos abordando. Em outros campo,s 

em outras  Areas,  quando dg-se o processo de intervengao. Digo isso por-

que 4 bonito, 4 maravilhoso ... 
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0 SR. RAUL LOPES:-... porque bonito, maravilhoso o que um esta- 

dista brasileiro diz, num momento muito  important  

te, num grande momento nacional ;XX nm fortalecer os Municípios na 

sua valoração, na sua grandeza, ele dizia mais ou menos assim:-"0 

BraSil é o colosso que é face a origem,a formação, a construção dos 

Municípios". -E pelo município que começa a grandeza da Nação, e es 

ta Constituição, maravilhosamente vem dar o principio da soberania, 

da autonomia que nOs estamos assistindo aqui dentro dessa Casa, as/ 

instituigOes ligadas a este principio de autonomia lutarem pelo  prim  

cipio da autonomia. 

No sistema que eu administro  ANN  h6. muitos anos,a 

Segurança P.dhlica, o Sitema Jurídico, a Defensoria Publica, a  Promo  

tarja , todo mundo quer a emancipação. Ate o menor para ter a Cartel 

rico, que 

para poder votar, e assim por diante, 	emendipa- 

então é fantg.stico. 

Então esta soberania, que vemos  al,  a nível hist(5.7 

o Sr. está dando tanta enfase, 10(14113§XIMEEKNEOPC2MGOIXXXXXX 

deasna mas eu estou preocupado e quero que o Sr. diga alguma coisa / 

neste sentido, porque a Co4tituição que fortaleceu o principio da / 

soberania, deu aos Municípios o poder da tributação, isso é uma das 

cuasas psrimeiras se a tributação estiver anormal no Município. As-

siti a uma determinada Comissão aqui, uma pergunta que alguém fez ao 

magistrado que estava depondo, a preocupação de levar hoje a Educa-

gão anivel de Muncicipio, porque o Município não tem estrutura, e/ 

assim levar outras coisas também. Então a minha grande preecupação 

isso e eu pergunto:- 0 que alem da sua proposta o Sr. vai dimensio-

Tar para fortalecer, no sentido de nOs moldarmos, dentro da Constitui 

ção do Paran6. alguma coisa, com base na Constituição Federal, para/ 

ope oaran6. ao seja muito suscetível à uma serie de absurdos que / 

pderão ocorrer? u tenho, indiscutivelmente receio, no medo, receio 

que nestes 300 e tantos Municípios do Paraná e nestes 4.000 e tantos 

destes Brasis vai acontecer alguma coisa que vai atrapalgar e vai a- 
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contecer coisas terríveis, e nós vamos viver  al  à égide da interven 

ção de detrminados Prefeitos, não devidamente preparados para o exer 

cicio desta função tão importante e que irão fazer alguma coisa que/ 

na denegrir o processo. 

0 SR. SANTOS LIMA:- Eu tenho alguma coisa sobre a questão da compe 

tencia tributária dos 10911115MIX Municípios, não sei se vai dar tempo de 

chegar a estes etalhes. E um assunto que eu tenho em razão da motiva 

gao aqui do tema, a questão tributária e a competencia dos Municípios 

se der para chegar lá, por mim eu 'osso permanecer  at  o final da y 

tarde. 

Eu queria colocando aqui a intervenção no sentido 

de uma perda temporária e limitada do Poder  Politico,  onde o Gover7-. 

nador, atraves de uma pessoa, iria exercer o próprio Executivo e mes 

mo o Poder Legislativo Estadual, mas excepcionalmente, não como o-

correu em 37, por exemplo, onde ocorreu intervenção permanente nos/ 

Estados, e havia  at  um código de intervenção para controlar inter-

ventores, mas no sei se daria para chegar a tanto, eu tenho aqui a 

notado e estou disposto a chegar  at  lá, mas depende do horário. 

Agora na questao dos Mundcipios eu n.o estou defen 

dendo uma autonomia exacerbada, estou defendendo a autonomia munici-

pal porque a Constituição defende, e historicamente, sem querer ser 

injusto com aqueles Republicanos, desde a primeira hora, todas as / 

ConstituigOes da República elas falam desta soberania e dessa auto-

nomia municipal. E a Constituição anterior, mesmo sendo outrogada / 

por uma Junta Militar, tambem dizia que o Estado tem que respeitar/ 

, 
a autonomia municipal, então ela no e criação, 4-exceçao,... 
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0 SR.  LUIS  JOT:21 DOS SANTOS... no 4 criagao da autonomia do Muni- 

, 	• clplo, isso sc5 para a gente no es. 

quecer  qua,  de fazer justiça 	hist6ria, a todos os Republicanos, 

no s6 os Republicanos de 88, os Constituintes de 88, 

Entgo s6 para dar uma resposta pr4 

via quanto a questao da atuaggo no ensino. Os Municípios trarao 

priorita riamente o ensino fundamental pr4-escolar, a pf44 pr6pria 

Constituigao estabelece, ela limita a atuaqgo. 

Na questgo da fiscqizagao, ja na / 

resposta do Deputado Kirinus, me parece que ficou assim colocada 

a 	quastgo que o Prefeito ngo pode tudo, fugindo desses quatro Q ca 

soa aqui, porque ha controle do Poder Judiciaria, atrav4s dag ag5D 

penal pr6pria e controle da pr6pria Ckara. Bom, fora isso, ainda 

EU  echo,  4 uma opinigo pessoal minha, que os Prefeitos Municipais  

so  os Governantes mais fiscalizados, diretamente fiscalizados  quo  

n6s temos no  Pals,  n6s somos fiscalizados na esquina, no bar, 4 / 

fiscalizado pelo Vereador e pelo povo que conversa com  deg  quando 

sai da Prefeitura, h muito mais acesso a um P efeito Municipal / 

que um Governador de Estado e muitíssimo mais do que um Presiden„t 

te da Repilblica. Entgo, eu acho que o Prefeito nao deixa de ser / 

um homemyrue tenho certeza a audiencia da Constituiçgo Federal, 

da Constituiçgo Estadual e das leis e ele presta um juramento qual 

do O.:a assume. ( TNAUDfVEL ) 

C SR. RAUL LOPSS.v. Em funçgo disso tudo que eu me coloquei pnra 

que n6s possamos assim apresentar fatos nnvore 

0 SR.  LUIS  JO,SA DOS SANTOS -  Born,  eu citando a quest 	da dívida 

fundada, você vai ver que no tem mu 

dada/ a razgo pratica, nem de se pensar em retirar esse disposi-/ 

tivo. Na questgo do inciso 2, que esses outros prop6sjtos 4 de  au  

tona pessoal minha, entao eu estou fazendo isso calcado naquilo 

que e baseado na Constituiggo Federal, os princípios, porque o  Go  

verno Constituinte Estadual no originatio, ele 4 derivado da so-

berania Nacional. 
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0 SR.  LUIS  jOST1 DOS SANTOS... soberania Nacional, 

No inciso 2,  en go  seria outro maso 

anortal que levaria o Municfplo a perder momentaneamente o seu / 

Poder Político, fala de no prestav7o, no foram prestados, entFio 

o Estado nd,50 intervir em seus mnicfpios, exceto quando a outra 

exceçgo, quando no forem prestadas as pr6prias medidas na forma 

da. lei. Entgo n6s jA vimos aqui na resposta do Deputado Kirinus 

que essas contas no prestadas para o Tribunal de Contas do Esta- 

do  au  existe ata, onde houver, no 	o caso do Paran4, mas onde / 

houver, diz respeito  at  aqueles 6recios de contas Municipais  axis  

tentes, mas no pode criar novos 6raos de contas  Municipals;  no 

Paran4. n6s ngo temos Orggos de contas Municipais, tanto que o / 

Tribunal de Contas do Estado cpntrola, mesmo durante o período  or  

din4rio dele, do exercício do Governo Municipal  au  o Tribunal de 

Contas que e um 6rego auxiliar da Assembl4ia  Legislative,  osue 4 o 

6rgao de fiscalizaço do Estado, ele controle  as contas no sentia 

do de dar um parecer, porque esse parecer acaba sendo controlador 

e  so  rode ser derrubado  -,or  dois terços, Ento, eu acho que  al,  y 

essas contas prestadas na forma da lei e a manetra como deve ser 

prestada,  at  dia 30 de março, me parece que h4 uma colocaggo  ho  

na lei orgânica dos Municípios, inclusive da prestaçgo de contas, 

deve ser prestadaldeve ser colocada num balancete, deve ser colo 

cada num balanço anual, quer dizer, dai o Tribunal de Contas vai 

fazer uma az,.e,e4a apreciaggo destes gastos d dinehiro arrecadado 

conforme o orçamento do Município, Entgo, me parece que aqui no 

tem como tirar esse dispositivol  mesmo que pudesse ser tirado ngo 

tinha porque tamb4m retirar esse dispositivo, que diz9„ 
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SR. LUIZ JOSt - ... que diz que é uma exceção a intervenção, no caso 

de não ser prestada quanto na forma devida. 

0 inciso terceiro, diz  lax  não tiver aplicado nem 

exigido da receita municipal eu acrescentei de impostos entre parente-

ses porque a Receita Mansíta#44 Municipal que a Constituição Federal fala 

que é receita de impostos, porque ela fala de limitação e a Constitui-

gão Federal limita essa receita de impostos no seu artigo 212 nós va-

mos ver que itAx a União aplicará anualmente nunca menos de 18 e os Es-

tados e o Distrito Federal e os municipios 25% no mínimo da Receita re-

sultante de impostos. Então, inclusive quando falar de transferências 
computar 

de impostos federais manda momitax a transferencia para aquele de rece-

be e não para aquele que a transfere, que num outro dispositivo diz, 

então é receita afinal de contas. Então-aqui me parece se a Constituin-

te Estadual acrescentasse Receita Municipal e acrescentasse de impos-

tos, me parece que não haveria nenhuma heresia, seria uma modificação 

assim que poderia ser feita, mas não é necessária, me parece que o 

mais seguro mesmo seria repetir o dispositivo da foLma como ele foi 

colocado pela Constituição Federal, porque não haveria,-eu acho que o 

parêntese teria que ficar antes do "de" "de impostos", essa expressão 

"de impostos" pode ser acrescida a esse dispositivo, porque ela repete 

um outro dispositivo da Constituição Federal que define que receita 6 

essa. Mas pode também deixar de acrescida para evitar qualquer tipo de 

interpretação duvidosa, 41141 já que o dispositivo no seu conteúdo não 

pode ser alterado. 

4. 0 Tribunal de Justiça deve provimento, então no 

caso de haver uma representação para observância de principios indica-

dos na Constituição Estadual ou então uma orientação que venha a ser 

apreciada pelo Tribunal de Justiça, hoje essa representação 6 feita 

pelo Ministério Público e ela é prevista na Constituição Federal no 

artigo 129, quarto da Constituição Federal, que é a questão do Ministé-

rio Público promovendo esse tipo de exame de algum ato inconstitucional 

do municipio em relação a Constituição do Estado. Então no artigo 129 

quarto da ConstituiVção Federal diz o seguinte: são funções institu-

cionais do Ministério Público, vamommmxIg promover a ação de inconsti 
fins , 

flicionalidade ou representação para 	de intervenção da União dos 
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Estados nos casos previstos nessa Constituição. Isso aqui há na Consti-

tuição Estadual uma norma que fala, hoje na Constituição ainda vigoran-

te, que fala da intervenção do Estado nos municípios e dá essa condição 

ao Procurador Geral da Justiça. Me parece que essa norma num outro ca- 

provavelmente nó?  En- 

essa representação ao 

do principio indicado 

pitulo da Constituição Estadual vai ser repetida 

tão seria esta a autoridade que poderia promover 

Tribunal de Justiça para assegurar a observância 

na Constituição Estadual 

decisão judicial de Cujo 

ou para prover a execução de lei onde e Obvio 

ato constará a amplitude, o prazo e condições 

de execução. Então isso ai seriam as decisões judiciais, ate o texto da 

Constituição atual Federal é muito mais nobre, é muito mais técnico do 

que a Constituição de 69 que falava em decisões judiciárias, decisões 

não, atos judiciários, me parece que colocava a questão em vez de judi-

ektixtxx cial, que são decisões judiciárias, o que poderia tirar deci-

sões do juiz, mas de algum serventuário ou de alguma pessoa• que integra 

se o poder judiciário que não fosse o jiz. Então a Constituigão Federal 

atual e muito mais novre quando fala de decisão judicial, decisão de 

juizes. Então na realidade nós deveríamos repetir esse dispositivo na 

Constituição Estadual, mesmo porque aqueles suprimidos da Constituição 

Federal de 69 e que era aproveitado na Constituição Estadual atual 

nossa, a intervenção dos municipios 
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O SR. LUIZ  JOSE  LIMA:- ...A intervenção do município será regulada, se- 

ria o parágrafo 32, só para ver quais dos dois 

incisos que desapareceram da Constituição Federal atual, que seriam as 

outras duas hipóteses de intervenção. Então, como dizia, a autonomia mu 

nicipal será assegurada, no artigo 15 e depois no parágrafo 32 desse 

artigo diz: A intervenção dos municípios será igamff,9trwnaxc  regulada 	na 

Constituição do Estado, somente podendo ocorrer quando, então .a redação 

já  pm  é diferente, somente podendo ocorrer quando, dal dizia assim no 

inciso A que foi um dos suprimidos: se verificado km= impontualidade 

no pagamento de empréstimo garantido pelo Estado. Parece-me que a supres 

são desse dispositivo foi das mais corretas, porque o ques8stá querendo 

é o principio constitucional da soberania, autonomia municipal. Agora o 

Estado como credor, intervir na qualidade de credor ou vamos dizer de 

avalista, o aval  di  aquele credito por sub-rogação, no caso do Estado ° 

ter que pagar a divida ele fica sub-rogado. Então parece-me que esta po 

sigão do Estado credor também, ele intervir no município por causa de... 

nãoelPmuito moral. 

O SR. RAUL LOPES:- Então ficava sendo ai o principio da autonomia. 

O SRI  LUIZ  JOSE  LIMA:- Da autonomia e soberania. Então, faxxf  parece-me 

que a exclusão desse dispositivo foi corretíssi-

ma. A Constituição Federal nesse ponto parece-me que foi muito correta 

O não teria por que reincidir numa Constituição Estadual que está hoje 

na Constituição Estadual esse dispositivo, mas seria interessante que 

desaparecesse e ficasse só nesses quatro. E o outro dispositivo... (mau 

divel) de  lc  divida fundada, xix4xx repetiu, só que não falava no moti-

vo de força maior.. .(inaudível) motivo de força maior que eu acho muito 

interessante também, porque o Executivo, o legislativo municipal tem ' 
como  kaput  argumentar também em defesa,por que não pagou. Quer dizer, pode ter 

um motivo de força maior, uma calamidade pública do município, alguma 

coisa que levou o dinheiro do município, se aplicado numa eventualidade. 

Então é um motivo de força maior. 

O SR. RAUL LOPES:- Em que pese nesse fenOmeno, nesse evento que o senhoz 

acabou de citar, o município tem alk também o res-

guardo e acima dele tem outras instituigOes que lhe emprestam, lhe dão 

todo o apoio, Ministério do Interior, através de recursos que passa... 

O SR. LUIZ JOSÉ LIMA:- Seria o sistema de defesa civil, que funcionaria 

a partir do Estado, inclusive, decretando o esta 

do de calamidade e depois acionar a esfera federal, através do Ministé-

rio do Interior para obter recursos. 

Mas há uma questão que é colocada assim ao crite 

rio do governante federal e o governante estadual,k o governo estadual 

teria que decretar o estado de calamidade e se a União não quiser dar o 

recurso não dá. 

Então pode ser que o município 
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que o município tenha lutado pelo decreto de calamidade pública, pode 

ser que o Estado kamk! tenha lutado pela verba federal e não tenha con-

seguido e o município tem que gastar dinheiro seu, dai daria a configu-

ração da...(inaudivel). 

Mas, então, eu acho que não ficou... 
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0 SR. SANTOS LIMA - Mas eu acho que n.o ficou nenhuma indagagao dos Se 

nhores? 

O SR. RAUL LOPES - N.o, no. Eu ate estou preocupado com outras coisas. 

O SR. SANTOS LIMA - Porque inclusive eu teria n.o agoramxixx mas da- 

damxta 	 dos de um estado de aiamidade decretado a todo tem- 

po no Estado do Parai (nós vamos ver) e que houve um racionamento do 

Governo Federal na queStao de como foi colocado o decreto de calamida-

de pUblica para mostrar que há questionamento, e às vezes no há. verba. 

Entao, o município - só para colocar a. questao- e um dos exemplos, a. 

forga maior poderia ser colocada pelo município apesar de passar os 2 

anos consecutivos... (ininteligível) ou ate mesmo um outro motivo que 

ocorra, mas calamidade pliblica e o mais evidente. 

Houve um questionamento de um decreto estadual que 

a Uniao n.o acreditou porque muitos estados, no no caso do Paraná que 

tem como principio fundamental do seu Governo a moralidade, n.o faria 

nunca um estado de calamidade para obter verba federal, mas há casos 

em outros estados que foram decretados no sentido de obter verbas fede-

rais. 

0 SR. RAUL LOPES - Essa legislagao nova e no Paraná e em outros esta- 

dos teve o advento em 1973 quando o Ministério bai-

xou uma portaria obrigando os governos a estabelecer. AI entao o Gover-

no do Parani e outros escreveram alguma coisa em termos de legislagao 

a respeito, mas n.o e fácil evidentemente. Sabe-se que o estado de cala 

midade passa por vários estágios e o Prefeito n.o pode no oba-oba decre 

ti-lo  para obter uma verba federal. Tem ainda evidentemente a fiscaliza 

gao do Governo Estadual e depois do Governo Federal. Ë muito rigoroso, 

ate porque o organismo fiscalizador está sempre 4 frente. 

O SR. SANTOS LIMA - Fica uma outra indagagao... 

O SR. RAUL LOPES - Eu entendo dentro do processo histórico. Afora esse 

momento econômico, financeiro, eu estou aindali fren 

te, mas n.o diz respeito ao nosso caso, já estive lendo a Constituigao... 

O SR. SANTOS LIMA - Agora e daria no tema que o Senhor acha que ne-

vrálgico e importante, que a questao da forma 
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forma deste processo de intervengao, a maneira de execugao da interven-

gao, a nomeagao do interventor, o compromisso que o interventor tem. 

Entao, eu colocaria para começar essa outra fase re-

colocando para rememorar que os casos sao excepcionais e taxativos. 

Entao, o que Motiva a intervengao 4 um fato... (ininteliOel)  CI  que a 

Constituigao Federal diz num outro dispositivo, mas 4 dispensável, o 

melhor seria repetir o que está na Constituigao Federal (7). Lá numa ou 

tra, o Estado com a sua autonomia poderia fazer parainovar nesse tema, 

mas n.o inovar pelo simples espirito de inovagao, mostar que o Estado 

do Paraná fez uma coisa que os outros Estados n.o fizeram , mas alguma 

coisa que inove e que seja. importante xxx e respeitando sempre os prin-

cípios da soberania, da autonomia muniicipal e sempre respeitando as 

questaes fiscalizatOrias, legais que existem. 

Entao, nós colocaríamos assim numa questão de cunho 

prático, nesta. questao de forma e de fundo. 0 que nós poderíamos fazer 

de forma, de modo, de fundo nao. 

Parece que teria um outro inciso que n.o falei, eu 

falei de outra questao do Eestado como credor. Esse inciso que mm 4 

muito abrangente que haveria intervengaoquando fossem praticados pela 

administragao municipal atos subversivos e de corrupgao. 

Todos os Senhores sabem que sao atos subversivos. 

muito ampla a conceituagao do que seria atos de subversao... 
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... do que seria ato de subversão e muito dependente do governante 

ocasional. 0 que ato de subversão ? Entao ficava muito aberta a 

possibilidade. A intervenção do município será regulada na Consti-

tuigao do Estado, somente podendo ocorrer quando então havia es-

se dispositivo, quando forem praticados na administragao municipal 

atos subversivos ou de corrupção. Mas isso foi o seguinte, numa 

constituição forçada por um.... no poderia permanecer, esse dispo-

sitivo. 0 ato de RWIRIVRIOKtIcH subversão estava muito vago sua concei-

tuagao e a corrupção? Essa aquela preocupagao do Dep.Kirinus, 

mas e o Prefeito ? Mas dél nós temos crimes de responsabilidade, 
ter  

temps  o decreto lei 201 que ainda está em vigor e pode vir a kiax 

uma reformulagao através de uma legislagao nova federal. Mas ele 

um decreto muito preciso que estabelece crimes de responsabilida-

de dos prefeitos , regulamenta o Poder Judici4rio independentemente 

da  Camara  dos Vereadores e dai estabelece uma serielm de atés que 

configuram. Temos 15 incisos ... sem a  Camara  participar, qualqter 

do povo vai e comunica ao Ministério Público o prefeito que pode 

ser processado criminalmente. Esse é um crime que independe de pro-

nunciamento da prOprla  Camara.  t crime de peculato, a corrupção 

ativa, a corrupção ativa n.o bem sozinha, geralmente estabelece 

aos  politicos  e .6.s pessoas que detem o poder é questão de corrupção 

tem a pecha de corrupção. Mas na realidade no um  politico,  

existem padres, promotores, como  politicos  também que não seguem 

as normas legais e morais. Mas isso no significa que sela corrup-

to. 0 povo brasileiro tem que ver que há pessoas, há empresários 

do setor i privado que procuram corromper e às vezes encontram fa-

cilidade. A corrupgao sempre é ativa e Passiva, w então essa corrup 

gao ativa ela tem o seu preceito no COdigo Penal. Mas a corrupção 

passiva ela vista,e, na forma de peculato.  Sao  crimes que  so  

cometidos em geral dentro da administração pública. 

0 município no s6 o Executivo 4 o legislativo também,e 

a intervenção no ocorre s6 no executivo ela pode ocorrer , um in-

terventor exercer temporariamente o prOprio cargo de legislador,mas 

temporariamente. 
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Excepcionalmente, porque vai haver limitagão no próprio decreto. 

Tem uma CPI no Congresso Nacional que diz qye o Presidente da Repii-

blica t realizou despesas financeiras sem suporte orçamentário e 

consta do relatório final dessa Comissão. Então a gente ve que isso 

tudo e previsto como atos, os fatos passíveis de serem apreciados pe-

lo Poder Judiciário. E claro com acompanhamento não só do Ministério 

PUblico, isso e um crime de ação piblica, incondicionada, mas t ci-

dadão, o interessado pode ter  at  uma assisVancia acusatória se for 

o caso, como o próprio praticanize do ato, Prefeito Municipal ou Ve-

reador, vai ter amplitude de defesa que e outro exercício constitu-

cional. Mas ele pode apreciar. E existem irregularidades chamadas 

de  politico-administrativas, previstas neste decreto 201 que também 

estão enumeradas aqui, neste decreto, e que 4,,ZQ 
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0 SR. LUIZ  JOSE  SANTOS LIMA : • • • e que ee4Eae. enumerados aqui 

neste Decreto e que dão a possibili-

dade ainda a um processo na  Camara  Municipal, aonde & feita uma 

chntancia, a  Camara  recebe a deniancia, onde a apreciação daquele - 

processo dentro da  Camara  Municipal, com defesa previa do acusado 

com apreciação dessa defesa e com pronunciamento prévio da  Cama-

ra,  através de uma Comissão de tres membros, e assim vai  at  o mo-

mento em que o plenário da  Camara  julga o ato do Prefeito ou do-

Vereekdor. 

Essas questOes todas estão previs-

tas aqui e não vão ser deixadas de lado em razão dessa questão 

de não estar colocada ou de não ser colocada na Constituição do 

Paraná, esse dispositivo muito claro de " ... atos subversivos e 

de corrupção... " A corrupção é uma preocupação maior, porque sub- 

versivo é necessário saber quem está subvertendo a  or  

dem. Precisa ver quem está ordenando, quem está dando a ordem, 

mas a corrupção seria a preocupação maior. A corrupção, ou melhor, 

contra o ato de corrupção, toda a sociedade municipal estaria 

protegida, através desse Decreto. 

As questOes de ordem penal não se - 

riam da competência dos Estados, porque eram colocadas na Cons-

tituição de 69 e são colocadas na Constituição atual como defini-

45es da competência federal. Matéria de norma penal o Estado não 

pode legislar. Isso é competência exclusiva da União, porque nOs  

lip  podemos ter um Direito Penal Estadual, em nenhum Estado brasi-

eirclo 

de competência exclusiva da União 

e e aquela exclusão que tira tudo aquilo que não é proibido, 

pertpitido pelo Estado . Não é proibido como ? Explicita ou impli 

citamwnte pela Constituição de 69? A atual traz uma reserva de 

poder ao Estado e tambempode legislar $ spbre tudo aquilo que não 

contrarie os prinvipiod penais, digo, constitucionais. 

Norma penal mão é competência do Es- 
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tado. A Constituição Federal dá todos os elementos para que 

a sociedade se proteja e o acusado se proteja e o Poder Judiciário 

ou a própria  Camara  possa julgar com isenção de animo no trabalho 

pocessual. 

Me parece que dispensável colocar 

esse dispositivo. Os dpis incisos que foram subtraidos da Cons-

ituigão Federal, me parece que foram de maneira mais oportuna - 

pssivel, dentro do nosso regime de Estado de Direito Democrático. 

Isso está incluso no Artigo 12 da Constituição  Federal. Temos um 

Estado democrático de direito com fundamento primeiro na sobera-

nia, depois, cidadania, dignidade da pessoa humana, os valores - 

sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo  politico  , 

mas primeiro, a soberania. Então eu acho que foram subtraidos e 

necessariamente não precisam ser reincluidos e acho que nem de-

vem, Eporque eu acho que estaria fugindo do principio da autono- 

mia municipal, o Estado forçaria a reinclusão e a manutenção da-

quilo que está na constituição estadual de hoje , mas ele pode 

sair na Constituição que os senhores vão elaborar. 

Vou entrar no assunto do modo e da 

forma como essa intervenção vai ser feita. 

Podemos dizer que temos uma questão 

de colocação. 

Parece-me assim que hoje isso... 
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0 SR. LUIZ JOSÉ SANTOS LIMA ... Parece-me assim que hoje isto 

começaria por  al  Por que que o Estado teria 

que incluir na Constituição a mxidgx*N maneira, o processo da ques-

taão da nomeação interventora, a questão de como ele executa essa 

intervenção, o que vai ocorrer durante a intervenção, a suspensão 

do exercício  politico  daqueles que sofrem a intervenção, a questão  

at  da remuneração do interventor. Por que teríamos que pensar de 

colocar na Constituição Estadual? 

Hoje temos, iumixwmxxoputxpmmxxxxmaxamamomxxk 

max2Emxt-±*11**.kmxitxktmaxx*x.uma Lei Organica dos Municípios que fala 

desses detalhes, que e a Lei Complementar 27 de 1986, que fala des-

ses casos e tem um titulo 42  que fala da intervenção no município. 

Então aqui há detalhes inclusive o modo da execussão, o processo 

de intervenção. Mas hoje, na Constituição Federal de 1988, vamos 

ver que a Lei Organica Municipal no próprio parágrafo Unico deste 

Artigo 11, das disposigOes transibirias, são atribuído ao município. 

Cada município vai ter seis meses de prazo, depois de promulgada a 

Coatituição ESitadual, para elaborar em dois turnos de votação 	a 

sua Consituigão Municipal - a sua Lei Organkda. Não vai haver mais 

uma Lei Orgadca Estadual com referencia aos municípios. Não vai ha-

ver mais estas regras especificas de acrescentar numa Lei Organcia. 

Parece-me que seja prudente que a Constitui-

gad)  do Paraná traga Aa estes casos de que seja plenamente justicá 

vel esta inserção dessas características por causa disto. Não vamos 

ter uma Lei Organkda Municipal elaborada pelo Estado. Não poderemos 

deixar uma intervenção estadual poxrq a critério do Município. Agora, 

fazer uma legislação estadual, complementar ou reguladora dessas 

questOes da intervenção, parece-me ficaria dispensável. Seria intere 

sante que se pudesse incluir na Constituição todos estes casos. 

Quero adiantar que houve intervenção e não  in  

teressa o nome do município, o que interessa são os fatos  politicos,  

históricos conhecidos no Estado, eu participei da 2malinzsciroxRx questã 

técnica da elaboração do Decreto. E ali nós sentimos as dificuldades 

de como proceder nestes casos. 0 que regular? 0 que a Constituição 

devia? COMO fazer isso  al,  no caso de ser excepcional de se fazer a 

intervenção. Então esta experiencia também trago aqui, o processo de 

sa intervenção que houve recentemente, o que ocorreu durante a  inter  

vengão e a questão do próprio compromisso . 

0 SR. RAUL LOPES - Que e uma intervenção política que,se houve, não 
se chegou a cOisissima nenhuma. 

0 SR. LUIZ  JOSE  - Não quero entrar no mérito da questão. Estamos fja- 

lando de forma e de modo. É por isso que já não 
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quero nem falar do  home  do Município. E na realidade o que houve 
foi questão de forma e tem que ser vista, porque o interventor não 

poderá chegar no município e simplesmente pode estar ocorrendo uma 

realidade destas, taxativas e a Wpria  Camara  Municipal estar em 

conluio com um prefeito municipal deum município "x" no futuro 	e 

não haver a intervenção dos dois oderes. Dal chega lá um interven-

tor e vai prestar compromisso perante quem? E ele não presta compro-

misso? Pois qualquer testemunha presta compromisso! Quando a pessoa 

presta compromisso ela passa 6. partir do descompromisso a ser passí-

vel de sangOes. 

0 SR. RAUL LOPES - Como se diz, 6 Rist6ra. No Imp6rio começou a sur- 

gir o Imperador das Capitanias Hereditárias. 

Se o Senhor conhece bem a História do Brasil o Senhor sabe que come-

çou  al  o processo. A Repiiblica de 1891  at  data  ho  te destas xxxotxm 
Irgwv transformagaes que ocorreram no tempo e no espagt. Temos no . ?Ja-

raná um momento histórico de intervenção, de Manuel Ribas.  SO  vascu-

lhar e ver o momento, cipm as dificuldades que ali alinhouce, o que ' 

ali disciplinou-se em em forma de regulamento pata desenvolver algu-

ma coisa. 

0 SR. JOSÉ LUIZ - Gostaria de 	er 	  
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O SR. SANTOS LIMA. Eu gostaria de fazer uma observação, neste aspecto, 

porque  al  j4 tinha dito e posso estar redondamente 

enganado, mas não 4 ideia minha. t ideia que todos os doutrinadores de 

Direito Constitucional falam, que esta intervenção da qual o senhor est 

falando, intervenção de  carter  permanente e baseada numa Constituição 

de um Estado autoritArio Ela 4 uma intervenção que era nomeado, e que 

assumia inclusive o Poder Legislativo do Estado. As assembleias ficavan 

fechadas. 

O SR. RAUL LOPES: A minha preocupação  at  4 que se nOs não alinharmos, 

não regulamentarmos, a figura, a competencia, o pode/ 

deste interventor ele vai ser investido deste estado de coisas e  al  se 

confunde- 

O SR. SANTOS LIMA: Sc para concluir, nels não deveriamos buscar como 

fonte esta legislação, de maneira alguma, porque ela 

4 autoritAria. 

O SR. RAUL LOPES: 0 receio 4 justamente que a figura, a palavra, o 

elemento interventor possa trazer confusogs, evidentE 

mente, e que assim investido deste poder ... 

O SR. SANTOS LIMA: 0 senhor quer ver, Deputado, Rui Barbosa teve duas 

posigogs a respeito do interventor. 0 interventor 

mesmo, diz a palavra, traz preocupagogs. Em 1906, no Governo de Rodri-

gues Alves, se não me engano, os doutrinadores trazem, a histOria traz, 

houve um pedido de intervenção num Estado, isso no inicio da Reptiblica, 

no Estado do Mato Grosso. Rui Barbosa foi contrArio, gritou como paralE 

mentar, brigou contra isso. Dizia: "Isso 4 um absurdo ! Intervir, um 

interventor". Então, ele achava que a pessoa do governador,  vamps  dize/ 

a pessoa do presidente da repAblica, no caso, ele iria ter que fazer 

um governo municipal junto com o governo estadual ou o governo da Unigc 

junto com o prOprio governador, que teria que ir 14. Ai o prOprio Rui 

Barbosa, em 1913, parece-me que no governo de Hermes da Fonseca, houve 

um caso de pedido de intervenção no Estado do Amazonas. E quem fez o 

pedido de intervenção foi o prOprio Rui Barbosa, que era contrario 1 

palavra interventor aparecer. Mas, ele justificou, porque ele primeirc 

justificava que "interventor, onde j4 se viu ? :Lima pessoa autoritAria ! 

Mas, depois ele justificou dizendo da maneira seguinte: 4 necessArio  cat  

se a união, caso dos estados, como nOs vamos ver, tem a finalidade, os 

fins permitidos, que seria a intervenção nos casos excepcionais, 0 mei 

seria através de um interventor, porque não  he  possibilidade do gover-

nador ir governas os municipios. 

O SR. RAUL LOPES: Eu estou observando a interventoria nos estados tota-

literios e nos estados democreticos... 

O SR. SANTOS LIMA: Porque são duas posigogs diversas ... 
O SR. RAUL LOPES: Eu tenho um medo enorme, ou melhor, medo não: receio. 

Não gosto de usar esta palavra. Eu tenho um enomre 
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receio, e nOs brasileiros que somos levados pelo entusismo, pela emoggo 

e pelos momentos, investido de uma fungo destas, de repente as coisas 

se complicam. 

0 SR. SANTOS  LIMN:  Isso, Deputado, que o senhor est& dizendo e dmxxolugui 

e por isso que a histOria e importante.  Ns  estamos 

trazendo fatos histOricos desde o inicio da repdblica e doutrina desde 

o inicio da repdblica, para que no seja o exame da criaggo do Paran& 

um fato momentâneo. Justamente eu acho que ela tem que ser baseada  nest  

principios e nestes exemplos da histOria. NOs ngo devemos esquecer da 

histOria. Agora, o que eu acho, e que existe  at  um cOdigo que foi ela-

borado para interventores no período da Constituição de 37, do Estado N 

vo. Este período, me parece, nOs no vamos buscar neste cOdigo e nem na 

quele regulamento da intervenggo, destes governos chamados de governos 

provisOrios que houve na poca, por interventores com  carter  permanen-

te. Porque na época, as assembleias e mesmo as câmaras municipais esta-

vam fechadas. Entgo, a gente pode colocar esta questgo do interventor 

com os princípios democr6ticos da constituiggo atual e termos o m4ximo 

cuidado que no se de força a mais do que ele precisa. Ele tem esta for 

ga excepcional, extraordin&ria, mas limitada. Porque a prOpria Constitu 

ggo Federal fala num dispositivo, que deve ser limitada esta força. 

E o pfoprio decreto que vai ... 

O SR. RAUL LOPES:Professor, esta e a minha chamada, o senhor est4 me 

entendendo ? Porque como diz o grande jarggo popular, 

e o povo dento daquela sua força soberana, por mais humilde e tacanha 

que ele seja, eu j& escutei nestes "brasis" ele dizer o seguinte:"Mas, 

escute aqui, no est4 escrito no livrinho v.." 
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O SR. RAUL LOPES:-... ele dizVA.so‘m:-" Escute aqui, não esta escr 

to no livrinho? E por que o homem fez?" 

O SR. SANTOS LIMA:- Agora, o Decreto da intervenção, diz a Constitui 

gão Federal de 88, atualmente em vigor, o Artigo 

36, parágrafo 12:- " 0 Decreto de intervenção que especificará a  am  

plitude", quer dizer, onde vai ocorrer a amplitude, porque s vezes 

a intervenção é num setor só, é a respeito de um contrato, é a res-

peito de uma coisa bem especifica, então a intervenção já sai, nete 

tipo de contrato, nesse ato, então ele especificará a amplitude, o/ 

prazo e as condigOes da intervenção e se couber,eu vou mostrar adian 

te o porque, porque não é b momento de nomear o interventor, porque 

a Assembleia Legislativa vai apreciar antes o Decreto de interven-/ 

gao, mas se couber nomeia o interventor imediatamente, mas me parece 

que, no Estado do Paraná vai-se primeiro 	apreciação da  Assemble  

ia Legislativa depois a nomeação do interventor, como é na Consti-

tuição do Estado, porque  al  o Poder Legislativo controla o ato de / 

nomeação do interventor, da amplitude dos prazos objetivo da inter-

venção, a maneira, as condigoes da execução da intervenção. Ela vai 

ser apreciada pelo Poder Legislativo, após esta apreciação, que a / 

Constfatuição Federal fala:-" Apreciação", e eu acho que a nossa  Cons  

tituição deveria dizer:-"Aprovação da Assembléia"; porque dai 0 Po-

der Legislativo controla.eu  quero ressaltar que estou na condição / 

de uma pessoa interessada na matéria, não estou pensando em Governo, 

a Constituição não é feita para hoje, é permanente, é feita em  cars  

br permanente, para o Paraná do futut9 então vár'ios governantes vi-

rão, se Deus quiser que venham todos com este mesmo tipo de congras 

samento de ordem moral do atual Governador.  Alvaro Dias, mas, nós te-

NOS que ver que o Paraná vai sofrer processos de transformaçOes de 

ordem política de governanças estaduais que virão, e que a gente 

não pode dizer quem virá. Então... 

O SR. RAUL LOPES:- Apreciação para posterior aprovação. 
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O SR. SANTOS LIMA:- Que se insira a ideia aprovação e no apenas / 

apreciação, como a Constituição Federal diz. 

Eu acho que deve-se dar à Assembleia Legislativa/ 

ocontrole do ato de intervenção do Governador do Estado. 

Então, neste Dispositivo nOs poderíamos dizer que 

o Parágrafo 12, que poderia ser inserido neste esboço de Proposta,/ 

ounesta Proposta que a Comissão vai levar à Constituinte, como um to 

do, isso seria para ser inserido na Constituição do Estado. A  inter  

vangão será decretada pelo Sr. Governador, de Oficio, como hoje diz, 

ou mediante votação de 2/3, no mínimo, dos membros da CAmara Muni-

cipal, na oportunidade em que o Legislativo Municipal provoque isso/ 

aqui, ou o Orgao fiscalizatOrio das fungOes municipais, que no Pa-

raná, e o Tribunal de Contas do Estado. A Constituição fala, Federal 

e o Orgao a que se refere o Artigo tal, mas aqui  rids  no temos o / 

Artigo. 

O SR. EL6II-  Dr.  Santos Lima, por que não inserir.  direto Tribunal de 

Constas do Estado. 

O SR. SANTOS LIMA:- Não existe no Paraná nenhum Orgao fiscalizador/ 

municipal, não e? Porque se isso for comprovado 

podemos ate fazer, ate me lembro que o Deputado  Ng  há época, o Depu 

tado Adhail  Sprenger  Passos tinha uma ideia de criar um Or.gao, em 

Curitiba, de controle municipal,mas não sei, no havendo pode ser / 

inserido. 

O SR. EL6I1- Outra coisa,  Dr.  Santos LIma, a Constituição Federal,/ 

no lembro o artigo, dá referencia aos Tribunais de  Con  

tas Municipais... 
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ELOI 
AANTIRaxklMAx-... aos tribunais de contas municipais. 	------- / 

Mas, num outro artigo ela veda a criagão de tri 

bunais de Contas. 

SANTOS LIMA - Ela mantem os que existem. Então, como veta em se 

guida, no há possibilidade de criar. 

ELOI - Então nesse caso acho que poderia se inserir 

SANTOS LIMA - Eu acho que desde que haja plena certeza de que' 

ela no  ex  iste. 0 negOcio e colocar mais  dire  

to o mínimo dos membros da Câmara Municipal ou do Tribunal de ' 

Contas do Estado. Haveria tres alternativas. Acho que essa suge 

rida pelo Eloi é uma alternativa muito válida, oportunaT, porque 

a Constituição deve ser concisa. 

A intervenção será decretada pelo Governador, 

mediante coloca0o (inaudível) ... membros da Câmara Municipal 

ou do Tribunal de Contas do Estado o que daria uma definição do 

pleno. Dependendo sua execução de previa aprovação da Assembleia 

Legislativa ou a proposta do Deputado Raul Lopes que seria de 

previa apreciagão e aprovagão. Mas, aprovação está atrás implici 

to que houve apreciagão. 

RAUL LOPES - Mas o adjetivo assim de expressão de força para a-

preciar e para dar aquele sentido de democráti-

co. 

SANTOS LIMA - Então ele seria de previa apreciagão e aprovação. 

Porque apreciagão pode levar desaprovagão. 

Porque parece que a Constituição Federal deixou 

uma brecha para o Estado completar. Esse espaço acho que o Es-

tado do araná deve dar realmente ao  Paler  Legislativo força ' 

para controle do ato do Governador do Estado de decretação des-

sa intervengão. 

No prazo de 24 horas. Este prazo e estabelecido 

na Constituição Federal para o Estado também. Então o decreto 

de intervenção que especificará amplitude do prazo e a exposi- 

ção da execugão e que se puder nomeará o interventor. E no ca-

SD  do Paraná não. Deixa para depois de aprovado pela Assemblei. 
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Será submetido, se couber. 0 Constituinee-tsta-

dual diz que não.  JS  julga que no cabe. 

Então, esse prazo de 24 horas deve ser repetido 

na Constitui0o Estadual. Não há como fugir. 

Então, apOs a aprovação nomear6 o interventor, 

mediante a convocagão que seria a quest3o da apreciagão e apro-

vagão da Assembleia no prazo de 24 horas. 

Se no estiver funcionando o Congresso Nacional 

ou a Assembleia Legislativa,  far-se-s convocagão extraordinária 

no prazo de 24 horas. 

Bejam bem, se a aAssembleia estiver em recesso. 

Eu achei essa expressão da Constituigão Federal:"Se no estiver 

funcionando". A Assembleia me parece que um 6rg5o permanente. 

RAUL LOPES - Essa expressão desconcertante. 

SANTOS LIMA - Eu concordo com o senhor 	 
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0 SR, LUTS JOST1, DOS SANT0S,A expresso  au  concordo 
 com o senhor, 

au  acho que no deveria deixar a extve 

pressk se estivesse funcioando. Mas isso  al,  como P regra, ela 4 

uma regra que visa e direito como deve ser, entgo  au  acho que o  in  

teressante seria no colocar dessa forma, mas sim no período de / 

recesso. Ente, depois n6s colocarlamo no paragrafo 39, antes de 

apreciar o 29, se a Assemb ela Legislativa no estiver funcionando 

seria a f6rmula da Federal9  Mas eu coloquei entre parentes: "Esti-

veram em perído de recesso", em vez de n.o estiver funcionando, me 

parece melhor; se tiw2r em período de recesso  far-se-5 sue convoca 

. 	. 
çao extraordlnarla no prazo de 24 horas,  at  mesmo ressesprazo de 

24 horas, 5 previsto na Constituiggo Federal pare convocaça9  Quan 

do se convoca a  Assemble  a? Quando ela esta em recesso, Entgo, a / 

Assembl6ia est4 em recesso, se convoca 24  ho-as e ela tem 24 para 

apreciar, em 48 horas ele esta rQ4Ftil4d resolvido o assunto,  pr  

que umaszxipste. coisa que demanda uma certa urgnc1a. 

0 SR, RAUL LOPES - C senhor notou que cesse capítulo ai, houve  al  

gumes falhas no sentido  interpretative,  porque 

o Estado Democr4tico e sustentamos hoje, no houve um interesse / 

derrotado em cima desse momento, porque o pr6pr10 legislador hoje, 

essa palavra de intervençgo, eles no aceitam, Veja bem, o risco, 

o prejulzo que tr4s a ele evidentemente; entgo, foi a cause, p - la  / 

qual viemos analisar. 

0 SR,  LUIS  JOSÉ DOS SANTOS 	Me permita discordar, norque 3 inter. 

ven(fo foi elevada a  urn  papítulo, ela  

el.,  um dispositivo, o legislador Constituinte de 88, ele chegou / 

ao ponto de no temer e palavra interwnqgo, ao contrario, que ele 

vou a condigo de um capítulo na Constituigao da intervenUo. Por 

que no temer a palavra intervençgo? Porque ela 4 extraordir4ria, 

ela 4 UM3 intervençgo excepet6ma3, ela esta nos limites da lei, / 

nos limites dos pricípios, da soberania, da autonomia Municipal, / 

Eu acredito que  at  o Estado do  Parana,  se possível, por isso mes-

mo  au_  fiz assim uma proposta: Capitule ralmero tal ou sessgo ralmero 
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0 SR.  LUIS  JOSÉ DOS SANTOS.., nlim.ero tal. Por qu? Porque aí você  

ilk  sabe na sistemAjca se  scrip  um 

capítulo ou sessgo,mas  au  acho  quo  um constituinte do Estado do / 

Paran4 7  ele deveria colocar capftulo. 

0 SR. RAUL LOPES - 0 destaque que eu queria me referir 4 justamen 

te de forma, talvez assim de forma meio prepo-

sjtada, deixou.:se algumas aberturas O senhor veja aí a condicc 

que n6s aqui estamos  at  eliminanado para noocorrdr, esse meca - 

nismo de possibilidade de artificialidade que o legislativo posse 

vir a ter nesse momento9  

0 SR,  LUIS  JOSÉ DOS SAmT0c1 	Intervir o que que 4? 	entrar  dent  

de uma competncl.a que no  men  cabe. 

EntFo l  o Governador vaie sair do seu circulo de compett.ncia e vai 

entrar no círculo de competlhcia do Município, ele entra nesee jr 

..-nt9c,  ale entra naquele outro círculo, Eu acho que a pr6-

pria palavra, ela 6 agressiva, mas como ele entra nesse círculo / 

excepcionalmente? Entk, no se deve fazer nem a palavra interveD 

çao, nem a palavra interventor. Eu acho que o Paran4 deve colocar 

na sua Constituiçao um capítulos 	ca 
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0 SR. LUfS  JOSE  DOS SANTOS-... no caso de intervenção , se) fazendo 

uma comparação , porque não seria já uma questão de 

sistemática ; não deixar como está hoje; seria um exemplo ...( mau-

divel )...e como aqui se examina a organização dos Estados e munici-

pios, mais ou menos seria a sistemática da Federal*  que ela vem antes 

de falar da União , do Estado e dos Municípios e depois da intervenção 

ela estabece um capitulo especial digo, inicila, que são, vamos di-

zer assim, as linhas mestras da organização  politico  administrativa. 

Então, são normas dos tres, das três entidades, Isto Si me 

parece interessante , e  al  já fugiu ao tema de hoje;que 4 a comissão 

ir procurar citar estas normais gerais antes, a todos, porque todos, 

está dito aqui, são 

litico Administrativa  

;compreende a Lnião, a Organização 
do Brasil/ 

da Repdblica, Federativa; compreende 	a União, 

autOnomos Po- 

o Estado , o Distrito Federal e os Municípios. Todos autônomos. 

A União tamtem quer autonomia ; não se está falando do Esta-
soberano/ 

do Nacional, está se falando da União 	c  OM°  personalidade juri- 

dica; um govwrno, Então, seria uma personalidade atuando no campo  po-

litico.  

Então, me parece que esta Organização  politico  administra-

tiva , estas questOes de ordem genérica deveriam ser colocadas  tam-

bem pelos Srs. pois cita o tema de hoje; de uma forma genérica. 

Pois, se falaiwos no segundo então, nOs colocaríamos depois 

de aprovada a intervenção; aprovada a intervenção , o Governador nomea-

rá o interventor, e  dáí  (!sim, que assimilados os seus encargos ,  al  

4 anovidade , a Constituição Federal não visa, a Constituição Estadu-

al atual, não diz isto; a Lei Orgãnica dos Municípios não diz isto; 

pelo menos atualmente.- e ela não vai deixar de existir , como uma Lei 

E tadual.  

Ele assumirá os seus encargos perante a Mesa Executiva da 

Cãmara Municipal , ou, se for o caso , porque, a Cãmara pode estar / 

envolvida no problema , ou naquele fato que motivou a intervenção. 
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Então, o que ocorre? querendo que a autoridade judici4.- 
que/ 

ria competente alguém tem eu dar posse ao interventor. 

A autoridade judiciária competente, seria no caso, o juiz 

eleitoral . Evidente que se o juiz eleitoral encontrou no processo / 

eleitoral, se a posse , a diplomagão e feita por ele, porque 149 o 

interventor também não presta compromisso ? Senão prestar perante a 

Mesa Executiva da  Camara  , se a Clara estiver envolvida no fato, en-

tão poderaia fazer isto perante a autoridade judicial competente, 

poque 41 entra o termo de posse . Ele prestsla um compromisso , de 

que diante deste compromisso ele terá então os  Onus  do compromisso 

da queda do compromisso . 

Ë evidente, se quem não presta o compromisso, chega 1_6 

e vai assumindo o exercício, não pode . Então, a Constituição do Pa-

raná, me parece teria que se E dizer, que  hi  uma prestagão de com- 

promisso 	de cumprir a Constituição Federal , e a Constituição do 

Estado, prevê que se preste estes compromissos; obserbar as Leis, / 

e os liMites do Decreto interventivo. 

O SR. RAUL LOPES- t dizer, para ele, olha meu querido interventor,  

voce  nada mais e do que um prefeito, querido.  SO  com 

nome diferente. 

O SR.  LUIS JOSE  DOS SANTOS- Neste momento ele está sendo um prefeito; 

ou  at  mesmo um legislador ele pode ser. Então, observar 

as Leis , para bem e realmente desempenhar as suas fungOes. 

Eu acho que ele deveria prestar este compromisso . 

O SR. RAUL LOPES- Mas, ele vai procurar  at  emancipar o municipio 

dele, criar um Estado novo. 

O SR.  LUIS JOSE  DOS SANTOS- No pafigrafo 42 , no caso do Artigo 42, / 

no artigo tal, porque nOs não sabemos a numeração des-

te artigo, inciso 42, que seria aquela questão da pretensão pelo Po-

der Judiciário, no caso de provocação do Ministério Pdblico, a ques-

tão de decisão judiciária, a questão de cumprimento de Lei, a questão 

da ordem, Então, e neste caso, dispensada a apreciação pela Assembleia 
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neste caso , o Decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato im-

pugnado ; POr que? Iso a Constituição Federal traz mn.o. seu parágrafo 

32, do Artigo 36. " Nos casos do Artigo 34, VI:e VII, ou do Artigo 35, 

IV..." No caso de intervenção... 
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O SENHOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS 

	

	pmxTbaw rua caso de interven-

ção, quando o Tribunal de Justi-

ça, exceto quando: 

0 Tribunal de Justiça der provimen-

to a representação para assegurar a observãncia de princípios ' 

indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execugão! 

de lei, de ordem ou de decisão judicial. 

Então, nesse caso pode ser que o 

Ato não precise haver uma intervenção no município. En'tão, nem 

uma ação, 'is vezes, o interventor, a suspensão do Ato praticada 

pelo prefeito possa resolver. Então, a própria constitui-ção  fa 

la  no Artigo 35, IV , que 4 intervenção doxmxxx dos municípios, 

então, o legislador estadual não vai poder fugir desta questão-

Vai ter que colocar sim uma possibilidade de que não haja apre 

ciação da Assembleia neste caso excepcional de que, dentro da 

excepcionalidade, a intervenção não seja tão necessária, mas, 

a suspensão do ato, baixado pelo prefeito ou xxigiamix pelo  Le-,  

gislativo Municipal, resolva o problema. 

O SENHOR ELOY - Doutor, NMPOIXRERMIDUKXX uma pergunta aqui. Uma 

coisa que me parece de relevância aqui. 

0 Senhor falou aqui no começo um' 

um Artigo que seria o primeiro, Item IV - 0 Tribunal de Justi-

ça der provimento - Não caberia na frente um dispositivo, um' 

item talvez, mais ou menos no seguinte sentido. 

No caso do inciso dmxklvic*gm IV do 

Artigo primeiro: A decretagão da intervenção dependerá da  soli  

citação do Poder Judiciário? 

O SENHOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS - AI ó um requisito desnecessi-. 

rio. Eu quero dizer porque  vo-

ce  colocaria condicionada a questão de uma requisição. Há ca- 

so na intervenção Federal no Estado que depende da requisição. 
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requisição. 

Mas, veja bem, nós estamos falando 

hoje muito em iniciativa, Emendas populares na Constituição  vo-

ces tem recebido cptit aqui, a Debora me falou em mil propostas. 

Então, porque um alguém do povo não pode provocar esta inteven-

gão? Como? Por isso, xxqxxiam naquilo, eu acho interessante co-

locar aqui,-A intervenção será decretada pelo Governador de ofi-

cio ou mediante provocação da  Camara  ou do Tribunal de Contas,' 

algum do povo, ve no caso dele não estão cumprindo uma decisão' 

judicial ou está Obvio na lei e não está sendo cumprida. Mas, eu 

sou eleitor, eu sou do povo. 

Então, eu quero dizer que não pre-

cisa colocar aqui isso  al.  Pode haver uma pessoa Unica provocar 

o Governador, provocar a  Camara  ou o Tribunal de Contas. Então, 

que não seja o Judiciário só, neste caso, que requisite, ,porque 

amarrava muito dentro do Judiciário. Já Se deve deixar assim co-

mo está para que isso, nesta questão aqui da provocação, que es-

tá no parágrafo primeiro - A intervenção será decretada pelo Go-

vernador de oficio - então, ele pode provocar como alguém do po 

vo, não do Poder Judiciário, A alguém do povo.  

Voce  está me entendendo, está se se-

guindo a ideia geral da participação popular o máximo possível, 

ate mesmo num processo excepcional, porque ele não vai como al-

guém do povo decretar intervenção. Ele vai provocar. Ele vai con-

tar um fato. Ele vai ser fiscal dos seus interesses, porque o.seu 

patrimOnia está sendo dilapidado. Então, ele provoca o Governador 

ou ele provoca o Tribunal de Contas ou ele provoca a  Camara.  101 

a  Camara  provoca o Governador, o Tribunal de Contas e que provo-

ca o Governador, porque é o Governador é que pdde decretar. 

O SENHOR ELOY - A minha dUvida era... 

O SENHOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS -  Voce  entendeu? Por causa dessa 

participação popular o máximo' 
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máximo possível, para não haver restrição nisto  al.  Se  voce  jo  

gar  a requisição do Judiciário  al,  se fosse necessário, se 

Constituição Federal amarrasse nós podíamos  at  ficar, mas, não 

amarra. Então, vamos deixar o povo participar. 

Pode ser que a sua preocupação tenha 

outros sentidos tamiSem. E por causa da requisição Federal. 
ELOY 

O SENHOR XXXXXXXXgXEOXXXXXXINX - E, da requisição Federal. 

NXIXENKNRXXX 
O SEMMOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS - Mas, o Senhor concorda comigo 

assim? • 

O SENHOR ELOY - XXX Ele tem autonomia. 0 Estado tem autonomia' 

neste ponto. 

O SENHOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS - E, deixa aberto para que a ex-

cepcionalidade possa ser exami 

nada. 

Bom, no caso do parágrafo quinto: 

§, 52. Cessados os motivos da intervenção' 

as autoridades afastadas de seus cargos e atos voltarão, salvo 

impedimento lega, sem prejuízo de eventual apuração de respon-

sabilidade. 

Bom, isto  al  é o retorno ao exerci 

cio das autoridades no município - prefetos, vereadores - no 

oso de haver intervenção no Legislativo. 

E eu poderia acrescentar,diante ' 

daquela ideia, que foi colocada naquele encontro recente do  Go  

vernador do Paraná. Nós pensamos na época tecnicamente, maximi 

micoxam.gammuuniuxx sobre isso, o Governador concordou porque 

assinou o Decreto desta forma. E, o interventor pratica... 
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0 SR. LUIZ JOSË - .. o Interventor pratica todds os atos necessárldS. 

Os Srs.  tern  cópia desse decreto aqui porque ele pas-

sou pela apreciação da Assmbleia, existe uma resolução. Decreto 865. 

Então pode pegar esse decreto e tirar alguns subsí-

dios ate mesmo para acrescentar alguma coisa se achar interessante, por-

que veja bem, há casos que praticam os atos necessários a ontinuidade 

da administração municipal, mas pensando nessa possibiaidade ou não, 

não pode parar o município e como é que o município só vai, há uma am-

plitude da intervenção, ele vai intervir em determinado setor e o res-

tante para, mas se for necessário afastar o Prefeito ou ele for afasta-

do pelo judiciário em razão de, existe a penalizagão de afastamento 

definitivo do cargo, mas existe a provisória de afastamento ate que se-

ja apurado, então ele é afastado eu eu acho que o Interventor tem que 

atender apesar da amplitude,' então isso ai  quern  sabe ele pudesse ser 

inserido. Eu tenho cuidado, eu não fiz uma inserção mais poderia ser 

inserido aqui, uma hipótese de que a continuidade da administração mu-

nicipal, uma preocupação, ne? Porque ela não pode parar o municipio, 

isso claro dentro de limites, por exemplo, na hora de pagar o funcio-

nalismo alguém tem que efetuar o pagamento, não pode parar o municí-

pio.  

le o  decreto  do  Governador  do Parana.  

Nós temos esse modelo de Decreto hoje no  Parana  

que pode ser resolvido porque tem que haver uma suspensão nas ativida- 

des, mas a gollx*k*ktil Constituição Federal prevê isso. Agora cumprindo 

o interventor as suas atribuig6es houve então uma ideia de colocar 

isso ai que eles voltam ao exerrcicio. Decreto 865 de 9.7.87 

Depois houve um decreto aditivo, só porque o Tribunal 

de Contas mudou a motivação. A motivação do  Dec  eto ra uma e o Tribu- 

nal de Constas mudou através de um recurso de revista, mudou a moti- 

vação só, então houve um outro decreto aditivo n2 1.490 de 29.09.87. 

Ele tratou ai só do aspecto motiviagão. 

A remuneração do Interventor, porque não constar 

que ela seria a remuneração do Prefeito enquanto afastado. Esse dis-

positivo que foi colocado no Decreto, não sei se poderia se inse- 

rir na Constituição, se seria muito detalhe. mas 	Interventor 
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contará com a colaboração da máquina burocrática municipal, podendo efe-

tuar outras despesas necessárias ao exercicio do seu encargo das quais 

prestará contas em apartado ao Tribunal de Contas do Estado. 

Existe previsto na Romxictkx±kr5x Constituição Federal 

dois tipos de indenização, uma complementar que seria feferente a cria-

ção, incorporação, divisão de municipios 
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0 SR. LUIZ  JOSE  LIMA:- ... divisão de município Então é previsto uma 

Legislação complementar estadual hoje. A Consti 

tuigão Federal prevê uma legislação complementar estadual,hoje, eu di-

go daqui para a frente quando a Constituição do Estado se adaptar e de 

pois vier a Constituição complementar, reguladora. Hoje, vamos dizer as 

sim,existe uma legis14ao federal complementar sobre criação de muniCi-

pios, mas a Constituição está prevendo uma legislação complementar esta 

dual, uma lei complementar estadual, que é aquela lei de quOrum especial 

e  hi  uma lei que pode ser ordinária com referencia criação de distri-

to. 

Então poderia ser enchertado algumas coisas, para 

não ser tão detalhista, nessa futura lei complementar estadual que vai 

regular a criação de municípios e tal, ou essa lei ordinária, que pode 
argo ser ordinária que vai regular a criação de distritos. Poderia. Essa zi.191 

uocão m ao Deputado é válida. 

Então se houvesse uma anotação nesse sentido, es 

sas regras assim menores poderiam ser deixadas para essa habilitação(?), 

apesar de não ser especifica, porque ela vai tratar especificamente de 

criação de municípios e de distrito, mas ela trata de questão municipal. 

Então por que não colocar uma questão da interven 

gão  al.?  Pode. Eu acho que é interessante a ideia. 

Então parágrafo 82 aqui poderia ser colocado na 

Constituição também que seria a contribuição d da máquina. Claro que isto  

Rig&  xpic ai pode ser colocado então nessa legislação complementar. E essa 

questão dele fazer despesas, de prestar contas da despesa, porqueninguém 

pode governar um município, mesmo konda temporariamente, momxwitax mes-

mo de plantão , vamos dizer assim, sem gastar, mas presta contas ao Tri 

bunal de Contas assim mesmo. 0 interventor obrigatoriamente gx presta 

conta. Durante o período de intervenção fica suspensa a remuneração do 

Prefeito Municipal. Isto é o Decreto do Governador, passando a mesma a 

ser atribuída ao interventor nomeado. Estes são aqueles aspectos formais 

que não examinamos o mérito de uma intervenção determinada, mas a forma 

como ela foi realizada que foi perfeita. Ela foi executada de acordo com 

este decreto, o interventor foi nomeado,  .fm*  fez o trabalho de interven-

ção, o mérito da intervenção não importa, mas ela foi executada de acor-

do com este decreto. Então este decreto me parece que seria interessante 

que fosse trazido como subsidio para essa legislação complementar ou or-

dinária, quex Wriat a regular, estas questOes mais detalhadas. 

As despesas decorrentes da execução desse decreto 

não pode ser suportada(?) pelo município. Correrão por conta de dotação 

orçamentária própria da governadoria do Estado. Se houver s51 alguma ques-

tão de ordem orçamentária municipal, porque o municiDpio pode m estar mel 

parado em razão de problemas... 
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de problemas que levaram à intervenção. Então preciso que o Estado es-

teja autorizado. Isto a legislação complementar pode dizer, para não dei 

xar só ao encargo do decreto. Que o Governador possa fazer despesa com 

essa intervenção. Isto tudo ele vai prestar contas ao..., porque o muni-

cípio pode estar havendo a intervenção justamente porque os cofres estão 

arrebentados e o interventor chega 1á e n6a pode fazer nada. Dal a in-

tervenção não se concretiza. 

0 Efeito, por exemplo, este decreto que foi fei-

to no Palácio, este decreto gerará efeitos a partir da data da publica-

ção da resolução da Assembleia que foi aprovada. 

Então, o decreto fica mais ou menos ligado àquela 

questão da aprovação. Mas se colocar que foi aprovação na Constituição 

isto é uma coisa, decorrencia natural do que vai constar na Constituição. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Nós queremos agradecer... 
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O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Nós queremos agradecer a 

presença do Secretário da 

Administragao Mários em participar a respeito da Organizagao da inicia-

tiva do Estado e obras e serviço publico, mas devido ao adiantado da  ho  

To, esta Presidencia gostaria de propor a V.Exa. esta nossa audiencia 

pdblica para as 15 horas, dando continuidade aos nossos trabalhos. 

Entaó, nós devolvemos a palavra. 

O SR. SANTOS LIMA -  SO  para concluir. Eu me coloco à disposigao do De-

putado para a gente conversar futuramente. 

O SR. RAUL LOPES - Eu lhe confesso , meu prezado companheiro professor, 

eu vou lhe procurar e o Senhor poderia nos assesso-

rar porque muita coisa ficou incRtlx taquigraficameriz anotada, mas pelo 

sentido que representa, paranós esse momento, esse capitulo 4 parte que 

foi destacado da Constituigao Federal, que o Senhor chegasse ate a nos 

sa Comisso, ao nosso relator para rever, fazer uma avaliagao se nós 

atingimos o nosso objetivo. 

O SR. SANTOS LIMA - Da minha parte... eu exergo hoje um cargo de tempo 

integral e dedicagao exclusiva de assessoria junto 

ao Governador, Rxftppuldmxia através do Chefe da Casa Civil, Dependeria 

de tempo que ele me pemmitisse. Mas eu pessoalmente me coloco à disposi 

çao desta Comissao. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  -Muito obrigado,  Dr.  Santos 

Lima, pela sua presença 

O taMbem ao  Dr.  Fernando de Oliveira que abrilhantaram essa reuniao. 

Nós pedimos excusas ao Deputado e Secretário de Esta-

do Mário Pereira que, infelizmente devido ao adiantado da hora, pedimos 

a V. Exa. aceite o nosso convite para que às 15 horas possamos ouvir a 

sua palavra. 

O SR. SANTOS LIMA - Eu agradeço a. oportunidade que me foi dada como  pa- 
de conversar sobre assuntos de importancia 

ranaense para o Estado do Paraná, e isso naturalmen 

te vai marcar muito a minha vida profissional porque amanha vou me lem-

brar dessas discussOes intressantissimas que ouvi aqui hoje, e isso é 
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motivo de falar muito coisa com os meus micH netos. Eu espero ler mui-

to das coisas que foram debatidas aqui na. preservação da soben-là, au-

tonomia municipal, mas sobretudo da moralidade da coisa pública, que 

isso realmente venha a ser escrito na Constituição do Estado do Paraná. 

Eu agradeço a oportunidade. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar),  - Está encerrada a reunião. 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  

Dando continuidade aos trabalhos da nossa Comisso, traba-

lhos esses suspensos por volta de 12 horas, nesta tarde esta Comissgo tem 

a grata satisfaço de receber nosso ilustre Secretário de Estado da Admi-

nistraqgo, deputado Mario Pereira, que a convite da Comisso Temática de 

Organizaggo dos Estados e Municípios, aqui comparece para fazer uma expo-

siqgo sobre a administração publica estadual. E, por outro lado oferecer 

sugest5es e uma proposta para a Constituinte Estadual. 

Portanto, com o quorum devidamente, regimentalmente fala 

do, em condiOes para que possamos efetivamente iniciar os trabalhos, nOs 

concedemos com muita honra a palavra, ao deputado Mário Pereira, nosso Se 

cretário da Administração, para que 1  de viva vdz, discorra a respeito 

desse capítulo da Constituiggo Federal, sobre a Administraggo Publica, e 

por consequ'éncia oferecendo portanto proposta Constituiggo Estadual, 

0 SR. MARIO PEREIRA - Sr. Presidente e Srs. Deputados. 

g para mim uma satisfação poder estar aqui nesta Comisso 

para, juntos podermos analisar o capítulo 72, da Constituiggo Federal, 

que trata da Administraggo Palica e as suas implicag6es com os Estados. 

A Constituiggo Federal tem sido muito polgmica4 muitos di-

zem que 4 extremamente estatizante. Os que afirmam que 4 estatizante, o 

que aliás 4 voz corrente pela interferencia dos preceitos constitucionais 

na área de informática, na área do  sub-solo. Por outro lado, se n6s anal 

sarmos o artigo 37, da Constituiggo, nOs vamos verificar que na prática 

ela dificulta sobremaneira a intervenggo do Estado, através de empresas 

publicas, sociedades de economia mista, na economia, 

g muito difícil hoje para o Estado Brasileira, manterT  des  
que 

deN(bumprida a Constituiggo, uma sociedade de economia mista, uma empresa 

pilblica. 	capto do artigo 37, diz que administraggo publica direta, in-

direta ou fundacional, portanto envolvendo empresas plIblicas, fundag6es,da 

administraggo direta, autarquias, sociedades de economia mista, enfim, to-

dos os Orggos da administraggo publica, de qualquer dos poderes da Unig6 

e dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá as prin- 
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chips da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e tamb4m 

o seguinte. E  al  uma s4rie de  items,  que toda a ddministração pUblica di-

reta ou lidireta, este' sujeita: Ao se colocar os princípios da legalida-

de, impessoalidade, moralidade e acrescentar agora como principio da pu-

blicidade, ncis j4 podemos por aqui verificar que passa a ter dificuldade 

empresas publicas se cumprida a Constituição, ate' na contratação de obras 

ou compras. 

0 Decreto-Lei 2.300 que regula o processo Mcitat6rio, di-

vide as licitaqaes em carta-convite, tomada de pregos e concorrgncia 

bica. A carta-convite são convites enviados a no mínimo 3 fornecedores 

e que não 6 dado, nessa modalidade, publicidade. Não 4 publicado um edies  

tall  o que fere a Constituição. NOs estamos no ambito do Governo agora 

jg. analisando isto a nível da Secretaria de Administração, mandamos a 

Procuradoria Geral do Estado e estamos enviando a Casa Civil para que 

nos processos licitatOrios, mesmo de acordo com o 2.300, mesmo que o va-

lor da obra ou da compra seja enquadrado em carta-convite, sejam tomadas 

as medidas, ou as medidas utilizadas para a tomada de prego que se fubli-

ca o edital por 15 dias e a concorrgncia palica seria 30 dias. Porque, 

senão fica ferido o princípio da publicidade. 

Ora, aqui fala na administração publica direta e indireta: 

Logo, empresas como a COHAPAR, como a  COL,  estão tamb4m sujeitas ao 

principio da publicidade, o que evidentemente dificulta a operação de em,. 

presas que por acaso venham a disputar mercados, uma empresa estatal e o 

Estado querendo intervir no mercado; numa disputa de livre mercado, uma 

empresa publica ter4 mais dificuldade por perder a agilidade como a em-

presa privada te m, que não este' sujeita a estes princípios do artigo 37. 

E mais, a legislação palica direta e indireta, fica su-

jeita a contratação por concurso phblico, E mais, imaginemos a Petro-

br4s, que na prospecção de um  pogo  de petr6leo na floresta Amazônica  pre  
mato 

cisa manter algu4m para cuida0 da sonda 14 no meio do 114=45, imaginem 

que tenha de fazer um concurso pliblico 14 no Amazonas Para deixar de re-

serva concursados para caso encontre, ou abram um acampamento no meio da 
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floresta, tenha a1gu4m ji concursado para ser utilizado li como guarda. 

Ou então, passa-se a usar o que o deputado Kirinus aqui na Assembljia 

acabou, indiscriminadamente as empresas prestadoras de mgo de obra, ou 

atravessadoras de mgo de obra que  so  essas empresas naturalmente de 

guardas, guardi6es, guias, vigias t e vigilantes, que no serviço pOlico 
perto de 

aqui no  Parana  mesmo quando assumimms, tinhalfirnal funcionirios em 

fung8es ngo extras, mas ocupando cargos cargos administrativos e contra 

tados por essas empresas. 

Quer dizer, poder, por  al,  ser uma grande oportunidade 

para o florescimento de empresas desse tipo. A empresa fica sujeita tam-

bjm a reviso da remunera9go dos servidores sem discussão dos  Indices,  a 

uma mesma data base, criando toda uma sie de dificuldades que uma em-

presa pOlica terá, desde que cumprida a Constituigge. Ji  hi  uma  discus-

so  muito grande sobre quem j servidor publico ou no, esta se procuran-

do deixar de fora os empregados das empresas estatais, mas na verdade 

capto do artigo 4 bastante claro, falando da administraggo pOlica dire-

ta e indireta, portanto sujeitando todas essas empresas a essas normas. 

Com relaggo aos servidores pOlices........ 
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comrelação aos servidores públicos, aos funcionáriss públi-

cos todoe esses itens qie a ele se refere, refere-se o art,37, 

os Estados estão absolutamente com muita dificuldade em enqua- 

drar, a administração pública estadual, na verdade os Estados,os 
existiam 

governos estaduais, as prefeituras, suas estruturas já rnx*NipiNg  

para se enquadrar nessas disposiçOes consticucionais, como no  art.  

39 fala para instituir : a União, os Estados, o Distrito Federal, 

os municípios instituirão no ambito de sua competência regime jurí-

dico único e planos de carreira para os servidores da adminis-

tração pública diret., das autarquias, das fundaçOes públicas e 

aqui o art.39, evidentemente, já há uma ressalva, são só os dalx 

servidores da administração pública direta, das attarquias e das 

fundaçOes públicas que terão planos de carreira e regime único. 

Ora para se instituir um regime  Unicorn,  sendo que nós aqui 

temos um regime estatutário mas com leis complementares diversas 

no estatuto do magistério, no estatuto da Policia Civil, estatuto 

do Servidor público mOs vamos ter que revisar toda essa legislação 

para a instituição do regime único que será, sem dúvida alguma, 

um grande  'ants  para o Estado, pois, não se sabe ainda como serão 

compensados os institutos de previdência. Ao nós assumirmos nós 

pagamos a previdência federal durante anos para os servidores das 
menos 

fundaçOes, ou DIRXMO as autarquias ou ainda da administração dire- 

ta, pessoal celetista, o Estado vem o recolhendo para a previden 

cia durante anos, agora passando para o regime único estatutário 

ixix terá que se cpmpensar e isso não se sabe como fazer ainda 
rrei- 

com quem passamos, entre a previdência federal e 6 Estado. Cai- 

a, o Gov.Federal atravás do Minsterio via Secretaria da Adminis-

tração vinha estudando há bastamte tempo mas houve a extinção do 

Ministeriom,da Secretaria da Administração que foi agregada agora 

a Secretaria do Planajamento a nível federal e os planos de carrei-

ra estão com os estudos parados. Uma das coisas que nós estamos 

no Paraná estudando desde dezembro do ano passado quando institui-

mos u ma Comissão Para estudar regime único e plano de carreira,e 
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nós, uma das medidas que temos em mente para adotar o plano de 

carreira para poder dar pesrpectiva ao funcionário público, por-

que hoje dependendo da carreira o funcionário público, como no ma-

gistério, pode chegar ao final, ao topo da carreira em 8 anos e 

depois fica sem nenhuma perspectiva de melhoria salarial, de pro-

gressão na sua vida funcional se desestimulando , é colocar nessas 

carreiras, estruturando-as bem, também o critério do mérito para 

que a gente possa participar, progredir funcionalmente, E ter um 

tempo mínimo para alcnagar o topo da carreira. Não é possível que 

nós tenhamos no serviço público alguém que alcance, quando tem que 

trabalhar 35 anos, com 10 anos chegar no final da carreira e qde-

pois perder a perspectiva de progressão. Desestimula, faz cair a 

qualidade do serviço público e o desinteresse do servidor,torna-se, 

naturalmente merior pelo serviço público quando não tem perspecti-

va. Nós alem de introduzirmos um mérito, estamos „, 
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O SR. MARIO PEREIRA - .4. Nas, alem de introduzirmos o mérito e 

estamos estudando isto, alem de termos um 

tempo mínimo para as  progresses  pretendemos deixar em aberto o 

topo final da carreira. Quer dizer, aquele servidor que chegar no 

final da carreira, na sua progressão horizontal, vertical e terá 

em aberto no final da carreira na horizontal. Quer dizer, com is-

so pretendemos atingir dois objetivos. Ele ficando no serviço 

blicO terá a possibilidade de progressão na horizontal ate que te 

nha atingido o ápice da carreira. Atende a duas necessidades: pri 

meito, procurar manter por mais tempo o servidor no serviço pdbli-

co - o Paraná já tem 39 mil inativos e a data de inatividade e 

muito baixa. As ferias são contadas em dobro, para efeito de apo - 

sentadoria quando não gozadas. As licengas-premio são contadas em 

dobro para efeito de aposentadoria e menos de 80%,ou mais de 80% 

não goza da licença-premior portanto, seria ate uma análise sim - 

plista dizer que se não goza é porque não e necessário; mas conta 

em dobro para efeito de aposentadoria. E se fosse para isto que 

foi instituída bastaria baixar o tempo de serviço. 

Então isto faz com que a pessoa saia muito 

cedo do serviço piblico,  com 42, 43 anos, professoras com 37, 38 

anos. E, cada vez mais, pesa para o Tesouro Pdblico o nlimero de 

inativos no Estado, 

O SR. RAUL LOPES - 0 Governo e a Secretaria estão apresentando 

proposta? 

O SR. MARIO PEREIRA - A Secretaria tomou, ou melhor, a medida que 

a Secretaria tomou logo no inicio do Gover-

no foi exigir o gozo das ferias o cumprimento do direito do fun-

cionário, não proibimos a contagem em dobro e sim garantimos o  go  

zo das ferias. E se fizermos uma curva histOrica dos aposentados, 

do crescimento dos aposentados do Estado, uma pequena inflexão em 

função de que passa a ter uma menor velocidade de aposentação no 

Estado porque proque pelo menos as ferias são são utilizadas para 

isto. Veja bem, isto parece pouca coisa; mas,  ern  30 anos o servi-
dor tem direito a 30  menses  de ferias, contados em dobro são 60 ' 

meses, portanto significam 5 anos a menos. Então, 35 anos já não 

se trabalha, trabalha-se 30. Ora, mas em 30 anos tem o direito a 

1 ano e meio de licença-prêmio - a cada 10 anos, 6 meses -, conta-

do em dobro são mais 3 anos; logo, já cai para 27 anos de serviço 

ativo. 

O SR. RAUL LOPES - E o Estado não está exigindo que seja gozada? 

O SR. M' 
ARIO PEREIRA - Não! com a licença n6s não podemos fazer is 

to porque o Estatbatb do Servidor Pdblico ga 
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rante em Lei Complementar o direito de contar em dobro. E isto 

algo que precisa ser ... 

0 SR. RAUL LOPES - Considerando que por  al,  quee ele não goze 
e se some um ano, e isto ocorre muito na car-

reira militar, o militar no exercício pleno das suas funçOes aca-

ba por antecipar e sair jovem da Corporação porque conta todos os 

acervos. 0 que que o Estado est. propondo? E sabe o Senhor que 

a Policia Militar tem o Estatuto Militar e pode ser ali alinhado 

alguma posição em detrimento desta posição do kiimusztEmaixt Funciona 

lismo 

0 SR. MARIO PEREIRA - A Constotuição, e isto definido em Lei 

Complementar que apOs a Constituição será que 
elaborada... 0 que eu acho n seria providente não se colocasse na 

Constituição, são definigOes desse tipo, para que possam ser dis-

cutidas em Lei Complementar. Porque já tem tanta regra aqui e eu 

já fiz questão de fazer aquela observação no inicio: que apesar ' 

da vontade política de muitos para que o Estado tivesse agilidade 

na intervenção sobre economiacdo Pais, estes mesmos 	  
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O SR. MARIO PEREIRA: ... estes mesmos, olhando para o outro lado e cri-

ando proteção aos seus funcion4rios, de certa forma  in  

viabilizam, xxxpx3frt*mx 	que na prAtica ocorra a intervenggb do Estado 

na economia. Tantas regras criadas para o funcionamento de uma empresa 

pdblica, que fica sem agilidade para competir com uma empresa privada. 

Na prética. Cumprida a Constituiggo. Digo isto porque acredito que vai 

ser diflcil as empresas pdblicas, efetivamente, cumprirem o que diz a 

Constituiggo. 

O SR. RAUL LOPES: SecretArio, qual 4 o ndmero de funcion4rios pdblicos 
atividade e inatividade do Paran& ? 

O SR. MARIO PEREIRA: Na Administração dinta e autArquica, o Paran4 tem 

98 mil servidores. NOs conseguimos quebrar uma curva 

histOrica. Em dezembro de 78 neis tínhamos 81 mil servidores, em dezem-

bro de 82, 4 anos depois, passamos para 91; em dezembro de 86 passamos 

para 102, considerando  al  tres mil através destas empresas que aqui se 

determinou; e em dezembro de 88, que se mantivesse a curva terfamos 

107 e 500, temos 98. Hoje, temos 98 na administraggo direta e aut&rquica 

Al a policia militar, civil, as secretarias ... 

O SR; RAUL LOPES:  SO  na ativa e reserva ? 

O SR. MARIOPEREIRA: No.  SO  na ativa. Nas fundagoes nOs temos mais 19 

mil. Isto tudo em ndmeros redondos. E  al,  mais ou me-

nos 50 % nas instituigoes de ensino superior. Nas outras fundagoes, como 

a Fundaggo Caetano Munhoz da Rocha, fundação de sadde, IPARDES, e nas 
c 

empresas pdblicas, sociedades de economia mista, mais 36 mil servidores. 

Mas, estas praticamente no dependem.  do tesouro. Nas duas reformas fei-

tas pelo Estado, nOs fomos em cima das empresas pdblicas penduradas no 

tesouro. Assim, fechamos com a seguinte anAlise: se a empresa pdblica 

executa serviços essenciais administraggo pdblica, mas depende do 

tesouro por no explorar uma atividade economica, ngo pode ser empresa 

plblica, fecha, e transforma-se numa autarquia. t o caso da antiga EMO-

PAR, que transformou-se numa autarquia. Quer dizer, empresa pdblica que 

no explora atividade economica, no presta serviço essencial e est4 

pendurada no tesouro, simplesmente fecha. Como, por exemplo, RADIPAR, 

que estava pendurada no tesouro, para fazer antenas de televiso e no 

fundo acabava beneficiando as redes de televiso do  Pals,  penduradas no 

tesouro. 

Outro exemplo e prestar serviço, no explora atividad( 
economica, no caso da PARANATUR,fecha a empresa e transforma numa pe - 

quena diretoria. t como foi transformada a PARANATUR, no querendo dize 

com isso que o Paran6 no entende como importante o turismo. No enten-

de 4 que haja necessidade de uma empresa explorar o turismo. Porque 

no explorava. A dnica exploraggo econOmica que tinha a PARANATUR 
era 
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a venda de ingressos para visitaggo Vila Velha. E o custo da cobrança 

equivalia receita da cobrança. E o turismo em Foz do Iguaçu nunca foi 

explorado, a atividade economica, turismo, pela PARANATUR. A PARANATUR, 

agora, no caso de diretoria, 4 a venda de imagem do Paraná, contribuir 

com isso para que aumente o movimento turístico do Estado. Entgo, logo, 

n o tem sentido empresa pdblica, ficar pendurada no tesouro, mesmo como 

uma diretoria, de uma fundação. 

Então, tem 36 mil funcionários nas sociedades de eco-

nomia mista e empresas pdblicas. E alem disso, inativos. Por Ultimo sg 

os quatro blocos de funcionários da administragao direta e autArquica, 

Imax.R& 

 

so  98, repetindo; fundagoes com 19,; sociedades de economia 

mista e empresas pdblicas com 36; e inativos: 39 mil servidores. Alem 

de 11 mil pensionistas, mas isso 4 o IPE que paga. No são servidores, 

jA  sac)  pensionistas. Em ndmeros redondos, dá mais ou menos 192 mil, se 

n o me engano 191 e pouco. 1 entre 191 e 192 mil servidores pdblicos 

ativos e inativos . Trinta e seis mil, praticamente, no dependem do 

tesouro. Mas, existem empresas pdblicas que dependem do tesouro. Por 

exemplo: TECPAR, que nOs estamos tentando manta-la  como empresa, ela 

fabrica Vacinas, porque com a possibilidade de viabilizaggo. Como por 

exemplo, também, a MINEIROPAR, que foi simplesmente desativada. Mas 

o conceito de empresa plblica, MINEIROPAR, estava levando ao seguinte: 

como o tesouro sustenta a MINEIROPAR, buscava cada vez mais concessoes 

junto ao Governo Federal. No bastava ter a concessgo. E jazidas mine-

rais e  Areas  de exploraggo mineral, precisaria manter algum tipo ... 
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essas áreas. E independentemente da exploraggo e 

conOmica daquela empresa mais áreas para o Estado, porque o Te-

souro sustenta. 0 que se fez foi dar uma desativada na atividade 

da mineropar diminuindo a sua despesa, verificando todas as áreas 

economicamente de exploraggo, economicamente viável, buscar a mi 

ciativa privada para a sua exploração e, quando com recursos  pre)  

prios a Mineropar puder continuar pesquisando, porque hoje já te 

mos muitas áreas, mais de 100 concegOes de exploraggo da Minero- 

par e nenhuma delas em efetiva exploraggo. 

Então, essa foi a política que o Estado adotou 

com relaggo 's empresas publicas. As que atavam penduradas no 

Tesouro e que de uma ou outra forma tendem a desaparecer por  trans  

formaggo ou por extingo. 

RAUL LOPES - 0 Estado está olhando meio com atenção assim como o 

Governo na chamada nacional o que se faz diaria-

mente a nível de comunicaggo social, exploração política face ao 

momento nacional a desestatizaggo de algumas empresas nossas aqui? 

MARIO PEREIRA - 0 Governo no tem mais nenhum estudo concluído; 

nenhum estudo sendo feito para outras modificaç 

Oes na estrutura do Estado o que no significa que n3o possa o 

Estado propor; a Assembleia alguma outra alteraggo. Mas, felizmente 

as estatais do Estado no esto penduradas no Tesouro . Copel, 

Sanepar, Banestado, Badep para o seu custeio no recebem nenhum 

cruzado do Tesouro mensalmente . 0 que existe á na área de sanea 

mento contrapartida que o Governo Federal atraves do araná exige 

do Estado para investimentos na área de saneamento. 

Entgo, voltando ao que neis estávamos falando. 

Hoje está muito difCil de administrar pessoal. NOs temos uma plu-

ralidade de quadros de pessoal. A pluralidade de quadro do pes-

soal á em fungo de que dada a dificuldade de aumentos salariais 

passa haver uma pressgo dos diversos segmentos do funcionalismo p 

para se desagregar, para sair do quadro geral do Estado e criar o 

seu prOprio quadro e com isso tndo vantagens especiais. Ao longo 
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dos anos foram criando-se quadros e continua permanenteMente u-

ma press'áo para criarem novos quadros. Novos quadros com novas 

vantagens, com novas gratificagOes. Isso chegou ao ponto de n-Os 

telmos hoje 184 cOdigos de vantagens diferentes dadas "às diver-

sas categorias funcionais e os diversos quadros de pessoal do 

Estado. 184 aixadxmxx cOdigos de vantagens diferentes. Vantagens 

que tem cálculos diferentes. Uns incidem somente sobre o venci-

mento básico; outro, sobre o vencimento básico mais os quinque-

nios ou adicionais por tempo de serviço; outras formas diferen-

tes. Assim é que ate na prOpria policia militar, o soldo tem 

um valor e a remunerago e absolutamente diferente do valor do sol 

do. Quem ve vencimento no sabe qual é a remunerag5o. Isso no 

tem sentido. 

NOs achamos e, ai fica uma proposta que poderia-

mos inserir na Carta Constitucional um dispositivo que limitas-

se essas vantagens. Que as vantagens fOssem previstas na Consti 

tuiggo Federal o tempo  (JP  serviço e por local ou natureza do 

trabalho tal como pexxxpericulosidade, insalubridade, ou por zona 

de trabalho, Ilmaiplit=muAaNg-smmie 	 
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0 SR. MARIO PEREIRA:-... ou por zona, zona de trabalho, como  pot  e-

xemplo o complexo penitenciário, mas no máximo/ 

uma ou outra vantagem que no pudesse ultrapassar 20%, nós incorpo-

rariamos estas vantagens, que vai ser custo, para o Estado, fora o 

adicional de tempo de serviço, excluído o adicional de tempo de ser 

viço. 

As gratificaçOes especiais, por natureza, ou local 

de trabalho, tal como periculosidade, como pode ter a Policia Mili-

tar.  ou Civil e não tem o servidor que trabalha em escritório, mas / 

uma outra, não pudesse ultrapassar uma outra gratificação, tem 184, 

a mais de 20%. Então nós teríamos  at  mais facilidade na administra 

gão e mais transparencia nos salários recebidos por todo o quadro / 

funcional do Estadb. 

Veja bem, isso vai trazer  Onus  para o Estado por- 

que as vantagens são calculdas cada uma delas de forma diferente, / 

mas está ficando cada vez mais difícil de administrar estas vantagens 

dadas a cada grupo. 

Portanto, o que eu poderia dizer, neste aspecto e 

que se na Constituição alem de todas as particularidades que a  Cons  

tituição Federal já prevê a Constituição Estadual for dar tratamento 

específico parz cada categoria nós vamos dificultar, sobremaneira oa 

adoção de carreira e do regime único. Isso toda a discussão poderá/ 

ser dada quando da adoção do regime dmXitaiWIR*xx, e dos planos de / 

carreira, com as suas Leis Complementares que a Assembleia haverá de 

analisar e votar, aqui, no âmbito da Assembleia. Nós precisamos, nós 

tivemos já uma ideia inicial e estamos discutindo, hoje eu mandei/ 

5 técnicos a  Brasilia  e no dia 6 teremos um Professor da Universida 

de Federal de Minas Gerais, aqui, durante todo o dia, sobre Direito 

Administrativo, que prestou consultoria ao Ministério do MINNNOININKM 

Adminitração e agora presta ao Ministério do Planejamento, com  re  

lação ao regime único e plano de carreira. Teremos ele aqui das 

da manhã às 18 horas, para tirar dúvidas dessa nossa equipe, porque, 
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realidade, como já disse no inicio, fizemos uma reunião com todos / 

os Secretários da Administração, 20 Estados compareceram, todos que- 

rendo sugar o máximo do outro, porque estão com dificuldades e e  nor  

mal, e eu verifiquei que, infelizmente, no pudemos aproveitar nada 

de outros Estados, o Paraná, por mais dificuldade que esteja, de Ispi 

qualquer forma está estudando há mais tempo, fizemos toda uma pes-/ 

quisa de toda a Legislaggo que envolve pessoal e que e extbnsa no / 

Paraná, com a consolidaçgo, para podermos então começarmos a traba-

lhar na luz desta Legislação existente hoje no Paraná. 

0 SR. RAUL LOPES:- Secretário, uma assessoria, eu gostaria que o Sr. 

estabelecesse uma Proposta, em cima desse momento 

que o Sr. está a anlisar a valiar, com cautela e reserva, e evidente 

porque esta Comisso, a cada um de per si, a cada instituição que se 

fez presente, a cada Orgão pertencente sua instituição, aqui defen 

eu e alistentou, com veemência extraordinária uma perícia salarial / 

isonOmica e isso vai dar muito pano para manga, desculpe a força / 

de expresso, ngo vai ser fácil, e nosso RElator deve estar bastante 

preocupado e com ele ncis outros pela situaçao que está, porque depois 

virá a Legislação Complementar que ditará normas a respeito dessa po-

lítica salarial que e,i_NiXXX- indiscutivelmente, o momento  pre  

en t, principal. Se no me falha a memOria, uma organização passou/ 

aqui e no fez menção nenhuma, mas por força de expressão, citou, / 

mais adiante, deixando transparecer, mas todas, em sua unanimidade. 

0 SR. MARIO PEREIRA:- Nobre Depuado, a política salarial, hoje, e/ 

uma preocupação do poder público, como um to 

do, no  Pals.  A verdade e que a atual Constituição que deu estabili-

dade ao Servidor Público, com 5 anos,  at  a data da promulgação, em 

5 de outubro, por outro lado, criou uma serie de isOnomias, por ou-

tro lado obriga o Estado a qXWYNY se adaptar a gastar apenas 65% da/ 

sua R ceita com pessoal e dá o prazo de 5 anos para se adaptar. 

O Paraná, acredito que no terá muita 

NNMMX culdade... 
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0 SR, MAR! O 101T;PEIRA..,diftquldade pare em cinco anos se  adapter  a 

esses nilmeros que a Constituiçgo exige, mas 

a maioria dos Estados ter4 dificuldade quase que intrensponfvel, 

porque a Constituiçgo criou a seguinte situaggo: No pode demitir 

e tem que baixar a despesa com o pessoal9  A possibilidade  so  -/ 

duas: Ou se aumehta n produtividade do Palsoum isso aumentndo a 

receita Pt5blica ou se arocha sal4rios; a Constituicge  liege  a issof  

no  Parma.;  a nossa Política ser 6 como tem sido desde o começo do / 

Governo,  crier  mecanismos  qua  possibilitem remarejamento e ngo  au  

-ir as vages abertas e com isso diminuir o n-jmero de servidores 

sem nenhuma Política de demissgo em massa, que em  momenta  algum a 

dotamos, porque se o Estado no teve ao longo dos anos rompetn-/  

eta,  no vai aí dimensFio a nenhuma das administrag5es, mas a adm.i 

nistraggo Priblica Estadual r1:5o teve competmcia para aumentar ra 

cionalmente o seu quadro de pesoal, tambElm no tom competgncia e  

pars  demitir o que acaba demitindo aquele servidor essencial ao / 

serviço Phlico Consequentemerte;  se fizer isso acaba voltando a 

admitir, como j4 aconteceu, por exemplo no Governo de Coi4s, h4 6 

anos atrs, quando numa canetada se demitiu 20 mil servidores, 6 

meses depois toinham voltado para o serviço Piíbllco o mesmo nlímero, 

0 que o Governo do Estado tem feito 4 moni-

tcramento dirio, permanente, numa guerra permanente ;  auditando / 

todos os pedidos de contrataçgo para verificar a sua real necesl_. 

dade e  tor  desenvolvido a motodologia que continua com dificulda-

de em  implanter,  chamado orçamento discriminado de recursos Huma 

nos, que procure  dimensionar a real nedessjdade de ft:nciomírlos, 

no pelas vagas legais e sim polo volume de serviço, buscando uma 

unidade de medida que possa permitir medir volume de serviço, cal 

cular produtividade m4dja, relacionar tarefa com cargo e com isso 

dimensidpear a real necessidade dos servidores, isto tamb4m foi se 

aplicando e isso j permitiu na Administiacgo direta sem adotar / 

essa Política que disse demisso em massa, essa Política burra, / 

r-.1ir  tip  102  rare  98, quebrando uma curva historica 
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0 SR. MARIO PEREIRA.. curva hist6ricamente ascendente em dois a-

nos. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE- Ilustre SecreArio,  au  gostaria que o seR 

nhor nos apresentasse a visgo de Governo 

com relaçgo a essa pergunta que eu vou lhe fazer. Como que o Gover 

no do Estado receberia a cirago na Constituinte Estadual da  epo-

s  ntadôria proporcional? Eu tenho sentido, eu tenho bastante  con  

to  corn  wrios funcionarios do Poder Executivo principalmente, que 

vmm solicitar que a Assembléia Legislativa crie aposentadoria prp 

porcional.  So  funoienérios que tm 18 anos, tZir, 20 anos, 22 anos 

e eles mesmo dizem que estam em lugares onde eles rio  so  mais / 

aproveitados e eles gostariat de  air  para reiniciar uma nova vi-

da no setor privado, mas eles ficam presos a esses anos de servi-

ços, porque se eles pedirem demisso, eles sergo prejudicados, / 

perdergo todos esses anos de serviço. Entgo, eu gostaria que o 

nhor nos colocasse qual seria visgo do Governo com relaçgo a apo-

sentadoria proporcional? Porque eu acredito que talvez esse fosse 

um dos caminhos para enxugar a maquina administrativa sem trazer 

prejuízos a aqueles que fossem saihdo do serviço Publico, 

0 SR. RAUL  LOPS  - Me permite um gancho... 
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0 SR. RAUL LOPES-... permite-me um gancho ? 	A Constituição Federal 

já 	.estabelece o tempo da proporcionalidade. Po—

de o Estado administra-se ( inaudivel )...Todavia,nesse raciocínio 

que o nosso ilustre companheiro abordou, natdralmente, motivado pelos 

interessados traz vantagens e traz desvantagens. Eu somo à pergun-

ta dele ,que o Governo analise; vantagem nos diz respeito, e diz res-

peito no seguinte: atende para economizar simplesmente os cofres , mas 

prejuízo na qualidade , evidentemente do homem que deixa , e o homem/ 

que 4 deputado para o exercelcio , para o preenchimento do espaço, / 

apenas. 

representa 

0 Sr. quer me permitir que o Sr. teve 

Para que no prejudique o processo 

a administragao hoje, do Estado. 

o alcance, no ? 

de oportunidade que 

0 SR. MARIO PEREIRA- Nobre Deputados  David  Cheriegate, Deputado Raul 

Lopes, eu acho que o estudo da aposentadoria jg proporcio-

nal, eu(flhe direi a que o servidor se aposente em qualquer tempo, ou 

a partir de uma determinada data,deum determinado tempo de serviço; 

sem controle 	do Estado , ncis vamos cair , ter dificuldades.Eu dis-

se que o Estado n.o foi competente historicamente na administração pu- 

blica para admitir,tanto 	que há excesso em setores, e falta em 

outros. 

Portanto, n.o seria competente para demitir em massa. 

A aposentadoria proporcional poderia levar aqui exatamente nas / 

áreas carentes, porque falta de funcionários 4 que se processassem 

estas aposentadorias . 0 Estado sem controle , sob esta movimentagao 

de pessoal teria problemas na manutenção do serviço pdblico. Alem do 

mais, o que o Deputado Raul , em parte já respondeu, de .certa forma, 

que aqueles Com melhores qualificagOes , com melhores possibilidades 

na iniciativa privada seriam es primeiros que se aposentariam / 

proporcionalmente:ficando no serviço pdblico ,provavelmente, aqueles 

que tem realmente, Xuma vocação para o serviço pdblico , ou entao, 

aqueles que tem receio na iniciativa privada , no ter sucesso. 
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No ter sucesso ou possibilidade de sucesso , em outra 

atividade. 

Se tivesse um dispositivo, se o Estado pudesse controlar 

a concessao da aposentadoria por tempo de serviço ,eu acho que o Es-

tado viria isto  at  com bons olhos: porque tambem e uma forma de, 

havendo vontade expressa do servidor, e interesse do Estado, de  nets  
ou/ 

liberarmos áreas que estão pesadas, com excesso de pessoal, de bai- 

xa produtividade, e dar mairo agilidade ao serviço pUblico. 

t verdade que já  lid  o dispositivo da disponkbilidade, 

no Artigo 41 , o que precisa ser melhor estudado , porque o Artigo 
7-0.1-i>0 	 0 

41, no seu parágrafo 32 , diz o seguinte: 	inatintou-eargo 
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O SENHOR MARIO PEREIRA - 	extinto o cargo ou declarado a 

sua desnecessidade. Se o Governo ' 

declara a desnecessidade do cargo pode colocar em disponibili-

dade o servidor. Estamos isso porque pode servir ate mommxmmxk 

*xxkkammxkm de um instrumento de perseguição, se dar como há-

bil ao Estado um mecanismo, se o servidor com todos os mecanis 

mos de proteção: estabilidade integrais. t uma das coisas que' 

busca o servidor público 4 a estabilidade, 4 a segurança no 

serviço, por outro lado se deu ao Poder Público esta possibili 

de declarar a desnecessidade do cargo, colocando em disponibi 

lidade o servidor. 

O SENHOR RAUL LOPES - Tem a figura da estabilidade. 

O SENHOR MARIO PEREIRA - Exatamente.Mas, são mxigem*R estáveis' 

apOs dois anos de efetivo exercício 

O serviodor nomeado em virtude de concurso público. t o caput' 

do Artigo, no parágrafo terceiro diz assim: 

32 Extinto o cargo. ou declarada aEt 

sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilida 

de remunerada, ate seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Ora, com isso aqui nOs estamos me-

lhor, eu não tenho uma posição definitiva a respeito ainda, ' 

mas, eu vejo aqui ximixxxmxx também uma possibilidade de que' 

xmxx pode ser utilizado ate para perseguição. Para que um xímx 

kmxx desafeto  politico  possa colocada contra a vontade e decla 

rada a sua desnecessidade, o cargo, e coloca em disponibilida-

de. Então, 4 uma faceta perigosa aqui da Constituição e eu não 

sei se os Servidores Públicos se aperceberam disso, quando da 

elaboração da Constituição Federal. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Pela ordem,com 

a palavra o Sr. 

Deputado Pedro Tonelli. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - 
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0 SENHOR PEDRO TONELLI - MOMMXXRXXXIIpENXXX Eu agradeço. 

Senhor Presidente, Senhores De- 

putados, S.Exa. Nobre Secretário da Administração. 

Primeiramente, eu queria dizer' 

que isto que nós estamos debatendo agora, a questão da Admi 

nistragão Pública, das Obras e do Serviço Público, eu acre-

dito que seja um dos Capítulos mais impmkkkaRkmxx importan 

tes nesse processo Constituinte Estadual, tendo em vista que. 

as questOes fundamentais que a sociedade aspira na Constitui 

gão Federal e que foi prevista, já se tornou competencia da 

União e não tem  =ark  muita coisa a acrescentar ou vedar na 

Constituição Estadual. 

Agora, no que se refere a ques-

tão da Administração Pública, Obras Públicas e Serviço Pú- 

blico, que e o tema que nós estamos,hoje,trantando aqui, ' 

este sim, nós temos um espaço maior, nós temos já um limite 

amplo, para que nós possamos com liberdade tomar iniciati-

va e, efetivamente, legislar. 

É por isso que o PT aqui do P - 

raná, no seu projeto de Constituição, nós estamos dedicando 

dois Capítulos que trata da questão da Administração Pública 

e das Obras e Serviços Priblicos.  Sao  quarenta e cinco Arti-

gos, que nós vamos defende-los, ate provar o contrário, ate 

que nos debate e discussão nos convençam de que não 4 por  al.  

Muita coisa do que o Secretário 

manifestou aqui, as suas defesas, nós temos que concordar,' 

outras rio estamos claros ainda, os seus argumentos não nos 

convenceram. 

Eu quero, para não roubar muito 

tempo, expor alguns pontos que, creio eu, polemicos, para ' 

ouvir a manifestação do Secreti:tio que 4 administrar atual-

mente a Administração Pública do Paraná. 
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Paraná. Então, eu vou rapidamente citar alguns pontos que 

contem neste projeto e gostaria também de ouvir a manifesta 

gão do Secretário para que a gente possa, talvez , enrique-

cer o debate e também nos embasar melhor sobre as nossas 

defesa que eu como Constituinte pretendo fazer no processo' 

que se aproxima agora. Porque agora nós vamos: iniciar, pra-

ticamente, as polemicas. Vão começar a discussão do relató-

rio do Relator, depois na Comissão Constitucional e posteri 

ormente no primeiro turno. 

NX 	 Nós estamos propondo:  (Le  propos-

ta do PT, referente ao que se está discutindo.) 

0;ISENHOR MARIO PEREIRA -  Sao  questOes que se a gente pudes- 

se já discutir uma uma, eu prefe-

ria ate porque fica mais fácil. 

Veja bem... 
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O SR. MgRIO PEREIRA - ...Veja bem, Deputado Pedro Tonelli, a Constitui 

gao no artigo 37 no seu inciso 11, já fala que a 

lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a me-

nor remuneração dos servidores públicos, está sendo adaptada a Consti-

tuição Estadual como desembargador, deputado, mas veja bem, For outro 

lado eu coloco a seguinte questão, a Constituição dá poderes de inicia-

tiva de envio de mensagens a Assembleia ao Poder judiciário, com relagac 

a remuneração dos seus membros. 

O SR. PEDRO TONELLI - Nos podemos estabelecer um limite na Constitui-

ção, onde todos os poderes Ce.m que cumprir. 

O SR. MgRIO PEREIRA - Mas veja bem, veja como isso nós temos que tomar 

cuidado, todos  tern  que cumprir, muito bem, mas a 

iniciativa parte do Poder Judiciário, paralalelamente o Poder Executi-

vo está estudando um aumento possivel aos cofres públicos de conceder 

ao seu funcionalismo, manda  indices  diferentes, a iniciativa cabe ao 

Poder Judiciário e ao Executivo, logo quem pode regular isso 'e na prd 

tica a Assembléia Legislativa, vai ter que ter o poder de modificar as 

mensagens do Poder Executivo e Legislativo para que possa haver essa 

isonomia, porque se o poder de iniciativa é dos diferentes poderes, co-

ma é que nós poderemos garantir o cumprimento de salários regulados,  

*Nam  ison8micos entre os poderes regulados por esses cargos citados  co-

mp  desembargador, Secretário de Estado. Por exemplo, Secretário de Es-

tado no  Parana  ganha com todas as vantagens, de remuneração um setecen-

tos e trinta e seis, o Poder Judiciário, apesar da nova Constituição 

tem uma remuneração, acabou de ser aprovada bem superior, qual seria 

agora a atitude que deveria o Examintx Executivo tomar a Assembleia so- 
que o 

licitar dm Executivo envie uma mensagem aumentando a remuneração dos 

Secretários de Estado, para nivelar aos desembargadores ou não cumpri-

mos. No Executivo cabe a ele a iniciativa. Executivo não pretende enviai 

uma mensagem aumentando a remuneração dos Secretários. Então essa é 

uma questão que eu queria colocar para se verificar da dificuldade do 

cumprimento do texto Constitucional, quando a iniciativa cabe tanto a 

um como a cautro podgx Poder. 

0 SR. PERDRO TONELLI - Uma outra questão. 
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0 SR; PEDRO TONELLI -  (le)  A publicidade dos atos, programas 

0 SR. MARIO PEREIRA - Aqui no inciso 21 parágrafo primeiro da Constitui 

gão Federal, diz que todos os atos da administração 

ptiblica direta ou indireta obedecer 0 a principio dentre outros da pu-

blicidade e ao falar da publicidade no inciso 21, fala que a publicida-

de dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgâos p-ublico 

deverá ter caráter educativo e infoLmativo de orientagâo social, dela 

no podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem  pro-

moço pessoal de autoridades ou servidores públicos e a•nâo observân-

cia a puniqâo da autoridade responsável nos termos da lei, mas haja 

lei para fazer 
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O SR MARIO PEREIRA:- ...mas haja lei para fazer, porque a maioria dos 

nossos artigos termina sempre na nossa Constitui 

gão: nos termos da lei. 2m g E se não se cumprir qual é a pena hoje? 

0 SR. AR PEDRO TONELLI:- Outra questão:  Le:  Os ocupantes de cargo... 

0 SR. RAUL LOPES:- A Lei complementar definirá. 

0 SR. PEDRO TONELLI:- Estou repetindo isto porque náo é o que está sendo 

praticado hoje, apesar que o espirito da Consti-

tuigão nova já está vigente, mas a prática ainda não e essa aqui no Pa-

raná, não é essa  en Sao  Paulo, em lugar nenhum, então é uma preocupação 

que temos que ter. 

Outros pontos ainda:  (Le:-  Os ocupantes em empre-

go, cargo ou função pública, responsáveis pela mamxtgmgito* pela manipula 

gão de recursos públicos e  pox  qualquer atividade fiscalizatOria deverão 

na posse e saída formalizar declaração de bens." 

O SR. MARIO PEREIRA:- Desculpe, Deputado, eu perdi o inicio. 

O SR. PEDRO TONELLI:-(Le, novamente, o texto acima lido) 

(Continua lendo;- Os atos de improbidade administra-

tiva serão punidos na forma estabelecida no artigo 37, pacm parágrafo 42 , 

da Constituição Federal." Está claro Dsimm os que cometerem improbidade  ad  

ministrativa. 

Uma outra questão também:  

(Le:  Capitulo das Obras e serviços públicos - Não 

serão subsidiados pelo Poder Público..em qualquer medida ou serviços pres 

tados por pessoas privadas. E vedado sob qualquer pretexto a prestação de 

serviços públicos a pessoas privadas atendendo interesses particulares." 

uma vedação. 

O SR. MARIO PEREIRA:-Poderia repetir isto para saber qual o espirito des-

se... 

O SR. PEDRO TONELLI:- 0 espirito é o seguinte: é que hoje muito serviço 

público ele vai atender iniciativa particular.  En  

-Ca° que se vedasse isto na Constituição. 

O SR. RAUL LOPES:- Cite um exemplo. 
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O SR. PEDRO TONELLI:- A ACARPA hoje e um serviço público que só atende 

os fazendeiros, por exemplo. 

O SR. ORLANDO PESSUTTI:- Um exemplo: construir-se umax rede de energia 

elétrica para x beneficiar uma determinada indds 

tria, construir uma estrada que vai beneficiar o Antonio Ermirio de Mo-

raes que vai construir mais uma... 

O SR. PEDRO TONELLI:- Também. Isso e vedado 

Outro ponto que creio eu polemico, espero que 

não.  (Le:-  A lei assegurará o controle popular na prestação dos serviços 

públicos estaduais atraves de conselhos de usuários eleitos diretamente 

e que terão competência decisória em questOes atinentes aos requisitos 

fixados em artigos anteriores. As pessoas responsáveis pela prestação 

dos serviços públicos sempre que solicitadas por órgãos públicos, sin-

diumackimadax dicatos ou associação de usuários, no prazo fixado em lei 

prestarão infoLmaçOes detalhadas sobre planos, projetos, investimentos, 

custos e demais aspectos pertinentes à sua execução sob pena de respon-

sabilidade." 

O SR. MARIO PEREIRA:- Essa questão eu acho que sob o ponto de vista da 

administração ppx pública não vejo óbice algum 

desde que não sejam esses conselhos,não tenham poderes deliberativo, se 

não, de repente, o serviço público passa,cada corporação dessa trabalhar 

como se só ele existisse, fosse a coisa mais importante aquele tipo de 

serviço e os investimentos na  Area  ficam cada vez maiores. 

O SR. ORLANDO PESSUTTI:- Um dos problemas, inclusive, por que não vin- 

gou ate agora o conselho Estadual de Saúde. Nós 

estamos debatendo isso numa Comissão já há bastante tempo e empacou jus-

tamente na questão de ser ele deliberativo ou não. As entidades querem 

que seja e o Governo e alguns parlamentares acham que não. 

O SR. MARIO PEREIRA:-  SO  uma colocação: se no IPÊ o Conselho de usuários 

tivesse poder deliberativo, de deliberar, nós te-

rAimos, quem sabe, pilhas maiores ainda de exames feitos e não procura-

dos. Nós temos, porque e de graga,pilhas de exames que são feitos... 
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O SR. MARIO PEREIRA - ... exames que sao feitos, exames laboratoriais, 

exames clínicos, e que jamais a pessoa foi 

buscar quer o resultado do exame. Estamos tentando colocar no IPE um 

fator moderador, cobrando alguma coisa do exame para que-  a pessoa faça 

s6 quando  hi  necessidade efetivamente e nao faça exames por fazer por-

que e de graça, e a prova- que eu digo está no IPE com pilhas de exames 

caríssimos em que a pessoa jamais vai buscar o resultado. Imagine-se, 

entao, quem defiribse poderia colocar ou nao um fator moderador; fosse 

o Conselho de Usuários e a pilha sem dtivida nenhuma iria aumentar, os 

exames feitos e nao procurados. 

O SR. PEDRO TONELLI - Uma outra questao: na mmucalgqin concessao de re- 

novagao de serviços pliblicos, bem COMO na licita 

gao para reforma ou construção de obras, e melhor ser considerada a a 

avalia0o do impacto ambiental do referido serviço ou obra, Isso nunca 

foi levado em conta, e a gente HERkma está querendo que conste da  Cons  

tituigão. 
Se 

O SR. .M,RIO PEREIRA - Qualquer reforma for preceito constitucional, 

qualquer reforma de um colégio, de um prédio pu-

blico, em todo Paraná se tivermos que fazer arrima, um relatOrio do im 

pacto ambiental, imagine que se hoje já burocratizado, já uma difi 

culdade enorme desde a vistoria feita pelo DECON  at  a reforma ser efe 

tivamente reallizada passsar um tempo, nOs estamos tentando de toda, 

forma diminuir, imagine-se se para isso nOs tivermos de fazer um rela-

tOrio de impacto ambiental numa reforma sendo um preceito constitucio-

nal da foLma como está expresso, ele abrange qualquerobra, o que da-

ria efetivamente aos profissionais da área uma atividade  at  cartorial 

e seria Otima pxx para o profissional da área, seria mais. Por outro 

lado, criaria dificuldades enormes para a Administragao Ptiblica e para 

aquela diretora 1á de Capanema, por.exemplo, que precisa reformar o 

telhado da sua escola, que e uma reforma e que precissaria fazer ai um 

relatOrio de impacto a mbiental.  

0 SR. PEDRO TONELLI - SO  que por outro lado a Copel no construiria a 
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Hidrelétrica de Cspanema sem avaliar o impacto ambiental. 

O SR. MARIO PEREIRA - Se na legislação houver um detalhamento sobre 

que tipos de obras e não de forma abrangente na 

Constituigão, nós podemos atingir esse objetivo sem criar dificuldades 

difíceis  Ad  de transpor ao Governo do Estado. 

O SR. PEDRO TONELLI - Uma outra questão: vedação da 4 Administragão Di- 

reta e Indireta de celebrar contratos dom empre-

sas privadas locadoras de mão-de-obras, de veículos e de serviços de 

transportes de valores. Normalmente o que ocorre na Administragão Públi 

ca se demite, acaba com o serviço pUblico, alegando que mais barato 

contratar empresas, e o que a gente ve que em muitas administragOes 

se gasta mais com a s empresas do que a própria administração tocar o 

serviço. 
ouvi 

O SR. MARIO PEREIRA - Hoje eu -sd: um depoimento do Deputado Tadeu Lúcio 

Machado em conversa informal com ele que aquela 

iniciativa do Deputado Gernote Kirinus - que eu aplaudi como Deputado 

de cancelar o contrato de prestação de serviço feita 'pelo serviço de 

limpeza e incorporamos aqueles funcionários ao Quadro da Assembleia re-

sulta hoje, em função de distorgOes havidas, de que não  hi  quem limpe 

vidros no prédio da Assembleia, porque... não coloco. isso como decorren 

cia direta da decisão tomada pela Assembleia à época, mas em função de 

que paralelamente a isso não se obteve um plano de carreira muito bem 

Rmism definido para essas fungOes, e de repente foi cancelado o contrato 

com a empresa e tinha que limpasse o vidro, aqueles que limpavannap lim 

pam mais. Voltar na iminência, de contratar alguém que limpe o vidro ou 

contratar alguma empresa para limpar o vidro. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Exatamente nós iniciamos estudos de refolma ad- 

ministrativa, mas eessa reforma administrativa 

foi truncada pela metade porque a sequencia que seria plano de carreira, 

a sequência que seria treinamento de pessoal, aproveitamento aqui den- 

tro, 	nós no tivemos mais obtenção de recursos para continuidade  des  

se trabalho. Então, eu acho que interrompeu exatamente ai, e nós conse-

guimos levar ate o final porque houve um pacto com as própria senhoras 
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que limpam o prédio de que elas fariam essa função  at  o final ... 
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O SR.GERNOTE EIRINUS - ... de que eles fariam essa função  at  ao 

final da minha gestão eles cumprehram o pacto, dali para 

frente não cumpriram mais porque esperavam um plano de carreira 

que não veio. Realmente foi uma reforma pela metade e por isso não 

funcionou. 

O SR.PEDRO TONELLI - Mas se não ela funcionaria ? 

O SR.GERNOTE K. = Eu acredito que sim. 

O H.R. PEDRO TONELLI - Uma outra questão polemica : os servidores 

plIblicos eleitos para do direçOes de sindicatos.Ago-

ra com essa nova Constituição os servidores poderão ter seu dindi-

cato. E uma novidade. " Desde que requisitados serão licenciados 

com proventos integrais para exercerem o mandato na proporção se-

guinte : ate 500 filiados 1 diretor mais de 500, um para cada 500 

ou fração. " COM que i o Secretário ve ? 

O SR.MARIO PEREIRA - Eu achp que sou favorável à liberação de diri- 

gente sindical mesmo porque est6. previsto. Agora 

quanto ao miomx numero eu não possome pronunciar porque precisaria 

fazer um cálcuRo , o Sindicato dos Servidores Pliblicos se fosse 

um sindicato só - da administração direta,autárquica e fundacio-

nal teríamos ai 120 mil, nós teríamos no sindicato 240 servido-

resd&s' dispensados para o sindicato. Não analisei, mas nãcb sei 

se o sindicato precisa de 240. 

O SR.PEDRO TONELLi - E nós discutimos diretamente com o dirigentes 

sindicais e eles que sugeriram,240, não tem sindica-

tos grande aqui, pode ter 60 mil mas sindicalizados são 7 mil. 

o SR.GERNOTE K. = Mas pode se surgir essa lei, pode surgir sindi- 

catos grandes oara fazer isso  ad),  para poder conseguir 

maior liberação que e  at  um estimulo para que o pessoal se filie 

a um sindicato. Eu acredito que deveria se fazer um cálculo n.o 

só do mínimo mas  at  o ITILd_MO, uma escala teto. 

O SR.PEDRO TONELLI - Outra questão : " nenhum servidor poderá 

ser diretor ou integrar conselho de empresa fornecedo-

ra ou que realize qualquermodalidade de contrato... 



CPI ORGANIZACAO ESTADOS E MUNICfPIOS - 28.3.89/EL 16.15 .2. 

com o Estado, sob pena de demissão do serviço pdblico." 

O SR.MARIO PEREIRA - A legislação prevê , concordo. 

O SR,PEDRO TONELLI - Então vamos defender. 

O "E assegurada a liberdade de filiação  politi-

co-partidária dos servidores pdblicos." E para militar também, 

civis e militares. E eu tenho uma questãozinha aqui, euouvi na sua 

exposição uma observação que euqiero fazer já que represento os 

trabalhadores nessa questão, • não vamos defender interesse das em-

presas, não vamos defender o interesse do Estado, o estado sim 

que representa os trabalhadores nesse sentido é que a gente vai 

defender. Observa-se que quando é uma questão que interessa aos 

trabalhadores  hi  uma idéia, e a prOpria federal, são vícios, 

toda uma política nacional que existe, então vamos remeter. Se 

remete à Lei Complementar, procura remeter. Agora quando é uma 

questão que não 6 interesse dos trabalhadores diretamente, há um 

vicio, acho que é vicio de origem, ai se procura botar um disposl-

tivozinho na Constituição para que assegure. Eu quero fazer w es-

sa observação porque a gente está percebendo nas discussOes aqui 

no Paraná também e parece que se está meio viciado. Na federal foi 

assim. A questão da reforma agrária e tal se m limitou ao máxi-

mo e debois aquele pouquinho que passou a 11  lei disporá sobre não 

sei o que ", se é latifdndio produtivo ou não é é a lei que vai 

dispor, daqui 50 anos a lei não terá disposto ainda. Então eu 

faço a observação para que a gente estabeleça uma igualdade nisso: 

a lei disporá para todo mundo ? Ou não disporá para ninguern ? 

Eu percebi isso quando 
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0 SR. PEDRO TONELLI : ... Eu percebi isso quando se trata aqui 

da questão do interesse dos ser-

vidores públicos e tal, ai se procura deixar livre o Estado - 

para não ter nenhuma amarração, quando, por outro lado, há re- 

sistencia,  porque os  lobbies  estão muito mais presentes no  Go  - 

verno, muito mais organizados. Agora inclusive em resposta ao-

Plano Verão, o Governo está um pouco nessa política. Vamos de-

bnder um pouco a livre negociação, sé que a,livre negociação 

e para preparar os trabalhadores, porque botar amt.rairejunto 

com elambari" no mesmo açude , o que e que dá ? O " lambari" 

nunca vai comer a "tEHra". 

0 SR. MARIO PEREIRA : Eu acho que a observação maior diante do 

que se colocou aqui, e que na reali 

dade, o Estado tem interesse e está trabalhando nesse sentido, 

na exigOncia do plano de carreira, regime 'único, interesse em 

que o servidor público ao entrar para o Estado, por concurso 

fiblico, ele fique no serviço público, prestando serviço público, 

motivado e ele deve ter perspectiva de crescer na Carreira, e - 

que ele possa ter uma remuneração digna para que possa prestar 

bem o serviço público. Que o emprego, o cargo público seja dis- 

putado através de concurso,p6 que  di  uma boa remuneração, alem 

das vantagens do emprego público com relação 'a empresa privada, 

que dá estabilidade, segurança que são coisas que o ser humano 

busca na vida também, mas na verdade, hoje o Estado gasta tudo 

que a sociedade tem condigOes de lhe passar, para o pagamento 

do funcionalismo. A sociedade não tem possibilidade de passar 

mais nesse momento, a sociedade como um todo. Afinal de contas, 

o patrão do servidor público é a sociedade, somos nOs todos os' 

cidadãos e nés, enquanto cidadãos,temos dito de forma muito da 

ra em todos os cantos do Pais: " Pare  voce,  poder público, de 

crescer, porque nós não aguentamos mais pagar a conta". 

Isso e o que nós escutamos permanen 
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temente. A critica ao serviço pdblico, numa campanha que atinge 

o servidor pdblico , desvalorizando o setor pdbloco. Toda a Na-

ção hoje se posiciona dessa forma. NOs naopderemos, criando na 

Constituição, vantagens setoriais que dificulte a elaboração 

seria, buscando esse objetivo que eu falei na elaboração dos 

planos de Carreira e do regime dnico, não poderemos dar essa 

dignidade que queremos dar ao serviço pdblico. 

Então quando eu coloco da dificulda-

dade de se deixarmos para a Lei Complementar, o novo Estatuto do 

Servidor Pdblico, sem colocar agora, não e para que um dia a lei 

venha dispor sobre isto, porque mesmo porque, nós temos um pra-

2D de 18 meses, a contacloao dia 5 de outubro, para que institua-

MS 0 regime dnico e os planos de Carreira. Todos os Estados estão 

trabalhando nisso.No Paraná estamos trabalhando, de forma siste-

natizada desde dezembro. Estamos com dificuldade, mas e isso o 

que nós nos propomos ... 
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O SR. MARIO PEREIRA - 	Estamos com dificuldades. Mas é a is- 

to que nOs nos propomos. o que nós não pco, 

demos é criar vantagens especiais para este ou aquele segmento 

que mais pressiona. Hoje ocorre no Estado que alguns segmentos 

tem promoção automática. Outros funcionáriosiá quatro ou cinco 

anos não tem nenhuma promoção porque foram criadas leis especi-

ficas a alguns segmentos. Ncis temos uma idéia em discussão ainda 

que é de criar um quadro único, um grande quadro com carreiras ' 

diferentes em função das fungOes exercidas pelos servidores, mas 

que possa dar o máximo de isonomia; que os critérios de promoção 

sejam os mesmos; e que se não  fort  possível  NH  buscar isonomia 

para tarefas iguais, para cargos iguais dos diversos quadros ho-

je existentes, isso será uma dificuldade. Se o Estado quiser fa-

zer uma isonomia hot com a pluralidade de quadros que existem, 

não tem condigeies de suportar. Uma das ideias que está sendo es-

tudada) é adoção de um quadro único que se imporá ao longo doa a-

nos; aqueles que tiverem nessas carreiras colocados abaixo sala-' 

rialmente se incorporariam  ad  novo quadro; e os que estiverem ' 

ama, como distorção da média salarial, permaneceriam nos seus ' 

quadros e que tenderiam a "zero", a extinção, pois ninguém mais 

seria contratado através destes quadros e sim de um novo quadro. 

Esta é uma tentativa que está em discussão. EstaMos verificando 

se será possível fazer isso sem causar dificuldades  pH  maiores 

para a Administração Pública rilla área de Recursos Humanos. Mas nOs 

queremos ilustrar que a administração pública não pode perder es 

ta oportunidade, não só no Paralá mas nos Estados brasileiros. E 

dar dignidade função públicas quando a Constituição manda es-

tabelecer um regime único e quadro de carreira. Se esta é a inten-

ção, por outro lado não podemos inviabilizar o Serviço Público ' 

com vantagens setoriais que dificultará esta pretensão e poderá ' 

inviabilizar a prestação do Serviço Público. Nós queremos no qua-

dro de carreira deixar em aberto o final da carreira, estimulando 

o servidor para que fique mais tempo no serviço público,pExtipanx 

o que esta Constituição além de inativar funcionários coiim idade ' 

precoce, ainda castiga o brasileiro dizendo que é compulsória a 

aposentadoria ao 70 anos, proibindo que um servidor possa conti - 

nuar na sua atividade após os 70 anos como se fosse inválido, e 

se aposenta obrigatoriamente num momento em que a idade media ' 

do Pais está aumenbaftdo. E nós numa nova Constituição obrigamos 

e chamanos de inválido para o serviço público, para o trabalho 

alguém de 70 anos, o que, na minha opinião, é um castigo muito 

grande. Entaão vamos buscar, premiar a permanencia no serviço  pú  

blico uma carreira em aberto. E ter uma ampla discussão com todos 
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os segmentos no piano de carreira e na discussão de um novo Esta-

tuto do Servidor Público para que no 8e coloquevantagens" (as -  

pas  do orador) que efetivamente venham a prejudicar o Funcionário 

Público porque estqs vantagens setoriais invabilizando o serviço 

público pode levar a uma situação de maior dificuldade dp que hoje 

se encontra. E a sociedade, pelo que passa ao Estado, o que ela 

tem para repassar de recursos financeiros ao Estado não. é sufici-

ente para pagar bem ao funcionalismo. 

Então, eram estas as colocagaB que eu queria 

fazer, Sr. Presidente, com a preocupação básica e que eu poderia 

aqui sugeriri na área da administraçao pública e no que concerne 

especidImente a reaursos humanos. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Ap&lavra está livre. 

O SR. CANDICO PACHECO BASTOS - Sr. Presidente, Srs, Deputados 

Sr. Secretário Mário Pereira. 

No Estatuto dos Servidores Civis do Estado 

há uma norma que permite, que exige que a idade máxima de admis,,, 

sao funcional no Estado seja de mx 45 anos, idade máxima. Poderá 

o Estado através dos seus 6rgaos por meio deconcurso e tal 	Há 

um limite máximo de 45 anos de idade para admissão. 

Não acha o Senhor, Secretário, que esta nor-

ma, com a nova Legislação que pelmite inclusive que o Funcionário 

possa 	  
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O SR. CÂNDIDO BASTOS: ...inclusive que o funcionArio possa, a seu gos-

to, tambem, requerer a sua aposentadoria proporcional 

com tempo menor de aposentadoria, por exemplo com 20 anos, o senhor 

na5 acha que esta idade Axima de 45 anos, hoje, no estaria contradi- 
- 

tOria e mesmo  at  injusta, porque um cidadão ou cidadã com 45 anos no 

poder A participar, de foLma nenhuma, em concursos pAblicos, para admis-

sgo no serviço Oblico do Paran4. 0 que e que o senhor acha a respeito 

O SR. MARIO PEREIRA: Bom, Deputado, no se sabe muito bem ainda como 

fazer a compensação entre os diversos instituto s de 

previdencia. Eu acredito que havendo uma definição da forma de compen-

saggo, e eu no tenho uma posiggo muito formada a respeito, confesso, 

mesmo por causa desta dificuldade que ainda no estA clara. Mas, na vei 

dade, se um cidadgo qualquer resolve fazer concurso para juiz de direi-

to, aos, digamos, se no tiver nenhum limite, aos 69 anos de idade, 

passa no concurso e se aposenta aos 70, compulsoriamente. Então, e prec  

so  haver um estudo com relaggo compensaggo dos institutos de previder 

cia. Eu tenho algum cuidado ao expressar meu ponto de vista a este res-

peito, mesmo porque.nOs no temos uma posição muito clara a respeito, 

pelas dificuldades no clareadas. 

O SR. CÂNDIDO BASTOS: Mas, ainda hA uma agravante a respeito. NOs temos 

observado que em alguns Orggos ou da administração 

direta ou indireta, tem limitado  at  35 anos a idade Axima. Se o pr6-

prio estatuto permite  at  os 45 anos, nOs temos visto casos de concur-

sos com idade Axima de 35 anos. Ainda acho uma injustiça. Agora, e 

claro que no se pode deixar a idade em aberto. Mas, talvez uma xkxxx 

extenso a 50 anos, para atingindo os 20, a compuksOria aos 70. Al 

seria uma oportunidade a mais ... 

O SR. MARIO PEREIRA: Desde que a aposentadoria fosse proporcional ... 

O SR. CÂNDIDO BASTOS: Mas, ela e proporcional, constitucionalmente. 

A nova constituição previu proporcional por idade. 

NXIBEX Ela e compulsOria aos 70. Ela e por tempo de serviço, propor-

cional aos 65 de idade e aos 35 ou a 30 de serviço. 

O SR. MARIO PEREIRA: Então, dentro destas regras e que se tem que defi. 

nir a idade. Agora, veja bem, hoje nOs estamos na se. 

guinte divida em fungo da Constituiggo. A Constituiggo anterior consi 

derava como acumulo de cargo o inativo ocupando um cargo,gerava um 

acilmulo ilegal. Inativo no podia. Tanto que o inativo do Estado se) 

ocupa um cargo em comisso. Mas, hoje a Constituiggo 4 omissa. A  Con  

tituiggo no profbe. Entgo nOs temos os casos que  so  seguintes e podE 

r4 chegar ao clmulo de um professor aposentado aos 40 anos fazer um 

novo concurso para mais dois padrogs. E ter ao final de algum tempo, 
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4 aposentadorias, de 4 cargos no magistério. Entgo,  so  questoes ainda 

muito difíceis de um posicionamento. Toda a nossa equipe 14 na Secreta/ 

da Administração no viu o que proibisse isso. 

0 SR. CÂNDIDO BASTOS: Mas, ela cai no acumulo de cargos. 

0 SR. MARIO PEREIRA: Sim, mas ela passa a ter dois cargos, sendo que o 

inativo no ocupa cargo. Ele tem proventos. Se ele 

no ocupa cargo, pode ocupar mais dois e vir a se aposentar, pela segur 

da vez, em mais  dots  cargos e ter 4 aposentadorias. Isso 4 uma dlvida. 

Se no momento que ela diz que o inativo no gera ... 
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MARIO PEREIRA -... se nommomento que ela diz que o inativo-ngo 

gera acúmulo, logo ele pode ou no pode voltar 

a fazer um concurso.  

CANDID()  BASTOS - 0 problema da idade máxima que a lei permitirá 

para admiss'go no serviço público. A Constituiggo 

no prolbe, a Federal no proibe idade máxima. No limita. Ela li 

mita a idade para aposentadoria. Ou compulsOria, ou por tempo de 

serviço, ou proporcional ou por invalidez. 

Eu acho que o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Paraná está muito rígido e limitado a 45 anos no máximo 

a permiss'5o que o cidadáo possa prestar concurso público. 

MARIO PEREIRA - Acho que no precisalimitar agora. 

CANDIDO BASTOS - Tem havido exigências de 6rg'6os  al  que esto e-

xigindo a idade máxima de 35 anos de idade para 

prestar concurso. Isso um absurdo. 

MARIO PEREIRA - Eu sei Deputado, mas o que eu falei da relaggo do 

Instituto de Previdencia é que o cidadgo se apo-

senta aos 35 anos de serv iço ou aos 30 proporcional. A compensa-

go  no para todos os efeitos legais, mas para efeito de tempo de 

serviço, entre o serviço prestado em atividades que foi recolhi-

do a um Instituto de Previdência e ao Instituto de Previdencia 

do Estado. 

Muito bem, ele ao se aposentar aos 35 anos de 

serviço, ele tem 35 anos de serviço, mas prestado ao Estado a-

penas dois como juiz. Esse cálculo da proporcionalidade é qw 

no existe como será feito, quem é que paga a aposentadoria. Se 

ele se aposentou como juiz, tem 35 anos de serviço, ele no se 

aposenta proporcionalmente. Ele se aposeta integralmente com 

um anos, 2, 3 anos no cargo de juiz. Ficou 3 anos no serviço do 

Estado, pode estar aos 50 anos aposentado com 35 anos de serviço 

e o Estado vai pagara sua aposentadoria no valor de juiz pois 

ele contribuiu para a previdencia federal digamos num valor mui-

to menor, como será feita essa compensaggo? 

Entgo, essa questgo que está ai em aberto é que VE 
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possibilitar toda uma definigão a respeito de dados ...  

CANDID°  BASTOS - 116 um outro problema também que é o seguinte: 

o problema da lei da reciprocidade detempo de 

serviço. 

Então vamos ao caso prático. Umaprofessora traba-

lhou 15 anos no serviço municipal e mais 10 no Estado. Ela, no  

minim°  é 25 no caso de professor. Vamos  pr  15 e 15 - 30 anos. 

-15 no municipio e 15 no Estaijo. 

Para efeito de aposentadoria e das vantagens , 

o Estado sé está considerando,também pela Legislação atual, o 

Estatuto dos civis, sé conta para todos os efeitos legais sé 

os 15 anos do Estado. Os 15 anos que ela trabalhou no município 

ela não leva vantagens no caso do acerto dos dicionais. 

0 senhor não acha que isso é injusto? Porque 

15 anos professora municipal.... 
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0 SR. CÂNDIDO BASTOS:-... 15 anos de professora estadual, ela tem / 

30 anos de serviço, ela vai levara a aposenta 

daria lOgico, no últimoOrgão que ela tiver. Se o Professor trábalhae 

15 anos no Estado e 15 no Município ele vai se aposentax pelo Muni-

cípio, com as vantagens integrias, quer dizer, deveria, 0 tempo / 

de serviço, os adicionais de tempo de serviço, e para todos os e-/ 

feitos legais, eu tenho obsrvado que o Estado sO está contando o tem 

po efetivo, 0 tempo prestado ao Estado. 

0 SR. MARIO PEREIRA:- Deputado, veja bem, a legislação fala hoje na 

reciprocidade, se o servidor público do Estado passar para a iniciett 

tiva privada, ele conta como tempo de serviço, para efeito de aposen 

tadoria o tempo de serviço prestado ao Estado e vai se aposentar pe-

lo INPS, aos 35 anos, contando este tempo que trabalhava no Estado, 

e vice-versa. Muito bem, mas, hoje já há uma limitação de idade  pa  

ra concurso para evitar casos como aquele que trabalhou 30 anos lá 

na iniciativa privada e o Estado, pela Lei da Reciprocidade, tem que 

assumir esse tempo de serviço, passa a pagar a sua aposentadoria / 

dali para frente pela sua limitação de idade. Agora, aConstituigão/ 

fala em uma compensação entre os Institutos de Previdência, mas a / 

Lei vai definir, não definiu ainda, então e o que estipula hoje, o/ 

Estatuto do Servidor, que terá que ser mudado, em função da adoção 

do regime iinico, o regime tem que ter um Estatuto, terá que ser dis 

cutido ainda, e esperamos que  at 	esteja definida esta Lei. 

Agora, o que o adicional por tempo de / 

serviço? E uma gratificação por antiguidade. Quer dizer, se isso / 

fosse aplicado ao serviço público militar, seria o seguinte:- alguém 

que fizesse a Academis de Policia e entrasse como tenente, mas já y 

tivesse 15 anos, ou 20 anos de serviço na iniciativa privada,ele  pas  

sa a ser major? Veja que no, mas veja bem, o adicional de tempo/ 

de serviço 	uma gratificação que se dá pelo tempo de dedicação ao 

serviço público, ele recebe a cada 5 anos um adcional. 
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O SR.  CANDID°  BASTOS:- Não, veja bem, Secretário, é um serviço plibu  

co,  na mesma função, principalmente na área/ 

da Educação ocorre isso, e o caso do Professor municipal e estadual 

O professor municipal, trabalhou 15 anos, prestou concurso ao Este 

do, passou, foi nomeado, é estatutário e vai levar a sua aposentado 

ria, pelo Estado. então ele perde o adicional de tempo de serviço, / 

aqUedie tempo de serviço que ele prestou ao Município, às vezes ate/ 

na mesma escola? então acho que  al...  

O SR. MARIO PEREIRA:- Ai é discutível, para todos os efeitos legais 

é que o Estado no esta contando isso, tem / 

muitas aposentadorias neste caso. Então eu não sei acho que está / 

com base no Estatuto dos Servidores Civis do Estado, 

O SR. CÂNDIDO BASTOS:- Mas que é uma Lei injusta e. 

O SR. MkKXEXEEREKRAXOrlando Pessutti:-  SO  para esclarecer, hoje ncis 

temos os Convenios da Secretaria da Educação /  

cam  os Municáipios e nOs sabemos que nas escolas, normalmente o Pro-

fessor Municipal é quem dá aula nas Escolas Estaduais, e tem escolas 

que nOs sabemos tem Professor do Estado dando aula de 12 a 42 serie 

O tem professoras do Municipaio dando aula de 12  a 8 serie em esco 

ias estaduais. Na realidade estes 15 anos que ela trabalhou para o / 

Municilpio, ou melhor, como servidora do Município, ela trabalhou / 

como servidora do município prestando um serviço ao Estado igualmente 

a uma professora concursada. 

O SR. MARIO PEREIRA:- Se o Deputado Pessutti permite foi uma pRoxxx 

posição muito importante, porque isso p6e a 

claro uma outra coisa que é a tendencia nossa do Estado, que acaba/ 

endo um dos fatores que inviabiliza o serviço pUblico, é a tenden-/ 

da de Estado centralizar estas agOes e todas elas são desenvolvidas 

a nível de de Municípios, na administração Piiblica Estadual. Se e-/ 

xistem professoras dos Municípios, contratadas pela Prefeituras, pari 

trabalharem em escolas do Estado, se isso e uma aberração, não será/ 

ma. aberração maior ter professor do Estado lá naquele Município adm 

ministrado pelo Estado, podendo a Prefeitura administrar aqueles / 
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professores? 

Por que centralizar a Educação, no Estado? 

Por que no descentralizar? 

Por que se criar, por exemplo, uma Defensoria pta-

blica, agora o Estado tem que criar uma Defensoria PtIblica e colo-/  

car,  lá, em Marechal  Candid()  Rondon um advogado contratado, com car-

reira, se a Prefeitura pode ter a sua Defensoria Púbiica,lá em Rondo/  

at  com repasse de recursos do Estado? 

Por que o Estado ter que centralizar estas ativi-

dades, tal como a Educação? 

assim, cada vez que nOs centralizamos, ncis cria 

os paraldiismos na administrggao, nOs encarecemos a tividade meio, 

faltando recursos para a atividade fim! 

Hoje nOs temos como xxxx discurso, o discurso e o 

que se gasta com a Educação, ave se aplica na Educação, naoé gasto, 

e investimento! Ninguém ousa questionar uma afirmativa deste tipo... 
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0 SR. MARIO PEREIRA... desse tipo, porque não h4 nada mais importou 

te que a educação. Mas se nos verificarmos / 

o quanto gastamos com atividades, maio imaginando que tem toda uma 

estrutura de apoio  am  Curitiba para as escolas de 10. grau  corn  toda 

a sua administração para a escola de 1P grau e o Estado tem toda 

ma estrutura para  administe r  a. escola de 12  grau tambam em Guriti-/ 

ha, n6s vamos verificar  qua  se o dinheiro 

nos temos muito gaste, que se no tivesse 

vamente se transformar em investimento 

Universidade de Londrina, denunciado pelo 

Secretario de ensino superior, que haviam  

aplicado em investimento 

o paralelismo podia efeti 

e n6s verificarmos que na 

Secretario Ascncio,  ex-/  

trezentos e poucas turmas 

o 

por menos de cinco clubes, n6s temos que admitir que discurso 4 bo-

niuo, mas na pr4tica aquilo que 4 investimento se transformou em ia 

gastos. Então, eu acho que uma visao tmportante, o que n6s temos  qua  

ter 4 uma descentralização para os Municipios, evitando criar estr. 

" 	• turas pesadas para desenvolver 8..(35es no  ambit°  dos Municípios, aç'da 

essas que os Municípios tZm compet21.ncia e condiç5es para com si  pre)  

prio desenvolver a  manor  custo, isso E1 uma das causas da dificu1da4 

de do Poder PLIblico, da dificuldade porque hoje passa o Poder P15-/ 

blico. 

SR. RAUL LOPES - Isso 6 matéria Constitucional, j  esta caracteti 

zado, constituido dentro da Constituiçgo. Toda / 

essa austentaçge que foi feita agora aqui dessa Polttica... 

0 SR. MARIO P7RE3.RA No, a onstituiço no obriga, a Constituiel) 

diz que preferencialmente o Estado fica com a 

educaçgo, os Municípios de 19 grau, Mas isso na pr4t1ca na„, 4 obri- 

gaggo, mas nos temos que trabalhar  pars  que e-p4o/a ocorra isto, por 

que  us  chamamos tudo para o Estado, acabamosprestando mal serviço 

a um c7sto altfseimo. 

0 SR. RAUL LOPES - Secre tario, volto a repetir, sai estarrecido qu_ 

do  au del  um, fugida dessa minha Comisso queri4 

da aqui e Pai assistir uma outra, e vi os encargos nessa 4rca de E-

ducaçgo, e a defesa pedia:"Em que pese ser mottria Constitucional, 
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RAUL  LOPS.„  Constitucional, atualmente conquistada)  que 

no passe para o Municfpio e fique no Estado, 

A 
sobre o  onus  do Estados" Imagine como que esta a Educagao, como 

que vai, ficar? 

0 SR. MARIO PEREIRA - A verdade, jogando claramente.., 

0 SR. RAUL LOPES Associao no quer que va e o Estado vai em 

putrar, porque esta na Constitui0o, 

0 SR. MARIO P7REIRA Depende da Constitu0o Estadual, porque nos, 

lha quando começou a colonizao de Londri-

na, ou o Estado ie ? e mentava ume escola ou o filho do desbrava-

dor 14 do oeste do Paran4 e Cascavel., que derrubou a mata e ficava  

semis e cola, porq e no era aqeie pioneiro que tinha dendiOes de 

a sua mulher ensinar o filho, de montar pma escola naqueles vilare 

s 14 do oeste do -aran4 ou do Norte do  Parana,  mas hoje a estru- 

tura de Londrina, Maringa, Cascavel, causa inveja a 	multas Capi-/ 

tais do Nordeste e tem condi 3es. Londrina se orgulha em dizer.Es-

cutei isso de alguns educadores de Londrina, " que a q-ualidade de 

ensimo ministrado de lP grau 14 em Londrina, pela Prefeitura 6 me-

lhor que a do Estae, mas a  press.°  6 que o Estado tenha mais escip 

laS 
• 

0 SR, RAUL LOPES - Imagine 	creArio 	administrar essa  mat!,  

ria Constitucional se n6. considerarmos esse / 

raciocínio, 

0 SR. MARIO PEREIRA - veja hem, ri6s temos 98 mil servidores do a=;11m 

administraço direta e autrirquica; 6o mil na 

Educaggo; 38 mil no restante: 20 mil na segurança, 19 mil para to 

do o restante, Oral, 	difícil falar 4Q assunto desse tipo, porque 

p 	parec,r que no se esta dando importtnola que precisa ser dafl- 

do 	6 um assunto (I-life-I -1, que se evita discutir... 
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O SR. MARIO PEREIRA-.., evite discutir; da m4 	interpretação e 

de exploração , çue se possa fazer .Mas, nicis precisamos 

ter coragem de dizer , que o que se aplica na educação tem que ser / 

efetivamente inuestimento , na melhoria da qualidade do ensino ,com 

escolas cada vez para mais gente, e não,gasto; para que o discurso / 

fique de pe. 

O SR. RAUL LOPES- Secretário, a sua origem e deste parlamento , porem, 

está 	por um acidente, do lado de 14. Com  todo o res- 

peito a nosotros aqui. Isto tudo e discurso. 

O SR. MARIO PEREIRA- Deputado desculpe, mas, 4 a forma de falar. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR- Com a palavra a Deputada 

Vera Agibert. 

A SRA. VERA AGIBERT- Secretário Mário Pereira, duas colocagOes: se / 

provou que a municipalizagão da sadde deu certo. 

A qualidade de sadde dos municliaos depois de municipalizados, e / 

muito melhor. E a Educação de 12  grau, se municipalizada , eu tenho 

certeza que também se terá qualidade melhor, porque será muito mais 

fiscalização, mais condição de fiscalização. 

Eu sei na prática, porque eu faxakioprm*  participei 

da administra4ão de PrudentOpolis . Antes da municipalizagão da  sad-

de, era uma realidade, depois e outra:muito, muito melhor que foi an-

teriormente. Eu tenho certeza que na Educação também se fará uma Edu-

cagão mais fiscalizada pela produção menor que terá. E, amanhã, os / 

Municípios que não tem nem um , ou dois, ou tres ou quatro inativos, 

como e o caso do meu Município PrudentOpolis. Deve ter hoje, 5 ou 10 

inativos aposentados na prefeitura, um municigdpio que tem cem anos de 

existencia. 

E um  Onus  menor para o Estado, e que, com o partir 

do tempo , se fizer uma administração seria, será proporcional em 

todos os níveis. Opinião minha esta. 

E a. outra colocação e com relação exatamente , ao que o 

Sr. já colocou: a aposentdoria dos juizes que vão contar tempo ,sem 

ter sido juiz durante 30 ou 35 anos. 
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O SR. MARIO PEREIRA- Ao falar em juiz, eu fiz um exemplo de / 

qualquer servidor. 

A SRA. VERA AGIBERT Mas, no caso dos juizes o que exsite ? 

O SR. MARIO PEREIRA- Mas, veja bem, Deputada, repetindo o que nOs está- 

vamos debatendo com o Deputado Cãndido Bastos, a Consti- 

tuição prevê uma compensação entre os Institutos de Previdencia; / 

sci que a Lei vai definir , e não há uma definição ainda. 

Então, h'a uma divida de como será . esta compensação entre 

os Institutos de Previdência, porque ate agora, simp&&smente, havia 

uma reciprocidade ;se possfvel, havia um advogado do Estado , fazia 

um concurso para juiz federal,contava tempo de serviço para aquele 

cargo de juiz federal , e vice-versa. 

Agora, vai haver uma conversão, e nOs não sabemos como 

e que vai ser. Acredito que, .deverá ser aprimorado isto através da 

Legislação, para evitar problemas exatamente do tipo que a nobre De- 

putada colocou. 

O SR. GENOTE KIRINUS- Deputado, Secretário Mário Pereira, realmente 
V. Exa. 

quero parabenizá-lo , porque realmente yeee trouxe / 
várias / 

uma nova busca a esta comissão. NOs ouvimos  al  ne7vTa6•entidades 1/ 

que vieram ¡unto à comissão , para a inauguração da Nova Carta Esta-

dual, com pretensOes de autonomia , de uma serie de pretensOes que 

pode ser esbarrada real impossibilidade de implantação. 

Quando V. Exa. coloca os ntImeros e as dificuldades, 

que a administragão publica atual está encontrando , realmente traz 

para esta comissão 9.  um certo alerta ... 



COMISSA0 DE ORGANIZAÇA0 DO ESTADO E MUNICfPIOS 

28/03/89 	 -1- 	 16:55 	ARO 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS =...alerta. 

xwq§aomonDpaquWcmocosmamccioncis 

A autonomia pode ser dada a cer-

tos órgãos, no entanto, se lhe derem autonomia demais vai J:. 

reverter justamente naquilo da gente ter oitenta e quatro, 

talvez, cento e oitenta e quatro códigos diferentes de van-

tagens, se eles puderem com suas autonomias mexerem nos seus 

proventos, nas suas vantagens e  etc.  

Quer dizer, nós devemos ter o 

cuidado aqui na Comissão, exatamente, de ceder autonomia, 

mas, ter o cuidado de também levar em consideração esta  pro  

posta de um código Unico de vantagens aos servidores pUbli-

cos, para que todos os diversos órgãos do Estado e nossas' 

Serimakliodusx Secretarias seja iNsailudzarxxx direta ou" indireta. 

Isso 

 

bra  primeiro lugar, eu gostaria' •• • •••• • ••• ••  

 

de agradecelo por esta lui:que trouxe. 

Em segundo lugar as dificuldades 

que nós encontramos, isto se encontra no mundo todo, para o. 

legislador que nós criamos leis e as leis devem ser iguais 

para todos. Mas, nem todas as situa96es, nem todos os homens 

são iguais. Então, se nós, digamos, incumbirmos os municípios 

no caso da defensoria piblica, nós vamos encontrar municípios 

que poderá, com sua estrutura, montar uma boa defensoria pia-

blica. Mas, vamos ter municípios, onde mal apenas tem dois' 

ou tres advogados, sendo assim a EXIMIXMXIX prefeitura não' 

terá condigOes de realmente de montar uma boa defensoria 

blica. 

Eu pediria ao Secretário como ' 

poderíamos solucionar este problema. 

0 SENHOR MARIO PEREIRA - 	Eu não vim preparado para falar 

sobre a defensoria plIblica. Mas, 

uma conquista. Porque nós sabemos da dificuldade com que' 

tem a população para fazer valer os seus direitos, garanti- 
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garantidos em lei, contra aqueles que tem mais recursos.' 

Mas, assim como na Educação o 

Estado não pode simplesmente pensar que o primeiro grau' 

deve ser conduzido pelo município sem precaug'óes para que 

a orientação pedagógica permaneça no Estado e sem estar' 

atenta 'as realidades do Estado,xxMxxixiimitaxximxkmm os mu-

nicípios não tem condigOes de administrar o primeiro grau, 

que vai da primeira a oitava série. A estrutura é muito ' 

pequena, com dificuldades que nós conhecemos,  at  diferen  

gas  de ordem cultural dessas regiCies do Estado. 0 Governo 

tem que ter esta responsabilidade de manter esta orienta-

ção pedagógica, mesmo que municipalizado o ensino de pri-

meiro grau, para que se se preserve a qualidade do ensino. 

Assim também, eu vejo no caso 

da defensoria pública sem ter em momento algum analisado 

mais aprofundadamente a questão, de que tem alguns municl 

pios que,efetivamente, não tem possibilidade de contratar 

um advogado com condigOes de defender a população. Mas, ' 

que o Estado pode,: por convenio, suprir como os casos  des  

ses municípios, contratar o Estado os advogados. 

Eu confesso não ter elementos 

para sustentar aqui uma discussão sobre defensoria públi-

ca, mas, o que eu coloquei foi uma visão genei.ica de que 

o Estado não pode se preocupar permanente em estar crian-

do novas fungOes para serem desenvolvidas no âmbito de ca 

da um  mix  dos municípios, de forma centralizada e encare-

cendo os serviços leigos. Esta é a mimha preocupação.  Ago  

ra, forma de criação, eu acho que isto é uma conquista da 

defensoria pública, forma de criação, forma de função, 

que precisa ser discutida, para que se evite criar uma es 

trutua que gasta muito e pouca assistencia acaba dando pe  

lo  peso da sua administração, quando era dascentralizado' 

aqui na capital para atender trezentos e tantos municípios 



(FLS82\ 
COMISSA0 DE 0RGANIZAÇA0 DO ESTADO E MUNICfPIOS 

SLJs. 

28/03/89 	-3- 	16:55 	ARO 

municípios do Estado. 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - Existe  al,  Secretário, uma outra 

dificuldade que os municípios 

menores, pequenos, 'as vezes, se mput constituem verdadeiros 

feudos. Existe um Senhor que domina o município politica-

mente, um grande latifundiário por exemplo, em que os advo-

gados que 1á existe e que poderiam ser contratados são 

mesmos advogados que vão defender o homem do dinheiro. 

Neste caso, eu acho realmente, por isso eu disse no inicio, 

que 4 difícil nós criarmos uma lei geral, igual para to 

dos, porque existe situagOes diferentes. 

Então, a dificuldade para nós 

é encontrar, talvez, uma forma de atalhar este problema 

seria criar a nível estadual e abrir para que os municí-

pios pudessem também. instalaras suas 'a medida em que . vão 

preenchendo certos requisitos, CondiOes, que a lei com-

plementar dirá, talvez seja por  al.  Mas, 4 uma dificulda-

de gxxxxxx grande. Eu estou vendo por um lado a necessida. 

de do Estado de enxugar, de economizar, não criar monstros, 

aparatos dos atos administrativos caríssimos, por outro ' 

lado,.. 
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0 SR. GERNOTE QUIRINUS - ... ... por outro lado, ao jogar isso aos mu-

niCipios muitas vezes nós podemos ate perder o con-

trole da real função que teria esse serviço, seja da Defensoria Públi-

ca, seja na saúde, seja na educação. 

0 SR. ORLANDO PESSUTI  SO  complementando, a municipalizagão da saúde, 

ela efetivamente vem dando certo, isso não só pelas 

condições,  vamps  dizer que são dadas hoje lantax aos municipios, mas e 

também principalmente porque a nível regional melhor se aparelhou as 

estruturas de saúde. Hoje nós temos a nível de municipio, vamos pegar 

o Municipio de Prudentópolis, municipio de porte pequeno, nós temos lá 

inúmeras deficiências lógico o setor de saúde, na área medica, mas 

que podem ser supridas imediatamente se o paciente após atendido ali, 

num assunto de maior gravidade for conduzido a Ponta Grossa ou Guara-

puava ou se for o caso ate Curitiba. Talvez o caso da Defensoria Públi-

ca não se fizesse necessário que todas as comarcas tivessem lá um de-

fensor público, em número de um, dois ou três dependendo o porte da 

Comarca, mas talvez também de uma forma de regionalizar onde pudesse 

haver o Defensor Público a nível regional e um intereámbiojamm convê-

nios a nivel municipal como no meu entendimento deverá ser feito no se-

tor da educação, ela poderá sim ser municipalizada, mas nós deveremos 

uscar, manter uma estrutura regional vinculada ao Estado, para que es-

sa estrutura regional conhecendo a realidade daquela região, não tam- 

beth 	ficar o pessoal aqui em Curitiba, longe distante da realidade, 

600/700 kms do fato que está acontecendo, mas a nível regional ter uma 

estrutura de apoio, de orientação, de definição didático pedagógica 

seguindo o principio moral do Estado, como hoje existe na área da saúde, 

pode ser que isso venha acontecer na  Area  da educação, pode ser que is-

so venha acontecer na  Area  da segurança e pode ser que isso venha acon-

tecer na  area  xxx da Defensoria Pdublica. Talvez não haja necessidade 

de nós termos uma Defensoria instalada em t*dixxxkiviUxxIx todos os 

municípios, porque eu fico aqui a me perguntar, o Defensor Público, 

vamos dizer de Manoel Ribas, municipio que eu conheço, ele vai ter uma 

demanda de serviço, pelo menos em tese, menor do que o da Pitanga, es- 

td  ali do lado mas que e um municipio de maior porte e vai ter talvez 
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maior do que Lunardeli, talvez tenha o mesmo problema que Manoel Ribas. 

De repente  voce  tem um Defensor que vai se matar de trabalhar outro 

que vai ter uma responsabilidade menor ou talvez a fixação de um regio- 
convenios 

nal, de manammiram e entendimentos a nível de município, seria o ideal. 

O SR. RAUL LOPES - No dia em que ele sentou aqui, ele a colocou de for- 

ma regional. Eu não entendi a  =mot  municipalizagão 

da educação, que me preocupa muito, a companheira Vera disse que a saú-

de está dando certo, isto no municipio dela, mas em outros ... 

A SRA. VERA AGIBERT - Na grande maioria, inclusive o Deputado Pessuti 

pode colocar isso ai, a municipalização da saúde 

melhorou 100%. 

O SR. RAUL LOPES - Eu tenho informagaes diferentes e ate se falou nu- 

ma representação, numa ação popular contra kxx o 

Governo através da Secretaria de Estado ou qxAx qualquer coisa nesse 

sentido. Mas fala-se em convênio, regionalização para o fortalecimen-

to da da municipalizagão da educação, vai ser muito complicado, muito 

dificil, porque se a educação hoje no Brasil já está débil, imagine a 

dificuldade ... 

O SR. ORLANDO PESSUTI - 0  clue  existe, Deputado Raul ... 
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0 SR. ORLANDO PESSUTI:- ... o que existe, viu, Deputado Raul, e um 

chio, e com razão, e um chio muito grande dos 1  

Prefeitos dos municípios, dos Vereadores, enfim, com relação ao Estado, 

tanto o Estado/Estado, quanto Estado/Federação, no cumprimento das suas 

obrigagOes com relação a municipalizagao da...(inaudivel). E quando a 

gente diz no cumprimento e o dinheiro, e o financeiro, porque normalmen 

te, como de resto em todas as outras - questOesM RNkRam que o Estado se 

acha envilvido, como de resto uma grande maioria delas, o dinheiro, que 

e o assunto principal para a consecução desses objetivos ele chega atra 

sado, ele chega fora de época, ele já chega desatualizado. Está 71T5  al  ' 

um exemplo hoje no nosso setor de agricultura. NOs já estamos colhendo 

a safra já A há alguns dias, há meses em algumas regiOes, e somente esta 

semana e que os recursos estão chegando. Quer dizer, ixhuckmumdig*xx trin-

ta dias depois. No caso como do trigo que ll'já se entregou o trigo em ou 

tubro, setembro, e não recebeu ate hoje. 

A Municipalizagao da sáude ela está indo bem por-

qle existe uma comissão municipal de saúde que discute ali a problemática, 

existe uma comissão regional, existe uma comissão estadual, uma integra-

ção e tal. Então, ela está funcionando melhor realmente. 0 pessoal está 

tendo condiçOes de ter acesso "a. saúde de uma forma melhor do que tinha. 

Agora, existe o chio do Prefeito, existe o chio 

do Vereador... 

A SRA. VERA AGIBERT:- Mas existe a contribuição da sociedade e a fiscali 

zagao em cima desse serviço que e i muito impor-

tante. 

( CONVERSAS PARALELAS ). 

E a educação se faz, partindo do principio, na mi-

nha opinião, Deputado, partindo do principio que a educação já se faz mu-

nicipalizada, porque são professores municipais que repassa(?) o recurso 

pelo Estado. Se municipalizar o Estado da mesma forma, as condigOes que 

são necessárias, tenho certeza que a coisa vai caminhar melhor, muito me 

lhor.... 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Depois de duas horas 	de 

apreciação e debate e alcançados os objetivos 9 

propostos para esta reunião, nOs queremos agradecer a todos os senhores 

Deputados, a imprensa e os demais presentes, e comunicar que amanhã às 

9:30 horas nOs teremos mais uma reunião desta Comissão, na qual estará 

presente a Associação dos Servidores Pdblicos do Estado do Paraná. 

Finalizando nós agradecemos e cumprimentamos 	o 

eminente Deputado, ilustre Secretário da Administração, Mário Pereira 

pela sua exposição, pelas suas colocagOes. 

Parabenizamos pela sua brilhante exposição 	e  

&bad=  finalmente quermos deixar a palavra a. sua disposição para suas  con  

clusOes finais e a seguir as suas despedidas. ApOs esta reunião estará 

encerrada. 

0 SR. MARIO PEREIRA:- Quero tão somente agradecer ao Presidente, membros 

da Comissão, senhores Deputados, por esta oportu-

nidade que também me dá de vir aqui aprender DEIHR com o debate e dizer que 

eu, particularmente, conhecendo os Deputados como conheço aqui, sendo mem 

bro licenciado da Assembleia, tenho absoluta convicção que vamos ter no 

Paraná uma das mais bem elaboradas Constituigaes do Brasil, estaduais do 

Brasil. 

Quando se é abordado, seja em xm3iarm reuniFies fora 

do Paraná ou em qualquer região do Paraná, a sociedade tem uma visão de 

que o Estado cresce, incha, aumenta o ndmero de funcionários por pressão 

política e por apadrinhamento. Se isto é verdade em outros Estadasdo Bra-

sil, no Paraná não é verdade. Eu posso constatar isto com satisfação, de-

pois de xmic dois anos estando na Secretaria da Administração ma-e não re-

ceber pressão, pedido de emprego vindo aqui da Assembleia, numa política 

dura, difial, que o Governo manteve desde o começo e não houve pressão 

para desestabilizar essa política em momento algum, dos Deputados. Mas 

quero dizer que se isto é pretensão da maioria dos Secretários da adminis 

tração... 

28.03.89 



28.03.89 17:10 -1- 	C. DO ESTADO E MUNICÍPIOS 

0 SR. MARIO PEREIRA - 	Secretários da Administração, e nós temos 

feito algumas reuniOes com outros Secretários 

de outros Estados e eu lhes confesso,porque eles a mim confessam,das 

dificuldades enormes  pm  que tem pela pressão que recebem de Deputados 

em conduzir com mais firmeza, buscando resultados significativos na 

administração de pessoal. No Paraná quando eu digo da nossa realida-

de normalmente ninguém acredita, como nem a. sociedade do nosso Estado 

acredita., em reuniOes políticas nossas de Deputados do Interior em que 

nós constatamos isso. 

A impressão que se tem 4 que cresce o numero de  fun  

cionários por pressão dos  politicos,  :e eu às vezes eu ate digo: que 

só pressionanquem decide, aquele que tem acesso a quem decide.  Sao al 

guns  poucos Deputados, milhares de servidores que trabalham com quem 

decide. Se p há pressão, a pressão 6 maior dos próprios servidores, 

tanto que famílias inteiras estão no serviço publico.  SO  pode pres-

sionar quem tem acesso a quem decide. Os Deputados não tem pressiona-

do. No  Parana',  nós n.o Crescemos nem neste Governo .e nem em outros pe-

la pressão política, e sim pela falta de competencia que o Poder Ptibli  

co  tem demonstrado na administração de recursos humanos. 

Por isso, eu fico satisfeito em pertencer a esta 

Casa e poder dar esse testemunho da união dos Secretários de Adminis-

tração por esse Brasil afora. Muito obrigado. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Muito obrigado e está en- 

cerrada a reunião. 
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ATA DA 111  REUNIXO 

Aos vinte e nove dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e 

nove, as 09:30 horas, na Sala de Reunioes das Comissoes, reuniu-se a Co 

missão Tematica da Organização do Estado e dos Municipios, sob a Presi 

dencia do Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar, 	com a 

presença dos seguintes Senhores Constituintes: Deputados Paulino Delaze 

ri, Pedro Tonelli,  David  Cheriegatte, Raul Lopes, Nereu Massignan e Ger 

note Kirinus, mais a presemga dos Senhores Ivan de Quadros Asad (Diretor 

Geral da Associação dos Servidores Públicos do Estado do  Parana,  Senhor 
f Fernando Baraúna Moreira (Diretor do Departamento de Assistencia Juridi 

ca da Associação dos Servidores Públicos do Estado do  Parana.  e 	Relator 

das Propostas Encaminhadas a Constutuinte Estadual), e tambem a presença 

do Doutor Antonio Simião (Diretor de RelagOes Públicas da Associação dos 

Detetives da Policia Civil do Estado do  Parana).  Havendo número  regimen  

tal, o Senhor Presidente declarou iniciada a reunião, solicitando ao Se 

cretario da Comissao que fizesse a leitura da Ata da Reunião Anterior. É 

pedida a dispensa da leitura da mesma pelo Senhor Constituinte Deputado 

Pedro Tonelli. A mesma e colocada em votação - Aprovada. Em seguida o Se 

nhor Presidente passa a palavra ao Doutor Ivan ClOvis de Quadros Asad ( 

Diretor Geral da Associação dos Servidores Públicos do Estado do  Parana)  

para que fizesse uma exposição detalhada sobre a proposta por ele encami 

nhada a Constituinte Estadual. logo apos sua explanação e feito um ques 

tionamento pelos Senhores Constituinte Deputados  David  Cheriegatte, 	Ne 

reu Massignan, Pedro Tonelli, Raul Lopes, Paulino Delazeri, Gernote Kini 

nus, e tambem pelo Doutor Antonio  Simi  

da Associação dos Det 

(,Diretor de RelagOes 'Públicas 

ivil), os quais obtiveram 	suas 
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respectivas respostas, conforme notas taquigrficas em anexo, devidamen 

te enumeradas na sequencia da reunido. Nada mais havendo a tratar o Se 

nhor Presidente encerrou os trabalhos, convocando os Senhores Constituin 

tes para a prOxima reunião a ser realizada dia 30/03/89 .a.s 09:30 horas , 

na Sala da ReuniOes das ComissOes para a oitiva de representantes da As 

sociagão da Comec. E para constar e produzir seus efeitos legais lavrei 

a presente Ata que depois de lida e Aprovada  sera  assinada pelo 	Senhor 

Presidente e por mim, Sandro Al erto Figueiredo, Secretrio da Comissão. 
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O SR.PRESIDENTE - ( DjaIma Almeida  Cesar  ) 

Está aberta a reunião, sob a proteção de 

Deu. Hoje contamos aom a participação dos representantes da 

ASPP, representação essa gp que se faz presente aqui atrav-és 

do  Dr.  Ivan Clóvis de Quadros Assad, que é o Diretor Geral da 

Associação e ainda o  Dr.  Ivan Clóvis de Quadros Diretot do Depar-

tamento de Assistência Jurídica sa ASPP e ainda é o relator das 

propostas encaminhadas à Constituinte Estadual. Convido o  Dr.  

Ivan para que tome assento à nossa direita afim de,logo em segui- 

da, fazer uma exposição sobre as propostas. E numa segudda etapa 
debate 

vamos abrir o Dambirx qp para que os Srs. Deputados possam questio- 

ná-los. Concedo a palavra à nossa Secretaria Executiva para que 

proceda a leitura da ata da reunião passada. 

O SR.PEDEO TONELLI - Requeiro a dispensa da leitura. 

O SR.PRESIDENTE - ( DjaIma A.  Cesar  )  

Est-á em discussão, em votação. APROVADA a 

dispensa da leitura. 

( Faz algumas colocagOes sobre o horário daã reuniOes 

futuras, pede ao Deputado Relator que conclua o relatório final 

para que os outros Deputados possam estudá-lo ) 

Com muita alegria, ... 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - ... Com muita alegria, com 

honra passamos a palavra ao nosso ilustre 

convidado,  Dr.  Ivan que de viva voz fará sua exposição. 
0 SR. IVAN CL6VIS DE QUADROS - Sr. Presidente, demais deputados 

presentes. Preliminarmente gostaríamos de 

dizer que a nossa Associação dos Servidores Públicos do Paraná 6 

uma entidade que de conformidade com a a Lei, com o Estatuto dos 

Funcionários Públicos «a que representa legalmente a classe dos 

Funcionários Públicos do Estado do Paraná. 

Esta entidade foi fundada em 12 de maio de 

1932 - a entidade mais antiga do Paraná e uma das mais antigas 

do Brasil. É constituída por servidores públicos lideres 	da 

classe de todas as repartigbes públicas. 

A proposição que vamos apresentar hoje ... 

ncis ouvimos todos os segmentos dos Servidores Públicos para que 

pudéssemos apresentar este trabalho. 

Preliminarmente devo dizer que durante to-

dos estes anos temos dialogado muito com os Servidores Públicos 

e sentido as suas principais preocupagOes; mas mais recentemente 

temos sentido um descontentamento melo generalizado, uma falta de 

esperanças por parte do funcionalismo. Existe uma disparidade mui 

to grande no Serviço Públixicy4 de vencimentos entre celetistas,es-

tatutários e isto está causando um descontentamento generalizado. 

Com  base-  em pesquisas nos locais de trabalhos 6 que estamos cal-

cados para apresentar a proposta. Confiamos plenamente nesta Comis 

são, nos Deputados-Constituintes para que isto seja levado avante, 

porque 6 o espelho do servidor público nas bases. Com  relação aos 

trabalhos propriamente dito, temos.., o nosso principal trabalho, 

o fundamental 6 justamente esse no que diz respeito a instituição 

de um regime único de Servidroes Públicos, porque com a institui-

ção deste regime jurídico único e com a isonomia de vencimentos 

dos cargos assemelhados no mesmo Poder ou assemelhados iguais nos 

Poderes Legislativos e Judiciários 	  
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0 SR. IVAN QUADROS: ... Judici4rio e Executivo. Com  esta medida, o que 

•vai ocorrer ? Vai terminar o quadro de funcion4rios 

celetistas e o quadro estatut4rio, serão juntados os dois e criado um 

quadro dnico com ingresso no serviço pdblico somente por concurso  pd  - 

blico. Isto e a coisa mais fundamental e importante na qual est4 calcad 

todo nosso trabalho, nesta proposição inicial. Ela ngo est4 inserida no 

texto constitucional federal e praticamente nós ngo repetimos, mas nos 

baseamos no texto constitucional federal e acrescentamos algo, aqui, 

muito importante, que e fundamental, que sem isso não haveria efic4cia, 

que seria o prazo para que viesse a vigorar, entrar em funcionamento, e 

beneficiar os funcion4rios pdblicos, que seria de seis meses, apOs a 

promulgação da constituição. Porque a Constituição Federal, infelizment 

não previu este prazo e entrou naquele problema de lei complementar e 

regulamentagão futura. Então, esta lei complementar poder 4 levar um ano 

dois, tres, cinco, dez anos e não entra em vigencia o texto constitucio 

nal. Isso, nOs pedimos, fundamentalmente, aos Deputados desta Comissão, 

que quando for aprovado,o texto, que seja aprovado com este prazo de 

is meses para que entre em vigencia, para que o governo, a implantagão 

da lei dever 4 ser realizada seis meses após a promulgação. Isto e funda 

mental. 

A isonomia de vencimentos dosservidores pdblicos 4 um 
aspiragão muito antiga, que j4 constava na lei complementar, no ato  in  

titucional n2 2 e complementar n2 30, no tempo da revolução de 64. E 

ficava nas gavetas e  at  hoje não foi possível a sua implantação. Hoje, 

nOs vemos j4 uma grande possibilidade de que haja, realmente, de que as 

este texto constitucional seja depois lei estadual e depois de lei esta 

dual seja implantado em seis meses  alp&  a promulgação. 

Então, senhores Deputados, a nossa proposição mais 

importante, entre elas, 4 esta da instituição de um quadro dnico de 

servidores pdblicos do Estado do Paran4, e com isso evitaria o que est4 

ocorrendo hoje, e que ocorreu em todos os governos anteriores, não que-

ro culpar um sei, todos os anteriores e a admissão em massa no quadro 

Mudevida preocupagão de estarem habilitados para exercer a função pd- 
blica. Então. entrou muita gente sem habilidade no serviço pdblico, 

atraves do quadro CLT. 0 governo j4 tem os cargos em comissão para po-

der, então, atender , o seu pessoal de confiança. Então, não e justo  qt  

tambem se use o quadro celetista para que se atenda aos problemas de 

interesse pulh3doeux político. Esta medida, então, vai coibir a entrada 

do servidor pdblico, a não ser por concurso plblico. Se reestabelecer4 

o sistema antigo, de muitos anos atr4s, e mque s6 tinha o quadro de 

funcion4rio pdblico estatutArio e que só ingressassem por concurso  pd- 
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blico. Esta 4 a principal proposição que a Associaggo faz e pede aos 

Deputados que seja aprovado e seja inserido no texto constitucional es-

tadual. 

A outra proposição nossa diz respeito ao problema de 

invalidez permanente. A Constituiggo Federal pasmichicxx previu o problen 

de invalidez permanente somente para os integrantes de acidentes de mo-

lestia profissional e doença grave, contagiosa e incurgvel. Mas ela ngc 

incluiu no Texto a invalidez permanente. A invalidez permanente seria 

apenas como aposentadoria proporcional. Eu sei que vai ser diffcil, 

porque jA consta do Texto Constitucional Federal que esta invalidez 

permanente seja proporcional, mas nOs 
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IVAN CLOVIS -... seja apenas proporcional, mas nós 
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estamos—in- 

sitindo porque achamos que os legisladores fe-

derais pecaram quando deixaram de fora o funcionário que por ( 

invalidez permanente receba entgo aposentadoria apenas proporcio 

nal. Nós achamos que houve por parte dos legisladores federais 

uma falha e que essa falha pode ser corrigida agora na elaboraggo 

do Texto Constitucional Estadual. Entgo, está api mais um tra-

balho que nós apresentamos e que nós pedimos aos Deputatbs co-

mo sempre o carinho necessário para este trabalho. 

A outra proposiggo nossa versa sobre o proble-

ma da contagem de tempo de serviço computado integralmente pa-

ra efeitos de aposentadoria de disponibilidade prestado aos muni-

cípios. TaMbém a Carta Magna prev e no artigo 40 no inciso 32. 

Entgo a Associaggo dos Servidores Públicos do 

Paraná nada mais está fazendo do que ratificar esse Texto  Cons  

titucional par que ele seja inserido na Constituiggo Estadual 

e que venha beneficiar os funcionários públaicos estaduais do 

Paraná. Tem a justificativa. 

A outra proposiggo nossa diz respeito ao pro-

blema de acréscimo nos vencimentos de 3 em 3 anos da gratifi-

caggo correspondente a 3% do respectivo vencimento ate o máximo 

de 30%, para os homens e, para as mulheres seria de 15% por-

que elas tem 25 anos de serviço público. 

Entgo, a finalidade dessa proposiggo é de real-

mente ela substituir de forma gradual e no onerando muito o ser-

viço público o consagrado quinquenio na sua forma atual. Ela 

vai substituir ent5o o quinquenio que hoje os senhores sabem que 

mesmo existindo ele no satisfaz os interesses do servidor. 

Entgo nós estamos melhorando afim de que o servi-

d r público receba então nessa forma que nós apresentamos. 

A outra proprosiggo diz respeito ao problema 

do deficiente físico, que nós achamos também que eles devem 

ser amparados na Constituiggo Estadual; que eles devem ter o 

direito de ascenggo na carreira. Eles no devem ser, por um  pro- 
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blema de acidente no trabalho ficaram marginalizados e  rig-ci-

tem mais como seguir nas suas carreiras. Entgo, ncis estamos su-

gerindo paraqque esse pessoal que sofreu um acidete que hoje 

no podem mais prestar serviços como prestavam antigamente, 

mas ele; no tem culpa porque foi acidentado no trabalho, du-

rante o exercício da sua fungo. Entgo, que ele também tenha 

as promogOes de carreira como tem os demais funcionários, por-

que hoje no est6 ocorrendo isso. Eles no esto recebendo  promo  

Ent5o, essa é a finalidade dessa proposi0o. 

A outra proposiggo diz respeito aos servidores 

militares do Paraná que j6 tem vencimentos acrescido de adicionai 

fica assegurada a vantagem obtida. 

Essa também é umaproposig5o que nos foi encainha-

da pelos militares e que n6s, logicamente acolhemos e estamos 

encaminhando aos Estados. 

E por fim, nOs estamos fazendo uma proposiggo 

geral que é aquilo que foi inserido na Carta Magna Federal, 

entg'o que sejam aproveitados na Carta Estadual todos os disposi-

tivos, para que no haja prejuízo de nenhum ixattxxx artigo, 

inciso, porque o servidor público, evidentemente, no fomos 

nOs que fizemos nosso trabalho, recebemos também outros trabalhos 

de outros colegas nossos, êntgo no podemos prever todos os 

dispositivos que foram encaminhados, que constam na Carta Mag-

na Federal. 

Como esses dispositivos todos beneficiam os 

funcionários públicos estaduais, vamos pedir aos Deputados que 

todos eles sejam inseridos na Carta Estadual 	 
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O SR. IVAN CL6VIS:-...inserido  na Carta Estadual, na Constituição / 

Estadual. Apenas para lembrar aos Deputados que/ 

Estes Dispositivos não devem ficar de fora. 
- 

De um modo geral, a nossa Proposição da Associação 

está sintetizada nestas ProposigOes. Entao nOs nós colocamos à dis-

posigão dos Deputados para alguma pergunta. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):- Dr.  ClOvis se o Sr. / 

gostaria de discorrer mais 

demu4domente sobre esta Proposigão, nOs no temos pressa. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Sr. Presidente, talvez no exercício das per 

guntas nós pudéssemos trazer o esclarecimen 

to. 

O SR. IVAN CLÓVIS:- Bom, o assunto principal, nós já afrimamos é jus 

tamente a criação do quadro dnico do Funcionário Publico, com o in-

gresso por concurso, e com a isonomia de vencimentos para cargos as 

semelhados, dentro do mesmo poder, ou então entre os funcionários 

nos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.Então é essa a nos-

sa maior preocupação, e isto no está ocorrendo, no momento. No mo-

mento,.falando mais claramente nós temos o quadro de CLT e o quadro 

de Estatutário. No quadro de CLTistas nós temos funcionários que / 

trabalham na mesma sala, fazem o mesmo serviço e um recebe 400 mil 

cruzados, enquanto que o outro recebe 800 mil cruzados. Lógico que/ 

exercendo a mesma função, o mesmo cargo, a mesma atribuigão. Então/ 

isso cria um problema de desigualdade, de desinteresse pela carrei-

ra e de desanimo geral, Os funcionários pUblicos estaão completamen 

te desacreditados com o que está ocorrendo, haja visto estes aumen-/ 

tos que não sairam, não eram aumentos, eram reposigOes. A gente fi-

ca muito decepcionado com isso, eram reposigOes salariais, em vista 

das perdas salariais. A gente vendo esta desigualdade de tratamento 

a gente fica cada vez mais revoltado. Esta é a realidade de pensamen 

to dos funcionários pUblicos, com os quais convivemos no dia a dia/ 
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a todo momento. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Sr. Presidente, Srs. Deputados, em primei- 

ro lugar eu queria cumprimentar o  Dr.  Ivan 

e dizer da satisfação que esta Comissão tem em recebe-lo e dizer que 

a minha satisfação 4 ainda maior porque tenho a satisfaço de pri-

var da sua amizade, em primeiro lugar como colega do DER e nós temos 

assistido a sua luta em prOl dos funcionários públicos do nosso Es-

tado. Queria cumprimentá-lo por isso. 

Eu gostaria de fazer uma colocação, para o Sx 

poder nos dar uma interpretação:- hoje, toma corpo, no Pais, e isso 

nós sentimos nbs Governos Federais, Estaduais e Municipais, onde os 

governantes colocam nas costas dos funcionários públicos, talvez, a 

causa dos grandes problemas do nosso  Pals.  Se fala sempre em enxugar 

a máquina administrativa, diminuiro o número de funcionários; eu / 

gostaria que o Sr. nos desse a visão de dirigente de Associação de/ 

Funcionários, qual a sua interpretação, o Sr. concorda com este / 

posicionamento dos Governos? Ou o Sr. acha que talvez não seja este, 

vamos dizer o grande quadro de funncionários que o nosso Pais tem / 

hoje, dentro dos três níveis sejam os causadores destes problemas/  

ape  a gente está vivendo hoje? Eu gostaria que o Sr. fizesse uma ex-

planagao dando a interpretação da Associação dos Funcionários Públi  

cos  do Paraná, neste tema. 

0 SR. IVAN CLóVIS:- Efetivamente o que ocorre, o que ocorreu duran-

te todos estes anos foi um problema assim ... 
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0 SR. IVAN CIAETTS DE QUADROS.,. f61 o problema, assim de quadPa7- 

cada Governo que foi assumindo o 

Poderi foi admitindo sem concurso P6blico e sem a habilitaçgo ne 

cess4r1a, foi colocando seus apadrinhados, colocando Funcion4rio 

P4blico para exercer, sem estarem habilitados e por isso logica-/ 

mente foi inchando o Poder ThThlico, foi cada vez mais aumentando 

o quadro dos Funcioarios PtIblicos, tanto no  ambit°  Federal, Esta 

dual e  at  Municipal e 4 lgico  clue  chegou-se um ponto hoje que / 

considera-se o FuncionArio PlIblico uma classe relapsa, una classe 

de funcion4rios qe apenas querem receber seus proventos e riso / 

cruerem trabalhar e existe inclusive uma 	gG,4„7,a4;,,,Aa4e publicida-

de, uma campanh,Wi publicit4ria tentando denigrir assim a imagem / 

do Servidor P15b1ico, chamando o Funcion4rio Pliblico de vagabundo, 

corrupto, de mera 
	e outras coisas. Mas, na realidade o Funcl, 

114rio P4blico autntico, o Funcion4rio Pt;blico que presta servi0 

h4 muitos anos para o Estado, ele no pode ser comparado com  ague 

lee  que foram admitidos, vamos dizer, entraram sem concyrso Pdb7i  

co  e sem aptidgo 1-1,,cess4ria. 

Ncis reconhecemos  dues  coisas: ?ri-

meiroque existe o inchaço, existe muito Funcioario P6blico, isso 

n6s reconhecemos que existe mesmo, mas esses Funcionalrios 

entraram  co-no se diz pela porta da cozinha, entraram sem aptidgo, 

m concurso, eles propriamente no t7im culpa, porque eles conse-

guiram entrar no Serviço Pdblico e estoo aS exercendo as suas / 

funç3es, ou bem ou mal esto aí, os Governos e que pecaram em  in, 

char  a mAquina. Ent)lio,  au  acho que existe muito FuncionLIrio Pdbli  

co,  demasiadamente, poderia a m4quina administrativa ser exercida 

com mito menos funcion4rios,mas bem pagos, isso seria o caminho 

certo, mas tamb(Im hoje, se for demitir os FlincionArios excedentes 

que  tam,  vai  crier  um eas social, tem tanto FuncionL-io Publico 

que eu no sei se dava  pars  tomar uma atitude to dr4stica dessa 

e 

Ento, o nosso entendimento„ confor 



29/03/89 	 1035 
	

2 

CUIVIS DE 
‘) SR. TVAN QUADROS...o nosso entendimento 
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conforme o Deputado Da 

vid Cheriegate acabot de nos indagar, n6s a-

chamos realmente que existe um 46qQ4aqsa. inchaço muito grande do / 

servidor Plblico e que a maquina administr-tiva devia de ser enxu-

gada, fazer uma seleçao geral, acreditoquo com es - a tese da unifi-

caçgo do regime Jur!dLco, vai enxugar a mgquina, vai ter um quadro 

linico e esse quadro -gnico poder g exercer mt,o bem as atri'euiç3es 
e 

que a.;t- 4 atender bem o serviço Ptiblico. A ,  r, e posslvel que se 

destaque uma coisa, isso n6s temos dito aT, que se descarrega nas 

costas do servidor Ptiblico um peso de honei-ar o serviço Publico / 

Federal, Estadual e Municipal, mas tamb4m ngo se recordam de que o 

servidor Pdblico atrav4s do seu trabalho (13 t4cnicos construiu to-

das essas rodovias no Pais, a eletrificaçaD rural 4 feita atrav4s 

do serviço P4blico, os Professores educandJD os nossos fdlhos; quer 

dizer, ngo  se pode jogar todo esse servidor P-Sblico amanha ou de-/ 

pois na lama por causa de meia d6Aa de servidor hiblico que real-

mente 4 incompetente, 4 corrupto e que deveria de ser punido daitiN 

nessas condig5es, complementando s6 Deputado! O nosso pensamento / 

0 e de que a maquina deve ser enxugada, que •servidor Pi.blico deve 

mais valorizado, valorizar a função Thblia.a e a valori7açao s6. v14 

ra epos a promulPaggo la Constituioao  Estadual com  a implantacsgo / 

do regime  wilco  dos servidores Pt5b7jco,s. 

0 SR. PR7ZIDENTE ( DjALMA DE ALMEIDA CESAR ) - Esta presid-6ncia... 

7-- 
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O SR. IVAN CL6VIS-... 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR)- Esta Presidência gosta-

ria de conceder a palavra ao Sr. Anttnio Simiao, / 

da Associagao dos Detetives . 

O SR.  ANTONIO  SIMIA0- EXmos. Srs. Deputados : Sou AntOnio Similo,  Di  

retor das RelagOes Pdblicas da ... do Estado do Pr. 

Gostaria de dirigir uma pergunha ao Presidente da / 

ASPP , no seguinte sentido; a respeito do inchaço • fazer uma coloca- 

O o  ,sobre os servidores pdblicos do Estado do  Parana,  eu 	queria / 

acrescentar o seguinte, que realmente eu concordo que existe o incha-

go  com os servodores pdblicos principalmente a nível de Paraná. 

Gostaria de fazer entao esta colocação a nível de  

proposta ;que fosse dado um tempo, digamos cinco anos, para somen te 

ser reailzado um concurso interno , para a acomodagao destes funcioná-

rios .Porque nOs sabemos , que existem Orgaaos que tem funcionários 

em excesso;existem outros Orgaos que tem funcionários a menos , ou 

seja, digamos o nosso caso especifico na policia civil, pois, nOs 

temos poucos policiais 

Entao, acredito que atraves de concursos internos / 

durante um período de 5 anos, estes funcionários fossem acomodados, 

nos Orgaos de acordo com as necessidades . 

Outra colocação, que quero fazer: 4 a respeito de con-

curso interno , especificamente para o quadro da policia civil do Es-

tado do Paraná, Gostaria que os Srs. nos fizessem uma colocação , do 

seu ponto de vista . a respeito de concurso interno , dentro da policia 

civil no Estado do  Parana,  para todos os cargos, inclusive, para o car-

go de delegado, preenchendo  ãs  requisitos legais, naturalmente. 

O SR. IVAN CLOVIS- A este respeito, evidentemente, que nOs estamos / 

vendo assim, de um modo genérico, de um modo geral. 

Agora, especificamente , do problema da policia militar 

digo, aliás , da policia civil, ne5s podemos lhe dizer que, nOs respei-

tamo muito os atuais servidores daquela Secretaria, mas, que, fazen-

do eencurso interno, vai ferir, por exempko, a Carta Magna Maior, 
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porque concurso de ve ser concurso pdblico de um modo geral. 

Acho que, poderia se fazer um teste seletivo 14 / 

interno, para então, se poder selecionar melhor os funcionéxios lé 

da Secretaria de Segurança. Mas, fazer concurso se) 14 , dentro da Secre- 

taria, acho que vai ferir depois a Lei Maior, 

A proposição nossa aqui, 4 fazer concurso pdbliào, / 

para todo o servidor pdblico, ;ninguem entra mais no Estado , sem fa- 

zer concurso , para evitar justamente que entre gente sem habilidade, 

sem habilitação , e, para que não haja abuso de admissOes , como o 

quadro de celetistas , que hoje está havendo um abuso enorme. Entra / 

celetista sem qualquer condição de exercer o cargo ou função. 

ESta 4 a minha resposta. 

0 SR.  ANTONIO  SIMIXO- Eu acrescentaria as minhas coloâagOes da seguin- 

te maneira: na policia federal da União, 4 feito  con- 

urso interno para todos os níveis , inclusive, para o delegado de po- 

licia. Isto respaladado na Constituição Federal. 

0 SR. IVAN CLOVIS- Sim, mas isto 4 feito atualmente, pois, 4 a tal coisa, 

e justamente isto que importante; a Constituição Fede- 

ral ficou muito bonitinha , o texto constitucional e tudo, mas, tudo pa- 

ra ser Lei Complementar, Lei Regulamentar;quer dizer, nada entrou em- 

vig2ncia; e isto justamente 4 o que nOs destacamos aqui, pddimos aos De- 

putados , que nOs pudéssemos evitar este problema de Lei Complementar, 

e 4 porV isto que  Ms  estamos propondo aqui para que se de o prazo 

de seis meses , para que entre em vigencia. 

0 Governo vai ser obrigado a nomear uma comissão , e en- 

trar em vigencia o texto constitucional . Se nOs não colocarmos prazo, 

não nos acompanharas; o brasileiro assim. Vai deixando para um ano, 

dois anos, e acaba não saindo , nada. 

Então, eu acho que se nOs não darmos um prazo . e o Governo 

não nomear uma comissão paritéria, e não instituir... 
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O SENHOR IVAN CL6VIS - .,.instituir ou não instituir o no 

vo esttuto dos servidores pú-

blicos. Este texto constitucional, esta proposição nossa, 

que 4 o carro chefe, que vai regulamentar, que vai colo-

car em ordem o serviço público, nnunca entrará momigixxxx 

em vigencia, que justamente a isonomia dos vencimentos' 

para cargos assemelhados dos tres Poderes. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Pela ordem o Deputado  David  Che-

riegatte, Depois o Deputado ' 

Nereu Massignam, depois o Dqutado Pedro Tonelli:Lider do 

PT. 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Doutor Ivan, nOs acmmpaipa- 

mos os atos do Poder Executi 

vo referente a alguns atos que representaram a Reforma  Ad  

minstrativa. Ontem, esta Comissão ouviu o Secretário de ' 

Administragão que citou aqui os números de funcionários 

demitidos, as mudanças que houveram. 

Eu perguntaria: a Associação' 

dos Servidores Públicos do Paraná, ela tem em mãos o núme 

ro de funcionários que foram demitidos durante a atual ges-

tãoT 

O SENHOR IVAN CLóVIS - Não temos. 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Não tem. 

Bem, eu deixaria a palavra li 

vre para que os demais Deputados falassem e depois eu vol 

to a falar. 

O EXMOR SENHOR NEREU = BNIM Senhor Presidente, Companhei 

ros da Associação dos Servido 

res Públicos doziParani. 

Ontem, o Secretário Mário Pe-

reira manifestava algumas preocupagOes com relação ao tex 

to constitucional em vigor, especificamente, no principio 
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principio da obrigatoriedade do concurso e dimmallcxxmgmmdm 

que isso, segundo o Secretário, inviabilizaria as empresas 

públicas, os serviços de natureza eventual, os serviços de 

segurança, higiene, obras. Porque se contrata o cidadão p/ 

construir uma obra, pode demorar oito meses, um ano, um 

ano e m*Ea*xx meio, dois anos. Então, me chamou a atenção' 

esta preocupação do Secretário e eu um defensor radical 

do concurso público, porque eu acho que a forma, esta 4 

a melhor campanha de moralização que se possa fazer neste  

Pals.  Endosando as palavras do Deputado  David,  os meios ' 

de comunicação, através das pessoas que dão entrevista, 

gima o que se faria para se moralizar dois Governadores, 

o nosso e o de Alagoas, e porque na sociedade brasilei- 

ra a moralização, a moral, 	o grande klinstrumento de ' 

transformação da sociedade. Porque na verdade a moral 

acompanha o cidadão desde que nasce no seio da sua famí-

lia e eu não vejo isso como um problema. Mas, enfim está'  

al  o mal e x*grticRicxx isto significa toda a discussão bá."-

sica da sociedade_Faz-se deste tipo de campanha o suces-

so da transformação da sociedade, quando nós sabemos que' 

a campahha de moralização, basicamente, a discussão dos ' 

assuntos nacionais, os assuntos estaduais, que interessam 

realmente amo forma de mudança e de transformação da soci 

edade. 

E, ao dizer isso, não faço. cri 

ticas à moral, mas, transformar esta campanha de moraliza-

gão como uma forma de gerar uma enorme esperança de que 

por  al  que nós vamos fazer todas as mudanças estruturais' 

da sociedade. 

Então, voltando ao raciocí- 

nio do concurso, eu acho que a Constituição xxxioalui acer-

tou neste aspecto, pena que eu não pude ficar durante o 

debate, mas, depois numa conversa fora com o Secretário. 
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Secretário. As questOes que ele levantou, eu gostaria de 

shber do Senhor, que lida o Serviço Pdblico. A própria 

constituição permite a contratação eventual, basta uma re-

gulamentação cuidadosa e isto talvez nós possamos. adminis-

trar. 

Porque,veja bem, na hora em' 

que se cnquista o principio do concurso publico, foi uma 

luta de anos, porque havia os xxxpx escapes e  at  hoje 

existem quadro de todos os tipos, regime de todo o tipo e 

a própria Contituição determina o regime dnico para resol 

ver esta questão e a partir disso com o concurso.OMMMX 

A gente começa, então, a ter este tipo de ddvida: será 

que a Constituição errou, será que nós temos que ter  mud(  

uma brecha neste aspecto? Ou nós temos que nos preocupar 

em manter o principio e nos aperfeiçoar a forma de encami 

mento disso- Eu acho muito simples esta colocação de que 

as coisas se inviabilizam, porque  al  se desmoraliza m 

principio do concurso pdblico._ 

Na medida em que esta preocu-

pação vai-se sedimentando e ai já vem a Petrobrás com os' 

seus argumentos, já vem a COPEL, depois,j4 vem o Banco 

Central, o Banco do Brasil e todo mundo vai querer achar' 

uma forma de, evitando o concurso pdblico, sob alegação ' 

de que e obras eventuais, de serviços eventuais, se esca-

pe disso. 

0 Senhor teria uma visão de ' 

como se poderia compatibilizar isso? Veja... 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN - 	veja, nos preocupa em perguntar, como que 

o setor privado faz isso. 0 setor privado contrata== 

e demite, contrata e demite, a medida que ele tem as suas necessidades, 

porque que as empresas públicas não podem fazer isso, tem que abrir a 

brecha do Concurso Público, tentar um outro instrumento, fazer tudo is-

so e depois nós vamos ter de novo toda essa conversa de inchaço, apadri 

nhamento na contratação duvidosa. Neste aspecto, eu gostaria se o se-

nhor ainda não tem uma visão, talvez ate a Associação ou entidades  vin  

culadas ao funcionalismo público se preocupasse com isso, nos trouxes-

sem algumas ideias a respeito disso, parece que há um assunto na área 

de recursos humanos que vai nos preocupar muito, principalmente a quem 

e funcionário estável e que tem a preocupação de melhorar as suas con-

digaes de vida, de salário, mas a medida que nós não corrigirmos isso 

e não tentarmos a médio prazo viabilizar um quadro , os próprios preju-

dicados são aqueles que hoje gozam da estabilidade. 

0 SR. IVAN CLOVIS Esse assunto, realmente e um assunto muito importan- 

te, eu não escutei ontem a palestra do Secretário da 

Administração, mas eu estou lembrado que há muito tempo atrás quando 

foi instituído, quando criou-se esse quadro de celetistas, o Deputado  

David  Cheriegate conhece bem também porque ele foi Engenheiro do DER, 

16 em Irati e em vários Distritos nosso, que tinha Ordem do DER para 

admitir funcionário para tempo determinado, fazia-se uma obra e depois 

exonerava-se os funcionários pela CLT, mas depois com o decorrer dos 

anos o pessoal não era mais exonerado e foi ficando e hoje está  al  

38 ou quase 40 mil servidores celetistas no Estado. Então realmente o 

Deputado abordou muito bem esse assunto dax straves das nossas empresas 

públicas, poderá haver no futuro algum problema, mas para esse problema 

acredito que poderá haver entãO essa contratação, acredito por tempo 

determinado para as obras e depois demitir-se imediatamente, mas é 

necessário que se demita realmente o servidor público, se demita  ague-

le  empregado, porque ele não é servidor público, para não ofuscar o 

quadro de servidores públicos com Concurso Público, o carro chefe e, 

isso e fundamental, mas também nós devemos ser versáteis, porque o 



7\1:1;\  

ORGANIZAgA0 ESTADO E MUNICIPIOS 	 10:50 	

\ 	

.0 

29.03.89/0TM 	 e 

porque o serviço público precisa de versatilidade para poder exercer 

as suas atribuig3es. Acredito que poderá no futuro ser examinada essa 

possibilidade do Governo também, através de empresas públicas admitir 

empregados para determinadas obras com prazo determinado ou não vejo 

assim que isso seja uma coisa impossivel. Eu acho que nós temos que 

adaptar o sistema de trabalho do Governo as suas necessidades e talvez 

isso haja viabilidade. 

0 SR. PEDRO TONELLI -  Dr.  Ivan, eu acreduto que o senhor JouLAx traz 

uma grande contribuição neste momento importante 

do processo Constituinte, não só por ser o momento Constituinte, mas 

exatamente no momento em que quando se discute a Administração Públi-

ca Nacional, Estadual ou local, como disse muito bem o Deputado Ne-

reu, parece que os autores da crise brasileira são os Funcionários 

Públicos, existe essa visão, uma visão nacional, zpiummx gue a Globo, 

junto com os empregados procuram colocar mmxpm na cabeça do povo bra-

sileiro de que os funcionários públicos é que são os culpados pela cri-

se, isto está dito publicamente, ontem no debate com o Secretário da 

Administração a gente sentiu muito essa manifestação, dando conta de 

que os serviços públicos e os servidores públicos são exatamente os 

grandes culpados, ai que está o problema do Estado, da União e tal. 

Eu acredito que esse é um momento muito importan-

te que a gente discute, joga para fora a viabilidade com relação aos 
o que 

servidores públicos. Acho que nós temos que levar em conta e talvez a 

preocupação do Deputado Nereu com relação a essa campanha moralista que 

d*xxmixx existe de moralidade e tal , ela tem poucos vicios do tipo 

de estado que nós vivemos ultimamente no Pais, se caracterizou como 

um Estado autoritário 
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0 SR. PEDRO TONELLI:- ...um Estado autoritário. Um Estado autoritário 

que não permitia a transparência e que não per 

mitia a participação popular nas decisOes de Governo... (inaudível) de 

c isEies pdblicas, Era quem estava no Governo, tomava as decisaies por 

conta própria com semelhança àqueles seminários antigos aonde eram  cam  

pletamente isolados da vida da sociedade, da comunidade. 

Então a gente tem que entender, eu queria dizer 

isso também ao Deputado Nereu, que a gente tem que entender que essa 

preocupação pelo qual a mmxim sociedade dá muita importância que e a 

questão da transparencia, da moralidade e tal, ela tem importância pa-

ra a sociedade, porque a sociedade, se ela soubesse o que acontece nas 

instânciasM do poder, se ela tivesse participação direta, ela não da 

ria essa importância que tem. No entanto, eu acho que nós como consti-

tuintes e nós como parlamentares, nós não podemos tratar tão simplesmen 

te assim, em linha tão reta, porque ela tem uma certa importância. En-

tão eu acho que nós, neste momento, nós alem de termos certeza que não 

vamos consertar o  pals,  dando um tratamento mais moral e mais transpa-

rente que realmente e mmigmrsarifx  necessário, mas nós temos que ter certe 

za que isto e importante para este momento. Eu acho que nós temos que ' 

tratar. Ontem o Secretário ele tratou o processo constitucional do mo-

mento. Quando ele dizia que inviável quando a isonomia não  di net  para 

falar, quando ele dizia isto ele estava preocupado com as finanças do 

numento do Estado. Agora nós, num processo constitucional nós não podemos 

tratar o momento agora. Nós temos que tratar, nós temos que constituir 

uma lei que ela sirva, qiie ela represente os anseios para daqui talvez 

50, 100 ou 200 anos, eu não sei quanto, e ser a mais duradoura possível. 

Então, acho que a nossa preocupação ela deve con-

ter como nós vemos que deveria :ser o melhor funcionamento do Estado, dos 

serviços pdblicos, o que seria melhor para os servidores públicos, que 

estamos discutindo hoje. Não para este momento que está em crise, porque 

o Estado não e capaz de arrecadar, está gastando demais em setores que 

ele não fala. 

A fmrilarlA 1,-%acm 



29.03.89 	-2- 	COMISSO ESTADO E MUN. 	RTA 	41'55 

A semana passada eu estava discutindo com o pes 

soai do DIEESE e eles estavam me passando dados sobre a administração 

estadual, por exemplo, que desmente completamente muitas afirmagaes  pú  

blicas, inclusive as ditas pelo nobre Deputado  David  Cheriegate, Depu-

tado Nereu Massignan, aqui que tenho ouvido, dizendo queos gastos com 

funcionários públicos é a folha de pagamento que é a culpada. Agora  nun  

ca se fala da divida externa. Eu tenho aqui um gráfico aonde de 70 para 

87 a arrecadação do ICM, por exemplo, aumentou 97% só; o 

205% o gasto com pessoal aumentou 62%, enquanto que os 

vida aumentaram 8.613%. Hoje é quase 30% do Orçamento do  

PIB cresceu 

encargos da  di  

Estado comprome 

tido com a divida do Estado. Isto não se fala porque isto vai beneficiar 

um grupo de empresas, é o pessoal que está sentado, que está mamando no 

Governo, isto não se fala. 

Então se procura resolver o problema financeiro 

do Estado dizendo que é a folha de pagamento que é a culpada. 

No entanto, eu acho que nós temos muitos dados 

que a gente poderia analisar, que desmentem, que contestam as afirmagOes 

do Secretário da Administração, do Governador, dos Governos, do Sarney 

e assim por diante. Agora, no entanto, nós temos que pensar o que é bom 

para o momento e o que é bom para o futuro, o que é bom para os servido 

res, coisa e tal. 

Nisso eu acho que nós deveríamos ter uma posição 

dura, eu acho que o companheiro representante da Associação dos Servido 

res Públicos, nós concordamos, está contido no projeto do PT que nOsd de 

fendemos aqui, a rigidez com relação aos concursos públicos. Eu acho que 

está sendo burlado isto, Inclusive eu queria indagar a Associação dos 

Servidores se está tendo esta preocupação porque eu estou sentido, tive 

uma discussão na semana passada maxxxxikRxERmiKko , uma discussão de um 

dia, com um Prefeito do PT, um Prefeito nosso, do interior do Estado 

de Salto do Lontra, que também estava xx caindo na onda de tentar bur-

lar o concurso público para contratar os seus funcionários da Prefeitura 

Porque todas as Prefeituras, eu acho quexpog. quase... 
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todas, aquelas que eu sei, estão mandando para as Câmaras de Vereadores 

leis que peLmitem a contratação temporária e que com um jeitinho para 

procurar fazer desse artificio o desvio do concurso público. . 
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0 SR. PEDRO TONELLI - 	concurso publico. Ate prova em contrário, eu 

defendo a seguinte posição: temos que defender 

o concurso pdblico, tinha que ser vedada a contratação temporária pelo 

menos por um tempo prolongado, a não ser um caso justificável, mas eu 

acho que  hi  poucos casos porque isso vai moralizar o serviço publico. 

Primeiro, eu acho que os prefeitos, os governadores, o Presidente da. Re 

pdblica, os organismos, aS empresas pdblicas não vão se dar ao luxo de 

contratar ao bel prazer porque vão ter probIemas no futuro, e a mesma 

coisa vai dificultar as demissOes, e difícil para demitir e fácil paia 

contratar. 0 jeito de vedar 4 exatamente complicar para que qualquer  ad  

ministrador pense 8 vezes antes de contratar e antes de demitir porque 

ele sabe que tem um risco. Se ilao tem risco, 	fácil como se contrata 

hoje sob o regime de CLT, em que hoje se contrata e amanhã se demite, 

4 uma beleza. Então, faz do funcionário publico pano de pe. 

Então, essa proeocupagão eu queria indagar como que 

eles estão vendo esse processo de burlamento que está havendo, está se 

tentando burlar os pequenos direitos conquistados kp pelo servidor pd-

blico, opEcaocimaxmitiolko na nova Constituição, que o jeitinho de des-

viar o concurso publico. 

Outra coisa que temos aqui no nosso projeto deConsti-

tuigão, eu queria indagar. Nós prevemos um limite paras as remuneragOes 

dos servidores pdblicos. Nós estabaecemos um limite que eu acho que 

um limite que nas discussOes com os servidores talvez possa estabelecer, 

possa ser que não seja uma novidade. Mas com outtos setores pdblicos 

que não seja na vida (?) direta dos servidores, nós estabelecemos um 

limite de que ninguem possa receber dos cofres 15dblicos a titulo de - 

vencimento mais do que 40 vezes o menor ganho. Então, gostaria de sa-

ber a sua opinião, a visa() dos servidores com relação a essa proposta 

do nosso projeto, se vamos defende-la ou não. 

Uma outra indagação que eu faria, foi discutida ontem 
e 

aqui mam 0 Secretário Mário Pereira não concordou: a liberação de 

dirigentes sindicais dos servidores pdblicos. Nós estamos no nosso  pro  

jeto essa idéia.: se tiver 1 para 500 servidores abdin. sindicalizados 
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que eles sejam liberados, a liberação de dirigentes que a gente discu 

tiu com mUitos setores organizados do setorptiblico para uma aspiração 

dos servidores. 

•Uma outra questão a vedação de funcionirios pUbli  

cos  que está dito aqui no  art.  52: "nenhum servidOr poderá ser maxximx 

dox diretor ou integrar conselho de empresa fornecedora ao Estado, ou 

que realize qualquer modalidade de contrato sob pena de demissão do 

serviço 

Como 4 que voces, entidades que representam os servi 

dores, vem essa vedag'go? Eu acho que são essas questOes que eu gosta-

ria de saber o pronunciamento do nobre líder das entidade dos servido-

res 

0 SR. IVAN CL6VIS DE QUADROS - A Associação não chegou a se preocupar 

com o problema de -salirio. N6s estamos 

preocupados com a instituição, do regime Unico de salários para depois 

então discutirmos a isonomia de vencimentos do serviço publico, em que 

essa isonomia.•evidentemente deverá atingir os tres poderes, e ela, vai 

dar possibilidade a. que os poderes que ganham menos hoje passem a ga-

nhax os mesmos vencimentos dos outros poderes. Por exemplo, esse aumen-

to que está sendo dado ao Poder Judiciário de 100%, isso poderá ser sig 

akiadoc nificativo para o Poder Legislativo e para o Poder Legislativo... 
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O SR.IVAN - ... e o Poder Executivo, se bem que não são cargos 

assemelhados a juizes e desembargadores, se bem 

que existem outros cargos que vão ser beneficiados com esse au-

mento que está sendo dado, Agora com relação propriamente aos 

40 salários que o Deputado está se reffrindo nós achamos que é 

justo, a associação ela sempre está lutando constantemente para 

melhorar o salário do servidor pUblico , para nós quanto mais 

o salário aumentar o funcionalismo pUblico evidentemente será 

uma satisfação muito grande da assoclação. Esse é o objetivo da 

associação. Agora evidentemente nós sabemos das dificuldades 

de recursos que existem para que se paguem salários às vezes 

exorbitantes, mas pode se pagar salário ao servidor comparativa-

mente àquele das empresas privadas para que haja uma distribui-

ção de renda quantitativa. Porque o que ocorre hoje é um desní-

vel muito grande entre o servidor pUblico e as empresas privadas 

hoje o Incionário pUblico está ganhando uma miséria. Principal-

mente o funcionário do Executivo e ate o Legislativo, o judiciá-

rio está melhorando bem agora, mas o Executivo que é o mais pre-

judicado que é onde está o maior ntimero de funcionários pUblicos, 

hoje é o mais prejudicado. 0 funcionário pUblico não tem nem es-

perança de melhoria mais, a esperança do servidot está deposita-

da nos Deputados Constituintes, nos Srs. que estão aqui. Esta é 

a esperança Illtima do servidor pUblico. Se nós não fizermos issqe 

nós estaremos demoralizados perante o servidor, essa é a teali-

dade. Desculpem a franqueza : mas essa é a Ultima esperanga,a 

ConsLutuinte Estadual, para que se implante a isonomia de venci-

mentos. Desde que haja também um prazo para sua eficácia legaql. 

O SR.PEDRO TONELLI - A liberação de dirigentes sindicais corto 

o sr. ye  ? 

SR.IVAN - Nós vemos com bons olhos porque são colegas nossas que 

sendo lideres sindicais devem ser liberados.Estamos 

de pleno acordo. Com  relação a outra pergunta que seja vedada 

a participação de servid)res em empresasm, logicamente"„ 
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que isso é imoral, temos que combater, somos contra, 

0 SR.DAVID CHERIEGATE - Dr.Ivan, quando o Governo do Estada-ae- 

fine algumas medidas em termos de feforma administra-

tiva, ou ate na discussão do salário do funcionalismo, a Associa-

ção ela tem sido chamada, tem participação nessas defindOes ou 

elas são feitas à margem da Associação? 

0 DR.IVAN - Não, não temos sido chamados, lamentavelmente. 

DEP.DAVID CHERIEGATE - Eu digo isso porque nOs já ouvimos várias 

classes de funcionários representante de várias 

secretaria, departamentos, associação de funcionários de vários 

Orgãos e existem prchpostaS hoje colocadas a esta Comdssão que 

representam ou representariam mula uma ampla reforma administrativa. 

56s atendo aqui às proposiçOes da ... 
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0 SR. DAVI CHERIEGATE - 	Atendo-nos às proposigOes da Associa 

gão dos Servidores Públicos todas elas de 

grande relevância para a classe, não vimos nenhuma proposigão,por 

exemplo, em termos de mudança de estrutura administrativa. 0 Se-

nhor não acha que caberia à Associação participar desse debate? 

0 SR. IVAN - Evidentemente que sim, mas como a Constituição Fede-

ral vai prever casos específicos de notificação genérica acho que 

não caberia ainda ser previstos casos particulares, específicos, 

como pergunta o Deputado, porque eu acredito que com a implanta-

ção do regime tinico'6 evidentemente que para que se coloque em 

prática isto e necessário que se elabore um estatuto do Servidor 

Público e na constituição do estatuto haverá uma comissão 	(7) 
entre associaçaes de classe e governo na elaboração deste estatu-

to. E, conseqüentemente, haverá uma participação bem maior da 

classe junto ao Governo. 0 estatuto será a regulamenta4ão do tex-

to 1Constitucional. 

E como o Estatuto já pPve que a Associação, 

Artigo 294, dos Servidores Públicos e Orgao de representação ofi-

cial da classe. Então podemos também émendar e que deverá ser ou-

vida. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Esta proposição que diz que a contribuição 

previdenciária fica reduzida ate 5Q% a to-

dos os aposentados, qual e hoje o desconte()? 
O SR. IVAN - 8% para todos, igualmente. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Ativo e inativos? 
O R. IVAN - Sim, ativo e inativo. 

É por isto que volto a falar; do problema 

do quadro único7 com a implantação deste quadro acaba o CLT, que 

passa para o IPE. E cono nOs temos 37 ou 40 mil servidores cele- 

tistas hoje, a 8% vai aumentar muito a arrecadação do IPE. Como 

vai aumentar a arrecadação do IPE, poderá ser reduzido o percentual 

dos aposentados, de 50 %. 0 IPE sempre alega que se isentar ou di- 

minuir a contribuição dOinativo, ele vai ter um problema de ordem 

orçamentária muito grande. Então com a instituição deste quadro 

também vai corroborar para para esta proposição nossa. 
0 SR. NEREU MASSEGNAN - Não foi com a garantia agora do vencimen- 

to integral de aposentadoria. Veja, tenho 

uma preocupação. 0 Presidente do IPE trazia dados (inaudível)... 

e alguns ate não foram compelentados, casos de auditoria, quanto 

a questão do IPE. Na medidaA em que  voce  aposenta a pessoa com 
vencimento integral acho que  al  a correspondência do vencimento 
da atividade e inatividade e o mesmo. Se estava gmaxmkx ganhando 

100 na atividade que se aposentou continua ganhando 100. Cettoz 
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Então se ele continua ganhando 100 eu não vejo muita justitifi-

cativa na questão ai, porque se vai melhorar ou vai repor algu-

ma coisa no salário, mantém-se a mesma situação. Então quanto a 

este aspecto a justificativa parece-me um pouco duvidosa. Não sei 

se de repente este IPE... e precisaria que nos trouxessem dados 

dispoxixEimx de auditoria e com essa absorvição do celetista, com 

a absorção ou não dos aposentados; uns são o Estado quem paga; 

outros, o IPE. 

Evidentemente queremos decidir com respon-

sabilidade no sentido de não vidbilizar o IPE porque não interes-

sa ao Servidor inativo.Por outro lado, não quermos transformar o 

IPE em um dependente do ipoprio Governo. E diLzia o Presidente do 

IPE que (Ininteligível) ... na hora de uma crise financeira o Es-

tado injeta dinheiro. 

Mas eu acho que é uma coisa muito simplis-

ta. Quer dizer, nOs ficarmos sempre na expectativa de o Estado - 

e quando acontece alguma coisa numa Instituição 	  



29.03.89/KMTB 	ORGANIZAgX0 DO ESTADO E MUNICIPIOS 	1Trl 

O SR. NEREU MASSIGNAN: ... numa instituição, ele vai 14 e poe dinheiro. 

Isto tambem não e muito correto, porque o dinheiro do 

Estado não e se; do servidor inativo. De repente se o IPE se inviabiliza, 

o Estado tem que injetar recursos financeiros. Na verdade, então, esta-

ria-se  at  privilegiando um certo setor, quando a administração tem que 

ter uma visão globalizada de .todos os problemas. Então, neste aspecto, 

a minha posição não e contreria. Mas, tambem não e favorAvel. Eu confes-

so aos senhores e aos Deputados que estou com dividas em vários assunto 

Enormes dividas. 0 Deputado Kirinus me perguntava agora qual era a mi-

nha posição a respeito dos peritos, se vão para o Ministério Pdblico, 

se para o Tribunal de Justiça ou se ficam na Policia Civil. Eu não sei. 

Esta questão do IPE, também. E o problema do Tribunal 

de Alçada, se centraliza ou não, se extingue ou não. Dentro deste aspec-

to est4 sendo muito criativo o debate na constituinte porque o que estgc 

surgindo de dividas e de incertezas nos constituintes ! Olha, eu declz 

ro aqui com absoluta sinceridade: não tenho ainda a convicção de v4rios 

assuntos, polemicos, que eu levantei aqui, inclusive como nOs vamos via-

bilizar isso. De repente aparecem 3 % a menos. Podem corresponder a um 

volume se não inviabiliza de credibilidade. De repente a alternativa e 

outra, e não através de desconto, outro tipo de beneficio ou compensaggc 

O SR. DAVI CHERIEGATE: Deputado Nereu, me permita um aparte. 0 funcio - 

n4rio desconta 8 % durante toda a sua vida profissio-

nal para chegar a aposentadoria. E quando ele chega a aposentadoria, e 

um premio pelos anos de serviços prestados. Então, assim me parece que 

seria mais justo, realmente, que o inativo tivesse uma vantagem a mais 

daquele que est4 na atividade. 

O SR. NEREU MASSIGNAN: 0 meu raciocínio e diferente. Mas, eu concordo 

com o principio. 0 estudo da previd4cia, não sei o IPE 

como o INPS, INAMPS, tudo isso, eles tem que se viabilizar. Não se5 para 

mim, para neis, que somos vinculados, mas também as futuras geragoes. Eu 

vejo a coisa como permanente. 0 que não pode acontecer e o que acontece 

hoje, que nOs temos um instuttuto de Previdencia que está sempre invia-

bilizado . De repente est4 no vermelho, vem o ministro zera o deficit, 

vem outro e aumenta o deficit. Quer dizer, esta insegurança em relação 

a assistencia medica,  Ram  os hospitais de repente  pram  porque o 

INAMPS não paga e tal. Então, rEllExxurimmka se  voce  beneficiar o aposenta-

do, que eu acho correto, e prejudicar todo um processo pelmanente, das 

geragoes vindouras, e das geragoes que estão usufruindo disso. A minha 

visão e no sentido de que estas coisas sejam permanentes e viabilizadas. 

Compete ao aposentado, ao não aposentado. A minha  preocupaçãoPode :

d

n

e

este 
sentido. De repente, 3 % de cem ou duzentos cruzados, 4 seis cruzados. 

Para o funciodario pode representar pouco 
	0  Ago  A ra, para 
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representar bastante. Eu no sei.  So  dados de vistoria que deveríamos 
fazer e proceder, para gmmkrucxma,. poder julgar com mais sensatez. 

0 SR. DAVI CHERIEGATE: Vou fazer uma pergunta ao  Dr.  Ivan que talvez  at  

encaixa com o seu pensamento. No IPE, que e o institutc 

que existe para dar atendimento medico , aposentadoria, para o funcio-

nerio pdblico. Qual e a particip4ao efetiva da Associação dos Servidore; 

PAblicos do Estado do Parane na administração do IPE, na decisao ou nos 

conselhos do IPE ?EU acho que este assunto seria muito importante. 

0 SR. IVAN DE QUADROS: Realmente, este assunto e muito importante. Foi 

bom tocarmos no assunto do IPE porque temos muita 

coisa para conversar sobre isso. 0 IPE e um instittuto criado por lei es-

pecial e que vive da contribuição dos funcionerios pnolicos. Então, se 

assemelha, mais ou menos, 1 uma associação., uma entidade de classe, se) 

ViEculada 
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IVAN CLOVIS -... s6 que ela está vinculada ao serviço p 

Então, o que ocorre hoje no IPE é que a lei 

que criou o IPE diz que no Conselho do IPE terá um represen-

tante da ASPP. NOs temos o representante. 

Mas acontece que o Conselho do IPE, as decisOes 

do Conselho são muito difíceis de serem acatadas pela diretoria 

executiva do IPE. Temos encontrado muita dificuldade nesse sen-

tido, porque o Conselho se reune esporadicamente e as decisOes 

são tomadas, mas quem resolve é a diretoria do IPE. Então, o 

que a Associação pretende realmente é colocar um representan-

te da Associação na diretoria do IPE. Num dos cargos de diretor 

do IPE', parte executiva do IPE. Isso é fundamental. 

NEREU MASSIGNAN - 0 IPE não interessa apenas aos inativos. 0 

IPE interessa também aos funcionários na ativida 

de. 

IVAN CLOVIS - A nossa proposição é mais abrangente ainda. 

que o superintendente do IPE seja um servidor 

público ou da ativa ou inativa. 

NOs sabemos cle o cargo de superintendente do IPE 

a escolha é do Governador, mas nOs gostaríamos que fosse inse-

rido na lei que fosse um servidor público mesmo escolhido pelo 

Governador. E que um desses cargos seja indicação da ASPP pa-

ra que haja uma participação mais eetiva da ASPP. 

Eu digo isso pelo seguinte. A lei no IPE diz 

especificamente que os objetivos do IPE é prestar assistência 

medica hospitalar gratuita para os funcionários públicos. E 

isso não acontece. Por que não acontece? 

Porque a arrecadação do IPE ela entra no orgamen 

do Estado e depois o Estado redistribui para o IPE aquilo que 

convem. Quer dizer, a contribuição dos 8% não vai diretamente 

para o IPE. Então, isso cria um problema enorme para a adminis 

tração do IPE porque ela não pode prestar assistência. 

igalbaglaARTE  =  Dr.  Ivan, essa sua afirmação aqui e de 

grande gravidade.. 

IVAN CLOVIS - Sempre aconteceu. Nós já denunciamos isso; já 
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pedimos aos governadores anteriores, a esse governador, - Os 

eles para que a arrecadagão do IPE fosse repassada para o IPE 

diretammte para poder prestar assistencia medica e hospita-

lar gratuita.. E a diregão do IPE diz que no podem prestar , 

porque eles no Tcebem a contribuigão de 8%, toda, do IPE. 

NEREU MASSIGNAM - Então, vejam bem. Nós estamos discutindo aqui 

se o Rydrxdaxpaiga aposentado paga 3% ou não, 

quando na verdade o assunto é outro. Não só o Estado do Paraná, 

mas a União não paga. Esse compromisso dele como empregador 

de União e Estado de pagar a sua cota. Se a União e o Estado 

pagassem, acho que essas questOes aqui eram menores. 

RAUL LOPES - Eu estou obsevando atentamente porque ontem nós 

analisamos a municipalizagão do quadro de saUde 

no Estado do Brasil e do Estado do Paraná. E o companheiro, 

lamentável que ele esteja ausente, companheiro Pessuti, susten 

tou no foratalecimento da também ausente Depilado Vera aGibert, 

que está tudo bem. 

Dado o adiantado das horas eu no quis abordar 

que no está absolutamente tudo bem. Está ruim, lamentavelmen-

te ruim. E quero que fique bem constatado e caracterizado nas 

notas taquigráficas que vamos desenvolver trabalho nesse sen-

tido, porque  al  está agora o presidente mostrando um quadro 

previdenciário, que é um quadro gritante, vexamante a nível 

nacional, vimos hoje ainda através de noticiário nacional, 

o Governo reclamando que estão recebendo atrazado para pagar 

o quadro previdenciário, 3, 4 meses atrazados. E o Paraná 

não foge à regra. Lamentavelmente o Governo tem se apossado 

desse valor para administrar em outras áreas. Lamentavelmente 

o Governo tem buscado na empresa privada diretor para o exer-

cicio daquela fungo administração como se ele estivesse ad-

ministrando sua própria empresa hospitalar privada. 

No organismo da segurança publica o quadro 

lamentável 	 
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0 SR. RAUL LOPES:-... é- lament6mel, é depIorável, em que se encon-/ 

tra o funcionalismo civil e militar. É lamentável, 

no existe uma estrutura adequada tanto que a corporação policial / 

militar sentiu a necessidade de num tempo, pagando Po prOprio bolso 

do soldado e construir um hospital para poder manter porque o Esta-

do não dá. 

E, eu fico aqui, prezado companheiro  Dr.  Ivan, 

cheguei um pouco atrasado, mas li rapidamente e enfoquei aqui um as 

pecto todo especial para o funcionalismo quando ele entra neste es-

tado de dificiencia física, deplorável, de andar mendigando. 

Então, meu caro companheiro Nereu Massignan/ 

vamos, dentro do tempo que nos resta, porque temos a fase seguinte 

desta Constituição polemica, discutir, e vamos levantar, vamos ten-

tar suscitar estas dúvidas e levantar o que há de nielhor neste  qua  

dro, nesta área, nas aspiragOes que o Sr. vem lutando. Eu tenho assis 

tido, agora neste exercício o Sr., outrora outros a encostar-se nes 

tes corredores, pedindo Inr-lba clemencia,pedindo para que melhorem 

É lamentável o que a gente ve aqui, porque / 

outras instituigOes também de nível de um Poder, que é o da Justiça, 

também sob pressão conseguiu, conquistou, alegando, na sustentação/ 

do líder do Governo que os salários estavam defasados. Defasados es 

tão os funcionários públicos! e o Governo retomou o processo de Ve-

to, -e lamentável! 

Vamos ver, e esta Constituição será escrita/ 

por n6s, Constituintes, e que não haja a intervenção do Governo, no 

sentido de vetar, porque não estamos fazendo para o atual Governo, 

estamos fazendo para o Paraná! 0 Paraná novo como se diz. 

Desculpe a forma emocional e vibrante com que 

eu coloco as coisas aqui, é lamentável. Graças a Deus houve a opor- 

tunidade, neste Brasil de escrevermos uma Constituição, está ai a / 
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o momento de tentarmos corrigir, mesmo que para tal no haja/ 

necessário, mas vamos, vamos tentar fazer' Porque a continuar 

como está no adianta, 	balela, 4,  falsidade! 

E no que disse, muito bem, em resposta o  pre  

zado companheiro, sustentando o quadro deprimente que se encontra o/ 

funcionário pdblico, no inchaço, e em cima desta posição dos Gover-

nos vivem a tentar colocar para a rua todos aqueles que entraram pe  

la  janela, e como tal vem prejudicando, desgastando, demoralizando, 

dbsconceituando o funcionalismo, de modo geral, o militar no existe 

isso porque ele está debilitado com falta de pessoal,está carente . 

Mas eu quero dizer que n6s,  politicos,  estamos 

vivendo a mesma situação, estamos sendo pintados, apontados como XN 

responsáveis por todo este processo nacional. Aqui, lamentavelmente, 

todos entraram dentro da maior dignidade e decencia, poderiam fazer 

aqueles  politicos  que entraram com base no poder econOmico, e como 

tal estamos ai a carregar um quadro bastante depreciativo, negro.  

Dr.  Ivan, eu companehiro Raul, vou estudar,/ 

VOU me debrugar,vou defender, vou sustentar, e na Sessao polemica,/ 

na Tribuna desta CAsa, irei sustentar. , porque há 33 anos vivo neste/ 

Estado e vejo coisas horríveis acontecerem! Se nOs não arrumarmos a 

gora, não vamos arrumar nunca! 

Desculpe, mas est-  atravessado na garganta, 

porque ontem diziam aqui:-" No está tudo bom!" Esta-tudo bom nada, 

pode estar bom num município ou noutro, mas no no geral! 

0 SR. PAULIN() DELAZARI:-  Dr.  Ivan, três preocupagOes e já firmo uma 

posição sobre a questão da destinagao dos/ 

recursos arrecadados pelo IPE. Acho que podemos, nesta eomissao ma-

nifestarmos uma posição interna, talvez a nível de Emenda, no senti 

do que obrigue o Estado destinar aos cofre do IPE todo o produto da 

arrecadação. NOs vivemos aqui e eu vejo pessoas ligadas àadministra 

gao públicA estadual fazer criticas veementes à Previdencia, pela/ 

no destinagao de recursos arrecadados para finalidades previdenoi4.e. 

-2 
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rias. 

11,25 hrs. 

Portanto se vier uma anaise na forma de Emenda/ 

à Constituição do Estado, eu, particularmente o  David,  e demais 

membros da Comissão, patrocinaremos ate, embora a outra Comissão de 

va se manifestar a este respeito. 

Sobre a administração do organismo... 
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0 SR, PAULIN() DELAZAPJ,., sobre a administragao do organismo que / 

ngo pertence a um doverno, porque um Go-

verno e muito eventual, 6 muito r4pide, 4 de L. anos e a intervene 

Política de um Governo dentro de um InStituto de Previeencia que 

trata da vide, do futuro e do presente de milhares e tilhares de / 

pessoas ngo pode ser dessa forma, uma intervenego meramente Políti 

ca, ela tem que ser, o Instituto tem que ter uma gesto permanente 

que tenha ume Política permanette e ngo eventual atrav4s de  Gayer -

nos, Por isso, a superioridade da participaggo da administraggo / 

por parte de Funoioni;rios PtIblieos, eu tamb4m faço questgo de apol 

ar uma emenda desse porta l  desde que se tenha um conselho delibera 

tivo, um poder deliberativo e um conselho fiscal muito aperfeiçoa 

do, entregar a gesto majorit4ria desse organismo para o Funciona-

lismo PISblico, que a eles pertence, que nFie saram Governos que 

administrargo melhor do que quem 6 permanente, porque o Governo 6 

eventual, Entgo, deixo essas  dues  posiOes manifestadas e espero / 

contribuiggo na forma escrita da Associaggo, para  clue  a gente pos.6 

clefender 
sa melhor ,QpR 	tambem esse ponto de vista que interessam a Qa-/ 

R4.4704,adR.. AssociaUo e aos FuncionE°rios 

0 SR, DA.= CHERIEGATE Deputado, MQ permite s6 um aparte. 

Tos temos visto que o IN, eu ngo coloca-

ria nesse Governo, no longo da histeria do IPE, do  IF  do PahaiiA, 

o IPE tom sidooal  institeiggo de diretoria do  in  tem sido  preen-

-bide  quase na grande maioria por Políticos que ngo foram felizes 
disputas de 

nas eleieoes, foi assim em  varies Governos, Agora mesmo o Dire-

tor Administrativo e Financeiro do IPE 6 um amigo particular  Mell y  

mas ele ngo conseguiu ser candidato a Prefeito 4a de minha cidadel  

I dado come prkio para ele a Diretoria Admieistraiiva e finan-/ 

caíra do IPE, pode ser competente, ngo doloco thvida nisso, mas 4 

completamente alheio ao fencionamento do Instituto, Entgo, acredi-

to que realmente a Constituiego tem que consagrar. Porque r6s ngo 

podemos ficar discutindo aqui se o funcionário invlido, aposented 

do, vai pagar 100% ou 50%,enquanto o Bstsdo esta arrecadando e no 
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0 RR.  DAVID  CHERIEGATE.., e ngo repassa o total arrecadado. Entgoleu 

acredito que a Corstituiçgo tem que consa-

grar issol  que a. arrecadagge do IPE seja dada ao IPE e que a Direto-

ria seja ocupada por Funcionarios Ph1.icos , porque o  IM  4 do Fundo 

ngrio P4blice, ele no 4 de Governo. EntFo, sa para colaborar com as 

suas aforrnaçes, eu acredite que a Constituiçgo Estadual tem que  con  

sagrar esses direitos, indepenlente se hoje neSs temos o Governo lv  

re  Dias e ontem tivemos o Governo  Jos  g  Riche,  definitivamente coma-

grar esses direitos, po:-que  au  acredito queapartir  al  a situa0o 
e 

do IPE devera dar o melhor atendimento para a rlrea de sEJ4de e na a. 

poseritadoria. Talvez rc falte* mais o dinheiro pare pagar a apesen, 

tadoria do servidor, 

0 SR. PKOLINO DELAZARI - A posiggo mais radical 4 dizer que se  trans  

forma em crime de responsabllidade de  Geyer  

no que no repassar frutos ( iraudiv-1 ) 	contr4buiggo dos previ 

dencigrios, do seu organismo, vai tratar da sua satide, da sua aposen 

tadorla, tem que ter responsabilidade, isso 4 findamental ser fixado 

porque seno daqui a pouco no h ryuni  el  tamb4m no hg consideraqgc 

pela legislaggo. 

3Q questgo que eu gieria abordar e que no 

vi aqui nesse documento, uma manifestaçgo clara, explfcita  e que eu 

,che fundamental 4 que o Funcionalismo P15.blico, ele no -4,,  come per,4; 

perspective de future, mas no  so  pela questge salarial imediata, is 
• •  

SO  G um agravente conjuntural, no e estrutural. Mas a questgo dacez 

reira interna do Funcionalismo Pt5b3.1co, pele menos da adminstraggo 

direta e indireta tamb4m, porque hoje um Governo assume, nomeia um / 

Secretario da Estado, o Secretario de Estndo... 
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0 SR. PAULINO DELAZARI-...Secretaria de Estado, que nomeie o chefe / 

de gabinete,o diretor geral, o chefe do GTS, o che-

fe do no sei mais o que , tudo cargos em comissao, mas, podendo 

levar funcionários estranhos ao organismo para dentro da c;,. adminis-

t'i.agao daquele organismo. No meu entender, isto 4 administraglo pre-

sidencialista, e eu no concordo com ela porque ela 4 autoridade, 

ela 4 alienigena ate, ela e opressora .Depois como que o funcioná-

rio publico vai ter estimulo dentro de uma Secretaria de Estado, / 

para trabalhar, para crescer, para se formar melhor, para estudar, 

para ...se ele no tem perspectiva de carreira ;se dificilmente, ele 

vai chegar a ascender no quadro da Secretaria: ou de uma empresa es-

tatal . 

fundamental que ele tenha expectativa de crescimento / 

interno .Eu digo ate, e vejo que nos  Parses  desenvolvidos isto acon-

tece , e acontece nos Países sérios , pelo o que a gente conhece  al  

as informagOes ;um Ministro no leva mais do que lele prOprio , e 

um chefe de gabinete, e uma pequena assessoria para dentro, porque 

todos os outros cargos sao preenchidos por funcionários de carrei-

ra que integram aquele organismo todo. Foram  at  escolhidos para / 

aceitarem comisso, mas, que seja  at  por acepção administrativa, 

funcional , competencia; por merecimento 8  por provas e títulos / 

que possa apresentar. 

Entao, eu queria aqui , e penso que a Associagao deveria 

se preocupar com isto; pois, o setor plIblico s6 vai ser um organis- 

mo, que vai ter credibilidade, respeitabilidade h medida que os fun-

cionários tiverem esperança, tiverem expectativa de vida mais digna, 

e  at  expectativa de acepgao funcional, política, enfim isto vai / 
nOs do/ 

vielhorar para e serviço publico .Porque hoje,  -Lamb&  se for fazer / 

uma auto crítica , o funcionalismo tambem tem um prego a pagar. 
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Porque, claro, fruto do autoritarismo , ele nunca en-

frentou os poderosos governantes , e se omitiu pelo lado mais fácil 

do comodismo , procurar um segundo emprego , transformando em "bico", 

como a gente conhece centenas e centenas de funcionários . E o funcio-

nário pdblico precisa fazer sua auto critica; ele não pode deixar / 

esseas lacunas 	de fuga, para levar a Associação, ele tem que mover 
0 / 

uma luta politica, para mudar esta situação que oprime e oprime a 

sociedade: e oprime os governantes , porque os governantes  at  muitos 

tem interesse nessa situação. 

Então, deixo esta sugestão, e espero que tenha sido / 

compreendida , para que pudéssemos nos subsidiar , no sentido , de to-

marmos uma meia estação, que atenda estes princípios , estas ideias, 

O SR. IVAN CLbVIS- NOs vamos preparar e encaminhar ao Deputado, pa-

ra que sejam passadas nas outras comissOes, e nOs vaemos 

pedir também que sejam emendadas na minuta, nesta e nas outras camis-

e6es. Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR)- A palavra está livre. 

Concedo a palavra ao Deputado relator, Gernote Ki-

rinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Tenho uma serie de colocagOes, mas, que levaria 

muito tempo, e a gente poderia talvez, fazer em uma 

outra oportunidade.Gostaria de dizer que a gente concorda com a posi-

gão de que g repasse sejamobrigatOrios, desde que, o Governo, e os 

cofres pdblicos também sejam isentos de cobrir os v4rios prejuízos , 

eu acho que deve ser uma via de duas mãos. 

NOs vamos querer que o Governo quando tiver dificul-

dade , venha socorrer o setor de recursos , e que seja obrigado a re-

passar, quando tem recursos.Então, nOs temos que realmente romper es-

te cordão umbilical , para criar tambem a responsabilidade da inicia-

tiva. Bem, isto cabe à outra comissão, e não a nossa. Mas, concordaria, 

desde que, seja desvinculado ent13.  Cue  não haja mais obrigatorieda-

de do Governo , dos cofres pdblicos , e cobrir possíveis  deficits  que 
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venham a ocorrer. Nem que seja então, um repasse obrigateirio. 

Um outro aspecto , -eu não sei se estou equivocado ou 

não, - mas, quer me parecer que no tocante ao diretor administrati-

vo, Deputado Paulo da Costa Marques, senão me engano, não 4 pessoa 

-La:6 . estranha ao IPE , porque 4 professor durante muitos anos, 4 

ligado ao IPE, através da sua profissão , como professor. 

Não sei se ele desistiu de ser professor , não enten-

do. Mas, seria um tanto injusta esta atribuição, se bem que existem 

outros exemplos ... 
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O SENHOR GERNOTE KIRINUS - ... se bem que existe outros 

exemplos, talvez, mais assen-

tados. 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Sou professor municipal Oe 

Cascavel. 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS - ...Exato. Mas, na Nova Consti-

tuição, aqui , o próprio Presi-

dente(inaudivel). 

Bom, em relação 'as observagOes 

quanto aos cargos J,1.em comissão, queRme- Tarece  re  já não' 

chegou deverá chegar 'a Casa a extinção de uma serie de car-

gos em comissão da Casa Civil, que o Governador Alvaro Di-

as está extinguindo, me parece que o Governador está, mais. 

ou menos, neste mesmo caminho. 

Embora se diga também que os' 

cargos em comissão tem o seu  slam(  uso, tem a sua necessi-

dade também como cargos de confiança e não podemos, simples-

mente, extinguir a todos, ao contrário o Deputado  IMMIX'  

na cidade do interior não teria funcionário como cargo de 

xorlig.*Faupixamidaax comissão de confiança dele. Assim, eu X1011 

acho que ele merece, realmente, ser olhado com cuidado. 

A gente que já passou pela 

14 Secretaria sabe que na Assembleia Legislativa existe I  

existe este vinculo obrigatório de que seja funcionário ' 

da Casa tivemos dificuldades. Numa mudança depois de mais 

de dezesseis anos de repente, o,então, PMDB chega sa. admi-

nistração e o nosso Consultor,  Dr.  Maia, na segunda sema 

na de entrevista chegou à conclusão de que, realmente, ti 

nha que suspender os trabalhos, porquanto não encontrava' 

dentro do quadro da Assembleia pessoa, que, realmente, es 

tivesse dispostas a enfrentarem .a batalha da reforma ad-

ministrativa. Felizmente, encontramos nos funcionários ti 
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MEDNIXXXX 

tidos como fantasmas um grande recurso humano que levou ' 

adiante a reforma administrativa. Funcionários que eu  con  

sidero o digxmixx fantasma de m4 fé e o fantasma de boa fé. 

0 fantasma de boa fé 4 Nqm*Nxx aquele funcionário competen-

te que, durante estes longos anos do regime autoritário, 

como a Assembleia Legislativa não tinha outra função se ' 

não a de Assistencia Social e a de aprovar títulos de ci-

dadãos kommaiosxmx honorários e projetos de utilidades 1  

públicas e  etc.,  dizer amém para o EXNEWNMX que vinha' 

do Executivo, estes funcionários competentes foram 

a iniciativa privada, se aposentavam na Assembleia 

divel) e como não são afeitos a ficar tomando cafezinho, 

puxar "saco" e ficar fazendo fofocas no corredor, eles 

iam para a iniciativa privada e se apresentavam durante um 

mas, dois, e como não tinham serviço para eles acabavam 1  

ficando por lá mesmo e recebendo por aqui, 

E quando foram convocados,na' 

nossa gestão, vieram e deram uma grande contribuição à' 

Assembleia, descobrimos verdadeiros valores em muitos  fun  

cionários, que eram tidos como fantasmas. Não estavam mais 

na Casa, vinculados a: Casa, mas, passaram a ser vinculádos 

e deram uma grande contribuição. 

Agora, colocando o aspecto, se 

não tivesse este tipo -de funcionário que fomos buscar,' 

1á na iniciativa privada, talvez seria muito difícil encon-

trar de diretores e assessores defendendo esta causa. 

Esta experiencia eu ,-Mla vou 

deixar relatada para não sermos tão injustos e querer eli 

minar todos os cargos em comissão. E aceito a hipcii:ese de 

queexiste, talvez em excesso. Agora vincular, simplesmente, 

ao quadro eu tenho minhas dúvidas se isto funcionaria. Ate 
são 

porque d3Govern0; 61534, como já foi dito aqui, transitOrios 
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o cargo em comissão também é transitório 

cargo em comissão,sabe que ele está corren 

do o risco de daqui a quatro anos ou dois anos, porque 

finda a gestão 

duvidas quanto 
serão 

rias, que XVYA 

pergunto se as  

deste Governo, ter que deixar este cargo_ 

As dtividas, bu tenho minhas ' 

ao parágrafo 22, que fala do gozo das fe-

contadasem dobro quando não gozada5. Eu me 

ferias 4 um direito, neste argumento de que 

todo o ser humano precisa de um período de descanso, por' 

isso deu as ferias, ao não gozá-las .premendo o não gozo ' 

das ferias nOs não estaríamos entrando em contradição com 

o argumento que preve as ferias como um descanso necessá-

rio? Não sei se isto aqui, que criou tantos problemas 

administração, como foi colocado Emx pelo Secretário 

Mário, disse que as aposentadorias precoce, inclusive, 

muitas delas, onerando e engrossando os trinta e nove... 
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KIRINUS 	 ., . 
0 SR. GERNOTE laammais - ... os 39 mil inativos segundo os  dad-Os conhe- 

cidos aqui ontem, se isso aqui deve ser completado, 

é uma dúvida que eu tenho. Da mesma forma seria a questão da Licença Pre- 

mio, que também me parecer entrariaa nesse mesmo tipo de contagem, isso 

em dobre, o que já gerou outros artifícios, Iptaxxx*x criar o famoso apo-

sentado  Saul  Raiz, que com poucos anos de vida  *.tax  já estava se aposen-

tando, xomx contando tempo de vida teria entrado no funcionalismo pú-

blico já na infância. Então eu tenho minhas dúvidas quanto a permanência 

disso ou não, eu me respaldo na opinião dos demais Deputados na qualida-

de de Relator não quero forçar a minha opinião, mas que seja realmente 

uma decisão em conjunto. Enquanto aos 25 anos de serviço, insalubres pe-

nosos. Penosos eu não entendi bem a que se refere. 

0 SR. BARAUNA - Sr. Deputado, me permite, esse penosos já vem da Consti- 

tuição Federal, está dependendo assim de uma regula-

mentação, por isso não temos de momento argumento convincente para res-

ponder. 

Com referencia a invalidez permanente, o nobre re-

presentante da Associação, meu colega Ivan, ao se referir a invalidez 

permanente, ele disse que talvez por um lapso de momento, a Constituição 

Federal, vocês podem notar ela fala em proventos integrais e proporcio-

nais na mesma invalidez permanente. Eu não vou me estender porque a mi-

nha justificativa está bem explicada. Eu acho de uma incongruência ate 

médica, porque a invalidez se é permanente, ela não pode ensejar pro-

ventos proporcionais ou é proporcional ou não é proporcional e a Carta 

Magna Federal ela fala em laxspxm proporcional e integral. Eu acho então 

que os nobres Constituintes do Paraná eles não vão de encontro a Carta 

Magna eles vão ao encontro dos anseios do povo e do funcionalismo em 

geral. 

Finalizando, a contagem de tempo a Federal também 

expressa que será contado para todos efeitos legais o tempo Federal, 

Estadual e Municipal, nós inovamos na nossa proposição que o tempo do 

Paraná, o tempo Estadual será contado como ate hoje para todos os efeitos 

legais e acrescemos que a par do tempo Estadual, será também contado 

o tempo Municipal prestado ao Estado do  Parana.  Isso eu quero afirmar 
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afirmar aos senhores que no meu Departamento Jurídico, tenho atendido 

a centenas de casos e a prova disso está na Secretaria de Administra-

go,  tem milhares de processos parados por causa dessa contagem de tem-

po Municipal. Eu acho totalmente válida, uma unidade administrativa 

nós estamos no Paraná, eu acho que o munícipe do• Paraná deve receber 

o mesmo tratamento que recebe o que está contando tempo Estadual,  eta  

dmEnxtankinxImmkaxxm o funcionário deve contar o tempo Municipal para 

todos os efeitos legais. 

0 SR. GERNOTE KI INUS - Se  nós estamos ... 
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O SR. GERNOTE KIRINUS:- ...Se nós estamos tratando aqui da uW154A2  

do quadro dos 	xat*  &tax  servidores, um outro artigo que fala 

c.1? Ra4,44041scar91  ARTS  ig serviço dos acrescimos, vencimentos, aliás 	por  ex  

cedente ao mma homem, 15% se for  

discussão que estamos fazendo da 

to, às mulheres, esse salto de 5 

mulher; esse salto de 

igualdade, pelo menos 

a 15%, eu não entendo 

5 a 15 numa 

em certo aspec 

por que. 

iá 

(CONVERSAS PARALELAS) 

O SR. BARAÚNA 	 justamente pelo tempo de serviço. Hoje infeliz 

mente há uma tendência assim para a igualdade 

total. Isto é moderno, mas infelizmente ainda existemx esta desigual-

dade. Então na nossa versão também houve uma diferenciação entre os-

adicionais, o homem que se aposenta aos 30 com um adicional maior do 

que a mulher que se aposenta aos 25, mas não deixando também ela de 

receber o adicional porque agora ela se aposenta aos 25 sem nenhum a-

dicional. Eu acho justo ela se aposentar aos 25 também com adicional 

...inaudível), mas também com adicional. E a justificativa que teria 

a dar. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Nesse mesmo ainda que fala de um parágrafo... 

(inaudível) parágrafo 22, são reconhecidas as 

mesmas vantagens aos integrantes da corporação militar. Se nós fala-

mos de um quadro iinico, precisa fazer esta diferenciação? 

O SR. BARAIINA:- Realmente foi meio repetitivo na Constituição anterior. 

Foi mais uma consolidação do que já existe. Foi 

bem plamtmxx posta a sua pergunta, mas foi uma consolidação, um direito 

adquirido. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Uma atima indagação quando fala aos servido-

res tanto civis quanto militares do Estado do 

Paraná que já obtiveram seus vencimentos acrescidos de adicionais fica 

da assegura as vantagens obtidas na forma do artigo 70, parágrafo 12  da 

Constituigao de 67, Emenda Constitucional n2  3 de 71. 

Uma pergunta técnica: essas ConstitultIZes, essa 

referencia a ConstituiçOes passadas... 
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ela teria validade? Não seria melhor então transcrever o que 6.  porque 

estamos nos referindo a Constitui3es que já não estão mais  an  vigor? 

O SR. BARAÚNA:- A atual Constituição ainda é vigente, Deputado. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:-  SO  mais uma pergunta, talvez para encerrar a 

minha participação. Ontem eu fiz esta pergunta 

ao Secretário da Administração, e gostaria de aproveitar também a pre-

sença do Diretor Jurídico x da Associação dos Servidores Públicos, com 

relação a possibilidade de se implantar no Paraná a aposentadoria pro-

porcional, poxalmmxx'Eu  fag()  esta pergunta porque nOs temos uma ligação 

muito grande  an  vários setores do funcionalismo público e sentimos um 

interesse muito grande desses funcionários Erramsc.  que nos procura e 

que existem funcionários, por exemplo, com 20.21 anos de serviço e que 

gostariam de partir para a iniciativa privada, mas não partem porque 

não querem perder o tempo de serviço. 

Então„ qual a visão da Associação dos Servido-

res públicos com esta possibilidade, por exemplo, de se implantar na 

nova Constitu4ao estadual ou em leis complementares, futuramente, a 

aposentadoria proporcional, a partir 6.  claro de uma certa data  minima,  

de um prazo mínimo para que haja... 

O SR. IVAN C. DE QUADROS:- Eu, pessoalmente, sou favorável que seja apro 

vada a aposentadoria proporcional, sou favorável, porque ela vai favore 

cer assim uma quantidade muito enorme de funcionários públicos que es-

tão hoje ai com 15, com 12 anos de serviço público e alma com uma conta-

gem de tempo de serviço reciproca que também se incorpora... 
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O SRJVAN CIA5VIS DE QUADROS - . .. incorpora ao vencimento, ao tempo de 

serviço, poderá ele completar um tempo de 

serviço que poderá ser de 15 ou 20 anos para que ele possa se aposentar 

proporcionalmente e depois ele conseguindo um outro emprego fora, ga-

nhando uma aposentadoria menor, mas tendo uma oportunidade ainda de, 

jovem ainda, conseguir um emprego fora e melhorar os seus vencimentos. 

Então, eu pessoalmente sou favorável a essa aposentadoria proporcional. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma. de Almeidad César) A palavra está livre. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE -  SO  para concluir, eu gostaria de dizer da sa- 

tisfaço que n6s 'tivemos porque 4 uma oportuni 

dade que n6s-  temos de •debater com a Associação dos Servidores Pliblicos 

os problemas inerentes a esta classe. E quero cumprimentar o  Dr.  Fernan 

do Bara6ria e o  Dr.  Ivan de Quadros pela maneira muito correta e muito 

eloquente com que trouxeram aqui assuntos para o nosso debate da Consti 

tuigão. 

O SR. PRESDIENTE  (Di  alma. de Almeida César) - Com a palavra o Deputado 

Pedro Tonelli. 

O SR. PEDRO TONE= - Eu me dou plenamente por satisfeito. Foi muito ira 

pwricaRkx 	 portante, muito itil esta manha, onde a gente  con  

seguiu a problemática dos servidores pliblicos do Paraná, suas preocupa-

gOes, e certamente nOs teremos agora uma tarefa difícil que é nOs come-

çarmos pelo nosso anteprojeto, que será o "boneco" da Constituição, e 

que venha contemplar aqui as aspiragOes da maioria dos paranaenses. Es-

sa é uma tarefa difícil, 54, aqui nesta Comissão 12 Deputados, e nOs te 

mos a atribuição de exercer essa tarefa. 

E para finalizar eu gostaria de fazer duas observagaes 

extras ao discussão do tema para o andamento do nosso trabalho. Primeiro 

eu gostaria que 0 Presidente gestionasse para fazer cumprir o  art.  68 

do Regimento Interno, onde diz o seguinte: "que as atas das reuni6es das 

comissOes lavrar-se-aocom o resumo dos trabalhos e de tudo quanto hou-

ver ocorrido, as quais serão publicadas no Diário da Assembléia". Eu rei 

tero este pedido, tendo em vista que para, nOs 4 muito importante todos 

OS 
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os depoimentos que foram ditos aqui, são argumentos fundamentaiscdu 

rante todo o processo constitucional, 'agora na Comissão Constitucio 

nal e depois no 12 turno, e n6s n.o  *molt  temos isso documentado,  on  

de que encontramos são as notas taquigrificas que realmente muito 

bem registram tudo. Então, eu af faço um apelo ao Presidente para 

que faga uso da. estrutura, da Casa que no Regimento está disposição 

da Constituinte Estadual, temos uma gráfica, um serviço beleza da Ca 

sa, para. que nOs tenhamos publicado para a disposição de todos os 

constituintes as notas taquigráficas, de tudo que tem ocorrido nas 

comissOes. Eu vou pleitear tambem na outra Comissão, na Comissão de 

Ordem Econômica. e Social, da qual faço parte, e vamos levar as outras 

comiss6es tambem o trabalho deles porque esse vai ser a "nata." que 

nOs vamos ter para fazer uso nesse processo constituinte. Ma semana 

passada eu procurei .via requerimento a assessoria desta. Comissão que-

brou a cabega para conseguir cOpias por causa do limite dos xerox que 

a Casa disp6e. 

Outra gestão do Presidente que eu estou requerendo; 

já 4 a segunda vez que eu recebo uma comissão do Serviço de Taquigra-

fia que realmente eles estão com um super acUmulo com os trabalhos da 

Constituinte e  at  agora não foi discutido com eles pela. direção da 

Constituinte, pela Presidencia da Constituinte, as suas horas-extras, 
tiveram 

ate kance dias aqui que tinham 3 comissOes trabalhando, e quando nOs 

vamos embora eles continuam ate 9, 10 horas da noite concluindo o seu 

trabalho. Então, eu solicito ao Sr. Presidente que gestione junto ao 

Presidente  Anibal  Khury para que ele chame a representação dos taqui-

grafos aqui da Casa que  tern  o seu trabalho acumulado agora para que 

negociem as suas reposiçOes por aqueles que perdem a sua aula, tem 

que fazer hora-extra, ou gratificação. Ontem eu recebi uma comissão 

que solicitou e eu COMO Constituinte tenho que reivindicar... 
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0 SR.PEDRO TONELLI - ... aqueles que perdem a aula, que tem que 

g fazer hora extra ou gratificação, enfim que gestio-

ne isso junto aos taquígrafos. Ontem eu recelocil uma comissão que 

solicitou e eu como constituinte tenho que reivindicar. E por fim 

reiterar o apelo feito quando na ausência do relator, pelo Presi-

dente, eu quero reiterar, se possível na sexta-feira, ou sábado  

ape  nós da comissão tenhamos o relatório do relator para que possa-

mos trabalha a com nossas assessorias, para segunda-feira apresen-

tar as emendas, as propostas ao relatório do relator, para que 

no dia 6 possamos concluir e entregar nosso anteprojeto à C.Cons-

titucional.  Sao  os 3 apelos finais. 

0 SR.PRESIDENTE - Apenas como informção gostaria de dizer que com 

relação à gratificação aos nossos assessores e aos 

taquígrafos, nós já conversames a esse respeito e solicitei a  aria"  

emissão de um Oficio ao Presidente da Constituinte, afim de que 

possamos viabilizar uma gratificação. E quanto ao Rmligxxxmixtox 

Oficio ele seria assinado pelo relator e por esta Presidência. 

Esta Presidência vai fazer o possível e o impossível para que se-

jam cumpridos os prazos. Eu pediria a nossa assessoria que envide 

todos os esforços, tome d todas as providencias para qe possamos 

atender as questOes de ordem colocadas »rpelo  Delp.  Mearmaimxiaxi 

44i2*  Tonelli. E eu quero reiterar mais uma vez ao Dep.Gernote 
Kirinus que ao inicio desta reunião nós solicitamos ao Dep. inte-

grantes dessa reunião que a nossa ultima audiemcia será realizada 

amanhã às 9.30 com o pessoal da COMEC. Na sexta-feira não teria-

mos expediente e nós vamos permitir que o nosso De. relator possa 

samos no final de semana estudar, fazer uma análise, para que a 
) 

partir de sgunda,ter4a e quarta possamos concluir, discutir, emen-

dar e votar o anteprojeto.E no dia 6 de abril encaminhar à Comis- 

são Constitucional. Eram essas as consideragOes que eu ... 
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O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - ... a Comissão Cons-

titucional. Então eram estas consideragOes 

que tinha a fazer. 

O SR. GERNOTE KIRINUS -  SO  confirmando ainda , Presidnete, on- 

tem estivemos reunidos à noite com nossa 

assessoria elaborando e realmente faltavam pe ças importantes ' 

(ininteligível)..., servidores pUblicos. Pretendemos não oficial 

mente mas pelo menos o nosso esboço fazer chegar às mãos dos De-

putados, não oficialmente porque também me permito dar uma 

ma lida. lida. Ele vai vir não assinado por mim mas a intenção do que 

vaL-ise apresentar na segunda-feira. At me permito isso porque 

se eu assinar já será definitivo. Então passo aos Deputados para 

que vão lendo e preparando as emendad. 

Quero dizer também que esse anteprojeto 

um anteprojeto. E uma ideia que a gente conseguiu subtrair das 

reuniOes das ComissOes, não é uma ideia minha. Será colocado so-

bre a mesa e será permitido usar o "bisturi" à vontade nas emen-

das porque no final deverá sair um relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Acredito que os ob- 

jetivos desta reunião foram alcançados. 

A partir de segunda-feira, segunda, terça e quarta nós estaremos 

debatendo, discutindo o relatório do Deputado Gernote 

clusive xxxii através de requerimento'que será ambak± discutido 

amanhã em Plenário, estamos recomendando para que a Presidencia 

da Assembleia Legislativa suspenda os trabalhos de plenário nas 

segunda, terça e quarta-feira para que tenhamos desde as 9 horas 

da  manila'  tempo suficiente. 

como Agradecemos a presença de todos, do Dr.Fer-

nando BaratIna alma também agradecer a presença e participação dire-

ta do Dr.Ivan que teve uma participação valiosa para que pomamos 

entregar sociedade l do Paraná uma Carta Estadual que venha de 

encontro aos seus interesses. 

Concedemos a palavra ao Sr. Ivan para consi-

deragOes finais. E, em seguida, fica encerrada a presente reunião. 

O SR. IVAN - Gostaríamos de esclarecer que as colocagOes que fize-

mos aqui não tem nenhuma colocação políticof 

partidária. Ela representa o pensamento da Associação que uma 

entidade em que 4 proibida qualquer conotação  politico-partidária. 

O nosso objetivo aqui foi unica e exclusivamente falar do funcio-

nário ptibIco e seus benefícios. Se houve alguam critica aqui não 

foi dirigida a nenhum governo e sim no sentido de melhorarmos a 

máquina administrativa. Não há nada contra pessoas ou governo, de 

nossa parte, da Associação. 



29.03.89-,ircc 	12:05 	C. Org. 

Gostaríamos de 

são, ao Presidente, que nos deu esta 

sarnento dos Funcionários Públicos. 0  

FLU; S\ 

6 	I  Estado  e Municípios \ .J  
agradecer muito a esta Comis 

oportunidade de trazer o  pen-

Presidente foi muito cordial 

conosco. Tambem agradecemos aos Deputados que fizeram parte destes 

debates, notamos o interesse dos Senhores Deputados hoje em pro- 

porcionar uma situação melhor 	  
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0 SR. IVAN DE QUADROS: ... uma situaggo melhor para o funcionalismo 

pdblico, Kgmx 	agradecer a interferencia de todos 

os Deputados que estavam presentes, aqui, porque a gente notou um  in  - 

teresse muito grande. 

E queremos pedir, por fim, aos Deputados, ao relator 

da mataria que vai justamente publicar estes dados para apresentar o 

relatOrio, para que aproveite o mAximo possível do nosso trabalho, 

porque ele espelha, realmente, a vontade do servidor pdblico. E agrade-

cendo todos, nOs nos colocamos, a Associaggo se coloca .6 disposiggo 

dos Deputados, para uma outra oportunidade, se houver necessidade. A 

Associação est5 disposição para qualquer esclarecimento, qualquer 

participação no presente e no futuro. 

Agradeço a todos e o meu muito obrigado, por esta 

participação. 

0 SR. PRESIDENTE: Finalmente, neis agradecemos, também, ao AntOnio Ci- 

ligo, que teve uma participação importante aqui, e 

.è nossa imprensa, que aqui est5 presente, através da nossa querida 
jornalista. Obrigado a todos. 
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COMISSXO DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 124 REUNIXO 

Aos trinta dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e nove , 

às 09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a EComisso 

Tematica da Organizagao do Estado e dos Municipios, sob a Presidencia do 

Senhor Constituinte Deputado Raul Lopes, com a presença dos 	seguintes 

Senhores Constituintes Deputados  David  Cheriegatte, Pedro Tonelli,  Pauli  

no Delazeri e Gernote Kirinus, mais a presença de representantes da CO 

MEC - Mario  Stamm  Júnior (Coordenador Geral em Exercício), e Doutora Ro 

sa Maria (Coordenadora da Plamec). Havendo número regimental o 	Senhor 

Presidente declarou iniciada a reunido, passando a palavra a Doutora Ro 

sa Maria (Coordenadora do Plamec), para que fizesse uma explanação deta 

lhada sobre propostas encaminhadas a. Constituinte Estadual, feita sua  ex  

posição e feito um questionamento pelos Senhores Constituintes Deputados  

David  Cheriegatte, Pedro Tonelli, Paulino Delazeri, conforme notas taqui 

graficas em anexo, devidamente enumeradas na sequencia da reuniao, neste  

interim  o Senhor Presidente passa a presidencia ao Senhor Constituinte ' 

Deputado Gernote Kirinus, para que o mesmo desse continuidade d Reunido, 

onde o Presidente da A.P.P. (Associação dos Professores do Estado do Pa 

rana), 	 fez a entrega oficial da Proposta da referida ' Ass6 

ciagdo. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrous os tra 

balhos, dos quais para constar e produzir seus efeitos legais; lavrei a 

presente Ata que depois de lida e aprovada  sera  assinada pelo Presidente 

e por mim, Sandro Alberto Figueiredo, Secretario da Comiss. 
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Depu ado  RAUL  LOP 

RESIDEVE/  

Deputado GERNOTE KIRINUS 

RELATOR 

"7,-" 
Sandro A 	igueiredo 

Secreta.rio 

, 
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PRESIDENTE (Raul Lopes) - Senhores representantes da Comec e ' 

da  APP,  funcionários e assessores, vamos dar por aberto mais ' 

uma reunigo da Comisso de Organizaggo do Estado e Municípios, 

tornando pUblico aos presentes que o companheiro Deputado Djal 

ma que preside esta comisso, por motivo de força amior no ID16_ 

de estar presente, viajou em carater de urgência para Ponta 

Grossa e, por dispositivo do regimento interno eu, Deputado 

Raul Lopes darei entgo segmento aos nossos trabalhos. 

Para tal eu convidaria a senhora Presidente 

da Comec Rosa Moura, geógrafa da Comec e, assessorada pelo Sr. 

Cláudio Menna Barreto que tomasse minha direita a senhora Ro 

sa Moura e o seu assessor ficaria à vontade para  assessors-la  

no que for necess6rio. 

mARI0 STAMM  JUNIOR  - Sr. Dept/ado, o senhor me permite a obser-

vaggo. Eu represento a coordenaggo da regigo 

metropolitana que seria no momento a pessoa que estaria na co-

ordenaggo geral da coordenaggo. A Rosa é técnica. Entgo, só  pa  

ra esclarecer. Mas, ela que vai fazer o depoimento com base nu 

ma proposta técnica elaborada pelo conselho de técnicos do  ór-

go  e da secretariaaque este Org'áo esta vinculado. 

PRESIDENTE (Raul Lopes) - Mas, tenha o senhor todo o seu respec 

tivo assessoramento, a liberdade plena e to-

tal e irrestrita para poder naturalmente  assessors-la  e inclu-

sive, a nós porque vai ficar tudo anotado taquigraficamente  pa  

ra que depois possamos concluir nosso trabalho. 

Em ato continuo to logo terminemos vamos 

também dar uma atenggo especial aos companheiros da  APP  que es 

tando presentes, querem também fazer a apresentaggo de uma  pro  

posta j6 encaminhada, mas devergo fazer aqui perante esta comis 

sgo. 

Entgo, a senhora Rosa Moura esteja à vontade 

e a palavra é sua. 
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ROSA MOURA - Bem, eu vou começar a minha fala aqui tratando um ' 

pouquinho a respeito do que  so  as regiOes 

metropolitanas, do que e a regigo metropolitana de Curitiba erum 

segundo momento eu trataria especificamente da proposta que uma 

serie de entidades encaminharam .g Constituinte Estadual. 

Pretendo ser breve porque acho que seria mui 

to mais substancial ao trabalho dos Senhores Deputados o debate 

que a gente poderia retirar a partir desta apresentaggo. 

Com relaggo .gs regiOes metropolitanas, o  his  

tOrico nos diz que elas foram criadas em todo o Brasil sob a Lei 

Complementar n214 no ano de 1973. Ou seja, foi um ato vindo do ' 

Governo Federal onde o Estado no teve a menor participaggo na 

definiggo dos municípios que compOem as regiOes e, nem na defi- 

niggo do modelo 	 
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A SRA. ROSA MOURA:-... e nem na definição do modelo de gestão para/ 

estas regiOes metropolitanas. No Estado do Para 

ni a Lei Estadual 6517, de janeiro de 74 e o Decreto Estadual 747 de 

, 
julho de 75, regulamentaram a existência do orgao metropolitano, no 

caso a COMEC, coordenação da região metropolitana de Curitiba. 

A região metropolitana de Curitiba é composta por 

14 municípios, são os municípios que integram a micro região homoge 

nea 1 do IBGE. Esses municípios são:- Almirante tamandare, Araucária 

Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Co 

lombo, Contenda, CuritibaMandirituba, Piraquara, Quatro Barras, Rio 

Branco do Sul e  Sao  Joge dos Pinhais.  Sao  municípios bastante hete-

rogêneos. Em alguns municípios o desenvolvimento econômico se mo 

tra muito claramente, em outros a vocação ainda ligada a. uma práti 

ca agrícola também se mostra claramente. Algns municípios são dota-

dos de indústrias, outros servem de cidades dormitOrdos ao funciona 

unto destas indústrias. Outros municípios tem uma atividade terciá-

ria, que é o que substancia a sua atividade econOmica. 

Existe também na região metropolitana de Curitiba 

a presença de um polo, excessivamente diferenciado de todos os de-/ 

mais municípios, tanto a nível de fatores demográficos, econômicos/ 

e sociais. 

Agora vou falar um pouco a respeito do Orgao metro 

politana que é a COMEC. A sua composição foi também criada pela Lei 

Complementar 14 e ela é idêntica para para todas as regiOes metro 

politanas do Brasil, não havendo possibilidade de adequação às pecu 

liaridades de cada Estado. A gestão metropolitana, segundo a Lei 14 

ele deve se compor de um Conselho Deliberativo, que é formado pelo 

Governador, por um Secretário de Estado, que preside este Conselho, 

no nosso caso o Secretário de Planejamento, mais dois outros Secre-

tários indicados pelo Governador, pelo Prefeito de Curitiba e por / 

um representante dos demsis Prefeitos dos demais Municípios da 
 re- 
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gião metropolitana. 

10,10 hrs. 

estao Essa 	mo também se compOe de um Conselho 

Consultivo, que e composto por representantes de muncliSios da região me. 

tropolitana de Curitibapresidido pelo Governador do Estado. E também 

esta gestão e composta de um Orgao técnico que é o que subsidia e supor 

ta o planejamento e a ação metropolitana, no nosso caso a COMEC. 

A Lei 14 instituiu as regiOes metropolitanas 

com o objetivo de organizar, criar e administrar o que eles chamavam , 

de serviços  inter-municipais de peculiar interesse metropolitana. Também 

eles pretendiam, com a criação das regioes metropolitanas dirigir conce] 

tração de recursos para investimentos plIblicos e também noticiar os inva 

timentos privados, nas áreas metropolitanas, porque houve uma consciencL 

na época de 69/70, de que as áreas metropolitanas estavam crescndo de-/ 

mais e que tinham dentro delas um potencial muito grande, tanto a nível 

econOmico quanto a nível de retorno  politico,  para o Governo. ntão ha 

ia que se trabalhar bem estas áreas para se poder obter um retorno favo 

rável ao sistema de Governo. Então a criação das regiOes  metropolitans/  

visava, exatamente dotar de melhores condigOes,nestas áreas para que / 

esse retorno fosse eficaz. E a proposta também da criação das regiOes , 

metropolitanas era criar um sistema de ação articulada entre os podere 

locais,  inter-municipal e entre os Orgaos setoriais do Estado e Federal  

SO  que houve uma serie de problemas com a criação das regiiies e com a / 

criação destes Orgaos metropolitanes que fizeram com que essa prática  nã  

se desse na sua efetividade. E estes problemas são basicamente de ordem 

jurídica-institucional e praticamente de ordem política. 0 que acontece 

com os Orgaos metropolitanos e que eles n.o foram dotados com o reforço  

politico  capaz de fazer a integração de todos os Muncipios, de todas as 

facçOes políticas que atuam sobre o espaço metropolitano, eles não tive  

ram  força institucional para poder mobilizar a ação. Todos os Orgaos SE  

trials  do Governo, ou seja, normalmente os OrgaOs metropolitanos estave 

atrelados ao nivel da esfera administrativa do Governo, semelhante aosí 

cutros Orgãos, não semelhante, mas inferior aos outros Orgaos que eles 
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atuação. No caso é Comec, é um exem 

pio bem prático, é um Orgao de regime especial, já foivinculado á / 

Secretaria de Planejamento, a Comec é vinculada à Secretaria de De-

senvolvimento Urbano. : 

E muito difícil para a Comec trabalhar a ação de/ 

outras Secretarias de Estado, muitas vezes com cacife  politico,  mui 

tas vezes com uma quantidade de recursos muito grande. Então esta fia 

gilidade política-administrativa, fez com que a gestão metropolitana, 

tivesse quase que, fracassado. Por outro lado esta gestãoera igual/ 

para todo o Brasil, então vocês vejam bem comparado com a região/ 

metropolitana de  Sao  Paulo, Belo HOrizonte, Rio de aneiro, com a 

região metropolitana de  Belem  do Pará, com a região metropolitana 0 

de Fortaleza Ou de Curitiba... 
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A SRa. ROSA MOURA.., Fortae.a ou Cu itibal é una coisa meio equivo-

cada, ,..que cada região tem peculiaridades, / 

ttim uma for 
	

Poleftica diferente atuando, t;m, um Poder econtmlico  di  

ferenciado e precisa de trr'  sun  estrutura de gestão tambElm ,eferen-

ciada. Com  relação a tudo isso e também pressupondo que existiriam 

recursos para investimento nessa regiges e não havendo efetivamente 

recursos disponíveis na quantidade da demanda, pode-se dizer que  ho  

je haveria de se repensar a pr4tica da gestão dos moldesqla que ela 

foi feita,  au  seja, haveria que se ter lima nova proposta de gedtão 

metropolitana, inclusive, haveria de se 
	agora uma nova proposta 

de divisão regional, porque as  re  gies metropolitanas tiveram uma / 

diviso imposta, que no condiz com a realidade das relagges exis-/ 

tentes no Estado. 

Outra coisa que motivou o fracasso 4 que se / 

criaram regiges metropolitanas, mas não existia nenhuma pr4tica de 

de Estado, Entgo, e muito difícil 

pensar que pode fortalecer uma região, se aqui dentro dela a-/ 
do 

cortece uma seria de ages que  deed  rem Q que acontece em outras  re 

goes  do Estados Ento, a pr4tica de ação regional., ela n o pode / 
ela deve ser 

ser resumid -a uma região, a metropole e sim estendida em todo o Es 

tado e deve  ester  atrelada a uma Polgeti 
	

de desenvolvimento de Es 

tado, isso não aconteceu no no Parané, isso no aconteceu no  Bra-/  

sil, A proposta nossa, dos técnicos dos éreos metropolitanos a  na-

vel  de Brasil inteiro, est4 sendo mudado toda essa sistem4tica5 Mi 

criado um movimento amplo,  so  f6runs Nacionais metropolitanos, on-

de se discutiu a  proposta do estatuto bésico das criaçães, onde se 

discutiu a gestão metropolitana, se avaliou e esté 4qui propondo, / 

onde se discutiu conceitos das regiges, não s6 metropolitana, mas / 

das micro-regiges e das aglomeraçges urbanas,e este movimento 	nc.- 

% 

a nivela das outras regige 

\Tea Nacional vai ter uma teunião  agora em Curitiba, provavelmente 
estarão - 

orgaos representados, 

um -Snlco objetAvo que 

os Estado do Brasil, 

dia 18 e 19 de abril, onde todos os 

do a sequtmcia desses trabalhos com 

es contribuintes estaduais de todos 

discutind 

e apoiar 
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Ju SRa . ROSA MOURA... do Brasil  

Born,  eu querla falar a respeito da regigo me-

tropolitana (e Curitiba exclusivamente Eu j4 comecei e converse / 

dizendo que os Municípios que integram a regigo  so  bastante hete-

rog;neas, n4s temos Municípios ricos e nols temos MunicTpins pobresl, 

Eneso /  aqui e  dentro da rgigo metropolitana, acontece o mesmo que / 

acontece em todas as regs'6es metropolitanas do Brasil, ou seja, as 

contradiç5es entre o desenvolvimento acelerado e entre as carancim 

e as demandes sociais.  Ns  temos por um lado indicadores I eu passei 

para voch um suportezinho aí de indicadores, onde a gente desta-

cau indicadores demogrElficos, econamicos e sociais. Por incrível / 

que pareça, nos demogr4ficos a gente NA que a a r ,gigo metropolita-

na concentra populaçgo, concentra as maiores partes de crescimento, 

conscentra, conscentra, conscentrai Nos indicadores econ8micos a / 

mesma coisa, a regiao metropolitana de Curitiba tem em d senv olv; 

mento, indicadores de desenvolvimento econ8mico bastante elevado / 

com telarAo ao Estado. Entgo, nesses dois aspectos a regigo metro-

politana est4 por cima, quando chega nos indicadores  socials  a geri 

te percebe que todos os indicsdores que a gente pode apresentar na 

regigo,  so  indicadores de demanda ngo atendide.Ento, estas  con-/  

tradiç3os  quo  a gente v nas motr6poles brasil•eiras, eaas precisam 

tamb4m de ser trabelhedes,. A gente coloca um dado aqui, quando eu 

falei do retorno Político, 	regigo metropolitana de C'utttibe, 

1988 conscentrava 22% da populaçao eleitoral do Estado, os p6los / 

regionais do Estado somados, cdnscentram menos populaça° que ela )  

conscentram somente 21% e a prevtsgo para 1989, j4 contando com o 

voto eleitoral a partir de 16 anos, ela passa a conscentrar 24% da 

popu  egg°  eleitoral do Estado do Paransie 

Bem, o outro fen8meno,.. 
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A SRA. ROSA MOURA-...um outro fenômeno da periferização • que aconte- 

ce aqui na MetrOpole . Para que os Municípios cresçam e 

se desenvOlvam ecoN5micamente, outros Municípios tem que ser arcados 

com abrigo de uma população da baixa renda, que ora trabalha, e que 

ora aguarda a possibilidade de trabalho , ou já está desiludida pela 

impossibilidade de trabalho na MetrOpole.E esta população está aqui 

na MetrOpolè exatamente porque as mudanças do campo expulsaram esta 

população de suas atividades rurais , e acabavam buscando aqui na / 

região Metropolitana uma ocupação e uma melhoria de vida. 

g evidentes que elas não encontram nos moldes que elas espera-

vam. Então, a gente tem no Município de Arauc6.ria , um Distrito indus-

trial altamente qualificado , com alta produção: e a gente tem no Mu-

nicípio de Colombo com alguns recipientes (?) recebendo uma popula-

ção muito grande, que não consegue se abrigar dentro de Curitiba. 

A principio esta população vem para morar em Curitiba. 6 / 

custo da terra , aqui, e a Legislação deste solo daqui, acaba empur-

rando esta população cada vez mais para longe, daqui de Curitiba. 

E este mais para longe, acaba sendo os limites externos do Municí-

pio de Curitiba.  

SO  estou chateada de não ter trazido um mapinha aqui para /- 

vocês, que coloca a ocupação da região metropolitana .Então, o que a 
urbana/ 

gente ve neste mapinha ,4 a sede do município que 4 uma mancha bem peque- 

nininha,o Município de Curitiba praticamente todo ocupado, e bem no li- 
Município s/  

mite  do Município de Curitiba com os outros Illaites da região, uma 

mancha de ocupação continua e grande. 

Nas investigagOes que a COMEC vem realizando, existe uma di-

ferença , nos indicadores sociais , na renda e na qualidade de vida, 

desta população que habita esta periferia, em Curitiba, da população 

que habita as sedes dos Municípios. A ordem de crescimento destas 

duas populagOes-(o Manoel tem 16 o mapinha ) , a ordem de crescimento 

destas duas populagOes tambem 4 bem diferente. Porque na sede municipal, 

as taxas são reduzidas, e na periferia as taxas são aceleradas. 



30/03/89 	EZ 	-2- 	10:20 

0 que acontece com esta perificação (?0 4 que cabe aos 

Minicipios que estão recebendo esta população atender a demanda / 
Que/ 

de toda esta clientela. $ por sua vez, não trabalha 16., não consome 

lá dentro, não gera pequenos dentro deste Municipio;ela s6 gera de-

mandas. E 4 evidente que ela não tem condigOes de se localizar aqui 

em Curitiba, porque, ela não vai pagar o custo da terra, e ela não tem 

condigOes de se localizar em Araucária, porque ela tem restrigOes 
ocgiciais/ 

de habitagOes prOximas dos Distritos etseiis e tudo o mais. 

Então, este problema 4 que a gente chama assim ,de hetero 

geneidade ,na ordem de recUrsos e na ordem de atenção de demanda. 

Portanto, este problema exige que a intervenção regional 

aconteça. Ou que então, cada vez mais , a gente vai ver Municipios 

paupérrimos , e cada vez mais, a gente vai ter Municípios ricos. 

A - Reforma Tributária da nova Constituição , ela de certa 

forma, não resolve este problema. Muito pelo contrário; pelo que a 

gente tem estudado, ela vai acentaar esta prática cada vez mais. 

Ou se criam mecanismos compensat6rios dentro da região, ou vai se 

acentuar cada vez mais, a causa da marginalizagão, da perifizagão, 

e, evidente, aquilo que  so  tinha medo, em 69, quando se criataLas re-

giOes metropolitanas, que eram  Areas  de extremas possibilidades de 

extengOes sociais, se Xtornam cada vez mais, extremadas as possibili-

dades das funNes sociais. 

Uma coisa eu também quero deixar claro, estou tratando - 

aqui , de região metropolitana, mas, a gente tem trabalhado em estudos 

com o resto do Estado , e os mesmos problemas em escala inferior / 

acontecem nas outras:regiOes. Tanto nas micr2regicles , quanto nos 

aglomerados que existem no Estado do Paraná. 

Portanto, a gestão regional ,a prática da ação regio-

nal, ela 4 altamente necessária. E  la  ela tem que vir atrelada no 

curriculo el71tiaalae, 	urbano, no desenvolvimento urbano. E tem tam-

bém que vir atrelada a uma política de gestão local; uma política 

urbana, a Lei de Municipios. 
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Considerando tudo isto, e que agora eu vou entrar na coisa 

da nossa proposta. Eu n.o sei se vale a pena tratar um pouquinho do / 

que a COnStituigao Federallmuda, no que diz respeito às regiOes metro-

politanas . Seria interessante ? 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE- Seria interessante. 

A SRA. ROSA MOURA-  Hi  pouco tempo, eu falei que a Lei 14 criou reqi-

Oes metropolitanas com o objetivo de compensar e administrar os  see-

viços intermunicipais de interesse metropolitano. 

Esta 4 uma mudança que a GenstIti=4Fite Constituição Fede-

ral traz agora 8  que para a gente 4 muito importante. Porque, agora, 

as regi5es metropo1itants4,e1as passam a ter um caráter operativo; 

Manoel, vou pedir a tua assessoria .  Voce  tem o texto  al  

sobre o Artigo 25, e seria interessante  at  ler. 

Artigo 25, parágrafo 32:  

Le  Artigo 225, parágrafo 32. 
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0 SENHOR MANUEL -  (Le  o Artigo 25 da Constituição Federal). 

A SENHORA ROSA MOURA - Então, ai, eu reforço inLegrando planejamen-

to e a execução. 

Então, agora, a prática regio-

nal também assume um caráter executivo. Eu vou colocar alguns pon-

tos mais que a Nova Constituição trouxe e que permite um melhor 

tratamento da gestão regional. 

Primeiro: havia antes um con-

flito muito grande entre a região e os municípios. A região metro 

politana, ate a Constituição antiga, era abordada no Capitulo da 

Ordem EconOthica eocial. Felizmente,  tax  ela passou a ser contem 

plada no Capitulo da Organização do Estado, isto dLminui axpoxxicx 

qualquer possibilidade de ferir o principio da autonomia. Então,' 

ela faz parte da estrutura Federativa, embora não seja um entes ' 

Federais. 

A segunda coisa que a gente 

percebe como importante na mudanga,pela nossa discussão, e que 

agora os Estaaos e que criam, alteram, deliberam a respeito da 

gestão, dos Conselhos, da prática da ação regional. Então, e alta 

mente presumível que o Paraná reconsidere os limites da região 

metropolitana atual. 

Mais um ponto que nós destaca 

mos: a região metropolitana, pela Nova Constituição, faz parte de 

um tratamento de um conjunto e outros, ou seja, metropolinas, 

aglomeragBes urbanas e microregiOes. A gente já está estudando o 

conceitos de cada uma delas, para saber, aqui dentro do Paraná, 

por exemplo, o que 4 um e o que 4 outro. Como criação da sua fina 

lidade de caráter operativo e mais alguma coisa que a Constituição 

traz de bom. Se antes as regiOes tratava de serviços  inter  munici 

.pais, de peculiar interesse metropolitana e estes serviços, eu que-

ro enfatizar o seguinte, eles compOem uma lista com seis ou sete' 

incisos fechados, somente aqueles eram serviços de 4.nteresses me- 
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interesses metropolitane. A nova Constituição trata agora da  fun  

gão publica de interesse comum, quer dizer a função se consusbstan-

cia nos serviços, mas, ela 4 muito mais do que serviços. E MIMI= 

outra coisa, ela não elenca mais e nem obriga que o Estado elenque 

estas fungOes. Cada Estado pode ter fungOes diferentes, cada função 

pode se mudar através do tempo. Então, nOs não podemos ter um elen-

co rígido se não nOs temos que abrir um leque, permitindo a intro-

dução de normas, fungOes de interesse comum. Porque muitas vezes' 

uma função que é de interesse comum no RMC não é de interesse co-

mum na região de Londrina e na região de Cascavel. E, agora, 116s' 

temos que tratar de regiOes e não somente da região metropolina. 

Bom, considerando tudo isso ' 

que eu j4 passei, rapidamente, para VOC'éS, a COMEC como fazia par 

te desse movimento dos Orgãos nacionais metropolitano, acabou 

derando um trabalho de elaboração de uma proposta para a Constitu, 

inte Estadual quando tratava, basicamente, de tres aspectós: a po 

litica estadual de desenvolvimento, a questão regional que seria' 

as regiaes metropolitanas, aglomeragOes e micros, e a política ur 

loiRxxRxx bana. Esta proposta foi discutida por kmdxxx técnicos de' 

todas aquelas entidades paranaenses, que a gente julgava, afetos'. 

ao trabalho e a questão do desenvolvimento regional. Dentre estas 

eu destaco a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, a qual a COMEC. 

kIsmilotxgx.xkmx faz parte, e as suas vinculadas, no caso a RONEPAR ' 
. 	C 

trabalhou em conjunto com a gente, a prOpria oordenadoria de De 

senvolvimento Regional. NOs também trabalhamos com o IPARDES, em-

bora o IPARDES não tenha assinado, por problemas internos, a nos,-.. 

sa proposta, porque esta proposta estava sendo assinada pelas en-

tidades representativas e não pelo Orgão Executivo. Então, o IPAR  

DES  trabalhou conosco, o IPPUC, trabalhou conosco também, Sindica 

to dos Arquitetos, Economistas, o SINDASPE, o Sindicato dos.Sociff• 

Ologos, o Sendicato dos Engenheiros participou de discussaes, em-

bora não tenha assinado, queriam assinar depois, a Associação dos 

giatax geolOgos não assinou mas nos procurou depols para referen- 
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referendar, trabalhou com a gente também... 

c 

// 
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A SRA. ROSA MOURA - 	trabalhou com a gente também o IABM - Institu- 

to de Arquitetos, a Associação de Professores da 

UFPR através dos professores de Geografia, Arquitetura e Economia e eu 

não sei se estou esquecendo de alguém, espero que não, mas a gente perc( 

beu que todos aqueles que tinham envolvimento com essa sessões, nós 

chamamos para discussão e contribuiram e quem pode assinou a proposta 

que foi protocolada dia 14 de fevereiro, foi encaminhada cópia dessa 

proposta as duas Comissões Temáti as que nos interessavam, Organização 

do Estado e Ordem Econômica e Social, foi enviado cópia também a todos 

os Lideres de Partidos e agora o que nos resta é poder trabalhar um 

pouco mais com voces para ver se a gente consegue preservar essa nossa 

posição e essa nossa proposta no texto da Constituição Parananense. 

Agora eu fico disposição para as questões. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE Dra. Rosa, nessa diferenciação entre a Região 

Metropolitana, aglomeração, existe por exemplo um 

número mínimo para fazer parte da Região Metropolitana, de habitantes, 

de  Area.  

A SRA. ROSA MOURA - Bem, aqui é o seguinte, o Estado vai delimitar es- 

sas regiões de acordo com sua finalidade. A prin-

cipio, a Comec já desenvolveu alguns estudos conceituais para a gente 

saber exatamente o que significa isso conceitualmente, então a gente 

consultou uma serie de documentos acadêmicos, não só brasileiros como 

de fora e no 4 bem a Comec que está fazendo esse estudo, mas é a 

Comec dentro desse movimento. Então os conceitos que eu trago aqui, 

que vocês receberam uma cópia no final da proposta, eles são conceitos 

que estaão sendo apresentados para o Brasil inteiro, existe uma propos- 
os conceitos sejam 

ta, uma antengão pelo menos nossa de que ximx2N*klaxximamax homogeneos 

a nivel de Brasil. A gente teve o cuidado de não emitir conceitos ba-

seados em números, em volume, a região metropolitana tem que ser tan-

tos mil habitantes ou tem que ter tanto desenvolvimento de renda ou 

qualquer coisa assim. Então é o seguinte, cada região e uma região. 

Uma região pode ser pequena, mas ela pode ter uma tiintensidade de rela- 

ções que AkdaRARRRAAx simplesmente faça com que ela mereça ser uma 

10:30 -1- 
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serumaregiãometropolitana.napodenao-ter-tantosbabitantes, mas 

elapodeterurrepolarizaglaquetrallscende-0Estado.Curitbaélura 

reglaornetropolitanamitopequenaentreasregiejearnetropoltanas 

brasileiras. Então tem estrudos•que a gente realizou•que-mostram 

claramente a polarização -de Curitiba sobre•Santa Catarina, • muito -forte 

e sobre São Paulo e fazendo parte de um complexo maior ligado com  sat)  

Paulo ou seja, •eIa•e efetivamente uma região•metropolitana.-Então se a 

gente for trabalhar nlimeros, agente pode criar aqui dentro uma coisa 

por ai, regi-oes •com,  menos habitantes não se tornam aglomerações  lam  • 

urbanas, mas ela tem toda problemática de uma-aglomeragão urbana. 

Então os conceitos que a gente•levantou•diferenciam 

essas tres regiões da seguinte forma. A região metropolitana, ela exer-

ce influencia sobre alem dos limites do , Estado- e ela tem dentro dela 

uma serie de serviços especializadose -um nivel de relações, bastante 

desenvolvido e significativo, não só para o Estado, como alem dos seus 

limites. A aglomeração urbana pode ter um nivel de relações tão intensas 

quanto as da metrópole .. 

ORGANIZAÇA0 ESTADO E MUNICIPIOS 	 10:30 
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A SRA. ROSA MOURA:- ...quanto as da metrópole. Pode ter  indices  de de- 

senvolvimento tão grandes quantos aoada met/4o  

le.  Mas o que pode acontecer num aglomerado, 'o que acontece num aglome 

rado e que ele não desempenha nenhuma polarização alem dos limites ad-

ministrativos do Estado. Ela só polariza dentro do Estado ou das re-

giOes. E uma microrregião normalmente ela só polariza os municípios que 

a comDoem e no máximo uma ou outra região vizinha. 

Então o que f diferencia para nós essas tres dis 

tancias são exatamente a intensidade de relaçOes que condicionam a a-

brangencia da polarização. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Os quatorze municípios que fazem parte da re-

gião metropolitana de Curitiba, todos eles tem 

limite territorial COMO Curitiba? 

A SRA; ROSA MOURA:- Não. Nem todos tem limite territorial como Curiti-

ba. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Ah, ele não precisa de... 

A SRA. ROSA MOURA:- Não, não precisam ser limítrofes ao pólo. Eles tem 

que ser limítrofes entre si. Certo? Quer dizer 

pode ter algum que está alem do pólo. E a gente tem município que não 

-limita com Cueiritiba e que acaba tendo uma intensidade de relagOes com 

Curitiba.„(inaudivel). A COMEC também tem estudos já a respeito dessa 

mundanga de limites. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- A senhora falou assim rapidamente sobre algu-

ma atuação da COMEC à nível de Paraná. A senhora 

pontxkicx poderia detalhar mais isto? 

A SRA. ROSA MOURA:- Não, só a nível de estudos, porque quando ele fa- 

lou que eu era coordenadora da COMEC, ela per-

guntou qual era a minha função na COMEC, eu sou coordenadora do Plano 

Metropolitano. Plano metropolitano e uma proposta da COMEC para plane-

jamento para o ano 2000, 2010 e a realização desse plano está incluída 

uma serie de estudos básicos sobre a abrangencia da metrópole dentro 

do Estado do Paraná... 
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sobre economina regional, sobre os indicadores sociais, que o Plano Me 

tropolitano antes de se tornar um plano metropolitano ele está muito 

mais preocupado com a questão institucional da gestão regional. Ra 

Então não adianta a gente a terminar o PLAMEC 

agora se a gente não tem instituigOes que garantem a efetividade da 

ação regional. 

Então, por enquanto é a nível de estudo. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Qual é o efetivo hoje da COMEU em termos de 

profis&ionais, funcionários? 

O SR. MARIO:- Nós estamos com cinquenta funcionários no quadro. Cinquen 

ta funcionários que trabalham.  Sao  do quadro ce-

letista e alguns outros que através de cooperação técnica com outros  Or  

gãos oigados ao planejamento também periodicamente prestam serviço tam-

bém a nós. Esses outros órgãos seriam: IPARDES, IPUC, Prefeitura de Cu- 

ritiba. Mas, efetivamente no quadroc,langrEemos akaqamaka em torno 	de 

cinquenta funcionários. 

A SRA. ROSA MOURA:- Técnicos mesmo, Mário? 

O SR. MARIO:- Técnicos, 6.  Sao  o pessoal do corpo técnico, de planejamen 

to e administrativo. 0 niimero administrativo é 

bastante menor, mas em torno de cinquenta profissionais. Ele é um Or-

gao relativamente pequeno se se comparar com os outros organismos metro 

politanos nível de Brasil. 

Eu diria que em termos de região metropolitana 

epoca da criação, implantação dos organismos gerenciadores, Curitiba 

ela teve um dos menores organismos implantados à nível de Brasil. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Eu fiz esta pergunta, se a Constituinte esta-

dual ou uma lei complementar cria-se novas re-

giOes metropolitanas no Paraná, a COMEC teria estrutura para administra/ 

essas novas regiCies metropolitanas? 

O SR. MARIO:- Não, Deputado, hoje não. Ela poderia eventualmente, seria 

algo interessante ptiglec que ela faria trabalhar 

junto na consecussão... 
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de um plano, um projeto para instalação dessas outras regiOes metropoli 

tanas. Como a Rosa colocou seria a fase de um projeto desta ordem, se-

ria se identificar(?) a intensidade desses serviços de interesse comum. 

Então transcenderiausimplesmente o espaço metro 

politano que aquele no qual hoje se desenvolvem as atividades da 

COMEC e se tentaria à nível de Estado identificar-se esses outros espa 

gos e delimitá-los geograficamente, territorialmente. 

Para isto poderia contar com a colaboração tec 

nica de outros organismos como a FAMEPAR, o IPARDES. Agora cum esta es 

trutura técnica hoje a. nível de Estado, respondendo a sua pergunta, eu 

acredito que não seria possível administrar-se todos esses ompadamma 

espaços metropolitanos. 

Eu colocaria que cada li,,zplym  espaço metropolita-

no ou microrregional ou de aglomerado urbano, necessitaria... 
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0 SR. MARIO JONIOR - ... urbano necessitaria obrigatoriamente de um  or  

ganismo prOprio que desenvolvesse essas agOes ou 

as atividades de planejamento ou de agOes pertinentes de maneira locali 

zada e que houvesse uma interagao entre esses diversos organismos metro 

politanos, de  Fag  aglomeragOes urbanas ou microrregionais. Naturalmente, 

dependendo da caracterizagao, da quantidade de atividades a serem desen 

volvidas em cada setor desses, se dimensionaria o nUmero de técnicos  pa  

ra o organismo poder funcionar. Digamos se aqui em Curitiba nOs permane 

cessemos com 50 técnicos, no Litoral poderia ser menos, na regiad'de 

Londrina poderia ser menos. IQuer dizer, essa relagao 4 algo ainda que 

precisa ser melhor estudado e melhor pesquisado... 

A SRA. ROSA - De novo a gente volta a questao de nUmeros. 

0 SR. MARIO JdNIOR - É difícil quantificar esses ntimeros hoje inclusive. 

A SRA. ROSA - Porque a equipe do COMEC que está realizando esse plano 

4 de 5 elementos, um emprestado da Sudesul, um quase em-

prestado da Prefeitura e um que trabalha. de graga. No entanto, a gente 

está fazendo um plano que Belo Horizonte para fazer o mesmo teM uma e-

quipe de mais de 30 técnicos de nível Superior. E outra coisa que eu 

queria colocar: nao caberia exatamente 'a Comec a gestao de outras re-

giCies do Estado. Agora a Secretaria de Desenvolvimento Urbano que o Pa-

rani tem e que nem todos os Estados tem, que eu acho que o Paraná está 

bem avançado nesta, queseao, a Secretaria tem uma estrutura que está 

aqui representada que 4 a Coordenadoria de Desenvolvimento Regional que 

deveria exatamente cuidar desta questao.  Vamps  supor que se criem ou-

tras regiOes no EStado do Paraná, talvez outras regiOes n.o quisessem 

nem ter organismos de gestao regional. A nossa proposta. que isso seja. 

facultado, dicmpla dependendo da peculiaridade dessa regiao, do tamanho 

dela, das exigencias, mas que o Estado tenha uma outra estrutura que já 

existe, e 4 uma questao somente de dotar essa estrutura para gestao do 

espaço regional do Estado como um todo. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE - Eu fiz essa pergunta, mais no sentido da expe-

riencia que a Comec vive que seria transferir 
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transferir para a gestão. Mas a Senhora colocou aqui 77_ gostaria de 

esclarecer um pouco mais - que a Comec tem dificuldades porque estuda, 

estuda, depois na prática as secretarias quando vão executar essas 

obras não ouvem a Comec. 

A SRAZ ROSA - Ë. 

O SR. MARIO JÚNIOR - Isso ocorre porque muitas vezes o planejamento 

feito e não possível a suaTlicagão, e isso  
Fa-se o 

ocorre com bastante frequência.. Noxpoiximm plano, planeja-se tudo e 

na. hora da implantagao nao ocorre, e em parte isso se deve à falta de 

articulagão ou dificuldade na.articulagão por envolvimento de muitos 

organismos, muitos mecanismos por deficiência da pr6pria parte insti-

tucional, que n.o d6.- digamos - ao 6rgao planejador o poder para de- 

pois efeturar a implantação. Então, observa-se que muitas ideias- aca- 

bam morrendo na sua origem, sem a implantação 	necessária. 

O SR. MANOEL - Complementando, se me permite: eu acho que existe uma 

questão política de fundo, ou seja, na medida em que 

eXistem instãncias, uma a nível estadual compondo o que seria uma po- 

litica de desenvolvimento regional., uma a nível 	regiaes metropoli 

tanas ou aglomeragaes, outra a nível local, o que teria ainda toda a 

questão institucional em alguns setores, de educagão, satide,  etc.  0 

que 4 fundamental e o que nOs gostaríamos que servisse de apelo  tam- 

bem 	que na organização do Estado toda.: ; • essa composição, • toda essa 

astruturagão viesse nutrida de uma propbsta política, que seja integra-

dora. Não há um sentido de, por exemplo,  voce  ter uma polltica de de-

senvolvimento urbano do Município isolada de todas as demais instãn-

cias. Então, isso que eu acho fundamental a Carta do Estado contemplar, 

já que, como foi visto  al,  4 uma atribuição que foi- outorgada pela  Cons  

tituigão maior. 

O SR. GERNOTE KIRINUS -  SO  uma questão: s6 paraXCECILIOM orientação dos 

taquígrafos para que possam registrar esse de-

poimento, que cada interventor dissesse o seu nome para que eles pudes 

sem registrar. 
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0 SR. MARIO J1INIOR -.Eu sou Mário  Stamm  Jiinior, Coordenador da Comec, 

o Manoel compae a equipe do PLANEC e 4 uma pes-

soa que atua (7) nessa área de planejamento... 
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0 SR. MARIO STAM JUNIOR - . ▪ é uma pessoa que k j6.. vem miRitando 

muito tempo nessa área de planejamento a nível me-

tropolitano, a Rosa já se apresentou também é técnica do PLAMEC 

e esse Plamec é o Plano Metropolitanp visando o ano 2 mil. Etitão 

todos esses estudos que foram feitos dos quachs os argumentos 

( levantados ) estão se baseando, estão sendo feitos j'a há al-

gum tempo, há vários anos e que visa como horizonte de aplicação 

o ano 2 mil. Então gostaria de complementar, nós falamos da par-

te institucional, foi bem colocado a questão política pelo Manoel, 

eu gostaria de levantar a parte financeira, orçamentária  lc  essa 

de muita importância também, eu resumiria nesses 3 pontos : ins-

tituxional que seria o poder de planejar e poder efetivamente im-

plantar. Para isso precisa haver a consonância política também. 

E dando lastro para que as açOes possam ocorrer há necessidade 

de dotação orçamentária, financeira. Então ter-se-ia que se pen-

sar também nesse aspecto de dotar-se esses organismos de alguma 

capacidade de aglutinação de recursos financeiros para poder 4 exe-

cutar essas obras de interesse comum, mesmo que não executem dire-

tamente, mas que indiretamente através de outros organismos pos-

sam coordenar efetivamente e implantar os projetos. Isso natural-

mente,exemplifieando , slariam projetos na área de transppretes ur-

banos, na área de habitação, na área de satide, quer dizer, mil aten-

dendo 'aqielas especificaçOes oiax claras das regiOes - as necessi-

dades, as peculiatidades mais prementes. 

O SR. MANOEL - 0 meu depoimento anterior era exatamente nesse 

sentido,quer dizer, havendo um entendimento, o 
to 

grande entendimetia 	da questão urbana, significa hoje a gente 

passar a limpo a sociedade brasileira, porque seria hoje um gran-

de gli equivoco nós continuarmos pensando que n6s,brasileiros, do-

mos hoje rurais. Apesar de nossas origens, hoje nós consolidamos 

uma sociedade organizada, a grande maioria do povo brasileiro mo-

ra na cidade e dessa maioria exatamente a metade ocupa hoje as 

áreas metropolitanas. Isto é um dado da realidade que nos coloca 

um apelo... 
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no sentido de. organizar as instituiçOes, especialmente as plibli-

cas. Isto posto me parece que se a realidade fala a adoção de 

uma política integrada de desenvolvimento, significa a. gente 

começar encontrar efetivamente um caminho melhor de desenvolver 

o pais. Isso significaria adotar esse principio na distribuição 

de todos os instrumentos ptiblicos : verbas orgamentg.rias, efeti-

vagãe das agOes dos Orgaso setoriais  etc.  Agora o que tem ocorri-

do 6 que nós temos tido uma koposta de desenvolvimento muito g 

fragmentada, se pensa até às vezes com boas intenggOes no desen-

volvimento da parte, o que a gente não tem conseguido -6 ter cla-

reza pRa o conjunto, o que ocorre no todo. E essa que eu acho 

que deveria ser,aqui, o apelo maior aos constituintes, no senti-

do de que a estruturação dos Estados e Municípios deveria ter 

esse principio norteador. E imprescindível nOs termos uma políti-

ca integrada de desenvolvimento, regional, priorizando a cidade 

como hoje o elemento da realidade mais fundamental. Se não nós 

corremos uma série de equívocos. 

O SR,MARIO STAM  JUNIOR  - Isso seria também muito importante no 

fortalecimento dos municípios para que os municípios se sentis 

sem... 
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0 SR. JaqUio.sTau.allaioz ..... : ... 	para que os Municípios se 

sentissem mais fortalecidos, para 

que se evitasse o processo migratório e demanda exagerada de pes- 

soas de um Município para outro. Hoje notamos um fluxo muito 

grande de pessoas do interior que se deslocam para a capital, e-

essa relação ocorre de uma maneira muito mais forteno sentido da 

capital do que no inverso. 

Então, esses instrumentos a serem 

nados, instrumentos institucionais nessa oportunidade da elabo- 

ração de um trabalho tão importante como esse, trariam condigSes 

de, num curto e médio espaço de tempo, que se regulamentasse as 

brmas para que se evitassem os grandes desequilíbrios que ocor-

rem. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE : Eu não consegui esclarecer ainda. Tenho 

mais duas perguntas. 

Eu não convivo muito com Curitiba, 

porque sou Deputado do interior, mas a mim sempre me pareceu quja 

a COMEC, baseada nos estudos que faz, nos levantamentos e dados 

preciosos que a Dra. Rosa nos apresentou aqui, ela teria um po-

der de decisão dentro da região. Eu não estou entendendo bem, - 

7D.rque a Comec projeta, estuda, programa e depois são feitas 

açOes sem a coordenação da Comec. t isso o que está acontecendo 

na prática? 

A SRA. ROSA : Se critica muito a geestão metropolitana e uma 

das criticas que se faz, 	a - 

falta de legitimidade da ação e as outras, ou a segunda critica 

que se faz, seria justamente essa de que os órgãos metropolita-

nos não tem voz perante os outros 6rg"6os setoriais. Então, como 

é que a Comec pode ditarxqualquer norma de ação a  outros órgãos 

do Estado que tem ou maior cacife  politico  ou maior quantidade 

de recursos? Como é que uma simples Comec, que é um órgão de re- 

me especial da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, e que não 

tem a menor autonomia, pode chegar para uma Secretaria de  Trans- 
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portes ou para a Prefeitura Municipal de Curitiba e impor. 

O SR. DAVIC CHERIEGATE : Mas eu entendo que no mínimo, ela teria 

que ser ouvida. 

A  SPA  . ROSA : Mas ai e que está. Esses Conselhos que a Comec tem 

atualmente, acabam sendo inócuos. 

A proposta nova, e uma proposta legitima, e uma proposta que tem 

a gestão a partir da participação conjunta de todos os agentes - 

do espaço regional, desde o espaço civil ate os órgãos setoriais. 

A proposta em questão também está - 

atrelada a uma proposta da criação de um sistema estadual de pla-

rejamento, ou seja,esse sistema não vai favorecer certas pessoas, 

dbsfavorecendo outras, porque ele tem uma política de investimen-

o iglobalizado. Tudo isso tem que ser superado e não foi ate ago-

ra, justamente porque não houve reforço  politico.  0 próprio Esta 

do não deu reforço  politico  que a Comec mereceu mereceu durante - 

esses anos. Muitas vezes, Prefeitos reforçaram a Comec, porque 

sabiam que a Comec servia de apoio. Agora, em outras vezes, alguns 

Prefeitos saiam em busca de interesses particulares específicos e 

houve,  du  rante um bom período de tempo, um trabalho dentro da Co-

mec, independente do trabalho do Ipuc. 

No momento em que a gente faz essa 

avaliação, temos que ser fieis ‘a história. Durante muito tempo a 

Comec planejou os demais Municípios, e o Ipuc planejou a metre:Do  

le,  o que foi um fato totalmente incorreto. A Comec mudou radical-

mente esse tipo de abordagem, de uns anos para cá. Hoje em dia, ol 

Ipuc e a Comec trabalham juntos e agora a Comec e a Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano vão poder trabalhar juntas, ou seja, não - 

s6 a região Metropolitana, mas o Estado. 0 que se deu ate aqui fo-

amrcoisas estanques, separadas. 0 Ipuc pensava mas não ouvia a 0p-

mec, nem a Comec precisava do IPUC para o que pensava. 

O SR. MARIO  STAN  JCNIOR :  SO  uma colocação. Eu acho que poderíamos 

tecer um paralelo entre Comec e Ipuc. 

O IPUC e um Iastituto dentro da Prefeitura do Município de Curiti- 
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ba e a Comec é um Orgao de regime especial, dentro de uma Secre-

taria do Governo do Estado. A diferença entre Ipuc e Comec é mui-

to grande, ou seja, o Ipuc teria um limite de atuação,... 
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O SR. MARIO  STAN  JCNIOR - 	Ou seja, o IPUC teria um limite de 

atuação, uma áreadlimitada muito maior do 

que a da CODEC porque teria uma  forge  institucional maior. Quer 

dizer,  voce  tem um instituto de planejamento um Orgao em regime 

especial que assessoraria um conselho contrutivo, deliberativo. 

Então talvez explique a questão da fragilidade institucional do 

organismo. E ai poderáimos tecer outros paralelos. 

O SR. DAVI CHERIEGATE -  CID  Sistema de Transporte Coletivo (?) foi 

uma proposição da Comec? 

O SR. MARIO  STAN  J2  - Veja bem, existe no Estado um (?) que está 

ligado 	Secretaria dos Transportes que 

o DSTC, que faz os estudós técnicos necessários e encaminha pro-

postas para que haja concessão ou permissão de linhas a nível Es-

tadual. Existe em Curitiba a Empresa de Urbanização de Curitiba - 

a URBS-,que cuida do transporte de Curitiba. Agora, o Orgão metro 

politano não existe. E que é que assume esta parte? o ISTC assume 

esta parte metropolitana, ele tem um setor que cuida destas ques-

t6es. E isto não s6 a nível de Curitiba mas a nível de outras ci-

dades como Londrina, Apucarana, Cascavel.., quer dizer, as imedia 

são todas autorizadas pelo DSTC. 

Notamos, a nível de Região Metropolitana, 

a falata de um organismo que possa pensar em todo o sistema de 

transporte metropolitano no Brasil. 

O SR. MANOEL - Este exemplo mostra bem como que a realidade aca-

bou se impondo em muitas questOes, ques-

tiunculas, feudos ... porque na realidade o que existe aqui é uma 

população que tem que deslocar independente dos limites institu-

cionais que concediam o transporte coletivo. E o paradoxo é que 
o cidadão morando a 5 quilômetros do Pinheirinho pagava um prego 

maior. E é evidente que exigindo desta população um sacrifício, 

ou andando ate o teiminal do Pinheirinho ou pagando mais pelo meio 

de trabsporte. 

0 que que ocorre, então, é a falta de um 

planejamento em que fosse viabilizaeo inttitucionalmente com po-

der  politico  forte no sentido de assumir a realidade e propor uma 

instrumentação ptiblica para ela, ocorreu que as coisa ficaram no 

tempo. E 16 na COMEC tivemos companheiros que durante muito tempo 

trabalharam no Plano Integrado de Transportes. 

O SR. MgRIO  STAN  - Continua sem a condição necessária... 

O SR. MANOEL - E chega um determinado momento em que ele se impOe 

e é feito, superando os limites que antes 

existiam fazendo segundo as conveniencias também. Agora, penso que 

o planejamento e a execussão de uma função de interesse comum, no 

caso o Transporte Coletivo, se imporia; primeiro, porqP a pfopria 

realidade está falando. Acho que a organização 	  
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O SR. MANOEL: ... Acho que a organização do serviço pdblico deve levar, 

antes de tudo, o interesse pdblico. E a aço de todos 

os agentes, COMO disse a Rosa, deveriam no mil-limo respeitar esta base, 

que é infra-estrutural. 

O SR. MARIO STAMM JR: 0 grande problema da coordenagão, que é difícil de 

se fazer, quando  voce  tem muitos organismos interveni-
entes numa determinada 4rea 4AAFIRiP4m uma força definida para real-

mente ir a fundo na questão e resolver, começa a ocorrer isso. Então, n5c 

se consegue resolver, efetivamente, sanar-se as causas do problema, por-

que fica difícil. São as fragilidades existentes. 

0 SR. PRESIDENTE (Raul Lopes): Eu se) queria fazer uma observação, e um 

faro de lamentagoes. Quando estou do lado de 14 eu 

também vou longe. Mas, eu pediria aos companheiros que neis nos ativesse-

mos na proposta, porque eu j4 estou conversando aqui com a Rosa, e é 

apaixonante o tema. Tanto que eu j4 pedi em meu nome e de meus compa 

nheiros um capitulo, um fascículo, que é fantástico. 

O SR; DAVI CHERIEGATE:  SO  para eu concluir e agora eu vou puchar para o 
meu assado. Fazendo os estudos que o IPARDES tem feito 

O ainda organismos internacionais, eu tive oportunidade de ter acesso 

ao estudo , projeto dentro do Paran4,a região a qual eu represento e 

também o Deputado Paulino Delazari, Deputado Kirinus, que é a região 

oeste do Paran4 e a que vai ter um maior ritmo de desenvolvimento futu-

ro em nosso Estado. Baseado na qualidade da terra, na situação geogr4fi-

ca, no fato dela estar muito perto das no sas faixas de fronteiraS,-

potencial hidroelétrica, interligagão com o centro-oeste brasielrio, que 

dever 4 ser uma região de maior desenvolvimento. Então, baseado nestes 

dados, por isso eu tenho interesse especial em participar, hoje, deste 

depoimento da COMEC, nOs estamos propondo, na constituinte estadual, a 

criação da regigo metropolitana de Cascavel. Então, gostaria de ouvir, 

rapidamente, j4 que temos outros compromissos, qual seria a opinião dos 

senhores, que tem esta grande experiencia, esta vivencia dentro da COMEC, 

da criação da região metropolitana 14 no oeste do Paran4. 

O SR. MARIO STAMM JR.: Cascavel j4 tem provado que é um  ado  de desenvol-
vimento e que tem crescido muito, tem aumentado. A 

questgo de se definir a regigo circunscrita de Cascavel, como uma  re-
gigo metropolitana, um pOlo de desenvolvimento ou uma micro-região, seria 

simplesmente, tomando-se como base um critério técnico. Agora, eu acho 

que esta proposta 4 bastante procedente. Na minha opinião, ela j4 gera 

servigoz, inclusive produggo prim4ria, secundária e industrial. Existe 

esta troca bastante grande entre os municípios componentes deste espaço 

geogr4fico. E eu acho que éo momento bastante oportuno para se definir 

isto e se propor a criação de tal região, para que se pense, efetivamen- 
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te, naquele desenvolvimento da regigo oeste. Agora, a questão da defini-

go  dos limites dos municípios, neis poderíamos participar com os outros 
organismos de interveniencia, também, na proposta, para que se definisse, 

efetivamente.Eu acho que 4 o momento, quando as coisas da atividade, as 

inter-relagoes começam a desenvolver, quando as ligagoes dos Orggos es-

tatísticos apontam para o crescimento 
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MARIO STAMM = ... apontam para o crescimento dessas relagoes e 

que se deve pensar em se implantar os organismos para procurar 

minimizar os defeitos ruim no futuro, justamente procurar se 

tratar a questao na base. 

MANOEL - Eu tenho impresso que o fundamental e nOs termos uma 

política de desenvolvimento regional para o 

Estado que dentro do que a regigo oeste deva ser estudada e a 

criaggo de regiOes evidente que vai depender dessa política 

regional integrada. Creio que seria fragmentar demais nOs  pen  

sarmos numa organizaggo de Estado em que a gente j6 definisse 

que isso e uma regigo metropolitana, 	um aglomerado e tal. 

Me parece que exatamente essa fragmentaggo, 

esse jogo  politico  que fragmenta no -e bom para o.desenvolvimen 

to do Estado. Creio que e muito melhor nOs temos uma política de 

desenvolvimento integrada dentro do que as diversas regiaes, e-

las apareçam, elas mostrem as suas interelagees,  at  onde chega 

a sua influencia e tal. 

CLAUDIO MENNA BARRETO - Eu sou da Coordenadoria de Desenvolvimen 

to Regional do gabinete do Secretário de De-

senvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

Parece que essa questgo agora, houve uma per 

gunta bem direta. Dentro dessa proposta que a Rosa colocou que e 

uma proposta das entidades que trata da questgo de planejamento 

das cidades paranaenses, sindicatos e profissionais, associaggo 

de funcionários, ela vem em certo sentido, corroborado pelo ga-

binete do Secretário de Desenolvimento Urbano que e praticamen 

te a mesma proposta, mesmo porque muitos autores  so  comuns, a 

Rosa participou do mesmo trabalho. E 4inda nOs temos conheci-

mento de mais uma proposta do Deputado Neivo Beraudim que e  des  

sa comisso, com respeito à questgo da desregionalizaggo e, pa-

rece que o fundamental e que a Carta Constitucional do Paraná ' 

trate da questgo da regionalizaggo em si de 3 hierarquias de  re  

giOes do Paraná. A hierarquia da região metropolitana, o aglome 

rado urbano e da micro-regigo. 
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NOs achamos  lop  essa questão de MOICHN cria-

ggo de novas regiOes metropolitanas ficariam para lei complé - 

mentar, uma questão subsequente. Que seria bastante debatida a 

partir de critérios técnicos e, critérios técnicos que estão ' 

sendo desenvolvidos na Secretaria de Desenvolvimento rbano a-

través da Comec e da Famepar. É fundamental que achamos é que 

seja caracterizado a instância de gestão regional em todo Es-

tado reunindo municípios em torno de regiCies que tem identida-

des especificas e que etejam dentro dessa hierarquia de 3 níveis. 

E que esta gesto regional não caia no vicio de origem que foi 

esse muro de lamentagOes da sua questgo principal que é foLma 

de gesto da regigo. A forma de gesto da regigo dentro das nos-

sas propostas estabelece uma instgancia deliberativa da visgo 

regional integrada igualitariamente pelos municípios. A região 

metropolitana criada pelo Governo Federal já tinha um vicio de 

origem que o município cede tinha uma participaggo maior e os 

demia municípios uma participagão Unica  ern  relagão ao município 

cede. 

E a questgo de assegurar a participaggo das 

forças econômicas e sociais dadas através de segmentos organiza 

dos da sociedade. 

Essa gestão metropolitana pode, no nosso  en  

tender como técnicos, contar com índice técnico que elaborará 

todos os estudos de planejamento para agestão metropolitana,„ 

ElaQabai 
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0 SR. CLAUDIO MENNA BARRETO:-... para a gestão metropolitana, onde/ 

tem esta questão principal, um ente tec 

nico, dentro de um Orgaap, na nossa Proposta é facultado as micro - 

regiOes criar um ente técnico para o qual o Estado tem a obrigação 

de destinar recrusos orçamentários e os municípios também, esta se 

ria a nossa porposta. 

A SRA. ROSA MOURA:- Eu s6 queria fechar tudo isso dizendo que todas 

as propostas que estão sendo apresentadas nas / 

Constituintes dos Estados, das quais  temps  recebido cOpias, e cOnse 

quentemente a Proposta que vai ser apresentada a esta Comissão, ou/ 

já foi, pelo Deputado Neivo, elas coincidem num ponto, elas paasam/ 

para a Lei omplementar a criação das regiOes. E prematuro, aqui, / 

ruma conversa a gente dizer:-" Cascavel pode ser uma região metropo-

Itana, ou Curitiba permanece sendo, ou Londrina vai vir a  see.  E / 

nuito prudente que o Estado estude isso na sua integridade e que is-

so seja atrelado, como disse Manuel e C1audio,x1011Xuma política glo-

bal do Estado. Falando em mitidos, não adianta nada se constituir,2, 

3, ou 10 regiaes  metropolitans  se não houver uma política dd fomento 

Então primeiro vamos pensar nisso, o Estado está a fim de bancar o/ 

seu desenvolvimento, de forma integrada, generalizada, então  al  a d 

gente  ye  quem é metropolitano, quem é aglomeração e quem é micro. E 

é evidente que os estudos que a gente tem feito permitem que se com 

plete esta divisão em curto espaço de tempo. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE:-  SO  para complementar, existe e é de conhe- 

cimento publico um movimento de emencipagão 

do Oeste do Paraná, através da criação do Estado do Iguaçu, que nOs 

como representantes da região temos que reconhecer que possui raizes 

muito profundas no povo do Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, e/ 

este movimento se dá porque a nossa região se viu sempre tolhida / 

no processo de desenvolvimento do Estado do 
P
araná. As demais regiaes 

sem querer brigar, Londrina e Maringá, sempre levam o maior quinhão. 

Então acredito que a criação de uma regiãometropolitana ou de um / 
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plano integrado de desenvolvimento daquela região viria a dar uma/ 

contribuigão naquela região que 4 o que hoje a região realmente al- 

meja. Então eu não posso colocar a criação de uma região metropoli- 

tana, isso os Srs. que estudam e que melhor conhecem, e podem falar 

melhor do que eu, mas que relamete necessário e urgente para que/ 

o Paraná não venha a ser fragmentado, o que não o desejo de nenhum 

de nOs. 

O SR. 

MARIO STAMM:- Mas, Deputado, esta justamente a proposta, / 

quando eu disse que teria bastante procedência 

a sua solicitação eu não me referi, eu fiz alusão ao momento, hoje, 

estão se elaborando a Constituição Estadual, a Lei Complementar será 

logo em seguida, não devemos deixar que haja um hiato neste processo. 

A partir dos princípios que irão constar da Carta Magna do Estado 

- que se procura, em seguida a definição dos espaços regionais e a ca 

ucterizagão, dentro da hierarquia, para que haja uma organizaçao ge 

ral. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- A prOpria Constituição Federal ela diz que 

a-criagão das regiaes metropolitanas ser/ 

uma Lei Complementar. Nesta proposta nOs s6 estamos provocando o a-

to  politico,  para que seja discutido e quando chegarmos ao ato Com-

plementar nOs possamos... 

O SR. MARIO STAMM:- Tecnicamente hoje o Sr. não poderia entrar com 

esta porposta, o Sr. sabe disso, mas eu entendi 

a sua pergunta, já pensando ria Lei Complementar, não admitindo que/ 

haja este hiato entre a Constituição e a Lei Complementar, porque / 

de nada adianta termos belos princípios constitucionais,hoje, em  re  

laço à hierarquia da divisão do nosso espaço estadual e não traba-

lharmos depois na Legislagão Complementar, que a que vai realmen-

te instituir as regiOes e adequar os equipamentos necessários para/ 

a sua gestão. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Eu agradeço, Sr. Presidente. 

O SR. PEDRO TONELLI:- Bom acho que nós temos uma rica oportunidade 
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de discutir uma questão vibrante, e este ping-iSong que tivemos com/ 

a Comec foi prodUtivo, com a equipe e suas entidades afins, que estu 

dam, que planejam que prop6e. E também deu para detectar as deficul 

dades que tem na hora de exucutar isso que, com base na realidade, 

se pxmpaRplaneja, se estuda, se conclui. 

Eu,inicialmente quero dar uma opinião de de- 

pois tenho duas indagagOes à companheira Roda. 

Acho que hé, um espirito... 
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0 SR. PEDRO TONELLI.., acho que a 	um espírito no fundo que nos te 

mos que entender toda essa problem4tica. Acho  

clue  n6s s6 teremos uma sociedade onde a gente coviva melhor, quan-

do ha um espirito, uma pratica socializente. 0 Partido dos Trabalha- 

dores defende o socialismo e 	gente ,cha  at  que p povo brasileiro, 

ele ser 4 melhor, ele ter 4 uma vida melhor no dia em que os lucros da. 

Wolkswagem forem socializados como um todo, a coca-cola tamb4m. Ental  

queer  dizer,n6s no vamos encontrar urna forma magica de resolver as 

preocupag5es e as problemTiticas de todo mundo, h4 uma situaçao, uma 

sociedade que realmente existe uma, diferentes formes de domineçao / 

que fazem com que a maioria fique fora da riqueza, dos meios, dos i4Q 

fins, fora daquilo que 4aspirado e uma meia dlizia que tem tudo, / 

quase tudo, que tem domínio)  que faz o que bom entende. Eu  echo  que 

no fundo n6s temos essa preocup. ao. Agora, n4s estamos no momento ,(1 

da Constituiço do Paran4, a Constituiçao 4 um dccumento Político qi  

vat  pata o momento estabelecer regras, normas que do uma esperança 

pelo menos para que caminhemos para um futuro, pare  quo  a gente posz 

sa lutar em cima dessesdispositivos Constituciona6s, de conquistas. 

Entgo,  au  acho que 4 istat4e7  que a gente tem que  lever  em conside-

raggo, n6s no estamos agora a beira do socialismo, estamos a camLak 

nho, em luta, estamos abrindo espaço, Eu falo isso, porque eu quero 

apresentar duas quest5es aqui, que  au  gostaria que ser debatido, 

Esses que vivem na pr4tica e que defendem e 

que n6s procuramos contemplar iaso no no-so  projeto de Constitt;17.70 

do PT, que ns vamos dofen4-10  at  provem ao contrrio, que4essa / 

questgo exatamente da gesto regional. Hoje existe uma idia contr4-

ria, me parece,  au  viw aqui nessa Comissgo, na outra Comissgo de Or 

m Econmica e Social que eu participo tamb6m, defender por exempla, 

dizendo que resolver o problema das aspiraçOes da sociedade, tem que 

descentralizar; entao se quor municipalizar a educaggo, se quer muni 

cipalizar a saae, se quer descentralizar tudo. Eu deixo aqui a minta 

opini5o e quero ver a Rosa me  contester,  Eu  echo  que 4 I:0Q engano,  el  

acho que nao 4 descentralizando, 2 gente vai puverizar, vai diluir / 



30/0,3/89 - 2 - 	 S 
rAt 

0 SR. PEDRO TONELLT.,o  vai diluir tanto  quo  a gente no vai ter,  au  

acho que n6s temos que pensar exatamente na 

questgo mais global, AQ4,s  au  ac.ho  cue  n6s tínhamos que nos preocu-/ 

par com aqueles do Nordeste que nFio ttlm recursos para a sal5de, os / 

recursos que tm que ser socializados no  Pals  todo. A educaçgo tem  

quo  ser planejada globalmente, eu acho que no momento que n6s vamos 

descentralizar, vai ter muitos Municípios, se a educa9go for munirl 

alizada,  quo  no vgo ter como executar uma Política de educaggo / 

razoave_Li mesma coisa na 4uestge salde, eu vejo isso impossfvel, 

pntg3, essa era uma quc-sto que eu queria ver, toda essa Política 

de descentralizaço, me parece  quo  ela esta muito aliada ao ao cli 

telismo e ao paternalismo e aths intere.,ses muito politiqueiros 

cais. 

Eu como sindicalista, nos nos defróntamos 

numa luta terrível,que foi a lute na reforma agrria, no tempo do / 

Governo Richa, que havia uma certa perspectiva ds lutas mais rurAt 

de fazer avançar o processo de reforma agrAria e nos sentimos um iD 

teresse muit grnde em municipalizar 2 processo da reforma agrc-Irie 

que n6s achamos que foi altamente prejudic4  1 e frustrado, porque / 

as conquistas, os avanços, sc5 se deram quando houve uma luta global 

e Nacional, o Movimento Nacional do sem-terral  em organizar nacio-/ 

nalmentel  em plane' 	lcionalmente, enquanto que se fosse planejar 

ntvel de Município, seria ume luta completamente frustrada porqul 

n o h!1 peso D,ra decidir a questgo agr6ria l  pórque a que , ao a r4ria 
, 

e • uma questgo Nacional e urnsbriga contra o  latifundia  contra os 

bens de reserva de capitai essa h ,ria toda, que no e uma luta 

fcil Ent:go,  au  queria daber 
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earlacean/apauti&QA)Vi ta-Q-4444.1/4/'. Então eu queria 

saber , se cria Municípios a  top  e a direito ; qual uer uma peque-

cem residências , uma perto da outra, já se 

quer criar uma nova eEgaaçãe administra- 

gão de Município , sob o argumento de que se quer ter autonomia ,quer 

ter independencia , quer ter poder de decisão , e não sei mais o que. 

Me parece uma ideia falsa  le  eu defendi isto aqui , na co- 

missão, quando se debateu para a FAMEPAR , a criação, incorpora- 

ção, de Municípios , e eu queria ouvir da Rosa e dos companheiros  

al  da COMEC que vivem, estudam e planejam nessa realidade. 

Eu defendi aqui, uma ideia e continuo,  at  que me provem 

o contrário. Não sei se o Paranpá, o Brasil está na hora , de a gen-

te continuar criando Municípios , ou criando alguns, ou começar a 

incorporar Municípios , extinguir Municípios. Porque a gene está vendo, 

me gEece tambem que este processo e muito viciado no processo clien-

telista , e que eu dizia aqui também, muito ligado a gente, ao Parla-

nanto, aos parlamentares que não usamdas suas prerrogativas, ou não  

tin ham  prerrogativas; então, para mostrar serviço , faziam projeto de 

criação de Município . E 4 uma ideia ilusOria, porque depois se tornava 

uma favela no Oeste ;as vezes um Município insuportável, ingovernável, 

não tem recurso, não tem nada, e tem uma administração ; eu dizia aqui, 

4 a mesma coisa que um cara que tem tres alqueires de terra, tem que 

sustentar um trator , um colheitadera , e não sei mais o que. 

Quer dizer, não produz o suficiente, para abastecer o 

tanque do trator. Então, ha. muitos Municípios que tem esta realidade. 

Então, eu queria ouvir de quem estuda estas regiOes, 

que defende uma gatão regional regionalizada, que eu concordo nOs 

temos que planejar mais exatamente, e não diluir muito. 

COMO e que voces vêem este processo dos Municípios, admi-

nistraçOes muito pulverizadas , elas prejudicam ou não esta gestão ? 

Ou ajudam ? E também esta questão da descentralização , que se  pre  

(-TA -FATI-Fr) 	 A1 A 	n'An A i ,TrI 	4 d 4 	fAlcA 	 A=4rn =111-seNrfirial 

na aglomeração  al  de 

busca argumento e já se 
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A SRA. ROSA MOURA- Vou responder com base na Constituição Federal; 

ou seja, não são ideias nossas, são ideias j4 institu-

cionalizadas , e que não chegaram à Constituição Federal por acaso, 

chagaram 14 por conta de uma luta, de outros setores que trabalhhm 

nestas questOes de desenvolvimento urbano. 

Também, com base nos resultados da nova Constitiiigão, 

queria falar um pouquinho na descentralização; atrás: desta coisa de 

qae descentralizar, efetivamente o Estado promoveu dEbsmontes. Des-

centralizou uma serie de competentes dos Municipios ; a prOpria Cons-

tituição traz , na gama de encargos e novos encargos, para todos 

os Municípios , e a descentralização de recursos 4 uma piada. 

Ë uma piada porque a descentralização de cargos foi / 

legada,dia 6 de outubro desmontou um Estado brasileiro e sobrou 

tudo para o Municipio ; e a descentralização de recursos ela não s6 

não chegou ainda, como ela vai chegar. 

0 grande acréscimo do CTM vai ser entregue aos Muni-

clpios aos poucos; meio por cento ao ano, e  etc  

Ate 14, como os Municípios vão bancar esta descentralização , 

Desu sabe. Então, af eu j4 respondo o seguinte: os Municípios querem 

a sua autonomia, querem se repartir, se propOem a criação de novos / 

mas, na verdade, a sobrevivricia deles cada dia está se tornando mais e 

dificil . 

Institucionalmente ,assegurada a dificuldade desta sobre- 

vivencia.Alguns não, alguns vão sobrevier 	cada vez em melhores / 

condigOes .A1 então, chego na 2-.1  questão  gee  voce'me fez: por que 

a prática da ação regional 1 Justamente para compensar este dese- 

quilíbrio pata tentar equilibrar o sistema de recursos , e o sis- 

tema de atendimento ag serviços. 

E esta prática está institucionalizada também . NI° 4 que, 

de repente o Paraná vai criar, j4 que tem a faculdade de criar suas 

regiles, ele vai criar suas regiOes. Ele tem a obrigação. A Constitui-

ção Federal n'4ao colocou isto explicitamente , que aos Estados ca- 
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que aos Estados cabe criar, instituir as regiOes mas, ele faculta, 

mas, por outro lado ... 
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cidades e o 

residual do  

A SENHORA ROSA MOURA - ... por outro lado/numa série de outros Ar 

tigos,ele mostra, claramente, onde 

fica wcompetencias de cada esfera de Governo. A competencia do ' 

município se restringe sa ação na sua área urbana, a competencia da 

União restringe sua ação em políticas globais, nacionais, maxxxu-

macrorregionais e setoriais ou seja, o que acontece alem do limi- 

te das cidades, ou seja, 

que acontece 

Estado. Isto 

o limite da cidade para o 

entre uma cidade e outra, 

não está literal no texto 

rural dessas ' 

4 competencia 

Constitucional, 

mas, XXX não está explicito, mas, ela é competencia residual do ' 

Estado, que consta no texto Constitucional. t o XXX24MXXSXXXXXX 

Parágrafo primeiro do Artigo 25 ou seja, o Estado tem que atender 

nesta área, cria regiOes ou não cria regiOeS.Então, ele tem que ' 

criar regiOes e a criação das unidades regionais 4 a Unica forma 

de viabilizar, de equilíbrio, de se viabilizar que este desmonte 

se retome, se recomponha, se reconstrua. Porque a continuar estal 

prática de centralizar encargos e não descentralizar. Porque  tern'  
centralizar 

que XXXNEXXX, imediatamente, competencias. Ali no texto Constitu 

cional e eu levanto aqui, agora, se for o caso, n artigos que pas-

sa já, que passou dia seis de outubro para o município e aos Esta 

dos também, 4 lOgico que os Estados passaram as suas parcelas no' 

dia sete de outubro aos municípios. Tudo isso está noticiado e far-

tamente conhecido. Agora, o coitado do município vai "suar" até.' 

mil novecentos e noventa e tanto para conseguir meio por cento ao 

ano de acréscimo do  FPM  e Os impostos que o município vai institu_ 

ir agora não são significativos para compensação de suas receitas. 

Eu não sei como Vai ficar a questão do ICM dentro do Estado do Pa 

raná, mas, mesmo assim a compensação na quota parte do ICM também' 

favorece o município pequeno. 

0 SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Dra. Rosa, os imperdiveis que passou 

agora todo ao município e o impos. 

to sobre o combustível para o município pequeno é insi@nificante... 

A SENHORA ROSA MOURA - E insignificante. 
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insignificante. 

Só para concluir, Tonelli, a  pro  

teção, 4 o seguinte: a mesma coisa que a gente qxxx falou a res-

peito da criação de regiOes. Não adiante  voce  criar uma região me 

tropolitana se  voce  não tem uma política para desenvolvimento 

quela área. 	mesma coisa o município, não adianta se dividir 

se repartir, porque o que muda? 0 que muda é que ele vai ser tão 

oarente, tão dependente, quanto seria em dois. Então, não muda 

nada. 

Eu não vou além daquilo que n6s ' 

temos que éxrpaikmx agora que pl,ep começou a reincorporar munic1,-

pio. Não vamos ser assirytão radicais. Eu acho que dá para manter 

a estrutura atual do Estado, desde que voces implementem rática' 
seu 

regional.. AI os municípios pequenos vão ter e'desenvolvimento com_ 

pativel, eles vão ter ali,prioizado e comentado,a sua atividade' 

produtiva que lhes seja compatINTel. Então, vach começar a haver es. 

te equilíbrio. 

Não sei se respondi, mas-.. 

0 SENHOR PRESIDENTE (Raul Lopes) - Com a palavra o Deputado  Pauli  

no Delazari. 

0 SENHOR PAULINO DELAZARI - Quero saudar a Rosa, nossa velha collhe- 

cida e amiga, da Secretaria de De-

senvolvimento Urbano. E dizer que Nxicaxmillahrtklax deste debate me & 

apercebo de duas questOes que são fundamentais. Convencido da ne-

cessidade da integração regional e criação da região administtati. 

va e política regionais eu estou. convencido. 

A questão  ague  se coloca a ni,Jel .de 

a integração dos organismos, tanto Estado e a nível de região 

federais quanto estaduais e interiorano, dentro do Estado, esta.' 

relação que precisa ser disciplinada politicamente. Este me pare- . 

ce o grande problema. Porque eu já estive no Poder Executivo, num 

determinado, uns tres anos, tres anos e meio, e observava que na 

verdade o Poder Executivo se transformou em feudos, dominados por 
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por grupos, como 4 a política do Paraná e a politica de raxikaxxxk 

grande número de Estados do Brasil. Quem for ler a política do 

Paraná vai verificar que este Estado foi dominado por oligarquias 

que se resciclaram no poder, através de agentes,ou através de  wax  
o organismo 

zimimirlcimaxx de forças da prOoria aligarguia física. E hommtaxmommak 

o aparelho Executivo do Estado está de certa forma bem etmpc*Naca, 

loteado. Está historicamente loteados por esses interesses(iaaudi-

vel)... que usam o Páis e o Estado para beneficio não da maioria 

da populagão, mas, para beneficos dos grupos que dominam estes 

espaços de poder. 

Então, al,a dificuldade,me parece, 

que é a integragão destes municipios,que significa abrir mão do ' 

poder, fazer concessão. Isto muito difícil. Porquanto, o desa-: 

fio que se coloca para mim, neste momento, é descobrir uma forrW. 

institrcional desta integragao dos organismos do Estado que tem ' 

ação regional, da região metropolitana. Que haja uma ação comum, 

mesmo  voce  disse aqui... 
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0 SR. PAULINO DELAZERI - 	voce  disse aqui há pouCo definiu concei-

tualmente, tecnicamente não me lembro bem como é 

que  voce  definiu esse conceito, como organismo queacople, os organis- 

mos que pensam que planejam e sabem que estão ai, no Sistema Estadual 
não 

de Planejamento, que se agrupe, que esteja pulverizado como está hoje 

e cada um.pensando de uma forma, gindo de uma ,foLwa,.para-mim é um desa-

fio que eu coloco aos companheiros técnicos da Comec e da Secretaria 

do Desenvolvimento Urbano que nos façam• sugestões bem concretas, por-

que aqui eu vejo ainda a nivel de busca também, vocês não conseguiram 

definir como é que isso se faz, é cairo que se faz principalmente atra-

yes  de uma decisão política. Agora as decisões políticas, eu tenho 

(Eiddas que elas acontecerão porque -a mentalidade do  politico  brasilei-

ronosso em geral, é autoritária e um Governo que assume o Poder ele 

quer ter a centralização do Poder, isso tem sido um costume, uma prática 

de centralizar e integrar órgão significa abrir mão do Poder de deci-

são. Então eu só acredito que isso aconte.erd, uma decisão política, 

de um eventual Governo que possa vir a assumir o Poder no Paraná, 

mas muito mais talvez, muito Mais pelo fortalecimento da própria bu-

rocracia, então o aparelho, os homens e as mulheres, as pessoas que,  

ocupam, que fazem funcionar o Estado, o fortalecimento desse organis-

mo, é que vai fazer este Estado funcionar. 

A SRA. ROSA MOURA - Novamente recorrendo a Constituição Federal, exis- 

te um elemento novo na gestão regional, na local 

e na Nacional em geral, que é a participação da sociedade civil no 

planejamento, na execução da coisa pública, COMO interlocutor, como 

fiscalizador das contas, dos orçamentos, então esse fato novo, esse 

ator novo que nos foi colocado, é que também pode ajudar essa mudança, 

o desafio não é só mais do Estado enquanto Estado, porque nós não es-

tamos mais a fim de continuar plenajando em gabinetes, mas integrando 

a sociedade civil e entendo a sociedade civil não só a Associação0 

de Moradores ou sindicatos, mas também todos os demais segmentos da 

sociedade civil, inclusive o próprio poder econômico que está traba- 

lhando também Marxklxammincx para partchcipar dessa coisa. (vozes sobre-

postas). 
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0 SR. PAULINO DELAZERI - Esse é um fato novo na Constituição, me pare- 

ce que o desafio mesmo e essa integração desses or-

ganismos, para que eles comecem a trabalhar. Nós temos um exemplo do 

Governador Alvaro Dias que criou as regi6es administrativas do Estado 

do Paraná, objetivando ate definir os agentes, agrupou através das 

microrregi6es, dos municipios, mas não funciona. Eu acho que nunca, ne-

nhuma microrregiãO de organismos do Estado sentaram na mesma mesa para 

discutir o que fazer. 

0 segundo grande desafio, é a locação, que a auto-

nomia, também passa por autonomia financeira, ninguém executa nada sem 

dinheiro e o Estado e outro problema  politico  a ser resolvido eu ate 

conversei com a Rosa, conversei com vários agentes  politicos  e t'ecni-

cos para se encontrar uma fórmula para se solucionar e uma que me 

ocorreu ate por iniciativa da Associação Comercial e Industrial de To-

ledo, na época em o Albino Coraza Neto era o Presidente, ele fazia 

ate em fol.-ma de projeto de lei, enviaVa a Assembleia um projeto chama-

do Programa de Desenvolvimento Integrado ... 
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0 SR. PAULINO DELAZARI:- 	Programa de desenvolvimento integrado do 

oeste do Paraná  am  que se pensava que a midror 

região, que os municípios que compOem a microrregião político-adminis 

trativa retivessem um percentual de ICM, na época ICM, hoje ICMS, gera 

do naquela região para auto-gestão regional e decisão daquela microrre 

gião onde... (inaudível). 

Eu acho que nós temos, e eu ate estou apresen- 

tando à Comissão, em momento oportuno, uma proposta de Emenda à Cons- 

tituição que está sendo elaborada no sentido de fixar não o niamero de 

percentual, mas um percentual em aberto para defender na lei ordinária,  

DUCK  um percentual que as próprias microrregiOes a serem estabelecidas 

retenham esses recursos para financiamento dos projetos prioritários  re  

gionais. É MiCRXX67 claro dentro de uma visão que essas microrregiOes pmx 

micm vão pensar um dia que a sociedade civil vai participar.. .(inaudível) 

econômicos,  politicos,  vão participar, e claro que vão...(inaudivel) 

principalmente nos problemas não conjunturais...(inaudivel), como por 

exemplo a questão da pesquisa da ciencia e tecnologia que pode promover 

o desenvolvimento permanente...(inaudivel). Nós temos observado que mui 

tas já estão definhando em algumas microrregiOes e outras vão definhar 

a médio prazo se não construirem condigOes diferentes, mudarem a sua es 

trutura da economia. 

Então, ...(inaudivel) a integração e a questão 

da definição dos recursos financeiros para auto-gestão regional. 

0 SR. PRESIDENTE (Raul Lopes):- Senhores Deputados, meus senhores, 	eu 

não quero ser impertinente, mas estou indo para 

a Cidade Industrial, num compromisso que estou sendo chamado também 

razão pela qual, e antes de ma deixar a Presidencia destes trabalhos e 

passar para o Deputado Kirinus, eu quero parabenizarm841orMtniaravilho  

so  mxxammuka em que se faz presente a COMEC.xxmmxmmgmckmbE Muito grato e 

ate outra oportunidade. 

0 SR. PRESIDENTE (Gernote Kirinus):- COMR a palavra a Senhora Rosa. 

A SRA. ROSA MOURA:-  SO  vou colocar uma coisa com relação ao que o Pau- 
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ao que o Paulino falou, 	que já respondi a primeira, já acrescentei 

alguma coisa à primeira. 

A proposta que a gente faz mxkx exatamente tem 

esta preocupação de se criar esses mecanismos compensatOrios, finan- 

ceiros, regionais e essa coisa que a gente j  discutiu, a vinculagão 

de uma aliquota de ICM, talvez venha a ser uma saída. E claro que ela 

precisa ser estudada, outras fOrmulas pódem aparecer, mas acho que 

por 41a ai. Não tem desafio sem dinheiro. Não se pensa, não.  se  pratica 

uma ação sem recursos. 

0 SR. PEDRO TONELLI:- Eu tenho um pequeno esclarecimento a solicitar 

Sr. Presidente. 

Nas observagOes finais aqui na proposta apresen 

tada fala sobre: inclua-se entre as disposigOes sobre o orçamento de 

que.. .(inaudível) da Assembleia Legislativa. 

Eu quero uma explicação sbre execução de lei que 

disponha sobre iniciativa popular no processo legislativo estadual. Eu 

não entendi bem o que isso e para defende-lo eu preciso entender bem. 

E também a terceira que seja previsto nas Ses-

saes da Assembleia Legislativa um espaço para a participação da popu-

lação. Queria um detalhamento para poder defender. 

A SRA. ROSA MOURA:- Com relação a esse inciso 2, na segunda questão 

que a Constituição Federal x não deixa claro 

a participação de iniciativa popular em projeto de lei dos Estados. Ca 

da Estado deve fazer a sua legislação. A gente não foi muito claro quan 

do escreveu isto, mas a gente queria se reportar... 

( VOZES PARALELAS ) 

Iniciativa popular de lei e tem emendas popula-

res já com relação a isto e tudo o mais. 

esta segunda aqui uma reivindicação de po-

der, a comunidade, participar das SessOes da Assembleia e ter direito 

inclusive à fala. 

0 SR. PEDROYTONELLI:- Tribuna livre. 
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A SRA. ROSA MOURA:- Que tenha um espaço na Tribuna. E que isto seja 

oficial e sistemático. 

0 SR. KAMEN MÁRIO:- 0 que eu queria acrescentar tambem que das obser-

vagOes que a gente tem feito, realmente o pro-

cesso...(inaudivel) é to irreversível que se constata a olhos vistos... 
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0 SR. MANOEL - ... a olhos vistos em determinados municípios, não ape- 

nas estão regredindo do ponto de vista da sua organiza-

ção como kfchmmX também exatamente pela:ação que se  di  numa determinada 

região, eles estão ate se desenvolvendo menos do que alguns dos seus 

prOprios distritos. Há poucos dias nOs visitamos Trigolndia, que 4 um 

distrito de  Pin,  muitas vezes maior tanto fisicamente. como na sua prO 

pria importancia, com relação à. sede do Município, para citar um exemplo. 

Então, eu vejo que não  hi  como deixar de reconhecer 

que o processo urbano também e um dado da realidade que se impOe e não 

vejo a possibilidade de alguns municípios  at  conseguirem um 'mínimo de 

serviços que dignifiquem aquela população... a não ser dentro de uma 

proposta de desenvolvimento regional, em que ele encontre uma determina 

da função paxxxpoldxx dentro da região para pmaNimmexx*Irmystxxxikkum poder 

se situar; quer dizer, não continuar sendo ... (ininteligível) por for 

ga da din&mica que se  di  dentro da região, e creio que o desafio do pon 

to de vista da organização do Estado exatamente incluir determinado. 

tipo de proposta que, se não existir agora, com o tempo venha fazer  Ex-

existir (?) esses mecanismos demooratizantes que permitam num momento 

assim acenar com uma esperança de que o Estado não vai continuar sendo 

como ate aqui apenas um instrumento de grupos dominantes, oligirquicos. 

Quer dizer, :que hoje esses instrumentos que 

do Estado vislumbram essas lutas que  deem  um 

minimamente mais democrático e que contemple  

se colocar na organização 

Estado mais democrático, 

também instrumentos de 

ação... (ininteligível) COMO a nossa Constituição Federal; ela, permitiu 

isso, finto de todos os desafios, preocupag6es que os setores da socieda 

de entendem. 

0 SR. PRESIDENTE (Gernote Kirinus) - Esta Presidencia lembra os Srs. 

Parlamentares que temos ainda a 

comissão de professores da Associação dos Professores aqui presentes, 

e ainda gostaríamos de ouvi-los, uma vez que esta é a nossa atima ses-

são Sessão para cumprirmos o nosso Anteprojeto, a não ser que tenha al- 

guma coisa nova pertinente à matéria., eu diria que nós podemos nos dar 

por satisfeitos com os depoimentos feitos pelos nobres depoentes,. E  an- 
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depoentes. E antes de passar - a palavra para as xxxx consideragOes da 

Dra. Rosa, nOs queremos dizer apenas que talvez o Capitulo B da vossa 

15roposta seja. o que mais se atenha a nossa Comissão, que á a Comissao 

de Organizagao do Estado e dos Municípios. 0 que nos cabe nesta Comis 

sao á a abertura do um espaço para que se viabilizae essa. criagao de 

Orgaos pertinentes a gerir, a controlar, ou entao a instituir essas 

regiOes metropolitanas ,e os demais aspectos do ponto de vista orçamen-

tário, financeiro teriam que ser discutidos nas outras comissOes, e eu 

sugiro que se volte a debater esses aspectos na Constitucional, que 

Seria interessante o retorno da. vossa equipe para continuar enri-

quecendo essa proposta. E antes de ouvir os professores, nOs passamos 

a palavra a. Dra. Rosa para que faça as suas consideragOes finais. 

A SRA. ROSA - Em primeiro lugar eu queria agradecer a possibilidade 

de estarmos debatendo um assunto que para nOs á extre 

mamente importante, e gostaria de colocar n.o s6 a equipe da Comec, 

mas a CELU (?) que esti aqui representada à. disposigao para sequencia 

dos debates, eu q iria colocar extamente para Et x esta Comissao o Ca-

pitulo B. 0 capitulo A, o Capitulo C e os demais assuntos fazem parte 

de outras comissOes, e a gente já debateu na Comissao de Ordem Econ5-

mica e Social, e o que a gente pede á um reforço dos Deputados desta 

Comissao para com outras comisSOes que tambem estao considerando a 

nossa proposta. porque um capitulo dela. considerado sozinha, isolado 

n.o significa a obtengab dos resultados que a gente espera. A gente 

tambem pediu a eles que • fizessem "lobbyzinhon com rela0c a voces, e 

estamos pedindo tamb6m para voces. Obrigada. 

0 SR. PRESIDENTE (Gernote Kirinus) - Muito agradecido a Dra. Rosa... 
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O SR.PRESIDENTE - ( Gernote Kirinus ) 

Antes de convidat os professores para 

apresentarem sua proposta, gostaria de lembrar os  it  Srs. Parla-

mentares que será entregue  at  o mais tardar ate 6 feira a 

tarde uma proposta extraoficial do nosso anteprojeto e teríamos 

assim o fim de semana para estudar o assunto. Esse anteprojeto 

tentou-se ater ao máximo aos princípios constitucionais que da 

organização dos Estados e Municípios e tentando deixar para leis 

complementares os aspectos mais minuciosos. Isso não quer dizer 

de que algum Deputado tiver proposta e acha que deve encaminhar 
6 

Comissão, poderá faz-10 a partir do dia 12. Eu espero que  

at  dia 3 a tarde já tenha publicado esse anteprojeto. Convido 

então o  prof.  Palmo Geraldo Fidellies de Lima , profa. Hilda 

Rocha Silveira, profa.  Elisabeth,  profa. Tania Catarina e Jose 

Antônio Trindade fpi a comdsdão designada  pea. APP  para acom-

panhar os trabalhos da Constituinte. 

O SR. PALMO G.FIDELLIS LIMA - Srs.Deputados da Comissão de 

Organização Estadoe e Municípios, Srs. presen-

tes, inicialmente nOcil quetemos agradecer esse esp4o reivindicado 

e imediatamente aceito pelo relator e pelos membros dessa Comis-

são. Nós queremos dizer que a APP,hoje, sindicato, representa 

uma grande parcela dos funcionários públicos do Paraná e não sa-

bemos porque na apresentação de ontem, nós não fomos comunicados 

daquele depoimento e nós somos uma associação de luta, nacional-

mente reconhecidaí tanto e que a nível nacional, quando se discu-

tiu a Constituição do Brasil fomos reconhecidos pela CTB, a Con-

federação dos Professores do Brasil como a entidade que mais atu-

ou na defesa da escola pública, k gratuita e democrática, e prin-

cipalmente na defesa da aposentadoria especial que nós já tinha-

mos e estava cortada da nova constituição. Conseguimos recuperar. 

Aqui  nth  Paraná todos reconhecem a nassa luta de longa 

data, principalmente no ano passado, com um movimento forte 
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que nós tivemos e acredito que nós, por tudo isso, temos o di-

reito a esse espaço e que foi reconhecido imediatamente pela 

Comissão. Agradecemos esse reconhecimento imediato da Comissão 

e não é nossa pretensão discutir hoje as nossas pribpostas com 

relação a esta Comissão. NpOs entregamos, protocolamos no prazo 

regimental, foi dia 20, mas me parece que, não sei porque motivo, 

não chegou às mãos do relator e a nossa pmairmyko pretensão hoje 

é entregar oficialmente a esta comissão e imediatamente entregar 
cada 

a Raxirw  parlamenter, a pedidos de alguns Deputados, entregar 

a cada um essas propostas nossas para que sejam discutidas e le-

vadas em conta. 

Nós temos 5 professpres à disposição para esse fim, es-

taremos ai a qualqier momento .6. disposição para assessorar.Como 

estamos fazendo na CPI de Ordem Econômica, discutindo, inclusive 

com projetos, queremos entregar a cada um, semana que vem ... 
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0 SR. PALMO G. F. DE LIMA : ... queremos entregar a cada um, uma 

proposta integral da Educação , que 

a  APP  assinou.As nossas propostas especificas que falam dos ser-

lidores, etamos entregando oficialmente ao relator e na semana que 

vem, cada Deputado vai receber a sua. Não queremos discutir as 

propostas, o seu mérito, pois não e o momento, mas apenas ter o 

espaço para entregar o documento. 

0 SR. PRESIDENTE: ( GERNOTE KIRINUS ): NOs agradecemos e estamos 

ate felizes por termos tido a oportu 

nidade de abrir o espaço. 0 nosso tempo regbimental está esgotado 

as temos sempre a oportunidade de voltar aos assuntos na Constitu 

cional e nas Emendas de Plenário. Mas em boa hora chegam essas 

rqpostas. Eu, como relator, me debruçarei sobre as propostas e o 

que estiver b. nossa possibilidade,e da nossa Comissão sempre em 

canjunto com os nossos assessores para examinar a viabilidade 

flonstitucional. Não temos interesse em entrar no mérito. Isso e 

assunto para os demais Deputados da CDmissão e o senhor pode  fl-

ax  certo de que iremos verificar essas propostas. 

O SR. PALMO G.F. DE LIMA : Eu gostaria de registrar que temos 

uma proposta na Proposta global do 

Comitê, que fala da estabilidade aos 2 anos para os celetistas.E 

uma proposta - que entregamos ontem - falando da aposentadoria 

proporcional. 

O SR. PRESIDENTE: ( GERNOTE KIRINUS ): NOs já examinamos a matéria 

e seria interessante que o senhor pu-

desse conversar cou a Dra.  Deborah,  que a considera, em princi 

pio, inconstitucional pelos Artigos 37 e 60 da Constituição. 

Eu gostaria que o senhor discutisse is-

so, para que a gente dirimisse essa ddvida, porque, como relator, 

heguei a esse impasse em relação a essa proposta. 

Podemos dar como recebidas as propos- 

tas. 

O SR. DAVID CHERIEGATE : SO Dara  concluir,  enhor  Presidente,  se- 
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fosse para nOs analisarmos as propostas, o tempo seria bastante 

longo, mas como hoje a entrega das propostas da  APP  encerra o 

nosso ciclo de entrevi tas pdblicas, eu gostaria de destacar 

aqui a atuação desta Comissão, porque neis procuramos, na medida 

do possiveel ouvir todos os segmentos de funcionários pdblicos, 

entidades do Paraná e acredito que o relatOrio que será apresenta-

do ... 
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0 SR. DAVI CHERIEGATE 	... e eu acredito que o relatório que 

será apresentado  at  segunda-feira pelo 

nosso Relator e votado e aprovado no decorrer da semana, vai' 

espelhar fielmente todo o trabalho que foi desenvolvido nesta 

Comissão. Acredito que essa era a nossa responsabilidade e foi 

cumprida. Eu s6 queria destacar e imx.t.im hoje houve  at  um mal 

entendido com a  APP,  porque quando eles conversaram comigo fala  

ram  que não foram convidados para a reunião.  SO  queria esclare 

cer que as entidades que nos procuraram todas elas conseguiram 

um espaço. E ontem tivemos o depoimentO que foi solicitado pe-

la Associação dos Funcionários Ptiblicos do Estado do Paraná. E 

o fato de os senhores e as senhoras não terem sido convidados 

e porque realmente foi o espaço solicitado por eles e hoje pu-

demos dar o espaço para que a  APP  pudesse apresentar as suas ' 

popostas que vão ser analisadas, discutidas e na semana que vem 

na segunda, terça quarta e quinta-feira vão haver as votagOes e 

os senhores poderad estar presentes aqui acompanhando a evolu - 

gão  at  o nosso relatório final.Falo isso só para esclarecer, 

Deputado, porque foi realmente um trabalho árduo, e acredito que 

todos os Deputados que compOem esta Comissão devem ficar com a 

consciencia tranqaila porque tudo foi feito para que a nossa res 

ponsabilidade fosse cumprida. 

O SR. PRESIDENTE (Gernote Kitinus) - A palavra está 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu só queria registrar que esta proposta 

da  APP  está muito clara, tecnicamente es-

tá muito clara em suas propostas, justificativa e dispensa uma 

discussão maior. E, na seqaencia, o debate para ver se entra ou 

não entra no projeto. Mas, em termos de propositura, para mim, 

está muito clara.  

SO  gostaria de fazer uma perguntinha: 

quantos professores estão pendentes no indiciamento pela perse- 

guição de 1964? 

O SR. PAULO - Essa proposta, inclusive, nasceu de um comparihei- 



30.3.89-ircc 	11:55 C. Org,  Est.  Muns. 	-2- 

ro de Londrina. Agora, ele não me adiantou o ndmero. Acredito 

seja um. Mas que fosse um, terlamos objeto de observação, apre 

ciação. 

0 SR. PEDRO TONELLI - obrigado. 

0 SR. PRESIDEME (Gernote Kirknus) - Já que ninguém deseja fazer 

uso da palavra eu agradeço mais uma vez, 

pedindo escusas pela exeguidade do tempo. 

Fora o prazo regimental a qualquer Deputa-

do é permitido durante a discussão da matéria , na semana que 

vem, • • • (inaudível) ... e convidar especialmente a presença 

dos professores para que tragam seus esclarecimentos para algu-

ma ddvida que ficar. Portanto, agradecendo a presença de todos 

os Srs. Deputados e de todos os Senhores, damos por 'Oncerrada 

a presente reunião. 

(levanta-se a reunião) 
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ATA DA 13R REUNIXO 

Aos tres dias do  ms  de abril de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comissão Te 

matica da Organização do Estado e dos Municipios sob a Presidencia 	do 

Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presença dos 

seguintes Senhores Constituintes: Deputados Raul Lopes, Neivo Beraldin , 

Paulino Delazeri, Gernote Kirinus e  David  Cheriegatte. Havendo número  re  

gimental o Senhor Presidente declarou iniciada a reunião solicitando ao 

Secretrio da Comissão que fizesse a leitura da Ata da reunião anterior. 

É pedida dispensa da leitura da mesma pelo Senhor Constituinte Deputado 

Paulino Delazeri. A mesma 6 colocada em votação -Aprovada. Em seguida o 

Senhor Presidente passa a palavra a Doutora Idilia Debora Gineste(Asses-

sora Juridica da Comissão), para que a mesma procedesse a leitura do Re 

gimento Interno desta Comissão juntamente com o respectivo Parecer. 	Os 

mesmo  so  colocados em votação - Aprovado. Em seguida o Senhor Presiden 

te passa a palavra ao Senhor Constituinte Deputado Gernote Kirinus, Rela  

tor  da Comissão, para que o mesmo apresentasse para discussão aos 	mem 

bros da Comissão o Anteprojeto desta Comissão Temtica. Em seguida o Se 

nhor Relator passou a leitura de cada artigo do Anteprojeto as interpela  

goes  feitas pelos membros presentes, conforme notas taquigraficas em ane 

xo. Devido ao adiantado da hora, o Senhor Presidente  props  para que a 

leitura do Anteprojeto fosse retornada ã. tarde, no hor;.rio das 16:00  ho  

ras. A propositura foi acatada por todos os membros presentes. 0 Senhor 

Presidente deu por suspensa a reunião, convocando os Senhore Constituin 
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tes para que retornassem a Sala de Reuni6es no horrio mencionado, para 

que dessem continuidade a reunião. Reiniciados os trabalhos, 	comparece  

ram  a reunião, os Senhores Constituintes Deputados Raul Lopes, Pedro To 

nelli, Gernote Kirinus,  David  cheriegatte, e tambem a presença do Senhor 

Constituinte Deputado Candido Bastos, Vice-Presidente da Comissão Consti 

tucional. 0 Senhor Presidente solicitoi ao Relator que prosseguise 	com 

a leitura do Anteprojeto, no ponto que se havia parado anteriormente. 0 

Senhor Relator passou a fazer a leitura dos artigos finais e consequente 

mente passou a responder as indagag6es formuladas pelos Senhores Consti-

tuintes presentes, conforme notas taquigrL.ficas em anexo, devidamente e 

numeradas na sequencia da reunido. Nada mais havendo a tratar o Senhor 

Presidente encerrou a presente reunião da qual para constar e produzir' 

seus efeitos legais lavrei a presenta Ata, que depois de lida e aprovada  

sera  assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Sandro Alberto Figueire 

do, SecretL.rio da Comissão. 
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COMISSÃO TEMÁTICA DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

PARECER A PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO TEMÁTICA DA ORGANIZA 

ao DO ESTADOS DOS MUNICÍPIOS. 

A presente proposta visa a proposição de um Regimen-

to Interno desta Comissão Temetica da Organização do Estado e dos Munici 

pios, como dispOe o  art.  11 do Regimento Interno da Assembleia 7-Estadua1 

Constituinte. 

Ao analisarmos a presente propositura vimos estar a 

mesma de acordo com os dispositivos do Regimento Interno da Assembleia 

Constituinte Estadual e do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 

do Estado. 

A proposta do Regimento Interno desta Comissão 	tem 

o objetivo primordial de disciplinar os trabalhos desta nos seus âmbitos 

mais peculiares e especi ficos, sem contudo desviar-se das normas regen-

tes do Regimento Interno da Assembleia Constituinte Estadual e do Regi 

mento Interno desta Augusta Casa de Leis. 

Assim sendo, é o nosso Parecer FAVORÁVEL, opinando-

se pela sua Aprovação. 
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O SENHOR DIVANIL. MANSINI - .. numa Constituição Federal  ern.  ' 

que baixa ate um limita para o elei  

tor  que O cidadão atinge a maioridade aos vinte e um anos. 
,de 

Eu acho que a aptidão dapamistaxi independerákião' 

sei o assunto. 

Era o que eu queria dizer. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - NOs agradecemos a 

sua presença e sua 

intervenção nos trabalhos desta reunião. 

0 SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - XXXXXIMNIDEX Senhor Presidente, s6 

antes de encerrar, eu gostaria de 

levantar, infelizmente na votação do Regimento Interno não me 

3 trA 
ocorreu, -,eao me ocorrendo agora. 

Um dos membroo titulares desta xeml*xx comissão 

o Deputado Algaci Tiilio, indicado pelo PDT, membro titular. 

O Deputado Algaci Tdlio, durante o processo de votação, estará 

ausente, porque ele se encontra em regime de ligenga. Então, eu 

acredito que o suplente do PDT teria que ter o direito do voto 

como membro idadtxxx titular, porque o Deputado titular es-bá  fo-

ra da Assembleia. Mas, como a maioria absoluta tem que ter no '-

mínimo a maioria mais um dos titularesEmixxm eu acredito que o 

Deputado suplente do PDT devia ter este direito de titular. 

(CONVERSAS PARALELAS) 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Os trabalhos estão' 

suspensos e iremos 

reiniciá-los 'as 15:30 horas ou no caso, então, logo apOs 	o 

encerramento da Sessão Plenária. 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Reabertos os trabalhos. Dando pros-

seguimento portanto a reunião iniciada na parte da ma 

nhã, ricis concedemos a palavra ao Deputado Relator, Gernote Kirinus, para 

que prossiga na exposição do seu relatório. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Prosseguiremos a leitura da Subseção II. 

Da Procuradoria Geral do Estado. 

Aqui no caso se algum Deputado quiser aventar a obser-

vação feita ainda pela Sessão de de manha, podia ser retirado através 

de emenda supressiva o aspecto com mais de 35 anos, isto fica a crité-

rio dos Deputados, mantenho no relatório e espero que venha emenda nes-

se sentido. 

O R.  CANDID°  BASTOS - Aposentadoria com proventos integrais oto aos 

30 anos de serviço? 

O SR. CLEVERSON - Da  mesma maneira que ... 
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O SR. CLEVERSON:- ... da mesma meneira que a Magistratura e o Ministé- 

rio('?) público. Trinta anos. 

(CONVERSAS PARALELAS) 

O SR. CANDIDO BASTOS:- Trinta, mas tem que ter cinco de serviço públi-

co. E se no tiver cinco tem que completar. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:-(Le - Subseção  III  da Defensoria Pública)  

(Le  ate Artigo 33) 

Havia uma proposta aqui que legislava 

tituição sobre isto ai. Nós pensamos que seria remessivel(?) na lei com 

plementar. 

(Continua Lendo após o Artigo 33)  

(Le  ate Inciso IV - a e b). 

Havia na proposta aqui feita Comissão um arti  

go  que dava aproveitamento de advogados da administração direta e indi-

reta para dirimir, preencher as vagas que RHX20011 criadas com essa cria-

ção da Defensoria 

No entanto nós achamos que em primeiro lugar  pen  

samos, pensamos não, temos certeza que e inconstitucional, a Constitui-

ção prevê o concurso público, mas mesmo assim se for da vontade políti-

ca e dos senhores Deputados...(inaudivel) não caberia aqui e sim caberia 

talvez, nas disposigOes transitórias, porque e um aspecto de transitorie 

dade. Seria apenas para o inicio da formação... 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - ... apenas para o inicio da. formagao deste  Or  

gao. Portanto, a Comissao se definiu... (inin 

teligivel).  

(le  os  arts.  34 e 35) 

0 SR.  CANDID°  BASTOS - S6 uma questao. A minha dlIvida e a seguinte: 

no  art.  35, inciso •IV, letra "e• prev e o nIlme-

ro de vereadores "mínimo de nove máximo de vinte e um nos municípios 

de ate um milhao de habitantes"; na letra"b" "mínimo de trinta e tres 

e máximo de 41 nos municípios de mais de 1 milho e Menos de 5 milh6es1 

na letra "C" o mínimo de quarenta e dois. N.o sempre impar o  name  

ro de vereadores? Eu acho que  al  e um equivoco. 

O SR. ELOY MEZADRI - E da Constituigao Federal,  art.  29, inciso IV, 

alínea. "c":  "minim  de quarenta e dois e máximo 

de cinquenta e cinco nos Municípios de mais de cinco milhOes de habi-

tantes" 

O SR. GERNOTE KIRINUS - (comega a ler o  art.  36 do Anteprojeto). 
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O SR. GERNOTE KIRINUS - ( esta Rendo o  art.  36 , termina de ler ) 

(  le  artigo 37 e 38 ) 

D6. para perceber que a Constituição Fede- 

ral deixou muito pouca brecha para o Estado e  at  para os próprios 

municípios inteferir nas suas sugestOes. 

O SR. CANDIDO BASTOS - Com relação s contas que ficarão 60 dias 

disposição de qualquer contribuinte. Essas contas 

ficarão na própria Prefeitura ou em um local  pre-  determinado ? 

O SR.CLEVERSON - A lei vai estabelecer o loca 4  talc etc,  evidenete 

que a Constituição Estadual pode estabelecer isso. A 

ederal não diz isso, a lei que vai ewtabelecer. 

iD SR.CANDIDO BASTOSZ- Não sei se ... 

O SR.GERNOTE KIRINUS - Caberia aqui uma emenda aditiva do Deputado. 

O SR.CANDIDO BASTOS - Gostaria de ouvir do relator dessa comAssão 

ou dos membros, se devemos ir ao detalhe ou dei-

xar que ela seja regtlamentada numa lei complementar. Fica aquele 

problema, n-cis  deixamos no ar ? A norma federal ficou um pouco... 
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0 SR.  CANDID°  BASTOS : A norma federal ficou um pouco solta.  

it ... as contas ficarão anúalmen- 

te à disposição..." Eu entendo que deve ser o Prefeito, porque 

ele encerrou o balanço. " Anualmente..." - apeis o encerramento 

do balanço, talvez antes de mandar para o Tribunal de Contas. 

O SR. GERMOTE KIRINUS : Eu sugiro ao Deputado que faça uma Emen 

da Aditiva. 

O SR.  CANDID()  BASTOS : " Fica à disposição..." Ai vem aquela - 

histOria em que o Prefeito pode alegar 

O dizer, não, está lá na contabilidade da Priffeitura. Não 

isso o que a Lei deseja. A Constituição prevê que fique num lo- 

cal à dosposição. Isso ficou um pouco solto, não diz aonde, se 

na Prefeitura, se na  Camara.  Talvez tenha que ser na Prefei-

tura. A  Camara  vem depois. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : t menos coibitiva. 

O SR.  CANDID°  BASTOS : t mais democrático na  Camara  

O SR. GERNOTE KIRINUS : Continua a leitura 

sEçAo II 

Da criação, Incorporação, Fusão e Des-

menbramento de Municípios. 

Artigo 39:  (Le  o Artigo e incisos I , 

II, III, IV e V. 

V- distancia, em vias de acesso rodovi-

ário, não inferior a dez quilOmetros entre o perímetro urbano de 

sua sede e o da sede do Município de origem; 

Vias de acesso rodoviário foi observa-

ção nossa, porque existe, por exemplo, a criação do La4o de Itai-

pu , Municípios em linha reta, que distam do seu Município, 7 Kms., 

mas que se for praticado por vias de acesso normal rodoviário, 

flz uma volta de 	37 Kms. 

Portanto, ao inserir " vias de acesso 

rodoviário", estaríamos possibilitando também esses acidentes 
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geográficos fossem contemplados na hora da criação de um Muni-

cípio. 

22  : (Le). 

§ 32  : (Le). 

§ 42 : (Le): Se o comparecimento...". 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS-(Lendo - página 21 - § 42 - "Se o com- 

parecimento ...") 

Achamos por bem introduzir este Artigo 

ate para dar um ... para evitar o que tem occorido j¡J_  am  mu-

nicípios que se viabilizam economicamente e às vezes não se 

viabilizam pela sua população ou eleitores. Muncilpio que se 

viabiliza pela sua população e eleitores às vezes cerece de 

autosúficiencia econômica. 

tRxmx2EgaNxiRmiamxmxpigimmx22xxxetkRNARk& 

XXXxxxRazxkmigiiihasxMminmpm**kxmaxlcxxxlc* 

Aqui nOs aproveitamos basicamente o que 

foi proposto em Comissão e parece que uma pequena alteração.. 

com alteragão do pi parágrafo 22 na propositura inicial. 

0 SR. ELOI - Parágrafo 32. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - t s6 uma questão de redação. 

XR. 	 (Le  - CApiTULO  III  - Das REgiOes Metro- 

politanas ...) 	  
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O SR. GERNOTE KIRINUS: (lendo) 	22, 32: Artigo 43, Artigo 44, § tnico, 

e Artigo 45. 

Aqui pesa a ausencia do Deputado Neivo Beraldin, ele 

tinha uma proposta, uma Emenda, e eu devo dizer o seguinte: a emenda, 

realmente chegou Is nossas mios, pois eu havia informado, hoje pela ma-

nhã, que no havia chegado. Ocorreu-me, depois, examinando, que ela 

chegou. E ela propoe, j4, a criação aqui no texto a criação da região 

metropolitana de Curitiba. NOs achamos por bem que seja remetido I 

Constitucional, para que seja amparado, acolhido, em lei, em disposi -  

goes  transitarias. o que no impede, também, que possa ser adicionado 

aqui. Mas, pode ser feita uma emenda aditiva. 

O SR. PRESIDENTE A palavra est4 livre. 

Reinando o silencio, esta Presidencia ter 4 que abrir 

prazo para o recebimento das emendas ao relatório 

apresentado pelo Deputado Relator. Eu proporia um prazo de  at  amanhã, 

Is 12 horas. Porque recebida as emendas eu as encaminharia ao Deputado 

Relator para exarar o seu Parecer. 

O SR. PEDRO TONELLI: Tendo em vista uma certa dilaggo das outras  co  - 

missoes, também, numa an4lise breve, porque eu recebi 

o Projeto faz uma hora, eu recebi a cOpia do anteprojeto e hoje pela 

manhã, infelizmente, eu não pude comparecer I Comissão, que foi trata-

do de tomar conhecimento do anteprojeto, para poder ter uma opini5o 

mais aprofundada. Mas, me parece que caber 4 uma serie de  emends  a 

este anteprojeto. 

Então, eu sugeriria que pudessemos dilatar um pouco 

este prazo, prazo de discussgo e aprovaggo. A Comissão de Ordem EconO-

mica e Social, da qual faço parte, também, eles pretendem concluir .. 
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PEDRO TONELLI -... eles pretendem que a gente conclua o relató- 

rio ate dia 10. E talvez fosse gestiona 

do junto Comisso Constitucional, no sei, inclusive o próprio 

regimento dá um tempo desde o termino do prazo para apresenta0o 

do anteprojeto pelo relator da comisso tmática que está previs- 

to no artigo 16 ate o encaminhamento nós temos do dia 

ate 6 de abril que  so  15 dias. Ento, nós já 

as audiencias ptablicas.  

22 de março 

para dar 

muito im- um espaço maior, para 

cedemos 

0 que e 

portante. Mas eu proporia, caso fosse necessário que nós dilatás 

samos um pouco os prazos já que no  sera()  cumpridos os prazos do 

regimento nas demais comissOes. Porque se nós apresentarmos as 

emendas amanh'g e depois da  manila"  vamos discutir as emendas, na 

realidade se garante que vamos concluir depois da mankle" para na 

5 feira nós podeLmos entregar Comisso Constitucional o ante-

projeto. 

Ent'go, que o senhor Presidente possa ges-

tionar junto ao presidente Bazilio zanusso, junto ao relator Cai-

to Quintana e ao Presidente da Constituinte que o correto seria 

a a1terag5o do regimento, mas no sei se há necessidade diss. 

Ent.6o, eu acho que nós temos que ter um 

tempo maior. 

RAUL LOPES - Perfeitamente Achei pertinente o aparte do compa-

nheiro Pedro Tonelli porque hoje ainda no plenário da Assembleia 

assisti para espanto e surpresa de algumas outras comissOes de 

que a nossa estava pronta. E algumas outras disseram, "mas como?" 

E eu disse, trabalhando, ainda de uma 

forma jocosa, nós trabalhamos.  

En-Ca.°, acho que nós poderi mos dar um 

pouco mais de flexibilidade para que nós possamos que em apre-

sentando nós vamos apreciar e discutir. 

PRESIDE= (Djalma A.  Cesar  ) -Eu quero apenas lembrar que qual-

quer emenda poderá ser apresentada à Co- 

misso Constitucional. 

GERNOTE KIRINUS - 
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GERNOTE KIRINUS - Eu entendi,  at  gostaria de me socorrer às no- 

tas taquigráficas e à Ata que na nossa 

reunik de 4-q feira foi solicitado, inclusive a esse relator que 

fosse apresentasse, se bem que no oficialmente, já 6-q. feira um 

trabalho para que os Deputados. pudessem no fim de semana ler e 

já ir preparando as suas emendas, Embora no se tenha ainda apre 

sentado o texto definitivo. 

Eu forcei a barra, se me permite o termo, 

com o pessoal, inclusive com a D6bora e o Eli, ncis ficamos  at  

feira à noite junto ao Cleverson exaustivamente trabalhando 

para podermos  at 	feira à tarde termos datiligrafado o texto 

e deixado nos gabinetes parlamentares. At foi exigido este es-

forgo  extremo do relator para que se agilizasse. E que hoje já 

estaríamos examinando a apresentag"go já com possibilidade de 

se receber emendas mais rapidamente. 

Eu considero 	 
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O SR. GERNOTE KIRINUS:-... com possibilidade de receber Emendas mais / 

rapidamente. Eu considero as propostas, no entan 

to lavro o meu protesto aqui, pois nao precisaria ter forçado o traba-

lho .irduo dos companheiros que nos assessoram. izemos um acordo,  ex-/  

tra-oficial que ate 62-feira a terde teria, trabalhamos o fim de-sema-

para apresentar hoje,e ate hoje poderia receber Emendas, agora uma / 

hora vale uma coisa outra vale outra, a gente se esforça, trabalha noi-

te a dentro, inclusive com trabalhadores gratuitos, que estão aqui sem  

Onus,  sem nada, a trabalhar ate tarde, para depois se voltar atr6.s e / 

dar mais prazo. 

O SR. PEDRO TONELLI:- Eu primeiro gostaria de salientar o esforço que/ 

houve, da parte do R lator em nos colocar, na da 

ta de hoje, o anteprojeto em mãos. 

cho que nós concordamos que talvez precisaria/ 

mis tempo, só que nós temos que analisar o seguinte:- o prazo para nós 

apreciarmos e de 15 dias, desde que tomado o conhecimento do anteproje 

to e 15 dias, não pode se reduzir.  á 48 horas, de maneira nenhuma. 

Entao reconhecemos o trabalho do Relator, mas quere 

MS um prazo para apreciá-lo. Eu quero dizer e deixar registrado que nós 

n o vamos aprovar nada, não vamos engulir goela abaixo nem agora, nem/ 

na Comissão Constitucional, nem no primeiro turno, nem no segundo turno 

Nós queremos um prazo porque necessário se faz a apreciagao dos setores 

organizados da sociedade, vamos nos basear em Pareceres deles e as E-

mendas serão feitas com base numa anilide da opinião pi5blica, porque 

ela interessa esta Constituição: para nós nao, daqui uns dias nós esta 

mos 1.6. na roga, no somos nen mais Deputados. Agora, nos temos que ter 

prazo senão nós vamos anlisar sem analisar ou engolir um negócio que a 

gente no sabe nem o que e que e. 

Então eu quero deixar claro que louvo e esforço do 

Relator e de sua equipe nos apresentando o anteprojeto, mas. acho que/ 

devemos ter o tempo previsto para podermos analis6.-lo. 
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Este tempo est.5. no REgimento, s6 que nos foi roubado 

porque no tínhamos RelatOrio, no tínhamos nada, e nOs Deputados pre-

cisamos estudar e analisar profundamente. 

0 SR. RAUL LOPES:- Eu ouvi alguma coisa aqui de manha com relagao 'às/ 

XXX Emendas populares que no dikatim deram entrada 
/1\  

ou no tiveram acesso .6.s nossas ComissOes, ou no tiveram o endereço/. 

certo para que nOs pudéssemos apreci.i-ias devidamente. 

Louvo também o trabalho e o esforço de nosso Relator, 

diga-se de passagem, que eu, num assessoramento, por zelo para no atra 

Falhar o trabalho do nobre Relator, entreguei o meu anteprojeto 2a-feira 

trabalhei também incansavelmente para que pudesse entregar. De sorte /  

qua  eu me permito  at  abreviar o tempo que o REgimento interno preve,e 

eu porporia a jornada de amanha, o dia inteiro para que nOs pudesse-/ 

mos fazer a entrega 4a-feira. 

0 SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Eu quero apenas dizer Xlei, 

aos Srs. Deputados que / 

na condição de Presidente eu fui obrigado a cobrar o anteprojeto. N6s/ 

vamos fazer a coisa de um modo democrático. 

Eu quero apenas fazer a leitura do Artigo 15 do 

REgimento Interno da Constituinte... 
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O SR. PRESIDENTE ( DUALMA DE ALMEIDA CESARO- Artigo 15 do nosso REgimento 

INterno, da Constituinte , que diz o seguinte:  

Le  Artigo. 

Agora, caberá ao relator da comisso constitucional 

e, de acordo com os Srs. Deputados resolverem sobre o prazo da entre- 

ga do trabalho. No sei se, seria valorizado o prazo de Iiinte e qua- 

tro, trinta e seis , quarenta e oito horas, para que os Srs. Deputa- 

dos pudessem apresentar Emendas, para que nOs pudéssemos atender a 

todos. A Comissão Temática, tendo como relator o Deputado Gernote 

Kirinus,n6s queremos entregar o nosso Projeto aprovado, e, no mínimo  

at  sexta-feira; no sei se  at  amanha b.s 16:00 h daria tempo sufi- 

ciente. 

O SR. PEDRO TONELLI- Não podemos simplesmente prejudicar uma etapa 

dos trabalhos .Cinco dias, se amanha o Kirinus , 

no prazo de mais cinco dias puder apresentar, contados a partir do 

dia de amanha contactar também com os membros da Comisso Temática, / 

no prazo d quatro dias.  Le  artigo sobre o prazo 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR)- Se o prazo tiver que ser 

prorrogado? 

O SR. PEDRO TONELLI- Aqui vao os anteprojetos mais as audiencias 

blicas .Esgotados mais Tainze dias por no termos 

O prazo de discussão e aprovagão—Nosso objetivo 4 discutir os traba;1, 

lhos. 

O SR.  CANDID()  BASTOS-,Quero inicialmente, dar os parabéns ao relator / 

Gernote Kirinus e a equipe que o assessorou , bem como 

aos membros desta Comissão. 

0 presidente Djalma tem toda a razao em procurar 

cumprir os prazos reais determinados pelo prOprio Regimento Interno 
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que podem ser feitos  at  o dia seis de abril. 

Se a Comissao Temática no conseguir chegar  at  1A, mes- 

mo com a prorrogagao 
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O SENHOR CINDIDO BASTOS - ...mesmo com a prorrogação das 

propostas populares e tudo mais, 

que foram feitas ate dia vinte de março. Porque se nós pro-

curarmos a decomposição do próprio cronograma possível da 

Assembleia Estadual Constituinte, se nós concluirmos ate seis 

de abril o encaminhamento da proposta deste AnteProjeto das 

ComissOes Temáticas para a Comissão Constitucional, que lá 

também entrará em uma nova fase de discussão, de prazo de emen-a 

das, Rtnox  etc. etc,  ate chegar o prazo da primeira discussão 

em Plenário. Eu acho que nós teremos todo o tempo necessário 

para toda e qualquer, proposta, substitutivo, seja lá o que ' 

for, no decorrer deste prazo Porque mesmo que nós chegarmos' 

a seis de abril com o cronograma proposto e possível nós esta 

remos com a Constituição, no  minim,  para quatro de setembro 

para ser promulgada. 

Imagine só, Ilustres Deputados, se nós dermos 

mais quinze dias aqui e se lá na Constitucional for mais 

dez dias, mais cinco dias, nós não cumpriremos o prazo da  pro  

mulgagão da Constituição Federal. 

Então, eu acho, perfeitamente, viável não tolerar 

direito e a oportunidade de cada um de nós, se for dado nesta 

primeira fase, as quarenta e oito horas que o Presidente pro-

ID6Q, Daremos um prazo sucinto para cumprirmos ate seis de abril 

e as demais etapas serão discutidas e analisadas na Comissão' 

Constitucional no caso. 

Então, eu acho que seria uma colaboração... 

(DISCUSSÃO SOBRE 0 HORARIO DA PRÓXIMA REUNIÃO) 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Então, amanhã nós 

não teremos reunião 

e marcamos uma próxima para quarta-feira, 'as 9:30 horas. 

As Emendas serão apresentadas ximx ate as 9:30 

horas. Pi medida que elas forem entrando esta presidencia  pas- 
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O SR. PRESIDENTE: Sob a proteção de Deus e havendo "quOrum" legal. decla-

ro aberta a reunião da Comissão Temática da Organizagãc 

de Estado e Municípios. 

Inicialmente, nOs queríamos conceder a palavra ao nos-

so Secretário Executivo para que proceda a leitura da Ata da reunião an-

terior. 

O SR. PAULINO DELAZARI: Peço a dispensa da leitura da Ata. 

O SR. PRESIDENTE: Em discussão a Proposição do senhor Deputado Paulino 

Delazari. Aprovada, portanto a dispensa. Em seguida, et 

gostaria de ratificar aquilo que j4 fora comunicado em reunião da sema-

na prOxima passada. A partir de hoje  at  52 feira, neis vamos discutir, 

votar o relatOrio do Deputado Gernote Kirinus, como igualmente nOs vamoE 

discutir e votar asemendasapresentadas. Desta forma, ncis precisamos es-

tabelecer alguns critérios, para que nOs possamos concluir os trabalhos 

desta Comissão. NOs entendemos que precisamos dar atendimento, também, 

ao que determina o Regimento Interno da Constituinte Estadual. E assim, 

atendendo solicitação do Deputado Davi Cheriegate, está sob minha mesa 

a proposta de regimento interno para esta Comissão. Na verdade 4 quase 

que uma cOpia daquilo que j4 está inserido no regimento interno da Cons-

tituinte. Acredito que todos os senhores Deputados receberam a cOpia, j4 

h4 10 dias atr4s. Mas, de uma uma forma genérica, 4 praticamente ccipia 

como j4 disse, do regimento interno da Constituinte. 

Apenas eu quero ressaltar que no artigo 62 deste nosso 

regimento interno, este artigo 62 determina que  (le  artigo 62). 

Todos sabemos que ... 
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PRESIDENTE (Dlalma A.  Cesar  ) -... todos sabemos que qualquer Depu-

tado que esteja presente poderá discutir e 

e terá o direito de voto, cinco minutos improrrogáveis. 

3) Aos convidados 15 minutos. Por hora 

no temos convidados nenhum. Prorrogado mais 10 minutos a critério 

da maioria dos seus membros presentes. ibumuxuakxxxdixiaxx 

E uma outra divida que eu ate fui questio 

nar ali fora, um dos relatores que elaborou o regimento interno ' 

da Constituinte Estadual, e com relagao aqui no artigo 7, do nos-

so regimento interno, pela cOpia que eu tenho do regimento inter-

no da Constituinte, encerrado os trabalhos passar-se-6 s libera-

gOes. 

1 - Ressalvadas o disposto no artigo 5, as liberagOes 

serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de votos, presente a 

maioria dos membros titulares confo 	lie artigo 20 do regimento in-

terno. 

Eu entendo que pelo que está escrito o 

quorum para que esta reuniao possa ser aberta e tenha o seu prosse 

guimento normal, ncis precisamos 50% mais 1 dos titulares. 

Entao, confolme artigo 20, para que possa 

mos deliberar e a votagao ser válida para que o próprio relatOrio 

do Deputado Gernote Kirinus, inclusive, as emendas para que este 

relatOrio e estas emendas sejam aprovadas há necessidade conforme 

diz o regimento interno, há necessidade de 50% mais 1. A maioria 

absoluta e no a maioria simples. 

Entao consultei nossos assessores jurídi-

cos da Casa e a interpretag6o, no meu entender, é esta. Entao pa-

ra que possamos deliberar e aprovar uma proposigao daqui para a 

frente nós vamos precisar que  eta  proposigao, este relatório e es 

tas emendas que serao apresentadas, eles tenham a maioria absolu-

ta de votos favoráveis. A maioria dos membros e no a maioria dos 

presentes. 

Entao, as coisas vao ficar um pouquinho ' 

dificultadas em relagao, a no ser que nós deliberemos de outra 



03.04.89-pgc 	 10125 	-2- 

forma. 

RAUL LOPES - Presidente, eu estava ouvindo, mas estava procurando 

aqui no projeto e me perdi na audigao. E 

quer me parecer que eu pude alcançar o seguinte. Para nOs analisar 

mos, apreciarmos e apresentarmos emendas é preciso que tenhamos a-

qui a maioria dos Deputados da Comisso. 

PRESIDENETE (Djalma A. Cesar - Para que a Comisso funcione  pr&  

cisa de 50% mais 1. Mas almax para que se-

ja aprovada é preciso a maioria absoluta de votos favoráveis da 

Comisgao. A maioria absoluta da Comisso. 

Como a Comisso tem apenas 11 membros ti-

tulares, porque o Deputado Erondy  Silveri°  renunciou. Entao, vamos 

precisar de 6 votos favoráv eis, mesmo tendo 6 Deputados presen-

tes. 

PAULINO DELAZari - A comisso é composta de 11 membros e o regi- 

mento interno preve 12 membros na Comissão 

Entao , se houve uma renUncia, ela deverá ser preenchida com uma 

substituigao, no pode ficar vaga a função. Entao, teremos que  re  

calcular todas as participagOes partidárias e indicar novamente ' 

outro participante na comisso. E fundamental. 

Parece que o regimento interno prevê is- 

so. 

PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Entao eu pediria nossa assesso- 

ra juridica Dra. Debora 	 
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OSR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-...  que a nossa assesso 

ra jurídica, Dra. Debora 

que tomasse providencias no sentido de fazer com que o PTN, Partido 

Trabalhista Nacional; -4 que o grande problema é que o Erondy estava 

aqui na Comissão representando o R5214 PTB, o PTB tem agora dois Depu 

tados, eram tres. COMO o Deputado deixou o PTB e formou aqui a banca 

da do PTN, eu não sei se o Erondy teria o privilegio, tendo a sua / 

Bancada sé um Deputado de estar presente aqui. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Sr.Presidente, no meu entendimento, Daros, 

me parece que o PTB teria que indicar um / 

atro no lugar do Erondy, não é isso? 

O SR. DAROS:- No, veja bem, o que acontece é o seguinte:- todos os 

os Partidos devem estar representados em todas as Co-

missOes, esta vaga e do PTN, se ele no indicar ninguém no fica / 

ninguém. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Mas, e o PTB7 

O SR. DAROS:- Ai vai para outra Comissão. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida César):- Eu quero propor o se 

guinte:- boje 111/06XXX 

nOs vamos tomar conhecimento do RelatOrio do Deputado Gernote  Kin - 

nus, e amnhã todos terão o proza para Emendar, e ate 16. nOs podemos 

de uma forma consensual estabelecer um critério para discutir e vo-

tar a matéria. 

0 SR. RAUL LOPES:- Estas Emendas serio apresentadas aqui mesmo, nes 

ta Reunião? 

0 SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  1318 Aqui mesmo. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE:-  SO  uma divida, o quorum e de titulares ou/ 

suplentes, na ausência dos titulares? 

0 SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Não, na falta do titu 

lar o suplente poder 

participar, sé que terá que ser do mesmo Partido, se faltar um 234.)§t 

Deputado do PF1 alguém do PFL, poder6. substitui-lo. 
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O SR.  DAVID 
 CHERIEGATE:- Porque tem um suplente do PFL j¡aindicado/ 

Comissão. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Então eu apenas queria 

lembrar o seguinte:-

No Artigo 10 do Regimento Interno, nós temos que 

aprovar isso hoje, diz que fica vedado pronunciamento sobre matéria 

vencida. 

O SR. PAULINO DELAZARI:- Sr. Presidente eu pediria que se deixasse 

isso para amnhã, porque, de fato, eu ainda 

não tomei conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Eu vou fazer a leitura. 

"Fica vedado o pedida 

de vistas, exceto se a critério do Presidente da Comissão houver tem 

po disponível dentro do cronograma". Nós não temos mais tempo dispo 

nível, portanto desde j esta Presidencia determina que não 15).t  dark  

vistas, portanto nós temos de de manha ate a noite para que pOssa-/ 

mos de uma forma democr6Itica e consensual apresentarmos o anteproje 

to, ate 5-feira. Ate 5-feira de manha, após o que fica prejudicado 

Então eu gostaria que a nossa Assessora Juri 

dica lesse a Proposta do Regimento Interno, desta Comissão. 

A SRA. SECRETARIA:- (Débora):- Passa a ler o R gimento Interno da 

Comissão. 
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A SRA. SECRETARIA-  Le  -Proposta do Regimento Interno. 
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A SENHORA SECRETARI(Debora) - (Termina de ler proposta do Regimento 

Interno). 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - E aqui es-Li o Pare-

cer do Deputado Rela  

tor  sa Proposta do Regimento Interno. 

A SENHORA SECRETARIA (Debora) -  (Le  o Parecer do Relator). 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussão a pro-

posta doRegimeno 

terno com o Parecer. 

O SENHOR PAULINO DELAZARI - Para mim não ficou muito claro e eu gos-

taria que fosse relido o quOrum para de 

liberação da Comissão, porque ficou bastante confuso na leitura. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com relação ao Artigv) 

20. Já que eu tenho 

dúvida,então, eu peço socorro para um dos autores do Regimento In-

terno ,  Dr.  Daros ,e gostaria que ele interpretasse de viva voz. 

A SENHORA SECRETARIA(Debora)  -(Le  Artigo 20 do REgimento Interno). 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - 0  Dr.  Daros vai nos 

orientar se 4 maio-

ria simples dos presentes, não maioria absoluta de votos da tota 

lidade. 

O DR.  DAROS - Para se deliberar tfm que estar presente no  minim,  ' 

se a Comissão foi de onze, como está agora, seis 

membros titulares. 

O SENHOR PAULINO DELAZARI - Suplente;mais substitatos. 

• XENDINEXENX  Dr.  DAROS - Não. Seis membros titulares.  SO  se qual-

quer seis dos onzes faltar e  al  sim 

pode-se completar o número sUplentes. 

A votação nunca pode ter menos de seis ' 

titulares; Não pode,por exemplo, ficar sete suplentes presente e 

quatro titulares ou cinco titulares e seis suplentes. Sempre o nú- 

mero de titulares tem que ser a maioria. E depois, 	tomada por ' 
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por maioria absoluta, cipamxdixx quer dizer, cinquenta por cento dos 

votos mais da Comissão e não dos Presentes. Aqui, por exemplo, no ' 

Caso aidtatxx de hoje, qualquer matéria tem que ser aprovada por una 

nimidade, porque tem exatamente cinquenta por cento de tittaares.1 7 

Todos aqui são titulares. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  -  SO  para exemplificar. 

Se nós tivermos seis 

apenas aqui o=1 xicxxkx seis terão que aprovar, se um votar contra.., 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Mas, então, não está vingando a substi 

tuigão do suplente ao Titular se ele' 

teria validade de aprovação. 

O SENHOR DAROS - Ele tem desde que ele seja o setimou ou o oitavo 

e assim por diante. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Com a palavra o Senhor 

Deputado  David  Cheriega-

tte. 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE -  SO  para dirimir uma dúvida também. 

Ali, então, foi colocado convidados. 

Este termo convidado é o presente 'a reunião. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Vamos supor que a Comis-

são convide uma autorida 

de para esclarecer algum fato. — 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE -  SO  esta convidado. 

Mas, como houveram virias propostas ' 

de várias entidades de representação de classe eles não terão direi 

to a definder as propostas, não e?  SO  os convidados. 

O SENHOR PAULINO DELAZARI - Senhor Presidette, mais um instante se' 

permite. Seria mais para o Relator. 

As Emendas populares que as entidades' 

encaminharam dirigido a esta Comissão chegaram 'as mãos do Relator 

desta Comissão Temática? 

O SENHOR RELATOR (Gernote Kirimus) - As que chegaram eu pretendo pe 

Was dit à Comissão compreensão 
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compreensão, mas, talvez no dia de amanhã eu puder devolver todas 

elas..,. 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - ... todas elas com o meu parecer. As que die- 

garam foram todas lidas e aproveitadas aquelas com 

o seguinte critério da constitcucionalidade da questão do regimento e 

mesmo aquelas que eram  anti  regimentais e eram emendas populares com 

uma assinatura, quando o regimento exige 1.500, nós tentamos mesmo as-

sim aproveitá-las ainda, embora apesar da  anti  regimentalidade, nós 

aproveitamos o que estaba de acordo com a sugestão pertinente a nossa 

Comissão. Não aproveitamos oficialmente a emenda, mas a ideia com a 

deliberação do Relator. Nem todas chegaram, já soubemos de emendas que 

não chegaram ate nós porque a Mesa recebeu encaminhou para a Constitu-

cionalidade e eles não tiveram tempo hábil de remeter ate nós. 

O SR. PAULINO DELAZERI - Sr. Presidente, me parece, eu tive a informa- 

ção atravesde outras Comissaes também que grande 

parte das emendas populares não chegaram 'as mãos dos relatores das 4 

Comiss6es. Eu solicito, que a Presidência desta Comissão questione jun-

to ao Relator da Comissão Constitucional e ao Presidente, para que ain-

da hoje faça chegar às mãos do Relator e numa li eralidade, pedir que 

se passe cópias aos membros da Comissão e o Relator, se isso for apro-

vado por esta Comissão das emendas que foram apreciadas para elaboração 

desse relatório seja possivel ate o final da tarde fazer chegar uma 

cópia às mãos de cada parlamentar desta Comissão, porque é muito impor-

tante. 

O SR. RAUL LOPES -  Fag()  minha a proposição do Deputado Paulino. 

O SR. NEIVO BERALDIN - Da mesma forma, dia 17.01.89, encaminhei uma 

proposta a esta Comissão, sobre o tema da Integração 

da Região Metropolitana de Curitiba e eu conversava  hi  poucos instantes 

com o relator e ele não havia ainda tomado conhecimento desta proposta, 

pela qual eu desejo então amanhã conforme foi dito aqui eu poderia 

então apresentar uma emenda desse anteprojeto para que esta Comissão 

possa analisar esta proposta. 

O SR. DJALMA A. CESAR. - Nós queremos lembrar aos Srs. Deputados, que 

em ra2oa das emendas apresentadas e votadas, os pra-

zos foram sendo prorrogados e ainda no dia 22.03 agora a Casa estava 

propostas populares. Nós mesmos temos um prazo de ate quinta-feira 
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elaborar o nosso amknpatam4x anteprojeto e encaminhar para a Comissão 

Constituinte. 

0 SR. NEIVO BERALDIN - Eu só quero lembra mais uma vez que foi protocola-

do no dia 17.01.89 endereçado a Comissão Organização 

Estado f4 e Munic1PIOS. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE - Dentro desse mesmo assunto 

-2- 
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O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Dentro deste mesmo assunto, Sr. Presidente , 

eu acredito que se a nossa Comissão, e nós en-

tendemos o trabalho, principalmente do nosso Deputado Relator, traba-

lho árduo, mas nós entendemos que se a Comissão Temática não analisar 

todas as propostas populares, eu acredito que talvez isto possa ser mal 

compreendido ate pelos representados. 

O SR. PRESIDENTE:- As propostas populares serão questionadas e votadas 

na x Comissão Constitucional e dpok depois em Pie 

nário. 

O SR. PAULINO DELAZARI:- Eu sou membro da Comissão Constitucional e a 

Comissão Constitucional deliberou que seriam ' 

apreciadas pela Comissão Temática. 

O SR KR PRESIDENTE:- Eu gostaria que V.Exas. me ajudassem... 

( VOZES PARALELAS ) 

O SR RAUL LOPES:- Sr. Presidente, isto tem sido trabalho assíduo de 

cada membro, participativo aqui no empenho, no 

zelo de fazer com que todas sejam administradas com todo o carinho ne-

cessário. 

O SR. PAULINO DELAZARI:- Sr. Presidente, permite-me? 0 Presidente 	e 

o Relator da Comissão Constitucional...(inaudi-

vel) dizer que esta Comissão deliberou e seja cumprido o que foi deci-

dido na Comissão Constitucional.. .(inaudível) receba as Emendas Popula 

res. t isto. Não tem muito o que fazer. 

O SR. PRESIDENTE:- Apenas aproveitando as suas palavras, não sei se se 

ria interessante nOv convidarmos aqui o Presi-

dente da Comissão Consti-Uucional, o Relator Geral da Constituinte para 

que comparecessem ainda hoje aqui nesta Comissão para nos dar uma sa-

tisfação. Então que seja providenciado pela nossa Assessoria. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:-  SO  um esclarecimento, eu não sei se não enten- 

di bem, mas as propostas que foram apresentadas 

até hoje nesta Comissão 4 e que por algum motivo elas não maxEcm façam 

parte deste Relatório apresentado pelo Relator destaComissão, elas po-

derão ser apresentadas com Emenda de autoria dos senhores Deputados... 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Este anteprojeto que voces tem em mãos agora, 

ele fk foi feito com os seguintes critérios: 12 - examinamos as propos 

tas sob o ponto de vista da constitucionalidade e quando não feria a 

constitucionalidade nós°aproveitamos e 22  -da possibilidade de ser re-

metido para a lei complementar. 

Então fizemos apenas um chamamento nesta nossa 

proposta AR em anteprojeto que será regido por lei complementar por ' 

duas razOes: X 12 - de que já foi dito que se os Estados Unidos tem... 
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uma Constituição que se pode ler em menos de vinte minutos e a democra-

cia persiste 16  at  os nossos dias, Km de longa data, eu não sei porqu( 

nOs teríamos que xx esgotar todas as coisas que podem ser deliberadas 

ou legisladas em lei complementar...(inaudivel) eu queria evitar o  in-

chago. 

Portanto, esta proposta aqui ela e bastente tI-
mida por assim dizer. Com  poucas  excesses  altera o que nos foi delega 

do pela Constituição Federal. A primeira parte vocês podem ver../eifill 

) cOpia da Constituição Federal , ate porque examinando mais de 

perto pela tarefa que nos foi incumbida a Constituigão R  am  Federal chE 

gous-se à conclusão de que para a nossa Comissão temática, a Constitui-

ção Federal...(inaudIvel) muito pouco para ser feito, amarrou muito as 

Assembleias Legislativas, os Constituintes Estaduais na Constituição FE 

deral...(inaudivel). 

Então, se é de entendimento da maioria da Comis 

são de que deva ser amparado...(inaudivel) nas propostas aquilo que nOs  

Aka- 

 

acharíamos... 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - 

	

	acharíamos possível por uma lei complemen  

tar,  no resta dúvida nenhuma, o relator co-

lherá a maioria. Portanto, 4 um anteprojeto que está aberto para ser 

examinado sob todos os aspectos e para atender todas as questOes. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - N.o sei se temos condi-

gOes de aprovar esse nos 

E  so Regiment°  Interno. Entao, em discussao a proposta de Regimento In-

terno com parecer favorável do Deputado relator. Em votagao. Está apro 

vavado o nosso Regimento Interno. A seguir nós vamos conceder a pala-

vra ao Deputado Gernote Kirinus, que o relator da Comisso para que 

apresente e justifique o seu relatório, porque logicamente nós  vamps  

entao hoje, alem da apresentagao do rdatOrio do Deputado Kirinus, nós 

vamos permitir que cada Deputado questione, nós vamos discutir e dei-

xar a votagao deste relatório para amanha. 

O SR. RAUL LOPES - Eu concordo plenamente com o preambulo do Deputado 

Kirinus. Inicialmente seria oportuno nós inserirmos 

neste texto alguma coisa que se faga necessária e deixarmos para a  le  

gislagao complementar o detalhamento que fosse necessário. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Eu n.o sei se os Senhores 

estap notando. Nós esta-

mos tentando levar a coisa de -Lima forma democrática, xliaxxxxxxkx consen 

sual, nós temos bastante  pp=  tempo para discutir. Nós xx no vamos 

votar hoje; nós vamos permitir que o nosso Deputado relator faga a  ex  

posigao do seu trabalho, e à medida em que ele for procedendo 'a. leitu 

ra,  pax  qualquer um dos Srs. Deputados pela ordem poderá pedir a pa-

lavra e questionar o Deputado relator. Entao, com a palavra o Deputado 

Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Sr. Presidente, Srs. Deputados. Eu já tive a 

oportunidade de expressar o criterio que nós 

adotamos para elaborar este Anteprojeto. Isso na6 quer dizer que nós n.o 

somos favoráveis a acolher as emendas dos membros da Comissao no senti 

do xxxxXkx de enriquecer este Anteprojeto, antes de remete-lo Comis 
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Constitucional. Não sei, Sr. Presidente, Srs. Deputados, se não seria. 

enfadonho ler artigo por artito, ou talvez... 

O SR. RAUL LOPES - Eu pediria que fosse lido. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Então, eu passaria à. leitura para nOs termos 

uma tomada de consCiencia. Ë um texto básico 

sobre o qual vamos trabalhar, e o ponto de partida. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Quero informar aos Srs. 

Deputados que os Deputa-

dos Calto Quintana e Basilio Zanusso não se encontram na Casa, estão 

em viagem e voltam amanhã. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Antes de passar à leitura, queremos agradecer 

ao  Dr.  Cleverson que nos auxiliou ate altas  ho  

ras da madrugada de sábado e de domingo e também ao Eloy e a Dra. De-

bora que nos amxiliaxam assessoram na e1aborag3o final. 8u pediria ao  

Dr.  Cleverson que, se pudesse, permanecesse para me auxiliar  al  em  

Ina 

 

possível consultas.  

(le  ate o parágrafo 22 do  art.  62  do Anteprojeto) 
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Parágrafo 22: (  LP  0 parágrafo). 

Essa é a novidade que inserimos 

aqui, permitindo que as terras devolutas sejam utilizadas no que 

diz respeito Reforma agrária. Não podíamos definir aqui a refor 

ma agrária como tal, porque isso é de competência da União, mas 

aamo assentamento em caráter social, a nossa meta seria a da pre-

sarvação ambiental. Devem ser considerados esses dois aspectos. 

O SR,  DAVID  CHERIEGATE : ( Pela ordem). 

0 Artigo 72 diz:  (Le  o artigo 72). 

Aqui a Assembleia não é ouvida? 

O SR. GERNOTE KIRINUS ? Não. 
(? ) 

0 SR. 	 •  Não, ate por que se trata de autoriZagão por 

pessoas da Administração Indireta.Se a doação ou incorporação - 

para o patrimônio de mm órgão da Administração indireta que se-

ta criado, o Governador autoriza essa transferencia e ou ao mes-

rim tempo a makmx*scapimxpor utilização por um Orgao da Administra-

ção Indireta, uma fu.ndagdo , uma empresa pública, ou uma socieda-

de de Economia Mista. Bom, já que se trata da utilização por um 

Orgao da Administração Indireta, ou ainda, uma pessoa jurídica 

por exemplo, seria desnecessária a ouvida da Assembleia Legisla-

tiva. E evidente que essa é matéria política. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Que não sai do âmbito do patrimônio pú-

blico. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE : Temos assistido na prática que o Poder 

egislativo hoje pode tomar a inicia 

tiva, através de Projeto de Lei de doar uma  Area,  por exemplo, 

de propriedade do Estado, para o Município. Eu coloco aqui como 

sugestão, talvez apresentemcomo Emendai-  mas eu acredito que 

aprovação da Assembleia, ou a ouvida do Poder Legislativo, seria 

muito importante e ate dá a oportunidade para o Pode6..r Legislativo 

Li 
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poder tomar a iniciativa nesse detalhe. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Bom, no meu entender, a iniciativa do 

Poder Legislativo em leis que venham 

a fazer ou a conceder essas doagOes não es-LA  impedido neste Arti-

gp. Poderia simplesmente entrar, se ela tem realmente no aspecto 

da Comissão dos Poderes. Se ela tem esses poderes, deve caber 

a outra comissão o poder de sugerir.Não caberia a esta Comis-

são definir isso.Poderia haver uma Emenda na Comissão dos Pode-

res. 

O SR. RAUL LOPES : ( Pela ordem). 

Artigo 72:  (Le  o Artigo). 

§, 22: ( 1,2 o parágrafo). Eu achei 

maravilhoso. u não tive a oportunidade de ler no todo o texto 

da Constituição Federal e pergunto se o relator valeu-se da Cons-

tituigão Federal para dar a sugestão, porque se ainda existir - 

nesses Brasis, terras devolutas, em especial no Paraná, eu achei 

maravilhoso para a preservação ambiental e ate para assentamento 

na  Area  social. Fantástico. Indiscutivelmente vai dar um grande 

passo para que possa administrar em cima dessa reforma agrária 

que tem sido uma constante de todos nós. 

O SR. ELOY MEZADRI : Essa foi sugestão sua, Deputado. 

O SR. PAULINO DELAZERI : A discriminação, quandose trata de urba-

na e rural, quando e trata de  Areas  

devolutas, já está compreendido no que se refere a assentamento 

no meio rural. 

O SR. GERNOTE KIRINUS: Pensamos nisso e colocamos em caráter so-

cial e não nos amarramos muito na 

questão rural, porque eu acho que se tivermos áreas devolutas pa-

ra a construção de casas populares, precisamos fazer assentamen-

ios de famílias, em caráter social. Eu acho que abrange.Está es- 

pecificado. 
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O SR. GERNOTE KIRINUS - 	Não está especificado. 

O SR. RAUL LOPES - Aqui está o "ovo de Colombo" para contornar 

o problema social no Brasil. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Seção segunda. "Da competência do Esta-

do". Examinaremos os itens depois?  

(Lt  - página 2 - Artigo 82 - 0 Estado 	) 

O SR. PAULINO  JOSE  DE LAZERI - (apOs a leitura do inciso XVI) 

Permita-me um aparte, Deputado. 0 paiágra-

fo 32  - Da superveniencia da Lei Lei Federal sob normas  Orals  

suspende a (ininteligível)... Estadual . 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Da Constituição Federal. 

O SR. RAUL I7,0PES - Uma observação. A competencia do Estado, uma 

cita s6 a Policia Civil. Qual o motivo da 

exclusão da Policia Militar? 

O SR. GERNOTE 	 - No inciso 162 ...  (Le)  ... Parece-me 

que foi atributo da Constituição Federal. 

O SR. RAUL LOPES - A Policia Civil participa pela primeira vez 

da Constituição FEderal. At então ela ' 

não constava. Mas, desta feita, a atktonomia no que diz respeito 

a. a política de Segurança PUblica passou a competencia dos res-

pectivos Estados. Não 6 mais da competência da União salvaguar- 

dado aqueles 	  
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RAUL LOPES -... aqueles direitos especiais quando de efeito de ' 

mobilizagão estabelecido convocagão. To-

davia aqui subentendesse competência do Estado com suas atribui-

gOes Compondo o conjunto sistemico do Estado. 

CLEVERSON - Porque a união passou agora competência para legislar 

sobre organizagão, garantias, direitos e 

deveres da policia civil. A União poderá legislar sobre normas ge 

rais das policias civis. Ela não possue competencia para legislar 

sobre normas gerais das policias militares. Então, 	evidente que 

aos Estados cabe apenas uma competência que e com corrente suple-

tiva ou suplementar nesse caso. Que vai suplemantar o texto geral 

estabelecido pela União. Artigo 24 da Constituigão Federal. 

GERNOTE LIRINU S- (continua lendo)... Artigo 11 -.... 

	 Inciso IX ... 

PAULINO DELAZARI - A lei que vai estabelecer os casos para con- 

tratagãO temporária junto a 6rg'6os públi- 

s ela lei federal? E como que o Estado vai poder legislar 

sobre esta matéria? 

CLEVERSON - A lei será estadual Deputado, porque esta previs5o 

aqui mais ou menos reproduz uma previsão 

que nOs ja tínhamos na Emenda Constitucional 1/69 e que atribui 

ao Estado essa competencia. Que não foi no Estado do Paraná uti-

lizada evidentemente. 

Agora o ingresso do funcionalismo públi-

co estadual um ingresso por meio de concurso público,  etc.  E 

isso no atem cettas contratagOes por tempo indeterminado excep-

cional. 0 Estado poderá legislar dentro da sua autonomia adminis 

trativa estabelecendo um regime rígido para este tipo de contra-

tagão por tempo indeteLill inado. 

PAULINO = Deverá observar a lei federal 	 
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O SR.PAULINO DELZARI:-... deverá observar a Lei Federal, a Lei Federal 

XXXII 
	 prev e isso. 

O SR. CLEVERSON:- A Constituição Federal prevê isso, está no Artigo 37 

inciso 9, ao que me parece. E esta Lei Federal para 

O âmbito Federal, estadual para o Estado, e municipal para o âmbito mu 

nicipal. 

O SR. PAULINO DELAZARI:- Não possível aqui acrescentar, Observada a/ 

Lei Feral, porque 6 muito importante que se pos 

sa amarrar o máximo possível que se torne muito rígida esta Legislação 

que deva ser observada, alem da formulação estadual a coMplementaçao/ 

federal. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Eu posso dar a minha opinião pessoal, que ao a 

marrar a Lei Federal nOs teremos dificuldades, 

de ordem administrativa. Eu acredito que o caráter da moralidade tem,/ 

mais ou menos a mesma postura, tanto no âmbito esttdual como federal,/ 

os homens pi5blicos são os mesmos. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Eu vou voltar no Artigo 92, XV, que se refere 

infancia e juventude. Não seria a oportunida 

de de nOs incluirmos tambam aos idosos? 

O SR. CLEVERSON:- Deputado, o Artigo 92  xi  6 reprodução do Artigo 24 / 

da Constituição Federal, este artigo fala da compe-/ 

tencia concorrente da União e dos Estados membros. Neste caso cabe aos 

Estados suplementar e complementar a Legislação Federal. A Constitui 

cão estabeleceu isso de uma maneira que não previu aqui a proteção ao/ 

idoso, de tal meneira que isso ficaria de competência da União, no que 

se refere a mataria legislativa, porque aqui 6 materia legislativa, e/ 

da,  competencia do Estado membro a materia administrativa. 

O SR. APULINO  

lar sobre isso, 

DELAZARI:- Me parece que tudo que na Constituição Federal 

for omitido, nOs poderemos complementar, legis 

se ela se omitiu sobre o idOso, cabe a nOs complementar 

O SR. CLEVERSON:- Este 4 um Artigo que fala da competencia concorrente 
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da União e dos Estados membros. Se nós colocarmos aqui:- e lailat aos / 

idosos, nós estaremos, de uma maneira que me parece um tanto absurda,/ 

dizendo que a Uniao possuiu concorrência para legislar sobre os idosos 

quando na Constituig-o Federal no existe. Nós podemos dizer em outro / 

Artigo, que nao seja este que trata de matéria concorrente, que o Esta 

do membro pode administrar sobre mataria relativa ',a protegao aos idosos 

mas em outro Artigo, no aqui. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Mas dentro da mesma Seção. 

0 SR. CLEVERSON:- Mas no neste Artigo que trata de materia concorren-

te. 

0 SR. RAUL LOPES:- Eu só queria tornar público aqui que no asssessora- 

mento com o  Dr.  Cleverson e a observação feita, quan 

to a competencia do Estado, a exclusão da Policia Militar foi achado / 

plenamente vive1, pertinente, no Artigo 21, da Constituição, inciso 21 

0 SR. Cleverson:- E colocaríamos então o inciso 17 ... 
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OxgR4xIMEx19314ES- ... inciso 17 
CLEVERSON/ 

O SR. 	Mas, na verdade 4 Artigo 28, inciso 21. N verdade , louve- 

pelo constituinte federal, um certo erro de técnica, porque 

incluiu entre as matarias de competencia privativa da Unie6, legislar 

sobre normas gerais de organizagão efetivo, material belico , ga- 

rantias 	convocaIo e mobilização das policias militares e corpos 

de bombeiros, militares. Esqueceu de colocar o artigo que trata da 

mataria de Legislação concorrente ,competencia concorrente. De tal ma-

neira, que acho que seria . constitucional incluisr inciso 17, no 

Artigo 99. 

( Conversas paralelas ) 

O 	SR. RAUL LOPES-...como nOs vemos, descentralizou o(Inaudivel ) 

atribuiu a competencia ao Estado sob a fiscalização dele; / 
inciso/ 

Estou plenamente de acordo com a inserção deste AEtige 17, de conformi- 

dade com o que consta ; vou fazer a proposta. 
Cleverson/ 

O SR; ...- Aliás, 22, inciso 21. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Na remuneração dos servidores pdblicos, sem 
civis/ 	• 

uma posição de  indices  dos servcbdores pdblicos e militares fazer- 

sempre na mesma data. 

O DAVID  CHERIEGATE- Pela ordem, Sr. Presidente. 

ESte iten também consta na Constituição Federal ? 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Inciso 10 do Artigo 11 . 

O SR. DA VID CHERIEGATE- Ficou uma divida, então s6 para esclarecimento 

porque a Assembleia Legislativa acaba de aprovar uma / 

melhoria para ...( inaudível )... 	e o Ministério Publico .Nao foi 

insonstitucional então isto ? 

O SR. CLEVERSON- Esta questao e realmente uma questão difícil. A Pro-

curadoria não se manifestou a respeito, e concedo uma certa / 

distinção entre revisão geral, e majoEgão de vencimentos: digo, / 

revisão geral e reposição de vencimentos. Há uma certa distinção em 

relação a isto. Como ainda  Tá  uma certa dUvida no que se refere 	a 

interpretação deste artigo, e ainda do inciso 11, do mesmo artigo, 
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me parece que esta questão vai começar a ser obsrvada mesmo, depois e 

da 	conVOcagão da Constituição Estadual. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- Eu pergunto, nOs no poderíamos incluir , a 

revisão geral e a reposição salarial ? 

O SR. CLEVERSON- Eu acho que 4 uma 	questão de interpretação dos 

constituintes estaduais, no que se refere a isto. Quer / 

dizer, ele vai delimitar este quadro. . Ele poderá fazer, me parece. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- Então, nOs vamos psomover sempre uma desi-

gualdade entre classe fünciondria, do mesmo Estado ? 

O SR. CLEVERSON- E ta revisão geral, somente poderá começar a valer, 

depois que houver uma reposição , digo, recomposição / 

de todos os salários, de todas as classes funcionais do Estado. 

Enquanto houver defasagem, como ocorre hoje, como 4 que 

se pode falas de revisão geral. g necesspário primeiro, equiliLrio. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE- Na hipOtese de uma emenda, ela teria que 

ser colocada no novo artigo... E 
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O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - 	E este Artigo, não 4? 

Muito obrigado. 

O SENHOR RELATOR(Gernote Kirinus) -  (Le  o inciso XI) 

Isto aqui é cOpia da Federal. Existia 

proposta no sentido de já fixar-,se os valores na prOpria coastitui-

nOs deixamos em aberto isso, porque achamos que era perfeitamen-

te atendlvel através de Leio Ordinária ou Complementar, como também 

outros aspectos. 

Porque no Páis que nOs vivemos hoje ' 

dar estes valores numa Constituição deve ser permanente, claja reali 

dade constantemente, seria talvez, um tanto temeroso. 

Por isso, nOs procuramos acatar, rever- 

ter para Lei Complementar as propostas que surgiram neste sentido. 

(Le  incisos XII, XII, XIV, XV sem,  

comentários)  

(Le  inciso XVI) 

O SENHOR PAULINO DELAZARI - Isto na Constituição Federal é vedado 

o acúmulo de cargo federal e estadual, 

ixxonapatimdcx pela imcompatibilidade de horário... 

O SENNOR CIA:VERSON - E compatível o caso, por exemplo, de alguém 

que deixa o cargo de Professor na Universida-

de Federal do Paraná e foi Procutador do Estado. Se houver compati 

bilidade de horários como é um cargo tecnicJ-cientifico ou um cargo 

de  processor,  não há imcompatibilidade. 

0 que haveria impedimento a partir  le  

agora, evidentemente, é un acúmulo de proventos com vencimentos, o 

que era possível em alguns casos, durante a vigencia daConstituigão 

anterior ou seja, o aposentado, que tenha sido aposentado, não po-

derá ser recontratado para exercer servigo . =ublico, salvo as exce- 

gOes 6x previstas na Constituição Federal, cot:10 o cargo de profes-z 

sor, quem já foi medico mais um cargo de medico. Salvo estes casos 
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EXXXXxximxxleix casos não poderá mais voltar, retornar ao aerv-i.go 

pdblico. 

O SENHOR PAULINO DELAZARI - Qual o Artigo da Consti4luigão Federal? 

O SENHOR CLËVERSON - 't o Artigo 37, Inciso XVI. 

No que se refere qualquer exceção, 

proposta do Constituinte Estadual xxxixxx feriria a Constituição 

Federal. 

O SENHOR RELATOR(Gernote Kirinus) -  (Le  Inciso XVIIe XVII) 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Permita-me, Deputado,  ho  Artigo XI 

quando fala da fixação do limite máxi 

mo entre o mínimo  al  teria... 
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O SR. DAVI CHERIEGATE: Teria validade, também, para as empresas de econo-

mia mista, autarquias ? Porque  al  seria incluído no Po-
der Executivo ? 

O SR. GERNOTE KIRINUS:  Sao  todos os servidores pdblicos. 

O SR. CLEVERSON: No caso das autarquias, sim. No caso de empresas pdbli-

cas, e sociedades de economia mista, 4 com dificuldades 

Porque aqui, na verdade, se fala simplesmente no inciso XI, que a lei Li-

xar g o limite mAxinAlaCcitalafffhores pdblicos e depois, também, no âmbito 

dos respectivos poderes. Quer dizer, haveria alguma dificuldade. Parece-

me que esta lei, aqui, quando ela estender diretamente esta adequaggo 

aos servidores das empresas pdblicas, das autarquias, das fundagoes e das 

sociedades de economia mista. Esta lei poderia, no seria inconstitucional 

que se fizesse. 

O SR, DAVI CHERIEGATE: Mas, teria que ser colocado ? 

O SR. CLEVERSON: Sim, expressamente. 

O SR. GERNOTE KIRINUS  (Le):  Inciso XIX e XX. 
Isto também 4 da Constituição Federal e altamente demo- 

,. 
cratizante porque ao amarrar as exigencias doxas&mindawirm na qualificaggo 

tecnico-econOmica, permite que outras empresas, menores, também pudessem 

participar de concorrencias grandes, porque antes se fixava atraves de 

uma declaraggo de capital da empresa, e permitia que se fizesse um mono-

pOlio. Mas, isto 4 da Constituição Federal, estg mantido aqui, com muita 

justiça. 

O SR. DAVI CHERIEGATE: Deputado, existe uma lei estadual que dg uma van-

tagem de 10 % nas concorrencias para as empresas ge-

nuinamente paranaenses. 

O SR. CLEVERSON: t inconstitucional. Este artigo, o Supremo jA teve opor-

tunidade de se manifestar, inclusive, sobre algumas 

leis de alguns estados nordestinos, que exigiam,dxx 	davam preferencia 

para aquelas empresas que iriam de alguma maneira, favorecer a arrecada- 
O o  do ICM do local. Fere o Princípio da unidade territorial economica. 
O SR. GERNOTE KIRINUS (te): § 12, 22, 32, 42, 52  e 62. 

Aqui houve uma Pequena modificaggo 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS 	Aqui houve uma pequena modificação. Havia 

uma proposta de colocar em bases ... 

0 SR. CLEVERSON- Corrigindo-se nos termos da lei. Se retirou nos termos 

da lei. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Porque -a justificativa nossa, é de que nos ter- 

mos da lei. Que Lei? A Lei Financeira atual muda 

constantemente e deixaria assim em aberto para que ... 

Discussões sobre o parágrafo 62. 

O SR. RAUL LOPES - Quem apresentou esta emenda? 

O SR. GERNOTE KIRINUS - ASPP e  APP.  

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Me parece estranho porque é uma emenda que 

prejudica a classe. Eu levantei esse assunto por-

que houve um caso agora de alguns dias atr46 de Folha Complementar que 

foi pago no dia 10. (discussões paralelas). 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Me parece Deputado, que o espirito das emendas 

que foram apresentadas e foram várias, o espirito es-

tava mais em querer o Estado em fazer uma correçao dos valores em caso 

de atraso. Esse era o espirito, No se fixaram tantona data do pagamentc 

NOs estamos discutindo aqui a data .... 

O SR. PAULIN° DELAZERI - Tem muitos municípios que pagam depois do dia 

10. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - E se nós deixassemos como estava no original 

dos termos F..da lei, poderia o Estado alegar que n.o 

existe legislaqao a respeito a nível de Estado, porque a legislagao vi-

ria do Ministério da Fazenda. 

O SR. RAUL LOPES - 0 que eu vejo aqui é o seguinte, é para salvaguar- 

dar o que hoje vem se tornando público, diante dos 

órgãos de comunicação, que determinados governos usam esse dinheiro 

para aplicar no mercado de capital. 

(discussões paralelas) 

O SR. GERNOTE KIRINUS -  (Le  artigo 12 ... 
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O SR. GERNOTE KIRINUS:-  ...(Le  Artigo 12 do Anteprojeto) - (Continua 

lendo ate Inciso V). 

O SR. PAULINO DELAZARI:- Permite-me,nobre Deputado? Esta questão k dos 

servidores federal e estadual é da Constituição 

Federal? 

O SR.CLEVERSON:- ...(inaudivel)materia relativa a funcionalismo público 

a Constituição Federal amarra... (inaudível) que 

estes artigos devem ser observados. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- A única renovação foi o parágrafo 62  

O SR. GERNOTE KIRINUS:-.N6s temos ai, me ocorreu neste instante, no  in  

ciso 22  -  (Le  Inciso 22). 

E no caso de Deputados estadualSxe federals ? 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Deputado ai não foisgh incluído nada com rela-

ção 'aqueles que tem mandato eletivo e que ocupam 

posigOes no Poder Executivo. Por exemplo, o Deputado que ocupa uma Se-

cretaria de Estado, por exemplo, não está... 

O SR. CLEVERSON:- Seria tratado pela Comissão Temática de Organização 

dos Poddres...(inaudivel). 

O SR. GERNOTE KIRINUS:-  (Le  Subseção II - Dos servidores públicos ci- 

vis) -  (Le  artigo 13 e parágrafo 12). 

O SR; PAULINO DELAZARI:- Uma infoLmagão: se no Poder Judiciário uma de-

terminada função tenha o privilegio de ter ven-

cimentos bem superiores a outra relativa do Poder Executivo ou Legis-

Iativo, a isonomia se dá pelo salário maior, não e? 

O SR. CLEVERSON:- Observado o limite de teto remuneratório, porque a 

lei Estadual agora, prevê a Constituião Federal e 

prevê a Constituiao Estadual, a lei estadual deverá estabelecer o limi 

te teto remuneratOrio para cada um dos poderes e um Desembargador, evi-

dentemente, não ganhaia mais que um Deputado e também não ganhará mais 

que um Secretário de Estado. Vai haver agora esta limitação. Observado 

O limite teto remuneratOrio, evidentemente a isonomia vai ser...(inaudi 

vel). 

O SR. PAULINO DELAZARI:- Sim, mas e se hoje *MNRN  aprovada esta Consti-

tuição o funcionário invocar o direito a isonomia 

tendo como referencia um salário... 

O SR. CLEVERSON:- t, isto em alguns casos já está plenamente assegurado. 

o caso de um técnico judiciário, no Poder Judi-

ciário, e talvez um técnico legislativo, koxRoduxxicagics*Ettama na Assem-
bleia Legislativa, ou ainda alguém que exerça uma função técnica no Po-

der Executivo. Um técnico administrativo...(inaudivel). 
O SR. PAULINO DELAZARI:-.E a disparidade... 
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0 SR. PAULINO DELAZARI - E a disparidade existente hoje? 

0 SR. CLËVERSON - Sobre isso não sei dizer se  hi  disparidade. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS -  (le  do § 22  do  art.  13 ao ,§ 12 do  art.  14 do 

anteprojeto) 

, 
N6s temos  al...  porque ficamos na. divida, inclusive 

não podemos aproveitar a proposta da  APP,  inclusive o Deputado  David  

Cheriegate havia apresentado a questão da aposentadoria. proporcional 

ao tempo de serviço; embora o mérito 4 válido, no entanto encontramos 

barreiras na Constituição Federal para inseri-lo neste caput deste ar 

tigo. 

flx"StR* 	 No sei se o  Dr.  Cl6rverson queira.0 esclarecer algu 

ma coisa. 

0 SR. CLËVERSON - A Constituição Federal estabelece os casos de aposeib. 

tadoria voluntária com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço. Normalmente os funcionários se aposentam, os homens 

com 35 ano e as mulheres com 30 de serviço. Foi estabelecida aqui uma 

hip6tese de aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço, de 30 anos se homem e 25 anos se mulher. Como o  pro 

Lessor  se aposenta com 30 anos e a professora com 25 anos, seria razoá 

vel, seria justo fazer uma previsão assegurando ao xp professor com 25 

anos a apolsentadoria voluntária com proventos proprcionais e tambem 

a professora com 20 anos de serviço com proventos proporcionais. 

0 que acontece que a-Constituigão Estadual não po 

de criar exceção, embora devesse fazer, mas não pode. Não pode porque 

a Constituição Federal estabelece claramente que lei complementar po-

derá estabelecer excegOes ao disposto no inciso  III,  "e e "C. Que 

lei comMentar é essa?  SO  pode ser lei complementar.federal, não 

lei complementar estadual. E quando a Constituição Federal cita uma 

lei complementar, sempre é uma lei complementar a esta Constituição e 

não a outra constituição. 

De maneira que apenas lei complementar federal 

pode estabelecer outras hipóteses de aposentadoria voluntária., com  pro  

ventos proporcionais ao tempo de serviço 
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Parece-me que uma injustiça com os professores, 

mas nOs nao podemos fugir da Constituigao Federal. 

0 SR. RAUL LOPES - COMO a Constituigao estabelece atraves de lei com-

plementar, basta apresentar um projeto e por isono 

mia... 

0 SR. ... 	 - A Dra. Debora apresentou... 
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e 12.00 
o SR.PROF. PALMO - ... A Dra. Debora apresentou a ncis uma dificul- 

dade que seria o art.61 da Constituição Federal, 

a nosso verxxusx está claro que a competência privativa do Presiden- 

cia da Repliblica falar de aposentadoria, mas, para ps servidores 

da União e dos TerritOrios. Ao nosso ver deixa implícito ai que 

um outro pode, rim caso a Assembleia Constituinte, poderá falar da 

aposentadoria do Estado. Gostaria da sua opinião. 

0 SR.  DR.  CLEVERSON =E que ali trata de iniciativa privativa 

do Presidente da Reptiblica que pode propor, pode 

provocar a atuação do Orgao legislativo, ou seja, do Congresso Na- 

cional e evidentemente que o Presidente tem iniciativa exclusiba, 

e privativa no que se refere aos servidores federais, no que se 

refere aos servidores ptiblicos municipais e estaduais, a iniciativa 

cabe ao Presidente da Reptiblica mas cabe também aos Srs. Deputados 

membros do Parlamento, os Srs.Deputados, ou seja, um senador ou um 

Deputado poderá propor ao Congresso, apresentar um projeto relati- 

vo a esta Lei Complemetyar aqui. A Lei Complemsmtar será sem  re 

federal, apenas o congresso Nacional poderá votá-la, porque a Cons-

tituição fala Lei Complememtar. 

o SR.PRESIDENTE ( Gernote Kirinus ) 

Reinicia a leitura do anteprojeto à página 8 - 

artigo 14 § 22 -  le  ate artigo 15 §, 32 página 9. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATTE - Dely4adp foi um assunto inclusive de 

debate intenso aqui na comissão, aquela reivindicação 

de setores do funcionaiismo de o aposentado pagar 50% para o IPE, 

inclusive teve outras sugestOes de pagar um pouco mais, um pouco 

menos e ate pedidos de isenção total. E eu me lembro ate que na o-

portunidade V.Exa. mesmo falou que o ideal seria então não pagar 

nada ma s o Estado não socorrer mais o IPE. 0 Sr, Não quis colo-

car isso ? 

O SR. GERNOTE KIRINUS - NOd achamos que isso perfeitamente pode 

serregulamentado por lei la.t complementar e deixamos em 

aberto, se os Srs.Deputados quiserem colocar ... 
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na Constituição não haveria necessidade de colocar pois a lei com-

plementar poderá,perfeitamente, ver esse aspecto. 

O SR. ELOY MEZZADRI - Complementando o que o Dep. Kirinus falou, 

concluiu também a relatoria que poderia ser 

objeto de emenda dentro do setor nosso , da nossa seção, funcioná- 

rios f6bicos e civis, como também, dentro da Comissão da Orde Eco- 
tanto 

nOmica e Social. A um tema um ximigii ambigucb, pode ser tantio de uma 

como de outtra comissão , e que não impede também de criar uma se-

ção dentro, uma subseção dentro da nossa com esse dispositivo. 

A questão da isenção da contribuição do aposentado, questão de ma-

rido e mulher também, funcionário também é outra questão que pode 

ser aventada, talvez numa subseção dentro da do nosso tema. Podem 

entrar com emenda os Srs. Deputados. 

O SR. PRESIDENTE - 0 relator não quis assumir x sozinho, fica aqui 

O a possibilidade, quer dizer, não há inconstituciona-

lidade nisso. 

Volta a  ler  : suBsEgAo III 

suBsEgAo Iv 
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0 SR. GERNOTE KIRInus - ... (Continua lendo o ANTEPROJETO - pá-

gina 10 - §. 10 - Aplica-se ...) 

Interrompendo aqui para solicitar ao nos- 

so 	gostaria de pedir escusas ao Deputado Raul e realmente 

com a preocupação de condensar ao máximo .a nossa diBoxxxim 

Constituição, nós remetemos para instancia posterior de Lei 

Complementar e muitas propostas suas em relação à polemica da 

divisibilidade da Policia Militar. Nós tivemos a redação da 

Lei Federal quando nos referíamos a Policia Militar e do Corpo 

de Bombeiro Militar, por uma razão  at  de deixar em aberto a dis 

cussão para Lei Complementar a questão da separação ou não do 

Corpo de Bombeiros. Mas nada impede que revejamos isto;;... 

0 SR. RAUL LOPES - Estou observando que assim como as demais, 

a nossa (?) que tem tido uma participação 

assídua e o nobre relator e seu assessoramento prendeu-Se na 

Carta Magna, na Constituição. 

Ali ela não transfere este conceito de 

divisibilidade para Lei Complementar. At por que o processo o 

conjunto, o processo sistemico traz no todo assim constituído. 

Lá na frente, na Lei Complementar, determina sobre competência, 

deveres e outras responsabilidades. 

Então o que foi aqui sustentado por todas 

as instituig6es e organismos e sustentado e defendido pelo mem-

bro permanente desta egregia comissão era o de que a indivisibi-

lidade não se fizesse. At poque eu coloquei e... vejam com o 

que foi sustentado tambem pelas demais institui0es da linha ci-

vil não  Him  se teve o zelo, o cuidade e se manteve aqui  co  con-

ceito o "lato senso"... (inaudível)... Vou apresentar propostas 

para que sejam analisadas (ininteligível) que a Lei Complemen -  

tar  knximaxdx dará esse direito devendo atribuição e competencia. 

Agora, o conjunto o processo sistemcico atual da Constituição 

tem que ser mantido. Agora, no Estado tem que ser analisado e 
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avaliado da impraticabilidade da inconvenienica como foi susten-

tado aqui quando o Governo processa Uma reforma administrativa 

e temos conhecimento de que o Governo no quer porque a estrutu-

ra que foi montada aqui improcedente. E quero pelo menos sal - 

vaguardar no princípios tradicionais mas sim princípios de or-

dem administrativa pertinente ao momento atual. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS -  (Le  - página 10 - sEgIto  Iv  - Da.Seguran- 

ga 
	

) . 

Tivemos aqui os membros do Corpo de Bom-

beiros como os integrantes da Policia do Instituto Medico Legal, 

do Instituto de Criminalistica, qxmxEmmx (inaudível) ,... se se-

parar da Policia Civil como OrgaOs e o Instituto Medico Legal  

at  querendo ingmhtessar ou pertender ao Ministerio PUblico. Ti-

vemos tambem a posição do Delegado Renato Ortolani colocando 

do absurdo que seria isso. Realmente'e uma mataria  pole-mica 	 
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O SR. GERNOTE KIRINUS: ... uma matéria polemica. Ao redigirmos assim, 

neis deixamos em aberto, inclusive uma proposta do De-

putado Raul Lopes, estas entidades se transformarem em autarquias. 

Agora, neis achamos que criar uma que jA e autarquia, que se refere, por 

exemplo ao DETRAN, que j4 e uma autarquia, que era autarquia na Consti-

tuiggo seria um tanto temeroso, porque a Constituição, depois, para 

distingul-las, teria quer ser feita emendas constitucionais. Entgo, nOs 

remetemos outros Orggos institufdos pela lei. Quer dizer, remetemos par 

a lei 	compImentar.. 

0 SR. DAVI CHERIEGATE: Neste tremo, aqui, no teria que ser por lei es-

tadual ? Ou pela lei significa a mesma coisa- 

0 SR. CLEVERSON: Sere estadul, evidentemente. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS: Poder g ser lei complementar como lei ordingria. 
comilmitum  Por lei  ax 	 e que ser maioria absoluta, a 

votação. Eu acredito que nOs voltaremos a discutir isto, para uma serie 

de esclarecimentos e ... 

O SR. RAUL LOPES: At porque, se me permite, quando neis apresentarmos 

e assim como a douta comisso tambem apresentou, 

dentro do item 4, dentro do Projeto, em "outros Orgaos", subentende-se 

que estariam ali inseridos estesinstitutos. De per si, embora nOs tenha 

mos apresentado, estamos com proposta de emenda tambem para a institui-

go  civil, do processo da indivisibilidade, porque depois, quando sgo 

apresentados no tempo vencido, chegar 1 concluso de que no deveria 

fazer, porque o comandante da civil ngo gostaria que acontecesse... 

O SR. GERNOTE KIRINUS (te): Artigo 18, 5 12 , 22 , 32 , 42 , 52 e 62  .00m, 
O SR. RAUL LOPES: Me permite um aparte ? Tambem farei oportunamente uma 

proposta de emenda da necessidade desta figura isonO-

mica, porque se faz necessgrio, evidentemente e bovamente, dentro do 

sistema, que no haja discriminaggo para com uma e prejuizo para com 

a outra. A rigor, eu coloquei na minha emenda, ela no aparece, aqui, 

mas eu terei tempo hebil. Se no  so  verdadeiros combates, embates, 

com prejuizo extraordingrio com uma, que fazem a mesma coisa, que 

pertencem ao mesmo sistema, e tenham um processo diferenciado. 

O SR. GERNOTE KIRINUS  (Le):  Artigo 19, 5 12 , 22, 32  ... 
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GERNOTE KIRINU S 	(Le)...  Artigo 19 - 2r±s Parágrafo 32  ...  

DAVID  CHERIEGATE - Deputado no sei se entendi bem aqui, no item 

Segurança Pública, fica extinta a Secre-

taria de Segurança 

GERNOTE KIRINUS - No necessariamente.  

DAVID  CHERIEGATE - Porque se *M*14  fosse ao Governo do Estado, iria 

se subentender a Secretaria de Segurança. 

Mas ao Governador. Ela fica, eu fico satisfeito porque inclusi-

ve é uma tese que eu defendo a extingo da Secretaria de Seguran-

ça. 

CLEVERSON - 0 relator entendeu que a matéria de vinculagão ao Se 

cretário de Estado ou não, é umamateria 

ligada à Comissão de Organização dos Poderes, ou seja, no pode 

essa Comissão Temática criar uma Secretaria de Estado. 

Etna(3, se coloca ao Governador do Estado, 

direta ou indiretamente e depois a Comissão de Organização dos 

Poderes e depois a Comissão Constitucional que vai se estabe-

lecer se se cria uma autorifidade intermediária. 

Então a proposta fica em aberto. 

GERNOTE KIRINUS - (continua lendo)... Artigo 20 	 

....parágrafo 32 	 
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0 SR. GERNOTE KIRINUA:- Xittla  It  a partir do Artigo 20, das Fungaes essen 

cias da Justiça,  at  o Artigo 21, Par6grafo 

lo,itciso 9. 
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O SR. GERNOTE KIRIUNS-... Continua lendo . 

Artigo 20, parágrafo 32.0 SR. 	 ;( 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- Vocês me permite41 fazer uma colocação, como 

nós temos aqui a presença do Presidente da Procura-

doria Geral do Estado, eu proponho que nós pudessemos avaliar ain-

da este item da Procuradoria Geral do Estado , evidentemente, para 

que o Prrurador pudesse participar. Desde que todos estejam de 

pleno acordo. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Certamente, ele ji deve ter dito antecipadamente 

a proposta, e talvez, ele já pudesse fazer as obser-

vagOes precedendo-nos . 

O SR. DIVANIL MANCINI- Uma das observagOes a fazer, por exemplo, / 

no Artigo 27, 4 uma questão de redação ate;quando 

diz:  Le  : Artigo 27; aqui diz, tendo como órgão Unico ,talvez, ti-

vesse sido um erro de redagIo . Eu acredito que deveria constar / 

O rá como órgão tinico de execução a Procuradoria Geral do Estado. 

Essa 4 a observação. 

O SR. GERNOTE KIRINUS Nós discutiremos isto. 

O SR. DIVANIL MANCINI- Com o Artigo 27 dar-se-ia o complemento 	ora-

0° anterior. 

Com realgão ao Artigo 30, também uma observação que / 

eu d6ixo naturalmente, a critério dos Srs. Deputados Constituintes, 

seria de que: o chefe da instituição , não que tivesse necessariamen-

te um limite de idade, como consta aqui. Poderai ser Porcurador de Es= 

tado ou ,naturalmente, a reputação ligada e o conhecimento  juridic°  

4 implicito, porque, se o ingresso na carreira se d4 por concurso de 

provas, qualquer Procurador de Estado estaria apto a ser escolh do / 

pelo Governador do Estado. 

Basicamente, são estas observagOes que eu  fag();  e também / 

uma das propostas que nós queriamos fazer, eu, com surpresa e com / 

muita satisfação, eu vi incluída no Projeto da Comissão; que 4 a 

inamobilidade do Procurador do Estado. 
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Porque evidentemente, o Procurador,como o guarda 

da legalidade, dos atos, do poder publico, ele terá que gozar des-

ta garantia realmente, porque amanha, por motivo de ordem adminis-

trativa, pollitico ou de interesses , que não tem apelo, ele poderia 

ser removido , e isto realmente, contrakia a finalidade da sua / 

proposta / 
O SR. GERNOTE KIRINUS- 'Qual seria a alteraçao do Attigo 30 

DIVANIL MANCINI/ 
O SR. RAUlm-LAPES- Eu no citaria o limite de idade . 

Simplesmente, abster, isentar : 

O SR. RAUL LOPES- 0 Procurador Geral do Estado com limite de ida-

de, com idade inferior a isto, ou quase sempre 

acontece assim? 

O SR. DIVANIL MANCINI- Geralmente, na prática acontece assim. 

O SR, RAUL LOPES- Mas tem algu4m com m enos dessa idade ? 

O SR. DIVANIL MANCINI- Ocorreu, 	4, porque numa Constituigao Fede- 

ral... 

atuação. Basicamente, 4 isto. 
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Presidencia passará ao Relator para dar o seu parecer. Nós va-

mos votar o AnteProjeto Artigo por Artigo e a medida que as 

Emendas forem sendo apresentadas o Deputado Relator vai dar o 

seu parecer e vamos votar já no Artigo a Emenda corresponden-

te. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - E no caso do Substitutivo? 

O SENHOR  CANDID°  BASTOS - Artigo por Artigo. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Mas de preferencia o Substitutivo ou 

de preferencia o Projeto? 

O SENHOR  CANDID°  BASTOS - 0 Projeto. 

(VOZES PARALELAS) 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  

Está encerrada a presente reunião 

O abrindo o prazo de  at  às 9:30 horas de quarta-feira, dia ' 

cinco para o recebimento e, consequentemente, na próxima reu-

nião nós estaremos votando tanto a Emenda quanto o  FIX  próprio 

Artigo correspondente. 

XXXXXXXXX 

LEVANTA-SE A REUNIAO. 
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COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO -ESTADO E DOS MUNICÍPIOS  

ATA DA 149 REUNIÃO  

Aos cinco dias do mas de abril de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de Reuni3es das ComissZies,-  reuniu-se a Comisso Te- 

matica da Organização do Estado e dos Municipios sob a Presidancia 
	

do 

Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida Casar, com a presença dos 

seguintes Seithores Constituintes: Deputados Gernote Kirinus, Vera Agibert 

Pedro Tonelli, Paulino Delazeri, Raul Lopes,  David  Cheriegate e 	tambam 

a presença do Senhor Constituinte Deputado Basilio Zanusso, Presidente da 
• 

Comissão Constitucional. Havendo numero regimental o Senhor Presidente de 

clarou iniciados os trabalhos, solicitando ao Secretario da Comisso que 

fizesse a leitura da Ata da reuniao anterior. E pedida dispensa da leitu-

ra da mesma pela Senhora Constituinte Deputada Vera Agibert. A mesma 6  co  

locada em votaçao-Aprovada. Em seguida o Senhor Presidente comunica aos 

-Senhores Constituintes presentes, sobre a dilatação do prazo para 	a  en- 

entrega de emendas ao Anteprojeto, que seria  at  as 11:00 horas. Neste  in 

term  o Senhor Presidente suspende os trabalhos, comunicando aos Senhores 

•'Constituintes que daria prosseguimento a Reunido no horario das 16:00 ho-

ras, onde estaria presente o Senhor Constituinte Deputado Calto Quintana( 

Relator da Comissao Constitucional). Reiniciados os trabalhos, e contando 

ainda coM a presença dos Senhores Constituintes Deputados Neivo Ber,aldin, 

Nilton Barbosa, Kielse Crisostomo,  Candid°  Bastos, Eduardo Baggio e Acir 

Mezzadri. 0 Senhor Presidente passa a palavra ao Senhor Constituinte Dep. 

rCato Quintana (Relator da Comissdo Constitucional) para que, a, 	mesmo 

fizesse uma explanaçao detalhada de como seriam desenvolvidos os 	traba- 

lhos deste momento em diante, e tambem respondendo as indagaç3es formula-

das pelos Senhores Constituintps Deputados: Pedro Tonelli, Vera Agibert, 

Raul Lopes, Acir Mezzadri e  David  Cheriegate, conforme notas taquigrafica 

em anexo, devidamente enumerada na sequ-encia da reunido. Nada mais  haven- 

doa tratar o4Senhor Presidente encerrou os trabalhos, e convocando 
	os 

Senhores Constituintes para a pr6xima reuniao a ser realizada dia dez do  

m's  de abril :i
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:::::_e oitenta e nove (segunda-feira). 	as 



Sandro 	bertO'Figueiredo 

Secretario 

9,14J%e;4e,e;.i& 	ed,,a2, 4 x/,‘„, 

09:00 horas, onde serao apreciadas e discutidas as emendas apresentadas ao 

Antiprojeto. E para constar e produzir seus efeitos legais, lavrei a pre-

sente Ata, que depois de lida e aprovada  sera  assinada pelo Senhor Presi-

dente e por mim, Sandro Alberto Figueiredo, Secretario da Comisso. 
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=lag°  Fankin 

ele já comuni-

e o convite que 

mas 

como a todos os presentes cer- 
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EXX 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Sob a proteção de Deus e haven-

do quorum legal, declaro aberta esta eunião da 

Comissão Temática da Organização do Estado e dos Municípios. 

Eu peço a nossa Secretária Executiva que proceda a 

leitura da Ata da reunião passada. 

Em discussão a proposição da Sra. Deputada Vera 

Agibert, que pede a dispensa da leitura da Ata. 

Em discussão, em votação. APROVADA. 

A seguir esta Presidencia gostaria de comunicar 

aos Srs. Deputados, que o prazo de apresentação de emendas está se ex-

pirando, nós havíamos acertado antes de ontem que as emendas deveriam 

ser apresentadas ate as 09:30 horas de hoje, então o prazo está expi-

rado. Mas para que nós possamos permitir que os nobres Deputados pos-

sam ainda apresentar alguma emenda, nós vamos prorrogar este prazo 

ate as 10:00. Eu gostaria também de propro que ItI6c7i os trabalhos des-

ta reunião fossem suspensos agora, para que nós possamos atendendo 

a uma solicitação do Presidente da Comissão Constitucional, Deputado 

Basilio Zanusso, para que nós possamos participar de uma reunião de 

todos os Constituintes Estaduais, onde se fará presente o professor 

de Direito Constitucional e funcionário aposentado desta Casa,  Dr.  
Reginaldo 
Ruxxx2du Fankin, que vai falar sobre os Poderes das Limitações da 

Constituinte Estadual. Então eu quero conceder a palavra ao nobre 

Deputado Basilio Zanusso, para que ele de viva voz formalize este  con-

vite a todos que aqui se encontram. 

0 SR. BASILIO mausso - Eu agradeço 

cou a presença do 

ele faz aos integrantes da Comissão, 

tamente. 0 convite é nosso e principalmente da Mesa da Assembleia Le- 

gislativa, para que nesta  manila  nós possamos ouvir as considera46es 
Regina ldo 

do  Dr.  Notmalag Fankin, acerca dos limites da competência da Assem- 

bleia Constituinte, tendo em vista a Constituição Federal, 

Apenas a minha presença aqui é para em nome do 

Presidente da Casa, reiterar o convite que forafeito ontem a tar-
de e comunicar que já estão 16. no Plenarinho, o Presidente da 
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da Assembleia, o SrSecretário da-Casa está aqui-e também o  Dr.  Rei-

naldo Fankin, 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma A.Cesar) Nós agradecemos a presença do emi- 

nente Deputado Basilio Zanusso e - queremos então pro-

por que os trabalhos desta reunião sejam suspensos para que nós possa-

mos participar nesta manha desta reunião com o  Dr.  Rlitím  Reginald° Fan-

kin.  Por outro lado, eu quero Comunicar aos Srs. Deputados que o núme-

ro de emendas não, e pequeno, pelo contrário, mais de 150 emendas foram 

apresentadas ate agora e o prazo vai expirar dentrO de mais alguns mi-

nutos. Então esta Presidência vai dar por recebida estas emendas e 

vai Bcaminhá-las ao relator geral Deputado Gernote Kirinus, para que 

ele possa ainda dar o seu parecer a essas emendas. 

Os trabalhos estão suspensos portanto e reiniciare-

mos os trabalhos no período da tarde, após o encerramento da Sessão 

Plenária da Assembleia Legislativa do Paraná- 

0 SR. PAULINO DELAZERI - 
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O SR. PAULIN° DELAZARI:- ...(Pela Ordem):- ...As Emendas, após apre- 

sentadas serão encaminhadas ao Relator ou serão 

apresentadas pelos Parlamentares componentes desta Comissão, defendi 

das e aprovadas pela Comissão? 

O SR. PRESIDENTE:- Não. Elas serão recebidas agora, encaminhadas ao 

Relator para que proceda, elabore o seu Parecer 

às Emendas apresentadas e durante a discussão, à medida que a gente 

vai, porque o Relatório do Deputado Kirinus já foi discutido. 

Então, nós vamos proceder a leitura novamente 

deste anteprojeto do Deputado Kirinus, artigo por artigo, e conforme 

as Emendas apresentadas, nós vamos fazer a leitura do artigo e logica 

mente, em contrapartida, havendo a Emenda nós vamos discutir e dar a 

palavra ao autorme a todos os senhores constituintes integrantes da 

Comissão para que discutam as Emendas apresentadas. 

0 SR. PAULINO DELAZARI:- Isto acontecerá na Sessão da tarde? 

0 SR. PRESIDENTE:- E. Após o encerramento da Sessão Plenária da Assem 

bleia. 

0 SR. PEDRO TONELLI:- Eu consulto ao ilustre Presidente se não pode- 

ria dar mais uma hora, ate as 11, o prazo para 

entrada de Emendas ao anteprojeto, porque nós vamos nos encontrar as 

cinco da tarde... 

O SR. PRESIDENTE:- Eu apenas quero ponderar aos senhores Deputados ° 

que o nosso Relator não terá condigOes de tendo 

150 Emendas, ele não terá condigOes de dentro do prazo, ate as 17 ho-

ras ou 16 horas, dar parecer, devidamente amparado dentro da lei para 

que... 

O SR. PEDRO TONELLI:- Porque ainda existem algumas Emendas que possi-

velmente estão sendo estudadasepara daqui a uma 

hora há uma pequena chance. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE (Pela Ordem) - Eu acredito que a palestra que 

foi programada hoje e da maior relevância, da 

maior importância, mas acredito que vem em uma má hora, porque hoje, 

no meu entendimento, era o dia de nós fazermos o dia todo apresentar 

Emendas, discutir as Emendas com todo o tempo disponível para que o 

anteprojeto da Comissão Temática da Organização do Estado e Municí-

pios que e da nossa responsabilidade, dmill pudesse ser dentro do pra 

zo apresentado RNà Constituinte Estadual. 

• Eu acredito que este momento, no meu entendimen 

to, não... 

O SR. PRESIDENTE:- Eu quero fazer um apelo a V.Exa. que alem desta 

Comissão nós somos também integrantes de outras 

ComissOes. Aqueles que não tiverem interesse de ouvir a palavra do 

Dr.Reginaldo Fanquim... 
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então basta me dar um tempinho, espaço de tempo para que o nobre De 

putado Itiodottim Gernote Kirinus, Relator, possa dar o seu Parecer às 

Emendas apresentadas. 

Reiniciaremos os trabalhos após o Plenário, por 

volta das 16 horas e nós pediríamos, ate  fag()  um apelo a V.Exas. que 

vá ate as 20, 21, ate o horário que for possível. 

O SR. PAULINO DELAZARI:- Eu considero, permita-me, impossível que o 

relator de Parecer ate as 16, ou seja as 18 ou 

21 horas, nas Emendas que estou apresentando, porque elas me custa-

ram dois ou três dias de estudo, e eu acho.. .(inaudível) a máxima 

consideração e estou falando das minhas Emendas. E  al  o senhor falar 

de todas as Emendas, eu acho fisicamente impossível por mais Assesso 

res que o Relator tenha. E o Relator e que deve apreciar o mérito 

das Emendas e não massessores. Eu acho fisicamente impossível que 

isto aconteça. 

Então eu devo ponderar que o cronograma desta 

Comissão tenha que ser xmpxm repensado. Não e possível. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Se nós dilatarmos o prazo da recepção das 

Emendas,  al  fica mais exíguo ainda o prazo que 

tem para poder... 

O SR. PEDTO TONELLI:- Uma hora, Sr. Presidente, uma hora. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Então, veja bem, nós tinhamos fixado para as 

nove, agora lunca já querem que fique para as 11,  
al  no fim vai ficar para amanhã, vamos continuar recebendo Emendas 

tarde, recebendo Emendas. Eu acho que tem razão porque se já e exí-

guo o tempo para a gente poder dar Parecer com tranquilidade, muito 

mais seria se dilatarmos o prazo de receber as Emendas. Eu gostaria 

que fixasse isto que por mim nós  FL  podemos trabalhar amanhã também 

se porventura precisar, mas seria bom que jicxkicwaxxx a gente pudes-

se começar hoje. 

O SR. PRESIDENTE:- Eu quero pedir apenas a colaboragão dos senhores 

Deputados. 

O SR. PAULINO DELAZARI:-  SO  mais uma indagação: Se houve alguma de- 

cisão da Comissão Constitucional no sentido de 

prorrogar o prazo das  wig  entregas dos relatórios das ComissOes Te-

máticas ou se haverá uma reunião com o objetivo de deliberar sobre 

este assunto?... 
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O SR. PAULINO DELAZARI - ... deliberar sobre esse assunto. 

O SR. BASILIO ZANUSSO - N.o houve prorrogagâo porque teríamos que al- 

terar o nosso Regimento. Agora eu queria  tam-

bem ponderar, considerando que o prazo 4 agora na sexta-feira.., por-

que no entendimento de alguns ¡p é no dia 6, outros no dia 7. E nOs 

esperamos na Comissao Constitucional, recebemos no máximo 22 feira, 

porque o prazo é da sexta-feira à tarde, sábado. Entao, com isso, res 

pondendo a sua pergunta, n.o houve dilagâo porque é somente alterando 

O Regimento - e V.Ex2 sabe. Mas queria  Jae=  também ponderar que esse 

entendimento de prazo entre o dia 6 e o dia 7, e como dia 7 4 sexta-

feira, e sábado e domingo, nOs esperamos na Comissâo Constitucional 

se possível porque quem vai  Ax  decidir sâo as ComissOes Wemiticas. 

Ncis esperamos receber 22 feira pr6xima os relatOrios das ComissOes Te 

miticas. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra. o Deputado 

Antônio Costenaro. 

O SR. ANT6NI0 COSTENARO - Dentro desta proposigâo do Deputado Paulino 

e das informagOes do Deputado Basilio, eu 

confesso que ainda, ontem em entendimento com o Deputado HaroIdo, que 

4 o relator da Comisaâo de Ordem Econômica e Social, e nOs estivemos 

discutindo essa posibilidade da dilagâo do Prazo pelo menos em mais 

10 dias. Eu considero da maior importância na verdade agora esse pra-

zo para que o relator realmente possa trabalhar com bastante tranqui-

lidade e 'kFfscRY se aprofundar na pesquisa das propostas, das emendas, 

porque tem razâo o Deputado  Paulin°.  As vezes o Deputado pesquisou, 

aprofundou numa questâo de suma importância e se for atropelado pelo 

tempo pode ate passar despercebido, criando uma dificuldade maior. 

Eu acho que é a hora, apesar de se fazer um bom trabalho constitucio-

nal, 4 depois da s proposigOes os relatores terem tempo suficiente 

para relatar, pesquisando cada uma das proposigaes. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra o Deputado 

Gernote Kirinus. 

O 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS -- Para sairmos deste impasse, vamos Fid±raikx ad-

mitir o seguinte, Srs. Presidente, Srs. Depu-

tados: 11 horas o prazo máximo; 22, como vamos esperar a. propositura 

do Presidenta tratar parágrafo por parágrafo, artigo por artigo, eu 

vou tentar analisar as emendas 	que cabemnos primeiros artigos ate 

a gente • conseguir. No momento em que maggmkm não conseguir mais, a 

gente interrompe  ea  amanhg continuaremos artigo por artigo e eu vou 

-analisando aS emendas. Entgo, n.o  hi  necessidade que eu tenha todas 

as 'emendas com parecer pronto, desde que eu tenha aquelas pertinentes 

aonde couber as emendas nos artigos iniciais. Como eu tenho visto e 

tenho percebido •que neste primeira xxxx sego do nosso capitulo aqui 

parece que não estão havendo muitas emendas. Então, já poderia ser 

adiantado, ser votado, e à medida que a _gente não tenha feito o pare-

cer•hoje à. tarde hs demais emendas, interrrompemos  al  a sessgo e con-

tinuaríamos amanha às 9 da  manila,  e a gente teria a. noite para fazer 

um novo parecer e fazer por etapas, ngo necessariamente ter de apre-

ciar•todo o anteprojeto e todas as emendas de uma sci vez. 

Entgo, eu acho que com isso nós poderíamos interrom 

per a reunigo, 'as 10 horas ouvir (?) o  Dr.  Fanckin, e a Mesa, a Sueli 

estaria aqui para receber ate às 11 horas. Mas gostaria de deixar da 

ro:entgo 11 horas n.o vamos .,deixar de receber emendas exatamente quan 

do permitir esse prazo e voltaríamos g, tarde às 4 horas com aqueles 

artigos, cujas emendas já tem o parecer. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar),-  - Esti em discussgo a pro- 

posta do Deputado Gernote- 

Kirinus. Em votaggo. Os Srs.. Deputados que aprovam permaneçam como 

estão... 

0 SR. PAULINO DELAZERI - 
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O SR.PAULINO DELAZARI - Eu gostaria de ponderar ao Presidente 

aproveitando  pea  segunda vez a presença do Presidente 

da Comissão Constitucional, porque eu tenho de informagOes de que 

alguma comissOed não vão poder entregar o relatório no prazd esta-

belecido.Se isso não acontecer seria conveniente que o Presidente e 

o Relator da Constitucional se reúnam com o Presodente e Relatores 

de todas as comissOes para apreciar a execução dos prazos ou  ERN  adap-

tar esses k prazos à realidade. Assim quem sabe possamos ter um pra-

zo possivelmente dilatado para debater os assuntos de interesse des-

sa comissão. Eu  fag()  essa ponderação. 

O SR. BASfLIO zAausso - Deputado Paulino, eu como V.Exa. sou apenas 

um dos integrantes do processo, me parece que o 

prazo começa a ficar apertado para todos e eu na condição de Presi-

dente temho a melhor disposição de discutir e encontrar juntos, com 

os membros das temáticas e seus relatores, a Mesa Executivada - 

Casa e encontrarmos o melhor caminho. Se for viável nlis prorrogarmos 

por 2,3 dia d de minha parte não tem problema, 

O SR,RAUL LOPES - Perfeitamente. Eu estou com minhas emendas pron-

tas, segui rigorosamente o horário preskiamenVe estabele-

cido, todaviaa, circu4ei as outras 3 comissOes ontem e vi realmen-

te o que o Dep.Rwm**vo Paulino falou. Em considerando... 

O SR.BASfLIO ZANUSSO - Ainda ontem  conversed  com o Dep. Valderi 

Vilela e eu entendi que algumas comissOes estabele-

ceram seus métodos, de cada relator, mas sempre procurando obedecer 

os prazos. Alguns ate viajaram para o interior fazendo reuniEies. Mas 

as informagOes oficiosas que tenho, parece-me que será possível 

a entrega. 

O SR.RAUL LOPES - Eu tive justamente com este companheiro, respeitan-

do a ausemcia do... 
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0 SR. RAUL LOPES : ... respeitando a ausência do companheiro e ele 

preocupado e iria ate ponderar para 

que esse prazo fosse dilatado. Então, em considerando essa situação, 

eu fortaleceria a preocupação dos companheiros. 

0 SR. PRESIDENTE: DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Estão suspensos os tra-

balhos e fica determinado o reinicio 

para as 16:00 , logo após o Plenário e eu convido a todos para que-

participem dessa reunião, com a presença do  Dr.  Reginaldo Fanquin. 

$uspensa a reunião ate s 16:00 horas. 

.-• 
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0 SR.PRESIDENTE - ( Djalma Almeida  Cesar  ) 

Havendo admero legal declaro reaberto os tra-

balhos da reunião de hoje. Esta PresidOncia comunica que acabou 

da entrar em contato com o nosso Deputado Relator, por telefone, 

ele está em seu escritório aguardando uma decisão nossa para que 

ele possa, aqui comparecer, e tornar ptiblico os pareceres a res-

peitp das emendas que foram apresentadas no dia de hoje ao seu 

relatório. Mas antes de tomarmos qualquer posição com relação 

discussão e votação das emendas, eu quero agradecer aqui a presen-

ça do Relator Geral,Deputado Caito Quintana, para que ele, de 

viva voz, possa transmitir aos Parlamentares integrantes dessa 

Sessap e a todos os relatores, sobre a decisão do Presidente da 

Constituinte Estadual com relação à prorrogagãp de prazo. Com  a 

palavra o Dep. Caito Quintana. 

0 SR.CAITO QUINTANA - 
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0 SR. CAfT0 QUINTANA : Eu gostaria de saudar o Presidente desta 

Comissão, aos presentes, nesse mo- 

mento em que a Assembleia Constituinte do Paraná adentra talvez - 

na sua fase mais apurada e de maior trabalho por parte dos senho-

res parlamentares. 

Nós, no inicio da Constituinte es- 

tadual, fizemos um Regimento Interno e esse Regimento Interno de-

terminou prazos para que as ComissOes Temáticas pudessem discutir 

no âmbito de cada Comissão, o parecer, o relatório aprovado por 

essa Comissão. 

Então, após uma prorrogação já no 

próprio Regimento, foi colocado ate o dia 20 do mes de março, o 

prazo para propostas popukares e no dia 22 de março, deveria o 

mlator da Constituinte, terminar o seu trabalh9 encaminhado b - 

Gbraissão, essa Comissão poderia discutir e emendar e votar ate o 

dia 6 de abril, quando então o relatório final seria encaminhado 

A Comissão Constitucional, após ser aprovado pela Comissão Temá-

tica e de posse disso, a Comissão Constitucional iria elaborar o 

Projeto da Constituinte b. Constituição do Paraná. 

Talvez tenhawacontecido um peque- 

no lapso, senhores parlamentares, quando da prorrogação do prazo 

para Emenda popular não se levar em consideração a própria pror-

rogação do prazo para o parecer do relator, porque quandoencerra 

viD dia 20 a apresentação de propostas populares e encerra no dia 

22 o parecer do relator, e Obvio que nesses dois dias, nem o rela-

tor tem tempo suficiente para apresentar o seu relatório e nem - 

tão pouco os parlamentares da Comissão teriam tempo para avaliar 

essas propostas parlamentares. 

A bem da verdade, nós temos que re- 

conhecer que das milhares de propostas populares hoje na Constituin 

te, 95% delas são sugestOes, não estando sequer regimentalmente 

opoiadas ou por pssinatura ou por entidade. Isso vale dizer que o 
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relator da Temática inicialmente, e posteriormente, da Constitucio-

nal, vai utilizar essa sugestão popular ou então o parlamentar vai 

usar essa sugestão popular, sob emenda por emenda, tentar colocar 

no corpo da Constituição. NeSs hoje pela tarde, devido a esse exí-

guo prazo estipulado, conversando com alguns Presidentes e relato-

res de Temáticas, alguns lideres, achamos por bem de que, se propos 

to pelas Lideranças partidárias, nós poderíamos estender o prazo 

da aprovação na Temática, ate quintafeira da semana que vem. Uma 

semana a mais para aprovação, para que os membros da Comissão Tema-

ica, tivdssem possibilidade de, conhecendo o teor do relatório, 

o relator da Temática avaliar e poder se pronunciar numa votação, 

consciente, mas eu gostaria de chamar a atenção dos companheiros 

parlamentares para um acordo. 0 afogadilho da Emenda do parlamen-

tar, no instante da Temática, ela pode ocorrer, mas não vai cer-

cear o direito ... 
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0 SR. CATO QUINTANA - ... ela pode ocor=er mas não vai 

cercear o direito do Parlamentar se 

ele eventualmente apresentar a sua emenda depois na Cons-

titucional ou mesmo no Plenário. Não podemos nos afogar ' 

na impressão de que teremos apresentar todas as emendas 

dos Parlamentares no corpo da temática, e essa proposta ' 

poderá inclusive ser mais embasada lá na própria Constitu 

cional quando já se terá o conhecimento de um esboço de 

uma proposta do Relator sobre já a Constituição sistemati-

zada com os quatro pareceres da3Temáticas. Por que? Porque 

obviamente na Constituição de um Projeto 1 da Constituigão-

do Paraná nem tudo o que sair aqui da temática necessaria-

mente seja apresentado,como também coisas que podem não 

constar desse Projeto de Lei. 

t muito fácil para entender isso. 

Daqui a pouco - uma hickese - cada uma das temáticas apre - 

sentam relatório composto por lUigt 150, 200 artigos, obvia-

mente  voce  não vai fazer uma Constituição do Estado com 

200 artigos,  voce  terá que 	 a uma matéria estrita. 

Então terá que haver, a partir dos relatórios das temáticas, 

um enxugamento dessas sugestOes que nós vamos apresentar no 

parecer, nós vamos.., ou melhor, o projeto 1 da Constituin-

te, mas isso poderá não agradar ao Deputado  Newton  Barbosa 

que tem como pretensão de ver colocado na Constituição e 

que não faz parte do Projeto I do Relator. Então este Depu-

tado vai apresentar a sua emenda no ambito da Constitudio-

nal que poderá ser reprovada e o Deputado  Newton  Barbosa ' 

poderá voltar 'a Casa com sua emenda uma vez mais no Phen-

rio da Constituinte. Então existe a fase talvez mais pro-

picia de o Parlamentar poder sustentar a sua idéia nd ins-

tante em que ele conhece o espelho da Constituição que vai 
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nascer exatamente neste projeto 1. Ai sim, o Parlamentar 

conhecendo as reivindicagOes que tem e que gostaria de ver 

inseridas, km-xi  colocará essas emendas no texto da Cosnti-

tuiçao ou pelo menos lutará por elas nas duas fazes:  Cons  ti 

tucional e Plenário. 

Se colocarmos 300 emendas, 400 emen-

das nesse exíguo espaço de tempo que n4s vamos ter aqui, 

já prorrogado, obviamente nem o relator e nem os parlamen-

tares no teriam a oportunidade de um estudo mais aprofun-

dado dessas emendas para darem o seu parecer. 

Então apcis essa colocação eu acho que 

se alguns dos parlamentares tiver alguma emenda a apresen-

tar,resolva: não, eu vou esperar a emenda para entrar na 

Constitucional. Nada impede. Porque na Constitucional, com-

posta por vinte e um (?) Deputados, que indicados pelos Par 

tidos teriam tem direito a voz e voto e apresentação 	de 

proposta; mas  -so  54 Deputados que tem direito voz com 

a apresentação de proposta. A dnica coisaque que no tem 

o direito de voto, mas o direito de sustentar a sua emenda 

e o direito de apresentá-las lá, ele tem este direito. Tal-

vez os companheirgs riao aceitem este meu raciocínio, e tal-

vez o instante mais apropriado para a entrada da emenda se-

ja exatamente em cima do projeto 1, porque dai está com um 

projeto organizado e com o roteiro de onde colocar as suas 

emendas. Senão poderemos discutir, embolar na temática o 

texto ducxx uma discussao prol)ongada e daqui a pouco o Depu-

tado ter que repetir esse mesmo trabalho na Mtm Constitucio-

nal pela colocação que fizemos antes. Daqui a poucg do re-

latOrio da Temática pode não contar do projeto lqgx aquilo 

que o Deputado batalhou, e que se ele colocar ali vai fazer 

parte do Projeto que vai a Plenário para votação. Isso que 
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queríamos colocar aqui hoje, entendendo a preocupagãó do 

Presidente Djalma de Almeida  Cesar,  de que encontrava-se 

esta Presiciència desta Comissão numa situação complicada 

a ponto de 	  
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O SR. CAtT0 QUINTANA: ... complicado, a ponto de ter que reunir hoje 1 

tarde e apreciar o parecer do relator,  at  amanhã no 

m&ximo, para poder entregar este relatOrio. Ncis não podemos prorrogar 

prazo de constituinte. Eu falei com o Deputado Djalma e sou totalmente 

contra nOs fazermos prorrogagão de prazo nesta fase que nOs estamos, na 

constituinte. Porque esta e a fase do 12 choque da constituinte com a 

realidade que nOs temos  al  na frente, das emendas e tal. Então, nOs va-

mos ter um trabalho na comissão constitucional , jA discutindo em cima 

do Projeto 1 e muito, daquilo que foi sugerido pelo relator pode cair, na 

Constitucional, muito daquilo que não foi constado, pode ser constado. 

E al  nOs temos um 22 turno de votagão, na Constitucional, para relatar 

o vencido. E depois disso, nOs vamos para Plen4rio, onde começa o embate, 

artigo por artigo, da nova Constituição e onde haver 4 chuvas de emendas 

de parlamentares. E nOs podemos acabar nos afogando no prazo de 5 de ou-

tubro,se nOs começarmos a protelar a coisa aqui, e vai faltar prazo 14 

na frente. E eu não tenho ddvidas de que neis estamos apenas começando 

os trabalhos desta constituinte. Por que ? Porque  at  agora, tudo bem. 

Todas as mmamdmx entidades, as 2100 sugestoes que foram encaminhadas, 

as emendas de parlamentares, que surgiram,  at  agora era uma espectativa. 

No instante em que nOs delinearmos o Projeto 1 da Constituição e os 

interesses de segmentos, de grupos, de associagoes, de populagoes, de 

parlamentares, não estiverem contemplados no Projeto 1, neste instante 

realmente, nOs vamos ter que começar a trabalhar, incisivamente, com 

reunioes, analisando a possibilidade das propostas apresentadas e a 

constitucionalidade dela. 

Então, agradecendo a palavra do Presidente da Comis-

so, nOs queríamos dizer que esta convocagão de reunião para amanhã, 10 

horas da manhã, da Constituinte, e exatamente para votar o Projeto de 

Resolugão de prorrogagão de prazo das temAticas, e gostaríamos de pedir 

aos senhores parlamentares que comparecessem, e uma reunião r4pida, sO 

votar a Resolugão. E desta forma se d4 oportunidade para que os Parla-

menatres possam conhecer a distribuigao de avulsos do projeto relator.  

SO  reforço, para concluir, uma coisa mais: não vamos 

nos afogar na impressão de que se nOs no conseguirmos por as nossas 
tenhamos emendas aqui nas tem4ticas, nos ngo 	u oportunidade, na frente.A 

oportunidade da emenda popular,  at  para a gente poder defender esta 

emenda com mais exclusividade, com mais tempo, vai se dar, na frente. 

Depois de ter um Rxm*Kkm esboço do Projeto 1 da Constituição. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE: Queremos agradecer a presença e a contribuição valio- 

sa que o Deputado Catto nos traz, nesta tarde, aqui 

da Assembleia 

na nossa Comissão. Suas palavras foram muito lAcidas. 

Então, diante da convocação 
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Constituinte Estadual, para amanhã, justamente para se prorrogar o pra-

zo por mais uma semana, eu queria deixar a palavra livre para que os se-

nhores Deputados se manifestem. 

A SRA VERA AGIBERT: Lendo a sugestgo aqui da comissão terAtica, coloca- 

da na Constitucional, desta comissão tem4tica ou de 

qualquer outra, estas sugestoes podergo no futuro, ser retiradas ou não 

do Projeto Constitucional ? 

O SR. CATO QUINTANA: Pode. Veja que o final da Constituição vai se dar 

no 22  turno da votação de Plengrio. E 14 sO cabe 

emenda supressiva. Então, esta primeira fase que se faz, porque eu acho 

o seguinte, a Constituição de Minas Gerais adotou um sistema diferente. 

L4 no tem comisso temgtica. Eles elegeram uma comissão constitucional 

e os membros da comissão constitucional, foram coordenadores de grupos. 

E estes grupos conversaram com a sociedade mineira, como um todo, e 

apresentaram um relatOrio inteiro para a comissão constitucional e come-

çou, praticamente, na constitucional ... 
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CAITO QUINTANA -... e começou na Constitucional praticamente com 

este porte. kmaimx 

Nós aqui poderíamos ter feito, contratado pessoas ' 

para fazer um modelo de Constituição e começar a discutir em ci-

ma do modelo. 

0 que a Constituinte do Paraná fez? Ate para ser um 

pouco mais democrática, para ter maior participagão dos parlamen 

tares foi dividido em 4 comissOes temáticas e se nós consdderar - 

mos Deputada Vera que com os relatórios das temáticas chegados na 

Comissão Constitucional, e  voce  colocar um em cima do outro, vo 

ce vai ir realmente um primeiro esboço, que terá que ser siste- 

matizado. Então a fungo da Constitucional seria da Sistematiza - 

gão cv houve na federal. E dessa sisteMatizagão vai nascer o pri-

meiro projeto concreto, mas a partir dal começa a deslanchar em 

cima de um projeto concreto, a nossa Constituinte que poderá vo-

tar; poderá não votar. A maioria que vai discidir; poderá ter e-

ienda no fim da Constitucional; poderá haver em plenário para fi-

nalmente, então, nós temos pela votação dos 54 Deputados. 

VERA AGIBERT - Então, no plenário seriam só emndas supressivas? 

CAITO QUINTANA - 	,no segundo turno. No primeiro turno volta- 

rá novamente todas as maemendas que quiser. 

Então, no segundo turno feito a relagão de vencido, 

volta uma nova Constituinte. A partir dal só cabe emendas su-

pressivas. 

P DRO TONELI - Sr. Presidente, Srs. Deputados, senhor relator da 

Comissão Constitucional, demais presentes. 

Assim sendo Sr. Presidente, acho que está contem-

plada uma luta que a gente vinha percebendo nessa comissão e ' 

também de uma outra comissão que eu faço parte na Ordem EconO-

mica e Social onde também estávamos sentindo essa preocupagão 

e estamos sentindo prejudicado o momento mais importante do tra-

balho dessa comissão que após ouvido a sociedade, apreciarmos 

o relatório e vermos contemplado ou não, depois de toda uma 

discussão política com os integrantes de cada comissão aquilo 
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que nOs achamos ser o documento polltice da nossa temática. 

Entao, agora me parece que  tá  havendo essa sen-

dbilidade por parte da Assembleia Estadual Constituinte em per 

mitir que nOs tenhamos tempo suficiente para podeLmos tomar uma 

decisgo, que pelo contrário, nOs teríamos prejudicado todo o 

trabalho que foi feito, muito belo, de audincia pública, a mo- 

bilizagao popular. 

Eu queria deixar dito aqui para todos os Constituin 

tes nOstomos que ser ágeis nesses 8 dias que restam quaressalva-

da a votagao contrária que creio que no contecerá amanha na 

sessão da Constituinte, n-os teremos ate 52-  feira. 

Entao, ate 5 feira nOs temos que dar por discuti-

do, concluído e emendado e aprovado o relatOrio da nossa Comis-

so temática. 

Assim sendo Sr. Presidente, eu proponho um calenda 

rio da nossa comisso. Compreendemos que o relatOrio do relator 

foi muito sintático, muito atento simplesmente em reproduZir o 

que a Constituigao federal estabelece e no trouxe nenhuma mo-

vago mesmo dentro ds possibilidades de nOs tomaLmos a iniciati 

va, de ampliarmos o nosso espaço nas competencias que  so  nossas 

no Legislativo Estadual. 

Entao, no podemos atropelar o trabalho do relator. 

Ele vai ter que apreciar e dar parecer. Mesmo que  lot  ele tenha 

uma equipe para assessora-lo no vai conseguir dar parecer so-

bre 200 emendas apresentadas aqui. 

Entao, eu proporia que no máximo ate 2-q feira, que 

seria o tempo para que seja dado o parecer. Eu proporia que a 

partir de 2-q feira, pela manha se possível 8, 8:30 da manha 

porque ncis temos 4 dias, nOs iniciássemos 	 
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0 SR. PEDRO TONELLII=.. 4 dias, nós iniciássemos aqui, da maneira como 

foi muito bem encaminhado pelo nosso Presidente, 

começar a discutir o Relatório, Artigo por Artigo, e matando as Emendas 

de cada Artigo, chamando as Emendas e discutindo e votando. Creio eu / 

que ate .5-feira nós teríamos aprovado oRelatório da nossa Comissão / 

Temática. 

então eu proporia isso, que ate 2:!. fosse dado / 

publicação e a partir de 2R fosse tomada a iniciattiva nossa, como com 

promisso improrrogável de discutir e votar. 

Queria fazer uma questão de Ordem, uma observa-

ção, para que amanhã ou depois o nosso trabalho não tenha Sido em vão. 

0 Regimento Interno, se não me falha a memória ele dia que as Emendas/ 

tem que ser publicadas no Diário da Constituinte Estadual, tem que ser 

entregues aos Deputados, hoje, eu ouvi um Constituinte, Líder de um Par 

tido, na Tribuna, acusar que não recebeu cópia do Relatório, no tempo 

hábel.Então eu apelaria à esta Comissão, para que mandasse, imediata-

mente, publicada, as Emendas, o Relatório, que fosse dado conhecimento 

a todos os Constituintes, para não corrermos o risco aqui de vermos 

uma questão que vai anular todo o nosso trabalho belo, que foi feito / 

por esta Comissão. 

0 SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Eu apenas quero responder 

Questão de Ordem, que, 

na verdade, o Deputado que usou da palavra, na Tribuna, e os Srs. que 

estão acompanhando estas ReuniOes sabem que, em momento algum nós fize 

mos ReuniOes a portas fechadas. Logicamente quem acompanhou os traba-

lhos desta Comissão, ninguém pode negar aqui que não recebeu o Relató-

rio. Nós mandamos distribuir cOpisas do Relatório para todos, os 54 

Parlamentares Constituintes . 
,•• 

cm relação à Proposta de V. Exa. eu 

acho plenamente satisfatória, mas antes gostaria de deixar a palavra / 

livre para ouvir mais alguém, para nos definirmos quanto ao calendário: 
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Pelo R gimento Interno da Constituinte, 62-feiras 

riós no podemos trabalhar, não sei porque cargas d'água, não sei se 

-2  

marcamos para 22-feira, para as 9 horas da manha, conforme proposta do/ 

Sr. Deputado Pedro Tonelli. 

0 Deputado Gernote se encontra no seu escritOrio par 

ticular à R, Vicente Machado 1800, telefone-244-0101, onde ele está / 

dando o seu Parece. 

0 SR. CAfT0 QUINTANAl= Eu quero fazer a colócagão de um fato para su-/ 

gerir que esta Comissão pense sobre isso. Eu ou 

vi que esta Comissão deva ter, ao menos umas 200 Emendas, no seu âmbi- 

to e euvi tambem a Proposta de que 22-feira o Relator apresente xxxxx 

o seu RelatOrio, mas eu chamaria a atenção no seguinte sentido:- se § 

for discutida Emenda por Emenda e o autor da Emenda tiver 5 minutos / 

para defender sua menda, sO o autor tiver 5 minutos, não haja dis-/ 

cussão, não haja debate, nOs estaríamos votando 12 Emendas por hora, xp 

apenas, nOs estaríamos gastando 20 horas, aproximadamente para a Dis-/ 

cussão das Emendas, Terminado este prazo teria que voltar ao Relator.  / 

para que ele desse o seu Parecer e votasse com o Projeto uma vez mais. 

Eu sugeriria o seguinte:- 12 que os Deputados pensassema respeito de / 

mqnter esta Emenda aqui na Temática ou apresent=la na Constitudional. 

22:- que esta Comissão estudasse... 
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0 SR. CAfT0 QUINTANA... segundo: Que essa Comlssgo estudada através 

de seu Prestdente, seu relator e seus mem-/ 

bros, p. possibilidade de instituir  or  exemplo de que o Parlamentar 

que tenha, digamos, 	emendas, ele posse fazer um pedido de prefe-

rencia para  dues,  trs emendas que lhe interessa que seja discutida 

aqui. Entro, ir. discutir essas tuas ou tres emendas aqui e as ou-/ 

tras que ngo foram discutidas, obviamente  serge  levadas para um ou-

tro Plenflrio da Constitucional, onde poder a com mais espaço ser de-

fendida em cima do anteprojeto. Rorque por esse calculo aqui, por / 

. essa sequencaa, vai acabar novamente embolando a coisa. 

(-+ C.7T1 leignXXXXXXXXXX - 56 um aparte Deputado. Ainda o Parlamentar 
MEZADRI tambem 

poderia encaminhar a nivel d@ Plenario. Es-

se e a maior industria da sociedade em que az pessoas Iragimam ce 

4 esse o momento final. Entgo, eu  echo  que a tua colocaçgo foi bem 

feita e deve ser colocado amanha inclus:ve na reunigo da Constitaia 

te, para que os Constituintes, os Parlamntares façam com que chega 

isso no dilema base. Mas a angustia Ja sociedade organizada 	real-

mente imaginando que o momento agora* 

C SR. CAÍTO QUINTANA - Eu vejo aqui a brilhante corporaçgo do Coppo 

de Bombeiros que tem uma propota para a Cors 

tituinte, essa pproposta poda nk ser cortemplada aqui e essa pode 

ser contemplada aqui e pode ngo constar do Projeto 2,, mas essa  pro-

poste podc ser apresentada no gmbito da Constitucional como ume emel  

sera  
da de um Parlamentar e vemPz analisada. Vamos admitfr que seja ana-

lisada na Constitucional e que perca ou ganhe, pois poder a ser rea-

presentada novamente em plen!,rio  eel°  Parlamenter quando vai se  vo-

ter  o Projeto definitivo. Ento, no é aqui  quo  n6s queremos que ta 

do aconteça, porque ncls vamos fazer aconteser exprimido pelo tempo, 

qundo na verdade n6s temcs tempo pela frente. 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR ) Eu acredito que 7an 

to ao calenario  pa- 

lo  Deputado  Pedro Tonelli est4 em discus-o, em VOt'InZn  os senhora 

Deputados que aprovam, permane3av como esto. Aprovado. 
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0 SR. MIEST=TE ( DJALMA DE ALM=A CFSAR ) Aprovado.Com  a paa 

lavra o Deputado / 

Raul Lopes. 

0 SR, RAUL LOPES - Eu procurarei ser breve e parabenizar o companhd. 

ro Relator, Deputado Calto, pela &porttnidade / 

que se ouve, pela coertncia e pelo bom senso, porque hoje p r",2 / 

nha rr:almente esta '70M1S75.0 viveu alguns momentos de anestia, de / 

tenso e a e de af71,50. me parecia pela falta de experlencle, vi-/ 

vencia deste momento novo Constitucional que vive o Paranl, a espec 

tativa de que as coisas Oderiam tomar um rumo ruim. De sorte que 

realmonte  all  este, presente n Polfcie Militar e  Cage,  questao de dar 

esse enfoque. Eu tamb4m apresentei varias emendas e vamos sustent

lo,indiscutivelmerte com devido apreço e carinho, porque hoje ainda 

aquela Comisso Constitucional, quando da palavra do nosso Constitu 

cionalista, Doutor Fankin, ainda sucitaram algumas duvidas, duvidas 

que naturalmente pairou uma certa intranquilidale no pessoal. M3S 

hoje, quero crer que aqui foi plenamente esclarecido e quero crer / 

çue no vai haver problema algum. Existira, indiscutivelmente, como 

e peculiar nesta Casa a discipline intelectual, tenho certezas 

0 SR.  DAVID  CHERTFGATE - esta Comisso do Deputado Cato e o Deputa 

do  Candid()  tamb4m que 4 Vice-Presidente da 

Comisso Constitucional teve o cuidado, numa excelerte indciativa / 

do nosso  President°,  o nnsso Relator de encaminhar c6pis a todos os 

Senhores Deputados do anteprojeto, Eu pediria, aproveitando a opor-

tunidade dos dois ilustres Parlamentares, que foi solicitado 1.s. de-

mais Comiss5es que procedam da mesma  forms,  porque nas, mesmo no 

pertencendo a outras Comiss5es, possamos apresentar uma emenda. 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR ) Os tr9balbos esto / 

encerrados e convocla 

mos svitv,a a pr6x5ma reunigp para 4U:feira, Zis 9:00 horas. 
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COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 154  REUNIÃO 

Aos dez dias do  ms  de abril de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comissao Tem 

tica da Organização do Estado e dos Municípios, sob a Presidencia do 	Se 

nhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  mais a presença 	dos 

seguintes Senhores Constituintes: Deputados Raul Lopes, Nereu Massignan , 

Gernote Kirinus, Pedro Tonelli, Vera Agibert e  David  Cheriegatte. Havendo 

numero regimental o Senhor Presidente declarou iniciada a reunido, solici 

tando ao Secretrio da Comissão que fizesse a leitura da Ata da 	reuniao 

anterior. 2 pedida a dispensa da leitura da mesma pela Senhora Constituin 

te Deputada Vera Agibert. A mesma e colocada em votagao - Aprovada. Em se 

guida o Senhor Presidente passa a palavra ao Senhor Constituinte Deputado 

Gernote KirinUs (Relator desta Comissao Tem.;:tica), para que o mesmo 

se seu relatOrio sobre as emendas apresentadas ao Anteprojeto desta  

so  Tematica e consequentemente as colocasse em votagao. 01) Emenda 

de autoria do Deputado Pedro Tonelli, dando nova redagao ao  art.  1° 

fizes 

Comis 

n2  01 

do An 

teprojeto. Parecer FAVORÁVEL-APROVADO (parcialmente) a emenda. 02) Emenda 

n2  02, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, acrescentando novo 	artigo 

posterior ao  art.  12  do Anteprojet0. Parecer REJEITADO,- Emenda-Aprovada . 

03) Emenda n° 05 de autoria do Deputado Pedro Tonelli, alterando a 	reda 

gao do  art.  32  do Anteprojeto. Parecer FAVORÁVEL-APROVADO a emenda. 	04) 

Emenda n2  14, de autoria do Deputado Paulino Delazeri, dando nova redagao 

ao  art.  32, §, 1° do Anteprojeto. Parecer CONTRARIO-REJEITADO a emenda.05) 

Emenda n° 04, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, suprimindo o §, 1° do  

art.  32  do Anteprojeto. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO a emenda. 06) Emenda 
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Emenda corretiva n2  10, de autoria do Deputado Raul Lopes: substitua-se ' 

no  art.  92, inciso VI, a palavra população pela palavra poluição. Parecer 

FAVORKVEL-APROVADO ã emenda. 07) Emenda n2  11, de autoria do Deputado Ra 

ul Lopes, acrescentando no  art.  92  inciso XVI, apOs a palavra civis, a  ex  

pressão " e militar". Parecer FAVORAVEL -APROVADO a emenda. 08) Emenda n2. 

13, de autoria do Deputado Raul Lopes, substituindo no  art.  92,inciso XVI 

a palavra civis pela forma singular "cicil". Parecer FAVORAVEL-APROVADO ã 

emenda. 09) Emenda n2  12, de autoria do Deputado  David  Cheriegatte, inclu 

indo apOs o  art.  92  do Anteprojeto, proteção aos idosos. Parecer FAVORÁ-' 

VEL-APROVADO ã emenda. 10) Emenda n2  23 de autoria do Deputado Pedro Tone 

lli, dando nova redação ao inciso IV, do  art.  11 do Anteprojeto. Parecer 

CONTRÁRIO-REJEITADO ã emenda. 11) Emenda n2  27 de autoria do Deputado  Pe  

dro Tonelli (Comissão prO-constituinte s da  APP),  dando nova redação ao  in  

ciso V do  art.  11 do Anteprojeto. Parecer Rejeitado, Emenda APROVADA. 12) 

Emenda n2  25 de autoria do Deputado Pedro Tonelli, alterando a redação do 

inciso VI do  art.  11 do Anteprojeto. Parecer CONTRARIO-REJEITADO ã emenda. 

13) Emenda n2  42, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, dando nova 	reda 

gao ao inciso IX, do  art.  11 do Anteprojeto. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO' 

(Parcialmente) ã emenda. 14) Emenda n2  24, de autoria do Deputado 	Pedro 

Tonelli, dando nova redação ao inciso XI do  art.  11 do Anteprojeto. Pare 

cer CONTRÁRIO-REJEITADO ã emenda. 15) Emenda n2  06, de autoria do Deputa-

do Raul Lopes, dando nova redação ao § 22  do  art.  72  do Anteprojeto. Pare 

cer FAVORÁVEL-APROVADO ã emenda; Emenda n2  07, de autoria do Deputado Ra 

ul Lopes, dando nova redação ao  art.  72  do Anteprojeto. Parecer FAVORÁVEL 

APROVADO ã emenda; Emenda n2  08 de autoria do Deputado  David  Cheriegatte, 

dando nova redação ao  art.  72  do Anteprojeto. Parecer FAVORÁVEL-APROVADO' 

ã emenda; Emenda n2  09, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, dando nova 

redação ao  art.  72  do Anteprojeto. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO ã emenda . 

Neste  interim,  o Senhor Presidente suspende os trabalhos, comunicando aos 

Senhores Constituintes que daria prosseguimento a reunido apos o termino 

da Sessão Plenãria. Reiniciados os trabalhos e contando ainda com as  pre  

sengas dos Senhores Constituintes Deputados Acir Mezzadri, Eduardo Baggio, 

Neivo Beraldin e Nilton Barbosa, o Senhor Presidente passa a palavra ao 

Senhor Constituinte Deputado Gernote Kirinus, para que o mesmo desse  pros  
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seguimento aos trabalhos, fazendo a leitura de seu relatorio sobre os Pa 

receres. 16) Emenda n° 40, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, dando no 

va redação aos incisos XVIII e XIX do  art.  11 do Anteprojeto. Parecer  FA  

VORAVEL-APROVADO (parcialmente) a emenda. 17) Emenda n° 15, de autoria do 

Deputado Pedro Tonelli, dando nova redação ao § 62  do  art.  11 do Antepro- 

jeto. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO a emenda; Emenda n2  17, de autoria 	do 

DeputadoDavid Cheriegatte, dando nova redação ao § 62  do  art.  11 do Ante 

projeto. Parecer FAVORAVEL-APROVADO a emenda; Emenda n2  20, de autoria do 

Deputado Paulino Delazeri, dando nova redação ao §, 62  do  art.  11 do Ante-

projeto. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO a emenda; Emenda n2  22, de autoria:' 

do Deputado Raul Lopes, dando nova redação ao .5 62  do  art.  11 do Antepro-

jeto. Parecer CONTRARIO-REJEITADO a emenda. 18) Emenda n2  21, de autoria 

do Deputado Paulino Delazeri, dando nova redação ao inciso XXI do  art.  11 

do Anteprojeto. Parecer FAVORAVEL-APROVADO a emenda. 19) Emenda n2  19, de 

autoria do Deputado Pedro Tonelli, avrescentando artigo posterior ao  art.  

11 do Anteprojeto. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO a emenda. 20) Emenda n2. 

26, de autoria do Deputado Paulo Furiatti, dando nova redação a Segao  III  

do Anteprojeto. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO a emenda. 21) Emenda n2  28 , 

de autoria do Deputado Pedro Tonelli, acrescentando novo artigo posterior 

ao  art.  11 do Anteprojeto. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO a emenda. 22) Emen 

da n2  32, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, acrescentando novo artigo 

posterior ao  art.  11 do Anteprojeto. Parecer CONTRARIO-REJEITADO a emenda. 

23) Emenda n2  33 de autoria do Deputado Pedro Tonelli, acrescentado novo 

artigo posterior ao  art.  11 do Anteprojeto. Parecer FAVORAVEL-APROVADO a 

emenda. 24) Emenda n2  29, de autoria do Deputado Paulo Furiatti, dando no 

va redação a Seção II do Anteprojeto. Parecer FAVORAVEL-APROVADO a emenda. 

25) Emenda n2  30, de autoria do Deputado  David  Cheriegatte: o Servidor 131:1 

blico aposentado no recolhera para o IPE. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO a 

emenda; Emenda n2  31, de autoria do Deputado Antonio Costenaro, visando a 

protegao de dependentes de pensionistas. Parecer CONTRARIO-REJEITADO a e 

menda. 26) Emenda n2  34, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, asseguran-

do a participação dos servidores nas empresas publicas, da administração' 

direta, indireta e fundacionais atraves de um Conselho de Representação e 

participação, eleito com coto direto por seus funcionario, obedecendo 
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N kyk..filcm4) 

)46e)re, elk,e4 (C_ZeZA. 

criterios de proporcionalidade. Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO 	emenda.27) 

Emenda n2  43, de autoria do Deputado Paulino Delazeri dando nova redação 

a Seção  III  da administração pública, Subsegdo I, das disposigOes Gerais. 

Parecer CONTRÁRIO-REJEITADO d. emenda. 28) Emenda n2  41, de autoria do De 

putado Oaulo Furiatti, dando nova redação a Seção  III  do Anteprojeto. Pa 

recer CONTRÁRIO-REJEITADO d emenda; Emenda n2  35, de autoria do Deputado 

Pedro Tonelli, dando nova redação ao  art.  11 do Anteprojeto. Parecer  FA  

VORAVEL-APROVADO d. emenda; Emenda n2  36, 37 e 38, de autoria do Deputado 

Pedro Tonelli, dando nova redação ao  art.  11 do Anteprojeto. Parecer  CON  

TRÁRIO-REJEITADO d.s emendas. 29) Emenda n2  39, de autoria do Deputado  Pe  

dro Tonelli, dando nova redação ao  art.  11 do Anteprojeto. Parecer FAVO  

RAVEL-APROVADO a emenda. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente 
encerrou os trabalhos, e convocando os Senhores Constituintes para a prO 

xima reunido a ser realizada dia 11/04/89 (terça-feira) ds 09:00 horas , 
- onde se dar d prosseguimento aos trabalhos de apreciagao de emendas ao An 

teprojeto. E para constar e produzir seus efeitos legais, lavrei a 	pre  

sente Ata, que depois de lida e aprovada  sera  assinada pelo Senhor Presi 

dente e por mim, Sandro Alberto Figueiredo, Secretdrio da Comissdo. 
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0 SR. DJALMA A. CESAR. 

Pela ordem, com a palavra o Deputado Pedro Tonelli. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Primeiro, eu teria uma observação talvez pelo 

ambiente, está rico, com a presença de muita gente 
o 

aqui, o que enobrecetrabalho da nossa Comissão, talvez devessemos 

encontrar um local mais cômodo para que todos possam acompanhar a nos-

sa discussão, a gente pudesse achar um local com espaço maior, onde 

todos pudessem ficar sentados. A segunda é o seguinte: nós estamos ini-

ciando hoje o processo de discussão e votação do relatório e as emendas 

apresentadas. Eu reiterei na última reunião desta Comissão a necessida-

de da multiplicação, a publicação dessas emendas e está dentro inclu-

sive do Regimento no artigo 16 letras "c" e "d", está dito que há ne-

cessidade. A letra "c" diz o seguinte: 

16 . 

Então eu estou com uma dificuldade, eu inclusive 

procurei, nós procuramos, para nós termos cópia das emendas, porque 

eu conheço as emendas que eu apresentei, mas as outras emendas eu 

não sei. Como é que eu vou discutir a emenda da Deputada Vera Agibert, 

eu não a conheço, não sei o que ela está propondo, estou despre-

parado para discutir as emendas de todos os outros Deputados. 

Então eu levanto esta questão, porque eu acho 

que há necessidade, pelo bom trabalho da Constituinte Estadual, 

desta Comissão, que eu acho que se destacou, porque debateu, viu o 

primeiro relatório que foi apresentado pelo relator, das quatro Comiss6( 

mas eu acho que ainda  lid  necessidade de nós multiplicarmos, darmos 

makiimamm conhecimento prévio dos Constituintes integrantes desta Co-

missão, para que a gente possa discutir com algo amadurecido, porque 

senão vem aqui, eu não sei quem, defende a proposta dele, eu não sei 

o argumento, não parei para pensar, não estudei, não analisei do ponto 

de vista Constitucional, do ponto de vista moral, não comparei com os 

depoimentos que foram dados aqui nas Comissões Temáticas 
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PEDRO TONELLI - ... nas Comissaes Temáticas. Acho que há essa ne 

cessidade. 

Entgo, eu indago do senhor Presidente se foi tomada 

alguma providencia para publicar ou no. Se o Presidente no ve 

dessa forma; os demais membros da comisso no vêem dessa forma 

também ou sou s6 eu que estou sentindo esse vazio. 

PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  -  SO  respondendo a questgo de ordem 

levantada pelo Deputado Pedro Tonelli e a todos que 

aqui se encontram, de que nOs estamos fizendo as coisas de uma 

forma bastante democrática e procurando sempre o consenso. 

sabe que infelizmente as Comissaes Temáticas esto caminhando de 

uma forma assim bastante, em razgo dos prazos que foram concedi-

ds à sociedade para que ela pudesse apresentar suas propostas.  En  

to, os prazos foram estourados e consequentemente nOs integran-

tes das ComissOes Temáticas estamos encurralados sem aquela con-

digo de respeitar os prazos. 

Mas eu quero pedir ao Deputado Gernote Kirinus para 

que me ajude a responder a questgo de ordem do Deputado Pedro To 

nelli, porque de uns dias para ca o grande sacrificado desse 

nosso trabalho foi justamente o Deputado Gernote Kirinus, que em 

razgo das 180 emendas apresentadas ao anteprojeto ele ainda no 

teve tempo necessário para que pudesse dar cumprimento à questgo 

de ordem de V.E)0-. 

GERNOTE KIRINUS - Bem, como disse o presidmte, nOs intenciona- 

MOS essa sessaDDE HOJE dedicar a uma parte das emen 

das. TaMbem no dias de 6-1-, sábado e domingo que a Casa no  fun  - 

ciona estamos em dificuldades de publicá-las. Porque antes de  pa  

der dar um dossiê de todas as emndas para os Deputados, tinha-

mos que classificar as emendas. 

NOs classificamos as emendas alem da ordem de nce-

bimento, classificamos tambem por sessaes e artigos a que se  re  

feriam as emendas. Entgo, nOs tínhamos já xmxxx xerografadas , 

a forma que encontramos parq colocar nas mos dos senhores depu 

tados as emendas que correspondem às ERKKaRK seges 1, 2, 3 do 

•-•• 
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anteprojeto. As demais emendas pensamos que te a amanhã trros 

todas pkataixardzitxxxxxpoldgaxammxx classificadas e poderemos entre-

gar em avulso todas as emendas apresentadas. 

Repito, há Deputados talvez que por estarem ausen 

tes neste momento vão eclamar por suas emendas não estarem aqui. 

Então, gostaria que o Deputado me ajudasse a esclarecer aos De-

putados ausentes que esse avulso que estamos distribuindo  ago  

ra corresponde apenas matéria  five   vamos tratar hoje que e das 

segOes 1., 2, 3. Respectivamente a sego 1 - Das questOes prelimi 

nares; a saga° 2 - A competencia do Estado; e a seção 3 - da :admi 

nistração pdblica. E que vai ate o artigo 12. 

Eu vejo a presença aqui de pessoas interessadas no 

que diz respeito  Area  de segurança pdblica. NOs no vamos che-

gar a tratar hoje desse assunto. Possivelmente amanhã, talvez 

feira. Então, sO para avisá-los que no vamos adentrar nesse  cam  

po ainda hoje porque no estão prontos ainda os pareceres. 

PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Apenas para complementar, nOs te 

mos quorum para discutir, mas não temos quorum para 

votar. Então, quero lembrar aos senhores Deputados que é bem pos-

sível que amanhã possamos dar um pulo bastante grande na discus-

são e votagão, porque amanhã teremos uma sessão solena à tarde ' 

no plenário. Consequentemente nOs teremos a reunião agora na par 

te da manhã 	 
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O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):- 	Consequentemente nós 

vamos ter esta reunião agora na parte da manha , 

a tarde nós vamos ter que atender a reunião da Assembleia Legislativa 

mas amanha durante o dia todo, desde manha, á tarde e a noite, nós va 

mos trabalhar aqui nesta Comissão. t bem possível que amnhã a gente 

conclua os trabalhos. 

Então, apenas para diante de todos aqui dizer que 

hoje nós vamos trabalhar ate por volta das 12, 12:30, 13 horas, mas 

amanha nós vamos trabalhar diuturnamente. 

Então, eu gostaria que todos tomassem conhecimen 

toZ e dizer que talvez amanha a gente possa ate discutir e votar dzik 

tudo. t bem possível. 

Então para dar inicio aos trabalhos eu concedo xm 

a palavra novamente ao Deputado Gernote Kirinus e medida que os Ar-

tigos vão sendo lidos, tendo Emenda a esse artigo, fica aberta dis-

cussãoA. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Sr. Presidente, antes de adentrarmos a discus- 

são, ainda dentro do Regimento Interno, e vai aqui 

um pedido para que esta comissão, através da Presidência, encaminhe 

uma solicitação reforçando aquilo que está no Regimento Interno, Arti-

go 81 -  (Le):-  "A Mesa da Assembleia Constituinte Estadual implantará 
sistema de computação de dados para registro de todos os atos de inicia 

tiva dos constituintes das Comissales, da Mesa e do Plenário." 

Se nós tivéssemos que implantar sistema de compu-

tação nós não estaríamos aqui nos debatendo sobre a origem da Emenda 

autoria, 	Em, capitulo e tal. 

Nós estamos fazendo uma constituinte e usamos, eu 

diria.quase médievais de informação,num momento em que tivemos x a li- 

g o na Constituição Federal de que o sistema de computação permitiu o 

acesso a essas informagOes a todos os constituintes que basta ter uma 

equige especializada e basta municiar o computador. 

Eu não gostaria de ver este artigo do ttomxtilmakm 

gia Regimento Interno COMO letra morta, porque nós vamos enfrentar di-

ficuldades ate a sua promulgação, ate a  dim  sua Redação Final. Então, 
eu requeiro que esta Comissão delibere no sentido de encaminhar formal 

mente uma Solicitação à Mesa da Assembleia Constituinte, para que ela 

tome as devidas providencias, com a devida urgência e implantando o 

sistema de computação para o  am=  acompanhamento dos trabalhos da  Cons  
tituinte. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida cesar):- Eu defiroo Requerimento 

de V.Exa. e determino a nossa Assessoria que tome as devidas... 
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providencias no sentido de que ainda hoje seja oficiado ao Exmo.Sr. 

Presidente da Constituinte Estadual, Deputado  Anibal  Khury, que esta 

Comissão, por proposição do Deputado Nereu Massignan, pede, requer, 

a implantação do sistema de computação, conforme determina o artigo 

81 daxgamiskicktdoskaxRximphuric, do seu Regimento Interno da Constituin-

te Estadual. 
Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS:- Sr. Presidente, Srs. Deputados, como nós já 

havíamos esclarecido por ocasião da entrega do 

anteprojeto que era integão nossa que o anteprojeto fosse kamhim 

realmente, servisse mais de base para um trabalho dos senhores Deputa 

dos e n6s,seguindo esta orientação, acolhemos, deixamos de acolher ou 

acolhemos parcialmente as Emendas dos senhores Deputados. 

0 que nos orientou no acolhimento foi o referen-

cial básico Constituição da Nação, tentando xxicx selecionar aquelas 

que não Juncicam  feriam os princípios da Constituição Federal que é o 

nosso referencial maior. A segunda orientação, a segunda filosofia 

adotada é de realmente chegar a um texto o mais possivelmente suscin 

to, com um texto de caráter principiológico e remetendo para lei 

xmi complementar e lei ordinária aquilo que poderia ser definido como 

lei complementar e lei ordinária para que tenhamos um texto um tanto 

...(inaudível) e de fácil manuseio. 

Acredito que as Emendas que foram apresentadas 

enriquecem bastante a nossa proposta inicial sobre a cilak qual traba-

lhamos, mas aquilo que'se perde em riqueza se ganha, muitas vezes em 

clareza. 

Então nós tomamos estes princípios, esta filoso 

fia, esta metodologia que adotamos. 

Feitos os esclarecimentos, Sr. Presidente, nós 
passamos então ao artigo 12  que tem já algumas Emendas. 

No artigo 12 nós recebemos a Emenda do Deputado 

Pedro Tonelli. Se os senhores Deputados quiserem acompanhar é a pri-
meira Emenda do dossie. 

Nós lemos, acolhemos a propositura do Deputado 

Pedro Tonelli de forma parcial. 0 nosso Parecer é o seguinte: "A Emen 

da visa desenvolver e ampliar o artigo 12  do anteprojeto no que diz 

repeito aos objetivos e princípios que devem orientar a ação do Esta 

do ... 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - 	agao do Estado. Pesa a inovagao, louvamos 

a iniciativa do autor e acatamos parcialmente 

a emenda proposta, orientando-se no zelo de propor um texto constitu-

cional mais sucinto possível. 

A nossa contraproposta. teria s eguinte redagao:  

Art.  12 - 0 Estado do Paraná...  (le)  

- a respeito à. Constituigao Federal... 

II - A garantia de justiça. social... NOs paramos na 

proposta de justiga social considerando que as demais colocagOes que 

foram feitas pelo autor podem ser consideradas superfluas porque j6 

estariam amparadas nesse tema garantia de justiça. social.  

III  - A defesa da igualdade...  (Le)  

IV - 0 respeito incondicional... (11) 

V - A colaboragao e a cooperagao...  (le)  

VI - A eficiencia da prestagao...  (le)  

VII - A defesa dos direitos humanos. 

Portanto, da emenda original nOs aproveitamos esses 

elementos e adidonamos ao nosso texto original. 

0 SR. RAUL LOPES - Sr. relator, o inciso VII 4 a defesa dos direitos 

humanos ou do meio ambiente: 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Dos direitos humanos. 

0 meio ambiente aparece ao longo de toda a 

Constituigao Federal e provavelmente tambem aparecerá ao longo de to-

das as propostas à Constituigao Estadual. NOs achamos que seria, repe-

titivos, mas falamos de direitos humanos, nOs acatamos (?) a  propose.  

do autor da emenda, Deputado Pedro Tonelli, 	o inciso X, e a defe 

sa dos direitos humanos. 

Achamos que a defesa dos direitos humanos já seria 

suficiente para atender as questOes de assistência, social. 

Como tambem... 
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• . assistencia social ... COMO também o inciso que ddz da justiça 

social, também achamos que ela é suficientemente abrangente para aca-

tar a idiea básica do nosso autor dessa emenda. 

O SR, PRESIDENTE - Peço a nossos assessores que providenciem uma 

cópia do Parecer para os Srs. Deputados. Podemos dis-

cutir agpra e abrir,a votação amanha. 

O SR,PEDRO TONELLI = Qual é o procedimento ? MI quero discutir,quero 

defender, dizer porque que fizemos essa emenda. 

O SR.PRESIDENTE - Podemás discutir agora. 

A SRA.VERA AGIBERT - Apenas uma colocação. Os Deputados que não se 

fazem presentes aqui, agora, se discutirmps toda matéria 

agora no iriam querer discutir novamente ? 

O SR.PRESIDENTE - Não. Ai estará encerrada a discussão. 

O SR.RAUL LOPES p 0 Aparte da Deputada Vera é pertinente. Se nós dis-

cutirmos agora, posteriormente, quando estiverem 

todos presentes vamos ter que discutir novamente ? 

O SR.PRESIDENTE - 0 que discutirmos agora estará encerrada a discus-

são, ai a votação ficará para amanha. 

O SR. PEDRTO TONELLI Entap quero discutir. ( 10 minutos 

Eu quero justificar a proposta dessa emenda. 

Porque no  art.  12  onde ele colocava estava muito sintético na expres-

so manifestada aqui pelo relator, muito geral, a questão dos princí-

pios que a nossa sistemática estava vendo a questão da Constituição 

nossa. Então o objetivo palo qual apresentamos essa emenda é analisan-

do a nossa realidade paranaense e brasileira. 0 nobre relator no 6o 

hoje mas em outras ocasiOes ele tem dito que temos que fazer uma cons-

tituição mais sintética posscivel, mais enxuta possive. Seria bom 

que vivêssemos uma realidade em que pudéssemos fazer uma constituição 

mais enxuta possível. Nós temos exemplos : os Estados Unidos, Franga, 

Japãp que tem uma Constituição reduzida. Só que temos que entender 

que a realidade 1_6., IA' qualquer costume é Lei.Um tribunal ele ja julga 

pelos costum_e1e não pela Lei,Aqui no Brasil nós não podemos ver de 

mesma forma ter essa preocupação de fazer mais enxuta possível porque 
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O SR. 

O SR. PECRO TONELLI : ... de fazer o mais enxuto poasivel, por-

que aqui está faltando um artigo, 

que é o principal, onde diga: " Cumpra-se a lei", porque mesmo 

estando na lei, mão se cmpre: então, a preocupação nossa é de 

cpe se deixe o mais claro possível. Eu acho que essa é uma preo-

cupação que foi localizada pelo relator também. 

Essa Emenda tinha por objetivo 

o relator acatou em parte, eu gostaria que fosse totalmente aca- 

tada, porque ela, no artigo 12 determina o perfil pelo qual 	a 

gente pretende escrever a Constituição do Paraná. Quer dizer, 

o perfil é esse. Então, tinha que deixar bem claro todos os pon-

tos que determinam esse perfil. 

Foi ai que a gente procurou colo-

car que o Estado do Paraná tem responsabilidade sobre a questão 

do meio ambiente, sobre a questão da autonomia dos Municípios, 

a questão ao respeito profissional dos servidores pUblicos, 

o incentivo ao turismo como fator de desenvolvimento econômico 

e social, proporcionar os meios sociais e necessários ao pleno - 

desienvolvimento dos projetos de assentamentos rurais. Quer dizer, 

quando eu falo " direitos humanos em geral", não se subentende 

por exemplo, que o assentamento rural dos sem terra esteja embu-

tido nos " Direitos Humanos". Por exemplo, o turismo é um direi-

to humano. Não esti brm claro. Então essa foi a intenção deste 

parlamentar e que por isso a gente gostaria que fosse ampliada e 

acatado todo o teor dessa Rmenda. Ficaremos satisfeitos se pelo 

menos parte dessa Emenda for acatada, mas eu acho que dentro des-

se espirito, poderia ser acatada toda, todos os pontos que estabe-

lecem. os " Princípios Gerais", que depois serão esmiuçados no 

decorrer do Projeto , mas o objetivo primeiro é o objetivo de 

se estabelecer o Oerfil da Constituição. Essa foi a intenção des-

sa Emenda. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR ): Ainda na fase da 
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discussão do parecer, com a palavra, o senhor Deputado Nereu 

Massignan. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN : Eu queria observar o seguinte: eu acho que 

a Emenda do Deputado Tonelli faz 

mais um diagnóstico em alguns pontos. Em outros eu  at  concordo. 

Parece-me que poderíamos adotar aqui como " Princípios Gerais", 

.para não ficar na frieza de definir o que '6 o Estado do Paraná 

apenas dizendo que faz parte  comma  unidade da Federação e que 

icxerce no seu terriOtio todos os poderes que explicita ou impli- 

citamente 	eu não sei o que e implicitamente. Eu acho que 

o seguinte:n6s viríamos, nessa definição do Artigo 12 embutir ai 

os princípios da soberanis, da cidadania, da dignidade da pessoa 

humana, os valores sociais do trabalho, da livre iniciativa, do 

pluralismo  politico,  que são os princípios do Artigo 12, conju-

gando-se a isso o Artigo 32. Quais são os objetivos do Brasil? 

Artigo 
	

I- construir uma sociedade livre, justa e solidd- 

ria; 

II- garantir o desenvolvimento nacional; e a garantia 

do desenvolvimento regional, na paranaense; 

erradicar a pobreza e a marginalizagão e redu-

zir as desigualdades sociais e regionais; 

Eu acho que a gente incluindo 

esses dois princípios, Artigo 12 e Artigo 32, nós mataríamos a 

charada. 

Veja, Deputado Tonelli, quando eu 

digo diagnóstico, quando nós aqui falamos em " ... a fim de que 

todas as formas de exploração e expressão, buscamos assegurar uma 

vida digna, livre e feliz". Ora, isso diagnostica que no Brasil 

nós temos formas de exploração, por exemplo, e evidentemente nós 

temos um objetivo. 

Alguns desses princípios que estão 

aqui vai swr repetidos no próprio texto, nos rapitulos, nas •e- 

96es. Então eu acho que na cabeça do que e o Estado do Paraná 

por definição, esses princípios mais de ordem  at  filosóficw, 
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eu diria que ela tem  at  uma certa - como tem na Federal ,bus--

ca de se formar um Estado mais digno e nesse aspecto eu fico com 

o voto do relator, já que eu tenho que votar, estou aqui como - 

saplente, mas também dentro dessas ponderagOes, e não  hi  mais  co-

n°  se modificar isso e não vejo inconveniente de se apreciar esses 

princípios que coloca o Deputado Pedro Tonelli, no prOprio bojo 

da Constitijição, onde serão mais claramente definidos. 

0 principio, pode se colocar aqui 

ou potivz4iR pode-se colocar mais e frente e me parece que ele se 

tornará repetitivo, razão porque eu fico com o voto do parecer 

do relator que, embora não me satisfaça, mas ante as alternativas 

que eu tenho que fazer, assim e que eu me manifesto. 
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O SR. NEREU MASSIGNAN •-• 	• • • Mas ante as alternativas ' 

que tenho de fazer, assim e que me rani1 es 

to. 

O SR. PRESIDENTE (Dtalma de Almeida  Cesar)  - 

Ainda tem a palavra para discussão o Sr. De 

putado Raul Lopes. 

O SR. RAUL LOPES - Obse:rvei a grande Preocupação do 

Deputado Pedró Tonelli no zelo dos valores 

O dos princípios muito bem iseridos aqui no  Art.  12 e 

que o companheiroNered muito bem abordou, dos princi-

pios fundamentais, "soberania", "cidadania", "dignida-

de", "valores sociais, ... E que também por sua vez 

muito bem colocou o nosso Relator, Kirinus, sinteti-Aan 

do, resumindo e quer me parecer também que no zelo do 

Deputado Tonelli, e na cautela de racionalização do 

Deputado Kirinus centrou quase que todo o esforço ma-

ior para que tal não viesse a acontecer. Mas como dis 

se muito bem na cautela de análise destas propostas a 

altuutkio adotou ma princípios que seriam o zelo de não 
divagar 

... de tiptaxdam, digamos assim, em cima de uma determina- 

da emenda. Não é o que está ocorrendo aqui. Mas rapida-

mente que r me parecer que ate aquele item 7 e que eu 

pedi para fazer aparte, o Relator chamou do item 92 pa-

ra o 72, da defesa dos direitos humanos. E muito impor-

tante. E evidente que a gente vai analisar mais a fren-

te mas estou satisfeito. E estou satisfeito com a obser 

vação do Relator. NO quero com isto me colocar (ininte 

ligivell com essa emenda do Deputado Pedro Tonelli, tia-

estou plenamente de acordo com essas emendas apresenta-

das. Ate por que vi assim rapidamente que foi dado uma 

enxugada, mais centrada na chamada maior. 

O SR7PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Ainda em dis- 
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cussão. Encerrada a discussão, tendo em vista que temos 

6 titulares nos trabalhos desta reunião, acredito que 

temos amparo regimental para já votarmos.a Emenda. 

Desta forma, para esclarecimento aos Srs. 

Deputados, esta Presid'6ncia vai colocar em votação a 

Emenda apresentada pelo Deputado Pedro Tonelli. Para 

que a mesma seja aprovada serão necessários 6 (seis) 

votos favoráveis de Deputados titulares. Se a Eemenda 

não receber seis (6) votos favox4meis, prevalece o  Subs  

titutivo do Sr. Deputado-Relator, Gernote Kirinus. 

Em votação a Emenda de autoria do Sr. Depu-

tado Pedro Tonelli. Os Senhores Deputados que aprovam a 

Emenda, permaneçam como estão. 

O SR. RAUL LOPES ( em aparte) - Quero que saibmii que res 

peito muito a todos nOs aqui. Quero que is-

to não cause melindres, mas isto vai ocorrer mais a 

frente, isto que ocorreu com o Deputado Pedro Tonelli. 

Foi feita com amplitude, ela foi enxuqada, sintetizada. 

Senti que o meu zelo era gmixtimm na análise era justa-

mente (ininteligivel).., mas o Relator enxugou e centrou 

a ideia, eu voto com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (DjaIma de Almeida  Cesar)  

Então, por maioria de votos, está REJEITADA 

a Emenda, prevalecendo, portanto, o Substitutivo do Re-

lator-Deputado Gernote Kirinus, 

O SR. RAUL LOPES - Eu pediria que 	  
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O SR. RAUL LOPES: Eu pediria que fizesse constar que a Emenda dele foi 

quase que paorvada, no seu todo, porque do universo 

dela foi feito um aproveitamento. 

O SR. PEDRO TONELLI: Eu acho que a interpretação do Presidente 4 corre-

ta. Não foi acatada, foi acatada parte. 

O SR. PRESIDENTE: Ficou aprovado, portanto, o Substitutivo, que 4 uma 

segunda proposta, aceitando em parte a Emenda do De-

putado Pedro Tonelli. 

Nestas condigogs, est 4 aprovado, portanto, o Substitu,  

tivo do Relator. Eu pediria 1 nossa assessoria que providenciasse xero-

cOpias deste Parecer, para que os senhores Deputados tenham o Projeto 

original e depois o Substitutivo, juntamente com a Emenda do Deputado  Pe  

dro Tonelli. Então, est 4 aprovado com o Substittutivo. 

Com a palavra o senhor Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS: Temos Emenda, tambem do Deputado Pedro Tonelli, 

igualmente referente ao artigo 12 do Anteprojeto. Que 

solicita que acrescentado al:Zs o artigo 12, portanto, um novo artigo, 

o artigo que segue.  (Le:  "A soberania popular ser 4 exercida ..." at4 

"... Sala das Sessogs, 4 de abril")„ 

0 nosso parecer 4 o seguinte: a proposta, no que se 

refere aos incisos I e  III,  vejam, plebiscito e iniciativa popular se 

tornariam, no nosso parecer, desnecess4rio, 1 medida em que_4 previsto, 

na Constituição Federal e 14 na frente aparece onde 4 que a popula-

g5o se manifesta, no plebiscito. 

No que se refere ao inciso IV e V e os par4grafos, ne) 

achamos que 4 mataria bastante polemica, não existindo sobre ela um 

consenso que possibilite sua inclusão no texto constitucional°  De uma 

forno gera, eu poderia dizer aos senhores o que considero polemica,  pox  

que n o s estamos numa replblica representativa e se nOs democratizar-

mos demais e para qualquer instãncia abrirmos consultas populares, tor-

nam-se desnecess&rias as representagoes que existem pelas vias de elei-

ção direta, o s prefeitos, os vereadores e os que representam a popula-

ção, conforme o nosso modelo democr4tico brasileiro. Portanto, a preten-

dida participação popular no processo legislativo j4 est 4 considerada 

na Constituição Federal e certamente ser 4 tratada pela Comissão de Or-

ganização dos Poderes. Então, temos mais esta dificuldade no acatamento 

deste Emenda. Estando tambem amparada a iniciativa popular no âmbito 

municipal, no que dizkespeito ao artigo 35 do nosso anteprojeto, no seu 

inciso XI. Portanto, pelas razoes expostas somos pelo não acolhimento.. 

E quero acrescentar a este Parecer que se nOs no fizessemos este enxu-

gamento das propostas feitas, rlOs teríamos se) na nossa Comissão Tem4ti-

ca, uma Constituigão de 200 artigos a mais e j4 superaria  at  a Consti-

tuição Federal. Portanto, torna-se necess4rio e eu  ape-10 a compreensão 

dos Deputados para que realmente nos acompanhem neste Parecer, sendo 
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desnecessgriosos que j4 estgo amparados na Constituição Federal e  tam-

bem quanto ao aspecto que deve ser respeitado, o de que somos uma reptl-

blica representativa. Este 4 o Parecer. 

0 SR. PRESIDENTE: Em discussgo o Parecer com a Emenda de autoria do 

senhor Deputado Pedro Toneeli. Com  a palavra o senho] 

Pedro Tonelli: 

0 SR. PEDRO TONELLI: Bem, n6 no estamos satisfeitos com o Parecer do 

Relator pelo no acatamento, porque a prOpria Cons-

tituiggo Federal deixa claro, ficou marcada, ficou explIcita a norma 

geral ... 
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PEDRO TONELLI -... ficou explicito a norma geral da inidrativa 

popular e do controle popular. E acho que Muitos 

elementos da nova Constitui0o garantiram e a prática nos mostra 

essa necessidade do exercício da democracia ser um exercício ' 

trais direto e no essa democracia indireta que ela á uma ditadu 

ra disfarçada. 

Ent3o, acho que para o momento o ideal seria que 

nOs acatássemos o plebiscito, reconhecesse o plebiscito de uma 

forma que a sociedade se manifestar e descidir. NOs tínhamos que 

o Paraná reconhecesse isso a iniciativa popular de lei, o referen 

do popular, o veto popular e a participag3o popular nos Org3os 

pUblicos. 

Acho que no momento que no acatamos isso, nOs os 

Constituintes do araná, estamos cometendo um crime contra a de 

mocracia paranaense e brasileira. Porque nOs estamos boicotando, 

no estaos permitindo de que a sociedade tenha garantido na  Cons  

titui0o do Estado mecanismos de participag3o direta nas deci-

sOes de Poder. 

NEREU MSSSIGNAM - Eu entendo que a proposta do Depu  ado  Pedro 

Tonelli poderia ser conjugada naquele artigo ante 
defini0o  

nor  que fazia as observagOes quanto a txtm*Nckileuxdo Estado e 

ali poderia se desdobrar a quest'áo da democracia direta que 

prevista na Constituig'6o, no parágrafo primeiro... (Lê o pará-

grafo)... 

A inovag3o está que agora a democracia á exercida 

pela forma direta e eu considero isso como extrema importklcia 

essa permissráo do exercício diteto que á o vetor inclusive, aos 

primeiros fundamentos da democracia 16 na Antiga Grecia. 

E em reaz3o disso a emenda do Deputado Tonelli 

procedente. Ela vem adequar. E acho que ai nada vem prejudicar, 

porque a Constitui0o do Paraná terá acesso do povo, do estudan 

te. De repente no á lei federal e á estadual. Esses princilpios 

gerais na forma de  voce  despertar a consciência do cidad3o que px 
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é o exercício direto da democracia, me parece que é to 	ente 

pertinente se colocar na nossa Constitui0o do Estado. NOs  ya-

ms  ter vergonha de dizer depois aos  politicos,  aos eminentes ju 

ristas, àqueles adeptos da adapta0o Constitucional de que is-

so é uma repetigo da Constituig'áo do Estado do Paraná. 

Achaque  Di  no é uma mera repeti0o. E uma deci-

s'ào politica de reconhecimento da Assembleia Constituinte de ' 

que nOs acatamos o plebiscito, oxlmku, o referendo, a iniciati 

va popular. 

Na questão do veto que a Constituig5o Fdbral no 

preve, por outro lado ela não proibe. 

Ora, se ela não proibe, ncis pederemos usar. 

Se o artigo 12 diz que a democracia se exerce pela 

forma direta... (L artigo) 	 

Poderiam argumentar que o veto no está previsto. 

Mas, no está proibido. Por que no o veto popular? 

Se é permitido ao povo discutir o plebiscito, re-

ferendar, tomar iniciativa de fazer uma lei, pode perfeitamente 

também se chamar à convocação o povo paranaense para eventualmen 

te para em co-participagão, que seria  al  uma amplia0o do poder 

de voto que é exclusivo do Poder Executivo. 

E as experiencias do Legislativo tem nos dado  re  

cados as vezes, desanimadores quando o veto circunstancialmente 

apreciado apenas pela Assembleia no corresponde apenas à von-

tade do povo. Raz"go por que eu voto a favor da emenda do Deputa 

do edro Tonelli na sua totalidade, embora eu tenha algumas res 

trigaes quanto às definigOes do parágrafo 12 e 22 	 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN:- 	parágrafo 12 e 22, no me parece muito 

claro aqui no controle popular, mesmo por-

que controle popular é um conceito um tanto quanto difícil, e como 

é que nOs vamos adequar ao desdobramento da Lei Ordinária, mas es- 

tas questOes ncis podemos depois adequar nas etapas posteriores mesmo 

a nivel de Plenário. 

Mas, a ideia é boa, o principio é bom, em / 

razão disso eu voto favorável destacando na primeira parte o inci-

so 1 a 4, o 5 tem também alguma coisa que merece modificaçao, e vo 

to favorável diante destas ponderagOes e com estas ressalvas quanto 

a sua adequação no momento oportuno nas outras instancias da Cons-

tituinte. 

0 SR. RAUL LOPES:-(Para Discutir):- Naturalmente é o momento consti 

tucional, o zelo novamente, vou 

usar muito este adjetivo, zelo, para que a onstituiçao do  Parana  

fique novamente caracterizada como modelo exemplar dentro deste mo 

mento constitucional. Eu vejo aqui, novamente também a cautela do/ 

companheiro Pedro, na abrangencia em que pese a Constituição maior 

n o fazer esta observação e o zelo do Relator em colocar a implici 

dade dela, já contida na Carta Magna. 

Eu realmente me preocupo com o inciso 42, Veto 

Popular, isso pode tomar um aspecto diferente, neste momento que  

iris  estamos vivendo, um momento de greve, neste  Pals,  embora no es 

tejamos devidamente amparados pela Lei Complementar que virá definir 

n o sabemos como ela vem. No parágrafo 22, seri exercida sob a  Ad-.  

ministraçao direta um controle popular, então associando isso es-/ 

tou preocupado, como é que vai-se proceder? 

Então a l Proposta eu concordaria em parte dela 

e deixaria um pouco mais para frente para podermos discutir, mesmo 

porque fazemos parte da Comissão Contitucional e vamos analisar. / 

bastante inovador, preocupante, mas eu) l quero crer que pode, no 

zelo trazer prejuízos para a Constituição. Então eu aprova a Emen4 
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da do Pedro Tonelli. 

A SRA. VERA AGIBERT:-(Para Discutir):- Eu queria fazer uma pergunta 

ao Deputado Tonelli, em rela 

gao a participagao popular nos cirgaos de funcionamento público.Uo 

ce tem alguma sugestão? 

0 SR. PERDO TONELLI:- 0 Parágrafo 22 o seguinte, a lei discipli-

nará a forma pela qual o controle popular se-

rá exercido sobre a administração direta ou indireta. N6s podemos/ 

atraves de um Projeto dizer:- " A Copeba será administrada por um/ 

Conselho Popular.", nele participam o Secretário do Meio-Ambiente,/ 

funcionários da Copel; quer dizer, a nossa preocupação aqui ga-

rantir mecanismos de controle popular na administração pública, de 

pois ncis temos que regulamentar isso e estabelecer os mecanismos. 

PT vai defender a Proposta de um Conselho Popular de Segurança Pú-

blica, por exemplo, este Conselho estabelecerá as normas de Seguran 

ga Pública para o Paraná, um Conselho com poder de decisão, nós va 

mos defender, não sei se vamos conseguir aprovar isso depois, mas / 

vamos defender. NOs defendemos que na gestão da Policia os policiais 

tem que dar Parecer, nOs defendemos que os Funcionários Públicos / 

tem que dar opinião, isso faz parte do principio da Democracia.  A-

pra,  como será isso será efeito de Lei. 

A Emenda fundamental o seguinte, nOs reco 

nhecemos ou no o direito da sociedade decidir no plebicito, no / 

referendum, na inciativa popular, no Veto, na participação popular 

nosAi2R2241Ealkafungão pública , reconhecemos ou não, a questão / 

fundamental essa. Eu estou defendendo isso porque acho justo que 

a sociedade vete um absurdo, que porventura os Parlamentares, o Po 

tobr Executivo ou quem quer que seja tenha cometido um absurdo, temos 

que dar sociedade o poder de Veto, onde toda uma sodiedade india 

rada derrube uma Lei que nOs aprovamos. 

A SRA. VERA AGIBERT:- Ainda na participação popular. , por exemplo,a 

Associação dos Funcionários Públicos parana-

enses, teriam condição de definir o prOprio salário? 



10/04/89 

mim 

0 SR. PEDRO TONELLI:- Claro, tem um Conselho que decide. Como é que 

o Deputado decide o prOprio salário? E o sa-

lário competencia do Executivo, est6. na  Constituição e ninguém / 

vai mudar isso. 

A SRA. VERA AGIBERT:- A Unica reserva que eu faço é essa, no mais/ 

eu aprovo. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE:-  SO  para fazer declaração de Voto eu voto/ 

com a Emenda, no global. 

0 SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Encerrada a Discus- 

são, em Votação a / 

Emenda. 

XXXAXXEROWORMAXXXXEMMINK Por maioria de Votos / 

est6, APROVADA a Emenda... 

  

10,35 -3 
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0 R. DJA.T,MA DE ALMEIDA CESAR 	( PR2SI1)ENTE )...pOr maioria de vo- 

tos est aprovado 

a emendn. Entgo, est- aprovado a emenda de autoria do Senhor Depu-

tado... 

0 SR. RAUL LOPES - Senhor Presidente, essas observag5es cautelosas, 

:to sendo naturalmente caracterizadas com bas-

tante atendo? 

" R. DJALMA DE ALMEIDA CESAR Com n palavra o Senhor Deputado Ger 

nnte Kirinus. 

0 SR. TROTE KIRINUS - Mu gostaria de s6 fazer uma observado,  quo  

realmente ncls ficamos em dylvida quanto a e-

menda que acaba de scr acolhida felizmente pela Comisso e n6s temm 

urna certa dificuldade  at  em alguns parAgrafos  au  um par4grafo que 
de 

fala da administrado direta e inditeta, que talvez a gente criar / 

um fator inovador para as empresas estatais, que tergo que concorre 

com as empresas de iniciativa privada ;..( IrlAunívu ).„, come uma 

camisa de força e a sua agilidade passa a ser prejudicada, cj 	o 

que'plora colocar em desvantngem a empresa privada,  qua  poder; / 

redundar no futuro que chegamos a concluso realmflmte que a empresa 

estatal 4 invilvel, n6s que somos defensores da empresa estatal. No 

entanto, eu acredit..7 que a lei comlementar que haver 4 de regular / 

esta participagZo, 	
• 

que  midair,  ror isso no hz; dificuldade ne- 

nhilma  am  acatar a emenda. 

A emenda n4mero 05 do artigo 3q. do entepro  

jet°,  passa ter a seguinte redaggo, tambElm de autoria do Deputado / 

Pedro Tone114 Artigo 30: A organizagNo Político Administrativa do 

Estado compreende os seus Municípios regidos por leis orgnnicas prti 

prias, observados os princípios desta Constituio, podendo ser va4 

subdivididosem distritccadministrativos . Nes vamos pelo acolhimen-

to da presente emenda, uma vez que, altera somente a redaggo do ar-

tigo, faailitando sua interpreta0o no que diz respeito. .0 nossos / 

PP94Gt9 	nossa proposta do anteprojeto dizta que os distritos se- 
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0 SR. GERNOTE 	 distritos sergo divididos e aquihabilmente 

com acertiva o autor da emenda coloca que 

podergo  au  podendo ser, no criando de  carter  obrigst4rio, deixan-

do f8aulta tivo, Por isso ncis acatamos a emenda. 

0 SR, PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR ) Embora o nobre tela- 

tor  concotde com a / 

emenda do Deputado Pedro Tonellt, assim mesmo n6seobservamos a

cussgo. Com  a palavra o Deputado Nereu Masslgnnn. 

0 SR, NTIEU MA7IGNAN - A emenda, ele amplia aquilo lque n pr6pria / 

Constituiçgo  pre-4, dando certa autonomia / 

aos MurAcIpios, agora por outro lado eia fecha tamb4m oportubldade 

de o MUniclpio se organizar administrativamente como bem entender. 

Veja bem: quanto n6s discutimos aqui a cria7go dos MUnicfpios, a geft 

te analisava que se ficava um pouco amarrado em criar o Município 01 

no 9  Al vem-aqvisZa a questgo: Mas este ngo
e
um Município 	no 

t;!?7,; todas as condlOes t4cnicas dentro da lei. Se tomava a decisgo 

praticamente po7iticamente, despresando as exiemcias da Legislaçgo 

complemnntar. A emenda aqui, ela permite a subdivisgo em dIttritos 

adminsitrativos, Eu penso que os Municfnios podem ser divididos em 

d5stritos administrativos, subdistrito, comuna, enfim, aglomerados 

Municipais, porque no? Me parece que n6s temos aqui, eu vou votar 

favnr4vel 	emenda ( INAUDÍVEL ) 	eí  pode criar um distrito, / 

esse distrito pode ter  at  uma certa autoncmia, se a lei orelnica / 
40 Muntcfzio 
,etermina., que os distritos do seu Mdnicípio trgo orçamento pr4prti 

no 4? Terg'o Q-1A4 além d..q seus  sub-Prefeitos, os mini-Prefeitos, 

seja 1; o  quo  for,  OA  rr,:.presentante comunitgrio de cada cppela. Me 

parece que n5s deveríamos ampliar um pouvo  mats  isso, porque se no 

__ 	
estiver escritol podendo ser subdivididos em distritos administrati-

vos, a amplitude de organizaçgo administrativa do Município 4 maior, 

quer dizer, cada um vai analisar... 
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0 SR. NEREU MASSGINAN-... cada um vai analisar as características 

do Município ;vamos supor aqui o Distrito de Pinhais, 

-não sei 'se 4 Distrito- ou se 4 Município, 4 tudo diferente na sua 
organiza-ção/ 
administração 	poderá ser diferente. do Município de Salto Itarare, 

ou Aão  Joao  do Ival, porque aqui 4 um aglomerado urbano, essencialmen-

te urbano , e 16 4 um aglomerado urbano e rural. Neste aspecot então, 

eu voto favorável , com estas observagOes quanto ã. amplitude desse / 

conceito,de que o Município possa se organizar administrativamente 

como bem entender dentro da sua Lei Orgânica. EStá em discussão./ 

0 SR. PRESIDENTE( DJALMA DE ALMEIDA )- Com a palavra o 

Deputado Raul Lopes. 

O SR. RAUL LOPES- 	fantástico o zelo democrático de todos nOs aqui. 

O Nereu faz uma observação maravilhosa; regime democráti-

co, soberania de Município já estendendo ate a nivel de Distrito. 

Eu sei perguntaria ao nosso nobre relator ,do aproveitamen-

to dessa Emenda do Deputado Pedro Tonelli, esse verbo de ação, esse 

adjetivo de ação.. .podendo ele, quer me parecer que ele apresentou 

dever ? 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Não; fizia apenas, 6 subdividido em Distritos / 

Administrativos. 

O SR. PEDRO TONELLI- Na Emenda anterior!,tinha que ser dividido. 0 Muni 

cipio não precisa se subdividir;pode, mas, não que deve. 

O SR. RAUL LOPES- Eu tambem fico contente, e satisfeitu4 porque o re- 

gime democrático devido ã sua plenitUde que está tendo 

no Brasil, 4 fantástico, por isto , que naturalmente esses lampejos de 

democracia , que se Deus quiser vai perdurar ,ate porque estamos vi-

vendo  al  algumas horas , que vai anteceder os 200 anos de independen-

cia de ReplIblica. Eu tambem voto na sua plenitude;porque eu COMO mi-

litar deixei transparecer aqui um regime duro, autoritário, mas, nes-

se coração brotava uma euforia imensa de democracia;para que o povo 

pudesse viver e participar denbro de uma harmonia. 
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Mas, eu tenho certeza de que lá na frente nOs haveremos de 

encontr4  -la.  

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Encerrada a discussão, em vota- 

ção o parecer favorável com a. Emenda. 

APROVADO o parecer juntamente com a Emenda do Sr. Pedro 

Tonelli. 

Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS- Temos aqui uma Emenda ao Artigo 32 , do Deputa- 

do Paulino Delazzari. Praticamente a Emenda de n2  14, se 

repete exatamente aquilo que nOs discutimos , no que diz respeito aos 

Distritos.  

Le  Emenda n2  14. 

NOs tinhamos no texto original , no seu parágrafo 12, 

que dizi que (continua lendo a Emenda n2  14). 

Então a discussão está em instituirá e poderá instituir; 

Nosso parecer 4 pelo não acolhimenbo da Emenda deixando na faculta- 

tibilidade do texoto original , não criando esta obrigatoriedade. 

Nesse mesmo sentido, nós iremos organizar, logo em segui- 

da, uma Emenda do Deputado Pedro Tonalli, a de n2  04, que pretende / 

suprimir este parágrafo do Artigo 32  . 

Temos a Emenda de n2 14, 	Deputado Paulino Delazzari, 

vamos analisar e dar o parecer a esta Emenda; e depois consideraremos 

a Emenda do Deputado Pedro Tonelli. 

h Emenda de n2 14, 4 nosso parecer no favorável,pelo 

não acolhimento, deixando o texto original como facultativo, em sua 

redação.. 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- Para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Com a palavra o Deputado  David  

Cheriegate. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- Eu só gostaria de observar aos Srs. e Sras. De-

Putadas, que a Emenda do Deputado Paulino Delazzari... 



COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E MUNICÍPIOS 

10/04/89 	 -1- 	 10:50 

(F L 

0 ARO \. 

0 SENHOR  DAVID  CHERIEGATE - 	Paulino Delazari obriga o Estado a criar 

mediante Lei Complementar, miaxx regiOes 1  

metropolitanas, aglomeragOes urbanas e microrregiOes. E nós entendemos' 

que é muito feliz a Emenda do Nobre Deputado Paulino Delazari, porque ' 

será a oportunidade do Paraná ser tratado como um todo, onde o interior 

do Paraná principalmente, com criação kaxxxiggiamxmokxo*Elc*kaxax das  re- 

_ 

	

	giBes metropolitanas poderá ter o seu desenvolvimento industrial, econ6 

mico e social armOnico com a capital do nosso Estado. 

Portanto, eu votarei favorável *.a. Emenda 

Tamamptaxwboax do Deputado Paulino Delazari, porque entendo ser de grande 

necessidade, principalmente no interior do Paraná, esta onrigatoriedade de 

criação das regiOes metropolitanas. 

0 SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Ainda em discussão o Parecer 

do Senhor Relator, Gernote Ki 

rinus. 

Com a palavra o Senhor Deputado Pedro' 

Tonelli. 

0 SENHOR PEDRO TONELLI - Eu quero dizer o seguinte: eu vou votar contra 

a Emenda e pelo parecer do Relator, mas, vou 

dar uma explicação. u tenho uma Emenda também que virá na sequencia 

do Relator, pela ordem do Relator, aonde estamos propondo também a su-

pressão kambimx desse Artigo, porque li no 42 do Relator está dito cla 

ramente, só talvez faltaria, a dúvida seria: instituirá, mediante Lei 

ou poderá instituir mediante Lei. Eu acho que esta 4•a dúvida. 

Mas, a intenção do Deputado Paulino De 

lazari 4 procedente. Agora, 14, no 42, que trata das regiOes metropoli-

tanas, está bem claro. Porque a cabeça do Artigo está dizendo: 0 Estado 

poderá, instituir mediante Lei Complementar, regiOes metopolitanas, 

aglomeragOes e microrregiOes construídas por agrupamentos de municípios 

limítrofes para integrar e  etc.  

Então, eu acho que está correta a inter-

pretação dmMakakar do Relator de não acatar e sZS não sei se não faltou 

uma Emenda...Então, está sanada, eu apresentei uma Emenda que gicx  di  um 
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dá um restituirá, mediante Lei Complementar e não poderá instituir. 

Então, eu acho que não está prejudica-

da a intenção boa do Deputado Paulino Delazari e eu votb pelo parecer' 

do Relator. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Com a palavra o Sehhor Deputa 

do Raul Lopes. 

O SENHOR RAUL LOPES - Tambem,como homem de Seguranga,acompanhei todas' 

as reuniOes aqui e vi o zelo e a Susten 

tação em defesa, inclusive, do Deputado itxxl*NoxRia±xx4xi Cheriegate, 

que pertence a uma  Area  Oeste, e ali eu .conheço Cascavel, e ele preocu 

pado com o zelo analisava, naturalmente,lá na frente e o Companheiro ' 

Paulino Delazari também. Mas, o Relator também, com a observação fei-

ta muito oportuna pelo Deputado Pedro Tonelli, no Artigo anterior diz'  

at  a mesma expressão de movimento instituirá. Então, está, praticamen-

te, implícito. 

Eu dou um voto de louvou,pelo zelo do 

nosso querido companheiro Deputado Paulino, porque praticamente, dire-

tamente, ela está apoiada, mas, já estava constituída, inserida, dentro 

do Parecer do. Relator. 

(VOZES PARALELAS) 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Ainda em discussão. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - Senhor Presidente, eu voto com a Emenda, por- 

que eu entendo que o Artigo 42 já faz' 

parte da Lei Complementar  e veja que nOs estamos aqui tratando da orga 

nizagão do Estado, que se organiza. Então, se estabelece o principio 

de que ele vai xmx5c ser instituído por Lei Complementar, institui as 

regiOes metropolitanas, as aglomeragOes urbanas e as mcbrorregiOes 	e 

define lanopauxxmxixkmicku que isso será feito por Lei Complementar. 

Então, feito o arcabouço da Organização 

do Estado e aqui,.puma.... um capítulo para as regiOes metropolitanas 

eu não RAAa* sei se seria de boa técnica nOs estabelecermos um princi-

pios, dizermos que vamos fazer isso por Lei Complemntar e depois, Jcxx 

lá na frente, desdobrar isso, naquilo que já e da competencia da Lei ° 
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Lei Complementar, por exemplo, quando fala que faCultado a criação 

de Orgaos e.... 1,4"pe1as tantas" um parágrafo diz: a Lei Completar 

que instituir as regiOes metropolinas, agixxxx aglomeragOes urbanas' 

e xffg*" microrregiOes disporá sobre as questOes ptiblicas do texto co-

mum. No  hi  necessidade disso... 
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O SR. NEREU MASSIGNAN 	Não há necessidade disso. A Lei complemen- 

tar vai complementar o que. Vai definir, vai dizer 

O que? Vai dizer as regiões serão feitas assim, Metropolitanas, aglo-

merações urbanas e microrregiões, como funcionarão? Quais serão as re- 

giões do Estado? Como será feita a política de interesse comum do mu- 
"ad-cautelum" 

nicipio. Então eu entendo, não sei, mas nagazimmillt*Rm", eu voto favorá- 

vel a emenda porque esta posição aqui de se estabelecer um capítulo 

para as regiões metropolitanas, de repente nós tenhamos que discutir 

isso melhor e encaminhar para legislação complementar. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma A.Cesa) - Em discussão, em votação a emenda, 

de autoria do Sr. Deputado Paulino Delazeri. 

Srs. Deputados que aprovam a emenda permaneçam co-

mo estão. Por maioria de votos a emenda está rejeitada. 

Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

-0 SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda do Deputado Pedro Tonelli, n2 4, tam- 

bém referente ao artigo terc iro, parágrafo pri-

meiro. 0 Deputado Tonelli, em sua emenda pretende suprimir o pará-

grafo primeiro do artigo terceiro do anteprojeto da Comissão. 

Nós deixamos de acolher a emenda, em vista de que 

não há como justificar a supressão aqui neste artigo terceiro, que 

poderá 16 na frente, quando formos discutir o expthmaxxx artigo 42, 

porque de repente suprime-se aqui, Suprime-se lá 64140 se legisla a 

respeito das Regiões Metropolitanas. 

Então achamos que, com a permissão do Sr. Pedro 

Tonelli, pezwanecesse o axxig* artigo, uma vez que foi já aprovado 

em votação anterior, pela manutenção. 

Deixaria de acolher a emenda. 

0 SR. PEDRO TONELLI (para discutir) - A nossa preocupação, eu quero 

que fique bem claro, é simplesmente para que cons-

te, uma vez só chega, não importa se for aqui ou se for lá, estamos 

propondo que lá no capítulo que trata das Regiões Metropolitanas, 

lá ji está dito. Inclusive está preservada, posteriormente será dis- 

cutida, se não for aprovada aqui tem a emenda de n2 46 minha, 1á 

tem uma emenda que altera uma palavra, poderá instituir ou institu 
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Eu estou propondo 'instituirá". Então nós vamos 

voltar a discutir. Então eu não tenho ressalva em relação ao que  cons.  

ta ou que não consta, o importante é que conste ou aqui ou lá. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma A.Cesar) - Ainda em discussão. 

Encerrada a discussão. Em votação a emenda. 

Srs. Deputados que aprovam a emenda, permanecgam 

como estdo. 

Pormaioria de votos a emenda de •autoria do Sr. 

Deputado Pedro Tonelli está REJEITADA. 

Com a palav a o Deputado Gernote Kirinus 

0RGANIZAÇ10 ESTA 0 E MUNICIPIOS 

10.04.89/0TM 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  ...Com a palavra o Sr. De 
putado Gernote Kirinus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS:- Emenda de n2  3 de autoria do Deputado thamakm 

MiadOIXAX Pedro Tonali.  

(Le):-  "Acrescente-se após o artigo 52 do ante- 
projeto o seguinte artigo:- Cabe ao Estado..." 

(Continua lendo):- Inciso 12, 22, 32, 42, 52, 

621  72, 81k , 92 e 102.  

Mais uma vez preocupado... 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - Mais pxmomtpxdo uma vez preocupado com a brevi 

dade do texto constitucional, o nosso parecer 

4 favorável ao acolhimento do caput da proposta- Os desdobramentos da 

emenda deixam de ser acolhidos por tratar de materia de competencia 

concorrente da União com os Estados, sendo problema de materia perti-

nente à. legislação infra-constitucional, sendo temerária a. sua. inclu-

são no texto da constituigão. t o nosso parecer, sem deixar de reconhe 

cer a louvável iniciativa e os cuidados que os demais incisos que aqui 

não estamos acolhendo e remetendo para a lei infra-constitucional a im 

portãncia desses incisos, dessa materia. 

Portanto, ó o nosso parecer, aproveitando o caput e 

deixando o restante para a lei infra-Constitucional ate porque e mate-

ria concorrente da União com os Estado, segundo o  art.  24 da Constitui 

gão Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussão o parecer do 

Deputado Gernote Kirinus. 

O Com a palavra o Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu queri deixar claro aqui a intenção, o porque 

nós apresentamos esta emenda. A intengão e esta-

belecer na nossa Constituição qual vai ser a política, penitenciária 

xo que o Estado do Paraná deverádesenvolver, porque se esta Comissão 

não prever isso, claro que a Constituição não irá prever, e a nossapoll 

tica penitenciária está deixando muito adesejax. Foi feito um mxtdladx 

estudo profundo sobre zomm quais as mudanças que deveriam ocorrer para 

que  am  a nossa politica penitenciária fosse mais condizente, mais huma 

na com as aspiragOes de todos, e foi por isso que nós propomos e deta-

lhamos alguns pontos importantesque achamos deveria ser objeto da  Cons  

tituigão. Foi essa a nossa intenção, estabelecer os compromissos bási-

cos que o Estado deveria ter com relação à. política penitenciária, e 

principalmente porque se nós não prevermos, ninguem vai prever. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussão. Com  a pala. 

vra o Deputado Raul Lopes. 

O SR 
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O SR. RAUL LOPES - Eu concordo plenamente com o parecer do Relator na. 

manuteng5o do caput do artigo. Observo com bastan 

te atengao os cuidados do Deputado Pedro Tonelli em alinhar aqui uma 

serie de requisitos, quando subentende-se na preocupagao dele que os 

presos que 16 se encoantram estao ainda a merecer uma atengao maior. 

Naturalmente a Lejslagao federal j6 vem desenvolvendo um trabalho as 

sim, Deputado Pedro Tonelli, e ate temos a Lei de Execugao penal, e 

temos  al  o nosso ilustre Procurador Geral do Estado que acompanha ai. 

E a Lei de Execugao Penal vem facultando tudo isso, tem dado j6 por-

antecipagao benefícios fantásticos. Mais uma vez eulouvo a sua preocu 

pagao, mas fico com o parecer do relator. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - E5t6 em discussao o pa-

recer. Com a palavra 

o Deputado Nereu Mas6,ignan. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Eu acho que o relatório foi ate beneV.olente 

ao acatar o inciso 1, se bem que isso n.o e 

uma novidade. Tudo isso está previsto, e a quest5o agora é de se  ado 

tar  uma política., fazer aquilo complementado. 

Outra coisa: quando o Deputado fala sobre o acesso 

aos fatos ocorrridos fora doa ambiente carcerário, o direito de infor 

magao. o preso deve ter direito de informagao, mas nem toda informa-

gao porque poder gerar 16 dentro infoLmagOes de quadrilhas tplm 

Quer dizer, o principio do direito de informagao sim. 

Por outro lado, o regime de liberdade semi-aberto 

ou aberto é de politica penal, e de repente se muda essa politica, 

ela. pode ser ate ampliada do regime aberto para o regime de plena li-

berdade, de regime de prisao domiciliar ou coisa parecida. 

Quer dizer, o que está escrito aqui eu concordo em 

tudo, só que eu acho que em termos de Constituigao realmente nós va-

mos criar problemas para o futuro na medida em que mude a politica 

criminal no sentido ate de ampliar as quest6es de regime, da própria 

manuten46o e tal, e me parece que nós 	estaríamos em outro regime (?) 
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0 que eu acho que nós poderíamos fazer é de se criar mecanismos de 

fiscalizagao da sociedade civil em relagao à.s Penitenciárias, porque 

o - que nós temos informagOes hoje  so  dos repórteres policiais que 

nos dizem alguma coisa, mas dizem na sua. citicaT de repente  voce  ve  

al  um 4191;c repórter policial defendendo a pena de morte porque o cara 

cometeu crimes hediondos, mas  voce.'  no tem-informagOes de outras pes 

soas que tem posig6es contrárias a respeito. Nós não temos informa-

Oes - e eu acho que nenhum Deputado aqui tem - de COMO estao as peni 

tenciárias do  Parana..  

Nós vimos agora. há pouco um Projeto de Lei que es-

tá aqui na Casa pedindo autorizagao para vender a Prisão Provisória 

do Ahla para se construir mini presídios. Eu no sei se esse o cami-

nho. Quer dizer, nós poderíamos colocar aqui indmeros princípios e 

de repente as coisas n.o acontecem porque nem a OAB, nem o legislativo, 

nem a CNBB, nem ninguém tem acesso às informagOes de  tip[  como está 

a questão das pamki penitenciárias. 

Entao, eu voto com o relator. 

0 SR. PRESDIDENTE (Djalma de Almada  Cesar)  - 



COMISSAO 0RGANIZAÇA0 ESTADOS E MUNICÍPIOS - 10.4.89/EL 11:10:4;;I/
;  

com o relatou. 

O SR.PRESIDENTE - ( Djalma A.Cesar ) 

Em discussão, em votação o Parecer do Dep. Gernote 

Kirinus. APROVADO. E rejeitado em parte ( pois o L)ep. Pedrb Tonelli 

votou contra). 

O SR.PEDRO TONELLI - Eu só queria observar que essa emenda 4 uma mate-

ria que nós g vamos nos defrontar na Comissão Constitucio-

nal, onde vai ter uma emenda popular subscrita por entidade, pela igre 

ja. 

O SR. GERNOTE KIRMNUS - Emenda de n2  7 de autoria do Deputado Raul 

Lopes ao  art.  72  do anteprojeto. (  le  a  emend  

7 do art.7) 

	

	 Emenda do Dep.  David  Cheriegate também ao  art  

72. (  Le  a emenda) 

Temos ainda outra emenda do Dep. Raul Lopes 

que cria, institui o § 22 do  art,  72. (  Le  ) 

Temoa ainda emenda de n2  9 do Dep. Pedrto To-

nelli.(  Le  ) 

Sobre as emenda de n2  6 e 7 do Dep.Raul Lopes 

8 do Dep.  David  Cheriegate e 9 do Dep. Pedrto Toneli, somos pelo 

acolhimento das emendas de n2  6 e 7, porque aprimoram a redação do 

anteprojeto. Pelo acolhimento do mérito da emenda n2 8,xtlimiri*xtrld 

substituindo o periodolle mediante a autorização do Governador e Assem- 

eia Legislativa pelo tempo ou pelo período, mediante autorização 

legal." Feanalmente i pela rejeição da emenda de n2  9 por ter perdido 

seu objeto em face ao acolhimento das propostas acima nominadas.t iuma 

fusão de virias emendas e faltou ai redigir como ficaria.Foi uma falhE 

de nossa parte de não termos apresentado o substitutivo.Mas eu deixarj 

essa emenda para discutir ... 
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O SR. GERMDTE KIRINUS : ... mas eu deixaria essa Emenda para - 

discussão posterior para que se 

Laça as corregOes necessárias. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Eu pediria ao nobre 

relator que apresentasse ainda nos 

trabalhos desta reunião, porque vamos nos reunir para dar prosse-

guimento, apOs o encerramento do Plenário. 

Ainda com a palavra o enhor Deputa- 

do Germote Kirinus. 

O SR. GERMOTE KIRINUS : Emenda n2  10 - de autoria de Raul  

lopes . ( LÊã  Emenda).  

O SR. PRESIDENTE: ( DJAPMA DE ALMEIDA CEZAR ) : Em discussão o 

parecer. Em discussão o paracer 

tworável 'a Emenda. 

Em votação. 

Os senhores Deputados que aprovam 

o parecer com a Emenda, nermanegam como estão. 

Aprovado. 

Com a palavra o senhor neputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Emenda n2  11  de auteria de Raul Lopes 

Emenda Aditiva 

(  Le  a Emenda e a justificativa). 

Somos pelo acolhimento, já que corrige a omissão do Ante projeto. 

Pelo acolhimento, senhor Presiden 

te. 

O SR. PRESEDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Em discussão o - 

parecer favorál à Emenda.Com  

a palavra o senhor Deputado Raul Lopes. 

O SR. AUL LOPES : Eu no tenho nada que justificar, porque est. 

bem claro. 

0 SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): 
Ainda em discussão. 

Em votação. 
Os sanhores Deputados que aprovam 
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o parecer favorável a Emenda, permaniçam como estão 

Aprovado. 

Com a palavra o senhor Deputadp Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Emenda n2 13- de autoria de Raul Lopes. 

Emenda Substitutiva.  

(Le a  Emenda). 

Somos pelo acolhimento. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Em discussão o pa-

recer favorável. 

Em votação. Os senhores neputados 

que aprovam o parecer com a Emenda, permaneçam como estão. 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Com a  pa  avra o 

senhor Deputado Gernote  Kin  i  us.  

O SR. GERNOTE KIRINUS : Emenda n2  12 de autoria de  David Cherie- 

gate  que sugere inclusao no Artigo 

92  , nas " Competências do Estado ", a protecão aos idosos, uma 

vez que Li tambem se fala na proteção à juventude. 

Somos• pelo acolhimento da Emenda 

por não haver óbice constitucional sa mesma .Inclua-se Artigo após 

o Artigo 92. Nós resolvemos colocar um novo Artigo, porque ao in-

serir umxkxkigligi inciso no Artigo 92, nós estaremos legislando ou 

cplovando matéria concorrente com a União. Criamos um novo Arti -  

go  para acolher a Emenda do Deputado  David  Cheriegate, que icaria 

com um novo Artigo. (  Le  o Artigo): " Compete ao poder Pilblico es-

tadual e municipal zelar pela proteção aos idosos". 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR ): Em discussão o pa-

recer favorável. 

Em votação. Os senhores Deputados 

que aprovam o parecer favorável com a Emenda, pe4manegam como 

estao. 

Aprovado. 
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O SR.  PRESIDENTE  (Djalma Cesar) 	e •  

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Gernote  Kin - 

nus. 

O SR; GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2 23, de autoria do Depu 

tado Pedro Tonelli.  

(Le  a referida Emenda) 

NOs achamos, Sr. Presidente e Senhores Deputa-

do que seria desnecessário acolhimento já que é tradicio - 

na4. no Direito Brasileito a realização de novos concursos 

para a investidura em cargos de emprego público 	Portan- 

to não há necessidade de ser matéria de Constiuição. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - E, discussão o não acolhi 

mento. 

O SR. PE RO TONELLI 	SO  tenho uma indagação ao Relator: 

por que que não se reconhece isso na Constitui 

gão do Estado. 

O R. GERNOTE KIRINUS - Veja, já é tradição do Direito Bra-

leiro. 

O SR._ NEREU MASSIGNAN - A de Lei. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Estamos economizando Artigo ate pe-

lo fato de não precisarmos aprovar 200 artigos, 

O se assim for passaremos para a sociedade paranaense 	um 

vexame de que a nossa Comissão Temática e maior do que 	a 

Federal. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu s6 queria dizer o seguinte. Está ' 

na Constituição Federal, está claro. A a trana 

crição do que está no  Art.  37, inciso 42, exatamente esta é 

a Emenda que a gente está propondo; porque está é uma ques4,. 

tão polemica. E amanhãood depois o PT está no Executivo 

quer dizer, como a Constituição Estadual não reconhece, não 

diz isso, de repente ... a gente está vendo hoje... 

0 SR;  NEREU MASSIGNAN - Nao, e um principio constitucional, 
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0 SR. PEDRO TONELLI - Eu sei que  le  um principio Constitu - 

cional. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Inclusive há uma Legislação Ordiná- 

ria do Estado já prev, o prOprio Estatiuto. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Em discussão. Em votação. 

REJEITADA. 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Gernote  Kin - 

nus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2  27, Oroposta pela Co- 

missão pró-constituinte, da  APP,  e acolhida pe- 

la assinatura do Deputado Pedro Tonelli.  

(Le  -  "Art.  11...  Lit  tambem Xustificativa ....) 
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PEDRO TONELLI -... Então, a gente acha que deveria constaria 

Constituigão Estadual os direitos dos ser-

vidores pUblicos, civis, estadual e municipal o direito de 

vre associagão sindical. E ao militar o direito de associaggo 

porque o direito de associagão sindical do militar está proi-

bida pela Consiituigão Federal. 

GERNOTE KIRINUS -Não dei parecer ainda. 

Mas mesmo assim Deputado Pedro Tonelli, nOs 

somos pela no acolhimento já que ao militar dado o direito' 

de associagão, salve-se se o caso de associagão sindical e de 

carater  politico  conforme o disposto na Constituigão Federal. 

Achamos desnecessário colocar de novo. Va-

mos economizando artigos. 

PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Em discussão parecer à emenda 25, 

de atoria do Deputado Pedro Tonelli, pelo ' 

no colhimento. 

GERNOTE KIRINUS - No acolhimento porque já garantia a todo 

cidadão brasileiro o direito de associagão. 

Não havia necessidade. Mais por uma questão de economia de tex 

to. 

PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Em votagão a emenda 25. Por maio 

ria de votos a emenda está rejeitada. 

Com a palavra Sr. Deputado R lator. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda n242 de autoria do Deputado Pedro To-

nelli, o inciso 92  do artigo 11 do antepro-

jeto passa a ter xxxioaxx a seguinte redagão. 

Artigo 11 - Inciso 92 - A lei estabelecerá 

os casos...(Le)... 

NOs aqui pensamos acolher parcialmente a 

aproveitando-se 
proposta apcomaxgomma a redação dada pelo autor da mesma ao In 

ciso 92 do Artigo 11 e alínea C da mesma. 

Esta relatoria opta pela seguinte redagão 

do Inciso 92, Artigo 11 do anteprojeto e suas respectivas alí-

neas ficando da seguinte forma: 

10.04.89-pgc 11:30 	-1- 	C. Est. Mun. 
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O SR. GERNOTE KIRINUS: (Lendo Justificativa). 

Tambem somos, de igual forma, já no Parecer an-

terior, pelo no acolhimento em razgo da matéria proposta, em norma 

contrariada pelo Direito Brasileiro, alem do mais se aprovada, tornaria 

xitem sem efeito o a 	 xxgo 52  do artigo 11, do nosso anteprojeto, que 6 im-

prescindível. Este e o nosso Parecer. 

O SR. PRESIDENTE: Em discussão o Parecer pelo não acolhimento. Com  a 

palavra o Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. PEDRO TONELLI: Eu queria acrescentar, porque este aqui 4 ligado 

ao outro, que nós acabamos de rejeitar a nossa EmendE 

ELI  at  agora não consegui entender como e que o relator, no relatório 

apresentado, transcreve tudo o que está na Federal e somente este incisc 

4 que fica fora. Voces verso, o relatório do Relator e a transcrição, 

que este inciso está prejudicado. Então eu não sei , se não h4 hecessidE 

de deste constar na Constituição Estadual ,porque já está na Lei Maior, 

porque os outros ? 

Esta 4 uma indagação com a qual ainda permaneço. Estzi  

um pouco ligada 	anterior, artigo 37. 

O SR. PRESIDENTE: Ainda em discussão. (Pausa). Em votação, a Emenda. 

Os senhores Deputados que aprovam a Emenda de auto-

ria do senhor Deputado Pedro Tonelli, permaneçam como estão. Por maiorj 

absoluta de votos, a Emenda está aprovada. Com  o voto contrário do Depu-

tado Gernote Kirinus. Com  a palavra o senhor Relator. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:  (Le  Emenda n2  25, do Deputado Pedro Tonelli, ao 

inciso VI do artigo 11 do anteprojeto). 

O SR. NEREU MASSIGNAN: Eu tenho que ser coerente. Eu votei antes contri 

a Emenda do Deputado Pedro Tonelli e agora I favor 

da  APP,  que 4 a mesma Emenda. Meu voto e contrário. Eu votei contra a 

primeira, no posso votar a favor da segunda, que 4 a mesma. 

O SR. PEDRO TONELLI: Eu só quero esclarecer a anterior, porque nós demo 

entrada em duas Emendas assemelhadas. Porque nós já 
tínhamos dado entrada Is nossas emendas e os professores estiveram aqui 

expirando o prazo. Então, na 

ela e assemelhada. Ela trata 

preocupação. Mas agora, a 

O pessoal da  APP,  no momento em que estava 

angilstia de paresentar aquela Emenda. Mas 

do mesmo assunto, do mesmo tema, 4 a mesma 

que está em votação 4 a de niamero 25. 

Então, eu só quero explicar o porque 

esta Emenda. A gente reconhece os funcion4rios palblicos 

apresentamos 

militares ... 
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e  "Artigo 11 - Inciso 92  - A lei estabelecera 

os casos de contratagOes....(Le).... 
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o Sr. GERNOTE KIRINUS:-... Termina de ler o Artigo 11, inciso 92,/ 

NOs acolhemos a Alínea C da Emenda do Deputa 

do e deixamos de acolher a A e 8, porque nos pareceu um tanto con-

fusa  at  contraditOria. Por exemplo na B, a vedação de contratagOes 

existindo cargos correspondentes ou no existindo devem ser criados 

cargos, poderia Rim( se incorrer a que se comece a criar cargos an-

tes de contratar, quando o espírito da Lei e contratar temporaria-

mente, no tendo o cargo depois ficam os cargos mg. + criados defini 

tivamente. Achamos isso temerãrdo, por isso nos esforçamos em apro-

veitar a Emenda do Deputado que achamos procedente, no que diz res- 

peito a probidade, 	moralidade, por isso o processo seletivo. 

Esse o nosso ParEcer. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Em Discussão o Pare-

cer com o Substituti-

vo. 

O SR. PEDRO TONELLI:-(Para Discutir):- Parece que o crime maior  a-

gue  foi sanado que era :- / 

casos por cargos, esse era o crime maior cometido no RelatOrio e 

se a lei estabelecerá os cargos ,pode ser qualquer cargo ddclarado/ 

em Lei como necessidade temporária, foi o que foi feito essa sema-

na, neste Parlmaentto, onde todos os cargos foram declarados, da 

direta, indireta, autárquica, Legislativo, Executivo, Judiciário. 

Então eu acho que temos que acentuar esta que s- 

'460 do Concurso PlIblico, que a Constituição garante, 	uma conquis 

ta do trabafhador, onde se mede a capacidade e não o apadrinhamento, 

se procura simplificar, na verdade está se abrindo um dispositivo/ 

para tentar, de leve, burlar o concurso publico. Eu lamento que no 

seja acatada no todo, que isso amarraria um pouco mais. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Eu voto com o Relator, me parece que ele / 

sintetizou bem a proposta do Deputado Tonel 

li, mesmo porque -ele sintetizou bem aquilo que nOs discutimos  ague  
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dia da Sessão Ordinária da Assembleia, foi inclusive objeto de Emen 

da das OposigOes, lamentavelmente rejeitada. Então eu fico com o Re 

lator, me parece que a Redação foi um pouco mais de acordo,tecnica-

mente mais claro, não desprezadndo o esforço do ilustre companheiro 

qaunto aos cargos, ao teste seletivo e a peculiaridade. 

0 SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Em Discussão o Pare 

cer. 

Em Votação o Parecer com o Substitutivo. 

APROVADO por unanimidade. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE:-  SO  para esclarecimento... 
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0 SR.  DAVID  CF7:RTEGAT11;,.. s6 para,esclarecimento, n emenda ndmero 

.16  dc  minha autoria, que  clover&  ser ana-

lisada agora, hauve um erro de datilografia que eu no pude corri-

gir QQA4 tempo e eu faço aggra. Como elo foi aprestada, ela diz 

que 3 revisgo geral da reposiggn salarial de remuneroggo dos servi 

dores Pdblicos, a redaggo certa, objeto da.  minha proçosta, 4 ci re-

viso geral e reposiçgo -_,„4,1 41 remine,„%,0  dos servidores P6- 

blicos, Era s6 isso. 

0 S. GM:MOTE KTRINUS Senhor Presidente, eu gosta??ia de relatar 

com a modificaggo sugerida nas correOes / 

do Deputado, poder mudar o meu parecer. Entgo, eu gostaria., 

TNAuDflin ) 

0 SR, PRE51IMITTE DJATYAD ?LLMEIDA CESAR ) 	!To .6 uma nova e-/ 

menda, 4 uma nova / 

redaçgo. Ainda com a pplavra o senhor Deputado Gernote Kirinus. 

R. GERNOTE KIRIVU - Emenda de ndmero 24 de autoria do Deputat 

Pedro Tonelli, 4o inciso 11Q do anteproje 

to da Comisso passa ter a segu inte redag ,,  a- Artigo 11  ine"n 11 P ,0  

( TA A 71,17MD A ) a  

Parece-me  au,,  no texto original, o nobre 

autor da emnnda apenas acrescenta no inciso 11 o período que diz / 

sendo que a maior remuneraggo ngo ultrapassarS o equavalente a 40 

vezes a menor remuncraq50 ( inaudível ) e nosso parecer 4 pelo / 

nao acolhimento em virtude da falta de  dodos  concretos sobre um / 

parImetro de rfert,...ncia entre o maior e o menor valor salatie pa-

gos pelo Estado atualmnte. A fixaggo do  limits  no pode ser arbi- 

tr&rta, exigindo maiores estudos, cz;lculos 	sob pena de  fixer  no 

texto Constitucional, um desnivelamento :incorrip:fvel, e no ser 

trav4s de emenda 	Constituiqgo; e nc5s estmos fazendo uma Consti- 

- 
tui-ao -,ara realidades fttnras tambrf,me que talvez ,te valor de X 

40 vezes possa vir a ser um absurdo, coo poderia ser que alnanqaD 

do o desenvolvimento de outros Países como a SuiT;a, que 20 vezes / 

seria suficiente, 7,ntgo, achamos temer6rio fixar j4 na ConstituirA) 
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O SR. GERNOTE KIRTFUS.., no Constitui0o esse diferenciamento, me-

lhor seria,portanto, estabelecer um  limit  

te romunctat6rio, apos apurado o estudo na lei prevista no incise 

que se pretende emendar, o prOprio inciso diz que a lei farg futu- 

ramente essas corsideraOes. 

• SR. PRESIDENTE ( DjALMA DE ALMEIDA CESAR ) - Em discuss5o o por2 

cor. Com  e palavra 

o Senhor Deputado Pedro Tonei. 

O SR. 'PEDRO TONELLI Bom,  au echo  que quando se discute a Consti- 

-W.:10o de um Estado, o Estado do Parang nes.v. 

se  caso, quando se discute a organiea95o do  Fodor,  a gente discute 

a defirlOo da riqueza, como se administra o Estado. Essa eu vejo 

como uma quostgo fundamental, uma quest5o fundamental porque ee 1'2  

la  tanto na injustga social, se fala tanto da mg d1stribuie5o da 
• A riqueza, da ma gerencia dos recursos Pdblicos,  gut.,  alguns setores 

se abusam, nos outros necer:clr:i_os n5e tem. Eu acho que isso nr,111 
• 

um pequeno fascicolozinho, a discues5o disso aqui demorstra exata-

mPnte o esref.rite. da Corstituig5o Estadual. u n6s queremos efetiva 

mente tocar na quest5o central, que 4 no questgc de estabelecer li  

mites  de igualdade maior ou no, TA1 vejo ela dessa forma, a1igs..4 
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0 SR. PEDRO TONELLI-... Aliás , existe uma Emenda popular que esta- 

belece um limite de ate 30 vezes o maior ganho , em / 

relação a o menor. Porque, nOs temos que compreender que ninguém vai 

fazer milagres, vai fazer cair recursos do céu.  SO  e possível resol-

ver o problema da população brasileira , e nesse caso paranaense, se, 

a gente distribuir melhor. Tem que passar pelo processo de distribUi-

ção real. Quem ganha muito, quem se beneficia muito , tem que ceder / 

um pouco; tem que distribuir para aqueles que estão altamente defa-

sados , tenham um acesso um pouco mais daquilo que eles tem. 

No tem outro jeito; ninguém vai fazer a multiplicação 

dos pães; no tempo da Bíblia era isto.Foi isto que aconteceu. Estava 

lá o povo faminto , e dois caras tinham peixe e pão de sobra. Ai, o 

Salvador chegou e disse: vamos repartir o que se tem para ver como e 

que fica. Ai repartiram o que tinha 161 todo mundo se saciou , e ainda 

sobrou. 

Então, acho que esta 4 uma questão de principio ,que nOs / 

temos que defende-la mais cedo ou mais tarde. Esta vai ter que ser 

a saída , para a solução dos problemas do Brasil, do Paraná e do po-

vo do mundo todo. g repartir; o ato de repartir. 

Então, nOs colocamos aqui como um principio da Constituição 

do Estado do Paraná, um para 40 vezes. Concordo com o Deputado Kirinus. 

Nos países mais desenvolvidos do que o nosso , como a Suiga 

e tal, 20 vezes mais já 4 absurdo ;imaginem num  pals  como o nosso / 

com um povo subdesenvolvido ,40 vezes 4 um absurdo já. 

Agora, convenhamos ,é um absurdo diante do que nOs temos / 
do/ que/ 

hoje. Hoje, um ganha 130 vezes mais e elat,Ee ganha menos;ou 110 ou 80; 

Quer dizer, estabelecer 40 seria um grande avanço, apesar de que ain-

da 4 inaceitável, do ponto de vista real. Então, eu acho que sim, / 

nOs teríamos que estabelecer o máximo . 

E ta 4 uma luta que esfá havendo com relação a luta pela 

mOdula 
terra , ou se fala muito que é um mede de imitar, e este negOcio todo. 

Agora, nunca se estabelece um mOdulo máximo ;quer dizer, estabe;cer /  

re.  n crn 	rYI 1  at 	 plenamente ;passou disso está proibido  
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proibido por Lei. Porque, dal, vai 
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permitir com que g sobras exces- 

sivas possam facilmente o Estado distribui-las, socializá-las. 

A mesma coisa com ganhos, com salários; e principalmente 

salário de cofre pdblico;dinheiro de imposto, 

buigão, dinheiro de sacrifício , dinheiro de 

dinheiro 

fome, de 

de contri  

miséria, / 

Esses recursos aqui, nós no podemos de maneira nenhuma 

concordar de que, nos recursos oablicos , alguém ganhe 40 vezes 

a Mais do que quem ganha com Suor. Isso, obrigaria certamente, / 

ao mínimo aumentar. Estabelecer um nivelamento maior; porque  ague-

le  que não pode viver com 40, que acha , que não poderia viver com 

40, teria que lutar , para ver acpiele que ganha um s6;aquele que / 

ganha o mínimo, ele sua para não ultrapassar 	os seus 40. 

Nós estaríamos fazendo uma noLma para o momento, não 

o ideal, pois, o ideal do nosso Partido 	10 por tim . Agora, esta 

aqui não ó a proposta do Partido que nós estamos defendendo aqui; 

nós estamos defendendo o que possível para o momento ;agora, de 

imediato; já para vigorar a partir de 05 de outubro de 89. 

Então, ó com este espirito que nós apresentamos essa 

Emenda , e certamente será uma das Emendas que terá mais peso popu- 

lar, 	a questão de estabelecimento entre limites máximos; e de / 

corrigir, de começar a sanear certos absurdos que não tem justi-

ficagão perante sa sociedade. 

Quando vou para Capanema , que a minha terra, e 

que eu falo que ganho hum mil e quinhentos cruzados por mês, que 

o que eu ganho , para mim, o pessoal já fica olhando torto; imagi- 

ne se eu 	falar a verdade , que um Deputado ganha 12, 15, 18, / 

20 mil cruzados por  ms  , -que eu nem sei quanto 	. 

Quer dizer, se eu chegar e falar isto, eles não vão / 

begar e atirar uma moeda em mim; eles vão atirar pedra britada / 

vão jogar paralelepípedo na gente 	, sabe. 

Então, eu acho que nós temos que começar a adotar../ 

uma política 



COEM 	 10/04/89 	-1- 	11:50 	 ARO 
	 i 

0 SENHOR PEDRO TONELLI - ...uma política que tem que estar na lei, por- 

que senão dificilmente a gente consiguirá mu-

dar com facilidade de estabelecer rega, de estabelecer limites, porque 

isto vai gerar uma certa confiança da sociedade e vai demonstrar na Lei 

que, realmente, a gente estin tentando corrigir as descrepangas que amn 

da existe. 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - Permita-me um aparte? 

(ASSENTIMENTO)  

SO  uma observação. Nós não somos contra 

o espirito da propositura. Nós discutimos apenas se caberia mais adequa 

damente uma Lei Complementar. Não estamos contra a sua Emenda.  SO  que' 

achamos que na Constituição ela teria dificuldades de ser corrigida de-

pois, porque teria que se corrigir através de Emenda Constitucional. Se 

ficar na Leio Ordinária ou Complementar tem mais passividade de se fa-

zer as corregOes. 

Apenas este" óbice que nós encontra- 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Para concluir, Senhor Presidente. 

u▪  só tenho-  a preocupação que,de repen-

te,a gente faça como na Federal que a gente jogue, remeta, para a Lei 

Complementar e daqui trinta anos a Lei Complementar ainda não determinou. 

Eu acho  we  A uma preocupação que a gen- 

te deve ter. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Ainda em discussão. 

Em Votação. 

Pela Ordem o Senhor Deputado 

Nereu Massignam. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - Bom, eu concordo em tese com o Deputado Pedro 

Tonelli. Não é uma questão de se discu-

tir a politica, os programas, os Partidos, as propostas, dos governantes 

e da sociedade como um todo. Veja que esta limitação se faz na medida em 

que  voce  corrige as injustiças sociais. 

Evidentemente, que a Constituição Fede-

ral em alguns aspectos ela tem uma direção no sentido de se corrigir 
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corrigir as distorçOes sociais e isto está nos princípios g 

quando fala em erradicar a miséria, quando fala na busca da justiça so-

cial e tal. Agora, nós colocarmos isto numa Constituição eu acho teme-

x rário. u acho que nós não vamos atingir este objetivo limitando, 

fazendo este parâmetro. Porque-este 4 um parâmetro programa de decisOes 

políticas na correção dessas medidas. Eu não vejo como nós fazermos na 

Constitiução este nivelamento por baixo. 

Se por um lado positivo pmxxotakxmy;ma 

medida em que vincula-se teto máximo de quarenta, haverá um deslocamen 
se 

to da pressão para que se aumentem os  indices  por baixo para melhorar ' 

os  indices  por cima. Este 4 um perigo que nOs.corremos. Por outro lado' 

se o próprio Deputado Pedro Tonelli reconhece que dentro da proposta do 

seu Partido não 4 possível fazer correção nos dez e os países desenvol 

vidOs:não atingiram estes limites como a Suiga, como a Franga pelos 

seus parâmetros, o próprio Estados Unidos, atingiram isso não foi pela 

forma constitucional. Foi pelas decisOes políticas, pelas posturas ado-

tadas pelos governantes em certos momentos. 0 próprio desenvolvimento ' 

econOmico leva isso, este desenvolvimento que se faz sob a ótica que' 

se tenha para o sistema em que estamos vivendo. Dentro do sistema capi-

talista ou dentro do sistema socialista. 

Veja bem, mesmo dentro do sistema soci-

lista, como e que a União Soviética adquiriu o pleno emprego? Ela adqui-

riu o pleno emprego porque ela tomou a decisão política de que todos ' 

teriam uma remuneração. Não era o ideal ximx na APoca, mas, foi adota- 
Clsição 

do. Hoje, o prOprio  Gorbachev  reve esta lamskiim do pleno emprego, na sua 
'\84 

política de  "Perestroika"  , porque? Porque isto lev6euma.acomodação na 

prOpria economia socialista, li na.Uniao Soviética. Ora, na medida em' 

que ele reconhece isto está reconhecendo que os próprios salários lá,' 

instituidos através do pleno emprego, não foi uma. forma de melhoria a 

condição de vida daqueles que ganhavam menos. Ele está ate admitindo' 

uma certa competitividade nas mãos-de-obras especializadas. 

Por outro lado, n6s podemos jogar para 

fora do Estado aqui um corpo técnico que, de repente, na economia lá ' 

fora haja um desenvolvimento que a mão-de-obra especializada atinja um 
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atinja um teto acima dos quarenta e 4 possível isto. Nas questaes 

de mão-de-obra especializada o que que vai acontecer? As pessoas que' 

vao procurar o mercado fora do limite que estA.  colocada. Outra coisa 

nOs restringimos Nyigxk aqui a remuneração apenas aqueles vinculado 

ao Estado. Isto não vai corigir as injustiças sociais, porque 1_6. fora 

esta limitação não vai existir... 

O SENHOR EDRO TONELLI - Mas, o Estado tem que dar o exemplo! 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - ...mas, oxExicgdo não o Estado, aqui são' 

as pessoas que gravitam e que trabalham,' 

vinculadas a um governo, a um Estado. Quer dizer, como que nOs vamos 

ver isto l fora e vejam bem, o xximxx universo das pessoas vinculadas 

ao Estado e bem inferior 'as pessoas vinculadas ao livre mercado. 

Eu não sei quanto 4 que ganha, talvez o 

Beputado Pedro Tonelli tenha este dado, quando 4 que ganha um metal-dr 

gico especializado,em X4XXX São Paulo, com quinze anos de empresa? 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Mil e quinhentos. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - Mil e quinhentos. Veja bem que j 	txmoxIc 

então, estamos com cinco salários mínimos, 
,talvez 

que o teto miximoae um metalt'irgico... 
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O SR. NEREU MASSIGNAN - ... de um metalúrgico, quer dier-r-'aqueles 

metalúrgicos que ganham cinco lá, já estão pela 

sua organização, pela sua forma sindical mais densa, makm já atin-

gem outros limites, mesmo o-minimo 1á dos metalúrgicos,  ao contrário 

do  minima  da construção civil, onde a mão de obra-estava, a vontade, 

• disposição,na medida em que a insatisfação-salarial de um certo 

segmento da, construção civil não aceita ganhar o mínimo, eles subs-

tituem á mão de obra, isso 6 decorrente, e patente a gente v6 nas 

greves daárea da cons-Lrução  max  civil a dificuldade que se tem no 

encaminhamento de melhoria salarial ao contrário das organizações 

trabalhadoras em que o sindicato 6 mais atuante mais forte. Aliás 

nessa discussão, está na mesa colocada  al  agora quanto a questão da 

livre negociação, que e teses defendida por todos os partidos de es-

querda, em certo Momento ela foi defendida com muita veemeencia, de-

pois houve um recuo, por que? Porque a livre negociação também vai  le-

liar a isso, quer dizer, os setores sindicais mais bem organizados te-

rão foimas de pressionarem, de obter ganhos salariais muito maiores 

do que aqueles segmentos de trabalhadores não organizados. 

Então eu vejo com certa dificuldade nós fazermos 

este parâmetro constitucionalmente, eu entendo que essa 6 uma busca 

que se fará por decisões políticas, por programas governamentais, seja 

1á quem for que vai governar, é uma forma de atuação paikaix política 

peLmanente e nós precisamos sempre estar fazendo os diagnósticos das 

injustiças que ocorrem neste Pais. Se nós tivessemos talvez o poder 

de fazer isso para toda a sociedade, a partir de um principio consti-

tucional permanente, este seria o caminho, que seria a decisão, me 

pareceria ate que seria razoável então nós tomarmos esta decisão 

a nivel de Brasil. Agora nós punirmos, atraves0 de um parâmetro den-

tro de um listamento que não representa a maioria da sociedade, me 

parece temerdvel. 

O SR: DJALMA A. CESAR - Ainda em discussão. Em votação a emenda. 

Srs. Deputados que aprovam a emenda, peLmaneçam como 

estão. Pormaioria de votos a emenda está REJEITADA. 

O SR. PEDRO TONELLI - Pego que registre o meu voto favorável a emenda. 
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O SR. DJALMA A., CESAR - Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Sr. Presidente, eu sugiro que apreciemos ago-

ra aquela emenda cujo parecer ficou prejudicado 

por falta de substitutos, aquele bloco de emendas de n2s 6,7,8 e 9, 

que se refere ao artigo sete donosso anteprojeto. 

Portanto estamos voltando a apreciaras emendas 

6, 7, 8 e 9 em bloco. 

Como-já iniciamos a relatar somos portanto pelo 

acolhimento das emendas 6 e 7, poque aprimoram a redação do antepro-

jeto. Pelo acolhimento no mérito da emenda de n2 8 substituindo o  

period()  mediante autorização do Governador e Assembleia Legislativa 

por um período mais curto, mediante autorização legal. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Legal ou legislativo. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE.- Ao invés - de legal mediante lei. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Mediante lei, ficou mais curto ainda'. 

Então estou modificando o meu parecer aqui. 

Finalmente a rejeição da emenda n2 9, a rejeigio 

deixada de acolher por ter perdido o seu objeto em face do acolhimen- 

to das propostas que deram entrada anterior. 

Ficaria assim o dispositivo do artigo sete: 

(16) Os bens imóveis do Estado ... 
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ckp 0-. rERNOTE KIRTrus 	( Le )  os  hers 

0 CR, NEREU MASSIGNAN - E quando p7rmite  pars  essas entidades medi-

ante lei, 4 esse o objetivo? 

0 SR. G7RNOT7,  KTRINITS 	• esse o objetivo. E acrescentou-se ainda / 

numa das emendas, ainda para fins de assen, 

tamento e  carter  social, quer dizer,  al so  pessons particulares, 

mas com  carter  soci,a1 de assentamento, pensamos em aproveitar as / 

terras devolutas, 

0 SR. NERT 	 Mas a terra devolutP hoje rigc e mais desocu  

pads.  

C SR. T.TRYOTE KIPTNUP - O 4.PQ4.6Q, par4grafo 2g do artigo 7g: ( 

As areas  devolutas...  

Ncls exclufmos af do no arpveitamento da / 

emenda do Deputado Pedro 	 carter  de assentamentos humanos, 

que achamos necesselrios, os assentamentos novamente ser5o humanos. 

• n  QT)  IVEP.PIT Mil9SIaNN - Eu no sei, a preocupaggo  al  e da preferen- 

cia Zls terras devolutas 505assen4-,amentos de  

carter  social. Muito bem: Do repente ocorre a existtncia de una / 

terra devoluta em que os posseiros 1 4.1 h4  20 anos. 

0 SR. STTNOTE KIRTNUP = Eu diria que teoricamente tira a posse e / 

reassenta na mesma propriedade. 

0 PR. 'RAT.71,  LOPS 	At j,11, tem uma figura Jurfdica que d4 a garantia 

evidentemente. 

( TYMTDÍVEL ) 
tem posseiros e poseiros 

0 SR. NEREU 11;‘,ssIeNAN 	sim mas voa bern• O que nrct 4-0mns Li, na / 

Constituiço 	 • 
antericr, areas  acima  de 500 y 

, 
hect4res, e isso? Depende da artorizag5o  Legislative,  no caso de 1-a,  

ras do Estado que tenha que ser assegurdas para o posseiro. Porque 
. 	• me prece ciu,  do jeito que esta  al  nos vamos retornar, vamos  fn  er 

U! rtrocesFol  porque o posseiro com 500 bectrIre7, 4 tm tipo de pog 

seiro. 

A SRa. VEP.A 	 No  precis,  s,7-r 500 poda  'Or  300 
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A SRa. V7',k AG1ULRT.,. ser 300, 

0 SR. r-nr2 MASIGNAN - 300 hect‘rec. Çu-r dizer, vai ter que  tor  / 

uma limlicec n4sTo ai, ConstitLcional, no 

senso n(Cs v'griod abrir as nortas  tequila  (ire acontecia anterior 

T nt7, em  cue  se faz4ar as concesses das terras devolutas, irdepon 

lentemente de autcriza0o do Legislativo, nAs sabemos  al  quahtes / 

pessoas foram aquinhoadas com enormes  areas  de terras porque no 

cr-,r dizer, nc5s estamos aqui dando prefer5n-

cia para assentamentos de  carter  social, mas 4 um termo muito  am-/  

no est amarrado isto, a no ser que haja 14 na frente ou nas 

outras Comiss5es, alguma preocupe9:io nesse sentido, pelo menos repe 

tir o que dizia a Constituiçgc anterior. 

0 SR. ,,PTTrIT)E7TE ( DJALMA DE ALM71TA CESAR ) - Ainda em discussao. 

Co, a palavra o se-/ 

nhor Deputado Pedro Tonelli. 

0 SR. prme Tcumu "Slu quero colocar em  pave  apreclaggo o nosso 

parecer contrario ao parer:.er do relator, por / 

I5-so  que n6s apresentamos essa emenda, Do jeito como estava o arti-

go 70 0 a.1.?-0,0 em parte foi corrigido com ,?s emendas do Deputado  Ravi  

Lopes e do Deputado  David  Cheriegate, corrige parte, poroue do jol 

to que ela estava, inciabilizava definitivarmnte toda e qualquer i-

niciativa do Esado em contribuir com o processo de reforma agraria, 

quer dizer, contribuir porque no 4 compett,ncia exclusiva do Estadol  

a desapropria0o, toda essa questgo central da reforma agr4ria. Is- 

n  co  porque no 	n artigo 	proposto pelo relntor,  

de dcagIo e utilizaçgo gratuita dos bens im6veis Pdb'jcos, "ZO • / ) 

quer dizer isso inviabiliza qualquer possibilidade do Estado em fa- 

zer por exemplo concessgo real de uso ou entao se d5 torras em como 

dato... 
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0 SR. PEDRO TONELLI:- ...em fazer, por exemplo, concessão real de uso, 

ou então d se de terras em  ix  comodato e tal a 

proibição pelo que estava exposto no relatório do Relator. 

No parágrafo 12 do 12  artigo ao exigir concorren 

cia pública para venda de imóvel, generalizadamente inviabiliza a possi 

bilidade do Estado vender terras para família de baixa renda, paxxqxa 

porque dal quem vai comprar é quem? E os que tem grana; os fazendeiros 

vai ser os caras que tiram dinheiro da exploração comercial, da explo- 

ração industrial. Então não teria mais condigOes dos pequenos, de baixa 

renda bancar qualquer concorrência. 

Então, por isso que eu acho que o relatório foi 

completamente contra qualquer facilidade do Estado em as suas terras 

as terras devolutas, as terras do Estado, serem cedidas em comodato ou 

em concessão de uso. 

'Manter a proposta significa começar a constitui-

ção concedendo já privilégios para alguns e, principalmente, para aqueles 

que menos precisam de privilégios do Estado. 

Por isso que nós estamos propondo toda a aliena-

ção ou disposição de bens públicos, venda, doação, xmgc cessão, sejam 

precedidas de autorização legislativa sem qualquer proibição. 

Segundo, nós estamos propondo que a alienação a 

titulo oneroso seja precedida de concorrência pública, exceto as áreas 

de terras urbanas ou rurais destinadas a assentamento de caráter social. 

Isto se deve ao fato de que ao Estado incumbe a proteção do contingente 

de cidadão despossuidos e que necessitam ser integrados a um processo  pro  

dutivo, porque se a gente mantiver como está fica completamente vedada 

esta possibilidade do Estado destinar e usar as terras, tanto na área ur 

bana como rural para resolver problemas sociais seríssimos. 

Então, é por isso que nós propomos esta Emenda que 

ao nosso ver deveria ser acatada totalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Ainda em discussão. Concede-

mos a palavra ao  sr.  Deputado Nereu Massignan, per 

mitindo que faça sua manifestação a respeito. 
1K, 4. iiri+ 4H Ifag 'NF:+it14/4-*4 11,4tt• 	0,:,1•74V": 

O SR. PEDRO TONELLI:- 0 parágrafo 12  fica mantido então? 

&Rxmalnklim 

O SR. NEREU MASSIGNAN:-  (Le  Artigo 72.). 

O SR. PEDRO TONELLI:- Se manter este artigo não adianta o resto. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Como assim? 

O SR. PEDRO TONELLI:- Como vai se realizar um assentamento se mantern essa 

vedação. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Eu não entendi, Deputado. 
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O SR. PEDRO TONELLI:- Eu acho que n.o deveria constar esse... 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Qual? 0 parágrafo? 

O SR. CLEVERSON:- N.o, mas aqui fala, dispensada essa concorrencia puLli-

ca uma das puumk pessoas retem o seu caput do pre-

sente artigo e no caput está lá... (VOZES PARALELAS). 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Sim, mas veja, nós no estamos estabelecendo liml 

te máximo de alienação de terras para particulares 

que já existia na Constituição Estadual. 

Esta e a minha preocupação: no voltar impTicm  àqui-

lo gx que era anteriormente. Ai no adianta nada nOs nos preocuparmos aqui 

com caráter lamagoixx social porque nós estamos retroagindo aqui, meuscaros 

Deputados. 

Eu me lembro que havia um limite disso. 

O SR. PEDRO TONELLI:- Quinhentos hectares... 
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O SR. PEDRO TONELLI - 500 hectares ou 500 alqueires? 

O SR. NEREU MASSIGNAN - 500 hectares. 

O SR. CLÉVERSON - 500 hectares; a nível federal 3.000. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Os trabalhos estao sus-

pensos por 2 minutos. 

(e suspensa a reuniao) 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Reiniciados os trabalhos. 

Ainda em discussao o pa-

recer com o hmax substitutivo. Em votagao o parecer com o substitutivo. 

Os Srs. Deputados que aprovam o parecer do Sr. Deputado relator perma-

neçam como estao. Está aprovado o parecer com o substitutivo. 

AdokaNdo 

Atendendo a uma solicitagao do Deputado Gernote Kini 

nus que tem a necessidade de se ausentar porque quer dar prosseguimen-

to aos pareceres 'hs emendas apresentadas, na condigao de Presidente, 

eu suspendo os trabalhos neste momento e convido os Srs. Deputados 

para que, al:Zs a Sessao Plenária da Assembleia Legislativa, ncis possa-

mos retornar para que  no's  continuemos dando prosseguimento aos traba-

lhos no dia de hoje. 

Entao, está suspensa a reuniao. 



DWL 
	 / t=i_shi\ 

C0MISSA0 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E MUNICÍPIOS  	) 

17:20 	 10-04-89  

Havendo quorum para prosseguimento 

da reunião e discussão das Emendas, reiniciamos os trabalhos e - 

concedemos a palavra ao Deputado relator, Gernote Kirinus. 

O SR; GERNOTE KIRINUS : Emenda n2  40 de autoria de Pedro Tonelli.  

(Le  a Emenda). 

0 nosso parecer pelo acolhimento 

parcial da emenda de n2  40, razão pela qual o inciso 182  do Arti-

go 11, passa a ter a seguinte redação: (  Le).  

Os demais incisos, julgo ser perti--

nente h lei complementar. E uma fusão do inciso 182  com o 192  

não necessitando criar um novo Artigo. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Em discussão o  pa  

recer com o Substitutivo. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : A sua proposta inclui também a ... 



10.04.89-ircc 	C. Org. Est. Muns. 17:25 -1- 

O SR. NEREU MASSIGNAN - ... Com relação à proposta, inclui 

tambem a participação em qualquer 

verba de represa privada? 

O SR. GERNOTE KIRINUS - (Lb)- 

"... Extinção e privatização 	dd 

empresas pliblicas ..." 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Aui fala o seguinte:"depende da 

autorização do Legislativo em cada 

caso....", E como V.  Ex  fez uma fuzão, parece-me que hou-

ve um esquecimento da participação das empresas privadas. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - A sua observação pertinente. 

O SR. ASSESSOR DO RELATOR - Isto na verdade já foi propos-

ta do Deputado Pedro Tonelli, mas 

permanecendo ...(inaudível)... 	o 19. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu  ram  acho que esta nova redação que 

estamos propondo, com estes inciscils 

citado o que pretendemos regulamentar a forma de o Esta 

do propor as mudanças necessárias em relação às empresas 

de administração direta. 

0 SR. PRBIDENTE - Palavra livre. 

0 SR. RAUL LOPES - Concordo plenamente 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Ao  Cesar)- 

Dicussão encerrada. E como não 116 

"quorum" regimental não podemos efeutar a votação. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Gostaria que V. E>0 registrasse 

em Ata a ausencia de "quorum" regi 

mental. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - 0 Sr. Relator continuará 

fazendo as leituras dos seus parece-

res. 
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O SR. GERNOTE KIRINUS - Informo, Sr°  Presidente, que a Emen 

da de n2 18 (?) acaba de ser retirada. 

O SR. Pego que registre em Ata a retirada da Emenda 18, do 

deputado Raul Lopes. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2 17, de Autoria do Depu- 

tado Davi Cheriegate 	('LÊ) ..0.. 

Ncis somos pelo acolhimento desta Emenda sendo 

que na sequencia temos outras Emendas com o mesmo teor, do 

Deputado Paulinoxlexioa Delazeri, n2 20 , existe uma emenda 

de n2 15, do Deputado Pedro Tonelli, também com o mesmo te- 

	

or, e a Emdnda de n2 22 do Deputado Raul Lopes 		  
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GERNOTE KIRINUS -... emenda n2 22 do Deputado Raul Lopes com 

o mesmo teor. 

Então, essas emendas, nós ao acatarmos a 

emenda do Deputado  David  Chriegate que coloca o prazo como o 

Ultimo dia ikx do  ms  vencido, achamos prejudicadas as emendas 

que , aliás, a do Deputado Raul que é a mesma, aprovamos junto 

as duas e ficam prejudicadas a emenda do Deputado Paulino de 

Lazari que fala no 52  dia do mas. E a aenda do Deputado Pedro 

Tonelli de n2  15 que também se refere ao Ultimo dia do mas. 

As emendas n2s 15, 17 e 22.,  so  acolhidas 

sendo elas do mesmo teor. 

A emenda 20 fica prejudicada pelo acolhi- 

mento das anteriores. 

PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Em discussão parecer do Deputado 

Gernote Kirinus. 

RAUL LOPES - Eu estou de acordo. 

PEDRO TONELLI - Estamos de acordo porque as tres emendas que 

foram apresentadas e coincidencidem e é ' 

perfeitamente que e reconheça que no Ultimo dia útil década  

ms  seja o prazo para que os servidores tenham o dinheiro do 

seu vencimento. Então, somos completamente favorável ao MIMI 

parecer do relator. 

NEREU MASSIGNAM - Eu voto favorável com a ressalva para uma 

futura discussão da quest5o do salário dos 

servidores municipais. 

CLEVERSON - Na verdade esse problema do salário dos servidores 

municipais, ba pode ser contraditada na me-

dida em que os municípios v6o se organizar observado o dispos-

to na Constituição Federal e também a Constituigão estadual. 

PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - A palavra continua livre. 

Com discussão encerrada, aguardamos quo- 

rum para votagão. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda n2  21  ...(Le  emenda), de autoria do 

Deputado Paulino Delazari. 
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Por se tratar de medida altamente morali- 
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zadora somos pelo acolhimento. 

PEDRO TONELLI - Somos favoráveis ao parecer do relator. 

NEREU MASSIGNAM - Esse "prego máximo-médio das Obras", o que 

que é isso? 

GERNOTE KIRINUS - Eu tenho impresso que o Deputado Paulino,au 

sente 	 
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O SR. GERNOTE KIRINUS:-... tenho a impressão que o Deputado auli-

talvez lembrado do episOdio Copel... 

, 
O SR. NEREU MASSIGAN:- Preço médio máximo medio, isso no existe. 

O SR. CLEVERSON:- Certamente ele quis se referir ao prego máximo da 

media de mercado. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Eu voto favorável ao Relator, com esta res 

salva. 

O SR. CLEVERSON:- Para dar maior coerencia dá para tirar o termo / 

medio, deixar s6 máximo. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Ainda em Discussao o 

Parecer. 

Encerrada a Discussão. Pego sa Assessoria que mude a datilografia. 

O SR. Gernote Kirinus:- Emenda n2 19 de autoria do Deputado Pedro 

Tonelli, que acrescenta após o Artigo 11/ 

O seguinte Artigo. (Lê o Artigo). 

Em que pese a Proposta ser altamente moral  

lizadora niós encontramos dificuldades na sua aplicação eficaz, 

pois ele exige disciplina minuciosa que deve ser tratada por Lei V 

Ordinária, no a acolheríamos no texto da Constituição, lembro que 

ao falar em pessoas que tivessem cargos e funçOes públicas respon-

sáveis pela manipulação de recursos públicos, no jeito que está  re  

digido, um diretor de escola que manipula recursos públicos para / 

um conserto de lâmpadas, por exemplo, teria que fazer uma burocra-

cia desnecessária, porque e muito  generic°,  acho que e altamente 

moralizador, mas teria que ser disciplinado por Lei Complementar. 

O SR. PEDRO TONELLI:-(Para Discutir):-'0 único objetivo da nossa / 

Propositura, pelo qual nós/ 

somos contra o Parecer do Relator, pelo no acolhimento, á porque/ 

tal medida facilita o controle e evita a corrupção com relação ao/ 

serviço público. Acho que mesmo o Diretor de uma escola, á uma exi 

gencia legal, constitucional, a sua declaração de bens, na sua  en  

trada na sua saída, isso vai intimidar, vai atrapalhar aqueles que 

anoderAm (In 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS 	... Emenda de n2  57, de autoria 

do Sr. Deputado Raul Lopes.  (Le  referida E-

menda). 

NOs somos pelo acolhimento em razão de que 

a Emenda visa tão somente completar o texto. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de A.  Cesar)  - Em discussão o 

parecer favorável Emenda. 

Encerrada a discussão. 

Com a palavra o Sr. Deputado Gernote Kirinus, 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2  58  Le  a referida Emen 

da). De autoria de Raul Lopes. 

O SR. RAUL LOPES - Retiro esta Emenda, vou apresentá-la 

na Constitucional. 

O SR. PRESIDENTE - Com a palavra o Sr. Deputado Gernote 

Kirinus, 

O SR. GERNOTE KIRDNUS- Emenda n2  59  (Le)  

O SR. RAUL LOPES - Sr. Relator, tambem vou aprecia-la na 

fase eonstitucional. Pego que retire. 

O SR. PRESIDENTE - Com a palavra o Sr. Gernote Kirinus, 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2  60, de autoria do 

Sr. Deputado Raul Lopes.  (Le  referida Emenda) 

Somos pelo não acolhimento da Emenda desde 

que o par4rafo 62, do  Art.  18, não trata dos integrantes 

da Policia Militar. 

O SR. PRESIDENTE - Em discussão o parecer pelo não acolhi-

mento da Emenda n2 60... 

O SR. RAUL LOPES - Concordo com o parecer. 

O SR. PRESIDENTE - Com a palavra o Sr. Gernote Kirinus, 

O SR, GERNOTE KIRINUS _ Emenda de n2  61, de autoria do SR. 

Deputado Raul Lopes. 

Somos pelo acolhimento 	  
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O SR. GERNOTE KIRINUS-  Palo  acolhimento ; e integrada à Constituição 

Federal; é o parecer. 

O SR. PRESIDENTE( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão o parecer pelo aco- 

lhimento favorável à Emenda n2  61. 

Em discussão. Encerrada a discussão. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Emenda do Deputado Raul Lopes, Artigo 19; subs-

titua-se  nn  "caput " a palavra .ao à palavra -/ 

através de . 

O SR. RAUL LOPES- Sr. relator, eu retiro também , porque trata-se ,/ 

diz respeito ao Corpo de Bombeiros ; bem como ficou esclarecido, pela  

manila,  naturalmente, retiro também. 

Me pe 	mite  eu me antecipar um pouco, Sr. Pressi - 

dente e Sr. relator, e assim, na mesma situação eu retiraria também ar62, 

a 63, e a 64, que diz respeito também ao Corpo de Bombeiros. 

Matéria conatitucionnl. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Com a palaraa o Deputado Gemo-

te Kirinns. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- A Emenda 64, ele retira também. 

Agora, a Emenda nH 65. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- Retiro pelo mesmo motivo. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Deputado  David  Cheriegate retira pelo mesmo mo- 

tivo. 

Emenda de nR 66, de autoria do Dep&tado Raul Lopes, 

innlua-se na Seção 4A da Segurança PLiblica Artigos 	20, 21, 22, 23, 

24 3 25 	abaixo citados.  

Le  Artigo 20, e os demais citados. 
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20 
0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - ...(Termina de ler os Artigos 21, 

22,23,24,e 25).  

Esta relatoria faz um acolhimento 

parcial, excluindo MN Artigo 21, porque e incompatível com ou-

tras propostas do autor, já incorporadas ao texto e do parágra-

22 do Artigo 25, porque implicitamente a matéria está tratada' 

em outros Artigos. 

(VOZES PARALELAS) 

A o parecer, Senhor Presidente. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Em discussão o parecer 

Emenda n2  66, de au-

toria do Senhor Deputado Raul Lopes, que propae o acolhimento 

da Emenda com exlcusão do Artigo 21, porque é incompativel com' 

outras propostas do mesmo autor. 

Em discussão. 

Pela ordem para discutir com p4lavra 

o Senhor Deputado Nereu Massignam. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - 0 Artigo 20 e pertinente, et, um fundo 

me parece que e a FUNRESPOL, não 

Deputado Raul?  

O SENHOR RAUL LOPES - Não. FUNRESTRAN, FUNRESPOL, FUNRESBOM; 

FUNRESBOM não, se nós administrarmos 

que o Corpo de Bombeiros vai passar, evidentemente, como uma ' 

unidade independente, então, 	evidente que ele terá um fundo 

'a parte. ara nOs termos, justamente, um fundo que vai reverter 

para o fortalecimento da instituição. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM - g, eu acho que ate muito interessante. 

8 	 Agora, eu não acho que nós temos que 

viabilizar que este fundo se formalize, porque como está cia o 

fundo, mas, al,o dinheiro vai para o tesouro e não sai de 

O SENHOR RAUL LOPES - Não. A legislação Complementar , hoje, * 
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hoje, Deputado Nereu, kmmx uma delas, naturalmente, discipli-

nará a divisão dos rendimentos em seu fundo. Porque existe 

xmmElkmumkemammxxxxmximkmx, eiAdentemente, dentro da Policia ' 

Militar vem funcionando plenamente, satisfatoriamente. 

0 SENHOR NEREU MASSIGNAM - ...mas, existe exemplos claros, por 

exemplo, o repasse da verba do sal-

rio educação vem para o Estado, vai para o tesouro, repassar ' 

para a FUNDEPAR  tees,  quatro meses depois, sem os rendimentos 

de xply*xxx aplicagOes. 	isto d4 no que d4, FUNDEPAR...Prefei-

to não d4 e - pena que não tem anhum prefeito aqui para corro- 

borar o testemunho mmxmaitx nosso(inaudível) nunca tem verba. 
não 

Não tem porque o salário educação que deixa de ser um fundo, ° 

que vem para o Estado, vai para o tesouro e  al  depende de uma' 

pessoa para liberar, de uma vontade de quem está 14 cuidando 

desse tesouro. E esta preocupação minha em relação ao fundo 

não e se; sobre este,wentualmente, tem  al  proposta do IBDF, 

da COMIND, do Fundo de Desenvolvimento Econômico e nOs vamos 

ter os mesmos problemas. Então, uma questão que se pode  at  

se aperfeiçoar no decorrer do procedimento. 

Agora, a questão aqui das Guardas 

Municipais, eputado Raül, eu concordo com o Artigo 22 no caput 

-conforme dispuser a Lei Estadual - Agora, os princípios, quer 

dizer, - mkimmxmadmmxmammgxx observados os seguintes -  al  já 

feria a prOpria Lei Estadual em estabelecer. Porque veja bem, 

vou pegar o meu município, tem cinquenta mil habitantes, invi-

abiliza a guarda municipal, porque a cada cinco mil habitan-

tes terá um guarda. Ncis teríamos cinco guardas... 

0 SENHOR RAUL LOPES - Estes dados que neis estamos nos baseando 

são dados convencionais da ONU, onde 

neis levantamos para o estabelecimento e a identificação para o 

exercício. Se a criação de uma unidade policial... 



FLS3/ 
11.04.89 	15:20 -1- 	C. DO ESTADO E DOS MUNICfP OS 	4D 

0 SR. RAUL LOPES - ... unidade policial. Então, foi com base neste sen 

tido que preservamos para, que uma. Guarda dessa não 

criasse e não se fortalecesse acima de uma guarnigão da Policia. Mili-

tar. Então, foi essa experiencia. vivida dentro deste conceito. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Mas não sei. Eu acho que 5 guardas num municí-

pio de 50 mil habitantes não vai resolver o 

problema (?.??)' 

O SR. RAUL LOPES - Não, 10 guardas. Mas essa, Deputado Nereu, 4 uma 

convenço que vem sendo Anzrespeitada.... 

O SR. NEREU MASSIGNAN - A sua preocupação 4 que o efetivo da Guarda 

Municipal não seja superior ao da Polícia. Mi 

litar. Não e isso?.... (falou nome de um município, mas ininteligível 

devido a vozes superpostas - plenário e comissão) não tem 10 PMs. 

O SR. RAUL LOPES - t ocaso de Curitiba., com uma população que tem, tem 

uma guarda de segurança. com  200 homens, no entanto, 

a missão especifica dela 4 privativa para 0 estabelecimento cofres (?) 

plIblicos, o que torna mais reduzido evidentemente. E numa cidade como 

a sua naturalmente seria ate a Guarda pretender... (ininteligível) na 

Prefeitura local, o que seria propriamente viável, caso isso fosse 

acatado pelos Governos Municipais. 

Digo: são convengOes que n6s observamos a nível  in- 
se 

ternacional e a Policia. Militar vem mantendo nisso no sentido de defe 

sa, de sustentação contra o efetivo dela, que está defasado e agora es 

tamos a defender a sociedade junto ao Governo, s6 não podemos colocar 

um efetivo maior por problemas de ordem orçamentária, por paxte do Go-

verno que ele tem sustentado. 

Essa é a causa que foi dada aqui, a anfase necessá- 

ria, e ate a Policia Militarmantem a sua. razão também . 
A alínea. - 
111ximemm "B" preceitua evidentemente a Constituição 

Federal (?); oxinximaxxxxxlimtia a alínea. "C" e para casos emergen-

ciais quando evidentemente isso ocorre na aplicação, que são unidades 

assemelhadas'aorganizagão de auxiliares pdra-militares SagltdeK farda- 
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fardadas, e  mix  como elas estão nas ruase muitas vezes os uniformes são 

assemelhados, e era  at  outrora, agora a Polícia Militar mudou para que 

o comando da situag'go fique evidentemente no exercício... (ininteligí-

vel) . Tambem tem uma conotagao com as Forças  Ax  amd Armadas d no senti 

do de um texto (?) maior. 

O SR, NEREU MASSIGNAN - Para, encerrar a discussão, eu votaria, a favor 

da emenda com essas ressalvas quanto .6. legisla, 

gão posterior que poderia se fazer neste aspecto aqui, daria Voto para 

a emenda. 

O SR. PRESIDDENTE (Djalma de Almeida C6sar) - Ainda em discussão. Encer 

rada a discussão. Com  a 

palavra o relator Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2  67, de autoria do Deputado Raul 

Lopes: "inclua-se na secção iv:.41e) 

O SR. RAUL LOPES - Um aparte. Ncis retiramos essa Emenda de n2  67. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Pego que conijam porque houve um erro de digi- 

tação  al.  

A Emenda de n2  50 que havia sido retirada... 
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... A emenda n2 50 que havia sido retirada para correção nós 

passamos a ler nesse instante, de autoria do Dep.Raul Lopes:  

It IncIua-Se no art. 16 ... ( le  emenda  e  justificativa 

Somos pelo acolhimento tendo em vista que completa p art.MR 

162 11§. 62 e pela justificativa já exposta. 

0 SR.PRESIDENTE - Em discussão o parecer favorável à emenda n250. 

Em votação. ( não  hi  o qutbrum para votação ). 

Quero propor aos Srs.Deputados que haja a suspensão dos 

trabalhos afim de que possamos complementar o quorum regimental 

para a necessária deliberação. E também devido ao barulho do 

A plenário. Então fica marcado para reiniciarmos às 17 horas. 
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O SR. PRESIDENTE (Djalma A.Cesar) - Havendo quorum legal regimental 

para prosseguimento da reunião para discussão e =km 

votação das matérias, reabro os trabalhos para primeiramente colocar 

em votação a emenda de n2 50 de autoria do Deputado Raul Lopes. 

Em votação parecer a emenda n2 50, parece favorá-

vel a emenda. aprovado. 

Em votação o parecer favorável a emenda n2 56 de 

autoria do Deputado Raul Lopes. Parec r favorável. Em votação Parecer 

com a emenda. APROVADO. 

Em votação o parecer favorável a emenda n2 57 de 

autoria do Deputado Raul Lopes. 

Em votação o parecer favorável com a emenda. 

O SR. RAUL LOPES (para encaminhar) - No intervalo da Sessão, Sr. Pre- 

sidente, o Deputado que vos fala e o Deputado  David  

Cheriegate, autor também de uma emenda, num estudo prévio aqui nesta 

mesma sala nós analisamos a necessidade de nós revermos esse conceito, 

para salvaguardar naturalmente o principio do sistema da S.P. que dei-

xava transparecer alguns conflitos, alguns desentendimentos. 

Então achamos por bem desenvolver um substitutivo 

O apresentarmos posteriormente na Comissão Constitucional. 

0 Sr. vai observar que mais àfrente nós estamos 

assim a apresentar também uma outra observação para um estudo substi-

tutivo também de uma outra emenda que o Deputado  David  deverá apre-

sentar. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Ha erá uma supressiva do artigo 18 parágrafo 

terceiro? 

O SR. RAUL LOPES - Eu perguntaria ao Deputado  David  que também pro- 

pôs 	idêntica, que fizesse uma exposição 

a respeito. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - 0 acordo seria para nós retirarmos a emenda 

e no meu entendimento prevaleceria o texto origi- 

nal. 

(DISCUSSOES PARALELAS) 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Respeitando o entendimento ... 
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O SR. GERNOTE KIRINUS:-...Respeitando o entendimento havido entre as 

partes eu relatarei o projeto suprimindo o pari 

grafo 32 do Artigo 18. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Eu pediria ao Deputado 
Relator que ratificasse as suas palavras através de 

um expediente escrito para que conste aqui. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Eu pediria à nossa Asse-
ria que registrasse em Ata este acordo formalizado verbal 

mente entre as partes. 

Então V.Exa. requer a retirada desta sua Emenda de n2  57. 

O SR. RAUL LOPES:- Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE:- Em votação o Parecer favorável à Emenda de n2  61 de 

autoria do Sr. Deputado Raul Lopes. Parecer favorável. 

Em votação o Parecer favorável  cam  a Emenda. Os senhores 
Deputados que aprovam permaneçam como estão. APROVADO. 

Em votação o Parecer favorável à Emenda n2  66 de autoria 

do Sr. Deputado Raul Lopes. 

Em votação. 

O SR. RAUL LOPES:- Sr. Presidente, eu gostaria m que kim lesse porque 

está nascendo tambem um acordo de entendimento entre os 

dois Deputados que sustentam a respectiva Emenda para que novamente as 

duas instituigOes se reunam e que apresentem um Substitutivo para ser 

possivelmente analisado. 

Mas eu gostaria, antes, que tornasse plablico aos companhei 

ros  cam  a leitura da Emenda. 
0 SR. PRESIDENTE:- Eu pediria então ao nobre Deputado Relator que proce 

da a leitura. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS:- A Emenda visa incluir na seção 4 da segurança 

pdblica, artigo 20, 21, 22, 23, 24 e 25 abaixo citados.  
Le):-  Artigo 20. 

0 SR. RAUL LOPES:- Esse artigo nOs retornaremos para posterior apre-

ciação. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS:- Veja bem, o Parecer do Relator é g pela exclu- 

são do artigo 21 e parte do 25, que é o parágrafo 22  do 
25.  

Parece que o acrodo visa retirar também o artigo 20 	ou 
toda a Emenda. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Toda a Emenda. 
O SR. RAUL LOPES:- E o artigo 23 e 24, o senhor poderia ler para n6s, 

Sr. Presidente? 

O SR. GERNOTE KIRINUS:-  Le):-  Artigo 23... 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - 	(Le Art.  23 e 24, da Emenda 

n2 61). 

O SR. RAUL LOPES - Perfeito. Então continua, Sr. rfresiden 

NxStRx 	te e Senhor Relator a manutenção desses dois 

dltimos artigos e (inaudível) ... a retirada dos dois para 

um entendimento prévio com o Deputado Davi e instituigOes 

respectivas.(?). 

O SR. PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Gostaria de ouvir 	a 

proposição de nossa relatoria. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Coloco aqui então a manutenção dos 

artigos 23 e 24 e supressão dos demais arti-

gos. 

O SR. PRESIDENTE - ENKEiXkina Pediria ao Senhor Deputado 

Raul Lopes que também colocasse a sua assina 

tura aqui.Tem a palavra o Senhor Relator. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - XimmildxxRit Pelo acordo laxxmatmaxmx 

com o autor, permanecerão os artigos 23 e 24 e a supres 

são dos demais que serão representados na Constiuigão. 

(Firmam acordo). 

O SR. PRESIDENTE - Em votação a Emenda com seu parecer fa-

vonivel, com exceção do que foi adordadO.: 

APROVADA; Com a palavra o Sr. Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda 55 - Essa Emenda havia si- 

do retirada para correção;  

(Le-  referida Emenda)) 
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GERNOTE KIRINUS -... a emenda 55 de autoria do Deputado Raul Lo- 

pes. Artigo 17 apresentando um substitutivo a 

todo artigo 17. (1e).... 

... Somos pelo acatamento. 

RAUL LOPES - Para encaminhar.... 
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0 SR. RAUL LOPES:- (Para, Encaminhar):- Eu faria uma observagao ao/ 

Deputado  Cher legate,  porque/ 

eu percebi que ele no entendeu, o que acontece um detalhamento / 

consensual que de competência da prOpria Instituição, natural-/ 

mente assustou e a outros pela abrangencia da especificação, do de 

talhamento. 

0 SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Coloco em Discussao/ 

o Parecer com a Emen 

da. 

0 SR. PAULINO DELAZARI:-(Pela Ordem):- Numa primeira análise, Sr./ 

presidente da Emenda e do / 

Substitutivo Geral, no tem nenhuma condição de votar favoravelmen 

te a este Substitutivo Geral, em função de no ter tempo para ana 

lar,  at  porque eu no sou especialista neste assunto, posso a-/ 

qui incorrer num grave erro de aprovar o que eu no conheço, no / 

tive tempo para analisar, por isso, desde já, declaro o meu voto 

contrário, 	esta Emenda, por falta de tempo hábil para analisar,e 

de contradigOes muito claras. 

0 SR. PEDRO TONELLI:-(Pela Ordem):- Da mesma forma que o Deputado/ 

aulino estou sem plena convic 

gao de votar favoravelmente ou no .sa. essa Emenda, apesar de que a/ 

gimeira impressao que tenho de que ontem, quando nOs votamos E-/ 

rendas, com relação aos demais funcionários ptiblicos, e no a ques-

tao da Policia Civil, Militar e Corpo de Bombeiros, Emendas com es 

te caráter foram regeitadas com o argumento de que isso era Lei / 

Complementar, tinha que enxugar o texto e esta histOria toda. Então 

a priori, me parece, eu queria levantar a questão de ordem que eu/ 

levantei ontem pela manhã que nOs estamos votando de forma um tan-

to despreparada, principalmente porque nOs no tomamos conhecimento 

Há 5 minutos eu recebi a cOpia desta emenda, como 6 que  voce  vai/ 

fazer uma análise aprofundada de uma propositura de to relevante 

1-' 
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abrangente! Vou ter que votar contra, infelizmente, / 

mas eu reitero aqui o apelo ao Presidente, que tem poderes, que de 

termine, para o bom andamento desta Comissão, que determine, mesmo/ 

carecer, que compreendemos também o trabalho difícil que o Re-/ 

lator e sua equipe tem, que determine a muktiplicação, para todos/ 

os Parlamentares que compOe esta Comissão, cOpias das Emendas, sem 

Parecer, para que nOs possamos ir estudando o nosso Parecer para / 

poder ter uma habilidade maior de Discussão, no momento em que 0 /. 

Relator apresentar o seu Parecer. 

Então seria  ail,  Sr. Presidente, que fosse 

detrminado, hoje ainda, a multiplicação das cópias das Emendas, da 

quelas que não foram votadas, são mais de 100, para que tornássemos 

conhecimento prévio, para que não façamos injustiça aqui nessa Co-

misão Tem,4.tica, tão importante. Então eu vou votar contra, muito / 

mais com medo de de repente dar super poder a quem no deves e um / 

temor que eu tenho, pelas  Discusses  que tivemos aqui tenho medo de 

dar super poderes a Policia Militar, acho que é ruim quem está. com  

as armas na mo ter super poder... 

fiXaeX§ialEkikiiiiMaXH- Eu me permiti fazer este aparte respeitoso/ 

ao meu companheiro Pedro Tonelli, que est.i. / 

caminhando para fazer um raciocínio intempestivo e inoportuno, com 

todo o respeito que tenho ao companheiro. Naturalmente assustou mas 

- o que ocorre aqui  so  todos conceitos constitucionais, que se não/  

so  do conhecimento de todos, naturalmente porque no dia a dia, na 

vida pública de cada um não se detalharam, mas não tem nada de novo 

aqui, é s6 ler um cOdigo, e eu tenho certeza que, claramente cada um 

de nOs se debruça em cima de um estudo detalhadamente, de uma Legis 

laço Penal... 
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LOPES... penal, Constitucional, administrativa e assim / 

por diante, de sorte  eye  para salvaguardar,  en-

to tudo isso eu quero retirar senhor Presidente, retirar para que 

as ambas instituig5es junto com o Deputado que sustenta essa emendal  

nos analisarmos. Mas repito,  so  todas mat4rias constitucionais, qul 

nao e da competencia.C¡uando tem muita coisa do outro lado, justamen 

te o que foi aqui sustentado na ::Irea agrícola. Eu tamb4m no enten-

di evidentemente, mas eu acho que se  au  quiser eu  van  estudar, vou 

procurer  e vou encontrar  entndimento. Entgo, eu pediria  quo  o pes-

soal mo se preocupasse, eu retiro. 

0 SR. rr?SinPNTE ( nJALMA DE ALMEIDA CESAR ) - Eu gostaria que se / 

consignasse em ata o 

que pede a retirada da sua emsft 

palavra o Senhor Deputado Pedro Tonelli, 

respeito profundamente as posig5es  aqui  le  

fendidas polo Deputado Raul Lopes e eu quero 

reiterar. u estava votando contra, agora foi 7-tirada,  au  estava 

votando contra muito mais pela ignorgncia do que consta,  echo  que 4 

uma deficigncia no  dole,  uma deficigncia tots4,do processo Consti-

tuinte, mas possivelmente eu no analisei, ngo tive como analisar e 

profundamente. Se for isso,. claro! Eu votaria favoravelmente, mas / 

agora eu no posso votar favoravelmente a algo que  au  no conheço / 

nas E3113,S profundezn8 e nas  guns  entrelinhas.  WI  entanto,  au  mante-/ 

nho essa posiggo e eu ch6 que foi compreensfvc1 a posig5o  dc,  no-I 

bre Deputado Raul Lopes, que retirou para rue racs possamos nas duas 

etapas posteriores, Comissgo Constituci.7mal em 1.0 turno, adgptar 6 
. texto 1 da Comissg.  Constitucional e  quo-  lra para o 10 turno de a-/ 

cordo com uma diacusso pais aprofundada no Drocesso Constituintes 

C' 3P' D177nITYPNTP ( 	nE 071 R )- Mat4ria vencida. Com  

a palavra o Senhor 

Deutado Gsrnote Kirinus. 

sn. GERNOTE KIRIFUS- A emenda de min:7re 67 da .autorie do Deputado 

Raul Lopes. 

0 qr, -nATTT  

requerimento do Deputado 

da. Para concluir, com a  

el  SR. PEDRO TONELLI Eu 

Raul Lc-pas,  
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O SR, GMNOTP. KIRTFUS.., do Deputado Raul  Lopez,  

0 SR. nnrVlInPrrr ( OJALMA  nr ATJMETT'A MAR )- Eu gostaria de  infor- 

mer  aos Senhores Deuu 

tidos que as fotocApias da emenda 67 ;14 foi entr,?guc. 

O SR. 41k4 CrIPNOT17. KTRINPS 	Senhor Presidente, eu deixo de  relater  essa 

ornendq porque falta de nossa relatnria aqui 

o substitutivo, torn--1-s,a rmito difScil pclo o que eu 17. jo aqui que 

foi elaborado, de  tenter  o cabo, colocat o inc!so tal,  etc.  Eu n,e_  

man  firiria apresentar em outro momento, quando j; qpr -=sento o / 

substitutivo c-mpinto. Ser  fl  muito diffcil os  nob-es Deputados acorn

panharom, eu relato em wtra oportunidade. 

O SR. PEDRO T0NI1LLI ( 1"..A ORDTN )- Eu indago a Vossa Excel'Ancia, 

eu no estou entendendo bem o / 

procedimento que est4 sendo dado pela mesa dessa Comisso. A emenda 

que eu tetiro, eu posso reapresent4-1a? 

0 SR. PRESIDITTE( DJAIIML TIT1 ALMEIDA CESAR) - Na outra Comisso, 

O SR. PEDRO TONULI - Na outra Comisso, aqui nesta Comirsgo esta / 

morta. 0 que eu entendi deatm  4 dessa forma 

exatamente, mas eu estranhei foi quqndo se citou a emenda que tirba 

sido retirada pelo autor, o Deputado Raul Lopes retirou para reapre 

sentar. 17,11 estranhei quando nos começamos discutir novamente ^ etirn 

de que tinha sido rettrada. Eu agradeço nobre Deputado. 

0  OR.  7.37.7,STT)ENTE ( DJALn  TT  ALMEIDA C.TSPR) 	Eu p ,rguntaria ao no- 

bre Deputado Raul To- 

pas se Vossa Excelencia retirou essa emenda... 
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O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Eu perguntaria ao nobre 

Deputado Raul Lopes, se V. Exa. retirou essa Emenda de  

/Amer°  67. 

O SR. RAUL LOPES- NOs retiramos , dado naturalmente a um entendimen 

to prévio com a outra parte. Ate porque, alguns com-

panheiros demonstraram assim um total desconhecimento , naturalmente 

preocupados com a targennia dessa Emenda; desse dispositivo ; e ate 

aceito o desconhecimento de alguns companheiros porque  nn  manuseio / 

de uma Legislagão , e naturalmente o zelo acautela e niSs connordamos. 

O vamos sustentar; porque é constitucional. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Matéria vencida, e com a pala-

vra o Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Proposta de Emenda de ndmero 68, autoria do / 

Deputado  David  Cheriegate.  

Le  a referida proposta. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão o parecer favorá-

vel à Emenda namero 68. 

O SR. PEDRO TONELLI= PARA DISCUTIR/ Sr. Presidente. 

Votarei favoravelmente Rmaxdu mummxo fiR ao parecer do 

relator, bem como ao mérito dessa Emenda 7acho que ela e plenamente / 

justificada e completamente oportuna , pelo que a gente tem visto 

nas ages da policia ,delegados são muito investidos de interesses / 

politiqueiros nos inquéritos que exigem uma profundidade , uma pro-

fundeza maior na apuração dos fatos. 

Eu acho que este dispositivo constitucional , ele garante 

plenos poderes 	, dá uma plena garantia 'à policia , ao delegado de 
autoridade / 

policia, RR xsivalRudm policial , para desenvolver o seu trabalho, que 

lhe e atribuído , com respaldo legal, para desenvolve-lo sem preocu-

pagOes externas.  

Eno,  eu voto favoravelmente ao parecer , e louvo o mérito 

dessa Emenda do Deputado  David  Cheriegate. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Ainda em discussão o parecer 
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0SR. PAULIN° DELAZARI- Sr. Presidente, pela ordem. 

Para manifestar uma posição e uma preocupagão;embora 

votarei pela aprovagão dessa 142 instniaia da Constituinte: e  at  / 

por fazer parte da 	2 instância , e da 3 também, e que vou votar 

favorável e continuar buscando os questionamentos. Concordo com o 

principio da iliambbilidade ; s6 o que me preocupa e a questão dos 2/3  
do Conselho/ 

dos membros da policia civil , se aqui nOs no teríamos um forte / 

amparo corporativista aos delegados e seus equívocos que também 

cometem muitos ... 
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O SENHOR PAULINO DELAZARI - ... muitos no exercício da sua 

função. Por isso, neste momento eu 

voto favor4vel,buscando  al  informaçOes , já me manisfestei aqui 

nesta Comissão de que o principio eu concordo. 

Agora, manifesto a preocupação e 

que a sociedade há de ter instrumentos de poucos e maus delega 

dos que existem pela sociedade do paran47e pela sociedade bra-

sileira,. Por isso, procurarei emendar este principio para que' 

os bons delegados que estão na defesa da maioria da comunida-

de possam ter seus instrumentos de defesa, mas, que sociedade' 

possa ter defesa dos maus delegados que meneiam a categoria 

dos colegas que existe, porque existe em todas as corporagOes! 

dos segmentos da sociedade. 

Quero desde já deixar registrada 

esta minha preocupação, porque na Comissão Constitucional,  pro  

vavelmente, eu entrarei com melhor instrumento que viabilize ' 

esta manifestação da sociedade descontente com a ação dos Dele 

gados. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Ainda em discus-

são. 

Encerrada a discussão. Em votação. 

Os Senhores Deputados que aprovam o 

parecer favorável, juntamente com a Emenda, permaneçam como es  

tic).  APROVADO. 

Com a palavra o Senhor Deputado Ger- 

note Kirinus. 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS - Bom, ncis temos aqui na Mesa. Mais 

uma vez a Comissão alcançou o Re-

lator nas suas condigOes de poder ter em mãos as emendas já 

relatadas e com os pareceres já datilografados. NOs temos Por' 

Ultimo aqui uma emenda do Deputado optmx  David  Cheriegate que 

o autor mesmo retira por acordo feito com o Deputado Raul  Lo- 
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Lopes. 

0 SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A. Casar) - Eu indagaria do Rela- 

tor se ainda 116 pare- 

ceres.-. 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - Ncis não temos mais em mãos nenhum 

parecer, porque a datilografia 

da não está pronta e acredito que poderíamos fazer o seguinte: 
se 

eu pediria que tirasse cOpias.... Eu consulto -a nossa assesso- 

ria se já makix§qcxxx*Riormx estão classificadas e numeradas to 

das as emendas que ainda faltam? 

A SENHORA  DEBORAH  - Não. 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS - Haveria possibilidade de se fazer I  

isso  at  o final da tarde, classifi  

car  pelo menos e para poder distribuir crifa cOpias aos Deputa-

dos? 

A SENHORA  DEBORAH  - Pode-se tentar. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Não d6 para xerocar sem classificar? 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS - AI fica difícil depois para o Depu-

tado acompanhar 'a medida que o Re 

lator vai lendo pela numeração.. 0 chamamento para a discussão 

6 o número da Emenda. 

O SENHOR PRESIDENTE(DjIma de A. Casar) - Desta forma, não exis-

tindo mais pareceres ' 

para serem wmirsfam5r discutidos e votados, esta Presidencia encer-

ra Q3 trabalhos. 

Nesta oportunidade agradecendo a pre-

sença de todos e convidando a todos os Senhores Deputados para a 

reunião de amanhã com inicio às 9:30 hoTas. 

Obrigado a todos. 
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se apoderam de recursos ppublicos com facilidade para enriqueci-/ 

nento ilícito. E também não consigo ver bem claramente a linha di-

visOria do que é matéria constitucional e Lei Complementar, acho / 

que não existe umalinha bem clara, acho que devia ser matéria cons-

titucional, se depender de Lei Complementar daqui 80 anos o futuro 

Parlamento talvez ainda não tenha regulamentado. 

0 SR. NEREU MASSIGAN:- Eu concordo... 
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O SR. NEREU MASSIGNAN-... Eu concordo; mas me parecP mie PA nrOpria 

redação nós não vamos atingir o objetivo. Veja bem: 

em se tratando de uma Secretaria de Estado quem 4 que manipula o / 

recurso pliblico ? Muitas vezes quem Manipula o recurso ptiblico 4 o / 

funcionário . Eu acho que a redação tinha que ter o seguinte sentido: 

nós, parlamentares somos obrigados a prestar a declaração de bens, 

entrada e na saída. 0 Governador também. Secretário de Estado, no 

Eu acho que os ocupantes 

da posse prestar declaração de bens 

na 

sei. 

atO 

O SR. PEDRO TONELLI- E na saída ? Tambem 4 importante. 

O SR. NEREU MASSIGNAN- Na saída também; os cargos comissionados tamb4m; 

Agora, os cargos permanenhes , por exemplo, quem fizesse ati-

vidade fiscalizatora , ele presta a declaração de bens, dali 30 ou / 

35 anos quando ele sair, que ele vai prestar a ultima informação sobre 

bens; nesse interstício todo , nós estamos dano então, a ele, uma alfor-

ria. Ele fica desobrigado a prestar qualquer informação a respeito 

seus bens. No caso de uma investigação de enriquecimento ilícito / 

ele poderá invocar o principio constitucional dizendo o seguinte: não 

sou obrigado a dar informagOes dos meus bens , porque a questão me ga-

rante, e eu só devo fazer isto na saída . 

Então, vejam eu só estou de acordo com o princiPio; me preo-

cupa a sua aplicabilidade com eficácia, de maneira que estabeleça 

claramente no sentido de se atingir o objetivo. Então, me parece que se 

deveria desdobrar isto. Ocupar este cargo de função ptiblica comissiona-

da federal, no ato da posse prestar declaração de bens, bem como / 

no ato de sua saída. Talvez, para especificar as fungOes; imaginem / 

quantos cargos comissionados nós temos. Eu não sei; De resto , os demais 

funcionários de carreira , deveria ter um outro instrumentoa 1, para nós-

chegarmos ao objetivo que pretende o Deputado Pedro Tonelli concordo 

plenamem te. 	Ademais ,que, por aqui nós não chegamos. 

Então, euçvoto com o relator , com estas ponderagOes que eu  

fag()  e fica aberta a ressalva de que, ofereci detalhes , no sentido 
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de que, se aperfeigOe se houver oportunidade na frente. 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA )- Ainda em discussão. 

0 SR. RAUL LOPES- Acho que o= a palavra, ao alcance do Deputado Pedro 

Tonelli como sempre A cauteloso , 4 zeloso, mas, eu me / 

assessorava bem junto ao Procurador Geral , e ele já me dava uma po- 
nos 

sigo ;.. e eu:.-  pediria que o Deputado e assessorasse 	fazendo uma ci- 

tagão , e analisasse:: isso., como muito bem sustentou o Deputado / 

Nereu, e sou favorável posição. 

0 

0 

SR. 

SR. 

ACIR MEZZADRI- Concorco com a 	apresentagão do Deputado 	Pedro 

Tonelli , e acho que ele 	fez a colocação muito bem feita. 

PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA- 	Encerrada a discussão. Com  a 

palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

0 SR. GERNOTE 	KIRINUS- 	Emenda do Deputado Paulo Furiatti.  

(Le).  

0 SR. NEREU MASSIGNAN- E os funcionários de Legislativo, 	como 4 que 

ficam ? 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA )- Com a palavra o Deputado Gemo-

te Kirinus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS- Os servidores da administração direta ou indire- 

ta, acontece o seguinte: nOs-  somos pelo . não acolhi- 

mento, uma vez que consta na Constituo , o principio da irredutibili-

dade.Ae vencimento 
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0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - ...vencimento, Artigo 37 da Constituição Fe 

deral, Inciso XV - aos Servidorés Pta- 

blicos civis e militares 	a maneira pela qual será cumprido tal prin 

cfpio caberá a uma Lei Complementar, o principio já estVigarantido. ° 

Agora, a Lei_Complementar irá desdobrar, inclusive, o parmetro_de per 

centuais. Inclusive, se falar de percentuais no texto da Constituição' 

*.RXX jg fere um pouco o seu caráter principiológico. A constituigao ' 

Federal cabe apenas assegurar a obedi'6ncia a este prinCipio, dando-lhe 

garantia constitucional, dai para frente já seria legislação ordinária 

ou suplementar, com isso o parecer tambem acho que tenha explicado o ' 

que se entende por diferença constitucional, que  at  onde vai a Consti 

kxo±m tuigão e ate onde .. começa as Leis Ordinárias. 

O SENHOR NEREU MASSIGNAM,- V,Exa. acata? 

E 
0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - Eu sou pelo não acolhimento. Remetemos para 

a Lei Suplementar. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Em discussão o parecer. 

Com a palavra o Senhor Depu- 

tado Pedro Tonelli. 

O SENHOR PEDRO TONELLI -  Olha, kaixxxx eu estive dando uma olhada nas 

Emendas que eu tenho, eu acho que se) ' 

tem umalcxpaxqxxxoxEmapixkmamxx neste sentido, porque o Relator se) rela-

tou uma, mas, talvez, ela poderia Ser aperfeiçoada. 

Agora, eu acho que nOs deveríamos 

ser favorável pelo acolhimento desta Emenda pelo seguinte: a irreduti-

bilidade, prevista na Constituição, não a irredutibilidade real, não 

4 real. Aqui, o Deputado Furiatti está propondo um gatilho de 10%,  en  

tão, A para corrigir os valores reais, cada 10% aciona o gatilho, se-

ria o gatilho que se está instituindo aqui. 

Eu acho perfeitamente procedente a  in  

tenção e também acho que a xmdgebscoxredagão da sua proposta,está cor 

reta, porque o que está na Lei e" que não pode reduzir, quer dizer, 

não vai reduzir ntimero nominal, sci na Constituição está garantido '  

(nip  st: não vai reduzir. Agora, o valor real reduz, se não se reajus- 
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reajusta, quando não hA uma reposição justa, por exemplo, claro que vai 

haver uma redução do valor. Isto não está previsto na Constituição. 

Agora, tem que se estabelecer um mecanismo .e o mecanismo que o Deputa 

do Paulo Puriatti está propondo 4 um gatilho que a cada 10% estoura o 

gatilho, então, corrige mais rapidamente as reposigOes das perdas reais 

do ganho.e não as perdas nominais. 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - A Unica divida 4 que deve constar na Consti- 

tuição, porque isso 4 Lei Complementar. 

Esta 4 a Unica dUvida, concordamos com 

o principio. 
discussão 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Ainda em KalkRetio o parecer 

Encerrada a discussão. 

Com a palavra o Senhor Depu- 

tado Gernote Kirinus. 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS - Proposta 'a Emenda n2  28 - Deputado Pedro ' 

Tonelli.  

(Le  a proposta sa Emenda) 

Mais uma vez o nosso zelo,al,pela filo 

sofia de manter o texto bastante suscinto. As materias que envolvem,  

a manifestação obrigatOria da Procuradoria Geral do Estado serão dis-

ciplinadas em lei. J. está previsto no caput do Artigo 28 do nosso Ante 

Projeto e já remete, naquela oportunidade, para Lei Complementar o que 

pretende o Deputado Pedro Tonelli em sua Emenda. 

Portanto, somos pelo não acolhimento e 

esperamos que seja... 
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O SR. GERNOTE KIRINUS - 	esperamos que seja materiaAla-legislagão 

suplementar. 

O SR. DJALMA A. CESAR - Em discussão o parecer. 

Reinando silencio, está encerrada a discussão. 

Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. ERNOTE KIRINUS -  (le)  Emenda• n2 32 de autoria do Deputado Pe-

dro Tonelli. 

NXEWNEERO 	Aqui também ncis achamos que a matéria já está 

implicita no caput do artigo 11 do anteprojeto que determina o prin-

cipio da publicidade, sendo que a matéria proposta pode ser discipli-

nada em lei ordinária e pensamos que poderíamos ai economizar nos ar-

tigos e não acolher a proposta, deixando ela para matéria complementar 

440DW ,°,te.V1INAWNNIWOONINNNNWAra TNVWe4vt,o**4oqoow4p*.,•••• 

DJALMA A. CESAR - Em discussão o parecer do Sr. Deputado Gernote Ki-

rinus. 

0 SR. PEDRO TONELLI (para discutir) - Essa nossa proposta, a gente ga- 

rantiu o principio da publicidade. Publicida-

de de todos os atos administrativos, isso é uma aspiração, nós que so-

mos legisladores a gente está vendo a dificuldade que nós temos do 

acesso as informagOes, porque foi feito meio na surdina e não k4 se 

sabe, se tenta saber e não se sabe e quem tem que explicar não explica. 

Eu acho que há necessidade de uma lei que 

obrigue e que seja um mecanismo obrigatório a publicidade de todos os 

atos administrativos inclusive os atos da administração autárquica. 

Eu acho que isso está muito dificil para a 

gente como legislador, como fiscal em nome da comunidade, fiscal 

executivo, fiscal do Poder Ptiblico, então há necessidade da gente ga-

rantir o principio da publicidade. Eu não sei se simplesmente tem um 

detalhamento ou somente o caput vai dar o respaldo necessário para que 

tenha garantido esse direito dos paranaenses em ter os atos  politi- 

cos  giablicos serem plablicos efetivamente. 

0 SR. DJALMA A. CESAR - Ainda em discussão. Não havendo quem queira 

discutir, está encerrada a discussão. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS -  (le)  Emenda n2 33 do Deputado Pedro Tonelli 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - Sr. Presidente, Srs. Deputados 

Somos pelo aproveitamento parcial da mrammx 

emenda proposta pelo Deputado Pedro Tonelli, aceitar a possibilidade 

da imposição do sigilo pela palmimisiormilicaspihkinklax administração pú-

blica em seus atos importa no nosso pare er 
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O SR. GERNOTE KIRINUS:- ...importa em nosso parecer em violação ao prin-

cipio da publicidade(?), imposta pela Constitui-= 

gão Federal, importando também na violação do principio da transparência 

dos atos administrativos. 

Não achamos necessidade de que a lei faça excegOes. 

Todos os atos devem ser pilblicos, transparentes. 

Rejeitada em caput o aproveitamento que...(inaudi-

vel) o parágrafo Lnico...(inaudivel) da Emenda...(inaudivel) com a nume-

ração pipxic prOpria do artigo 11 do anteprojeto. 

Portanto estaríamos aproveitando em parágrafo no 

artigo 11 o seu parágrafo 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Em discussão. Para discutir 

com a palavra o Sr. Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. PEDRO TONELLI:- Este 4 o principio da publicidade. Votamos favorá-
vel ao Parecer. Acho que o principal que nOs gos-

taríamos que fosse acatado era exatamente o parágrafo Unico. Este é o ' 

principal. 

Então acho que é procedente o Parecer do Relator. 
O SR. PRESIDENTE:- Ainda em discussão. (Pausa). Encerrada a discussão . 

Com a palavra, mais uma vez, o senhor Deputado 

Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:-  (Le):-  Emenda de n2 29 de autoria do Deputado Pau  
lo  Furiatti.  

(Le):  Parecer. 

O SR. PRESIDENTE:- Em discussão o Parecer Favorável à Emenda. 

O SR. PEDRO TONELLI:- Eu sou favorável ao Parecer. 

O SR. PRESIDENTE:- Em discussão o Parecer favorável. Está encerrada a dis 

cussão. 

Com a palavra o senhor Deputado Relator. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Romulamdm  (Le):-  Emenda de n2  30 de autoria do 

Sr. Deputado  David  Cheriegate.  

(Le):-  Emenda de n2  31 de autoria do 
Sr. Deputado Antonio Costenaro Netto  

(Le):-  Parecer. 
O SR. PRESIDENTE:- Em discussão xxxRatmambtx o Parecer às Emendas sob n2 30 

e 31. Parecer pelo não acolhimento das Emendas. 

Em discussão o Parecer... 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida.  Cesar)  - Em discuss'ao o parecer. 

Nao havendo quem queira 

discuti-lo, esti encerrada a discussao. 

O SR. PEDRO TONELLI - Agora  di  para votar, Sr. Presidente. Tem 7 Srs. 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - N6s temos aqui 5 Deputa- 

dos titulares. Eu coloco 

à. apreciagao dos Senhores. Suspendo os trabalhos por um minuto para 

que possamos entrar num acordo a fim de que possamos ter condigaes de 

deliberar. 

(e suspensa a reuniao) 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Os trabalhos estao mami 

pmaxax reiniciados. Com  

a palavra o Deputado relator-  Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2 34: "inclua-se onde couber - Fi 

ca assegurado... "  (le)  

NOs entendemos que na pressa da elaboragao da Emen 

da o Deputado Pedro Tonelli emitiu alguns erros que passamos a rela-

tar. Em que pese o espirito democrático que inspira a proposta, nOs 

somos pelo seu n.o acolhimento pelas raz5es seguintes:  la  - a propos 

ta pode ser • aproveitada em fases extraordinárias (?) que sao ordini 

rias (???); 22  - A sugestao n.o pode ser aproveitada por errasjuridi  

cos  conceituals graves: A) inexiste empresas públicas na administra-

gao direta( Todas as empresas públicas sao de Orgaos de administragao 

indiretah B) inexiste empresas públicas fundacionais (ou Orgao, ou 

o Orgao empresa pública ou fundagao). 

Entao, eu pediria ao Deputado Pedro Tonelli 

que aproveitasse a materia que altamente democrática, mas que pudes 

se ser acolhida na frente em outra comissao, ou2t2326boc talvez na le-

gislagao ordinária onde melhor caberia: 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussao a parecer 

do Deputado Gernote Kini 
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nus. Com  a palavra o Sr. Deputado Pedro Tonelli. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Reconhecemos a proced-6ncia do parecer do relator 

e reconhecemos a sua. exatidao e no futuro nOs va 

mos corrigir a nossa redagao. t um erro de redagao indiscutivelmente. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Ainda em discussao. Encer 

rada a discussao. Com  a p 

palavra. o Deputado Relator... 
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O SR. PRESIDENTE: ( DJALEA DE ALMEIDA CEZAR ): Concedo a palavra 

ao Deputado Gernote KIRINUS. 

O SR. GERMOTE KIRINUS : Emenda n2 43 do Deputado Paulino Delaza- 

ri. NOs já não havíamos acolhido uma 

Emenda similar DO Deputado Pedro Tonelli pelas razOes que já ex- 

pusemos naquela ocasião.Não se pode esquecer do fato de ser uma 

Repdblica representativa, embora pese a contribuição do Deputado 

Nereu que nos mostrouxgxm na Constituição Federal, talvez dando 

razão ao  Dr.  Fankin, que é uma salada mista,tambem alem de ser re-

presentativa, é popular. Portanto, em tempo, tendo em vista que a 

Ipateria similar foi acatada um proposta da Emenda do Deputado  Pe- 

do 	pelo que a presente Emenda está prejudicada. Ela fica 

prejudicada pelo acatamento de Emenda anterior e similar. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Senhor Presidente, parece-me que quando as 

Emendas são identicas, ao invés de 

mnsiderar prejudicada, acatá-la em parte juntamente com a Emenda 

tal. Quando houve uma serie de Emendas similares, se se acata a 

primeira e prejudica a demais. E uma questão política de encaminha-

mento para satisfação ao Deputado. Ao invés de prejudicar, que  fa-

gs  um acatamento parcial através de uma fusão de Emendas, quer di- 

zer, acafadas em parte conforme Emenda do relator, ou conforme 

Emenda tal similar a essa. E uma questão unicamente política da ma 

teria. Seria uma questão de elegância parlamentar. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Acatado. Já fiz as corregOes. 

O SR. PRESHENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Para discutir, com a 

palavra o senhor Deputado Pedro To- 

relli. 

O SR. PEDRO TONELLI : Bom, hoje pela manhã nós votamos favoravel-

mente ao acatamento do principio da 

participação popular e a proposta do Deputado Paulino Delazari e nada 

nais do que um detalhamento. Ela complementa exatamente aquilo que 

nós aprovamos de manhã. 0 raciocínio e esse. Nós acatamos o detalha- 
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mento ou não. Eu acho que é procedente, do meu ponto de vista. 

Não sei na questão constitucional ou não, mas do nosso ponto de 

vista, é um detalhamento muito rico nesse processo constituinte. 

Eu acato tambem a iniciativa do De- 

pitado Paulino Delazari,  le  bem lembrado aqui através da sua Emenda. 

0 SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CERAR): Em discussão. 

Está encerrada a discussão. 

Com a palavra o senhor Deputado Gernote Kirinus: 

0 SR. EERNOTE KIRINUS : Emenda n2  41 se autoria de Paulo Furiatti. 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - 	(Le  - Emenda n2  41). 

Não estamos acolhendo a Emenda e achamos que 

tem um cunho bastante corporativista, ademais entende es 

ta relatoria que não cabe à Constituição tratar de coisas 

tão particulares. 

O SR. PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussão 

o não acolhimentb. da Emenda. 

O SR. PEDRO TONELLI -  SO  querba fazer uma observação. Eu 

acato o Parecer do relator, s6 que tem uma 

outra Emenda, a n2 36, que detalha mais esta questão e 

possivelmente apreciaremos. 

O SR. PRESIDENTE - Em discussão. Encerrada a discussão. 

Concedo a palavra ao Relator. 

O SR. GERNOTE KIRINUS -  (Le  - Emenda de n$ 35, de autoria 

do Sr. Deputado Pedro Tonelli). 

Somos pelo acolhimento da Emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Em discussão o parecer favorável. 

Para discutir, Sr. Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. PEDRO TONELLI -(Declina). 

O SR. PRESIEDENTE - Ainda em discussão. 

Concedo a palavra ao Sr. Relator. 

O R. GERNOTE KIRINUS -  (Le  - Emenda de n2  36...1 

Eu aprecio juno com esta as Emendas de n2s. 

37, 38....  (La....).  

Caro Deputado Pedro Tonelli, as propostas a 

embora altamente democráticas, limitam um tanto o contro-

le da administração(?) direta, estimulando mais uma vez 

O corporativismo, o que faz com que o Executivo perca, em 

parte, o controle. Não sei se isto é conveniente. vamos ' 

ter no fim transformado aquele que carrega a responsabili-

dade maior do Estado em uma espécie de "Rainha da Inglater 

ra". Por isso não acolhb as propostas temendo que possa a-

contecer isto. 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discus- 

são o Parecer. 

Para discutir, com a palavra o Sr. Deputado 

Pedro Tonelli. 

0 SR. PEDRO TONE= - XX Vou comentar as tres EpAendas 

-2- 
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PEDRO TONELLI -... Eu vou comentar as 3 emendas. 

Uma delas visa estender a obrigatoriedade 

do concurso ptiblico para as empresas da administragão dimicat 

indireta e fundacional. Abb que no podemos admitir outra for 

ma como justa do acesso a qualquer serviço pUblico a no ser, 

através do concurso. 

Uma outra que estabelece que o diretor re-

presentante e o Conselho representante das.  empresas de adminis 

tração indireta sejam eleitos pelos empregados. Acho que é um 

mecanismo que evita aquele procedimento que hoje se dá por  nor  

mal que pega um cara que no tem nada a ver com empresa ptibli-

ca, com o serviço e o cara vai 16 para gerenciar porque é apa-

drinhado.  NC's  temos que estabelecer um mecanismo. é para evitar 

limitar isso, que é em que os que tem poder de decisão interno 

no seja alguém que seja completamente, que entre por mecanis-

mos que no tenha nada a ver. 

Então, é garantir mecanismos pelo qual os 

conselheiros sejam eleitos porque eleigão vai indicar aqueles 

que através de debates, discussOes internas eles possam ter o-

portunidades maiores de acertar. 

E uma outra emenda que está aqui também, 

com parecer contrário que é a aprovagão do plano de salários 

e cargos e do quadro do pessoal de carreira. Então, os sindica 

tos e organismos de classe passarem a discutir é uma medida 

democrática. ImpOe um respeito representag6o de classe, por-

que senão nOs vamos ontinuar  al.  °s )intloara-algsxANNxx4mx*xxxx 

instrumentos dos trabalhadores são a mesma coisa que nada pa-

ra a administração 

Então, acho que teria que ter uma garantia  cons  

titucional de que eles tenham mecanismo de participar das de-

cisOes. 

GERNOTE KIRINUS - Eu tomei essa decisão porque passamos pela 

experiencia de ser de oposição e ser governo, d 

de 82 para ci. E também pela experiência de ser um adminis-

trador interno da Assembleia quando antes era oposição. 
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E se realmente nOs amarrarmos de que o governa-

dor já não pode mais indicar e o governador não vai ser tão  in  

competente de pegar pessoas de sua confiança que não entendam 

do assunto, dal 4 evidente que a administração vai mal e paga 

r1 um prego alto  politico  por uma mi administração. 

Mas se o governador, autoridade máxima do Execu 

tivo não tiver a liberdade de escolher pessoa de sua confiança 

para dirigir cargos de certos Orgaos, nunca um governo de opo 

sigão imprimir novas linhas, novas marcas. Vai ser muito difi 

cil. 

NOs já encontramos essa dificuldade em 1982 no 

Governo Jose Richa, encontrei na Assembleia Legislativa, inov 

vagEles vão ser muito difíceis porque o corporativismo faz com 

que se resista a qualquer mudança. E essa resistencia muito 

forte e quanto mais forte for o corporativismo criado, mais 

forte a resistencia mudança. 

Não sei como poderíamos, amanhã ou depois dele-

gar o  pair  ao PT com a expectativa de mudanças e de repente 

se ve amarrado por legislação e riao va6 poder exercer a mudan 

ga. 

Por outro lado no que diz respeito questão do 

plano de carreira, nc5s somos de acordo de que deve ealmente 

existir. No entanto, enquanto que na empresa privada que nOs 

não podemosffiquecer que estamos em regime capitalista, quere-

mos ou não, concordemos ou não, a empresa privada escolhe os 

melhores PHDs 	 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS:-... os melhores PHD em recursos humanas  pa  

ra fazer a sua política de recursos humanos, 

ncis vamos nos limitar a submeter a Sindicatos  etc.  que tem interes 

se nisso de poder melhorar as suas vantagens, sem pensar em prodtA 

tividade  etc.  estaremos sempre em desvantagem em relação a inicia 

tiva pxm privada. Isso colocaria o Estado a reboque, na politica/ 

de recursos o humanos. sse o perigo que eu vejo, por isso acho / 

tão temeroso acatar isso, no texto da Constituição. 
• 

0 SR. NEREU MASSIGNAN:- ( ara Discutir):- Eu sou favorável a estas 

participagOes na empresa 

pública e na administração indireta, porque eu acho que deve nos / 

preocupar que o segmento do funcionalismo que faz parte daquela em 

presa tenha participação na Diretoria, que um cargo de Direção seja 

escolhido, pelo voto direto e.secreto, dos funcionarios. Porque 

o canal de denúncia e de participação, agora a 4MX4X gerencia disso 

tem que ter realmente a aonsonancia cm quem governa. Por que? Por 

que se nOs colocarmos a metade do corpo fx de direção escolhida pe  

lo  corpo funcional e a metade pelo Governador, nOs vamos inviabili 

zar qualquer ação política ou administrativa. Eu acho que não cabe 

ao funcionário endossar, veja bem, de repente uma decisão que seja/ 

contrária aos interesses da sociedade,  voce  vai fazer com que o  sea  

uanto que representa aquela sociedade na direção se co-responsabili 

az na ação governamental, quando o objetivo não esse , o objetivo 

da participação não 6 esse, 6 de que haja possibilidade da denún 

cia e da fiscalização.t ter o canal de acompanhamento da ação, mes 

mo porque, muitas vezes, as decisOes poderão ser tomadas, no caso/ 

do argumento da metade, que tenha um representante dos funcionários 

que vote com a diretoria viabiliza aquilo que pretendia a diretoria 

e deixa os demais numa situação dificil.perante a corporação. 

Então na questão da participação eu acho que 

a presença no sentido da fiscalização e da denúncia mas não do / 

endosso dos programas de Gvoverno. 
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Eventualmente esta metade que representa o fundo 

nalismo pode dar endossos a agOes que não correspondam àquilo, po- 

, 	- 
de ser  at  que o discurso do prOprio representante da Opoimgao que 

ajudou a eleger estes elementos e eles coptados pela , veja bem, / 

neste aspecto de ver qual e o objetivo disso. E no aspecto de  term  

mos as informações. Outra coisa, esta questão do plano de carrei-

ra:- " Deve ser aprovado de comum acordo com o Sindicato de clas-

se interessado". Eu não concordo, Deputado Pedro Tonelli, pelo sim 

pies fato de que temos que garantir liberdade sindical e na medida 

que se força, constitucionalmente, a chegar-se a um plano de  car-/  

reira de comum acordo X com o Sindicato, nOs estamos tirando a li 

herdade de ação do sindicato. P rque no momento em que  voce  ovai / 

colocar o plano de carreira como reivindicação sindical, na questão 

do encaminhamento da negociação coletiva, e uma coisa, agora  con-/  

ardo que podemos colocar na Constituigao o seguinte:- que o Esta6 

do deverá ter os seus quadros, seus planos de carreira... 
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=EN 0 SR, NEREU MASPICINAN,,, carreira tanto na admirdstraco u 

reta, indire 

o compromisso Constitucional. A reivindi 

e tal e tel Ai cessa 

e a viabilizaggo desk. 

es plano.7; de carreira, os detalhes diiso , a-  forms  de  ace'-so  ver 

tical, horizontal, todas aquelas qiest.es que interessam ao Funcio-

nalismo,  al  vai  parr,  esse pricírio maior que 6 a liberdade sindicaI 

Veia. eu n 	sou especialista ris 	posso até rever minha pos. 

mng parece que 4 por  al. En  5.1-) risse aspecto, estamos em 

cesso de votaçao mas deixa eu registrar as minha preocup Oes como 
tari1114m 

encaminhamento da cluest7o9 

r-  3R, PUSIDENTE ( DJ ,LMA 'DE ALM7IDA ri1717,41) - Ainda em discusso, 

Dado  o sllen Jo, a / 

discussgo está encerrada. Com  a palavra o senhor Deputado Gernote / 

Kirinus, 

O ctr,  ;ERNOTE KIRINUS - Emenda numero 39  do Deputado Pedro Tonelli, 

lui- 	no ar0  11 do anteptojeto da / 

Comisso, os seguintes incisos: ( LÊ 	fica instituido... 

0 PR. PRESIDENTE ( DJALMA D7 ALEMIDA C7SAR ) 	, dtscussgo o pare- 

car favor4vel. 

/12 

O -.6% Rijn LOP7S 	gan.4441  Rela  R ca ula sigo d sitaggo 

ha Constituig -) Federal, 

, r1 7NOT7 KIRINUFt 	Direitos sindicis gerais.  

C SR. PRESIDENTE ( DjAIYA D7 ALMEIDA CESAR ) Ainda em discussgo. 

XliNBIEMKT 

0 SR. RAUL LOPES •ANKNIMM APPtvado, concordo,YHUMNRIN 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA. D7 ALMPTDA CEP,AR )- Encerrada a discussgo 

Eu 
	

dar 

por encerrada esta fase de discu.ss3es da, emendas relatadas 

ra 04 discutidas, nos vamos agora entrar na fase de votaggo, 

ate ago 

." SR. PEDRO TOYSLLI Hoje r-t  m nhg ficou pendente a emenda de nu 

mero  16 dc  Deputado  David Cheriogate)  tinha / 
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0 SR. PEDRO TONTMLT P7,4 ORDEM ),„ tinha um çrobIma. de reda 

0 SR.. GERNOTE YTTITNITS -Veja  be 	 ..  redo-ao)  corrigi ., a redag5o 

parecer muda todo o acolh.imento Agora)  es-

inclusive com o nosso assessor que este elaborando outro parecer 

P no esta aqui comigo, vamos discutir amanh . 

0 SR PEDRO TONET,LI Eu s6 levantei para esclarecer. Tudo 

JOS1 	TTSe 0,NIOR 	Nra orienta0.0 dos sonho 

rs Deputados Vera lgibert 

Eduardo Baggio e Neivo Beraldin)  ao ,,,in!cio dos trabalhos d 

o de hoje, s 6oO horas 	tarde)  nós no tivemos na ocasi5o o 

licrum . 
Pimental necessarlo suficinte para votar os pareceres -S 

0 SR. P3EnTD7NTB 

EM OfldaS, apenas emos a discussgo dos pareceres apresentados o 

sputtdo Gerno,e 

0 SR. EDUARDO PAT1TO 	 o numero pata dar quorum? 

O  

Deputados  tit  

DJALKA DE ATMT[DA GEMA ) 	Aqui  so  necessgrios 

para votaço, de 17, 

que a ma 	ia seja aprovada... 
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0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA )- ... a matéria seja aprovada 

seis votos favoráveis , no mínimo; então agora 

mós 3 a temos o n2 legal, e podemos naturalmente liberar. Então, nós 

temos em mãos aqui, e vamos colocar em votação o parecer do Deputado 

Gernote Kirinus , parecer pelo acolhimento parcial a Emenda n2  40 

de autoria do Sr. Deputado Pedro Tonelli. 

Eu indagaria dos Srs. Deputados , se há realmente ne- 

cessidade,rapidamente, sem que nós 	abrandemos a discussão, novamen-

te:o Deputado kirinus  le,  pelo menos o seu parecer. Nós já colocamos 

em votação. 

O SR. EDUARDO BAGGIO- Foi discutido o parecer ;acho que é só votação. 

0 Deputado já leu o parecer. 

O SR. PRESOIDENTE ( DJALMA,-  DE ALMEIDA)- Dou a liberdade, para que os 

Deputados que chegaram aqui, possam se sentir com a 

liberdade de dirigir a palavra, e, fazer qualquer indagação. 

O SR. EDUARDO BAGGIO- Pego a palavra; eu acho o seguinte: que como 

foi discutido; o Deputado relator já leu, deu o seu 

parecer ;já foi discutido. Questão pura e simples da aprovação ou / 

não, agora. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA )- Em votação o parecer pela 

( palavra inaudível )...parcial:a Emenda n2 40. 

Em votação. APROVADO por unanimidade. 

Este é o parecer a Emenda n2  40. APROVADO o parecer 

do Deputado relator, a Emenda n2  40. 

A seguir, com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Veja bem: as Emendas de n2 15, que dá por ven- 

cimentos os servidores estaduais e municipais der ser pagos 	at'e 

O Ultimo dia do mês. 

Nós temos Emendas similares de outros, esta é a Emenda 

do Deputado Pedro Tonelli a Emenda do Deputado  David  Cheriegate 

do mesmo teor, a de n2 17, e a Emenda de n2 22, do Deputado Raul  Lo-

pes, que são Emendas todas do mesmo teor:e determinam que os venci- 

já  
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Então, neis acolhemos estas Emendas todas, com parecer favors-

vel.; ficando prejudicada a Emenda de n2  20 do Deputado Paulino De-

lazzari , que coloca o vencimento  at  o 52 dia do  ms  seguinte. 

Portanto, as Emendas de  la°  15, 17, 22, são acolhidas ; e, a 

de n2  20 e contada prejudicada. 

Esse e o parecer. 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em votação o parecer do Deputa-

do Kirinus. 

Está. APROVADO o parecer à estas Emendas que foram anunciadas. 

Esta Presidência coloca  am  votação o parecer à Emenda n2 / 

N2  21 , pelo acolhimento , com ressalva de retirar do texto a palavra / 

medico, 

Em votação o parecer. APROVADO. 

Em votação o parecer à Emenda n2  19; ... 
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O SENHOR PRESIDENTE(Djalma A.  Cesar)  - ...Em votação o arecer sa Emenda 

N2 19. 

Os Senhores Deputados que aprovam perma-

neçam como estão. Está APROVADO o Parecer. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Gostaria que registrasse o meu voto antrário. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Com o votocontrário do De-

putado Pedro Tonelli. 

Em votação o parecer a Emenda n2 26, de 

autoria do Senhor Deputado Paulo Furiatti. Pelo não acolhimento. 

Os Senhores Deputados que aprovam perma-

neçam como estão. APROVADO. Gostaria que fosse registrado o voto contr6-

rio ao parecer do Senhor Deputado Pedro Tonelli. 

Em votação o parecer 'a Emenda N2  28, de 

autoria do Senhor Deputado Pedro Tonelli. Pelo não acolhimento. 

Os Senhores Deputados que aprovam o pa-

recer permaneçam como estão. APROVADO, com voto contrário do Senhor De-

putado Pedro Tonelli, autor da Emenda. 

Em votação o parecer á Emenda n2 32' 

de autoria do Senhor Deputado Pedro Tonelli, pelo não acolhimento. 

Em .votação o parecer. Os Senhores 

Deputados que aprovam permaneçam como estão. Aprovado com o voto con-

trário do Senhor Deputado Pedro Tonelli. 

Em votação o parecer sa Emenda N2 33. t 

Emenda esta de autoria do Senhor Deputado Pedro Tonelli. 0 parecer 

propos o aproveitamento parcial da Emenda. 

Os Senhores Deputados que aprovam per- 

maneçam como estão. Aprovado o parecer por unanimidade. 

Em votação o parecer sa Emenda n2  29,  dim  

milkox* emenda esta de autoria do Senhor Deputado Paulo Furiatti. 0 pare-

cer do Deputado Relator pelo acolhimento da Emenda. Em discussão, por-

tanto o parecer favorável. 

Em votação. Os Senhores Deputados que ' 

aprovam o parecer favorável permaneçam como estão. APROVADO,por unanimi 

dade. 

Em votação o parecer 'as Emendas 30, de 

autoria do Deputado  David  Cheriegate, e 31 de autoria do Deputado Anto-

nio Costenaro. Parecer pelo não acolhimento. 

Em votação os Senhores que aprovam o pa-

recer pelo não acolhimento permaneçam como estão. APROVADO por unanimida-

de. 
Em votação o parecer 'a Emenda N2  34, de 

autoria do Senhor Deputado Pedro Tonelli. 0 parecer do Deputado Relator 

propOe o não acolhimento. Está em votação o parecer pelo não acolhimento. 

Os Senhores Deputados que aprovam permaneçam como estão. APROVADO  port  
unanimidade. 	 Em votação à Emenda n2  43... 
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O aR. DJALMA A. CESAR - ...Fm votaggo o Parecer, a emenda n.2.  43. Emen- 
da de autoria do Deputado Paulino Delazeri, 

Parecer pelo ngo acolhimento. 0 Sr. Deputado relator faz aqui uma obser 

vago, onde tendo em vista que matéria similar foi acatada na proposta 

emenda n2  1 de autoria do Deputado Pedro Tonelli, pelo que a presente 

emenda est4 acatada* 
Em votaggo o Parecer. Srs Deputados que 

aprovam o Parecer pelo ngo acolhimento, permaneçam como esto. 

Estg APROVADO o Parecer. 

Em votaggo o Parecer, a emenda n2  41. Emenda de autoria do Deputado Pau  

lo  Furiatti. Em seu Parecer o Deputado Re-

lator prop3e o ngo acolhimento. 

Em votaggo o Parecer, APROVADO, com voto 

contr4rio do Deputado Pedro Tonelli. 

Em votaggo o Parecer, a emenda n2  35. Emen 

da, de autoria do Deputado Pedro Tonelli. Em votaggo o Parecer de auto-

ria do Deputado Gernote Kirinus. Parecer este pelo acolhimento. Pare-

cer favorgvel a emenda portanto. Em votaggo o Parecer favorgvel. 

APROVADO o Parecer por unanimidade. 

Em votaggo Parecer, emendas ngs 36, 37, 38. Emendas essas de autoria 

do Deputado Pedro Tonelli. Em  au  Parecer o Deputado Relator propge o 

ngo acolhimento. Em votaggo o Parecer pelo ngo acolhimento das emendas. 

APROVADO o Parecer com voto contrgrio do De- 

putado Pedro Tonelli. 

Em votaggo o Parecer, emenda 39 de autoria 

do Deputado Pedro Tonelli. Emseu parecer o Deputado Gernote Kirinus, 

propge o acolhimento da emenda, portanto em votaggo o parecer favorgvel 

a emenda. APROVADO o Parecer e consequentemente a emenda. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS (pela ordem) -  Ns  estamos ainda no período de 

classificaggo das demais emendas e segura-

mente amanhg ate A..s 09:00/09:30  no's  teríamos jg os avulsos aqui na Co-

misso para serem distribuidos aos Deputados, portanto ngo temos os avul 

aos hoje, pego paciLcia aos Srs. Deputados, mas ngo conseguimos tdrmi-

nar ainda a classificaggo das demais emendas dado que nOs estamos classi 

ficando as emendas pelos capítulos e pelos paregrafos e artigos acompa-

nhando o anteprojeto. 

0 SR. EDUARDO BAGGIO (pela ordem) Fujindo um pouco ... 
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0 SR. EDUARDO BAGGIO:- ...Fugindo um pouco, quem sabe, das discussOes 

que foram feitas hoje, eu queria fazer uma suges 

tão ao nobre Presidente desta Comissão, com relação àfuela Emenda que 

fala sobre autonomia do Corpo de Bombeiros, queria fazer uma sugestão , 

sei que ela vai ser discutida amanhã, mas na seguinte posição: que fos-

se ouvido, primeiramente, não só na Comissão, mas para numa reunião com 

todos os Deputados, cinquenta e quatro Deputados, fosse convocado a  ad-

pula do Corpo de Bombeiros para dar as explicagaes necessárias a todos 

os Deputados, evidentemente que votam, para nós sabermos das reais ne-

cessidades dxxxmorymmx que os mesmos tem e os problemas que eles passam. 

Segundo lugar, uma outra oportunidade, nós também 

pudéssemos ouvir o alto comando da Policia Militar para que ela também 

expusesse aos Deputados para que aqueles Deputados possam ter uma avalia 

gão exata daquelas proposigaes, evidentemente, que nós estaremos votan-

do. 

uma questão bastante delicada, seria, que nós de 

vemos ouvir os dois lados. Eu acho que nós devemos ouvir, não  seise  pode 

ser feito isto ainda antes dessa Emenda, mesmo que passe essa Emenda, mas 

uma proposição que eu faço para que nós possamos ouvir ed os dois lados; 

tanto a cUpula da Policia Militar como a ciipula do Corpo -de Bombeiros. 

A SRA. VERA AGIBERT:- Permite um aparte, nobre Deputados?Assentimento)- 

Nós já ouvimos tanto o Corpo de Bombeiros quanto a 

Policia Militar, mas colocando a x sua proposta esta oportunidade se da-

ria,passadas ou não as Emendas, em primeiro turno no Plenário. Seria a 

oportunidade. 

0 SR. EDUARDO BAGGIO:- ...(inaudivel) constitucional, ela pode x ate 

se já foi ouvida aqui as duas, mas eu acho que evi 

dentemente nem todos os Deputados ouviram, tiveram oportunidade de ouvir. 

( CONVERSAS PARALELAS ). 

Então, acho que na Constitucional nós deveremos fa-

zer essa convocação através da Presidência da Constituinte, do relator 

gerals  fazer a convocação das duas partes, em dias separados, para que nós 

possamos evidentemente fazer uma avaliação exata e não irmos para uma vo-

tação e assim pela emoção, pelo lado seja 14 o que for. Nós devemos fa-

zer uma avaliação exata uvindo as duas partes. 

A SRA. VERA AGIBERT:- Veja bem, Deputado, que no nosso modo de ver esse 

precedente caberia novamente a todos os que ji fo-

ram ouvidos, que já estiveram aqui. 

0 SR. EDUARDO BAGGIO:- Não, não, mas acho que e um caso bastente delica- 

do e cabe isso dal, eu vou proporcionar no tempo 

devido para que nós, eu não sabia que já tinha sido ouvido os dois lados. 

Fica então prejudicada a minha proposta, mas eu vou evidentemente fazer 

uma proposição, de uma discussão ampla, não só da Bancada... 
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mas de todos os 54 Deputados, para serem ouvidos. Obrigado. 

0 SR. PRESIDENTE:- Alguem mais deseja falar? (Pausa) Reinando silencio, 

os trabalhos estao encerrados e  so  convido a todos 
os senhores Deputados para que amanha, com inicio as 9:30 horas da manha 

nOs possamos novamente dar continuidade a discussão e votação das Emendas. 
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COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA  DA 16A IMMIX°  

Aos onze dias do  ms  de abril de hum mil novecentos e oitenta e nove, 

09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comissão Te 

matica da Organização do Estado e dos Municipios, sob a Presidencia 	do 

Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  mais a presença' 

dos seguintes Senhores Constituintes, Deputados Raul Lopes, Nereu 	Mas 

signan, Paulino Delazeri, Gernote Kirinus,  David  Cheriegatte e Predo To 

nelli. Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou iniciada a 

reunião, passando a palavra ao Secretario da Comissão, solicitando 	ao 

mesmo que fizesse a leitura da Ata da Reunião Anterior. É pedida a dis 

pensa da leitura da mesma pelo Senhor Constituinte Deputado Pedro 	Tone 

lli. A mesma e colocada em votação - Aprovada. Em seguida o Senhor Presi 

dente passa a palavra ao Senhor Deputado Gernote Kirinus (Relator desta 

Comissão Tematica), para que o mesmo apresentasse seu relatOrio sobre as 

emendas apresentadas ao Anteprojeto desta Comissão e consequentemente 

fossem discutidas e votadas. 01) Emenda n2  40, de autoria do Deputado Ra 

ul Lopes, suprimindo da subseção II, da Seção  III  do Anteprojeto, no seu 

titulo, a palavra "civis". Parecer Favoravel-Aprovado ;. emenda. 02) Emen 

da n2  16, de autoria do Deputado  David  Cheriegatte, alterando a redação' 

do  art.  11, inciso X do Anteprojeto. Parecer Favoravel-Aprovado e emenda 

03) Emenda n2  41, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, criando novo ar 

tigo, posterior ao  art.  13 do anteprojeto. Parecer Contrario-Rejeitado . 

Emenda rejeitada. 04) Emenda n2  42, de autoria do Deputado Raul Lopes 

incluindo no § 32  do  art.  14, apOs a palavra "aposentadoria", a coloca-' 

gao "ou inatividade". Parecer Favoravel - Aprovado a emenda. 05) Emenda' 

n2  43, de autoria do Deputado Raul Lopes, substituindo no caput do  art.  

16, a colocagão "E do Corpo " pela colocagão "e suas unidades". Parecer 

Contrario-Rejeitado-Emenda rejeitada; Emenda n2  44, de autoria da Deputa 



da Vera Agibert, dispondo que ao Corpo de Bombeiros Militar cabe a Coor-

denagão e execução de atividades da Defesa Civil, prevengRo e combate a 

incendio, buscas, salvamentos e socorros publicos, alem de outras 	atri 

buiç6es definidas em Lei. Parecer ContrLrio - Rejeitado. Emenda Rejeita-

da; Emenda n2  45 de autoria da Deputada Vera Agibert, dispondo que "A Po 

lida Militar cabe o policiamento ostensivo e a preservação da Ordem  Pú  

blica. Parecer ContrL.rio-Rejeitado. Emenda Rejeitada; Emenda n2  46, 	de 

autoria do Deputado  David  Cheriegatte, substituindo no  Art.  16 §32, poli 

cial Militar por servidor público militar. Emenda retirada A requerimen-

to do autor; Emenda n2  47, de autoria do Deputado  David  Cheriegatte,subs 

tituindo no  art.  16 § 42, policial militar, por servidor público 	mill 

tar.  Emenda retirada A requerimento do autor. 06) Emenda n2  48, de auto-

ria do Deputado Raul Lopes, substituindo no  art.  16 § 12  do Anteprojeto, 

a expressão "Policiais", por "Oficiais". Parecer Favoravel-Aprovado e e 

menda. 07) Emenda n2  49, de autoria do Deputado Raul LOpes, incluindo no 

artigo 16 § 42, apOs a palavra "inatividade", a frase "remunerada, 	com' 

os direitos definidos em Lei". Parecer Favoravel-Aprovado a emenda. 08) 

Emenda n2  51, de autoria do Deputado Raul Lopes, substituindo no art.16, 

§ 62, a palavra "competente", pela palavra "militar". Parecer Favoravel-

Aprovado (parcialmente) a emenda. 09) Emenda n2  52, de autoria do Deputa 

do Raul Lopes, incluindo no  art.  16 § 72, apos a palavra "Oficial",a  ex  

pressão "da pOlicia militar". Parecer Favorvel-Aprovado à emenda. 	10) 

Emenda n2  53, de autoria do Deputado Raul Lopes, incluindo os incisos IX, 

XIV, XVI, XXIII e XXV, no § 10 do  art.  16 do anteprojeto. Parecer Favora 

vel-Aprovado e amenda. 11) Emenda n2  54, de autoria do Deputado Raul  Lo  

pes, incluindo os pargrafos 11, 12, 13, 14, 15 e 16 e seus respectivos' 

incisos ao  art.  16 do anteprojeto. Parecer Favorvel-Aprovado(parcialmen 

te) ã emenda. Neste  interim  o Senhor Presidente suspenda a reunião,  con  

vocando os Senhores Constituintes para que dessem prosseguimento aos tra 

balhos no horLrio das 14:00 horas. Reiniciados os trabalhos, e devido A 

inexistencia de"quorum" regimental para votagao das emendas, o 	Senhor 

Presidente passa a palavra ao Senhor Deputado Gernote Kirinus, para que 

colocasse as emendas apenas para discussão. Terminada a discussão 	das 
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das emendas o Senhor Presidente suspende os trabalhos e convoca os Senho 

res Constituintes para que comparecessem no horãrio das 16:00 horas para 

a reuniao, onde pudessem ser votadas as emendas. Reaberto os trabalhos e 

contando com a presença dos Senhores Constituintes Deputados Nereu Massig_ 

nan, Paulino Delazeri, Raul Lopes, Gernote Kirinus, Vera Agibert, Pedro 

Tonelli,  David  Cheriegatte e Acir Mezzadri. Havendo número regimental e 

feita a leitura dos pareceres apresentados pelo Relator desta Comissão ' 

Temã.tica para que os mesmos fossem votados. 12) Emenda n2  50, de autoria 

do Deputado Raul Lopes, dando nova redagao ao  art.  16 § 62  do anteproje 

to. Parecer Favore.vel-Aprovado a emenda. 13) Emenda n2  56, de autoria do 

Deputado Raul Lopes, suprimindo do  art.  18 em seu caput, as palavras  "ad  

ministrativa e de segurança". Parecer Favorãvel-Aprovado a emenda. 	14) 

Emenda n2  55, de autoria do Deputado Raul Lopes. Emenda substitutiva Ge-

ral ao  art.  17 do Anteprojeto. Emenda retirada a requerimento do autor . 

15)Emenda n2  57, de autoria do Deputado Raul Lopes, dando nova 	redação 

ao § 32  do  art.  18 do anteprojeto. Emenda retirada a requerimento do  au 

tor.  16) Emenda n2  58, de autoria do Deputado Raul Lopes, criando novos 

artigos posteriores ao  art.  16 do anteprojeto. Emenda retirada a requeri 

mento do autor. 17) Emenda n2  59, de autoria do Deputado Raul Lopes, 	e 

menda menda aditiva ao § 62  do  art.  18 do anteprojeto. Emenda retirada e 

requerimento do autor. 18) Emenda n2  60, de autoria do Deputado Raul  Lo  

pes, incluindo no § 62  do  art.  18, as a palavra "classes", a expressao 

"e postos". Emenda retirada a requerimento do autor. 19) Emenda n2  61 , 

de autoria do Deputado Raul Lopes, substituindo no caput do  art.  19 	a 

palavra "policiamento" pela palavra "policia". Parecer Favorã.vel-Aprova-

do a. emenda. 20) Emenda n2  62, de autoria do Deputado Raul Lopes, substi 

tuindo no caput do artifo 19 a palavra"ao" pela palavra "atraves do". E 

menda retirada a requerimento do autor. 21) Emenda n2  63, de autoria do 

Deputado Raul Lopes, suprimindo do § 22  do  art.  19, a frase "e o 	corpo 

de Bombeiros Militar". Emenda retirada a requerimento do autor. 22) Emen 

da n2  64, de autoria do Deputado Raul Lopes, suprimindo do § 12  do arti- 

go 19, a frase " e o Corpo de Bombeiros Militar". Emenda retirada a 	re  

querimento do autor. 23) Emenda n2  65, de autoria do Deputado  David  Che 

riegatte, dando nova redagao ao ar 	19 do anteprojeto. Emenda retirada' 
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a requerimento do autor. 24) Emenda n2  66, de autoria do Deputado 	Raul 

Lopes, dando nova redagao aos artigos 20, 21, 22, 23, 24 e 25 da Seca() ' 

IV do anteprojeto. Parecer Favoravel - Aprovado (parcialmente) a emdnda. 

25)Emenda n2  64, de autoria do Deputado Raul Lopes, dando nova redação a 

subsegao I da Segao IV do anteprojeto. Emenda retirada a requerimento do 

autor. 26) Emenda n2  68, de autoria do Deputado  David  Cheriegatte, dando 

nova redação ao § 72  do  art.  18 do anteprojeto. Parecer Favoravel-Aprova 

do a emenda. 27) Emenda n2  69, de autoria do Deputado  David  Cheriegatte, 

dando nova redagao ao  art.  18 do anteprojeto. Emenda retirada a requeri-

mento do autor. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou' 

os trabalhos, e convocando os Senhores Constituintes para a prOxima reu-

niao a ser realizada dia 12/04/89 (quarta-feira) as 09:30 horas, onde se  

dark  prosseguimento aos trabalhos de apreciação de emendas ao anteproje-

to. E para constar e produzir seus efeitos legais, lavrei a presente Ata 

que depois de lida e aprocada  sera  assinada pelo Senhor Presidente e por 

mim Sandro Alberto Figueiredo, Secretario da Comissão. 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Sob a protegao de Deus, 

e havendo quOrum regi-

mental, declaro aberta esta reuniao. Inicialmente concedo a palavra 

ao nosso secretário executivo para que proceda à. leitura da Ata da 

reuniao passada. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Sr. Presidente, eu requeiro a dispensa da leitu 

ra da Ata, tendo em vista que a praxe nesta reu 

niao aqui sempre foi de a gente apreciar quando a gente vai subscrever 

a Ata, e ate agora nós no constatamos nenhuma incoerencia por parte 

da Secretaria que assessora esta Comissao, e nós temos as notas taqui 

gráficas que registram tudo e que nos servem como prova para possível 

alteraao. Entao, para ganharmos tempo, para discutirmos melhor a ma-

teria que nós temos hoje aqui que 4 imensa, eu requeiro a dispensa, 

Sr. Presidente. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma. de Almeida  Cesar)  - EmxIck discussao a propa 

sigao do Sr. Deputado 

Pedro Tonelli. Encerrada a discussao, em votagao. Os Srs. Deputados 

que a aprovam permaneçam como estao. Aprovada. 

Eu perguntaria ao Deputado relator se já está em 

condigOes de apresentar o relatório. Entao, com a palavra o Sr. Depu-

tado Gernote Kirinus, relator desta Comissao. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Sr. Presidente, Srs. Deputados. Nós ontem 

atendemos a retirada de uma Emenda para fazer 

corregOes, emenda do Deputado  David  Cheriegate, corregaes de datilo-

grafia, e que prejudicava inclusive o nosso acolhimento. Ë a Emenda 

n2  26 que está no avulso de ontem. 

Emenda ao  art.  .11, inciso X, passará a ter a. seguin-

te redagao: "A revisao geral e reposigao..':  Ole).  Nós somos pelo aco-

lhimento tendo em vista, a. alto senso de justiga que inspira a propos-

ta quando ela menciona a resposigao salarial como forma de compensa-

gao RRIRX*Rir pela, perda. do poder aquisitivo dos servidores. Por isso, 
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Sr. Presidente, somos pelo parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar). -  Em discussao o parecer. 

O SR. PAULINO DELAZERI - Eu gostaaria de fazer um questionamento ao  re  

lator. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra o Deputado 

Paulino Delazeri. 

O SR. PAULINO DELAZERI - Eu n.o compreendi muito bem se far-se-á sem-

pre na mesma data. 0 problema - parece-me - 

fundamental n.o 4 bem a data, 	o 'índice a ser concedido; a data base 

de categorias podem ser difirentes, dependendo do locaxxxxo consenso 

que se estabelecer. Entao, eu acho que o que cabe verificar neste mo-

mento quais sao as datas baSes dos dissídios dessas categorias para 

ver se a unificagao das datas 4 aconselhável ou nao. Parece-me que a 

ideia major desta emenda a unificagao de  indices  para n.o discrimi-

nagao dosindices. Quanto à. data teria que verificar e obter informa-

gao ao autor da emenda quais sao as datas hoje dos dissídios das cate-

gorias, civil e militar. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra o Deputado 

Pedro Tonelli. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu votarei a favor do parecer do relator bem  co  

mo ao teor da emenda do Deputado  David Cherie-

gate  porque eu acho qmaqui estabelecem regras tanto para o índice 

quanto para a data. Eu acho que isso 4 justo, uma aspiraao de todos 

os trabalhadores brasileiros n.o ter diStingOes de  Indices  e taMbem 

uma data. base base... 
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não ter distinção de índice e também uma data base unificada 

acho que isso fortifica o poder de conquista da classe trabalhadora 

como um todo, dá um poder de  it  barganha. Porque exatamente o qye 

se procurou fazer, com o que se enfraqueceu os trabalhadores brasi-

leiros foi exatamente as datas-base disferenciadas. Pulverizar as 

negociaçOes salariais : ai uma categoria negocia hoje, outra  ms  

que vem , a outra em outro período e dai dificulta.  SK  Se for 

sempre na mesma data, se for para fazer uma greve para negociar, 

não tem mais jeito para o  di  diálogo, faz tudo junto mo poder da 

classe Izrabalhadora é muito maior. Nesse caso aqui para fincioná-

rectos pliblicos, que é uma categoria que sempre foi enfraquecida no 

seu poder de reivindicação, eu acho que ela vem a fortificar o po- 

der de reivindicação dos funcionários pUblicos. 

0 SR.DAVID CHERIEGATE - Eu agradeço a intervenção do Dep.Pe4gto 

Tonelli, praticamente ele detalhou o que 

pretende a nossa emenda. E eu gostaria se3 de relembrar aos Srs.De-

putados que recentemente, ainda, foi concedido vantagens a uma 

determinada categoria e o restante do servidor pliblico não obteve 

essa mesma vantagem. Portanto a nossa pretensão d é de colocar 

junto a esse parágrafo, quando dizia somente a revisão geral,por-

que nOs ate hoje, nunca, assistimos, nenhuma revisão geral da re- 

muneração dos servidores piblicos, que eu me recorde nunca aconteceu 

isso no Paraná. Então nOs entendemos quea rebosigão salarial, 

ela tem existido, e a ela precisa ser dado o mesmo tratamento a 

todas as classes do servidor ptiblico civil e militar do nosso Esta- 

do. 

0 SR. NERRU MASSIGNAN - Embora não vote mas posso discutir. A 

primeira questão é a redação. Eu acho que aqui a primei- 

ra parte - dos srvidores pUblicos - pode ser excluida,repete  dims  

vezes, servidores plablicos. Mas a questão mm que me preocupa é 

a seguinte : o Faximmiamx principio é Otimo, é excelente, ocorre 

nós temos infolmagOes  al,  por exemplo, se não me engano, FUNDEPAR, 

teve seu ... 
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reajuste em novembro, não participa do reajuste agora, e assim ou-

tras. A Copel está em campanha aalarial agora, SANEPAR idem, o 

Instituto de XXNVIX Criminalistica também. E um tumulto danado.Nós 

temos a4 campanhas salariais no decorrer do ano. E 6 procede essa 

questão xp ai.  Voce  unificando isso evidentemente  voce  fortalece 

o  lc  corpo flialcional no sentido reivindicatório.Agora uma preocupa-

ção que eu tehho a seguinte : com a unificação ncis temos que ter 

em mente também que não haja prejuízo nessas datas-base: Se houver 

uma unificação pura e simples, poderá ocorrer isso. Então me pare-

ce que a sugestão, não sugestão, eu levanto em discussão o se-

guinte : que nas disposigaies yx transitórias se coloque lá que 

procedida a unificação da data-base  (like  não haja o prejuízo nessa 

transição. Que não haja prejuízo às categorias que tem datas-base 

diferenciadas.Isso terá que ser administrado para que nas disposi-

Oes transitórias se preveja isso. 

0 SR.RAUL LOPES - Naturalmente o dispositivo legal já prev e mas 

pode ser fortalecido à frente conforme essa obser-

vação do Dep. Massigan. Mas eu chamo aqui à observação para nossa 

satisfação porque tem se observado a níveis de Brasis e a níveis 

de Paraná não foge à regra, sempre essas reivindicaçOes, esses mo-

vimentos classistas estão ai sempre a promover greve no sentido 

reposigOes salariais. vejo no tempo e no espaço pela minha vida 

profissional o oragnismo da segurança ptiblica 
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0 SR- RAUL LOPES : ....organismo da segurança pdblica a ser pre- 

judicado.Ate porque não pode porque 

sempre e o órgão primeiro que está frente para manutenção da 

ordem, da salvaguarda de todo esse processo. Então eu vejo com 

bastante alegria e satisfação a posição aqui apresentada na Emenda 

46 do companheiro e nós já apresentamos 'a frenhe também, e ate - 

louvamos essa posição muito feliz do companheiro  David  Cheriegate, 

porque desta vez chama a atenção, sem discriminação, para o fun-

cionalismo pdblico da segurança pdblica. E preciso que se observe 

que o funcionalismo pdblico da segurança pdblica, quer seja mili-

tar ou civil , e um funcionário, e um trabalhador do  Est ado  e 

como tal merece toda a atenção, porque mais sa frente nós vamos ver 

uma conotação, uma sustentação ate para se fazer prevalecer ate 

do regime celetista, face ao universo funcional na chamada geral 

deque " todos são iguais perante a lei" e como tal, merecem que 

se sustentem todos os direitos adquiridos. 

E uma sustentação que ontem todos 

nós fizemos e eu antecipo a minha alegria nesse sentido, para que 

se trate o homem da segurança pdblica, como um trabalhador do 

Estado, quer seja ele militar ou civil. Estou sensibilizado para 

a promoção de manifestagOes que realmente não pode, não que quei 

ramos, mas e por essa conotação maravilhosa. 

Estou de acordo plenamente com o - 

parecer dos companheiros e com o parecer do relator e e essa a sus-

entagab que  fag()  no inicio desses trabalhos. 

0 SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Ainda em discussão. 

Encerrada a discussão. 

Em votação. Os senhores Deputados que 

aprovam o parecer favorável à Emenda, permaneçam como estão. 

Aprovado. 

Com a palavra o senhor Deputado Gernote Kirinus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS :  Emenda n2 40 - de autoria do Deputado Raul 
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Lopes - Seção  III  -  Sub  Seção II. Emenda supressiva.  

(Le  a Emenda e a justificativa). 

Nós somos pelo acolhimento, senhor 

Presidente, com a supressão proposta, que a torna mais genéri-

ca, uma vez que todos os servidores civis e militares são ser-

4dores pilblicos. 0 nosso parecer e favorável. 

0 SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR) Em discussão o pa- 

recer favorável, 

Encerrada a discussão. 

Em votação. Os senhores Deputados 

que aprovam o parecer favorável, à.Emenda, permaneçam como estão. 

Aprovado. 

Com a palavra o senhor Deputado Gernote Kirinus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS :  Emenda n2 41  de autoria do Deputado Pe- 

dro Tonelli.  

(Le  a Emenda). 

Senhor Presidente, nós já nos posi-

cionamos em outra Emenda do gênero, pelo não acolhimento e o fa-

aamos nas seguintes razOes: achamos que coloca a empresa ptablica 

em desvantagem na competição que faz à iniciativa privada, ao 
do 

amarrar demais a forma de contratar. Alem que nós já temos  pre- 

eitos constitucionais nesse nosso texto, acatando sugestOes do 

Deputado Pedro Tonelli, de que o processo fará de forma seletiva, 

garantindo assim o principio do concurso. 

Em segundo lugar, abre-se vagas  

Gibe  podem ser perpetuadas , ao exigir que se abra vagas para poder 

contratar, dificilmente se poderá extinguir essas vagas, porque 

é praticamente um direito adquirido e que haverá muita resistência 

interna para a extinção dessas vagas, e assim dificulta as esta-

tais de contratar serviços de servidores para serviços temporários. 

Eu acho que devemos ... 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - ... de contratar servidores para 

serviços temporários. Acho que devemos manter 

o principio do processo seletivo, no entanto sem necessi-

dade de abrir vaga conforme quer a Emendas  Nos referimos 

aqui a uma exposição que fez o ilustre Deputado, Secret6.-

rio Mário Pereira, que disse que xxismioxi quando a priori 

dade do Governo no passado era wMtmarAm  habitação, contra-

tou-se e abriu-se vaga, através da COHAPAR, uma infinida-

de de Engenheiros Civis. 

Wkoutro Governo a prioridade é rodovia,  con  - 

tratou-se vários Engenheiros pelo DER. 

E assim, a medida em que vão mudando os cri-

trios, as empresas vão-se equipando para atender os pro-

pOstios do Governo, depois não se extinguem e acontece o 

inchaço da máquina admin strativa. 

Entendo que este RX preceito constitucional 

aqui proposto poderia levar a isto. 

Por isto somo pelo não acolhimento desta  pro  

posta. 

O SR. PRESIDENTE  (Dina  de Almeida  Cesar)  - Em discussão. 

Com apalak.ra o Sr. Deputado Pedro Tonelli, 

21x2R4xRRIaRfaxT2NERialcxm 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Analisando aqui o "quorum" da 

nossa reunião, em função de o Deputado Ne-

reu Massignan não ser titular, parece-me que o "quorum " 

é de seis (06) titulares. As Emendas que tiverem o pare-

cer contrário do Relator, automaticamente estarão pre-

judicada. 

O SR. PRESIDENTE -Respondendo a questão de Ordem de Vossa 

Excelencia, salvo melhor juizo, entendo que 

temos "quorum" regimental para deliberação. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - 56  Tier°  lembrar que o Regimento 

Interno diz que precisamos de no mínimo 6 
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votos de titulares, favoráveis, e assim teríamos sempre 

5 nas emendas onde o relator der parecer contrário. En-

tão não sei se.... 

O SR. PAULINO JOESt DELAZERI - t permitido um recurso 

(?) de se retirar e de inviabilizar as vota-

çOes caso não concorde com o parecer. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Lembro isto justamente pata que não 

tenhamos que tomar esta atitude. 

O SR. PRESIDENTE (q1ama de Almeida  Cesar)  - t conforme o 

Regimento. 

Em discussão o parecer pelo não acolhimento. 

Com  a palavra o Sr. Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. PEDRO TONELLI - A intenção desta Emenda simplesmen- 

te complementar, clarear mais o principio que 

está na Constituição Federal, deveríamos reconhecer isto 

na Constituição do Estado. Eu acho que o principal o con-

curso, a maneira de ingresso, e esta a questão polemica 

que foi ontem discutida. Agora, aqui neta Emenda pretende-

se reforçar o a questão da publicidade da tran arencia dos 

atos administrativos principalmente no que se refere ao 

Funcionalismo Pdblico. Essa a intenção verdadeira desta 

Emenda. E, sendo prejudicada, a Constituição estará omis-

sa. Aquilo que a gente aspira, defende, e nossa condição 

de Parlamentar txxxxpammakE e que a gente gosta de ver 

transparencia dos atos administrativos, pelo que está se 

desencadeando o processo, nesse nosso relatOrio que vai 

ser anteprojeto de Constituição, se prevalecer isto 	 
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PEDRO TONELLI -... se prevalecer nOs vamos continuar tendo uma 

Constituiggo que vai amarrar cada vez mais ainda o 

processo de transparência e de publicidade dos atos administra- 

tivos. 

Essa a justificativa que nOs gostarfamos ver apro 

vada e acolhida. 

PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Aind em discussão. Votaggo. Rejeita- 

da. 

PEDRO TONELLI - Eu voto contra o parecer. 

PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Pego a nossa secretaria que anote o 

voto contrário do Deputado Pedro Tonelli. 

Com a palavra Deputado Gernote Kirinus. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda n2  42 de autoria do Deputao Raul Lopes  

(le  emenda)... Artigo 14, parágrafo 32. ... 

NOs somos pelo acolhimento da presente emenda uma 

vez que propOe somente o melhoramento do texto como bem se en- 

tende pela justificativa do autor. 

PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Em discuss5o com parecer favorável. 

Em votag'6o. Aprovada. 

COm a palavra Deputado Gernote Kirinus. 

GERNOTE KIRINUS - Sr. Presidente, temos aqui na sequencia, as 

emendas n2s 43, 44, 45, 46 e 47. Respectivamente 

de attoria dos Deputados Raul Lopes, Vera Agibert, Dacid  Cherie 

gate,  duas deste Deputado  (David  Cheriegate). 

Eu passo a ler as emendas e penso fazer um parecer 

comum a todas elas. 

Deputado Raul Lopes emenda 43.  (le)...  

Na sequencia temos a emenda do Deputado Vera Agibert. 

(1e)....  

Esta emenda no se efere a nenhum dispositivo. Diz 

apenas que inclua-se onde couber. 

Na sequencia da mesma Deputada apresenta uma emenda 

n2  45, que coloca, inclua-se onde puder. (1e).... 
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N6s defendemos de que estas duas emendas conaituam 

com a emenda do Deputado Raul uma vez que uma rireserva na tex- 

to Constitucional absoluta unidade entre a policia militar e o 

Corpo de Bombeiros e a outra justamente pretende a separa0o 

já no texto dessa Constitui0o. 

E temos a emenda do Deputado  David  Cheriegate de 

n2 46 e 47 que pede a substitui0o do artigo 16, parágrafo 32.  

(le)...  

E no artigo 16, parágrafo 42, da mesma forma... 

(1e)....  

Entende esta relatoria que embora no explicito, 

mas implicitamente estaria também ensejando 	 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS:-... estaríamos ensejando de uma forma mais/ 

radical a separação destes dois Orgãos,Poll 

cia Militar e Corpo de ombeiros. Tendo em vista  'clue  estas -Emendas 

43,44,45,46 e 47 no sentido de acatamento de uma prejudicará as ou 

tras, e o texto original de nosso anteprojeto evita este conflito, 

não define agora aqui, no texto, deixando a questão aberta, inclue 

sive para a Legislação infra-constitucional, considerando os temas 

que o nosso arecer pelo não acolhimento da Emendas e prevalee 

cendo o texto do nosso anteprojeto. 

Somos aqui, nesta Comissão, 12 Deputados, presen 

tes 6 ou 7 Deputados, temos colegiados maiores, que a Comissão / 

Constitucional, XXXX salvo engano, com 21 membros, temos o Plenário 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  21 mais 4 Relatores/ 

das Temáticas aatraves de 'Projeto de Resoluçãomais um parlamentar, 

26 membros. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Bem, e tem ainda o recurso da Lei Complemen  

tar,  ao prevalecer o texto original que nOs 

propomos, que, com certa fidelidade reproduz o que diz a Constitui 

ção Federal, nOs somos pelo não acolhimento desta Emenda desta E-

mnda , prevalecendo o nosso anteprojeto. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida César):- Em Discussão as Emen 

das, 43,44, 45, 46,/ 

47. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:-(Para Discutir):- Eu pego a retirada das 

minhas Emendas, porque 

não 2 foi essa a minha intenção quando as apresentei, então peo 

que desconsidere as minhas duas Emendas, a 46 e 47. 

O SR. RAUL LOPES:-(Para Discutir):- Eu quero fazer uma observação/ 

que estou plenamente de acordo 

com o Parecer do Relator, pela sustentação e respectiva avaliação 

das respectivas Emendas, observando que mais a frente, evidentemen 

te poderemos arli 4— 
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te poderemos analisar e discutir este assunto tão polemico, que tem 

trazido tantos aborrecimentos a todos nOs. 

Ontem mesmo o Deputado Baggio, que não está  pre  

sente agora, mostrava-se preocupado e pedia que fosse analisado e a 

valiado, e assim o consenso como agora acabou de acontecer. Então 

estou de pleno acordo-com o Parecer. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma rie Almeida César):- Ainda em Discussão./ 

Encerrada a Discussão 

em Votação. Srs. Deputados que aprovam o Parecer Contrário às Emen 

das 43,44, 45, 46 e 47, pelo não acolhimento das Emendas, permane-

çam como estão.APROVADO, pelo não acolhimento das Emendas. Eu pedi 

ria a nossa Secretaria que atendesse ao Requerimento do Deputado /  

David  Cheriegate no sentido de tornar sem efeito as duas Emendas. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Emendas n2  48 de autoria do Deputado Raul/ 

Lopes, Dispositivo do Artigo 16, Parágrafo 

12.(Le a Emenda,e a Justificativa.) 

Tratando-se de Emenda corretiva, somos pelo seu 

acolhimento. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar)  Em Discussão o Parecer 

F vor6.vel a Emenda de 

n2 48, de autoria do Deputado Raul Lopes. 

Em Votação, APROVADA. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Emenda n2 49 de autoria do Deputado RaulLo 

pes, inclua-se no Parágrafo 42 do Artigo 16  

(Le  a Emenda e a Justificativa). 

Sr. Presidente, somos pelo acolhimento... 
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a  area.  Desde que o 	condenado na 

justiça comum, com sentença transitada e / 

julgada, ale tcr6 que depois ser julgado pe. lq Tribu- , Mjlitar que 

o declara indigno ( inaudível ),.. Cu com ele 	 incompatf 

vai, certo? Agora, se oT. Trlbunal 	 baseado na sentença do / 

OuizoCivi2, que o condenou a pala de recluso com 	gae / 

( inaudível )... considerar que ele no 4 indigno e nem incompatível 

com como oficial, ele continua oficial mesmo condenado pela Justiça 

Comum? 

C SR, RAUL LOPES Ele sendo condenado p-la  Justiça comum 2  COM unia 

sentença de uma pena 
	

dois anos mais uns dias, 

ele 4 traticamente afastado da corporaçgo. I] a grande reivindicaggo 

da Pol -Toia Militar, a exemplo de outrasunidades federativas, 4 a / 

c-ias,go do Tribunal Militar para que ele possa ser julgado dentro 0 

da sua propria Justiça Militar. 

o 	ATT2T7)-TT VAQ'Trun-g 
	

Mesmo  nos crimesnomuns. 

0 SR.  RAN,  LOPal Perfeitamente. Veja o seguinte: Crime Milit 

' aqui no o _5 dp paragralo 3Q da Co 

tituiggo, o Estado chama a possibilidade: e poderligar e dar certos 

requisites, requisitas no valor deetivo da 0 mil homens, a Paícia 

Militar do Paran4 rilo  tam.  N6s queremos que seja inclul.a na carta 

magna que no futuro evidentemente a Polícia Militar ,evera a7cançar 

como tal ent- 	er4 admi.niltrar; 	o nosso relator aprimorou e- 

videntemente e do qual eu concordop1anamente com a emenda 

acrescentou na emenda nova. 

o ;;Rf  PRESIPM-E ( DJALMA DE AIY7IDA CES.A7Z)- Ainda em discussgo. 

COM a palavra pela / 

ordem o Deputado Pedro Toneill, 

0  La.  T)ED710 TON7LII - Bom, primeiramente  au  vou dizer  qua  ou votar 

contra o parecer do relator por dois motivos  

Primeiro: Acho que n  no ia justificativa, pele menos as discussous / 

acumuladas  at  agora .no levam a concluir que h necessidade de ter 

ibunal Militar, 4.0("o no tem istificativa. Segundo: A Co. 

1-11U° •••3 1  
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C SR. PEDRO TONELLI***A eonstituig5o diz que pode ser criado o Tri- 

bunal Militar desde que se cumpra o dispositl 

vo de 20 mil homens, o Par..m4 115,7 tem isso, est longe disso. EntaeI 

eu acho que n6s no deverfamos acolher por esses dois motivos o pa-

recer do relator. 

n T1RNOTE KIRPTITS - 0 parecer evijm isso. Eu posso lg o parecer? 

0 SR, PETNIO TONELLT . Pode. 

0 SR. r17RNOT1 KIRITUS 	( tÊ ) 	Pelo acolhimento... Exatamente a 

minha emenda 6 evitar essa 4541gA7 

impresso. Por isso  ea  substituo o apoio 	emenda parcialmente, dan 

do a rsdag7c de Juízo Militar competente. 

SR, Tyrnn^ 7,m1-177. Qual 6 a diferença entre Ma Triburr3.1 Militar 

e Juizo Militar comptente? Eu no entendi / 

cu,,1  4 a diferença nisso, 

0 SR. (1.77MT7  KIRTNUS ^ Juízo 
 ;ode 4 ser todos os  Tribunals,  tda 

• 
a n-fru.L-ra 	 o o Tribunal e o rgao específi- 

co, 

(C0775:RgAS PA7z.:!.V,11AS) 

0 SR. 	TOTY?Ct 	Eu  in  dizer, hoje ncls temos a auditoria Militar 

que dA o assessorQmento. 

rin ITT,TmAy,17, 	 • 
Auditoria Militar e no PI grau, 

• 
e independente 

do Tribunal Militar... ( inaudível ) 

0 SR. TIERELT MASSTGNAN No est; claro  pa  a mim esse res4cio. 0 ca- 

ra 	condenado na Justiça comum, depois tem  

clue  ser julgado pelo Tribunal Militar  au  pelo Julzo Militar, com pe 

na lcima de  dots  anos. Aí o Tribunal Militar  di  e seguinte: " no, 

ele no 
• e nem imcompattvel, nem indigno do oficialidade". Daí ele / 

continua el• conti-me of.til. e condenad:7, a Just  iça comum.  Co,no / 

• que e isso ? 

0 SR. PR  .FETE  ( DJ..LMA DE ArdivinA ano. ) 	,TAllsv.in.64.? Para melhor 

intorprotagFio eu su 

penso os trabalhos por um minuto... 
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0 SR. 0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Suspendo os trabalhos 

por um minuto. 

Reiniciando os trabalhos está em discussão o pa- 

recer com a Emenda. 

O SR. PEDRO TONELLI- (Para encaminhar). 

Eu voto favoeivelmente à interpretação dada a Ul- 

tima pelo relator. A essa interpretação sou favorável. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- E ta em discussão. Encerrada a 

discussão , em votação. APROVADA. 

Com a palavra o Sr. Deputado relator, Gernote  Kin - 

nus.  

O SR. GERNOTE KIRINUS- Sr. Presidente, temos mais tres Emendas a serem 

apreciadas , todas elas pertinentes ao Artigo 16, / 

sobre o qual solicito a suspensão , para que possamos aprimorar o pa-

recer. 

Então, a Emenda de n2  52, de autoria do Deputado Raul 

Lopes, inclua-se 	no parágrafo 7 dà Artigo 16, al:Zs a palavra ofici-

al, a expressão- da policia militar.N6s somos pela acolhida„apenas / 

ajustar o texto sem maiores especificidades. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão o parecer favorá-

vel à Emenda n2  52, de autoria do Deputado Raul Lo-

pes.Em discussão; encerrada a discussão, em votação. APROVADO. 

Aprovado o parecer favorável à Emenda. 

Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Emenda de autoria do Deputado 	Raul Lopes, 

de n2  53, aposto ao Artigo 16, parágrafo 10.Inclua-se 

no parágrafo 10,do Artigo 16, os seguintes incisos :92, 142, 162,232 

O 252  .Seguramente, o autor se refere aos incisos referentes 	Arti- 

gos da Constituig"k Federal. 

Pelo acolhimento, Sr. Presidente e por se tratar de me-

dida que traduz o maior senso de justiça e oportunidade .POr conse-

qb.encia , o parágrafo 10, do Artigo 16, passa a ter a seguinte reda- 
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o parecer da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão o parecer favor6.- 

vel à Emenda n2 53. 

O SR. PEDRO TONELLI- ( Para discutir)- 

Sou favor6ve1 ao parecer do relator , evidentemente  tam- 

bem favor à boa lembrança do Deputado Raul Lopes ... 
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O SENHOR PEDRO TONELLI 	...lembrança do Deputado Raul Lopes, porque 

acho que esses incisos simplesmente  fa  

zem justiça com partes dos nossos funcionáldios pUblicos do Paraná, on-

de fica explicito na Constituição direitos adquiridos de todos os tra-

balhadores. Isto 4 um reconhecimento pelo bom trabalho pi5b1ico que eles 
vem desenvolvendo. 

Eu voto favorávelm-ente. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A. César) - Ainda em discussão. 

Encerrada a discussão. Em vo- 

tação. 
Os Senhores Deputados que aprovam o pa- 

recer favorável Emenda 53 permangam como estão. APROVADO. 

Com a palavra o Senhor Deputado Gernote 

Kirinus. 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2  54 do Senhor Deputado Raul Lopes  

(Le  parecer 'a. Emenda n2  54). 

As justificativas pertinentes e o nosso 

parecer, Senhor Presidente, 4 pelo acolhimento parcial; 

A Relatoria resolve acata o parágrafo' 

12 sobre a remuneração do trabalho noturno - serviços especiais- , aca 

ta também o parigrafo 15 sobre os direitos dos servidores militares e 

do parágrafo 15 os incisos 1,11,111 e IX e o parágrafo 16 por se tra  

tar  princípios gerais. 
Quantos aos demais,julgamos pertinentes 

sa Lei infra-constitucional, obedecendo sempre a filosofia de apresentar 

mos um texto o mais su  into  o possível. 

(VOZES PARALELAS) 

(continua lendo o parecer sobre a Emenda 54) 



r \-1- ORGANIZAÇA0 ESTADO E MUNICIPIOS 	 10:50 	( F 
11.04.89/0TM 

) 

O SR. GERNOTE KIRINUS - (termina de ler) Parecer sobre a emenda n2  54. 

O SR, PRESIDENTE (Djalma A.Cesar) - Em discussão. Em-Votagão o Pare- 

cer Pelo acolhimento parcial. 

Estg. APROVADO o Parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Atendendo a uma solicita 

gão do Sr. Deputado Gernote Kirinus, nós suspende-

mos os trabalhos neste momento e convidamos os Srs. Deputados para 

as 14:00 se fazerem presentes aqui nesta sala, para iniciarmos por-

tanto os trabalhos desta reunião. 

Está encerrada a reunião. 
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O SR.PRESIDENTE - ( Djalma  Almeida  Cesar )  

Havendo quorum regimenizal damos prosseguimento 

a reunião. Com  a palavra o Dep.Relator Gernote Kirinus. Antes es-

ta Presidência gostaria de m comunicar aos Srs.Deputados que temos 

quchrum no momento para o poosseguimento normal dos trabalhos mas 

não temos quorum, falta 1 Dep. titular, para que tenhamos o quo-

rum necessário, regimental pata deliberarmosl 

O SR.GERNOTE KIRINUSA - Emenda de n2  56 do Dep.Raul Lopes ao 

artigo 18. (  le  a  emends.)  

A  it  justificativa dada =à emenda do Dep. 

Raul Lopes, nos comvem porque realmente à Policia Civil cabe exer-

cer as funçOes de policia judiciária. A própria ( ? ) art.144 

§$ estabelece que fi a. Policia Civil cabe as fungOes de policia 

judiciária e apuração de ing,  infraçOes  pens  m 	não se referindo 

às funçOes administrativas e de segurança. Portanto SOMOS pelo 

acolhimento da emenda do Dep. Raul Lopes. 

O SR.PRESIDENTE - Em discussão o paracer elaborado Za emenda n2  

56 do Dep.Raul Lopes. Em discussão. 

O SR.NEREU MASSIGNAN - 
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O SR. NEREU MASSIGNAN : Quem vai fazer essa política administra-

tiva e de segurança, Deputado Raul? 

O SR. RAUL LOPES : A Constituição determina a competência Poli- 

cia Militar no seu Artigo 144, .5 52: (  Le: 	.5 52: As Policias Mili 

tares cabem a policia ostensiva e a 

preservação da ordem pdblica; aos - 

corpos de bombeiros militares, alem 

das atribuigOes definidas em lei, - 

incumbe a execução de atividades de 

defesa civil". 

A Policia Civil - aqui especifica a competência da policia judi-

ciária e apuração de infragOes penais. Então entendemos que essa 

competência é privativa da Policia Militar. 

O SR. NEREU MASSIGNAN :As Policias Militares cabem: a policia os-

tensiva e a preservação da ordem  pd  

blica. Não e?Mas quem é que vai fazer essa função administrativa 

O de segurança? 

O SR. RAUL LOPES : Ela é inerente competência da Policia Militar. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Tudo bem. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE : Senhor Presidente, pego a palavra. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Tem a palavra o se-

nbor Deputado  David  Cheriegate. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE: Senhox Presidente, eu tenho uma Emenda - 

que versa sobre o mesmo assunto e - 

que inclusive inclui na estrutura da Policia Civil, o Departamen-

to de Transito e estranhamos que não esteja sendo analisada no mo-

mento, porque é do mesmo tema. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Quanto '6, questão de ordem do Deputado, 

nOs iremos localizar a Emenda e da-

remos parecer oportunamente. 

O SR. PEDRO TONELLI : Tem Emendas minhas também. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Como nOs adotamos o critério de examinar 

DWL 
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todas as Emendas pertinentes, artigo por artigo, e elas entaram 

desordenadamente, temos dificuldade, pelo tempo, de conseguir fa-

zer uma classificação mais correta. Pedimos paciência e compreen-

são, em nome da nossa assessoria. 

Emenda n2 57, de autoria de Raul 

Lopes, 



oiwIte 	4 4414 4cX/ea,-/xi,  
COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA l7 REUNIÃO 

Aos doze dias do  ms  de abril de hum mil novecentos e oitenta e nove, 

es 9:30 horas, na Sala de Reunião das ComissOes, reuniu-se a Comissão 

Temática da Organização do Estado e dos Municipios, sob a Presidencia 

do Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  mais a  pre  

senga dos Senhores Constituintes Deputados Paulino Delazeri, Raul  Lo  

pes, Sabino Campos, Pedro Tonelli, Gernote Kirinus, Vera Agibert, Da 

vid Cheriegatte e Nereu Massignan. Havendo numero regimental o Senhor 

Presidente declarou iniciados os trabalhos, passando a palavra ao Se 

cretário da Comissão, solicitando ao mesmo que fizesse a leitura da 

Ata da Reunião Anterior. É pedida a dispensa da leitura da mesma pelo 

Senhor Constituinte Deputado Pedro Tonelli, a mesma colocada em vo 

tação-Aprovada. Em seguida o Senhor Presidente passa a palavra ao Se 

nhor Deputado Gernote Kirinus (Relator desta Comissão Temática), para 

que o mesmo apresentasse seu relatOrio sobre as emendas apresentadas' 

ao anteprojeto desta Comissão e consequentemente fossem discutidas 

votadas. 01) Emenda n2  70, de autoria do Deputado Paulino Delazeri 

Pareoerc,Contrário-Rejeitado e. emenda. 02) Emenda n2  71, de autoria do 

Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado e. emenda. 03) 	E 

menda n2  72, de autoria do Deputado Paulino Delazeri, Parecer Rejeita 

do, Aprovado a Emenda. 04) Emenda n2  73, de autoria do Deputado Raul 

Lopes, Parecer Favorável-Aprovado à emenda. 05) Emenda n2  74, de auto 

ria do Deputado  David  Cheriegatte, emenda retirada a requerimento do 

autor. 06) Emenda n2  75, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Pare-

cer Favorável-Aprovado e. emenda. 07) Emenda n2  76, de autoria dos De 

putados Raul Lopes e Vera Agibert, Parecer FavbrávelAprovado e emen-

da; Emenda n2 77, de autoria do Deputado Raul Lopes. Parecer Contrá-' 

rio-Rejeitado e emenda'; Emenda n2  78, de autoria do Deputado Nilton 

Barbosa, Parecer Contrário-Rejeitado à emenda; Emenda n2  79, de auto-

ria do Deputado Nilton Barbosa, Parecer Contrário-Rejeitado e. emenda; 

Emenda n2  80, de autoria dos Deputados Raul Lopes e Vera Agibert, Pa 

recer Contrário-Rejeitado e. emenda; Emenda n2 81, de autoria do Depu-

tado Nilton Barbosa, Parecer Contrário-Rejeitado e. emenda. 08) Emenda 

n2  82, de autoria do Deputado Nilton Barbosa, Parecer Contrário-Rejei 

tado e. emenda. 09) Emenda n2  83, de autoria dos Deputados Raul Lopes' 

e Vera Agibert, Parecer Contrário-Rejeitado à emenda. 10) Emenda n2. 

84, de autoria do Deputado Namir Piacentini, Rejeitado o Parecer-Apro 
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S214,ice, 6,7,14;467 	ed,a, ch„ 	zia 

vada a emenda. 11) Emenda n2 85, de autoria dos Deputados Raul Lopes e 

Vera Agibert, Parecer Contrário-Rejeitado à emenda. 12) Emenda n2  86 , 

de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado e 

menda. 13) Emenda n2 87, de autoria do Deputado Raul Lopes, Parecer  Con  

trário-Rejeitado a emenda. 14) Emenda p2 88, de autoria do Deputado Ra 
ul Lopes, Parecer Favorável-Aprovado à emenda. 15) Emenda n2 89, de  au  

tona do Deputado Namir Piacentini, Parecer Contrário-Rejeitado à emen-

da. 16) Emenda n2 .90, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer  Con  

trário-Rejeitado à emenda, com voto contrário ao Parecer do Deputado  Pe  

dro Tonelli. 17) Emenda n2 91, de autoria do Deputado Raul Lopes, Pare 

cer Favorável-Aprovado à emenda, com Voto contrário dos' Deputados Pedro 

Tonelli e Paulino Delazeri l Emenda n2 92, de autoria do Deputado Raul 

Lopes, Parecer Favorável-Aprovadó a emenda com voto contrário dos Depu 
tados Pedro Tonelli e Paulino Delazeri. 18) Emenda n2 93, de autoria do 

Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado à emenda, com voto' 

contrário ao Parecer do Deputado Pedro Tonelli. 19) Emenda n2 94, de  au  

tona do Deputado Paulino Delazeri, Parecer Contrário-Rejeitado à emen-

da. 20) Emenda n2  95, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer  Con  

trário-Rejeitado à emenda, com voto, contrário ao Parecer do Deputado  Pe  

dro Tonelli. 21) Emenda n2 96, de autoria do Deputado  David  Cheriegatte 

Parecer ,Favorável-Aprovado à emenda. Neste  interim  o Sennhor Presiden-

te suspende a reunião, e convoca os Senhores Deputados para que compare 

cessem no horário do termiho da Sessão Plenária, para que dessem prosse 

guimento aos Trabalhos. Reiniciada a reunião, e tambem contando com a 

presença do Senhor Constituinte Deputado Nilton Barbosa, o Senhor Presi 

dente passa a palavra ao Senhor Deputado Gernote Kirinus, para que des-

se prosseguimento a leitura de seu'relatOrio. 22) Emenda n2 96, de auto 

ria do Deputado  David  Cheriegatte, Parecer Favorável-Aprovado 'A. emenda. 

23) Emenda n2 97, de autoria do Deputado. 24) Emenda n2 97, de autoria' 

do Deputado Paulino Delazeri, Parecer Favorável-Aprovado à emenda. 25) 

Emenda n2 98, de autoria do Deputado Raul Lopes, Parecer Favorável-Apro 

vado à emenda. 26) Emenda n2  99 de autoria do Deputado Gernote Kirinus 

Parecer Favorável-Aprovado à emenda. 27) Emenda n2 100, de autoria do 

Deputado Paulino Delazeri, Parecer Contrário-Rejeitado à emenda. 28) E 

mend4 n2 101, de autoria do Deputado Gernote Kirinus, Parecer Favorável 

Aprovado .-emenda. 29) Emenda n2 102, de autoria do Deputado  David  Che 

riegatte, Parecer Favorável-Aprovado à emenda. 30) Emenda n2  103, de  au  

tona do Deputado Sabino Campos, Parecer Favorável-Aprovado a emenda . 

31) Emenda n2 104, de autoria do Deputado Raul Lopes, Parecer Favorável 

Aprovado à emenda. 32) Emenda n2 105, de autoria do Deputado Pedro To 

nelli, Parecer Contrário-Rejeitado à emenda, com voto contrário ao Pare 
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cer do Deputado Pedro Tonelli. 33) Emenda n2 106, de autoria do Deputa-

do Pedro Tonelli, Parecer Favorável-Aprovado A emenda. 34) Emenda n2  

107, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado' 

a emenda. 35) Emenda n2 108, de autoria do Deputado Paulino Delazeri 

Parecer Contrário-Rejeitado A Emenda. 36) Emenda n2 109, de autoria 

Deputado Paulino Delazeri, Parecer Favorável-Aprovado A emenda. 37) 

menda n2  110, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário - 

Rejeitado A emenda, com voto contrário ao Parecer do Deputado Pedro To 

nelli. 38) Emenda n2111), de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Emenda' 

retirada a requerimento do autor. 39) Emenda n2 112, de autoria do Depu 

tado Pedro Tonelli, Parecer Favorável-Aprovado A emenda. 40) Emenda n2 

113, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Favorável-Aprovado A 

Emenda. 41) Emenda n2  114, de autoria do Deputado Antonior,Costenaro, Pa 

recer Favorável-Aprovado A emenda. 42) Emenda n2 115, de autoria do De 

putado  David  Cheriegatte, Emenda retirada a requerimento do autor. 43) 

Emenda n2  116, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário- 
. 

R
E
jeitado a emenda, com voto contrário ao Parecer do Deputado Pedro To 

nelli. 44) Emenda n2 117, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Emenda' 

retirada a requerimento do autor. 45) Emenda n2 118, de autoria do Depu 

tado Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado A emenda. 46) Emenda n2 

119, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado' 
, 

a emenda, com voto contrario ao Parecer do Deputado Pedro Tonelli. 47) 

Emenda n2 120, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Favorável-

Aprovado A emenda. 48) Emenda n2 121, de autoria do Deputado Pedro To 

nelli, Parecer Contrário-Rejeitado A emenda, com voto contrário ao Pare 

cer do Deputado Pedro Tonelli. 49) Emenda n2 122, de autoria do Deputa-, 
do Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado A emenda. 50) Emenda n2  

123, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado' 

A emenda, com voto contrário ao Parecer do Deputado Pedro Tonelli. 51) 

Emenda n2 124, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Favorável-

Aprovado A Emenda. 52) Emenda n2 125, de autoria do Deputado Pedro To 

nelli, Parecer Contrário-Rejeitado A emenda, com voto contrário ao Pare 

cer do Deputado Pedro Tonelli. 53) Emenda n2  126, de autoria do Deputa-

do Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado A emenda, com voto contrá 

rio ao Parecer do Deputado Pedro Tonelli. 54) Emenda n2 127, de autoria 

do Deputo Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado a emenda, com vo 

to contrário ao Parecer do Deputado Pedro Tonelli. 55) Emenda n2 128 

de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário-Rejeitado A e 

menda, com voto contrário ao Parecer do Deputado Pedro Tonelli. 56) E 

menda n2 129, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer Contrário 

Rejeitado a emenda, com voto contrario ao Parecer do Deputado Pedro To 

do 

E 



ado Djalma de  Almeida  Cesar  

Presidente  

Sandro Alberto Figueiredo 

Secretário 
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nelli. 57) Emenda n2  130, de autoria do Deputado Pedro Tonelli, Parecer 

Favorável-Aprovado à emenda. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presi-

dente encerrou os trabalhos, e convocando os senhores Constituintes  pa  

ra a prOxima reunião a ser realizada dia 13/04/89 (quinta-feira) 	às 

11:00 horas, onde seria apresentado pelo Relator da Comissão o Antepro-

jeto com a nova redação. E para constar e produzir seus efeitos legais, 

lavrei a presenta Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo 

Senhor Presidente e por mim, Sandro Alberto Figueiredo, Secretário da 

Comissão. 
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O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Sob a proteção de Deus e exis-

tindo quOrum regimental , para discussão e votação / 

das matarias , declaro aberta esssa reunião. 

Inicialmente concedo a palavra à nobre Secretaria / 

Executiva para proceder a leitura da ata da reunião passada. 

O SR. PEDRO TONELLI- Eu requeiro a dispensa Sr. Presidente, pois 	/ 

uma síntese que está muito bem ti74anscrita nas notas taquigráficas 

O ncis temos a oportunidade de subscrever esta ata e conferir para 
dizer/ 

ver se há algum abuso em 	7 então eu requeiro a dispensa 

O 	SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão a proposição do Sr. 

Deputado Pedro Tonelli. Em votação. Os Srs. Deputados 
4_ 

que aprovam, permaneçam COMO esta6. 

E a seguir concedo a palavra ao Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Srs. Deputados, ncis apreciamos ontem,  at  a / 

Emenda n2  69, e estamos agora na continUidade rela-

tando a Emenda de n$ 707essas Emendas quase todas elas dizem respei-

to à situação do Ministério PL6b1ico . 

A Emenda de autoria do Deputado Paulino Delazari, come-

ça a Emenda no Artigo 21 do anteprojeto, com a seguinte redação: 

L. 

Nosso parecer:), Sr. Presidente, 4 pelo acolhimento par-

cial, e esta relatoria deixa de acolher o parágrafo 12  da proposta / 

por ser repetição do parágrafo 1 do Artigo 21 do nosso anteprojeto. 

No parágrafo 22  substituindo o Artigo 96, citado na 

Emenda , por Artigo 94, da Constituição Federal. 

Portanto, e pelo acolhimento parcial. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão 0 parecer pelo 

acolhimento parcial ;parecer com substitutivo , não e ? 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. 

Srs. Deputados que aprovam o parecer, permaneçam como 

estão. APROVADO . 
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Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS- Emenda de n2 71, de autoria do Deputado Pedro 

Tonelli . 
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O 	SENHOR GERNOTE KIRINUS - (termina de ler a Emenda n2  71) 

0 Deputado Tonelli pretende esten-

der Assembleia Legislativa a iniciativa de destituir o Pro-

curador. Geral. 

Nós somos pelo não acolhimento, Sr. 

Presidente, porque 4 prerrogativa do Senhor Governador destitu-

ir o Procurador Geral do Estado desde que haja autorizagão da 

Assembleia Legislativa. Portanto, a iniciativa 4 do Executivo e 

não poderia ser da Assembleia Legislativa. 

Somos pelo não acolhimento. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Em discussão o parecer 

pelo não acolhimento 

da Emenda. Com  a palavra para discutir o Sr. Dep. Pedro Tonelli. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Eu queria chamar a atenção dos Nobres 

Deputados integrantes desta Comissão 

para o que está sendo proposto por esta Emenda, de autoria des-

te Parlamentar 6: acrescenta-se ao parágrafo 15nico do Artigo 21 

do Projeto da Comissão a seguinte expressão; o Artigo 21 não 

trata da Procuradoria Geral do Estado, mas, aqui se trata da Pro-

curadoria Geral da Justiça. 

Eu acho que o parecer do Relator .es-

tá correto, segundo a nossa interpretação, o Procurador Geral 

do Estado, claro, este 4 do Governador, mas, eu estou propondo 

o Artigo 21 que é a Procuradoria Geral da Justiça. Então, a re-

querimento de .um quarto dos Deputados estaduais, o que eu estou 

acrescentando aqui no parágrafo 4 a destituição do Procurador 

Geral da Justiça não é do Procurador Geral do Estado. 

Então, eu faço esta observação e vo-

to pela manutenção da Emenda e contra o parecer a esta matéria 

porque ammâtéria diz respeito ao procurador da justiça. 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - Eu pego para os Deputados que se 



(rt_Stgitir 
COEM 
	

12/04/89 	-2- 	10:30 	 ARO 1 
1  

que se se pudessem deixar para o final para ate, talvez, modificar 

O meu parecer. 

Então, deixo de relatar nesse instan- 

te para melhor exame. Deixo para.o final. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a Palavra o 

Deputado Gernote 

Kirinus. 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS - Emenda N2 72, de autoria do Senhor' 

Deputado Paulino Delazari. Emenda ' 

Substitutiva ao Artigo 21.  

(Le  a referida emenda) 

0 Deputdo Paulino apresenta aqui, ' 

inova no texto original limitando aos membros da instãncia su-

perior a possibilidade de se chegar a cargo de procurador geral. 

NOs deixamos de acolher a presente ' 

m▪  enda uma vez que restringe aos procuradores a possibilidade ' 

de virem a ocupar a chefia do Ministério. Portanto, a nossa pro-

posta original 4 mais abrangente. Poderia talvez em Lei Comple-

mentar se fazer esta restrição. 

0 nosso texto 4 mais democrático. nes- 

se aspecto. E o Parecer. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Em discussão a Emenda 

N2  72, de autoria do' 

Sr. Dep. Paulino Delazari, parecer pelo não acolhimento da.Emen-

da. 

Em discussão o parecer. Pela ordem ' 

para discutir o Senhor Deputado Paulino Delazari. 

O SENHOR PAULIN() DELAZARI - Senhor Presidente, dois argumentos 

b4gicos que eu gostaria de tentar, 

pelo menos *Emmaxxxx convecer o Relator de que a nossa proposi-

ção est6. correta do seguinte ponto devista: de que 4 incompreen-

sivel que o Procurador Geral da Justiça poder ser indicado como 

um membro da carreira inicial para a função, tendo em vista, que 
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que ele 4, inclusive, o coordenador do colégio de procuradores, 

que  so  em número de 32... 
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0 SR. PAULINO DELAZERI:- ...o colégio de procuradores que são em ndmero 

de 32, se não me engano, no Estado do Paraná. Como é que 

ele vai exercer? t uma queda de hierarquia flagrante neste momento. A 

democracia, no nosso entendimento, ela também requer um grau mínimo de 

hierarquia. Como e que um soldado, um sargento, um tenente, vai coman-

dar a Policia Militar do Paraná. R Isto *mé atribuição especifica de 

uma graduação superior. E é por isso que nós nos manifestamos neste sen 

tido e mais uma questão que está clara aqui nesta Emenda, Sr. Deputado 

Ralator, de que ela e diferente do seu relatório, porque ela permite ° 

permite só uma recondução e observado o mesmo processo de indicação que 

e através de uma nova eleição entre os integrantes da carreira. Por issc 

ela inova no processo democrático neste sentido. Agora eu não consigo dE 

forma nenhuma mmkmmdmx compreender e isto não e uma proposição nossa ba 

seado no desconhecimento que nós ate temos em relação a isto. t no sub-

sidio trazido pela carreira do ministério plablico, pelos integrantes da 

carreira. 

Por isso é que nós estamos propondo esta Emenda atendendo 

apiragão não dos procuradores que serão os privilegiados, mas de todos 

os integrantes da carreira. 

E a democratização vem com a possibilidade dm somente de 

uma reco ndução que já prevê, me parece, a Constituição Federal, mas 

que seja observado o mesmo processo de xmasixdagiim...(inaudivel) 

Por isso, Sr. Presidente, eu pego o voto favorável Emen-

da, contra o Parecer do Relator. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Eu gostaria de dizer que o convencimento d tem 

que ser dos demais Deputados. Se sd os Deputados derruba 

rem o Parecer, prevalece a Emenda. 

Portanto, eu luto pela manutenção do texto que já apresen-

tei uma vez... 

O SR. PAULINO DELAZERI:- Eu quero pedir ao Presidente da Comissão quan-

tos titulares presentes estão na Comissão? 
O SR. PRESIDENTE:- Sete em condigOes de votar. 

Por uma questão de ordem eu quero lembrar aos senhores de-

putados que conforme o que determina o Regimento Interno da Constituin-

te, embora, por hipótese, derrotado o Parecer, a Emenda terá que ter 
seis votos favoráveis dos presentes. 

O SR. PEDRO TONELLI (Pela Ordem):- Eu só queria esclarecer uma dúvida 

que eu tenho com relação a votação desta matéria e talvez 
O Relator possa me explicar: derrotado o seu Parecer, aprovada a Emenda 

substitutiva ao artigo 21, eu quero saber, fica prejudicado o parágra-

fo lanico do relatório do relator ou não? 

O SR. CLEVERSON:- Não. 
O SR. PEDRO TONELLI:- Eu agradeço o esclarecimento... 

12.04.89 
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O SR. PRESIDENTE:- Ainda em discussão. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Votaremos favoravelmente à Emenda do ilustre 

Rpm Deputado Paulino Delazeri porque entendemos que ela 

justa e bastante oportuna. 

O SR. RAUL LOPES:- Sr. Presidente, tambem me satisfaz no convencimento a 

Emenda do ilustre Deputado Paulino Delazeri. 

A SRA. VERA AGIBERT:- Favorável à Emenda. 

O SR. PRESIDENTE:- Ainda em discussão (Pausa). Encerrada a discussão, em 

votação. (Pausa) Os senhores Deputados que aprovam o Pare-

cer do Deputado Relator permaneçam como estão. 

Pela manifestaão do Plenário se conclue que está rejeitado 

O Parecer e consequentemente aprovada a Emenda. 

Não há necessidade de colocarmos em votagao a Emenda. 
Então, está derrotado o Parecer, prevalecendo a Emenda. 

Com a palavra o senhor Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Emenda n2  73... 
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O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2  73 do Deputado Raul Lopes ofere- 

cia ao  art.  23 do AnteLprojeto da Comissao: 

"inclua-se alinea "B" ao incisso I...  (le).  Sr. Presidente, somo pelo 

acolhimento, trata-se de repetir na nova. Constituigao Estadual previ-

so  já inserida na Constituigao Estadual lankmximx vi4ente, conforme  

art.  77, inciso XI. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma deAlmeida  Cesar)  - Em discussao o parecer fa-

vorável à, Emenda de n2 73 

do Deputado Raul Lopes. Com  a palavra o Deputado Raul Lopes. 

O SR. RAUL LOPES -  NC's  apresentamos esta Emenda, companheiros, e esta- 

mos assistindo nesta. Comisso a sustentagao de to- 

s os Orgaos que pertencem ao Estado a grande preocupagao que diz res-

peito h resposigao salarial, e hoje o momento nacional: reposigao sa 

larial. Eu tenho certeza. que se mantivermos este texto que já está  in=  

sendo na Constituigao vigente, nós vamos sanar de uma vez  port  todas 

essa preocupagao, e o Governo haverá xmwmaxxxakimiumwtto naturalmente 

sempre com um alinhamento da politica salarial de reposigao avaliar a 

sua possibilidade de atendimento, razao pela qual eu apresentei porque 

estamos sustentando dentro do processo, do sistema da Segurança PUbli-

ca, COMO tambem os professores', os peritos, os funcionários pUblicos 

de um modo geral, e nós temos de dar esse amparo, esse respaldo para 

que o Executivo nao fique tao assim à. vontade e tenha assim um instru-

mento para poder adotar. t motivo pela, qual sustentamos. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussao. Com  a pala-

vra oDeputa,do Pedro To-

nelli. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu voto favoravelmente à Emenda do Deputado Raul 

Lopes, e quero manifestar aqui a intengao tam4) 
que 

bem de todos os Parlamentares para que aprovemos o vencimento de todos 

os funcionários pliblicos sejam proporcionais ao da, Magistratura porque 
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sao eles que estao conseguindo poder maior de negociar os. aumentos 

reais, os seus reajustes salariais.ntão, eu acho que 4 boa a Emenda 

e vamos torcer para que nós nos empenhemos paxa que todos os funcioná 

tios ptiblicos sejam vinculados tambem ao Tribunal de Justiga.  

O R.  PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Aindaem discussao. Em vo-

tação. Os Srs. Deputados 

que sao favoráveis ao parecer favorável a Emenda 73. Apiamm permaneçam 

como Rxicad estao. Aprovado. 

Com a palavra o Sr. Deputado relator. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE (Pela Ordem). - A Emenda que vai ser m* relatada 

pelo nosso ilustre relator 4 de 

nossa autoria e, lendo o seu parecer, a mimIlmxfx mim ficou uma dtivida 

que talvez a minha proposição n.o tenha sido bem entendida pelo ilustr 

relator. Entao, eu pego licenga para. eu  fazer uma pequena. explanação. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Eu acho que convencendo realmente o plenário 

que eu estou equivocado, a votaao vai lhe dar 

razao, atendendo-o sem prejuízo a minha pessoa porque estamos justamen 

te discutindo as ideias e naoxxxxickhaoq(axam o relator. 

A Emenda de n2  74 do Deputddo  David  Cheriegate, o 

parágrafo 22 terá a seguinte redagao ao  art.  24: "0 Estado...  (le)  

COMO já disse o autor da Emenda, eu gostaria de esclA 

recer que nós entendemos pelo nao acolhimento da proposta por ser des-

necessário já que entendemos que o Estado:dispOe e deve dispor por exi 

gencia juridica de promotorias em todas as comarcas. Seria entao uma 

redundancia, salvo melhor juizo do-autor, mas o nosso parecer 4 pelo 

n .o acolhimento, e o Plenário 4 quem decide. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discUssao o parecer pe  

lo  n3o acolhimento à, Emen 

da do Deputado  David  Cheriegate. Com  a, palavra o autor da proposigao. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Gostaria de esclarecer Srs. e Sras. Deputados 

que a nossa proposigao n.o •4  uma redundancia, 

porque nós temos conhecimento da xm existencia... 
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... uma redundância, porque nós temos conhecimento da existenoia 

da figura do Promotor em todas as entrâncias desde a inicial,a 

intermediária  ea  final. 0 que nós propomos nessa m emenda é que 

seja criada pelo Governo do Estado do Paraná estruturas de promo-

torias publicas. Porque hoje nós sentimos , e eu acredito que os 

Srs.Deputados que convivem com os municípios principalmente no in-

terior do Paraná, sabe que hoje o Promotor Publico que recebeu 

da nova Constituição Federal poderes de defender a figura do ci-

dadãp , inclusive, ele não dispOe hoje de estrutura para exercer 

o seu trabalho. Hoje nós vemos em xlmort várias comarcas do Paraná 

o Promotor ter que colocar o seu telefone particular no seu gabi-

nete para atender a população, ele precisa às vezes ate compar 

máquina de datilografia para poder exercer o seu trabalho, ele 

não tem assessorias e ainda, um fator que acho da maior importân-

cia, a promotorda publica sendo criada ela em cada processo inde-

pendente da Vara que esse processo fizer parte, ele seria distri-

buído à prmmotoria pdblica, que definiria um promotor para atender 

um determinado processop. 

Eu acredito que e da maior urgência, se faz muito neces-

sário a criação dessa estrutura de promotorias pUblicas para que 

a justiça, o promotor publico possa exercer a justiça inclusive 

com uma maior rapidez. Por isso eu acreditei qye se faiia neces-

sário essa minha explicação porque a minha pretensão não e de 

se colocar promotor pdblico, mas e de se criar uma estrutura para 

que o promotor pdblico passa exercer os direitos que kmk 14e fo  

ram  assegurados pela Constituição federal. Por isso que nós pe-

dimos o apoiamento dos Srs.Deputados para esta nossa proposição. 

O SR.PRESIDENTE - Em discussão. 

O SR.PAULINO DELAZARI - Dep.  David,  eu estou aqui procurando acer  

tar  e em relação ao Ministério PUblico  Kt  eu tenho 

especial ir*eresse e sensibilidade porque e um instrtmento e uma 

ferramenta da comunidade em defsa dos seus interesses. Agora a 

substituição do .5 Unico pela nova redação apresentada pelo... 
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Dep.David , a mim, parece, que diminui  at  a responsabilidade do 

Estado. Porque aqui na emenda do Dep.Basilio ele sugere que as 

comarcas de entrencia intermedi'aria e final. E as iniciais ? 

E no § único dito no anteprojeto do relator - o Estado deve ofere-

cer ao Ministério Público instalagOes prOprias e privativas pata 

exercerem d suas funçOes. Para mim e muito mais consistente, muito 

mais abrangente, muito mais abrangente o §, único. Por isso, nesse' 

momento, salvo liberdade de manifestação , eu fico com o §. único. 

constante do relatOrio do relator por entender que ele á mais a-

brangente. 

O SR.DAVI CHERIEGATE - Sr.Presidente, ei retiro a minha emenda 

porque inclusive eu  mho  que  at  a redação da minha MHBER 

emenda ficou prejudicada. 

O SR. RELATOR - ( Dep. Gernote Kirinls ) 

Emenda de n2  75 do dep. Pedap Tonelli. (  le  ) 
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Emenda n2  75 : (  Le  ): 	Senhor Presidente, senhores Deputados, 

apesar de entender que já são atri-

ImigOes inerentes ao Ministério Público e acolhendo o argumento do 

Deputado Paulino Delazari, que deve ser um instrumento a serviço 

da comunidade, ncis acolhemos também a Emenda do DeputadoPedro 2b-

nelli, por se tratar seproposta que não fere a Constituição e es-

pecifica também outras fungOes não arroladas no ante projeto ,mas 

plenamente cabível . Portanto, somos pelo acolhimento. 

O SR. PRESIDENTE: ( DEALMA DE ALMEIDA CEZAR ): Em discussão o pq-

recer favorável Emenda 75 de Pedro 

Tonelli. 

Encerrada a discussão. 

O SR; RAUL LOPES : Com relação ao Artigo 25, inciso 92. É fan-

tástico Parabens. Os outros tambem 

são, mas esse está uma beleza, e é o que mais me chamou a atenção, 

porque vivo isso no dia a dia da minha vida profissional. Parabenizo 

pela felicidade. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Rxxan Com a palavra 

o senhor DeputadoNereu Massignan. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Esse Artigo define todas as competências 

do Ministério Público. Eu acho que - 

isso é um " bis  in  idem". 0 Ministério Público tem as suas compe-

tências definidas. No vem prejudicar, mas sé me preocupa o seguin-

te: de repente o que está escrito será competência do Ministério 

Público e o que não está escrito, não será competência. Deve cons-

tar aqui que há outras atribuigOes definidas em lei, porque se não, 

vamos restringir. 

Eu queria prestar um depoimento com 

relação ao Ministério Público. Tem pessoas que dizem que o Minis-

tério Público é o 42 Poder da República, b.s vezes em sentido pe-

jorativo . Bom, que seja o 42 POder. Eu acho que o Ministério Pú-

blico tem um papel importante na sociedade democrática. t a insti-

tuigao que vai agir sem a necessidade de uma petição, de uma recla- 
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maço, DeputadoPedro Tonelli, quando há um desrespeito à Cons-

tiuigao Federal. 0 que abunda n.o prejudica. Por que eu digo 

isso? Digo isso porque o Ministério Publico, a partir dessa 

concepção de 49  Poder, que eu no entendo assim, penso que e 

ate pejorativo, mas que seja, que seja a voz da sociedade, na 

afirmação da Constituição Estadual, Federal, com os direitos 

ao meio ambiente, nos direitos difusos, do consumidor; ; que o 

Ministério Publico n.o seja a Instituição estática espera 

de que o povo chegue sua porta. Ele tem essa atribuigao 

constitucional. Ele tem esse dever e eu aproveitaria para fazer 

um depoimento e louvar o Ministério aiblico da Comarca de Cia-

norte, que por sua livre e espontânea vontade, mas principal-

mente por ter aquele titular que eu no sei quem e e no conhe  

lo,  agiu de acordo com a Constituição, e pela via administra-

tiva, nem pela judicial, mas pela via administrativa, solici-

tou ao Juiz que retirasse as placas que constavam como promogao 

pessoal do Governo do Estado, e o Juiz, recebendo o Oficio com 

a solicitação, o Juiz acatou o cumprimento do Artigo 37 da  Cons  

tituigao do Estado. 

Quando vejo esse ... 
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0 SR. NEREU MASSIGAN - .. Quando vejo este tipo de mi 

ciativa, sinto-me tranqdilo e me lembro dos 

Constituintes que ao ampliarem essa Constituição ao da 

rem ao Ministério Público fungOes fiscalizadoras da Lei 

para que se faga cumprir, nOs estamos realmente no cami-

nho correto. 

Então, meu caro Deputado Pedro Tonelli, na 

medida em que se escreve é um reforço, é uma maneira a-

te de um cidadão comum se conscientizar de que há uma 

tEakicktdcOok Constituição que vai litar pela preservação 

da Lei. E muito louvável a iniciativa, principalmente 

quando vejo que começam a aconteuer fatos cm° estes ' 

de Cianorte, e com toda a sinceridade espero que os ti-

tulares do Ministério Pdblico não se acomodem, esperem 

a iniciativa do cidadão, porque eles tem essa atribui-

ção.Muito obrigado. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalrga  Cesar)  - Ainda em discussão.  

Ern  votação. APROVADA. 

M R. 	Com a palavra o Sr. Relator. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS 7 Emenda de n2 77. 

As Emendas 76,78,79,80, 81, por razOes de 

repetição, vão ser apreciadas em bloco. 

Então Emenda 77, de autoria do Deputado 

Raul Lopes.  (Le  referida Emenda). 

Somos pelo acolhimento parcial, e como tal 

sugerimos nova redação: "Deixa-se de fixar  ...(Le).  

Uma vez que os valores podem mudar; hoje, 

são 2%, amanhã poderão significar muito uma vez que o 

Orçamento Geral do Estado se altera de ano para ano, de 

realidade para realidade. E a Constituição não deveria 

fixar já desde agora o percentual. 

A proposta passa, portanto, a ter a seguin-

te redação:" Artigo, ainda não definido, 0 Ministério 
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(Le referida proposta) . 

Portanto, a nossa proposta 	...(vozes su- 

perpostas) 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussã o 

Parecer 5. Emenda n2 76, pelo acolhimento da 

proposta parcial, com nova redação. 

0 SR. RAUL LOPES - A razão de apresentarmos aqui carac 

terizar ...(txxxdfvw*) (ininteligivel) 

E a posição percentual também ali para sen-

sibilizar e temos certeza de que esta digna relatoria 

conduziu, evidentemente, para este caminho. Parabenizo. 

a chamada geral para que também dentro da estrutura 

do Estado outros organismos também podem assim reclamar 

suas autoncmias e não ficar atrelados aoLl Executivo sem 

condigOes de poder desenvolver o seu trabalho. Temos 

que caminhar justamente para essa autonomia orçamentária. 

Estou satisfeito com o parecer. 

0 SR. PRESIDENTE(Djalma  Cesar)  - Em discussão ainda. 

0 ER. PEDRO TONELLI - Votarei favoravelmente ao parecer 

do RElator porque acho que contempla muito 

bem a intenção manifestada aqgora pelo autor, Raul  Lo- 

Votando a Emenda como estava poderia provo-

car uma discussão de inconstitucionalidade, porque o 

Artigo 167, no inciso 42 diz que a vinculagão de 	 
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O SR. PEDRO TONELLI: ... ele diz que " a vinculagão de receita de impostos 

a Orgão, fundo ou despesa" são vedados. Então, isto 

poderia causar uma discussão. Eu acho que a intenção est4 muito bem dita 

na Emendae nanova redaggo dada pelo relator, contemplada a questão essen-

cial, onde eles tem plena autonomia de elaborar a sua proposta orçamentaria 

dentro dos limites  pre-estabelecidos em lei. Então, eu voto favoravelmente 

ao Parecer e acho  five  no est4 prejudicada a Rmmicamx intenggo do autor. 

A SR2,  VERA AGIBERT : Eu gostaria de parabenizar o ilustre relator pela 

colocação feita aqui nesta Emenda. 0 objetivo foi  al-

cangado, independente de se fixar percentuais ou ngo. Mas, se fixou que o 

Ministério PiThlico e1aborar4 sua proposta orgamentAria dentro das leis e 

diretrizes orgament4rias. Isto 4 importante. Discute-se 14 na frente, em 

eli complementar, os percentuais. Meus parabéns. Concordo plenamente com 

V.Ex. 

O SR. PRESIDENTE: Ainda em discussgo. Em votag5o. Os Deputados que aprovam 

o Parecer .6 Emenda n2  17, permaneçam como esto. 

APROVADO. 

O SR. GERNOTE KIRINUS: Eu vhamo a atenção dos senhores Deputados para o 

Parecer das prOximas Emendas, porque englobamos a 

Emenda 76, 78, 79, 80 e 81. De autoria dos Deputados, respectivamente, 

Raul Lopes, Vera Agibert, Nilton Barbosa, Nilton Barbosa, Raul Lopes, Vera 

Agibert , Nilton Barbosa, respectivamente s emendas j4 citadas. Farei a 

leitura de todas elas e os Deputados Bigmkkiaxx perceberão que existe mui-

ta similaridade, muita repetição, e tentamos corrigir neste Parecer Geral 

do Substitutivo.  

(LO:  Emenda n276, do Deputado Raul Lopes ... 
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GERNOTE KIRINUOS-...  (Le)...  emenda 76... 

Emenda 78...  (le)...  

O nosso parecer Sr. Presidente e senhoras e se 

nhores deputados, na análise desse bloco de emendas, encontra 

mos como materias aproveitáveis ao anteprojeto as letras B,C, 

D, inciso primeiro do primeiro artigo da emenda 76. 

E que acrescentamos ao anteprojeto o artigo 23 

do inciso primeiro como letras D, E, F. Ficando o artigo 23 ' 

com a seguinte reda0o...(1e)... 

NOs no acatamos, portanto, as emendas que es-

to em análise, as propostas que  so  repetitivas, ou seja, na 

emenda 76, artigo inicial, inciso primeiro , linha A e igual a 

reda0o do nosso artigo 22 do anteprojeto. 

O inciso quarto do mesmo artigo repete o arti-

g 25, inciso sexto do anteprojeto. E da mesma forma o inciso 52 

da mesma emenda repete o  in  iso 52  do mesmo projeto.  So  c6-

pias fieis, no há necessidade de repetir. 

Assim tambem o inciso sexto na emenda repete o 

inciso oitavo do anteprojeto. 

O parágrafo primeiro do artigo incial da emenda 

76 está acolhido pelo artigo 24 e 26 do anteprojeto 	 



-1 

An  

Ar 

comissão . de•organização do Estado e dos Municipios - 

mim 

12/04/39 	 11,10 hrs. 

o sr..  GERNOTE EIRINUS:-... est6. acolhido pelo Artigo 24 e 26 do 

teprojeto, 	com Redação quase idêntica. 

Qaunto - :a Emenda 73 o inciso 12,22, 32 e 42 do 

tigo inicial repete os termos da Emenda 75, que j. foi acolhida 

por esta Relatoria e inclusive ji aprovada. Emenda do Deputado 

20, parigrafo 

o 22 Artigo da Emenda 78 4 c6pia  flea  do Artigo/ 

- do Anteprojeto. 

O.Paragrafo 12 repete a•Emenda 77 qeu j.  foi aco 

lhida e aprovada aqui, nesta Comissão, o par-grafo 32 repete a  Cons  

tituição Federal, 4, da.  compet;ncla da Comissão de- Orçamenta, Finan 

gas  e Tributos. 

A Rg•3 menda o artigo inicial, inciso 12,22 e 

32 corresponde ao inciso 12 letra A,B, e C do anteprojeto, Artigo/ 

23. 

O inciso 42 foi apreciado no RelatOrio da Emenda 

73. cl 22 Artigo, inciso 12,22,32  42 e 52 corresponde ao inciso 22/ 

letra X21415 a.b,c,d• e 
	

do Artigo 23, e o 32 Artigo corresponde ao/ 

Artigo 24. 

Qaunto Emenda .n2 80 os dois Artigos  correspond  

dem ao Parigrafos 12 e-22 da Emenda 76, portanto ji foram acolhidos 

Emenda de n2 81, inciso 12-, 22, 32, 42, 62 e 72 / 

e parte do 52 corresphndem ao ParAgrafo-22 do Artigo 20. 

N65 não acolhemos, por considerar inconstitucional 

.XXXXXMAA da Emenda 75 a letra EJto inciso 12 do Artigo inicial e o. 

inciso 32 do mesmo Artigo. 

.A.Emenda.81, inciso 52  da parte da RelatOria houve 

um equlvoco, ela e pelo acolhimento, portanto faço esta observagao 

ela não inconstitucional. Eu faço uma Observação no final do / 

meu Parecer e valido as rasuras 	o procedimento que temos feito/ 

quando damos com erros, descobertos ainda em tempo, 
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E por outras razOes a Emnda 76, Artigo 22, a E-/ 

menda 72, parágrafo 22, por falta de critério remetemos ;. Lei  in-/  

fra-constitucional• 

O Parágrafo 22 da Emenda 76 que fala do n2 de / 

Procuradores no ser superior a 2/3, mas não temos realmente o  qua  

-dro geral de quantos Procuradores são,  pr  isso achamos melhOr re-

wetEr para Lei CoMplementar. 

Sr. Presidente, este =, o Parecer, corrigido do 

nosso Parecer e somos peloa acatamento, 

O SR. PRESIDENTEt-(Djalma de Almeida César):- Em Discussão o Pare-

cer.  'as Emendas 76,78, 

79,80 e 81, 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- 0 que está sendo acatado e rejeitado? 

O SR, GERNOTE KIRINUS- Está sendo acatado o Substitutivo inicial, 

que foi lido e mais a Emenda 76, porque as/ 

outras Emendas repetem, é que infelizmente, nobre Deputado, os Depu 

tados que emendaram não se deram ao trabalho de lerem o meu antePro  

jet°,  me deram o trabalho de eu ter-  que buscar o que é-  guts  h de / 

novo, realmente foi exaustivo encontrar o que realmente tem de no-

vo. E eu também posso excusar os Deputados por isso porque q ando 

nos terminamos de apresentar e lr o nosso anteprojeto... 
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0 SR. =NOTE KIRINUS... anteprojeto, fornos procurndos pelo Mirist4- 

rio Thh1ico, dtzendo que quase XITIN nada do 

que havia sido proposto na audigncia P6blica teria sido acatado. Foi 

. entao que sugeri que a nica forma de corrigir, seria eles apresentg 

1, el M1 atravels dos Deputados membros desta Comisso, emendas, e muitos 

Deputados assinaram emendns que vieram do Minist6rio Pdblice e tal.../ 

vez ai se deu a repetiçao de muitas emendas repetitivas, como se deu 

o caso nease bloco aqui. Este e a razao, portando Aao 4 culpa dos Dg 

put@dos, s6 deu um pouco mais de trabalho para a nossa relatoria. 

0 51R. RAf:1, LOPFF.1  -  Du  entendi tamb6rn  quo  quando se apresentou na emea 

da que a organizaçao 4auxx 6 atribuiçao da Minis 

trio e um zelo, tem que fazer constar as suas 
	spoctivas atribuitl 

Oes, competgmcia dentro da sua organizaçao, a intençao foi esta. / 

Ontem houve um mal entendido aqui porque com a mesma t4cnica eu apre 

sentei a organizaPo da Policia Militar e era muito abrangente, o / 

pessoal assustou-se aqui."01ha  al  companheiro, todo mundo votou ago-

ra  al  e entendeu assim!" Este', transcrito na Constitaigao. 

O rzn pIrSTDPNTE ( DJIMA ;;I:J 	
fI ^TIM-MA VCIAT) ) 
	

Ainda em discussao. 

Encerrada a discussao, 

em votaçao. Senhores Deputados que aprovam o parecer conforme foi a- 

presentado, conforme o substitutivo de autoria do Senhor Deputado / 

Relator estiverem de acordo, aprovando, permaneçam como esto. Apro- 

vado. Com  a palavra o senhor Deputado gernote Kirinis. 

C SR. n7RNOTE KITIPTUS Perita-me Senhores Deputados desde 

mnt4ria vencida, mas s6 pare conhecimento d(z 

senhores Deputados nOs fizemos a seguinte observaqgo: 7a concluso / 

TATATTT)177T ) 	nnwha_e a emenda 81 no que se refere ao poder de 

iniciativa de zli lei para fixaçao de vencimento fosse tratado em / 

proposta ConstItucional. 36 par informe0o dos Senhores Deputados. 

7, 	A numero 82, de autria do Senhor Depu- 

Nilton Barbosa. 
e no tkezercicio...  

Senhor Presidente, n6s vamos ne-00 	O na-0114 
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0 SR. GE11NOT3 KIRINUS,.. Pllo acolhimento desta mataria, seria melhor 

disposta em lei complementar que organizara 

lei inclusive poderá estabelecer os casos 

bem como os seus limites, o  cue  artendem03 

lei complemntar. r o parccer. 
- Em discuss5o o parecer 

a  emenda  EX ralmero 82  

de autoria do Senhor Deputado Niltor Barbosa, parecer pelo no aco-/ 

lhimento. 	discuss!lo o parecer. Ainla em discussao
9  lIncerreda 

discussgo. Em votaq5o, Senhores Deputados que aprovam o parecer polo 

rio ncolhimento 17er1ene,,,351'1 como esto. Aprovado. 

n. 	NOTE KI7TUS Emenda 83, de autoria do.., 

o Ministario PtblicO, esta 

autorizadores da proposta, 

ser pertinente P 

0 SR. PTESIDEYTE 1.  A 'LM. Dr A177TD:‘. mrirtfin ) 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS- Emenda n2 83, de autoria do Deputado Raul Lo- 

pes e da Deputada Vera Agibert. 

L. 

A dnica inovação proposta 4 quanto a fixagao de venci- 

mentos ,que ncis já acolhemos na Emenda 817portanto, junto com as Emen- 

das anteriores acolhemos também esta, fazendo uma Unica redação. 

A o parecer. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussao o parecer â Emen-

da n2  83, Ri slicmmarmNiimx  de autoria da Deputada Vera / 

Agibert. Em discussao. Encerrada a discussão. Em votagao. APROVADO.o 

parecer e REJEITADA a Emenda. 

Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Emenda n2 84 de autoria do Deputado Namir Pia-

centini. 

L. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados: 4 uma matéria polemica, / 

talvez, à semelhança â matéria que tratamos aqui, da separação do 

Corpo de Bombeiros com a Policia Militar ;sobre a qual no existe um 

consenso que possibilite a retirada do Instituto referido, na Emen-

da da Orbita da Policia Civil, por via de normas constitucionais. 

A materia,ao nosso parecer, deverá ser dec idida por 

Legislagr-ao complementar ou ordinária. Deixaria entao, de acolher a 

Emenda , no sendo contrário a ela no seu merito, mas, apenas para 

que seja apreciada em outra instância legal. 

Pelo no acolhimento da Emenda mantendo o que foi dito. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussao o parecer à Emen-

da 84. Para d iscutir , com a palavra o Sr. Deputado Pau  

lino  Delazari. 

O SR. PAULIN() DELAZARI- 0 relator no acolhh a Emenda, e no acolhhn-

do, qual 4 o critério, Sr . Presidente ? 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA ) - Seis votos. 

O SR. PAULINO DELAZARI- Eu voto contrariamente ao relator, â proposta 

do relator, 'e a favor da Emo.nda. 
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O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Ainda em discussão. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE- Para discutir. 

Por solicitagão do Deputado Namir Piacentini, que não 

pode estar presente, para defender a sua Emenda, nOs gostaríamos de 

encaminhhr esta discussão à essa Emenda, lembrando aos Srs. Deputa-

dos, que no Instituto Medico Legal, Instituto de criminalistica do 

Estado, tem passado ao longo da histOria do Paraná com serias difi-

culdades. 

A pr6pria policia civil, a prOpria classe dos delegados 

de policia, da Associação dos delegados de policia, reconhece as di-

ficuldades desta classe. Eu pediria os votos dos ilustres Deputados, 

que compOem esta comissão, favorável à menda do Deputado Namir Pia-

centini, para pelo menos ncis dermos oportunidade, de, na comissão / 

constitucional , e  at  no plenário ,n6s podermos analisar 	com mais 

profundidade esta questão. 

Entendemos perfeitamente que, o parecer do ilustre rela-

tor, não 4 contrário à Emenda, como ele bem frisou. P r isto que / 

n s solicitamos , que esta Emenda seja aprovada , para dar esta opor-

tunidade à comissão -, constitucional e ao plenário que será decisi-

vo , poder analisar com mais profundidade essa erciestaey pretensão. 

0 nosso voto será portanto, favorável a essa Emenda. 

O SR. PRESIDENTE ... 
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0 SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Ainda em discussão. 

Para discutir o Sr. 

Deputado Pedro Tonelli. 

0 SENHOR PEDRO TONELLI - Primeiramente eu quero levar 

sideragão dos Nobres Pares desta 

comissão, porque eu acho que ela tem a atribuição designada 

pela sociedade de montar o primeiro anteprojeto de Constituição 

eeferente a esta Temática o mais perfeitO possível, para que flOs 

tenhamos um desenrolar, um ,:iesencadeamento do trabalho consti-

tuinte menos dificaltado possível, 

Eu tendo a não concordar com os ar-

gumentos alegados pelo Relator desta Comissão, Deputado Gemo-

te Kirinus, que tem trabalhado muito, que tem se esforçado, I 

aliás, eu acho que das comissOes temáticas '4 a que tem traba 

lhado melhor, exatamente, talvez não com perfeição, mas, 6 a ' 

que tem trabalhado melhor do que as demais; Eu tendo a não con-

iguktzSxx cordar com o parecer dado sobre os seus argumentos de' 

que '6 mataria polemica, então, nxis vamos jogar para adiante, ' 

vamos para. outra etapa. claro que nOs temos tres etapas, es-

ta'4 a primeira e eu creio que deveria ser a mais importante, 

depois nOs temos a Comissão Constitucional e por fim a Ultima 

oportunidade de alterar o teor da Constituição Estadual seria. 

no primeiro.turno,..porque no segundo seria simplesmente supri-

mir e não_pode mais modificar. 

Eu falo,isso,que a gente.não de-

veria fugir da matéria polemica, no sei se o nosso Relator.' 

tem medo de seringa, espero que não. 

0 SENHOR NEREU MASSIGNAM 
E
le nao 4 empresário.Bumbum de cri- 

ança. 

0 SENHOR PEDRO TONELLI ... Porque eu acho que 4 o seguinte, 

se neis adotarmos este procedimento 

como regra que tudo quanto 6 matéria polemica ncis formos jogar 

para diante nOs vamos chegar no final com uma série de polemi- 
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polemicas, algumas polemicas dessas, outras polemicas da Comissão 

Organização dos Poderes, outras da Comissão de Ordem EconOmiop., 

outras da Comissão de Finanças, Tributos e Orçamentos, nós vamos 

ter um monte de "pepino e que terão que ser resolvidos, exatamen-

te, na Lei, na Constituição que nós estamos fazendo. 

Então, eu apelaria aqui ao Nobres 

Parlamentares, integrantes desta Comissão. Se nós julgamos que 

matéria constitucional nós não deveríamos deixar para uma 

outra etapa, que é a Comissão Constitucional, nós deveríamos 

bmar uma posição e tentar j4 incluir no nosso texto aqui a po-

sigão...0 Deputado falou que é matéria polemica, eu não sei, 

ela não foi votada ainda, nós começamos a watxxxxigoxx discutir 

agora. Teve um audiencia pilblica aqui que foi muito rica, onde 

ncis debatemos, ouvimos a Policia Civil, ouvimos o Ministerio° 

Publico, ouvimos as entidades aqui, que representa o Instituo 

Medico, toda a Policia Cientifica nós ouvimos aqui. Eu acho ' 

que nOs estamos j4, mais ou menos, prepparados com argumentos 

baseados na realidade, ouvimos o lado do Estado, ouvimos tudo, 

eu acho que nós não deveríamos fugir  comp  nós tentamos fugir 

da questão do corpo de bombeiros. Eu gostaria que a gente não 

fugisse em outros ai, porque isso vai ser ruim para nós, que' 

temos um poder e não Exicammxxxxx o estamos assumindo. Nós te-

mos o poder de legislar, o poder de constituir e não estamos' 

querendo constituir. 

Então, eu acho que nós deveriamos, 

realmente, discutir aqui, aliás, estamos começando a discutir, 

mas, devemos discutir não pela argumentação apresentada pelo ° 

Relator, não a argumentação escrita, mas, a argumentação que.' 

ele xpxmxamkax justificou aqui. Esta argumentação miximavaxmot 

xmlimm para mim não convence. Eu quero começar a discutir e vou 

dizer o seguinte: me pare não tenho ainda uma certeza, eu pos-

so mudar isso na segunda etapa, porque sou membro da Comissão 

Constitucional, posso mudar isso lá no Plenário no xxv-axgriaxicxx 
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Plenário no primeiro turno, mas, por enquanto, pelos ar-

gumentos apresentados e pelo pouco qxxxxxxokkarmax que eu, 

conheço iiesSa vida organica interna que eu conhego_pou-

co, mas, pelos argumentos e pelas proposituras apresenta 

das ate aqui, me parece que ncis deveríamos acatar a propos_ 

ta do Deputado Namir Piacentini, que prop6e aqui a desvin-

culagao da Policia Civil e a vinculagao ao Ministério  

co.  Parece-me que os argumentos, a conclusão que eu tenho ' 

e de que o Instituto Medico Legal, Instituto de Criminalls-

tica, vinculado sa xmkaxidExpokilackEkxx autoridade policial,a 

prática pelo menos está mostrando que cria uma seria de  di  

fiCuldades no andamento das provas, dos inquéritos, dos,pro. 

cessos que  sera()  estabelecidos. 

Por outro lado, vinculando o minis 

terio ptiblico,eu também tenho uma pequena d15.17JAa de vincular' 

o ministério 	 no tenho bem claro, mejparece, por 

isso que eu falo me parece, que de repente a gente está_ dando 

aquilo que o Deputado Nereu estava também preocupado, hoje pe-

la manha, se cria um outro poder, um outro poder do ministério 

plablico e se dá atribuigOes, que cria um quarto poder... 
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O SR. PEDRO TONELLI - 	que cria um quarto Poder, um super Poder 

uma coisa assim. Então é uma outra preocupação 

que eu tenho também, mas a. priori quero provocar essa discussão, não 

quero fugir dela*  A priori, a minha opinião é favorável a emenda do 

Deputado Namir Piacentini, achamos que a Policia tem poderes nos in-

quéritos, nos processos que são instaurados, eles tem os seus poderes 

de prova e que o Minisferio Público.tendo vinculado a eles, eles  tam-

bem tem um poder de prova também na sua mão. 

Então no meio de muitas dúvidas, neste momento eu 

votarei favoravelmente a proposta do Deputado Nam.ir Piacentini. 

O SR. PAULINO DELAZERI - Sr. Presidente, este é um dos assuntos que 

Mais está polemizando esta Comissão e me parece 

que seria muito importante se nós pudessemos aproveitar a presença 

do Presidente da Associação dos Delegados de Policia, da Promotoria 

Pública, dos Promotores e também dos peritos para abrir um espaço 

de no máximo cinco minutos para ouvi-los neste momento, porque acho 

muito importante que a gente reavive a memória e também as ponderações 

e os argumentos dos três segmentos para que a gente chegue a uma 

decisão mais lúcida, mais clara sobre o assunto. 

O SR. DJALMA A. CESAR - Em discussão a proposição do Deputado Paulino 

Delazeri. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE  SO  complementando a proposta do Deputado Pau- 

lino  Delazeri, eu solicitaria que já na votação fos 

se votado que mol falaria a Policia Civil em primeiro lugar, o Minis-

tério Público em segundo e o representante da classe mais interessa-

da fechando os depoimentos. 

O SR. DJALMA A. CESAR - Em discussão a proposição do Deputado Paulino 

Delazeri, reforçada pelo Deputado  David  Cheriegate. 

Em votação. APROVADO 

Antes porém de concedermos a palavra as partes interessadas, damos a 

palavra, pela ordem, a Deputada Vera Agibert. 

A SRA. VERA AGIBERT - Considerando que nós apregoamos a Democracia e 

a abertura, e considerando também que isso aqui 

é apenas uma introdução, acredito que nós não deveríamos fechar 
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fechar as portas e aprovar inclusive a emenda do Deputado Namir Pia-

centini para que se abra a posteriori ate uma discussao mais ampla 

nesse Sentido. Eu votarei a favor da emenda do Deputado Namir Piacen-

tini exatamente para que se provoque lá na frente uma discussdo mais 

ampla sobre o assunto. 

0 SR. RAUL LOPES - Eu concordei com a exposição do Deputado Paulino 

e acrescentada pelo Deputado  David,  eu acho oportu-

no, e como disse muito bem a Vera, é um momento democrático, nada 

mais justo que aqui presentes se façam sentir, ate porque esta opor-

tunidade no se houve quando do momento da apresentação das respecti-

vas propostas. 

0 SR. SABIN° CAMPOS - Eu queria colocar a minha posigao 
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0 SR. SABINO CAMPOS:- ...Eu queria colocar a minha posição. Realmente 

concordo com as palavras do Deputado Tonelli Framlama  Cons  

tituigão Federal fez, vai para posterior decisão, para lei complemen-

tar e não se decide nada e fica se esperando por tudo e o Brasil  at  

hoje está parado por causa das leis complementares que nem um prazo 

considerado. 

Eu acho que nOs temos que ser capazes de assumir as nossas 

posigOes. Eu particularmente sou contra o acolhimento desta proposta e 

vou dizer por que. Porque os argumentos que me deram os peritos quando 

lá estiveram comigo não me convenceram, porque alegaram que o argumento 

deles que em função de pertencer a Policia eles estavam sujeitos a pres 

são. Será 	não estarão sujeitos a pressão 16 na Promotoria? Agora , 

'Th\ 	estão sujeitos a pressão, mas não comprovam caso nenhum de pressão real. 

Porque e muito fácil vir ao legislativo ou a qualquer lugar dizer que 

está acontecendo isto mas não tem um fato real para comprovar o que diz. 

Então, os argumentos que usaram para comigo não me conven-

ceram e se tirar de um lugar para colocar no outro com as mesmas condi-

gOes dic fica COMO está. 

Por isso que eu sou favorável pelo não acolhimento. 

O SR. PRESIDENTE:- Com a palavra o Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Eu s6 gostaria de dizer, fazer mais a defesa e 

mais da relatoria de acusagOes improcedentes, pese que nós 

estamos tratando com  lux  cavalheirismo, com educação, e acolhemos com 

preocupação todas as Emendas dos Deputados, inclusive muitas Emendas do 

Deputado Pedro Tonelli, dizer que não tenho medo de seringa. Eu tenho ' 

medo da irresponsabilidade, porque investido como Ralator eu posso di-

zer nobre Deputado Tonelli, que o assunto,como V.Exa. disse que não e 

polemico, está aqui comprovado que e polemico. E investido na posição 

de Relator eu pude ouvir a posição dos peritos, a posição dos Delegados 

da Policia Civil, da Policia Militar, do ministerio publico, enfim, 	e 
senti que e polemico. 

O SR. PEDRO TONELLI:- Foi isto que eu falei, nobre Deputado. 
O SR. GERNOTE KIRINUS:- Nós poderíamos aqui simplesmente em doze Deputa 

dos temerariamente presentes,para quorum seis deputados  caul  

aconteceu nas outras ComissOes, de repente rejeitar completamente a mate 

ria e ela ficar sepultada. 0 nosso cuidado foi exatamente este,  at  por-
que, Deputado Tonelli, eu invoco o testemunho do Deputado Nereu Massig-

nan, que o ministerio pUblico aqui esteve em audiencia piblica, não trou 

xe no bojo da3suaspropostas a inclusão da perícia nem do Instituto Medi-

co Legal e foi sugestão a partir de uma pergunta nossa aqui, desta Mesa, 

mas a dificuldade que  max  encontramos em acolher já e de que poderíamos 

simplesmente passar o rolo compressor em cima. Convocar os Deputados e 

O Presidente, votar com Parecer do Relator e pronto, está decidido... 

e  
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a situação. Mas no fizemos isto. Temos sido democráticos e esse Presi- 
condug_Rgo dente esta mwmpic 	com muita democracia e esta abrindo uma nova au- 

diencia piiblica extemporaneamente, com o acolhimento de todos nOs, por-

que tem sido democrático. 

Portanto, nOs achamos que agir com responsabilidade no 4 

ter medo de seringa. 

Outro aspecto, argumento que nos levou a deixar o assunto 

para lei complementar porque pese a experiencia no de certo, uma lEmen 

da Constitucional somente palidhisx poderia alterar, nOs aumentamos no Ar-

tigo 17, os incisos 1, 2, 3 e 42, em que mantemos como 42  todos oafi  Or  

g-aos instituídos pela lei, nOs justamente x estávamos prevendo e abria 

do espaço para que talvez a solução no seja o ministério. Talvez se 

encontre uma soluço dentro da pi..opria Policia Civil com uma certa au-

tonomia, como se  REEK  encontrou para o Detran, transformando numa autar 

quia. No vou dizer que esta 4 a posição, mas para deixar o espaço agh 

aberto podemos encontrar uma melhor solução. 

Agora, concordo também que a medida de provocação... 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - ... de provoca00 da Constitucional que se pos 

sa aprovar, ate se pode aprovar  eta.  Emenda 

no sentido de provoci-la, mas pese tambem que n6s teríamos que alterar 

o COdigo de Processo Penal, que n.o 4 da nossa competencia, 4 de compe 

tencia da Uniao, do Congresso Nacional. 

Existem várias implicagOes que devem ser considera-

das. Portanto, n.o 4 medo d "seringa": 4 querer agir com responsabi-

lidade, e se a proposta foi nossa no 4 que mudamos de posigao. Esta-

mos apenas tendo cuidado no tratamento da coisa. Ë sci para deixar o 

registro, Sr. Presidente, da minha posigao. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - ES,ta Presidencia concede 

a palavra ao Deputado 

Nilton Baxbosa. 

O SR. NILTON BARBOSA - Sr. Presidente, Srs. Deputados. Inicialmente 

eu quero me desculpar retardamento da chegada 

porque estive impossibilitado de chegar aqui de manha. Eu estou che-

gando e pude contactar com a Deputado Vera Agibert e gostaria de in-

dagar ao relator que o parecer pede pelo n.o acolhimento. N.o acolhen 

do esta. Emenda. hoje, qual seria a possibilidade de se voltar a. discu-

tir? No 12  turno ou na Consititucional. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Na Comissao Constitucional. 

O SR. NILTON BARBOSA - E 0 acolhimento dela,  di  condigao ampla de apre 

ciagao. Eu tenho que dar o voto. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - NOs estamos discutindo. 

Depois nOs vamos ouvir os 

representantes das... 

O SR. NILTON BARBOSA - Eu acho que nao se deve tirar a possibilidade 

de uma discussao mais ampla ma com relagao 

Emenda. Eu vou votar pelo acolhimento da Emenda porque eu acho que a 

discussao... (ininteligível) 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida.  Cesar)  - Ainda em discussao a ma-

teria, o parecer e a 

Emenda. 
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0 SR. RAUL LOPES - Sr. Presidente, eu me encontro numa situagao bastan 

te delicada. at porque 4 um organismo da Segurança 

Pdblica e n6s - tivemos um fato muito comum a esse tratado nessas duas 

dltimds sessOes; foi o caso do Corpo de Bombeiros, da indivisibilidade 

da manutengao da unidade ixaikxic institucional. 

Aqui nOs estamos vivendo uma Comissao primeira que 

vai ordenar um projeto que vai à. frente que vai •ser discutido e vamos 

alinhar uma xp serie de proposigOes seguintes. Temos  al  uma. .3 etapa 

ainda que será. uma legislagao pertinente. 

Dentro daquele.momento que eu vivia angustiante para 

no se manter o processo da *divisibilidade e mantermos o processo da 

unidade, eu me permite dentro da minha disciplina retirar o expediente 

e num bom senso para. que pudessemos administrar tudo em conjunto, no 

conjunto dos 54 Deputados em que ela vai para o plenário na ffscussao 

lá na frente, n.o que aqui n.o tenhamos capacidade, mas nOs somos uma 

minoria, eu n.o poderia ser coerente com a minha posigao. De sorte que 

eu me permito: eu vou manter a minha posigao com o relator, isto evi-

dentemente n.o quer dizer que 14 na frente eu n.o vi rever este momen-

to. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra o Deputado 

Paulino Delazeri. 

O SR. PAULINO DELAZERI - Tendo em vista que todos os membros desta Co- 

missao ji se manifestaram atraves de declara-

gao de voto, eu retiro a proposigao porque n.o vai mudar o convendimen 

to (?) de uma posigao ji definida, e posteriormente na Comissao Consti 

tucional poderemos convocar os representantes dos tres segmentos.Eaço 

a proposigao de retirada da minha proposigao de ouvir os representantes. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida.  Cesar)  - Ainda em discussao a propo 

sigao do Sr. Deputado Pau  

lino  Delazeri retirando. Está em discussao o parecer. Encerrada a. dis-

cussao, em votagao. Os Srs. Deputados que aprovam o parecer pelo n.o 
e 

acolhimento da Emenda que aprovam  0 parecer 6114  permaneçam como estao. 

O 



12.04.89 

/ 	.1-3.731- 

( 	- 	I ... 	1) 

11:40 -3- 	C. DO ESTADO E DOS MUNICfPIO .  PP 

0 SR. PAULINO DELAZERI - NOs gostaríamos de saber como vota o Presi-

dente. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida Csar) - Eu me permito democratica 

mente... 
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0 SR.PRESIDENTE - ( Djalma A.Cesar ) 

Eu me permito de,democraticamente, tendo em 

vista que 4 um assunto polêmico, em raz  go  de nós não termos ( ? 

a Associação aqui se. manifestasse em razão da declaração de votos, 

para que a matéria tenha o seu procedimento normal, ser votada 

discutida na Comissão Cobstitucional. Eu voto pelo acolhimento 

da emenda. 

O SR.GERNOTE KIRINUS - Emenda n2  85. ( 1 ), do Dep. Raul Lopes 

e da Dep. Umsda Vera Agibert. Nós j  tivemos uma 

menda aprovada nesse sentido, portanto mizr. não acolhemos essa emen-

da mas a aproveitamos junto a emendas anteriores. 

O SR.PRESIDENTE - Em discussão o Parecer da emenda 85, pelo 

não acolhimento. Os Srs.Dep. que aprovam o parece r 

pelo não acolhimento: APROVADO. 

O SR.RELATOR - Emenda de n2  86 do Dep. Pedro Tonelli. LÊ ) 

0 relator entebde que assim como os juizes, promo- 

tores públicos deve ser concedido aos procuradores também ferias 

correspondentes a 60 dias. Portanto somos pelo não acolhimento. 

0 SR.PRESIDENTE - Em discussão. 

O SR.PEDRO TONELLI - ( Para discutir ) 

Eu simplesmemte quero justificar que 

muitos podem estranhar porque que nós não concordamos com feriaa 

de 60 dias, Acho que ai é uwa questão de direito igual para  td-

dos os servidores públicos que pregam serviços públicos. Nós vi-

mos ai as categorias todas tem 30 dias de ferias, na iniciativa 

privada também, acho que nesse caso que são os procuradores do 

Estado eles são funcion-ários públicos como os demais. Então nós 

achamos, eu não estou convencido porque que h6. necessidade de 

mais ferias para os procuradores do Estado. Acho que nós Deputa-

dos também deveríamos ter ferias igual ao trabalhador, 30 dias. 

Estou aqui h6. 2 anos e confesso para todos vocês que eu estou me-

nos desgastado agora, eu necessito menos de ferias agora do que 

7_6 na roga e o trabalhador da roga não tem ferias, nenhum... 
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dia , todo dia ele tem que trabalhar. Então eu acho que essa 

é a justificativa pelo qual nós,talvez o melhor seria a gente po- 

der ampliar as *rovrr ferias para todos, todo mundo.  SO  que pela - 

atual legislação que atinge a maioria dos servidores pdblicos, os 
grupos 

trabalhadores em geral. De repente se nós estabelecermos Eptamto 

de ferias diferenciadps significa uma contradição dentro da pro-

posta que nós do Partido defendemos na Constituição federal e 

que defendemos a4imx aqui. 

O SR.PRESIDENTE - Ainda em discussão o parecer pelo não acolhimen-

to da emenda. Em discussão, 

O SR.PAULINO DELAZARI - ( Para discutir ) 

Eu voto ness e momento favoravelmente 

emenda ao parecer do Relator mas com uma posterior apreciação 

desse assunto global a todos os segmentos que tem o privilegio 

de 60 dias de ferias.Inclusive do legislativo. 

O SR.PRESIDENTE - Ainda em discussão o Parecer. Em votação. 

Em votação o Parecer pelo não musi acolhimento 

da Emenda. APROVADO. 
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O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Em votação. Os se-

nhores Deputados que aprovam o parecer pelo não acolhi-

mento da Emenda, permaneçam como estão. 

Aprovado o parecer, rejeitada a Emenda,  mom  No. 

O SR. PEDRO TONELLI : Eu voto contra o parecer,a favor da Emenda. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): 

Aprovado o parecer, rejeitada a Emenda, coma o voto 

contrário do senhor Deputado Pedro Monelli. 

Com a palavra, o senhor Deputado Gernote Kirinus. 

OIER. GERNOTE KIRINUS :E enda n2  87 : ( Inciso 52, §, 22  do Artigo 

29 ).  (Le).  

Somos pelo acolhimento. Somos de parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Em discussão o parecer 

favorável. 

Em discussão. Encerrada a discussão. 

Em votação. Os senhores Deputados que aprovam o pare- 

cer favorável, permaneçam como estão. 

Aprovado. 

Emenda n2  88  - de Raul Lopes.  

(Le  a Emenda ). Temos uma Emenda igual a esta, do De-

putado  David  Cheriegate. 

Senhor Presidente, somos pelo acolhimento da redação 

do Artigo 30, proposta por Emenda do Deputado Raul Lopes, que para 

nOspareceu estar melhor redigida, e que á utilizada pelo ante proje-

to. 

Retira inclusive o limite mínimo de idade para investi-

dura no cargo de rocurador do Estado. Eaxmommoopmxmomm. Não cria uma 

nova Secretaria mas dá prerrogativas de Secretário de Estado. 

Porta to, o nosso parecer á favorável 'à Emenda 88, re-

jeitando, por consequência, a. Emenda 89. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DEALMEIDA CEZAR):Em discussão o parecer 

.às Emendas 88 e 89. Para discutir, concedo a palavra 
14,421-mil 	1/74iart6de1bo,  _ _ 
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O SR. NEREU MASSIGNAN - 	Agora há pouco (?) aqui que o che- 

fe da Procuradoria Geral do Estado é nomeado entre 

os integrantes da instancia superior. 

(vozes paralelas) 

O SR. RAUL LOPES - Apresentamos aqui, já pertencia a estrutura 

do Governo.., assistimos e tivemos a oportunidade 

de ver o comportamento e os requisitos que são revestidos de 

direito essa procuradoria. Tem, evidentemente...(ininteligi - 

vel)... Por isso que apresentamos. 

O SR. PRESIDENTE (DJALMA DE ALMEIDA CESAR) - Ainda está em 

discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em 

votação. APROVADO pelo acolhimento. 

Concedemos novamente a palavra ao Senhor Gernote 

Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda 90, de autoria do Sr. Deputado 

Pedro Tonelli.  (Le  referida Emenda) 

Sr. Presidente, somos pelo não acolhimento. "Com-

pete à defensoria 

O SR. PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Em discussão o parecer 

Emenda n2  90, pelo me não acolhimento. Encerrada 

a discussão. Em votação. APROVADO o Parecer, portanbo rejeita-

da a Emenda. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu voto pelo acolhimento. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Gostaria que ficas-

se registrado o voto do Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda de n2 91.  (Le  referida Emenda) 
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O SR. GERNOTE KIRINUS (lendo): Emenda 91.  
(Le):  Parecer das Emendas 91 e 92. 

O SR, PRESIDENTE: Em discussão o Parecer das Emendas 91 e 92. Pelo acolhi 

nento de ambas as Emendas. Para discutir, Deputado 

Raul Lopes. 

O SR. RAUL LOPES: Eu estou revendo o artigo 32 e uma observação feita 

pelo Deputado Nereu e me consultando, eu vou me per-

mitir a ler o artigo 32.  
(Le):  Artigo 32. 
Então, a expressão"preferencialmente", no fortalecime 

to da indicação, para mostrar a ideia, para mostrar a opini5o democr4tica 

a sustentagão, eu retiraria esta palavra "preferencialmente". Acho que não 

vai alterar o texto. Alteraria ? 

O SR. CLEVERSON: Alteraria sim, no sentido de que "preferencialmente" não 

4 vinculante. H4 a possibilidade, ainda, do procura-
dor do Estado, digo, Governador do Estado, nomear para procuradoria Geral 

e yagx Defensoria, outra pessoa que não deveria. Isso 4 necessArio na 

base de caracterização, de inicio de estruturagão da Defensoria Pdblica. 

Certamente não teremos, ainda, pessoas no Ultimo nivel de carreira, que 

poderiam, eventualmente, ser nomeados para Defensoria NNXXXXXXX PUblica. 

O SR. RAUL LOPES: Então, como o  Dr.  Cleverson 4 nosso assessor, que se 
mantenha. 

O SR. PEDRO TONELLI: Eu gostaria de levar em consideração dos nobres De- 

putados de que eu sou a favor. Inclusive j4 estou 

vendo mais adiante, o Parecer dado a uma Emenda de autoria deste Parla - 

mentar, Emenda de n2  93, que trata do mesmo assunto, onde o Parecer 4 

pelo não acolhimento, alegando que est4 prejudicada, por causa da Emenda 

n2  91 do Deputado Raul Lopes, que vem em boa hora. A Unica consideração 

que eu levaria 1 apreciação 4 a seguinte: na proposta do Deputado Raul 

Lopes diz o seguinte: "A Defesnoria Pdblica tem estrutura administrativa, 

que ser 4 nomeada ... preferncialmente escolhida entre integrantes de car-

reira indicados  en  lista tríplice pelo colégio de procuradores da Defesno-
ria PUblica". Um colegio de procuradores da Defensoria Pdblica. A nossa 

proposta, 4 elaborada pelos membros da Defensoria PUblica, todos os membro 

O SR. RAUL LOPES: Colegio 4 todo. 

O SR. PEDRO TONELLI: Não, colégio não 4 todo. Colegiado 4 escolhido, 4 uma 

parte reduzida. A assim que eu entendo. E se 4 por 

todos os membros, eu acho que  at  nOs deveríamos acatar a proposta nossa. 

A- Se 4 uma eleição colegiada, 4 s ele quem vai escolher a lista triplice. 

E eu estou propondo ... 

O SR. GERMOTh KIRINUS (Pela Ordem): Eu gostaria que o Deputado Pedro To-

nelli discutisse a sua Emenda quando ela for relata-

da, porque se não vamos saltar de uma emenda para outra. 

O SR. PEDRO TONELLI:  Então, eu voto contra, porque se aprovada esta aqui, 
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fica prejudicada a outra. Então, contra a minha vontade, lamentavelmente, 

eu votarei contra a emenda do Deputado Raul Lopes, porque sengo fica pre-

judicada a outra.  SO  queria chamar a atenção para este fato porque eu acho 

que a medida melhor ... 
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PEDRO TONELLI 	porque eu acho a medida melhor que pCideria 

mos votar seria a eleição de todos os integran 

tes da Procuradoria Geral. 

PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Em discusãao. Concedo apalavra ao 

Deputado  Paulin°  Delazari. 

PAULINO DELAZARI - Eu sé queria registrar uma preocupação aqui 

que chega um momento que a gente fica meio apa-

vorado quando está votando com uma responsabilidade de delega-

ção de povo. E povo 6 o pagador da conta. Aqui nés votamos vá-

rias emendas ai que cria secretaria de estado, e secretaria de 

estado. E secretário de estado tem isonomia com vencimento de 
não 

Depuado e Deputacto vai reduzir seu salário e, portanto, eles 

Rio vão elevar seus salários eno 	memente, e estamos criando ' 

secretarias de estado e criando privilégios Então, quero  re  

gistrar desde já a minha preocupação porque aqui sé vejo que 

6 direito, á direito, á isonomia e a população Li fora não es  

tá  sabendo o que está acontecendo. 

Quero registrar essa preocupação para que nés 

tmemos razão do que estamos fazendo aqui. Por isso vou votar 

na emenda 91 contrariamente e na prOxima comissão vou tentar 

modificar algumas questOes que estão aqui porque daqui a pouco 

nés vamos ser 1_6 fora apedrejados por ter criado um rombo nos 

cofres ptIblicos. Quero deixar registrado. 

GERNOTE KIRINUS - A relataria tentou ser coerente ao ser vo- 

tado e acatado todos os privilégios para jui-

zes, empregados, promotores, por que não para a defensoria 

pdblica, de repente, Deputados. Quer dizer, acho que deveria-

mos então a atitude do Deputado Paulino 6 rejeitar o resto e 

também a aopria Constituição Federal que nos cria essa cami-

sa de força. 

PRESIDENTE ( Djalma ) - Ainda em discussão o parecer. Encerra 

da a discussão. Votação. 

PAULINO DELAZARI - Eu vou votar contra Sr. Presidente. 

No 6 
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No 	contra a defensoria piiblica, regist±e5, 

tenho muito carinho ate. 

PRESIDENTE (Djalma ) - Com dois votos contrários do Depuado 

Pedro Tonelli e Paulino Delazari, o parecer 

está aprovado. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda ne 93 de autoria do Deputado Pedro 

Tonelli, artigo 32...(1e). 	• 

Com a votagao e acatamento da emenda 91 e 92 

como já antevia o prOprio Deputado autorm estaria prejudica-

da. Somos pelo no acolhimento. 

PRESIDENTE (Djalma ) - Em discussao o parecer pelo no aco-

lhimento por  considers-la  prejudicada, a emen 

da ne 93. Em discussão. 

PEDRO TONELLI -  SO  quero deixar registrado 	 
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O SR. PEDRO TONELLI:-...s6.quern deixar registrado que-ela•está  pre  

judicada, nesta questão que eu tenho•ddvida 6 

essa questão da eleig-o dos integrantes da Lista Tríplice, ou de-

cisão de colegiado ou decisão direta, democrática, e'me- parece que/ 

está prejudicada, eu vou votar contra o Parecer a favor da Emenda. 

O SE. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Em Discussão o 
P
arae 

cer, Votação. Aprova 

O o 
P
arecer e 	• rejeitada a Emenda, com o Voto Contrário do Depu-

tado Pedro Tpnelli... 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Eirenda de .n2 94,•de-autoria do Deputado Pau  

lino  Delazari, Artigo_ 86, inciso 32. 

"É vedqdo:ao-defensor pdblico... 

o inciso 42) 

Sr.. Presidente somos pelo acolhimento parcial considerando a possi 

bilidade da Proposta com ressalva da linha B, por.  inconstituciona-

lidade, Artigo -95, parágrafo ianico, e Artigo 128, inciso22. 

A linha D deve ser acrescidas a expressão-:-"Sal 

vo os casos previstos em Lei", sob pena de recair em risco , consti 

tucional. 

Com estes repares, Sr. Presidente, somos pelo a- 

o.D1himento parcial. 

O SR, PAULINO DELAZARI-(Para Discutir):- Eu novamente vou falar  so  

bre-um assunto que 6 um 

campo bastante complicado, que requer um profundo conhecimento e / 

eu devo confessar que no tenho esta profundidade, mas me parece que 

se a Constituição Federal no prev e a possibilidade porque como 6 

que n6s vamos ter um defensor pdblicodaqui a pouco, seria inconstit 

tuCiona1? 

O SR, PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida César):- Encerrada a Disdussão 

em :Votagão, Aprovad$ 

o Parecer. 

O SR. 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS:- Emanda de nR 95, de autoria do Deputado / 

Pedro Tonelli, a alínea C do inciso 12,  do 

Artigo 33 do anteprojeto passa a ter a seguinte redação:-" Residn 

cia do Defensor Plíblico..." (Passa a-16r). 

No nosso caput do Artigo 33  dõ  anteprojeto neSs / 

já remetemos esta matéria para a Legislação Complementar, por isso 

por uma questão de coerncia não aco1hem6s esta Propositura, mas o 

Plenário 4 soberano_ 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida C6sar):- Em Discussão o Pare-

cer, pelo não acolhi 

mento. 

O SR. PEDRO TONELLI:-(Para iscutir01- Eu concordo que a Lei MINN 

Complementar deveraá dis-

por sobre a organização e pms.funcionamento da Defensoria 

a ei Complementar devera dispor Sobre isso, acho que a Constitui 

gao deveria garantir a democratização do uso da Defensoria 

e essa a intenção principal pela- qual-n6s estamos propondo essa 

Emenda que garanta que todas • as Comarcas tenha Defensor Plablico, 

porque senão vai ocorrer como ocorreu, no passado, no Judiciário,/ 

tem 300 juizes aqui em Curitiba e todo mundo quer ficar aqui, nin-

guelm quer ir para Capanema, Salto do Lontra, Cascavel, ninguém quer 

ir para não sei aonde porque lá é barra pesada e tal.  linos  devemos 

garantit o acesso democrático aos que se beneficiarão.., 
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O SR. PEDRO TONELLI - ... aos que se beneficiarão, se está na estru- 

tura, eu acho que isso sim seria matéria constitu 

cional, eu acho que não há impedimento, de que consta na Constitui-

ção de que é garantido pelo menos um defensor nas comarcas, agora = 

claro a organização, o funcionamento e tal, isso sim, eu acho que = 

tudo bem, agora tinha que ter uma garantia que democratizasse a de-= 

fensoria pública do Estado do Paraná. Por isso que a gente apresen-= 

tou essa emenda. 

O SR. DJALMA DE A. CESAR - Ainda em discussão o Parecer pelo não aco 

lhimento da emenda. APROVADO o Parecer, com voto= 

contrário do . Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. ERNOTE KIRINUS  Le  Emenda n2 96. 

Somos pelo acolhimento, pelas razões já expostas 

O a justificativa da emenda do-nobre Deputado. 

O SR. DJALMA A. CESAR - Em discussão parecer favorável a emenda n2  96 

de autoria do Deputado David-Cheriegate. 

ARREEKX APROVADO. 

O SR, GERNOTE KIRINUS  Le  emenda n2  97 de autoria do Deputado  Pauli-

no Delazeri. Emenda Geral ao capitulo I. 

Volto a dizer o mérito é bom, talvez uma outra 

forma de garantir o  modus  viventi, assim como o autor faz em sua emen-

da 109 seria a solução, mas não podemos acatar a emenda da forma como 

está. 

O SR. DJALMA A. CESAR - Em discussão o Parecer pelo não acolhimento. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu votarei favoravelmente a emenda do Deputado 

Paulino Delazeri, evidentemente contra o Parecer, 

porque apesar dos argumentos também são procedentes alguns argumentos 

apresentados pelo nosso Relator, o plebiscito certamente, nós não po-

demos fazer um  pre-julgamento de uma consulta plebiscitaria. Acho que 

mesmo que nós 



COEM 12104/89 -1- 	12:20 	 ARO 

   O SENHOR PEDRO TONELLI - ...eu acho que mesmo que ncis  pre-julgamos 

no caso especifico exemplificado, gommxxx 

que na época era o Pastor Kirinus, onde também integrei a luta dos 

despejados por Itaipu... 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS -  SO  uma observação. É pastor e está Deputado. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - ...Ah! É pastor e está Deputldo, tudo bem. 

Se fosse feito um plebiscito na ocasião eu 

não sei se seria favorável ou contra a construção da Usina  Hidrelétri- 

ca.: de Itaipu e pelos resultados obtidos,se tivesse sido contrário na 

época, eu não sei se o plebiscito teria razão, na época, em relagão ' 

àquilo que se diz: os interesses maiores, que eu colocaria esses in-

teresses entre aspas, porque ncis como Constituintes,como_representan-

tes do povo neste momento nes deveríamos levar em conta como interes-

ses maiores os interesses da sociedade, da população, é claro, a popu-

lação como um todo, porque,de repente ,  voce  coloca o interesse_ de I 

uma meia dizia da população, que também é da população, e assinado' 

interesse superior, mas, os interesses da maioria e para pagar a con-

ta e o interesse para se aprovéitar é o interesse de um:ptiblico pe-

queno. 

Então, eu acho que nes deveríamos estabele-

cer na Constituição do Estado do Paraná dispositivos que estabeleçam' 

marcos de atender interesses plebiscitários com relação lula a essas 

grandes obras que estão bem escpecificadas aqui. Não são obras peque-

nas: aeroportos, hidrelétricas, barragens, polos petroquímicos e qual-

quer outro empreendimento que possa trazer riscos e perigos ou trans-

tornos à comunidade, 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS - No seu raciocínio se o Senado, se 0 Con- 

gresso Nacional, estava silenciado pelo ' 

AI-5 pelas circunseancias do autoritarismo do Governo e não se pro-

nunciou a não ser na madrugada com o pronunciamento de apenas um Sena-

dor com relação à obra de Itaipu, que foi o Senador Leite Chaves. 

Uma consulta plebiscitária no Município ia invalidar uma decisão do' 

Congresso nacional, porque está plebiscito municipal se não me engano 
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se não me engano e se o assunto 4 de interesse de A poderia ser um 

plebiscito em bdo o Estado do Paraná. 

O SENHOR PEDRO TONELLI Não municipal, o Estado atenderá_o resul- 

tado de consulta municipal... 

(VOZES PARALELAS) 

O SENHOR PAULIN° DELAZARI- V.Exa. me concede um aparte? 

(assentimento) 

.eputado Kirinus eu tenho algumas dividas 

mompauxdixxxuakilmikam e eu estava discutindo com sua assessoria jurí-

dica e ate com o Deputado Nereu, maxx de que a inconstitucionalidade 

diz respeito 'as atribuigOes do Governo Federal, da União, e não uma 

inconstitucionalidade em relação sa constituinte que nós estamas ela-

borando, por isso, ela não inconstitucional. Porque nós tratamos ' 

se mandar, por exemplo, aqui o assessor jurídico, desde que seja mu-

dado também a forma, manter o espirito mas, mudar um pouco .a forma, 

porque as obras, aqui mencionadas, de gxxxxdxxxgrande montasão de 

competencia todas da União, mas, nós numa negociação com esta Comis-

são,  cam  o Relator e com a Presidencia, poderíamos mudar que, o Esta-

do alterará o resultado da consulta plebiscitária das áreas atingi-

das de obras de sua competencia e para ser regulada na forma, da Lei. 

Porque  al,  Deputado Kirinus, não há incons-

titucionalidade e nOs evitamos esta brutalidade que V.Exa. viveu 

em 74, 78 e 79 em Itaipu, o Estado arrogante, autoritário, porque a 

legislação lhe permite, sem nenhuma previsão de outro conceito, ele' 

no município ele abusa da sua autoridade, não negocia, não deixa, não 

oferece. contrapartida à população para denunciar uma obra regional ou 

estadual de interesse coletivo. Por isso, eu estou disposto,a negoci-

ar coma Comissão, com o Presidente e com o Relator, mudar o espfti-

to para ser definido na forma da Lei,. orla de competencia de Estado 

e atendendo consulta plebisditária. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Com a pdIavra o Senhor Depu-

tado Raul pela ordem. 

O SENHOR RAUL LOPES - Senhor Presidente, demais Deputados. 
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Deputados. 

XXX Eu ouvi,atentamente, a sustentagao do 

Deputado Paulino, ouvi a defesa e agora vou me valer do seguinte: ho-

je,pela manha... 
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0 SR. RAUL LOPES-... hoje pela manha, no noticiário nacional , uma 

sustentação de um tecnico da COPEL g  que naturalmente 

fazia uma dvaliaçao geral sobre os prejuízos que no Estado do Pa-

rana6 vem ocorrendo , uma implantação de uma hidrelétrica , lá na / 

margem do Paranapanema , e naturalmente sem que desse uma satisfação 

uma comunidade regional, local ou rural, está sendo prejudicada, / 

e os recursos sem ressarcimentos , inclusive ao Estado, porque se 

verificou conscientemente , que eram as melhores áreas de terras do 

Estado, e como tal, vai se arrastando sem amparo legal, respaldo, / 

e, também o acontecimento daquela aeronave 14 no Município de  Sao  / 

Paulo; ato continuo, estas usinas que  so  implantadas naturalmente 

dentro do processo ( palavra inaudível )... como geradoras de ener-

gia, não tem assim , certos critérios. 

Como tal ,a comunidade vive sempre sofrendo e, com estas 

atitudes comportamentais no processo do desenvolvimento. 

Eu queria tamb'em aproveitar essa oportunidade, para di-

zer aqui, se caracteriza  acid' Dr.  Cleverson, a inconstitucionalidade 

vamos colocar um caminho para uma inflação complementar; e o apro- 

veitamento na Integra seria fantaástico, :para 	que o povo possa 

ser ouvido e manifestar atrave5 de uma forma bem escolhida. Ate por-

que eu pertenço a uma agremiação política que está fazendo jus ao mo-

mento nacional , a um momento nacional , e o Congresso Nacional apoian-

do, a necessidade de um plebiscito para ouvir toda a comunidade. 

0 SR. PEDRO TONELLI- Pela ordem, Sr. Presidente. 

Eu 	sO queria concluir o raciocínio que eu havia ini-

ciado , e concedi apartes a vários dos Srs. Deputados, e agora eu te-

nho oportunidaa para concluir. Agradeço nobre Presidente. 

Queria conbluir dizendo o seguinte: 4 extremamente im-

portante, que se mantenha essa Emenda; talvez, a palavra municipal 

aqui, talvez, não; a nível de Estado, de competência de Estado, quer 

dizer, o Estado fazer.. um plebiscito de acordo com a área de abran-

gencia etal.No municipal eu ... mas, os demais eu manteria , colocan- 

fq,=.14m,mr1-1-r, 
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NOs tivemos um outro exemplo de uma grande obra, que graças 

a um plebiscito forçado, feito na marra, essa obra não aconteceu; a 

usina • saa construção da usina hidreletHea 	de Capanema ; em 1979 

iniciou o processo de implantação e, em 84 a ELETROSUL já estava 

se implantando 14 para construir a obra; e a sociedade se levantou; 

a gente se integrou a este movimento. 

E o governo do Estado , na época , o Jose Richa assumiu 

a defesa da população ;ele confiou na força da população; o Secretá-

rio de Estado , o  Claus  GeLmer, Nelton  Friedrich  e outros, também 

incamparam esta luta.  SO  que foi uma luta politica ;mas, o que eu 

acho importante 4 que foi uma luta vitoriosa porque hoje nOs temos 

dez mil famílias de sem-terra a menos no Estado .do Paraná ,porque 

seriam cinco Municípios atingidos, que atingiriam dez mil pequenos 

produtores:produtores de porco, de frango, de feijão, de milho, de 

soja, de batata, de amendoins, de frutas ; e que hoje continuam produ-

zindo alimentação para o Brasil.  

SO  que nOs no temos um dispositivo legal, na Lei, na Cons-

tituigão do Estado, que (5.4 respaldo ao Governo, às autoridades, numa / 

luta mais institucional. 

Então, 4 por este motivo que eu volto a defender , e vou 

Votar favoravelmente á Emenda do Deputado Paulino, contra 	o pare- 

cr, pelo acolhimento da Emenda, porque 4 um instrumento importante, / 

tanto para a populagao , quanto para o Estado e para as autoridades, 
reger 

políticas e dx xffg*iim Oo Estado do Paraná, para que se impeçam absur 

dos , como  urns  que estão sendo organizados e outros que estão sendo 

tentados a todo momento . 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Com a palavra o Deputado Ger-

note Kirinus. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS- A questão mais prática de mudar, assim como n6s,  

cam  a aquiescência do Presidente, deixamos que vários Depu- 

tados ,  David  Cheriegate, Raul Lopes retirassem a Emenda, em tempo, 

antes de ser votada e(apresenta) apresentasse nova redação, eu 

sugeria que o Deputado Paulino retire o requerimento ;faça as suas 
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faça as suas adequagOes ,  at  com paciência, com calma, pois, 4 ma-

teria de hoje à tarde, e votaríamos ai', com um novo parecer :porque 

realmente o Delbutado deve perceber deve ter percebido , que o / 

nosso parecer ... 
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O SR. GERNOTE KIRINUS:- ...que no nosso Parecer nOs somos totalmente  fa  

voráveis ao  merit°,  mas tinhamos f dificuldade no aspecto 

municipal e no aspecto que queria(?) a Constituição. Corrigido isto se-

guramente nós estaremos preparados para dar 0 Parecer favorável. 

Eu sugiro que o Deputado Paulino retire e reapresente 

para  la/  que possamos relatar tarde. 

O SR. RAUL LOPES:- Sr. Presidente, eu s6 queria fazer uma conclusão de 

um minuto, fortalecendo a minha sustentação quero dizer que 

eu vejo...(inaudivel) amparo extraordinário dentro do contexto que nós 

estamos analisando aqui...(inaudivel) mundial...(inaudivel). Nós esta-

mos vivendo ai o que a fauna(?)...(inaudivel) colocando o Brasil como o 

grande pais que será assim o que vai sustentar para a manutenção da fo-

me que grassa no mundo. 

O SR. PRESIDENTE:- NOS agradecemos x a presença e a atenção de todos os 

senhores, Deputados, demais cidadãos aqui que vieram pres-

tigiar a nossa reunião com suas presenças, nós queremos declarar suspeEmsu 

sos os trabalhos nesta oportunidade e convidar penhoradamente os senho-

res Deputados para logo após o encerramento do Plenário da Assembleia '-

Legislativa e convidar a todos para que novamente voltemos a esta sala 

para discutirmos e votarmos os Pareceres k2 que são em nUmero de 13 ou 

14 do Deputado Relator, porque ainda hoje nós temos que concluir os tra 

balhos e dar tempo para que a nossa Assessoria durante a noite elaborem 

o anteprojeto final para que amanhã, e o Ultimo prazo de encaminhamento, 

nós possamos encaminhar este documento desta Comissão, com a minha assi 

natura, com a assinatura do Deputado Relator e com a assinatura dos de-

mais Deputados integrantes desta Comissão. 

Os trabalhos estão suspensos. 
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PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Existindo quorum regimental pai-d- 

a discussão e votagão dos pareceres, conse 

quentemente as emendas, na condigo de Presidente, eu reabro os 

trabalhos na nossa reunião de hoje, concedendo a palavra ao nos  

so  relator Deputado Gernote Kirinus. 

GERNOTE KIRINITS - Emenda n2  98 de,autoria do Deputado Raul Lo-

pes. 

Sr. Presidente somos pelo acolhimento da  pro  

posta com o seguinte parecer.. .1-(  le) 	 

...Pese que o Poder Legislativo através deste 

instrumento Constitucional coloca-se em igualdade de poder com 

os demais poderes. 

PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Em discus'6ao emenda 98. 

PEDRO TONELLI - Para discutir Sr. Presidente 	 
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0 SR. PEDRO TONELLI:-(Para Discutir):-Sr. Presidente, Srs. Membros 

desta Comissão Temfitica, eu/ 

votarei favoravelmente ao Parecer do companheiro Relator.  SO  que-/ 

ria fazer um questionamento, por que o Procurador ser nomeado? E / 

não sei se ser±a o caso, mas para que tantos Procuradores, onde / 

eles estão? 

Em todo caso votarei favoravelmente ao Pa-/ 

recer. 

0 SR. NEREU MASSIGANA- (Para Discutir):- 0 meu voto e favorável,a- 

te porque acho que a  prop  

posta visa melhorar a estrutura da Assembleia e dos que estão na 

Casa. Talvez na parte da escolha a Assembleia Legislativa devesse/ 

tomar alguma outra atitude de forma a legitimar esta escolha evJ / 

também fazer com que este procurador Geral não seja alguém escolhi 

do e sim alguém que quando se v6. procurar, encontre. Não e isso / 

que tem ocorrido aqui na Assembleia, aqui os Procuradores são aque 

les de que precisamos, temos procurado os Procuradores, o problema 

encontrá-los, E claro que não estou generalizando, como e o gaso 

do Daros e alguns outros, que sempre estão  al,  mas a maioria dos / 

ProcuradoEes são exaustivamente procurados. 

Não sei se precisamos de chefe de procurado 

res, nomeado pelo Presidente, mas talvez  al  não aconteça, por e- 

XAM exemplo:- muitos Deputados relatarem os seus processos porque/ 

tem dificuldades ate de encontrar os Procuradores. Acho que a Assem 

bleia devia ser como a SBT:-"Quem procura acha 

Volta a dizer que não estou generalizando/ 

temos  al  o Daros, a Assessoria, as taquigrafas, mas a grande ver- 

dade e que não temos elementos 
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O 	1.417-D7TT mrSIGHAN.., olementos e no tcmcs.n nssc:ssor quo se diq- 

ponha a ftzer isso  au  se tcnos,  so  pessoas  

quo  tamb&I ngo tem UMe ast-r+,:lra que  The  permita esse exercfcio. T.:1-

t5o, me parece  quo  o Dspnt-,do Roul  co  Posa emenda. abre esse discus.s/ 

sgc dPrtro da Assembllia. 

0 Ir.. POPOTTA D7 ALT-7ID.1 170AR ( PR"Tn7NT7, )- Ainda cm dismscgo. -7-1- 

cerrada a discucs5o. Em 

vetagio, Senhores Derutc.dos que crrovam o p.irecer favorSvel 4r-:2 emcnda 

p-rTcroam domo esto. Ap--,Todo o parecer. Com  a palavra o Senhor De-

On--o+o Xirirus.  

nn  etnrelmr vT,Tmus 

	

	Conhor Presidente, fi)cau cinda no  aspect,:  do Mi 

riqtf-fn 7'1;b3icc do Judici!irie tn prrocer q1.o / 

f,,4 11,1r, rci  dodo pc-  erro c que acabamos d: corrigir, sobre a emende 

71 do T)ept,tedo Pedro Tonclii. Emenda 71: AcrescertD-r.e .?,c) perAgraro / 

un7.co do artigo 21 do anteprojeto da Comisso a seguinte sessgo: ( Tt 

a emende ). 

Pese o esforço que fizemos para n seu 	oltimen 

to, continuamos e insistimos de que 6 prerrou,tixa do Executivo, 6 / 

cargo de confiança do Executivo do Procurador Gral da JustiO e nos 

limitamos opems cm nosso perec.9r fazer acolh,-,r a correçao, AO iny4s 

de Procurador Geral, procur-:dor da Justice p,,ir2 adequ4-lo 	emenda. / 

,..ontinusrnos 	 acc7him.erto, porque rio poderia partir da Assem 

blla Legislativa o to da suc 	m. sim a Assembleia T:e="islati 

ve cst4 gatentindo em lei, na Constituiçgo que ale  sera  ouvido, pode 

provocar o col(lic de procuradores/ r4beeav @O CoVernador reverter  pore  a Assen 
que 

bleia Legislativa autoriz:,r. Agora,  seria tomerario inclusive se neo 

procedente uni f'111"to de Deputados provocasse a destruiggo dessse PrO-0 

curador, porque 	cargo de corfiança do Executivo, esse 	0 nosso  pa 

racer.  

0 SR, DJf-T1/1 	AL1=k CESAR ( PTSI7ENTP ) - Em discuosgo o parecer 

a emenda 71.. 

C SR. NER7U 112.7t1YINAY - O Procurador Coral do Justiça no podo ser  ea  
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tw 	st 
vm,n1 .1.  V 7 P 	rI 0,1TTTAV 	 ,,A- -or  nec,1- ,1 , 4 1  

-  

• 
mesma forma que nos aprovrmo7 antes? 

O SR. =NOTE KIRTNUP - Um quarto dos Beplitados podo provocar a dn+i 

tituit3go, 

( CONvrrS P!‘7!'j7.T.AS ). 

O sn. DJALMA D7 ATEEInA CnSAR ( PRESIDENTE ) - Ainda em dincus7:6o.  ED  

cerrada a discusggo.Em 

votacs.go. Os Senhores Deputados que aprovam o parcer prmareçam como 

• 
estgo. Aprovado o parece,')  com voto contrario do Senhor Deputado . Ped 

men11-1. Com  a palavra o Deputado Reltor. 

O SP ;  Grl1N0TE KTRINUR - Me perdoa a anomalin ;  nos estou emendando a / 

mim mesmo )  mu.s a anerda 99)  mais por nu,2prp.1 

do Deputado que na ocasigo levantou a questFlo c aescobriv o erro da 

Constitricgo Federal e que ncls acabamos mantendo a 7staiu.-.1) 	rr=fe-/ 

rente ao artigo 35 dr. inciso 40 )  letra D do antoproojeto;  suprima-se 

a lirha D no inciso /10)  artigo 35 as expressOes sempre impar. YAs  pro  

pomos lato pe?e fato de c,ue tais expresses cofiflituam  co-.  a linha C)  

onde se prevg o relmrro de 112 do texto da Congt.ttui(;.56 Federal e que / 

se preve um mmcro 
• 	.! • 	 .• m , nlme de 1421  oa no podemos mentor a linha D 

lavra 	Entgo )  estames corrigindo... 
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O SR. GERNOTE KIRINUS - ... estamos corrigindo na Estadual o que está 

errado na Constituição Federal, é apenas uma emen-

da corretiva ou supressiva. 

O SR. PRESIDENTE - Em discussão a emenda de n2  99 de autoria do prO- 

prio relator. 

Está aprovada a emenda. 

O SR. GERNOTE KIRINUS -  Le:  Emenda n2 100 de autoria do B4pHicatax Depu-

tado Paulino Delazeri. Artigo 36. 

O SR. PRESIDENTE - Em discussão o Parecer a emenda n2  100 pelo não aco-

lhimento. 

O SR. PEDRO TONELLI (para discutir) - Eu vou votar a favor do parecer 

alem dos argumentos alegados pelo relator, acho que 

tem um outro argumento que não foi colocado no parecer do relator, e 

obviamente o autor tambem não.ia colocar esse argumento como defesa, 

seria uma contradição. Eu acho que estabelecer essa noLma que tenha um 

posto de saúde, uma escola pública e um sistema de Agua potável, a po-

pulação para poder estabelecer um distrito, critério para criação de 

um distrito, tem um complicador  nãõ  muito recomendável aqui. Isto esti-

mularia todos os municípios, as cidades, as sedes municipais que nunca 

veem com bom olhos a emancipação de um distrito ou a criação de distri-

tos, estimularia a que em ozA certas vilas que não interessa ao Execu-

tivo constituir istema de água, constituir tammlum posto de saúde ou 

uma escola pública. Seria um dispositivo que complicaria a extensão dos 

serviços públicos, porque em muitos casos os Executivos peca não tem 

interesse na criação dos distritos judiciários, dos distritos adminis-

trativos melhor dizendo. Então eu acho que eu tenho que concordar ape-

sar da boa intenção, talvez que a intenção do autor seria ajudar para 

que estendesse mais a escola pública, o sistema de água e também os pos-

tos de saúde, pode ser que este argumento aqui justifique os Executivos 

para não viabilizar este sistema porque ia ter depois uma consequencia 

que seria uma facilidade em criar o distrito e consequentemente depois 

um novo municipio mais tarde, então eu voto pelo parecer do Relator. 

O SR. PRESIDENTE - Em discussão. Em tação o parecer pelo não acolhi-

mento. APROVADO o parecer. 
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0 SR. GERNOTE KIRINUS - Le  Emenda  101 do  próprio  reatoi l /  

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Mas, esse parágrafo 
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O SR. NEREU MASSIGNAN: ... Mas, este par4grafo 22, com 2/3 da Câmara ? 

Eu acho que a Câmara, agora, o "queirum" privilegiado 

O o 4 mais a regra geral. Porque 2/3, se o veto 4 por maioria absoluta ? 

O SR. CLEVERSON: (Inaudivel). 

O SR. NEREU MASSIGNAN: No caso em que o Parecer seja contrArio Is contas 

Tem um certo sentido. 

O SR. PRESIDENTE: Quero colocar em discussão esta Emenda, o Parecer 

Emenda n2  101, de autoria do senhor Deputado Relator. 

Apenas est4 propondo uma pequena emenda inseridno as prestagoes das con-

tas. Em discussão. Em votação. APROVADO. 

O SR. GERNOTE KIRINUS  (Le):  Emenda n2  102, de autoria do Deputado Davi 

Cheriegate.  
(Le):  Parecer. 

O SR. NEREU MASSINGAN: Mas, tem um problema. Este contribuinte, quem no 

4 contribuinte ngo pode ? A o eleitor. Como 4 que 

estA na Constituição Federal ? 

O SR. CLEVERSON: A Federal diz a mesma coisa. Na verdade, o conceito de 

contribuinte 4 mais amplo., porque todas as pessoas  

sac)  contribuintes. E ao contrArio, nem todas as pessoas  so  cidadãos. 

Todos pagam pelo menos o imposto indireto, que 4 o icm. 

O SR. DAVI CHERIEGATE:  SO  para encaminhar. Eu coloquei a Câmara Municipal  

porque eu acredito que a Casa Legislativa 1114x,a casa 

do povo, seja o lugar mais. fácil da população ter acesso. 

O SR. NILTON BARBOSA:  SO  uma pergunta: existe um prazo para que estas 
contas sejam entregues ao Tribunal de Contas. Evidente 

que a Prefeitura, normalmente, manda para a Câmara em prazo atropelado. 

Estes 60 dias não vgo alterar a dita da Prefeitura encaminhar para o 

Tribunal de Contas ? 

O SR. 
O SR. 

CLEVERSON: Não. 

GERNOTE KIRINUS  (Le):  Emenda n2 103, de autoria do Deputado Sabino 
Campos.  

(Le):  Justificativa 
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GERNOTE KIRINUS -...(le  justificativa)...  

No que pese no artigo 40 da nossa proposi- 

ggo ncis já tentávamos dar alcance a essa 

emenda que une distritos que embora no tenham 10 mil habi-

tantes, tenham condigOes plenas econOmicas de desenvolvimen 

to para se emancipar E esse requisito das disposigOes transi 

t6rias cerceia a pretenggo de inlimeros distritos em se eman-

ciparem. Mas, eu acho que o acolhimento da proposta, sem cond. 

Oes no momento face a baixa densidade demográfica e um argu-

mento que nos leva ao acolhimento da sua proposta. Porque po-

de haver municípios que tenham densidade demográfica, no en-

tanto no tenham condigOes. Fixando em 5 mil desde já estaria 

DIDS tranquilizando inlimeras expectativas que  al  esto, inclu-

sive, ate evitando, fazendo com que as 40 e tantas emendas 

populares que entraram nas disposigOes transitOrias seja com 

isso aplacado porque acho muito difícil que a Constituinte Es-

tadual possa acolher isso ai. 

Entgo eu sou pelo acolhimento da proposta. 

PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Em discussgo o parecer, pelo aco-

lhimento da emenda. 

NILTON BARBOSA - Eu já havia consultado o Deputado  Sabin°  on-

de ele me disse que está recebendo alguns 

dados, ate mesmo de outros estados que vem comisso. 

0 que nos espanta e que nOs bmos acompa-

nhado na nossa regi5o que tem diversos distritos querendo vi-

rar municípios. Dez mil habitantes, nOs já vimos alguns mu-

nicípios sem condigo, embora politicamente seja um desastre  

voce  se coloar contra. 

Ainda há pouco no meu gabinete, ate moti-

vo do meu atrazo, estava atendendo alguns prefeitos que esta-

vam me ligando. 0  FPM  de um município que devia este  ms  46 

mil cruzados novos, caiu para 42. E o prefeito tomou a inicia- 

tiva de ligar para o banco para saber qual o motivo d reduggo 

do montante. A alegaggo e de que com a criaggo de alguns no- 
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vos muncipios á evidente que a divisão do bolo reduziU. 

Então, nos somos favoráveis a criag5o do 

município. NOs sabemos por ecemplo que na regi5o na qual o 

Deputado relator representa 146 uma regi5o diferenciada das 

outras do estado. NOs temos na nossa região divdfsos mardatmi 

distritos . pxmx com mais de 5 mil habitantes . 

NOs votaremos contrário, mas politicamente 

teremos os  onus.  Nós já estamos sentindo a dificuldade porque 

passam os outros municípios do Paraná. faxxxim*xx Falou-se em 

naforma tributária e na verdade no 'formou nada. Vai se di-

vidir a maior fatia da arrecadagão que á o  FPM  e porque esta 

alteragão que estamos fazendo aqui com certeza os outros es-

tados tambem estão fazendo. Ent5o, eu quero dizer da preocupa 

g5o porque no se pega por exemplo Maripá por Perobal. Po-

deríamos pegar hoje Perobal porque Perobal tem hoje uma usina 

no tem condigaes 	 
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0 SR.NILTON BARROSA:-... não tem condiçOes de criar Municípios,  ago  

ra, politicamente nós temos que dizer aos nossos 

Vereadores, eleitores, que somos favoráveis, agora vivendo o dia a 

dia, e sabendo que hoje temos municípios  gym'  querendo fechar as su 

as portas, eu não sei se 5.0000 habitantes serima suficientes para/ 

se ter mais um município. Quero deixar claro que não sou contra a 

criação de Municípios, quero só saber os critérios, estamos vendo/ 

a falência batendo nas poetas dos municípios, temos municípios que 

não pagaram dezembro, nem 132. Acho que o ideal seria 10.000  habit  

tantes, e assim eles já tem dificuldades, imagine com 5.000. 

Uma outra coisa que nos preocupa, tem muni 

ctrAwcipios que teriam que voltar á sua origem sua cidade de origem 

cito um exemplo, que não é da minha região, é próximo, e Nova Orle 

ans tem 1.200 habitantes, 700 eleitores, recebe ICM igual a munici 

pios maiores e esfá lá a Prefeitura com 3 funcionários, isso teria 

que ser visto: Uma área territorial pequena, criada em cima de ele 

Oes, para se criar votos, acho isso serio, sou favorável à criação 

de novos municípios, mas nós temos que ver os critérios senão o 

Paraná de 300 e poucos municípios vai para 400 e poucos em menos de 

2 anos. Quero salientar, Sr. Presidente, a minha preocupação, sou/ 

favorável, agora, no decorrer dos trabalhos constituintes gostaria 

que se estudasse com mais profundidade. 

0 SR. PRESIDENTE:- A seguir concedemos a palavra ao Sr. Deputado / 

Nereu Massignan, em seguida  David  Cheriegate, / 

Sabino Campos e Deputado Raul Lopes. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN:-Bom é o seguinte, os Estados Unidos, a  Fran  

ga tem inúmeros municípios, nos Estados Uni 

dos chamam condados, na França nãosei como é que chamam. 0 presi-/ 

dente  Jimmy Carter  vem de uma cidade que tem 1200 habitantes e  pro  

duz amendoins, Clarlesm de  Gaulle  vem de Colombes de les Églises,/ 
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também uma pequena cidade da Frnga. 

-2 

0 Rio Grande do Sul aprovou agora 40 novos 

municípios, baseadd) em estudos feitos em cima da reforma tributária 

feita por técnicos com um estudo criterioso que eu já pedi que me  en  

caminhe este estudo,porque é de interesse nosso, saber como e que/ 

chegaram a essa conclusão, conclusão deles, lógico. 

Ora, se o Rio Grande do Sul concluiu que / 

criação de mais 

o Rio Grande do 

700 municípios, o Rio Grande 

municípios, que a 

Sul como um todo. 

aumentou mais 40, 

reforma tributária/ 

Minas Gerais tem / 

estes dois Estados 

hoje, o que tem de arrecadação, de Fundo de participação, enfim a 

questão financeira destes Estados não podemos falar. 0 Governador 

Nilton Cardoso, apesar da postura política dele, que eu critico„g 

ele exalta Minas Gerais como um Estado que tem capacidade de inves 

timento, que está bem financeiramente. 0 Rio Grande do Sul, que na 

década de 60 se via todo dia no Correio do Povo a evasão migrat6-/ 

ria dos gaúchos para o Paraná e Santa Catarian, e que chiavam que / 

estavam esvaziando economicamente o Rio Grande do Sul, hoje também 

não se fala em crise financeira no Rio Grande do Sul, um Estado / 

que estava inviabilizado economicamente ate pouco tempo atrás. 

A SRA. VERA AGIBERT:- Permite um aparte Deputado? A impressão que/ 

se tem e que o Rio Grande do Sul olha por um angulo da coisa, o / 

bolo não e dividido no Estado e sim na União, quantos mais municip 

pios tiber o Estado naturalmente vai levar mais dinheiro do bolo / 

da União. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN:- Eu sou favorável à criação de inúmeros Muni 

cipios, a ampliação e à criação de inúmeros 
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0 SR, T.,11.7,13.ETT MAISIGNAN„,, Municfpios. Por  qua?  Porque a viabilidade e 

a'  au  tenho uma certa preoctpaçgo paxcluacom 

o c,Ise o Deputado Kirinus escreveu, relator no seu dispositivo quanto 

viabilidade econ'6mica e financeira, a viabilidade se faz pela  pr .t • .4. 

dide, 0 exemplo que o Deputado cita aqui 4 Ilma questgo que a popu1a-

ggn de IA  ten,"  que tome,  providOmcia, porque hoje os Mtnicfpios  -Cam  

as sues automomics; porque se o Prefeito for corrupto, for incemps-/ 

tente,  so  as prioridades no forem snenminhadas, ngo havia  

Instrumentos que a Nova Constituigao  &eta  agorc,dfDemocracia di-

teta,dI iniciativa de QZ4- sai, 6r iniciativa popular, do controle / 

das pr,:,sta0.Iss de conta,  etc,  Ora, tudo isso, eu chegc a  con  

clusgo que n6s devemos cf4 permttir isso, descentralizar o quarto mais 

os Municjpios paraneanses, Se hoje somos 31' se nos ,4..)07,0 	/  ;.  

acho que s6 lov,,rmos vantagem, Entgo, dentro deste aspecto a minha 

preocupa3go 4 com o que colocou o Deputado Kirinus e me preocupa  tam  

1716m o que colcca o Deputado Zabino; Circo mil habit2ntes, de repente 

um Múnicfpio com tra':s mil habitantes pode se viabilizar e n6s Consti 

tucionalmente deixamos c,-us  isso no possa acontecer, 

nnym CREPIEGAT7 EU acredito que a emenda nrresertadn rnle, / / 

Deputado Sabiroza promove um grrldr,  nvanço 

qu..2.ndo cla diminui de 10  mill  par.,,  5 r.il o nt5mero de habitantes, ror 
• iso is vamos votar favoravelmente a emenda e qualquer preocupaçao 

. 	.A que os senhores Deputados 14.  tiverem com a 	suflcierr.!ia eccmomica / 

sea  

financeira, ela est4 amparada no artigo 40 do 

que a lei complamentar e1eger4 como requisito  

nosso relator, que diz 

fundamental crla- 

e . 
• 4 	• de Ytnicipios a alto suficiencpa nconomicn e financetra„ Disse / 

muito bem o P°-1-t-"q ^ Nereu Massignan quando a viabj7il'ade do Munic'f  

pio independe do nt5r,.ro de habitantes, porque ncls temos exemplos VI1.,A  14 

T):_rancl de Mtnicfpios  clue  tAm dois mil habitantes, que tem atplas r. i- 
'.. 

.  di-o-- 	alto gerir n  outros miir,-anios as ve es com 7 cito  au  dez mIL 

,% A4.a"-.c. 	 7.  ^1^.A .  habitantes  hole 	 4-^ nno es, n ,-n,-  Er tan)  

eu acredito r-u.e nsso artigo 40 foi muito bem colocado no nogso rel,,- 

t4ric, ele ampara qualquer preocupaçgo no sentido financeiro e  tam-/  
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0 SR. DAVID CFMRTEGATE... financeil-o e tamb4m  com  relaqgo a inoorpo- 

raço  quo  e o resultado, ao cont-rario  co-

MC levantc,) o Deputado Nilton Barbosa, ela este assegurada tambem no 
• pargro 7Q que ) l o Projeto para cria4fo e ccrporaço  ( rffTrin vpr'‘ .  

.presenter  a e segue a definigao. EntFio, c claro que o Deputado pede- 

oko ra fambem apresentar Projetos que haja a incorporcOo ou e., ,„, ,o. 	t, 
doIs 111-ricfrios  cu  nt4 a inccrp:)r2g5o serio a volts ao MunIcfrio hu- 

Tano. 	acredite que o texto com essa emendo do Deputado Zabino 

Campos, eia fica complete no sentido da cria0o dos neves Municfpios 

n R. SINO CATIpos Eu tenho sabido atraves da histeria em contato 

com pessoas, os Polses mais desenvolvidos do / 

mundo se desenvolveral em cima de grandes n4mores de Municfpiod. A / 

Alemanha, que ou acho que e um terço da erea do Brasil, a Alemanha / 

Ocidental tem 114 mil Municfpios, s6 que 14, hoje reverte o processo 

do Deputado Nerou, existe Municfpios com seiscentos h-b1tantes9  ''Com 

todas as estruturas postas e prontas bojo, se estuda na Alemanha uma 

reverso de se diminuir o niimero de MUnicfpios em cima daquilo  quo  / 

ja esta pronto, ento no precisa que esteja a admin1stra0o prOxima 

ao local. 

0 SR, l'a= m,A23ICNAN - Mais eles passaram pelo  Process°.  

C 	 r7=03 Passaram pelo processo. Veja  born,  eu estou da 

fendenle isso hn Tuito tempo a dever 6 cl,r:gar / 

material de Santa Catarina e a ngvel Federal sobro isso. 76s temos / 

um distrito  on  Toledo que tem  noire  mil e oitncontos habitantes que / 

vai_ ter plebiscite agora dia 114 de maio, 4 un distrito que anLerir-/ 

nunca tinhn sido atendido e no illtime de nosso Partido 16, te-

ve um atondimento e se formou  urn  n 1.1se, uma estrutlare para o Municíf 

rnin com 	,r4n escola, setor saude,  etc,  estS quase que em boas / 

condires 711 cm timas condir,5,,s 41111 
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0 SR. SABINO CAMPOS - ...em ótimas condições, Ouro Verde, de ser muni- 

cípio.  SO  quero dizer aos nobres Deputados que o 

dinheiro que .6 arrecadado de impostos no Distrito de Ouro Verde, em To 

ledo, não 6 aplicado totalmente no Distrito, boa parte vem ainda para= 

a sede, que 6 aplicado em outros locais. Então eu entendo, que nós te-

mos maior número de municípios, a administração fica mais próxima da = 

população, o dinheiro 6 melhor aplicado. Todo dinheiro que vem retorna 

também aplicado e os prefeitos, os vereadores, no caso são mais cobra-

dos diretamente pela população. 

Negócio do  FPM,  que o nobre Deputado falou,  FPM,  

no caso especifico deste exemplo, aumenta o valor para Toledo, Toledo= 

fica praticamente com o mesmo  FPM  e Ouro Verde aumenta em função de = 

que quanto menor o número de habitantes maior a percentagem ou digamos 

cruzado por habitante que retorna a nível de Governo Federal. 

O Sr. NILTON BARBOSA - Aumenta o valor ou aumenta o percentual. 

O SR. SABINO CAMPOS - Eu não sei se 6 o percentual ou o valor, 6 maior 

para municípios menores. 2 claro que algum vai = 

perder que 6 o geral e o Deputado Nereu falou, não lembro se foi 39 mu 

nicipios o ano passado, estão saindo mais alguns com inclusive eleição 

para esse ano e tem outros Estados que estão aumentando. Eu acho que = 

tem que se cuidar realmente alguns critérios, que nós temos  la  na nos-

sa região por exemplo, alguns distritos, inclusive na cidade do Deputa 

do Kirinus com 5 ou 6 mil habitantes, tem melhores condições que Ouro= 

Verde. Nós temos em Toledo distritos com mais de 5 ou 6 mil habitantes 

tem melhores condições que Ouro Verde, porque tem indústria, tem ou- = 

tras situações. Então realmente eu acho que é um dos intens, não quer= 

dizer que seja este o fator limitante. Eu apresentei essa proposta em 

cima daquilo que a gente tem visto na prática e tem ouvido de pessoas= 

que visitam o exterior e as vezes que a gente esteve no exterior. 

O SR. NILTON BARBOSA Eu sou favorável a emenda, agora eu quero regis 

trar a minha preocupação em razão do momento que= 

nós estamos vivendo. 

O SR. SABINO CAMPOS -  Sao  Jose das Palmeiras por exemplo era um distri 

to de Santa Helena, tivemos que fazer das tripas= 

o coração para conseguirmos a aprovação e em 85 teve eleições, era um 

distrito que não tinha nada, agora pelo menos  voce  vai  la,  esta calça-
do, tem centro social urbano, as estradas existem, está se conseguindo 

agora um segundo grau a nivel de Estado, que pelo menos está  la  uma = 
coisa e digo mais, o Prefeito anterior do meu partido era corrupto amn 

da e memso assim teve um desenvolvimento muito grande a cidade, porque 

a administração foi feita a nível local ... 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Eu só queria lembrar que o artigo primeiro da 

Constituição brasileira coloca o Estado e os muni 
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municípios tamb ém como membros da Federação. Então a preocupação não 

6 só do Estado, 6 também da União, guando os municípios se tornam viá-

veis ou não viáveis. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Eu acho o seguinte, eu acho que nós estamos com= 

uma discussão um tanto deslocada 
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0 SR. PEDRO TONELLI:... um tanto xxxxxxxxxx deslocado. Agora, se tratava 

do número. Abriu-se uma discussão sobre um 

tema que nós, como Poder, a competencia, só basta nós assumirmos isto e 

programarmos exatamente a definição do conjunto de critérios para a 

emancipação. Nós tivemos, aqui, uma audiencia pública, nesta Comissão, 

onde se discutiu a questão dos municípios, a questão das regioes metro-

politanas, todo este processo de urbanização, de aglomeração, centrali-

zação. Nós discutimos aqui e já se desvendou uma serie de necessidades 

, que este Poder terá que se posicionar neste processo constituinte ou 

fora dela. Mas, e uma questão simples. Trata-se da criação de municípios 

ou incorporação, fusão ou não. Acho que nós temos que levar a serio os 

critérios de emancipação. Isto foi o que sentimos. Não podemos criar 

a torto e a direita. Eu quero concordar em parte com a preocupação do 

Deputado Nilton Barbosa, que não d4 para permitir que se criem municí-

pios a torto e sa direita. Porque niós sabemos muito bem que para o muni-

cípio ter vida orgânica, vida administrativa, há necessidade do preen-

chimento de certos critérios. Dentre eles, um 4 o número de habitantes. 

Mas, que talvez não seja o fundamental. Tenha outros elementos que não 

estão sendo discutidos, agora, aqui, mas que terão que ser idscutidos 

para sanarmos problemas que temos. E foram citados vários. Então, eu 

acho que nós não podemos permitir que haja um processo de favelamento 

no processo de emancipação. Nós sabemos que tem que ter potencial de 

vida orgânica de município. um município que não tenha renda, por exem-

plo, 4 a mesma coisa que querermos que um colono que tem cinco alqueires 

de terra mantenha um trator ... 

O SR. NEREU MASSIGNAN: A renda, não 4 o município que gera. A renda se 

distribui via reforma tributária, que se fez. 

Nenhum município sobrevive, hoje, Deputado Pedro Tonelli, com sua renda 

própria. Nenhum. 

O SR. PEDRO TONELLI: Mas tem a sua renda própria. 

O SR. NEREU MASSIGNAN: Mas não sobrevive. AI 4 que está o enfoque desta 

questão. Ou nós vamos aproveitar a reforma 

tributária que se fez na Constituição ou não se aproveita. 

O SR. PEDRO TONELLI: Não justifica criar município. 

O SR. NEREU MASSIGNAN: É a rediSttibuigão que se vai fazer. Na medida 

que se cria um município , eu não vejo 

problema em despesa. E o repasse que se faz de um para o outro. 

O SR. PEDRO TONELLI: Isto também 4 um elemento, mas não 4 o essencial. 

O SR. NEREU MASSIGNAN: 0 que 4 essencial, então ? 

O SR. DAVI CHERIEGATE: Senhor Presidente, eu faço um apelo para que 

nós discutíssemos amanhã, porque este assunto 

realmente 4 um assunto polemico, de grande abrangencia. E acredito que 

deva ser motivo de debate, talvez numa outra oportunidade. 
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0 SR. PEDRO TONELLI: Senhor Presidente, desculpe-me; Eu entrei num cír- 

culo vicioso, em que nOs passamos a discutir 

a política de emancipagão e aqui se discute 	em cima de um citerio da 

emancipação. 

0 SR. PRESIDENTE: Encerrar a discussão. Em votação o Parecer favorável 

Emenda n2  103. Aprovado. 

0 SR, GERNOTE KIRINUS:  (Le)  Emenda n2  104, de autoria do Deputado Raul 
Lopes.  

(Le):  Parecer. 
0 SR. PRESIDENTE: Em discussão o Parecer favorável. Em votação. Aprovado. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS  (Le):  Emenda n2  105, de autoria do Deputado Pedro 
Tonelli.  

(Le):  Parecer. 
Achamos desnecessário especificar e mantivemos 

a nossa proposta original, pelo não acolhimento ... 
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GERNOTE KIRINUS 	Pelo no acolhimento. 

PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Em discussgo parecer, emenda 105. 

Com a palavra para discutir Deputdo Pedro 

Tonelli. 

PEDRO TONELLI - Eu defendo a incluso desta emenda, portanto 

contrário ao parecer do relator, porque no 

parágrafo 32 está bem claro do relatório.. .(l)....  

Agora, a sociedade civil precisaria um com 

plementto e acho que o complemento está aqui, exatamente na 

emenda...(l'é) 	 

Acho que no tem nenhuma garantia como está 

o texto que as representagOes comunitárias da comunidade, nós 

temos o Conselho por exemplo, comisso de salde do município. 

Lá diz que tem que ser comisso municipal e tem  at  uma orien-

ta0o com representaggo da comunidade.  SO  que de repente o 

prefeito vai 16 e tbala pOe 16 o presidente da  Camara,  p6e -16 

os cupinchas dele. Esse risco nós vamos ter kqmkX tambem'nes- 
i 

sa questgo dOparticipaggo da sociedadecivil organizada na 

gesto regional. 

Por isso que reitero que votemos a favor 

da emenda, porque acho que ela complementa 

a proposiggo do relator. 

PRESIDENTE ( Djalma ) - Em discussgo o parecer. VOtaggo. Apro- 

vado, com voto contrário do Deputado Pedro 

Tonelli. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda n2 106, autoria Deputado Neivo Be- 

raldim.  (le) 	 

Vou direto ao parecer, esta relatoria se 

nanifesta pelo acolhimento do parágrafo primeiro do artigo 42. 

por julgá-lo oportuno e procedente. E dimbém pelo artigo 45 

pelo fato que o mesmo completa o texto original. Mas ngoaco-

lhemos o parágrafo 22 do artigo 42 por inconstituci nalidade, 

uma vez que atribui poder de auto-administraggo gs entidades 
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citadas e s6 pode se auto-administrar as tidades de pesas 

jurídicas que diponham da capacidade legal para tanto. Por - 

tanto, tendo dificuldade em acolher o parágrafo segundo do'' 

artigo 42. E os demais artigos  so  repetitivos da proposta ' 

original, portanto, tem o acolhimento parcial. 

PRESIDENTE (Djalma ) - Em discuss'6o. Vota0o: Aprovado. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda 107 de autoria dá Deputado Pedro To- 

nelli,.artigo 42 	 
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o parecer. 

pnrn discutir COM a  pa...  

lavra n Df7riutado Pedr„7, Tonelli. 

PEDRO 7'01MT-T 	71.3. quero justificar o porquo que o inciso 10 1  ?g 

cv+T=,-, sondo retleitdos sobre a 	y de que / 

faz r...:er e da outra Comf_s!o, eu acho que nn. ( Lit ) 	n pl.nr=4'Am.+Ito • • 	• 	 ,  

8 o desenvo2v1mto...  

Isso nos dizemos que faz parte da .01,,, 	, riz ^an do  . 

Estado. r o par4grafo 1 %0 1nm4 c.-1 10 e o 2v t•Imbém, o conselho estadual 

:3 c 

	

(T11" 	Vricl nr-Onnyi  Ise 	1 	 çu3 isso faz parte da organiza.. 
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roda a discussao. Em vo- 

7),,,v1f,,dnvi..  quo  aprovam Senhores 	 a em!,,nda de ri5mTo 110, parmane 

çam ;7!omo est!io, Aprovado o Parecer.  'atria  vonci(1.a, Com e polavr”,  o / 

senhnr Depu tdo Gsrnote Kirt-rd.s. 

0 qn nr-rvixrnmv  K179I7U3 - Emenda 1111  essa smenda no. remcte o artigo 13. 

T077LTT 	̂r'"m) - u retiro OSS9 emenda porque nos IT-tg 

grafia que 	.1* 111'.  1" n nl+n-on ^ 

p-:rcebemos agora um erro de datilo-

seu mérito, um erro de datilografia. 7u 

re3presonto do Comiss5o Constitucl.onel. 

0 SR.
(NY7.7).V.'‘T17)  VT-'1.MUCI 	Bern ;  COM  a retirada a emanda 111 do  Deputado 

Pedro Tonelli,  o autor, n. passaremos 3  mien,  

da 112 .XICY,:"..Y 

Pmvmde 112: ( Ln ) *la nos roporte... 
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O SR. GERNOTE IIRINUS-  Le  a Emenda n2  112. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão; o parecer à Emenda 

n2  112 ;pelo acolhimento da matéria. 'à Emenda. 

Em discussão. encerrada a discussão , em votação. OS Srs. Deputados que 

aprovam o parecer favorgvel com a Emenda permaneçam como estão. APRO-

vada. 

Com a palvra o Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Emenda n2 113, de autoria do Deputado Pedro To- 

nelli , ainda no Artigo 13 do Prljeto acrescenta o seguin- 

te Artigo: 

L. 

Estamos acolhendo a proposta no sentido de impedir o abuso 

da contratação 	...Continua lendo. 

Acrescentamos apenas à palavra servidores, o tro publico, 

para caracterizar melhor. 

Estamos acolhendo a proposta • embora tenha minhas duvidas. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão o parecer favorg  el  

à Emenda de n2 113 . Para discutir.Encerrada a discussão, 

em votação. APROVADO o parecer com a Emenda. 

Com a palavra o Deputado Gernote kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Emenda de n2  114, de autoria do Deputado Antonio 

Costenaro Neto, Artigo 12. 

L. 

APROVAMOS e acolhemos. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Em discussão. parecer à Emenda 

n2  114 ;pelo acolhimento da Emenda. 

Em discussão; encerrada a discussão 	em votação. APRO- 

VADA; 

Com a palavra o Deputado Gernote kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Emenda de n2 115, de autoria do Deputado  David  / 

Cheriegate. 

L. 
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Emenda foi apresentada inclusive, a justificativa, pela 

Associação dos Professores incorrendo às Emendas, mas , infelizmente 

nobre Deputado... 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE- Solicito que seja retirada (a Emenda . ). 

0 SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA )- A Emenda de n2  116... 
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0 SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Emenda N2 116, de autoria 

Senhor Deputado Pedro Tonelli. 

Com a palavra o Senhor Dep. Gernote Kirinus. 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS -  (Le  NXNXIMMXXXXXXXXXMX a Emenda e 0 pare- 

cer escrito). 

E acrescento ainda ao nosso parecer escrito 

que hS uma grande dificuldade da administração publica em conceder ' 

quando estas devem ser feitas por lei elas acabam RIME sendo não mais 

gratificação ou premiagão, acabam se transformando em direitos e se 

perpetuam. 

Nós tivemos esta dificuldade aqui na Assem- 

bleia Legislativa quando queríamos premiar aqueles que vinham pontual-

mente bater o relógio-ponto e estendemos, por sugestão do Deputao Pau-

lo Furiatti, e então Deputado Requião, que fOssemos colocar gratifica-

ção por tempo integral e esta se transformou numa lei que hoje é direi- 

to,não 4 mais premio. 

Então, o ato de poder mxpww*Tx*x premiar ' 

por serviços especiais limita o administrador de faze-lo de uma for 

ma de emprego,e acaba se transformando sempre que se quiser premiar 

numa Lei. Esta 4 a dificuldade que eu vejo hoje.Alem do que a fixa- 

go  jS é de lei e 4 atribuição do ato administrativo esta possibili 

dade de conceder, inclusive, nós estaríamos ao longe se estivesse em 

vigor este artigo, impedindo de gratificar os que ficaram ate de madru- 

gada aqui conosco elaborando, datilografando,neste momento excepcional 

, que nós vivemos, da Constituição. 

Por isso, eu sou pelo não acolhimento. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Em discussão o parecer pe- 

lo não acolhimento da Emen- 

da N2  116, de autoria do Senhor Deptado Pedro Tonelli. 

Para discutir concedo a palavra ao autor 

da proposição. 

-0 SENHOR PEDRO TONELLI - A intenção - dessa propositura era no sentido 

de que e necessário evitar a delegação  in- 
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delegação indevida de poderes do legislativo para o Executivo e  tam-

b6111 evitar os favorecimentos, os privilegiamentos, a grupos_ou a.ca-

tegorias dos servidores em função do maior ou menor grau_de.simpatia 

ou de pressão,ate, sobre o Executivo. Então, a intenção.dessa Emenda_ 

era isso. Essa. era a nossa justificativa e por isso, que nOs apresen. 

tamos uma amarragão, exatamente, para dificultar . _primeiro: a dele-

gação indevida de poderes e segundo,que se.permita,. com facilidade, 

favorecer neste caso, setores, ou aqueles que são mais amigos do 

chefe ou aqueles que tem mais poder de ilressão, evitar isso. 

Essa foi a intenção da nossa Emenda. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Ainda em discussão o pare-

cer. Encerrada a discussão. 

Em votação. Os Senhores Deputados que apro-

vam o parecer pelo não acolhimento da Emenda .permaneçam como estão. 

APROVADO,o parecer, com o voto contrário do Senhor Deputado Pedro 

Tonelli. 

Com a palavra o Senhor Deputado Gernote_ 1  

Kirinus. 

O SENHOR GERNOTE KIRINUS- Emenda de N2  117. 	Emendaie parecer es-

crito). 

Pelas razEles expostas não  hi  como dar pro- 

vimento a presente Emenda. 

E acredito que o Deputado onelli, no fu-

turo, haverá de nos gratificar pelas rejeiçOes quando chegar. a ser ' 

Governo. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Muito obrigado pelo reconhecimento. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de A.  Cesar)  - Em discussão o Parecer 'a 
E
menda n'2  117... 
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O SR.PRESIDENTE - Em discussão o Parecer sa emenda 117 do Dep. 

Pedeb Tonelli,pela rejeição da emenda. Em discussão. 

O SR.PEDRO TONELLI - ( Para discutir ) 

Eu sou favorável, faltou a palavra civil, 

então sou favor'avel ao Parecer do relator. E posso retirar a emen-

da. Est6. retirada. 

O SR.PRESIDENTE - Em votação a retirada da emenda.APROVADA. 

O SR.GERNOTE KIRINUS = Emenda n2  118. (  Le  ) 

NOs reconhecemos que o  merit°  vem de encon-

tro às aspiragOes do público mm(funcionalismo) em geral, a proposta 

deixa de ser acolhida por se tratar de matéria delegislação infra-

constitucional. E o nosso Parecer. 

O SR.PRESIDENTE 	( Em discussão pelo não acolhimento,APROVADO. 

Com voto contr6.rio do Dep.Pedrb Tonelli. 

O SR.GERNOTE KIRINUS - Emenda 119 do Dep.Pedro Tonelli. (4e ) 

somos pelo não acolhimento por se tratar 

de matéria que deve ser completada a ruivel infraconstitucional. 

O SR.PRESIDENTE - Em discussão o parecer pelo não acolhimento da 

emenda de n2  119. Em discussão. 

O SR.PEDRO TONELLO - Eu lamento a reje4ao desse emenda porque 

ela realmente reconhece o Estado através da lei 

passa a ter uma responsabilidade com a organização que é uma con-

quista da classe trabalhadora e que nuitas categorias de servidores 

públicos j6. tem esse direito conquistado através das suas negocia-

gOes, através dos seus entendimentos. Era interessante que a Lei, 

a Lei maior do Estado do Paran- reconhecesse o direito da organiza-

ca.() dos trabalhadores e que os seus dirigenVes pudessem estar libe-

rados prestando um serviço para a categoria. Lamentamos... 

O SR.GERNOTE KIRINUS - 0 sindicato tem a contribuição de seus sin-

dicalizados,a rrecada portando, temmxi orçamento para 

manter os seus dirigentes. Se não tem deveria ter.Masnão tirar do 

Estado porque viraria uma cascara de empreguismos. 

O SM.PRESIDENTE -Ainda em discussão o Parecer 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de A.  Cesar)  -Anda em discussão o 

Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. APRO-

VADO. Com  voto contrário do Sr. Deputado Pedro Tone111. 

Concedo a palavra ao Sr. Relator. 

O SR.GERNOTE KIRINUS - Emenda 120.  

(Le  referida Vmenda) 

Somos pelo acolhimento da Emenda  (Le  justificati- 

va). 

O SR.  PRESIDENT  (Djalma  Cesar)  - Em discussão o parecer. Com  

a palavra o Sr. Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. PEDRO TONELLI - Essa propositura está ekbasada na pix 

prática. Tivemos no Estado do Espirito Santo, 

na cidade de Vila Velha uma prefeitura iipme do PT onde se 
se 

procurou dar uma idéia de premiar os: fiscais para aumentar 

a arrecadação. Foi uma experiencia negativa e por isso esta 

mos atentos e aglimmixxopat somos favoráveis ao parecer. Já te-

mos prática de que não dá certo. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma  Cesar)  - Em discussão. Em votação. 

APROVADO o Parecer com a Emenda. 

Com a palavra o Sr. Deputado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda n2121... (L'è -"O Estado pode 

ser acionado na Justiça do Trabalho..." )_ Es-

ta Relatoria se manifesta pelo não acatamento 'à presente 

Emenda por julgá-la desnecessárias  uma vez que a proposta 

encontra 6* -se na Constituição Federal, no  Art.  82, a Consti-

tuição Federal que vai dicxxx fazer exigencia ao Estado. 

O SR. PRESIDENTE (DjaIma de A.  Cesar)  - Em discussão o Pare 

cer pelo não acolhimento da Emenda de n2  121, 

de autoria do Sr. Deputado Pedro Tonelli. 

Em discussão. Em votação. APROVADO. 

Com o registro em contrário do Sr. Deputado 

Pedro Tonelli. Com  a )ped. palavra o Senhor Relator. 

O SR. 
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O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda n2 122, de autoria do Sr. Depu-

tado Pedro Tonelli.  

(Le  referida Emenda) 

A estabiliddade já foi atingida na  max  Oonsti-

tuiçao Federal, no  Art.  41, portanto no somos pelo acolhimen-

to. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Em discussão o 

Parecer :5. Emenda n2 122 pelo no acolhimento. 

Em discussão. Encerrada a discussão. Em votação. 

APROVADO o no acolhimento.  Can  voto contrário do Sr. Depu-

tado Pedro Tonelli. 

Com a palavra o Senhor Relator. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Emenda n2 123, de autoria do Sr. Depu-

tado Pedro Tonelli.  (Le  referida Emenda). 

Somos pelo no acolhimento da Emenda. Aconstituigao 

Federal  ...(Le - justificativa) 

0 SR. PRESIDENTE (Djairga de A.  Cesar)  - Em discussão o Parece 

pelo no acolhimento daEmenda n2 123. Em discus-

sao. Para discutir o Senhor Deputado Pedro Tonelli. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Essa proposição visa atender grande par- 

te da população paranaense, de muitos funcionários 

pdblicos que tem uma experiência maior no campo ...(vozes 

paralelas) para o ingresso do serviço pdblico. Entao este 

um  at  que discrimina.' Discrimina pmxgxm sem justificativa. 

Já discutimos aqui na audiência com o Secretário Mário Perei-

ra que também discorda, mas apresentamos porque ela & do inte 

resse de muitas pessoas 	  

-2- 
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PEDRO TONE= - 	 pessoas que se Veem marginaliZada's 

porque acham que tem competencia e, tem 

DWSMO, s6 que existe um dispositivo legal que tem um limite 

de idade máximo para o ingresso no serviço publico. Entgo es 

sa foi a intenggo dessa emenda. 

PRESIDENTE (Djalma) - Em discussgo parecer. VOtaggo. Aprovado 

com voto contrário do Deputado Pedro Tonel 

li e Deputado  David  Cheriegate. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda 124 (1e).... 

SOME'S pelo acolhimento por se tratar de me 

dida de justiça. Parecer favorável. 

PRESIDENTE (Djalma ) - Em discussgo parecer favorável. Votaggo. 

Aprovado. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda 125, Pedro Tonelli. ..(1e)... 

Somos pelo no acolhimento porque o direi-

to já é assegurado pela Constituiggo Federal e o que se refe-

re 'à sua disciplina e seus limites devem ser remetidos à lei 

ordinária. Ate porque se acataLmos todos estes artigos a nos-

sa comisso temática acabará tendo mais artigos do que a  Cons  

tituig6o Federal. 

PRESIDENTE (Djalma ) - Em discussgo, pelo no acolhimento. Vo-

taggo. Aprovado com voto contrário do Depu-

tado Pedro Tonelli. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda 126, autoria Deputado Pedro Tonelli. 

...(1e).... 

Pelo no acolhimento por inconstituciona-

lidade. A emenda conflita com dispositivo dos parágrafos 52  e 

62 do artigo 42 da Constituiggo Federal. 

PRESID NTE ( Djalma) - Em discusgao. VOtaggo. Aprovado, com 

voto contrário Depltado Pedro Tonelli. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda 127, Deputado Pedro Tonelli...(1e)... 

A emenda me parece redundante uma vez que 

está atribuindo .6 policia civil e militar fungOes que já lhe 



12.04.89-pgc 	 18:15 	-2- 

s'-go inerentes. Somos pelo no acolhimento. 

PRESIDENTE (Djalma) - Em discuss5o parecer pelo no acolhi- 

mento. Votag3o. Aprovado com voto contrário 

Deputado Pedro Tonelli. 

GERNOTE KIRINUS - Emenda 128, Deputado Pedro Tonelli 	 
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O SR. GERNOTE KIRINUS:- Emenda n2  128, do Deputado Pedro Tonelli.  

Le  a Emenda 

Somos pelo Parecer pelo não acolhimento. Aqui  

tam  o seguinte, Srs. Deputados, o parecer não acompanha as Emendas, por 

que não havia tempo,isso não e falha nossa e sim da Casa. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Em Discussão o Parecer, 

pelo não acolhimneto da / 

Emenda 128,Votação. Aprovado o Parecer contrário à Emenda, com voto / 

contrário do Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. GERNOTE KIrinus:- Emenda n2  129 de autoria do Deputado Pedro / 

Tonelli. 

Ln 0 PARECER A MENDA. Somobs pelo não acolhimento por se tratar de mate 

ria que pode ser legislada em Lei Ordhnária. 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Discussão o Parecer, pe-

lo não acolhimeto. Vota-/ 

gão. APROVADO 0 Parecer pelo não acolhimeto, com o voto contrário do/ 

Deputado Pedro Tonelli. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Presidente eu esto 4 chegando à Ultima Emenda e  

at  o presente momento não chegou às nossas 

mãos, a porposta alternativa da Emenda 97, do Deputado Paulino. Eu sen 

ti que a Comissão estava assim bastante empolgada em acolher uma mudan 

ga redacional. Peo aos Srs. Deputados que acompanharam a Discussão / 

fizessem uma Proposta Alternativa, seria então uma Emenda da Relatoria 

com a aquiescencia dos Srs. Deputados membros da Comissão. 

Então substituiríamos o texto pelo seguinte:- 

(Le  o novo texto). 

O SR. PRESIDENTE:-(Djalma de Almeida  Cesar):-  Em Discussão a Proposta/ 

do Deputado Relator. Vota 

cão .APROVADA 

O SR. GERNOTE KIRINUS:- Emenda de n2  130.  

(Le a  Emenda)...  
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o Sn. 	 ( t aemenda ).„ Senhor Prsidente 2  soms 

pelo ncolhimento desde /. 

que a proposta do nobre Deputado 4 frtrto da arSlise e experiA,Icn da 

sociedade brasil:aira relacionadas 71s organizag3es de Polftica qge / 

proliferaram duranto o regro perfodo da Ditadura, e visa a emenda 

vitnr a volta daqueles negros tr;mpos Por isso o nos:7o parecer P f  

ror aval. 

0 RR, DJP,LMA T 	AT:!TIT:11 CESAT1 ( P'?.7.2.1TNTE disanssgo 0 parecer 

• • 
favoravel a emonda ru  

moro 130, Em discuSs!o p parecer polo acolhimrnto da ftlerde. Encerra 

da a discuss5o. Em vota0o. Senhores Deputdos que aprovam a parecer 

• 
favorovel 	emmda permannam como est75o. Aprovado o parecer da emen 

da, 

ctr) Doi° ',177'1170ATE -( PELA ORMM ) Eu pego que conste em ato / 

um voto de reconhec!mento / 

desse Deputado e talvez com o apsiamento de todos os nerlIfnd-,  pelos 

trabalhos de toda a eqvipe que participo': em todos esses  :Ills al  no 

VOt000 0 oncaminhamento do Projeto da Com71.T.sgo (10: nrga- 

nizag:io do Estado e Municfpios e  cue quern  ressaltar acima de tudo / 

o rosso reconhecimsnto a maneira 	 e Democr;tioa que 

o nosso il.astre Presidente2  Dentado Dlalla de nmeida  Cesar)  

din  os trabalhos a tambm ao ilustre Der.utado Gornote Kirinus pela / 

mnlacira correta l  se.7pre atencioso e altamemte Democrtico, que norte 

ou as suas ages nestas Comissaes. Portanto, eu quero que conste em 

oto esse nosso reconehcimento pelo excelenth trabalho efetuado por / 

esta Cor isco. 

0 SR. TVADIA 1YE AUTTT.v,_ CTrZR ( PRFZIDENTP ) 	Pu gostaria de antes 

de conceder a prJnvra 

ordem  cc  enhor 7)putado Nilton Barbosa e o Deputado Raul Lopest  

rownrin comunicar aos Senhores Deputados  quo  stnanh. 	s 1100 horas2  

nos estaremos aqui e para qual estou: convidando a todos, a nossa 

tima reuni5o2  quando nos ap-eciaremos de uma forma global n relat6-/ 

rio fint que ser apresentado pelo Deputado Kirinuo e  loo  pp6s Is / 

-1  - 
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0 • DJP, LMA D ATArTDA CrSA7 ( PR7SIDENTE )... ap& s 11:0 nos va-/  

mos entregar o re1at6-/ 

rio final dest a  ' • a 

do Anibal Khrry. 

A -,oresidenci a da Constituinte Estadual l  Depute 

r rn vl-rminv r¡A.orr..c,A  EU  so  c.-.-trie Me fazer as palavras do nenutado 

navid Chc7iegate as minhas acrescentando  at  anq 

se satiqfaço em ter partici,7ado desta Com1ss7,o, o nte:ndimon-Lo que uivr, 

mos por parte do equipe da Casa ;  fica aqui os nosss parst4ns o reconhQ 

cimnto  or  esse grande trabalho c dizer que se as vezcs faltando e • em 

f-m....,1▪  r di- compromis'osinadi.veis e et 6 porque fazendo parte de outras 

ComiasSo,' t r"1"4
ri  0, 	n" ,asa nos deixamoc! os vezes de partiuipar de glia7R6  

axx reunias rora pr,rticipar aqui, dado  at  nela mone 4 r,  -nmn .Po4  

gidn os trabalhos por Vossa Excel'6ncia e pio Deputado  Realtor.  Fios gi 

aqui o meu rcconchcim,,nto por todos os companheiros. 

C SE, 'MT' 10P73 Senhor Presidente, senhor Relqtor e senhores Deputa-

r e assessores, Taqufgr,),fos em e--..nocial„, 
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O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Com a palavra o Deputado Raul 

Lopes. 

O SR. RAUL LOPES- Sr. PResidente, Srs. Deputados, Srs. Relator, e 

assessores, taquigrafos em especial, eu quero fazer 

minhas as palavras do Deputado que me antecedeu, para também, em 

fortalecendo esta conclamação , estender a todos os funcionários 

e em especial ao  Dr.  Cleverson que não sendo funcionário deste 

egrégio Poder, aqui esteve presente durante todo o tempo , nos assis-

tindo , nos assessorando, em todos os momentos, fáceis, difíceis, 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. GERNOTE KIRINUS- Um aparte apenas , eu gostaria de propor 

(Palavras inaudiveis)... 	à Assembleia Constituinte, / 

uma consignação e um voto de gratidão à ssembleia pelos trabalhos 

relevantes que vem prestando . 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA)- Finalmente, nesta comisgão sc5 

tenho que agradecer aos Srs. , a todos, pela paci'6ncia / 

que tiveram conosco ;me desculpem de alguma falha . se erramos, tudo 

mundo insistiu em acertar; Então os sucessos desta nossa reunião, dos 

trabalhos aqui realizados, não se deve aquilo qua foi encaminhado / 

mas, pela boa vontade , por aquela vontade de contribuir ;cada Sr. 

Deputado tem um objetivo de contribuir , de oferecer-  ao Paraná, 

nossa gente , uma parte da Constituição , que naturalmente satisfaça 

nossa gente e ao nosso Estado .  

Cuero  aqui , de viva voz, agradecer aos Srs. Deputados 

pelo esforço , pelo trabalho que desenvolveram, estando quase 45 dias 

aqui, quase que diariamente;ainda agradecer aos Srs. Deputados, todos 

indistintamente , àqueles que estiveram mais vezes aqui, que compare-

ceram menos vezes, como também ao nosso Deputado  Realtor,  Gernote 

Kirinus, que eu sei que se sacrificou bastante, sacrificou  at  as 

suas viagens, sua familia, e deu o seu trabalho valoroso aqui a es-

ta comissão, e a. Constituinte de uma forma geral. 

Igualmente aos funcionários da Casa , de uma forma geral, 
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aos assessores, àqueles que trabalharam nesta comissão; nosso pes-

soal da taquigrafia, à Dra. Debora, nossa assessora jurldica, ao nos-

so secretArrio Sandro; à Rosangela; ao nosso amigo, que ajudou bastan-

te, o  Jean,  o nosso gargon; e finalmente, estendendo aqui ,os nossos 

agradecimentos tambem ao  Dr.  Daros; ao  Dr.  Eloi Mezadri; e'a Nilza, 

que foi a nossa datilOgrafa; 

ESta Presidencia, esta comissão tem o prazer e o dever 

de tornar publico os seus agradecimentos ao  Dr.  Cleverson, Dignissi- 

mo Procurador do Estado , pela sua valorosa e imprestim6vel colaboração, 
assessoramento/ técnico e 

a esta comissão, através de seu alto Ersaihmokmmxim' m Incic*mN*Nmmlikm  ju- 

ridico , junto ao nosso relator, Deputado Gernote Kirinus . 

Gostaríamos igualmente de agradecer ao  Dr.  Cleverson / 

pela sua presença sempre constante , em nossas reuniOes , dizimando 

as duvidas dos Srs. Deputados desta comissão 	no tocante ao aspecto 

constitucional, jurídico, judicional, que aqui foi oferecido. 

Ainda, como Presidente, em nome desta comissão, ncis quere-

mos dizer que nOs devemos muito ao  Dr.  Cleverson pelo seu assessoramen-

to , apresentar um anteprojeto baseado na verdadeira funcionalidade, 

que através dela nosso amigo  Dr.  Cleverson procurou tornar mais har-

monioso possível , o anteprojeto junto às garantias funcionais,sem 

ferir a justiça e o mérito , em toda e qualquer proposta defendida /  

pr  entidade da nossa comunidade , ou por algum dos Srs. Deputados., 

desta Casa de Leis, ou desta comissão. 

A todos os Srs., a toda a nossa assessoria , ao  Dr. Clever-

son,  ao nosso relator, enfim, a todos aqueles que nos ajudaram,nos-

so muito obrigado, o nosso mais profundo reconhecimento, e igualmente 

o nosso agradecimento profundo pelo apoio que nos deram ao nosso 

trabalho e Presidente desta Comissão Temática e Organização do Esta-

do e Municípios. 

Muito obrigado. 

EStá encerrada a Comissão. 
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.COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

ATA DA 182 REUNIÃO 

Aos treze dias., do mes de abril de hum mil novecentos e oitenta e nove, 

na Sala da Constitüinte, às 11:30 horas, reuniu-se a Comissão Temática 

da Organização do Estado e dos Municipios juntamente com o Senhor  Cons  

tituinte Deputado Cato Quintana para entregar a Comissão Constitucio- 

nal 	desta Comissão. Estiveram presentes os Senhores  Cons  

tituintes Deputados Kielse Cris5stc5to da Silva, Raul Lopes, Paulino De 

lazer!, Neivo Beraldin, Acit Mezzadri, Sabino Campos, Nereu Massignan, 

Antonio Costenaro e  David  Cheriegatte. E mais o Senhor Presidente  des  

ta Comissão, Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  a Vice-Presidente, Depu 

tada Vera Agibert e o Relator, Deputado Gernote Kirinus. 0 Senhor  Pre  

sidente usou da palavra para registrar a entregd do anteprojeto dentro 

do prazo regimental, louvando o esforço do Senhor Relator, da equipe I  

tenico-auxiliar e dos Senhores Membros desta Comissão para que tal ob 

jetivo fosse fiel e regiamente cumprido EM seguida falou o Senhor Re 

-1.ator, Deputado,Gernote Kirinus expondo seu intento de harmonizar r. o 

texto constitucional com as propostas apresentadas pelas entidades-  re  

presentativas de nossa Comunidade e das apresentadas pelos Deputa, sem 

ferir ou comprometer o texto no tocante a constitucionalidade e legali 

dade deste. Logo apOs, usou da palavra o Senhor Constituinte Deputado' 

Pedro Tonelli, que exaltou o bom andamento e a radicez e seriedade dos 

trabalhos elabOrados. pela Comissão e que o texto constitucional apre 

sentado era o resultado do:  consenso harmonioso desta Comissãoe que as 

sim sendo.dificilmente este recebera muitas emendas futuras. 0 Senhor' 

Relator da Constituinte, Deputado Calto quittana.i externou seu conten-

tamento com a entrega do anteprojeto dentro do prazo regimentalmente I  

estabelecido, parabenizando o Presidente e os demais membros desta Co-

missão. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerra 

da a presente reunião, da qual para constar e produzir seus efeitos  le  

gais, lavrei a presente Ata, que apOs lida e aprovada, será assinada I  

pelo Senhor. Presidente e por mim Sandro Alberto Figueiredo,Secretirio 

da Comissão. 

DR-PUTADO'DJALMA  ALMEIDA CÉSAR 

PRESIDENTE 

San 	Al 	to Figueiredo 
Secretário 
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